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GAMARA DOS SENADORES 

*6a Sessão. 
EM l0 DE JULHO DE 18G9. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE'. 
Stinimarlo. - expediente.—«Otflcio do 1° se- 

cretario da camara dos Srs. deputados — Lei- 
tura dos pareceres da mesa n. 205, da com- 
missão de instrucçSo publica e da de fazenda. 
— Requerimento do Sr. Silveira da Motta. 
—ordem do dia.—Discussão de duas proposi- 
ções da outra camara ; a Ia, autorisando o 
ministro da justiça a despender a ouantia 
que designa com o corpo militar de policia, no 
actual exercício; a 21, approvando pensões — 
Discursos dos Srs. Souza Franco e ministro 
da marinha — Discussão do parecer da com- 
mlssão de poderes sobre a eleição de senador 
pela província do Amazonas.—" Discursos dos 
Srs. Dias Vieira, Silveira da Motta, Souza 
Franco e barão das Tres Barras. 
A'3 II horas da manhã feita a eha ada, 

acharam-se presentes os Srs. visconde dcAbaeté, 
Almeida e Albuquerque , Jobim, Dias Vieira, 
Pompeu, barão do Bom Retiro, Teixeira de 
Souza, Silveira Lobo barão das Tres Barras, 
visconde de Sapucahy, visconde de Camaragibe. 
marquez de Olinda, Chichorro, Saraiva, barão de 
Mamanguape, Sayão Lobato, Dantas. Mendes 
dos Santos, Dias de Carvalho, Furtado, Cunha e 
Figueiredo, barão de S. Lourenço, barão de Co- 
tegipe, Nunes Gonçalves, Fonseca, visconde de 
Sapucahy, barão de Itaúna, Mafra Fernandes 
Torres, Paranaguá, Silveira da Motta, Souza 
Franco, Zacarias, Souza Queiroz, Octaviano, 
visconde de Itaborahy- Ottoni, barão do Pirapa- 
ma, Firmino e Sinimbu'. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pando os Srs. Diniz, barão de Muritiba. Para- 
nhos, duque de Caxias, Paula Pessoa, Nubuc i, 
e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem cau^a portici- 
cipada os Srs barão de Antonina, barão de Ma- 
roira, Carneiro de Campos, conde da Bõa Vista 
e visconde de S. Vicente. 

O Sr. presidente abriu a sessão 
Leram-se as actas de 28 e 30 de Junho, e não 

havendo quem sobre ellas fizesse observações, 
foram approvadas. 

EXPEDIENTE 

O Sr. 1» secretario leu um offlcio de 28 de 
Junho proximo findo, do 1° secretario da camara 
dos Srs. deputados, acompanhando a seguinte 
proposição; 

A asserahléa geral resolve : 
Art. l," Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de 4 dc Julbo de 
18C8; 

| 1.° Pensões diarias : de 400 rs. aos soldados 
do 21.° corpo de voluntários da patria João Ber- 
nardo de Oliveira e João Alves de Macedo, do 28.° 
dito Luiz da França Corrêa, do 31.° dito José 
Silverio de Souza é Joaquim Gonçalves de Mat- 
tos, do 32 0 dito Frederico Manoel Guilherme e 
João Apostolo Evangelista, do 34 0 dito Manoel 
Athanasio de Santa Anna e João Gualberto Pi- 
nheiro, do 37.° dito Máximo José de Oliveira, do 
41.° dito Manoel Bomfim Neves dos Santos, do 
43» dito José Francisco do Nascimento, do 44° 
dito Bernardo Horta, do 47» dito Lourenço Fer- 
reira dos Santos, do 48» dito Manoel Victor Ro- 
berto, do52° dito José Francisco do Moura, do (5° 
batalhão fie infantaria Manoel Fernandes da 
Silva, do 15° dito Lúcio José de Souza, do 16» dito 
Innocencio Januário do Silva, do 14» corpo de 
cavallaria da guarda nacional B aventura Gon- 
çalves Dias, do corpo de pontoneiros Antonio 
Âssis e ao corneta do 3» batalhão de iofantaria 
João Baptista Cordeiro; de 500 rs. aos cabos de 
esquadra do 36» corpo de voluntários da patria 
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Manoel Avelino Evangelista, do 11° corpo de ca- 
vallaria da guarda nacional José de Souza 
Machado, do 8o batalhão de infantaria Fran- 
cisco Maciel de Carvalho, do corpo de ponto- 
neiros Jorge Becca; do 34° corpo de voluntários 
da patria Trajano Manoel dos Santos, do 5° corpo 
de cavallaria da guarda nacional Luiz Corsete 
da Rosa e ao cabo de esquadra voluntário da 
patria addido ao 16° batalhão de infantaria An- 
tônio José Fernandes; de 600 rs. aos Io' sargen- 
tos do 43° corpo de voluntários da patria João 
Teixeira de Carvalho, do 47° dito Manoel Antô- 
nio da Silva, do 52° dito Benedicto José dos San- 
tos, aos 20S sargentos do 49» dito Manoel Antonio 
de Carvalho Servano e do 54° dito José Rodri- 
gues da Costa. 

§ 2.° Pensões mensaes: de 36$ repartidamente 
a D. Anna Delphina da Cunha Barbosa e D. 
Maria Leonor da Cunha Barbosa, irmãs do al- 
feres do exercito Alonso de Cunha Barbosa, 
morto em combate, e de 60$ também repar- 
tidamente a D. Marianna Joaquina de Mattos, 
e D. Maria Francisca de Mattos, irmãs do ca- 
pitão do 25» corpo de voluntários da patria Ma- 
noel Joaquim de Mattos, fallecido no exercito 
em operações no Paraguay. 

Art. 2.° Estas pensões serão pagas desde a 
data dos decretos que as concederam. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados , em 28 de 
Junho de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, vice-pre- 
sidente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.— Joaquim Pires Machado Prríella, 
2° secretario.—A imprimir. 

O Sr. 2° secretario leu o seguinte. 

Parecer da SXeaa IV t03 de 30 de 
Junho de 1869. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Deputados, spprovando a pensão de 36$ 
mensaes concedida pelo Poder Executivo a 
D. Emilia Philomena Guilhon Serra. 

I. 
Objeeto do Parecer—Proposição da Camara dos 

Deputados aprovando uma pensão—Informa- 
ções constantes de uma tabella annexa ao Pa 
recer. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
dia, uma Proposição, datada de 8 de Junho de 
1869, que a Camara dos Snrs. Deputados enviou 
ao Senado na fórm. do artigo 57 da Constituição. 

O objeeto da Proposição é a approvaeào de 
uma pensão, que o Poder Executivo concedeu a 
D. Emiiia Philomena Guilhon Serra, viuva do 
alferes da guarda nacional da província do Ma- 
ranhão Tancredo Augusto Serra, fallecido de 
moléstia adquirida em marcha para a cam- 
panha. 

Da tabella annexa vê-se que o marido da agra- 
ciada, tendo-se offerecido ao Presidente da Pro- 
vincià do Maranhão, por carta de 24 de Março de 
1865, para marchar para a guerra como Volun- 
tário, e tendo sido aceito o seuofferecimento em 
30 do referido mez, partira com effeito para a 
guerra, em que expontânea e patrioticamente 
quiz tomar parte; e vê-se outro sim que, em 
marcha para a campanha, fallecera o marido da 
agraciada de hérnia inguinal e estrangulada, em 
26 de Septembro no mesmo anno, na cidade da 
Cachoeira, da província de S. Pedro do Rio- 
Grande do Sul. 

Todos estes factos, expostos pela agraciada em 
requerimento que dirigiu ao governo imperial, 
solicitando uma pensão, acham-se provados por 
diversos documentos, e por informações favo- 
ráveis: 

Do Presidente da Província do Maranhão de 
6 de Março de 1866: 

Do Yice-Presidente da mesma Província de 21 
de Septembro de 1867: 

Do Presidente da Província de S. Pedro do Rio- 
Grande do Sul, de 6 de Junho, e de 7 de Octu- 
bro de 1867: 

Da Repartição do Ajudante general de 20 de 
Fevereiro de 1868, referindo-se a outras anterior- 
mente dadas: 

Da tabella annexa consta também que a agra- 
ciada casára-se com o offlcial, hoje fallecido, em 
1° de Março de 1851, na freguezia de Nossa Se- 
nhora da Lapa, na Província do Maranhão; que 
é pobre e desvalida, e que vive honestamente, 
sustentando com o produeto do seu trabalho 
três filhas, que ficaram do seu matrimônio com 
o alferes Tancredo Augusto Serra. 

Cumpre accrescentar, como complemento de 
informações, que a pensão de que se trata ó de 
36$000 mensaes. e foi concedida por Decreto de 8 
de Julho de 1868, e a sua importância annual 
vem a ser 432$, 

II. 

Parecer, e seus fundamentos. 

Como resumo e conclusão das observações, que 
precedem, a Mesa: 

Considerando que, conforme o art. 102, § 11 
da Constituição, as mercês pecuniárias dependem 
da approvação da Assembléa Geral: 

Considerando que as mercês pecuniárias aug- 
mentam a despeza do Estado, e que á Assembléa 
Geral compete, em beneficio do trabalho e da 
industrii, zelar e fiscalisar essa despeza, prote- 
gendo a sorte dos contribuintes: 

Considerando que a mercê pecuniária, de que 
se trata, f n concedida em remuneração de ser- 
viços prestados na guerra contra o governo do 
Paraguay; 

Considerando, finalmente, que as Proposições 
enviadas pela Camara dos Deputados á dos Se- 
nadores, na fôrma do artigo 57 da Constituição, 
devem ter prompta solução: 

Oíferece o seguinte 



SESSÃO EM 1 DE JULHO DE 1869 3 

PARECER. 

1.° Que a Proposição, que se acha sobre a 
Mesa, deve entrar quanto antes em discussão: 

2.° Que o presente relatório deve ser impres 
so, e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado em 30 de Junho de 1869.— 
Visconde de Abaeté, presidente.—Frederico d'Al- 
meida e Albuquerque. Io secretario.— Josj Martins 
da Cruz Jobim,, 2° secretario.—João Pedro Dias 
Vieira, 3o secretario.—ZViomaí Pompeu de Souza 
Brasil, 4o secretario. 

Nomes dos 
pensionistas 

D. Emilia Philo- 
mena Guilhon 
Serra   

Somma . 

Classe 
das 

pensões 

Mensal 

36fi000 

368000 

Somma 
annual 

4358000 

Data dos 
Decretos de 
concessão 

8 de Julho 
de 1868 .. 

43SS000 

Motivos 
justilicativos 

Viuva do alferes 
da guarda na- 
cional da Pro- 
víncia do Ma- 
ranhão Tancre- 
do Augusto Ser- 
ra, fallecido de 
moléstia adqui- 
rida em mar- 
cha para a cam- 
panha. 

Documentos annexos 

Requerimento da parte com 
os seguintes documentos: 

Certidão de casamento na 
freguezia de Nossa Senhora 
da Lapa na Província do 
Maranhão, no l» de Março 
de 1851. 

Ditas de baptismo de três 
filhas. 

Dita de uma carta do ofiicial, 
offerecendo-se para marchar 
paraaguerra comoVolunta- 
rio, dirigida ao Presidente 
da Província do Maranhão 
em 24 de Março, o resposta 
do Presidente.em 30 do mes- 
mo mez, aceitando o ofle- 
recimento. 

Attestado do vigário e juiz de 
paz sobre a pobreza, e bom 
procedimento da agraciada. 

Informações do Presidente 
da Provincia do Maranhão, 
de 6 de Março de 1866, e do 
vice-presidente, datada de 
21 de Septembro, favoráveis 
á agraciada. 

Officiosdo Presidente da Pro- 
víncia de S. Pedro do Rio 
Grapde do Sul, de 6 de Ju- 
nho,e 7 de Outubro de 1867, 
sobre o fallecimento do ofii- 
cial, e causas, que o moti- 
varam. 

Diversas informações favo- 
ráveis da repartição |lp aju- 
dante-general, sendo a ulti- 
ma de 20 de Fevereiro de 1868 

Num. de 

Secretaria do Senado, 30 de Junho de 1869.—O Official-maior interino, Pedro Antonio de Oliveira. 
Ficou sobre a mesa, indo entretanto a im- 

primir. 
Foi lido, e posto em discussão, o seguinte 

parecer: 
« Por deliberação do senado, de 29 de Maio 

proximo passado, foi remettida á commissão de 
instrucção publica, a proposição da camara dos 
Sra. deputados, datada de 20 de Setembro de 

1867, pela qual se autorisa ao govarno a mandar 
admittir á matricula do 5o anno da faculdade de 
direito do Recife, o estudante Octaviano Cutrim, 
que esteve na guerra do Paraguay, como capitão 
de voluntários da patria. 

« Sobre este assumpto já a mesa do senado 
interpoz parecer sob n. 185 em 24 do sobredito 
mez de Maio, do qual consta que não precedeu 

TABELLA ANNEXA AO PARECER DA MESA N. 205 DE 30 DE JUNHO DE 1869. SOBRE UMA PROPOSIÇÃO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS DE 8 DO MESMO MEZ, APPROVANDO UMA MERCÊ PECUNIÁRIA CON- 
CEDIDA EM REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOSNA GUERRA CONTRA O GOVERNODO PARAGUAY. 
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a resolução da outra camara requerimento da 
parte, nem são conhecidos os motivos que acon- 
selharam aquella medida, inclinando-se a mesa 
a que no caso de reconher-se a sua utilidade, 
deve ella ser tomada por uma disposição geral, 
e não parcialmente a favor deste ou daquelle 
indivíduo. 

« A. commissão de instrucção publica, toman- 
do na devida consideração o que expoz a mesa 
no citado parecer, e reconhecendo, por sua parte, 
que os esclarecimentos prestados não bastam 
para tomar-se uma deliberação acertada nesta 
matéria, comquanto esteja convencida de que se 
deve prestar todo o auxüio e protecção aos que 
se sacrificaram voluntariamente em defeza da 
patria, abandonando seus commodos * inte- 
resses e interrompendo sua carreira, entende, 
todavia, que alguns esclarecimentos devem ser 
exigidos do governo, antes deproseguir a 2a dis- 
cussão do projecto de que se trata. 

« A proposição tem, como se disse, a data de 
20 de Srtembro de 1837. Não foi discutida do 
sessão legislativa de 1868 ; a havendo decorrina 
quasi dous annos, as circumstancias podem ter 
mudado, e a resolução toruar-se inútil. Não 
consta se o estudante a juem se refere a propo- 
sição, fez acto do 4° anho, e se depois delle se 
deu a interrupção do curso litterario , e por 
quanto tempo ; nem se, tendo voltado do Para- 
guay, se apresentou na faculdade, e lhe foi ap- 
plicada a disposição do § 3o do art. 1° do decreto 
n. 1341 de 24 de Agosto de 1866. 

« E', portanto, em conclusão, o parecer da 
commissão; 

« Que se exijam do governo os esclarecimen- 
tos que puder prestar sobre cada um dos pontos 
que ficam indicados. 

« Paço do senado, 5 de Junho de 1869.—Afar- 
quez de Olinda.—J. P. Dias de Carvalho.—Z. dz 
Góes e Vasconcellos. » 

Posto a votos foi approvado. 
Foi depois lido e posto em discussão o se- 

guinte parecer; 
« Em iode Junho de 1868, foi remettido á 

commissão de instrucção publica, por delibe- 
ração do senado, o requerimento do bacharel em 
letras Carlos Augusto Soares da Camara, pedin- 
do que, por um acto legislativo, se mandasse ad- 
mittil-o a fazer acto do20anno, que freqüenta- 
va na faculdade de direito de S Paulo, e que 
interrompêra por motivo de moléstia, que o 
obrigou a vir tratar-se nesta Côrte, e da qual se 
achava restabelecido, ou em condições de poder 
dedicar-se ao estudo. 

« Não se tendo no 8nnodel868 podido tomar 
qualquer resolução a respeito deste requeri- 
mento, e devendo estar mudadas as circums^n- 
cias do peticionario, que provavelmente se ma- 
triculou este anno para freqüentar de novo o 
que perdera, a commissão de instrucção publica 
é de parecer que se archive o requerimento, visto 

como sobre elle nada ha que resolver. Paço do 
senado, 5 de Junho de 1869.—Alargues de Olinda. 
—J. P. Dias de Carvalho.— Z de Góes e Vascon- 
cellos. » 

Submettido á votação foi approvado. 
Foi também lido o seguinte parecer : 
« A commissão de fazenda examinando a pe- 

tição e documentos do Balbino José da França 
Ribeiro, vê que este requer o pagamenta dos 
vencimentos que deixou de perceber, como es- 
crivão dos africanos livres, desde o 1° de Julho 
de 1865, e dos que se forem vencendo. 

• .Segundo expõe o supplicante tinha elle 
naquella qualidade o vencimento annual de 
600#, e deixou este de lhe ser pago por não ter 
a lei do orçamento n. 1245 de 28 de Julho de 
1865 consignado verba. 

« O supplicante já requereu seu pagamento 
ao corpo legislativo, e tendo a camara dos de- 
putados votado resolução neste sentido não con- 
cordou o senado, que em sessão de 23 de Junho 
de 1868 desapprovou a resolução. 

« E', por antanto, pela segunda vez que o sup- 
plicante requer o seu pagamento, allegando os 
seguintes motivos : 

« 1.° Que o seu logar ainda não foi declarado 
extineto por acto do governo imperial, o que 
prova com o documento n. 3. 

« 2.° Que os seus serviços continuam, tendo 
o supplicante de passar cartas de emancipação 
aos africanos livres, que as requerem, de pro- 
ceder ex-offlcio ás justificações e processos, e 
de guardar escripturação de livros de assentos. 
(Documentos ns. 2 e n."4). 

« A continuação dos serviços do supplicante, 
estando assim provada com os documentos jun- 
tos, a do seu pagamento não lhe pôde ser ne- 
gada, emquanto o governo imperial não der por 
findo o mesmo serviço. 

« A commissão de fazenda propõe para o fim 
de ser pago o supplicante a seguinte resolução: 

« Artigo único. O governo mandará pagar ao 
escrivão dos africanos livres Balbino José da 
França Ribeiro, os vencimentos, que lhe estão 
devidos desde o l6 de Julho de 1865 e o forem 
até que, declarado supprimido o logar, cessem 
os seus trabalhos. Sala das commissões do se- 
nado, 28 de Junho de 1869.—B. de Souza Franco— 
Barão do Bom Retiro.» 

Foi a imprimir para entrar na ordem dos tra- 
balhos. 

O Sr. Dias de Carvalho, como orador da depu- 
tação encarregada de levar a Sua Magestade o 
Imperador ( s autographos dos decretos da as- 
semblea geral sobre a prorogação da lei do orça- 
mento, e fixação de forças de mar e terra, de- 
clarou que a'dita deputação cumprira a sua 
missão, o que o mesmo augusto senhor respon- 
dêra que — examinaria. 

O Sr. presidente disse que a resposta de Sua 
Magestade o Imperador era recebida com muito 
espocial agrado. 
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O Sp. Silveira da Slotta: Sr. presi- 
dente, publicou-se boje no Diário Official o con- 
vênio entre, os plenipotenciarios do Brasil, 
Confederação Argentina e Republica Oriental, 
com bma commissão paraguaya, para o estabe- 
lecimento de um governo provisorio. 

Ha muito tempo que o paiz estava ancioso 
por saber o desfecho dessas tentativas para a 
or anisação do chamado governo provisorio do 
Paraguay. Felizmente o governo satisfez a esta 
anciedade fazendo publicar hoje no Diário Ofíicial 
esse importante documento comas notas rever- 
saes.... 

O Sr. T. Ottonx. - Apoiado. 
O Sr. Silveira ba Motta ... de uma com- 

missão que ainda ha de existir e que ha de con- 
stituir ainda o governo provisorio, aceitando e 
propondo condições para o estabelecimento do 
governo provisório! 1 

Estas publicações, Sr. presidente, sem duvida, 
satisfizeram a uma grande anciedade publica. 

O Sr. Saraiva:—Apoiado. 
O Sr Silveira da Motta .-—Está hoje diante 

dos olhos do paiz esse monstro que se está agora 
fazendo na Confederação Argentina sob o influxo 
e iniciativa do governo brasileiro. Desde já o 
caiz começa a comprehender a imminencia dos 
perigos immensos que surgem de um passo 
errado e fatal — 

O Sr. Silveira Lobo Apoiado. 
O Sr. Saraiva Apoiadissimo. 
O Sr. Silveira da Motta:—. que mais uma 

vez o governo do Brasil vae dar nos nogocios do 
Rio da Prata. 

O Sr. Saraiva : — E' a maior ineptidão que se 
pôde commetter em diplomacia. 

O Sr. presidente —Attenção. 
O Sr Silveira da Motta; — Mas, senhores, 

tudo é extraordinário no procedimento do go- 
verno em relação aos negocios do Rio da Prata! 
Agora até se declara no convênio .Eu chamo-lhe 
convênio para o approxímar mesmo do outro 
de 20 de Fevereiro ) Nesse convênio, Sr. pre- 
sidente, feito entre os plenipotenciarios dos bel- 
ligerautes alliadosna campanha do Paraguay e 
esta commissão projectada.com a qual se trocam 
notas reversaes ; nesse documento se diz, na con- 
dição, creio que 3', que o tratado di alliança 
entre as três naçõ s é hoje do domínio publico. 

Senhores, se o tratado da alliança que até hoje 
tem sido conservado secreto, em virtude de uma 
de suas expressas estipulações, que só foi com- 
raunicada ao senado, e creio que á camara dos 
Srs. deputados t;mbem em sessão secreta.. . 

O Sr. Zacarias:-Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:— ., porque se jul- 

gou que assim se resalvava aestipulaçãodo tra- 
tado ; esses receios todos parece que hoje des- 
appareceram ; e eu creio que não podiam des- 
apparecer sem que por um protocollo, ou conven- 

ção, ao menos, as nações alliadas que tiveram 
parte no tratado tivessem combinado em riscar 
esta clausulaque tornava o tratado secreto. 

Devo, pois, suppôr que o nosso plenipotenci- 
rio, o primeiro que assignou este convênio, não 
lançaria neste art. 3o a declar ção de que este 
tratado da alliança e do domínio publico, sem 
que por uma combinação anterior se tivesse ex- 
cluído a estipulação expressa do tratado que es- 
tabelecia a necessidade do segredo. E', portanto, 
conseqüente, Sr. presidente, desde que apparece 
esta declaração diplomática na folha ofiScial, que 
o corpo legislativo não seja o ultimo a ter ofifl- 
cialmente conhecimento do tratado da tríplice 
alliança; que não seja o uitimo que possa tirar 
as conseqüências desse tratado  

O Sr. Silveira Lobo :—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — .porque nós 

todos os dias estamos aqui constrangidos na 
nossa argumentação.... 

O Sr. F. Octaviano :—Apoiado. 
O Sa. Silveira da Motta;—...sem podermos 

estabelecer as razões principaes de muitos erros 
e desatinos do governo; porque não podemos 
argumentar com as cláusulas de um tratado que 
ainda é secreto Devemos, portanto, exigir que o 
governo nos communique o tratado da tríplice 
alliança. 

E muito mai» lógica ainda ó esta exigência 
quando se attende, Sr. presidente, que nestas 
peças diplomáticas, se tal nome merecem, se de- 
clara que o estabelecimento do governo provi- 
sorio na Assurapçâo é uma conseqüência imme- 
diata do tratado da tríplice alliança. 

Nem mesmo aquelles que mais'murmuraram 
do tratado da tríplice alliança e que lançaram 
sobre o governo e o negociador do tratado accu- 
sações temerárias, ousaram jamais attribuir a 
elle entranhas para este frueto monstruoso que a 
política do governo do Brasil vae apresentar no 
Paraguay. (Apoiados da npposiçáo.) Nunca o accu- 
saram por isso. 

O Sr. F. Octaviano ; — Antes, pelo contra- 
rio, diziam que era duro, que não era flexível. 

O Sr. Silveira da Motta : — Accusaram-o 
pelas questões de com mandos do exercito, e por 
outras razões que nunca tiveram a franqueza 
de apresentar.... 

O Sr. F. Octaviano : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ; —Entretanto, Sr. 

presidente, que os mesmos homens ... E eu 
posso dizer que são os mesmos, porque o homem 
que hoje representa a política brasileira no Rio 
da Prata faz parte do gabinete actual, e tem sido 
ha muitos annos. desde de 185G, o interprete fa- 
tal da política brasileira no Rio da Prata. Man- 
dado ao Paraguay para tratar de questões de li- 
mites, nada conseguiu. Mas para seguir o seu 
systema invariável de voltar sempre para seu 
paiz com um papel... ■ 

O Sr. Saraiva;—Papel sujo. 
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O Sr. Silveira da Motta:—... voltou com 
c tratado de commercio e navegaçSo de 1856, 
rnp. dous annos depois ellc mesmo lá foi, em 
V- 8. reconhecer que era deficiente e fazer um 
outro tratado em que conseguiu, por muito, 
para fazer differença do primeiro, de 1853, que 
em logar de 2 navios podessem passar 31 {Hila- 
ridade.) 

Ora, Sr. presidente, depois destas negociações 
fataes que nos deram a guerra (porque a guerra 
do Paraguay e o fraeto da imprevidência do 
governo brasileiro em 1856 e 1858 {Apoiados da 
minoria).... 

O Sr. ministro da marinha:—Não apoiado. 
O Sr. Saraiva —Yem de d ita anterior. 
O Sr. Silveira Lobo :—E' fructo da política 

de intervenção no Rio da Prata. 
O Sr. Saraiva:—Vem do muito atrás. 
O Sr. Silveira da Motta : - De 1814 talvez.... 
O Sr. Saraiva:—Antes ainda. 
O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado. 
(O Sr. presidente agita a campainha). 
O Sr. Silveira da Motta :—Venha os docu- 

mentos' para que o senado reja habilitado a en- 
trar em uma diseussãD larga, franca, sem mys- 
terios e sem reservas  

O Sr. F. Octaviano : — A poiado; e é essen- 
cial. 

O Sr. Silveira da Motta : — — na qual 
mercê de Deus, hei de mostrar que a guerra do 
Paraguay, os seus flagellos, a perda do sangue 
brasileiro, a ruina de nossas finanças, a miséria 
publica e o nosso atraco por mais de cincoenta 
annos, nascem da r epeia do governo nas suas 
relações políticas co as republicas do Prata e 
do Paraguay. 

Senhores, é preciso <''ie haja uma discussão 
franca. {Apoiados.) Srs. ministros, atirem as 
cartas no taboleiro, vamos jogar com baralho 
inteiro; que não subtraiam cartas  

O Sr. Saraiva: — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ;— E' preciso que 

cada um assuma a sua responsabilidade, a acei- 
te e dobre a cabeça diante delia (apoiados, muito 
bem), e nãoqueiramos viver de recriminações oç- 
cultas, e de imputações reciprocas. 

O Sr. Saraiva:—Cada um confesse os seus 
erros e as suas faltas. 

0 Sr. Silveira da Motta:—Quem tiver com- 
mettido o rrro e o reconhecer, o confessa; dá 
uma garantia de si, e não aquelle que estiver 
empedernido na consciência e quizer ccntinuar 
na mesma senda; porqu- o que nós vemos na 
política actual, seguida no Rio da Prata, é que 
se quer continuar a indispôr aquellas republicas 
contra o Império, quando aliás não teem senão 
disposições benevolas que teem sido alienadas 
pela nossa impericia, e que deviam ser cultiva- 
das com mais bçnovolçncia e com mais esmero. 

Mas eu dizia, Sr. presidente: a importância 
deste-negocio é maior porque o plenipotenciario 
brasileiro que fez este convênio, que largou o 
ministério, que nomeou-se a si proprio como o 
único home u capaz de fazer este monstro, esse 
plenipotenciario quando estabelece que o tratado 
da tríplice alliança já é do domínio publico, 
nós não podemos deixar de concluir que o artigo 
do trntado que estipulava o segredo dessa con- 
venção está derogado. e então é preciso, senho- 
res, que o meu requerimento pedindo a cópia do 
tratado comprehenda também a exigência do 
accordo em virtude do qual o tratado da trí- 
plice alliança se tornou publico e revogou esta 
sua estipularão. 

Eu não quero, Sr. presidente, transpor os li- 
mites de um requerimento; não quero exceder 
dos fundamentos que posso dar : não tenho em 
mira abrir já uma discussão diplomática a res- 
peito do governo provisorio do Paraguay; isso 
nós guardaremos para quando vier lapidado 
mais este diamante, quando chegai; o negocia- 
dor ; e então para que nào incorra mesmo nessas 
condições de desapprovaeão de V. Ex., achando 
que eu excedo-me na exposição da matéria do 
requerimento, vou mandar á mesa a mesma exi- 
gência ao governo afim de que communique ás 
cam -ras o tratado da tríplice alliança e a con- 
venção em virtude da qual foi revogado esse ar- 
tigo' do tratado, que estipulava o segredo. 

Foi lido e posto em discussão o seguinte re- 
querimento : 

« Requeiro que pelo ministério dos negocies 
estrangeiros se peça cópia do tratado de alliança 
de l" de Maio de 1865, e da convenção que derô • 
gou a clausula ultima, respectiva ao segredo. 
—S. R —Silveira da Motta. » 

O Sp. liarão de Coteglpe {ministro da 
marinha): — O illustrado senador, autor do re- 
querimento. não se contentou com pedir a com- 
municação do tratado de alliança para, depois de 
inteirado de suas cláusulas, estabelecer, compa- 
rando-o com o que elle chamou convênio ul- 
timo, uma discussão ampla, como deseja a res- 
deito dos negocios do Rio da Prata; pareçeu-lhe 
melhor stygmatisar immediatamente esse acto; 
e não só esse acto, como toda a política anterior 
do governo do Brasil no Rio da Prata, datando 
de 1864 os erros que denunciou. 

E neste ponto, cumpre notal-o, foi o honrado 
senador- vivamente apoiado por membros de 
administrações sobre as quaes recaíram as cen- 
suras, e até por alguns que approvaram os actos 
do negociador, que o honrado orador chamou 
fatal aos negocios do Rio da Prata.., 

O Sr. barão de S. Lourbnço :-^E um delles o 
premiou com dignitaria do Cruzeiro. 

O Sr. ministro da marinha :- .. chegando, 
Sr. presidente, um dos que fizeram parte desses 
ministérios anteriores, a declarar que o que 
havia trazido o Sr. conselheiro Paranhos, do Pa- 
raguay, não passava de um papel sujo I   

Um Sr. senador dá um aparte. 
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O Sr. ministro da marinha : — NSo fallo do 
Sr. Silveira da Motta; essas palavras foram 
ditas em um aparte pelo Sr. Saraiva. Pois bem; 
por esse papel sujo, o ministério de que fazia 
parte o nobre senador, condecorou o Sr. Para- 
nhos com a dignitaria da ordem do Cruzeiro. 
(Apoiados.] 

O Sr. Saraiva; — Hoje é que que sabemos o 
que é a política do Rio da Prata. 

O Sr. ministro da marinaa : — Esse papel 
sujo foi approvado em todas as suas partes pelo 
honrado senador e por todos aquelles que for- 
mavam com elle o mesmo ministério..,.. • 

Um Sk. senador : — E defendido. 
O Sr. ministro da marinha : — Os negocios 

públicos, especialmente os que se referem ás 
questões externas, não pódem ser tratados com 
essa prevenção (apoiados), e, se meé permittido 
dizel-o, com tamanha paixão ! 

O Sr. Silveíra da Motta : — Não ha paixão. 
O Sr. Saraiva; — Hei de discutir esses nego- 

cios sem paixão. 
O Sr. ministro da marinha ; —Eu empraso 

também ao nobre senador para esta discussão, 
mas em occasião e tempo proprio, e não em um 
requerimento, pedindo informações ; então nós 
veremos quem tem sido a causa das complica- 
ções no Rio da Prata  

O Sr. T OTT0Ni—Yem de longe. 
O Sr. Saraiva:—A nossa ignorância a res- 

peito dos negocios do Rio da Prata. 
O Sr. ministro da marinha . — Havemos de 

ver se esses erros datam de 1856 ou de quando, e 
apreciar se semelhantes recriminações nos pó- 
dem ser úteis ; ou se reconhecendo todos, como 
já quer reconhecer o honrado senador, o peccado 
universal, procuraremos, contrictos, emendar a 
mão, 

O Sa. Saraiva : — A' ignorância de nós todos 
a respeito dos negocios do Rio da Prata. 

Um Sr. senador : — Então também já está con- 
trioto?  

(Ha outros apartes; o Sr. presidente toca a cam- 
painha, reclamando attenção.) 

O Sr, ministro da marinha:—Eu ainda não 
disse que estou contricto ; aquelles que mette- 
ram a mão em taes negocios é que o podem estar; 
pouco me tenho envolvido nelles   

O Sr. Silveira Loho: - Convém mais que os 
actuaes estejam. 

O Sr. ministro da marinha;—Os nobres sena- 
dores tinham de si uma opinião por demais van- 
tajosa ; faço uma vantajosa opinião dos nobres 
senadores, para acreditar que esses erros, se 
existem, são geraes em todas as administrações 
passadas, onde tem apparecido homens os mais 
eminentes de todos os credos, de todos os par- 
tidos. 

O Sr. Saraiva:—Sim, senhor; isto ó que have- 
mos de liquidar. 

O Sr. Silveira Lobo; —E a base para isto é o 
tratado. 

O Sr. ministro da marinha;—Não se impa- 
cientem, lá vou. Eu poderia acompanhar ao meu 
honrado amigo na censura que fez ás negociações 
de 18ÕÍ5 e de 1858, demonstrar que se conseguiu 
então tudo quanto era possível conseguir, tudo 
quanto podíamos conseguir, porque muitas 
vezes a política externa exige que as questões 
sejam adiadas para tempo mais opportuno, por 
que precipital-as é compromettel-as. (Apoiados). 
Isto fez-se com o tratado de 1856, fez-se com o 
tratado de 1858, que estou disposto a defender a 
despeito da condemnação, que lançou-lhes o 
proprio ministro que os approvou. 

O Sr. Saraiva;—Hei de defender-me, não 
tenha cuidado ; sustentarei o que disse. 

O Sr. ministro da marinha; - Mas, senhores, 
reservo isto para occasião própria. O que pede 
o honrado senador no seu requerimento? A com- 
municação do tratado da triplice alliança, e ainda 
mais da convenção, segundo a qual foi"revogada 
a clausula de conservai o secreto até certa época. 

Sr. presidente, o senado sabe que o tratado 
da tríplice alliança fui publicado entre os docu- 
mentos apresentados ao parlamento inglez, tendo 
sido communicado ao ministro da Inglaterra, em 
Montevidéo, pelo respectivo ministro dos nego- 
cios de estrangeiros. 

Essa communicação, ou tratado asssim com- 
municado tem todos cs caracteres da authenti- 
cidade, que nem o governo do Brasil, nem o da 
Confederação Argentina, nem o de Montevidéo 
recusou; tendo-se estes governos limitado a 
declarar que, sendo secreto, não podiam elles 
fazer communicação de suas disposições. 

Actualmente, porém, os plenipotenciarios dos 
três Estados, que se comprometteram a conser- 
var secreto o tratado, declararam que suas dis- 
posições eram conhecidas; por conseqüência 
confirmáram, a authentioidade da publicação 
anteriormente feita. Não vejo, pois, nenhum 
inconveniente em que o tratado possa ser apre- 
sentado á camara dos Srs. senadores, ao corpo 
legislativo. 

O Sr. Zacarias.—Então vote-se o requeri- 
mento ; é questão de dous minutos 

O Sr. ministro da marinha :—Não houve con- 
venção especial, para que elle fosse publico, nem 
creio que essa convenção era necessária; desde 
qus os próprios contratantes declaram que as 
cláusulas do tratado estavam publicas, é claro 
que o confirmam: são elles que julgam que o 
tratado pôde ser publicado. 

Em todo o caso, senhores, consert ar-se se- 
creto a tratado nesta circumstancia, é uma for- 
malidade que nada influe sobre a essencia das 
cousas. 

Não procede também a censura do honrado 
senador, quando disse que o corpo legislativo 
não teve conhecimento das disposições do tra- 
tado da tríplice alliança; teve-as. 
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O Sr. Silveira da Motta Em sessão se- 
creta. 

O Sr. ministro da marinha .-—Em sessão 
secreta, mas teve-as... 

O Sr. Zacarias : -Depois de publicado em 
Londres. 

O Sr. ministro da marinha :—Teve conhe- 
cimento, communicado pelo ministério trans- 
acto. 

O Sr. Zacarias :-Em Buenos-Ayres foi tam- 
bém communicado em sessão secreta. 

O Sr. ministro da marinha :—Adli foi com- 
municado, porque devia ser ractiflcado pelo con- 
gresso, sem o que não podia ter vigor. 

O Sr. Silveira da Motta dá um aparte. 
O Sr. ministro da marinha ; —V, Ex disse 

que o corpo legislativo era o ultimo a ter 
conhecimento; éisto differentedoquesuceedeu; 
teve conhecimento do tratado, logo que o pediu 
ao governo. 

O Sr. Silveira da Motta Mas não podia- 
mos fazer uso delle na discussão. 

O Sr. ministro da marinha : —Não pondo, por- 
tanto, duvida de communicar este tratado ao 
corpo legislativo, permittirá o honrado senador 
que eu me reserve para a discussão ampla que 
elle ha de instituir sobre os negocios do Rio da 
Prata; por ora limito-me a protestar contra 
tudo quanto disse e que possa t ífender ao ne- 
gociador do accordo ultimo. 

Tenho grande esperança que o nobre senador, 
nessa occasião. terá de encontjar-se com elle, 
que será o primeiro a defender os seus próprios 
actos; mas terei muito prazer, dentro dos li 
mites de minhas fracas forças, de tomar essa 
defeza durante sua ausência. 

Portanto, não me recuso a approvar o reque- 
rimento do nobre senador na primeira parte, na 
segunda é desnecessário, porque nada existe. 

Fica a discussão adiada por ter pedido a pa- 
lavra o Sr. senador Saraiva. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 3o discussão a proposição autori- 
sando o ministro da justiça a despender a quan- 
tia que designa com o corpo militar de policia, 
no actual exercício. 

O Sr. Souza Franco ««—Ainda não ouvi, 
nem me consta que se dissesse palavra ou na 
camara dos deputados ou aqui no senado sobre 
este credito pedido pelo Sr, ministro da justiça ; 
no emtanto a questão não é sem importância. 

Pode parecer i^ue, havendo simples trans- 
porte da quantia já votada, a despeza não tem 
augmento; mas isto não é exacto. Quando se 
votam quantias para as verbas, é contand' que 
ellas se gastarão com essas mesmas verbas, que 
as sobras se houverem, reverterão em beneficio 
do thesouro publico; ó contando que os ministé- 

rios deixarão de fazer a despeza votada com 
outros serviços para que não foram votadas. A 
despeza auginenta pois tanto quanto se quer 
gastar com este serviço não previsto. 

Se este syatema continuar, o resultado ha de 
ser este:— dotar bem certas verbas, privar com 
tudo o serviço de seu uso para gastar as cha- 
madas sobras com outras verbas, cujos serviços 
o corpo legislativo não tinha em vista que gas- 
tassem tanto. 

Porque razão gastou-se de menos, ficaram 
tantas sobras na verba—justiça de Ia instância 
—e gastou-se demais com a verba do corpo mi- 
litar da policia? 

Eu creio que, para se vir pedir este transporte, 
se deverá justificar, dar as razões porque não 
se tinha feito toda a despeza na verba do-< juizes 
de 1'instância, e porque se tinha augmentado 
a despeza com a verba do corpo militar de po- 
licia. Infelizmente nem o Sr. ministro da justiça, 
deu algumas informações a este respeito, nem 
nos deu nos documentos do costume as infor- 
mações que de ordinaiio se davam, e que nos 
habilitavam para podermos julgar por nós mes- 
mos. 

Seguramente nestas matérias o segredo vaesu- 
bindo a tal ponto que nos annexos ao relatório 
do ministério da justiça não vem mais o mappa 
ou tab 11a do numero das praças do corpo de po- 
licia; de sorte que não podemos julgar como é 
que o corpo, reduzido como está, ou deve estar 
agora, faz comtudo muito maior despeza, do que 
fazia quando em seu estado completo 

O senado se hade admirar, considerando que 
se gasta hoje muito mais com o corpo militar da 
policia, do que se gastava quando elle não tinha 
o auxilio do corpo de urbanos para o serviço da 
pulicia, e quando aliás tinha maior numero de 
praças do que hoje tem. Como daremos por jus- 
tificados, para votar o transporte, os motivos que 
tornam necessária muito maior despeza com o 
corpo militar da policia do que anteriormente, 
quando não havia urbanos? 

E não é só nesta parte; a despeza em geral 
do ministério da justiça vae subindo a tal ponto 
que deve admirar a todos aquelles que reconhe- 
cem que é principalmente hoje, em tempo de 
guerra, que se deveria fazer economias nos mi- 
nistérios de paz [Apoiados] 

Não podem s fazer idéa exacta das despezas 
do ultimo anno, po que no relatório do ministé- 
rio dajustiça não vem uma palavra a respeito da 
despeza deúltimo exercício, que está findo. En- 
tretanto era costume e costume muito antigo, 
traser sempre o relatório a demonstração das 
despezas já feit-is no exercício corrente, no exer- 
cício em que elle é escripto. Agora não vem uma 
única palavra! E erào tanto mais necessárias ex- 
plicações, quanto as pessoas que, como eu, pro- 
curam conhecer o estado das despezas pelos di- 
versos documentos, veem-se por falta delles im- 
possibilitados da formar juizo. 

Note-se que o ministério da justiça está gas- 
tando muito mais do que gastava ha 5 ou 6 an- 
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nos; cada anuo augmenta a despeza, e os Srs. 
ministros que se dizem os economicos, os mais 
zelosos dos dínlieiros públicos, são os mesmos 
que nos deixam provas do contrario, augmentan- 
do continuamente a despeza ainda naquellas re- 
partições em que era possível, era necesbario^ 
era indispensável fnzer economias. 

Eu disse que não se pôde fazer juizo seguro 
do estado das despezas. Em verdade é uma das 
cousas que devem admirar, e admirar profunda- 
mente, que o ministério fiscslisador por excel- 
lencia não tenha conhecimento exacto das des- 
pezes que se fazem nas diversas repartições. Eu 
abro, por exemplo, os annexos do ministério da 
justiça, e vejo que se gastavam 3.?50:5í7g76õ no 
exercício de 18Ó7 —1868; vou á synopse deste 
mesmio anuo, que é escripta sob a direcção do 
ministério da fazenda, e apresentada por este 
ministério, e acho 3 058;167$^27. Quem tem ra- 
zão ? o ministério da fazenda, ou o da justiça? 
O que podemos acreditar a este resjieito? que 
juizo havemos de fezer da fiscalisncâo exercida 
pejo ministério, cujos documentos elevam as 
dospezaa a^OMSOgõal mais do que o ihesourodiz 
ter pago 1 forque não se entende o thesouro com 
a secretaria da justiça de fôrma a virem os do- 
cumentos exactos, concordes, uuiformeà? 

E á vista disto pode-se de muito boa vontade, 
quero dizer com convicção, votar o transporte 
de fundos, como nece*sario, como preciso, e 
despeza ; como devidamente flscalisada 1 E isto 
em tempo em que toda a fiscalisação é pouca! 

Eu não sei como o paiz ha de ter meios para 
satisfazer todas as despezas acrescidas, e cres- 
centes todos os dias. Debalde tenho dito que as 
industrias definham ; que o commercio estã es- 
tagnado; que a agricultura sente-se de diíficul- 
dades que não deixam tirar da terra todos os 
lucros, todos os productos( que sua fertilidade 
prometta; debalde se diz que é preciso lanenr 
mão de meios que tornem o trabalho fácil; que 
é preciso dar todo o desenvolvimento á inicia- 
tiva individual; que é preciso libertar a von- 
tade, os braços do Brasil, para que a bancarota 
que já nos fiate á porte, não desgrace o Império 
com todo o seu cortejo de misérias, de sofifri- 
mentos! 

O que faz o ministério á vista disto? toma 
alguma providencia? Ao contrario, cada vez 
aperta mais os laços - que privam os brasileiros 
do trabalho'; cada vez mais coarta a liberdade! 
Em logar de flscalisar os dinheiros públicos e 
de libertar a vontade ç iniciativa, indispensáveis 
para que os brasileiros se habilitem para pagar 
os impostos, o que faz é propôr a creação de no- 
vos agentes de policial 

O Se. T. Ottoni:—Apoiado. 
O Sr. Souza. Franco ; — Abi está a proposta 

do Sr. ministro da justiça: quer elle mais 
agentes públicos e secretos da policia: quer, 
como disse ha poucos dias nesta casa, ter o 
Brasil dividido entre vigiantes e vigiados, tel-os 
como que destinados, metade a prender a outra 

metade ; beleguins, e criminosos ou suspeitos 
parecem todos or brasileiros aos olhos preveni- 
dos dos Srs. da governança! 

Em vez, pois, de procurar melhorar a situa- 
ção. o que faz o governo é peioral-a; até impor- " 
tando para o nosso paiz a terrível lei dos suspei- 
tos que tanto sangue fez derramar em França. 
Se até hoje não temos segurança, se áté hoje não 
temos liberdade; augmentado o numero dos 
agentes públicos e secretos da policiá. e posta 
em vigor alei dos suspeitos, quem se julgará 
seguro contra a prisão arbitraria? 

Eu mesmo, apezar de todas as imunidades de 
senador e de conselheiro de Estado, fico com 
muito receio de incorrer na má vontade de Sr. 
ministro da justiça e na de seus agentes. (Apoia- 
dos.) E pois dou-me pressa a -calar-me a este 
respeito. Limitto-me pois a declarar que, em- 
bora pareça sem conseqüência este transporte 
de fundos, eu não posso votar por elle sem o ver 
justificado. 

O Sr. íiariso ile Cotesijpe [ministro da 
marinha)O illuatrado senador pelo Pará, pro 
vavelmente por não ter podido examinar os cora 
uetentes documentos, fo! que declarou não estar 
habilitado para votar pelo transporte da verba 
pedido no projecto que ora se discute. Os docu- 
mentos que justificam esse pedido, acham-se 
unidos ao projecto em discussão. Eu peco ao 
honrado senador licença para ler um treclio da 
proposta, o qual justifica plenamente o trans- 
porte de que nosmccupamos. 

Dfz o Sr. ministro da justiça: « A lei do orça- 
mento n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, que 
rege o exercício actual de 1868—1869, consignou 
no § 12 do artv S», para despeza da verba — 
corpo militar da policia a quantia de 373,5855702 
ou ,31:1325141 rs. por mez. No exercido pró- 
ximo findo de 1867—1868 já foi esta quantia re- 
conhecida insuficiente, em conseqüência do 
aquartellamento da guarda nacional para o ser- 
viço da policia; manilestou-se então o déficit de 
129:021$551 rs., o que deu causa á expedição dos 
decretos ns. 4262 de 19 de Outubro e 4310 de 31 
de Dezembro, os quaes já vos foram presentes. 

« Notatei, porém, (e abi se acha dada a razão % 

do augmento da despeza) que, embora o corpo 
de policia tenha marchado para a guerra, foi 
substituído pela guarda nacional, e esta ejespeza 
avultou. O mesmo orçamento não marcou quan- 
tia sufiBciente para esta despeza; em conseqüên- 
cia do que o ministério anterior abriu um cre- 
dito na somma de 129:0005000,» 

Ora, hoje abre-se o credito para a mesma des- 
peza, sendo aliás a verba apenas de 40:0005. Já vô 
daqui o nobre senador que a arguição que fez ao 
ministério actual de não ser econo*mico dos di- 
nheiros públicos, ao menos nesta parte, acha-se 
sem base, porque para o mesmo serviço pedimos 
menos do que foi gasto. Não quero com isto cen- 
surar o ministério transabto, visto que natural- 
mente teria maior numero de força para policiar 
a cidade, do que pedimos actualmeute. 

I 
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As tabellas demonstrativas da despeza acham- 
se juntas, como já disse, á proposta do Sr. mi- 
nistro da justiça; peço, portanto, ao nobre sena- 
dor que me dispense' de as ler 

O negocio é, pois, muito simples, Sr. presi- 
dente; transportou-se da verba—justiças da pri- 
meira instância—para pagamento do déficit na 
verba corpo militar de policia a quantia de 
40:0008. Na verba justiças de Ia instância existe 
um saldo de 138:0008,"deduzidos 03 quarenta 
contos pedidos deva ficar um saldo de 98 contos. 

Eu podia prevalecer-me destes algarismos para 
dizer que houve muita economia nos dinheiros 
públicos, pois que dá-se saldo; mas o nobre se- 
nador sabe perfeitamente que nas justiças de 
primeira instância, em geral não pode haver se- 
melhante saldo, senão por estarem providos 
todos os logares. Não ha, pois, elogio a deduzir- 
se deste saldo, assim como não havia censura a 
fazer-se se fosse toda a despeza realisada. 

Reparou o nobre senador que os documentos 
do ministério da justiça na despe/.a total não 
combinassem com o balanço provisorio ou sy- 
nopae, apresentado pelo thesouro. Se o honrado 
senador quizesso por um momento prestar sua 
attenção a este objecto, melhor do que eu pode- 
ria explicar a razão desta especie de eontradic- 
ção entre os documentos. O thesouro exhibe a 
synopse dos documentes que lhe são presentes; 
o ministerio da justiça apresenta a synopse da 
despeza feita, e muitos dos documentos desta 
despeza ainda nã > foram remettidos ao thesou- 
ro. Consequentemente pôde apparecer o balanço 
do ministério da justiça com um algarismo su- 
perior á synopse do thesouro; o inverso é que 
seria de reparar, isto é, se o thesouro apresen- 
tasse uma despeza superior á que constasse da 
conta do ministério da justiça. 

As outras observações geraes feitas pelo no- 
bre senador a respeito da segurança publica, 
leis de suspeitos, etc. etc., não cabem nes^ 
ta discussão. O Sr, ministro da justiça terá 
naturalmente de defender suas propostas; o 
nobre senador terá de contrarial-as; será a occa- 
siâo mais própria para isso. Embora o honrado 
senador pela Bahia diga que deve ser logo dada 
a resposta; enteado que é preciso approveitar- 
mos o tempo, tratarmos das matérias, que se 
discutem, não irmos com muitos episódios. Se 
eu fosse agora responder ao nobre senador, veja 
Y. Ex, que discutiriamos desd ; já a lei da refor- 
ma judiciaria, que ainda tem de ser discutida na 
camara dos deputados, e depois nesta. 

Não receie o nobre senador da lei dos suspei- 
tos, nem incuta esses terrores na população. 
Pôde ser que a palavra não seja a mais apro- 
priada; mas o honrado senador poderá substi- 
tuil-a por outra que julgue preferível que não 
inspire o terror que essa parece inspirar-lhe por 
que quanto a mim quando li a proposta do Sr. 
ministro da justiça, comprehendi perfeitamente 
que o que elle chama suspeito não é mais do 
que o que a legislação em vigor chama termo do 
qem viver. 

O Sr. Silveira Lobo : — Então para que veio 
isto? 

O Sr. 'ministro da marinha Fica a questão 
de palavra, mas não fica a questão importante, 
que desperta a idéa da lei de suspeitos da revo- 
lução francsza, ou da do tempo dos imperado- 
res romanos etc., etc. Ao nobre senador sobram 
recursos para atacar essas medidas no que ellas 
possam ter de mais inconveniente ou perigoso, 
prescindindo dessas discussões sobrp palavras e 
nas quaes apenas se toca pela rama  

O Sr. Zacarias: — Amanhã tem discurso na 
camara. 

O Sr. ministro da marinha Porque não foi 
defendido ? , 

O Sr. Zacarias dá um aparte. 
O Sr. ministro da marinha:— Colloco-me no 

ponto de vista de S. Ex. tenho tanto desejo de 
estar de accordo com o nobre senador, que hei 
de sacrificar muitas cousas, para que se faça 
alguma ... 

O Sr. Zacarias ;—Conto com isso. 
O Sr. ministro da marinha •—... .*porque o 

que ha de peior e a esterilidade, ó nada fa- 
zer-se. 

O Sr. Saraiva:—-Apoiado, hei de propôr ura 
accordo a V. Ex. 

O Sr ministro da marinha;—V. Ex. sabe que 
quasi sempre andamos de accordo : aceito de 
ante mão, tal é a confiança que deposito no no- 
bre senador. 

Portanto. Sr. presidente, vê Y. Ex. que o as- 
sumpto não :-e prestava ao desenvolvimento que 
lhe deu o nobre senador pelo Pará Parece-me 
que o senado, que votou em 2a discussão esta 
resolução, pôde votal-a sem receio algum em 3a, 
porque' o objecto é em si muito simples. 

O Sr. Souza Franco: — Não incorri no 
defeito de involver nesta discussão matéria que 
não fosse cabível. V. Ex. Sr. presidente é teste- 
munha e eu tenho o prazer de que V. Ex. ainda 
nunca me chamasse a ordem em discussão, sig- 
nal de que não saio dellas. 

Eu não discuti a lei de suspeitos, assignalei 
muito de passagem que no descalabro completo 
de nossas finanças {apoiados) sendo indispensável 
libertar, desoecupar os braços para o trabalho, o 
governo não trate senão de cada vez mais aug- 
mentar a compressão; de lançar mão de medi- 
das que tendem a inutilizar para o trabalho os 
brasileiros augmentando os agentes secretos e 
públicos, como se ainda fossem poucos os presos, 
os oppritnidos, os ausentados de suas casas. Eis 
ahi o que eu disse, eis ahi o que é preciso dizel-o, 
e ter sempre presente na memória, porque se não 
trabalharmos e mutissimo não teremos meios 
de pagar os impostos, e para trabalharmos é 
preciso que a população gose de liberdade e 
garantias 

I 
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0 Sr. Silveira Lobo :—Dinheiro, força e arbí- 
trio é o programma. 

O Sr. presidente :—Attenç5o. 
O Sr. Soüza Franco Não desejando demo- 

rar esta discussão farei apenas algumas obser- 
vaçbes. 

Procura-se desculpara divergência,aliás con- 
fessada, entre os documentos da justiça,?- os do- 
cumentos da fazenda, dizendo-se que a fazenda 
ainda não recebeu os documentos que estão na 
secretaria, da justiça, como se nos quizessem 
fazer crer que ha entre uma e outra repartição 
milhares de léguas de distancia. No entretanto 
se o senado lançar os olhos sobre os documentos 
verá que são de 31 de Dezembro do anno passa- 
do os balancetes em que o ministério da justiça 
assignalou a despeza de três mil tresentose tan- 
tos contos,e a synopse em que a mesma despeza 
ó menor 202:4301? o tantos réis, foi assignada em 
31 de Maio deste anno; de fôrma que em Sparatí 
raezes não houve tempo de communicar a secre- 
taria da justiça á da fazenda os documentos ne- 
cessários para pôr uniformes seus balancetes. 
E estes sobre contas de exercício findo ha um 
anno, em 30 de Junho de 1868! 

E senãohacjiidadoa esserespeito, se afazenda 
nãosabe ainda depois de um anno quanto gastou 
ajustiça; se a justiça não se apressa em apresen- 
tar os seus documentos á fazenda, como que duvi- 
dosa de sua exactidão; se as contas não andam 
em dia; se em época de tantos apuros cada vin- 
tém dos dinheiros públicos não é contado, por 
assim dizer, todos os dias, para que não p ssam 
ser malbaratados, como confiarmos na fiscalisa- 
ção que se quer attribuir a si este ministério, 
elle que ignora ainda na rua do Sacramento o 
que se passou no passeio publico depois de 8 
mezes decorridos? E se a verdade a sabe a fa- 
zenda, como ó que a justiça a ignora ainda, de 
vendo seus empregados terem-Jhe prestado-in- 
formações. 

Eu sabia bem que parte da despeza se tinha 
feito com guarda nacional destacada, mas por- 
que o Sr. ministro da justiça fez separar em 
duas a verba das despezas com a guarda nacio- 
nal destacada ? Porque deixou de nos fazer co- 
nhecer nestes documentos quantas são as praças 
de policia em serviço nesta capital? quantas as 
praças de guarda nacional que foram destacadas 
para auxiliar aquelle corpo? e qual a razão por- 
que este serviço -gasta muito mais depois da 
creácao dos urbanos? São quarenta e tantos 
contos, quantia pequena,mas não ha quantia in- 
significante, não ha quantia desprezível,hoje que 
os dinheiros públicos não chegam pa-a as des- 
pezas. Quarenta e tantos contos aqui, cincoen- 
ta acolá, sessenta em outra verba, fazem som- 
mas consideráveis que engrossam muito as des- 
pezas em uma occasião em que é tão preciso p-.a- 
pal-as. 

Porventura o Sr. ministro da marinha e inte- 
rino de estrangeiros não sabe que existem na 
própria repartição da justiça reformas que pode- 

riam trazer em resultado a diminuição dessas des- 
pezas ; que poderiam despensar *a necessidade 
do transporte de fundos da verba l1 para a 
verba 12»? 

S. Ex ignorara talvez que mesmo nos anne- 
xos ao relatório do ministério da justiça, se faz 
sentir a desnecessidade da despeza com duas 
companhias a cavallo; se faz sentir que o serviço 
mais proprio pWa a policia á de infantaria; se 
faz sentir que a organisação militar do corpo 
'não é a mais conveniente; se faz sentir que pois 
sc gasta pela verba 12* dinheiros que poderiam 
ser poupados. 

Pois não era occasião de tratarmos disso? 
Eu não fiz estas breves considerações pelo sim- 

ples desejo de embaraçar o governo. Ha de ter no- 
tado que o mendelendaCarthcigo desde oprincipio 
da guerra tem sido a necessidade de economia e 
fiscalisação. « Lopes dizia eu desde então, quando 
o tínhamos em menor couta (depois fomos obri- 
gados a tel-o como homem tenaz e de recursos) 
não é quem me mette medo, são as finanças que 
receio muito que a guerra ha de arruinar. » E 
agora repetirei «aopposição que nasce da diver- 
gência de idéas políticas não calla no espiri o de 
todos com a mesma força com que estão cal- 
lando, com que hão de callãr os embaraços finan- 
ceiros. » 

O Sr. Silveira Lobo Hoje todos sabem que 
as finanças dependem de boa política. 

O Sr. Souza Franco : —A fome que principia, 
a ameaçar a todos, os embaraços que SKntem até 
aquclles que tem meios nesta cidade do Rio de 
Janeiro.; a miséria que vae crescendo e atacará 
o m- ior numero dentro de pouco tempo, hão de 
engrossar as queixas a ponto de embaraçar o 
governo mais do que se afigura, ou do que deixa 
julgar-se. 

E' por conseqüência necessário pensar com 
muito cuidado nesta questão ; é indispensável 
evitar que os dinheiros públicos sejam assim 
votados, sejam assim despendidos até sem co- 
nhecimento do estado dos cofres das diversas 
repartições. 

Yoto, portanto, contra esse transporte, per- • 
suadido como estou de que o governo pôde pa- 
gar as despezas com a economia nas próprias 
verbas sem necessidade do transporte de umas 
para as outras. Assim inutiliza-se as poucas eco- 
nomias que se tenha feito. 

O Sp. visconde de ItoííOPoSty [presi- 
dente do conselho) : — E' apenas para dizei duas 
palavras a respeito da contradicção que o nobre 
senador achou entre o balanço provisorio do 
thesouro e o relatório do ministério da jus- 
tiça. 

O nobre senador sabe tão bem como eu que 
o balanço provisorio do thesouro é feito a vista 
dos balancetes das thesourarias, e portanto não 
comprehende senão as despezas que vêm men- 
cionadas nesses balancetes. O Sr. ministro da 
justiça contou naturalmente com as ordens que 
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tem expedido para se fazerem despezas que po- 
dem estar realisadas, mas que não foram ainda 
communicadas ao thesouro pelas thesourarias 
em seus balancetes; portanto é muito natural 
que não hajabarmonia entre uns e outros docu- 
mentos. . . , 

Se se tratasse do balanço definitivo, o nobre 
senador teria toda a razão êm reparar nessa dis- 
crepância t mas não se trata disso í trata-se 
apenas de um balanço proyisorio. 

E' unicamente para accrescentar esta explica- 
ção ao que disse o meu illustre collega ministro 
da marinha, que pedi a palavra. ..... 

Foi approvada a proposição para ser dirigida 
á sanccão imperial. 

Sèguiram-se em 1' discussão, suecessivamente 
passaram para a 2* e desta paia a 3a, onze pro- 
posições da camara dos Srs. deputados, sobre 
pensões, mencionadas no parecer da mesa n. 201, 
approvando pensões concedidas : 

1.* Ao soldado Manoel José Fernandes, e ou- 
tros. 

3.a Ao imperial marinheiro Deodato Luiz 
Francisco Monteiro, e outro. 

O Sr. presltlent© : — Sobre esta propo- 
sição, tenho de fazer uma observação que consta 
do' parecer da mesa. 

A observação éque um pensionista com o 
mesmo nome*de Deodato Luiz Francisco Monteiro, 
acha-se contemplado em uma outra proposição, 
que a camara dos Srs. deputados enviou á des 
senadores com a data de 28 de Maio deste anno, 
como consta da tabella letra J, e respectivo 
Índice, annexos ao parecer da mesa n. 199 de 8 
do corrente mez de Junho. 

A proposição, tendo sido approvada pelo 
senado, já foi dirigida á saneção imperial em 17 
deste mesmo mez. 

A primeira concessão foi feita por decre:o de 
15 de Fevereiro de 1868, e a segunda por decreto 
de 15 de Abril do mesmo anno. 

Haverá entre os dous pensionistas, identidade 
de- pessoa, como ha de nome, na praça, no 
corpo, em que servem, nos serviços prestados, 
e na pensão concedida ? 

E' provável, mas não ha certeza oíficial. 
Assim, a mesa dá conhecimento deste facto 

ao senado, como é dever da sua parte, para que 
elle deci ta como julgar conveniente ; mas ob- 
serva ao mesmp tempo que, se se pedirem infor- 
mações ao governo, demorar-se-ha a approvação 
das" outras pensões comprehendidas nesta 
mesma proposição. O governo não ha, entre- 
tanto, de fazer úm pagamento em duplicata. 

■ .3.* A'D. Anna Carolina de Menezes, e outros. 
d.11 Ao soldado Antonio José dos Santos, e 

outros. 
5.a A D. Koza dos Santos Trindade, e outro. 
6.a Ao S' sargento Arsenio Delcarpio Velloso 

da Silveira. . „ . 
7.a Ao 2° cadete Braulino José de Farias. 
s!* A* D. Luiza Amalia Nogueira Angelim, e 

outros. 

9.a Ao anspeçada Manoel do Nascimento, e 
outros. 

O Sr gtresldeate : — Sobro esta propo- 
sição devo fszer uma observação idêntica á que 
já"íiz relativamente a outro pensio ista. 

O parecer da mesa declara que um pensionista 
com o mesmo nome de Manoel do Nascimento, 
e outro com o nome da Manoel do Nascimento 
(Lapinha,) estão incluídos na proposição, datada 
de 8 de Junho deste anno. a que se refere a 
tabella letra Gr, este sob n. 4, e aquelle sob 
n. 19. 

Posto que um dos três pensionistas tenha da 
mais o appellido de Lapinha, é certo, todavia, que 
dous delles teem o mesmo nome, toem a mesma 
praça, servem no mesmo mrpo. e foram remu- 
nerados pelos mesmos serviços. 

E' de crer que entre dous rios tres pensionistas 
dô-seidçntidade de pessoa : mas entende a mesa 
que, no intuito de não retardar a approvação 
das outras pensões contempladas na proposjçào. 
bastará previnir o governo desta circumstancia, 
afim de que, procedendo ás ne cessárias averi- 
guações, possa evitar uma duplicata de paga- 
mento, que aliás não parece fácil de realisar-se. 

10a Ao soldado Nepomuceno Baptista, e ou- 
tros. „ . i , , , 

11a Ao soldado Balbino Rodrigues de Andrade, 
e outros. . . 

Considerou-se dispensado o interstício, na 
fôrma do estilo, para a 3a discussão dis ditas » 
proposições. . „ 

Entrou em discussão o parecer da coramissao 
de constituição sobre a eleição, para senador, 
feita na província do Amazonas, pela vaga do 
Sr. conselheiro H. Ferreira Penna. 

O Sr. Bias Vieira : —Sr. presidente^ dis" 
sentindo do parecer da illustrada commissão de 
constituição e poderes sobre a eleição da provín- 
cia do Amazonas, não só quanto ao modo de 
apreciar a incompatibilidade de um dos cidadãos 
contemplados na lista tríplice, o Sr. Dr. Antonio 
Epaminondas de Mello, como também quanto á 
sua conclusão que não ê explicita, e pôde dar 
logar a bem fundadas duvidas ; sendo por outro 
lado, nova e muito digna da consideração do 
senado a especie de que se trata, cuja solução, 
qualquer que ella seja, estabelecerá precedente 
que nos íicárá servindo de regra nos casos seme- 
lhantes, entendi dever pedir a palavra e manifes- 
tar a minha opinião, provocando assim o debato 
que reclama assumpto tão importante. 

A illustrada commissâo para determinar a 
incompatibilidade do Sr. Dr. Antonio EpamL 
nondas de Mello, fundou-se no § 14 do art. 1° 
do decreto n. 1,082, de 18 de Agosto de 1860. 
A disposição deste §, porém, não é isolada, tem 
connexão com o que se acha também disposto 
nos §§ 13 e 15. 

Passo a ler ao senado estes §§, para depois 
confrontal-os. 

Diz o |14. (Lá.) 
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Da confrontação destes paragraphos, resulta 
oue o praso marcado de seis mezes fixado no 
§ 14 permanece para os caso^ em que a eleição 
se haja de procederem nas épocas ordinárias, 
antecipadamente conhecidas, porque quando a 
eleição se torna eventual, como nos casos de 
dissolução da camara dos deputados, dispõe o 
§ 15 que esse praso fica reduzido a metade, a 
três mezes, afim de evitar que sejam sorprehen- 
didos no exercício de cargos declarados incom- 
patíveis com a eleição aquelles funccionarhs 
que porventura se queiram apresentar candi- 
datos Que é este o motivo da redução do praso 
não me resta a menor duvida, porque tomei 
parte na respectiva discussão na camara dos de- 
putados, de que era então membro. E para dis- 
sipar qualquer duvida que possa apparecer, 
acham se sobre a mesa os Annaes daquella ca- 
mara de 18G0 

Nos casos de dissolução, como o senado sabe, 
a eleição nunca pôde attingir : o segundo grão 
senão"depois de quatro mezes, e então tem os 
candidatos tempo sufficisnte para desincompa- 
tibilisarem ee, perraitta-sea expressão, dejxando 
o exercício dos cargos por algum dos meios 
indicados no § 14 já referido, e podersm assim 
concorrer á eleição. ( 

A eleição senatorial, porém, é sempre even- 
tual, procede-se á ella unicamente por falleci- 
mento pu augmento de numero dos membros 
do senado; pergunto, regula para esta eleição o 
praso de seis mezes fixado no § 14, ou deve ser- 
Ihe applicado'o de três mezes do § 15, conforme 
a bem conhecida regra de direito—MÍh eadvm 
causa, ibi idemjus statuenduml A reunião dos 
collegios nas eleições de senador, contado ainda 
o espaço necessário para a eleição primafia, 
sempre'se verifica, ou deve verificar, antes de 
seis mezes, e é o que se observa agora na eleição 
da província dô Amazonas, que se discute; 
como, pois, evitar-se nellas a sorpreza para com' 
aquelles, que no oaso de pleitearem um assento 
nesta casa, se acharem na occasião em exercício 
de cargos incompatíveis? 

Não ficarão assim privados, sem alternativa, 
taes cidadãos de um direito constitucional? 

O Sr Dr. Epaminondas de Mello, por exem- 
plo, com quanto não estivesse no exercício do 
cargo de presidente da província de Amazonas 
desde Abril de 1867 em que o deixou para vir 
tomar assento na camara dos deputado», e tosse, 
em fins de Setembro do mesmo anno, demittido 
a pedido ao tempo em que se abriu a vaga pelo 
fallecimento do nosso collega de saudosa me- 
mória o conselheiro Herculano Ferreira Penua, 
é declarado incompatível pola illustrada com- 
missão de poderes, porque da sua nomeação ou 
remoção para a província do Maranhão em fins 
do referido mez de Setembro até 10 de Março de 
1868, em que se reuniram os collegios na do 
Amazonas, não decorreram seis mezes com- 
pletos. ' 

Da applicação litteral do § 14 a eleição sena- 
torial seguir-se-hia uma incongruência, senão 

absurdo, e é o de ficarem os candidatos á elei- 
ção senatorial em peior eondicção que os da 
eleição de debutados, quando ás incompatibi- 
lidades são as mesmas idênticas para ambos. 
Não é este, por certo, o pensamento do legis- 
lador. E desde que da execução litteral da 
lei se segue um absurdo ou qualquer outro 
inconveniente desta ordem, a hermenêutica 
aconselha a interpretação: procura-se o seu 
espirito que em todo o c°aso é a verdeira lei, lex 
est. quod lex voluit. 

No meu conceito, por tanto, não prevalece o 
argumento da illustrada commissão baseado 
sobre o praso a que se refere o § 14, que em caso 
algum deixaria aos condidatos á eleição sena- 
torial alternativa para se desincompatibilisarepi. 
quando o pensamento manifesto do legislador é 
qoe se dè tempo para isso aos funcoionarios pú- 
blicos que forem encontrados no exercício de 
cargos incompatíveis ao tempo da eleição Como 
quer que seja, o certo, o que está fóra'ie toda a 
duvida é que não é liquida, antes muito duvi- 
dosa, a incompatibilidade arguida ao Sr. Epa- 
minonas de Mello. 

Diz a commissão que tomnu conhecimento 
dessa incompatibilidade, apezar de não mani- 
festada, como devera ter Sidó. pelos collegios 
eleitoraes, ou pela camara apuradora, porque 
a mesa do senado em seu relatório fizera menção 
dc urda circumstancia que a denunciava. 

Mas eu creio, Sr. presidente,que se os collegios 
ou a camara municipal "apuradora não fizeram, 
menção de semelhante incompatibilidade foi 
por não reconhecorem-a talvez. E me parece 
demasiado rigôr senão injustiça o privar-se do 
diploma de senadora um candidato cuja eleição 
a cammissão é a primeira a, reconhecer que é 
verdadeira, o reun elle todas as condições pres- 
criptas na lei, só por causa da incompatibili- 
dade duvidosa de um dos membros da lista trí- 
plice. v 

Fundando-se na incompatibilidade de que se 
trata, a illustrada commissão argumenta que a 
lista na censura do direito é incompleta, não é 
triplice porque um dos cidadãos ne.lla contem- 
plados não era elegivel e não havia conseguinte- 
mente base para a escolha; e conclue, não 
annullando a eleição, ou julgando illegal a carta 
senatorial, mas declarando apenas que o senado 
não pôde verificar os poderes do senador esco- 
lhido 

Primeiramente não me parece inconcnsso o 
principio de que a verificação dos poderes do 
senador nomeado se deva estender até ao dos 
senadores eleitos, isto é, a daquelles que com- 
puzetam a lista triplice. Persuado-me, Sr. pre- 
sidente, que a constituição determinando que a 
eleição de senador sé faça em listas tríplices, 
sobre as quaes o Imperador escolherá o terço na 
totalidade da lista quiz fixar um limite dentro 
da qual podesse recahir a escolha do poder mo- 
derador. 

Assim que apresentada uma lista, salvo sendo . 
incompleta por fallecimento antes da escolha, 



u SESSÃO EM 1 DE JULHO DE 1869 

de qualquer doa tres apresentados, entendendo 
a Corõa que deve fazer uso cia liberdade de esoo- 
llier que Ibe foi facultada, penso que ao senado 
nao cabe nulliücar a nomeação, que flzer o 
poder moderador em razão de *se nSo achar a 
lista completa, conforme a censura do direito, 
incompatibilidade de um dos eleitos. 

O Sn. Silveira da Motta :—E' preciso que 
hajam tres escolhiveis. 

O Sr. Dias Vieira:—Diz o nobre senador que 
é preciso que hajam tres; não resta duvida. 

O Sr. Silveira da Motta : —Escolhiveis. 
O Sr. Dias Yikira: — Isso é o que a consti 

tuição não determinou expressamencee eu estou 
tratando de invfestiga- qual o seu pensamento. 

Estabelecendo a escolha do terço nas listas 
tríplices, a constituição iixou a restncção ou li- 
mite da liberdade concedida ao poder" míodera- 
dor para intervir na eleição dos membros do se- 
nado. Ora,se apezar da não conter a lista tres 
escolhiveis, a Corôa entende que deve manifes- 
tar a sua confiança, por estar dentro do limite 
que lhe foi para isso traçado, que direito tem o 
senado, a quem compete- unicamente verificar 
os poderes dos seüs membros, para tornar ain ia 
mpis restricta aquella liberdade? 

Membro do senado é aquelle que, sendo eleito 
senador, foi como tal nomeado pelo poder mo- 
derador por merecer a sua confiança. 

Confesso, Sr, presidente, que esta matéria ó 
transcendente, sujeita a muitas difficuldades e 
que não tendo nós para resolvermos as questões 
que se suscitarem outros dados senão os que nos 
fornece a constituição, porque é especial do nosso 
paiz o modo de se íazer a eleição dos senadores 
conpa intervenção collectiva dos repres:ntantes 
dos doas elementos, que serve de base á nossa 
fôrma de governo, isto é, o democrático e aristo- 
crático, só a longa pratica e muita reflexão nos 
poderão dar o verdadeiro conhecimento do es- 
pirito do nosso pacto fundamental sobre este as- 
sumpto. 

Tornando á inoomp tibilidade arguida ao Sr. 
Epaminondas, ainda observarei que, segundo o 
preceito da lei de 19 de Agosto de 1816. art. 76, 
competç exclusivam mte a quem verificar os po- 
deres dos eleitos examinar se teem elles as con- 
dições de idoneidade exigidas pelo constituição, 
podendo o eleitor votar sem limitação alguma 
naquelles que em sua consciência forem dignos 
e. julgar que teem as habilitações precisas. Com 
efieito, ao collegio eleitoral e não á mesa^paro- 
chial compete decidir da idoneidade do eleitor, 
bem como ás camaras legislativas, e não aos col- 
legios o decidir da dos deputados e senadores, 
annullando-se a eleição reconhecida que seja pelo 
poder competente a falta de idoneidade. Poste-' 
riormente o decreto de 19 de Setembro de I8ã5, 
alterando aquella lei, creou para os empregados 
designados no § 20 do seu art. Io as incompati- 
bilidades, com declaração de serem nullos os 
votos, que nelles recaíssem, o decretô de 18 de 

Agosto de 1860 estendendo aos juizes dos orphSos 
e seus substitutos, bem como aos de todos os 
funcoionarios referidos no decreto de 1855 essas 
incompatibilidades, não curou dos s ;us efifeitos; 
as instrucções do governo expedidas em data de 
23 de Agosco de 1856 e 2i de Agosto de 1860 para 
a execução dos dons decretos, a que acabo de 
referir-mc, autorisam os collegios eleitoraes e as 
camaras apuradoras a conhecerem das incompa- 
tibilidades, e annllarem os votos dos candidatos 
reputados incompatíveis, fazendo comtudo men- 
ção nas actas respectivas do numero desses votos. 
Perguntarei agora: como a falta do-i quesitos 
exigidos na constituição para senoder ser eleitor 
de parochia, deputado ou senador, as incompa- 
tibilidades influem na idoneidade dos candid atos? 
No caso afirmativo, perguntarei ainda; como se 
explica a difFerença do modo de ser julgada a 
falta de idoneidade em um e outro caso? Essa 
differença, no meu conceito ao menos, prova 
que, em face da legislação que nos rege. não 
podemos assegurar que" a incompatibilidade 
de um dos membros da lista tríplice tem o effeitb 
de annullal-a, e não o de autorisar simples- 
mente a sua recomposição. 

Pôde facilmente veriticar-se entre nós a hypo- 
these da substituição na lista tríplice de eleito, 
cujos votos foram reputados nullos, por motivo 
de incompatibilidade, pelo seu immediato na 
ordem da votação. 

Reconheci<la°pelo senado a injustiça da inter- 
dicção, deve não obstante constar cias actas o 
numero de votos do candidato excluído, ser con- 
siderada nulla a lista, e serem reunidos de novo 
os «leitores para offerecerem outra, ou simples- 
mente recompor-se aquella, fazendo-se entrar o 
cidadão legitimamente eleito? 

No caso inverso, julgada subsistente a inter- 
dicção, a substituição feita invalida ou não a 
lista tríplice apresentada? 

São questões estas sobre as quaes cumpre 
que o senado estabelèça um precedente que 
nos sirva de regra no futuro, e por isso foi qiie 
no principio do meu discurso accusei de não 
ser explic:ta a conclusão do parecer, que dis-i 
cutimos. ' 

Em vista destas considerações, tenho de man- 
dar á mesa a seguinte emenda: (lê) Espèro que a 
illustrada comtnissãó receba as observações que 
acabo de fazer como nascidas de minha convic- 
ção, enão do desejo de querer contrarial-a, nem 
ainda esquecer o grande respeito que ao senado 
merece cada um dos seus distinctos membros. 

Foi lida, apoiada e posta conjunctaraente em 
discussão a seguinte emenda: i 

« Sendo regula'- a eleição e achando-se na lista 
tríplice o Sr. desembargador Ambrosio Leitão 
da Cunha, que mereceu a escolha do poder mo- 
derador, é a commissão de parecer: 

«1°, que seja approvada a eleição. 
« 2o. que se declare senador do Império o Sr. 

desembargador Ambrosio Leitão da Cunha, e 
seja convidado a tomar assento nesta casa em 
conformidade do regimento.—S.K—Dias Fteira. s 
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O Sr. Silveira «Ia Moita > —Sr. presidente, 
sinto muito discordar da opinião do honrado se- 
nador, pois merecem-me sempre muita conside- 
ração as opiniões do meu honrado collega, em 
um assumpto de'stes, que é todo de direito, e em 
que, como já se tem dito por vezes nesta casa, 
não deve entfar consideração alguma de, par- 
tido {Apoiados)-, em que devem obrar as nossas 
consciências, e procurarmos adistringir-nos aos 
preceitos do nosso direito constitucional. 

A emenda do nobre senador importa o mesmo 
que a rejeição do parecer da commissão. O hon- 
rdo senador funda-se em que a commissão pondo 
de parte a questão da incompatibilidade de um 
dos membros que foi incluído na lista tríplice. 
julgou válida a eleição Mas acommissão não 
podia julgar válida eleição desde que os votos 
recaíram sobre pessoa quê não os podia receber; a 
commissãb reconheceu que o processo eleitoral 
foi regular quanto á forma; não achou defeito que 
viciasse a forma do processo eleitoral. R' pre- 
ciso, porém, distinguir que a legalidade da elei- 
ção do eleitor para formar uma lista tríplice 
deve derivar se não^ó da legitimidade da fôrma 
porque foram dados os votos, mas da legitimi- 
dade da pessoa a quem elles se derám. 

Assim, tratando-se mesmo de uma eleição que 
não seja para senador, se acaso o corpo eieitoral 
votar em um estrangeiro, a camnra voriflcadora 
da poderes não pôde julgar legitimo o voto, ha 
de por força eonderonal-o. 

A questão da legitimidade de poderes na elei- 
ção de senador ainda pôde dar-se no modo de 
formar-se a lista dos que teem da ser apresenta- 
dos á Corôa. Assim, ainda mesmo quando o pro- 
cesso eleitoral é regular, podem ser invertidas 
as regras para a formação da lista tríplice, como 
tom acontecido mais 'de uma vez. O governo 
ainda ultimamente devolveu á camara muni- 
cipal da Bahia uma lista tríplice, mandando 
que a camara procedesse á uma nova apuração, 
contemplando os votos de alguns collegios, que 
não tinham sido sommados pela camara apura- 
dora. O resultado desta ordem do governo foi 
que a lista variou; em logar de apparecer em 
terceiro logar o Sr. Luiz Antonio Barbosa de 
Almeida veio o Sr. Espinola. Já se vê, pois, que 
nesta eleição especial de senador a forma pode 
introduzir na eleição além do vicio do processo 
eleitoral, o vicio da formação da lista* 

O nobre senador aproveitou-se da expressão 
da commissão, quando na sua analyse disse 
que a eleição é valida, é legitima. Mas a com- 
missão, quando assim asseverou, ao menos se- 
gundo minha opinião, referia-se somente a 
fôrma do processo eleitoral, e não á legitimi- 
dade dos poderes dados, porque o eleitor pela 
constituição, pelas leis orgânicas do voto, não 
pode dar o seu voto áquellas pessoas que são 
interdictas ex vi leges para recebel-o. Assim, 
quando o corpo eleitoral votar, para formar uma 
Bsta tríplice, em tres cidadãos, dos quaes um só 
não tem interdicção eleitoral, o que se segue é 
que a lista que ó apresentada ao poder modera- 

dor, longe_ de dar a este poder a latitude que a 
constituição quiz dar-lhe, podendo escolher en- 
tre trez, vem a fazer o papel de apresentar um 
unicamente, então não ha escolha na hypothese 
em que dous interdictosouincompativeis vem na 
lista; o poder eleitoral fórça o poder moderador 
a escolher o único. 

E, Sr. presidente, creio que nesta eleição foi 
o factoque se deu, porque o governo viu-*S3 na 
colisão ou de devolver a lista, e incompetente- 
mente annulkr a eleição, (cousa que o governo 
não pôde fazer, porque só o senado é que pôde 
verificar os poderes dos apresentados, que pôde 
decretar a nullidade da eleição) ou havia o go- 
verno de decretar a nullidadê da eleição, e então 
faria uma usurpação do poder do senado, ou 
então havia de procurar escolher algum que es- 
tivesse na lista sem o defeito da incompatibili- 
dade manifesta que teem os dous candidatos que 
estão ahi coraprehendidos. 

Parece-me que foi o que fez o governo; foi, 
uma especie de sagacidade. Como os dous can- 
didatos, o Sr. Epaminondas de Mello e o Sr. De- 
lamare, tinham defeito flagrante, o que fez o 
governo? Escolheu aquelle que não tinha defeito ' 
manifesto, o Sr, desembargador Ambrosio Lei- 
tão da Cunha, a respeito do qual não havia in- 
compatibilidade ; isto é, o poder moderador 
aceitou a imposição que o corpo eleitoral fez, 
porque mandou-lhe duas pessoas incompatíveis 
com uma única que era compatível. 

Senhores a argumentação do nobre senador por 
muito subtil que seja, fascina sómente, admit- 
tindo-se uma de suas conclusões que acho falsa, 
isto é, que, se o governo achasse que a lista não 
estava orgsnisada segundo o preceito constitu- 
cional, devia devolver a mesma lista, e mandar 
proceder á nova eleição. E' justamente este di- 
reito que eu radicalmente contesto ao governo 
—conhecer da validade da eleição.—Não quero, 
nem mesmo que disfarçadamente vá passando 
o precedente, porque os governos apanham no 
ar as concessões Se'em um caso destes nós der- 
mos alguma annuencia ou demonstração de pa- 
recer reconhecer que o governo podia mandar 
procederá nova eleição, julgar nulla esta. então, 
Sr. presidente, está acabado o negocio de elei- 
ção I Quando o governo vir alguma que lhe 
agrade, approva; quando vir alguma que não 
lhe agrada, manda proceder á nova, porque os 
erigirá em cjmníissão de poderes, terá muitde 
pretextos bempre na uniformidade geral de 
nossas eleições para mandar proceder a outras; 
então, embora a primeira lista seja muito 
boa, a primeira eleição tenha sido mais aã 
que a segunda, como sobre a lista pri- 
meira não houve escolha, o senado nem ao 
menos teve o direito de julgar a veriíi- 
cação dos poderes de nenhum dos de primeira 
lista; porque então estava na colisão da man- 
dar proceder á outra eleição, se julgasse nullos 
os poderes dos da segunda lista, desde que o 
julgasse que a primeira era melhor. Mas per- 
guntarei ainda nesta hypothese-á primeira elei 
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ção viria ao senado também para julgar, desde 
que o governo a tinha julgado nulla, ou somente 
a eleição a respeito da qual tinha vindo a lista 
tríplice para a escolha ? 

Portanto, não deixemos passar este prece- 
dente; é preciso que haja uma vontade, um 
pensamento só no senado ares;eito deste nosso 
direito de ve ificar poderes. Se concedermos 
uma parcella disto ao governo, elle tam tudo, 
porque está acostumado a usurpar tudo, ainda 
m esmo que se lhe não dê. 

Não posso, pois, Sr. presidente, admittir as 
conseqüências da argumentação do nobre sena- 
dor, porque ( ara elia prevalecer, seria preciso 
que eu concedesse que o governo linha direito 
de mandar annullar esta eleição. 

Note o senado que a commissão ainda não foi 
tão exigente, como podia ser. A commissão en- 
tendeu que não devia julgar verificados os po- 
deres docandidato escolhido na lista triplicejuni- 
camente porque tinha vindo contemplado na 
lista um cidadão (o Dr Epaminondas) que a 
commissão entende que era incorapativel. Mas, 
porque razão a commissão não havia de exigir 
mais? Porque não havia de dizer que a lista não 
tinha senão um nome compatível? O Sr. De- 
lamare contemplado na lista era ainda mais in- 
compatível que o Sr Epaminondas, visto que 
elle era presidente e commandante das armas da 
província do Pará, e chefe da estação naval do 
Norte. 

Ora, senhores, ainda que o decreto que marca 
os limites das estações não eomprehenda ex- 
pressamente as agiias do Alto Amazona:-, é claro 
que a estação do Norte comprehende todos os 
portos marítimos ou íluviaes, onde a nossa es- 
quadra pôde ser chamada a prestar serviços. O 
Sr. Delamare, sendo presidente do Pará e chefe 
da estação, sem duvida alguma exercia poder 
nas aguas do Alto Amazonas; portanto, estava 
no caso justamente de ser equiparado aos cora- 
mandantes de armas, porque os chefes de estação 
não são senão commandante das armas da ma- 
rinha. 

Entretanto a commissão não contemplou a in- 
compatibilidade do Sr. Delamare; parece que 
não tocou nesta questão, porque não ha decla- 
ração nos documentos comprobatorios da eleição 
a respeito deste facto. 

Mas, perdoe-me a commissão, é facto official, 
do qual a commissão não podia chamar-se á 
ignorância. Desde que a commissão sabia que 
na época da eleição o Sr. Delamare era chefe 
da estação que comprehende as aguas do Alto 
Amazonas, devia reconhecer immediatamente a 
incompatibilidade do Sr. .Delamare. Se a com- 
missão se tivesse fundado também nesta incom- 
patibilidade, naturalmente havia de ser condu- 
zida a contemplar o absurdo da escolha em uma 
lista de um só nome; reconheceria que não 
havia escolha, porque não se escolhe onde ha 
um só para escolher. 

E pôde a commissão chamar-se á ignorância 
deste facto ? Perdoem-me os honrados membros; 

não podia fazei o, porque o anno passado, na ca- 
mara dos Srs. deputados, mesmo um dos candi- 
datos, que vem contemplado na lista tríplice, 
demonstrou que era evidente a nullidade da 
eleição. 

O Sr. Zacarias: — O seu discurso foi antes da 
escolha. 

O Sr. Silveira da Motta;—Não sei, mas sei 
que elle o demonstrou á luz meridianna  ' 

O Sr. Zacarias:—Estavacommedo do Sr. De 
lamare. 

O Sr Silveira da Motta: — ... que a lista 
comprehendia dous membros incompatíveis; 
que era elle o único que não o era. Mas nesse 
mesmo discurso sentenciou-se a si, porque reco- 
nheceu que não podia ser escolhido em uma 
listade um só. 

O Sr. Zacarias :— Elle segue as idéas do Sr. 
Dias Vieira  

O Sr. Silveira da Motta :— Mas esta idéa 
do meu nobre amigo e eollega não pôde ser se- 
guida. Se acaso,por hypothese ella se admittisse, 
veja o honrado senador as conseqüências que 
dahi se podhm tirar; então o corpo eleitoral 
tinha um meio aráficioso de forçar aCorôa a es- 
colher sempre um ; mandava na lista tríplice 
duas pessoas que não estivessem nas circum- 
stancias de ser escolhidas ; poderia mandar os 
nomes de pessoas que não tivessem a idade, 
poderia m ndar estrangeiros, emfim outro in- 
compatíveis. .. 

O Sr. Zacarias : — Era uma especie de 
cunha. 

O Sr. Silveira da Motta :— Era um aperfei- 
çoamento de cunha, envernisada, ■ por isso que 
forçava o poder moderador a escolher um certo 
e determinado indivíduo.' 

Eu não sou suspeito, quando defendo agora a 
latitude do poper moderador, porque vejo que 
não se trata de direito constituinte, de que tanto 
cogitou o honrado senador. Talvez conviesse 
que a escolha do senador pertencesse só ao elei- 
tor ; talvez fosse uma boa pratica ; mas não é da 
Constituição . 

O Sr. Dias Vieira dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta :— V. E. disse que, 

se sobre o escolhido hão havia impedimento, 
ficava válida a sua escolha ; m^s é preciso atten- 
der-se qve o senador,quando reconhece os pode 
res a respeito do senado apresentado á Corôa e 
escolhido, faz uma verificação complexa (apoia- 
dos), os poderes não são de um, são detrez ; a 
verificação de poderes é de todos tres. Quando o 
senado verifica os poderes dé todos tres, não se 
pôde dizer que uma lista seja perfeita, quando o 
senado diz—dous não prestam, só um presta -, 
neste caso estão verificados os poderes ? .Não, 
porque o Sr. Ambrosio Leitão para ter direito u 
entrar em uma lista triplico, era preciso que os 
outros, dous tivessem direito também. 
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Assim, Sr. presidente creio que a emenda do 
nobre senador, não pôde passar ; o parecer da 
commissão, segundo minha opinião, deye ser 
approvado não sd pela razão que a commissão 
dá, porém por outras mais que a commissão te- 
ria adduzido longamente, se ella tivesse oom- 
prehendido nas suas apreciações a incompatibi- 
lidade do Sr. Delamare. 

Cada vez, Sr. presidente, ligo maior impoj-tan- 
cia á verificação dos poderes. O senado que 
principiou este anpo tão rigoroso neste as- 
sumpto, que logo em principio desapprovou o 
parecer da commissão a respeito de senadores 
pelo Ceará, não deye deixar de continuar nepte 
seu rigor na apreciação destes fsctos. O senado 
já mostrou o mesmo rigor na apreciação da elei- 
ção do Rio Grande do Norte. Agora que se apre- 
senta um facto dehnaipr importância para mim, 
nas circumstancias actuaes, com as idéas polí- 
ticas que vão correndo no Impeio a respeito da 
extensão dos direitos do poder moderador: agora 
que não se trata de factos constituitivos da nul 
lidade ou vicio da eleição, mas de factos consti- 
tuitivos da vallidade dâ lista tríplice ; é preciso, 
para que sejamos os defensoies .das prerogativas 
do parlamento, que não deixemos resvalar mais 
uma pratica abusiva, que pôde conduzir a um 
abuso maior ainda das attribuições do poder 
moderador. Como sabe o senado," como todo o 
paiz sabe, as eleições são influídas sempre pelo 
governo  

O Sr. Silveira Lobo Desta vez foram feitas, 
não influídas. 

O Sr. Silveira da Motta Desgraçadamente 
não ó este um peccado de que só os os actua»s 
ministros se possam arrepender ; é um pecesdó 
geral ; em todas as eíéições a intervenção in- 
débita do governo teem-se demonstrado... 

Um Sr, senador; —Estas foram as mais sãs 
O Sr. Silveira Lobo ; —Não ha comparação 

entre estas e as outras. 
O Sr. Silveira da Motta ■— Em um sentido 

não acho diíferença. 
O Sr. Pompeu ;—A diíferença é que agora 

não houve .eleição. 
O Sr. presidente; — Attenção. 
O Sr. Silveira da Motta;— Mas em quanto 

não tivermos garantias contra os abusos do go- 
verno em matéria eleitoral, porque a garantia 
única seria uma lei eleitoral, que é a primeira 
das reformas a que devemos aspirar {npoados); 

' emquanto não tivermos uma lei eleitoral cerca- 
da de instituições que possam garantir ao votan- 
te a sua liberdade, quando dá o voto; em quan- 
to tivermos eleição com guarda nacional fardi- 
da, com a policia organisada como temos, cora 
o ascendente iramenso do hoverno em.todas as 
industrias, em tudo quanto ha de interesse na 
sociedade ; emquanto não tivermos poder elei- 
toral organisado de modo que nos ponha a abri- 
go deste inconveniente ; se acaso prevalecer o 
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princípio de que o poder moderador poderá esco- 
lher da lista tríplice, ainda mesmo quando venha 
um só, que não seja incompatível; eu creio que 
o abuso do governo ha de crescer a ponto de man- 
darem os ministérios arranjar as listas despro- 
pósito para o poder moderador. Então teremos 
a luta entre os dous poderes; o ministério man- 
dando fazer listas em que o poder moderador 
não pódp escolher senão um que o ministério 
quizer que seja escolhido, para salvar a contin- 
gência do poder moderador escolher logo um que 
o ministério não quizer. 

Eis aqui, Sr. presidente, o que quero evitar, e 
a razão porque chamo toda a attenção do senado 
para a circumstanciá em que se acha esta eleição. 
Parece que é negocio simples, mas deste acci- 
dente é que nascem direitos que os governos se 
arrogam e depois progressivamente ficarão os 
ministros fazendo a lista tríplice, como quizerem, 
para o poder moderador escolher. 

Ypto pelo parecer da commissão. 

O Sr. Souza Franco: —Procuro sempre 
ser coherente em minhas opiniões, embora a 
cohereneia não seja a virtude da actualidade, 
embora a cohereneia traga desgostos diante dos 
quaes nunca recuei e pretendo nunca recuar. Fui 
de voto que a lista apresentada pela província do 
Amazonas ao poder moderador para a escolha 
de unusenador estava em condições em que po- 
der moderador podia fazer a escolha; entendi e 
entendo ainda que a escolha podianer feita, pôde 
e deve ser sustentada. 

Não comprehendo como é que a commissão de 
poderes, incumbida pelo regimento de declarar 
legal a nomeação, do que se segue que a pôde 
declarar tàmbem não legal, se limitou á declara- 
ção que fez. Diz ella «que se haja por não veri- 
ficados os poderes do Sr desembargador Leitão 
da Cunha. >> E o que se segue dahi ? Que não 
estão verificados os poderes, o que eqüivale 
a dizer — que não estão examinados. Devem 
pois ser de novo examinados, e á commissão 
cumpre concluir, visto que assim o entende que, 
examinados, ou verificados os poderes não os' 
uL;a legaes, e que pois a nomeação não foi le- 

gal; do que se segue que o poder moderador 
errou. 

Isto é que devia fazer a commissão em cum- 
primento do art. 16 do regimento do senado 
« que lhe encarrega dar patecer sobre a legali- 
dade da nomeação. » 

Recearia a commissão ser explicita, ella que 
pertencendo a um partido na Opinião do qual 
não ha responsabilidacte nos actos do poder mo- 
derador, e nem precisão de que por elles res- 
ponda um ministro de Estado, apenas admitte 
ue o ministério responda moralmente por elles 7 

! que apezar deste apoio moraLao acto, vem 
declaral-o illegal! 

Não me admiraria a declaração, se ella partis- 
se daquelles que exigem responsabilidade dos 
ministros, porque então a illegalidade da no- 
meação partiria destes; o erro seria .destes, e 

3 
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pois o crime; ficando assim em todo o caso 
salvaguardada a Corôa. Assim é mais constitui- 
cional e maismonarchica a opini5o dos que sus- 
tentam, que os actos do poder moderador presi 
sam de quem os cubra da responsabilidade. 

Dezejaria ver como é que os amigos dos Srs. 
ministros, como é que es proprlos Srs. minis- 
tros, tendo aceitado a nomeação, porque a acei- 
taram pelo facto de continuarem no ministério, 
tendo aceitado esse acto do poder moderador, de- 
cedindo-se a cubril-o com sua responsabilidade 
ao menos moral, e estando nesse acto assignado 
um collega seu, Mo de votar contra os seus 
amigos, ou contra o seu proprio acto. 

Senhores, eu se podesse ter opinião diversa 
desta que estou emittindo; se podesse votar 
nesta questão differentementc do que já votei, 
no conselho de Estado; se podesse votar contra 
minhas convicções, o que nunca fiz, de certo 
que o não faria contra vontade neste caso, por- 
que reconhecidamente hnmem de partido, deze- 
jaria a entrada de um membro pertencente ao 
partido liberal, de preferencia á de mais um 
membro do partido conservador. Antes de tudo 
porém os princípios, a obediência á constituição, 
e é por isso que assim voto. 

A approyação do parecer da commiasão pôde 
trazer demora, favorável ao partido liberal; mas 
nem eu conto com milagres; e nem me prevale- 
ceria dessa esperança. Detpais a demora está nos 
últimos manejos eleitoraes "os homens da si- 
tuação, e não acho admissível imital-os em caso 
algum. 

Não me refiro ás eleições para a outra camara, 
que tem seus verificadores especiaes; mas ás 
eleições a que se procedeu para camaras munici- 
paes e juizes de paz, nas rjuaes a annullação para 
ganhar tempo foi um dos prineipaes manejos. 
Onde quer que a oppos-ição tinha juizes de paz e 
eleito es, e votação tal que o triumpho para o 
governo era impossível, a policia, fazendo vir 
juiz de alheio districto, suscitou duplicatas, e os 
presidentes das provincias ou reconheceram va- 
lida a duplicata, m aunullarara ambas as elei- 
ções para ganhar tempo, contando que a nova 
camara dos deputados viria a approvar os elei- 
tos, ou que passado o tempo da eleição para se- 
nadores e deputados, lhes não prejudicasse mais 
o reconhecimento dos legalmente eleitos. 

Diziam ha dias nesta casa a um de seus mem 
bros; « E' o bachá do Norte.» E elle respondeu; 
« bachá do Norte, não: o norte dos bachás, pôde 
ser. » Classificou assiín de bachás todos os 
outr s presidentes de província, e com pouca 
modéstia, a si como o chefe de todos, ao que 
ninguém porá duvidas quanto ao Norte do Im- 
pério. Quantoao Sul ha de S. Ex. encontrar em- 
bargos oppostos por outro presidente do seu 
mesmo titulo. 

Esta alta personagem, norte dos Bachás do 
Imperi.% firmou na província o principio «que é 
sempre de vantagem para o povo ser consultado 
segunda vez sobre os negocibs de sua compe- 
tência » Por exemplo na íreguezia dos Prazeres 

de Inhambupe. não tendo razão valiosa para an- 
nullaras eleições da cammara municipal, e jui- 
zes de paz. as annullou e consta da portaria, que 
para offerecer ao povo a vantagem de ser ouvi do 
segunda-vez 1 

E' principio que se está de novo estabelecen- 
do, e no caso de que se trata bem pôde ser que 
se queira annullar esta eleição para dar á pro- 
víncia do Amazonas a vantagem de ser ouvida 
segunda vez sobre o seu senador. 

Outro bachá que attendeu á voz de comman- 
do do bachá do Norte, ou do norte dos bachás, 
o presidente da Parahyba firmou mais outro 
principio, o seguinte. Parece me que se tratava 
da eleição municipal da freguezia do Catolé da 
Rocha ; o governo provincial não podendo ab- 
solutamente vencer nessa localidade, suscitou 
que viesse de fóraumjuiz de paz, como se fez 
em muitas outras partes, para fazer uma dupli- 
cata. A eleição presidida pelo tal juiz intruso 
foi tão irregular que o presidente não pôde 
deixar de a annullar; mas dando razões fu- 
teis. razõís sem valor nenhum contra a eleição 
valida do 1» juiz de paz, que era seu propósito 
annullar, concluiu dizendo em sua portaria • 
« Que na impossibilidade de adouirir outras pro- 
vas para conhecimento da veruade, e segurança 
da decisão, annullava ambas as eleições. » 

De sorte que o presidente achava que em ma- 
téria de eleição elle não tinha o dever restricto 
de • ómente annullar as que continham irregu- 
laridades; e podia annullar eleições até por não 
ter opinião formada I Agora também o principio 
parece ser este: não havendo opinião formada 
sobre a eleição do Amazonas, annulle-se para 
consultar segunda vez, porque ha vantagem em 
consultar segunda, terceira, quarta e quinta vez 
o povo, até que seu voto satisfaça o governo. 

Ora, a pratica metem convencido que em elei- 
ções raunicipaes a 2" é ordinariamente peior que 
â Ia annullada, a 2a a 3a sempre é peior. Já tive- 
mos exemplo em Sergipe, em que depois de an- 
nullada três vezes a eleição de uma freguezia, 
a 4a veio ainda peior, e isto é fácil de compre- 
hender-se ; os interesses em luta checam á effer- 
vecencia, as paixões se irritam e então refinam- 
se os manejos de que se lançou mão na primeira 
vez. 

Senhores, quem tiver visto os documentos das 
eleições municipaes do Império em Setembro do 
annô passado, eleições que serviram de base 
para todas as outras posteriores, porque ellas é 
que fizeram os juizes de paz, presidentes das 
mesas, etc., ficará admirado dos escândalos que 
se praticaram, escândalos que estão sendo con- 
firmados e approvados ; escândalos a respeito 
dosquaes terei occasião de ler documentos que 
mostram até que ponto os grêmios influentes 
no i districtos contavam com a approyação, com 
o apoin, cora a cumplicidade dos presidentes das 
provincias e atédo governo geral! 

Vou entrar agora mai-i directamente na ques- 
tão. Acaba de dizer o honrado senador porGoyaz 
que a commissão não declara que estava valida 
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a eleição; e me parece que concluiu assim : que 
não estando valida a escollia não estaria valida 
a eleição. 

Ha porém distincção substancial entre a elei- 
ção e a escolha. A eleição púdeser perfeitamente 
valida e a escolha não: a escolha é que nunca 
seria valida se a eleição não o tivesse sido A-eom- 
missão dizendo que foi muito regular a eleição 
do Amazonas affirma que ella está valida, e por 
conseqüência não se pôde prescindir de fixar 
como principio: que a eleição do Amazonas está 
perfeitamente valida; ao menos nada sppareee 
em contrario, visto que a commissão não lhe 
pôde descobrir irregularidades. 

Alguém se admirará de ouvir de mim que estão 
validas estas eleições, de mim que tenho dito 
tantas vezes que não temos constituição nem 
governo representativo, que tenho dito tantas 
vezes que não temos eleições no Império. Está 
visto que aquellammha proposição—está valida. 
—subordina-se á outra, valida comparativa- 
mentea outras que vão passando como taes 

Eleições validas entre nós I Tenho até receio de 
que mesmo com a reforma da lei eleitoral não 
se obtenha eleições validas. Ha rnüito que fazer 
para chegarmos a eleiçõeíi validas; ha muito 
que fazer para chegarmos a essa primeira base do 
systema representativo; a essa condição sem a 
qual não ha governo representativo. 

Senhores, eu não sou dos que entendem que o 
nosso systema de eleição senatorial é o mais 
conveniente (não é questão para agora); enten- 
do que elle precisa modificações muito essen- 
ciaes. Argumento, porém, com a legislação que 
existe, que é a que dá base para o procedi- 
mento do senado. Eu donsidero que para fazer 
um senador ha dous elementos constitutivos 
e um de simples reconhecimento; o primeiro 
elemento constitutivo é a eleição; a eleição é 
que designa três cidadãos que o povo enten- 
de que podem receber a nomeação e exer- 
cer o cargo de senador. Pôz-se em prol do 

' poder essa limitação ao pai/, elle não escolhe 
o senador; designa trc cidadãos, que pela vota- 
ção teem habilitação legal, dada pelo povo para 
ser senador; é, portanto, a eleição acto consti- 
tutivo do senador. 

Mas, senador effectivo é aquelle que o poder 
moderador, escolhendo entre os três mais vota 
doa, nomêa senador; por conseqüência é também 
acto constitutivo do senador a escolha do poder 
moderador. . 

Estes actos, digo que são constitutivas, por- 
que são actos firmados em disposição expressa 
da constituição: o art. 43 da constituição deter- 
mina que sejam eleitos os senadores da mesma 
fôrma porque são eleitos os deputados em lista 
tríplice. O § 3» do art. 101 dá a escolha ao Impe- 
rador; a escolha, portanto, é também acto con- 
stitutivo do senador. Estes disposições são con- 
stitucionaes na fôrma do art. 118, porque dizem 
respeito aos direitos políticos dos cidadãos e aos 
limites e attribuições dos poderes. 
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Nomeado o senador em umaliata tríplice o qué 
cabe ao Senado fazer? A constituição, senhores, 
(é preciso tel a bem presente) não confere ao se- 
nado senão a attribuição de verificar os pode- 
res; leiamos o art. 21 que trata da questão. 

« A nomeação dos presidentes, vice presi- 
dentes, secretaries das camaras, verificação dos 
poderes de seus membros, juramento, e sua po- 
licia interior competem ao senado e á camara 
dos deputedos, e se executará na fôrma dos seus 
regimentos » 

Não se c insiderou, portanto, disposição con- 
stitucional, se considerasse estariam marcados 
na própria constituição os meis pelos quaes o 
senado verificaria os poderes de seus membros: 
remetteu-se para o seu regimento, que não con- 
stituo disposição constitucional, e seria absur- 
da a opinião que lhe désse taes fóros. 

No regim nto o que se diz ? O regimento do 
senado no art. 16 diz; » A carta imperial do se- 
nador eleito tendo sido dirigida ao Io secretario 
para ser presente ao , senado será remettida á 
commissão de constituição para dar sobre ella 
e com urgência o parecer, e logo que a commis- 
são dicida que está legal a nomeação. . « Eu noto 
que o regimento não expressa que a commissão 
possa também decidir que não está legal a no- 
meação, mas, creio que u contrario sensu, não se 
pód ; neg.ir-lhe aatlnbuiçâo: seria inútil mandar 
conhecer da legalidade a quem não podesse tam- 
bém reconhecer a illegalidade : conhece a com- 
mis-âo por tanto da legalidade e da illegalidade 
da nomeação. 

A com.nissão, porém, não tomou a seu cargo 
declarar, como o regimento determina, se estava 
legal a nomeação, limitou-se a esta generalida- 
de : « Não estão verificados os poderes.» E' uma 
naueira de escapar á contradicção em que cahi- 

ria a maioria dos membros queassignou o pare- 
cer, com os seus princípios a respeito do poder 
moderador Mas está ou não está legal a nomea- 
ção feiti pelo poder monerador ? Eis ahi a ques- 
tão, visto que a commissão não encontra vicio 
na eleição. 

Sei bem de opiniões que entendem terem os 
corpos legislativos, camaras, ou senados, poder 
amplo na verificação da eleição de seus membros 
e taes camaras ha, donde podem elles ser xpul- 
sos, e se lhes cassar os poderes. Eu pertenço 
antes a outra escola, a qual sustenta que o dele- 
gado não pôde julgar tão amplamente qs actos 
do delegante, que até os annulle; sou dá escola 
que tem receios dos abusos que as maiorias po- 
dem exercer e teem exercido, expulsando de seu 
seio, ou não aceitando, membros devidamente 
eleitos. 

O Se. Silveira, da Motta : — Não tém medo 
desses abusos? 

O Sr. Souza Franco: —Tenho muito, e até já 
o soffri, sendo excluído da camara dos deputa- 
dos em 1853, quando era eu o verdadeiro depu- 
tado eleito pela província do Pará. 

Talvez influa sobre minha opinião esse facto, 
mas é minha convicção, que a verificação dos 
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poderéã não pode ser levada ao ponto de habili- 
tar uma maioria parà constituir um Corpo como 
lhe parecer, excluindo todos aquelles que não 
são de suas opiniões, e aceitando os que o são. 

Sendo está a minha opinião, está visto que 
não posso concorrer para que o senado tmha 
meios de levar seu exame além das formulas ge- 
raes. Entre nós não tem elle o direito de levai o 
além do que diz o seu regimento, que diz : « De- 
cidir da legalidade da nomeação. » E pergunto; 
a commissão entende que está illeg^l a nomea- 
ção? Entende que está illegal esse acto do poder 
moderador? Entende que o poder moderad r 
errou ? Pretende sujeitar o poder moderador, na i 
á responsabilidade criminal, porque elle não a 
tem pela constituição, mas á responsabilidade 
moral que lhe virá dé ter errado nesta no- 
meação ? 

Pretendêm os ncbres ministros contribuir 
pára esta condemnaeão do acto, a que se ha- 
viam sujeitado, conservando-se no ministério? 

Mas illegal porque? Vamosá questão da listá 
tríplice; vamos á questão que é a principal nesta 
matéria : a lista triplice não estava completa, é 
o que se diz. 

Mas o que é i lista tríplice? Compoem-na ir- 
remissivelmente os tres nomes indicados por 
uma camafa municipal que não tem senão o di- 
reito de contar materialmente os vòtos e que 
não pode excluir senão aquelles que os collegios 
eleitoraes tenham excluído? ou a lista que é 
possível compôr, excluindo aquelles que por in- 
compatíveis não podem entrar no numero dos 
tres, é substituindo os excluídos pelòs immedia- 
tos em votos ? 

,Vem esta opinião de querer se entender que a 
sancção contra a votação de pessoa incompatí- 
vel incluída na lista tríplice traz comsigo a nul- 
lidadè de toda a lista. Não é porém assim : a lei 
não o determina, e sim que os votos dados a 
pessoas incompatíveis sejam perdidos para ellas, 
vigorando porém todos cs outros votos. PeJroj 
Paulo e Francisco veem na lista tríplice: Fran- 
cisco está incompitivel; a lista forma se então 
com o 4o, se este é compatível. 

Quem é que ha de formar esta lista? E' outra 
questão. Ha de fazer-se voltar á camara munici- 
pal para a recompor? E' uma simples formali- 
dade esta da recomposição, que consistiria sim- 
plesmente em riscar o terceiro nome da lista, e 
o substituir pelo quarto nome. E comtudo a ca- 
mara municipal, apuradora não o pode fazer 
porque a lei a não autorisa; e com este funda- 
mento poderia ella devolver ao governo, não 
cumprida, a ordem que lhe tivesse expedido. 

Já se deu entre nós o facto de se reenviará 
camara municipal da cidade da Bahia a lista trí- 
plice para senador, para que conferidas e con- 
certadas as actas de alguns collegiok que por 
esta falta não tinham sido contadas, ella apre- 
sentasse nova lista tríplice. 

Meu parecer porém foi ojopósto, já porque do- 
cumentos incompletos não se podém màndár 

completar fóra de tempo, e já porque tal ordem 
pòdia ser desobedecida com fundamento pela 
camara-municipal. 

Se o governo pôde devolver a lista tríplice á 
camara apuradora, declarando logo incompa- 
tíveis nome ou nomes nella incluídos, pode com 
maioria de razão proceder ao acto miterial de 
contar com o quarto voto, excluído o incompa- 
tível pela lei. 

Na opiniãõ que contesto chega-se ao cáso de 
forçar o poder moderador a escolher em uma 
lista triplice que ella não pódè alterar, e só o se- 
nàdo pode julgar delia: e escolhendo em nome 
de uma lista incompleta, o faz nà certeza da 
desapprovação do senado Commette assim erro 

ué por ser iivoluntário nem por isso o defende 
a condémnação e responsabilidade moral. O 

pcder moderador se rebaixaria e o que se eleva 
é a maioria dò senado ou a olygarchia domi- 
nante. 

Sou pois coherente, e estou nos termos das 
leis, e do regimento do senado quando sustento 
que a lista triplice, quando traga nome incom- 
patível, tem de compor-se e dev^ compor-se com 
o immediato em votos; que esta operação não 
pôde ser feita senão pelo poder moderador, se a 
incompatibilidade não foi declarada pelos colle- 
gios eleitoraes ; e que tendo-se considerado o 
quarto votado como o terceiro da li-ta tríplice, a 
escolha torna-se peifeitamente legal. 

Não enotr no exame ua incompatibilidade, des- 
necessio desdé què não foi o incorapátivel ou 
um dos incompatíveis o escolhido. 

No facto que se acaba de dar com o fallecimen- 
to do primríro votado na lista triplice remettida 
da província de S. Pedro do Rio-Grande do Sul, 
o caso é diverso ; a lista tinha vindo completa, e 
ninguém está autorisa lo para substituir por outr 
o fallecido, como se os seus votos fossem ne- 
nliuns. Seu nome fazia parte integrante da lista, 
o que não se dá a respeito de qualquer incompa- 
tível votado, que vindo na lista deve considerar- 
se como se abi não viesse E' o que alei ordena 
quando declara nullos os votos que obtenha. 

Eu pois não posso votar polo parecer da com- 
missão. Não posso até porque ella não dá.pa- 
recer; ella adia a questão. Supponha-se que 
fosse approvado ó pàrecer da commissão « não 
estão verificados os po deres » mande se então 
veriflcal-os. 

Sé a commissão quizer que seu voto seja 
aceitável, conclua pela íllegalidade, ou pela le- 
galidade da nomeação, e deixe essa linguagem 
dúbia em que a conclusão do parecer está re- 
digida. 

A minha opinião vae ainda aléhi, como vou 
explicar, corrigindo omissão em que Incorri no 
logar competente. E' principio constitucional 
que á eleição, aliás acto do povo, seja nestes 
casos de senatoria partilhada com o poder mo- 
derador,para quein alista dô tréstrazreslricção, 
e maior atraria se fosse composta dedous nomes 
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Nos trestemo poder moderador de escolher oque 
julgar tnelhor; porém se elle julga encontrar 
este melhor na lista dedous; por queséranullada 
sua decisão, que a respeito do mesmo escolhido 
o não seria sendo de três a lista ? O escolhido, 
tendo a appresentação pelo povo, e a escolha 
do Rei, nada lhe faltaria para ser senador legal. 

Eu pois que penso que o poder moderador pode- 
ri.i escolher em lista de dons,que não tivesse sup- 
plentes para a completar,por maioria de razão 
devo ter por valida a escolha em lista, que se 
torna efíéctivamente de três çempre qu- ha im- 
mediato em votos para entrar no logar do cn- 
didato incompatível. Admitto que podem dar-se 
abusos; também os hanosysíema que a com- 
missão sustenta, e é para os evitar que eu pre- 
feriria a eleição do s enador sóoaento a cargo do 
povo e com duração marcada. 

Tudo quanto se está fazendo parece ter por 
fim reunir grande maioria de conservadores no 
senado, eeu acredito que seria de boa política a 
admissão demais alguns membros da opinião 
liberal. No estado da opinião, quando tudo in- 
dica que o triumpno doa prineipios libsraes é 
inevitável, seria este o meio de nao difficultar o 
desenlnce pacifico das nossas questões internas. 

O Sr. Cr:ichorro Apoiado. 
O Sr. Souza Franco : —O governo do parti- 

do conservador é aoachronico no Brasil, paiz 
novo em que o progresso é a primrira necessida- 
de. em que pois novas providencias e novos 
princípios de administração devem acompanhar 
as necessidades das novas eras que se succedem. 

Asdm os principaes males que o Império soffrd 
procedem do predominio desde 1837 até hoje 
dos princípios conservadores, da dominação 
desse partidd que só tem sahido da imobilidade 
para o regresso ( Apoiados ) As leis que deviam 
ficorapanhar a murcha da sociedade teem servido 
quasiqne somente para a cbntrariar, e põis para 
demorar, para embaraçar os progressos que a 
natureza vaé realisandô contra os esforços da 
legislação, e de seus effipenados executores. 

Uii Sg. SbnadoH :— E comtudo quer-se que 
, entre pará o senado mais um conservador. 

O Sfl. SbüZA Franco O ineu voto não é 
neste casq, de conformidade com os meus de- 
sejos, porém com os meus deveres, com a minha 
convicção. 

Em questões reguladas pela constituição e 
leis, eu obedeço sinceramente a ella (a consti- 
tuição) é a eilas (as leis); não sophistico, não 
sou como aquelles que se dizendo liheraes, não 
fuzem senão promover e votar todos os dias leis 
muito coiltrariãS á liberdade do nosso paiz. 

Voto contra o parecer da corrtmissão. 
O Sp. liarão das Tres Ilaprass—Sr. 

presidente, a consideração que tributo aos no- 
bres senadores que impugnaram o parecer da 
com missão a que tenho a honra de pertencer, 
impõe-me a obrigação de dar-lhes algumas ex- 
plicações, occupando por pouco tempo a atten- 
ção do senado. 

Principiarei respondendo ás accusações que o 
nobre senador que acaba de fallar dirigiu á com- 
missão, donde resultará restabelecer-se o verda- 
deiro sentido do parecer, mal interpretado pelo 
nobre senador. 

A conclusão do parecer da commissâo, propon- 
do que não se hajam por verificados os poderes / 
do Sr. desembargador Leitão da Cunha em vir- 
tude da eleição a que se procedeu no província 
do Anjazona*s) em Março de 1868, não deixa inde- 
cisa a questão, como súppõa o nobre senador. O 
parecer foi assim redigido para se conformar 
aos estylos da casa; vale o mesmo que dizer, que 
a nomeação é illegal, e que o nomeado não deve 
por conseqüência ter reconhecido senador. 

Não podia fazer impressão no animo da com- 
missâo o receio que lhe attribuiu o nobre sena- 
dor dn declarar que a Corõa errou, contrariando 
deste modo a doutrina sustentada pelos conser- 
vadores a respeitei das attribtxições do poder mo- 
derador ; porquanto nutíea sé entendeu, nem se 
pôde entender que o senado usando do seu direi- 
to na verificação dos poderes da seus membros 
possa fazer injuria aó poder moderador, qual- 
quer que seja a sua decisão. Tem-se por vezes 
annullado nomeações de senadores, e nunca se 
deu esse sentido ás decisões do senado. 

Nem era o nobre senaiot 0 mais competente 
para nesta occasião fazer este reparo, quando 
acaba de dizer-nos, que a nomeação de senador 
é-um acto complexo, que comprehende a eleição 
e a escolha, sendo esta urn sitnplts reconheci- 
mento daquella Sendo assim o defeito ou ille- 
galidade da nomeação pôde estar em acto diffe- 
rente da escolha, e" de facto no caso de que se 
trata, a illegalidade da nomeação provém de ter 
sido contemplada na lista tríplice o nome de um 
cidadão que fòra votado sem haverem deconido 
seis mezes que deixara o exercício do cargo de 
presidente da província, como está circumstan- 
ci idamente exposto no parecer da commissàó. 

Quer o nobre senador pelo Pará que a coia- 
missão declare qual a illegalidáde desta nomea- 
ção. Parece-me que esta exigência está comple- 
tamente satisfeita no parecer que a commissâo 
offereceu á consideração do senado. A lista trí- 
plice contemplou oíiomed um cidadão que não 
podia ser votado; este facto está fôra de toda a 
duvida; está plenamente provado, e ó incontes- 
tável á vista dos documentos a que se referiu a 
coramissão. e portanto fica também fora de du- 
vida que a lista sobre que se fez a escolha não 
estava completa, não continha tres nomes ele- 
giveis como a constituição exige, e é nulla. 

Em vista da disposição expressa da constitui- 
ção no art. 43, não podi», em qu&esquer cir- 
cumstaneins, ser outro o parecer da commissâo; 
no caso, porém, de que se trata mais se justifica 
seu procedimento. Dos documentos a que a 
commissâo se referiu eonsta. que a Corôa antes 
da escolha sabia que na lista estava contemplado 
o nome de um cidadão que íião podia ser vo- 
tado. Se o facto fosse ignorado pela Corôa, não 
estava coarctada sua attribuição, podendo a 
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escolha recair no incompatível, e ent5o o se- 
nado tomaria conhecimento disso; mas no caso 
de que se trata a escolha foi feita em uma lista 
que continha sómente dons nomes, incompleta. 

O nobre senador por Goyaz notou que a com- 
missão não foi severa como convinha, deixando 
de fazer menção do nome do outro cidadão con- 
templado na lista, o Sr. Delamare, que era tam- 
bém incompatível. A commissão não considerou 
esta incompatibilidade, porque não viu docu- 
mento que o provasse. A notoriedade do facto 
não pareceu á coramissão razão sufflciente, de 
vendo ella basear-se em dados seguros, tanto 
mais quanto á respeito delle divergem as ver- 
sões. A commissão tem uma informação diffe- 
rente da que o nobre senador subministrou ao 
senado. 

Consta á commissão que o ílr. Delamare não 
era effectivamente com mm d ante da estação na 
vai no Amazonas, mas que a sua nomeação fôra 
eventual, dependente da organisaçâo de* forças, 
o que não se realisou. Qual das informações é 
exacta? A que teve o nobre senador, ou a que 
deram a commissão? Esta incerteza mostra, que 
a commissão não podia considernr esta incom- 
patibilidade, visto não lhe ser licito firmar se 
senão em dados seguros Demais, no estado da 
questão,pouca importância tem esta circumstan- 
cia; tanto v»le a incompatibilidade a respeito 
de um, como a respeito de dous, prinripalmenlie 
na opinião do nobre senador, e á que me in- 
clino ... 

O Sr. Silveira da Motta;—Inclina-se ou 
adopta ? 

O Sr. barão da Trks-Barras:—Neste caso, 
adopto Não convinha que o poder moderador, 
ou o governo, annullasse a eleição concluída com 
as formalidades da lei ... 

O Sn. Silveira da Motta:—Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado; assim como 

se fez á respeito de Pernambuco. 
O Sr barão das Tres Barras: — . ... em vez 

de sujeital-a á deliberação do senado. 
O Sr. Silveira da Motta: —Apoiado, isto é 

que é preciso plantar. 
O Sr. barão das Tres Barras:—Mas para 

que o senado tenha occasião de julí?ar da lega- 
lidade daeleiçãoé necessário quehaja a escolha, 
e creio que no caso de que se trata a Corôa, que 
tinha sciencia dj que a lista só continha dous 
nomes de cidadãos elegiveis, fez a escolha afim 
de deixar livre a attribuiçâo do senado na veri- 
ficação dos poderes. 

Não acompanharei o nobre senadr pelo Pará 
nas suas divagações sobre as eleições muaici- 
paes,o anachronismo do governo de conservado- 
res, ea perniciosa influencia destes; tambim 
não discutirei a legitimidade da eleição do no- 
bre senador para deputado em annos atrasa- 
dos e a injustiça de sua exclusão; porque de- 
sejo limitar o "debate aos restrictcs termos da 

matéria que nos occupa; assi n porei aqui fim 
ás observações que tenho de oppor ao discurso 
do nobre'senador. 

O nobre smador pela província do Maranhão 
que muito sinto discordasse da commissão, pois 
que S. Ex. sabe o respeito que l!ie tributo, man- 
dou á mesa uma emenda para que se approve a 
eleição a que se procedeu na província do Ama- 
zanus, e seja reconhecido senador o Sr. Ambro- 
zio Leitão da Cunha. Funda-se a emenda em ha- 
ver a com ui-vão julgado regular todo o proces- 
so eleitoral. 

E' verdade que a commissão julgou legal a 
eleição primaria, não; poré n, a secundaria, de 
modo que approvado o seu parecer, se não esti- 
vesse finda a legislatura, em que a dita eleição 
se fiz, e por conseqüência cassados os poderes 
dos respectivos eleitore-, deveriam reunir-se de 
novo os collegios eleitorass compostos dos mes- 
mos eleitores para formarem nova lista tríplice, 
visto que como detalhadamente expõe o relató- 
rio da commissão, essa lista é illegal em razão 
dehiver sido nella contemplado o Br. Dr. Epa- 
minondas de Mello, que era incompatível. 

O nobre senador contesta a incompatibilidade 
èo Sr. Dr. Epaminondas de Mello, tirmando-se 
no § 15 do art. Io da lei de 18 de Agosto de 1860. 
Diz S. Ex. que a disposição do§ 14 que estabelece 
para esta incompatibilidade o praso de seis me- 
zes antes da eleição secundaria deve ser enten- 
dida de combinação com a do citado § lõ, que, 
determina que este praso seja reduzido a ires 
mezes nos casos da dissolução da camara dos 
deputados, e argumenta que sende^ a razão 
desta disposição a eventualidade de uma eleição 
fóra aos períodos previstos e lixados na lei, e 
dando-se a mesma circumstancia de eventuali- 
dade na eleição de senador, para esta também 
deve o praso s-r reduzido a tres mezes, visto 
que onde se dá a mesma razão da lei da-sea 
mesma disposição. 

A' argumentação do nobre senador basta op- 
pôr que a disposição do § 15 ó uma excopçào li- 
mitada a um caso determinado, eque antes"flrma 
a regra em contrario, não podendo annullal-a 
como aconteceria se prevalecesse a opinião do 
nobre senador, As excepções são por sua natureza 
restrictas; não podem ser ampliadas por ana- 
logia. 

Principalmente nas províncias mais extensas 
nunca a eleição secundaria, se ainda não estive- 
rem nomeados os eleit res, poderá verificar-se 
antes de tres mezes da convocação dos collegios 
eleitores e então teríamos que na eleição de se- 
nador não haveria para os presidentes, de nro- 
vincia a incompatibilidade que a lei de 1860 
quiz estabelecer alterando a disposição da lei de 
1815, que a limitava ao tempo da eleição secun- 
daria , 

Parèce-me. Sr. presidente, que devo limitar ma 
ás observações que ficam expostas para susten- 
tar o parecer da commissão. 

O Sr. Dias Vieira:—Peço a palavra. 
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Fieou a diKeussSo adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 2 do 

corrente: 
'3a discussão dss proposições da camara dos 

Srs. deputados, a que se refere o parecer da 
mesa n. 204, sobre pensões 

Ia discussão da proposição da mesma camara, 
a que se refere o parecer *da mesa n. 305, sobre 
pensões. 

Discussõo do parecer da commissão de con- 
stituição sobre a eleição para um senador, a que 
se procedeu na província do Amazonas. 

Discussão do voto de graças. 
2a discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados, restabelecendo o recurso á Corôa 
nos casos nella designados. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

ACTA DE 2 DE JULHO DE Ic_69. 

PUBSIDENOIA DO SB. VISCONDE DE ABAETÈ. 

A's 11 horas da manhã feita a cha a da, 
achararr-se presentes vintee nove Srs.senadores, 
a saber ; visconde de Abaeté, Almeida eAlbuquer 
que, Dias Vieira, Pompeu, Dantas, Nunes Gonçal- 
ves, Chichorro, barão d Bom Retiro, Souza 
Franco, barão de Mamanguape, barão de S Lou- 
renço, barão de Muritiba. barão do R'0 Grande, 
Diniz,Firmino Furtado,SayãoLobato,Mende-dos 
Santos, Saraiva, Cunha e Figueiredo, Fernandes 
Torres, Fonseca, Dias de Carvalho, Teixeira de 
Souza, marquez de Olinda, Ottoni, visconde de 
Camaragiba visconde de Itaborahy. visconde de 
Suassuna , 

Compareceram depois da chamada os Srs. 
barão das Três Barras, Silveira Lobo Sinimbú, 
Paranaguá e Nabuco. . . 

Deixaram de com parecer _ com causa partici- 
pada os Srs. barão de Cotegipe, duque deCaxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, Mafra visconde de Sa- 
pucahy e visconde de Jequitinhonha 

Deixaram de comparecer sem causa partíoi- 
cipada os Srs.barão de Antonina,barão deltauna, 
barão de Maroim, barão de Pirapatna, Carneiro 
de Campos, conde da Boa Vista, Octaviano, 
Souza Queiroz, Silveira da Motta, Jobim, vis- 
conde de S. Vicente e Zacarias. ■ 

O Sr. presidente declarou que não h via sessão 
por falta de quorum. 

Convidou os Srs. senadores presentes para se 
occuparem em trabalhos das commissões, e de- 
clarou que a ordem do dia {ara 3 do corrente era: 

3a discussão das proposições da camara dos 
deputados, a que se refere"o parecer da mesa 
n. 204, sobre pensões. 

Ia ditícussãi da proposição da mesma camara 
' a que se refere o parecer d», mesa n. 205, sobre 

pensões. , . , ,. 
1 Discussão do parecer da commissão da consti- 
tuição sobre a eleição para um senador, a que 
se procedeu na província do Amazonas. 

Requerimentos adiados, que estão sobre a 
mesa. 

Discussão do voto de graças. 
2a discussão da proposição da camara dos de- 

putados restabelecendo o"recurso á Corôa nos 
casos nella designad- iS. 

S9a seggão. 

EM 3 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SB. VISCONDE'DE ABAETÉ. 

Sunimarlo.—expediente;—Ofíicios dos mi- 
idsterios da fazenda e da guerra, dos secretá- 
rios da camara dos Srs. deputados e da as- 
sembléa provincial de Pernambuco.—Leitura 
dos pareceres da mesa ns. 206 e 207, e das 
commissões de obras publicas e de fazenda.— 
Requerimentos dos Srs. Saraiva e SilveiraLobo. 
—ordem do dia.—Approvação de 11 proposi- 
ções da outra camara sobre pensões.—Discus- 
são de outra da mesma camara sobre a pensão 
concedida a D. Emilia Philomena Guilbon 
Serra —Discus ão do parecer da commissão 
de constituição sobre a eleição de senador pelo 
Amazonas — Discursos dos Srs. Dias Vieira e 
barão das Tres Barras.—Dischssão do reque- 
rimento do Sr. Sdveira Lobo pedindo cópia 
das partes offlciaes dos diversos combates e 
das promoções em relação á guerra do Para- 
guay. -Discursos dos Srs. ministro da guerra, 
Silveira da Motta, Dantas, Saraiva, Zacarias e 
barão de S. Lourenço.— Discussão do requeri- 
mento do Sr. Silveira da Motta, pedindo cópia 
do tratado de alliança de 1865 contra o governo 
do Paraguay. — Dis'cursos dos Srs, Saraiva e 
ministro da marinha. 
A's 11 horas da manhã, fez se a chamada e 

aeharam-se presentes 46 Srs. senadores, a saber: 
visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Pompeu, Dias Vieira, Mendes dos Santos, 
Furtado, Octaviano, Dantas,visconde db Suassu- 
na, Saraiva, barão de Cotegipe, visconde de Ca- 
maragibe, barão do Rio Grande, visconde de 
Sapueahy, barão das Tres Barras, Mafra, Chi- 
chorro, Diniz, barão de Muritiba, Cunha e Figuei- 
redo. Teixeira de Souza, barão de Antonina, Dias 
de Carvalho, Firmiuo, barão de S. Lourenço, 
barão do Bom Retiro, Paranaguá, Sinimbú, vis- 
conde deS. Vicente, barão de Pirapama, barão 
de Mamanguape, Sayão Lobato, Souza Queiroz, 
Souza Franco, Silveira Lobo, barão de Itaúna, 
Fernandes Torres, maríiuez de Olinda, Nunes1 

Gonçalves, visconde de Itaborahy, Silveira da 
Motta, Fonseca, Ottoni, Nabuco e Zacarias. 

Deixaram de omparecer com causa partici- 
pada os Srs. duque de Caxias, Paula Pessôa, 
Paranhos o visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, Carneiro de Cam- 
pos e conde da Boa Vista. 

O Sr, presidente abriu a sessão. 
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Leram-se as actas de 1 e 2 do corrente, e, não 
havendo quem sobre ellas fizesse observações, 
foram approvadas. 

, EXPEDIENTE. 

O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
oíficios: 

De 1 do corrente, do Io secretario da camara 
dos Srs. deputados, participindo que por offlcio 
do ministério da marinha c nston ádita camara 
ter sida sanccionada a resol cão da assembléa 
g ral, q-,e concede uma dia-ia de Ig aos officiae• 
de artilharia de ma'in a que serviram durante a 
luta da independência.—Inteirado. 

De 28 de Junho, do ministério da fazenda, 
remettendo um autohrapho sanccionado do de- 
creto, mandando vigorar a lei n. 1507 de 26 de 
Setembro de 1867, durante o 1° semestre do anuo 
financeiro de 1869—1870.—Ao archivo communi- 
cando-se á outra camara. 

Outro de 30 do mesmo mez, do ministério da 
guerra, remettendo o autographo sanccionado 
do decreto, fixando as forças de terra para oanno 
financeiro de 1869—1870.-O mesmo destino. 

Dous de 6 de Junho, do Io secretario da as- 
sembléa geral legislativa provincial do Paraná, 
acompanhando duas representações da mearas 
assembléa contra o presidente.—A' commissão 
de constituição. 

O Sr. 2o secretario leu os seguintes: 

Parecer da Mesa IV. S06 de S de Julho 
de 1»69. 

ExpCh a mataria de uma Proposição da Camaia 
dos Deputados, auctorisan lo o Governo para 
conceder carta de naturalisação dc cidadão 
brasileiro a diversos estrangeiros, 

1. 

Objecto do Parecer.—Proposição da Camara dos 
Deputados sobre naturalisação de diversos es- 
trangeiros. — Tabella explicativa annexa ao 
parecer.—Nacionalidades de origem —Logares 
de residência no Império. 

Está sobre a Mesa, afim oe entrar na ordem 
do dia, uma Proposição datada de 22 de .lunbo 
do corrente anno. que a camara dos Srs. Depu- 
tados enviou ao Senado na forma do art 57 da 
Constituição, auctorisendo o governo para con- 
ceder a diversos estrangeiros Círtas de natura- 
lisação d- cidadãos brasileiros. 

Da tabella annexa sob n. 1 consta; 
l.0 As nacionalidades de origem: 
2.° Os logares de residência no Império; 
3.° As profissões: 

4.' O numero de naturalisados incluídos na 
Proposição. 

Acha-Se também annexa ao Parecer, sob n. 2, 
uma outra tabella, como resumo da de'n. 1, e 
sob n. 3 um Índice por ordem alphabetica com 
declaração da nacionalidade de origem de cad,a 
um dos naturalisados. 

As nacionalidades sam: 
Portuguezes ...... 27 
Italianos   3 
Hamburguezes 2 
Francezes 1 

Total .... 33 
Os logares de residência, como se acham de- 

clarados, sam ; 
Piauhy 2 
Bahia _ . . . 3 
E^pirito-Santo 1 
Rio de Janeiro .   6 
Município neutro 6 
S Paulo ." .  6 
Riq-Grftnde do Sul. ..... 2 
Miuas-Geraes 1 
No Brasil (sem declaração do logar). 6 

Total ' 33 
Quinto ás profissões, vê-se que ha: 

Sacerdotes italianos . . , , . 2 
Sacerdotes portuguezes . . . , 2 
Marinheiro portuguez 1 
Profissões desconhecidas. '. . . 28 

Total. .... 33 

Assim, como resumo o conclusão do que fica 
exposto, e referindo se ás tabellas e Índice, de 
que se tem feito menção, a Mesa: 

Considerando que a Proposição que está sobre 
a Mesa, deve ter prompta solução; 

Considerando que os esclarecimentos pres- 
tados podem ser sufflc;entes para o Senado deli- 
berar com perfeito conhecimento de causa: 

Considerando que era casos similhantes o 
Senado tem dado sempre o seu consentimento 
ás Proposições da Camara dos Srs. Deputados : 

Offerece o seguinte 

PARECER 

1». Que a Proposição da Camara dos Srs De- 
putados deve entrar em discussão. 

2.° Que o presente relatório deve ser impresso, 
e distribuído na fôrma do estilo. 

Paço do Sen:do, em 3 de Julho de 1869.— 
Visconde de Abaet;. presidente —Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, Io secretario —José Martins 
da Crus Jobim, 2" secretario.- João Pedro Dias 
Vieira, 3° secretario.—Táomaz Pompeu de Souza 
Brasil, 4o secretario. 
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DOCUMENTO N. 1 

'TABELLA. ANNEXA AÒ PARECfift DA MESA N. 206 DE 3 DE JÜLHO DE 1869, feÒBRE ÜllA PRO- 
POSIÇÃO DA GAMARA DOS DEBOTADOS, DATADA DE 22 DE JUNHO DO MESMO ANNO, AUCTORISANDO 
O GOVERNO PARA CONCEDER CARTA DE NATURALISAÇÃO DE CIDADÃO BRASILEIRO A DIVERSOS 
ESTRANGEIROS, CUJOS NOMES SAM OS DA TABELLA. 

Nomes. Naíuralid. Residência. Profissão Numero 

Pedro Celestino dos Santos .... Portuguez 
» 

Bahia. 1 
José Francisco Ribeiro . . . » • . . . 
Manoel Joaquim Fernandes .... » Espirito-Santo. 1 
Antonio Coelho de Avellar . . . . » Prov. do Rio de Jan. 1 
Antonio José do Couto » » 1 
José Bernardo Pereira Soares . . . » 
Manoel Antonio Rodrigues Lima . » » 
Jjosé Férfeira Ribeiro Guimarães . » » 1 
Joaquim José de Almeida e Silva . » Côrte. 1 
Manoel Ferreira Pinto ... . . » 1 
Francisco Zacarias de Freitas . . . » 1 
Narciso Francisco Pinheiro . . . . » » 1 
Benjamin Moreira Coelho de Magalhães Província cie S. Paulo. * 1 
Antonio de Souza Pinto Magalhães. . » » 1 
Manoel Francisco Martins de Castro. . » I 
Joaquim Pédroso de Oliveira. . . . i » 1 
Augusto Vieira da Cruz  » » 1 
José da Silva Quaresma  D Prov. do R. Gr. do Sul. 
Joaquim da Silva Barbosa .... » Pi ov. de Minas-Geraes. . 

Ricardo José Teixeira ...<.. » Província do Piauhy. 1 

Domingoé José Salabert  » » 

Germano Serrão Arnaud  )) Brasil. Sacerdote 
1 1 

José Antonio Gonçalves  » » Sacerdote 1 

José Yictorino de Souza Azevedo . . » » • • 1 

Francisco José da Costa  » » Marinheiro 1 
T ' A A_ • * * 1 Jose Antonio Martins  » » . . • . 
Antonio José Mendes  » » Sacerdote. 

João Raymundo tlodrigues . . ; . Italidno Prov. do Rio de Jan. Sacerdote. 1 

Raphael Massilo   . 9 Província de S. Paulo. . . . . 

Estevão Garbarini  » Prov. do B. Gr. do Sul. . . . . 1 

Carlos Ernesto Frederico Grève . . . Hamburg. Côrte. • ■ : • 
Gustavo Christiano Heymann . . . » » . . . . 1 

Luiz Moreau *. . Francez Província da Bahia. . . • 1 

| Somma    • • 

á. 

33 
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DOCUMENTO N. 2 

RESUMO DA TABELLA N. 1 ANNEXA AO PARECER DA 
MESA N. 206 DE 3 DE JULHO DE 1869. 
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DOCUMENTO N. 3, 

ÍNDICE, POR ORDEM ALPHABETJCA, ANNEXO AO 
PARECER DA MESA N. 206 DE 3 DE JULHO 
DE 1809, CONTENDO OS NOMES DOS ESTRAN- 
GEIROS A QUE SE REFERE A TABELLA N. 1, 
ANNEXA AO MESMO PAPECER. 

Nomes 

Somma. 

e » 
i? e a-0 

Antonio Coelho de Avellar... 
Antonio José do Couto  
Antonio José Mendes  
Antonio de Souza Pinto de 

Magalhães  
Augusto Vieira da Cruz .. 
Benjamin Moreira Coelho de 

Magalhães  
Carlos Ernesto Frederico 

Grève  
Domingos José Salabert... 
Estevão Garbarmi  
Francisco José da Costa... 
Francisco Zacarias de Freitas 
Germano Serrão Arnaud... 
Gustavo ChristianoHeymann 
João Raymundo Rodrigues . 
Joaquim José de Almeida e 

Silva .   
Joaquim Pedroso de Oliveira 
Joaquim da Silva Barbosa.., 
José Antonio Gonçalves  
osé Antonio Martins   

José Bernardo Pereira Soares 
José Ferreira Ribeiro Guima- 

rães    
José Francisco Ribeiro  
José da Silva Quaresma  
José Victorino de Souza Aze 

vedo   .... 
Luiz Moreau  . .. 
Manoel Antonio Rodrigues 

Lima  
Manoel Ferreira Pinto    
Manoel Francisco Martins de 

Castro  
Manoel Joaquim Fernandes , 
Narciso Francisco Pinheiro .. 
Pe^ro Celestino dos Santos.. 
Raphael Massilo  
Ricardo José Teixeira  

Portuguez 

Hamburguez 
» 

Italiano 
Portuguez 

» 
» 

Hamburguez 
Italiano 

Portuguez 
» 

• D 
» 

» 
Francez 

Portuguez 

» 
» 
» 
» ■ 

Italiano 
Portuguez 
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Secretaria do Senado, em 3 de Julho de 1869. 
—O Offlcial Maior interino, Pedro Antonio de 
Oliveira 

Secretaria do Senado, em 3 de Julho de 1869. 
—O offlcial-maior interino, Pedro Antonio de Oli- 
veira. 
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Parecer dw mesa ií. «O» de a de Jullto 
de 1860. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Gamara 
dos Deputados, auctorisando o* Governo, ou- 
vindo de novo a respectiva junta medica da 
Côrte, a transferir para o quadro dos effectivos 
do exercito o cirurgião de brigada Dr. An- 
tônio José da Fonseca Lessa. 

L 
OFjecto do Parecer—Proposição da Gamara dos 

Deputados, auctorisando o Governo para trans- 
ferir para o quadro dos effectivos um cirurgião 
de brigada reformado—Allegações em favor 
da pretenção. —Documentos annexos ao re- 
querimento. N. 1.—N. 2.—N. 3.—N 4 —N õ  
N. 6.—N. 7.—N. 8.-N. 9. • • ■ 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
dia, uma Proposição, datada de 22 de Junho de 
1869, que a camara dos Deputados enviou a dos 
Senadores na fôrma do art. 57 da Constituição. 

A Proposição dispõe textualmente o seguinte; 
« O Governo fica auctorisado. ouvindo de novo 

a respectiva junta medica desta Côrte, a trans- 
ferir para o quadro dos effectivos do exercito o 
cirurgião de brigada Dr. Anionio José da Fon- 
seca Lessa. » 

No requerimento que em data de 5 de Maio do 
corrente anno dirigiu á Camara dos Srs Depu- 
tados, allega o supplicante; 

« Que, tendo em Dezembro de 1863 recebido 
ordem para reunir-se ás forças em operações ao 
Sul do Império, e, achando-se entam na'Bahia 
gravemente enfermo, seguiu todavia para a Côrte, 
onde se apresentou ao respectivo Ministro, fa- 
zendo-lhe ver 0 máo estado da sua saúde, e a 
necessidade de licença de alguns mezes para 
restabelecer-se; 

« Que o Governo nam annuira á sua pretenção, 
submettendo-o a uma inspecção de saúde, e que, 
declarando a junta que a moléstia do suppli- 
cante era incurável, o Governo o reformara, nam 

Documento n. 3.—E' um requerimento datado 
de 28 de Março de 1867 em que o supplicante se 
offerece para marchar para a guerra, como me- 
dico operador, com uma brigada, que da Bahia 
tinha de partir. 

obstante o parecer de tres facultativos, que na 
Bahia o haviam julgado curavel; 

o Que, retirando-se para a Bahia, onde se su- 
jeitára a ura tratamento apropriado, e, sentin- 
do-se restabelecido, requerêra ao Governo da 
Província qne o mandasse inspecionar por uma 
junta de lentes da Escola de Medicina, e por 
outra militar, nas quaes fôra o supplicante jul- 
gado em estado normal: 

« Que, feito isto, pedira immediatamente ser 
contractado para o serviço.dá guerra, no que dei- 
xou de ser attendido; mas recorrendo nova- 
mente á Presidência, conseguiu contractar-se 
como medico militar, percebendo, porém, hono- 
rários inferiores aos concedidos a facultativos 
civis, e até a estudantes; 

« Que o supplicante em 8 de Julho de 1867, 
partira da Côrto para a campanha do Paraguay, 
onde tem serv.ido até agora, cumprindo os seus 
deveres, sem que neste espaço de tempo fosse 
accommettido da menor enfermidade, nem lhe 
fosse concedida licença alguma : 

« Que nestes termo*s estava demonstrado, que 
nunca o supplicante soffrêra de moléstias incu- 
ráveis, e bem assim que nam se recusára a seguir 
para a guerra, quando foi nomeado, sendo-lhe 
dada a reforma contra sua vontade, e injusta- 
mente. 

O supplicante pretende provar as suas allega-' 
ções com os seguintes documentos, que instruem 
o requerimento. 

Documento n. 1 —E' um attestado com a data 
de 29 de Abril de 1867, da commissão composta 
de tres lentes da Escola de Medicina da Bahia, 
nomeados pelo Presidente da Província para exa- 
minsr o supplicante, a qual declara que achára 
o supplicante em estado regular de saúde. 

Documento n. 2.—E' o resultado da inspec- 
ção, a que, por ordem do Presidente da Provín- 
cia da Bahia, procedeu a respeito do supplicante, 
a junta militar 'Je saúde em 30 de Março de 
1867. 

As notas da inspecção acham-se resumidas no 
seguinte; 

Esta requerimento foi indeferido pelo Presi- 
dente da Província por despacho de 26 de Abril 
do dito anno. 

Documento N 4. — E' um officio datado de 
Tuiuty em 7 de Agosto de 1867, em que o Cirur-' 

QUADRO 

Nome Edade ' Naturalidade 
i i 
1 v i 

Moleátia Parecer Observações 

1 ' ' ' 
Antonio José da Fonseca Lessa. 55 annos ' Bahia 

| 
'■ ■ ■ . ■ 1 ■ ■ ■ 

Nenhuma Prompto para 
todo o ser- 
viço de paz, 
e guerra. 
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gião-Mór do exercito chefe da Repartição de 
saúde, communica ao supplicante que deve apre- 
sentar-se quapto antes ao quartel ganerái do 
cciromando em chefe de todas as forces. 

Documepto N, 5 — E' um attesfado passado 
em Humaytá, em 17 de A,gosto de 1868, pp qual 
o Delegado do Cirurgião-^ór do Exercito, a re- 
querimento do supplicanfg, declara que este 
tivera sempre o melhor procedimento, durante 
o tempo qpe exerceu o logar de 1° cirurgião da 
secção cirúrgica, no hospital militar do Saladêrq, 
e depois no da cidade de Coprientes. 

DÒciumento N.0 6.—E' um Offlcio do Pelégado 
dq Cirurgião-Mór interino do Exercito em Cor- 
rieptes, cqm a d9Ía de 7 de Agosto, coprmuni- 
cando ao supplicante que naquelhi data era des- 
ligado do serviço de aaude daquela guarpicão, 
devendo seguir para Pera-cpé, rfim de. apresen- 
tar-se ao chefe da Repartição de Çiaude, 

Documento N,0 7.— E' um Officio, datado do 
Cerritp em d de Septembro de 1868, em qqe o 
Delegado do Cirurgião do Exercito communica 
ao supplicante que devia assumir naquelle dia, 
po hospital do Cerrito, o logar de Io ppedico. 

Documento N. 8—E' pm Ofíício, com a data 
de 1-^ de Octubro de 1868, em que o Major Di- 
rectpr do hospital militar, na ilha do Cerrito,, re- 
commenda ao supplicante que lhe remetta se- 
manalmente, e bem assim no flm de cada rpez, 
uma relação nominal das praças, que entrarepa 
para o hospital, contendo diversas declarações, 
que também se exigem. 

Docmpento N 0 9—E' um Officio, datado de 
Humaytá em 3, de maio de 1869, no qual, por or- 

, dem do Deputado Ajudante General junto ao 
cpuimapdo da Guarnição brasileira em Humaytá, 
se communica po supplicante que se apresente 
p bordo do vapor Guaycurú^ afim detpmar cputa 
dos doentes, e invalides, qqe alü se achavam, e 
seguipip para 0 Brasil., 

II. 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim, como resumo, e conclusão das ohser^ 
vações que precedem, a Mesa : 

Considerando que "ás Proposições, que a 
Gamara dos Deputados envia á dos Senadores, 
devem ter prompta solução : 

Considerando que o Senado pôde julgar sufi- 
cientes as informações, que se tem prestado, 
para deliberar com* perfeito, conhecimento de 
çausa ácerca da Proposição, que se acha sobre a 
Mesa, ou, no caso contrarie, requisitar quaes- 
quer outras que tenha por necessárias : 

Offerece o seguinte 

parecer. 

I.0 Que a Proposição, de que se trata, deve 
entrar em discussão ; 

8.' Qho o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na firma do estilo. 

5 JULHO DE 1869 

Paço do Senado em 3 de Julho de 1869.— Fts- 
conde de Abatté; presidente.—Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, Io secretario.— José Martins 
da Cruz Jobim, 2o secretario - João Pedro Dias 
Vieira,, 3° secretario. — Tlmnaz Pompeu de Souza 
Brasil, 4o secretario- 

Fjqaram sobre a mesa para serem tomados em 
consideração. 

Foi também lido o seguinte parecer das com- 
missões de empresas privilegiadas e de fazenda ; 

« Depois de 16 estudos de professionaes em um 
i spaço de quasi meio século, omelho.amento do 
porto de Pernambuco, que tem figurado nos 
nossos orçamentos como verba, constante de 
despeja e foi c. nsiderado assumpto digno de 
uma solução mais ampla e completa pela camara 
dos Srs. deputado?. 

A'8 commissões de obras publicas e de fazenda 
foi preae.ite o projecto de lei da mesma camara, 
o qual autorisa o governo a realizar o dito me- 
lhoramento, com o complemento moderno de 
portos eommereiaes (as docas) por um destes 
dous systemas — empreza ou auministração. 

«Na hypothese de uma empreza particular que 
se offereea a tomar a si a execução de tão impor 
tantes obras,marca o art. lido projecto, em seus 
diversos paragraphos, quaes as condições com 
que o governo a deve autorisar. 

« São as seguintes ; 
« Não terá a empreza direito á subvenção, ga- 

rantia de juros, empréstimo, ou outro qualquer - 
favor pecuniário do Estado. 

«Apresentará préviamente as plantas das obras 
do porto e das docas ao governo. Estas obras não 
poderão pedir emprego de capital superior a 
13,332:0005, base tomada sobre os estudos e re- 
flexões de autoridade profissional ingleza, con- 
sultada sobre a matéria. E ainda fica licito ao 
governo cercear dos planos tudo o que lhe pare- 
cer indispensável no sentido de diminuir aquello 
algarismo do máximo. 

«Para os juros e lucro razoável do capital em- 
pregado, cobrará a empreza dos navios, que de- 
mandarem aquelle porto, taxas de entrada, de 
descarga ou carregamento, e de armazenagem 
d&s mercadorias nos edifícios das docas. 

«Também autorisa o projecto a isenção, que se 
costuma em taes casos conceder, de 'direitos de 
importação para o material e utensis necessários 
ás obras' durante sómente o tempo de sua cons- 
trucção. 

«Impõe-se á empreza a obrigação de se utili- 
sar de braços livres. 

«No sentido de acautelar os interesses da nave- 
gação, do commereio e do Estado, acrescenta o 
projecto disposições: 

(d.* Limitandoaa taxas a tanto, quanto neces- 
sário seja, para que produzam provavelmente 
um lucro liquido de 8 % ao anno, em relação ao 
capital empregado, tomando-se para o calculo o 
numero de navios e a quantidade das mercado- 
rias, que de presente entram naquelle porto. 

«2.a Marcando o modo de se estabelecer o fundo 
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de amortisação, para que, resgatado o capital, 
todas as otirus tiquem sendo propriedade na- 
cional. 

«No art. k.0 o projecto dá providencias para o 
caso de serem as obras feitas por administração 
e conta dos cofres públicos. 

«O art. 3o estende a autorisaçãojá mencionada, 
cora toda1* as suas cláusulas, ao melhoramento 
do porto de Santos. 

« A maiori das commissões '"onderana o 
art. 2° dò projecto. Obras desta importância não 
po ;em n m devem ser feita- pelo governo. Eter- 
nisam-se com infinito dispendio a capricho de 
cada adminiíStracção nova, e sem o estimulo do 
interesse, que obriga a industria particular a 
zelar não só o menor emprego de capital co o ü 
mais rapida terminação das obras. Além disto, 
nas circumstancias do thesouro nacional, não 
se pôde tão cedo cogitar em obras de tanto vulto, 
se ellas dependerem de dotações do orçaicentr. 

« Adoptando,p is, a maiona nas commissões o 
systema do art. pensão que, se algum defeito 
ha no projecto, pód ser corrigido na discussão, 
ouvido ahi o governo pelos seus orgãos compe- 
têütôSj 

« O que sentem as commissões é que ó projecto 
não seja de caracter mais geral. Conviria appel- 
lar-se para a industria individual e para o esui- 
rito de associação, afim de se realizarem tcdas 
as graüdes obras e melhoramentos materiaés de 
que necessitam nossos portos e alfandegas. O 
commercio e varias industrias receberiam assim, 
desde já. o impulso, que não podem esperar dos 
cofres públicos. 

« As taxas concedidas ás emprezas nãoteem ca- 
racter vexatório; porque são psgassómente por 
aquellesque se utilisam dos melhoramentos em- 
prehendidos. 

« Isto deve ser objecto de uma lei geral mar- 
cando as condições, com que o governo possa 
autorisar a incorpoiação de companhias ou as- 
sociação de capitães para as obras indicadas. 

« A'8 cora missões não teem os elementos para 
apresentar semelhante trabalho. E, expendendo 
estas idéas, teem por fim chamar a attenção do 
governo para que apresente um projecto* neste 
sentido. 

« Em conclusão são as commissões de parecer 
que o projecto, que analysaram, entre em dis 
cussão. 

« Rio, em 37 de Junho de 1869.—Francisco José 
Furtado.-— Remarão de Souza Franco —Barão do 
Bom Retiro.—Antnnio M. Nunes Gonçalves.—Barão 
dás Jres-Rarras. » 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em con- 
sideração com a dita proposição. 

Foi lido o autographo dó (iecreto da assem- 
bléa geral, que aiitorisa o ministro da iustiça a 
transportar a quantia de 40:000jJ do § 5o' para* o § 
12» do art. 3° da lei n. 1507 de 26 de Setembro 
de 1867. 

O Sr. presidente declarou que ia officiar-se ao 
governo para saber-se o dia, hora elogar em que 
Sua Magestade o Imperador poderá receber a de- 

putação que tem de apresentar-lhe os auto- 
graphos. 

Foram em seguida sorteados para a dita depu- 
tação os Srs. Zacarias, visconde de S. Vicente, 
Dias' de Carvalho, Paranaguá, Diniz, barão de 
Rio-Grande e Nabuco. 

O Sr. Saraiva— Sr. presidente, vou tomar 
tempo ao senado, apresentando o ^eguintereque- 
rimento : « Requeiro que se peça ao governo, por 
cópia, as razões com que o vice-presidente da 
Bahia devolveu á assembléa proyincM a respec- 
tiva lei do orçamento, bem assim a declaração 
dos motivos porque deixou de sancional-a, de- 
pois de adoptada por dous terços dos votos dos 
membros da mesma assembléa. » 

Sr. presidente, continua o mesmo systema de 
ofíènsas inúteis a constituição do Império ! 
continua o mesmo systema Je desrespeihçás 
attribuições d»s assembléas provineiaes 1 Digo 
com razão que continua o mesmo systema de 
offensas inúteis á constituição, porque em mi- 
nha província acaba de se dar um faeto que 
parece provar o capricho em que está ha muito 
tempo a primeira autoridade da mesma pro- 
víncia 

Não é agora tempo de entrar na exposição dos 
motivos que teem constituído a presidência da- 
quella província caprichosa e apaixonada. Uma 
luta se tem aberto entre a opposição e o governo 
da província, opposição energica,'algumas vezes 
excessiva, porém sempre menos excessiva do que 
a administração da província... 

O Sr. Silveira Lobo : —Do que os excessos do 
governo. 

O Sr. Saraiva Dahi, Sr. presidente, tem re- 
sultado um luta de caprichos; de paixões peque- 
ninas que tem prejudicado gravemente o cre- 
dito da primeira autoridade. A imprensa muito 
energica contra as violências presidenciaes tem 
encontrado na mesma presidência não a energia 
legal para oppôr-se á algum desmando dos ven- 
cidos, mas o capricho pueril, paixão peque- 
nina que prejudica mais a autoridade do que á 
opposição. 

1V. Ex. e o senado vão, verificar se não é paixão 
pequenina, se não é capricho infantil aquillo 
que se deu ha pou"os dias na presidência da 
Bahia. 

A maioria da assembléa quasi unanime fez 
unanime opposição á presidência do nobre sena- 
dor que está presente; estava no seu direito; 
porque nenhuma confiança deposita na adminis- 
tração actual da província; mas fez um orça- 
mento, Sr. presidente, que eu desejaria que fosse 
o orçamento normal, e de todos os tempos; fez 
um orçamento em que se dava á presidência da 
Bahia todo o dinheiro necessário para satisfazer 
todos os serviços; não lhe dava; porém, nem 
uma autorisação, da qual se podesse abusar. 

O Sr. Silveira da Moita : — Apoiado; fize- 
ram muito bem. 

O Sr. Saraiva;—Eu desejaria. Sr. presidente, 
que a assembléa provincial da Bahia, que assim 
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fêz o orçamento por opposição á administração 
do illustre senador, o flzes-e em todos os tempos, 
em todos os governos e mesmo do tempo dos 
governos amigos. Apenas havia nesse orçamento 
um artigo que dev adispertar, edispertou todas 
as iras do administrador. Este artigo se bem me 
recordo, porque li o orçamento nos jornaes do 
tempo, era aquelle em que a assembléa repro- 
vava um empréstimo que o illustre Sr. presi- 
dente da Bahia contratou ou deu á empreza da 
Paraguassu, à John Nornay. Era o único facto 
que podia se dizer indicativo da opposição que a 
assembléa fazia a presidência 'em sua lei de or- 
çcmento. 

Mas este facto, Sr. presidente, não constituía 
motivo para a não sancção, e muito menos para 
não execução da lei do orç vmeato, porque a cen- 
sura, quer ella fosse escripta ou não, estava 

' feita nos discursos, nas palavras; e uma censura 
no orçamento não vale senão o que pôde pro- 
duzir no conceito publico; se é injusta, nada; e 
se é justa, vale, quer esteja escripta ou não no 
orçamento; além disto,a censura estava escripta 
em fôrma conveniente, e consistia na desappro- 
vação de um emprcstimo feito sem aut risação 
de lei, é isso de direito inquestionável do corpo 
legislativo provincial. 

O nobre vice-presidente segundo nos disse, e 
o governo poderá saber, mais disso do que eu, 
já tinha annullado o empréstimo feito pelo hon- 
rado senador, mandando que a quantia paga 
por conta desse empréstimo e as outras ainda 
não pagas fossem levadas á conta das acções 
que a província havia tomado. Assim, se mere- 
cimento houve no acto da presidência, esse me- 
recimento foi negado pelo vice-presidente, quando 

, converteu o empréstimo em pagamento de acções; 
e se não houve merecimento no acto, se o acto 
não foi bom, foi o njbre vice presidente que, 
achando justa a censura da assembléa, inutili- 

. sou o empréstimo, e por essa forma concordou 
primeiramente com a censura da assembléa pro- 

,/vincial. 
Ora, se, como disse, a lei do orçamento era uma 

lei modelo, e que não tinha a cauda com que de 
ordinário as nossas assembléas provinciaes cos- 
tumam algumas vezes attender ás exigências dos 
partidos, e muitas vezes aos pedidas pessoaos; 
essa lei do orçamento devia ter por isso urn me- 
recimento d/plicado para uma administração, 
que quer proceder bem. Entretanto,o vice-presi- 
dente preferiu ficar sem lei do orçamento á 
adoptal-o. 

Não sanccionou a lei, e tendo sido a mesma 
lei adoptada por dous terços, não sanccionou 
ainda, como era de seu dever, e o que é mais 
não a quer executar, segundo consta, 

O presidenta não pôde deixar de sanceionar a 
lei; é isto do acto adiccional; não havia a ra- 
zão de inconstituicional, nada que podesse ser- 
vir de pretexto a que a lei fosse trazida ao 
conhecimento do governo geral; e entretanto 
foi isto o que o nobre vice-presidente natural- 
mente fez Não sanccionou a lei, ordenou que 

ella não fosse executada, c que vigorasse o or- 
çamento passado. 

Dá-se, portanto, o facto de haver um orça- 
mento normal, um orçamento modelo, e a presi- 
dência continuar no systema deplorável de co- 
brar o imposto, de fazer despeza sem lei de orça- 
mento ! 

Senhores, dizia o outro dia o nobre ministro 
da msrinh—vós fallaes" com prevenção, fallaes 
com paixão--e o dizia á proposito das questões 
exteriores. Ora, pergunto ao nobre ministro; — 
Ha paixão naquillo que acabo de dizer? Ha 
prevenção naquillo que tenho referido ao se- 
nado? ... .. 

O Sr. Silveira. Lobo ; — Isto o que se fez na 
Bahia é o mesmo que se está fazendo no Espirito 
Santo. 

O Sr. Saraiva :— .. que paixão, que preven- 
ção posso ter, quando o nobre ministro da ma- 
rinha sabe que não sou actualmente quem di- 
rige o partido da opposição naquella província ? 
Eu t?nho querido adoptar, e íiei de adoptar, o 
papel de homem muito imparcial no exame dos 
negocio? públicos por parte do governo e por 
parte da opposição. Sei bem quo o nobre minis- 
tro da marinha quer mo fazer passar por homem 
apaixonado, por homem prevenido... 

O Sr. ministro da marinha —Está enganado. 
O Sr. Saraiva ; —. . mas protesto que o meu 

procedimento ha de mostrar o contrario; hei de 
Saber apreciar não só os actos máos do governo, 
porém os excessos da opp isiçâo, quando ella os 
commetta , 

O Sr. ministro da marinha :—Está me attri- 
baindo o que eu não disse. 

O Sr. Saraiva:—Esiá esoripto. 
O Sr. ministro da marinha Não. 
O Sr. Saraiva: — V. E. verá que não é por 

paixão ou por prevenção, que terei de tomar 
alguns momentos á casa ; é porque mo contrista 
ver que o partido conservador, de quem o mi- 
nistério é orgão, que tem necessidade de apoi- 
ar-se na energia legal, que tem necessidade de 
apoiar-se no respeito consciencioso da lei, para 
fazer face ao que elle chama excesso revòlucio- 
nano, excesso de doutrina, esteja legitimado 
esses excessos, porque nenhum homem pôde 
crer na efficacia da acção do governo em benefi- 
cio publico, desde que vê por um capricho in- 
fantil, como disse no começo do meu discurso, 
um vice-presidente deixar de sanceionar. deixar 
de publicar, de executar a melhor das leis de 
orçamento que tem sido feitas na Bahia. 

Sr. presidente, eu poderia ir mais adiante; 
mas ha muitas discussões políticas em que posso 
dizer aquilioqua agora poderia dizer; limito-me, 
por conseqüência, á fazer o requerimento. Peço 
ao nobre ministro da mari ha que nos diga 
quaes os motivos que teve o honrado vice-presi- 
dente da Bahia para expõr-se á governar a pro- 
víncia, cobrar o imposto e pagar a despeza sem 
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lei do orçamento, sem o consentimento do povo, 
manifestado por sua assembléa provincial, 

Foi lido e posto em discussão o seguinte re- 
querimento ; 

« Requeira que se peça ao governo, por cópia, 
as razóes com que o presidente da província da 
Bahia devolveu á assembléa provincial a res- 
pectiva lei do orçamento, e bem assim a decla- 
ração dosmqtivos^porque deixou de sanccional a 
depois de adoptada por dous terços dos votos 
dos membros da mesma assembléa —J. A. Sa- 
raiva. » 

Ficou adiada a discussão por pedir a palavra 
o Sr. barão de S. Lourenço. 

O Sr. Silveira L.0I10: - Pedi a palavra, 
Sr. presidente para apresentar um requerimento 
ao senado, solicitando do governo uma relação 
nominal dos ofBciaes e praças da armada, que 
porventura hajam sido condecoradas tanto com 
a medalha de merit >, como cora a medalha de 
bravura, se acaso esta ultima medalha já foi 
confiada a alguém. 

No mesmo requerimento também solicito in- 
formações relativas ás promoções que,porventu- 
ra,tenham havido na armardâ durante a geren- 
cia doactual Sr ministro da marinha. 

Não obstante o ar exprobratorio com que o 
nobre ministro da guerra recebeu requerimentos 
idênticos que fiz sobre sua repartição, e por 
mais que deseje não ser incommodo aos nobres 
ministros, não posso prescindir de solicitar do 
governo estes esclarecimentos. Já o disse na 
casa, a justiça devida ao exercito e á armada 
não interessa sómente a estas corporações, 
aliás dignas de toda a consideração e apreço, 
interessa'ambem ao paiz Os nobres ministros 
não devem desc nhecer a responsabilidade que 
pesa sobre seus hombros, se inteira e satisfatória 
justiça não lhes fôr administrada. 

Seria difficil, Sr. presidente, deslindar entre 
estas corporações o paralello do merecimento, e 
dos grandes erelevantissimos serviços prestados, 
quer pelo exercito, quer pela armada; mas é fdra 
de duvida, que se na guerra do Paraguay o exer- 
cito tem se distinguido muito, como folgo de 
reconhecer, a marinha brasileira tem se portado 
de modo superior a todo o elogio, o que a tornou 
credora da gratidão do paiz 

O decreto que creou a medalha de mérito 
para o exercito, foi por outro decreto da mesma 
data declarado extensivo á marinha, e assim 
também o que creou a medalha de bravura. A 
este respeito, Sr. presidente, convém que o mi- 
nistério nos informe se já ha feito usoMeste 
ultimo decreto que confere a medalha de bra- 
vura. Segundo minha lembrança, esta medalha 
foi creada para depois da ultimação da guerra, 
devendo ser distriouida mediante um inquérito 
sobre o procedimento daquelles, que com mai» 
bravura se houvessem portado na campanha do 
Paraguay. 

O Se. Paranagua' : — Apoiado. 

O Sr. Silveira Lobo : — Pelos bravos dos 
bravos. Entretanto, eu li que medalhas foram 
conferidas a titulo de bravura; não sei se o foram 
em virtude do "decreto de que por ultimo fallei; 
devo presumir que sim, porque o primeiro de- 
creto falia expressamenta do mérito, e essas me- 
dalhas a que alludo são conferidas por aetos de 
bravura, e por bravura distinotase fossem as 
de mérito dever-s -hia dizer conferidas por 
mérito, ou mérito distincto. Convém que o go- 
verno nos dê explicações a este respeito. 

Sr. presidente, como matéria analoga inclui 
no meu requerimento pedido de informações 
sobre promoções na armada. Segundo me consta, 
desde Março de 1868 não houve mais pro- 
moções na marinha. Vou dizer ao senado de 
onde se originou esta ultima parte do meu re- 
querimento. 

Lendo o relatório do nobre ministra da mari- 
nha, á pagina 5 se não me engano, vi a esqui- 
patica, a exdruxula doutrina, de que a promo- 
ção por merecimento é um agente perturbador 
da hierarchia e disciplina militar. 

No mesmo relatório b nobre ministro allude, é 
verdade, á necessidade de uma lei que, diz elle. 
já havia lembrado em seu primêiro ministério 
em 1856, para a armada, na qual se attendesse a 
certos serviços Mas, Sr. presidente, que servi- - ^ 
ços são essea? Não posso imaginar quaes sejam, 
desde que o nobre ministro firma o principio 
acima referido, que exclue a promoção por me- 
recimento, com o fim de manter inalterável a es- 
cala das graduações militares, não admittirido, 
seja perturbada. 

O m-bre ministro que deseja ver mantida a 
superioridade da mediocridade, pôde na pratica 
ter querido ^er coherente commigo mesmo, não 
promovendo o merecimento- E deelarò que não 
me consta que S. Ex. tenha feito promoção 
alguma. ^ 

Pedindo estas informações, faço um serviço 
ao governo. 

O publico attribue a falta de promoções a exi- 
gências mal cabidas em favor de um protegido 
da fortuna. 

Será bom que S-Ex. venha dizer ao senado, 
venha explicar ao paiz, se no período de sua ad- 
ministração não se deram feitos na armada que 
dessem direito a promoção e a condecoração dos 
que os praticaram. 

Está na lembrança de todos o valor e bizarria 
com que a armada accommetteu e transpoz, ao 
alcance da tiro de pistola, as baterias de Tibi- 
quary ; o paiz sabe dos prodigios de bravura que 
a marinha praticou nos combates da lagôa do 
Chaco; sabe dos perigos a que se expozera, arros- 
trándo com inexce iivel denodo as fortificações 
do Timbó. e sobretudo as baterias de Angostura; 
sabe que ultimamente, offlciaes dignos de todo o 
elogio investiram o rio Maniuvirá, e portaram- 
se como sempre, dando mais uma vez prova do 
seu grande valor e merecimento. 

Entretanto, Sr. presidente, qual é a prova que 
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o governo actual ha dado de que aprecia, consi- 
dera, e sabe remunerar serviços tão relevantes ? 
Não tenho noticia de nenhuma só. O que vejo 
agora no relatório, é que o nobrè ministro ape- 
ga-se ao fanático preconceito de que a hierar- 
chia militar não deve ser perturbada, nem mesmo 
por aquelles que fazem direito perfeito a obter 
uma posição superior ; e devo com razão reeeiar 
que o nobre ministro, para ser coherente com 
este principio, permitia V. Ex. que o diga, tão 
erroneo como inadmissível, venha a matar es- 
tímulos e aspirações legitimas a que lhe cumpre 
attender. Ainda não vi, não conheço prova al- 
guma de consideração dada pelo actual Sr. mi- 
nistro da marinha a essa importantíssima e be- 
nemérita corporação. 

Peço, Sr. presidenta, ao nobre ministro que, a 
pretexto de não crear dificuldades á sua secre- 
taria.difficuldades que foram tão exageradas pelo 
nobre ministro da guerra, não deixe de mandar 
ao senado as informações que solicito. Pelo me- 
nos inteire-nos S. Ex. do que tem feito; expan- 
da ao senado os motivos e as causas que influi 
ram em seu animo para o procedimento que tem 
tido. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- 
guinte requerimento: 

« Requeiro que se peça ao governo uma rela- 
ção nominal dos officiaes e praças da armada, 
que teem sido condecorados com as medalhas 
de mérito e de bravura, caso esta já tenh,-. sido 
conferida; e igual relação dos officiaes promo- 
vidos na mesma armada durante a gerencia do 
actual Sr. ministro da marinha —Silveira Lobo. » 

ORDEM DO DIA. 
Entraram suceessivãmente em £• discussão, e 

foram approvadas para serem dirigidas á sanc- 
çâo imperial, 11 proposições da camara dos Sra. 
deputados, sobre pensões mencionadas no pare 
cer da mesa n. £01. 

Seguiu-s > a 1" discussão da proposição da 
mesma camara, que approva a pensão concedida 
a D. Emilia Philomena Guilhon Serra, mencio- 
nada no parecer da mesa n. 205. 

Posta a votos, passou para a 2a discussão, e 
desta para a 3', com dispensa do interstício na 
fôrma do estylo. 

Entrou em discussão o parecer da commissão 
de constituição, sobre a eleição para senador pela 
província do Amazonas. 

Submettido á votação, foi approvada a conclu- 
são do parecer, ficando prej dicada a emenda do 
Sr. Dias Vieira. 

O Sr. Dias Vieira : —Sr presidente, tenho 
necessidade de replicar ás observações oppostas 
ao discurso que proferi ante-hontêm nesta dis- 
cussão, e, pelas poucas vezesque tomo a palavra, 

espero que o senado me relevará ainda esta vez o 
occupar por alguns momentos a sua attenção. 

O nobre senador pela província de Goyaz, a 
quem desde os bancos da academia estou acos- 
tumado a ouvir com respeito, acoimou de subtil 
a mesma argumentação relativa ao direito, que 
tem o poder moderador, de fazer uso da sua li- 
berdade de escolher dentro dos limites traçados 
pela constituição, e objectou que o argumento 
não procedia, tanto porque o poder moderador 
não tem a faculdade de recusar em caso algum 
alista que lhe fôr apresentada,requisitando nova, 
corüo porque essa liberdade só elle a pôde tor- 
nar effectiva quando a lista contiver tres no- 
mes perfeitamente elegiveis ; fazendo largas 
considerações sobre os perigos da doutrina por 
mim sustentada, não só em relação ás preroga- 
tivas do senado, comç á coacção por parte do 
corpo eleitoral, elegendo para compôr a lista 
triplico em vez de um, dous cidadãos Sem as 
necessárias condições de eligibilidade. 

A coacção pelo modo indicado seria com 
effeito para reeeiar entre nós, se por ventura o 
poder moderador fosse obrigado a escolher em 
todos os casos; doutrina que não professo, por- 
que da faculdade que lhe foi outorgada pela 
constituição, de intervir na eleição de senador, 
escolhendo-o resulta, no meu conceito, o direito 
de examinar proviosoriamente se a lista que lhe 
é apresentada é Uiplicee está ou não feita na 
conformidade e com as formalidades da lei. 

Desse exame já o poder moderador tem feito 
uso entre nós,recusando listas tríplices por falta 
de condições de elegibilidade de alguns dos con- 
templados nellas, com annuemcia do sònado e 
sem o menor inconveniente. O direito provisó- 
rio de examinar foi exercitado em maior escala 
no período di regencia: delia não pôde provir 
perigo para as prer.gativas do senado, porque 
não exclue a faculdade que tem este de verificat 
por ultimo os poderes de seus membros, e de 
annullar a carta senatorial que não fôr legal, 
isto é, conferida a um cidadão eleito regular e 
livremente, e que reuna todas as condições de 
elegibilidade recommendadas na lei. 

Apruiencia e sabedoria que caracterisam e 
devem sempre caracterisar o poder moderador 
são garantias sólidas do respeito que deve tri- 
butar ás prerogativas do senado, que em todo o 
caso, tem dentro das suas attribuições os meios 
precisos para tornal-as effectivas", sem offehsa 
nem injuria para o resultado do exame anterior- 
mente feito porque usa e põe em pratica um 
direito seu. 

Penso assim. Posso estar em erro, não duvido. 
O que me parece, poróm^onveniente é que o se- 
nado emitia a sua opinião sobreéste importante 
assumpto de nosso direito publico constitucio- 
nal, de modo a estabelecer precedente, que nos 
venha a servir de regra, o evitar duvidas e con- 
flictos sempre prejudiciaes. 

O nobre senador a quem me tenho referido de- 
clarou que votava contra a emenda por mim offe- 
recida, principalmente porque não reconhece no 

O Sr. ministro da marinha :—Peço a palavra. 
O Sr. presidente-—Não dou a palavra a 

Y. Ex. porque já passou a hora dos requerimen- 
tos; quando não dava-lhe a palavra. 
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poder JAoderador o direito de recusar em caso > 
algum a lista tríplice que lhe é apresentada, 
salvo naturalmente o de tornar-se ella incom- 
pleta,antes da escolha,pelo fallecimento de qual- 
quer dos eleitos, como acaba de sueceder com a 
eleição do Rio-Grande do Sul. Tanto é este o 
pensamento do nobre senador, que não fez cabe- 
dal do ponto relativo á incompatibilidade arguida 
ao Dr Epaminondas de Mello, dando-a como 
averiguada, e tratando tão sómente da que sup- 
punha terooutao também votadonalista.oSr. Vi- 
ce-almirante de Lamare.mas para o effeito unica- 
mente de provar que na nomeação do candidato, 
cuja carta agora discutimos,não tinha havido de 
facto escolha da parte do poder moderador por 
falta de alternariva que a podesse crear 

O honrado senador pela província de Minas, 
membro da illustrada commissão de poderes, 
neste ponto também se mostrou concorde com 
o nobre senador pela província de Goyaz, isto é, 
que o poder moderador não tem faculdade para 
recusar as listas tríplices. 

Pergunto,: passando o parecer da illustrada 
commissão, fica entendido que a escolha é sem- 
pre obrigatória, p não pode recudar em hypo- 
these nenhuma o poder moderador alista que 
lhe fôr apresentada ? 

E' este o precedente que quiz o senado esta- 
belecer ? 

Como com mandante do 3o districto naval, no 
§ 20 do art. P» do decreto da reforma eleitoral 
de 1855,não vejo que o vice-almirante de Lamare 
fosse incompatível para concorrer á eleição a que 
se procedeu ha província do Amazonas, e certa- 
mente a sua acção, comotal, não poderia jamais 

/ influir na livre manifestação dos votos daquella 
provinciá na eleição dd seu senador. 

A nomeação dê chefe de todas as forças de 
terra e marque deveriam operar no Amazonas, 
dadas certas e determinadas circumstancias, 
não se verificou; essa nomeação, sim,tornal-o-ia, 
incompatível. 

A minha argumentação, deduzida da liberdade 
de escolher outorgada ao podermoderador dentro 
do limite traçado pela constituição, soffreria 
notável modificação edm o facto'de se acharem 
contemplados na lista tríplice da eleição, que 
discutimos,' dous cidadã js reconhecidamente 
incompatíveis ; nesta hypothese haveria pre- 
sumpção de coacção, de violência moral, e tanto 
bastava para que a nomeação se tornasse insub- 
sistente, por falta de escolha, que presuppõe 
alternativa, ou liberdade para o fazer. 

Se assim acontecesse, era natural que não 
erguesse a minha fraca voz neste recinto, para 
combater o parecer'da illustrada commissão. 

O nob-e senador pela província de Goyaz 
ainda disse que o anno passado, na camara tem- 
porária, o proprio Sr desembargador Leitão da 
Cunha havia reconhecido a incompatibilidade 
do vice-almirante de Lamare; tal era a consciên- 
cia que tinha da nullidade da lista em que viera 
incluído. Não entro no exame da veracidade do 
facto, porque ao senado devem importar pouco 
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as apreciações dos candidatos entre si, tendo 
nos documentos que lhe são -sugeitos, sua illus- 
tração e independência os dados necessários 
para resolver o melhor. 

No tocante á incompatibilidade do Sr. Dr. 
Epaminondas de Mello, o illustrado membro da 
commissão de constituição e poderes, a quem já ■ 
me referi, disse que não podia prevalecer o ar- 
gumento de anologia por mim formulado, por- 
que o § 15 do art, Io do decreto de 18 de Agosto 
de 18(30 continha uma excepção, e a regra, 
quanto aos prasos, era a estabelecida no § lido 
mesmo artigo. 

A leitura reflectida tanto deste como dos para- 
graphos anterior e posterior, que lhe são conhe- 
xos, convence que não cogitaram elles senão da 
eleição para deputados; são omissos á respeito 
da eleição senatorial; e então eu pela identidade 
do motivo que autorisou a reducção do praso de 
6 mezes, nos casos de dissolução" da camara dos 
deputados, isto é, a eventualidade da eleição, 
opinei pela applicação do praso de 3 mezes para 
a eleição dos senadores, sempre eventual, e 
ainda permaneço na mesma convicção. 

Não posso admittir que, sendo ás mesmas, e 
idênticas as incompatibilidades, tanto para os 
deputados como para os senadores, os candi- 
datos a eleição destes fiquem de peior condição 
que os daquelles, quando o pensamento da "lei 
manifestamente ó que se dê tempo aos funccip- 
narios públicos que o queiram para sedesincom- 
patibilisarem, e concorrerem '^s eleições que 
se tiverem de proceder no Império. 

Em vista disto, pois, insisto na minha opinião 
anteriormente manifestada, isto é, que a incom- 
patibilidade arguida ao Dr. Antonio Epaminon- 
das de Mello não existe, e que sendo em todo o 
caso essaineompatibilidadeduvidosa, offerecendo 
a lista, base para se verificar a liberdade d? 
escolha que tem o poder mQderador,c senado nã<r 
pôde annular a carta imperial de nomeação con- 
ferida ao Sr. desembargador Leitão da Cunha. 

Antes de terminar consinta V. Es., Sr. presi- 
dente, ainda esta sbservação; pareceu-me que o 
honrado membro da illustrada commissão a 
quem tenho, tido ahonra de referir-me, deixou 
antever no seu discurso que na escolha do sena- 
dor de cuja eleição nos occupamos não tinha 
havido liberdade da parte do poder moderador; 
este mesmo pensamento como que transluz do 
período do relatório da mesa do senado, tran- 
seripto no parecer da illustrada commissão de 
constituição. 

Da exposição feita pelo honrado ex-presidente 
do conselho," o Sr. conselheiro Zaaarias, relativa 
á eleição da província do Amazonas, não vejo que 
se possa colher a suspeita, se quer de constran- 
gimento da parte do poder moderador para a es- 
colha do senador que veio a realizar posterior- 
mente. , . , 

No meu conceito a coacção s<5 se torna presu- 
sumivel, salvo havendo "prova em contrario, 
quando, como na hypothese a que já me referi, 
houverem dous membros na lista tríplice ra- 

5' 
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conhecidamente incompatíveis; será licito, então, 
ao senado na verificação dos poderes do senador 
nomeado, annullar a respectiva carta, por ille- 
gal, em virtude de absoluta fdta de liberdade 
outorgada para se verificar a escolha. 

Tenho concluído. 

O Sp. bapRO dasa Tpes Barra»: — Sr 
presidente, ninguém mais do que eu desejava 
que tivesse entrada nesta c isa, o honrado Sr. 
Leitão da Cunha Mas devendo a commissão re- 
gular-se pela lei e fazer ■ ella verdadeira e justa 
ap licaçâo, não lhe foi passível dar um parecer 
differente do que offerecsu á deliberação do se- 
nado. 

A.s consideraçães mais favoráveis foram ex- 
postas no parecer da commissão; mas não bas- 
taram para induzir á outra conclusão Pela 
minha £ arte esperava ainda a discussão, bem 
disposto a aceitar as razões que me convences- 
sem de meu erro, porque, como já disse, nin- 
guém mais do que eu deseja ter por collega 
nesta casa ao Sr. Leitão, da Cunha. 

Mas infelizmente as observsções que teem sido 
oppostas ao parecer da commissão não me con- 
vencem. 

As razões produzidas pelo nobre senador pela 
província do Maranhão era seu primeiro discurso 
foram cabalmente refutadas pelo nobre senador 
pela província de-Goyaz, que, em favor do pare- 
cer da commissão, expoz diversas considerações 
dignas do maior peso, e que a commis-ão omit- 
tira por amor da brevidade. 

Tive também de offerecér contra as razões pro- 
duzidas pelo nobre senador algumas considera- 
ções, que, segundo me parece, mostraram a im- 
procedencia de sua argumentação Ainda insiste, 
porém, o nobre senador no argumento que tirou 
da combinação dos §§ 14 e 15 do art Io da lei de 
1830. Disse S. Ex. que, por analogia, assim como 
no caso de dissolução se reduzia o praso a 3 
mezes, também na eleição de senador se devia 
reduzir pela mesma razão. 

Já ponderei a S. Ex. que não é procedente sua 
argumentação, antes vigora mais a opinião da 
commissão, poi que no §15 se estabelece uma 
excepção restrieta e limitada a uma hypothese 
que não se pôde ampliar ssm annullar a regra 
do paragrapho antecedente. 

Hoje, S. Ex. dtduziu da lei de 1860 uma argu- 
mentação nova; disse que o § 14 que estabelece 
o prasô de seis mezes para a incompatibilidade, 
não comprehende cs senadores, trata sómeute 
da eleição de deputados. Perdoe-me, S. Ex.; o 
§ 14 quê estabelece o praso de seis mezes, trata 
expressamente também da eleição de senadores, 
não foi omisso, como pareceu a*S. Ex. 0 citado 
§ 14 diz assim [Lendo.) «A incompatibilidade dos 
funccionarios effectivos a que se refere o para- 
grapho antecedente e o 30» do art. Io do decreto 
de 19 de Setembro de 1855 subsiste ainda em 
todo o districto eleitoral, se não tiverem deixado 
seis mezes antes da eleição secundaria o exer- 
cício dos respectivos cargos em virtude de 

renuncia, demissão, accesso ou remoção.» O §^20, 

da lei de 1855 referido pelo § 14 "da lei'de 1860 
diz [Lendo ] 

« Os presidentes de província e seus secre- 
tários, os commandantes de armas e generaes 
em chefe, os inspectores de fazenda geral e pro- 
vincial, os chefes de policia, os delegados e sub- 
delegádos, os juizes de dirritoe municipaes, não 
poderão ser votados para membros das assem- 
Oléas provinciaes, deputados ou senadores... » 

O Sa. Dias Vieira.- —Não se segue, pois, que 
o paragrapho trate da eleição de senadores. 

O Sr. barão dasTres Barras; — Está visto 
que a lei comprehende também a eleição de 
senadores; que era, portanto, de necessidade 
que decorresse o prazo de 6 mezes da remoção 
do Sr. Epaminondas de Mello á eleição secun- 
daria, e isto /não se verificou como está pro- 
vado do modo incontestável, palas declarações 
officiaes mencionadas no parecer da commissão. 

Pareceu ao nobre senador haver eu manifes- 
tado a opinião de que, no caso de julgar-se in- 
completa alista pela falta de idoneidade de al- 
gum dos contemplados nella, ou porque outro 
qualquer motivo viciada, não é licito ao poder 
moderador annullar a elleição e então acrescenta 
S. Ex. que neste caso não" havendo uma regra 
pela qual possa logo e sem inconveniente resoli- 
ver-se a questão visto que em outras occasiões 
tem o governo proedido differentemente, pare- 
ce-lhe melhor dar-se esta eleição por approvada, 
afim de estabelecer um precedente que sirva 
para o diante de regra. 

Quanto a não poder fazer obra uma lista in- 
completa, me parece que não ha divergência na 
casa; sobre o modo pratico, porém, de se chegar 
á este resultado é que apparece divergência e 
nestas cireumstancias creio que o que convém é 
estabelecer-se a regra em lei, mas não em sim- 
ples precedente, resultado de decisões, quer do 
senado quer do governo. A existência de prece- 
dentes em sentidos diversos prova a insufflcien- 
cia deste meio para resolver a questão. 

Em verdade, divergem as opiniões a respeito 
do modo pratico de resolver-se a questão, mas 
nenhuma opinião ha para que se resolva pela 
approvação, de uma eleição que todos reco- 
nhecem "que é nulla. Sobre isto foi ouvido o con- 
selho de Estado e consta-me.. Não sei se ha 
exactidão nesta noticia, porque não vi a con- 
sulta do conselho de Estado; mas consta-me 
que, levada esta questão ao conselho de Es- 
tado, alguns illustres conselheiros entenderam 
que, no caso de não estar a lista organisada 
constitucionalmente, devia o governo mandar 
proceder a uma nova eleição, afim de veri- 
ficar-se a escolha sobre uma lista regularmente 
organisada ; outros entenderam que devia o 
poder moderador submetter a eleição á delibera- 
ção do senado antes da escolha, afim de ser 
aqui organisada a lista, e sobre ella então fazer 
a Corôa a escolha; outros finalmente entende- 
ram que o melhor e mais prudente era fazer a 
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Corôa a escolha, e vindo a carta imperial ao 
senado, este, no exercido de suas attribuições, 
conhecer do caso da incompatibilidade ou de 
qualquer outro que viciasse a nomeação ; porque 
desta maneim se conciliavam aj diversas opi- 
niões, e chegava-se a um resultado sem offen- 
der direetamente nenhuma das opiniões diver- 
gentes. 

A Corôa fez a escolha, e, depois do que se 
passou no conselho de Estado, devemos enten- 
der que ella adopt. u o prudente arbítrio de 

■ fazer a escolha, recahindo esta em pessoa a res- 
pèito da qual não havia incompatibilidade, dei- 
xando ao senadod resolver posteriormente. E' 
este arbítrio que declarei que me parecia o me- 
lhor, entendi e entendo que a Corôa seguiu o 
expediente mais prudente neste caso. 

Quando se tratar de firmar a regra estabele- 
condo-a em lei, poderei adoptar o alvitre prati- 
cado, ou mo liflcal-o convenientemente. Em todo 
caso, o que me parece fõra de duvida, é que não 
podemos resolver a questão principal em sentido 
contrario á opinião de todos, para sahirmos das 
difficuldadeí suscitadas por uma eircumstancia 
de mero expediente. 

Limito-me, Sr. presidente, a estas poucas ob 
servações. 

Seguiu-se a discussão do requerimento que fl- 
cára anteriormente adiado do Sr. Silveira Lobo, 
para pedir ao governo cópia das partes Offlciaes 
dos diversos combates e das promoções em rela- 
ção á guerra do Paraguay. 

O Sr. Silveira Lobo: — Sr. presidente, 
achei extraordinário que o nobre ministro da 
guerra se oppuzesse a este meu requerimento, e 
ainda mais que se oppuzesse sob o pretexto de 
difficuldade, e mesmo de impossibilidade de sa- 
tisfazer a minha requisição. S. Ex. chegou a di- 
zer que só essas relações poderião vir ao senado 
se elle distrahisse toda ou grande parte de sua 
secretaria, para occupar-se dellas. 

O nobre ministro' da guerra foi por demais 
exagerado na exhibição dessa difficuldade. Em 
meu requerimento, Sr. presidente, não estabe- 
leço novidade algumi, nenhum i innovação ; ao 
contrario nada mais faço do que propughar pela 
continuação de uma pratica necessária e louva- 
rei, que existia na secretariada guerra, cujas 
tradicções S. Ex. parece desconhecer. 

Entretanto, querendo cortar todos os pretex- 
tos, para que o paiz não deixe de ter algum co- 
nhecimento do que houve acerca do assumpto do 
meu requerimento na repartição dirigida pelo 
nobre ministro, eu me limito (e se for preciso 
mandarei emenda para isso) ás partes ofüciaes 
relativas ás promoções e condecorações havidas 
no mez de Dezembro do auno passado. Assim 
não haverá inconveniente, deverá cessar a diffi- 
culdade apresentada pelo nobre ministro para 
satisfazer S. Ex. o que peço em meu reqimri 
mento, cujo alcance fica por essa fôrma limituaol 

O senado sabe que na secretaria da guerra fazia- 
se uma compilação, por assim dizer, um boletim 
de todas as peças relativas á marcha doa negóci- 

os daquella repartição, e esp scificadamente nessa 
compilação, qup tenho aqui entre-mãos, sç pu- 
blicavam todas essas participações e as or^éns 
do dia pareiaes, cujas cópias peço. bte.eibéi.feh 
descontinuou, e porque razão essa pratTc& Nfid 
só se,fazia alli essa compilação, como m i j orníí-gj 
e cada um de nós pôde dar o seu te&etmíhhd a 
esse respeito, publicaram sempre as pàítés^ffl' 
ciaes a que me refiro. Esta pratica, tííf jírósi- 
dente, como já disse, era mais que util; èrfc(uáí 
é o general que se presa que exigirá o segVédo, 
para os seus actos em relação a justiça devida:á 
seus subordinados? Essa pratica nobilitava Cfà 
generaes, e habilitava também o governo para, 
se apresentar perante o paiz, como é seu devejá 
com todos os seus actos, afim de poder ser djjfl 
damente julgado, e apreciada a justiça 
procede. 

Como é, pois, que o nobre ministre 
oppõe se a que venham ao Senado essesBHlM^ 
cimentos que não importam, como 
vação alguma, mas só e simplesnqffi^i^MMHj 
becimento de uma pratica 

Acho que o nobre ministro tarnr 
siado da publicidade; se S. fiajtiÈmMBiHm- 
fiança que deveria ter na sua litiha de^^HHcta 
sobre esse assumpto, em vez itóHMfflBBar-se 
com essa publicação, e oppor se-lhepit aeveria 
ser o primeiro á concorrer para eyaefeíwornecer 
essa base que firmasse a díscussf^Hcrn a qual, 
se bem procedeu, tem muito a gffllar. 

_E, Sr presidente, não ha só ifffensa aos di- 
reitos militares ne-^sa recusa de S. Ex. em as- 
sumpto tão importante: offende-se também ao 
paiz, cuja dignidade não comporta semelhante 
recusa. Tem o paiz o direito de ser informado 
da marcha do governo em matéria de tanta 
gravidade. 

Peço ao nobre mioistro da guerra, portanto, 
que reconsidere tudo quanto expendeu, oppon- 
do-se á este meu requerimento, e que seja o pri- 
meiro a supprir a falta que se deu em sua repar- 
tição, falta que baniu um estilo muito proveitoso 
e justo, mandando publicar, como lhe cumpre, 
as ultimas ordens do dia pareiaes, e partes offi- 
ciaes. Bastava, Sr. presidente, que uma só queixa 
se levantas e, e que alguém presumisse que a 
occultação, a não publicação dessas peças tinha 
por fim escurecer a incongruência porventura 
existente entre ellas, e a ordem ao dia do general 
ou seus propostos, para que o nobre ministro 
devesse se dar pressa, zelando a própria digni- 
dade e a do general, em entregal-as á publici- 
dade e exame de todos. 

Sr. presidente, eu já o disse umavez na casa, 
não contesto o direito que tem o general em 
chsfe de formular suas ordens do dia, ordens do 
dia que são a base para as promoções, remunera- 
ções de serviço e condecorações; mas, eu não 
comprebendo" como um generi l, qual o nobre 
duque de Caxias, possa querer ter o direito de 
prescindir dos esclarecimentos que lhe provem 
das informações de seus immediatos. O governo 
podia, estou certo, investil-o de quantos poderes 
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Ih^roprouvesae. mas n5o tinha o poder de confe- 
jeBBKr» dom de ubiqüidade. S. Ex., para for- 

dos innumeros feitos de valor e bra- 
^talpyálfçados em uma extensa linha de bata- 
Iha^on^m muitr.s linhas, necessariamente care- 
qâ^a^iéstemiinlio daquelles que presenciaram 

{SfittCprcos; e é certo que os testemunhos mais 
S^H^s, e ao mesms tempo mais autorisados, 
ffifflps dos commandantes dos corpos, que teem 
aKnever de zelar os interessps legítimos, e a 
ffionra e distincção desses mesmos corpos. Não 
'satisfaz dizer o"nobre ministro, que não houve 
propostas formaes, e que nem era preciso ha- 
jaol-as. 

nobre ministro, Sr. presidente, chegou .até 
^Hber que quasi não houve promoções, ou se 
^^Hbfoi uma ou outra,querendo com isso tam- 
HnBWBCulcar como dispensável a base de apre- 
HSHwe exijo em meu requerimento A verdade 

quaes fossem as promoções, a es- 
cala ífflFqua se fizeram, deviam forçosamente 
descansar nas informações dos commandantes 
dos cprc movidõs, sob pena de irregularidade. 
Quàesquer outras informações daquelles que 
rodeávatm b cbmmandante em chefe do exercito, 
mas que não eram os superiores immediatos dos 
promovidos^ou á promover, não tinham, não 
podiam'teroo valor, e merecer a mesma fé das 
partes a qilme tenho referido. 

Espero, portanto, que o senado attendendo a 
importância do assumpto, votará para que esses 
esclarecimentos, ao menos limitados ao mez 
de Dezembro, em que os mais importantes feitos 
tiveram logar, não sejam recusados á publi- 
cidade. 

Tenho concluído. 
O Sp. liarão de Slurltiba {ministro da 

guerra)Sr. presidente, o nobre senador pediu 
1 que fossem enviadas ao senado todas as partes 

parciaes, que existissem, desde o dia em que o 
Sr. duque de Caxias tomou conta do commando 
do exercito; mas agora o honrado senador res- 
tringiu o seu requerimento, limitando o seu 
pedido ao mez de Dezembro... 

O Sr. Silveira LonoForçado por Y. Ex. 
O Sr. ministro da guerra:—Eu ainda me 

opponho ao requerimento do nobre senador, 
porque já declarei que grande numero dessas 
partes parciaes desde que o Sr. duque de Caxias 
tomou o commando do exercito, não existem 
n» secretaria de Estado, ou se existem, são em 
muito pequeno numero; as mais devem estar no 
archiyo do exercito,, e se ellas ainda existissem 
lá, não seria possível apresental-as ao senado 
durante esta "sessão. 

Quanto á limitação que agora faz o honrado 
senador do seu pedido, eu tenho a dizer quasi 
que a mesma cousa, porque as partes parciaes do 
mez de Dezembro são tão volumosas, que para 
extractar as que chegaram em Janeiro foi.pre- 
ciso conservar sempre neste serviço especial 
dous officiaes dos mais babeis da secretaria da 

guerra, e ainda assim, só ha poucos dias pude 
ver cs extractos. 

O Sr. Silveira Lobo;—Pois venham os extrac- 
tos feitos dessas partes. 

O Sr. ministro da guerra: — Por conseqüên- 
cia o trabalho de tirar cópia desses documentos 
consumirá mais de dous mezes.' 

O Sr. T. Ottoni = — Venham os originaes. 
O Sr. Silveira da Motta : — Venha a cópia 

dos extractos. 
O Sr. ministro da guerra : — Se o nobre sena- 

dor quizer a cópia do extracto a que me refiro, 
posso mandal-a, posso fornecel-a amanhã mes- 
mo ; mas note-se que o extracto enumera só- 
mente aquelles indivíduos que por seus feitos 
se tornaram dignos de alguma remuneração. 
Creio, porém, que isto não pode bastar ao hon- 
rado senador, porque, S. Ex. quer ^aber o que 
dizem em sua intrega essas partes a^çspeito de 
todos os indivíduos que entraram em com- 
bate.... 

O Sr. T. Ottoni : — E está no seu direito. 
O Sr. ministro da guerra :— , .. e talvez dos 

pormenores dos combates. Se o nobre senador 
se contenta com os extractos,ainda que o seu re- 
querimento não se retira a isto, eu não tenho 
duvida, independente de requerimento, de offe- 
recel-os ao senado na sessão de segunda-feira. 
Mas as cópias que o nobre senador exige aqui, 
não as posso mandar ; os officlae^ da secretaria 
estão sobrecarregados de outros muitos e im- 
portantíssimos sirviços e nem mesmo chegam 
para o expediente que ó. como o nobre senador 
deve saber, muito pesado no tempo das ses- 
sões... 

O Sr. T. Ottoni;—Mas venham os originaes. 
O Sr. ministro da guerra: —Sr. presidente, 

eu ainda estou resolvido a pedir ao senado que 
vote contra o requerimento do nobre senador, 
pela maneira porque está redigido. 

O Sr. Silvelr» da Moita; —Sr. presi- 
dente, eu li ha pouco o requerimento do nobre 
senador por Minas, pedindo pon cópia as partes 
parciaes que serviram de base ás ordens do dia 
do Sr. duque de Caxias, desde que tomou conta 
do commando em chefe do exercito no Paraguay; 
li este requerimento e não contava que a elle o 
governo oppozesse grande difHculdade. Poderia 
o nobre ministro da guerra ponderar, como fez, 
alguma difflculdade a respeito das partes que 
não estão ainda na secretaria da guerra, que 
pódem existir no ^archlvo do exercito: porém 
eu vejo na opposíçãoque o governo faz em mi- 
nistrar estas informações alguma cousa de muito 
importante. 

O Sr. T. Ottoni :—Apoiado 1 
O Sr. Silveira da Motta :—Eu vejo, Sr. pre- 

sidente, com grande magoa e sorpreza, que con- 
tinúa no governo o systema de negar todas as 
informações qiíe o corpo legislativo pede para 
poder formar o seu júizol 

N 



SESSÃO EM 3 DE 

O Sr. ministro da guerra Quaes são? 
0 Sr. Silveira da Motta.—Eu direi. 
O Sr. Silveira Lobo:—V. Ex. não se esqueça 

da razão que deu o Sr. ministro, do muito que 
tem a' fiízer a secretaria. 

O Sr. Silveira da Motta:—Continua, Sr*pre- 
sidente, o systema de negar informações, e neste 
ponto as razões que p nobre ministro ainda 
agora deu são improcedentes. Em primeiro logar 
não conceborcomo ó que o general em chefe de 
um-exercito tem feito ordens do dia e as tem 
communicado ao govèrno sem submetter a este 
as pnttes dos corpos que estão sob o seu com- 
mando. Estas partes são a justificação de súas 
ordens d» àia, e, ainda mais, das propostas dast 
promoções e condecorações. 

Os Srs. T. Qttoni e S. Lobo:—A.poiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—Aliás o que é 

possível acontecer é que a ordem do dia pôde 
deixar de commemorar serviços muito impor- 
tantes, induzir o governo a confirmar promo- 
ções e condecorações que o mesmo governo não 
confirmaria se tivesse presente as partes par- 
ciaes. Dè maneira que, tír. presidente, este facto 
indica que o general em chefe do exercito no 
iWaguay não dava satisfações de si ao minis- 
tério: fazia suas ordens do dia, e não as funda- 
mentava, porque a base das ordens do dia do 
geuerãl em chefe são as ordens do dia parciaes. 

O Sr. Silveira Lobo :— Ha cousa muito in- 
teressante a este1 respeito. 

O Sr. ministro da marinha Desde quando? 
Desde Fevereiro naturalmente 1 

O Sr. Silveira da Motta :— A S. Ex. devia 
aproximar-se a exequibilidade deste requeri- 
mento; esperava que o nobre ministro o aceitas- 
se, tornando-o exeqüível; mas S. Ex. disse 
que é impossível mandar todas essas partes, por- 
que isto encheria o archivo do senado 1 

i. 0. Sr. ministro da marinha: -N»o disse seme- 
lhante cousa. 

O Sr. Siilveiha da Motta:>->Poís creio que 
isto era o melhor que S. Ex. podia dizer... 

O Sr. Silveira Lobo;—Disse quenão tinha em- 
pregados para tanto trabalho, que élles tinham 
cousa melhor a fazer. 

O Sr. Silveira da Motta: — ..: porque para 
se satisfazer a exigência do senado entendo que 
o governo não tinha razão alguma decente para 
dar, negando esclarecimentos. Não sei em que 
governo e que vivemos! Se ha governo parla- 
mentar no Brasil, o parlamento deve saber de 
tudo; não ha reservas para elle. Agora se os 
Srs. ministros entendem que só devem mandar 
para aqui aquillo que quizerem, então acabemos 
com esta phantasmagona. 

Por ventura pôde o governo dizer: Não mando 
essas informações, porque são muitas : os offi- 

, ciaes da secretaria não chegam para tirar essas 
cópia»; teemmais em que cuidar? 

O Sr, Zacarias :—Foi a expressão. 
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C^Sr, Silveira Lobo;— Não devem contas ao 
paiz. 

O Se. Silveira da Motta ;— Creio que não se 
pó le mostrr maior desdem para com o parla- 
mento 1 

Senhores, não é assim que os governos con- 
testam a vigilância do parlamento; é preciso 
que haja ao menos alguma arte; quenão se vá 
de frente contestando a nossa competência para 
pedir toda a especie de informações. 

O nobre ministro poderia nos dizer: Contentae- / 
vos com as ordens do dia parciaes dos comman- 
dantes de brigadas, dos commandantes de di- 
visão ; mas exigirdes as partes dos commandan- 
tes dos corpos? Seria isto com ejfeito mais diffi- / 
cil, se nós tivéssemos em vista exigir as partes 
de cada um corpo Mas esta exigência pôde ser 
resumida; as partes dos batalhões, dos esqua- 
drões, dos regimentos já estão fundidas nas par- 
ticipações dos commandantes de brigadas; as 
divisões que se compoem de mais de uma bri- 
gada já fundem as participações dos comman- 
dantes de brigadas; os corpos de exercito que se 
compoem de mais de uma divisão já fundem as 
participações dos commandantes das divisões. 

Uma voz: — E a do general em chefe funde 
todas essas. 

O Sr Silveira da Motta : — Pois bem; uma 
vez que ha dificuldade em mandar todas essas 
participações parciaes, como parece indicar o 
requerimento do nobre senador por Minas, por 
que razão o nobre ministro não nos promette 
ao menos as ordens do (lia parciaes dos com- 
mandantes dos corpos do exercito, as suas par- 
ticipações? Veja S Ex. que assim se torna muito 
exeqüível o pedido dq nobre senador. 

O Sr ministro da guerra ; Elle pediu todas 
as participações. 

O Sr. Silveira da Motta ^Pediu todas^ mas 
como V. Ex. não pôde dar todas, porque não dá 
algumas ? 

O Sr. ministro da guerra:—Darei % 
O Sr. Silveira da Motta :—Eu estou prompto 

a offerecer uma emenda ao requerimento do 
nobre senador por Minas, para o que lhe pedirei 
licença, limitando o seu pedido ás participações 
dos commandantes dos Corpos do exercito, são 
tres corpos Io, 2° e30; são, portanto, três parti- 
cipações. Eu limitarei assim o pedido ás parti- 
cipações dos commandantes dos corpos do exer- 
cito, que vêm a ser as do Sr. visconde doHeryal, 
as do Sr. Argollo (conde ou visconde não sei da 
que)... 

Uma voz:—Visconde de Itaparica. 
- O Sri Silveira da Motta:—E do Sr. Jacintho 

Machado... 
Uma voz:—Esse não era commandante de 

corpo de exercito. 
O Sr. Silveira da Motta: — Era ultima- 

mente. Eu me contentarei com essas participa- 
ções, porque ellas referem-se ás informações aos 
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coiomandantes das divisões, e as dos comman- 
dantes de divis&o ás participações dos comman- 
dantes de brigada. Essas participações já con- 
teem alguns detalhes. Se acaso vierem ao conhe- 
cimento do senado, estou certo que as vistas, as 
intenções do nobre senador por Minas ficam sa- 
tisfeitas, porque se ha de ver que nessas partici- 
pações são mencionados serviços importantís- 
simos, actos de bravura, de heroísmo, praticados 
por officiaes, dos quaes nem se fez menção na 
ordem do dia do commandante em chefe 

O Sr. ministro da guerra.—Já as viu? 
O Silveira Da Motta:—V. Ex. mande-as; nâ-i 

posso dizer se as vi. 
Sr. prèsidente, a discussão a que deu logac o 

requerimento do nobre senador obrigou o nobre' 
ministro da guerra a dizer no parlamento que 
não tinha nà secretaria da guerra as participações 
dos corpos. Acho importantíssima esta decla- 
ração do nobre ministro que tem obrado sem 
ter em vista essas participações dos corpos. Ora, 
eu vejo que no diário do exercito se diz que o 
general em chefe, o Sr. duque de Caxias, quando 
se retirou de Assumpção e veio para Montevidéo 
parou em vários pontos do Eio Paraguay, como 
no Humaitá e no Cerrito. 

Nesse diário está a declaração das razões por- 
que S. Ex. parou nesses dous pontos; recordo- 
me bem que o historiador ou escriptor do diário 
diz que S. Ex demorou-se nesses logares e 
mandou aterra o medico, o Sr. Dr. Bonifácio de 
Abreu, verificar o estado dos hospitaes, e não sei 
se o chefe do seu estado maior ou ajudante de 
campo para ir buscar parte do archivo do exer- 
cito, que tinha ficado no Cerrito e em Humaitá. 
Logo, concluo eu,o archivo acompanhou S. Ex., 
porque elle, quando desceu o Paraguay, vindo 
da Assumpção, trouxe a bordo esse archivo. 

Um Sr. senador ; —Não consta. 
O Sr. Silveira da Motta : — Pois está no 

Diário, e eu podia ler já, se tivesse o meu exem- 
plar aqui. 

Uma voz;—E' provável que não ache isso. 
O Sr. Silveira da Motta: — Affirmo que o 

que disse está escripto no Diário; ahi se diz que 
S. Ex. quando passou pelo Cenito parou e 
mandou a terra o chefe do corpo de saúde ver 
os hospitaes, e também um outro oíficial arre- 
cadar o archivo, parte do qual estava no Cerrito 
e parte em Humaitá. 

Ha uma circumslancia muito notável que se 
deprehende .desta declaração que vera no diário 
do exercito, e é que tendo-se mandado o chefe 
de saúde vero estado dos hospitaes, e um ofi- 
cial arrecadar o archivo, o autor do diário do 
exercito dá hora por hora a chegada do vapor em 
que vinha o general em chefe, a sahida, assim 
como declara que toda essa deligencia de verifi- 
car o estado dos hospitaes e de arrecadar o ar- 
chivo se fez em meia hora! 

Arrecadou-se, portanto, o archivo; veio elle 
para Montevidéo com o general em chefe. Como 

é, pois,, que o nobre ministro nos diz ainda que 
essas peças/não estão na secretaria da guerra? 
Então onde estão? 

O Sr. Silveira Lobo:—Na Tijuca. 
O Sr. Silveira da Motta;—Pois o archivo do 

exej.cito é negocio pessoal que, quando acaba 
uma guerra, o general em chefe pôde ficar com 
elle? Não, nem eu fuço esta injustiça ao nobre 
duque de Caxias^ 

Mas, Sr. presidente, vou com o auxilio do meu 
honrado amigo o Sr. ministro da marinh1», cuja 
imparcialidade não se devo deixar de louvar 
(apoiados). confirmar a minha proposição: » A^ 
ti 'A horas (lendo) parou o Guaporé em frente a esta 
ilha do Cerrito, ordenando S. Ex. que o chefe do 
corpo de saúde e o capitão de mar e guerra fos- 
sem á terra, este, para buscar parte do archivo 
que lá estava, e aquelle flscalisar o serviço do 
hospital, e trazer também o mappa dos doentes 
existentes actualraente » (Isto,peço aattenção do 
senado, foi ás 6 y,) « A'8 7 horas voltaram de 
terra os dous officiaes, depois de terem satisfeito 
sua respectiva commissão.» (Nesse pouco tempo 
fez-se o alistamento dos doentes que existiam no 
hospital em numero de 1,0081) 

Está, portanto, comprovado o que disse e não 
foi uma accusação que fiz ao nobre general, é 
um facto do qual quero deduzir uma argumen- 
tação, isto é que S. Ex.. descendo o Paraguay, 
passando pelo Cerrito, parou e enviou a: terra o 
chefe de saúde eo seu secretario, o capitão de 
mar e guerra Pereira da Cunhi, e estes em ineia 
hora cumpriram sua commissão, um de ver os 
doentes, outro de arrecadar parte do archivo 
que lá estava. 

Agora a nossa questão é outra. Se o ex-gene- 
ral em chefe trouxe o archivo para Montevidéo... 

Um Sr. senador Onde está dito isto? 
O Sr. Silveira da Motta Aqui... 
O mesmo senhor Não se diz isto. 
O Sr. ffiLVEiRA da Motta:—Ohl senhores! 

Então não sei o que isto seja; aqui se diz: — 
« arrecadar pirte do archivo que lá estava. » 
Que archivo havia de ser ? 

O mesmo Sr. senador : — E para onde o 
trouxe ? 

O Sr. Silveira da Motta. —Para Monte- 
vidéo... 
' O mesmo Sr. senador;—Não. 

O Sr. Silveira da Motta :—Pois o genera^ 
em chefe vem da Assumpção, passa pelo Cerrito, 
manda a terra um oficial buscar o archivo, 
para que? Sem duvid* pira reunir essa parte ás 
outras do mesmo archivo, que elle tiazia, e que 
trouxe para Montevidéo. 

Eu entendo que fez muito bem em trazer, 
porque elle que por muito boa razão tinha dei- 
xado parte do archivo em ura ponto bem defen- 
dido, como é ilha do Cerrito, que tinha dei- 
xado outra parte em Humaitá. Defendido 
depois da retirada de Lopez, depois de suas 
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novas_ operações na margem esquerda, uma vez 
que vinha doente nara Montevidèo, não sabendo 
se teria de voltar ounSo, devia reunir todas essas 
partes do archivo do exercito. Se S. Ex. não ti- 
vesse de voltar, o archivo devia ser entregue ao 
novo general em chefe. 

Uma voz:—AhI logo está no exercito. 
O Sr. Silveira da Motta;—Sim, o archivo 

devia ser entregue'ao novo general em chefe... 
O Sr. Silveira Lobo:—Mas a guerra estava 

acabada. 
O Sr. Silveira da Motta;—— mas o novo 

general em chefe (note-se bem) já estava em As- 
sumpção, e então a elle é que competia dar as 
ordens para reunir o archivo no seu novo quartel 
general. 

O Sr. T. Ottoni:—Não era ainda general em 
chefe. 

O Sr. Saraiva O commando do exercito 
veio para Montevidéo. 

O Sr. Silveira L^bo Creio que está ainda 
aqui o archivo. 

O Sr. Silveira da Motta;—O archivo não 
podia deixar de ser remettido ao quartel gmeral 
e este não era em Montevidéo, mas sim em As- 
sumpção. 

O Sr. Saraiva;—E' o que devia ser. 
O Sr, Silveira da Motta Uma vez que o ge- 

neral Guilherme estava commandando as nossas 
forças por impedimento do Sr. duque de Caxias, 
competia-lhe ter o archivo. e bem assim dar as 
ordens precisas para juncção dns documentos 
existentes em diversos pontos do littoral onde se 
haviam dado operações militares. 

Portanto, senhores, quando affirmei que o ar- 
chivo devia ter vindo para a secretaria da guerra 
e remettido outra vez, de torna viagem, para 
Assumpção, creio que não commetti uma inexa- 
tidão, porque o facto está comprovado com o 
diário do exercito. 

O Sr. Silveira Loio Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta Daqui é que eu de- 

duzo que o archivo do commando em chefe, até 
ãs ultimas operações de Dezembro, devia ter 
vindo para a secretaria da guerra. 

uma vez que se encetou uma phase nova da 
guerra, porque não se havia de começar um outro 
archivo : Mas o que é de presumir (e eu presiímo) 
e que o Sr. duque de Caxias, homem de bom 
senso, como elle é, general que sabe o seu ofi- 
cio, não havia de vir na sua viagem de Assum- 
pção a Montevidéo, arrecadando o archivo que 
tinha deixado em differentes pontos, pára dei- 
xal-o em Montevidéo ; isto eu creio. 

Demais ou S. Ex. trouxe o archivo comsigo, ou 
então mandou voltar. Mas se S. Ex. restituiu-o 
ao quartel general (para esta hypothese tenho 
alguma duvida) as ultimas ordens do d a deviam 
ser baseadas nas partes parciaes dos corpos ; as 
datas mesmo das ultimas ordens do dia mos- 

tram que não podiam ser feitas sem que S. Ex* 
tivesse em vista estas partos. 

Assim pois, senhores, limitemos o requeri- 
mento do nobre senador pela província de Mi- 
nas e pecamos sómente ao governo que nos 
mande as 'partes dos ccmmandos das divisões 
ou das brigadas (não é muita cousa, não veem 
as partes de todos os corpos) ; porque se vierem 
as partes dos commandos das divisões, ao me- 
nos nós teremos as referencias ás dos commaú- 
dos das brigadas e dos corpos, e nestas referen- 
cias talvez o nobre senador pela província de 
Minas possa achar o que elle quer. 

O Sr- ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta:—Não senhor. Ora, 

Sr. presidente, eis ahi a razão porque o governo 
está neste systema de negar todas as informa- 
ções. Quando são ellas solicitadas diz-se logo : 
«E' para censurar. «Não ha tal; é para apreciar 
uma censura. 

O Sr, Silveira Lobo ; — Que terror pânico é 
este ? 

O Sr, Zacarias : — Pois esta parte é que não 
querem dar 

0 Sr. Silveira da Motta : — Pois se a aceu- 
saçâo é feita, como o nobre ministro diz, e se a 
informação serve para apreciar a censura, por- 
que razão a reeusaes 1 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — E havemos de 

estar reduzidos ás eventualidades da distribui- 
ção do serviço nas secretarias, para que quando 
se peçam informações, o nobre ministro venha 
dizer * «Ha muito que fazer na secretaria » 1 1 
Ha governo e parlamento neste paiz 1 Eu creio 
que não. 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — E' a ultima li- 

mitação que se nos quer pôr ;• é a rolha que'o 
governo inventou agora. Quando se pede qual- 
quer informação', diz-se : «Isto vae perturbar o 
serviço da secretaria 1« 

O Sr. ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta :—Sim, senhor, é 

uma metaphora. {Hilaridade) E V. Ex. que fez 
reparo na minha expresíto acha alguma aerimo- 
nia quando se usa deste termo applic ido ao en- 
cerramento das discussões nas camaras 1 Porque 
Y. Ex. ha de estar tão susceptível com este seu 
amigo velho ?... 

O Sr. Zacarias ; — E' palavra parlamentar. 
O Sr. ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta : - Eis ahi; é uma 

metaphora parlamentar. 
O Sr. Saraiva ; — E que está adoptada. 
O Sr. Silveira da Motta : — Mas é tal a in- 

disposição com que o nobre ministro me ouve, 
que até"quando uso de uma expressão aceita no 
parlamento acha que eu estou adubando, (esta 
expressão é de S. Ex.) que estou adubando a 
censur*. , „ 

Sr. presidente, o certo é que q nobre senador 
por Minas, consiga ou não as informações, J 
fez um grande serviço com o seu requerimento, 
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porque ao menos obrigou o governo a noa negar 
informações (e isto é um escândalo)... 

O Sr.'Silveira Lobo;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta :— . . e com que 

fundamentos? «Não temos oarcbivo!» Devia 
tel-o ou cópia das peças em que se fundaram ás 
ordens do dia do general em chefe para poder 
aquilatar o merecimento destas communicações 
e ordens do dia  

O Sr. Silveira Lobo Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ;—  que não se 

pôde fazer absolutamente sem ter presentes as 
partes parciaes. Entretanto o nobre ministro 
diz: «Não temos o arehivo. » Deviam ter; e se 
não o teem todo, deviam ter cópia das partici- 
pações dos corpos., 

O Sr. ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta:—Y. Es. acha que 

é uma grande difficuldade o publicarem-se as 
participações parciaes? Mas como é que até 
certo tempo certo se publicaram até üa im- 
prensa? 

O Sr. Zacarias Sempre. 
O Sr. Silveira Lobo;—Apoiado; e"dupla- 

mente. 
OSrSilveiradaMi. tta;—Eu me recordo de que 

quando vinha uma ordem do dia do commando 
em chefe do exercito do Paraguay, além da or- 
dem do dia vinham as participações a que ellas 
se referiam. 

O Sr. Silveira Lobo E não podiam deixar 
de vir. 

O Sr. Silveira da Motta :—Quando vem uma 
ordem do dia em que se promovem a coronéis, 
em que se distribuem medalhas, em que se dão 
titulos de bravura, o governo não ha de ter um 
documento para verificar e aquilatar o critério 
do seu general? Ha de subordinar-se inteira- 
mente ás suas razões ? 

O Sr. Saraiva:—Assigna de cruz. 
O Sr. Silveira Lobo ;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—Não; isto não 

creio eu. 
O Sr. ministro da marinha E' um signal de 

christão ao menos 
O Sr. Silveira Lobo :—Isto tudo nesta terra 

é conforme a pessoa de quem vem. 
O Sr. Silveira da Motta :—Por conseguinte, 

se os nobres ministros continuam neste sys- 
tema, eu não sei para quem é preciso appellar; 
quando nem ao menos se quer dar aos mem- 
bros do parlamento os meios de criticar a res- 
ponsabilidade do governo. 

Para tornar esta negativamais flagrante, quero 
limitar o pediío do nobre senador por Minas, 
afim de vêr se o governo recusa igualmente as 
participações ao menos dos coinmandantes dos 
corpos e das (Jivisões. 

O Sr Silveira Lobo;—Será'medo de mais se 
recusar, 

O Sr. Silveira da Motta:—O requerimento 
do nobre senador por Minas pede estas partes 
desde que assumiu o commando em chefe do 
t xercito o Sr. duque de Caxias; pois eu conten- 
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to-me, senhores, com as participações dos com - 
mandantes dbs corpos e das divisões em relação 
aos combates realisados desde o dia 6 até o dia 
21 de Dezembro ultimo. 

O Sr. T. Ottoni;—Desde o dia 1» de Dutubro. 
O Sr. Silveira da Motta;—Desde o dia Io de 

Outubro não, porque o exercito estava come- 
çando as suas operações no Chaco. Antes de 
começarem as operações do Chaco, não houve 
combate importante. 

O Sr. T. Ottoni;—Fez um reconhecimento 
em Angostura muito curioso. 

O Sr. presidente:-Attenção. 
O Sr. Silveira da Motta; —Isto é um reco- 

nhecimento; se mesmo combates não são bata- 
lhas, quanto mais reconhecimentos. Por isso não 
extenuo a Outubro; unicamente restrinjo me ás 
partes relativas aos combates havidos desde o 
dia 6 de Pezembro até ò dia 21. 

Creio que ao menos as partes dos comman- 
d antes das divisões e dos corpos o nobre ministro 
ha de ter na secretaria, e então como ellas se 
referem ás brigadas eaos corpos, poderá o autor 
do requerimento ter algumas informações. 

Consequentemente vou mandar uma emenda 
neste sentido, isto é, para que as informações 
pedidas sejam sómente das participações dos 
commandantes dos corpos e das divisões em re- 
lação aos combates de 6 e 21 de Dezembro. 

Foi apoiada e posta também em discussão a 
seguinte emenda ; 

« Que se peça cópia Sómente, das partes offi- 
oiaes dos generaes commandantes dos três cor- 
pos do exercito e dos commandantes de divisões- 
relativas aos combates de 6 até 27 de Dezembro. 
—S. R.— Silveira da Motta. » 

O Sr. Dantas — Sr. presidente, tenho de 
votar contra o requerimento em discussão. 

O Sr. barão de S Lourenço:— Apoiado. 
O Sr. Dantas :— Ainda não li o segundo re- 

querimento ou emenda que acaba de ser apoia- 
da ; deixo-a para o fim. 

Senhores, ha neste requerimento não uma im- 
possibilidade material, mas uma impossibilidade 
moral. 

O Sr. barão de S. Lourenço -.—Apoiado.. 
O Sr. Dantas;—Também reprovo, Sr. presi- 

dente, o principio absoluto estabelecido pelo 
nobre senador por Goyaz de que o governo é 
obrigado sempre e sempre a dar todas as infor- 
mações que lhe são pedidas nesta casa. 

O Sr. barão de S. Lourenço Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — Oh I 
O Sr. Dantas ! — Senhores, nos governos ab- 

solutos a reserva é a regra geral, porque é um 
governo traiçoeiro, irrita-se sempre com a luz..,. 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado, tem muita 
applicação. 
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,0 Sr Dantas : —... nas governeis represen- 
tativos ,a publicação é a regra geral, a reserva é 
a excepção. Mas não diga o nobre senador, que o 
governo sempre e sempre é obrigado a dar as in- 
formações que o senado pede. Que de inconve- 
nientes não resultarão, Sr. senador, se o reque- 
rimento fosse votado e o governo o houvesse de 
cumprir'fielmeiite. 

Eu li, Sr. presidente, em um jornal de Paris- 
A Patria, um facto que se deu na oamara da Ita, 
lia, « que prova que lá não -se considera um cri- 
me, uma falta de éonsideraçao para o parlamen- 
to quando um ministro se nega a dar certas infor- 
mações. Sinto que esse exemplo que vou referir 
se não désse na Inglaterra, que é a nossa mestra 
em estylos do governo representativo; mas li 
que na camara da Italia um deputado pediu in- 
formações ao governo sobre, creio que um tra- 
tado (não estou bem lembrado) e o ministro dos 
negocios estrangeiros levantou-see dissç: « que 
sentia não poder dar as explicações pedidas.» 
Estas duas palavras preferidas pelo ministro ao 
deputado foram bastantes,para que se não levan- 
tasse uma só voz sobre o que se pedia. 

O Sr Zacarias; — E aqui prometíe-se a pu- 
blicação dos tratados secretos 1 

O Sr. Dantas ; A.qui, senhores, é o contra- 
rio; quando se manda uin requerimento á mesa 
pedindo certas informações ao governo, não se 
admitte razão alguma ; é uma phalange que se 
levanta contra o ministro para o obrigar a reve- 
lar as communicações re-ervadas feitas pelos 
chefes de repartições ou negociações pendentes 
que demandam o*mais rigoroso segredo. 

O áR. Silveira Lobo : — Concebe-se esta ex- 
cepção. 

O Sr. presidente:—Attencão 1 
O Sa. Dantas;—Senhores,'o que pede: o nobre 

senador ? Que se dê cópia de todas as ordens do 
dia e de todas as participações pitreiaes dos 
diíferentes commandantes dos corpos e do com- 
mandante em chefe. ISto é possível ? Que compro- 
mettimeutos não haveria para os commandantes 
.dos corpos para com seus subditos; queiintrigas 
e desordens, que desgostos e insubordinação no 
exercito não podbriam nascer d,.hi? 

O Sr. T. Ottonx:—Ohl 
O Sr. Dantas': — E o nobre senador sabe se 

acaso o governo as tem todas? 
O Sr. Silveira da Motta :—Já disse que não 

havia. 
Q Se. Dantas;—Senhores, o governo que sa- 

tisfizesse esse pedido eu o taxaria de indiscreto; 
hoje, Srs. devemos trabalhar emharmonisar, em 
fazer calar muitas queixas exageradas de offlciaes 
que se não, satisfazem com cousa alguma; o con- 
tr^irio, porém, sucederia se informações confiden- 
ciaes fossem trazidas a esta casa, O governo ver- 
se-hia em grandes embaraços. 

O Sr. Silveira Lobo:-Conformeo governo; 
apoiado. 

(O Sr. presidente tange a campainha.) 

O Sr. Dantas .-—Senhores, um membro da 
opposição deve semqre estabelecer princípios 
que sirvam para todos os governos (opotados): hoilíe 
mihi, eras tibi ■. estabelecer que o governo é sem- 
pre obrigado a trazer á casa tudo quanto ihe pe- 
dimos ó um principio perigoso;,o nobre senador 
deve estabelecer princípios que os possa execu- 
tar quando fôr ministro. 

O Sr Saraiva Peço a palavra. 
O Sr. Dantas :—Sr. presidente, o que vejo 

no requerimento é que,.senhores, quando fallo 
nesta casa tenho só medo de mim, de mais 
ninguém, 

O que vejo neste requerimento é que se pro- 
cura um motivo para se atacar o Sr. duque de 
Caxias, e quer se fazer delle o bode do deserto; 
e qual a raião porque só se pedem explicações 
acerca do eommando em chefe, .do, Sr. duque de 
Caxias e só de certo tempo para cá?.E anteri- 
ormente não haveria também muiti cousa sobre 
que estabelecer exame? Antes iio Sr. duque de 
Caxias, não houveram commandante.s em chefe o 
Sr. visconde do Herval, o Sr. general Polydoro, 
diversos chéfes da esquadra? Nenhum destes me- 
receram censuras, mas só o Sr.; duque de Caxias 
e sómente depois da retirada do ministério pas- 
sado convertido hoje em oposição. Senhores, seja- 
mos justos, ponhamos de parte -esses resenti- 
mentos pessoaes, é incontestável que o Sr. duque 
de Caxias prestou relevantes iserviçoSiau paiz. 
{Muitos apoiados da maioria.) 

O Sr T. Ottoni ;—Não apoiado. 
O Sr. Dantas:—Em um paiz onde reinasse 

maisjustiçae patriotismo,o Sr. dqque de Qaxias 
teria recebido )as mais exuberantes provas ,de 
reconhecimento não só da parte dos particulares 
como d s.próprios poderes dó Estado. 

Eu me recordo de ter lido, Sr. presidente, em 
uma folha franceza, que quando houve a guer- 
ra entre ai?.ussia e Áustria"e a Dinamarca 
oor causa -dos -ducados o Réièhsrat da Áus- 
tria dirigiu um voto de 'agradecimento^ao ge- 
meral em chefe que commandava os exércitos 
austríacos, e ao mesmo tempo manifestou em 
seu seio a mais profunda dôr pela, perda de 
tantas vidas, e uma gratidão eterna áquelles 
que-derramaram seu sangue no serviço de sua 
patria. Ali, senhores, calaram-se todos os resen- 
timentos, ali victoriou-se em nome da nação a 
um grande servidor do Estado : aqui, senhores, 
e no senado brasileiro, quem o diria 11 deprime- 
se o mérito de um general que volta de uma 
guerra exterminadora, coroado de tantas victo- 
rias. e coberto de tantas^moléstias, que talvez, 
como outros, tenha vindo para descer ao se- 
pulcro na sua patria. 

E por que razão, senhores, só se pede infor- 
mações e documentos relativos ao tempo do 
Sr. duque Caxias; antes do Sr. Caxias não houve- 
ram no eommando do exercito outros ganeraes T 
não houve os Srs visconde do Herval, PolydoroT 
porque não se levantou uma voz da opposição 
contra um acto destes militaed? E so contra 
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Sr. duque de Caxias ( muitos apoiados da maio- 
ria) ; entretanto, senhores, cumpre reconhecer, 
manifestemos por dignadade desta casa, por jus- 
tiça ao nosso venerando collega, o Sr, duque de 
Caxias, que prestou relevantes serviços ao paiz, 
gratidão eterna l— (Muitos apoiados eapriadissi- 
mos da maioria). 

O Sr. T. Ottoni-—Não apoiado. 
O Sr Dantas:—Eu tenho profundo jpezar 

quando olho para aquella cadeira e não vejo ao 
inclyto generel. O Sr. duque de Caxias faz bem 
não vir a esta casa, porque sobre as afflicções de 
suas moléstias, cahiriam as amarguras de tantas 
ingratidões. 

O Sr. Silveira Lobo :—Elle não está acima 
da lei. 

O Sr. Silveira da Motta : — O parlamento 
tem direito de conhecer destas cou?as. 

O Sr. Dantas:—Nunca neguei ao senado o 
direito de flscalisar os actos administrativos, e 
tanto que sempre tenho notado nesta casa pelos 
requerimentos, que pedem esclarecimentos, e é 
este um dos importantes deveres das duas ca- 
maras. 

O Sr. T. Ottoni : — Sem documentos... 
O Sr. Dantas: — Acabo de dizer a razão. A pu- 

blicação desses documentos, partes ém que os 
commandantes de corpos faliam com franqueza 
ao seu general e que o general falia com lealdade 
ao governo, são muito compromettentes. 

O Sr. T. Ottoni: —AhI 
O Sr. Dantas —Ha oecasiões em que o go- 

verno não deve dar; e faz muito bem em re- 
cusal-os. Senhores, basta de intrigas; cuidemos 
em armonisar o paiz, e essa grandiosa tarefa, 
deve partir de nós, nós senadores. 

O Sr. Silveira da Motta. —Não ha perigo 
algum em mandar as partes que são pedidas. 

O Sr. Dantas;—Pois é sem inconveniente o 
conhecimento de uma parte em que c comman- 
dante diz: «Tal official -portou-se com pouco 
valor, tal official recusou-se a este ou áquelle 
serviço,tal offieialnão tem boa conducta» e ha de 
se lêr isto nesta casa? Não é possível. Sejamos 
justos. 

O Sr. T. Ottoni ; — Apoiado. Mas isto não 
é ser justo. 

O Sr. Dantas ; — Sr. senador, eu ainda não 
me levantei aqui para elogiar u ti ministerip, 
nem para defender um ministro quando elles es- 
tão presentes: neste caso elles que se.defendam; 
rebaixar-me-hia se tomasse a dianteira para de 
fender um ministro achando-se elle nesta casa, 
seria tomado como uma adulacão, e a adulacão 
rebaixa o homem. 

O Sr. T. Ottoni : — Pois o Sr. duque que se 
defenda também ; deve estar presente. 

O Sr. Dantas ; — O Sr., duque de Caxias não 
está na casa, e mesmo que estivesse eu não per- 

deria o meu direito de oppor-me a um requeri- 
mento no qual se exige a^votaçâo do senado. 

SenhoreS, se queremos analysar as peripécias 
da guerra analysemos tudo e todos, não abramos 
sómente um campo para analysar o procedi- 
mento do Sr. duque de Caxias. 

O Sr. T. Ottoni : — Pois analyse; quem lhe ' 
embaraça? 

O Su. Dantas : — Senhores, é muito fácil ser ' 
general sentado nestas cadeiras (muitos apoiados)-, 
cada um apresenta um plano, cada um discute 
um ataque, de maneira que se houvesse uma 
força que obrigasse esses generaesa irem para 
o Paraguay (hãaridade) certamente a guerra es- 
tava acabada. Bastava que um valentão desses 
pedisse a palavra para que Lopez corresse ás lé- 
guas. 

O Sr. T. Ottoni : — Não tem duvida, se falta 
isto; ça viendra. 

O Sr. Dantas ; — Não se diria, como se diz 
nesta casa: « Porque não foi por alli, porque não 
sahiu por acolá. » Quando se entra em uma 
cas*. é que se conhece as entradas e as sabidas. 
Depois que o Sr. duque de Caxias conquistou 
as posições inimigas.... 

O Sr. T. Ottoni:—Que acabou a guerra... 
O Sr. Dantas:—... é que se diz; «Devia-se 

entrar por outro lado tomar-se taes e taes 
sabidas » / 

Senhores, não sejamos ingratos. O Sr. duque ' 
de Caxias estava em posição muito elevada na ' 
sua carreira militar; elle não tinha mais a con- 
quistar; honras, títulos fortuna, tudo elle tinha; 
a que aspirava S. Ex? 

O Sr. Fonseca A cóusa nenhuma. 
O Sr. Dantas :—O que teve em recompensa de 

seus serviços senão a gloria de ter servido bem a 
seu paiz? O titulo de duque, é certamente uma 
honra, mas quem de nós por tal preço deixaria 
sua família, seus commodos para ir soffrer pri- 
vações é encarar a morte a cada momento e vol- 
tar para seu paiz carregado de moléstias, que 
infalivelmente hão de abreviar os seus dias; 
quem senhores, quem de nós já carregado de 
tantas honras iria fazer esse sacrifício? 

Eu peço aos nobres senadores que se encarregam 
hoje de mostrar os erros do Sr. duque de Caxias, 
que se apressem quanto antes a enviar ao Sr. 
conde d'Eu um plano de batalha, que lhe indi- 
quem oS logares por onde deve entrar e sahir, 
não esperem o desfecho da guerra para se arvo- 
rarem em censores do que não se sabia e nem 
en possivelsaber-se. ' 

Eu não duvido, Sr. presidente, que haja al- 
gum resentiraento particular contra o Sr. duque 
de Caxias; mas flqu? isto para outro ajuste de 
contas, quanoo tratamos de apreciar os servi- 
ços valiosos que prestou na guerra esse general 
e que mereceram aprovação e elogios do minis- 
tério passado, qualquer a*ccu3ação que vier desse 
lado não pôde deixar de ser suspeita e taxa ia 
de injusta, 
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NSo teüho mais nada que dizer, Sr. presidente. 
Yoto contra o requerimento, porque ach > que 
o que elle pede é moralmente impossível; se o 
requerimento passar confio muito que o governo 
os não mandará ou os ha de mandar ineom 
pletos. Perdoe-me o meu nobre collega autor do 
requerimento se na rapidez de minhas expres- 
sões escapôu-me alguma palavra que o desagra- 
dasse. 

O Sp. Saraiv» : — O nobre senador pelas 
Alagôasdeslooou completamente a questão (apoia- 
dos), e contra os seus hábitos de notoria mode- 
ração e justiça quiz ver as intenções da oppo- 
sição em semelhante assumpto A(poiados). 

O Sr. Zacarias : — Paliou em resentimentos 
particulares. 

O Sr. Dantas : — Está no requerimento 
O Sr. Silveira Lobo : —1 Não está tal. 
O Sr. Zacarias : — O requerimento não falia 

em resentimentos. „ 
O Sr. Saraiva:—Comprehendo; Sr. presi- 

dente, que os homens involvidos na política 
militante algumas vezes se perturbem a ponto 
de explorarem, sem o deverem fazer, as inten- 
ções de seus adversários; porém, o nobre senador 
que nos está dando todos os dias lições de im- 
parcialidade e justiça, achar neste requerimento 
não só uma ingratidão, mas um ataque á pessoa 
do Sr. duque de Caxias, é realmente um proce- 
dimento que sorprende! 1 

O Sa, Zacarias:—Elle que tem pejo de de- 
fender qualquer ministro. 

O Sr. Saraiva :—As observações do nobre se- 
nador foram deslocadas, porque S. Ex. nãoat- 
tendeu a que as ordens do dia cuja publicação 
se pede, não são o que o nobre senador presume. 

O Sr. Zacarias :—Pensa que é uma cousa re- 
servada uma ordem do dia. 

O Sr. Saraiva:—O senado sabe que antes da 
ida para o Sul do Sr. Caxias era habito constan- 
te do governo, estava nos estilos do ministério 
a publicação de todas as partes parciaes dos 
commandantes de corpos do exercito, mesmo de 
commanduntes de divisão e muitas vezes dos 
commandantes de batalhões. Era o costume, era 
o estilo, e, Sr. presidente, um estilo que não 
pôde ser desprezado sem grande detrimento dos 
officiaes e sem se faltar de alguma sorte ao res- 
peito devido ao publico. Eu me explico. 

O que são as partes parciaes? São as informa- 
ções dadas por aquelles que, assistindo aos com- 
bates, reconhecem que indivíduos se distingui- 
ram. Não se trata de exame da conducta anterior 
do indivíduo, como suppozo nobre senador pelas 
Alagôas, trata-se de informar ácerca dos actos 
de bravura, dos actos de distinção praticados 
pelos officiaes. Essas partes parciaes servem 
para se fazer a parte geral, afim de que o chefe 
do exercito organise a proposta que deve trazer 
ao conhecimento do govorno. 

Pergunto eu: sem que o governo tenha em 
vista o exame dessas partes parciaes, pôde con- 
scienciosamente fazer uma promoção, pôde dar 
as distincções? Não. Seria preciso que o go- 
verno tivesse no general em chefe uma fé d« car- 
voeiro. Ora, que se tenha a mais inteira fé na 
probidade do Sr. duque de Caxias, na sua im- 
parcialidade para com o exercito; compre- 
hendo; porém que o governo se resigne a não 
ver senão pelos olhos do Sr. duque, quando se 
trata de discriminar, aquilatar e premiar ser- 
viços, é o que me parece impossível, o ... 

O Sr. Silveira Lobo : — Querem que elle seja 
infallivel como o papa... 

O Sr Saraiva:—... parece-me que nenhum 
governo pôde e deve sujeitar-se a semelhante 
papel; e se assim é, se o nobre ministro reco- 
nhece que é da própria conveniência do governo 
a revisão e exame das partes parciaes, como pôde 
este facto constituir no systema de publicidade 
uma excepção ? 

O Sr. Zacarias : —Apoiado ; a que vem este 
segredo? 

O Sr. Saraiva:--Já vê o nobre senador pelas 
Alagôas que realmente, além de fazer-nos uma 
injustiça, deslocou a questão de sua base, para 
collocal-a em um terreno inteiramente extranho. 

O senado, portanto, deve ficar persuadido de 
que não pôde deixar de votar pelo requerimento 
nas proporções modestas que lhe deu o nobre 
senador por Goyaz sem faltar ás conveniências 
que deve ao paiz e ao proprio ministério. ' 

Sr. presidente, se se tratasse de mim. eu seria 
o primeiro a mandar ao senado toda? essas 
partes parciaes, ainda que elle não m'as oedisse; 
eu lh'as mandaria, para que elle as confrontasse 
com as propostas do nobre duque de Caxias, e 
ficasse certo de que toda essa celeuma levantada 
contra as promoções era uma celeuma descom- 
passada, sem justificação, completamente in- 
justa. 

E' o nobre ministro da guerra o mais interes- 
sado no credito do Sr. duque de Caxias, quanto 
á distribuição de justiça aos seus subalternos, 
aos seus camaradas, aos homens que, derra- 
mando o seu/ sangue pelo paiz, concorreram 
também p^ra a elevação de S. Ex. O nobre mi- 
nistro da guerra é o mais interessado em que o 
nobre duque de Caxias seja justificado para com 
todos de não ter por patronato, ou por qualquer 
outro motivo menos confessavel, faltado á jus- 
tiça que elle devia e naturalmente fez a seus 
camaradas. O Sr. duque de Caxias tem sido 
accusado, não pela opposição somente, mas por 
muita gente que não toma parte na política, por 
muita gente que ouviu no Rio cia Prata censuras 
as mais graves contra S. Ex.; o governo deve, 
portanto, justittcal-o, e não o poderá fazer senão 
publicando e mandando ao senado essas partes 
parciaes. 

Deus nos livre, Sr. presidente, que prevaleça 
o principio que o nobre senador pelas Alagoas 
apregoou. No systema representativo não ha acto 
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algum' interno da administração, que não deva 
ser publicado, salvo os actos que se referem á 

. policia e que não podem' ser conhecidos sem' de- 
trimento publico; mas exceptuados esses actos 
não ha um só, desafio ao n bre senador que apre- 
sente um, qiíe não deva ser pubiicado, ou cujos 
motivos não. devam ser públicos e notorios. 
(Apoiados ) 

Comprehende-se que a diplomacia tenha se- 
gredos.. . 

O Sr. Dantas:—E a administração também. 
O Sr. Saraiva ;—A. admihisttaeaó na parte 

policial sómente. Comprehende^se que a diplo- 
macia tenhv segredos ; não que el!a seja em 
toda paríe tão segredista como é no Brasil, 
porque o segredo no Brasil, Sr. presidente, tem 
chegado ao ponto de que o paiz aindt não sabe 
o que se fez no Rio da Prata em 18ól; não se 
publicou ainda nenhum documento relativo á 
minha missão. Já pedi ao senado a publicação 
desses documentos e o Sr. ministro da marinha 
ainda não nos disse nada a este respeito- . 

O Sr. ministro da marinha: E' um volu- 
maço assim que estou lendo. 

O Sr. Zacarias: —Fica pára' o fim da sessão;.. 
O Sr Saraiva :—Sabe o senado o resultado dó 

segredo em relação a esses dous actos 1 Chamo a 
attençãodo nobre ministro damarinha e interino 
de estrangeiros sobre este ponto. 0 segredo em 
relação ao Sr. duque de Caxias é uma questão de 
ministério; desde que o ministério não se im- 
porta com a accusação que o publico faz a res- 
p ito das injustiças da promoção, desde que não 
se publicam as partes parciaes, o publico está 
no direito de ir por diante em suas censuras ; mas 
em relação a mim não. . 

O Sr. ministro da marinha ;—Porque o» seus 
amigos não publicaram ? 

O Sr. Saraiva : — Se Y. Ex. ainda hoje nega 
a publicação... Diga V. Ex , mesmo em um apar- 
te; « Esses documentos podèm ser publicados » 
que eu começo a publical-os aqui no sem. do ; 
tenho o registro do minha correspondência, não 
preciso da secretaria de estrangeiros, ella é que 
talvez precise do meu registro e hade pedir me 
cópias de alguns documentos, porque consta-me 
que, assim como o Sr. duque de Caxias trouxe 
comsigo o seu archivo, é uso de alguns minis- 
tros de estrangeiros terem em sua casa uma 
parte dò archivo da secretaria. 

O Sr. ministro da marinha:—Vá a quem 
toca... 

O Sr. Saraiva:-" Não afflrmc, mas parr.ce-me 
que ha esse habito, não de se ficar com os docu- 
mentos, mas ne passar o ministro1 para sua casa 
uma parte do archivo, afim da ter os documentos 
á mão. 

O Sr; ministro da marinha.-— V. Ex. sabe 
disto? 

O Sr, Saraiva;—Não sei. 

O Sr ministro da marinha;—Lá por seus 
amigos. 

O Sr. Saraiva;—Tenho hábitos contrários. 
Disse-se que eu era o' autor da guerra, que 

tinha sidó imprudente na appreseatação do ulli- 
matum; que o apresentei sem ordem do go- 
verno e sem que nossas forças estivessem pre- 
paradas; naturalmente os meus acousadores, 
entrando para o ministério, trataram logo de 
examinar a minha missão, para se porem ao 
facto de tudo; e naturalmente também acharam 
o contrari do que diziam, isto é, acharam que 
apresentei o ullmatum por ordem do governo, 
e por ordem muito positiva a que não podia deso- 
bedecer. 

Sendo que se me disse que as forças estavam 
preparadas para os fins que então 'se tinha em 
vista A. publicidade portanto me ha de salvar, e 
jtanbom o nobre ex-miçistro de estrangeiros de 
1864. Por conseqüência não quero tal principio 
do nobre senador pelas AlagoaSi Deus nos livre 
do principio da não publicidade ; não quero que 

;o povo me enforque como autor da guerra. Te- 
nho a consciência de não haver elevado a diplo- 
imacia brasileira no Rio da Prata a uma altura 
a que tinha direito de subir ; de haver feito to- 
dos os esforços para correspondera confiança do 
governo : tive os maiores elogios do nobre* ex- 
ministro de estrangeiros, fui depois da minha 
missão convidado para o ministeriu e para a 
presidência da Bahia; e até honrado com um 
convite para presidente do conselho. 

E depois de tudo isso fui accusado como autor 
da guerra : por conseguinte tenho interesse em 
que essa doutrina não passe, protesto contra- 
ella, e peço-ao nobre ministro da marinha- que 
comece o meu processo, isto é) que publique as 
peças pelas quaes devo ser accusado- perante o 
paiz,. como autor da guerra. 

O Sr. Zacarias:—Isso-fica para a commissão 
dos 21 .. 

O Sr. presidente:—Tem a palavra o Sr. Sil- 
veira Lobo. 

O Sr. .-ilveira Lobo:—Se o Sr. ministro da 
guerra quer fallar, cedo da palavra. 

Vozes :—Não quer. ' 
O Sr. Silveira Lobo:—Sr. presidente, tive 

grande pezar ao ouvir o nobre senador pelas 
Alagoas oppor-se a que venham as informações 
que peço, irrogando-me a grande injustiça de 
attribuir o meu requerimento á intenção" que 
não tive, desde que me censura por ter tido eu 
por objecto sómente o commando do Sr. duque 
de Caxias 

O Sr. Dantas:—V. Ex. não me entendeu. 
O Sr. Silveira Lobo:—O direito de que usei, 

Sr. presidente, é de todos nós, éde cada um dos 
nobres senadores. As queixas que chegaram ao 
meu conhecimento são relativas a esse com- 
mando, e é para formar juizo seguro a respeito 
dellas, que careço dos esclarecimentos que soli- 
cito. 
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Sei, senhores, que tenho de envolver-me na 
discussão de uma matéria em que não sou pro- 
fissional, m»s amimu-me a certeza de que a ver- 
dadeira proficiência ouve sempre benevolaquaes- 
quer considerações sensatns, porque sabe que 
toda a «ciência nasce da observação e experiência 
communs a todos os homens O charlatanismo, 
sim, esse é: egoísta, ou antes monopolista; não 
admitte observações; porque receia ver burlados 
seus planos ioteresseiros. 

Declaro ao nobre senador que entro nesta 
discussão sem o desejo de cegar as glorias que 
haja legitimamente adquirido o Sr. duque de 
Caxias, mas entro também, Sr. presidente, sem 
a superstição dos selvagens que approvam e en- 
deosam tuclo quanto se lhes diz partir do seu 
Tupan;.entro'firmado no direito que me da a 
constituição de Estado de velar na sua guarda, 
de flscalisar os actos do poder executivo. 

Admiro que o nobre -senador pelas Alagôas 
venha alleg.tr-nos a consideração de gratidão, e 
deploro que sob esse pretexto queira elevar o 
ex-general em chefe do exercito ao ponto da 
tornai o superior á acçâo das leis, superior ao 
uso das attribuições que a lei fundamental do 
Estado confere ao senador do Império. O que 
pretende o nobre senador, Sr. presideme? 
Nada menos, que reduzir o paiz ao triste estado 
de caudilhagem. Nenhum homem, senhoras, 
está superior ás censuras que as leis consagram. 

Esse previlfegio que o nobre senador quer 
crear em fivor de um indivíduo, seria altamente 
prejudicial e desairoso ao paiz. Não uso de ou- 
tra expressão, porque o-meu desejo é sómente 
defender-me, e de modo algum molestar ao no- 
bre senador. 

0 Sr. Dantas;— Pôde dizer; sou muito tole- 
rante. 

O Sn. Silveira Lobo ; — Doe-me, Sr. pre i- 
dente que neste paiz livre e adiantado como está, 
se queira-crear uma potência tal, que as leis que 
attingem a toius os outros cidadãos, não se pos- 
sam delltv aproximar, e passem de iargo. 

O nobre senador não tinha direito algum de 
explicar por motivos da resentimentos o meu 
requeríment-i; o nobre senador irrogou me 
grave injustiça Já declarei ao senado qual o 
animo com que hei de oçcupar-me dos actos do 
Sr. duque de Caxias. 

O Sr. Dantas : — Peço a palavra para ex- 
plicar. 

O Sa. Silveira Lobo : — Declaro, Sr. presi- 
dente, que lamento sinceramente que se queira 
crear esse privilegio illegal, essa caudilhagem 
que o nobre senador quer erguer em favor de 
um indivíduo no seio de uma nação livre, com 
aífronta de seus fóros. Senhores, pela consti- 
tuição, inviolável só é o Imperador; asim mesmo 
a censura, pelo menos a censura1 moral, o vae 
procurar, e é inegável' que elle tem responsabili 
dade perante os cidadãos brasileiros. 

O nobre senador também atacou o meu reque- 
rimento como exigente de mais; S Ex. veio com 
os exemplos dadiplomaeia. e, podia trazer também 
outros em relação a averiguações polieiaes; mas, 
permitia que lhe diga, que não tem applicação á 
matéria de que me occupo ; a reservam o segredo 
são especiass nesses ramos de serviço, e isto 
mesmo só em certos casos Em assumptos de 
administração a regra é que todos os funcciona- 
rios, inclusive os ministros, devem stritas contas 
de sens actos, e quem as toma afinal é a nação. 

Tudo quanto tenho lido em matéria de direito 
publico, ensina que um dos característicos essen- 
ciaes, e muito salutar do systema representa- 
tivo, é a publicidade. Sem esta condição e ga- 
rantia do desempenho dos deveres dos funcolo- 
narios públicos, onde iria-parar o systema? Nem 
mesmo a. nação, s.éra a publicidade, poderia exer- 
ce sua soberania. Sem a publicidade não era 
possível a censura que corrige os abusos. 
(Àpoiadvs). 

A doutrina expeudidá, Sr. presidente, pelo 
nobre senador pelas Alagôas, de privilegio e de 
excepção em favor de um homem, coll'ocando-o 
acimH*das leis, não podia nem devia passar sem 
o protesto que acabo àe lavrar. (Apoiados). 

O SR. Dantas Peço a palavra para uma ex- 
plicação. 

O Sr presidente: — O nobre senador não 
pôde fallar mais de uma vez. 

O Sr. Dantas : — E' para dizer duas palavras 
sómente. 

O Sr. presidente O regimento é expressoi 
(Lê). - ' ; 

O Sp. Zacnrias pronuncia um discurso 
que publicaremos" depois. 

O Sr. liarão de S. L.oureiiço: mm Sr. 
presidente, quero apenas justificar o meu voto. 
Principiarei por pedir licenea ao nobre senador 
que aeaba de sentar-se de Ine succeder no amor 
e na paixão (nsados); S Ex. já quiz viver e mor- 
rer com o Sr, duque do Caxias. . 

O Sr. Zacarias; Tem dito-isto tantas vezes! 
O Sr. baeXo de S. Lourenço :—...hoje o aban- 

donou ! Pois agora consinta que eu o aiae 
também. 

0 Sr. Zacarias ;—Abandonei, por que proce- 
deu mal. 

O Sr. barSo de S Lourenço ;—Devo ter igual- 
mente a liberdade de amar. 

Sr. presidente, se a idolatria era permittida ao 
nobre senador, não pôde deixar de ser permittida 
a cada um de nós sem injustiça. 

O nobre senador pelas Alagôas disse que in- 
discreto seria o governo, se desse as informações 
pedidas pelo nobre autor do, requerimento. Eu 
me aparto da opinião do nobre senador; digo que 
se o pedido fôr feito, o governo deve satisfazel-o. 
O indiscreto porém será o senado; se pedir taes 
e tão genéricas informações. 
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Sr. presidente, as camaras teem sido censu- 
radas, porque deixaram o governo legislar: hoje 
queremos ntís administrar pelo governo 1 Nós 
temos direito de fiscalizar os actos dos agentes 
dos outros poderes: temos sobré elles o direito 
de censura; mas não vae esta ao ponto de nos 
ser licito deva?<sar, desmoralisar, estragar os 
actoêseus; temos o direito de fiscalisar, por 
exemplo, a conducta e proceder dos juizes ; mas 
por isso póds-se fazer um requerimento, seme 
lhante ao que se discute, exigi do do tribunel 
supremo de justiça que mande todos os autos, 
originaes e cópias delles, porque queremos apre- 
ciar o como elle • dministra a justiça ? 

Um Sr. senador : —Isto nSo tem termo de com- 
paração. 

O Sr. barão de S. Lourenço A quem deu 
a constituição o direito de aoreciar o mérito para 
a concessão de graças? Deu ao poder execu- 
tivo.... 

Um Sr senador:—Mas sujeitando-o á cen- 
sura. , 

O Sr. barão de S. Lourenço :—Em um ou ou- 
tro caso quando constar ao corpo legislativo que 
ha abuso no desempenho de taes attribuiçôes, 
a nós em outro caso compete o oireito de "exi- 
gir informações; mas isto não é o mesmo que 
entrar na vêlleidade de um dos membros do cor- 
po legislativo exigir do governo a remessa de 
todos os elementos que o guiaram no exercício 
de suas attribuiçôes.... 

O Sr. Silveira Lobo :—Ha de se lhe respon- 
der ao pó da letra. 

O Sr. barão de S. Lourenço;—... desde tal 
tempo, isso não é direito de censura, é a inspec- 
ção do superior. 

Não obrará com discripção o senado se tal fi- 
zer ; isto é invadir, gustar, estragar as attribui- 
çôes do poder legislativo. 

O Sr. Silveira da Motta Oh 1 
O Sr. Silveira Lobo:—Que the: rias I 
O Sr. barão de S Lourenço:—São theorias 

verdadeiras do systemarepresentantivo, que con- 
sagra a divisão dos poderes. 

Portanto se acaso algum senador ou deputado 
entender que em tal ou tal exercício do poder 
executivo nouve abuso, e quizer os documentos 
necessários, eu não lh'08 negarei. O corpo legis 
lativo deve votar taes requerimentos com cri- 
tério e prudência. 

Se o requerimento passar, eu direi aos Srs. 
ministros: 

« Mandem todas as informações » ; mas o 
corpo legislativo é que não deve "pedir tão abs- 
tractas exigências como as que se conteem no 
objecto da discussão. 

O SR. Silveira Lobo:—Oh Senhores! não são 
muitas as partes. 

O Sr. barão de S. Loureno : - E' um devassa- 
mente geral de todas as attribuiçôes do poder 

executivo naquelle ramo. E, agora não teme os 
máos resultados desta usurpição ! 7 

O Sr Silveira Lobo :--üsurpação 1 ? 
O Sr barão de S. Lourenço : - E' usurpa çãc/. 
O Sr. Silveira Lobo : Não sei como Y. Ex. 

diz isto. 
O Sr: barão de S. Lourenço;—Estou dizendo 

que é querer entrar naquiilo que é só da attri- 
imição do poder executivo, porque ó o poder 
executivo quem julga do mérito dos militares 
para conceder-lhes as graças e promoções. 

Agora quaes são as conseqüências, Sr. presi- 
dente, deste aouso que o parlamento quer fazer 
do direito de censura ? E' talvez a insubordi- 
nação e a anarchia nas fileiras do exercito 
(Apoiados) Todas as vezes que tal ou tal oífl.- 
cial queixoso do juizo que o competente supe- 
rior tiver feito do seu mérito, contando uma 
historia a algum membro do corpo legislativo, 
e tiver o poder de fazer ápparecertão importunes 
exigências, onde ficará a disciplina? 

E como em verdade o Sr. ministro da guerra 
poderá prestar tantos documentos sem prejuiso 
do serviço das repartições ? 

O Sr Silve.ra LoBO;-Não creia nisto; é 
fácil; tem impresso a maior parte. 

O Sr. barão de S. Lourenço;—E' a razão 
por que recuso o meu voto a seiuelhante reque- 
rimento, sem querer negar ao corpo legislativo- 
e ao senado o direito de entrar na flscalisação 
de qualquer procedimento que tenham os mi- 
nistros. .. 

O Sr Saraiva:—Ah! 
O Sr. Silveira Lobo ;—Ainda bem. 
O Sr. barão de S Lourenço ; —... desig- 

nando qual o objecto ou o abuso" 
Disse o nobre senador que ao governo com- 

petia conhecer das partes parciaes para vêr se o 
seu general tinha obrado bem. Sem duvida; e é 

!por isso que não devemos embar.*çal-o no exer- 
cício de sua competência. 

Se o governo reconheceu que tinha sudici- 
entes esclarecimentos do general está no seu 
direito. ' 

Se quizermos informações as limitemos a 
certos e determinados casos, sobre os quaes 
queiramos estabelecer uma censura ou accu- 
sação, e não com estas generalidades. 

Eu pois, Sr. presidente, por incompetência 
nossa, por oiscrição e por perigo de tf es inva- 
sões, voto contra o requerimento, 

Foram rejeitados o requerimento, e a emenda 
do Sr. Silveira da Motta. 

Entrou em discussão o requerimento do Sr. 
Silveira da Motta para pedir-se ao goveçno 
cópia do tratado de alllança de 18ó5, contra o 
governo do Paraguay. 

O Sr Saraiva.—Sr. presidente, quando o 
honrado senador pela província de Goyaz fallava 
dos tratados de 1856 e 1858, dei o seguinte aparte; 
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«Esses tratados sSo papeis sujos, » Este áparte 
proVocou a indignação do nobre ministro da 
marinha pela imprevidencia com que era daáo, 
e então o nohre ministro quiz mostrar que nós 
dizíamos isto por prevenção e por paixüo. De- 
claro ao nobre ministro que não me exprimi 
assim nem por prevenção nem por paixão. 

Não foi por prevenção,porque o nobre ministro 
da marinha sabe que eu não tenho prevenções 
contra o seu collegá de estrangeiros ; e se mi- 
nistro ha, Sr. presidente, a quem devo atten- 
ções, isto é, que me tratasse sempre com dema- 
siada benevolência, é o nosso ministro em mis- 
são especial no liio da Prata: portanto não tinha 
prevenção nenhuma contra elle. 

Não foi por paixão porque o meu aparte, con- 
tendo' uma censura ao procedimento do nobre 
ministro plenipotenciario em missão especial, era 
também uma censura a mim O nobre ministro 
disse ( e antes de dizel-o eu já sabia) quq o meu 
áparte continha uma censura a quem o hàvia 
dado. 

Mas, Sr. presidente (e é um ponto para que 
chamo a atteução do senado), si continuarmos 
no systema de não reconhecermos os erros que 
temos praticado na política exterior, o paiz vae 
perdido. E' certo que nós temos praticado erros, 
e erros filhos da nossa supina ignorância a res 
peito dos negócios do Rio da Prata. 

E, Sr. presidente, para demonstrar que o que 
nós fizemos até 1861 foram erros, e erros filhos 
da nossa supina ignorância, basta recordar á 
casa que nós fizemos diversos tratados com o 
Paraguay, e que esses tratados nenhum benefi- 
cio nos trouxeram — A' s unbra delles o Para- 
guay armou-se até os dentes com O proposito 
firme de nos fazer a guerra, e dós dor rrimos até 
o dia'em que fomos barbaramente provocados. 

Logo, está provado que toda a política que fi- 
zemos foi uma política de erros deploráveis, que 
deixaram o paiz indiíferente á sua sorte e con- 
sentiram que o Paraguay se armasse de uma ma- 
neira tal que até hoje lutamos com incríveis dif- 
fiouldades. 

Portento, já vê o nobre ministro que o meu 
aparte queria dizer que os nossos tratados de 
nada, valeram, e que não passaram de papeis 
sujos, e foram feitos no domínio da nossa igno- 
rância completa ácerca da política exterior qua 
mai^ convinha serguir no Rio da Prata. 

Não é tempo de dizer aqui ao nobçe ministro 
quál a melhor politica, comquanto o nobre sena- 
dor por Goyaz já começasse discutir um ponto 
essencial, qual o do governo provisorio que se 
estabeleceu no Paraguay e a respeito do qual o 
nobre senador já quer obter explicações. 

Explicando o meu áparte" eu também tinha 
em vista protestar contra a imprevidencia com 
que o governo do Brasil vae organisar um go- 
verno provisorio no Paraguay. 

O, Sr. Silveira Lobo:— Alguma cousa mais 
do que imprevidencia. 

O Sr. Saraiva;—E' um erro igual a todos 
aquelles que commettemos até 1864. E esse erro 
é ainda mais mais deplorável, porque nós já 
temos a experiência dequasi meio século. Essa 
experiência aos devia fazer mais, cautelosos 
ácerca do nosso procedimento no Paraguay. 

O Sr. Silveira da Motta; —Apoiado,erro muito 
maior. 

O Sr. Saraiva.— Eu pergunto ao nobre mi- 
nistro; não receia o nobre ministro que daqui a 
10 ou 12 annos o governo futuro do Paraguay, 
tendo de pagar uma grande divida em conse- 
qüência das depezas da guerra, que nós lhe ha- 
vemos de exigir, se lembre de dizer que o tra- 
tado celebrado com um governo assim consti- 
tuído e os actos praticados por esse governrno 
são nullos, e de nada valem, porque são acto 
praticados por um governo feito pelo goven 
do Brasil ? 

O Sr Silveira da Motta:—Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo;—Nem é governo. 
O Sr ministro da marinha ;—E Y. Ex. jul; 

is o ex-cathedra; vae logo dizendo... 
O Sr Silveira Lobo :—Estou no meu direit. 
O Sr. Saraiva ;—E' por isso que em um áparte 

do discurso do nobre senador por Goyaz eu disse 
que o ,trf>taao era maior inépcia que se podia 
commeter: o nobre senador chamou-o do mons- 
tro. 

O Sr. Silveira da Motta ;— E hei de conti- 
nuar a chamal-o ; isto é um monstro horrendo. 

O Sr. Saraiva E realmente é um montro, 
Sr. presidente, porque não tem feição nenhuma 
regular, e exeqüível: é uma obra que amanhã 
proprio ministério desconhecerá. 

Deus queira que o tal governo provisorio nã 
seja o acto de que se tenha mais de arrepender 
proprio ministério, 

O Sr. Silveira da Motta dá um áparte. 
O Sr. Saraiva :— Mas, Sr. presidente, tude 

isto resulta de não aproveitarmos a experiereia 
que temos dos negocios do Rio da Prata. 

O nobre ministro se ha de lembrar de queem 
Montevidéo se queimaram os tratados brasilei- 
ros devidamente celebrados, e que se dominisse 
ou vencess.e o partido tdanco, os nossos tratilos 
feitos muitos legalmente, estariam queimadjs e 
desrespeitados. Se os governos mal formos 
procedem assim a respeito de tratados fOí 
com um governo 'de cuja legitimidade ninpn; 
duvida, calcule o nobre ministro o que 
t-cerá cora ajetos celebrados com um gon< 
feito por nós e por nossos alliados : Deus que 
que eu me engane, e que o ministério acer 
é esse o meu desejo. 

O Sr. presidente: - Não havendo maisq 
peça a palavra. .. 

O Sr. Zacarias (ao Sr. ministro da marin, 
— Não falia? 
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O Sr ministro da. marinha : — Paliarei depois 
de V. Ex. 

O Sr. Zaeaplas Sr. presidente, não ha 
remedio senSó'ir dando expansão aos opposieio- 
nistas contra o governo  

O Sr. T. OTTONi:-Qae não quer discussão. 
O Sr ministr da marinha;—Peço a palavra. 
O Sr. Zacarias: -Cedo a palavra, Sr. presi- 

dente. 
O Sr. ministro da marinha;—Peço para res- 

ponier ao Sr. Zacarias. 
O Sr. Zacarias;—Nova inconveniência do no- 

bre ministro 1 Acaba de fallar o ex-plenipoten- 
ciario do Brasil em 1864 e o nobre ministro não 
lhe quer responder á espera que eu falle; de sor- 

e que eu, que só posso fallar uma vez, hei de 
isgotal-a, e o nobre ministro que pôde fallar 
[uantas vezes quizer, entende que deve obrigar- 
ne a isso! 

O Sr. ministro da marinha;—Se não estápre- 
mrado, peço a palavra. 

O Sr. Zacarias:—Estou preparado; para mi- 
istros que fogem estou sempro preparado. 

(Apoiados). 
O Sr. ministro da marinha:—Felizmente nun- 

ca fugi de V. Ex. 
O Sr. Zacarias:—Tem fugido da discussão. 
O Sr. ministro da marinha; -V. Ex, pediu a 

palavra antes de hontem e não quer fallar. 
O Sr. Zacarias:—Não pedi [Ao Sr. presidente) 

Y. Ex. tem lá escripto meu nome T 
O Sr. presidente;—Não Sr. 
O Sr. ministro da marinha;—Então bem, fai- 

xarei. 
( O Sr. Zacarias:—Portanto cedo a palavra ao 
nobre ministro. 

O Sr. barão de Cotegipe [ministro da 
marinha) :— O nobre senador tem tal prepon- 
derância e influencia sobre mim que até obriga- 
np a fallar constrangidamento, e quando não 
d jvia fazei-o ; S. Ex como que exerce sobre mim 
oiãoder da fascinação. 

Jyjmbra-se V. Ex. do que aconteceu na ultima 
güteão ? Discutia se o requerimento para a publi- 
ctto do tratado da tríplice alliança. objectoim- 

svantissimo: faltavam apenas 5 minutos para 
e|luir-88 a horados requerimentos, e não üb- 
.ffte, pedi a palavra ; V. Ex. observou-me que 
liSoa minutos restavam, e eu disse : « Ficarei 
no com a palavra para amanhã. » 

üj-a muito natural que o honrado senador, ao 
"te38 por benevolência, consentisse que eu po 

i na sessão seguinte responder ao autor do 
.erimento, tanto mais que se tratava de um 

ll,e;eto importante que exigia alguma reflexão : 
retanto, S. Ex. acudiu logo rapidamente ; 

'ida de fallar, ha de fallar 1... » 

O Sr. Zacarias :—Não disse assim, disse que 
podia fallar. 

O Sr. ministro da marinha;—Tomei então a 
palavra e disse que não havia inconveniente na 
publicação do tratado da tríplice alliança; 
quando acabei da fallar faltavam ainda alguns 
minutos para concluir-se a hora, o nobre sena- 
dor pediu a palavra e eu disse; «Falle que ainda 
resta tempo, ou peça prorogaçâo da hora». 

O Sr Zacarias:—Não fui eu, está enganado, 
foi o Sr. Saraiva. 

O Sr. ministro da marinha;—Respondeu-me 
o nobre senador d'alli: «Preciso dormir no caso». 

O Sr. Zacarias;—Eu não. 
O Sr. Saraiva;—Fui eu que pedi. 
O Sr. ministro da marinha;—De maneira que 

a mim ministro, não era permittido dormir no 
caso... 

O Sh Zacarias:—De certo que não. 
O Sr. ministro da marinha:—Era obrigado a 

dar immediatamenta uma resposta, que podia 
comprometter os negócios publicas, e ao nobre 
senador era permittido dormir no caso. 

O Sr. Zacarias;—Eu não disse isto no senado. 
•O Saraiva; —Disse em conversa. 
O Sr. ministro da marinha;—Então o Sr. 

tachygrapho não tome o que acabe de dizer 
O Sr Zacarias :—Eu nunca disse ao senado 

que estava dormindo ou precisava dormir. 
O Sr. ministro da marinha E que dissesse 

•não havia nisso inconveniente,- porque dormir 
no caso é phrase portu». ueza. 

Disse-me também o nobre seuador em áp irte, 
que havia de mostrar que o governo não tinha o 
direito de mandar publicar o tratado da tríplice 
allianç-.; pedi-lho que mostrasse asrazões etn que 
se firmava, e S. Ex. respondeu-me «FalleV Ex. 
primeiro. » De manei.a que eu que tinha de de- 
monstrara these cont ana, havia de fallar pri- 
meiro, isto é. havia de produzir a defl-za ames 
de ouvir a accusação 1.., 

O Sr. Zacarias :—Mostre que estavã.em seu 
direito mandando publicar. 

O Sr ministro da marinha :—Digo que estava 
em meu direito. 

O Sr. Zacarias : —Demonstre. 
O Sr. ministro da marinha : - Demonstre 

V. Ex. que eu não estava,paraque eu mostre que 
estava, porque o argueute é o primeiro que fada; 
eu me defendo. 

Agora flevo uma explicação ao honrado se- 
nador que ha pouco occupoix a attenção do se- 
nado. Kxplicouelle oiáparte.jque deu taxando de 
papeis sujos os uos-ios tratados feitos com o Pa- 
ragunj' ou em geral os tratados feitos com as 
republicas do Prata. 

O Sr. Saraiva:—Com o Paraguay 
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O Se. ministro oa marinha:— Confesso ao 
nobre senador que não' comprehendi o seu áparte 
do modo porque elle acaba de ex í lical-o ; com- 
preiiendi que o nobre senador t&xava o tratado, 
feito em J858 pelo Sr. conselheiro Paranhcs, 
de papel sujo, que tinha trazido do Rio da Prata, 
porque, dizendo o meu honrado amigo, senador 
por Goyaz que os ministros em missão especial 
continuavam sempre a trazer do Rio da Prata 
qualquer papel, o nobre senador pela Bahia 
acórescentou- papel sujo. Foicomprehendendo 
mal que o nobre senador taxava o tratado da 
1858 de papel siijo, que ousei daraquella resposta 
para defender o proprio acto do nobre senador, 
ignorando que S. Ex. estava arrependido de ter 
dado a suaapproraqão a esse acto, como hoje 
Confessou. 

O Sr. Saraiva :—Se fizéssemos a guerra nesse 
tempo, a teríamos feito melhor. 

O Sr. presidente Attenção 1 
O Sr. ministro da marinha Sr. presidente, 

eu não disse que o procedimento do nobre senador 
era impellido pela paixão; não. senhor, tal não 
affirmei Paliando em geral, disse que não eram 
as paixões do momento que haviam de formar 
um juizo seguro sobre eate acto internacional; 
o quando eu disse as paixões do momento, ao me- 
nos o nobre senador devia crer que a elle não me 
referia, nem a nenhum des membros do senado 

O Sr. Saraiva— Não ouvi a palavra—do mo- 
mento. 

O Sr. ministro da marinha:—Sr. presidente, 
a discussão aventada pelo honrado senador, meu 
collega pela Bahia, permitta S. Ex, que o diga, 
é um pouco prematura. 

O Sr. Saraiva —Já o declarei. Não o discuti. 
O Sr. ministro da marinha Pede-se cópia 

do tratado da tríplice allianqa para, confrontan- 
do-o, com o novo accordo que assignaram os 
plenipoteneiarios dos governos alliados, po- 
der-se estabelecer uma diêcussão larga sobre a 
política no Rio da Prata, e especialmente sobre 
esse acto quefoi taxado de inépcia e de fatal; mas, 
desde que sem entrar-se na discussão taxa-se de 

#faUi, de inépcia, de perigoso' o acto. acho que 
o nobre senador está um pouco fórada ordem. 

O Sr. Saraiva: -E' um protesto. 
O Sr. ministro da marinha : —Mas, Srs., ha 

certas palavras que stigmatisam, que desde logo 
reprovam. Se nós estamos pedindo os documen- 
tos para essa discussão, não devemos prevenir 
assim o juizo do publico. 

Sr. Silveira da Motta :—«E' uma opinião in- 
dividual. 

O Sr. ministro da marinha:—Opiniões indi- 
viduaes são todas aqui emquanto o senado não 
vota. 

Pretendo mostrar ao nobre senador pela Bahia 
que esse acto, em vez de ser fatal é de sã poli- 
tiza, ó muito conveniente, e em nada contraria 

o direito das gentes; emfim tratarei de justificar 
o acto em que tomei parte como membro do 
governo, e assim espero defender o ministério, 
mostrando ao nobre senador pela Bahia que 
esse tratado e o de 1856 feito com o Paraguay 
não foram papeis sujos, deram ahnos de paz ; e 
de certo se logo tivéssemos procurado tirar van- 
tagens dos recursos, que aquelles tratados offe- 
reciam para podermos fortificar a província da 
Matto-Grosso, e termos alli as necessárias for- 
ças para quando o Paraguay se levantasse, pro- 
vavelmente evitaríamos o que succedèu Será 
também occasiâo de vermos quem tem a respon- 
sabilidade desta guerra... 

O Sr. Saraiva : —Sim senhor. 
O Sr. ministro da marinha ;—Eu nunca accü- 

sei pessoalmente o honrado senador ; sorpren- 
de-me portanto o empenho com que repetida- 
mente S. Ex. me chama a terreno para quo dis- 
cuta a sua missão especial! E porquq, senhores? 

Não tendo necessidade, nem razão para dis- 
cutir a missão do nobre senador, e de mais na 
posição eoi que me acho, seria isso uma incon- 
veniência da minha parte. O nobre senador que 
já começou a publicar alguns documentos, por- 
que lança sobre nós a culpa de não puhlicar-se 
quanto antes toda a sua correspondência da 
missão especial que lhe foi confiada e de fazer- 
mos disto um segredo inviolável ? Nós, que es- 
tamos ha pouco tempo no governo, somos cul- 
pados, porque não se tetü publicado a missão 
do nobre senador, quando seus amigos, que 
estiveram no poder por tanto tempo, não o fize- 
ram, nem o nobre senador nunca exigiu que o 
fizessem, e só agora insiste cada vez mais para 
que se faça? 

O Sr. Zacarias :—Não o acòusassem. 
O Sr. ministro da marinha :—Quem o accu- 

sava ?. .- 
O Sr. Zacarias:—V. Ex. mesmo agora. 
O Sr. ministro da marinha . de ser 

causa da guerra. 
O Sr. Zacarias :—Declinava a responsabili- 

dode sobre elle. 
O Sr. ministro da marinha Sobre elle, não 

Sr.; podia declinar sobre Y. Ex. ou sobre outros, 
não accusei o nobre senador, e muito menos o 
accusarei depois que estou lendo sua correspon- 
dência, porque vejo que o nobre senador foi um 
homem de paz. 

O Sr. Saraiva:—Então já obtive algum re- 
sultado ; antes diziam que eu era, homem do 
guerra. 

O Sr. Zacaíhas:—E não aóahou ainda a lei- 
tura ? 

O Sr. ministro da marinha : —Não era pos- 
sível, V. Ex. mesmo com os seus papeis da Mi- 
sericórdia não podia attender a tanta cousa, com 
uma única pasta que tinha no ministério, 
quanto mais eu occupado com duas pastas, 
obrigado a comparecer no senado muito cedo, 
para que possa haver sessão, obrigação que o 
nobre senador entende que não tem... 

7 o 
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O Sr. Zacarias Yenho sempre abrir a ses- 
são, menos agora que estou doente. 

O Sr. ministro da marinha;—Mas sempre 
depois de mim. 

O Sr. Zacarias Algumas vezes. 
O Sr. ministro da marinha;—Algumas ve- 

zes ; ex abuniantia cordis h s loquitur. Sr. pred- 
dente, não pude ter tempo para ler toda a cor- 
resiiondenci i da missão especial do nobre sena- 
dor no Rio da Pr ita : estou comtudjum pouco 
adiantado nesta leitura... 

O Sr. Saraiva Se precisa de alguns docu- 
mentos, eu-os offereço. 

O Sr. ministro da marinha;—Elles hão de ser 
precisos, porque, segundo o defeito ou habito 
notado pelo nobre senador, faltara alguns na 
secretaria .. 

O Sr. Saraiva; — Eu os tenho registrados me- 
lhor do que a secretaria. 

O Sr ministro da marinha — Logo que eu 
conclua esta leitura ,. 

O Sr, Silveira Lobo;—E' melhor esta harmo- 
nia; os pacíficos se tornaram bellieosos. 

O Sr. ministro da marinha:— Quem são os 
pacificos? Não com rehendo: não ser a que se 
refere o honrado senador por Minas .. Mas, con- 
cluída que seja esta leiturs, eu ainda tenho que 
levar o negocio ao conhecimento do governo, e 
saber deste se permitie que se publique a cor- 
respondência. Serei por isso culpado? 

O Sr. Saraiva:—Y. Ex. já fez uma declaração 
do ministério; já me reconheceu homem de 
paz. 

O Sr. ministro da marinha; - Sim, senhor; 
homem de paz, de muita paz; pelos offlcios que 
tenho lido do nobre senador, digo que elle é ho- 
mem de paz, paz e mais paz; ainda não encon- 
trei a palavra guerra. E se alguém attribuiu ao 
nobre senador a autoria da guerra, não fui eu. 
Posso attribuir a um partido, ou a uma política, 
nunca attribuirei porém a esto ou áquelle indi- 
víduo, especialmente, se porventura houver al- 
guma responsabilidade nesse acto, certamente 
não ciberá ao no; re senador; pertencerá ao mi- 
nistério que approvou os seus actos, ainda mes- 
mo que o nobre senador, em vez de homem de 
paz tivesse sido homem da guerra. 

O Sr. Saraiva;—V. Ex. é que accusava. 
O Sr. ministro da marinha: —Eu não accuso 

ninguém : defendo-me; já houve tempo em que 
accusava; hoje defendo me. 

O Sr Dias Vieira dá um áparte. 
Sr. ZaCirias:—Eu quero defender a V. Ex. 
O Sr. ministro da marinha: — V. Ex. está no- 

tando, Sr. presidente, que. a haver divergência, 
não é entre mim e o honrado senador. 

O Sr. Zacarias;—Hei de defender o ministério 
pelo que mandou fazer. )) 

O Sr. ministro da marinha:—Não vá desta vez 
acontecer o que diz o annexim popular—brigam 
as comadres, descobrem-se as verdades. 

O Sr. Zacarias; - Não ha verdade que não se 
possa descobrir. 

O Sr ministro da marinha: - Creio ter satis- 
feito ao nobres nador, prehenchendo oslO mi- 
nutos que faltam para acabar a sessão; espero 
agora que o nobre senador emonstre qu« não 
pôde ser publicado o tratado, e diga o mais que 
lhe aprouver. E rogo a V. Ex., visto que o no- 
bre senador i ediu a palavra, que também m'a dé 
derois dellei ' 

O Sr. Zacarias:— Agora bem; vejo-o no bom 
systema. , 

O Sr. ministro da marinha; — Muito obrigado 
a V. Ex. 

Tendo dado a hora ficou adiada a discussão, 
e o Sr presidente deu a ordem do dia para 5 do 
corrente ; 

3« discussão da proposição da camara dos de- 
putados, a que se refere o parecer da mesa n.205, 
sobre pensões. 

Ia dita da proposição da c mara dos deputa- 
dos, a que se refere o parecer da mesa u 20(5, 
sobre naturalisações. 

1» da proposição da mesma camara, a que se 
refere o parecer da mesa sob n. 2ii7, autorisando 
o governo para transferir para o quadro dos ef- 
fectivos o cirurgião de brigada reformado, Antô- 
nio José da Fonseca Lessa 

Ao meio-dia ou antes : 
Discussão do voto de graças. 
2» discussão da proposição da camara dos de- 

putados, restabelecendo, nos casos nella de- 
signados, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

88 a Seügão 

EM 5 DE JULHO DE 18t39. 
PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE'. 

gummupJo.—Expediente—Offlcios do mi- 
nistério do Império e do secretario da ca- 
mara d s deputados.—Leitura do parecer da * 
mesa n. 208.—Ordem do dia:— Discussão de 
três proposições da outra camara, a 1* sobre 
uma pensão mencionada no parecer da mesa 
n. 205, a 2> concedendo carta de naturalisa- 
ção a diversos estrangeires e a 8" autorisando 
â transferencia do cirurgião de brigada Dr. 
Antonio José da Fonseca Lessit para o qua- 
dro dos effectivos. — Discussão do voto do 
graças.— Discursos dos Srs. marquez de 
Olinda e barão de Cotegipe. 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 

trinta Srs. senadores, a saber: visconde de 
Abaeté, Almeida e Albuquerque, Dias Vieira, 
Carneiro'de Campos, visconde de Sapuéahy, 
Saraiva, Mendes dos Santos, Ottoni, Mafra, via- 
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conde de Suassuna, Furtado, barSo de Maroim, 
barão de S. L urenço, Chichorro, visconde de 
Camaragibe, Cunha Figueiredo, Dúuz, Sayão 
Lobato, visconde de S. Vicente, Dantas. Firmi- 
no.marquez de Olinda, Dias de Carvalho,birãode 
Cutegipe, Teixeira de Souza, Silveira Lobo, barão 
do Bom Retiro Fernandes Torres, barão de Mu- 
ritiba e Nunes Gonçalves. 

Compareceram depois os Srs. Sinimbú, brrão 
de Mamanguspe, barão de Itaúna, Zaorias, ba- 
rão das Tres Barras, Paranaguá, Nabuco, barão 
de Pirapama, Souza Franco, Jobim, Octaviano e 
visconde de Itaborahy. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão do Rio Grande, duque de Ca- 
aias, Paula Pessoa, Paranhos, Pompeu e vis- 
conde de Jequitinhonha. , 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, conde da Boa 
Vista Souza Queiroz, Silveira da Moita e F.onseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Não estando presentes nem o 2o nem o 4e Srs. 

secretários, o Sr. 3o secretario leu a aeta da ses- 
são antecedente, e não havendo quem sobre ella 
fizesse observações, foi approvada. 

O Sr. presidente convidou o Sr. Nunes Gon- 
çalvet para tomar assento na mesa como sup- 
plente, 

EXPEDIENTE 
O Sr. Io secretario deu conta do seguinte: 
Um officio de 3 do corrente, do ministsrie do 

Império, em additamento ao de 13 de Maio, u-e 
mettendo a acta da apuração de eleitores espe- 
ciaes da fregu-rzia do Nossi Senhora do Amparo, 
município de Maricá, da província do Rio de 
Janeiro. — A' ommissão de constituição 

Duus ditos de igual data do Io secretario da 
camara dos Srs. deputados, acompanhando as 
seguintes proposições: 

1.° A ass0mbléa"geral resolve : 
Art. I.0 O governo é autorisido pira conce- 

der carta de naturalisdção de cidadão brasi- 
leiro aos subditos portuguezes Hermano Franco 
de Mattos, João das Neves, Bernardo Ferreira 
Gonçalves,'residentes na província de S. Pe- 
dro do Rio-Grande do Sul; Manoel Corrêa di 
Trindade, residente em Itnjahy, da província 
de Santa Catharina; Antonio José Ferreira. José 
Martins do Souza Viauna, residentes na pro- 
víncia de S Paulo ; José Porei.a Tavaresde Ma- 
gaihães, Francisco José de S uza Marques, pa- 
dre José Narciso da Silva So ires de Albergaria, 
Antonio Pereira de Leão, Antnnio Teixeira Dias 
de Carvalho, José Teixeira Dias de Carvalho, 
Antonio Teixeira de Sousa Leão, João Teixeira 
de Souza Leão e João Teixeira de Freitas, re-i 
dentes cm Itabira. da província de Minas Geraes; 
Antonio Gomes da Silva Avintes, residente na 
província do Rio de Janeiro; Damião Pinto da 
Silva, no municipio de Magé, José da T sa Ma- 
chado, no do Pirahy, Luiz Francisco Valentim. 
no de S. João da Barra, João Ferreira Leão. Mi- 
guel José Rodrigues Pereira, José da SiP . 
Santos, no da Parahyba do Sul, todos da pru-1 

vincia do Rio do Janeiro; Antonio Teixeira da 
Silva, em Itapemirim, da província do Espirito 
Santo; Francisco José dos Santos Azevedo, 
residente na cidade de. Lençóes, da província da 
Bahia; Joaquim Teixeira Bastes, residente na 
província de Pernambuco: Manoel José de Oli- 
veira, residente em Pacatuba, da província do 
Ceará; Antonio Mor ira do Carmo,"residente na 
Therezina, capital da província do Piauhy; An- 
tonio Gonçalves Pereira Portellada, residente na 
mesma província; Francisco Antonio de Almeida, 
José Gaspar, José dos Santos Ferreira e Antonio 
Jo-éda Silva Júnior.residentesnesta Côrte; padre 
Francisco Madeira de Brito, José Maria da Silva 
Vianna, Antonio Coelho de Castro e João Luiz de 
Souza, residoutes no Brasil; João Baptista dos 
Passos Vianna, 2o te: ento da armada, em com- 
missão.e JoaquimFernandes.actualmenteembar ■ 
cado no transporte Bonificw ; ao subdito francez 
Jacob Asser, residente na província de S. Paulo ; 
ao subdito prussiano Mathías José Nef, residente 
na província de Minas-Geraes, e ao subdito 
inglez João Williams, eng'enheiro, residente na 
pn.vincia do Rio de Janeiro. 

Art, 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 3 de Julho 
de 1809 —Joaguim OcíanioiVeíiias,vice-presidente. 
—Dtogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io se- 
cretario.—Joaquim Pires ilachado Porlella, 2° se- 
cretario. 

2.» A assembléa geral resolve; 
Art. 1 0 O governo é autorisado a mandar 

almittir á matricula, pagos os respectivos im- 
postos, e provada a freqüência do anno, na con- 
formidade dos estatutos das faculdades aos se- 
guintes estud mtes. 

10 Na faculdade de direito do Recife; 
A José Pope da Silva Lopes e José de Castro 

Sá Barreto, depois de feito o cs me de philos - 
phia. 

A Gustavo Theophilo Alves Ribeiro e Joaquim 
Francisco de Paula Esteves Clemente Júnior, 
depois de feito o exame de latim, 

A José Fernandes Coelho, depois de feitos os 
exarnea de geometria e geographia. 

A Affonsb Caetano do Valle, depois de feito o 
exame de historia. 

A José Patrício de Castro o Francisco Pothiçr 
Rodrigues Lima, depois de feito o exame do pre- 
paratório que falta a cada um. 

2 ° Na faculdade de direito de S. Paulo. 
A Manoel Ignacio de Ceiqueira Leite, depois 

de feitos os exames de arithmetiea e geometria. 
A Eduardo de Almeida Magalhães, depois de 

feito o exame de historia. 
A Antonio Bley, depois de feito o único exa- 

me que lhe falta. 
A Cindido Baptista de Lacerda e Joaquim 

Soares Guimarães, depois de feito o exame de 
geometria. 

A José Baptista de Lima e João Cerqueira 
Mendes, depois de feito o exame de rhetorica. 

3.° Na faculdade de medicina da Côrte : 
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A João da Matta Machado Júnior, para serad- 
mittido á matricula do 2" anno, depois do exa- 
me de anatomia descriptiva. 

A Pedro Arbunense dos Navegantes, estudante 
de pbamacia, depois de feito o exame dos pre- 
paratórios que lhe faltam. 

A José Jeronymo de Azevedo Lima, depois de 
feito o exame de geographia. 

A Luiz Paulino da Serra Pinto, depois de feito 
o exame de latim. 

A Francisco de Menezes Dias da Cruz Júnior 
e Francisco Carneiro de Campos, depois de feito 
o exame de historia. 

A Francisco Procopio de Souza Lobato, de- 
pois de fejto o exame dos preparatórios que lhe 
faltam. 

A Valeriano Ramos da Fonseca, para se matri- 
cular no 4® anno, depois de feito o exame do 3°. 

4.® Na faculdade de medicina da Bahia: 
A Henrique Alves de Cerqueira Lima e An- 

tônio José da Silva Guimarães, estudante de 
pharmacia, depois de feito o exame de geometria 

A Romualdo Martins Alves, para fazer exame 
das matérias do 2» anno, depois de feito o exame 
do primeiro. 

Art. 2". São revogadas as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 3 de Julho 
de 1809.—Joaquim Octavio Nebias. vice-presiden- 
te. —Diogo Velho Cavalcanti de Albuqicerque, 1° se- 
cretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 2® se- 
cretario. 

Foram a imprimir. 
Participação do Sr. Pompeu de não poder, por 

incommoda*do, comparecer á sessão de hoje. 
O Sr. Carneiro de Campos obtendo a palavra 

declarou que por muito incommodado não havia 
comparecido á algumas sessões anteriores. 

O Sr. Nunes Gonçalves (servindo de 2' secre- 
tario) leu o seguinte: 

Parecer da Mesa n. *08, de 5 de 
Julho de t»69. 

Expõe a matéria de septe Proposições da Ca- 
mara dos Srs. Deputados, corrigindo erros, 
que houve nos nomes de alguns pensionis- 
tas, aos quaes o Poder Executivo tem conce- 
dido mercês pecuniárias por serviços prestados 
na guerra. 

I. 

Objecto do Parecer.—Septe Proposições da Gama- 
ra dos Srs. Deputados sobre a correeção de 
nomes de pensionistas, cujas mercês pecuniá- 
rias teem sido approvadas. 

Estam sobre a Mesa, para o fim de entrarem na 
ordem do dia, septe Proposições, que a Camara 
dos Deputados enviou á dos Senadores, na íórma 
do art. 57 da Constituição. ' 

O objecto das Proposições é corrigir differentes 
erros que hcuve, restabelecendo os verdadeiros 
nomes de alguns pensionistas, e a exacta de- 
signação dos corpos do exercito, a que pertencem 
outros, aos quaes o Poder Execut vo, em remu- 
neração de serviços prestados na guerra contra 
o governo do Paraguay, teem concedido mercês 
pecuniárias já approvadas pela Aseembléa Geral. 

Das septe Proposições duas teem a data de 31 
do Maio de 1869, duas a de 2 de Junho seguinte, 
outras duas a de 3 do mesmo mez, e a ultima a 
de 7 também de Junho. 

II. % 
1*—Proposição sobre o soldado Luiz Kelph, que 

é Luiz Keller. 

Uma das Proposições determina que a pensão 
de 400' rs. diários, concedida por Decreto de 
20 de Fevereiro de 1867 ao soldado do 16* bata- 
lhão de infanteria Luiz Kelph, e approvaaa pelo 
Decreto legislativo n. 1397 de 27 de Julho do 
mesmo anno, deve intender-se concedida ao sol- 
oado do 16® corpo de Voluntários da Palria, hoje 
reformado, Luiz Keller. 

O erro, que houve no ultimo nome do pensio- 
nista, e na designação do corpo, a que pertencia, 
foi reconhecido, e' declarado pelo Sr. Ministro 
da Guerra ao do Império, em aviso de 27 de 
Março de 1863, e em conseqüência disto expe- 
diu-se pelo Ministério do Império o Decreto de 
25 de Abril do mesmo anno, que foi presente á 
Camara dos Srs. Deputados. E' este ultimo De- 
creto, que deq'origem á Proposição da Camara 
dos Srs. Deputados. 
2."—Proposição sobre o soldado Hilário Machado 

Martins, que é Hilário Machado de Oliveira. 

A outra Proposição com a data de 31 de Maio 
determina que a pensão de 400 réis diários, con- 
cedida pelo Decreto de 27 de Março de 1867 ao 
soldado'do 16 batalhão de infanteria Hilário Ma- 
chado Martins, e ap provada pelo Decreto legis- 
lativo n. 1514 de 28 de Septembro do mesmo 
anno, deve intender-se concedida ao soldadp do 
16 batalhão de infanteria Hilário Machado de 
Oliveira. 

O erro, que tinha havido no ultimo nome 
do pensionista foi reconhecido e declarado pelo 
Sr. Ministro da Guerra ao do Império, em aviso 
de 30 de Abril de 1868, e em conseqüência disto 
expediu-se pelo Ministério do Império o De- 
creto de 6 de Maio de 1868, que foi presente á 
Camara dos Deputados, fundapdo-se nelle a Pro- 
posição que a mesma Camara enviou ao Senado. 
3.®—Proporção sobre o musico, Germiano de 

Souza Pacheco, que é — Geminiano Pacheco 
de Souza. 

i 
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Uma daa Proposições datadas de 2 de Junho 
de 1863 dispõe que a pensão concedida por De- 
creto de 27 de Março de 1867 ao musico do 29° 
corpo de Voluntários da Patria Germiann de Souza 
Pacheco e apimovada pelo Decreto legislativo 
n. 1514 de 28 de í-Dptetnbro do referido anno, deve 
intender-se com o musico do dito corpú Ger- 
miniano Pacheco de Souza. 

O erro no primeiro nome do pensionista, e na 
^collocaçao dos outros foi reconhecido^ declara- 

' do pelo Sr. Ministro da Guerra ao do Império 
em aviso de 15 de Octubro de 1867, e em conse- 
qüência disto expediu-se pelo Ministério do Im- 
pério, o Decreto de 29 de Fevereiro de 1868, que 
foi presente á Gamara dos Srs. Deputados, eno 
qual se funda a Pj oposição. 
4.»—Proposição sobre 6 soltado Antonio José 

B -rnardo da França, que é Antero José Ber- 
nardo da França. 

A outra Proposição, datada de 2 de Junho, 
determina que a pensão concedida por Decreto 
de 25 de Abril de 1867, ao soldado do 4° batalhão 
de infan teria Antonio José Bernardo da França, 
deve intender-se com o soldado do mesmo ba- 
taljião 4^™ José Be nardp da França 

O erro, que houve no primeiro nome deste 
pensionista, foi reconhecido, e declarado pelo 
tír. Ministro da Guerra ao do Império em aviso 
de 4 de Junho de 1868, e em conseqüência disto 
expediu-se peloJMinisterio do Império, com o 
íirn de corrigir o erro que se dera, o Decreto de 
10 de Junho do mesmo anno de 1868, que foi 
presente á Gamara dos Srs. Deputados, e que deu 
origem á Proposição, que se acha no Senado. 
5."?—Proposição sobre o pensionista Manoel Joa- 

quim de SanfAnna, que nam é soldado do 
Deposito do Ia linha, mas Voluntário da Pa- 
tria. 

Das Proposições datadas de 3 Junho de 1863, 
determina uma que a pensão concedida por De 
çreto de '.'8 de Novembro de 1866 ao soldado do 
Deposito provisorio de 1 • linha Manoel Joaquim 
de SanfAnna. e approvada pelo Decreto legisla- 
tivo n. 1502 de 25 Septembro de 1867, deve in- 
tender se com o Voluntário da Patria da Província 
de Minas-Geraes Manoel Joaquim de Sant'Anna. 

A respeito deste pensionista, vê-se que o erro 
nam ó de nome, consistindo em nam se ter 
designado com exaetidào o corpo a que perten- 
cia, a em que se achava servindo o pensionista. 

Da correspondência do Ministério da Guerra 
com o do Império vê-se que com o mesmo nome 
de Manoel Joaquim de SanfAnna havia ura sol- 
dado reformado, pertencente ao 10° batalhão de 
ihfanteria, a que foi a este que se entregára a 
Carta de pensão expedida pela Secretaria do Im- 
pério em data de 12 de Octubro de 1867. 

Depois disto, porém, provou se que nam era 
ãquelle soldado quem obtivera a pensão, mas 
sim o Voluntário da Patria da Província de Mi- 
naa-Geraes, que tem egual nome; porquanto, á 
respeito do referido soldado, a Junta de Saúde, 

queo Inspeccionára, declarou que facilmente po- 
deria elle ganhar os meios de subsistência. 

Este erro foi reconhecido, e declarado pelo 
Sr. Ministro da Guerra ao do Império, em aviso/ 
de 27 de Fevereiro de 1868, e em conseqüência 
disto expediu-se pelo Ministério do Império o 
Decreto de 18 de Março do mesmo anno, que 
foi presente á Gamara dos Srs. Deputados, e 
deu origem á Proposição, que ella enviou ao 
Senado. 
6a Proposição sobre o cabo de esquadra Marti- 

nho Pinto Peixoto, que é Martinho Pires Pei- 
xoto 

A outra Proposição, datada de 3 de Junho de 
186 ), dispõe que a pensão concedida por Decre- 
to de 27 de Março de 1861 ao cabo de esquadra 
do 3ia corpo de Voluntários da Patria, Martinho 
Pinto Peixoto, e approvada por Decreto legisla- 
tivo n. 1,514 de 28de Septembro do mesmo anno, 
deve úntender-se como sendo concedida ao cabo 
de esquadrado dita corpo, Martinho Pires Pei- 
xoto. 

O erro, que houve no segundo nome do pen- 
sionista, foi reconhecido e declarado pelo Sr. 
Ministro da Guerra ao do Império, em aviso de 6 
de Novembro de 1867, e em conseqüência disto 
expediu-se pelo Ministério do Império o Decreto 
de 16 de Novembro do referido anno de 1867, 
que foi presente ã Gamara dos Srs. Deputados, e 
que deu origem á Proposição, que ella enviou ao 
Senado. 
7.a—Proposição sobre o soldado Gregorio da 

Silva Ramos,que éGregorio d»s Santos Ramos. 

A ultima das septe Proposições é datada de 7 
de Junho de 1869, e dispõe que a pensão conce- 
dida por Decreto de 17 de Octubro Me 1866 ao 
soldado do 24° corpo de Voluntários da Patria 
Gregorio da Silva Ramos, e approvada pelo De- 
creto legislativo n. 1504 de 25 de Septembro 
Í867, deveintenderrae com o soldado do 24° corpo 
de Voluntários da Patria, Gregorio dos Santos 
Ramos. 

O erro, que se deu no se undó nome deste 
pensionista, foi reconhecido e communicado pelo 
Sr. Ministro da Guerra ao do Império em aviso 
de 7 de Março de 1868, e em conseqüência disto 
expediu-se peln Ministro do Imperiq o Decreto 
de 18 do referido mez,que foi presente áGamara 
dos Srs. Deputados. 

E' neste Decreto, que se funda a Proposição, 
sobre a qual tem o Senado de deliberar. 

.111 

Sendo certo que as septe Proposições, que 
estam sobre a Mesa, nam crêam despeza nova, 
p ds que referem-se a pensões já concedidas, e 
contempladas na despeza de annos anteriores, 
a Mesa, no intuito de facilitar ás partes interes- 
sadas qualquer reclamação, á que porventura 
se julguem com direito, limitar-se-ha â dar pu- 
blicidade ao quadro, que abaixo vae esboçado, 
contendo em uma das columnas os nomes dos 
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pensionistas, Como foram escriptos nos Decretos 
da concessão das pensões, em outra as correc- 
ções feitas nos Decretos posteriores, e na ter- 
ceira a importância annual de cada uma das 
pensões. 

IV. 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações que precedem, a Mesa : 

Considerando que as septe Proposições, que a 
Gamara dos Deputados enviou á dos Senaaores 
e estam sobre a Mesa, natn cream despeza 
nova; 

Considerando que o objecto das ditas Propo- 
ções é corrigir o engano, que houve em os no 
mes de algiius pensionistas, já contemplados em 
outras Proposições, ou n i designação dos corpos 
de exercito a que elles pertencem : 

Considerando que o engano, que se pretende 

corrigir, está conhecido, e demonstrado por do- 
cument' s offlciaes: 

Considerando que as Proposições, que a Ga- 
mara dos Depumdos envia, á dos Senadores na 
fôrma do art 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução: 

Offerece o seguinte 

PARECER: , 

1.° Que as septe Proposições, que se acham 
sobre a Mesa, devem entrar em discussão : 

2.° Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado, em 5 de Julho de 1863.—Fts- 
conde de Abaeté, presidente.—Frederico de Almei- 
da e Albuquerque, 1° secretario.—Jose Martins da 
Cruz Jonm, 2°8ec etário.—João Pedro Dias Vieira, 
8° secretario. — Thomaz Pompeu de Souza Brasil, 
4o secrettrio. 

QUADRO 

NOMES DOS PENSIONISTAS, E CORPOS A QUE 
PERfENCEM CONFORME OS DECRETOS DA 
CeNGESSÃO DAS PENSÕES. 

CORRECÇÕES FEITAS NOS DECRETOS 
POSTERIORES 

IMPOKTAN- 
CIA AN- 
NUAL DAS 
PENSÕES. 

Luiz Kelph, soldado do 16° batalhão de in- 
fantena. 

Luiz Keller, soldado do 16° corpo de Vo 
luntarios da Patria, hoje reformado. 

Hilário Machado'de Oliveira, soldado 
do 16° batalhão de infanteria. 

1468000 

Hilário Machado Martins, soldado do 16° 
batalhão de infanteria. 1168000 

Gerrr.iano de Souza Pacheco, musico do 
29,, corpo de Voluutarius da Patria. 

Germiniano Pacheco de Souzo, musico do 
23» corpo de Voluntários da Patria. 1468000 

Aníonto José Bernardo da França, sol- 
dado do 4o batalhão de infanteria. 

Anléro José Bernardo da França, sol- 
dado do 4° batalhão de infanteria. 1468000 

Manoel Joaquim de SanfAnna, soldado 
do Deposito Provisório de 1* linha. 

Manoel Joaquim de SanfAnna, volun- 
tário da Patria da Província de Minas 
Geraes. 

1468000 

Martinho Pinto Peixoto, cabo de esqua- 
dra do "34° corpo,de Voluntários da 
Patria. 

Martinho Pires Peixoto, cabo de esqua- 
dia do 31° corpo de Voluntários da 
Patria. 

1828500 

Gregorio da Silva Ramos, soldado do 
át" corpo de Voluntários da Patria 

V 

Gregorio dos Santos Ramos, soldado do 
24" corpo de Voluntários da Patria. 1468000 

Sorama. . . . 1:0588500 

Secretaria doSenado, em 5 de Julho de 1863, O offlcial-maior interino,Pcdre Anionio de Oliveira. 
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Ficou sobre a mesa indo entretanto a im- 
primir. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 3' discussão, e foi appruvada para 
ser dirigida á saacção im erial a proposição da 
camara dos Srs. deputados sobre uma pensão 
mencionada no parecer da mesa n. 205. 

Seguiu-se a primeira discussão da preposição 
da mesma camara autorisando a concessão de 
carta de naturalisação ao portuguez Pedro Ce- 
lestino dos Santos e" a outros estrangeiros, com 
o parecer da mesa n. 203, e passou para a 21 e 
desta para a 3" discussão. 

Entrou em !• discussão a proposição da mes- 
ma camara autorisando a transferencia do cirur- 
gia, de brigada Dr Antonio José da Fonseca 
Lessa para o quadro dos eflfectivos com o pare 
cer da mesa n 207; e passou para a e desta 
para a 3' discussão. 

O Sr «rarquras »le Olindm -Desde que, 
o anno passado, se suspenderam os t ab*lhos 
legislativos, em conseqüência da camara dos de- 
putados temos sido testemunhas de factos tão ex 
traordinarios de violações de leis que não serão 
acreditados quando referidos com quanto este- 
jam acobertados com o cataclismo em que fomos 
e em que ainda estamos submergidos. 

Este cataclisma, senhores não deixou de ser 
presentido; nesta mesma casa elle foi annun- 
ciado. mas então nimguem deu ouvidos a seme- 
lhantes predicções: o caso éque eu mesmo, como 
se fosse marinheiro de primeira viagem, não dava 
credito ao que os meus olhos me estavam mos- 
trando. Foi vista no horizonte uma nuvem 
negra e de sinistro aspecto: o caso é que esta 
nuvem engrossando, despejou a mais tremenda 
tempestade que tem varrido as arruas e as cam- 
pinas desta bella terra de Santa Cruz... 

O Sr. Silveira Lobo e outros srs;—Apoiado. 
O Sr. Saraiva Apoiadissimo. 
O Sr. Paranaguá ;—Muito bem. 
O Sr. marquez de Olinda:—. . tempestade, 

senhores, que com os estragos que causam e 
está causando ainda 

O Sr. Silveira Lobo;—Apoiado. 
O Sr. marquez de Olinda:—... dando corpo 

a estas manifestações de reformas radicaes. E^ta 
tempestade tem feito pôr em duvida a solidez 
desta magnífica e magestosa fabrica de nossa 
fôrma de governo monarchico constitucional 
representativo. 

O Sr. barão de S. Lourbnço :—Apoiado. 
O Sr. marquez de Olinda : — Não me occu- 

parei agora Sr. presidente, com estes casos que 
já teem eido expostos por escriptos e nesta casa 
mesmo Entretanto farei menção de alguns para 
os considerar em seus effeitos e depois da- 
rei a minha opinião sobre o que entendo se deve 
fazer para restabelecer o império da lei. 

Sr. presidente, começo por uma infracção da 
constituição. Dissolvida a camara dos deputados 
foi convocada immediatamente outra na confor- 
midade d?, ura preceito da eonstiluiçã i para o 
dia 3 de Maio. Com esta época que se marcou 
para a nova camara ficou re luzida a sessão an- 
nual desse anno a menos de dous mezes. A con- 
stituição é expressa, diz que asissão annual 
constará de quatro mezes. Mas o que fez o mi- 
nistério? Reduziu a dous mezes uma vez que 
marcou o praso de 3 de Maio do anno seguinte. 

Este preceito de quatro mezes tem sido obser- 
vado por todos os ministérios que teem dissol- 
vido camaras 

O Sr. ministro da marinha : — Não é exacto. 
O Sr. m rquez de Olind'- : - Ou marcam um 

praso dentro do mesmo anno, como já aconteceu 
em 1842, creio eu, que se marcou o mez de No- 
vembro desse anno, ou tem sido marcado o 
primeiro dia do anno seguinte Io de Janeiro, 
como aconteceu em duas dissoluções ou três, 
ou o mez de Fevereiro do anno seguinte. 

E', portanto, este um preepito da constituição 
que tem sido seguid i inviolavélmente por todos 
os ministérios. E quando não fosse expressa esta 
disposição na lei, temos o costume, o direito 
consultudinario a que o ministério devêra ter 
attendido. Mas, longe disso, o governo marcou 
um praso tsl que ficou reduzida a sessão annual 
a pouco mais da dous mezes. 

O Sr. SayãoLobat , :—Precisava dos juizes 
de paz para a eleição. 

O Sr. marquez de Olinda;—E quando tomou 
o ministério esta medida? Quando mais preci- 
sava do concurso daassembléa geral. Aprova 
de que elle precisava são os decretos dictatorios 
publicados pelo governo. 

O Sr. ministro da marinha: — Decretos, não; 
um tó; no singular. 

O Sr. marquez de Olinda : — E o aviso de 21 
de Julho? Ora, esta disposição da constituição 
não é fácil de explicar. O nobre senador por 
S. Paulo já notou e expoz o que a constituição 
exigia em taes casos, elle condemnoa-o que de- 
pois se fez. 

A este discurso fez allusão o nobre senador 
pelo Piauhy; os seus argumentos estão todos 
em pé, aindi não foram respondidos, E entre- 
tanto passa sem mais observação uma violação 
da constituição 1 

O Sr. Paranaguá E' verdade. 
O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado: não é uma 

só, são dúzias. 
O Sr. marquez de Olinda : — Sr. presidente, 

considerarei ainda alguns factos quanto aos seus 
effeitos. 

Nós todos temos lido o que aconteceu na pro- 
víncia das Alagôas com o castigo chamado das 
cruzes. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu'; -Apoi ado. 
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O Sr. marquez de Olinda : - Qual fjl o resul- 
< tado que isto teve? Em que fléou isto? Offen- 

de-se, senhores, uma lei e não se dá uma satisfa- 
ção ao publieo: não se exnlica o facto, e o governo 
co n o seu silencio toma sobre sf a responsabili- 
dade do facto 

A primeira cimmunicação ofticial que appare- 
Ceu nos jornaes pintava este negocio com muita 
simplicidade e até carecia que de algum modo 
merecia elogios o autor daquella invenção. 

O Sr. Cansansão de Siniubu';—Ainda é offi- 
eial de policia 

O Sr. marquez de Olinda:—Depois veio um 
offlcio em que se dizia que alguma cousa havia 
de verdude, mas que havia também muita exa 
geraçâi; e finalmente veio a noticia de que tinha 
sido "mettido em procesfo o autor destes factos, 

Mas em que ücou isto? Senhores, não sé 
explicou mais nada. O que se sabe é que o autor 
destes factos nem foi suspenso, conservou-se no 
commando ; gozando, p. rtanto, de toda a forca 
moral; e em uma reunião declarou que daquelle 
facto lhe resultava a sua conservação. 

O Sr. Cansansão.de Sinimbu':—Apoiado. 
O Sr. Paranagua':—E declara a quem o quer 

ouvir que hão fez a décima parto. 
(O Sr. presidente agita, a campainha. )K 

O Sr. marquez de Olinda: — Tanto ou mais 
horroroso do que este é o castigo das estacas na 
provincia da Parahyba, castigo tão horroroso que 
só a leitura faz arripiar as carnes. Entretanto 
qual foi o resultado disto? Nenhum; não se 
explicou nada. 

O Sr. Almeida e Albuquerque : — Não ouvi 
fallar nisto. 

O Sr. presidente — Attenção. 
O Sr. marquez de Olinda : — Supponho que 

não existia ; mas isto mesmo era preciso expli- 
car e é o que nunca se fez : o resultado é que o 
governo tome sobre si a responsabilidade desta 
accusaçào. 

Tenho de fallar ainda nos colletes de couro de 
Pernambuco. 

O Sr. visconde de Camaragibe : — Em que 
tempo? 

O Sr. mabquez de Olinda: — Isto é o que 
nunca se explicou. Os colletes são taea que o 
proprio presidente us prohibiu, e de certo não 
os prohibiu porque-eram innocontes. O director 
da casa de correcçâo daquella província expli- 
cou-se unicamente Aizendo que não eram os pri- 
meiros presos que alli appareciam Vestidos com 
taes colletes. I 

O Sr. T. Ottoni :—Ah 1 
O Sr. marquez de Olinda:—Mas uma folha 

exigiu que se apresentassem os nomes desses 
que tinham apj arecido co os colletes de couro 
e as épocas porque a accusaçào lançeda deste 
modo, sem especificação, confundia os indiví- 
duos que tinham estado na administração. 

•Não se respondeu a isto, senhores. « Erá por 
que era'falso ? » Mas então dissessem que era 
falso. 

Facto semelhante aconteceu aqui no Rio de 
Janeiro; fallo dessa escrava que foi mandada 
para o asylo dos mendigos e alli soffreu a ameaça 
simplesmente segundo se disse, dos anginhos. 
Por ser uma escrava, nem por isso deve excitar 
menos attenção da assembléa geral. 

Responde se que apenas tinha havido ameaça 
e que ella nêste sentido fizera todas as declara- 
ções. Mas uma folha da Côrte observou essas fo- 
lhas são bem abelhudas 1 « Pois bem, não duvi- . 
damos que a cousa não passasse de ameaça; 
apresentem, porém, essa escrava para serem- 
Ihe examinados os dedos » 

Não tev- resposta Porventura descia a policia 
de sua tiignidade instituiu 10 um exame sobre 
isto e convidando a pessoas gradas a assistirem 
ao exame e ateestarem a falsidad- da aceusação ? 
E' de tão pequena monta a áccus-ção de einnre- 
garem-se anjinhos no asylo dos mendigos? E' 
assim que se zomba do preceito da lei? 

Sr. presidente, não é preciso sahirraos do Rio 
de Janeiro para acharmos factos desta ordem. 
Todos nós nos lembramos do attentado á rua 
dos Ourives — 

OsSss. Zacarias e Silveira Lobo:—Apoiado. 
O Sr. marquez de Olinda;— praticado á 

face do governo, á luz do dia e em uma rua 
muito freqüentadaI 

O Sr. Zacarias :—Apoiado. 
O Sr. marquez de Olinda: —Em que ficou este 

negocia? Não se sabe. Sabe se que houve uma 
composição. Mas, senhores, um attentado que 
começou pela protecção da autoridade... 

O Sr. Silveira Lobo Apoiado. / 
O Sr marquez de Olinda : — .. porque os 

autores deste facto foram ajudados pelos agen- 
tes de policia, isto ficou sem explicação. 

O Sr. Zacarias:—E era um réo de policia. 
O Sr marquez de Olinda: — A' vista deste 

facto que conceito ha de fazer de nós o estran- 
geiro? Que somos tão bárbaros como aquelles a 
'quem chamamos dc barbaros. 

Esses castigos das Alagôas e da Parahyba são 
iguaes aos chamados cepos da Uruguayana ou 
columbiano. 

Se no Brasil nos arripiamos com a desoripção 
do cepo columbiano, devemos nos arripiarigual- 
mente com a idéa dos castigos da cruz e das 
estacas. 

Mas o governo não exi lica nada, duvida de 
tudo ignora tudo. e deixa tudo passar sem 
reparo; intretanto que recahe a sccusação sobre 
a nação: não é só o governo que consente nisso, 
é a nação que é barbara, pois consente actos 
desta ordom; o governo torna-se indifferente a 
esta accusação; o estrangeiro nos observa. E 
que consideração podemos nós merecer ao es- 
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rangeiro si tratamos aos nossos concida.iJãos 
desw mo lo? Lembrarei ainda o desacato que 
se observou defronte da igreja de Mata Porcos; 
o sobre tudo a reintegração do exercício de escri- 
vão do jui/.de paz de S. José; factos que não teem 
ainda sido explicados. A razão, Sr. presidente, é 
que estamos sendo tratados como um povo con- 
quistado. 

Os Sus. Silveira. Lobo e Souza Franco ; — 
Apoiado. 

O Se. maequez de Olinda;—E que assim é o 
declara o noore presidente da Bahia quando 
disse em um documento official qqe o Brasil 
estava dividido em dous campos, de vencidos e 
vencedor s. (dpoiacios). v 

O Sr. ministro da marinha;-Nunca disse 
isto. 

O Sr. T. Ottoni;—Disse 
O Sr. ministro da marinha;—Qual! 
O Sr. marquez de Olinda:—Se esta idéa não 

exprimisse uma verdade, era preciso que fos- 
se desfeita esta mentira. 

«Vencidos e vencedores » senhores quanto aos 
vencidos, elles já teem a" sentença lavrada ha 
muito tempo ; e o Fcb victis 1 do Gâulez. 

Os Srs. T. Ottoni e Silveira Lobo; — 
Ap dado. 

OSr. marquezdbOlinda:—Mas, senhores, si os 
vencidos se sujeitam a esta sentença, lembre- 
mo-nos, como já disse o nobre senador pela Bahia 
nesta casa, que o povo muitas vezes vê com in- 
differança maruharem p^ra o exilio os membros 
do parlamento; mas toda u paciência tem limites: 
quando o povo dá o arranco lá vão pelos ares as 
bastilhas. (Apoiados) 

Ternos os vencedores. Para os vencedores 
todas as glorias, todos os gozos: elles correm 
triumphantes nas ruas e nas estradas. Mas lera- 
brem-se de que as estradas estão alastradas do 
pedras e estas pedras (algumas) são coinpo>tas 
de diversos eJemontos, element s que, combi- 
nados, apresentam uma face solida, compacta 
e ile grande reristencia. 

Os elementos, Sr. presidente, de quo se compõe 
estas pedras são o desespero pelas viohmcias e a 
miséria publica que vae engrossando. Os vence- 
dores, portanto, reparem bem nestas pedras, evi- 
tem o encontro a ellas,porque pôde acontecer que 
com o choque c carro do triumpho se converta 
em carretão de desgraças. 

Sr. presidente, esta pintura de. vencidos e ven- 
cedores, mostra o estado em que nós nos acha- 
mos, pintura feita pelo nobre presidente da 
Bahia, orgão legitimo das crenças conservado- 
ras, como elle mesmo se declarou. O que ha de 
resultar deste estado de cousas, senhores? Um 
descoruçoamento, um degosto geral. Ninguém 
confia na força da lei, a lei já não garante a nin- 
guém ; ninguém confia m protocção.da Hulori- 
dade, as autoridades não protegcía a ninguém 

O Sr. Silveira Lobo ; — Apoiado; protegem 
os interesses eleitoraes. 

O Se marquez de Olinda ; — A prova disto 
está em um facto que acaba de acontecer em 
Pernambuco. 

Pretendeu-se demolir um edifleio, o vice-pre- 
sidente houve-se do modo que livrou-se do em- 
baraço : demittiu o delegado. 

Mas este mesmo vice presidente teve coragem 
para tanto, porque era alguma cousa demittir 
um dèlegado, este viçe-presidente já ficou com 
as mãos atadas quando repetiu-se o attentado 
em Tpojuca, 'tomando à força nma propriedade 
rural. Este vice-presidente (consta-me, não sei) 
consta-me que já não está nas boas graças do 
governo; elle ha de ser substituído;.merece ser 
substituído porque se atreveu a bolir em uma 
pedra do edificio. 

O Sr. Paranagua';—Apoiado. 
O Se. Marquez de Olinda;—Se estes factos, 

si o estado uo Brasil fazem com que ninguém 
confie rnáis na lei e no direito que a lei assegura, 
a conseqüência é que estes desmandos, essas 
desordens toda essa confusão de idéas tem to- 
mado grande força. As manifestações de refor- 
mas radicaes não teem outra origem para a for- 
ça que vão tomando; o povo vae-se acostuman- 
do a essas predicaes, e ellas produzem algum ef- 
feito. s 

E não é só isto ; não é só o effeito que produ- 
zem essas transgressões no animo dos povos, os 
quaes não confiam mais na lei nem na autori- 
dade ; destas repetidas transgressões resulta 
uma idéa grandemente perigosa, como declarou 
o nobre ministro da marinha na sessão atrasada, 
a do governo pessoal, a que se está attribuindo 
todos esses factos. 

Em nrovadisto, Sr. presidente, veiu o discurso 
do nobre ministro da marinha na camara dos 
deputados, com o qual argumentou uma folha 
desta capital, achando abi prova do governo 
persoal. Eu confesso que achei fundamentado o 
racciocinio do autor desse artigo, tanto mais 
quanto, comparando esse artigo cora as propo- 
sições do nobre ministro da marinha ha d-ous 
annos atrás, o resultado é a existência do poder 
pessoal. / 

O nobre ministro fia marinha, ha dous annos, 
fallando do poder pessoal, escusou-se de dar 
uma resposta cnthegorica ao nobre ex-presi- 
dente do conselho, íiindando-sa na escabrosi- 
dade da matéria, no perigo da discussão. Ora, 
se a matéria era escabrosa, se a discussão era 
perigosa, o nobre ministro, perdoe-me que lhe 
diga, não devera tocar em semelhante matéria, 
ou deduzir as provas immediatamente; então 
não falhasse mais nisto. 

Mas não; exeusou-se com as razões que acabo 
de referir, quando respondeu ao nobre senador, 
mas concluiu por duas vezes que o poder pes- 
soal estiva na consciência de todos ; note-se que 
não disse : para preponderância ministerial, mas 
expressamente governo pessoal. 

O SR Zacarias :-E' exacto. 
O Sr. marquez de Olinda-—E' verdade que 

nessa mesma oecasião elle pareceu referir se ao 
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poderio que os ministros tiravam desta circum- 
staacia; mas ambas as idéas podem coincidir 
ao mesmo tempo; pôde se dar ess* influencia 
extraordinária dos ministros e a influencia do 
poder pessoal, que é hoje do que se trata. Não 
posso conceber que ura ministro de Estado sej i 
tão tresloueado que venha trazer ás camaras 
proposições desta ordem; outro seria seu pensa- 
mento, "mas exprimiu-se de modo que deu occa- 
siào á esta accusação. Espero que o nobre mi- 
nistro responderásâiisfactoriamentea este ponto. 

O Sr. Zacarias E' ainda tempo. 
O Sr. marqüez de Olinda: —Em outra occa- 

sião fallei nesta essa sobre o governo pessoal; 
então referi o que conheciam os inglezes, os 
quaes lamentavam que a Rainha não tomasse 
parte nas discussões do ministério, que ella 
se abstivesse de entrar nos negocies públicos, 
entregando tudo aos ministros. Este é o direito 
publico ingle.z, que não quer oue a Rainha seja 
mera expectadora do que fl zem os ministros, 
mas que concorra com suas luzes, sua expe- 
riência para os ministros resolverem. Er o que 
acontece entre nós: appello para todos que tem 
sido ministros: elles que digam èe a Corõa re- 

' siste quando se falia em nome da lei, em nome 
i dos interesses públicos. O governo pessoal, se- 
nhores, está nos ministres; são elles que o 
formam, são elles que dão oceasião a que se 
forme esta crença do governo pessoal. 

E por esta oceasião, Sr. presidente, eu tenho 
de dar uma explicação sobre a resposta do nobre 
ex-presidente db conselho, quanto foi interro- 
gado pelo nobre ministro da marinha sobre o di- 
reito com que se arvorou em censor da Corôa na 
designação do candidato para o senado. O nobre 
ex-presidente do conselho respondeu ; « Fui do- 
me na qua^dade de ministro responsável » 

Senhores, esta matéria é muito delicada; já 
tratei delia em outra oceasião, mas julgo neces- 
sário repetir o que disse então. 

A escolha de um senador depende de cir- 
cumstancias, depende de factos, depende da pro- 
posição popular, depende da proposta da ca- 
marâcom certos requesitos Quando se corn- 
ara esta proposta, quando a escolha recae so- 
re um dos propostos, cessa a responsabilidade, 

. não ha responsabilidade [ Apoiadas). 
O Sr. ministro da marinha ; — Estão diver- 

gentes. 
O Sr. marquez de Olinda;—Já expendi esta 

doutrina, quando tratei desta questão em outra 
oceasião; nessa hypothese cessa a responsabi- 
lidade. Poderá haver responsabilidade moral; 
esta sempre acompanha os actos do ministério, 
jnas a responsabilidade legal não; não haverá 
responsabilidade legal, e então, perdoe-me o 
nobre ex-presidente do conselho que lhe digs, a 
sua resposta não vale inteiramente. 

O Sr. minissro da marinha : — EUe que res- 
ponda agora. 

O Sr. Silveira Lobo E' fácil responder. 

O Sr. marquez de Olinda; — Sr. presiden- 
te, temos chegado a um ponto em que a coufl- 
ança publica desappareoeu ; todos queixam-se 
do estadu da aetual legislatura; a isto é pre- 
ciso attender; a assembka geral deve tomar isto 
em muita consideração. 

Mas que fazer no estado em que nos aclu raos? 
Podamos dizer que as camara estão a fechar se, 
já lá vae metade da sessão ; não se faz rnfd- nada. 
Entretanto os factos escandalosos praticados 
nas províncias estão todos tucitamente appro- 
vados {apoiados); os autores desses factos vão 
victoriosos contra seus inin igos, argumentando 
com a apprcreçáo t eita das cami ras; vão re- 
quintar, portanto, terão de redobrar de erforço 
no mesmo sentido em que tem obrado. 

Os povos esperam tudo das camaras, e com 
razão esperam, porque não ha outra autoridade 
que cohiba esses actos a não ser a «ssemblça 
geral por meio de le:s; mas nós nem leix faze- 
mos. Além disto não cunflo nada n..s reformas 
que tã > apresentadas quando passem, por que 
ellas hão dé ser executadas por aqm lies mesmos 
que tem violado as leis actuaes, Que n ais ga- 
rantia nos dão de que hão de ser fieis executores 
das novas leis, sa acaso ellas hão de ser execu- 
tadas como são as actuaes? A op^ressài ha de 
continuar. Ora, pôde se governar um povo deste 
modo? violaudo-se todos os dias as teis ? 

Senhores, eu sei que ha factos que se prati- 
cam uma vez : mas que não se repetem ; tenho 
conflança na marcha ordinária das cousas ; na 
providencia de que estes factos não hão de ser 
repetidos. Mas, senhores, esta conflança que eu 
tenho (e a terãooutraspessoas. não sou cu só) será 
participada por toda a nação ? Discorrerão todas 
do mesmo modo? Não continuará e sa discunfl- 
ança, cxse susto gerai? Ha nação que se possa 
manter neste estado de duvida e incerteza, 
quando vê ameaçados os seus mais sagrados di- 
reitos? s 

Mas, senhores, não confio nada nossas rexr- 
roas; por que, quando ellas se façam, o que 
duvido, não hão de ser executadas, ou o serão de 
um modo que ha de'transtornar o seu espirito, 
por que são as mesmas autoridades que hão de 
executa-las as que teem vio ado as leis actuaes. 

Ora, neste estado de cousas, vendo que a 
assembléa geral deve tranquilisar os ânimos, 
pelo menos, se não lhes póae dar satisfação ás 
suas oflensas, no estado aetual de cousas, vou' 
dizer o que entendo que se deve fazer. 

Sr. presidente, hei de votar pelo orçamento, 
já se sabe, expurgado de todas as excrcscencias 
do costume; hei de votar por tudo quanto tender 
a augmentar a receita publica; a nação não tem 
culpa do que nós e.-tamos fazendo: é preciso 
que f-ejam satisfeitas as necessidades publicas; 
hei de votar pelas pensões ás viuvas e tilhos dos 
militares moitos em carapanh ' ou de moléstias 
adquiridas era campanha; lóra dixto hei de votar 
contra tudo que vier a esta camara. 

Não se admirem deste meu voto; sinto que ó 
preciso desenganar o govorno que assim como 
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yas. não pôde governar: não ha pnvo que poasa 
soflFrer este estado de cousas. Moralise o governo 
a administração ; não quero mais nada; não pro- 
ponho que aeja mu lado o ministério, não; con- 
tinuo elle; mas haja moralidade na adminis- 
tração. EtnquanÇo não tiro provas significativas, 
repetidas, de quo o govemo sinceramente quer 
entrar na r forma dos factos, já não digo das leia, 
hei de votar como acaho de dizer. 

Senhores, caminhando como vamos,vejo diante 
de mim uma revolução ; tendia o manifesto li- 
berai para a reforma, ou a revolução; isto é um 
aviso. Não nos illudamos ; nós não estamos em 
leito de rosas: não quero que o governo se cons- 
titua na posiçãodo-ses viajantesquedescuidosos 
se deixam aproximar d) terrível malestron. e 
ahi são levados pelas correntes para se precipi- 
tarem no horrível sumidouro Não quero que 
isto aconteça; por isso reclamo desde já conrra 
todos os actos praticados, e que hei de fazer o 
que acabo de dizer. 

Tenho concluído. 
Yozes:—Muito bem! 
O Sr barão i!c Coteja;!pe (ministro da 

marinhn) :—Sr. presidente, por todos o-i motivos 
devo começar por tomar em con-ideraçao o dis- 
curso, que acaba de proferir o honrado senador 
pela província de Pernambuco. 

As altas posições qoe S. Ex. tem oceupado, 
sua idade, sua longo, experiência dos negócios 
públicos,dão por certo grande peso e autoridade 
ás funs palavras E' por isso quo eu, senão reco- 
nheeesse que o nobre senador é victima de iu- 
formações inexãctas e ftlsas (apoiados), que a. 
mó • parte dos factos que referiu nãi foram pre- 
senciados por S. Rx , seguramonte não ousaria 
contest ir á sua narração. 

Senhores.ao ouvir o honrado senador pela p o- 
vineia do Pernambuco, assim como áo ouvir a 
outros honradas senadores, que teem tomado 
parte nesta discussão, o estado anomalo em 
que se acha o p«iz é todo devido á adminis- 
tração actual! Ku peço entretanti licença ao 
senado para faz m um b eve exameretrospectivo. . 

O Sr. Silveira L' b o —E' melhor que se de- 
fenda, se desprogue do passado... 

O Sr, ministro da marinha; —. . peço licença 
ao senado, digo, para fazer um breve exame re- 
trosp ictivo, que aliás não irá muito longe, e 
pelo qual reconhecer-se-ha que aquillo quo se 
diz do miuis erio actual, foi dito pelos mesmos 
oradores em maior e-cala nesta casa o anno pas- 
sado; e por conseqüência quo o estado do paiz 
tal qual é não foi obra nossa, não noa pôde ser 
attribuido Feito este breve exame, tratarei em 
s-guida de refutar os fnetos que nos são lan- 
çados em conta. (Yuito bem ) 

Tem-se querido, Sr. presidente, apresentar 
uma especie de declin itoria, não ; i nettida, 
qualiflcando se de recciminaçõo o exame que 
fazemos d às admini-trações anteriores e da polí- 
tica passada. Não senhores, não é recriminnC >, 
é um simples exame Desde que duas polic.cas 

estão sujeitas ao juizo da nação, não podemos 
só mente nós receber o juizo dos honradas sena- 
dores, sem que também e muito livremente 
e nitamos o nosso; porque é só assim que a na- 
ção pôde decidir com perfeito conheci uento de 
causa. (Muito bem 1). 

O Sr F Octaviano dá um parte. 
O Sr. ministro da marinha •—Se confessam 

que erraram neste juizo, que já estão contrictos, 
então cxlo-me; mas ss estão impenit-mtes, devo 
e hei de proseguir no mesmo caminho. 

O honrado senador peloCeará, que desfiou aqui, 
em uma das ultimas sessões, uma lista immeusa - 
de factos criminosos e horrorosos, foi p mesmo 
que durante a administração do miniàteno pas- 
sado, dizia,desta tribuna o que Y. Ex. vae ouvir. 

« Senhores, não ha paiz em que mais se falia 
em liberdade do que o nosso; entretanto á ex- 
cepção da liberdade de pensamento por pala- 
vras ou por escripto, poucas verdadeiramente 
temos. 

« Um Sr. senador: — Temos a liberdade do 
voto. . 

« 0 Sr Pompeu: — « Liberdade do voto? Pois 
ha vofo livre em um paiz onde a eleição é preyi- 
legio.do governo? onde ninguém pôde ser eleito 
sem quo o governo cqnsinta? 

« O Sr. T. Oííoru: —Apoiado. 
« O Sr. Pompeu-:—... onde os presidentes de 

província elegem aquelles que o governo manda 
eleger, ou que merecem sua escolha, ou quando 
muito toleram que sejam eleitos algunS'»dver- 
sarios propler scandalum (isto vtm ao nobre ex- 
pr- sideate do conselho, era elle que, dizia-so, 
deixiva sahir alguns.) A lei garantiu a liber- 
dade, do voto nas províncias, tornando incom- 
pativel o presidente, etc., mas o que fez a escola 
moderna? Doscobriu o meio de burlar as leis, 
—as trausaeçõos; os presidentes não são eleitos 
pelas províncias que presidem, como antiga- 
mente; mas permutam, transigem entre si, ele- 
gem-se reciprocamente. Presidente houVe que 
não se contentou com a sua nomeação, mandou 
eleger seu irmâu; e províncias houveram tão 
infelizes quo, dando dous deputados, não lhes 
coube a honra de eleger nenhum filho seu, ou 
pelo menos um que fosse nella morador. Como 
e, pois, que se pode dizer que neste paiz ha com 
effoito liberdade de voto? Na eleição passada 
quasi todos os presidentes foram eleitos por per- 
mutas 1 

« 0 Sr. T. Oííoni;— Apoiado. 
« Libc. dade individual ? Pois ha liberdade in- 

din lual em um paiz onde os cidadãos são re- 
crutados a todo o tempo, como aconteceu este 
anno nas províncias do Império? Ha liberdade 
individual em um paiz onde se é preso por ser 
cidadão, isto é, por ser guarda nacional, ou 
como designado, ou para ser recruta? Ha liber- 
dade individual em um paiz onde por qualquer 
destes motivos o cidadão depois de ver sua casa 
invadida pela força publiaa, é preso, conduzido 
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entre uma escolta, ás vezes algemado, como se 
fôra um malfeitor? Ha liberdade individual em 
um pàiz onde um pobre homem é ameaçado de 
ser pres j e recrutado se não ent-ar cm ajustes 
com o agente encarregado do recrutamento e 
não repartiu com elle sua mingoada fortuna? » 

Era este o estado do paiz descripto pelo nobre 
senador pelo Ceará em 1867. 

Em 1868, em um desses discursos modelos, 
que sempre fez o nobre senador pelo Cenrá, e que 
então não foi applaudido pelo honrado ex-mi- 
nistro da guerra, dizia ainda S. Ex , fallando de 
um recrutador na sua província; « Esse reeruta- 
dor percorreu o districto, e afinal depois de 
arranjar a partilha de eleitores cm duas ou três 
freguezias no sentido progressista, como na fre- 
gueziadaTelhaos douspartidos.histórico liberal 
e conservador, se unissem para fazer aeleiçthr, e 
pa-ecia i npossivel que o outro pudesse dispu- 
tai-as, visto como o partido progressista só linha 
o elemento ofScial, apresentou-se com cem ho- 
mens, cercou a igreja e a casa da camara, ex- 
pelliu ou não consentiu que na igreja tives- 
sem ingresso o juiz de paz e eleitores, arranjou 
com o delegado uma cousa a que se chamou 
eleição, mas tão informe que a camara dos de- 
putados a annullou.» 

Mais adiante dizia o nobre senador; 
« Debaixo da capada guerra, quanto contra- 

bando eleitoral de todo o genero se tem exer- 
cido ! » 

Tjm Se senador ; — O proprio governo não 
pode recusar isto. 

O Sr. ministro da marinha;— Digo que não. 
O Sr. SiLVEiRa Lobo; — Não ha termo de 

comparação. 
.0 Sr. ministro da marinha: — Não me inter- 

rompam, eu tirarei a conclusão. 
Dizia ainda o honrado senador pelo Maranhão, 

cujas palavras eu sempre ouço com o mais pro- 
fundo respeito (refiro me ao Sr. Furtado). 

« O governo (note-se que foi o passado) esque- 
cendo-se de que a sua grande campanha era 
contra o Paraguay, entendeu que a grande cam- 
panha que tinha de fazer era a campanha elei- 
toral, era debellar seus adversários. [Apoiados, 
entre os quaes o meu).' 

O Sr. Silveira Lobo; — Era parte suspeita. 
O Sr. ministro da marinha. — « Assim vemos 

(continuando a ler) que a designação da guarda 
nacional e o recrutamento foram empregados 
com a maior parcialidade e violência  

h O Sr. T. Oltoni: — Com o maior cynismo. » 
O Sr. T. Ottoni : — Como agora. 
O Sr. ministro da marinha Bem; por ora 

estou tratando do passado; quando chegar á 
actualidade Y. Ex. dará outro aparte; este é do 
anno passsado (lendo),.. « Para extorquir votos, 
e punir quem os recusava, e nulliflcar a verdade 
das urnas (apoiados), dizia-se a cada um—dae o 

voto ou ireis para o Paraguay; se não tiverdes 
isenção, seyeis recrutado, e se a tiverdes, sereis 
designado como guarda nacional. 

« O Sr. Pompeu:—Apoiado. » ' 
« O Sr. Furtado-. —Depois ■- esta triste victoria, 

o governo t'-m continuado na perseguição dessa 
briosa guarda nacional, que tantos serviços tem 
prestado. (Apoiados.) As dispensas, as demissões 
e as reformas contra a lei, para satisfazer aos 
apaniguados ou para desmontar adversários, 
chovem quasi diariamente. » 

E assim pensavam todos os liberaes e conser- 
vadores. 

O mesmo nobre senador pelo Ceará em uma 
carta impressa com data de 24 de Março de 1867, 
acrescentava as seguintes expressões : 

a Eu nadn tenho com a situação, e Deus me 
livre que esse estado horroroso corresse Sob mi- 
nha responsabilidade 1 « ' , 

Sr. presidente, estas ideas dos honra Io" sena- 
dores concordavam perfeitamente, com aquellas 
que euennunciei aqui no senado Também eu 
então dizia: 

O Sr, T. Ottoni :—Naquelle tempo 
O Sr. ministro da marinha;— . . »a segu- 

rança publica. Sr. presidente, não só se acha 
desprezada, como compromettida por essas me- 
didas empregadas pela administração para obten- 
ção de força, e recrutas. Txlos os ítias lemoa nas 
folhas das provineias (e não aão publicados to- 
dos) : factos de canibalismo que'por lá se prati- 
cam os assassinatos se reproduzem, assim como 
muitos outros crimes contra a. pessoa o a pro- 
priedade. E o que indica isto, senhores? (e dava 
a mesma razão que acaba de dar o nobre mar- 
quez de Olinda). O que indica isto, senhores? 
Estes sympto as demonstram uma moléstia do 
corno social. 

«Quando vê-se em um c outr > ponto a repeti- 
ção da falta de seghrança publica, da roubos, 
assassinatos, etc., é signal de que o qorpo so- 
cial se acha enfermo ; entretanto não vejo qu« e 
governo procure indagar da origem do mal, c 
muito menos applique os meios de lemedial-o. » 
Aqui mostrava eu como havia grupos armados, 
sedição, como appaieceu em Pernambuco, nas 
Alagôas. etc. 

Ora, este era o estado em que se achava o paiz 
na época da ascenção do governo actual, e segu- 
ramente não se pretenderá lançar sobre nós a 
respousabibdade de semelhante* s tua cão. E o 
que respondia então o honrado senador pela mi 
nha provincia, ex-president; do conselho? Tenho 
aqui as suas respostas; algumas hsi de Irr, 
para não se dizer que as altero, no livro de 
ouro, publicado por S. Ex. equo contém todos 
os seus discursos do anno passado: 

O Sr. Zacarias: —Todos não. 
O Sr. ministro da marinha;—Eusuppuz que 

abi se achavam todos; seria grande serviço que 
o nobre senador faria, se os publicasse todos, 
assim como estes a que me tenho referido. 
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Respondendo S. Ex. dizia: « Acho que em 
quanto o nobre senador disser sómente- com- 
mette-se abusos,—sem declarar quaes são, de- 
clama; não noierá exicrir que o croverno lhe dê 
resposta. » 

Mais» adiante, ainda dizia S. Ex : «Como quer 
que Seja, estes assassinatos e roubos mio datam 
oe agora; mostram o estado do atrazo da nossa 
clvilisação, a qual devemos empenhar todos os 
esforços para melhorar, mas que não pôde ser- 
vir para base de nccusaçào contra tal e tal mi- 
nistério. » E continuava, quando perguntava-se 
a razão porque não se tinham dado providencias: 
« que o presidente havia demittido immediata- 
raente o subdelegado, ordenando ao chefe de 
policia que fosse á Cachoeira e se dirigisse ao 
Bom Conselho." tomassi conhecimento do facto, 
fizesse com que fossem presos e punidos os cri- 
minosos, etc., o que provnva isto era o etrazo da 
Clvilisação do interior do paiz » 

Se este era o estado do paiz, se -< s obres se- 
nadores dizem que continua o mesmo estado... 

0 Sr. Zacarias ; —Não; para peior, sem com- 
paração. 

O Sr. ministro da marinha : — .... e se se 
dissesse e demonstrasse que não se tem adopt i- 
do providencias, poderiam ainda eslar concor- 
des comsigo; mas attribuir-nos o atruzo da civi- 
lisação do paiz,'e lançar-nos a resp msabilidade 
do mal que existia antes de nós, é. Sr. presidente, 
realmenti uma iniqüidade notorii 1 

Nós mostraremos aos nobres senadores quando 
descermos á apreciação dos factos (e venham el- 
les especificados, e não assim por alfe) mo-- 
traremos como o governo tem promptamente 
-dado todas as providencias a seu alcance. 

O Sr. Silveira' Lobo : — Prouvcra a Deusl... 
O Sr. ministro da marinha:— V. Ex. é scep- 

tico quanto ao governo. 
_Nâo tem, pois, o nobre marquez de Olinda ra- 

zão em attribuir ao governo esse estado de cou- 
sus, e em ameaçar, não digo b ;m, em propheti- 
zar ao paiz uma revolução, se não melhorarmos 

S Ex. citou alguns factos comn.jò r exemplo, 
n da Parahyba,de queuào tenho noticia, nem os 
nobres senadores daquellu província a dão . 

0 Sr. Almeida Albuquerque : — Eu não sei. 
0 Sr. ministro da marinha :—S. Ex. citou o 

tacto cios coiletes de couro, que occorreuom Per- 
nambuco ; mas não sei na verdade em qne con- 
sistem esses Coiletes ; nunca o,uvi fallar nisso 
Exammar-se-ha. E preciso dizer como o facto 
so praticou, em que consistia semelhante cas- 
tigo. 

Ealiou também o nobre senador no facto par- 
ticular praticado aqui na Córte em que houve 
accusação por parte do interessado, e depois de- 
sistência. Quem melhor pôde informar ao nobre 
.senador são os advogado» das partes. O que tem 
o governo com isso? Cabe-lhe também a respon- 
sabilidade? Entretanto são estes os factos que 
se adduzem para uma accusação 1 

No correr do meu discurso, e depois que to- 
m :r em consideração o que disse o nobre sena- 
dor por Pernambuco, tratarei dos factos que aqui 
exibiu o nobre senador pelo Ceara, cuja ausên- 
cia deploro, e o nobre senador verá que a maior 
parte de taes factos nãf» foram exactamente ex- 
postos, outros foram competentemente puni- 
dos, o outros são de todo imaginários. 

O Sr. Silveira Lobo:—Mesmo o do indivíduo 
que foi crucificado... 

O Sr. presidente :—Attençãol 
O Sr. ministro da marinha ; - Não posso agora 

dar uma explicação circumstaneiada do facto a 
que re refere o aparte do nobre senador por Minas, 
mas espero colher da secretaria da justiça as ne- 
cessárias informações a esse respeito. 

O Sr. Paranaguá: —Corro impresso o officio 
do chefe de policia das Aiagôas. 

0 Sr. Saraiva:— Que apenas contestou a exa- 
geração. 

0' Sr. ministro da marinha:— O honrado se- ' 
nador por Pernambuco interpellou-me directa- 
mente sobre as opiniões que enunciei no senado 
em 1867, dandu, como prova dos perigos a que 
estamos sujeitos, »a idéas, ou as insinuações, 
que elle enehergou em minhas palavras, contra 
o poder pessoal ua Corôa. Senhores, tenho aqui 
nos annaes o discurso em que tratei desse as- 
sumpto : peço ao senabo licença para repetir o 
que então disse, porque as»im ficará demons- 
trado qne o nobre senador não tepa a mínima 
razão na accusação que me fez. 

Dizia eu, Sr. presidente: (lendo) « A nossa 
constituição, sabiamente ponderada, dividiu os 
oo ieres poliliccs, deu lhes regras, attribuições 
definidas e independentes: logo que um dos 
poderes prepondera sobre o outro; rompe-se 
aquelie equilib-io e harmonia de que a mesma 
constmyção fez depender a effeetividade das ga- 
rantias políticas doa cidadãos brasileiros. Ora, 
está na consciência de todos que existe uma > 
especie de confusão entre os doua poderes exe- 
cutivo e moderador. 

O Sr. T. Otloni:—Apoiado. » 
O Sr. ministro da marinha .—O Sr. Ottoni 

deu também um ai oíado nessa occasião. 
« O Sr. T. Ottoni: - Repito agora. 

O Sr. baráo de Cotegipe (continuando a ler) 
«... sem que muitas vezes possamos distinguir 
qual aquelie que propondera sobre o outro. 
Daqui resulta a grandemente perigosa idéa do 
governo pessoal, idéa a que se presta esta con- 
fusão, o muitos dos actos e explicações^ dos 
Srs. ministros. 

« O Sr. T. Oítoni .'—Apoiado. » 
O Sr. ministro DA MARINHA :—O Sr. Ottoni 

também deu então um apoiado. 
O Sr. T. Ottoni :—Ainda dou. 
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O Sr. ministro da marinha (continuando a ler): 
—et Nâo Hd luzirei parH provai desta minhapro- 
pdsiçãa exemplos que pode-ria bu-carno p«ssado; 
apenas recordarei, por mais próximas, as expli- 
cações dadas pelo honrado ministro, presidente 
do conselho, sobre o modo porque organisou-se 
o gabinete que dirige » 

Instado então pelo nobre ex presidente do con 
selho para que fosse cla-m, recusei-me a isto 
também, porque reconheci o perigo de seme- 
lhante discussão. 

O Sr Zacarias:—Logo h&o a devia ter aven- 
tado. 

O Sr. Saraiva;—Ss então reconhecia o perigo 
quanto mais agda. 

O Sr. Zacarias —"ortanto o Sr. Ottoni man- 
tém o seu apob.d ) e V. Ex retira. 

O Sr. ministro da marinha: - O apoiado? 
O Sr Zacarias:—Sua opinião. 
O Sr. ministro da marinha : Estou dizendo 

qual fú a minhi opinião então; V. Ex quer 
deduzir uma cons-qencia que eu não quero que 
doduza Dizia eu que havia uma espem - de con- 

5 fusão entre os dous poderes. o poder executivo 
e o moderador, sem que p dessem s saber qual 
delles prepon ierava ; e d ,hi nascia a idéa do 
poder pe-soad Ora, o que eu tinha como des 
confiança realiscu se. 

O Sr. Zacarias : — Quando ? 
O Sr ministro da marinha : — Vou provar a 

V. Ex." Eu sustentava, por exemplo, que a esco- 
lha de sena teres era uma attrihnição exclusiva 
do poder moderador: e o nobre ex-president • 
do conselho, disge que era também uma attri- 

•buição do poder executivo. 
O Sr. Zacarias :—Eu nunca disse isto. 
O Sr ministro da marinha; — Porquo julga 

des-cerbtda a escolha de um senador, deixi o 
poder . 

O Sr Zacarias—E' muito difforente; isso é 
que é confusão. 

O Sr ministro da marinha:—Quando eu peço 
que o nobre ex-ministro publique todos rs s-ua 
discursos, é po que acho nrEes a refutação de 
suos próprias opiniões. Ora V. Ex.. Sr. presi- 
dente, quer ver qual en a opinião do nobre se- 
nador a respeito da escolha d: senadores? (Pro- 
curando entre os p peis). 

Sr Zacarias: —Provavelmente não acha. 
O Se ministro da marinha: Dizia S. Ex. 

em um dé seus discurso o que eu copiei, mas 
são tantas cou-as que copi"! do honrado sena- 
dor, quo algumas vezes hei de atrapalhar-me; 
dizia S. Ex  

O Sr, Zacarias;—Perdão ha de lêr; se não 
lèr, não aceito a traducção. 

O Sr. ministro da marinha;—Então ha de 
dar licença que eu me demore um pouco... E' 
mesmo melhor lêr. 

Dizia o Sr. senador ex-presidente do conselho, 
em 27 dc Maio de 18 )7. respondendo ao (lisourso 
do honrado deputado, hoje nosso companheiro: 

« O nobre deputado pensa e diz que a minha 
opinião é que o deposito sagrado do poder mo- 
derador reparte-se com os ministros, e desta 
falsa opinião... » 

O Sr. Zacaçias; —Sim senhor. 
O Sr. ministro da marinha (coiuinuando a ler): 

« quo eu nunca emitti. » 
O Sr. Zacarias Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — Para o flm 

não ha de gostar tanto. 
O Sr. Zacarias:— Veremos. 
O Se. ministro da marinha ; — Espere um 

pouco [continuando a ler) : « ti nu o nobre depu- 
tado a conseqüência que, em uma escolha dada, 
fizera eu valer a doutrina que sustento. » 

« E' direito da Corôa, que não recebe inspira- 
ções na escolha dos senadores. E' liberrima 
nessa escolha: nem haverá ministro que opse 
influir em tal acto. » 

O Sr ParanagCÁ ;— Não influímos. 
O Sé. ministro da marinha (cotiítnuando a 

ler):— «Não tenho amigos nem afilhados pe- 
rante a Cogòa.... 

O Sr*. Zacarias;—E' verdade isso. 
O Sr. ministro da marinha (proseguindo na 

leitura):—«Não ha ministro que se atreva a 
insinuar á Corôa quo Pedro é melhor que Paulo 
n i caso da e-colha de senadores. A nomeação 
de senador não é acto ministerial. » 

Entretanto o Sr. ex-presidente do conselho in- 
sinuou .. 

O Sr. Zacarias = — E' falso. 
O Sr ministro da marinha .-Se relirou-se... 
O Sr Zacarias :-t Esta e boa! 
O Sr. Silveira Lobo;—Nãoé conclusão. 
O Sr ministro da marinha;-. . fez peior, 

(tomando a ler). 
« Não ha ministro que se atreva a insinuar á 

Corôa quo Peor ; é melhor que Paulo no caso da 
escolha de sonadòres.. . » 

O Se Zacarias : — Nunca o fiz 
O Sr ministro da marinha : — . .. «a no- 

meaçã) de senador nâo é acto ministerial, » 
O Sr Zacarias: — Apoiado. 
O Sr ministro da marinha: —Daqui o que 

se concluo ? 
O Sr Zacarias : — Esperem pela conclusão. 
O Sr. ministro da marinha:- Comduo se que 

o nobre senador nâo podia de modo algum tax ir 
de desacertada a escolha do senador  

O Sr. Zacarias : —Perdoe... 
O Sr. ministro da marinha:—...porque e 

acto da Corôa Jegiti uamente praticado, não ha 
ministro que nelle deva influir, etc. 
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' O Sr Zacarias: -Nãò influi na escolha; não 
quiz executar 6 que achava errado. 

O Sr. Sii.veira Lobo:—A consaqut ncia que 
elle acaba de tirar é a da infallioilidade. 

O Sr. presidente tange a eampauhia'. 
O Sr. ministro da marinha : — Mas o nobre 

senador, que tinha essa opinião, que fpi modifi- 
cada em 11 de Julho... 

O SR Zacarias : — Nunca foi modificada. 
O Sr. ministro da marinha; — ... no pndogo 

em que combateu com tanta energia a idéa do 
governo pessoal... 

O Sr. Zacarias : — K' verdade. 
O Sr. ministro da marinha :—... o que disse? 
O Sr. Zacarias:—Já não é noa discursos, 

vamos agora ao prologo. 
O Se. ministro da marinha (lendo): — «O go- 

'veino pessoal ou a demasiada interferência do 
poder moderador no executivo era um thema 
i special de d clamação, a ponto que n s — 
Bases da União C nservadora—publica ias 
em 1807, figurava o solemne empenho «de não 
aceitur (o Ldo conservador) o poder strião para 
exercel-o na plenitude cous'itucion»l, resignan- 
do-o ao menor symptoma decompr ssão u Quão 
difíerente. porém, é hoje a sua linguagem, o seu 
comportamento 1 

Ainda a pag 5 de seu prologo diz o nobre se- 
nador : 

« O mal grave está em outra parte : está em 
que a vida dos ministérios e das í-icuReões que 
os apoiam, é frágil e precaria como a vida do 
homem. 

« O' homem por mais robusta que seja a sua or- 
ganisacão, não conta com o dia de amanhã, 
não sabe «e verá o fim da hora em que se acha 
Elle pôde instantaneamente dcsappareeer da 
faca da terra. 

« Assim são os ministérios no Brasil. Caem 
muitas vezes inesperadamente e. o que mais é, 
por motivos alheios da todo á iofluencia das ca- 
maras. Ha fora do parlament > o, portanto', fóra 
da apreciação do paiz, uma ordem de motivos 
que pôde, de um momento para outro, determinar 
a queda dos gabinetes. » 

O Sr. T. Ottoni :—Apoiadi. 
O Sr. ministro da.marinha:—Ora, aqui é que 

ü nobre marquez de Oliuda devia ver a insinua- 
ção do governo pessoal... 

O Sr. Zacarias; — Perdoe-me, leia o prologo 
e verá que eu digo que a culpa ó dos ministros 
que entram. 

O Sr. ministro da marinha:—,., feita pelo 
Sr. ex presidinte do conselho... 

(ZVocam-se vários apartes) 
O Sr. presidente tange a campakha. 
O Sr. ministro da marinha:—Senhores, nas 

palavras do Sr. ex-presidentí do conselho é que 

o nobre marquez de Olinda devia ir procurar a 
idéa do g. vcrno pe-soal e não nas minhas em 
opposiçào ; e note se que não cheguei a dizer 
metade do que disse o honrado ex-ministro. 

Devia mais o nobre s nadcr ir buscar seme- 
lhante idéa n> s escriptos daquelles "que depois 
de mim estiveram muito tempo occupando ,1o- 
garis importantes na administração. Se S. Ex. 
não tem lido esses escriptos,-eu me offereço á 
ix.inistrwr-lldos, porque p.reòe-me que o nobre 
marquez tem lido sómente cs factos de Pernam- 
buco que articulou. Nesses escriotos, o nobre 
senador veíá, Sr. presidente, que se compara o 
monarcha, pelo seu proprionome, a Napoleão III. 

O Sr. Saraiva : ■ O Consttlucí nal de Pernam- 
buco a quem compara? 

O Sr. ministro da marinha :—V. Ex. está con- 
firmando. 

O Sr. Saraiva : - Vou repetir isso. 
O Sr. ministro da marinha:—Foi V. Ex. que 

dhse ? 
O Sr. Saraiva :—Fui eu. 
O Sr ministro da marinha ;—Pois será bom 

que diga imos alto para ser ouvido pelo Sr. mar- 
quez de Olinda. 

O Sr, Saraiva:- Elle sabe ; leu. 
O Sr. ministro da marinhav—O nob.e sena- 

dor dis e que o nosso governo era um governo 
pess ai peior que o de Napoleão III. 

O Sr. T. Ottoni;—Apoiado. 
O Sr Silveira Lobo.—Lá ao meries ha a res- 

ponsabilidade pessoal. 
O Sr. ministro da marinha:-O nobre mar 

qu*z também podia ter lido urna celebre res- 
pos a a alguns eleitoies mineiros, em que essa 
idéa é descarnada e inconvenientemente apre- 
sentada. 

O Sr. Silveira Lobo: - Rejeito e repilloja sua 
lição. 

O Sr. presidente :—Attenção! 
O SR. ministro da marinha ; — Não estou 

dando lições a V. F,x., Deus de tal me defenda; 
estou ciünao um facto, e emittindo sobre elle o 
meu juízo, da mesma fôrma porque o nobre se- 
nador tem o direito de criticar as minhas opi- 
mõi s. 

O Sr. Silveira Lobo : —Isso não nego. 
O Sr. ministro da marinha;—-Pois é o que 

estou fazendo, não estou dando lições a Y. Ex. 
Se lh'as desse e V. Ex. aceitasse, acredite q.ue 
não se havia de achar mal [Hilaridade.) 

O Sr. Silveira Lobo;—V. Ex. se dará melhor 
com as minhas. 

O ftR- MINISTRO D A MARINHA:—Abi é que ponho 
minhas duvidas, porque V. Ex. é mais fogoso 
do que eu j sou mais prudente... 

O Sr. Silveira Lobo As apparecias illudem 
muito. 
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pç"0 Sk, ministro da marinha . mais velho 
do que V Ex., apezir de que ás vezes a velhice, 
como mostra o nobre marqu«z de Olinda, tem 
mais fogo do que a mocidade. 

Ea resposta a que alludo, Sr. presidente, 
dizia-se por exemplo: 

(Le.-ido) « Este século não verá mais, mor- 
mente no continente americano, uma naç^o es- 
cravisada, sujeita á vontade de um só homem, 
es-*» empreza tene rcs * é de consecução impos- 
sível. » 

O Sr. Silveira Lobo: - Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha;—V. Ex. estava 

nessa occasião um pouco exaltado, porque isso 
não tem applicação nenhuma, a nossas cousas. 

Disse-se mais*ahi (lendo]: « Lançada por terra 
a constituição, posta de parte a causa publica, 
menoscabados os direitos do cidadão e a sobe- 
rania e dignidade nacional, surgiu nas regiões 
do poder o hediondo vulto do de 16 de Julho, 
filho da vontade de um só hom m, e fadado 
para espavorir e desterrar as mais gratas es- 
peranças do paiz » 

O Sr. Silveira Lobo;—Sustento isto. Quer 
que desenvolva? 

O Sr ministro da marinha : V. Ex. está 
desenvolvendo to los os dias. Mas, em vez de 
desenvolver esta ou outra parte deste manifesto, 
ou como melhor nome haja, preferível seria, Sr. 
presidente, que Y Ex convidasse ao nobre se- 
nador para fi.zer o que se pratica nas camaras 
inglezas, e que não sei se poderá admittir se en- 
tre nós • é o senador ajoelhar-se e pedir perdão 
ao senado daquillo-que disse contra ello. 

O Sr. Silveira Lobo : — São as boas praticas 
inglezas! 

O Sr. Saraiva: — Que pratica quer introduzir 
entre nós — pedir-se perdão de joelhos!! 

O Sr. Silveira Lobò : —Não quer também que 
seja lançado fóra do recinto? 

O Sr. ministro da marinha: — Não, senhor, 
é melhor que V. Ex. esteja aqui. Espero que o 
contacto da velhice e da prudência, nesta casa, 
concorrerá píira que de V. Ex. fique sómente o 
que é bom. 

O Sr Silveira Lobo:—Hei de mostarquem é 
mais imprudente se eu, se o Sr. presidente do 
conselho. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr. ministro da marinha: - Dizia-se do se- 

nado no manifesto a que me tenho referido; 
I « Antipathico asylo do privilegio, em um sé- 
culo em que o direito basta para a felicidade 
dos povos, o grande senado vitalício e olygar- 
chico, que o despotismo cuidadosamente con- 
strua, ageita e zéla como barreira insuperável ás 
reformas salvadoras, ha de cahir ao primeiro 
impulso nacional. » 

Mais adiante ainda se lê no manifesto: « Se 
em 1812 e 1848 lograram abater o leão, que ten- 
tava sacudir o jugo, quem lhe assecura o que 
encerra o futuro? » 

O Sr. Silveira Lobo :—Sem duvida. 

O Sr, ministro da marinhaOra se estes 
factos demonstram ao nobre senador por Per- 
nambuco -que aa idéas perigosas, de que elle 
teme uma revolução, estão Lidas no lado que o 
nobre marquez apoia, e a que presta seu grande 
nome . 

O rR SaraivaEstamos eivados. 
O Sr. ministro da marinha como tor- 

nar culpado ao g.verno e principalmente ao 
ministro da marinha 

O Sr. Zacarias —Que é uma pomba sem fel.., 
O Sa. ministro da marinha... por este es- 

tado de cousas? K' muita honra de que since- 
ramente declino. 

Eu disse. Sr, presidente que no manifesto 
assignado pelo honrado ex presidente do con- 
selho. e outros nobres senadores, também estava 
con-dgrnada a idéa de governo pessoal. O sfiif 
programma, í>em o qual não assumirão o poder, 
contém entre outros pontos o da responsabili- 
dade dos ministrosçelr s netos do poder mode- 
rador; o Rei reina e não goverua- 

Veja-se bem qual é a conseqüência da respon- 
sabilidade dos mini- tros pelos actos do poder 
moderador. Me-c s nobres senadores julgam ne- 
cessário que se estabeleça como prograrnina 
uma proposição desta ordem, é porque entendem 
que o Rei governa... 

O Sr. T. Ottoni :—Apoiado 
O Sr. ministro da marinha; - ., e não reina 

sómente; esta ó a conclusão. 
O Sr. Saraiva:—Não é. 
O Sr. ministro da marinha Mas, o nobre 

marquez foi o propno que disse que pela nossa 
constituição, pelas cousthuições dos povos li- 
vres, como a Inglaterra, que fúi trazida como mo- 
delo, o Rei não rema sómente, govprna também. 

Senhores, entre nós as questões mais enve 
lhecidas, por assim dizer, oe cabellos brancos, ' 
tofnam depois á scena política como se fossem 
novidades. Esta era uma questão já debatida ba 
muito uusso parlamento, além de que foi profun- 
damente tratada nas camaras francezas. 

Nunca os partidários do—Rei reina e não go- 
verna— puderam estabelecer a divisa por oude 
se di-tinguissc qu.l era o papel real de um mo- 
narcha constitucional. Guizot, de quem o hon- 
rado ex-presidente do conselho era tão partidário, 
e cujas boas doutrinas tem ultimamente des- 
prezado. .. 

O Sr. Zacarias: —Nunca desprezei. 
O Sr. ministro da marinha : —.. • disse que 

era utopia esse principio... 
O Sr. Zacarias:—Disse-o dejiois que foi mi- 

nistro pessoal. 
0 Sr. ministro da marinha:—.. . porque 

on tão, qualquer chave posta sobre uma cadeira 
(creio que foram estas suas expreísoes, bastava 
para governar um Estadn.Mas não, um Rei que é 
collocado á testa de uma nação, pela constitui- 
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çSo, deve ter attribuições importantes, e tem-as; 
na de sempre dirigir, e se nâo dirigir sempre, 
lia de pelo menos ter influencia notável nos ne- 
gios públicos e emittir sua opinião sobre elles. 
Aquillo que em outras constituicSes era o effeito 
da pratica, entre nós foi expressamente determi- 
nado pela mesma constituição, pois que confe- 
riu a esse poder, como primeiro representante da 
nação, attribuições definidas e privativas. 

Cita-se, Sr. presidente, a Inglaterra como mo- 
delo, quando se trata desta questão; mas o que 
se dá na Inglaterra ?. Acaso a Rainha não tem 
acção ou ingerência nos negocios públicos? A sua 
opinião individual não, é muito acatada e até 
seguida pelos ministros em muitos casos? De 
certo que sim. Eu recordarei factos da historia 
antiga e moderna, alguns dos quáes foram bebi- 
dos nos preciosos discursos do honrado ex-pre- 
sidente do conselho. 

O Sr. Zacarias : —Onde V. Ex. não achou 
ainda contradicção. 

O Sr. ministro da marinha O que hei de 
fazer, se V. Ex. não se confessa nunca vencido ; 
escorrega sempre 1 

O Sr. Zacarias;— Essa é boa 1 Os ouvintes 
farão justiça. 

O Sr. ministro da marinha : Y. Ex., com os 
recursos de que dispõe, explica sempre de tal 
modo as suas opiniões que nunca se dá por 
vencido. 

Recordo-me, Sr. presidente, de que o grande 
ministro Pitt, depois do seu longo ministério, 
teve de deixar o poder, em 1801, por agitar a 
questão da emancipação dos catholicos, e tor- 
mando ao poder, em 1804, declarou, em uma carta 
ao Rei, que não trataria mais dessa questão; que 
julgara não só um dever particular seu... 

O Sr. Zacarias:—Máo exemplo foi buscar 
V. Ex. 

O Sr ministro da marinha;—. .mas um de- 
ver publico não insistir naquella medida. 

i O Sr. Zacarias:—Jorge III é o typo do go- 
verno pessoal. 

r O Sr. ministro da marinha:—E Pitt é tam- 
bém um typo dos ministros que governam. 

O Sr. Zacarias :—Mas subordinou-se á von- 
tade real. 

O Sr. ministro da marinha :—A razão é 
porque alli quando se acha qualquer obstáculo 
não so diz «A reforma ou a morte» . Alli se diz 
«Esperemos.» 

O Sr. Furtado: — Essacondescendência atra- 
zou 25 annos o progresso da Irlanda. 

O Sr. ministro da marinha:—Pitt declarou 
francamente no parlamento, quando seus adver- 
sários lançaram-lhe em rosto a contradiccão, 
que tinha encontrado obstáculo no poder real.... 

O Sr. Zacarias:—Na conscienua do Rèi, 
que se julgava obrigado pelo juramento. 

O Sr. ministro da marinha ; — ... e o parla- 
mento em vez de lhe dizer: « Sois um favorito, 
um instru vento do poder pessoal» entendeu o 
que queria dizer o ministro e calou-se. 

O Sr. Furtado ;—Atrazou-se 25 annos ©pro- 
gresso da Irlanda 

O Sr, ministro da marinha : — Mais atrazado 
ficaria, se fizesse uma revolução. 

O Sr. Furtado :—Nâo se segue. 
O Sr. ministro da marinha:-» Mais atrazado 

ficaria se fizesse uma revolução por esse mo- 
tivo. 

O Sr. barão de Itau'na;—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:—Yamos ao facto 

moderno, que é do principio do reinado da Rainha 
actual, aliás considerada como um modêlo dos 
soberanos constitucionaes. 

V. Ex. se ha de recordar de que logo no co- 
meço do reinado da Rainha Yictoria, Peel, cha- 
mado a organisar um ministério, declarou que 
nâo podia aceitar o encargo, sem que a Rainha 
despedisse todas as damas do palacio em ser- 
viço. 

O Sr. Saraiva:—Isto écontra Y.Ex.. 
O Sr. ministro da marinha :—E' contra mim? 
O Sr. Furtado ;—Sim; porque depois cedeu. 
O Sr. Zacarias :—A própria Rainha. 
O Sr. ministro da marinha: — Perdôe-me: 

não querendo a Rainha acceder de modo algum 
a esta exigência, Peel deixou de formar o mi- 
nistério. Peel pertencia ao partido íory, isto 
é, ao partido que os nobres senadores cha- 
mariam hoje retrogrado. Pois bem; o ministério 
liberal (creio que era de lord Melbourne) de 
fendeu o acto na camara dos pares, como lord 
John Russell defendeu também o procedimento 
da Rainha na camara dos communs; e de então 
para cá não se fizeram mais taes exigências. 

■ O Sr. Saraiva : —Na mesma oceasião. 
O Sr. Furtado : — Peel foi depois chamado e 

aceitou-se a sua doutrina. 
O Sr. Saraiva :—Aceitou-se, ó facto histórico: 

elle não entrou para o ministério senão depois 
de demittidas as damas. 

O Sr ■ ministro da marinha :— Senhores, eu 
sou dócil: pôde ser que tenha commettido este 
erro em historia, e não admira porque não sou 
forte nesse ramo. Mas dado, ou concedido que a 
doutiina fosse admittida, tiro a conclusão a que 
eu queria chegar. O que diriam os nobres senado^ 
res? Respeitariam acaso o procedimento da Rai- 
nha? Respeitariam do modo porque os inglezes 
o respeitaram, ou gritariam; A reforma ou a 
morte ? 

O Sr. Saraiva:—Tudo isto não tem paridade. 
O Sr. Silveira Lobo:—Lá ha garantias na 

vida publica. 
9 
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O Se. ministro da marinha:—Agora citarei 
outro facto sobre o qual, creio, não póde^aver 
contestação. E' o facto occorrido com lord Pai- 
merston quando a Rainha obrigou-o a mostrar- 
lhe previamente os despachos.. . 

O Sr. Zacarias:—Sim, senhor, este sim. 
O Sr. ministro da marinha:—... dèclaran- 

do-lhe que nenhum expedisse sem o seu conhe- 
cimento e acquiescencia.. 

O Sr Saraiva Estava no seu direito. 
O Sr Zacarias:—Isto não é questão pessoal. 
O Sr. ministro da marinha: —Os escriptores 

inglezes declaram que estava no seu direito; 
que tinha a suprema inspecoão, podia ter uma 
opinião, e em conseqüência desta opinião podia 
despedir um ministério e substituil-o por outro. 

O Sr. Zacarias: —E o ministro tinha faltado 
á solidariedade; alguns dos actuaes precisam 
deste lembrete,.. 

. O Sr. ministro da marinha : — Portanto a 
Rainha da Inglaterra reina e governa também. 

O Sr. Saraiva :—Foi uma falta de lord Pal- 
merston. 

, O Sr. ministro da marinha:—Não digo que não 
fosse; mas a conclusão aque eii quéfo chegaré que 
estes exemplos que trago de um paiz modelo, de 
um soberano modelo dos sober-uos constitucio- 
naes, pão aproveitam a esta these que se quer 
sustentar: que o Rei reina e não governa 

O Sr. Saraiva :—Perfeitamente. 
O Sr. ministro da marinha :—Não ha (e ser 

, portanto, senhores, de minha doutrina que hão de 
nascer os perigos, que se aníolham ao nobre 
marquez de Olinda; taes perigos hão de nascer 
cftiã doutrinas dos correligionários de S. Ex.. 

"íem-se adoptado, na presente sessão, um 
tal syslema de exagerar as cousas, que na rea- 
lidade me sorjprende 1 

Já não ha palavr-s assás acrimoniosas; tem- 
se realmente esgotado o vocabUlario_ dos epi- 
thetos contra a política actual e o ministério I 
E' a dict idnra,cúmplice deassassinos, horrendo, 
hediondo, e outras semelhantes qualiíic Coes 1 

Senhores, acreditem queo que mais me admira 
é vêr um senador tão distincto como o honrado 
senador pela minha província, fazer um discurso 
nesta casa, que é im bello florão de eloqüência, 
admirável ém todas as suas partes, mas sem a 
minima applie cão a este paiz... [Não apoiados.) 

O Sr'. Silveira Lobo Então pensa que 
elle sonhava t ' 

O Sr. Zacarias O que se appliea ao paiz 
é a the ria de Jorge III; isto é que é appli- 
cavel! 

O Sa. Saraiva :— E pedir perdão de joelhos 
ao senado  

O Sr. Zacarias (nndo-se)Estou doudo por 
ver isto. 

O Sr. ministro da marinha {rindo-se tamhem): 
— Ora, com eífeito ; esta é bem achada. 

O Sr. Paranaguá : — Si non é vero, é ben tro- 
vai o. 

O Sr. Zacarias ; —Eu estou morto por ver um 
aqui de joelhos. 

O Sr Silveira Lobo: —Querem até contri- 
buir para a humilhação da humanidade I 

O Se. ministro da marinha Esta exage- 
ração, esta violência de linguagem, não pode 
produzir eífeito: pelo contrario, só pode servir 
para, á sombra deita, passarem desapercebidos 
muitos actos que deveriam ser examinados e 
punidos; porque, Sr. presidente, quando se veem 
tantos factos inexactos, dados como líquidos, 
os que são exactos, vão passando como se ver- 
dadeiros não fossem, e isto é um mal para a 
causa publica e para todos nós. 

O Sr. Saraiva : — Se o ministério não os exa- 
minar. Se houver exame, não. 

O Sr. ministro da marinha :— Não ha de ser, 
fiquem certos os nobr :s senadoras, a provocação 
do governo que ha de trazer a perturbáção da 
ordem publica Se alguém deseja que parta de 
nós esta provocação, não estamos dispostos a 
fazei-a... 

O Sr. Silveira Lobo :—E' mesmo impossível 
fazèl-a. 

O Sr ministro da, marinha :—... apezar de 
que o nobre senador diga qüe é o partido con- 
servador quem sempre provoca a desordem. 

O Sr' Zacarias:—Sempre. 
O Sr. T. Ottoni Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo E' quem tem lucrado 

com ellas. 
O Sr. presidente Attenção. 
O Se ministro da marinha:—Não ha melhor 

meio de lançar a responsabilidade própria sobre 
os outros do que dizer que houve provocação; 
éu'retanto que a provocação quando muito, 
pôde ser uma circumstancia attenuante, mas 
nunca justificativa. i 

O Sr. T. Ottoni :—Oh I 
O Sr. ministro-da marinha:—Sabe V. Ex. de 

quem é a provocação, e donde nascem muitos 
destes factos, que se tem qualificado de crimi- 
nosos s perturbado aigutnas localidades? Não é 
do governo, más daquelles que diziam que o 
governo era illegitimo. A população não com- 
prehendia esta distincção metaphyslca entre go- 
verno legitimo e o legal, sobre tud'> quando se 
comparava a legalidade do governo á legalidade 
dos escravos, que o são em virtude de um 
direito legal. A provocação havia de nascer da- 
quelles que diziam que a'resístencia do governo 
era ura direito, que o povo podia exercer, mas 
que não.o aconselhavam a isso; estando todavia 
promptos a defender aos qUe a fizessem. 
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O Sr. Zacarias:—Quem disse isto? 
0 Sr. Saraiva : — A, ultima parte ninguera 

0.1886, 
Ó Sr. ministro da marinha:— Y. Ex. não 

assignóu. 
Q Sr. Saraiva : — A primeira parte disse-se. 
O Sr. ministro da marinha 1 — Não aconse 

Ihamos ; mas se alguém fizer .. conte com- 
nosco. 

O Sr.. barXo de Itau'na: — Aconselhou, pôde 
afflrmar. 

O Sr. Zacarias : -Taubaté... é o caso. 
O Sr. barão de Itau'na:—Venham discutir 

que eu aceito o combate. 
O Sr. Zacarias: — Taub ité está discutido; 

entenda-se com o Sr. ministro da justiça. 
O Sr. Silveira Lobo : — Que condemnou o 

acto. 
O Sr. Saraiva : Este está julgado. 
O Sr Silveira Lobo : —Capivary também. 
O Sr. presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha : — Ora, espalha- 

das na população estas idéas de resistência, de 
illegitimidade* do governo, que admiração pode 
causar que em um ou em outro logar fossem 
tomadas ao serio? 

O Sr. Zacarias : — Ao serio ? ■ 
O Sr. ministro da marinha ; Sim; porque eu 

não julgo que houvesse convicção nisto da parte 
dos assignatarios de semelhante documento. 

O Sr. Zacarias :—Obrigado pela parte que 
me toca. 

O Sr. Saraiva:—Foigracpjo .. 
O Sr. ministro da marinha: —As autoridades 

colíocadas a'dêdo... 
O Sr. Silveira Lobo :—Isto é verdade. 
O Sr. ministro da marinha:—... nas locali- 

dades, eram outros tantos instrumentos de re- 
sistência, (jue o governo encontrava, preparados 
para praticarem actos menos conformes ás 
leis. Não era sómente nas caiadas iqferiores 
dos çmpregadoa, que o governo achava esta re- 
siste^cia; .era naquelles mesmos que propter dc 
centiam não deviam praticai-os 

O Sr. barão de Itau'na:—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:—Refiro-me aos 

presidentes do província. 
« Fizestes uma reacção espantosa; demittistes 

todos os presidentes, to los os chefes de policia. » 
E o que queria o nobre senador que fizéssemos? 
Que conservássemos os seus instrumentos? 

Os Srs. Zacarias e Saraiva:—Não,senhor. 
O Sr. ministro da ííiar^nha Logo, não é 

reacção; nepi as nomeações de presidentes, nem 
as de chefes de policia. 
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O estrondo da derru í O Sr _ Silveira Lobo 
bada foi nunca visto. 

O Sr. ministro da marinha :— Não foi o es- 
trondo da derrubada, foi o terror da opinião pu- 
biica que os fez fugir..... 

O Sr. CansaNsão de Sinimeu':—F i o terror 
das autoridades criminosa-, que se omearam 
para os logares. 

O Sr. Nabuco:—Ahi está a opinião 
O Sr. Saraiva-—Estão bem servidos com a 

opinião que teem. 
O Sr. Nabuco:—Pobre paizl 
O Sr. ministro da marinha :—Pobre paiz? 

Sim, pobre paiz mesmo .. Pobre paiz, digo eu 
também, pobre paizl 

O Sr, Nabuco;—Ahi está a opinião. 
O Sr. ministro da marinha :—Demittidos os 

presidentes, como o governo devia deroittir, o 
seria inepto se b não fizesse  

O Sr. Zacarias:—Está claro. 
O Sr. Saraiva:—Apoiado. 

O Sr, ministro da marinha:— ... demittidos 
os chefes de policia.... todavia, Sr. presidente, 
ainda foram consei-vados alguns por pouco tem- 
po, emquanto seus suçcéssores não podiam che- 
gar. Roferir-me-hei, por exemplo, ao presidente 
de Minas, que aqui estava proximo. ao qual /> 
governo consentiu quo continuasse até á chega- 
da de seu successor,- ou o vice presidente. 

Mas V. Ex. sabe o que é que se praticou. 
O Sr. Silveira Lobo: —No 19 de Agosto es- 

tava de posse da administração o vice-prési- 
dente. 

O Sr. ministro da marinha : —Como a as- 
sembléa provincial funccionava, p, presidente 
collocou-se á frente delia, e forjou dezenas,de 
leis, outras tantas barricadas, contra a política 
que se levantava... 

O Sr. Silveira Lobo:—Não apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:— .. mudando 

as froguezias de uns díMçjçtp,? para outros, 
emflm, leis todas de interesse político, enão de 
interesse da província... 

O Sr. Silveira Lobo —Está mal informado. 
O Sr. ministro da marinha .- Eu estou mal 

informado ? 
O Sr. Firmino e outros, senhores : t-t Não 

está, não. 
O Sr. Teixeira de Souza : Hei de explicar 
O Sr. ministro da marinha;—No feliz Piauhy. 
O Sr Paranaguá : — Acha feliz ? 

O Sr ministro da marinha : —Pois não! Por 
ter não sóa Y. Ex. como representante dáquella 
terra, como mesmo porque goaou muitos annos 
de sua influencia. 
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O Sa. Zacarias E ha de gosar porque isto 
é ephemero. 

O Sr. ministro da marinha: — E ha de gosar? 
,0 Sr. Zacarias;—Oh! seni duvida: a in- 

fluencia é legitima, muito bim aceita. 
O Sr. ministro da marinha:—Agora digo eu 

o que V. Ex. dizia antes; « O povo não aceita 
mais esta influencia; não pôde aceitar porque 
era toda offlcial... » 

O Sr. Paranagua':—Aceita a de V. Ex. na 
Bahia  

O Sr. ministro da marinha : — Isto é que se 
chama recriminação. 

O Sr. Paranagua': — De recriminações vive o 
governo actuai. «• - 

O Sr. presidsnte tange a campainha. 
O Sr. ministro da marinha : — V. Ex. não se 

zangue; porque tem dito tanta cousa contra 
nós.... 

O Sr. Paranagua' :- E hei de dizer porque 
merece. 
'O Sr. ministro da marinha:—E ha de ouvir. 

Merece? 
O Sr. Paranagua' :—Merece. 
O Sr. ministro da marinha :—Ora, o nobre se- 

nador nãó abuse tanto de minha moderação, di- 
zendo que mereço; porque, quando quizer, estou 

/ prompto para entrar nesta discussão. 
O Sr. Zacarias : —Pois quer, quer já  
O Sr. ministro da marinha; — Já não, daqui 

a três dias. 
O Sr. Zacarias : — Pois bem. Mas era melhor 

do que a historia ingleza. 
O Sr. Souza Franco : —E o que haverá nestes 

três dias ?. 
O Sr. presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha.— Y. Ex. verá que 

eu não poderei proseguir no meu discurso, por- 
que, como sempre, se toco alguma corda sensí- 
vel daquelle lado, sou interrompido, e assim 
não poderei de certo chegar ao fim... 

O Sr. presidente-.—Havemos de chegar. 
O Sr. ministro da marinha :—Y. Ex. me afi- 

ança que havemos de chegar? 
O Sr. presidente ; — Havemos de nos acostu- 

mar a ouvir em silencio o que se diz para depois 
responder. 

O Sr. Satão Lobato -.—Apoiado. 
O Sr presidente: — E' condição-da institui- 

ção; e tenho fé em que a liberdade, da tribuna 
ha de vir a ser inteiramente respeitada. 

O Sr. barão de S. Lourenço :—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:—Não me esqueço 

do Piauhy, apezar da ameaça do nobre senador. 
O Sr. Paranagua':—Não ameaço; pelo con- 

trario, eu é que estou sendo provocado. 

O Sr. ministro da marinha:—Qual provo- 
cado. .. 

O que aconteceu no Piauhy, senhores ? Tam- 
bém achaVa-se a assembléa provincial aberta 
com um presidente escolhido a dedo. Nessa fa- 
brica de leis, em muito poucos dias também, e 
dizem-me que mesmo sem haver sessão, se ar- 
ranjaram as taes barricadas para oppôr obstá- 
culos ao governo. 

Ora, isto que succedia nas altas reglóes admi- 
nistrativas, não se estenderia, por ventura, ás 
outras classes e aos empregados? Estenleu-se. 
E a prova está, Sr. presidente, que muitos 
destes factos, que aqui são trazidos para accu- 
sar e estigmatisar a política actual, foram pra- 
ticados contra autoridades suas, e contra indi- 
víduos pertencentes a esta política nas provín- 
cias ; de alguns assassinatos foram victimas os 
conservadores.... 

Os Srs. barão de Itau'na e Firmino : — 
Apoiado. < « 

O Sr, ministro da marinha:—... alguns fo- 
ram espingardeados em outros logares... 

O Sr. barão de Itau'na : — Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha :—.., as escoltas 

incumbidas do recrutamento eram atacadas em 
toda parte... ' 

O Sr. barão de Itau'na : — Apoiado. 
O Sr, MINISTRO DA MARINHA; — .., COID Uma 

resistência organisada. 
O Sr. Cansansão de Sinimbu' ; — E atacando 

também. 
O Sr. barão de Itau'na : — Defendendo-se. 
O Sr. Cansansão de Sinimbu' : — Accomet- 

tendo. 
O Sr ministro da marinha : — Dizia-se: «São 

escoltas de caçadores, devem resistir. » 
Yozes : — Apoiado, eram. 
O Sr. ministro da marinha : — A autoridade 

judiciaria previniu o povo dizendo « Se appa- 
recer o offlcial do governo commandando, não 
vos entregueis, resisti, porque é signal de re- 
crutamento. » 

Ora, nós que nos achavamos a braços com uma 
guerra, que ainda não está coneluida; nós que 
tínhamos necessidade de enviar forças em soc- 
corro do nosso exercito no Paraguay : tínhamos 
necessidade urgente, indeclinável, de lançar mão 
do meio, posto que odioso, do recrutamento, e 
que ainda era mais odioso pelos abusos que se 
tinham praticado anteriormente. 

O Sr barÃOjDE Itau'na :— Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha Devíamos de 

alguma sorte pagar as culpas dos nobres sena- 
dores. 

Um Sr. senador : —Lá e cá mais fadas h a. 
O Sr. ministro da -marinha ; Dahi nasceram 

muitos desses,factos. 
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Eeu desejara que o n tire senador pela pro- 
víncia do Ceará aqui estivesse presente, porque 
lhe queria dizer que elle foi um dos culpados 
disto per meio da sua impi ensa. 

Eu tenho aqui informações do presidente da 
província do Ceará, e-.do chefe de policia (são 
informações offlciae») explicando todos os factos 
de que fez menção o honrado senador a quem 
me refiro: guardal-os-hei para exhibil-os na 
presenç • de S. Ex afim de que elle possa mos- 
trar a falsidade das informações. A maior parte 
dos factos narrados pelo nobre senador, Sr. pre- 
sidente, em resumo são; ou factos que acon- 
tecem em todos os tempos, debaixo de qualquer 
política que governa o paiz, ataque contra pes- 
soas e conTa a propriedade, etc., ou são factos 
exagerados, ou que .não existiram, ou que o 
governo mandou punir e os autores delles estão 
hoje processados ou presos; isto é que hei de 
provar facto por facto. 

Entretanto o nobre senador trouxe um accu- 
mulo de factos, deu-lhes uma côr tão carregada, 
além daquella que já tinham, e feito este, não 
sei se bouqwtt de flores venenosas, atirou-o sobre 
o governo. Trouxe, por exemplo, a sua estatís- 
tica, na qual mostrava que durante o penode 
da presente administração, tem havido no Ceara 
50 e tantos assassinatos, (creio que 57), 160 e 
tantas tentativas da morte; e quando lhe per- 
guntei qual a fonte dessa estatística, rejpondeu 
que a formára por si proprio. 

Ora, não me constando que o nobre senador 
tenha os meios pára poder,saber com exactidão 
todos estes factos, força me é dizer que os 
conheceu por informações de amigos dessas 
localidades, por consequen ia de amigos inte- 
ressados em desfigural-os, em augmentar-lhes 
'acôrcarreg/daquejá tinham, ou mesmo inven- 
tal-os, porque, na realidade, forjam-se muitos 
factos, senhores; porque muitos conheço inven- 
tados na minha província, que nunca occor- 
reram. 

Entretanto a estatística oflicial, tirada até íins 
de Abri), dá 31 ou 32 assassinatos, 7 ou 8 tenta 
tivas de morte, não sei se 30 etaníos ferimentos, 
etc. A quem devo acreditar, Sr. presidente ? Ao 
nobre senador que não tem a seu alcanc - meio 
algum de chegar ao conhecimento positivo da 
verdade, ou á estatística das próprias autori- 
dades, por meio de quem o governo exi iu e 
obteve estas informações ? Acredito que o uohre 
senador não quererá aer tão injusto que diga que 
estas autoridades falsificaram a estatística, tanto 
mais quanto grande parte dos factos nenhuma 
relação tom com a política. 

O nobre senador me desculpará que eu, ainda 
em sua ausência, offereça uma especie de sus- 
peição á sua autoridade neste caso; e o faço no 
interesse de minha defeza: o accusado têm o 
direito de suspeitar o juiz em certos casos: o 
nobre senador é chefe conhecido de um partido 
naquella província, é redactor de um jornal: e 
sabe-se que a redacção de folhas nas províncias 
traz um certo exaltamento de paixões; e por- 

tanto não estava o nobre senador dollocado no 
ponto conveniente para julgar dos negocios; os 
factos narrados por elle estão toejos no eeu jor- 
nal , e parece até que foi dahi que preparou 
a estatística que apresentou ao senado. Mas, 
emfim o exame da segunda parte eu reservo para 
quando estiver presente o nobre senador. 

Yozes : — E' melhor. 
O Sr. ministro da marinha ; —  e então 

tratarei também dos factos, que elle denunciou 
de outras pr vincias, como o de S. Vicente Fer- 
rer, Guimarães, da Parahyha, Rio-Grande do 
Norte, etc.; tratarei de todos estes factos. 

O nobre senador ha de depois convencer-se de 
que o governo não podia, era moralmente impos- 
sível que podesse, ainda que o quizesse, aco- 
bertar semelhantes desvios da lei; ese houvesse 
um governo que tal praticasse, eu seria da opi- 
nião que citou o nobre senador do Sr presi- 
dente do conselho, visconde de Itaborahj, que 
este governo seria um governo de facto, não de 
direito; porque, realmente, um governo que fosse 
complice do assassinos, seria um governo de 
facto. 

Mas, felizmente, Sr. presidente, o nosso paiz, 
por mais que tenha descido, ainda não chegou 
a este estado; e não haverá governo, qualquer 
que elle seja, que possa ser tachado de complice 
de assassinos. 

De Pernambuco também o nobre marquez de 
Olinda trouxe uma grande lista de factos di- 
versos, indicando os logares onde se passaram, 
sem especificação, porém, das ciroumstancias, 
nem dos indivíduos offendidos ou offensores. 

O Sr. Silveira Lobo : — Não é a décima parte 
do que lá henve. 

OSr. ministro da marinha; —Em que tempo? 
O Sr. Silveira Lobo ; — Depois da ascensão 

de V. Ex. 
O Sr. ministro d , marinha ; —Pensei que 

fosse no tempo de V. Ex. 
O Sr. Silveira Lobo ; — Podemos discutir 

isto 
O Sr. ministro da marinha;—O que citou, 

por exemplo, o nobre senador pelo Piauhy, e 
excitou toda a sua indignação, dando motivo a 
um dos mais bellos discursos, que tenho ouvido ' 
ao nobre senador, foi o de um juiz de paz preso 
em vespera Je eleição, não sendo processado o 
autor do,crime, mas, pelo coitrãrio, ficando im- 
pune a offensa, a violência, e expellido o offen- 
dido do s-eu emprego por causa da eleição. Sr. 
presidente, não sou dos que suppõe que no par-' 
tido a que pertenço só haja santos: não; os 
partidos, a despeito das reflexões do"nobr0 sena- 
dor pela minha província, não só team gradações, 
como mesmo teem senões. Portanto, fiquei tam- 
bém indignado ao ouvir o nobre senador pelo 
Piauhy, e quiz saber como se tinha passado tal 
Lcto. E' um especimen das accusações que se 
tem feito. Mas quer V.-Ex. saber como se passou 
o facto ? 
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O subdetegado teve uma questão oom o4:0jmz 
de paz. que não é quem preside á eleição, nem 
tinha de presiiil-a 

O Sr. Silveira Lobo : — Estava em exercicio. 
Um Sr. senador: — Não apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — Era o 4o juiz 

de paz, ainda i esmo que estivesse em exercício 
Tiveram os dous uma questão pessoal na rua; o 
subdelegado, abusando de sua autoridade, pren- 
deu o juiz de paz. 

O Sr. Silveira Lobo : —Para recruta. 
O Sr. ministro da marinha:—... elevou-o 

para a prisão. O delegado sabendo disto, aahi a 
horas, veiu, e soltou o juiz de paz. Chegado o 
facto ao conhecimento do presidente da prori- 
via, demittiu immediatamente o subdelegado, e 
o mandou processar. Ora, diga-me V. Ex.: O 
facto assim passado podia excitar tanto as iras 
do honrado senador, e ser apresentado do modo 
horroroso, que indignou todo o senado 1 

São estas exagerações que fazem com que 
muitos outros acontecimentos verdadeiros pas- 
sem desappercebidos; se taes acusações fossem 
articuladas com provas, e de modo â produsira 
convicção, algumas não passariam sem reparo. 

O Sr* Paranaguá:—Veja o officlo que vem n^ 
relatório do Sr conde de Baependy. V. Ex é 
que está itíal informado agora. 

O Sr. ministro da marinha:—Os factos tra- 
zidos pelo nobre marquez de Olinda, ainda que 
verídicos fossem, e tanto mais que foram todos 
em tempo convenientemente refutados, não ca- 
biam na occasião, porque S. Ex. os apiesentou 
como prova contra a eleição de senador. 

O Sr. Silveiéa Lobo;—E' a mesma cousa. 
O Sr ministro da marinha:—Ora, desde quo 

taes factos não tiveram logar por essa occasião 
como servirem para annubar a eleição de sena- 
dor? Hoje S. Ex. aecrescentoú ura facto^ que 
por acaso o li em uma folha de Pernambuco. 
Foi o do esbulho, disse S. Ex., de uma proprie- 
dade partícula-. Como eu também li o facto, 
não porque o ouvisse a S Ex., porque não espe- 
rava que elle fizesso esta nccusação. não porque 
perguntasse a neuhum de meus honrados col- 
legas de Pernambuco, mas porque casualmente 
li uma folha daqu dia província, e vi como se ti- 
nha passado, digo que n que occorreu é o con- 
trario de esbulha de propriedade; a violência foi 
praticada contra aquelle que o nobrp senador 
accusa; não á mais do que um homem, contra 
a sentença, dos tribumies. contra a execução 
dessasehtença manter se áforça emumaproprie- 
dade. que não lhe pertence. 

E porque, tendo o autor de tomar posse da 
propriedade, levou, antes de chegar u juiz. algu- 

, ma gente sua pora ir cuidando no seu trabalho, 
emquanto a estação permittia, fêz-se um grande 
escarcéo. e iiisse-se que o homem queria tomar 
posse á força, o que deu logar a que se retirasse 
com toda a sua gente. 

O Sr. Silveira Lobo: —Que bom direito civil! 
O Sr. ministço da marinha;—Qual? 
O Sr. Silveira Lobo :—Qe tomar posse as^im. 

O Sr. ministro da marinha;—Mq tomou 
posse; tinha ordem de tomar, e então levou al- 
guns escrav s, collocou os nili em um logar 
para ir principiando o seu trabalho. 

Mas, embora fosse uma cousa não regular, o 
que tem o governo com isto? Em que o governo 
influiu para semelhante facto? E ha-de-sa trazer 
uma occurrencia destas como indicativa de que 
estamos á horda de um abysmo, e próximos a 
uma revolução? Se todos os factos narrados pelo 
nobre marquez são tão exactos como este a que 
me referi, espero que S. Ex. mude de opinião. 

O *r. Saraiva;—O nobre ministro sabe destas 
cousas j eias gazetas 

O Sa ministro da marinha : — Accresrentou 
S. Ex. «além de todas estas infracoões de lei, 
deste estado anormal em que se acha o paiz, 
falta de garantias, etc , o governo l^em oommet- 
tido immensa.s infracções da constituição do Im- 
pério. » Felizmente o n ibro marquez, por bre- 
vidade ou por esqúecimenro,não mencionoumais 
do que uma infracção da constituição, e neste 
ponto foi (permi'ta°S Ex. que o diga com o res- 
peito devido ás suas luzes ê á sua idade), foi tão 
infeliz que, se as outras infracções são seme- 
lhantes, o governo se acha absolvido, livre com- 
pletamente de toda e qualquer inculpação Res- 
tará ao nobre marquez sómente combater contra 
aquelles, que pela idéa perigosa do governo pes- 
soal e pela reforma^que querem na constituição, 
«cham-se em antagonismo cora o modo de pen- 
sar de S. Ex. 

O ataque feito á constituição pelo governo, foi 
não ter completado a sessão da camara dissol- 
vida, caso nunca visto, disse o nobre marquez, 
nunca acontecido durv-nte tantos ministérios, 
que temos tido desde a nossa emancipação po- 
lítica. 

Senhores, a constituição quando diz que cada 
sessão du ará quatro mezi s, falia das sessões or- 
dinárias do praso ordinário das sessões ; mas a 
mesma constituição, dizendo que a camara dos 
deputados pó eser dissolvida, quebra este praso. 
Desde que a legislatura finda, com a dissolução, 
não pode haver complemento da sessão anterior, 
da legislatura anterior que deixou de existir pela 
dissolução. Isto parece-me claro. 

O que quer a eòostituição, Sr. presidente, é 
que não passe anuo ssm que haja sessão. Tem 
havido duas sessões no mesmo anno. não para 
completar as sessões anteriores ; mas para que 
não se passe um anno sem que haja sessão ordi- 
nária. E quanto duraria esta legislatura, se 
acaso se completassem os dous mezes que falta- 
vam á,outra? Cada legislatura, diz a constitui- 
ção, durará 4 annos ; em cada anno haverá uma 
ses^o. Nós teríamos ama Lgislatura que du- 
rasse 4 annos, e alguma que tives e sessão e 
meia ; isto é que é contra a constituição. 

Se acaso houvesss infr .cção da constituição, 
teria sido em factos anteriores, mas acho que 
não houve tal infração. Por exemplo, a 24 de 
Maio de 1,844 foi dissolvida a camara dos depu- 
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tados com quasi um mez de sessão ; o que acon- 
teceu? No anuo seguinte começou a sessão no 
Io de Janeiro, isto é, começou a sessão da nova 
legislatura, não se completou a anterior. E' isto 
o que se tem feito; em vez de ser a pratica con- 
traria, é a pratica estabelecida, Emíim a legis- 
latura começa uma sessão nova, qualquer que 
seja o tempo que tenha durado a outra. Como a 
sessão do anno anterior tinha passado de mais 
de meio, considerou-se como havida a sessão 
naquelle anno. 

O Sr. Dantas-— Haverá sessão, quando o go- 
verno quizer. , 

O Se ministro da marinha:—Não pôde deixar 
de haver todos os annos. 

O Sr. Dantas;-Pó le escapar algum. 
O Sr. ministro da marinha: -- Esta opinião é 

semelhante á do nobre senador, ex-presidente 
do conselho, quando, sustentando suas idéas a 
reèpeito dò poder moderador, dizia nesta casa 
que. se os ministres fossem obrigados a referen- 
dar os actos do p jder moderador, eqüivaleria 
is^ò a tornar o governo absoluto, podendo se 
assim dissolver a camara todos os annos. E' 
uma hypothese muito gratuita 

E já que estou nas infraeções da constitu:ção 
caberá aqui o tratar de outra infracçeo, de, que 
somos accusados. Disse-se:—O governo collo- 
cou-se era dictadura, e por isso praticou todos 
esses actos; nã - ha lei que o conten ia, não ha 
principio que respeite — 

Senhores, qual é o acto de dictadura, pr dicido 
pelo governo? Desejo, e cumpre que se especifi- 
quem esses actos; quaes são elles? O acto de dic 
tadura, de que o governo é expressamente ac 
ousado, foi a emissão do papel moeda contra a 
lei. E' o único especificado, e é o único que se 
pode chamar dictadura; porque não está na lei, 
porque é contra a lei, e ministério o praticou, 
confessando que o praticava contra a iei, co f 
gido pela necessidade imperiosa e indeclinável 
das eircumsíancias exe pcionaes em se achava. 
Qual é o outro? Desafio que o aponte ;i; não são 
de certo simples interpretaçães de avisos etc. 
que constituem infracçdes dâ con -tituição, actos 
de dictadura 

E esse cto tão pioclamado de dictadura, Sr 
presidente, praticado pelo governo foi, repito, 
imposto.pel'< necessidade, e se não fosse p da ne- 
cessidade, sel-o hia pelo, conselho do nobre se- 
nador pela minha província, porque me recordo 
bem que em o anno passado, quando o meu hon- 
rado collega, senador pela província de S.Paulo, 
receiava que o partido conservador, subindo ao 
poder, podesse commetter algum acto de dicta- 
dura, respondia lha o nobre ex-ministro—não, 

■senhores, chamado ao governo, c llocado nessa 
posição deve assumir a dictadura. Dava-nos este 
máo"cp; selho; nôs não o quizemos seguir, uão 
o aceitáipos; praticámos só um acto extra-legál, 
que foi o da emissão do papelmoeda, mais ne- 
nhum. El se praticámos este acto nessa occasião, 
proprlo o Sr. senador (não ó recríminação) o pra- 

ticou sem necessidade alguma, perante as câ- 
maras, com ellas abertas. (Apoiados ) 

Mas, disse se que culpado era o governo de 
achar-se collocado nesta situação, de praticar 
um acto extra-legal; que isto tinha nascido do 
proprio ministério, não' sabendo entender-se 
devidamente com a camara dos depfttados. 
Sr. pre idente, se nos faetos tão recentes, pas- 
sados ante nossas vistas, a historia ó assim in- 
vertida, o que não será a respeito de factosmais 
antigos, que não presenciámos? 

Eu tenho necessidade, pois,-de fazer recordar 
ao senado a situação em que então nos achava- 
mos; ever-se ha se fomos os provocadores, ou 
se foi a illustrada opposiçâo. 

Qual era, senhores, a situação política deste 
paiz na occasião em que deixou o poder o nobre 
senador pala minha província? Existia o finado 
partido progressista, á cuja testa se achava o 
nobre senad .r ex-presidente do conselho, .Com- 
batia eu esse partido, hombro a hombro, nesta 
casa e fóra delia, cnm os partidos conservador e 
liberal; diziam ambos—venha o regimen dos 
partidos regalares, acabem os partidos fictícios, 
üfíiciaes,—porque muitos uartidaíios daquelle 
ministeri i fazi -.m garbo de serem mesmo do 
partido offlcial. Dizíamos ainda, nôs os conser- 
vadores -venham os lib^raes—e diziam por seu 
turno os liberaes—venham os conservadores — e 
todos estávamos, aari;dito, era muita boa fé. 

Cahiu..., não digo bem ; desceu do poder o 
honrado-senador pela Bahia, do que creio se 
acha muito arrependido.... 

O Sr. Saraiva .—Não apoiado ; desceu muito 
honrosamente. 

O Sr. mínistro da marinha : — Sem duvida 
nenhuma, mas isso não obsta a que possa estar 
arrependido.... 

O Sr. Zacarias :—Não tenho arrependimento 
nenhum; V. Rx é que está arrependido. 

O Sr ministro da marinha : — De entrar? 
O 3h Zacarias ; — ,Oh! sim 1 
O Sr. Saraiva:—Arrependidissimo. 
O Sr. ministro da marinha;—O que é ver- 

dade é que, quando vi o inventario quasi que 
eímoreci, e confesso que se soubesse delle antes 
não tinha açoitado a herança  

O Sr. Zacarias;—Elntão está arrependido ? 
O Sr. ministro da marinha;—Mas desceu do 

poder o nobre senador, e perguntado sobre 
quem deveria ser chamado para substituil-o, 
negou-se.... » i 

O Sr. Zacarias: — Não tinha quem indicar, 
por que não tinha havido victoria. Na Inglaterra 
indica-se, quando o vencedor é conhecido. Eu 
não sabia quem tinha vencido. 

O Sr. Paranaguá; O vencedor sahiu da 
sombra. 

O Sr. ministro da mariniía Não se impa- 
cientem os nobres senadores Consultado sobre a 
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pessoa que devia ser diamadji para substituil-o, 
negou-se a isto; agoia diz que, não havendo 
vencedores, não podia indicar 

Daqui concluo eu que o nobre senador, não 
porque não houvesse vencedores, mas por leal- 
dade, para ser franco, não quiz indicar uma 
pessoa do seu lado, porque essa seguirii sem 
duvida os mesmos princípios de S Ex., e dar- 
se ia com o indicado a mesma crise que com 
elle se deu. 

Se, porém, o nobre senador tinha de seu la 'o 
pessoa ou pessoas, que podessem ser chamadas 
ao poder, então digo que faltou a j seu dever e 
ao seu partido. 

O Sb Zacarias;—Nessa não cahiaeu! 
O Sr. ministro da marinha;—Devia ter in- 

dicado. ,. 
O Sr. Zacarias. :—Quando os governos caem 

regularmente; do contrario não. 
O Sr* ministro da marinha: O nobre sena- 

dor estava embaraçado, procurou um pretexto 
para sãhir. 

O Sr. Zacarias:—Isto quer Y. Ex dizer; está 
querendo advinhar, penetrar as minhas inten- 
ções. .. 

O Sr. ministro da marinha: — E' uma opi- 
nião; é porque faço muito bom juízo do nobre 
senador; não digo isto senão cora toda a since- 
ridade Entendo que elle, achand" este motivo, 
que aliás não julgo procedente, lançou mão delle 
para largar o peso, com que já não podia. 

O Sr Zacarias; — E' uma ofíbnsa ás minhas 
intenções, de que sou juiz; não dei a Y. Ex. di- 
reito para devassa-la? 

O Sr. ministro dã marinha ; — Peço então 
perdão. Não podia, pois, ser chamada uma pes- 
soa da política, ou que seguisse os mesmos prin- 
cipies do ntbre senador; não quiz elle dar esse 
seu conselho á Corôa; a Corôa por conseguinte 
devia recorrer a um dos dous parhdos. 

Não quero agora, Sr. presidente, apreciar qual 
delles seria preferível; o que digo, e quero fazer 
notar, é que ambos estavam em minoria e que, 
portanto, a chamada de qualquer delles ao po ler 
importava a dissolução* da camara; era conse- 
ãuencia inevitável. Chamados nós, entendemos 

ever assumir esta responsabilidade, porqueaqui 
desta tribuna tínhamos dito que não recusaría- 
mos ; ao menos algum de nós o disse Aceitá- 
mos o encargo. 

Surgiu então um phenomeno, que tem dado 
eauaa a todo este movimento, um phenomenc 
que na realidade muito me contristou, e foi que 
antes mesmo de conhecidos os nomes da maior 
parte dos que compunham o gabinete; não digo os 
nossos amigos, mas aquelles que haviam comb i- 
tido eomno -co hombro a hombro na v spera,apre- 
sentaram-se hostis á nossa frente. PaVa isso não 
estávamos de certo preparados, eu o confesso; 
estávamos para combater com o partido progres- 
sista, com o partido dirigido pelo nobre ex-pre- 
sidente do conselho, para combater o lado his- 
térico — não! 

Mas, este phenomeno que se tivesse tido logar 
ni vespera, por ventura influiria na opinião do 
eleitor do? ministros, não podia então exercer 
mais essa influencia, porque o ministério já se 
estava organisando; não se sabia mesmo, ainda 
que se tivesse conhecimento do phenomeno, 
quaes tinham sido as condições de seu apare- 
cimento, e, (servir-me-hei de uma expressão 
que é parlamentar, que foi acceita no parlamento 
da Italia), não se sabia quaes eram as condições 
que tinham precedido a esse connubio. 

No dia seguinte, o ministério, já organisado, 
soube que teria de achar-se em frente de uma 
opposição, formada de progressistas e liberaes 
histnricès, e não só de progressistas e liberaes 
hiatoricos. como até de alguns que não eram 
históricos nem progressistas 1 Citarei, porexem- 
pio, o honrado senador pela minha província, 
que estreou O debate contra o ministério no se- 
nado, na sessão passada, que não nos tinha aju- 
dado com suas luzes durante duas sessões nesta 
casa, que havia se conservado silencioso, o que 
demonstrai a que não ia de accordo com o que se 
praticava ; entretanto, que airigiu nos como 
todos vimos, a aggressão, que tão penosamente 
me impressionou 1 

O que devíamos nós esperar, quando o nobre 
Senador, tão illustrado, de caracter tão mode- 
rado, de opiniões tão independentes, asssim 
nos ar^uia de outros, que viam escapar-lhes o 
poder das mãos, percebiam que sua época havia 
passado? 

Ninguém podia exigir que o ministério se afoi- 
tasse a as&umir a immensa responsabilidade do 
estado em que se achava o paiz. sem ter a facul- 
dade, não digo hera, sem ter a certeza de que, no 
caso de que a eamara lhe negasse os meios, ella 
seria dissolvida. E' mister que não nos consi- 
derem tão ineptos, que, por amor de um dia de 
poder, deixássemos de encarar as dificuldades 
do futuro, e digo isto para responder ao nobre 
senador pela minha província, quando accusou 
o nobre presidente do concelho, de querer cap- 
tar a benevolência da camára; isto é um pro- 
testo. 

Eu estava convencido, Sr. presidente, de que 
a caraara dos deputados não nos negaria os 
meios para a guerra, ernque o paiz se acha em- 
penh do (Apoiados). A nossa oppo Jção ao mi- 
nistério transacto, e a outres, nunca chegou ao 
ponto de negarmos nosso sangue, dinheiro e 
todos os meios para a sustentação da dignidade 
da nação; o pnrtido conservador nunca oppoz o 
menor embaraço a todo - os meios pedidos para 
fazer a guerra; nnnc-il 

Entreb nto.apriimira vez que se apresentou o 
ministério na eamara e disse: « Eu de vós só 
exijo os meios para fazer a guerra, » respon- 
deu-se « Não vos damos esses meios, retirae o 
exercito... 

O Sr. Silveira Lobo ;—Não se disse assim. 
O Sr. ministro da marinha ;— ... dissolvei, 
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nío pagareis os nossos soldados, emfím a guerra 
que era hontem de honra, seja hoje de des- 
honra. » 

O Sr. Saraiva Está uma exageração que 
condemno. 

O Sr. ministro da marinha Não é exage- 
ração. * 

Âpresentámo-nos na cam&ra; o nobre presi- 
dente do conselho, com a moderação que lhe é 
reconhecida pelos nobres senadores... 

O Sr. Silveira Lobo:—A moderação na appa- 
renbia. . 

O Sr. ministro da marinha:—-, disse o que 
convinha dizer, e pediu os meios indispensáveis 
e urgentes; immediatamente (pois que já estava 
preparada a scena (apoiados), já se sabia quaes 
eram os actores que deviam representar), im- 
mediatamente, digo, levantou se um deputado e 
propoz uma moção de desconSança, declarando 
que éramos alli hospedes importunes! De modo 
que o ministério não podia apresentar-se perante 
a camara sem ser hospede importuno 1 

O nobre senador que então presidia á camara 
também ajudava (apoiados) e até usou ue certas 
expressões que nos eram offensivas . . 

O Sr. Silveira Lobo:—Quando? 
O Sr. ministro da marínha: — Por exemplo 

quando disse : « Tem a palavra o Sr. ministro 
dos estrangeiros ou dos negócios estrangeiros 
que é a mesma cousa. » 

O Sr. Silveira Lobo :— E' uma expressão de 
que muita gente usa. 

O Sr. ministro da marinha :— Apresentada 
a moção, levantou-se o Sr. presidente do conse- 
lho. e então mais expressamente fez .a declara- 
çã:), que o nobre senador chamou ameaça; decla- 
rou que as conseqüências sabia-se quaes eram. 

Ci nfess ' a V. Ex. que nunca pensei que a ca- 
mara dos deputados recusasse os meios. . 

O Sr. presidente do conselho ;— Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha :—Muitas vezes 

disse: « Ha de dar os meios, não podem deixar 
de dar». 

O Sr. Silveíra Lobo :—Se os desse sanccio- 
naria um «buso. 

O Sr. ministro da marinha :—Pois bem, se- 
nhores, o que dizia o Sr. presidente do conselho? 
«Obrigaes o ministério a praticar um aeto extra- 
legal, eu procurarei os meios pelas minhas mãos» 
não tinha outra signideação o seu dito. 

Deu bem a entender que a camara seria dis- 
solvida. 

Disse o nobre senador que se o Sr. presidente do 
conselho houvesse declarado isso a principio:.. 

O Sr. presidente do conselho : — Atirado a 
luva. 

0 Sr. ministro da marinha :— .. atirado a 
luva, teria obtido os meios; mas, como foi com 
pés de lã, a camara disse. «Isto ó indigno de 
mim o de vós». Sabe o nobre senador que 

a dignidade não se aninha sómente em sua 
pessoa nem no seu partido; sabi mos perfeita- 
mente que não podíamos viver com aquella ca- 
mara, ' odos sabíamos que ou a camara seria 
di solvida ou o ministério. 

O Sr. Silveira Lobo:—Era uma questão a de- 
cidir. 

O Sr. ministro da marinha:—Mas que-se devia 
decidir dando os meios, negando depois tudo 
mais e dizendo: « Não temos confiança neste mi- 
nistério para mais nada. » 

O Sr. F. OcTAViANo:—Emquanto não houver 
lei de eleições não aconselharei a ninguém que 
faça isto. 

O Sr. ministro da marinha ;— Mas, se o Sr. 
visconde de Itaborahy não atirou immediata- 
mente a luva á camara dos deputados, como 
disse o nobre, senador, se não declarou positi- 
vamente; «Sereisdissolvidos, dae-meos meios.» 
também não foi contra a pratica seguida entre 
nós; não era esta a pratica do nosso paiz, como 
seria para desejar, e o nobre senado1- que fez a 
censura, é quem me ha de defender neste caso; 
eu vou ao livro de ouro. 

Em uma das discussões aqui no senado, per- 
guntava eu ao nobre senador antes de ter su- 
bido ao poder : « A camara não podia dar meios 
sabendo que ia ser dissolvida? » O Sr. ex-presi- 
dente do conselho respondeu-me « Prouvera á 
Deus que já tivéssemos chegado ao ponto de 
poder o ministério, que quizesse dissolver a 
camara dizer : dae-me os meios »:—não se pra- 
tica isso no paiz. b Portanto, não era de reparar 
que o Sr. visconde de Itaborahy deixasse de 
praticar aquiilo que nunca foi praticado. Eu 
então disse: « E' preciso praticar-se » tanto era 
a minha convicção de que a camara não poderia 
negar os meios. 

O Sr. Zacarias ; — Não praticou. 
O SR. ministro da marinha : — Estava con- 

vencido de que devia-se praticar; e V. Ex. não 
pôde censurar, porque disse que não era pratica 
no paiz fazer-se isso. 

O Sr. Zacarias :—Adoptassem francamente a 
escola nova, 

O Sr. ministro da marinha:—Continuemos. 
Eecebido assim o ministério pela camara dos 

deputados, e verificada a dissolução, os actos 
do governo consistiram nás nomeações, que 
elle tinha por dever fazer, e até agora não 
tem havido, por parte do governo geral ao 
menos, um só acto de reacção contra qualquer 
empregado, que receba honorário dos cofres 
públicos (apoiados), creio que um só não ha. 
Não praticámos outro acto extra-legal. senão o 
da emissão de papel-moeda, para que não está- 
vamos autorisados, 

Houve de proceder-se ás eleições de 7 de Se- 
tembro ; a opposição já reunida procurou dis- 
putar essas eleições; desde então, Sr. presidente, 
desappareceu, como eu já uma vez disse aqui, 
o partido progressista; e como o partido liberal 

10 
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histuiico não tinhA tido parte nas ultimas sce 
nas, qoe provocavam tanto a odaisid d« d" p»iz. 
foi elle quem tran-raitliu seu sangue vigoroso 
e fiirte ao coroo caquetieo, e já m .ribuudo do 
progressismo; foi o partido liberal qu -mlhe 
deu força. Mas, o partido liberal, aesim como 
nós excluídos das posições officiaes tendo sof- 
frido como nós durante" os annos da adminis- 
tração do progrrai-o, só poderia ter por agentes 
a juelles mesmos q ie eram agentes do progre-sn, 
e oahi nasceu enião essa resistência de que se 
queixam tanto os nobres senadores. 

« Houve perseguição e por i-so venceram em 
toda par.e. » Olil senhores, ao mems as noti- 
cias que tenho de todas as prcvinciau, é que a 
queda da política trmsacta foi recebida C'>m 
aplausos em toda parte, parncin uma época de 
regeneração [Reclamações ) Infelizmente o e-tado 
em que achamos o paiz, ccm uma guerra ex- 
terna, não nos tem permittido fazer todo ben 
que desejamos. 

Fugiram os progressistas at-morisados por 
essa opinião publica, que se levantava contra 
èlles, e eu calculo pelo que se pis-ou aqui na 
Côrte, o que se passaria na-< províncias ; porque 
disseram que aqui tinha havido tanta violência 
que se viram obrigados a abandonar o posto ; 
mas a Corte du Rio de Janeiro sabe que, se um 
ou outro pequeno f-.cto occorreu c imo sempre 
acontece por occasião de eleições primarias, to- 
davia nunca tivemos eleição em que houvesse 
mais liberdade. {Apoiados e reclamições.) E' pre- 
ciso que tenhamos a coragem d: verd de, é pre- 
ciso que a digamos francamente. 

O Sr. Silveira Lobo E a policia disfarçada? 
O Sr ministro da marinha:—Y. Ex. cngi- 

nouso. 
Reconheceram que não achavam apoio na po- 

pulação, e então qual o meio de acobe-tar essa 
fraqueza? «Abstenhamo-nos, não entremos na 
eleição.» (Apoiados ) 

O Sr F. Octaviano : — Que lhe responda o 
Sr. Dr. José Pereira Rego. 

O Sr. Firmino [rinio-se): — Eis a única res- 
posta que pedem dar. 

O Sr F. Octaviano : — O riso vae sobre o 
Sr. Dr. José Pereira Rego. 

O Sr. ministro da marinha: -■ E o mais cu- 
rioso, Sr presidente, não é a abstenção ; é que 
depois de ^.bsterem se. dipois de aconselharem 
a todos os seus partidários das províncias que 
não concorressem ás urnae gntim contra o go- 
verno poique fez preesâ ■ na. eleição de deputa- 
dos e sen idurea! Oh 1 senhoi-es, se bmdonastes 
a eleição que necessidade havia dessa pressão, 
se delia fossemos capazes? ... 

O Sr. Saraiva : — Isto 6 que é mais censu- 
rável. 

O Sr ministro da marinha : — Essa pressão 
seria não só um crime, como uma inépcia. 

O Sr, Zacarias — Seria uma e outra cousa. 

O Sr. Silveira L b i ; - As praças conquista- 
das.conijervam-se em pé de guerra, 

(O Sr. presidente tange a campainha ) 
O SR ministro da marinha;—V Ex quer 

ver como na realidade era urna estrategi de 
guerra essa retirada ? E'que no mesmo manifes- 
to ou na mesma pr; clar/ açân d ivim a entender 
que aquelles que tivessem força em algum logar, 
pleiteassem a eleição ; oude, porém, não pudes- 
sem veucer ,se ret.ii assem . . 

O Sr. Saraiva : — Não era uma ordem, era um 
conselho que estava sujeito a ser regèitado. 

O Sr. F. OctaviaNo :— Nós nã governamos a 
chicote. 

O Sr ministro da marinha : -- Nem nós t im- 
bem ; reclamo. 

O Sr. F. Octaviano; — Eu não disse que 
V. Ex. governava. 

O Sr Silveira Lobo — Governa com palma- 
tória, eollute- do couro e cruz. 

O Sr. MINISTRO DA MARINHA: — V. Ex. é de 
muito boa fé. 

0 Sr Silveira Lobo : — Havemos de ver. 
O Sr miNistro da marinha : — V Ex ha de 

provar isso, senão heide oppor lhe a exeepção 
do nobre ex presidente do conselho—é decla- 
ma cão. 

O Sr. Zacarias : — Como fieoucom essa lição! 
O Sr ministro da marinha :—Declamei dons 

aunos Como V, Ex toma minhas lições, eu to- 
marei as de V. Ex. ; repito, senhores, não são 
recri ninações que faço : é a historia que conto, 
preciso referir estes factoS; temos sido julga- 
dos e condernnados, o eu riefen 1u-o e. 

O Sr. F. Octaviano: — Esta dileito. 
O Sr. ministro da marinha:—Disse o nobrB 

senador: « Estass sendo castigados, estaes s fJ 
freiido as conseqüências.»Senhores, eu digoquo 
S mos castis-tdos, mas por effeito da resoluçã 
que tomou a opposição; que rneios tir.ha[i)os*d 
evitar isso? Se a opposição commetteu o erro 
de não pleitear as eleições, afim de mandar para 
a caraara algum representante de seu credo, se 
contentou se com a phalange foite de chefes,que 
tem no senado, qual nossa culpa? Quereria que 
na phrase do nobre senador pelo Ceará—prqpíer 
scandaíum—mandássemos eleger liberaes e pro. 
gressistas em qualquer logar? Isso era indigno 
de nós e da opposição, não podíamos f«zel-o. 

Portanto, se temos uma - amara que parece 
unanime a favor do governo... 

O Sr. Silveira Lobo:—Parece  
O Sr ministro da marinha: . se é um mal, 

corno diz o Sr. ex-pmsidí-nr.e dó conselho, >■ um 
mal grave, não somos os culpados, e sim VV. 
EEx : lapee o paiz sobre VV. EEx. essa culpa. 
ípoiad>s') 
O Sr. Zacarias; — Esta é boa! é a melhor do 

seu di.-curso .. 
O Sr. Saraiva: — E4 bem sacadaI 
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O Sr Zacarias. — Somos os autores da un- ni- 
midade 1 

(O Sr. p/e idrnle agita a campainha ) 
O Sr. ministro oa marinha; —Eli" é um dos 

resultados dessa tactica de guerra, a absten- 
ção ... 

OSii. Zacarias; — A unanimidade incommc- 
da-o. . 

O Sr. ministro da marinha ; - ... é uma d^s 
conseqaerieiasdes<e máo passo, que VV. EEx 
deram; e dizem agora que os cidadãos não te^m 
garantia, são crucüicados, mettidos em colletes 
de dmro, e não sei que mais I 

Mas. senhores, ainda isso n»o é tudo. A' reu- 
nião do partido que se. achava fraccionado não 
presidiu, como eu disse, condicçao alguma; era 
mister, portanto, dizer-se depois o porque fr.- 
zia-se opposiçãoao governo, que entã" se levan- 
tava, quaes os fins a que essa opposiçào se 
propunha, e para isso andou-sc catanao ura 
programma por dilferent s logiues. A opposiçãu 
não tinha deide logo um prugra tima, consul- 
tou a um senador ua Bahia, a ou ro no ferrá, a 
outro em Minas Gerae-, etc. « V. Ex. diga-me 
dahi o que havemos de fazer? » Oh! senhores, 
pois em política ó preciso que se pe.gunte a uns 
e a outros qual deve ser o programma? 

O Sr. Silveira Lobo ;—Mo governo represen- 
tativo é assim. 

O Sr. ministro da marinha Pois formaram 
um partido sem saber para que? depois defor- 
mado o paftido é que and ram á procura de um 
programmn. ? (Apoiados.) 

O Sn, Saraiva : Esse desprezo com que 
V. Kx ti ata o prograrama ha de custar-lhe rnuito 
caro. 

O Sr. ministro da marinha.-— Não desprezo 
o programma, trato-o com seriedade. Não posso 
de-p ■ ezaridé is, que são susti-ntada^ por homens 
do quilaie de VV. KEx. São homens, que paesa- 
ram pelo poder, são homens conspicuos. estão á 
testa de um partido importante, e por conse- 
guinte nao posso desprezar o programma. Se o 
despre asse. nem tocarii nelle 

Entendo, porém, que a opposição foi um pouco 
longe, não precisava de suscitar ao mesmo 
tempo tanta cousa para poder achar uma ban- 
deira. 

Todavia, Sr, presidenle, não quem entrar na 
discussão do programma; fallei n- lie no correr 
do meu discurso para mostrar o procedimento 
que leve comnnsco a opposição. 

O resultado de tudo isso, disse o nobre ex- 
presidente de conselho, sen dor pela minh- 
provincia, nós estamos pagando, e.ello conforme, 
exprimiu se lavando-se cm agu»s de rosas Pois. 
senhores, eu diga que não somos nó iómente 
que estamos pagando, o paiz também está pa- 
gando as custas  

O Sr. Zacarias : — Apoiado. 

O Sr. Saraiva : — O psiz é sempre camara 
municipal, p»ga as cusfes. 

O Sr- ministro da marinha ; — Nós conserva- 
dores havíamos cedido de alguns principks 
nossos, e muilo aproximados nos achavamos a 
respeito de certas reformas do partido, que- se 
deaomioava liberal histórico; era occasião op- 
portuna, senão de levar a eíLito o programma 
liberal em toda a sua latitude, porque não era 
possível que os liberaes exigissem que os con- 
^ervadores realizassem todas essas idé.is, ao 
menos de pôr em pratica aquellas sobre que ha- 
viamos chegado a um accordo. Nos tariamos 
assim um bem ao paiz, senão tal qual os hon- 
rados membros o comprchendem, ao menos 
quanto era possível. 

O Sr. Furtado;—Quem impede que realhem? 
O Sr. Silveira Lobo:—Voto por tudo quanto 

fôr liberal. 
O Se. ministro da marinha ;—As reformas 

não se f«zem de chofre... 
O Sr. F. Octaviano:—Nunca se apresentam... 
O Sr. ministro da marinha;— . e muitas 

vezes os partidos são obrigad's a se conte; t«r 
com algum bem, visto que não pódem fszer o 
bem absoluto. Assim, o partido liberal podia 
fiscalisar as propostas que o governo apresen- 
tas.-e e chigarmos a um accordo não com o 
espirito de guerra e opposição systematica, que 
parece adoptar-sa contra o g°overno... 

O Sr F. Octaviano : —Não apoiado, 
O Sr. ministro da marinha . mas com 

o espirito <te flscalis.içã ) amistosa. E perdemos 
mais essa vantagem, porque converteram-se em 
inimigos, não digo rancorosos, mas decididos, 
aquellesa quem considera vamos quasi alliados. 

O Sr. F. Octaviano ; — Somos adversários, 
aqui não ha inimigos. 

O Sr ministro da marinha; — Quando digo 
—ini i igo - é politico. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu': — Então não 
ha reformas ? 

O Sr. ministro da marinha:—Faziam-se com 
mais f icilidade, com melhor accordo. sem esse 
espirito de guerra systemat ca; porque o que re- 
ceio é que não se ache nala bom do que o go- 
verno propnzer. 

O Sr. ZacuRias: —Experimente. 
O Sr. ministro da marinha : — Nós , por 

exemplo, estamos de accordo em que é preciso 
reformar a lei de 3 de Dezembro, em certas idéas 
estaoios conformes; mas, desde que appsrtce 
uma refo m* qualquer, ainda não se discutiu o 
respectivo projecto e já se diz: — Isso não presta. 

O Sr Furtado;—Aceito, ainda que pequenos 
melhoramentos, alguma ousa  

O Sr ministro da marinha: - Mas porque não 
apres.entaes essas reformas ? Peiguntam os no- 
bres senadores. Senhores,algumas se teem apre- 
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sentado, vão se apresentar outras; nós estamos 
presos aqui todos os dias, não podemds sahir 
pa a aout a eamara, nem para discutirmos lá 
o voto de graças, porque desde que se abrem as 
sessões até que se encerram, é política e mais 
política; [Apoiados) porque havendo o voto de 
gnças, não se satisfazem os nobres senadores. 
Todos os dias é um requerimento, dous, três, 
quatro, e nisto se consome todo o tempo. 
[Apoiados.) Votemos o voto de graças e depois... 

O Sk. Zacarias: — Lá isso não. Havemos da 
discutir o voto de graças, emquanto for pos- 
sível. 

O Sr. ministro da marinha;—Até quando? 
O Sr. Zacarias: — Até mandaram alguma 

cousa para aqui. 
O Sr", ministro da marinha:—Não podemos ir 

para a eamara discutir o orçamento  
O Sr. Zacarias:—Podem. 
O Sr. ministro da marinha;—Só se forem 

uns e ficarem outros. 
O Sr. Zacarias :—Sem duvida nenhuma. 
O Sr. ministro da marinha: —Tenho medo 

de censuras; talvez que attribuam isso á falta 
de consideração ao senado, como já me censu- 
raram uma vez que sahi daqui. 

O Sr. Saraiva;—V. Ex. é quem serve, porque 
é quem discute; os outros podem ir-se embora 
(Hilaridade.) 

O Sr Zacarias (ao orador que também se ri) :— 
Gostou? 

(O Sr. presidente agita com força a campainha ) 
O Sr. ministro da marinha ; — Por mais Sr. 

presidente que procure que não hajam apartes, 
todavia elles sempre me interrompem. Mas são 
tantos os assumptos de que tenho de tratar, 
tantas as respostas que tenho de dar, que, 
quando faltar-me um assumpto, passarei a 
outro. 

A' vista do pronunciamento, que houve da 
parte dos nobres senadores, quando lamentei 
que não estivéssemos de melhor accordo para 
fazer as reformas, já nutro a esperança de que 
alguma cousa se ha de faze.- em bem do paiz 
n^quillo que estiver de accordo com a opinião 
dos nobres senadores, embora não seja o bem 
absoluto, porque nós também não queremos a 
reforma da constituição. 

O Sr. Firmino : — Apoiado. 
O Sr ministro da marinha ;—Não queremos 

que. a pretexto de leis ordinárias, se vá bater na 
lei fundamental; ni.to não estou de accordo com 
o partido liberal. 

O Sr- Saraiva : —Estamos; amanhã mostrarei 
que estamos de accordo, 

O Sr. ministro da marinha :—Então não resta 
mais que darmos o baiser Lamourette, e abraçar- 
mo-nos todos aqui. 

O Sr. Zacarias;—Depois que alguém se ajoe- 
lhar. • 

O Sr. Furtado :—Depois que se fizerem as 
reformas promettidas. 

O Sr. Silveira Lobo ;-AMas não se continue a 
exigir o ajoelhamento. 

O Sr. ministro da marinha ;—Quando of- 
fender a magestade do senado, eu estou prompto 
a me ajoelhar: ao nobre senador não aconselho 
nada que não esteja prompto a prati ar, e en- 
tretanto não sou menos altivo do que S. Ex. 

O Sr. Saraiva ; —Estou convencido disto. 
O Sr F. Octaviano : — Só quem não se res- 

peita é que não respeita aos outros [Apoiados ) 
O Sr. ministro da marinha ; — Não era ca- 

paz de aconselhar senão aquillo que os inglezes, 
aliás muito altivos, não consideram humilhação, 

O Sr. Silveira Lobo ; —Um se ajoelhou porque 
quiz; ninguém o mandou ajoelhar-se. 

O Sr. ministro da marinha :— O nobre sena- 
dor poderia muito bem respondt-r, como respon- 
deu o outro na eamara; « E-ita eamara é muito 
suja....» 

Eu tenho de dar mais algum is respostas, em- 
bora já tenha considerado algumas das propo- 
sições do honrado senador pela minha provin- 
ciã, io discurso que elle proferiu, e a que não 
pude responder da primeira vez que fallei, por 
ter dado a hora na occasião em que tomei era 
consideração as observações do meu honrado 
amigo, senador pela província do Eio de Ja- 
neiro. 

Reparou o nobre senador pela minha provín- 
cia que o ministério não tivesse occupado a tri- 
buna mais vezes, e deixasse para reponder de- 
pois de mais de um discurso. Não é de certo a 
falta de-considera cão aos nobres senadores, qu; 
oram, que nos obriga a adiar por algum tempo 
a resposta; é o desejode poupar um pouco o tem- 
po e em mim, sobretudo, de seguir aè lições do 
honrado senador pela minha província. 

Fazendo-se lhe sentirem um dos annos pas- 
sados a falta em que elle iucurria de não res- 
ponder a um membro da commissão' da resposta 
á falia do throno, como se justificou o nobre se- 
nador? Pela seguinte fôrma, Vou ao seu livro de 
ouro. « A satisfação ó que, se não tomei a pa- 
lavra na sessão de 9 para responder ao seu dis- 
curso da vespera, não foi por falta de conside- 
lação á sua pessoa... » 

(Acabo eu de exprimir o mesmo)—« mas por 
um direito inhe^ente á posição em que me acho, 
Eu, Sr. presidente, estou no caso do viandante 
que, tendo diante de si uma longa extensão de 
caminho a peróorrer, não deve accelerar os pas- 
sos, porém, caminhar de vagar, confiado na força 
do annexiiu (nesta parte acompanhando as ten- 
dências do nobre senador pela Bahia) — de vagar 
sevae ao longe. » 

Aqui acudiu o Sr. barão de S. Lourenço cpm o 
seu latira ; Festina lente. 

Aqui está a razão porque também eu nem sem- 
pre tomo parte na discussão. O nobre senador 
poderá reparar e dizer aquillo que já disse mais 
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de uma vez ; « Pois vds aue me censuráveis en- 
tão, como vindes apadrinhar vos com as minhas 
opiniões nesta casa? Mas elle também disse 
que eu era um lavrador, que havia esiad > dez 
annos fóra da política, cuja luz não podia ter 
azeite para manter a claridade precisa. 

O Sk. Zacarias: — Ohl não foi isto. 
O Sr. ministro da marinha : — Não podia, 

pois, calcular devidamente qual era a posição, 
o quaes eram os deveres de um ministro; hoje 
mesmo eu os ignoro em grande parte, e então 
procuro seguir a« pisadas do nobre senador, 
adaptar o meu procedimento ao seu, sobretudo 
nos negocios parlamentares. Se pois h uver 
alguma contradicção de minha parte entre o 
passado e o presente, esta eon radicção não é 
senão apparente, nasce da posição que eu des- 
conhecia, 

O Sr. Zacarias : —Ah 1 
O .Sn ministro da marinha: — E devo to 

mar por modelo o nobre senador, ainda, por 
mais urna razão , e é qne elle não cesst, quando 
não caminho bem, ou descaio em alguma propo- 
sição, de immediatamente corrigir me Ora, é um 
dever do corr gido «duptar o procedimento do 
mestre. Assim é que o< nobre senador corri 
giu me, no seu penultimodis urso, pel s propo- 
sições que proferi na camara dos Srs. deputados 

O Sr. Saraiva-. —E que foram graves. 
O Sr ministro da marinha :—Disse; «Insul- 

top o ministério passad •. foi descortoz. » Cha- 
mou me de descortez e falto da cavalheirismo 
em uma proposição que n <t m.E e uno não quero 
que diga que é traducção, vou ler. Em uma parte 
de seu discurso tachou primeiramente uma opi 
niào nossa de requinte do mã fé, imprópria de 
homens que se presam. 

O Sr. Zacarias :—Ou uma banalidade, ou... 
0 Sr ministro da marinha:—Ou requintada 

má fé. .. 
Sr Zacarias; Não é requintada má féi 

logo, é banalidade. 
O Sr, ministro da marinha : — . .impróprias 

de homens que se presam. O düemma já não e 
ngradivel para nó.s; a mimespecial . ente disse: 
« Isto'não ó propno de um ministro de duas 
pastas » 

« Se fôsse do uma pasta, bem ; mas de duas 
pastas, circumstancia que impõe o duplo dever 
de ser polido e co tez ,.» Ora bem vé o senado 
que uma correcção desta ordem, impõe-me o de- 
ver de ser muito cauteloso, e é porisso que eu 
peça ao nobre senador que me previna antes 
para que nãi venha depois a punição. 

Sr. presidente, se ha algum-, cousa de que me 
preso, ó de ser cortez e polido. 

0 Sr. darão ds Itau'na:—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — As minhas 

.expressões podem serum çoucovehementes mas 
nunca se referem aos indivíduos : eu posso ser ] 

severo, posso ser injusto, o que quizerem, quan- 
do julgo ou qualifico uma situação política; 
mas aos indivíduos, hão d perdoar-me, 
quando me oífendem também individualmente, 
é que eu reajo. Portanto, o nobieex presidente 
do conselho não tinha razão de usar destas ex- 
pressões em represália á minha, de que a admi- 
nistração passada tinha desmoralisado tudo. 

O Sr. Zacarias;—Por meio da corrupção. 
O Sr ministro da marinha:—Eu não disse— 

por meio da corrupção—perdôe. 
O Sr Zacarias:—Oh!... 
O Sr. ministro da marinha:—Por meio da im- 

moralídade, foi o que eu disse e está no meu dis- 
curso. 

O Sr Zacarias;—Não; como ministro não 
devia dizer isto dos seus antecessores. ■ 

O Sr. ministro da marinha.-—Eu não insul- 
t-i. Se podem aqui dizer que o g-verno protege 
a assassinos, que, o governo conculca todos os 
direitos, que o govrno não respeita nenhuma 
das liberdades, que o governo ó absoluto, ou, 
como diss-i o nobre senador por Mina», que é 
um salteador, como mm lie que rouba a bolsa 
ou a vida, creio que posso com mai< direito, ou 
cam tanto direito dizer que urna administração 
qualquer d s uoralisou,o p ,iz. 

O Sr Zacarias-.—Mas V. Ex. fallava lá como 
ministro . 

O Sr. ministro da marinha.-—'-eria muito 
commoda a posição de quem sae do ministério, 
se podesse arguir aos seus sm eessores, sem que 
elles se podes-em def-uder até com os proprios 
actos do nobre senadui. 

Eu não tirei da secretaúa nenhum documento 
contra o nobre ex-ministro, nem os tenho ; disse 
aquillo que dizia antes, e que é minha opinião: 
se não tivesse e«ta convicção, estava oom os 
senhores 

Masque admiração é que eu pratique is»0) 
se o nobre senador, ex-presidmte do conselho, 
disse aqui uma vez no senado, ou na Camara dos 
Srs. deputados, que os ministros, ainda depois 
de cabidos, ainda depois de mortos, hão de ger 
examinados e aqui julgados, como faziam os 
egypcios aos pharaóes  

O Sr. Zacarias:—Não fallei lá em egypcios, 
isto e de Y. Ex. 

O Sr. ministro da marinha :—E' uma nota á 
margem. 

O Sr. Silveira Lobo;—Pertencem á historia. 
0 Sr. ministro da marinha:—Disse V. Ex. 

aqui que para o ministeri .nãoh i o parcesepultis, 
ainda que esteja physicamente morto. 

O Sr Zacarias;—A. opinião. 
O Sr. ministro da marinha; —Logo, qual é 

a razão que me pode inhibir de julgar dos seus 
actos ? 
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O Sr Zacarias: — à cortezia da posiçSo em 
relação a seus antecessores. 

0 Sr. ministro da marinha ; —Não os in- 
sultei. 

O Sr. Zacarias : - On, chamal-os de corrom- 
pidos e corruptores. .. 

O Sr. presidente; -Atenção I 
O Sr. ministro.da marinha;—V. Ex. não me 

provoque: eu não quero ir mais lonqe. Dizer 
que. aadministraçã passada desmoralisou o Im 
peri q ainda o repito aqui na face de V Ex. ; 
não digo na camara dos deputados, digo em face 
de YV. EEx«s 

O Sr Zacarias;—Pois então eu digo o que mais 
corrompe a administração «ctual, e me compro- 
mettoa entrai nesta diicussao. 

O Sr. ministro da marinha; — Pois bem. 
O Sr. Silveira Lobo: — Nem ha termo de 

comparação. 
(O Sr. presidente agita a campainha ] 
O Sr m1nistro-da marinha : — Sr. presi- 

dente, como esta questão fica rgora limitada á 
questão de corrupção, vamos adianto ; eu aceito 
o desafio do nobre senador. 

O Sr. Zacarias : Perdôe me, V. Ex. é quem 
propoz o desafio. 

O Sr. ministro da marinha: — Perdoe-me, 
V. Ex. ha de mostrar como ha mais c. r, upção. 

O Sr. Zacarias : V Ex. é que insistiu. . 
O Sr. ministro da marinha : •— Y. Ex. não 

aceita o desafio í . 
O Sr. Zacarias : — Aceito. 
O Sr. Saraiva ;—E' preciso mostrar a immo- 

ralidaile 
O Sr. Silveira Lobo.- —A corrupção. 
(O Sr- presidente toca a campainha com força, 

reclamando a attenção.) 
O Sr ministro da marinha ; — Não fallei em 

corrupção, filiei em immoralidaie. 
O Sr ilveira L'>b ■;— Primos em primeiro 

grão, se não são ira ão^. 
O Sr. Zacarias: -Se eram taes os meios em- 

pregados. . 
(Ho ainda outros apartes ; o Sr presidente chama 

a attenção ao toque da campainha 
O Sr. ministro da "marinha ; — O que acaba 

de dizer em aparte o nobre senador fiz-me re- 
cordar de uma de suas arguições. 

Dizia elle que o ministério, e principalmente 
o ministro da mirinh-v. era levado a accusil-o 
pelo sentimento do odio. 

O Sr. Zacarias ; — O lio de partido .. 
O Sr. ministro da marinha:—E' habito do 

nobre senador attribuir a opnosirão que lhe é 
feita, ou as aceusações que lhe são dirigidas, 
daudo por suspeita a parte contraria, ao odio, 

ao rancor. B.ecordo-me bem que um iliustre 
deputado pela provincia de Minas, fazendo oppo- 
sicã) an.honrado senador, qmndo ministro, teve 
em resposta a mesma que eu acabo de ter do 
nobre se ad m : fr.zia isto por odio. Odio pessoal, 
Sr. presidente ?... 

O Sr Zacarias : — Não, senhor.' 
O Sr. m.nistro da marinha; — político? 
O Sa Zacarias : — De partido. 
O Sr ministro da marinha:—De partido? 

Deelar i «o nobre senador que não tenho o me- 
nor odio a pesso i nenhuma ; si-hro mim recaia o 
odio que pos-a ter a qu ilquer pessoa como polí- 
tico. Pre-umo, Sr. pr sidente, ser muito tole- 
rante; opponho me aos effeitos de certas i >éas 
políticas, e oppouhu-me cora energia, pi rqué é 
meu dever de cidadão brasileiro. Desde que es- 
tou convencido que uma administração ou um 
principio é máo, opponho-me vigorosamente; 
acho que é dever do senador, dever do cidadão. 

O Sr. Saraiva : — E' uma pomba sem fel. 
O Sr ministro da marinha: — Tal qual; 

mas se entender, que qualqu t idéa, qualquer 
principio va ; de encoqtro ás rainhas convicções 
politmis, em qualquer tempo, digo a V Ex 
que, então de certo deixo de s-r pomba sem fel. 

O Sr. Silveira Lobo •• — Mas lá estão os seus 
companheiros .. 

O Sr ministro da marinha;—Conheço melhor 
do que o nobre senador as suas intenções; as 
apparsncias ás vezes illudem: que vê, por 
exemplo, o .nobre senador algumas vezes orar 
còm tanta exaltação, dirá que é um homem ca- 
paz de levar tudo â fi-rro e fogo; entretanto não 
ha coração melhor qu» o do nobre senador ... 

O Sr Zacarias:—E' outra pomba. 
O Sr. ministro da marinha : — Sim; todo o 

inundo sabe que elle tem um bom coração; mas 
levado pelo enthusiasmo pelo seu parti lo, a 
quem é muito de licado, exalta-se : louvo o pc: 
isso, desde que ha boa fé. 

Não t.i.ho, pois, odiu politic" ao nobre sena- 
dor. nem a nenhum daquelles que fazem oppo- 
sição ao governo; pelo contrario, se eu tivesse 
a presumpção de os poder esclarecer, é o que 
me e-forçaria por conseguir; mus esta presump- 
ção não u tenho. 

O Sn. Saraiva :—E'difflcil. 
O Sr, ministro da marinha : — 0 que penso, 

Sr. presidente, é que a política i ão deve ser a 
ausência da franqueza, para pccultar os mous 
pensamento^, dizer uma cousa e praticar < ut-a, 
e vice versa. Entendo que nós devemos falbr a 
verdade, tomar a responsabilidade de todos os 
nossos netos perante a nação Nunoa tivemos 
mais necessidade disto; assim a doutrina vae 
callando nos ânimos fApoiados ) E' preciso que 
quem julga pugnar pela verdade o faça c-m 
tanta coragcln como aquellcs'que a combítem. 
(Apoiados) i 
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O Sr. Saraiva Estamos apoiando-o muito. 
O Sr. ministro da marinha; — Agradeço a 

V. Ex. 
O -r. Saraiva A verdade é sempre boa. 
O Sr. ministro da marinha:-Vejo que não 

tenho tempo de tomar em consi leraeào todas «s 
partes do discurso dd nobre senador que só por 
si ie'vou tres horas a desenvolver suas idéas . 

O Sr. a raiva *.— E Y. Ex. já gasta duas e 
meia 

U Sr. Zacarias Y. Ex tomou o mesmo 
te topo. 

O Sr. ministro da marinha : — E' uma s i- 
tisfuçao que iou, não o cen-uri; ma^ V. jSx. 
está tão previnido contra mim que, quando vou 
dizendo qualquer palavra, já vae-a I. go toman 
do no sentido que não te . Confesso que estou 
com medo do nobre senador : acho que elíe, como 
0 caçador armado de escopeta, está sempre 
prompto a atirar ... 

O Sr Zacarias: — Estou sempre aqui; nunca 
estou na p destra. 

O Sn. ministro da marinha;—Era uma satis- 
fação que queira dar ao nobre senador por não 
tomar era c nsideração todas as partes d • seu 
dbcurso p ra, no pouco tempn que me rest*. 
toCir em uma dellas, que considero essencial. 
Reflro-me á insistência com que o nobre senador 
tomou a si discutir a guerra, e o Sr. duque de 
Caxias do certo tempo para cá. 

Extranhando-se-lhe que. depois de haver fei- 
to tantos e tão merecidos elogios ao nobre du- 
que, h^jeS Ex lhe queria tirar os louros com 
que o coroou (e com eflFeito não ouvi di-cursos 
mai-- bonitos, que me enthusia8ma»sein mais, 
aue os qne o nobre senalor aqui proferiu em de- 
fes i do Sr duque de Caxias) extrmhando-se-lhe 
que quizesse hoje tirar os 1 mros que havia c 1 
1 cado sobre a fioute do nobre duque, S. Ex 
disse—«é de D^zo.raOro para cá; anteriormente 
proced»u muito bem; mas d^hi por diante não 
e por isso o censuro, e tendo sido eu quem mais 
o defendeu, justamente estou no direito de mai- 
accusal-o,—oú, em termos mais familiares, quem 
dá o louvor pôde dar a censura. » 

0 Sr Zacarias Ests negocio incommoda a 
V. Ex. mais do que a unanimidade. 

O Sr ministro da marinha: — lí'verdade; 
Ex não faz i léa quanto me incommoda isto; 

tuas quer sader a razão? E' porque me incom- 
moda ver que o nobre sena lor, que havia arros- 
tado, na sua phrase, os prec nceitos do seu 
partido para nomear o Sr. duque de Caxias 
comrrjanclante do exercito; que p m duas vezes 
preteriu a continução desse commaudo á sua 
existência política como ministro, depois disto 
quando não se remettesse ao silencio, ao meno s 
não censurasse . .. 

O Sr. Zacarias:—Isto era um crime. 

O "r ministro da marinha ; — Se acaso ainda 
a cen-ur» fosse justa, bom . 

O Sr Zacarias :—E' a questão. 
O Sr ministro da marinha.— . . mas sendo 

injusta, sobe de ponto a minha admiração ! Que 
explicação póJe ter este procedimento do nobre 
senador? Não Sei se o nobre senador se aggra- 
vi rá com o que vou dizer, mas nós temos o 
direito político de nos julgarmos. 

0 nobre senador nomeou o Sr. duque de Ca- 
xias arrostando, como disse, os preconceitos 
do seu partido O partido liber l histórico cen- 
surou sempro esta n 'rneação; mas,feitas as pazes, 
era mister que o nobre senador désse algumas 
arrhas, de que não era já o mesmo apologista 
do Sr. duque de Caxias ; e então foi procurar os 
aconteeiraeatos de Janeiro para poder censu- 
ral-o. Tem sido o seu erro, permitta-me a ex- 
pressão, porque sobre este ponto tem-se con- 
tradito com os el gr s passados. 

O Sr. Zacarias:—Náo senhor. 
O Sr. ministro da marinha: —Sim senhor, e 

hei de provai-o com o livro de duro. 
O nobre senadtr, defendendo o Sr. duque de 

Caxias na se são passada ( dist ■ tanto me recor- 
do, que estava sentado naquélla cadeira, onde 
está agora c nobre senador por Minas, applau- 
din to ao n «bre .-enador, porque na realidade, 
quando tem razão, ninguém defende melhor uma 
causa do que ello) defendendo o Sr. duque de 
Cixias, digo, proferiu o sâguinte em 13 de Ju- 
nho de 1868 : 

« Senhores, somps um povo vivaz, patriótico, 
corajoso, misébimque desastres,ainda que pe- 
quenos, não venham dar thema a comn.entarios; 
e abi está o grande mérito do marquez de 
Caxias. O marquez de Caxias tem-se havido de 
modo que uma só operação não ha emprehen- 
dido. em quea victoriana itenha sido completa. 
Será para muitos um pouco demorada a solução, 
mas se elle a precipitasse, em vez de preceder 
com a maior reflexão, poderiam ser funestos os 
resultados. » 

Disse mais S. Ex. em 2S de Maio na cnmara 
dos deputad is: «O marquez oe Caxias declinava 
e levava a eífeito aeções tài gloriosas como a 
passagem de Humaitá e a tomada do Estabeleci- 
mento no dia 19 do Fevereiro. » 

« Calumniavam o general os que tão miserável 
boato espalhavam. O marquez de Caxias sabe o 
que deve á patria para conceber tão nefasto pen- 
samento. » (Referia-se á accusaçâo de pretender 
o marmez fazer de sua posição no exercito um 
jogo par i derribar o governo ) « Elle presegue 
ení sua nobre tarefa, e ha de, espero em Deus, ' 
conseguir o flm que lá o levou, excepto se a 
morte o arrebatar ou grave moléstia o prestrar ! 

Na sessão de 23 de Junho nesta casa disse 
ainda, o nobre ex-pi esidente do conselho: 

« O movimento de flanco mereceu na verdade 
os maiores louvores não só no Império, como 
fóra daqui, principalmente no Rio da Prata... 
A operação de que se trata foi tão fecunda, que 
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a ella se deve o ncvo aspect) que tomou a guer- 
ra... Dahi resultou a possibilidade de irra- 
diar-se a nossa força, fazendo reconhecimentos 
profícuos, e occupando Tayi, ponto estratégico 
da maior importância » 

Accrescentava: 
« O Sr. Silveira da Moita : — Entretanto, deixa 

se fortificar Tebiquary... 
« O Sr. Zacarias (presidente do conselho) : — 

Isto im -orta entrar v-rda^ieiramente nos planos 
da campanha, e eu me decl ro incompetente 
para fazei o; limito-ma a declarar que não des- 
cubro motivo de censura no procedi nento do 
marquez de Caxias . . Não serei eu ouem cen- 
sure o nobre marquez por ter marchado com 
prudência ■ elle tem muito tino, grande respon 
sabilidade, e ura grande nnrne a zelar. Não serei 
quem lhe diga que se apresse, e que assalte Hu- 
maitá. » 

Dizi inais o nobre senador qa ses -ão a que 
me tenho referido: 

« Accresce uma circurastancia que tenho 
mencionado muitas vezes e peço licença ao se- 
nado para renetir: o nob e marquez de Caxias-, 
por sua longa v da railit ir, por sua elevad i po 
sição social, e sobre tudo :>or suas maneiras 
possue o dom de captivar a vontade doe milita- 
res ; onde elle dumina de-aoparece a intriga en- 
tre os chefes (ipçto los); a sua nomeação, pois. 
tornara-se imprescindivel. » 

E refirindo-se á volta para o evercito do gene- 
ral.Osorio.accresceutou o nobre senador no mes- 
mo discurso: 

« 15 como volmu e está prestando tão bons ser- 
viços)' A' voz do nobre marquez de Caxias, f d o 
nobre marqu z que daqui lhe escreveu, dizendo 
que o queria ju ito de si, e elle partiu, a pezar de 
enfermo, e lá es-á disposto a mtrrer, se fôr pre 
ciso , ao lado do seu amigo... » 

Portanto fez e^e elogio quanto á campanha 
até Dezembro; mas 8gora no seu ulti oo dis- 
curso que aqui tenho, S. Ex. jádiase: « O Sr 
marquez não fez a grande guerra, fez a guerra 
grande » isto é, protrahiu a guerra. 

O Sr. Zacarias : — Não o censuro por isso. 
Digo que não é grande guerra. 

O Sr ministro da marinha : — Mas que é 
guerra grande. 

O Sr Zacarias Foi demorada, mas não 
cen--uro a demora; o livro de ouro não está em 
contradicção. 

O Sr. ministro da marinha : — Protrahiu a 
guerra, não fez a grande guerra: e porque não 
fez ? Foi porque as nações não eram grandes, ou 
porq ie os movimentos não foram decisivos, ou 
porque as trop s não eram numerosas? Mas. se 
nhores, todas as cousas teem a proporção que é 
devida.' 

O Sr. Zacarias Uma guerra de trinta an- 
nos ó maior que uma de cinco. 

0 Sr. ministro da marinha:—-Eu fallo da 
grande guerra, não fallo da guerra grande. A.S 

ooerações feitas pelo Sr. duque de Caxias, em- 
bora possam ser taxadas de morosas, todavia, 
como disse o nobre ex-ministro, produziram 
todos os effeitos desejados.,. 

O Sr, Zacarias ?-Ainda digo. 
O Sr m nistro da marinha: —Foram to 

madas todas as posições do inimigo, foram feitos 
muitos milhares de' prisioneiros, cahiram em 
nosso poder mais de dtiO pecas e armamento su- 
perior a 20,000 fusís, desembaraçámns-os rios, 
occupáraos as povoações de toda a margem, já 
navegámos aie Matto Grosso, e se isto não ó 
fazer a grande guerra, se a passagem do Chaco, 
se ns combates de Dezembro não são grande 
guerra, então digo que na America, com excep- 
çâo dós Estados Unidos, nunca houve grande 
guerra (Muitos apoiados). 

O Sr. Zacarias Nem a de Italia? 
O Sr ministro da marinha:—As diíficul- 

dades cá eram maiores {dp todos.) 
Ainda ha ppucos dias estive lenuo uma passa 

gera d campanha dos inglezes na Abyssinia, 
vi as difflculdades com que elles lutaram, os re- 
cursos que empregaram para tomar uma forta- 
1-za e ficarem sómente com um ingléz morto e 
vinte feridos. 

As grandes nações da Europa não seriara ca- 
pazes d- fazer mus do que temos feito no Pa- 
raguay {Apoiados). Os francez s entraram n > Mé- 
xico cora um exercito de fO a 100,000 homens, e 
atinai foram obrigad a a retirar-se. Nós com os 
no«sos soldados, sem generaes estrangeiros, 
temos dado prova de um povo que sabe manter 
seus brios [Muitos apoia-los). 

Vamos adiante, o tempo uvge, não quero in- 
coramndar mais o senado. 

S. Ex. disse; «Grande guerra não; agora é 
que se pôde estar fazendo a grande guerra, por-, 
que ao menos mostram -se planas. » 

O Sr. Zacarias Alguns traços. 
O Sr ministro da marinha Senhores, por 

occasião do requerimento que aqui foi rejeitado 
nas-ssao de ante-hontem, o nobre senador, fal- 
lando com corto, não digo odio, não acho a ex- 
pressão. . fallando com certa vehernencia, in- 
comraodado, disse; « Não quereis que se falle 
do Sr Caxias nem que censuremos seus aotos ; 
isto já orça a adulação. » 

OSr ZÀcirias: — Não, foi na discussão da 
resposta á falia do throno. 

O S i. ministro da marinha : — Foi no reque- 
rimento. 

O Sr Zacarias: — No requerimento se disse 
que era reaehtiinento. \ 

O Sr. ministro da marinha . — Não quero re- 
torquir ao nobre senador. 

O Sr. Zacarias: — Se ha inveja e ingratidão, 
então ha semi smo. Não foi com Y. Ex. 

O Sr ministro da marinha:—Tomo em tudo 
a minha parte. Farei notar que o nobre senador, 
que se offende de qualquer palavra menos soan- 
ta. não duvida atirar nos expressões desse ca- 
libre. 
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O Sr. Zacarias : — Não foi nesta discussão. 
V. Ex. não era capaz de dizer o que disse o 
Sr. Dantas. 

O Sr. ministro da marinha ; —Apenas quero 
defender-me. Direi que não reconheço no Sr. 
duque de Caxias outra superioridade senão a do 
seu mérito e como nosso amipo. {Apoiados.) De- 
fendemol-o com a justiça que lhe achamos; mas 
em outro sentido, não está em posição tal que 
nenhum de nós o adule [apoiados], nem admitto 
que se ídule a nenhum ente humano. 

O Sr Zacarias Nem ha ingratidão e inveja 
da parte dos adversários. 

O Sr, ministro da marinha : - Não fomos nós 
que o dissemos O Sr. senador pela província 
das Alagôas, que não pertence a nenhum par- 
tido político, que ora se decide por um, ora por 
outro, fallando sempre exclusivamente por sua 
conta, podia dizer isso sem que sejamos res- 
ponsáveis (Apoiados). 

Mas no elogio que ellefez ao Sr. duque de Ca- 
xias dei lhe todo o meu apoio (muitos apoiados), 
porque, como já fez notar o meu honrado amigo 
senador pela província da Bahia, sahir daqui da 
Côrte, na posição do Sr. Caxias, senador do 
Império, sem ter mais que ambicionar já no 
fim da vida, e ir ao Paraguay arriscal-a, como 
effectivamente arriscou, prestando relevantis- 
simos serviços, para depois vir ser victima de 
tantas accusações a ponto de se lhe querer tirar 
as glorias, é doloroso {Muitos apoiados) Nós 
não queremos superioridade, mas queremos as 
glorias, porque é uma herança que deixamos a 
nossos suocessores; não temos tanta cópia 
dellas que sejamos os primeiros a degradar 
nossos amigos. Que diriam os estrangeires? Que 
diriam aquelles que são nossos inimig.,8 natos? 
(Apoiados). 

O Sr. Zacarias :—Confirma a idéa de ingra- 
tidão e inveja... 

0 Sr. ministro da marinha-.—Inveja não. 
Digo que é ingratidão nacional; não digo que é 
odio e que V. Ex. o tenha. Senhores, poderia 
isso talvez nascer de outra origem, mas não 
irei adiante.... Entretanto, paraquese nãosup- 
ponha que eu pretendia exprim-r alguma idéa 
menos conveniente á dignidade dos nobres se- 
nadores, direi sempre que uma comparação 
entre general e general parece influir muito 
nesse juizo. Agora, porque se deprime e rebaixa 
um para se elevar outro, é questão que o futuro 
ha de resolver. 

O Sr. Zacarias : — Mas na questão essencial 
não se toca, que é a ordem do dia sobre o acaba- 
mento da guerra. 

O Sr. ministro da marinha : — V. Ex. que 
sempre traz muitos annexins, e costuma usar 
delles, não-sabe que todos os caminhos condu- 
zem á Roma? V Ex. vae pelo caminho recto ; 
eu, como mais fraco, procuro a curva, temo á di- 
reita e á esquerda, mas afinal lá chego. Já vejo 
que minhas reflexões não lhe agradaram muito, 
e então ellas servem para o poa u — 

« Agora é que é a grande guerra. » Pois seja 
agora a grande guerra. Eu não faço differenea 
entre a grande guerra feita e a grande guerra 
actual; consagro tanto respeito áquelles que a 
começaram como áquelles que a findarem, se- 
jam elles quem forem. 

Concordo, disse o nobie senador, em que até 
Dezembro o Sr. Caxias foi perfeitamente  

O Sr. Zacarias: — Salvo o juizo dos compe- 
tentes sobre as batalhas de Dezembro. 

O Sr. ministro da marinha:—Mas Y. Ex. vae 
dizendo que elle fez a guerra grande. 

O Sr. Zacarias : — Grande guerra nunca fez. 
O Sr. ministro da marinha ; — Não dispute- 

mos sobre palavras. 
O Sr. Zacarias;—Isto é uma idéa. 
O Sr. ministro da marinha:—Então Y. Ex. re- 

baixa até aquellas grandes acções que tivemos? 
O Sr. Zacarias : —Não senhor. 
O Sr.ministro da marinha: - Mas o Sr. Caxias 

foi bem até Dezembro; de Dezembro em diante 
foi que... não sei qual foi o termo de que usou o 
nobre senador. 

O Sr. Zacarias:—Empallideceu a estrella. 
O Sr. ministro da marinha : — Empallideceu 

a estrella, senhires, primeiramente, empallide- 
cer a estrella não é culpa de ninguém. Quando 
se diz: «Empàllideceu a estrella de Fulano é 
porque foi infeliz; infeliz só se pôde ser, porque 
a Divina Providencia assim manda; portanto, 
se empallideceu a estrella, o Sr duque de Ca- 
xias não tom culpa alguma. 

O Sr. Zacarias :— A gloria não gosta de es- 
trella pallida. 

O Sr. ministro da marinha: - « Mas empalli- 
deceu a estrella, porque o Sr. Caxias retirou se 
do Paraguay. » 

O Sr. Zacarias; —Trazendo comeigo o com- 
mando. 

O Üh presidente tange com força a cam- 
painha 

O Sr barão de S. Lourkncoj—Terrível ba- 
dalo! 

O Sr. ministro da marinha ; — Retirou-se 
dando a guerra por acabada, transportou-se 
para Montevidéo, conduzindo o commando e 
deixando o exercito desorganisado, disse o no- 
bre senador. 

Sr. presidente, eu não sei o que pretendia o 
nobre senador nem o que faria se estivesse no 
ministério quando q Sr. duque de Caxias retirou- 
se do Paraguay. ' 

Supponho que .ainda que o Sr. duque não ti- 
vesse licença para retirar-se do commando do 
exercito, podia fazel-o, como tinham feito antes 
delle os outros commandantes. 

O Sr. Zacarias: —Mas não trouxeram o com- 
mando. 

11 
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O Sr. ministro da marinha:—E' outra ques- 
tão ; lá vamos. 

Podia retirar-se por doente, ssm que isto fosse 
taxado como abandono do posto. 

O Sr. Silveira Lobo:—Depois de ter decla- 
rado acabada a guerra... 

' O Sr ministro da marinha:—VV. EEx. não 
querem que eu, conclua; falta pouco. 

[Ha um aparte.) 
Como não hei de fazer caso dos apartes dos 

nobres senadores t 
O Sr. Zacarias Obrigado pela delicadeza... 

Eu Sei de quem foi o aparte aconselhando que 
despreze os meus apartes. 

O Sr. ministro da marinha:—Mas eu peço a 
V. Ex. toda paciência. 

O Sr. Zacarias:—Toda; principalmente de- 
pois deste acto de delicadeza. 

O Sr. ministro da marinha :—Não sei o que 
faria o nobre senador, nem o que pensava que 
devesse fazer o Sr. duque de Caxias. Deixou 
elle o eommando por doente e estava no seu 
poder fazel-o. Pretenderia alguém que morresse 
alli inútil para a sua pa ria epara a sua família? 

Não era melhor que o podessemos conservar, a 
fim de prestar ainda outros serviços como até 
hoje tem prestado á sua patria? Que utilidadè 
colhia o pniz da morte do'distincto general no 
Paraguay? E o seu medico disse que era infalli- 
vel; a tanto quanto a previsão humana pdde 
chegar, elle disse que alli conia grande risco a 
sua vida; e foi isso que o fez retirar. 

Esta retirada não pôde ser taxada de abando 
no, que é um crime, que sujeita o militar a um 
conselho de guerra, que é um crime infamante 
para o militar. O Sr. duque de Caxias não podia 
dar ao exercito que commandava exemplos 
desta ordem, elle que sempre manteve a disci- 
plina e que foi enviado para alli pelo no^re ex- 
ministro como o único capaz de restabelecel-a 
(Apoiados.) Está no seu discurso: « A sua ida, 
disse o nobre ex-ministro ou alguém, eqi|ivalia 
talvez a 5,000 homens. » 

O Sr. Zacarias;—Eu não disse isto. 
O Sr. ministro da marinha: - Mas o Sr. Caxias 

tinha mesmo licença para retirar-se. Elle havia 
officiado ao actuaí Sr. ministro da guerra, di- 
zendo que depois dos ferimentos de Osorio e 
Argollo. não tinha quem o substituísse no eom- 
mando do exercito, dada a emergencia de pere- 
cer, ou de perigar a sua existência. O governo 
immediatamente despachou daqui um vapor es- 
pecial ao Rio Grande do Sul, afim de tomar o Sr. 
marechal Guilherme e levai o ao Paragusy para 
substituir o Sr, Caxias, dada es-m necessidade. 
O Sr. marechal Guilherme alli chegou ç,ntesda 
retirada do Sr. Caxias. 

O Sr. duque de Caxias, doente, como todos sa- 
bim que elle o é.. • 

O Sr. Firmino:—Apoiado. 

O Sr. ministro da marinha:—.... escrevia, 
antes da nossa ascensão ao poder ao honrado ex- 
ministro da guerra, dizendo que suas moléstias 
talvez o fizessem retirar-se do eommando do exer- 
cito. E S. Ex. o que respondia? 

Eis as suas próprias palavras: 
« Agora passo a responder á parte de sua 

carta que mais me imp ressionou. Sinto que a 
saúde de V. Ex. se tenha arruinado e faço votos 
para que ella se restabeleça, e se vigore o mais 
depressa possível, tanto por V. Ex. como pelo 
paiz; e espero do s ;u patriotismo que V. Ex. en- 
vidará todos os esforços para conservar-se á 
testa do exercito, que tanto tem lucrado com a 
sua direcção... E, poiq confio que V. Ex , só- 
mente em ultimo caso, quando suas forças phy- 
sicas não permitirem outra cousa, tomará seme- 
lhante resolução. » 

O Sr. Paranaguá : — Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — Se autorisádo 

se achava pelo nobre ministro da gue ra ante- 
rior ao actual para retirar-se, quando suas for- 
ças não permittissem permanecer no eommando 
do exercito, pelo actual ministério autorisado 
estava pelo substituto que lhe mandou a seu 
pedido ; portanto retirando-se, retirou-se com 
sciencia e consciência do governo. 

O Sr. baráo de S. Lourenço ; — Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — Retirou-se, 

não abandonando o posto, porque elle não é ca- 
paz de o abandonar nunca  

O Sr. baráo de Itauna : — Apoiado. 
O Sr ministro da marinha. .. mas porque os 

seus ineommodos physicos não lhe permittiam 
continuar em Assumpção fazendo o sacrifício 
inútil de sua vida. 

Deu, porém, a guerra^ por acabada. Grande 
crime o de entender que â grande guerra estava 
acabada e que mesmo Lopez não poderia resistir. 

O Sr. Zacarias:—Toda a guerra, portanto, 
ficou acabada... 

O Sr. ministro da marinha : — Deihos de ba- 
rato que a opinião do nobre senador seja em 
todo o ponto exacta ; qual é o grande crime ? 
Em que faz isto desmhrecer as glorias adquiridas 
pelo Sr. duque de Caxias? Apreciou mal uma 
situação, é o mais que se pôde dizer. 

« Retirou se, deu toda a guerra por acabada, 
e até, cousa que faz qualquer coraraandante »hi, 
esqueceu-se de mandar apanhar as armas nos 
campos de Lomas Yalentinas, deixando que os 
inimigos se apoderassem dellas, e que hoje es- 
tejam f azendo resistência cora esse armamento 
assim negligentemente abandonado.» Ora, Sr. 
presidente, como esta são todas as accusações 1 

Era primeiro logar oíficialmente não se disse 
isto Disse i-e em um telegramma que um pri- 
sioneiro ou um passado referia que as armas 
eram as apanhadas em Lomas Valentinas. Mas 
Sua Alteza. commandante em chefe do exercito, 
não afiança isto era parte nenhuma offlcial 

O Sr. Zacarias :—Mas é falso? , 
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O Se. ministro da. maeinha:—E' falso, falsis- 
simo. E o pmvarei já a V. Ex. Demais, se na 
mão dos inimigos appareee algu u armamento 
nosso, lembre-se o nobre senador de que em 
Curupayty perdemos muito armamento, e bem 
assim em outros combates que tivemos. Por- 
tanto pôde muito bemserque apparteçim arm-s 
nossas em poder dos inimigos sem que fossem 
apanhadas em Lomas Valentinas. 

Naverdate, Sr. presidente, seria um deleixo 
inqualiíiçíavel era qualquer general em chefe, ou 
mesmo commandante d corpo ou divisão, se 
depois de uma acção tão renhi ia, como foi a de 
Lomas Valentinas, se deixasse o armamento no 
campo. Senhora ,o Sr. duque de Caxias que sem- 
pre mostrou actividade, zelo e previsão, não pe- 
dia praticar tal acto. E pois quando houve a accu- 
sação, ou antes que ella fosse feita, quando 
appareceu o telegramma,eu tratei de indagar se 
alguma eousa podia autorisar semelhante accu 
sação f 

Tenho aqui, Sr. presidente, cópia da actade 
uma commissão militar nomeada pelo Sr. Caxias 
para arrecadar todo o armamento que ficou no 
campo de Lomas Valentinas, e a quantidade de 
armas que foram recolhidas ao deposito. Se algu- 
mas armas, estragadas ou não, ficaiam em tantas 
léguas de extensão, não pôde ser culpado o ge- 
neral em Chefe, tanto mais quanto a commissão 
diz que tinha cumprido a sua ordem. 

Peço licença a V. Ex. para ler o documento: 
« Âos trinta e um dias do mez de Dezembro 

do anno de mil oitocentos e sessenta e oito, no 
entsincheiramento de Angostura, reunida por 
ordem do Exm. Sr. marechal marquez de Caxias 
e commandante em chefe de todas as forças bra- 
sileiras em operações contra o governo do Para- 
gu^y, a commissão composta dos membros abai- 
xo firmados, com o fim de relacionar e dividir 
entre os tres exércitos alliados. a artilharia e 
armamentos tomados ao inimigo nos dias vinte 
e sete e trinta do còrrente; passou a dar cum- 
primento a esta ordem,, encontrando quarenta e 
duas bocas de fogo dos calibres seguintes: uma 
peça de calibre cento e cincoenta, doze de ses- 
senta e oito, tres de trinta e dous, duas de vinte 
e quatro, cinco de doze, dez de seis, cinco de 
quatro, uma de tres. dous canhões obuzes; um 
morteiro de vinte e dous centímetros, tudo com 
grande quantidade de munições; cinco mil seis- 
centos e trinta fuzis, cento e trinta e oito cara- 
binas, .setenta e cinco mosquetes, novecentas 
bayonetas, quatrocentas e vinte e nove espadas, 
e noventa e nove lanças; o que tudo foi dividido 
igualmente entre ós ditos tres exercites, entrando 
no numero das quatorze peças que a eada um 
exercito tocou, a de cento e cincoenta para o 
Argentino. Em firmeza do que se lavrou a pre- 
sente acta em triplicata, que vae assignada.pelo 
presidente da commissão e os tres membros dos 
exércitos alliados. Acampamento em Angostura, 
Io de Janeiro de 1869.—(Assignados) Manoel de 
Almeida Gama Lobo d'Eça, coronel presidente.— 
José Ignacio Garmendia, tenente-coronel do exer- 

cito argentino.—Eduardo Vasquez, tenente-coro- 
nel do exercito, oriental. — Francisco de Lima 
e Silva, major commandmte do l0 batalhão de 
infantaria do exercito brasileiro.,» 

Portanto vê se que se fez'immediatamente a 
arrecadação no campo, e que se dividiu entre os 
alliados cinco mil e tantas armas. 

O Sr. F. Octaviano ;— Posto que o não diga 
o documento é muito natural, que também te- 
nham se arrecadado as nossas; mas isto só pro- 
va que se arrecadou as do inimigo, sem o que 
não se teria dividido entre os alliados. 

O Sr. ministro da marinha ; — Se se arreca- 
dou o armamento ordinário do inimigo de fuzil, 
havia de deixar-se o nosso armamento? Isto não 
é possivel. 

O Sr. Zacarias : — Mas o documento só prova 
este facto. 

O Sr. ministro da marinha;—Se não prova 
completamente o outro ó pela mesma razão por 
queas leis de uma antiga republica da Grécia não 
marcavam penas para o parricidio, porque julga- 
va-se impossível este crime; também o docu- 
mento não trata disto, porque julgou impossível 
que o general o esquecesse, e porque das armas 
do seu exercito não tinha que fazer divisão. 

O Sr. Zacarias:—Então o documento não é 
necessário. 

O Sr ministro da marinha:—Portanto o 
Sr. duque de Caxias não pôde ser criminoso por 
ter adoecido, nem por ter abandonado o arma- 
mento. cuidando que estava todo arrecadado. 

Vejamos agora se elle é crimino-o por ter 
levado comsigo o com mando do exercito e não o 
deixado a seu successor, suppondo que a guerra 
estava acabada 

Senhores, eu tenho aqui a ordem do dia do 
Sr. duque de Caxias do dia 18 de Janeiro deste 
anno, publicada em Assumpção. 

O Sr. Zacarias:—E'verdade, ella appareceu 
nos jornaes.... 

O Se. ministro da marinha;— Diz ahi S. Ex.: 
« S. Ex. o Sr. marquez, marechal e comman- 

dante em chefe, manda fazer publico para co- 
nhecimento do exercito que, achando-se com 
sua sua saúde alterada e precisando mudar de 
clima, conforme lhe aconselha o medico que o 
trata, deixa com saudade as forças sob seu com- 
mando entregues ao Exm. Sr. marechal de cam- 
pu Guilherme Xavier de Souza, até que, resta- 
bílendo volte para o exercito — Assignado — O 
brigadeiro. João de Souza da Fonseca Costa, chefe 
do estado-maior. » 

O Sr. Zacarias-—Mas agora veja a de 9 de 
Fevereiro. 

O Su. MINISTRO DA KARXnha: — Festina lente, 
como diz o meu nobre collega: devagar se vae 
ao longe. 

Portanto, quando elle se retirou deixou o com- 
mando ao Sr. marechal Guilherme; e deixando- 
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lhe as forças sob o seu commando, é visto que o 
marechal 'se achava invertido de todos os pode- 
res do general. 

O Sr. Zacarias:—Então leia a ordem do dia 
de 20 de fevereiro, porque esta é. .. 

O Sr ministro da marinha:—Falsai 
O Sr Zacarias Não; não tem força perante 

a outra. 
O Sr. ministro da marinha Diz o Sr. Ca- 

xias; «... até que, restabelecido, volte para 
o exercito • Chegando a Montevidéo, e não po- 
dendo voltar, mas pelo contrario, tendo de vir 
para a Corte, então fez a ordem do dia a que se 
refere o nobre senador, declarando essa reso- 
lução. 

O Sr. Zacarias : — Perdoe-me, transmittindo 
o commando. 

O Sr. ministro da marinha:— Pois havia de 
transmittir o commandq que elle já tinha... 

O Sr. Zacarias ; — Então transmittiu duas 
vezes. 

O Sr. ministro da marinha: - Isto é, não só 
de toda a força que ficava lá, comi de tudo 
quanto era relativo á guerra do Paraguay, por- 
que sobre tudo quanto era relativo ás cousas da 
guerra, elle podia tomar providencias. 

O Sr. Zacarias;—Então não transmittiu. 
O Sr.ministro da marinha: — Transmittiu ts nto 

quanto era bastante. Mas, senhores, a questão 
hoje se reduz a muito pouco; hoje a censura que 
o n. bre senador faz ao nobre duque de Caxias 
limita-se a edacçóes das ordens do dia, como 
deviam ellas ser redigidas; mas o facto em si não 
autorisa nenhuma accusação ao Sr duque de 
Caxias. 

O Sr. Zacarias dá ainda um aparte. 
O Sr. ministro da marinha — O nobre se- 

nador é um homem perigoso I Se lhe dão duas 
palavras éscriptas, elle desenvolve tanta cousa, 
acha tanto sentido que leva o homem á forca 1 
Deus me Jivre que Y. Ex. fosse meu juiz I 

O Sr Zacarias :—Não achava melhor juiz. 
O Sr. ministro da marinha :— Sr. presidente, 

em resumo, o no bre senador t.-im cumprido aquillo 
que prometteu no senado ; S. Ex. disse, quando 
o aecusavam pela nomeação do Sr. marquez, 
hoje duque de Caxias ; «Hei de morrer abraçado 
com elle.» Pois bem; o nobre senador morre 
com effeito abraçado com o nobre duque de Ca- 
xias, mas abraçado, como o tamanduá com a sua 
victima, cravando-Ihe as unhas nas costas-1 
[Muito bem! Muito bem \J 

Tendtrdado a hora ficou adiada a discussão, e 
p Sr. presidente deu a ordem do dia para 6 do 
corrente 

ls parte —l1 discussão das propcsiçães da ca- 
mara dos Srs. deputados, a que se refere o pare- 
cer da mesa n. 2US sobre pensões. 

1' discussão da proposição da mesma camara 

approvando diversos decretos que transportaram 
de umas para outras verbas da lein. 1507 de 
26 de Setembro de 1867. as quantias nellas 
designadas, e abrindo créditos supplementares. 

2a parte.—Ko meio-dia ou antes., 
Yoto de graças. 
2a discussão "da proposição da camara dos 

Srs deputados, restabelecendo nos casos nella 
designados o recurso á Coròa. 

2" dita da proposição da mesma camara auto- 
risando o governo para contratar o melhora- 
mento do porto de Pernambuco, com o parecer 
das commissões de emprezas privilegiadas e 
fazenda. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e meia da 
tarde. 

SENADO. 

/ »9a sessão 

EM 6 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR VISCONDE DE ABAETÉ, 

Summarlo.—Expediente.—Ofíicios do ba- 
rão do RIo-Grande, dos ministérios da mari- 
nha e do Império, e do se'Tetario da camara 
dos deputados—Ordem do dia.—Discussão 
de sete proposições aa outra camara, corri- 
gindo erros que houve em nomes de pensio- 
nistas. — Discussão da proposição da mesma 
camara approvando diversos decretos que 
transportaram de umas para outras verbas da 
lein. 1507 de 26 de Setembro de 1867 ásquan- - 
tias ahi designadas abrindo créditos supple- 
ment: res. Discussão do voto de graças.— 
Discurso do Sr. Saraiva. 

A/s 11 horas da manhã acharam-se presentes 
43 Srs. senadores, a sab:r: visconde de Abaetó, 
Almeida e Albuquerque, Jobim, Dias Vieira, Pom- 
peu, visconde de Sapucahy, visconde de Suas- 
sum, Mendes dos Santos. Carneiro de Campos, 
barão de S. Lourenço, visconde de Camaragibe, 
Firmino, Dantas, Saraiva^ Silveira Lobo, Fonseca, 
Chicorro, Sayão Lobato, Furtado, barão do Bom 
Retiro, Dias de Carvalho, Mafra, barão de Ma- 
roim, Teixeira de Souza. Paranaguá, barão de 
Antonina, barão de Muritiba, Fernandes Torres, 
barão de Cotegipe, Nunes Gonçalves, Octaviano, 
barão de Mamanguape, visconde de Itaborahy, 
Cunha Figueiredo, barão das Três Barras, 81- 
nimbú, barão de Pirapama, barão de Itaúna, 
Zacarias, marquez de Olinda, barão do Rio Gran- 
de. Ottoni e Souza Franco. 

Deixaram de comparecer com causa participa- 
da os Srs duque de Caxias. Paula Pessoa, Para- 
nhos, visconde do Jequitinhonha. 

D ixaramde comparecer sem causa participa- 
da os Srs. Diniz, conde da Boa-Yista. Souza 
Queiroz, Silveira da Motta, Nabuco, e visconda 
de S. Vicente. 

O Sr. presidente abriu a fessso. 
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Leu-se a acta da sessSo antecedente, e, não 
havendo quem sobre ella fizesse observação, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 
O Sr, 1° secretario deu contados seguintes ofii- 

cios: 
De 5 do corrente, do Sr. barão do Rio Grande, 

participando que por incommodos de saúde não 
comparecia á sessão desse dia.—Inteirado. 

De 30 de Junho, do mirusterio da marinha, re- 
mettendo um autographo sanceionado do decreto 
da assembléa geral, fixando a forço naval para o 
anno financeiro de 1869-1870 — A.o arclüvo, 
communicando-se á outra camara. 

Do ministério do Império, communicando que 
Sua Magestade o Imperador, digna-se receber 
amanhã pelas 11 horas da manhã, no paço da ci- 
dade, a deputação do sanado que tem'de levar 
ao mesmo Augusto Senhor os autographos do 
decreto da assembléa geral, qiie autori-a o mi- 
nistro da justiça para transportar da verba do 
§ õ° para a do § 12 do art. 3° da lei n. 1507 de 26 
«le Novembro de 1867,a quantia de 40:000/?.—In- 
teirado. 

Dous de 3 do corrente, do 1° secretario da 
camara dos Srs. deputados, acompanhando as 
seguintes proposições: 

A assembléa geral resolve :' 
Art. I.0 Fica o governo autorisado a conceder 

um anno de licença com os respectivos venci- 
montos ao Dr. Lourenço Trigo de Loureiro, 
lente cathedratico da faculdade de direito do 
Recife. 

Art. 2° Revogam se as disposições em con- 
trario 

Paço da camara dos deputados, 3 de Julho de 
1869.-- Joaquim Oclavio Nebios, vice presidente. 
— Dtogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io se- 
cretario.— Joaquim, Pire , Machado Porlella, 2' se- 
cretario. 

A assembléa geral resolve; 
Art, 1 0 Fica o governo autorisado a conceder 

um anno de licença com os respeCdvos venc;, 
mentos ao Dr. João José Ferreira de Aguiar- 
lentc cathedratico da faculdadi de direito do 
Recife. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camare dos deputados, 3 de Julho de 
1869. — Joaquim Octavio Nebias, vice-presiden- 
te.—Diogo VeíhrrCavalcanti de Albuquerque, Io -e- 
cretario — Joaquim Pires Machado Portella, 2° se- 
cretario. 

A' imprimir. 
O Sr. F. OctnvtanoRu peço licenca 

ao senado para tomar alguns minutes do seu 
tempo em um assumpto, que pôde ser parti- 
cular. 

Quando hontem orava o S". ministro da mari- 
nha, o dizia que a eleição municipal da Côrte 
correu regularmente,eu tomei a liberdade de lem- 
brar a S. Ex, o protesto do Sr. Dr. José"Pereira 
Rego. Nessa occasião um nobre senador pela pro- 

vincia de Minas disse também algumas palavras 
e terminou com um riso. Para ter toda a deffe- 
reneiacom o Sr.Dr. José Pereira Rego recordei ao 
nobre senador que, se mófa havia no riso, podia 
recahir ella sobre o Sr. Dr. Pereira Rego. Julguei 
ter ouvido em resposta da parte do nobre sena- 
dor alguma cousa que me parecia injuriosa ; 
ilous collegas nossos pela província do Rio de Ja- 
neiro disseram que eu estava em engano, que 
me tinha illudido. 

Mas Sr. presidente, adoptando um estilo que 
me parece rasoavel, bom, tomo a liberdade de 
pedir ao nobre senador por Minas que se digne 
ou de repetir suas palavras, ou explicar o sen- 
tido dellas. 

O Sr. Ftrmluo. —- Quando orava o nobre 
senador, ministro da marinha, referindo-se aos 
suppcst^s factos allegados a respeito da eleição 
municipal desta Côrte. o nobre senador pela pro- 
vinciado Rio de Janeiro parecendo corroboral-os, 
lembrou o protesto muito conhecido, então man- 
dado publicar na imprensa, pelo Sr. Dr. José 
Pereira Rego. 

Respondi do meulogar: i Eis-ahi o único ar- 
gumento que apresentaes, » e disse isto, sorrin- 
do ; pois, em verdade, quando se tratava de 
nccusações tão graves, como as que, haviam sido 
formuladas no man festo do centro liberal contra 
o governo e o partido comervador por occasião 
da eleição municipal de Setembro; quando, por 
exemplo, se asseverava que na capital do Impé- 
rio tinham apparecido bando i commandados 
por criminosos celebres, e a este respeito lem- 
brarei qu; o chefe de policiã, a quem corre o de- 
ver de mandar prender criminosos, pedira infor- 
mações para saber quem eram elles, a fim de 
cumprir seu dever, e pedira informações a sig- 
natários do manifesto, não houve quem as qui- 
zesse dar; de certo, t.r. presidente, me pareceu 
risível não allegar-se on,tro documento com proba- 
tório dos factos imputados ao panido, quetrium- 
phou na eleição, senão o protesto já indicado. 

Retorquiu então o nobre senador—o sorriso 
vae ao Sr. Dr. José Pereira Rego; — mas eu não 
me havia referido ao protesto se não á applica- 
ção, que me pareceu fóra de villa e termo, áma- 
teria da discussão.Foi isto o que me provocou o 
sorriso. Se não querem que a gente ria, não 
digam cousas risíveis. 

Assim, pois. fique entendido que, quando 
o nobre senador disse—vae ao Sr. Dr. Pereira 
R-go—enganou-se Só tive em vista o facto de 
ter-se apresentado, como me pareceu, o protesto 
do Sr. Dr R^go para o ttrr»de provar aquillo que 
nos diversos manifestos do centro liberal foi in- 
justamente attribuido ao partido conservador na 
eleição do município da Côrte, nada mais. 

O Sr. F Octavlnno:—O nobresenador pare- 
ce ladear a questão. Quando o nobre ministro fal- 
lava, não lhe contestei senão uma phrase que 
elle enunciava a respeito da regularidade do 
processo eleitoral. Não estava com a palavra, 
não me tinha enunciado na questão, não estava 
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discutindo; pura e simplesmente observei a 
S. Ex. depois de ter feito todas suas pondera- 
ções, ás quaes nada onpuzera pois não era occa 
sião, quando elle continuando disse— o processo 
eleitoral marchou regularmente, observei lha 
recorde-se V. Ex do protesto do Sr. Dr. José 
Pereira Rego. 

O senado, o paiz todo sabe qus na segunda 
phase, (não me estou referindo ao protesto do 
centro liberal) na segunda phase, quando os li- 
beraes haviam ab ndonado a eieiçào, declarou 
o Sr. Dí. Rego que o parti io do governo, o par- 
tido da situação, não fiscalisado pelos seus ad- 
versários, havia feito todas. ' . as irregularidades 
possíveis, para que a lista se compozesse de 
certo numero de pessoas A isto alludia eu. 

Ora, se o nobre senador acha que este argu- 
mento é risivel .. 

O Sr. F,rmino ■—De^te modo, não, senhor. 
O Sr. F. Octaviano Acho, pois, Sr. presi- 

dentej que é conveniente que asum como o 
nobre senadorme dirigiu um conselho deque em 
certas questões não se devpm trazer argumentos 
que possam produzir o riso, que não esteja previ- 
nido contra quem apresentar esses argumentos 
para que se não ria, e depois venha dídararque 
o argumento não é risivel. 

OSr. presidente:—Um Sr. senador pede a 
outro explicações» respeit) de palavras que pro- 
feriu e que ju gou oífensivas. Não está marca- 
do entro nós o processo no caso de que se trata, 
isto é, se o senado pôde obrigar a um de seus 
membros a dar explicações, e como isto deve fa- 
zer-se Aescola ingleza admitte o direito de pe- 
dir explicações, e a obrigação de dal-as e a pra- 
tica tem regulado o modo de proceder neste caso. 

Entre nós nada ha escripto no regimento, 
nem admittido pela pratica, o que aliás seria 
muito conveniente, que» se fizesse. A questão, 
portanto, é eritve os dous nobres seoadore», e 
confio que será resolvida satisfactoriamente. Dou, 
portanto, a palavra ao nobre senador, mas dou-a, 
pela ultima vez. Se a explicação não satisfizer, 
a d scussâo não pôde continuar, porque não tem 
base absoluíamente. Tem, pois', a palavra, o no 
bre senador. 

Se o senado quizer oecupar-se da questão, é 
necessário que tome antes disso uma resolução, 
visto que o regimento nada dispõe áeerca deste 
assumpto. 

O Sp. Firmino : — Se V. Ex., depois que 
o nobre senador píflo Rio de Janeiro fez as ob- 
servações que o senado ouviu, e eu lhe respondi, 
tivesse declarado terminada a discussão, eu não 
teria mais nada que dizer ; mas desde que O 
nobre senador voltou de novo á tribuna, julguei 
que estava no meu direito, pedindo ainda a 
palavra. 

O Sr presidente : — E tem a palavra, d.ou- 
llFa, julgando que terminará a questão. 

O Sr. Firmino:—Para qtie ella terminasse, 

parecia-me que devia ainda fallar, pois entendo 
que o nobre senador nem outro qualquer deve 
ter nesta casa mais direito dò que eu. 

O Sr. presidente :—Dei a palavra ao nobre 
senador. 

O Sr. Firmino:— Perdoe me; estou dando a 
razão porque venho outra vez á tribuna. 

Quando dei o aparte ao uob. e senador pela 
província do Rio de Janeiro, V. Ex. ha de lem- 
brar-se que então o nobre ministro da matinhi 
combatia o sjstema, adoptado pela opposição, 
de censurar o governo invocando factos os mais 
graves trazendo os ao conhecimento do senado, 
sem todavia apresentar documentos que os com- 
provem. 

Impressionado por uma tal discu-sâo, quando 
se tratou da eleição municipal desta cidade, 
vendo o nobre senador pelo Rio de Janeiro dizer 
alguma cousa a respeito da mesma eleição, en- 
tendi que elle não se referia, como ora acaba de 
asseverar, á regularidade do processo eleitoral, 
mas sim au triumpho alcançado no Riò de Ja- 
neiro pêlo partido conservador. 

Ora o Sr. Dr. Rego não contestára alegitimida- 
de do triumpho alcançado na eleição de 7 de' 
Setembro ; censurava tão sómente irregularida- 
des que na sua opinião se tinham dado no pro- 
cesso da apuração em virtude das quaesacredita- 
va que a ordem da votação fora diversa daquella 
que elle entendia que devia ser. 

Impressionado, como já disse, pelo que se 
tem asseverado a respeito da eleição em geral, 
ouvindo o aparte do uobre senador, acreditei, 
e acreditei muito naturalmente, que elle alludia 
ao triumpho do partido conservador na eleição 
de 7 de Setembro, e queria com aquelle docu- 
mento mostiar que o triumpho deste partido 
não era um triumpho legitimo em relação a seus 
adversários, ou por outra, que a opposiçâo teria 
vencido, se as irregularidades indicadas" no pro- 
testo não se tivessem dado. 

Nada mais tenho a dizer. 

ORDEM DO DIA. 

Entraram successivamente em 1' discussão, 
e passaram para a 2* e desta para a 3a sete pro- 
posições da camara dos Srs. deputados, corri- 
gindo erros que houve em nomes de diversos 
pensionistas, mencionados no parecer da mesa 
n. 208 a saber; ' 

Luiz Keller. 
Hilário Machado de Oliveira. 
Germiniano Pacheco de Souzi. 
Antero José Bernardo da França. 
Manoel Joaquim de SanfAnna." 
Martinho Pires Peixoto. 
Gregorio dos Santos Ramos. 
O Sr. presidente declarou dispensado o ins- 

tersticio na forma do estilo. 
Seguiu-se a 1' discussão da proposição da 

mesma camara, approvando diversos decretos 
que transportaram de umas para outras verbas 
da lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, as 
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quantias ahl designada^, e abrindo créditos 
supplementa;es. 

Finda a 1« discussão, passou para a 2* e desta 
psra a 3a discussão. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 
O Sr. Saraiva;—Sr. presidente.a resposta 

ao discurso da Corôa pôde fazer crer ao paiz que 
nos achamos no melhor dos mundos possíveis. 
Esta seguridade não me sorprendeu; desde que o 
nobre presidente do conselho apresentou-se á 
camara noanno passrdo e fez o seu prcgramma, 
eu vi que a política ministerial era uma política 
imprudente e imprevidente: concebi logo que o 
nobre presidente do conselho não olhava senão 
para o passado; ecomo o cégo que naoquer ver, 
nãb querit. absolutamente olhar para o futuro. 

Foi por isso que o nobre presidente do conse- 
lho nos veio dizer com uma simplicidade, que 
admira, que nossas leis São as melhores e que 
apenas precisam do retoque; que todo o mal do 
paiz está nos homens, que nenhum mal teem fei- 
to essas leis de compressão, essas leis de partido 
que hoje são leis de governo 

O nobre presidente do conselho se suppoz um 
homem tão forte, que acrediiou em sua bôa 
fé, poder domar os eífeitos dessas leis. poder 
neutralisar todos os malefícios dessas leis que 
teem feito a desgraça de todos os partidos, mes- 
mo dos partidos que as fizeram para a sua se- 
gurança; e por uma razão muito simples, é que 
essas leis feitas pelo partido para sua seg iran- 
ça, são hoje leis do governo; todos os partidos 
as empregam contra seus adversários. 

Se o nobre presidente do conselho tivrssse 
previdência, e lêsse um pouco no futuro, deveria 
ver que em paiz algum do mundo o systema 
constitucional representativo pôde flrmar-se, 
pôde crescer Sem a liberdade do voto ; e teria re- 
conhecido que não temos absolut»mente liber- 
dade do, voto no paiz. 

O Sr. ministro da marinha no seu discur- 
so de honrem se encarregou de provar a con- 
cordância em que estamos todos em relação a 
liberdade do voto. Seu discurso, no primemo 
ponto, não serviu senão para confirmar as obser 
vações que hoje pretendo fazer ao senado. 

E com effeito, o que fez o nobre ministro na 
primeira parte do sep discurso ?Leu trechos de 
discursos do nobre senador pelo Ceará, discursos 
da opposição, que se intitulava histórica, para 
mostrar que essa opposição feita a uma parte do 
partido liberal dizia nas camaras que as elei- 
ções não eram féitas livremente e que não pos- 
suíamos liberdade do voto. 

Ora, o que quer .isto dizer? Quer dizer que 
todos os partidos teem reconhecido por sua vz 
que essas leis de compressão que temos, nulli- 
flcam completamente a iotervenção do paiz era 
seus negócios. 

E eu pergunto aos meus adversarioa de boa 
fé—não estaes convencidos de que, se o Impe- 
rador nos der hoje o poder, se quizermos fazer 

uma camara unanime, a faremos e até sem o 
auxilio mesmo dos meios que empregastes? 
(Apoiados.) 

O Sr. Silveira Lobo •—Temos por nós a maio- 
ria do paiz. [Alguns não apoiados). 

O Sr. Saraiva Não estou sgora accusando 
o partido conservador: desejo que as lições que 
a experiência nos tem dado aproveitem a todos. 
Não sou um homem de partido que falia, sou 
um brasileiro que se receia do futuro, e peda-ao 
ministério actual que seja governo do paiz, e 
não governo de um partido. E, pois, pergunto — 
pôde haver alguém de boa fé que não acredito 
que amanhã, com os mesmos meios postos a 
nossa disposição por essas leis de partido, não 
poderemos fazer uma camara unanime? 

Uma voz;—Eita desapparecia com um sopro. 
O Sr Saraiva; — O nobre ministro da. ma- 

rinha não me poderá contestar isso, porque ha 
um anno assignalava os mesmos perigos que es- 
tou recordando agora. 

E' facto inconstestavel, Sr. presidente, e reco- 
nhecido por todos os partidos que no domínio da 
legislação actual não ha liberdade de voto. 
[Apoiados.) 

O Sr. Dantas ; — E precisa-se de moralidade 
também. 

O Sr. Saraiva;—Respondo ao aparte do meu 
honrado amigo o Sr senador pelas A.lagôas, que 
contém o mesmo principio formulado no pro- 
gramica do m.bre presidente do conselho, isto 
i, que os homens são a causa de tudo, e que as 
leis são muito boas. Mas é o contrario disto que 
é a verdade; as leis são más, são péssimas; os 
homens teem sido máos principalmente por 
causa dessas leis. Esta é que é a verdade, e a ver- 
dade que serve para resalvara honra de todos os 
partidos. E porque havemos de ser máos? Temos 
interesse em sei o? D'aqui a pouco vou analysar 
a administração do nobre presidente da Bahia e 
mostrar que o nobre presidente foi máo, talvez 
sem o querer, que fez uma administração detes- 
tável, quando aliás tinha feito já uma adminis- 
troçao b >a; e isto porque? Pel defeito da legis- 
lação. pela organisação dos partidos, e porque 
não. pôde conter os seus agentes mal escolhidos. 

Eu não quero füzer recrirninações ; quero que 
a minha voz sirva para que nôs todos marchemos 
a um fim, que é a liberdade da eleição. 

K Sr. presidente, esta filta de liberdade da 
eleição é que complica todas as questões do 
paiz* Infiltne em um corpo sangue vicioso, vós 
vereis o apparecimeuto de dezenas de moléstias, 
cada qual parecendo ter uma causa diversa, e 
trndo todas aliás a mesma origem, o sangue 
vicioso. 

E' assim, Sr. presiciente, que da falta do liber 
dade eleitoral vêm essas excrescencias do nosso 
systema Je governo ; os pilotos que principiam 
a navegar julgam que as causas são diversas, 
entretanto,que a causa é uma só, é a falta da li- 
berdade de votar. 
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Deixando assignalado esse vício do nosso sys- 
tema como causa pi incipal de nossos males, exa 
minarei uma questão importante, hontem venti- 
lada pelo nobre ministro da marinha, e que serve 
de thema, para que sejamos apresentados como 
revolucionários. Fallo da questão do poder mo- 
derador. 

O nobre ministro da marinha que no anno 
passado contestára á Corôa até o direito de dar 
uma caixa de rapé aos monges benedictinos... 
[Risadas). 

O Sr. Silveira. Lobo;— Era então um libera- 
lão' de polpa 1 

O Sr- ministro da marinha ;—Ainda hoje sou 
mais liberal que V. Ex 

O Sr. Saraiva ; — O nobre ministro da mari- 
nha, que contestava até o direito de dar o Impe- 
rador uma caixa de rapé aos írades bentos pelo 
acto mais patriótico que elles teem praticado 
neste século, vem contestar a doutrina razoável, 
legitima, constantemente defendida perante o 
paiz na outra camara e no senado pelo illustre 
senador pela Bahia, doutrina que prevalece na 
Inglaterra, e prevaljeerá em todos os paizes 
onde o sjstema constitucional fôr uma verdade. 

Qual é essa doutrina t Tome a sua formula 
mais liberal, a sua formula mais revolucionaria, 
a formula de Thiers, o Rei reina, não governa. 

O que quer dizer esta doutrina, Sr. presidente? 
' Quer dizer que nenhum acto do poder real, 

nenhum acto do Rei pôde ser expedido sem que 
o ministro convenha nisso Se o ministro não 

uizer, não o executa, e retira-se do poder. Essa 
outrina quer dizer que não ha acto algum do 

Rei pelo qual não sejam responsáveis os mi- 
nistros. 

E' a doutrina que prevalece na Inglaterra; e 
direi mais, é a doutrina ensinada por tíenjamin 
Constant, que foi o primeiro que estabeleceu dis- 
tineção entre os actos do poder executivo, e do 
poder real, e é inspirador dessa parte da nossa 
constituição, que se chama i.oder moderador. 

Benjamin Constant dizia que com a liberdade 
da eleição (note bem Y. Ex ) o Rei nunca podia 
fazer mal: e afirmava que a questão do poder 
real, do poder moderador, não tinha valor, não 
tinha importância alguma com a liberdade da 
eleição, porque o Rei em taes.circumstancias 
não pôde íazer mal Accrescentava. porém, que 
sem liberdade de voto todas as precauções con- 
stitucionaes eram inúteis contra o poder real 
E' esse o caso em que nos achamos. Lerei um 
trecho desse eminente publicista, donde se 
deduz essa doutrina.— 

Diz elle: «Se vós quereis conservar ao mesmo 
tempo o monarcha e a liberdade, lutae com co- 
ragem contra os ministres No príncipe poupae 
o homem honrando a raonarchia, Não o suspei- 
teis de erros que a constituição vos ordena de 
ignorar E noL.e que se forma*es uma nação que 
possua eleição livre, os erros do monarcha - 
nunca serão*perigoso3. E se não tivermos liber- 
dade eleitoral, todas as.nossas precauções con- 

stitueionaes serão inúteis, e jámais poderemos 
empregar os meios constitucionaes de que dis- 
pozermos.-» 

Eis, Sr. presidente, a' chave da questão. Dae- 
nos a liberdade eleitoral, destrui, aeabae com as 
leis de compressão e o poder moderador pôde 
ficar com todas as suas attribuições, sem que 
disso se originem males para o piiz; conservae 
as leis de compressão, continuae a privar-nos da 
liberdade eleitoral que possuímos no primeiro 
reinado e que não temos hoje, não ha precaução 
que seja util contra o poder do Rei, contra o 
poder moderador 

dahi vem Sr, presidente, a divergência em 
que nos achamos em relação ao nobre ministro 
da marinha. Elle argumenta com uma hjpotháse 
que se não dá (porque só agora é que elle acha 
que temos liberdade e eleições) e nessa hypo- 
these (a de existência de eleições regulares) de- 
claro que não existe e não pôde existir governo 
pessoal. 

Mas nós argumentamos actualmente com a 
falta de liberdade eleitoral; V. Ex. concebe, Sr. 
presidente, que chagou o caso das precauções 
inuteD Não tendo liberdade eleitoral o que é o 
poder real, no meio de nós ? Um poder enorme, 
e sem correctivo de especie alguma. Um poder 
arbitrado que não pôde ser limitado, e nem 
contido em suas appreciações errradas. 

Em semelhante circurastaneia são inúteis to- 
das as precauções constituicionaes. 

Por mais que me custe a dizer isto, Sr. presi- 
dente, não tenho remedio, porque o nobre mi- 
nistro chamou de revolucionaria a minha caita. 
Repito ao senado aquillo que disse fóra e que o 
nobre ministro da marinha trouxe para este re- 
cinto; « Sem liberdadde de eleições, como está 
organisado « poder moderador, nos vivemos sob 
o regimen absoluto. » 

E notae, senhores, que todos os speeimens de 
governos absolutos o nosso é o mais deplorável, 
O menos util qu,- pôde haver no mundo ; porque 
o Imperador,' se tem o direito de mudar as situa- 
ções, de mudar por sua vez esteou aquelle par- 
tido para governar, não tem infelizmente o di- 
reito que teem os monarchas absolutos da 
Europa, o de conter os desmandos de seus mi- 
ni-dros; porque ahi vem a doutrina da respon- 
sabilidadeministerialprival-o de umaacçâomaia 
large. 

Mudada uma situação, elle fieainhibido de tor- 
nal-a a mudar no dia seguinte, embora veja com 
dôr as violências succederem-se ás violências, 
as fraudes succederem-sc ás fraudes. 

O Sr. Zacarias:—Contra o programma apre- 
sentado. 

O Sr. Saraiva:— Elle que pôde tudo em um 
dia, pouco pôde 1.0 dia seguinte; pôde lançar 
fórn os homens de um partido e chamar os rie 
outro, mas não pôde defender a ninguém con- 
tra as violências de seus ministros. E' por isso 
que eu dizia que o papel de Rei absoluto que a 
ausência da liberdade eleitoral deu uo Impera- 
dor é o papel o mais infeliz que se possa imagi- 
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nar. Eu compreliendo, Sr. presidente, que o 
Imperador, com o patriotismo que possue, com 
o sentimento que tem da honra nacional e dos 
interesses do paiz, viva muito amargurado 
e lamente muitas vezes a falta da liberdade do 
voto. 

O Sr. ministro da marinha :—A discussSo 
vae-se encaminhando para um ponto que não é 
muito parlamentar. 

O Sr. Saraiva :— A verdade é a cousa mais 
parlamentar que ha no mundo. 

O Imperador, Sr. presidente, que pôde,tudo, 
quando se trata da mudança das situações, feita 
a mudança, escolhidos os novos dominadores, 
não pôde nada; não pôde defender-nos contra 
as violências de seus ministros, porque, se elle 
podesee, seguramente seriamos defendidos. O 
partido vencido fica sem a proteceão do Hei, e 
sem a protecçãò do parlamento, porque não ha 
verdadeira representação, quando a eleição não 
pôde ser disputada pelo partido em opposição. 

Portanto, Sr. presidente, qual é o interesse do 
Rei? qual é o interesse dos partidos? qual é o 
interesse de nôs todos? E'que haja liberdade 
eleitoral. 

Eis ahi, porque cssignalei com razão a im- 
previdencia do nobre presidente do conselho. S. 
Ex. chorava na opposição as desgraças do paiz . 

O Sr. ministro da marinha:—E àinda chora. 
O Sr.' Saraiva :.... lamentava que tudo fosse 

máo. J As S. Ex. não tinha um olho de mais 
para vôr quo todas as nossas desgraças estavam 
na falta da liberdade do voto. 

E ainda hoje, Sr. presidentJ, os ministros 
querem transformar a sua imprevidencia em um 
crime para nós outros. EUes veem seguramente' 
diante do si, em praso mais ou menos longo, a 
revolução; elles veem a revolução batendo ás 
portas do Brasil em uma época mais ou menos 
remota; e em logar de tomarem precauções 
contra o espirito revolucionário que cresce de 
dja em dia, o que fazem ? Accu-am-nos porque 
denunciamos ao paiz as causas que hão de pro- 
duzir a revolução, 

Mas, senhores, X) que enxergaes de revolucio- 
nário no programma que nós apresentamos? A 
abolição da guarda nacional ? Essa reforma é 
até desejada por um dos homens mais impar- 
ciaes do senado, pelo nobre senador pelas Ala- 
gôas. ^ F 

O Sr. Dantas:—Apoiado. 
O Sr. Saraiva:—Esta abolição é desejada por 

muitos conservadores sinceramente dispostos a 
restaurar as liberdades essenciaes do systema 
constitucional: esta abolição está na cbnscien- 
cia de todos, Sr. presidente. 

O Sr. Dantas:— Apoiado, muita gente quer a 
reforma. 

O Sr. Saraiva : — Por conseqüência que ca- 
racter de revolucionário pôde ter semelhante re- 
forma ? 

O Sr. E. Octaviano ; — Quasi toda a camara 
dos deputados tem-se pronunciado a favor delia. 

O Sr. Saraiva:—Qual é a outra reforma do 

programma liberal? A eleição directa? O pro- 
gramma, Sr. presidente, é ainda um pouco mo- 
desto, quer um ensaio. 

Mas não vedes, Srs., que aquillo que chameis 
de medida revelucionaria já foi aconselhado ao 
vosso partido em um projecto apresentado na 
camara por deputados das diversas parcialida- 
des, inclusive alguns conservadores na sessão, 
passada? 

O Sr. ministro da marinha :—O ministro do 
Império assignou. 

O Sr. Saraiva : — A revogação da lei de 3 de 
dezembro? Ahl senhores, ha muito tempo que 
os vossos estadistas apregoam a necessidade da 
separação da policia da justiça, que faz o ponto 
culminante, o ponto capital da lei de 3 de De- 
zembro. Portanto, Sr. presidente o partido con- 
servador já reconheceu que a lei de 3 de Dezem- 
bro nos pôde ser fatal nas circumstancias ac- 
tuaes do paiz : que é preciso tirar-lhe tudo 
quanto foi nella inserido para o triumpho dos 
facções e deixar sómente ficar aquillo que pôde 
servir ao acerto da justiça publica. Por conse- 
qüência, a reforma da lei de 3 de Dezembro não 
é e não pôde ser qualificada de medida revolu- 
cionaria. 

A emancipação do elemento servil? Ahl se- 
nhores, declarae que nós todos concordamos em 
estudar os meios mais prudentes derealisar esta 
idéa. 

O Sr Dantas:—Apoiado. 
O Sr. Saraiva :—Mas pelo amor de Deus não 

digaes, que ha no Brasil ainda um partido que 
não qneira a liberdade de todos quantos nasce- 
rem. 

Os Srs F. Octaviano e Paranaguí : — 
Apoiado. 

O Sr. Saraiva:—Não deshonreis o paiz dizen- 
do que ha no Brasil quem sustente a escravidão. 
O mundo, que nos aborrece por causa delia, e 
que já tomou na guerra do Paraguay a defeza 
de Lopez contra nós, sómente porque conside- 
rava o Brasil um paiz esclavoçrata, descrérá de 
nossa civilisação, se souber que ha entra nós 
uma grande parte do esclavocrata. 

O Sr. Paranagua' ;—Muito bem. 
O Sr. Saraiva:—O Brasil, senhores, nesta 

guerra foi julgado da maneira a mais depluavel 
e desgraçada por toda a Europa, porque tinha- 
mos a escravidão (apoiados), e Lopez não a 
a tinha. 

O Sr ministro da marinha ; —Ohl se tinha... 
O Sr. Saraiva Senhores, livrae o paiz desta 

deshonra que o faz descer até o ultimo logar no 
catalogo dt-s nações civilisadas. 

Queres saber o odio que todos os liberaes, to- 
dos os homens illustrados votam ao Brasil? Nós 
temos a mais completa liberdade de imprensa; 
pois bem, quando na França se argumenta con- 
tra o regimem napoleonico*por falta da liberda- 
de de imprensa, e se mencionam os paizes livres 
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em que essa liberdade existe, todos esquecem o 
Brasil, ninguém o lembra porque todos teem 
receio de dizer que o Império esclavocrata tem 
uma liberdade que as outras nações não possuem. 
Esse despreso com que' somos" tratados, senho- 
res, nos aconselha que demos alguma attenção 
a essa questão importante. 

O Sr. Paranagua':—Apoiado. 
O Sr. Saraiva-—Além do que, senhores, a 

escravidão influe directamente na .solução de 
todas as nossas questões industriaes. Êlla é 
para as questões industriaes o que a liberdade 
de eleição é para as questões políticas. Yós não 
tereis colonos emquanto o escravo concorrer 
com o homem livre: vós não tereis mesmo ver- 
dadeira liberdade e igualdade política emquanto 
nós outros, proprietários de escravos, como bem 
observou o nobre senador pela Bahia, tivermos 
mamado desde o berço todos os defeitos que a 
escravidão géra nos s*enhores; um orgulho ex- 
traordinário, uma vaidade sem limite. 

Portanto, já vêdes que as reformas assignala- 
das pelo partido liberal são reformas que em ou- 
tro qualquer paiz do mundo não tgriam o nome 
de liberaes, quanto mais de revolucionárias. Se 
vivêssemos na Inglaterra e pedíssemos reformas 
tão modestas, nós lá teríamos talvez o nome de 
torys, porque reformas mais profundas teem sido 
alli advogadas por esse partido. 

Entretanto, senhores, tal é a nossa desgraça, 
tal o atraso das idéas livres no Brasil, que o par- 
tido liberal, que indica reformas capazes de sal- 
var a monarchia e a riqueza tio Brasil, esse parti- 
do em logar de ser chamado o partido da ordem 
e da organisação, é chamado revolucionário. 

Mas, senhores, não se pôde contrariar a mar- 
cha dos acontecimentos, não se pôde contrariar 
a natureza humana sem que ella reaja. Vós nos 
chamaes hojede revolucionários; hontem,porém, 
o nobre ministro da marinha rindo-se dizia : «vós 
ereis qualificados de progressistas, e desappare- 
cestes; o sangue do partido liberal histórico é 
quem vos dá forças.» 

O Sr ministro da marinha :—Apoiado. 
O Sr. Saraiva Ah ! Sr. pre-idente, ainda 

mais uma vez se revela a inépcia política dos 
homens que nos governam. 

O Silveira Lobo:—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:— A palavra inép- 

cia é um pouco... 
O Sr. Saraiva :—Se acha no termo alguma 

injuria não ponho duvida em retira-lo. 
O Sr. presidente do conselho : —Nãò é po- 

lida... 
O Sr. Saraiva: —O que nós significávamos 

em relação aos nossos amigos que se intitula- 
vam liberaes históricos? Significamos o menos 
e elleo mais. A situação, porém, violentou tudo; 
mostrou que os mais moderados não tinham a 
esperar cousa alguma senão de reformas mais 
profundas. O que aconteceu? Desappareceu o 

menos, —o progressismo,—ficou o mais, — o li- 
beral reunindo todos. Mas em compensação ap- 
pareceu o mais que tudo —o radical. 

O-Sr. ministro da marinha ; — O mais mode- 
rado dos exaltados 1 

O Sr. Saraiva: — Vós supprimistes o menos, 
o progressista, mas fizeste nascer o mais que 
tudo, — o radical. 

E hoje, Sr. presidente, este menos, o jirogres- 
sisia, que não assustava o nobre ministro da 
marinha, e tanto que S. Ex. disse que subiu ao 
poder porque contou somente ter de arcar con- 
tra elles; este menos, que não assustava, foi 
substituído pelo mais que tudo, o radical que as- 
susta e faz tremer. 

0 Sr. ministro da marinha: —Sem duvida, 
O Sr. Saraiva: —Este tremor.... 
O Sr. ministro da marinha;—Não chega a 

tanto. 
O Saraiva— de que parece estar affectado 

o nobre ministros da marinha, é ainda uma im- 
previdencia. Sois vós, senhores, que creastes o 
partido radical; sem vós o partido radical não 
existiria. 

O Sr. ministro da marinha: —O radical nas- 
ceu antes de nós. 

O Sr. Saraiva : — Já com medo de vós. [Uila- 
ridade.) 

Eu vou provar que, sem vós, o partido radical 
não existiria! Porque é, Sr. presidente, que o 
partido radical duvida de nosso regimen consti- 
tucional? E' verdade, dizem os nobres senado- 
res, que o partido radical contém em seu seio 
alguma cousa de incógnito que elle não quer 
deccobrir. Porque o partido radical é suspeitado, 
Sr. presidente, de não querer sujeitar-se ás 
regras da monarchia constitucional? porque 
é que o partido radical não crê em nós mes- 
mos, liberaes sinceros? E' porque, Sr. presiden- 
te, o partido radical nos julga pela vida passada 
dos partidos, e essa vida coexistiu com a ausên- 
cia da liberdade eleitoral. Mas no dia em que se 
fizer a liberdade de voto real e sinceramente, o 
partido radical se convencerá de que a monar- 
chia constitucional noa pôde dar dias tão felizes 
como os melhores governos republicanos, se é 
que elle duvidada bondade de nossas instituições 
constitucionaes. 

O Sr. Paranagdã :—Apoiado. 
O Sr. Saraiva :—Já vêdes, senhores, que a 

opposição que vós oppondes á liberdade do voto, 
á liberdade da eleição é o que fez nascer o par- 
tido radical. 

O Sr. ministro da marinha :—Não, nós tam- 
bém queremos a liberdade do voto. 

O Sr. Saraiva:—Então fazei essa liberdade. 
O Sr. Silveira Lobo :— Deram uma prova 

explendida ha pouco. 
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O Sr. ministro da. marinüa:—Era um meio 
de acabar com as declamações, 

O Sr. Saraiva:— Sr. presidente, os amigos 
sinceros da monarcbia constitucional não pó- 
dem temer os liberaes radicaes, só pódem ar- 
receiar-se dos homens do direito divino. (Apoia- 
dos.) 

O Sr. ministro da marinha:— Estes não os 
conheço. 

O Sr. Saraiva:— Ah l Eu conheço um typo 
dos homens do direito divino. 

O Sr. ministro da marinha:—Me mostre. 
O Sr. Saraiva :—E' aquelle que teve coragem 

de vir dizer ao senado que ainda que quizes- 
semos ser republicanos não podíamos (Apoiados.) 
Eu concebo que um monarcni ta constitucional 
venha dizer : « Nós não queremos ser republft. 
canos » ; mas que um homem creado no regimen 
constitucional venha dizer que nós, brasileiros, 
não podemos alterar os princípios cardeaes da 
constituição, é o que eu não comprehendo e o 
que chamo typo do direito divino. 

Os Srs. T. Ottoni e Silveira Lobo -.—Apoia do. 
O Sr Saraiva ;—E nós ouvimos, Sr. presiden- 

te, o illustrado senador pela província do Rio 
de Janeiro, dizer com a mais profunda convic- 
ção que nós não tínhamos o direito de revogar a 
constituição nas suas partes eapitaes. 

O Sr. ministro da marinha :—Não o entendeu. 
O Sr. Saraiva Bsnjamin Constant, esse 

espirito superior que defendeu, ha mais de meio 
século, idéas liberaes que ainda hoje são contes- 
tadas, Benjamin Constant o republicano de 1793 
assim se exprimia: « A monarchia constitucif nal 
com liberdade devoto não diverge das republicas 
senão na fôrma ; um republicano pôde ser ama- 
nhã um sincero monarchista constitucional, se 
a monarchia constitucional der liberdade ao paiz. 
Mas, nunca vereis sinceramente apoatolo da mo- 
narchia constitucional um representante do di- 
reito divino e da monarchia absoluta. 

Eis ahi, senhores, porque vejo no nobre -sena- 
dor pela província do Rio de Janeiro um adver- 
sado mais temível do que os liberaes radicaes; 
porque o homem que não nos concedeu o direito 
de reformar a nossa constituição mais difficil- 
mente se sujeitará ás regras do regimen parla- 
mentar do que o radical, e mesmo o republicano 
que quizer a republica pela descrença em que 
está de que a monarchia não lhe pôde dar liber- 
dade. 

Quando o republicano se convencer de que a 
monarchia lhe dá aÉliberdade, elle será monar- 
chista constitucional. Eéporisso.Sr. presidente, 
que o nobre senador pela Bahia proferia uma 
verdade, que nós não devemoSjcansar-nos de re- 
petir, quando diz; « Quereis acreditar a monar- 
chia no Brasil? fazei com que ella nos dê mais li- 
berdade do que as republicas dão a seus filhos. 
Yós íirmareis o regimen monarchico no Brasil, 
tanto mais quanto vós convencerdea a todos de 

que ella nos dá mais liberdade do que pódem 
dar as republicas da America. » 

Sr. Silveira Lobo : —Os conservadores enten- 
dem isto incompatível. 

O Sr. presidente : — Attenção I 
O Sr. Saraiva: —O drama que se está repre- 

sentando no Brasil Já se representou no proprio 
Brasil e tem-se representado em diversas nações 
civilisadas. 

Em 1831 D. Pedro I interpretava o artigo da 
constituição que lhe dava o direito de escolher 
os ministros litteralmente. Elle dizia: «Eu tenho 
a liberdade de escolher os meus ministros»; a 
camara dos deputados dizia de seu lado : « Vós 
não tendes este direito absoluto de nomear mi- 
nistros; em um paiz livre e constitucional, vós, 
Imperador do'Brasil, tendes a obrigação de vos 
conformardes com as regras do regimen parla- 
mentar. » 

Os conselheiros do Imperador observavam: 
« Não, não desistaes de vosso direito, defendei a 
nossa doutrina que é a doutrina constitucional. » 
Os adversários desses conselheiros retorquiram : 
« Vós perdeis a monarchia, vós perdeis o Impe- 
rador dizendo-lhes que elle, por uma semelhan- 
te interpretação da constituição, se divorcia de 
seu povo. » Prevaleceram os conselheiros áuli- 
cos. 

Mas, Sr. presidente, aquelles que eram aceu- 
sados de revolucionários, os MonfAlegres, os 
Vergueiros, os Paula Souza, os Feijó, que que- 
riam que o Imperador tirasse o ministério das 
csmaras e não exercesse inconvenientemente o 
seu direito de escolha, esseã conselheiros, cha- 
mados e proclamados revolucionários em 1831, 
foram os sustentaculos os mais decisivos do Sr. 
D. Pedro II. A doutrina ^o direito divino feze 
nos perder um Rei, mas a doutrina da liberdad- 
salvou o segundo reinado. 

E não foi só no Brasil que a historia revela 
este facto. 
-Em 1830 os conselheiros de Carlos Xlhe diziam 

que a felicidade da França não podia ser feita 
seüão pelo Rei. Martignac, e os moderados rea- 
listas diziam: «Não acrediteis nesta doutrina, o 
Rei não se pôde salvar hoje senão pela liber- 
dade. » Carlos X substituiu Martignac por Po- 
lygnac; a doutrina liberal pela doutrina do di- 
reito divino ; e a conseqüência foi a revolução 
de 1830, e a queda do ramo mais velho dos 
Bourbons. 

Em 1818 o facto repropuziu-se; a lição da 
historia não tin a sido aproveitada. Luiz Phi- 
lippe, o Rei que tinha dado a maior somma de 
liberdades pari imentares á França, acreditava, 
como acreditam hoje os actuaes dominadores do 
Brasil, que a eleição era o privilegio de uma parte 
da população franceza, como os actuaes domi- 
nadores do Brafil acredita m que a eleição é pri- 
vilegio dos subdelegados e de egados. 

O Sr. Pompeu :—Apoiado. 
O Sr. Saraiva : — Luiz Philippe esqueceu-se 
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demais dos interesses da liberdade para vêr só- 
mente os interesses da ordem. O povo julgon 
âue Luiz Philippe confundia os interesses da or- 

em com os interesses dymnasticos e Luiz Phi- 
lippe pagou a abstenção com que seus minis- 
tros se oppozeram ás reformas eleitoraes. 

O Sr. ministro da marinha : — Quem pagou 
foi a França. 

O Sr. Saraiva;—E' verdade, O nobre minis- 
tro diz bem que no fim de contas quem paga as 
custas é o paiz. 

A historia, que tem apresentado na mesma 
França dous exemplos capicaes e importantes, 
está fioje apresentando uma terceira phase igual 
áquella que se desenrolou em 1830 e 1818 

Luiz NapoleãoBonaparte, o homem que subiu 
por um golpe de estado approvado por um ple- 
biscito, hoje está na mesma posição de Carlos X 
e Luiz Philippe. E porque, Sr. presidente? Por 
que elle se vê rodeado dos mesmos conselheiros 
imprevidentes, dos mesmos homens que na op- 
posiçfio são lyncespara vêr as desgraças do paiz, 
mas que no poder querem facilitar â sua tarefa 
pelo emprego da legislação compressora que en- 
contraram. 

Os actuaes conselheiros de Napoleão o que 
lhe dizem? « Senhor, os partidos que vos hosti- 
lisam não pedem liberdade senão para vos der- 
rubar. v Eu concebo, Sr. presidente, que em 
França se possa ter esta linguagem; 'mas nío 
Brasil, onde o Imperador não conta nerni inimi- 
gos pessoaes, nem adversários declarados da 
monarchia ; no Brasil esta argumentação de 
nada valeria. Entretanto, Sr. presidente,* ainda 
se usa dos mesmos argumentos que em França, 
empregam os ministros de Napoleão: «A ordem, 
senhores, antes de tpdo. » 

« Se fôr necessário tirar á França a liberdade 
que vós lhe destes,tirae-a em beneficio daordem. 
Appareca o partido Imperialiata dirigido por 
Emílio Oiivier e diz : « Só a liberdade pode sus- 
tentar o Império, dae liberdade á França, senão 
o partido republicano vos matará ainda uma vez 
como em 1818 matou o governo de Luiz Felippe.» 
Napoleão vacilla, Sr. presidente, mas a historia 
assirnalará ainda mais uma vez o seguinte: e é 
que Napoleão com todo o seu exercito, com todas 
as suas forças não é capaz de oppôr-se á vontade 
manifesta da França que pede liberdade parla- 
mentar e liberdade de imprensa, porque já tem 
liberdade da votos e liberdade completa. 

O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado. 
O Se. Furtado : —Querem aqui faier uma ca- 

mara unanime. 
O Se. Silveiba Lobo:—Lá oitenta e nove 

membros em opposieão. 
O Sr Saraiva:—E notae que em uma cama- 

ra de 300 membros obtém a opposiçâo em França 
perto de 100 votos. 

O Sr. Paranaguá:-Apoiado. 
O Sr. Saraiva.— Estes 83 votos não sa- 

tisfazem: elles teem liberdade eleitoral, mas 
hão teem liberdade parlamentar. Pois bem, para 
obter a liberdade parlamentar põe-se em ques- 
tão o Império 

O senado sabe o que é o Império francez : é o 
absolutismo, mas o absolutismo glorioso... 

O Sr Zacarias;—Apoiado. 
O Se. Saraiva . o absolutismo fazendo o 

bem, e não inutilisando, como entre nós, suas 
aspirações generosas por causa de ministros 
imprevidentes, violentos ou fracos. 

Eu poderia devassar a historias poderia ir á 
Italia e mostrar que a desconfiança, o medo das 
reformas produziu Mazzini cond*emnado duas 
vezes como republicano. Desde que Yictor Ma- 
noel quiz a unida te da Italia e aliberdade consti- 
íucional, o republicano Mazzini se tornou seu 
apologista e homem do organisação e de ordem. 

E, senhores, para que havemos de apresentar 
factos que demonstrem que não se pôde resistir 
á opinião de um povo quando manifestada, como 
entre nós está manifestada, a opinião pela re- 
forma eleitoral? Quereis saber o que dizia Napo- 
leãj, o homem que está hoje obstinadamente 
oppondo-se á liberdade? Elle não quer tomar as 
lições da experiência, mas a expenencia o ha de 
ensinar mais uma vez a respeitar os direitos do 
povo. , ■ 

Eis aqui o que dizia Napoleão, e é o conselho 
que dou aos nobres ministros; peço-lhes que 
tomem em beneficio proprio, em beneficio nosso 
e em beneficio do paiz o seguinte conselho que 
dava Napoleão ao governo de Luiz Felippe [Lê] 
« Caminhae á frente das idéas de vosso século, e 
essas idéas vos sustentarão, e vos seguirão : 
acompanhae-as, e ellas vos arrastarão; cami- 
nhae contra ellas, e ellas vos esmagarão.» 

Os nobres ministros não querem caminhar de- 
cididamente á frente das reformas. Acompanhae 
as idéas, ellas vos arrastarão; os nobres minis- 
tros também não querem ser arrastados, e por 
isso não as acompanham. Caminhae contra ellas 
(é o caso dos nobres ministros); ellas vos esma- 
garão ; é a missão do partido radical, se não ar- 
ripiardes carreira. 

Sr. presidente, tenho o habito de tomar apon- 
tamentos e o defeito de não seguil-os, O. que vou 
dizer mão tem importância para a questão, por 
que está discutida, mas quero assignalar a im- 
propriedade com que o nobre ministro da mari- 
nha serviu-se hontem do argumento de Eobert 
Peel para mostrar|que a influencia da Corôa na 
Inglaterra é grande. 

Ninguém contesta a influencia legitima que a 
Corôa dsve ter nos negocies; seria um erro 
dizer-se que o brasileiro collocado acima de to.dos 
pela constituição do Império, que o brasileiro 
que a constituição fez o mais independente de 
todos, o mais moralisado e o mais sábio, não 
deva ter uma opinião e muito valiosa sobre os 
negocios públicos, não deva ser acolhida com 
muito respeito sua opinião sobre os negocios do 
Império, de cuja felicidade elle se encarregou 
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[apoiados]; não é possível que nós digamos isso, 
não poderíamos contestar, sem falta de bom sen- 
so, essa influencia legitima. 

O Times fallando da Eainba Yictoria que sen- 
tia excessivamente a morte de seu marido e 
abandonava os negocios, o Times deplorava que 
a Eainha não desse a attenção devida aos negó- 
cios públicos. 

Portanto, para qu« dizermos e para que pro- 
varmos que o Eei deve ter influencia legitima 
nos negocios? 

Mas o caso de Eoberto Peel prova o contrario 
do que o nobre senador quiz provar. (Apotadosf 

Eoberto Peel foi chamado para organisar o mi- 
nistério ; o partido tory tinha no palacio ds Eai- 
nha muitos camaristae e damas de honor que lhe 
eram hostis; Eoberto Peel receiando a influencia 
desses camaristas e dessas damas sobre o animo 
da Eainha impoz a condicção de serem despedi- 
das essas pessoas do paço. A Eainha não quiz 
attender a isto, procurou organisar um outro 
ministério; mas, senhores, na Inglaterra o sys- 
tema parlamentar é uma verdade, na Inglaterra 
o povo governa, um partido que não tem por 

• detraz de si grande maioria no paiz não aceita o 
poder para ter o trabalho de fazer uma eleição e 
a camara nova vir depois despojal-o do poder; 
lá, quando um partido aceita o poder, conta com 
a maioria do paiz. 

Os adversários de Eoberto Peel não contavam 
com maioria nem no parlamento, e por isso 
recusaram o poder. 

A Eainha ;eve de recorrer de novo a Sir. Eo- 
berto Peel e demittiu seus camaristas e damas 
de honor. 

O Sr, Zacarias — Ficou estabelecido esse 
precedente. 

O Sr. Saraiva;—Ficou estabeleci da estra regra 
de que o Eei pôde governar, mas que o ministro 
aceita ou deixa o poder se o Eei se conforma, 
ou não se conforma com seus princípios, e suas 
convicções. Isso licou estabelecido na Ingla- 
terra e é esta a doutrina que queremos firmar 
no Brasil. 

Mas eu já disse que isso não valia nada sem a 
liberdade eleitoral; sem ella esse poder pessoal, 
que é nenhum, no paiz torna-se immensonas 
mudanças de politica. E1 esta a situação que já 
denunciei ao paiz em minha carta, e continuo a 
denunciar, situação perigosa, e que só póledes- 

aparecer depois" que o paiz tiver os meios de 
intervir nos negocios públicos. 

O Sh. ministro da marinha ; — Sr. marquez 
de Olinda, está ouvindo ? 
• O Sr. Silveira Lobo : — Não está, mas con- 

corda. 
i O Sr Zacarias = — E' a verdadeira doutrina. 

O Sr. Saraiva;—E' a doutrina mais santa, 
mais legitima que pôde ser produzida; duvido 
que sua orthodoxia seja contestada por alguém. 
O Eei mesmo, senhores; contra o qual estou com- 
battendo na opinião dos nobres ministros, o Eei 

que tem o espirito aceessivel á verdade, o Eei 
quando me ler ha de dizer que defendi a verda- 
deira doutrina. O Eei tem mais interesse na liber- 
dade do voto do que nós O que nos pôde fazer 
o ministério sem a liberdade do voto? 

Nós, nada perdemos. Mas o paiz perde muito, 
e o Eei, Sr. presidente, não perderá sua Corôa, 
porque está firmada no interesse dos brasileiros;, 
mas pôde perder por algum tempo a estima pu- 
blica, o que é um grande soífrimento para um 
coração bem formado, e perde sempre a affeição 
do partido vencido, que se não convence nunca 
de achar-se èm minoria, porque não ha meio de 
verificar a verdadeira opinião do Brasil. 

O poder pessoal do Eei, que consiste em fazer 
e desfazer situações políticas, é um poder que 
lhe não aproveita e faz mal. O Eei deve ser o 
primeiro interessado em descartar se deuin po- 
der que anniquillando as liberdadee publicas, 
por não ter o correetivo da liberdade eleitoral .. 

O Sr. T. Ottoni ; — Apoiado. 
O Sr. Saraiva : — .... expõe as diíficuldades 

que um dia não poderá superar: o Eei, repito, 
deve ser o primeiro em abandonar esse poder, 
promovendo as reformas eleitofaes, porque 
esse poder é uma anomalia, e um grande peso. 
[Apoiados.) 

O Eei tem o poder de crear e anniquillar si- i 
tuações políticas: realisada a mudança não pôde 
conter os ministros, enem impedir q'ue os pre- 
sidentes vão fazer nas províncias o que não é 
possível que alguém acredite sfem ser testemu- 
nha ocular. 

O Sr barão de Itau'na; — Pôde mudar a si- 
tuação. 

O Sr.Saraiva Ha de estar mudando de par" 
tido todos os annos, ha de fazer todos os annos 
essas reviravoltas? E' preciso que os nobres 
ministros agueatem-se, é preciso que vivam, é 
preciso que governem 'e que façam o bem. Os 
nobres ministros hão de ser constrahgidos 
mesmo pela opinião de seus amigos a fazer 
as reformas. / 

O Sr ministro da marinha:—Nós as que- 
remos. 

O Sr. Saraiva Porque não apresentam as 
reformas ? Para abolição da guarda nacional 
contem com o meu voto, e com elle para todas 
as que pedimos, e julgamos necessárias. 

O Sr. ministro da marinha;—Abolição não, 
não vamos para ahi. » 

O Sr. Saraiva:—Sr, presidente, eu ia me es- 
quecendo de um ponto muito interessante do 
discurso do nobre ministro da marinha. S. Ex. 
acaba de dizer que não é homem de direito di- 
vino .. . 

O SR. ministro dá marinha:—Deus me livre. 
O Sr. Saraiva:—Ja assignalei uma parte do . 

discurso do nobre senador pelo Eio de Janeiro 
que se prestava a ser tomada como uma doutrina 
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do direito divino; vou agora mostrar uma opinião 
do nobre ministro da marinha que ainda é a con- 
sagração desse direito. Disse S. Ex. « Vós afo- 
gaes o direito de resistência. » 

O Sr. ministro da marinha:—Fallei em direi- 
to de resistência. 

O Sr. Saraiva : — Fallou em referencia ao 
nobre senador pela Bahia que tem sido um dos 
primeiros em assignalar as grandes verdades do 
nosso systema, e censurou-o porque defendeu o 
direito de resistência. O nobre senador disse ha 
muitos aínos, e disse uma verdade: « Não 
se pode negar ao povo o direito de resistência 
(apoiados); a questão é, dt-.veis resistir ou não? 
Devemos dizer ao povo: «Não resistaes », mas 
negar-lhe o direito de resistência, Deus o depo- 
sitou no fundo da natureza humana e o homem 
quando se constituiu era s ociedade não abando- 
nou esse direito que a natureza lhe deu. Póde-se 
disputar sobre a applicação desse direito, mas 
negal-o é fazrr o que ft z o nobre senador pelo 
Rio de Janeiro, negando-nos o direito de consti- 
tuir-nos de novo. 

O Sr. ministro da marinha .—A questão não 
é por esse lado. Eu disse que os senadores teem 
aconselhado a resistência ao povo. 

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte. 
O Sr. Saraiva:—Sr. presidente, eu dizia ha 

pouco que o Imperador do Brasil era o mais 
interessado na liberdade eleitoral. Se elle fez os 
ministros actuaes se fez apresente situação, em 
conseqüência dessa eterna sorites, de quê fallou 
o nobre senador pela Bahia, o Sr. Nabuco, se elle 
fez os ministros sem que nada indicasse que os 
ministros tinham maioria no paiz (apoiados e não 
apoiados), se elle fez os ministros apezar da con- 
fissão que o nobre ministro da marinha fez hon- 
tem de que se soubesse que o partido liberal 
histórico era contra elle não aceitaria o poder.,. 

O Sr. ministro da marinha;—Eu não disse se- 
melhante cousa. 

O Sr. Saraiva;—Disse hontem. 
O Sr. ministro da marinha;—Perdão. 
O Sr. Saraiva:—Se apezar da consciência que 

, deve ter o gabinete de que não está com a maioria 
do paiz.. . 

O Sr. ministro da marinha ; — Ao con- 
trario. 

O Sr. Saraiva: — ... o Imperador fez os mb 
nistros os árbitros de nossa sorte, porque razão 
não terá elle o poder de convencer os nobres mi- 
nistros, de que em beneficio da monarchia, em 
beneficio da urdem devem extinguir ás leis de 
conpressão, e fazer a liberdade do voto? Está 
isso no interesse do Imperador. Eu vou lêr as 
palavras propheticas que ha quasi 50 annos dizia 
Benjamin Constant, autor seguido nesta ma 
teria. 

Dizia Benjamin Constant com um bom senso 
admirável (Lc): 

it 

«As instituições que servem de barreira ao 
poder são também o seu apoio Elias o guiam 
em sua derrota ; o sustentam em seus esforços, 
o moderam em seus aceessos de violência, e o 
animam em seus momentos de apathia. 

«Quando os governos lutam mesmo contra 
taes instituições, ellas lhes impõem certas re» 
servas que tornam suas faltas menos perigosas. 
Mas quando taes instituições são destruídas, o 
poder, não achando nada que o dirija, que o 
contenha, começa a caminhar ao acaso. Sua 
marcha é desigual e incerta. Como não tem 
mais uma norma fixa de proceder, avança, re- 
cua, e agita-se, Não sabe jámais o que faz, se 
faz bem, ou se faz mal. As vezes o arrebata- 
mento o conduz, outras o desanino se apossa do 
seu espirito; elle se desfaz muitas vezes dos 
alliados, crendo desembaraçar-se do adversário. 
O arbítrio que elle exerce é uma especie de res- 
ponsabilidade misturada de remorso que o con- 
funde. e o atormenta. » 

Os nobres ministros nos chamam revolucio- 
nários; entretanto, talvez para elles fossemos 
melhores alliados, do que os homens do direito 
divino, que estão em grande numero no partido, 
ministerial. 

Eis porque eu digo que o interesse do Impe- 
rador está em cercar-se de instituições que lhe 
resistam, porque a resistência desS°as institui- 
ções é que fará com que elle acerte e possa fa- 
zer a felicidade de seu paiz. 

Aquelles que lhe aconselham que, em vez de 
nstituições que lhe resistam, tenha instituições 
que o arrastem, não são seguramente os que se 
podem dizer menos revolucionários. 

Ultimando, senhores, esta parte do meu dis- 
curso direi: «Yós que tendes a imprevidencia 
de não dirigir os acontecimentos, sois mais revo- 
lucionários do que nós » 

O Sr. Silveira Lobo: Elles são tudo. 
O Sr. Saraiva:—Vou lêr ao nobre ministro da 

marinha e recommendo á S. Ex. a leitura do se- 
guinte trecho de Laboulaye, na sua obra ácerca 
dos Estados-Unidos da America. Laboulaye vae 
fazer a historia da aetual situação, vae descrever 
qual ó a nossa posição, (Le). 

«Quando lemos a historia parece que assisti.nos 
á eterna legenda da sybilla. Tres vezes ella se 
apre enta com os livros fatídicos que encerram 
o futuro. A primeira é a queixa de um simples 
particular, a voz do bom senso; a Sybilla se 
chama Razão. » 

Para nós já passou essa quadra [oontin a a ler). 
« A segunda ó a voz de um povo que softre : 

a sybilla se .chama reforma. » 
E' a qua ;r,i em que estamos ; o povo soffrei* o 

poro não tem liberdade de eleição, nós pedimos 
a reforma, esta quadra se chama na phrase ele- 
gante de Laboulaye—a reforma. (Continua a ler). 

«A terceira apresenta-se armada e chama-se re- 
volução. Felizes os Reis, felizes os povosque dei- 
xando ao pensamento um livre curso, acolhem 
desde o primeiro dia esta divindade benefica, o 
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o seu primeiro sorriso, e não se deixam arrastar 
a essas conspirações de ignorância, do interesse 
e das paixões, donde a própria liberdade só sae 
ensangüentada e mutilada. » 

Nós pedimos aos nobres ministros que não 
deixem chegar a terceira época, a época da revo- 
lução porque estamos convencidos de que a li- 
berdade ha de sahir ensangüentada e mutilada 
dessa época. 

Escaparam-me muitas cousas que eu tinha de 
dizer na parte política de meu discurso, mas I 
como não sou dos que menos incommodam o 
senado terei muitas occasiões de completal-as 

Agora, peço licenç >. ao nobre senador pela 
Bahia e seu presidente, para occupar-me dos ne- 
gócios que nos interessam mais de perto. 

O nobre presidente do conselho não nos pro 
metteu reformas importantes, e já assignalei a 
imprevidencia com que o nobre presidente do 
conselho esqueceu tão grave assumpto: mas 
emflm S. Ex. nos prometteu perfeita execução 
das leis V. Ex. verá agora se o nobre ministro 
cumpriu sua promessa em minha província. 

Sr. presidente, confesso a Y. Ex. que desejára 
não tornar responsável o nobre presidente da 
Bahia pelos soffrimentos de minha província; 
confesso ao Sr. presidente do conselho com toda 
a sinceridade, que S. Ex. é a pessoa a quem de- 
vemos attribuir todas as desgraças de minha 
província. 

O Sr. Silveira Lobo : — E do paiz. 
O Sn. presidente: —Attenção 1 
O Sr. Saraiva : — O Sr. presidente do conse- 

lho tinha tido a fortuna de inspirar confiança até 
a seus próprios adversários. 

O Sr. Pompeu; —Eu tinha muita confiança 
nelle. 

O Sr. Saraiva O homem que tinha tido 
franqueza de vir dizer ao senado que os partidos 
velhos eram esfarrapados restos de traquete roto. 
o homem que tinha tido acoragem de vir dizer ao 
senado que o governo, que deixava violentar seus 
concidadãos, era um governo de facto e não de 
direito, um homem que gozava de uma invejável 
posição de honestidade, e dos créditos de homem 
prudente e creio que de bom coração.... 

O Sr. Fonseca: —Tem tudo de bom. 
O Sr. Saraiva:—. . o que ninguém lhe dis- 

putara, este homem sobe ao poder, e assiste de 
braços crusados e impassível ás scenas de devas- 
tação que se deram nas províncias. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Sancciona tudo. 
O Sr. Saraiva . — Não fallo de minha provín- 

cia; houve nclla violências, mas seguramente foi 
mais feliz do que a província do Ceará, do que 
outras provincas onde se deram os horrores 
aqui referidos pelos nobres senadores que teem 
fallado Dou os parabéns ao nobre senador pela 
Bahia; não fomos nós dos vencidos os mais mal- 
tratados. Nossa sorte comparada a dos cearen- 

ses e á de outros foi melhor do que pareceu-me. 
Mas, Sr. presidente, a Bahia fazia uma grande 

execepção na política do Império, a Bahia nunca 
foi uma província onde o espirito de partido se 
lançasse por cima das barreiras legaes para 
acommetter com violência seus adversários. Re- 
cordo-me de que o nobre presidente da Bahia era 
o maior freqüentador dos presidentes do partido 
liberal nas épocas em que eu me achava na Bahia. 

Folgo ainda hoje lembrando-me de que o nobre 
senador era o homem que mais visitas fazia aos 
presidentes, que elle chama hoje seus adver- 
sários. 

O Sr barão de S. Loürenço : — lato é in- 
exacto, elles que o digam. Retirava-me para o 
meu engenho, quasi nunca vinha á cidade. 

O Sr. Saraiva : —Vi que na occasião em que 
o partido liberal subiu... 

O Sr. barão de S. Loürenço ; — E' até um 
horror dizer se isso. 

O Sr. Saraiva :—... foi o Sr. Sá e Albuquer- 
que nomeado para aqdella província... 

O Sr. barão de S. Loürenço ; — Era meu 
amigo particular, tinha estado em minha casa, 
em meu engenho. 

O Sr. Saraiva : — Tínhamos a felicidade de 
mandar presidentes amigos de nossos adversá- 
rios; nossos adversários freqüentavam os nossos 
presidentes, nossos adversários acompanhavam 
esses presidentes nos seus passeios, em vez de 
serem os presidentes acompanhados por nós. 

Quando o partido progressista subiu ao poder 
ultimamente, recebeu aopposição dos seusallia- 
dos naturaes, os liberees históricos ; mandamos 
para a Bahia um homem conhecido não só pela 
sua illustração, como pelo seu critério, e pelos 
seus serviços, o Sr. Dantas ; esse presidente, ti- 
rado do seio de nosso partido, homem distineto 
pelos seus merecimentos {apoiados), esse homem 
chegou á Bahia., e todos os nossos adversários 
viveram com elle fraternalmente. 

O Sr. barão de S. Loürenço Eu não. 
O Sr, Saraiva:—O nobre ministro da mari- 

nha frenquentava-o como se fosse um de seus 
maiores amigos. 

O Sr. ministro da marinha '.—Nunca lhe pedi 
nada. 

O Sr. Saraiva :—Isso não sei. E negocio que 
se passou entre V. Ex. e elle. O que sei é que o 
partido liberal mandava para a província da Ba- 
hia presidentes que tratavam tão bem seus ad- 
versários que estes freqüentavam as casas desses 
presidentes^ Não digo que lhes pedissem favo- 
res: é questão aparte; o que quero assignalar é 
somente o seguinte : que mandamos caracteres 
tão moderados que nossos adversários tinham o 
direito não só de lhes irem requerer justiça, mas 
de freqüentarem suas casas como amigos*, como 
cavalheiros. 
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O Sr. ministro da marinha Será explicado 
convenientemente. 

O Sr. Saraiva : — Tivemos essa fortuna, é 
inegável. 

O Sr. ministro da marinha : — Em nossa 
honra. 

O Sr. Saraiva;-Mas, o que acontece hoje, 
Sr. presidente? Foi mandado o nobre s nador 
para presidente daquella província... 

O nobre senador pela Bahia foi governar-nos; 
tinha elle direito a ser considerado por nós como 
homem moderado; o nobre senador tinha já 
governado a Bahia, tinha feito demissóes ,de 
adversários políticos, dessas demissões necessá- 
rias que um partido faz, porque um partido não 
pôde viver com adrersarios nas posições de 
conSança. Mas o nobre senador considerou uma 
das glorias de sua administração, um dos attri- 
butos do seu caracter político o não vingar-se 
nunca, e não fazer mal aos seus adversários, pri- 
vando-os de seus empregos retribuídos, o não 
deixar que elles fossem perseguidos. Era a isto 
que elle chamava sua grande virtude política. 

O Sr, barão de S. Lourenço: — E ainda a 
tenho. 

O Sr. ARAiyA Não a tem. 
O Sr. barão deS. Lourenço;—E' impossível 

provar o contrario. 
O Sr. Saraiva-. — Vou ver se o consigo, e se 

o conseguir digo ao nobre senador que será com 
pezar meu, porque ninguém se interessa mais 
pela prosperidade e gloria do nobre senador do 
que o orador que está na tribuna. 

O Sr. barão de S. Lourenço Obrigado. 
O Sr. Saraiva: — Tinha o nobre senador di- 

reito ás nossas esperanças, porque era ou tinha 
sido um homem moderado ; mas illudiu-as. Eu 
estava na Europa, quando o nobre senador foi 
para a Bahia; se me mandassem contar os fac- 
tos que se deram, se eu não os tivesse veriti 
eado, não acreditaria na sua exisfencia; o se- 
nado, porém, vae vôr como o nobre senador 
deixou que seu espirit ■ se apaixonasse, deixou 
que o seu caracter se transformasse pela paixão 
do seu partido. 

O nobre senador fez uma administração detes- 
tável pêlo lado político: quanto á parte'adminis- 
trativa devo confessar que não reconheci nella 
defeitos que a possam assignal&r á reprovação 
publica. Eu examinei esta parte de sua admi- 
nistração ; e se o nobre senador nada fez, foi por- 
que não tinha dinheiro para fazer alguma cousa 
pelo lado em que a sua administração podia ser 
aproveitável, porque sem duvida o nobre sena- 
dor tem mais talento de administração que a 
mór parte de seus amigos (dpüíados). O nobre 
senador tem defeitos, tem paixões partidárias, 
como o demonstrou na Bahia; mas tem desejo 
de gloria, e entretanto não pôde fazer o bem: 
fez o mal, e isto deve ser o supplicio de toda a 
sua vida. 

E realmente, Sr. presidente, quando eu obser 
vo que o nobre senador tem a qualidade que elle 
chama bahiánismo, de limitar sua ambição em 
fazer á Bahia serviços que mostrem aos bahia- 
nos seu amor á província, deploro que tenha 
deixado violentar-se a liberdade do voto, e tole- 
rado que as autoridades perseguissem seus ad- 
versários. 

Vou mostrar a maneira porque o nobre sena- 
dor se houve na administração da sua terra. 

Foi o nobre senador para a província; achou-a 
desmontada; não teve trabalho algum a este res- 
peito; não lhe faço carga da derrubada; pois já 
a achou feita, e de tal modo que derrubaram de 
mais, pois, demittiram até amigos particulares 
do nobre senador, que seguramente lhe dariam 
seu apoio se não fossem demittidos pelo modo 
porque o foram. 

Um Sr. senador ; —Não pôde haver boa plan- 
tação sem derrubada. 

O Sr. Saraiva:—Mas a de 1868 foi excessiva ; 
o nobre senador achou a derrubada feita, tinha 
sómente de coivarar os terrenos, como se diz 
vulgarmente. Ne.-se trabalho tinha apenas de 
cortar uma ou outra arvore que estivesse ainda 
em pé. Não o esquecm, e uma dessas arvores foi 
immediatamente derrubada. Eeíiro-me ao direc- 
tor da instrucção publica, e fallo nisso porque, 
ha pouco, disse o Sr. ministro da marinha que 
não tinha demittido empregados subvenciona- 
dos; uma dessas arvores derrubadas foi, como 
disse, a demissão dada ao inspector da instruc- 
ção publica, uma das iflustrações da província. 

Era esse cidadão seu adversário político ; o 
nobre senador não esperou que elle lhe désse 
motivo para a demissão, demittiu-o logo. Ahi 
já o nobre senador mostrou que não era mais o 
homem que tinha por timbre não tirar o pão a 
um só bahiano, que não era o homem que espe- 
rava que seus adversários lhe dessem causa 
para uma demissão; demittiu um dos seus cons- 
tantes adversários, e o demittiu como? Dei- 
xando sem pão para seus filhos o homem que 
tinha gasto toda a sua vida no serviço publico, 
que está pobre como Job; homem cujos talentos 
deviam ser respeitados, até que podesse ser jul- 
gado incompatível com o nobre senador. Foi esta 
a primeira demonstração da paixão que havia 
obscurecido o animo do nobre senador. 

No catalogo das demissões de outros empre- 
gados públicos, apresenta-se a do Sr. .Salustiano 
Souto, um dos médicos mais distinetos da capi- 
tal e do Império, e cujo emprego pôde ser exer- 
cido e bem exercido por adversários do governo^ 

O Sr barão de S. Lourenço ; —Nào«foi de- 
mittido por mim. 

O Sr. Saraiva :—Se não fosse pelo vice-pre- 
sidente, seria pelo nobre senador. 

O Sr. barão de S. Lourenço :—Essa não é má I 
O Sr. Saraiva:—Mas eu não quero entrar 

nesse detalhe de factos, e só os troux para res- 
ponder ao nobre ministro da marinha. Apenas 
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quero caracterisar a administração do nobre se- 
nador, e mostrarqueseu espirito"foi falseadopela 
paixão de partido, e já na idade de 60 annos 1... 

O Sr. barXo de S. Lourenço :— 62. 
O Sr. Saraiva :—Não fallo da derrubada, e só 

a assi^naiei para mostrar que foi eila tão rapida, 
tão completa, tão extensa, tão sem critério feiti, 
que o nobre senador indo para a sua adminh- 
tração, achou autoridades de toda a natureza, 
para ajudal-o no governo da província; havia 
até entre o< delegados ou subdelegados nomea- 
dos um tal Rolla, mandado processar por crime 
òe homicídio pelo mesmo vice-presidente que o 
nomeou. 

O Sr. Zacarias :—Era pomba sem fel. 
O Sr. Saraiva : — Talvez que alguns dos no- 

bres senadores se lembrem de uma discussão na 
' camara dos deputados, em que assignalou-se 

esae Rolla como assassino. O nobre senador pelo 
Rio de Janeiro, se a memória me não engana, o 
Sr. Sayão Lobato mandou dsmittir, quando mi- 
nistro, esse Rólla: em conseqüência da dis- 
cussão que teve logar na camara, tão provados 
haviatn sido os fados que se referiam a esse 
homem 1 

Pois bem ; no aproveitamento de todos os im- 
prestáveis também esse Rollafoi admittido entre 
as autoridades policiaes. 

Não censuro por isso ao nobre senador, porque 
achou a derrubada /eita, a província montada 
s m critério; mas o que dssejára era que o vence 
dor, na phrase do nobre presidente da Bahia, fi- 
zesse deraittir os máos, e escolher para os loga- 
res de confiança seus correlligionarios honestos, 
seus partidários prestimosos, os homens que se 
interessam pela sorte do seu partido. 

Mas, feita a derrubada, montada a província, 
chegou o nobre presidente: então a toachina co- 
meçou a funccionar.e principiaram as violências. 
Essas violências começaram no 4o districto, e em 
Inhambupe. 

Suceedeu logo que uma autoridade mandasse 
prender um seu adversário pessoal para recruta; 
deu-se um conflicto e uma morte. 

Em outro ponto do districto um ex-subdele- 
gado era mcttido no tronco, e seus filhos recru- 
tados, famílias inteiras eram perseguidas e estão 
ainda foragidas ; se se queixavam, não eram 
acreditados, porque as únicas pessoas acredita- 
das eram os' capangas eleitoraea.— O nobre se- 
nador só considerava suas influencias eleitoraes 
e em todo o quarto districto só ouvia uma qud 
elle qualificava mais rica da província e de 
maior e mais legitima influencia. 

O Sr. barão de S. Lourenço O mais ho- 
nesto. 

O Sr. Saraiva Y. Ex. não pode dizer isto 
sem offender a cidadãos muito distinctos, e 
que são tão honestos como os mais honestos da 
província, e que Y. Ex, conhece. 

O Sr. barão de S. Lourenco .'—Não excluo os 
outros. 

O Sr. Saraiva Se é o mais honesto, os ou- 
tros são menos; será dos mais honestos, é o que 
posso admittir. Pois bem; essas violências come- 
çaram ; e como era natural que ellas fossem tra- 
zidas á presença da presidência, dirigiu-se ao 
nobre senador o presiddhte da assembléa pro- 
vincial, o Sr. Dr. João Dantas, homem modera- 
díssimo que o nobre senador conhece de muitos 
annos, porque foi elle um dos amigos mais pres- 
timosos de S, Ex. 

O Sr. João Dantas foi á presença de S. Ex. e 
pediu-lhe providencias; o nobre'senador sabia 
que o Inhambupe quasi inteiro estava na oppo- 
sição; sabia que de todas as famílias importan- 
tes daquelle logar apenas um ou outro nome co- 
nhecido o acreditado como o do Dr. Domingos 
Velloso estava com o gov'erno. 

Esses poucos homens bons do governo parece 
que se retrahiam, e a autoridade era exercida por 
pessoas sem prestigio, e pois as violências Con- 
tinuaram. 

O nobre senador sabia que o estado de Inham- 
bupe era melindroso, porque a gente illustrada, 
as pessoas notáveis da localidade eram contra o 
nobre senador; tanto os seus adversários de 1848 
como os seus amigos dessa época lhe eram con- 
trários. Era sem duvida uma posição difiicil; 
mas isso mesmo impunha ao nobre senador a 
obrigação de não confiar alli a autoridade a ho- 
mens sem eira nem beira, e a pessoas que não 
se achassem em circumstancias de bem exercer 
os cargos. 

Em presença das provocações das autoridades, 
os homens importantes do logar o que fizeram? 
O mais notável em política era o presidente da 
assembléa provincial; foi elle ter com o nobre 
senador; referiu-lhe os faetos de violência que 
ne davam, e pediu providencias. E qual foi a 
resposta que o senado pensa lhe dera o'n"bre 
senador? Que não tinha razão para não acreditar 
nas autoridades do logar. E como insistisse o 
sobre presidente da assembléa, o nobre senador 
retorquiu e disse-lhe —Ora, os senhores fizeram 
peior. 

O SR- barão de S. Lourenço;—Quem lhe con- 
tou isto? Eu tenho mais ctedito que elle. 

O Sr. Saraiva;—V. Ex. discutirá isso com o 
honrado Sr, Dr. João Dantas, mas permitta que 
lhe diga que o Sr. Dr. João Dantas me merece a 
mais plena fé, pois ó um perfeito cavalheiro. 

O Sr. barão,deS. Lourenço:—Eu lhe devia 
merecer piais. 

O Sr. Saraiva;—Mas Y. Ex, está apaixonado. 
O Sr. barão de S. Lourenço;—Tenho outros 

precedentes... 
O Sr. Saraivai-tE que precedentes tem elle?.., 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Eu lhe direi, 

se quizer; sabe que o conheço' ha muito tempo. 
13 
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O Sr. Saraiva Póde-os dizer quando qui- 
zer, Mas V. Ex. vae ver que essa lingoagem 
resalta de seus ufiicios. 

Seus o Sidos mesmo autorisam o que acabei 
de dizer. 

E o que se pôde esperar de um presidente que 
não ouve as representações da opposição? 

Mas não admira isto; o nobre ministro ia ma- 
rinha que fez hontem política retrospectiva, em 
logar de defender-se, fez opposição ainda hoje 
a seus adversários. 

O Se. Zacarias:—O píano,é este. 
O Sr. Saraiva : —Não se attende a represen- 

tações, e a queixas ; diz se — vocês fizeram 
peior — isto é — nós queremos nos vingar de 
vocês. 

O Sr. Paramagua'. — E nisto se cifra a 
defeza. 

O Sr. Saraiva ; — Política detestável, que só 
por si é capaz de levantar um muro de bronze 
entre vencidos e vencedores 1 é a política que se 
faz na Polonia, é a política russa que se quer 
plantar no Brasil! Nós não somos brasileiros, 
conservadores e liberaes ; somos polacos, e 
russos. 

Mas não bastou isso; já era demais esse faeto 
para desacoroeoar a todos que desejassem ir á 
presença de S' Ex.; entretanto foi ter com elle 
um deputado provincial, acompanhando um 
velho que é o specimen das violências da situa- 
eão. Esse homem era um tal Manoel do Nasci- 
mento Soares, de que o nobre presidente ha de 
lembrar-se bem; esse homem foi mettido no 
tronco lá no Bom Conselho; teve dous filhos re- 
crutados ; não tendo um a idade legal, foi para 
a marinha, e o outro veio recrutado para aqui. 
e morreu; de modo que esta família quasi que 
se extinsrue. 

Um deputado provincial acompanhou esse 
homem, que havia fugido por milagre do tronco 
e dacadêa, á presença do nobre presidente; mas 
o resultado foi que o" nobre presidente começou 
d:zendo que não acreditava no que o deputado 
lhe dizia; isto é,continuou a fazer o que já tinha 
feito,—só acreditava no que lhe diziam suas au- 
toridades, porque a opposição sempre falsificava 
os factos. S Ex. dizia isto sem comtudo man- 
dar syndlcar dos factos por terceira pessoa im- 

. parcial; não havia meio de persuadir-lhe do con- 
trario. Maltratado esse deputado, reagiu, eS.Ex. 
o mandou prender. , 

No dia seguinte o jornal do governo contou 
a historia dessi prisão, ridicularisando o depu- 
tado; disse que elle se tinha excedido, que S. Ex. 
o tinha mandado prender, mas que depois o re- 
ferido bacharel implorou graça, dizendo que 
era deputado provincial. De sorte que além do 
máo trato, além da descortezia com que esse 
moço foi tratado, ainda era humilhado eridicula- 
sisado pela folha do governol 

Quer-se saber quem éesse representante da 
província ? 

E' um dos mnços mais talentosos, mais inde- 
pendentes da BÀia; é um dos moços que ha de 
prestar á província os mais relevantes serviços, 
a quem o^nobra senador ha de respeitar, porque 
ha de ser forçado a respeitar o talento e o mere- 
cimento. 

E1 assim que nós éramos governados; o direito 
de representação não podia ser mais exercido. 
Mas S. Ex. não se limitou a maltratar, a humi- 
lhar a opposição no seu palacio; elle aafugentou 
porque nioguem mais podia lá ir impunemente; 
S Ex. demonstrou esse máo_ trato á opposição 
em seus ofiioios. Ha ura oíRcio do nobre senador 
que li nas folhas publicas, dirigido ao chefe de 
policia a proposito de uma requisição de força 
para ürubú, em que se dizia—essa opposição 
cynica. 

O Sr. barão de S. Lourenço : — E' impossiveí 
que mostre um offiçio que não seja o mais de- 
cente. Se tem esse lêa. 

O Se. Saraiva : — Eu contava não ser contes- 
tado nesse faeto, porque li esse officio, e tomei 
nota na palavra — cynica —mas, como vejo que 
se põe em duvida até o que se disse em oflficio, 
tral-o-hei em tempo opportuno ao senado. 

O Sr. barão de S. Lourenço ; — Poderá vir 
amanhã ; lêa-os todos. 

O Sr; Saraiva (depois de folhear alguns papeis): 
—Eu me compromettoa mostrar; li essas pala- 
vras em um oíficio. 

O Sr. barão de S Lourenço; — Não, senhor. 
O Sr. Saraiva : — Mas o nobre senador não se 

limitou a maltratar a opposição em seus offlcios. 
No recinto da assembléa provioeial o nobre se- 
nador disse ainda que a opposição tinha exce- 
dido os limites do honesto. 

O SR. barão de s. Lourenço ;—Tem isto ahií 
O Sb. Saraiva :—Está escripto, leia Y. Ex. 
O Se. barão de S. Lourenço Faça Y. Ex a 

leitura. 
O Se- Saraiva Em presença da ass mblêa 

provincial, composta quasi unanimemente dos 
seus adversários políticos, o presidente teve o 
arrojo de dizer—vós excedestes os limites do 
honesto. 

O Sr. barão de s. Lourenço ;—Que a imprensa 
hostil ultrapassou todos os limites do honesto. 
Fall&va da imprensa. 

O Sr. Saraiva : —O senado ha de reconhecer 
que essa incontinencia de linguagem exacerbou 
as autoridades da província contra os vencidos; 
o que deveria fazer a autoridade igoorant', que 
via o presidente chamar a opposição de oppo- 
sição cynica?... 

O Sr. barão de S., Lourenço Onde cha- 
mou? 

O Sr. Saraiva : — No officio a que alludi, 
e que hei de mostrar em occasião opportuna. Já 
disse que não esperava que o nobre senador 
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contestasse os officios que os jornaes de minha 
provincia publicaram; vinha allegar factos qhe 
não não se podesse negar, e é por isso que serei 
muito parco na citação de factos. 

Tenho aqui um'catalogo de factos qne me 
foram fornecidos pela leitura dos jornaes,e infor- 
mações fidedignas, mas c s abandono, porque só 
aproveito os que me pareceram incontestáveis, e 
servem para desenhar o caracter da adminis- 
tração do nobre senador. 

Mas, não foi só a incontineacia de linguagem 
que acoroçoava as autoridades no proseguimento 
das violências; o que o senado vae vêr é a di- 
versidade de princípios, cada qual mais detes- 
tável, que o nobre presidente consagrou em seus 
offlcios para governar a infeliz província da 
Bahia. 

O Sr. barSo de S. Lourenço : — Não sabe o 
que é a palavra detestável, não a comprehende. 

O Sr. Saraiva Pôde ser que V. Ex. conheça 
mais nossa liogua do que eu ; mas se acha que 

•a palavra contém alguma injuria eu a substituo 
pela palavra—-insupportavel 

'O Sr. barão de S. Lourenço • — E' mais do 
que insupportavel. 

O Sr Saraiva:— Pois bem, aceite-a no sen- 
tido de msupportayel. Mas, Sr. presidente, o 
nobre senador pela Bahia (está aqui o seu oíficlo; 
não sei se o Diário da Bahia, publicando-o, o 
transformou). O nobre presidente da Bahia es- 
tabeleceu o seguinte principio para uma loca- 
lidade elle queria extinguir o espirito de pari 
cialidadr; para outras tinha principio difierente 
Ora, no systema representativo, no governo 
livre propôr se um presidente de província a 
acabar com o espirito de parcialidade local é 
realmente extravagante 1 Mas o nobre presi- 
dente iisí-e ao juiz de paz de Alagoinhas, o 
Sr. tenente-coronel José Pedro Leal —em of- 
flcio o seguinte. ; « Constando a esta presidên- 
cia que yrac. fôra formar mesa parochial no 
arraial dessa villa de encontro ás ordens do go- 
verno, e ao seu proprio edital, cumpre qne Ymc. 
me informo qual a razão do seu procedimento, 
que tende a neoroçoar o espirito de parcüiadades 
locaes que e-ta prendencia entende de vantagem pu 
blica aitenuar, se na o poder extinguir » 

Ao juiz de paz de Maragogipe, dizia elle: 
« Que a presidência não se decidia em favor de 
nenhuma das duas parcialidndes alli existentes, 
porqueambas se declararam amigas da situação » 

Não ereia o senado que o nobre senador rirai- 
tava-se a consagrar sómente esses dous princí- 
pios no seu programma administrativo. Havia 
ainda uma terceira hypothese, e um novo prin- 
cipio regulador. 

Dizia elle ao vigário de Alcobaça, a proposito 
de dous partidos dos Ircaes que se hostilisavam 
violentamente; 

« Esta situação é intolerável, dizia o nobre 
senador, mas o governo a prefere em quanto não 
estiver certo dos puros sentimentos de um lado, n 
das más intenções do outro » 
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O Sr. barão de S. Lourenço :—E' destetavél 1 
O Sr. Saraiva:—E' seguramente má seme- 

lhante doutrina: com princípios destes pôde 
uma administração recommendar-se á conside- 
ração publica pelo lado do bom sefiso, dajus- 
tez*a de espirito? Seguramente não. 

Mas o nobre senador tem pedido factos, factos 
e msis factos; quer estabelecer no^senado uma 
discussão acerca dos factos, das violências que 
fizeram as autoridades policiaes em toda a parte, 
uma discussão que seria um nunca acabar, por- 
que era impossível que tivéssemos tempo de 
examinar tudo que se fez. Entretanto a a^sem- 
bléa provincial, composta em grande parte dos 
moços mais talentosos da província, já discutiu 
a adminiseraçâo de S. Ex., ponto por ponto; a 
assembléa provincial já apresentou detalhada- 
mente o catalogo das violências couimettidas 
pelas autoridades policiaes, e que ficaram sem 
repressão, e sem uma reprovação sequer do 
nobn presidente. 

Porque não se mandou responder na imprensa 
da Côrte, onde foram reproduzidos os discursos, 
a essas accusações ? O nobre senador quer oc- 
eupar o senado cora a discussão em detalhe de 
tudo que fizeram suas autoridades, tendo a li- 
berdade de negar tudo, e até o que suas autori- 
dades escreveram; eu poderia declinar disto, 
mas reproduzirei alguma cousa do que se disso 
na assembléa provincial, quero ver como S. Ex. 
responde aqui a essas accusações; e se não o 
po ter fazer, íal-o-hei em ©utra nceasião. 

Tenho aqui o discurso do í^r Silva e Almeida, 
um dos moços de mais talento, e illustração da 
província, e cuja cireumspccção—é geralmente 
reconhecida. [Le) 

Nesse discurso encontro por extenso o offieio 
ao vigário de Alcobaça,que é curioso e que lerei 
ao senado : 

« Quanto á 2* parte,afaltadejustiçaque sente 
o povo desta parochia pelo despeito reciproco 
das autoridades, mal mais sensível no recruta- 
mento, recrutando uma autoridade os amigos da 
outra que lhe retribue com igual procedimento, 
etc., etc. Devo dizer-lhe que infelizmente é fun- 
dada a linguagem deY. Mc. senão nessa localidade 
cujos factos não teemsido ainda devidamehte ava- 
liados por mim, em muitas outras 1 

« O governo vê-se na alternativa ou de per" 
roittir que uma parcialidade esmague a outra, e 
enão haverá uma só justiça, como V.Mc. deseja, ê 
esta commoda á administração, que sc não va 
vexud i a todo o instante, porque os vencidos não 
teem o direito de representar, nem os meios depravar 
seu direito, ou de estar de continuo solicitada com 
queixas e representações,tendo noticia de repetidos 
actos despeitosos, quaes os de que falia V. Mc , 
perplexa muitas vezes sobre a conducta que devo 
ter, e quasi sempre desagradável ás duas riva- 
lidades. Esta situação é sem duvida desagradá- 
vel, vexatória, de muitarespon8abildade,8quasi 
insustentável. Esta presidência, porém, a pre- 
fere desde que não está segura dos puros senti- 
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mentos de um lado, ou das más intençSes do 
outro. » 

Eis o offlcio modelo de parcialidade. 
O Se barão db S. Lourenço Apoiado. 
O Sr. Saraiya ;—Modelo de imparcialidade, e 

com o qual se quer S. Ex. recommendar á gra- 
tidfto do governo imperial... 

O Sr. babão de S. Lourenço : — A' gratidão 
do paiz. 

O Sr. Saraiva:—... em que quiz mostrar 
que elle era o mais imparcial dos presidentes. 
{Le) 

S. Ex. não mandava, ou dava á localidade uma 
autoridade imparcial para acabar com este es- 
tado anomalo. 

O Sr. barão de S. Lourenço:— Era juiz mu- 
nicipal do logar. 

O Sr. Saraiva :— O presidente preferiu a si- 
tuação que chamava vexatória emquantonão es- 
tava seguro dos puros sentimentos de um e dos 
màos sentimentos do outro, istoé, emquantonão 
reconhecia hem os vencidos. 

O Sr. barão de S. Lourenço Olhem o offl- 
cio detestável  

O Sr. Saraiva ;—Não é detestável que se es- 
maguem e prendam-se reciprocamente os ho- 
mens de duas parcialidades, e que o presidente 
deixe essa gente devorar-se em quanto não está 
certo das boas intenções de um e das más in- 
tenções de outro 7 

O Sr. barão de S. Lourenço O ar está cor- 
rompido ; isto é que é detestável. 

O Sr. Saraiva : — Quem o corrompeu segura- 
mente não fui eu E'detestável que um presi- 
dente de província deixe que as autoridades se 
matem, se esfolem, emquanto não estiver certo, 
.corno diz no final do offlcio, dos puros senti- 
mentos de uns ou más intenções de outros. 

O Sr. babão de S. Lourenço:—Isto é exage- 
ração. 

O Sr. Saraiva Está aqui no offlcio. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Matar e es- 

folar é seu. 
O Sr. Saraiva": — Sr. presidente, o illustrado 

deputado, cujo discurso tenho á mão, relatou 
com minuciosidade muitas violências commetti- 
das no recrutamento, e muitos abusos de auto- 
ridade. Não cansarei agora a attenção do senado 
com a enumeração desses faetos, porque a res- 
posta dada constantemente aqui e fóra daqui, é: 
Não ó possível recrutar-se sem violência. Dei- 
xando de lado todas as violências praticadas no 
recrutamento, torno á minha tarefa simples e fá- 
cil, á posição de S. Ex. 

O Sr. barão de s. Lourenço ;—Não me pou- 
pe, que eu não lhe agradeço. 

O Sr. Saraiva:—V. Ex. fique certo de que 
não quero os seus agradecimentos, e se sou mo- 

derado na censura é porque não faço accusações 
com o fim de mortifical-o; apenas defendo os 
vencidos e desejo que V. Ex. mude de conducta. 

Sr. presidente, eu cjisse que Manoel Soares 
tinha fugido do tronco, seus filhos tinham sido 
recrutados, e que o nobre presidente, pela gravi- 
dade do facto, mandou que suas autoridades 
informassem. Foram suas autoridades policiaes 
que informaram. 

O nobre presidente não quiz e não quer saber 
dos juizes de direito, pois averbou de suspeitos 
a todos os juizes que podiam dar informações 
exactas. 

O Sr. Pompeu:—Assim acontecia no Ceará. 
O Sr. Saraiva:—Mandoucuviras autoridades, 

e estas disseram que tinham mettido no tronco o 
indivíduo, porque a cadêa era fraca e não tinham 
outro modo de prendel-o ; e que prenderam aos 
filhos, porque estavam no caso de ser recrutas. 
O governo imperial soltou um que veio a morrer 
aqui. Emfim, o governo achou que os recrutas 
tinham isençôçs legaes. Fez se tudo isto ; osta 
família soffreu, e soffreu muito por causa de 
odioa politicos. 

As autoridades meçmo responderam confir- 
mando esses factos. S. Ex., porém, mandou 
dizer ao chefe de policia que nada tinha a 
fazer, porque as autoridades tinham procedido 
bem. De maneira que o homem, que era velho, 
e foi preso no tronco, sem crime, depois foi sojto. 
Os filhos desse desgraçado são recrutados inde- 
vidamente, e um morre: soffre, como disse, e 
muito uma família inteira! e o comportamento 
dosoppressores é approvado, 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Sabe porque es- 
teve processado? Eu dir i;, 

O Sr. Saraiva:—Ha de dizer, e eu hei de res- 
ponder depois. 

Mas, Sr. presidente, não quero, e não posso 
fallar das violências praticadas em toda a pro- 
víncia. 

O juiz de direito da comarca de Itapicurú, que 
S. Ex. já achou optimo magistrado, e agora qua- 
lifica de juiz político, porque tudo quanto não 
obedece a S. Ex. hoje não lhe merece fé; o juiz 
de direito do Itapicurú, que a província inloira 
tem na conta de um dos magistrados mais pro- 
bos do Império  

O Sr. Nunes Gonçalves:—Quem é? 
O Sr. Saraiva — O Sr. Rocha Vianna, de 

quem o nobre presidente já fez um conceito 
muito lisongeiro. 

O Sr barão de S. Lourenço : —E tenho ami- 
zade a elle. 

O Sr. Saraiva : — O Sr. Rocha Vianna, como 
juiz de direito nas comarcas onde tem estado 
tem,sempre arcado com as influencias que que- 
rem violentar o povo. 

O Sr. Paranaguá : — Apoiado. 
O Sr. Saraiva ; —Foi assim que, como juiz de 

direito da comarca de Jacobina, elle não deixou 
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que o padre Severo zombasse alli das leis. 
Indo para a comarca de PilSo-Arcado achou-se 

em luta com os MditSes, então protegidos pelos 
progressistas da Bahia. 

Nesse tempo poder se hia-dizer que era con- 
servador, porque em toda esta época o nobre 
juiz de Itapicurú achou-se em antogonismo com 
a influencia Mílitão, que prestava apoio aos libe- 
raes. 

Mie porém não pertencia aos partidos. — Ho- 
mem independente e corajoso , oppoe-se com 
energia e nobreza a todos os desmandos das au- 
toridades subalternas, qu&esquer que sejam os 
partidos a que essas autoridades pertençam. 

Foi o que fez em Itapicurú. 
Não podia assistir insensível a todos os escân- 

dalos, a todas as tropelias alli praticadas. 
Representou ao nobre presidente, mostrando 

as violências commettilas pelas autoridades, e 
officiou mostrando a maneira porque a eleição 
primaria havia sido feita, e indicou as violên- 
cia» e crimes praticados pela policia. 

E quer vèr o -enado o officio com que o nobre 
presidente da Bahia respondeu ao juiz de direito? 

O Sr. baeXo de S. Lourenço:—Quer. Leia 
para honra minha. São tão bons que eu também 
os hei de lêr. 

O Sr. Saraiva : — (Lendo.) «Esta presidência 
reflectindo sobre quanto Ymc. diz em sua repre- 
sentação, e na resposta dada, lhe declara que não 
jpóde deixar de encontrar em seu modo de pro- 
ceder visos de parcialidade, que deve cessar de 
ter não involvendo-se principalmente no recru- 
tamento que não ó de sua competência; e fu- 
gindo de conflrmar qualquer juizo publico sobre 
sua adherencia á situação passada, mais do que 
ó permittido a um magistrado para conservar a 
independência do cargo sem prejuízo da seção 
também independente do poder administrativo 
A concurrencia da popuiaçao do districto de Ita- 
picurú para apoiar nas eleições o bacharel Cí- 
cero Dantas, e a retirada em conseqüência do 
commandante superior que tendo por si a força 
e as autoridades superiores, não ousou compa- 
recer na matriz, se explica bem pela influencia 
mui fundada do velho coronel Dantas, pae do 
mesmo bacharel, e chefe natural da família, um 
dos mais respeitáveis cidadãosdo interior, e cer- 
tamente o mais poderoso de fortuna, influenci» 
indisputável que Vm •. mesmo não ousarácontes- 
t r e que parece ter sido comprimida durante 
um longo periodo de perseguição.» Continúeuo 
presidente nesse estilo a fazer o panegjrico da 
influencia do coronel Dantas, e a entrai nas in- 
tenções para apresentai o como partidário, o 
que"não é. 

Note o senado que o juiz de direito mostrava 
as violências das autoridades subalternas que 
eram iúfluenciadas pelo coronel João Dantas. 
O juiz de direito tinha até recebido denuncia 
das partes oífendidas por causa dos attentados 
praticados pelos subdelegados; levou tudo ao 
conhecimento do presidente para illustral-o. 

O presidente , porém, averba o juiz de sus- 
peito, injuria-o; diz que elle é partidário ; elogia 
as autoridades sem ter recebido outras Infor- 
mações senão asdasmesmas autoridades, e acaba 
o oflicio como o senado viu fazendo o panegy- 
rico do coronel João Dantas, e declarando-o o 
homem mais influente dos sertões, e o que po- 
dia e devia vencer mesmo no Itapicurú, onde 
não mora, e onde sempre exerceram a mais legi- 
tima influencia seu irmão mais velho e actual- 
mente seu sobrinho o barão do Rio Real. 

Note o senado que o presidente defende a par- 
cialidade accusada pelo juiz de direito de desre- 
gramentos; e isto depois do juiz de direito lhe 
denunciar abusos, e sem mandar verificar os 
factos por peseois insuspeitas: o que lhe dizia 
o coronel João e as autoridades escolhidas poV 
sua influencia, era a verdade: o que lhe affir- 
mava o juiz de direito, magistrado integro e in- 
dependente, não merecia credito, e pelo que elle 
dizia o qualificava de juiz poli tico e partidário. 

A linguagem do illustre presidente em seu 
oflicio ao juiz de direito, éa de um chefe de par- 
tido  

O Sr, barXo de S. Lourenço : —Nunca fui. 
O Sr. Saraiva: — ...fazendo a apologia do 

procedimento eleitoral de seus capangas, « e que 
parece ter sido supprimido durante um longo pe- 
rido-dn opposição. » • 

O Sr barSo de S Lourenço : — Sim, senhor. 
O Sr. Saraiva : — O nobre presidente tinha • 

acabado com a linguagem official, era a lingua- 
gem da paixão partidaria unicamente. (Continúa 
a ler) í 

Sr. presidente o senado já apreciou essa bel- 
leza da administração ou o officio dirigido ao 
juiz de direito do Itapicurú. 

O Sr. Silveira Lobo :—Apoiado. 
O Sr. barão de S. Lourenço :--Por esse fac- 

to, não, 
O Sr. Saraiva O nobre presidente me ouça 

e vá me contrariando se o poder fazer. 
O município de Itapicurú era dirigido politi- 

camente pela influencia do coronel José Dantas 
1» barão do Rio Real, irmão do coronel José Dan- 
tas, que tinha em Geremuabo também influen- 
cia. O filho do coronel José Dantas que tem 
uma fortuna talvez maior do que a do Sr. coro- 
nel João Dantas, apezar dp nobre senador ter 
considerado a este o Creso dos sertões da pro- 
víncia da Bahia ... 

O Sr. barão de S. Lourenço: —Nem falle 
nisto. 

O Sr. Saraiva : — . . e qne é um moço bem 
educado, e mesmo desprendido dos odios de lo- 
calidade, substituía a seu finado pai, o primeiro 
barão do Rio Real, na influencia que esto exer- 
cia em Itapicurú. 

Sr presidente, se na província da Bahia ha 
influencias legitimas, honestas, e que respeitem 
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a lei, o Sr. barão do Rio Real é incontestável- 
mente uma dessas influencias. Os adversários 
do primeiro barão, accusaram-no algumas vezes 
de violento e prepotente. Aiuda não ouvi um só 
adversário do actual barão do Riu Real accusal-o 
de um desmando, de uma só falta contra seus 
adversários. E' o nobre barão o chefe do partido 
liberal nessa localidade, como é o coronel João 
JJantas o chefe do partido conservador em Gere- 
muabo, onde reside. E' facto liquido e reconhe- 
cido na província da Bahia que o coronel João 
Dantas tem, e pôde ter influencia legitima no 
municipio de Geremuabo; mas ninguém na pro- 
víncia lhe deu jámais influencia no municipio de 
Itapicurú. Pois bem, chega a época da eleição, o 
coronel João Dantas não tinha em Itapicurú um 
juiz de paz, um eleitor, um supplente; não 
tinha , como disse o Sr. presidente, a força 
da guarda nacional, tinha apenas os delegados, 
os subdelt-gados; sem mesa, sem juizes de pa:, 
sem qualificação, sem votantes, sem nada. O 
coronel João Dantas manda ao Itapicurú uma 
força recrutada em «eus domínios de Geremuabo 
para fazer a eleição 
Esta força chega ás 8 horas do dia, cerca a igreja, 
e não consente que na matriz entre um só de 
seus adversários. O barão do Rio Real vendo a 
igreja cercada-por gente armada, e dirigida pela 
autoridade publica e local, julg u prudente não 
comparecer conj o povo votante na matriz. Se 
elle ousasse como comm ndante da guarda na- 
cional ir expellir os que tinham tomado conta 
da igreja, seria tido como revolucionário, e es- 
tava huje processado na cideia. 

Foi ao juiz de direito e o juiz de direit i acon- 
selhou que não perturbasse a ordem, e que evi- 
tasse conflictos, que deixasse fazer se a eleição 
alli e fosse a outro lugar fazer a sua com o juiz 
de paz, eleitores, etc. ; eque feita a eleição, elle 
levaria este facto ao conhecimento do governo e 
este então providenciaria. Eis a razão porque o 
homem que tinha os votantes, as influencias, as 
mesas, os eleitores e supplentes, viu-se obri- 
gado a fazer uma cortezia á força dos delegados 
e subdelegados. , 

O senado viu que o nobre presidente, sem 
pre-tar homenagem ao bello comportamento do 
barão do Rio Real, que resignou-se a não entrar 
na matriz, quan to dispunha de gente, para ba- 
ter a força que a cercava procurou até deduzir 
do abandono da imitri: por parte doa liberaes, 
que o coronel João Dantas tem no Itapicurú 
influencia tal que basta que appareça paraque 
ninguém 1 :e possa resistir. Isto, Sr. presidente, 
não precisa de commentario. 

Sr. presidente, que opposição se pôde oppôr á 
influencia de João Dantas na província da Bahia, 
se o nobre presidente acredita em tudo quanto 
esta influencia lhe manda / dizer e não quer ou- 
vir a seus adversariosí Se ao menos o nobre pre- 
sidente mandasse ao 4o districto os Miss.—Domi- 
nic—o que usava o Imperador Carlos Magno 
quando queria verificar os abusos de suas auto- 
ridades, nós estaríamos satisfeitos: mas pelo 

offlcio que li se vê que o coronel é infallivel para 
o illustre presidente: o que elle diz é sempre o 
verdadeiro,. porque é o homem mais honesto e 
mais rico de nossos sertões: o que dizem seusnd- 
versarios é mentira. O que diz o juiz de direito 
e o chefe de policia é por espirito de partido. 

O Sr. bárâo de S. Lourenço:—Conheço a 
província melhor do que o nobre senador. 

O Sr. Saraiva :— O interregno que o nobre 
senador diz que teve na política fêl-o esquecer 
tudo; hoje não conhece mais a ninguém. A 
prova é que commetteu erros iguaes aos que 
estou assignalando. 

O Sr barSo de S Loürknço Não está ha- 
bilitado para chamar de erros ao que eu fiz. 

O Sr. Saraiva Isto é o que havemos de 
vêr O nobre presidente não quer errar, quer ser 
infallivel: é a doutrina política de seu partido. . 

O Sr barão de S. Lourenço :—Olhe que não 
o reconheço por mestre. 

O Sr. Saraiva : —V. Ex. se persuada tambqpi 
de que não quero ter as honras de ser seu mestre 
Mas eu quero que pela linguagem do nobre se- 
nador sa avalie qual a nossa situação na provín- 
cia da Bahia. 

O Sr. barão de S. Lourenço ; — Apoiado. 
O Sr. Saraiva;—Sr. presidente, eu podia ir 

além, e revelar minuciosamente tudo quanto se 
fez no 4» districto.as violenc.as do recrutamento, 
o abuso de prisões por crimes imaginários, a 
emigração de centenas oe pessoas expatriadas do 
Bom Conselho, entre as quaes figura o Rev. pa- 
rocho; mas não quero hoje entrar em semelhante 
assumpto porque talvez ifle falta o tempo para 
traçar apenas as feições geraes da presidência do 
illustre senador. 

Referirei, porém, um facto denunciado e pro- 
vado pelas folhas publicas ; o nobre senador de- 
via ter lido o offlcio de um subdelegado que os 
jornaes da opposição publicaram e que era o 
corpo de delicto e a prova incontestável da ma- 
neira porque procederam os subdelegados do 
interior. Não me consta que até hoje fosse tal 
subdelegado demittido mesmo pedido.como o fez 
em S. Paulo o Sr. de Itaúnacom um deTaubaté. 

O Sr. barão de Itau'na:—Elle tinha pedido a 
demissão. 

O Sr. Paranagua':—Ah I pedido .. 
O Sr. Saraiva:—Y. Ex, devia demittir sem 

que elle pedisse. 
O Sr. barão de Itau'na:—Já tinha pedido. 
O Sr. Saraiva: - Já mostrei que em occasião 

semelhante eu demitti e mandei processar auto- 
ridades que abusavam de sua posição. 

O Sr, barão deItaü'na:—Hei de explicar este 
facto em occasião opportuna. 

O Sr. SarAIva: — O offlcio que a opposição 
transcreveu, mostrava que um subdelegado 
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mandou notificar aos inspectores de quarteirão 
para que se apresentassem com o seu povo na 
igreja, para votarem na eleição de 7 de Se- 
tembro. 

O Sr. Silveira Lobo: —Foi geral essa notifi- 
cação. ■ 

O Sr. Saraiva»— Dizia então o subdelegado 
aos inspectores de quarteirão,que fizessem sentir 
ao povo que aquelle que não votasse com o 
governo seria recrutado: este oíficio foi publi- 
çado, e ninguém duvidou até hoje de sua rea- 
lidade. 

O Sr barXo de S. Lourenço:—Eu nunca o vi. 
O Sr. Saraiva.—Assim não é possível argu- 

mentar. 
O Sr, barXo de S. Lourenço:—Eu não minto. 
O Sr, Saraiva:—Entretanto eu não posso dei- 

xar de ter corno certos, factos averiguados pela 
opposição, publicados em seus jornaes, e nunca 
postos em duvida pela imprensa do governo. O 
ofiicio do subdelegado está entre os documentos 
que me deram, e reconhecido por tabellíâo 

O Sr. barão de S Lourenço:—Isto é outra 
cousa. 

O Sr. Saraiva;—E o que é que deram a Y. Ex? 
O Sr barão de S. Lourenço : — Eu tive olhos. 
O Sr. Saraiva:—V Ex. não teve olhos para 

vêr; foi cego que não quiz vêr. 
Este officio foi publicado muitas vezes pelas 

folhas da opposição e não foi contestado ; Y Ex 
não viu: veja que cego era. Eu leio a gazeta do 
governo, V. Ex. também deve lêr as gazetas da 
opposição, porque os seus lisongeiros^podem 
dizer aquillo que não existe ; a opposição pôde 
exceder-se e se terá excedido alguma vez. mas 
procura ser sempre verdadeira para ganhar a es- 
tima publica. Y. Ex. não quiz lêr, é cego que 
não quer vêr, 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Lei; o officio. 
O Sr Saraiva;—V. Ex. acha que eu viria 

aqui fazer accusaçOes desta ordem, sem bases, 
para expôr-me a que Y. Ex. amanha lêsse o con- 
trario? 

O Sr barão de S. Lourenço;—Sempre é bom 
lêr; pôde ter apreciado mal. 

O Sr. Saraiva:—O nobre presidente diz que 
apreciamos mal os seus offlcios e os do seu agen- 
te e quer que eu traga aqui toda a sua corres- 
pondência para lêr. Mas, Sr. pres dente, não 
fomos nós só que apreciamos mal os actos do 
nobre senador; o governo imperial mesmo, a 
pezar de toda a condescendência que teve com 
u nobre presidente.. . 

O Sr. Silveira Lobo Compadresco. 
O rtR. Saraiva : — • • por qpe realmente o 

nobre presidente foi e é um esteio da situação... 
O Sr, Zacarias:—Apoiado; não podem com 

elle. 

O Sr. Saraiva. — ... e concorreu em uma 
terça parte para creal-a; apezar de toda a con- 
descendência que o governo tem com o nobre 
senador, viu-se obrigado a dizer que o nobre se- 
nador tinha apreciado mal as cousas, isto é, 
quecousas invercsimeis o nobre senador tinha 
achado boas. 

Porexemplo.nesta eleição de Alagoinhas o ins- 
pector de quarteirão ordena que os votantes vão 
votar na igreja de Al goinhas, e previne que 
quem não votar pelo governo deve ser recrutado; 
o nobre presidente annulla a eleição por ter sido 
feita no logar para onde o^ inspectores de quar- 
teirão convocaram os votantes, e approva uma 
feita no que elle chama matriz e que julgava boa; 
entretanto que o ministro do Império a annulla 
porque era impossível, dizia S. Ex., que naquelle 
tempo se pudessem apurar tantas cédulas. 

De maneira que o nobre presidente foi tão 
condescente em favor de seus amigos, que obri- 
gou o governo a não ter com elle a mesma con- 
descendência de que lhe deu provas de outras 
vezes. 

O Sr. barão de S- Lourenço ; — Elle appro- 
vou umas e reprovou outras. 

O Sr. Saraiva : — Mas o motivo da annulla- 
ção é tudo. 

Sr. presidente, o governo achou impossível 
o que S. Ex. achava legitimo e razoável em con- 
seqüência de ter seu espirito perturbado pela 
paixão politica. 

O Sr. barão de S Lourenço;—Isto é seu. 
O Sr. Saraiva: —O final é commentario meu; 

offerecerei á consideração do senado um outro 
facto que mostra até onde chegou a condescen- 
dência do nobre senador. 

Todo o mundo sabe que na cidade dos Len- 
çóes havia dous p*rti los numerosos: o parti o 
liberal nos Lençóes e em todo o sul da Bahia, 
é um partido numerosíssimo; e, Sr. presidente, 
são liberaes no 5o districto até os membros mais 
importantes da família do nobre ministro da 
marinha. 

Todo o mundo sabe que os Srs. Frederico de 
Almeida, ex-deputado geral, e o coronel Spinola 
são os chefes reconhecidos e prestigiosos do 
partido liberal no 5o districto. Em torno destes 
dous nomes respeitáveis e queridos grupa-se a 
mór parte das famílias ricas e importantes. E a 
familia Medrado, uma das mais importantes da 
província, e que parecia sustentar a situação, 
acaba de ser deimttido pelo vice-presidente um 
de seu- melhores caracteres por ter votado na 
assembléa provincial contra o governo, e não 
obstante os relevantes serviços que prestou na 
campanha do Paraguay. Póde-se, pois, dizer que 
no 5o districto a opposição liberal tem hoje tudo 
quanto ha de mais distincto e mais importante. 

O Sr. Silveira Lobo ;—No paiz todo, feliz- 
mente. 

O Sr.Saraiva :—Pois bem, a esse partido que 
tem por chefes os Almeida, os Espinolas, todas 
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aquellag famílias importantes, o nobre presidente 
oppunba como chefe do partido conservador a 
um cidadão que não conheço pessoalmente, mas 
que sustentava uma demanda, de cuja decisão 
devia provir talvez a perda quasi tocai de sua 
fortuna. E só me dis-^e ao chegar á Côrte que o 
supremo tribunal tinha decidido contra elle. Em 
taes.circumstancias esse homem, por melhor que 
fosse, não podia ser arvorftdo em chefe do par- 
tido, porque a influencia política que se lhe 
désse podia servir para embaraçar a acção da 
justiça em relação aos seus credores. 

O Sr. barão de S. Lourenço ; — Nunca lancei 
mão delle. 

D Sr. Saraiva : — V. Ex. não sabe ainda o 
que vou dizer. Este homem foi arvorado em 
chefe do partido conservador para oppôr se a 
gente importante, cujos nomes mencionei O go- 
verno não o nomeou delegado nem subdele^a Io 
Mas foram nomeados seus parentes e adhe- 
rentes. 

Creio que foi nomeado delegado um genro 
seu ou de amigo seu. 

O Sr. barão de S. Lourenço :—Eu não fiz essa 
nomeação. 

O Se. Saraiva:—Eu não estou bem informa- 
do ácerca dos nomes dos nomeados—São porém 
pessoas do circulo do Sr. coronel Calmon. 

Creio que aünal foi essa localidade (a dos Len- 
çóes) uma das poucas, onde V. Ex., iniciando 
uma política errada, recuou e agora se vae che- 
gando para bom caminho. Prouvera a Deus que 
V. Ex. emendasse a mão a respeito de muitas 
outras localid-ides. 

O Sr. Zacarias Se emendar a mão fica ella 
maior. 

O Sr. Saraiva O Sr. Calmon subiu para os 
Lençóes com um destacamento. Aos adversários 
dessa influencia conservadora pareceu que a 
força ia á sua disposição, e até julgaram que 
elle era comtnissionado* pelo governo: o nobre 
senador sabe que houve um conflicto. Não entro 
na historia do conflicto; o que quero deduzir de 
tudo isso é o seguinte facto: Os dous partidos 
que vieram ás mãos fizeram uma especie de 
composição, isto é, comprometteram-se recipro- 
ca r.ente por escriptura publica ou por cousa 
igual,de não fazerem a éleição emT de Setembro. 

Entretanto na cidade dos Lençóes appareceu 
uma eleição feita pelo circulo do Sr. coronel 
Calmon, e o nobre senador que sabia que não 
tinha havido eleição, não teve a coragem de a 
approvar, mas remetteu ao governo geral para 

' ver se elle a approvava. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Dando infor- 

mação cortra. 
O Sr. Saraiva :—"Felizmente, o governo não 

poijia approvar uma cousa que não tinha exis- 
tido ; e nem se devia remetter ao governo uma 
eleição que toda a província sabia não haver 
sido feita. 

Mas, sr. presidente, este facto demonstra até 

onde o nobre senador levou a cortezia por seus 
amigos políticos, e até que ponto foi condes- 
cendente com os seus, 

O Sr. Barão de S. Lourenço : — Não dizem 
elles isso. 

O Sr. Saraiva E' exactamente o contrario 
do que o nobre senador fez em sua, primeira pre- 
sidência. (O Sr. Paranaguá entrega um jornal ao 
orador). O nobre senador por Piauby já desco- 
briu o tal offlcio, interrompo o que ia dizendo 
para o lêr. E' o ofiicio do sub lelegado dos Ara- 
çás ao inspector de quarteirão reconhecido por 
tabelliâo. 

« Illm. Sr.— Logo que este receber passe a 
avisar o povo do seu quarteirão para as eleições 
de 7 de Setembro, e para nesse dia estarem 
promptos, ese acharem em Alagoinhas, e "Vrac. 
t&mbem para responder por elles, advirto lhe 
que faça sciente atados, que o regulamento só 
é para aquelles que votarem contra o governo, 
então não tem amigo, e nem empenho para taes 
gentes, e aquelles que votarem em favor do go- 
verno nada soffrerão, e ficarão garantidos; as- 
sim avise a todos para que não se chamem á 
ignorância. » 

O Sr barão de S. Lournço; — E' a primeira 
vez que ouço isto. 

O Sr. T. Ottoni : — Assignado — Vicente de 
Paula—não é? 

O Sr. barao de S. Lourenço : — Que culpa 
tenho eu que um homem ignorante fizesse isso I 

O Sr. Saraiva O pobre homem podia fazer 
isso, que revela a precipitação com que foram 
feitis as nomeações; o pobre homem podia fazer 
isso, e não censuro a Y Ex. pelo que elle fez; 
o que censuro é que Y. Ex. até hoje não tenha 
demittido esse homem; é que nós os libéraes 
não sej imos ouvidos, quando pedimos autori- 
dades honestas e intelligentes. Palavra autori- 
sada, reputação por mais longa que seja, tudo 
isso não acha credito perante V. Ex.; só seus 
amigos políticos faliam verdade ; este é o estado 
desgraçado de nossa terra. 

O nobre senador não foi assim em 1848. Já que 
o nobre senador gosta de lembrar sempre que 
fomos seus amigos e que somos ingratos porque 
hoje o censuramos, como se os proprios amigos 
não tivessem o direito de apontar os erros e faltas 
daquelles que estimam, afim de que não os vejam 
perder a consideração publica. 

Em 1848 o nobre senador prezava-se do ser mo- 
derado Recordo-me de que, chegando á Bahia 
para tomar assento na «ssembléu provincial, 
S. Ex. me felicitou, pelo meu comportamento 
como juiz e delegado de policia. 

^ Talvez S. Ex. não Se lembre disso porque tinha 
já uma posição elevada.—Recordo porém eu por- 
que era moço; S. Ex. disse-me: «Você é um dos 
amigos que mais serviços me prestaram, porque 
não fui obrigado a dimittir nem a fazer mal a 
ninguém, por suas informações.® Eis ahi porqua 
eu estimava o nobre senadorj a linguagem que 
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elle fallava naquelle tempo era linguagem no- 
bre, e que o elevava no espirito dos que com 
elle serviam; mas boje o nobre senador não de- 
mitte o subdelegado que quer recrutar os cida- 
dãos que não votaram com o governo; boje o nobre 
senador diz que isso é mentira dos seus adver- 
sários, não ba nada que o convença do contrario. 
Para onde foi o espirito recto do nobre senador? 
Eu o desconheço. 

O Sr. bajrXo dk S. Lourenço ; — Cada vez 
está mais fino. 

O Sr Saraiva : — Mas, Sr. presidente, ha uma 
verdade em tudo isso; não sei se o nobre sena- 

' dor irritar-se-ha com a declaração que vou fazer 
dessa verdade, porque S. Ex. nos seus 62 annos 
estáÉaaissusceptiveldo que nunca foi; e eu tenho 
algum receio de offcndel-o; porque já digo, se eu 
pudesse deixar de proferir esse discurso, o se- 
nado sabe que deixaria de proferil-o; mas fal- 
taria assim a um dever de honra se não viesse 
defender nesta tribuna os direitos conculcados 
de meus correligionários políticos, dos vencidos 
de minha província, dos polacos da Bahia. 

Sr. presidente, ha uma razão que explica a po- 
sição do nobre senador; o no^re senador em 
1818 tinha força real e a confiança do seu partido; 
todos tinham confiança em S. Ex., todos os seus 
correligionários o consideravam e o susten- 
tavam ; o nobre senador tinha força na Bahia 
porque representava a grande maioria da pro- 
víncia, e nessa maioria, Sr. presidente, estavam 
homens de talento superior, como o nobre se- 
nador pela Bahia e como outros que collocados 

, nos dous partidos em que se devide actualmente 
o paiz, ainda hoje fazem o orgulho desses par- 
tidos. Toda'essa gente apoiava o nobre senador, 
toda essa gente tinha confiança em S. Ex.; elle 
marchava seguro, não temia as influencias de 
fóra e de dentro da província: com essa força e 
a altivez que possue podia desprezar as calüm- 
nias dos adversários e as intrigas doa amigos; o 
nobre senador marchava como homem forte e 
poderoso. 

Mas hoje, Sr. oresidente, que papel faz o no- 
bre senador em seu partido ? Uma parte de seus 
amigos, aquelles que tinham mais estima pes- 
soal ao nobre senador, mesmo muitos de seus 
parentes hoje são seus adversários políticos. 
Não trato agora de averiguar as causas desse 
facto. O certo é que o nobre senador se acha 
hoje separado de seus principaes amigos, dos 
homens que olhavam sem inveja para a influen- 
cia do nobre senador ; e quaes os amigos que 
lhe ficaram ? Quem não sabe que o homem do 
partido conservador da Bahia não é o nobre 
senador? Quem não sabe que o nobre minis- 
tro da marinha é o homem da confiança do par- 
tido conservador da Bahia ? A. situação do nobre 
senador mudou; antes era elle o chefe do seu 
partido, o homem que nesse partido tinha mais 
força, é o homem que tem menos íorQSr^me em 
seu partido. 
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D'ahi a necessidade que tem o nobre senador 
de cortejar as influencias secundarias de seu 
partido; e-apezar de presidente, apezar da força 
que lhe dá o governo, apezar da força que o 
nobre senador diz que tem, não pófie fazer no 
seu partido cousa alguma, se o nobre ministro 
da marinha não lhe der licença. D'ahi uma posi- 
sição subalterna que nunca o nobre senador 
occupou. 

O Sr. barão de S. Loúrenço Contra isso 
não tenho nsda que dizer; é provável que assim 
seja. 

O Sr. Saraiva ;-~Por isso lamento a posição 
do nobre senador. Sou o primeiro a desculpar 
seus erros, e as faltas que S. Ex. commetteu; a 
maior é, depois de ter sido rei na sua terra, como 
dizia, sujeitar-se ao papel do subdito. 

O Sr. barão dr S. Lourenço Como eu dizia? 
- O Sr. Saraiva :—Dizia-se rei em sua terra. O 
nobre senador esqueceu uma grande verdade : o 
rei que abdica não pôde mais ser rei. O nobre 
senador tinha abdicado, contava-se que sua abdi- 
cação fosse sincera, retirou-se por vinte annos, 
como todos os dias nosfiiz. 

O Sr. ParÀnagua':—O somno de Epimenides. 
O Sr. Saraiva : — E resérvou-se o papel de 

conciliador, de juiz de paz; nós todos o tínhamos 
aceitado por juiz de paz, e bemdiziamos a nossa 
sorte, por ver que o nobre senador, fugindo da 
incandescencia das paixSes, se reservava um pa- 
pel que nós hoje divididos pelas lutas políticas 
podíamos respeitar, e aproveitar em nossas 
graves dissençSes. 

Esse papel foi porém abandonado pelo nobre 
senador, que veio de novo para a política mili- 
tante, e está por isso só sujeito a justas cen- 
suras. 

O nobre senador, forçado pelas circumstaneias, 
pela subalternidade que occupa em seu partido, 
tem necessidade de tolerar que os agentes da 
autoridade publica façam tudo aquillo que qui- 
zerem, porque o nobre senador tem medo de 
comprometter-se com as verdadeiras influencias 
conservadoras, as quaes pódem dizer que o 
nobre senador não é o verdadeiro homem do 
partido, como já foi. 

E' nesta posição do nobre senador, que está a 
explicação de todas as violências que elle deixou 
praticar, e a dessa situação anormal em que se 
acha a província; porque o senado e mesmo os 
nobres correlligionarios de S. Ex. hão de reco- 
nhecer que não ha posição mais desgraçada do 
que a de um presidente que não inspira" fé aos 
seus adversários, e colloca-se na dependência 
absoluta de seus amigos. 

Senhores, eu também tenho sido presidente de 
província, e já fui presidente do partido conser- 
vador; os liberaes dessa época iam todos a palá- 
cio requerer justiça com a certeza de que seus 
requerimentos seriam deferidos, de qup justiça 
lhes seria feita, 

ii 
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O Sr. Silveira Lobo : — Em S. Paulo deixou 
tradições liberaes. 

O Sr Fonseca ; — De j ustiça. 
O Sr. Saraiva-, — Actualmente a opposicão 

nSo vae a palaeio requerer. Ah 1 senhores, se eu 
n5o tivesse para com o nobre senador outro sen- 
timento que não o de benevolência, o desejo de 
o ver sempre respeitado, sempre querido de sua 
província; se eu abrigasse em meu peito um 
sentimento de vingança contra o nobre senador, 
estava vingado; o nofere senador perdeu toda a 
confiança que seus adversários podiam depositar 
em sua imparcialidade, e eu duvido que tenha 
no gráo que deseja a confiança de seus amigos, 
porque estou certo de que o homem que perde a 
estima de seus adversários não inspira muita 
confiança a seus amigos. Veja Y. Ex. ; o presi- 
dente dâ província de S. Paulo perdeu a estima 
de seus adversários, e grande numero de seus 
amigos não teem confiança em S. Ea 

O Sr. baeão_de Itau'na:—Não sei. 
O Sr. Zacarias : — Não tem. Aquelle aparte 

do Sr. Fonseca... 
O Sr Saraiva ; — Não ha posição mais in- 

feliz ... J , 
O Sh. presidente —Peço ao nobre senador 

que se dirija á mesa. 
O Sr. Saraiva ; — Sim senhor, tenho sido in- 

conveniente na maneira porque tenho deixado 
de dirigir-me a Y. Ex. 

Mas, dizia eu que não pode haver posição mais 
infeliz que a do homem que perdendo a estima 
de seus adversários colloca-se na dependência 
absoluta de seus amigos. 

O Sr. Fonseca : —E que amigos ás vezes I 
O Sr Silveira Lobo : —Apoiado. 

O Sr. Saraiva;—Não nutro contra o nobre 
senador pela Bahia odio emáos sentimentos, e até 
desejo que o nobre senador volte para minha p o- 
vincia, por que tenho a esperança de que arre- 
piará carreira. 

O Sr Zacarias:—Isso não desejo. 
O Sr. Silveira Lobo ; —Nem eu apezar de não 

ser bahiano. 
O Sr. Zacarias : - Sou coherente; estimarei 

que não volte. 
O Sr. Saraiva:—You dizer porque desejo & 

volta do nobre senador. O mal está feito ; a elei- 
ção passada, e tenho esperança de que S. Ex. 
ache ainda a energia quer perdeu Duvido que 
elle deixasse de sanceionar a lei do orçamento 
que seu successor rejeitou. 

O Sr. Silveira L,obo:—Continuava no mesmo 
ou peior. 

O Sr. Saraiva:—O vice-presidente, sem razão 
nenhuma, por motivos úteis, como disse ou- 
tro dia, infantilmente, deixou de sanceionar o 

orçamento porque nesse Orçamento havia uma 
censura ao presidente, 

O Sr. Silveira Lobo:—São invioláveis ! 
O Sr. Saraiva :— Mas o nobre senador que 

tem uma posição mais elevada, que é mais in- 
telligente, muito mais do que o nobre vice-presi- 
dente.... 

O Sr. Zacarias:— Não tem comparação. 
0 Sr. Saraiva :—... do que o nobre vice- 

presidente, havia de ver que não ha nada que 
mais desacredite a autoridade do que um aoto 
de violência praticado sem uma razão que o jus- 
tifique. 

O Sr. Silveira Lobo:—Mostrou que era cégo a 
esse respeito. 

O Sr. Saraiva:—O nobre senador não prati- 
caria aquelle acto. Accresce que tenho fé em que 
o nobre senador,voltando para a província, ha de 
desejar recommendar seu nome a sua terra, e 
fazer esquecer por um grande bem o mal que 
lhe ha feito. Ha de fazer alguma obra importante, 
algum melhoramento notável, porque tem ha- 
bilitações para isso; entretanto quanto á política 
o terreno está explorado; os vencedores não 
acham mais vencidos em parte alguma para des- > 
truir, e é natural que o governo dô ordens mais 
positivas para que os polacos sejam mais bem 
tratados; e eu tenho r^zão de crer que essas or- 1 

dens já foram expedidas, porque noto que ha dous 
1 três mezes que a presidência e a policia da 
iateem-se moderado alguma cousa, e algum 

facto já vae sendo examinado, e eu attriBuo 
isso á influencia do governo imperial que recua. 

O Sr. Silveira Lobo ; >— Isso não tem mérito 
nenhum; , 

O Sr. Saraiva : — Ha uma outra razão dada 
pelo nobre ministro da marinha: Para que vio- 
encias, disse S. Ex., se já fizemos a eleição ? — ' 

Esta razão é uma esperança para os vencidos. 
O Sr. Zacarias : — Mas não quadra. 
O SR. Saraiva : — Não ha necessidade de fazer 

eleição; para que violências ? j 
Ha ainda mais de um interesse para a situação 

em moderar a sua acção, e eu espero que o Hofire 
senador ha de modefar-se. 

Além disso, pergunto eu ao meu nobre collega 
pela Bahia,; quem irá? 

O Sr. Paranaguá :—E' a velha de Siracusa. 
I 

O Sr. Saraiva:—O nobre senador não pôde 
responder-me. Se me dissessem, por exemplo, 
que o nobre senador seria trocado.... 

O Sr. baeIo de Itaúna (sorrindo ):— Por 
mim. i 

O Sr. Saraiva : — Deus nos livre {Hilaridade). 
O Sr, Zacarias : Isso nunca. 
O Sr, Saraiva :—Prefiro cem vezes o nobre se- 

nador pela Bahia. 

1 



SESSÃO EM 6 DE JULHO DE 1869 107 

, O Sr. Fonseca. :—ElIe não pôde senão amar 
sua patria e amal-a muito. i 

O Sn presidente tange a campainha. 
_0 Sr. Saraiva :— O nobre senador pela Bahia 

não nos pôde enforcar, não pôde por si mesmo 
perseguir tanto como poderia fazer o nobre se- 
nador pelo Rio de Janeiro. 

O Sr. barão de Itau'na;—Por que? 
O Sr. Saraiva;—Por uma razão muito sim- 

ples ; o nobre senador tem parentes e amigos 
na província, e é seu fllho. 

Por conseguinte, se eu soubesse que o nobre 
senador era mudado para ir algum de nossos 
actuaes capitães generaes qne fosse mais mode- 
rado, talvez desejasse a mudança. Mas ha difi- 
culdade em achar um presidente moderado. 
Lembro-me do nobre senador por Pernambuco, 
o Sr. José Bento... Por este trocaria o presi- 
dente actual da Bahia. 

O Sr. Souza Franco : — Tirem o do Pará 
quanto antes. 

O Sr. Saraiva ; — Pois mande-o para a Bahia. 
Não quero fazer o elogio do Sr. José Bento, é um 

. homem de seu partido como qualquer outro ; 
mas estou persuadido que montaria seu partido, 
fazia sua eleição com geito, e não fazia cousas 
supérfluas. Não violou as leis inutilmente, e por 
mero capricho. 

O Sr. PArANAGUA': — E' um caracter mode- 
rado. 

O Sr. Zacarias: — E geitoso. 
O Sr silveira Lobo A isso ponho um con- 

forme. 
O Sr. Saraiva: —Não sei, porém, quem o mi- 

nistério mandará. Se mandar o nobre senador 
ex-presidente de S. Paulo, a troca é péssima; 
prefiro ficar com o nobre senador pela Bahia. 

O Sr. darão de S. Lourenço :—E' a velha de 
Siracusa. 

O Sr. presidente (oo orador) : — Peço ao no- 
bre senador que evite os colloquios especiaes. 

O Sr. Saraiva O nobre senador, ex-presi- 
dente de s. Paulo, offereceu se para presidente 
da Bahia. 

O Sr. barXo de 1tÁu'nà E' exacto. 
O Sr Saraiva: — E eu protestei contra esse 

offerecimento, porque, depois do que S. Ex. fez 
aos seus proprios correligionários, em S. Paulo, 
ao nobre senador, o Sr. Fonseca e a outros, não 
quero tel-o em minha província. 

O Sr. Silveira Lobo : — Queria nova preza. 
O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr. Saraiva Eu conheço a província de 

S. Paulo... 
O Sn. Fonseca Conhece muito. Já esteve 

lá e sua administração foi muito apreciada por 
todos os lados políticos. 

O Sr. ZacariasApoiado; o que não aconte- 
ceu agora. 

O Sr. Saraiva;—Conheço a família do nobre 
senador; ella é, por assim dizer, o núcleo das fa- 
mílias importantes que formam o centro do par- „ 
tido conservador; á riqueza e a moralidade estão 
bem representadas por essa família. 

0,Sr. Fonseca:—Só está suspeitada hoje. 
O Sr. Saraiva Pois bem, essa família não 

pôde fazer nada, a presidência assumiu a dicta- 
dura mesmo contra seus amigos. 

O Sr. Zacarias (ao Sr. Fonseca); — Ha de as- 
signar-se caução perante o governo. 

O Sr. Saraiva ; — O partido conservador já 
reconhece o que temos dito na tribuna; a pri- 
meira victima da falta de liberdade é o proprio 
partido do governo. 

Senhores, se houvesse liberdade, os conserva- 
dores haviam de vir também,para o parlamento. 
Não não illudamos; os conservadores hão de for- 
mar e sempre um partido serio, porque a socie- 
dade tem homens que teem medo de todo e qual- 
quer progresso, de toda e qualquer innovaçãò, e 
toda essa gente, medrosa e tímida, ha de perten- 
cer ao partido conservador. O proprietário que 
tem medo de perder um vintém com qualquer 
reforma, é conservador; o homem que não com- 
prehende o progresso, é conservador; essa parte 
tímida e prudentíssima da sociedade,é conserva- 
dora ; por conseguinte o partido conservador no 
Brasil, como em toda a parte, ha de ser por muito 
tempo um partido importante. Mas actualmente 
este partido, como qualquer partido, nada pôde e 
nada vale, porque o governo é tudo. Os deputados ■ 
são designados pelo governo, e mesmo paraos lo- 
gares onde os conservadores não precisam do go- 
verno para vencer' (apoiados); de maneira que veio 
uma camara conservadora,e o paizestá vendo que 
muitos eleitos teem menos irritação contra seus 
adversariosi do que contra os delegados do go- 
verno que os elegeram, porque foram escolhidos 
em logar de Pedro e de Paulo,conservadores dis- 
tinetos, os filhos ou netos do Sr. Fulano de tal. 
( Apoiados) Eis ahi a falta de liberdade, fazendo 
mal ao proprio partido que governa. Isso deva 
ser uma licção para nossos adversários. 

O Sr. Silveira Lobo ; — Acommodaram os 
afilhados. 

O Sr. Saraiva:—Com prejuízo do proprio 
partido. [Apoiados.) 

Sr. presidente, fique Y. Ex. certo de uma cou- 
sa; o partido conservador ha de advogar ainda 
com calor as reformas que os actuaes ministros 
acham revolucionárias, Tenho esse presenti- 
mento. Não esperemos que a onda se levante so- 
mente entre os liberaes; uma parte do partido 
conservador ha de vir, amanhã ou depois, mais 
tarde ou mais cedo, proclamar a necessidade 
das reformas como temos proclamado; porque 
todos os homens, todos os partidos, teem digni- 
dade, e a dignidade de todos exige que tenha- 
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mos eleição livre, que passamos verificar quem 
tem maioria no paiz. O partido que abdica nas 
mãos do governo o direito de escolher deputa- 
dos, não é partido. 

O Sk. Fonseca :—A dignidade está em que o 
governo deixe livres as aspirições. (Apoiados.) 

O Sn. Saraiva Como é, senhores, que'não se 
hão de achar humilhados os conservadores das 
províncias de Goyaz eMatto Grosso,não por causa 
das qualidades pessoaes dos seus escolhidos, por 
que sou o primeiro a reconhecer que o Sr. Pa- 
ranhos Júnior e os outros estão habilitados para 
fazer uma carreira brilhante: mas como não 
foram humilhados esses eleitores vendo-se obri- 
gados a votar em nomes que não conheciam? 
(Apoiados). 

O Sr. Silveira Lobo Que escândalo! 
O Sr. Saraiva O fllhotismo ostentou-se tão 

francamente como em outras eras... 
O Sr. Zacarias Detestável. Aqui cabe. 
O Sr. Saraiva : — Não sei se o nobre senador 

pela Bahia consentirá que a este respeito mesmo 
se empregue a palavra—detestável. 

Foram os liberaes de Matto-Grosso e de Goyaz 
os homens cujos corações deviam estremecer de 
raiva pelo esmagamento dos seus brios? Não, 
Sr. presidente, foram os conservadores de lá 
que não tiveram o direito de escolher filhos da 
província para virem represental-a na camara 
dos deputados. Os dous logares de deputados da 
pobre província de Goyaz, os dous logares da 
pobre província de Matto-Grosso,foram conside- 
rados empregos públicos que se dão aos prote- 
gidos do governo, ou aos filhos, netos e bisnetos 
dos ministros (Apoiados). 

O Sr. Silveira Lobo;—Nq Espirito Santo 
também, ê em alguns districtos de Minas. 

O Sr. Saraiva:—Tomae nota, senhores; é 
isso que ha de perder-vos, não ha de ser a revo- 
lução ; quem vos ha de perder ha de ser o fllho- 
tismo. (Apoiados). 

O cobre senador pelo Rio de Janeiro, o Sr. 
Ootaviano já concorreu extraordinariamente para 
o descrédito de uma situação conservadora assig- 
nalando, de vez em quando, nesses artigos que 
nós liamos cada domingo com um prazer im- 
menso, o fllhotismo do partido conservador... 

O Sr. Zacarias : — A ninhada, é como elle 
chamava. 

O Sr. Saraiva : — ... e a opinião publica con- 
venceu-se de que esse partido não tinha mais 
uma idéa, não tinha mais um principio; só tinha 
a ninhada (Muito bem). 

E em verdade, Sr. presidente, qual ó hoje a 
idéa realisavei que tem o partido conservador ? 
qual o principio que defende entre nós ? Qual a 

v reforma que quer fazer ? Seu principio é susten- 
tar a ordem publica, que ninguém quer atacar. 
Para que esse partido tenha um principio (o de 
ordem) é mister que nos chame revolucionários, 

que engane o paiz a nosso respeito.Qual é o outro 
principio ? A monarchia (isto é, para que o par- 
tido conservador se dê uma missão, o de susten- 
tar por exemplo o monarcha, é preciso que nos 
faça republicanos, aquillo que não somos,aquillo 
que não queremos ser. E' assim que o partido 
conservador não tem uma idéa.uma missão se 
quer, e vive promettendo fazer justiça e boa ad- 
ministração, sem saber.esemquerer, fazer o que 
prometté", como temos mostrado nesta sessão. 

Na falta, e ausência dos princípios ha de in- 
fallivelmente oecupar-se muito das pessoas, 

O Sr. Silveira Lobo:—Da família 
O Sr. Saraiva Mas Sr. presidente, não ha- 

verá no partido conservador muita gente que 
sinta que os liberaes querem fazer sinceramente 
a liberdade para todos ? 

Acho que ha de haver. A paixão política pôde 
fazer com que uma grande parte de meus adver- 
sários nos chamem derevolucionarios; a política 
pôde ser explorada pelos hábeis do partido; mas 
dia virá em que o partido conservador reflicta, 
e diga—se amanhã approuver ao poder modera- 
dor, achar que governamos mal; se amanhã o 
poder moderador convencer-se de que a opposi- 
ção diz a verdade, quando assignala as violên- 
cias que tem soffrido; se amanhã approuver ao 
monarcha, ao Imperador chamar a opposição, 
e esta aceitar o poder; o que ficaremos nós 
-endo? O que seremos nós, sem princípios e sem 
poder? Seremos, como hoje os liberaes, pariás 
na própria patria. Porventura, senhores, nos 
sonhos dos homens mais honestos do partido 
conservador, no silencio do gabinete, elles não 
podem, não devem refleotir, que sua posição, 
hoje boa, pôde ser amanhã deplorável por falta 
de liberdade do voto ? Não devem elles reflectir 
que de uma hora"para outra podem também ser 
açoutados por essas leis de compressão que hoje 
lhes dão uma camara unanime? 

Sr. presidente, eu acho justas as aceusações 
que por mais de uma vez se tem lançado ao par- 
tido liberal. No poder elle se tem esquecido que 
seu primeiro dever é dar ao paiz a liberdade do 
voto, e a maxima segurança individual. Mas 
essa falta que foi imperdoável nós a estamos pa- 
gando. Nossos soffrimentos são a expiação dessa 
grande falta. 

A maior falta, porém, foi não offereeer a ca- 
mara reformas completas, embora não passassem 
no senado, como já muito bem observou um il- 
lustrado senador pelo Rio de Janeiro. 

Se o senado não votou as reformas na primeira 
vez, podel-as-ia votar, se lhe fossem apresenta- 
das dé novo, porque no fim de contas o senado 
é senado de brasileiros, e ha de render-se á opi- 
nião do paiz. (Apoiados.) 

Uma voz ; m Yá com vista ao Sr. Zacarias. 
O Sr. Saraiva : — Senhores, estou agradando 

muito aos nobres senadores ministeriaes, e com 
essa observação de política geral tem lucrado 
muito o nobre senador pela Bahia, porque dei- 
xei um pouco a sua presidência ; tenho ainda 
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necessidade de enunciar um pensamento, e apro-r 
Yeito a occasiSo para dizei o , porque se o não 
fizer agora talvez me passe. 

Quereis saber quaes as faltas que o partido li- 
beral pôde commetter de novo? E' usar contra 
seus adversários da legislação actual. O partido 
liberal não poderá assumir o poder, emquanto 
não forcar, pelo desenvolvimento da opinião 
daublica' os conservadores a fazer reformas, com 
as quaes possa consultar o paiz. 

Será isto impossível? 
Senhores, submetto ao juizo do paiz, de meus 

amigos políticos, uma consideração ; !pezem-n'a, 
estudem-n'a. Devemos nós, para fazer deputa- 
dos, empregar esta mesma legislação com a qual 
não é possível obter camara livre? È' possive! que 
alguém tenha o poder, que se quer attribuir o 
nobre presidente do conselho, para dominar 
toda esta phalange de delegados e subdelega- 
dos, nomeados em todos os cantos do Império, e 
que nem o presidente da província o pôde co- 
nheecer? 

Digo eu, pois, que é preciso que estabeleçamos 
a propaganda das reformas, que as vamos dis- 
cutindo até que todo o paiz ascomprehénda bem 
e por ellas se interesse; é preciso que mesmo 
nossos adversários comprehendam que por dig- 
nidade própria devem fazer a liberdade para si e 
para nós; que deve o Imperador ficar livre para 
chamar a este ou aqualle partido, sem que assu- 
ma para isso um (poder absoluto, e sem cor- 
rectivo. Façamos a liberdade para nós, para o 
Rei, para todcs. Sem liberdade, nós havemos de 
reproduzir constantemente as scenas que se teem 
representado, e que teem sido sempre estereis, 
quando não são maléficas. 

O Sr. Fonseca : — Y. Ex. entende que isto se 
pôde fazer som reforma de costumes? Aqui é 
que está a difflculdade. Sine moribus, vanw leges. 

O Sr. Saraiva: — A reforma de costumes? e 
com que haveis de crear estes costumes? Com a 
lei de 3 de Dezembro? Haveis de crear estes cos 
lumes com uma lei que permitte que a autori- 
dade msnde recrutara quem não é.do governos 
Com esta legislação que haveis de crear os co?- 
tumes ? Com a legislação do despotismo não so 
cream hábitos de liberdadè; fazei a liberdade 
nas leis, e vós começareis a crear hábitos de 
liberdade 

Não pense o illustre senador, não pense o se- 
nado, que eu acredito que. depois de feita a refor- 
ma, depois de reformada a lei de 3 de Dezembro 
e de revogada a da guarda nacional e outras, te- 
nhamos log > liberdade de eleição completa. Não, 
mas principiemos a dar liberdade, que havemos 
de desenvolvel-a gradualmente Ainda hoje 
quanta gente entende que a Inglaterra não pos- 
sue a verdadeira liberdade de voto, porque alli 
compra-se o voto docidadão ádinheiro? 

Mas ninguém pôde íazer da natureza humana 
esse typo que Deus não creou: Deus creou o 
homem com defeitos e com virtudes ; estas hão 
de verificar-se no maior numero, e no pequeno 

numero hão de verificar-se os defeitos. Os de- 
feitos não constituem a regra geral, não podem 
servir de argumento. Conta-se que um franeez 
argumentava com um inglez a respeito da li- 
berdade que havia em França e em Ingla- 
terra; o franeez aecusava o inglez por não 
haver liberdade no seu paiz, visto como não 
podia havel-a em um paiz onde a compra 
do voto era escandalosa; ao que respondia o 
inglez; E vós sois tão desgraçados que não 
ten es em França nem o direito de vos vender. 
Isto mostra que os vícios do homem residem em 
qualquer regimen. Mas fique o nobre senador 
certo que não é a legislação compressora, que 
não é a legislação que provoca immoralidades e 
violências, que poderá crear hábitos livres, há- 
bitos constitucionaes. 

E uma prova disto está no facto referido pelo 
nobre senador, presidente do conselho, ou pelo 
nobre ministro da marinha hontem. 

O nobre senador queixou-se de que, tendo ido 
á camara dos deputados, eila o despedira sem 
votar o orçamento. Mas o nobre senador quer 
que no Brasil, onde não ha liberdade de voto, 
onde a compressão ha de ser exercida contra 
seus adversários, como se exerceu, uma camara 
vá dar tudo quanto é preciso aos seus adversa- 
sarios para governar ? Estabeleçam a liberdade 
de eleições e a regra de que a dissolução não 
vale nad», que todos os partidos devem dar a 
seus adversários as leis annuaes, ficará sendo a 
regra constante e invariável, como é na Ingla- 
terra. 

No regimen actual, que nul causará ao minis- 
tério a falta de orçamento ? Os presidentes fazem 
todos os dias orçamentos, e dispensam os das 
assembléas/ 

Quem tem o poder de mudar situações, de 
fazer ministérios, de declarar que uma camara 
é a representante do paiz quando ella não é senão 
a consulta doa delegados e subdelegados, pôde 
também f <zer os orçamentos como quizer e go- 
vernar como lhe "parecer. E' contra isto que 
reclamamos, e nisto devíamos ser acompanhados 
por uns e outros, por liberaes e conservadores ; 
por que essas reformas não são radicaes, e 
são indispensáveis para que te-nhamos regimen 
constitucional. 

Não quero, como já disse, apresentar a serie 
de v-olencias commettidas pela autoridade, já 
porque não tenho agora tempo, já porque tudo 
isto foi discutido, e muito bem, na assembléa 
provincial de minha provincia. Além disto já 
mostrei ao senado que é supérfluo trazer para . 
aqui estas violências, porque o ministério não as 
quer ouvir e attender. 

O Sr. barão de S. Lourenço-Tem o senado. 
O Sr. Saraiva : —O que pôde o senado ? O no- 

bre presidente do conselho ó quem poderia tomar 
em consideração nossas queixas. Mas não o quer 
fazer. 

Senhores, para que o paiz se convença de que 
o nobre presidente do conselho não se interessa 
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pelos seus adversários, basta a impassibilidáde 
com que S. Ex. assistiu a todas estas acenas que 
se produziram nas províncias, basta a posição 
que S. Ex. tem tomado nesta casa; não se im- 
porta CQiín o que dizemos; não se digna levan- 
tar-se para dizer ao nobre senador pelo Ceará: 
« Esperae, vou informar-me de todos estes factos 
que denunciasíes ao paiz; e flca •. certo de que o 
governo ha de providenciar ácerca daquelles 
que forem exactos. » 

O Se. Pompeu:—Não; julgou mais conve- 
niente negal-os. 

1) Se. Sabaiva.—Masnão; o nobre presidente 
do conselho mostrou-se insensível. E parece 
mesmo que não gosta de nós porque represen- 
tamos aqui o papel que nos cumpre, de homens 
que tomam com energia contas ao ministério dos 
males queos ministros fazem ao paiz. 

Quem é que tem entrado nos nossos debates 
por parte do governo ? O nobre ministro da ma- 
rinha que, pela regra ordinária, não pôde saber 
da política interna tanto como os outros minis- 
tros ; o nobre ministro da marinha que devia es- 
tar occupado com a política exterior, e deixa que 
o§ nossos negocios exteriores se estejam compli- 
cando ; o nobre ministro da marinha, cujo prin- 
cipal empenho devera ser a política externa, é 
por assim dizer, quem se occupa da política in- 
terna. 

O Se ministeo da marinha:—Eu? 
O Sr. Saraiva Oh I 
O Sr. ministro da marinha ; — Tanto quanto 

os outros. 
O Sr, Saraiva:—O Sr. presidente do conselho 

é responsável por tudo o que se tem feito contra 
nós.i.• 

O Sr. Silveira Lobo ;—Apoiado. 
O Sr. Saraiva;—. . e é responsável porque 

não toma contas a seus collegas. MasV.Ex., se- 
gundo se diz vulgarmente, é a alma do piinis- 
terio. 

O Sr. Paranaguá;—Apoiado. 
O Sr. Pompeu : —Director da política. 
O Sr. Zacarias;—A alma do ministério. 
O Sr, Pompeu : — Não sei se tem alma 
O Sr. Saraiva ■ — Pique V. Ex. certo de que 

nós não temos fé na intriga. 
O Sr. ministro da marinha ; —Intriga, não; 

diplomacia. 
O Sr. Saraiva;—Nós desejamos que os nobres 

ministros vivam, mas que façam bens ao paiz O 
que poderia fazer o partido liberal agora no po- 
der f Portanto, não acreditem.que usamos deste 
ou daquelle meio pára intrigar, paia fazel-os ca- 
hir.; Não nós desejamos ao ministério longa 
vida 

O Sr. ministro da marinha :—Amen. 

O Sr. Saraiva : — Desejamos também que o 
nobre presidente do coriselho tenha energia... 

O S r.-Silveira Lobo ;—Mude de rumo. 
O Sr Saraiva:—. . governe a sua casa; não 

deixe que a sua casa seja governada por aquelleg 
que devem estar oceupados em outras cousas: 
elle. é que deve fazer a política interna. 

Quando houver um presidente que, como os 
de S. Paulo e da Bahia, violentarem ou deixa- 
rem violentar os seus adversados políticos, te- 
nha a energia precisa, e bastante coragem para 
demittil os. 

O Sr. barão de Itau'na ; — Perdôo-me que 
diga, mas emquauto não provar, está decla- 
mando. 

O Sr Saraiva:—Eu não declamo; acompanho 
apenas um dos chefes mais prestigiosos do par- 
tido conservador que diz que o nobre senador 
como presidente da sua província foi péssimo 

O Sr. barão de Itau'na;—E' declamação. 
O Sr Saraiva : - Portanto, e por mais que isto 

me custe a dizer, digo ao nobre senador que o 
nobre visconde de Itaboraby devia ter a força de 
demittir a presidentes que não podem hofe fa- 
zer justiça a seus adversados; tale aposição 
violenta que elles tomaram em relação á eleição. 

Ainda não ouvimos uma palavra de S. Ex. de 
animação. A opposiçãa tem procurado vêr se 
S. Ex. lhe diz ; 

« Ficaç certos de que não continuareis a ser 
perseguidos. » Mas não ; vem o nobre ministro 
da marinha fazer o retrospecto político ... 

O Sr. Zacarias E' verdade. 
O Sr. Saraiva : — e di^er ü Vós fizestes 

peior» isto é, repete o que o presidente da Bahia 
já disse a seus adversados E no fim de coutas, 
Sr. presidente, estamos votados a soffrer todas 
as violências pelo que fizemos, e isto mesmo sem 
estar provádo que as fizéssemos. 

Mas cs nobres ministros não tratam de defen- 
der-se, nem de saber se suas autoridades fizeram 
o mal;, ellas fazem bem porque as outras fizeram 
peior 1 

O Sr.' Silveira Lobo ;—Esta theoria ó horrí- 
vel; não dá esperanças. 

O Sr. Saraiva :—Portanto o meu pedido ao 
nobre .presidente do conselho é muita humilde. 

S Ex. sabe que se eu me occupo de S. Ex. é 
porque acho que S. Ex. deve ser homem na sua 
casa e não deixar este papel para o nobre minis- 
tro da marinha. 

Senhores, todo o paiz applaudiu a maneira bri- 
lhante e parlamentar com que o nobre ex-presi- 
dente do conselho, tratava de todas as questões no 
senado; elle assumia a responsabilidade de tudo, 
discutia tudo; não havia responsabilidade por 
mais pequena, por mais recôndita que fosse, que 
elle não a tomasse. 

Nós, os liberaes, estava-nos acostumados a 

r ■ 
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este papel interessante dos presidentes "de con- 
selho. 

E, senhores, este papel brilhante, invojave',que 
fez o nobre senador pela Bahia, papel ainda não 
igualado; este papel foi também brilhantemente 
desempe hadò pelo nobre marquez de Olinda, 
que em todas as questões principaes, indicava a 
opinião do governo, e tomava a responsabilidade 
dos actos do seu delegado, ou os csndemnava. 

O Sr. Ferraz também, Sr. presidente, dava 
provas de que o senado podia estar certo de 
que quando se fallava em qualquer questão, o 
presidente do cmselho assumia a responsabili- 
dade do facto, ou promettia tomar providencias. 

Mas o que vemos actualmente? , 
O Sr. Silveira Lobo ; — Nem nos negocios da 

própria casa. ' 
O Sr. Saraiva ; — O nobre presidente do con- 

selho parece que quebrou o remo (flísadas.) í) 
nobre presidente do conse ho abandona as dis- 
cussões e não nos dá uma esperança sequer; 
deixa que seus amigos venham sustentar nesta 
tribuna doutrinas inconvenientes, como hontem 
sustentou o hobre ministro da marinha, com a 
declaração de que nós não tínhamos o direito 
de resistência , como sustentou outro nobre 
senador; que nós não tínhamos o direito de 
reformar a constituição ; consente que os ora- 
dores ministeriaes venham proclamar no senado 
a doutrina do direito divino : e o nobnrvisconde 
mudo e impassível,nada nos promette e manda- 
nos atirar pelo seu collega o epitheto de revolu- 
cionário. 

Mas, Sr presidente, isto é andar o carro antes 
dos bois- O nobre senador deve assumir a res- 
ponsabilidade de seu papel, Eu estou persua- 
dido que se o nobre presidente da Bahia, que 
tantos males nos feznaquella província estivesse 
no logar do nobre presidente do conselho, se- 
guramente não deixaria de responder a todas 
as accusações que se lhe fizessem. 

O Se. Zacarias;—De certo, o canhenhe traba- 
lhava 

O Sr. Saraiva : — E mesmo se tivesse a posi- 
ção de força, o prestigio que tem o nobre sena- 
dor no seu partido, talvez não tivesse consentido 
que em sua província se déssem as violências 
que la se praticaram com seu consentimento. 

O Sr. ministro da marinha:—Era capaz de 
fazer, e não era capaz de consentir 1 

O Sr Saraiva:-^ V, Ex. não assistiu á outra 
parte do meu discurso. Eu disse que o nobre 
presidente da Bahia não reprimiu as violências, 
porque em subalterno, e tinha receio de contra- 
riar os poderosos do seu partido. Argumento 
agora em uma byp. these diversa. 

O Sr. Zacarias dá um aparte. 
O Sr. Saraiva : — E' a fraqueza do homem 

publico que fez a fraqueza do presidente. 
O Se. barXo de S. Loubenço : — Tem razão 

nesta parte. ' 

O Sr Saraiva : — O presidente que não tem 
em seu partido a força precisa, é um presidenta 
fraco, não pôde conter as violências dos seus 
amigos Essa fraqueza política pôde transformar 
um homem forte em presidente fraquissimo. 

Sr. Silveira Lobo dá um aparte. 
O Sr. Saraiva: — O senado comprehende 

que um presidente de província que se sente 
fraco tem necessidade de cortejar seus amigos, 
e é muitas vezes arrastado além de todas as 
conveniências. 

A hora está dada, e não quero mais fatigar o 
senado. 

Tenho concluído. ( Muito bem) muito beml) 
C) Sr. presidente do conselho : — Peço a 

palavra, 1 • 
Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia 1 do 

corrente; 
Ia parte —l1 discussão das proposições da ca- 

mara dos deputados, a que se refere o parecer 
da mesa n. 208, sobre erros de nomes de vários 
pefasionistas; > 

2a discussão da proposição da mesma catnara, 
restabelecendo nos casos nella designados o re- 
curso á Corôa; 

Ao meio dia ou antes: 
Discussão do voto de graças. 
2' discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados, autorisando "o melhoramento do 
porto de Pernambuco, com o parecer das com- 
missões. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

SO1 «eggão 

EM 7 DE JULHO DE 1869 

Presidência do Sr. visconde de Abaeté 

gummario. —expediente Officios dos Srs. 
senador Diniz, ministro da agricultura e secre- 
tario da camara dos deputados.—Ordem do 
dia Approvação de sete proposições da outra 
camara, corrigindo erros de nomes de pensio- 
nistas mencionados no parecer da mesa n. 208. 
-^Discussão da proposição da mesma camara, 
restabelecendo nos casos nella designadas o 
recursa á Corôa. — Discursos dos Srs. Dantas, 
Jobim e Zacarias. — Discussão do voto de gra- 
ças.—Discursos dos Srs. presidente do conse- 
lho e Silveira Lobo. 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam-se presentes trinta e sete Srs. senado- 
res, a saber : visconde de Abaeté, Almeida e Al- 
buquerque, Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Vis- 
conde de Sapucahy, Teixeira de Souza, Mendes 
dos Santos, marquez de Olinda, Dantas, barão 
de S. Lourenço, Chichorro, visconde de Itabo- 
rahy, viscoqde de Camaragibe, visconde de Suas- 
suna, Firmino, Carneiro de Campos, barão do 
Bom Retiro, barão de Itaúna, Nunes Gonçalves, 
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Fernandes Torres, barão de Cotegipe, Silveira 
Lobo, barão de Pirapama, barão das Três Barras, 
Sajão Lobato, barão de Mamanguape, barão de 
Muritiba, Cunha e Figueiredo, Souza Franco, 
Paranaguá, Zacarias, JDias de Carvalho, barão 
do Eio Grande, Ottoni, Furtado, e Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa participa- 
da os Srs. Diniz, duque de Caxias, Paula Pessoa- 
Paranhos, Mafra, Nabuco, visconde de Jequiti, 
nhonha e visconde de S. Vicente. 

Deixaram de comparecer sem causa partici-' 
pada os Srs barão de Antonina, barão de Ma- 
roim, conde da Boa-Vista, Souza Queiroz, Si- 
nimbú, Saraiva, Silveira da Motta e Fonseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE . 
O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 

offlcios; 
Do Sr. senador Diniz, com data de hoje, com- 

municando que por estar incommodado não com- 
parecera hontem, e ainda não podia comparecer 
á sessão de hoje.—Inteirado. 

De 5 do corrente, do ministério da agricultura, 
remettendo um autographo sanccionado da re- 
solução da assemoléa geral, em que se declara a 
isenção de direitos de importação concedida á 
companhia hydraulica Porto-Âlegrense. — Ao 
archivo, communicando-se á outra camara. 

Seis do 1* secretario da camara dos Srs. depu- 
tados, datados um de á, e cinco de 6 do corrente, 
acompanhando as seguintes proposições ; 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. I.0 Ficam appyovadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de 13 de Fevereiro 
de 1869. 

§ 1.° Pensões diarias : de 400 rs. aos soldados 
do SI» corpo de voluntários da patria João José 
Estacio. do 340 Manoel Cândido do Nascimento, 
do 55° João Bichas, do 4o batalhão de infantaria 
João Porflrio, do 5" Manoel Felippe de Figuei- 
redo, do '7o José Mariano Mendes, do 10° Ireneu 
da Costa Frederico, do 13° Sebastião Furtado de 
Mendonça e José Francisco Lyro,* do It" Luiz 
Martins "de Freitas, do Io batalhão de artilharia 
a pé Antonio Francisco Pereira de Noronha; de 
500 rs. ao cabo de esquadra do 7o corpo de ca- 
vallaria da guarda nacional do Rio Grande do 
Sul Joaquim Pedro d\ Silva; de 000 rs. ao 2o sar- 
gento do õõ° corpo de voluntários da patria João 
Nunes Camillo. 

« § 2.° Pensões mensaes: de 96JS00O a D. Mari- 
anna Domingas Garrocho de Brito, viuva do 
tenente coronel do 44° corpo de voluntários da 
patria João José de Brito, e de 60jí000 ao capitão 
do 53° Raymundo do Espirito Santo Fontenelle. 

« § 3.0 Pensões mensaes sem prejuízo do meio 
soldo: de 5á§OOJ repartidamente a Adelaide Ca- 
rolina Eduardo, Rosa Eugenia Eduardo e Arthur 
Olympio Eduardo, filhos legítimos do capitão 

de l1 linha, major em commissão e comman- 
dante do corpo de pontoneiros José Maria Edu- 
ardo, sendo quanto ao ultimo sómente até á sua 
maioridade; de 48S000 a D. Clarinda Amalia de 
Mendonça, irmã do capitão de fragata Augusto 
-Netto de Mendonça, commandante do encoura- 
çado Lima Barras. 

« Art. 2.° Estas pensões serão pagas da data 
dos respectivos decretos. 

« Art. 3." Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

«Paço da camara dos deputados, em 3de Julho 
de 1869. —Joaquim Octavio Nebias, vice-presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2" secretario. » 

« A assembléa geral resolve ; 
■ Art. 1.° Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de 27 de Fevereiro 
de 1869, a saber : 

« Pensões diarias; de 400 rs. aos soldados do 
batalhão de engenheiros Manoel Estaciano de 
Santa Rita, do 14° corpo de voluntários da pa- 
tria João Pereira de SanfAnna, do 31° Joaquim 
Rabello Soares, do .15° Vital Ribeiro, do 1° bata- 
lhão de infantaria Manoel Pereira da Silva, do 
4° Joaquim Gomes de Carvalho, do 8° Antonio 
Ferreira da Fonseca, Jo 16° Alexandre Gomes 
Barata; de 500 rs aos cabos de esquadra do 31° 
corpo de voluntários da patria José Jaaquim da 
Silva e 8° batalhão de infantaria João Manoel 
dos Santos. 

« Pensões mensaes : de 30^, sem prejuízo do 
meio soldo que lhe compete, a D Leopoldina 
America da Silva Mello, viuva do capitão do 16° 
batalhão de infantaria José Lazaro Monteiro de 
Mello ; de 36ÍÍ ao alferes do 38° corpo de volun- 
tários da patria Silverio Reginaldo de Carvalho; 
e de 42g ao tenente do 34° corpo de voluntários 
da patria Carlos Sabino de Malheiros. 

«Pensão annual de 480j(! a D. Joanna Clara de 
Jesus, viuva do machinista de 2a classe daarmada 
Jacintho Pinto de Carvalho. 

« Art. 2 0 Estas pensões serão pagas desde a 
data dos respectivos decretos. 

«Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 6 de Julho 
de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, vice-presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1 
secretario.—Joaquim Pires Machado Portella^ 2° 
secretario.» 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Fica o governo autorisado a mandar 

admittir a exame das matérias do primeiro anno 
do curso medico da faculdade de medicina da 
Côrte, depois de approvado em algebra, o alumno 
do primeiro anno do curso de pharmacia Alfredo 
Carneiro Ribeiro da Luz 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 
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« Paço da camarados deputados,em 6 de Julho 
de 1869. — yoayuiíu Oclavin Nebias, vice-presi- 
dente.— Diogo'Vdho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
3» secretario.» 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. l.o Picam approvadas as seguintes pen- 

sões: do 36$ mensaes, concedida por decreto de23 
de Junho de 1868 ao alferes do 32° corpo de volun- 
tários da patria Jorge Cavalcanti de Albuquer- 
que Chaves ; de 400 réis diários concedida pelo 
referido decreto ao soldado do 28° corpo de volun- 
tários da patria- Honorato José dos Santos, as- 
sim como a pensão de 400 réis diários ao soldado 
do 15» batalhão de infantaria João Francisco Bar- 
reto, por se acharem invalidados em conseqüên- 
cia de ferimentos recebidos em combate. 

« Art 2.» Fica também approvadi a pensão 
de 12$ mensaes concedida por decreto de I2.de 
Agosto de 1868 a D. Maria Cardina Figueira, 
viuva do soldado particular do 1° corpo de vo- 
luntários da patria Antonio Cândido Nogueira, 
fallecido em consequencif de ferimentos rece- 
bidos em combate. 

« Art. 3.» Estas pensões deverão ser pagas das 
datas dos decretos de concessão. 

« Art. 4 0 Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

(c Paço da camara dos deputados, 3 de Julho 
de 1869. — Joaquim Octavio Nebias, vice-presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario.» 

« A assembléa geral resolve ; 
« Art, 1 o Fica o governo autorisado a con- 

ceder á companhia Paulista da estrada de ferro 
de Jundiahy a Campinas os mesmos favores 
concedidos á companhia ingleza da estrada de 
ferro de Santos a Jundiahy, com a excepcão da 
garantia de juros. 

« Art. 2,° Igual favor é concedido á companhia 
que organisar-se para o prolongamento da mesma 
estrada de ferro da cidade de Campinas á do Rio 
Claro, da província de S. Paulo. 

« Art. 3." Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

« ^ camara dos deputados, em 6 de Julho 
de lbG9.—Joaquim Octavio Nebias, vice-presi- 
dente. — Riojo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1» secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2»secretario.» , 

A imprimir. 
ORDEM DO DIA. 

l" parte. —- Entraram successivamente em Pa 

discussão, e foram approvadas para serem diri- 
gidas á saneção imperial sete proposições da 
camara dos Srs. deputados, corrigindo erros de 
nomes de pensionisias, mencionados no parecer 
da mesa n. 208. 

Seguiu-sé a 2a discussão da proposição da dita 
camara, restabelecendo nos casos nella desig- 
nados o recurso á CorÔa. 

O Sr. Dantas: — Sr. presidente, acho que 
antes de tomar parte na 2a discussão deste pro- 
jecto, preciso expôr ao senado uma circumstan- 
cia que se tem sempre occultado nesta discus- 
são : chama-se a este decreto do governçj e a este 
projecto .que veio da camara projeto ex-informala 
conscientia; suppõe-se que é uma questão unica- 
mente com os padres ; não senhor. Como o se- 
nado sabe, o decreto reforma as leis antigas em 
muitas partes; uma dellas é que o secular que 
fôr exeommungado não tem recurso á Corôa 
senão depois da appellação do bispo, o que não 
se dava com as leis antigas. 

Fique também sabendo o senado que não é 
dado a um ministro resumir todas as leis que- 
existem em um decreto, e dizer: « O magistrado 
se regulará por isto. > Então, senhores, nós não 
precisávamos gastar 100:000$000 com um coligo 
civil. Antigamente os magistrados julgavam 
pelas leis; hoje os ministros dizem: « Não 
julgae pela lei, é o decreto que regula. » E' um 
precedente terrível. 

Eu tinha de desenvolver todas as razões apre- 
sehtadas pelo nobre senador, mas é clamar no 
deserto; queria refutal-as, mas limito-me uni- 
camente a chamar a attenção do senado. 

Senhores, quando todai as nações procuram 
emancip'ar-se deste poder terrível, porque na 
verdade não ha maior do que aquelle que quer 
governar em nome do céo; quando se ataca um 
direito da Corôa dado* pela soberania da nação 
para proteger a seussubditos; quando a Áustria 
a Itália, a França, todas querem .limitar este 
immenso poder," é que nós vamos acabar com 
essas leis portuguezas que ainda garantiam um 
pouco a liberdade de consciência do cidadão ? 

Será possível que todas as nações marchem e 
nós retrogrademos e em um caso melindroso? 
Eu quero que subsistam as leis passadas que o 
decreto do Sr. Nabuco não pôde de maneira al- 
guma derrogar. 

Mas dizem; « Tantos ministérios teem exis- 
tido, porque razão não revogaram? Senhores, 
um decreto do governo não é como umalei, passa 
desapercebida e que só na applicação é que se 
vê a violação das leis. Quantos séculos não se 
passaram reclamando-se contra as falsas decre- 
taes de Isidoro Mercador, e á pesar de ser reco- 
nhecida pela mesma igreja a mesma falsidade, 
ainda assim foram encorporadas no direito ca- , 
nonico, que hoje rege a mesma igreja ? 

Só depois é que se foi reconhecendo que o 
direito canonico estava todo falsificado. A França 
foi a primeira que recusou-se a obedecer. Os 
bispos não reconheceram, e ainda hoje mesmo 
a ex informata conscientia não é recebida por to- 
dos os bispos, porque este direito não foi dado 
por um concilio e sim por uma commissão en- 
carregada de interpretar o concilio. 

Ainda hoje ha muito quem não queira obedecer 
a esta determinação que se diz ser do concilio 
tridentino. 

Senhores, nós temos o nosso direito ecclesias- 
tico particular que era consultado antigamente 

15 
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pelos magistrados quando queriam julgar de um 
caso de recurso á Corôa ; hoje os ministros di- 
zem ; «Não p< deis de modo algum applicar estas 
leis, regulae-vos pelo meu decreto. » E' possi 
vel isto? é constitucional? é proprio de um ho- 
mem que se diz liberal? de um homem que diz 
que a revolução bate á porta, porque o ministé- 
rio actual viola a constituição ? Eu não posso 
comprehender, senhores, quê em um manifesto 
se diga que é liberal e venha na casa apresentar 
reformas desta natureza. 

Eu não quero mais fallar. Pretendia fallar 
muito: trouxe muitos apontamentos; mas dese- 
jaria fallar na presença do nobre senador. 

O Sk. Dias Vieira;—Guarde para a 3a dis- 
cussão. 

O Sr. Dantas : — Paliarei na 3a discussão. 
O Sp. Joblni:—Sr. presidente, nãohanada 

que me revolte mais do que seja uma injustiça, 
sobretudo quando esta injustiça é praticada por 
pessoa autorisada, ou pertencente a uma classe 
que tem de exercer, e effectivamente exerce in- 
fluencia sobre a consciência publica. Estou per- 
suadido de que o respeito ao direito, e o respeito 
devido ás formulas garantidoras da verdade, 
quando se tem de administrar justiça, são con- 
dições essenciaes para a felicidade publica: sem 
boa administração de justiça não é possível que 
uma sociedade possa marchar e prosperar. 

E quando uma -lasse^mportante, como é a 
classe sacerdotal, dá exemplos de despotismo e 
tyrannia. não é possível que o despotismo deixe 
de continuar arreigado como norma de governo, 
e como existe no coração de muitos, que veem 
desde o seu nascimento o exemplo, que se pra- 
tica no interior das lamilias com a escravidão. 
Portanto, senhores, eu da minha parte farei to- 
dos os esforços, para que não haja na sociedade 
uma classe que dê exemplos funestos de despo 
tismo e tyrannia, e creio que não pôde haver 
maior tyrannia, nem maior despotismo do que 
condemnar sem ouvir, condemnar simplesmente 
por informações, por intrigas, por contos que se 
fazem por vias travessas ; e este é o systema es- 
tabelecido pelo decreto que se trata agora de re- 
vogar, este é o exemplo que se quer que seja dado 
ao povo pelos chefes da Igreja brasileira. 

Entendo, Sr. presidente, que étambém o pre- 
sente mais funesto que se pôde fazer aos bispos, 
porque o desputismo transtorna a intelligencia 
humana; e por honra da humanidade estou con- 
vencido de que todos'esses grandes déspotas, e 
tyrannosque se apontam no mundo, não eram 
homens que gozassem da integridade da razão, 
porque é proprio do despotismo transtornai a 
completamente. Eesses Caligulas, esses Neros, 
e todos os mais tyrannos que a historia antiga 
aponta como extremamente cruéis, o que foram, 
senhores? senão homens realmente alienados 
por effeito do despotismo? 

E o mesmo tnmos visto nos nossos dias ; quem 
era Rozas, senão um homem alienado ? Assim o 
creio flrmementa e os factos bem. o mostram, 

como também succede hoje com Lopez, que de- 
vemos considerar como um homem alienado. 

O Sr presidente ; —Eu devo observar ao no- 
bre senador que estamos na 2' discussão e se 
trata do art. 1.° 

O Sr. Jobim:—Lá vou. 
O Sr. presidente ; --Lá vou, lá vou. .. 
O Sr. Jobim : — Eu lá chegarei. 
O Sr. presidente Ha de perdoar-me, eu 

não posso deixar ir esta discussão como vae cor- 
rendo ; deve ser limitada á matéria do art. Io. 
V. Ex. tem o direito de fallar^com mais alguma 
largueza na 3a discussão, porque, a continuar a 
discussão como vae, • hei-da ser obrigado a re- 
tirar da ordem do dia esta proposição, cujo de- 
bate promette não ter fim, tendo começado a 
discussão do art i0 em*7 de Junho. Serei obri- 
gado a retiral-a visto não poder esperar-se uma 
votação qualquer. 

Quem mais ha de perder com isto, são os que 
recorreram para as câmaras legislativas. 

O Sr. Jobim V. Ex. faz o favar de lêr o art. 
1»? O que estabelece elle? O despotismo. 

O Sr. presidente O recurso á Corôa. 
O Sr. Jobim :—O decreto de 28 de Março de 

1857 não só nega o recurso á Corôa, mas*tam- 
bem permitte condemnar sem audiência da 
parte, por conseqüência entendo que fallando 
contra o despotismo, que é o espirito desta ar- 
tigo, estou na ordem, completamente na ordepi. 

O Sr. presidente ; --Mas é que eu não entendo 
assim. 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado, sempre que 
fallar contra o despotismo está na ordem. 

O Sr. Jobim:—Senhores, passarei a tratar mais 
especialmente do objecto afim de satisfazer a 
advertência do Sr. presidente. 

O nobre senador pelo Ceará, tratando desta 
matéria, apresentou-nos aqui razões que não se 
podem deixar de considerar como sustentação 
das doutrinas da ultramontanismo, taes quaes 
se acham em todos os livros que tratam da maté- 
ria ; mas essa doutrina, como já disse, não ó a 
nossa, nem pôde ser admitlida entre nós, nem 
sustentada á vista do art. 102, § 14 da nossa 
constituição. A nossa regra é outra, não pode- 
mos, para sustentar o decreto de 28 de Março, 
argumentar com os argumentos du ultramonta- 
nismo. 

Nós, segundo a nossa constituição.não admit- 
timos essa soberania, essa independência abso- 
luta dosacérdocio; se as bullas, breves, e mesmo 
decretos dos concilies e tudo quanto nos possa 
vir de Roma é sujeito á rejeição, sem excepçâo 
alguma; se temos esse direito em relação ao che- 
fe da Igreja, e aos concilies, como havemos de 
dar um poder absoluto' aos bispos ? E' por ven- 
tura admissível sustentar-se que os bispos te- 
nham no Estado um poder independente e abso- 
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luto de castigar os sacerdotes segundo a sua 
vontade e o seu arbítrio sem correctivo algum 1 
Não se reflecte nas conseqüências que necessa- 
riamente devem resultar daqui ? Não nos serve 
de nada a historia do passado ? 

Eu não sei, Sr. presidente, com que direito se 
péde considerar a Igreja entre nós uma sociedade 
perfeita, e um poder independente, de um modo 
absoluto, porque não vejo no Estado nenhuma 
instituição, nenhum poder que seja absoluta- 
mente independente e sem o menor correctivo 
como se quer que seja o poder dos nossos bispos. 

O nobre senador pelo Ceará argumentou com 
a divisão dos poderes, como está estabelecida na 
constituição, e quer que da mesma sorte seja a 
Igreja absolutamente independente do Estado, 
como pretendem òs ultramontanos, e como acon- 
tecia nos tempos antigos, nos tempos bárbaros 
da idade média. 

Quem não sabe que na idade média existiam 
os tres estados ou poaeres completamente divi- 
didos e mais ou menos independentes a nobreza 
feudal, que era quasi inteiramente independente 
como um Rei que era como um rei de copas, sem 
poder algum sobre os senhores feudaes, até Luiz, 
o gordo, que os dominou, o sacerdócio, que era 
inteiramente independente, e, 'finalmente, as 
municipalidades, que também eram independen- 
tes, donde resultaram essas republicas da Italia 
que se devoravam continuamente sem gozar ja- 
mais de verdadeira liberdade. Esta é talvez a 
felicidade que se nos deseja, quando aqui sj 
clama freqüentemente contra a centralisação de 
um modo vago, sem dizer-se em que ella pesa. 

O Se. presidknte ; — V. Ex. o que quer é 
fazer considerações geraes. 

OSr. Jobim: — Vou á matéria, V. Ex. o que 
quer é rustringir e eu não posso deixar de fazer 
estas considerações para expor melhor o meu 
objecto. 

O Sr. presidente; —Não quero restringir a 
Lberdade da tribuna,,pelo contrario: o que de- 
sejo é o cumprimento do regimen o ; Y Ex. pôde 
fullar; mas o que digo é que a discussão do 
artigo de uma proposição deve versar unica- 
mente sobre a matéria cio artigo, e Y. Ex, quer 
trazer para a discussão matéria estranha. 

O Sr. Jobim :—E' de passagem. 
O Sr. presidente;—Mas nunca chega a passar. 
O SR. Jobim : V. Ex. está muito interessado 

em que passe a proposição sem exame. 
O Sr. presidente O meu interesse é que se 

vote. Realmente se fosse consultada a minha 
opinião particular, eu diria que esta questão está 
inteiramente esclarecida na tribuna e na im- 
prensa; mas esta opinião é particular. 

O Sr Jobim ; — Não me aproveito delia em 
nada; Y. Ex. tem esta opinião e nós não a 
temos. 

O Sr. presidente : — O interesse das parle i 

é a votação, a decisão. Mas isto é uma opinião 
particular, que enuncio com franqueza, confiado 
na benevolência do senado, e porque é o resul- 
tado da experiência de longos annos de vida 
parlamentar; o senado ha de desculpar. Agora o 
regimento me ordena que faça algumas obser- 
vações. 

O Sr. Jobim ; — Sr. presidente, quer-se esta- 
belecer entre nós, sem attenção aos exemplos da 
historia, como eu ia dizendo,'uma independência 
absoluta do sacerdócio no nosso paiz, um poder 
emfim, independente do governo, e argumen- 
ta-se com a constituição. A nossa constituição 
não reconhece nenhum poder absolutamente in- 
dependente no Estado; todos elles estão em 
uma dependência reciproca ; se são livaes na sua 
acção, não succede o mesmo qanto aos effeitos 
dessa acção ;■ o mesmo poder moderador não é 
inteiramente independente; como se quer que 
o sacerdócio o seja no seu modo de castigar? O 
poder executivo está sujeito a uma accusação; 
o poder judiciário tem seus correctivos ; se pra- 
tica uma injustiça, o poder moderador pôde mo- 
dificar as suas sentenças, perdoando ou commu- 
tando as penas ; o mesmo poder moderador 
também tem seu correctivo ; se a rubrica de um 
ministro é indispensável, quem pôde duvidar 
que o ministro tem o direito de recusar a sua 
assignatura? 

O Sr. Silveira Lobo: — Apoiado. 
O Sr. Jobim:—Então deste modo creio que 

ha também algum correctivo para os enganos 
ou.más apreciações que possa haver nesta parte, 
pelo menos ha a responsabilidade moral, se não 
se deve admittir a responsabilidade legal de 
quem subscreve ao acto. 

O Sr> Silveira Lobo ; — Apoiado. 
O Sr. Jobim ; — O mesmo acontedeu com o po- 

der legislativo; este também não■ é absoluto, 
senhores; não é absolutamente independente; 
dependem os seus actos de uma saneção. Agora 
os bispos quer-se que sejam absolutamente inde- 
pendentes em dominar e castigar. Qual pôde ser 
a conseqüência deste direito absoluto ? Se con- 
sultar-mos o que se viu no mundo quando elles 
tinham um poder aboluto, reconheceremos que 
mesmo nesses tempos nunca se satisfizeram com 
o que tinham, exigiam'sempre mais, porque as 
vistas do sacerdócio foi sempre estabelecerem 
um governo theocratieo em toda a parte, e do- 
minar o mundo inteiro. , 

Foram sempre estas as suas vistas não só na 
idade média, em que quasl o conseguiram, como 
mesmo em outros tempos: sempre lamentando, 
sempre chorando, sempre achando que os 
tempos são máqs, que não são tão prósperos 
como elles os desejam, porque a prosperidade 
para elles é o domínio absoluto do mundo in- 
teiro; e isto fqi o que muito expressamente 
declarou Gregorio VII, e o que fez pôr de pre- 
venção e sobre aviso a todos os monarchas da 

'• Europa, foi cahir elle em declarar estas suas 
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vistas, o seu intento de, dominando o clero por 
toda a parte, dominar tanibém todos os governos 
por meio do mesmo clero. 

Ora, quando a nossa lei fundamental esta- 
belece que nós não estamos sujeitos de um modo 
absoluto ao chefe da Igreja, que podemos re- 
pellir as suas determinações, como é que ha- 
vemos de nos sujeitar, de estar emflm por tudo 
quanto queiram os bispos ? Quem pôde o mais 
não terá direito ao menos? 

Desta maneira o que não poderão elles fazer, 
mesmo em política? Se os bispos teem o direito 
de influir deste modo, elles darão ordem aos 
vigários todos para trabalharem no sentido do 
absolutismo, ou mesmo do socialismo, do radi- 
calismo, já que a religião accommoda-se com 
todas as formas de governo, e neste caso o que 
poderá o governo' fazer se nenhum direito tem 
de impedir que os bispos ameacem os vigários e 
os suspendam, quando não procedam da maneira 
que elles quizerem contra o governo estabele- 
cido 1 ' 

Nós vemos pela experiência dos outros paizes, 
que depois que o sacerdócio esteve no gozo de 
certa independência, depois que os Papas de 
submissos aos Imperadores, quizeram ser domi- 
nadores, é que se reconheceu a necessidade de 
retrahirem os governos estas pretenções, estes 
desejos ambiciosos e despoticos. E depois, se- 
nhores, qual é o fim que tem em vista o poder 
soberano quando emprega todos os meios para 
proteger ao sacerdócio? E' sem duvida a mora- 
lisaeão dos povos. Os governos deste mundo 
não'teem, nem podem ter outras vistas, porque 
quanto aos negocios do outro mundo, o modo 
por que cada um deve merecer a graça divina, 
isso elles teem entendido hoje, que devem deixar 
á consciência de cada um. 

Mas em boa fé, digam-me, senhores, qiial é a 
1 moralidade da religião eatholica praticada tal 

qual é entre nós, em comparação da moralidade 
que se observa em outros paizes, em França por 
exemplo, onde esta religião não é praticada 
como entre nós ? Eis o que nos revelam as esta- 
tísticas de diversos paizes sobre assassinatos: 
Nos Estados Pontihcios, em Roma, ha um assas- 
sino por anno em 750 pessoas, na Hespanha um 
em 4,173, na França um em 80,000, na Prússia 
um em 100,000, na' Hollanda um em 163,000, na 
Inglaterra, um em 178,000, e entre nós ?... 

Então que moralidade é a que noa vem da re- 
ligião eatholica do modo por que é praticada 
entre nós? 

, O Sr. Pompeu ; — Y. Ex. argumenta contra a 
religião eatholica, o que não pôde fazer. 

O Sr. Jobim:—Argumento contra o modo por 
que e ella praticada aqui; o povo não aprende 
nada como é ella praticada entre nós; tudo se 
passa eni festas estereis e apparatosas, e o povo 
nada aprende, e creio que não é com o d.espotis- 
mo cruel dos nossos bispos que ha de melhorar 
agora. Acredito muito nella, quando é praticada 
como em França; lá o povo aprende muito nas 

igrejas; aqui nem disposições ha para serem 
cumpridas as determinações úteis do concilio de 
Trento, e ella pouco aproveita aos povos. Eu 
não clamo contra a religião de meus paes nem 
contra a minha 'própria religião, clamo contra o 
modo porque ella é praticada, que não ha de 
melhorar com o despotismo, mas sim com a do- 
çura dos apostolos, com a persuasão, o ensino, e 
os bons exemplos. 

Sr. presidente, eu não me animo a continuar 
por mais tempo, porque talvez eu tenha de ser 
outra vez chamado á ordem, e en me incommodo 
mais com isso do que V Ex.; portanto não 
continuo, apezar de ter ainda muito que dizer. 

O Sr. presidente;—Eu não o chamei á ordem. 
Eu não chamei o nobre senador á ordem. 

Não me lembro de ter chamado á ordem senador 
algum desde que tenho a honra de agsentar-me 
nesta cadeira. O chamamento á ordem tem um 
processo no regimento; ha de perdoar-me, nem 
ao nobre senador, nem a nenhum outro Sr. se- 
nador eu tenho chamado á ordem; quando eu 
chamar á ordem, o processo está marcado nô 
regimento, e ha de seguir-se. 

O Sr. Zacarias:—Sr. presidente,o autor do 
decreto, de cuja revogação trata oprojectoem dis- 
cussão, sei que por se achar enfermo não pôde 
comparecer hoje ; mas tem ardente desejo de vir 
amanhã responder aos oradores que se hão de- 
clarado em favor do projecto. No intuito de im- 
pedir que siga-se a votação sem que o illustre 
senador pela Bahia, o Sr. Nabuco de Araújo 
possa vir cabalmente defender-se das objecções 
oppostas ao seu trabalho, vou eu expender breves 
reflexões contra o projecto e em favor do de- 
creto : acredite V. Ex. que tomo a palavra só por 
esse motivo. 

Sr. presidente, o projecto ha sido sístentado 
por uma maneira inaudita. Tem-se enunciado 
nesta casa proposições de que ouvidos catholi- 
cos, a não dominar indifferença completa em 
matéria de religião, não pódem* deixar demos- 
trar-se offendidos. 

O Sr. Paranaguá;—Apoiado. 
O Sr. Zacarias;—Para se fazer idéa do modo 

inconveniente porque tem sido tratada a religião 
no debate, é suífleiente examinar como se pro- 
nunciou nesta casa o nobre senador pelas Ala- 
gôas, do accordo inteiramente com o nobre se- 
nador pela província do Espirito Santo. O nobre 
senador pelas Alagôas que tem uma opinião 
feita nestas matérias em sentido opposto aos 
verdadeiros princípios da religião eatholica.. . 

O Sr. Dantas Não apoiado ; anti-catholico 
é o decreto. Sinto não poder fallar mais. Porque 
V. Ex. não fallou antes ? 

OiSr. Zacarias ;—Porque deixava ao seu au- 
tor, que é muito competente, a resposta; venho 
agora aqui em auxilio de um amigo enfermo, 
como o outro dia vim em fa^vor de'V. Ex que 
não podia explicar-se por não ter mais a palavra. 
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Como ia dizendo, o nobre senador pela pro- 
víncia das Alagôas discutindo o projecto, de- 
clarou que a Igreja não é um poder, seguido a 
opinião de Portalis. Ora, senhores, não ha blas- 
phemia maior do que asseverar que a Igreja não 
é um poder! Pois a Igreja não éum poder,e poder 
soberano que encerra o poder legislativo, exe- 
cutivo e judicial! Não é um poder soberano por 
excellencia o poder da Igreja, que é universal, 
que estende a todas as partes do globo, que 
tem uma duração eterna, ao passo que os ephe- 
merus governo's temporaes um conquistador al- 
tera á sua vontade, e as revoluções derribam 
inesperadamente? E o nobre senador em uma 
asscmbléa de catholicos diz que a Igreja náo é 
um poder! 

O ia Dantas —E'dogmático? 

O "H. Paranaguá.— E' da essencia das cou- 
sas. 

O «. Zacarias- —O direito publico ecclesias- 
tico, senhores, era a principio ensinado em nossas 
faculdades muito superflcialmente. O ensino que 
nos veio de Coimbra sobre tal matéria era verda- 
deiramente deplorável. "V. Ex,,Sr presidente, ha 
de recordar-se do modo como na camara temporá- 
ria o finado Sr. Sauza Martins, enunciando na 
discussão de um assumptp importante proposi- 
ções, não tão censuráveis como as do nobre se- 
nador pelas Alagoas, mas também reprovadas, 
defendeu-se com o seu Gmeiner, oppondo ás 
eloqüentes e orlhodoxas reflexões do arcebispo 
da Bahia, depois marqu'z de Santa Cruz, a se- 
guinte escusa; « A culpa não é minha, é de quem 
consente que na academia se adopte Gmeiner 
para compêndio. » > 

Hoje, porém, Sr. presidente, o direito publico 
ecclesiastico é considerado em nossas faculdades 
sob o verdadeiro ponto de vista. 

E a proposito, eu con vid j o nobre senador pela 
província de Pernambuco, que e alli lente de 
direito ecclesiastico, á vir dar ao s-madosua opi- 
nião sobre a matéria, e declarar se as opiniões do 
nobre senador pelas Alagôas são admittidas e 
aceitas na faculdade de que S. Ex. é digno mem- 
bro. Se S. Ex. me disser que naquella faculdade 
se ensina que a igreja Hão é um poder, ai! do en- 
sino no Brasil, Sr. presidente! 

üm Sr. senador ; — E qual é a faculdade em 
que isto se ensina? 

0 Sr. Zacarias : — Diz muito bem o nobre se- 
nador; em nenhuma parte ensina se tal doutri- 
iih, nem a obra de Gmeiner; por onde o nobre 
senador das Alagôasuaprendeu direito ecclesiasti- 
co, expende semelhante doutrina. Gmeiner é um 
escriplor regálista, e só isso. Dá aos Reis maior 
influencia do que a que lhes pôde caber nas rela- 
ções entre o sacerdócio e o Império, mas reco- 
nhece que a Igreja é um poder e um poder ver- 
dadeiramente soberano. 

O Sr. Dantas ; — A Igreja diz o contrario; V. 
Ex. ó mais orthodoxo que a Igreja. 

0 Sr. Zacarias;—Não é Verdadeira a doutrina 
do nobre senador, nem os regalistas francezes 
que com a autoridade de Bossuet, a alma da as- 
sembléa que fez os 4 artigos da declaração gall- 
icana de 1682, negam ao pontífice direitos que 
lhe são essenciaes, negam que a Igreja seja um 
poder. S. Ex. cita Portalis.. . 

O Sr. Dantas;—Só, não. 
O Sr Zacarias:— Pois a doutrina de Portalis 

é inteiramente inexacta  
0 Sr. Dantas;—Yejo queV. Ex. não me atten- 

deu bem. 

O Sr. Zacarias : —Eu attendi; a amisade do 
nobre senador ha de me permittir enunciaf-me 
assim... , 

O Sr. Dantas E vou-lhe fazer uma visita. 
O Sr. Zacarias:—Ha de ser muito bem rece- 

bido. O nobre senador disse aqui que neste 
mundo não reconhece senão dous superiores : o 
Imperador fóra desta casa e nesta casa o senado. 
Isto quer dizer que, sob o ponto de vista espiri 
tual, o nobre senador não presta obediência á 
ninguém; e que sob o ponto de vista temporal 
só obedece a mui poucos; a dous. Eutretanto,o no- 
bre senador das Alagôas reconhece muitas auto- 
ridades temporaes a começar do inspector do 
quarteirão até á autoridade mais elevada do paizl 
Se o fiscal intimar ao nobre senador que mude o 
lagedo de sua casa,o nobre senador ha de mudar 
o lagedo,sob pena de ser processado e multado ; 
não lhe ha de valer a prerogativa de senador, 
rodeado de tantas considerações,como ellé disse. 
Assim, no que toca «o poder temporal, presta 
o nobre senador obediência até ao fiscal, ao ins- 
pector do quarteirão. 

O Sr. Dantas ;—A' lei. 
O Sr. Zacarias; —Pois bem, á lei; se essas 

autoridades se desiisam da lei, não teem direito 
á obediência. Agora sob o ponto de vista espi- 
ritual o nobre senador está sujeito ao seu paro- 
cho, ao seu bispo, á Sé de Roma  

O Sr. Dantas : — Não é meu superior, é meu 
pastor. 

O Sr- Zacarias :— ... porque não sei que 
haja catholieo sem obediência áe autoridades da 
igreja : o catholieo obedece ao seu parocho, ao 
seu bispo e ao pontifico. Nem o pontífice é, como 
disse o nobre senador, um príncipe estrangeiro. 
Senhores, é tanto príncipe estrangeiro o pontí- 
fice, como éo chefe do Estado. O chefe do Es- 
tado que está em S.Christovão 6 superior do no- 
bre senador, como o pontífice que está em Roma 
é seu superior ; o pontífice é mais ainda, é supe- 
rior de todos os catholicos do mundo, "incluin- 
do-se nesse numero os próprios Réis, porque a 
christandade abrange o globo. [Apoiados.] Do . 
centro que é Roma, é que se derrama a verda- 
deira doutrina para toda a parte.,.. 

O Sr. Dantas dá um aparte. 
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O Sa. Za.ca.rias; —V. Ex , que tem viajado, 
contou-me uma vez que, indo a Roma, não quiz 
vêr o pontífice,porque se o visse, teria de bjijar- 
Ihe o pé. 

O Sa. Dantas: —Apoiado. 
O Sr- Zacarias Ora, senhores, tenho pena 

de não ter ido a Roma; se fosse, o primeiro per- 
sonagem, que procuraria vêr, seria o pontífice, 
e havia de curvar-me e beijar seu pé. Beijar o pé 
do pontific; é homenagem que a ninguém des- 
doura, porque é beijar o pé daquelle que faz as 
vezes de Christo; beijar a máo do Rei não é ne- 
nhuma humilhação; curvar o joelho ao Rei e á 
Rainha, como faz o inglez, não é nenhuma bai- 
xeza, porque está subtendido que é homenagem 
ao d reito, a um principio, e não a uma pessoa, 
tanto assim que a historia inglezaahi está ensi- 
nando o que custa aos Reis o desvio dos princí- 
pios e do direito. 

O Sr. Dantas:— Essa pratica está abolida na 
Europa; só ha beija-mão na Hespanha. 

O Sr. Zacarias:—Não ha philosopho, disse o 
nobre senador, que ataque a moral christã, por- 
que é moral tão perfeita que não se compre- 
hende como um ente dotado de razão, de illus- 
tracão, a, possa combater. Eu poderia pergun- 
tar-lhe se houve ou haverá philosopho que queira 
fazer escola sem lhe importarem os dogmas e 
preceitos da Igreja, que não ataque a moral do 
christianismo. Perguntaria se Renan que, á ex- 
pensas dos cofres públicos na França, combato a 
divindade de Christo, não ataca a moral christã. 
Perguntaria se J. J. Rousseaux, praticando 
e aconselhand > o casamento á luz do sol, não 
atacava a religião christã. Se Yoltaire, que cha- 
mava infame a religiài, porventura queria que 
seus dogmas e a sua m ral fossem respeitados. 

Senhores, os p nLs .phos que, como o nobre 
senador das Al./ ) ; discorrem sem respeito ás 
maximas da . ca u e querendo inculcaf-se in- 
dependentes ; relormadores, atacam a moral 
chi tã. E eoni effeito, ss a moral christã é per- 
feitíssima, como confessa o nobre senador, o que 
poderão elles inventar e ptégar se não o erro ? 

O nobre senador, sem querer, é inimigo decla- 
rado da religião do Estado, do christianismo.e da 
religião em geral porque a religião é um todo com- 
plexo ; aquelle que diz que não obedece ao pontí- 
fice deixa de ser catlmlico, é protestante, e o pro- 
testante é iilogico se não desce aos maiores absur- 
dos, por quanto negar realeza ou mando supre 
mo espiritual ao pontífice e reconhecer realeza 
espiritual no Rei tempo al como faz o protes- 
tante, é lançar-se a um plano inclinado por onde 
não ha que parar, se a. lógica fosse respeitada, 
senão np atheismo. 

O Sr. Dantas dá um aparte. 
O Sr. Zacarias: — «O fraque do liberalismo 

não se ajusta com a sotaina do^ultramonta- 
nismo. » 

O Sr. Dantas dá outro aparte. 

O Sr. Zacarias;—Foi uma proposição aven- 
turada pelo nobre senador, como tantas outras, 
que teem passado com o silencio do senado, 
não porque o senado seja indifferente em maté- 
ria de religião, mas porque julga que o publico 
possue bom senso para conhecer que essas pro- 
posiçóes são insustentáveis, são absurdas. 

Senhores, o fraque do liberalismo não é com- 
patível, não se ajusta com a sotaina do ultramon- 
tanismo no dizer do nobre senador 1 E o que 
é o ultramontanismo ? E' preciso partir da de- 
finição do termo para evitar duvidas. Se o ul- 
tramontanismo quer dizer o regresso aos tem- 
pos, em que o pontífice dictava leis aos povos, 
ligava cu desligava o juramento, o ultramonta- 
nismo é um pensamento pernicioso, que o libera- 
lismo recusa; mas se o ultramontanismo expri- 
me a opyiião que aceita a supremacia de Roma 
no que toca ao espiritual, que reconhece ao 
pontífice o poder temporal em seus Estados na 
esphera que a Igreja tem definido, o ultramon- 
tanismo não só se casa com o liberalismo, ma- é 
doutrina a mais liberal que possa haver, porque 
se o christianismo produziu ã liberdade no 
mundo, o pontifloe romano tem tido nesse bene- 
ficio uma iníluencia assignalada. 

A historia, não só a escripta pelos catholicos, 
mas pelos protestantes, já fez justiça plena a 
Sé de Roma em relação a interferência que ella 
exerceu na civilisação do mundo. No tempo em . 
que Roma catholíca era, senão o único, o maior 
fóco da illustração do universo, era natural que 
todas as grandes questões fossem alli ventilar- 
se; que as nações procurassem na Sé de Roma 
a solução de seus grandes negocios; e não se 
considerassem fortes, independentes, sem ter 
aquiescência da tiára. 

Houve abuso, ha-os sempre em toda a parte; 
houve abusos na Sé de Roma, mas esses abusos' 
não veem se não reproduzir o facto da queda de 
Pedro, a qual demonstrando a fraqueza do homem, 
conve nce que ãs fa Itas nascidas d a fragi lida de hu- 
mana, jámais influem no destino da instituição 
divina, Tem havido pontífices que abusaram; 
mas, Sr. presidente, a verdade é que faltas pas- 
sageiras são mais que muito, no juiso da his- 
toria, compensadas pelos benefícios sem nu- 
mero que outr'ora, presentemente e sempre, de- 
vem e hão de dever os povos ao pontificado. 

Já eu o disse, Sr. presidente, e repito que até 
os escriptores protestantes apoiam o pensamento 
que enuncio ; peço ao nobre senador que leia 
por exemplo os bons eseriptores ingleze* e veja 
como elles confessam que a intervenção da Sé 
de Roma nos destinos da Inglaterra foi neneflca. 

O Sr. Dantas ; — Se lesse autores protes- 
tantes citados porY. Ex- o que não se diria?!. . 

O Sr. Zacarias : — Se V. Ex. os quizesse 
ler, veria como elles condemnam essa indispo- 
sição que V. Ex tem ao pontífice, essa re- 
pugnância de render homenagem ao chefe da 
chrietandade. 
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O Sh. Dantas: —Os meus autores são ca- 
tholieos. 

0 Sr. Zacarias:— Não parece que o sejam. 
Os direitos da Igreja em assumptos disciplina- 

res disse S. Ex., são concessões dos príncipes 
Esta proposição, Sr. presidente, está de acc. rdo 
com aqueFoutra que diz que a Igreja não é po- 
der. Com effeito se a Igreja não é poder, se vive 
de favor do poder temporal, claro é ;que todo o 
direito disciplinar da Igreja é uma concessão do 
príncipe. Mas se a Igreja é um grande poder in- 
dependente das cousas deste mundo, como eu 
acima disse, é claro que o direito disciplinar, o 
direito com que a Igreja se governa e policia, 
não pôde ser concessão de ninguém, é direito 
proprio da soberania espiritual da Igreja. 

A' vista desses prolegomenos do nobre sena- 
dor se pôde avaliar qual é a sua doutrina a res- 
peito da matéria do projecto que se discute. 

Disse o nobre senador, e asseverou também o 
nobre senador pela província do Espirito Santo, 
que não se trata de uma questão de direito ca- 
noníco. Senhores, eu digo que não se trata de 
outra cousa; a questão dominante neste debate 
ô quêstão de um camm, a saber: se o concilio de 
Trento, sessão 14 de refor. cap. I, auto risa ou não 
os bispos a impôr ex rajudiçialmente ou ex infor- 
mata conscientia, suspensões einterdictos aos clé- 
rigos para sua emenda e correcção? 

O Sr. Dantas Dá um aparte. 
, O Sr. Zacarias E' questão canonica; trata- 
sa de examinar se ha um canon da Igreja, auto- 
risando os bispos a suspender ex-informata con- 
scientia um sacerdote das ordens recebidas ou 
embaraçar o accesso ás ordens que pretendam. 
Se acaso, Sr. presidente, não existe esse canon 
conferindo aos bispos o direito de que se trata, 
acaba-se a questão, seria inútil o debate. Se a 
Igreja não dá aos bispos tal direito, para que in- 
dagar be. o poder temporal deve ou não res- 
epital-o ? 

Sendo a questão de direito canonico, a pri- 
meira que se deve elucidar, cumpre-nos por 
outro lado reconhecer a nossa incompetência 
(visto que somos uma corporação política) para 
resolvel-a. sendo nosso dever pedir á Igreja a ne- 
cessária solução. Ora a Igreja tem declarado e 
declara constantemente que o decreto do conci- 
liq tndentino, acima citado, confere aos bispos o 
direito qub lhe nega o nobre senador das Alagôas. 

A intelligencia que a Igreja dá ao texto doN 

concilio tndentino, e que é obrigação dos ca- 
tbolicos aceitar, é aliás clara e manifesta. Eis 
abi a Ia parte do texto do concilio tridentino: 

« Cura honestius et tutius sit subjecto debitam 
Prceposüis obedienliam irnpenámdo , in inferiori 
ministério deservire, quam cum prwpositorum scan- 
dalo gradmm alliorum' uppelere dignatatem. 

Nessa parte expõe-se o motivo do preceito que 
se segue na segunda e terceira parte: recom- 
menda-se que os clérigos a nada aspirem com 
escândalo dos prelados e com desobediência. 

A segunda parte diz : 

«Bí, cui ascensus ad sacros ordines a suo Prcelato, 
ex quacumque causa, etiam cb occullum crimen 
quomodolibet etiam exlrajudicialiter fuerit inter- 
dictus. 

Aqui é claro e indubitavel que se confere ao 
episcopado a faculdade de recusar ordens ju- 
dicial ou extrajudicialraente, e por qualquer 
causa ou crime ordens aos que as pretendessem. 

Mas ha uma terceira parte do texto que diz : 
h Aut quia suis ordinibvs seu gradibus, veí dig- 

nitatibus ecclesiasticias fuerit suspensas... » 
E a quarta parte contendo a saneção do de- 

creto é assim concebida •• 
« Nulla contra ipsius Prcelati voluníaten con- 

cessalicentia de se promoveri fadindo, atít ãd prio- 
res ordines, gradus eldignitatessivehonores res itutio 
suffragelur.» 

E' a respeito da terceira parte do decreto 
■ o concilio que versa a duvida, a saber; se as 
palavras exquacumque caus1-., etiam ob occultum 
crimen quomodohtet, etiam exlrajudicialiter, que se 
acham no segundo membro, subentendem-se no 
terceiro, ou se o que se dispõe para as ordens 
ainda não conferidas se applica ás já recebidas, 
recusando-se em um caso as ordens, e suspen- 
dendo-se das ordens no seguudo. 

O Sr. Jobim dâ um aparte. 
O Sr. Zacarias:—Ninguém pôde negar a 

competência de V Ex. para explicar qualquer 
ponto de medicina: tem autoridade para acon- 
selhar sobre esses assumptos de sua profissão ; 
mas para abrir o concilio, ler-lhe os textos e in- 
terpretal-os como fez o outro dia. não e não. 

Se o concilio ecumênico de Trento estabe- 
leceu o canon, a que me tenho referido, e se 
para interpretar os respectivos textos, nomeou 
o Pontífice uma congregação, c que ella entender 
é o que se deve seguir. 

Os Srs. Dantas b Jobim dão apartes. 
O Sr. Zacarias :—Eu os averbo de suspeitos 

nesta matéria. 
O Sr. Souza Franco : — E nós averbamos a 

V. Ex. 
O Sr. Zacarias.—Negam a autoridade da 

Igreja; eu respeito-a. Se a Igreja é um poder, se 
os concilios teem autoridade de estabelecer câ- 
nones; se o'canon estabelecido pelo concilio tri- 
dentino, interpretado pela congregação estabe- 
lecida pelo Pontífice, dá aos bispos o* direito de 
que se tem tratado, é evidente que toda inter- 
pretação de nosso lado é escusada [Apoiados), e 
tanto mais impertinente quanto a simples exposi- 
ção do texto mostra que as palavras da segunda 
parte do texto, ■ omittidas na terceira, sub-eaten- 
dem-se, porque a razão que ha para recusar or- 
dens milita para suspensão das já conferidas. 

Mas esse direito está admittido como lei do 
paiz? E' outra questão; abi é incontestável 
nossa competência. 

Eu reconheço, pois, que o nobre senador pelas 
Alagôas falia sobre a questão que acabo de re- 
ferir com todo o direito, e o mesmo penso domou- 



120 SESSÃO EM 7 DE JULHO , DE 1869 

rado senador pela província do Espirito Santo, 
istoé: se o concilio tridentino foi ou nSo rece- 
bido entre nós. 

O Se Dantas:—E' esta que é a questão. 
O Sr. Zacarias:—Perdoe-mo; se não houvesse 

o canon, n5o podia haver a questão que agora 
menciono. 

Ora, que o concilio tridentino foi aceito em 
Portugal em todas as suas partes, não só no 
espiritual, mas até no que era puramente tem- 
poral, é evidente. Ou fos^e pela influencia dos 
jesuítas no animo de D. Sebastião, como 
diz o nobre senador do Espirito Santo, ou 
por qualquer outro motivo que não averigua- 
rei, D. Sebastião por duas leis approvou to- 
talmente e mandou que sa observasse no Reino 
o concilio tridentino. e vem a ser a lei de 12 de 
Setembro de 156i e de 8 de Abril de 1569. 

O Sr. Jobim:—Era uma criança de 10 annos 
O Sr- Zacarias;—Sim. era menor na pri- 

meira data, mas depois de maior admittiu em 
todas as suas partes o concilio. 

O Sr. Jobim : —Os jesuítas Gonçalves eram os 
que governavam. 

O Sr. Zacarias : — O que é certo é que dessa 
adopção dá testemunho a nossa Ord. L. I T. 62 
§ 76,'dizendo ; 

« Porém se os prelados pretenderem obri- 
gar os leigos a fabricar as igrejas ou a sus- 
tentar os ministros dellas, por não serem os 
dízimos bastantes, conforme o concilio triden- 
tino, nossas justiças não se entremettam nisso, por- 
que o conhecimento pertence ao juiz ecclesiasticq, 
posto que os leigos neguem aquella qualidade de não 
abastarem os dízimos, n 

Eis ahi um caso flagrante do reconhecimento 
do direito dos bispos para interferir em negocio 
não espiritual, prova de que se mandou adoptar 
o concilio tridentino em todas as suas dispo- 
sições. 

O que aconteceu,porém, foi que essa approva- 
ção total sem discriminar-se do espiritual o 
temporal, foi cahindoem desuzo, como diz Mello 
Freire, em conseqüência do gênio ou da índole 
dos tempos ; a parte relativa ao espiritual ficou 
approvada; mas a parte concernente ao tempo- 
ral, que D. Sebastião tinha egualnjente admit- 
tido, cahiu em desuzo. Assim, pois, o direito 
dos bispos de suspender ex-informata conscieútia 
os padre», ou embaraçar-lhes as ordens, essa 
parte espiritual das 'disposiçSes do concilio, 
deve-se suppor em vigor. 

Os escriptores portuguezes dizem que nunca 
lei alguma defluiu os casos, as hypotheses do 
recurso á Corôa, que não houve nunca uma re- 
lação de casos de recurso por abuso, usurpação, 
violência que abrangesse expressamente o da 
sua pensão ex-informata conscientia ; não se defi- 
niram os casos, ficou isso no vago. 

O Sr. Dantas: — Leia o preâmbulo das orde- 
nações Philipinas. 

O Sr. Zacarias: —O que sustento é que 
não ha artigo de lei nossa determinando que na 
hypothese da suspensão ex-informata conscientia, 
haja recurso para o Príncipe. 

Havia recurso pelo sentido genérico em que se 
consideravam a s prerogati vas do poder temporal; 
mas assim como a intelligencia dos jesuítas,que 
influíram no animo de D. Sebastião, cedeu ao es- 

dos tempos que se seguiram, também a 
_ retação dos regalistas exagerados deve 

ceder ás idéas mais sãs. 
No tempo de Pombal era natiral entender se 

que o bispo não tivesse a faculdade de suspender 
clérigos ex-informata conscientia, embora não hou- 
vesse" lei civil oppondo-se a isso: mas nós, consi- 
derando o assumpto mais imparcialmente, não 
podemos deitar de confessar que dssa faculdade 
dos bispos doriva-s: da natureza do poder epis- 
copal; é .para a santa missão de que ^estão 
encarregados, imprescindível. 

Como o surgiu no mundo o protestantismo? Foi 
allegando grandes abusos na Igreja; mas a 
Igreja sempre sabia, sempre previdente e infal- 
livel, entendeu que na verdade os protestantes 
tinham alguma rasão e portanto convocou o con- 
cilio de Trento para providenciar sobre a re- 
forma do clero. «Pois bem, disse ella, se, por- 
que o clero em geral não imita as virtudes de 
Jesus Christo, soffre a Igreja, reforme-se o 
clero. » E dahi nasceu o decreto acima referido, 
que confereaos bispos a severa afribuieão de 
reous r ordens ou suspender de ordens" ex-in- 
formata conscientia. 

Que interesse humano, que direito da Cofôa 
fica prejudicado com a faculdade que tem o 
bispo de suspender por tempo indefinido um sa- 
cerdote que abusa da sua missão ? 

Senhores, o bispo tem noticia de um paroeho 
incontinente, daao ao jogo ou á bebidas ; mas 
esse homem é político, tem amisades, tem re- 
lações, é aliás uma excellente pessoa no sen- 
tido vulgar e para aquelles que dizem que 
a Igreja não é poder, não tem o direito de po- 
liciar. 

O que fará o diocesano? suspende-o. 
Ora, se esta suspensão não podesse ser senão 

o eífeito de uma discussão publica, de um pro- 
cesso judicial, o remedio seria psior do que o 
mal. A suspensão ex-informata conscientia é um 
remedio efflcaz, 

Que escândalos, Sr. presidente, não ha nos 
processos de família, nas questões de divorcio? 
Que escândalos não haveria entre os sacerdotes 
e os bispos, quando os bispos entendéssem que 
deviam fulminal-os por questões de ioconti- 
nencia com uma suspensão ? Portanto, a Igreja 
pensa bem, determinando que nessas hypotheses 
o bispo tem o direito incontestável de suspender. 

Disse um nobre senador; « Mas nesse caso 
nós também lemos no texto do canon a prohi- 
bição de recorrerem para autoridade alguma. » 
E' claro, não aproveita ao suspenso a interven- 
ção de ninguém; não tem elle recurso algum, , 
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.0 Sr. Dant vS : — Só pan a Santa Sé. 
O Sr. Zacarias : — Menos para a Santa Sé. 

que aliás é o mais effleaz que o caso admitte. 
Dizia-se aqui: « Pois o bispo de Roma ha de co- 
nhecer melhor os factos da província do Rio 
Grande do Sul ou acontecid .s nu Pará do que o 
governo imperial? » Senhores, o governo é que 
nada áabe, nem pôde saber de taes assumptos; 
o governo tem tanta borbulha para coçar-se nos 
negocios temporaes, que não deve metter-se em 
questões de padres. O bispo que tem o direito 
de zelar sua dignidade e moralidade, dirá a 
Santa Sé, quando informar sobre os recursos 
interpostos pelos padres, as razões do seu proce- 
dimento; nSo quererá fazer triste figura, expon- 
do-se a ser immediatamente desaftendldo, ha de 
contar fielmente a vida do sacerdote suspenso. 

E' mister que o clérigo tenha um procedimen- 
to muito reprehensivel, para levar o bispo ao ex- 
tremo de suspendei-o. 

Sr. presidente, ha por certo grande c.ontradic- 
ção naquelles que, como p nobre senador pela 
província do Espirito Santo, deprimem os ser- 
viços do catholicismo no que toca a moralidade, 
e por outro lado querem desarmar os bispos dos 
meios de reprimir os abusos [Apoiados.] 

O Sr. Paranagua' :—E' uma contradiccâo ma- 
nifesta. 

O Sr. Zacarias ;—E longe de ter eu receio da 
influencia dos bispos, como aqui se tem mani- 
festado, acredite V. Ex., Sr. presidente, que olho 
para a influencia desses bispos esclarecidos 
como um grande remedio ao nosso mal relati- 
vamente á desmoralisação e ignorância do povo. 
A. instrucçáo que elles promovem produzirá em 
poucos annos grandes beneflcios. 

Entretanto quer-sê revogar um decreto que 
reconhece ser da essencia do direito Jepisco- 
pal a faculdale de corrigir um padre mal com- 
portado. Queremos acabar com esse direito e 
entregar os sacerdotes ao recurso do ministro 
do Império, isto é, queremos confundir os 
negocios da religião com a política do paiz, já 
tão aviltada e mesquinha como se acha, 

O Sr. ministro da marinha dá um aparte. 
O Sr. Zacarias -.—Não quero, Sr. presidente, 

entrar na apreciação dos casos aqui indicados ; 
nao quero declinar nomes; mas Y. Ex. acredite- 
me, acho q.ie os bispos teem razão; nesses casos 
a presumpcão é que elles teem razão. Sei de sa- 
cerdotes aliás de instrucçao que nasprovincius 
levantam a cabeça e não querem reconhecer o jugo 
doa bispos. Se o bispo demitte os do professorido, 
revoltam-se publicando pela imprensa artigos 
multo audazes e procurando oppôr todos os em- 
baraços á acçào do episcopado. Entendo, senho- 
res, que a "revogação do decreto importava 
dizer-se: «A onda *da immoralidade do cloro 
não tem mais óbice... evae ser bem merecido 
o esearneo do nobre senador pelo Espirito Santo 
a respeito do clero do Brasil » 

Que moralidade, que instruccão pôde dar o 

clero que não a tem ? Como pôde estimar a arte 
aquelle que delia não entende ? Se o clero é im- 
moral e ignorante, se encontramos clérigos que, 
apezar dosaccentos do rnissal,escorregam dando 
syllabadas, como não havemos de promover sua 
instrucçao ? Ora, a moralidade e a instrucçao do 
clero estão confiadas a mãos mais aptas do que 
as do governo; estão confiadas ao episcopado; 
não lhe ponhamos embaraços. 

Não que o governo não seja muito illustrado, 
mas é que a instrucção e moralidade do clero 
corre por conta do poder espiritual principal- 
mente e vejo que o governo não trata sufiflcien- 
temonte da instrucção popular e profana. 

Eu sempre considerei que o meu nobre col- 
lega o Sr Paranaguá, entre outros muitos ser- 
viços importantes feitos ao paiz, deve contar o 
da escolha de sacerdotes instruídos, pois que 
com efíeitu escolheu-os perfeitamente, para o 
episcopado. Escolheu-os pela maiorparte dentre 
os formados em Roma, porque não teiops aqui uma 
a academia theologica. O governo já empregou 
os meios para se formarem no paiz os jovens que 
se destinara so tacerdocio? Ha quantos annos é 
uma aspiração do publico uma academia theolo- 
gical Ha quantos annos o Sr. Nabuco de Araújo 
propoz e sa medida ? Temos em nossas academias 
apenas esse enfezado ensino do direito eoclesias- 
tico, que não serve nem para os profanos, quanto 
mais para os sacerdotes. 

O Sr. Dantas:—Que censura ao governo! 
O Sr. Zacarias;—E' uma censura a todos nós. 

Estou justiíicando as escolhas recahidas em be- 
neméritos sacerdotes que se instruíram em 
Roma. Se no Brasil não ha instrucção para os 
moços que se destinam ao sacerdócio, onda a 
irão beber? Em Roma 

Ora, passando alli os mnos da mqcidade, é 
natural que traga .1 remiaiseencias e saudades de 
Roma, como vemos velhos que se formaram em 
Coimbra, terem ainda hoje saudades das arêas 
do Mondego. Um magistrado conheço eu que 
pediu a um amigo, que ultimamente foi á Eu- 
ropa, e pretendia visitar Coimbra, lhe trouxesse 
como trouxe um bocado de arêa daquelle rio e a 
conserva cuidadosamente Também o nobre se- 
nador das Alagôas ha de ter saudades das praias 
de Olinda, do seu varadouro e até do seu pân- 
tano ; creio que o nobre senador não é de uma 
organisação priviligiada. Eu, voltando a Olinda, 
depois de alguns annos de ausência, tive uma 
sensação inexpriiuivel ao vêr aqueJas collinas. 

O Sr. Cunha Figueiredo —Mas não quiz 
ficar. 

O Sr Zacarias ; — O dever me chamava a 
outra parte. 

E' o que acontece aos formados em Roma : 
vêm impregnados daquella athposphera, pó- 
dem desconhecer o estado do paiz, como desco- 
nhece e tem desconhecido o nobre senador pela 
Bahia, digno ministro da marinha. Só porque 
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durante dez anncs, tantos quantos durou o cerco 
de Troya, esteve em seus engenhos. 

O Sa. ministro marinha - — Até nestart:s 
cussão em que o estou apoiando tanto? (Hila- 
ridade) 

O Sa. Zacarias : — Também mandamos para 
governar as províncias jovens inexperientes que 
algumas faltas commettem, e os toleramos, di- 
zendo « São verdores da mocidade, mas os mo- 
ços promettem.» 

Voltando, porém, ao assumpto, pergunto a 
qualquer que me ouve, o que faria, se revestido 
de missão tão importante, como a de chamar ao 
aprisco ovelhas desgarradas, e apreciando o 
procedimento de um parocho, se convencesse 
de que elle era um verdadeiro lobo que devora 
as ovelhas? Reconheceria sem duvida que sua 
missão divina ücaria tem importância, se cru- 
zasse os braços, e resignaria talvez sua auto- 
ridade. 

E' a posição em que desejam collocar os bispos 
aquelles que c -mbatem o decreto de 1857. 

Já consegui meu fim, Sr. presidente. .. 
O Sr. Paranaguá : —E muito bem. 
O Sr. Zacarias Quero ouvir o nobre se- 

nador pela Bahia, o Sr. Nabuco, sustentar o seu 
decreto.que foi um dos maiores serviços que elle 
prçstçu á Igreja no meio da alguns enganos que 
commetteu, parque elle também pagou tributo, 
vinha com as d iUtrinas de Olinda, outr'ora ahi 
ensinadas com o auxilio de fináos comi endios 

Vlns.o nobre autor do decreto de 1857, homem 
de talentos superiores, cahiu em si, considerou 
a prerogativa do poder temporal e - viu que 
esta prerogativa não podia extender se a ponto 
de inutilisar a prerogativa do p^der que é supe- 
rior a todos os poderes, o poder espiritual. O 
seu decreto cuja revogação prorpoveu com dôr 
no meu coração digo-o, um sacerdote, faz honra 
ao illutradò senador, p a não revogação desse 
decretoha de fazer honra ao çenado. 

Depois,se fórpr ciso,dirfi mais alguma cousa. 

O Sr. visconde de Itabornlty, (presi- 
dente do conselho)-.—Pedia palavra para responder 
ao nobre senador que hontem fallou em ultimo 
logar; mas antes disso peço licença ao senado 
para expor as reflexões que ine sugeriram alguns 
topicos dos discursos que outros oradore teem 
pronunciado neste debate, 

Umdelles veio á tribuna, segundo disse, psra 
defender o partido liberal, a cujo serviço tem 
posto o seu grande talento; mas em logar disso 
tomou o papel de inexorável accusador do mi- 
nistério actual e do partido político á que tenho 
a honra de pertencer. 

S. Ex. pintou o partido que chama liberal e 
que, no seu conceito, constitue a maxima'parte, 
senão quasi a totalidade da nação, soífrendo gran- 
des violências e atrocidades, exposto a tormen- 
tos, algemas, grilhões e até ao supplicio da cruz, 
e as autoridades dominadas em toda a extensão 
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do Império, do frenético furor de prender,'es- 
pancar, assolar e matar. . 

Segundo o nobre senador este líimentavel es- 
tado de cousas, que succedeu a urin período de 
paz, de tranqüillidade, de èxacta execução das 
leis, do respeito ao direito de todos os cidadãos, 

"foi devido á alteração que da noute para o dia 
fez o poder moderador na situação politiça que 
existia e havia sido confirmada pelo voto nacio- 
nal ; e dahi concluiu S. Ex. qüe é preciso impe- 
dir que uma só vontade possa causar tantbs 

■males, isto é, fazer essa prerogativa á Corôa 
dependente de outras vontades. 

Convencido, como estou, de que a C-TÔa tem e 
1 ^ve ter o direito de nomear livremente os seus 
ministros, cora a condição, todavia, de que essa 
nomeação seja confiri/iada pelo parlan ento, ou 
peta nação, no caso de dissentimento entre o 
parlamento e a Corôa; convencido de que essa 
prerogativa é a valvula de segurança, de ordem 
publica, e o único meio de fazer mudar os ga- 
binotes infensos á opinião publica, sem os re- 
cursos sempre funestos das revcluções (apoiados), 
o que só por si torna o governo monarchico re- 
presentativo preferível ao republicano (apoiados), 
não posso, Sr. presidente, annuir á opinião que 
manifestou o nobre senador a que tenho a honra 
de referir-me. 

Mas ainda quando se tivesse demonstrado (o 
que não se fez, nem se pôde fazer) que nosso 
esta lo político ppiorou era virtude da mudança 
realisadaa 16 de Julho do anno passado, poderia 
essa mudança ser attribuida á mera vontade da 
Corôa ? Senhores, é a historia de hontem: todos 
nós presenciamos os factos que então occorrêram. 

O ministério de 3 de Agosto tinha, sem duvida, 
maioria na camara'quatriennal, embora alli se 
mapifestasse forte opposição, composta de duas 
fracpões, uma de conservadoreç, outra de libe- 
raes^istorigos. No senado, o ministériovnão ti: 
hha uma maioria que simpathisasse com a sua 
política; mas podia ao menos contar com uma 
maioria dê tolerância, que não lhe recusava og 
meios de governar. 

Convém recordar que uma parte da opposição 
do senado tinha vindo em auxilio desse minis- 
tério, quando no principio de Julho outra parte 
da mesma opposição quiz fizer passar nesta casa 
um voto de censura, senão bastante eflfieaz para 
derribar o gabinete, ao menos suíflciente ptra 
tirar lhe o prestigio de que necessitava, afim de 
poder conseçvar-se á testa dos negócios pú- 
blicos. 

Nesta situação, portanto, todo? nós, ao menos 
eu e uma boa parte de rrieui amigos, estávamos 
convencidos de que o ministério não só poderia 
vivar o resto da sessão do anno passado cómo 
poderia atravessar a deste anno Eis senão 
quando soube-se, em meiado daquelle mez, que o 
ministério tinha pedido e obtidoa sua demissão; 
e aqui se declarou depois ter sido causa deste 
acontecimento a intenção que a Corôa mani- 
festára de escolher senador pela província do 
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Rio-Grande do Norte o Sr. conselheiro Salles 
Torres Homem. , 

Que a Corôa estava em seu plfno direito indi- 
cando esse cidadão para uma cadeira no senado, 
é cousa de que ninguém duvida (apoiados). O pró- 
prio nobre ex-presidente do conselho o reco- 
nhece, e até disse aqui que não haveria um só 
ministro que ousasse indicar-lhe o nome que 
devera ser escolhido. A Corôa, portanto, pro- 
cedeu muito regularmente escolhendo o nome 
que preferia. 

O nobre ex-rresídente do conselho tève escrú- 
pulos em referendar o decreto desta nomeação; 
julgou-a desacertada, e como não tinha o" di- 
reito de oppôr-se a ella, jiediu sua demissão. 

Não quero negar aó nobre ex presidente do 
conselho o direito que tinha de solicitar em tal 
caso sua exoneração do cargo de ministro; o 
quo sustento é que a Corôa usou de um direito, 
de uma indisputpvel prerògativa que lhe confere 
a constituição do Império. 

Foi, pois, 'a demissão pedida pelo ministério 
que deu logar á mudança da situação política; 
esta hão fòi alterada pelã vontade unicá da Co- 
rôa, mas pelo acto do nobre senador e seus 
collegas. 

Demittidp o ministério, quem havia a Corôa 
de chamár? Não devia ella suppôr que, depois 
de um chefe tão proeminente do partido então 
dominante ter procedido por tal modo, se recu- 
saria qualquer outro membro do mesmo partido, 
que éstivesse no caso de ser inçumbido de orga- 
nisar o novo, ministério, aceitar o pt^der para, 
em questão tão grave, obrar em sentido contra- 
rio ao que determinára a sabida do chefe de seu 
partido ? O que restava então á Corôa? Recorrjr 
a uma das duas fracçõcs que estavam em oppo- 
sição. Em ambos os "casos haveria mudança da 
situação política. 

O que, pois, justidca a asserção do nobre ex- 
presidente do conselho de ter sabido o ministério 
irregularmente? Não houve irregularidade da 
parte da Corôa, porquanto ella exerceu um di- 
reito que nem o nobre senador lhe contesta 
Também não esteve da parte do nobre ex-presi- 
dente do conselho, porque não parece contestável 
que um ministro tenha direito de retirar-se 
quando a Corôa faz sua escolha em uma lista tri- 
plice e o ministro entende que tal escolha pode 
trazer desdouro ao gabinete a que pertence, e 
assim enfraquecel-o. Tudo correu, portanto, 
muito regularmente (Apoiados). 

O Sk. Zacarias;—Estimo ouvir isto; porque 
o nobre ministro da marinha não concorda. 

O Sr. barão de Cotegipe;—No que não con- 
cordo? Eu dísse que Y. Ex, era obrigado a refe- 
rendar: não disse que não se retirasse; é diffe 
rente. 

O Sr. visconde de Itaboeaht:—A uniea cjusa 
era que vi irregularidade, se é jlermittido usar 
desta pfirase sem offender o nobre ex-presidente 
do conselho, foi na explicação que S. Ex. deu 
pôr occásião desua sahidã do ministério, qúahdo 
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disse ser um désa'6eH& a éscolha' do Sr. conse- 
lheiro Salleá Torres Homeih para1 senador. Era 
um acto que nem havia ainda páhsado dá in- 
tenção da Corôa, não estava ainda cohsummado, 
não"tinha referenda de um ministro'; não podia, 
portanto, sem precipitação, ser objecto de cén- 
sura e taxado de desacerto. (Apoiados). 

São lamentáveis, na' opinião do nobre senador 
pela Bahia, os motivos a qüé se áttribüe a crise 
de 16 de Julho; sacrificou-se a dous homens 
uma política, uma situação, uma câmara. 

Eu já observei que a mudança da situação po- 
lítica foi devida ão nobre ex-presidente do cdh- 
selho, e agora accrescentarei que ainda não ouvi 
a ninguém produzir os motivos apontados pelo' 
nobre senador, nem poderia haver o menor fun- 
damento para1 tão extranha explicação. 

Os dous homens a quem o nobre senador állú- 
diu parece que. são o Sr. duque de Cáxiás, e o 
humildo or..dor qüe se dirige agõrá áo senado. 

Pelo que me diz respeito, creio que o nobre se- 
nador pela Bahiá apenas teve a intenbão dediri- 
gir-me um motejo de máo gosto, impróprio dá 
seriedadeie polidez do nobre senador. 
. Quanto ao Sr. duque de Caxias, como se lhe 
pôde attribuir a menor parte na mudança da si- 
tuação política? Não estava elle servindo no 
Paraguay com a maior lealdade e dedicação ao 
gabinete de 3 de Agosto ? Para qüe ir procurar 
sem a menor sombra de verosimilhança, moti- 
vos offensivos da dignidade de um homem que, 
sacrificahdo todos os seus cõrainodos e a sua 
vida, estava prestando a esse tempo tantos e tão 
relevantes serviços ao paiz e ao ministério ? 
(Muitos apoiados ] 1 

Mas, Sr. presidente, ainda houve, na opinião 
do nobre senador, grande erro em chamat-se 
para presidente do conselho um homem que não 
sabe praticar a grande politica; que tem asso- 
ciado seu nome á todas as leis liberticidãs desde 
1837, e concorrido para mantel-ns . . 

Concordo em que eu não estava no caso de 
desempenhar a difflcil tarefa que ; e .foi incum- 
bida (não apoiados), mas não creia o.nobre sena- 
dor que eu tenho muita pena de não saber pra- 
ticar a grande politica, se ella consiste, como 
me parece, em saber inventar qlgumas phrases 
cabalisticas aphorismossem sentido' theorias de 
occásião' para jüstilicar certas evoluções polir 
ticas, e que são logo depois abandonadas. 
(Apoiados). . ;■ . 

Quanto á ter-me eu associado, desde 1837, a 
todas as leis liberticidãs, e a concorrer para que 
eilas não tenham sido reformadas, convém ob- 
servar que durante,todo o tempo ém que eu tive 
alguma influencia no governo do paiz, vi sempre 
a meu lado o nobre senador pela Bahia e outros 
que eètâo agora ligados com 8. Ex. Se, pois, eu 
devo ser conderonado por ter tido parte nas leis 
que hoje o nobre senador chama liberticidãs, 
resigno-me á min^a so.te, conu&nto que nessa 
punição sejam incluídos todos quaptòs comigo 
deixaram de Concorrer para revogação daquellas 
leis. 
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Senhores,-durante quasi cinco annos Mtqí- 
nistro da fazenda. Em todo esse tempo vi sempre 
a meu lado o nobre senador. Se fiz conservar as 
leis liberticidas, o nobre senador deve ser tam- 
bém por isso responsável. 

Em 1853 deixei de ser pinistro ; do n inlsterio 
que me succedeu fez parte por tempo o nobre 
senador pela Bahia, Depois disso tornou ainda 
S, Ex. a ser chamado mais duas vezes aos con- 
selhos da Corôa, e nunca achou oceasião do aca- 
bar com as leis liberticidas. 

O nobre senador que ajudou-me até 1853 a 
conservar essas leis, que depois disso foi mi- 
nistro por tres ou quatro vezes, sem cuidar de 
reformai as ou revogal-as, não é responsável 
pela conservação dellas, e não está inhabiiitado 
para ser minist o; porém eu, ,que desde 1853 
nunca mais fiz parte do governo, nem tive in- 
fluencia nos negocios públicos, se não a do meu 
voto no senado, sou o responsável daquelie 
grande crime, e não podia mais ser ministro. 
Tal é a lógica das paixões políticas 1 fApoiados 
Muito bem.) 

Disse ainda o nobre senador a quem me refiro, 
que o governo representativo é o governo das. 
maiorias, que não admitte a supremacia da 
vontade de um só, e que, portanto, não se pôde 
admittir que a vonlade da Corôa possa só por si 
mudar uma situação, sendo preciso que outras 
vontades concorraro para isso Quaes devem ser 
as outras vontades? Perguntarei-, A dacamara ou 
a dos ministros ? Se fôr a dos ministros, impor- 
taria issso deixar nas próprias mãos o direito de 
se perpetuarem no poder. Se fôr a vontade da 
camira. desde que ella é feitura do ministério 
(como sustenta o qobre senador) é claro que o 
resultado será o mesmo. Quer de uma maneira 
quer de outra, uma situação dada nunca se 
poderá mudar por mais nociva que seja acs 
interesses nacionaes : a Corôa não terá meio de 
conseguil-o. 

Allegou-se que não haveria risco em se lhe 
conservar essa prerogativa, se houvesse liber- 
dade de voto, se a eleição fosse entre nós uma 
verdade. Mas, senhores, desde quando começá- 
ram as camaras a ser feitura do governo í 

En não nego, Sr. presidente, antes reconheço 
que em todos os tempos se tem abusado e se ha de 
abusar das leis feitas para manter a liberdade do 
voto; mas nunca deduzir d'alli motivo para consi- 
derar illegitimas as camaras eleitas.E se se quizer 
levar as cousas a esse ponto, também se poderá 
dizer que nenhum de nós é legitimo represen- 
tante da nação {Apoiados}. 

Não é a Corôa quem definitivamente muda as 
situações políticas. EIK não faz mais do que ini- 
ciar a" mudança (Apoiado); quem decide é a nação. 
Se a Corôa nomêa um ministério, e parasusten- 
tal-o dissolve a camata, appella da camara para 
a nação, e esta é quem decide em ultimo recurso. 

Como conseqüência da doufc-ina de negar á 
Corôa a prerog-itiva de iniciar a alteração das 
situações políticas, sustentou também o nobre 

senador u na maxima que denominou santa, a 
saber : « o Rei reina, qão governa.» 

Senhores, o Rei reina, e não governa, é pri- 
meiro que tudô, uma locução que não tem sen- 
tido ; reinar é governar, e governar com império. 
Essa maxima importa, portanto, o mesmo que 
o Rei governa, mas não governa. 

O Rei reina e não governa, é maxima contrária 
á nossa constituição. O monarcha é o chefe do 
podeç executivo ; tem como tal o direito de dis- 
cutir com seus ministros e de indicar-lhes o que 
lhe parece melhor; se estes adoptam a opinião 
da Corôa, desde logo a fazem sua e respondem 
por ella; se não a aceitam e a Corôa se recusa a 
adoptar a deíles, fica-lhes o recurso de se dimit- 
tirem. São estes, em minha opinião, os verda- 
deiros princípios do nosso systema de governo. 

Pretende o nobre senador que esta maxima, 
(que re uziria a Corôa-a uma peça inútil do ma- 
chinismo constituci mal ... 

O Sb. Jobim : — A um cepo corôado. 
O Sb. visconde de Itaboeahy: —.... e as 

peças inúteis de um machinismo o pêam e emba- 
raçam, e devem rer supprimidas),é um principio 
admittido no governo do Inglaterra, e, para 
eonfirmal-o, citou May. 

Sr. presidente, folheando a obra deste autor, 
não pude encontrar semelhante asserção; mas 
oppôr lhe-hei a de um escriptor de maiôr autori- 
dade ; a de um dos mais sábios homens do Es- 
tado da Inglaterra Lord Brougham; a pag. 26^ 
da sua obra — Briíish Constilution — exprime-se 
nestes termos: « Este ó o espirito da con- 
stituição, a qual quer que o indivíduo monarcha 
não seja um simples zero, mas uma parte sub- 
stancial do systema político; e assim o quer para 
que elle possa servir de barreira ás outras partes 
do systema. » Isto é, a camara dos lords e a dos 
c -mmuns. 

Não é, portanto, a maxima: O rei reina, não 
governa, a que domina em Inglaterra; lá o Rei 
não é peça inútil, não é uma escrescencia no me- 
canismo'constitucional. 

Passando agora, Sr presidente, ao discurso 
de outro illustrado senador pela Bahia, cujos 
talentos invejo, não posso deixar de manifestar 
a discordância em que estou com S. Ex. em 
alguns pontos 

Disse o nobre senador ; « A camara não pe- 
dia deixar de lembrar-se dos discursos do nobre 
senador por S Paulo (o Sr. visconde de S. Yi- 
çente), assegurando que a ascensão de um mi- 
nistério conservador importaria a dissolução 
immediata, por honra sua e da camara A ca- 
mara, pois, esperava essa declaração; e o que 
appareceu? Um discurso muito laconico do nobre 
presidente do conselho, promettendo tratar das 
reformas, depois que conseguisse os meios de 
governar o paiz. O brio dp, camara exaltou-se- 
então com justo motivo, e repelliu immediata- 
mente o gabinete. 

« O ponto de partida da afflictiva situação do 
paiz foi o ultimo período daquelie discurso do 
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nobre presidente do conselho; desde esse mo- 
mento toda a oppressSo sejulgou justificada,por- 
que a camara tinha ousado negar os meios ao 

assim no patriotismo dos membros desta 
camara, porque raz5o acredita que qualquer 
outro ministério, que substitua o actual, não 

ministério organisado pelo nobre visconde dei se fiaria também no patriotismo da camara 
Itaborahvl » . dos deputados? [Apoiados) Porque razão ha- 

Assim, Sr. presidente, no entender do nobre vemos de duvidar de que nos corações 
senador, a orieem dos males que elle julga te- membros daquella camara ardam sentimen- 
rem nascido da actual situação política, está tos patrióticos tão elevados como os que ardem 
,em não ter-me eu apresentado á camara, decla- em nossos corações? (Apoiados.) Não serão 
rando logo que pretendia dissolvel-a immedia- elles tão brasileiros como tm3' (Apo ados.) 
tamente^mas que para isso precisava que désse- Não darão oonesmo peso que nos as çúnsiaera- 
me os meios de governar. Foi, portanto, o meu ções que nos levariam a votar por essa meaida 
grande erro, senão crime, a polidez com que tão perniciosa para a riqu za e prospermade^do 

irigi-me á camara dos deputauos. Império? Creio, portanto, que 
Senhores, admirei-me de ouvir tal arguição ; dente do conselho não teve razão para 

não comprehendo a razão porque deveria o'mi na impossibilidade de subirem ao p^der os par- 
nisterio, ao comparecer perante a camara, lan- tidos que não estão de accordo com S. Ex., fun- 
çar-lhe logo a luva, sem ter ainda recebido delia dando-se em um argumento que parece indicar 
a, menor prova de hostilidade ou de provocação. ] menos elevado conceito dos sentimentos da ca- 
Ainda estou convencido de que seria indescul- mara d is deputados em r lação aos do senado.» 
pavel tal procedimento. Assim, Sr. presidente, a minha opinião era 

Em apoio de sua opinião, allegou o nobre que o novo ministério obteria os meios de go- 
senador que a camara não podia deixar delvernar. Nesta convicção foi apresentar se á ca- 
lembrar-se do discurso do nobre senador por! mara dos deputados e solicitar os meios de cum- 
S. Paulo, quando sustentou o anno passado que pnr cs compromissos do governo. Louco seria 
n chamada do partido conservador para o go-1 eu, se em taes cirounntancias fosse mostrar-me 
verno, importava a immediata dissolução por 
honra da camara e do ministério Mas, Sr. presi- 
dente, se a camara quizesse, em tão solemne 
occasião, deixar-se levar de considerações tira- 
das de discursos pronunciados no senado, deve- 
ria antes lembrar-se dos meus, que acabava de 
organisar o gabinete, do que dos do nobre sena- 
dor por S. Paulo 

Ora, na sessão de 1 de Julho, sendo eu obri 
gado a emittir minha opinião contra uma emen- 
da oíferseid i á resposta á falia do throno, como 

em hostilidade aberta com a camarae ameaçal-a 
cora a dissolução. 

E. eenhoies," (porque não o direi?) não me pa- 
recia impossível viver com a camara. Os conser- 
vadores tinham estado na opposição unidos 
com os liberaea.; queriam também e ainda 
querem reformas de algumas de nossas leis. 
(Apoiados.) 

A camara que vivia jáhaantoe meio não tinha 
iniciado nenhum projeeto neste sentido, os libe- 
raes, portanto, poderiam coadjuvar os conserva- 

um voto de censura ao gabinete de 3 de Agosto, fiores no empenho das reformas que. elles propu- 
exprimi me nestes termos: zessem. Como, pois, podia eusuppôr que, não 

« Sou de opinião daquelles que entendem que p0r princípios, cuja divergência não se havia ma- 
o governo não pode cobrar impostos sem a de- 
cretação anüua bue a constituição exige (apoia 
dos ), embora nesta casa um ministro, perten- 
cente aliás á opinião liberal, outra doutrina te- 
nha sustentado A falta de-aütorisação legisla- 
tiva para cobrança dos impostos seria, no meu 
modo do ver, um obstáculo mvencivel pela exis- 
tência legitima de um gabinete. Mas quanto a 
esta parte, não acho que haveria difflculdade. 

Não podemos emittir papel moeda sem au- 

nifestado por facto algum, mas levada por moti- 
vos pessoaes, a camara negaria os meios de go- 
vernsi ? 

Note-se que as palavras aqui proferidas por 
mim no 1° de Julho, e que ha pouco li, não sus- 
citaram uma só reclamação (apoiados), tive apoia- 
dos de ambos os lados, "e eu estava persuadido 
de que essas palavras exprimiam também a opi- 
nião dos liberaes do senado. 

estado a que reduziram o nosso paiz nca obrigue -ittractivos nara alguns, mas que para mim 
ainda a recorrer a esse fatal meio de acudir ás . ax,;rac1:ivos Para al8 > h u 
despezas do Estado; é possível que desgraçada- 118,0 1 nenllum• 
mente sejamos forçados a fazel-o; mas se o no- « E aqui cabe-me fazer uma observação, que 
bre presidente do eonselho entende que apezar também fortalece o meu intento de votar contra 
deter no senado una maioria infensa ao seu a emend • do nobre senador pela província de 
gabinete, ainda assim ha de obter de nós meios Goyaz.Nas circumstaneias em que nos achamos, 
extraurdinarios de que necessita, p -rque julga a tarefa de governar é mais do que pesada , e m- 
queo senado antepõe a todas as e ntras consi- miaraente presunjmçoso seria quem acreoiiasBB 
derações o ás suas convicções, o dever que tem que pôde arcar com as difflculdades q 
de nã o negar ao governo os meios de terminar cam sem perigo de naufragar. Vra' ftu m01i0 
a guerra em que estamos empenhados, e confiai á emenda dd nobre senador teria, no 
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de pensar, visos de soffreguidâo pelo poder que 
indicaria aquella presumpçSo. 

i Estou longe de pensar que qualquer dos 
partidos, conservador ou liberal, se fór chamado 
ao poder deva mostrar-se esmorecido e deixar 
de cumprir os deveres de homens políticos, e de 
empregar ahi todos os esforços para remediar ou 
minorar os males que soffremos e os de que ainda 
estamos ameaçados; mas quizera que o poder 
lhe viesse ás mãos muito regularmente, que o 
aceitassem bem persuadidos de que irão occup&r, 
não uma posição commoda e de fruiçbes, como 
aqui nol-a descreveram, mas como posição de 
de sacrifícios, e dos maiores saeriSoios'que o 
dever pôde hoje impôr aos homens políticos do 
nosso paiz [Apoiados.] » ' 

Sr. presidente, lendo este trecho, dou a razão 
porque^ não obstante reconhecer me incapaz de 
dirigir os negocios do Estado, aceitei o governo. 
Fil-o, como cumprimento de um dever que «s 
circumstancias impunham a quem quer que 
fosse chamado para organisar o novo minis- 
tério. 

Levou o nobre senador muito a mal que eu 
manifestasse na outra camara uma opmião de 
que estou profundamente convencido, e é que 
as esplendidas victorias que alcançámos no Pa- 
raguay teem mais que muito desaífrontado a 
honra nacional. Achou S. Ex que esta opinião 
é commoda no sentido da idolatria ; mas inex- 
acta quanto aos fictos. Sr. presidente, se a 
minha opinião foi filha da idolatria, ao menos a 
minha idolatria é differente da dos Abyssinioa. 
Estes apedrejam o sol no occaso, e adoram no 
quando nasce. (Apoiados ) 

Quanto á questão emsí mesma, Sr. presidente, 
é ella de apreciação moral. Cada um pôde deci- 
dil-a confirme o seu modo de ver as cousás. As- 
sim não precisarei combater a opinião do nobre 
senador, que, para vi igar a honra nacional, 
não bastam essas victorias que temos alcançado, 
é ainda preciso impossibilitar o déspota do Pá- 
raguay de fazer-nos novas offeusas. Em Jodo 
caso parece me que reduzir o inimigo a não nos 
fazer novas offeusas é um facto diff rente do da 
desaffronta da honra nacional. 

Se estivessenios tão longe do P..raguay como 
a Inglaterra está da Abyssinia, e alli não tivés- 
semos out.os interesi-ea a resguardar no fu uro, 
haveria alguém, Sr. presidente, eu, dissesse que 
a honra nacional só seria vingada com o exter- 
mínio do povo do Paraguay t Não; acredito que 
mesmo alguns dos amigos do nobre ex-presi- 
dente do conselho não deixam reste ca o de ser 
da minha opinião 

DUse-fce Sr. pres dente, que o ministe.io 
nasceu com a dict dura. Não e exacto. A dicta- 
dura (e é um abuso a expressão cham ir-se dic- 
tadura a um ou outro acto contrario á lei). ^ dic 
tadura nasceu do actqda camara dos deputados 
que negou ao governo os meios de cumprir os 
•mpenhos contrahidos pelo Estado e de satisfazer 
as demais necessidades do serviço ;ublico;e 
estou tão longe de pensar que commette um 

crime, que pelo contrario aáredito que' crime 
seria proceder dü oütio modo. 
-Chamarei em meu apoió1, Sr. presidente, uma 

autoridade insuspeita ao nobre senador que 
assim me censurou. Na sessão de 30 de Junho 
do anno passado, disse o nobre ex-presidente 
do conselho: • O nobre senador por S. Paiilo 
disse qüe não podia o seu partido subir agora 
sem dissolver as camaras, sem demittir todos 
os presidentes de proviricia', chefes de policia, 
etc., etc'., o que cáusa-lhe um certo receio; mas 
se os acontecimentos exigirem isso ? Aqui vou 
apoiar o,nobre senador pela proviacia da Bahia, 
o Sr. barão de Cotegipe, a quem sou reconhecido 
por me haver apoiado tantas vezes. 

« Os acontecimentos, senhores, podem trazer 
a nècessidade de, não obstante a dissolução da 
camara, e a demissão de vinte' presidentes de 
província, e outros tantos chefes d'è policia, o 
partido conservador, tinico de que pósso fallár 
hoje, porque o outro está governando, assumir 

■ o poder com á responsabilidade correspondente; 
esta doutrina está na constituição. 

« O Sr. barão de Cotegipe ;—Apoiado. 
« O Sr. Zacarias-.—Era circumstancias ordiná- 

rias, um partido pôde recusar o poder na pre- 
sença de taes e t»es inconvenientes; mas 
em circumstancias extraordinárias, e por moti- 
vos fóra do commum, não; um partido não pôde 

•dizer: Estou conderanado a não servir, porque 
teria de assumir a dictadura; porque o que vinha 
a ser dictadura nessas circumstancias? A salva- 
ção do paiz ; esta salvação está acima de todas as 
conveniências, e um bill d!e indemnidade viria 
opportunamente approvar quanto fizesse o go- 
verno urgido pelas necessidades do paiz 

« Feliz é nesta parte a nação ingleza, onde o 
governo considera a dictadura como um meio, 
diante do qyual não trepida, se as circumstancias 
o exigem. A opinião, pois, do nobre senador pela 
província de S. Paulo deve ser entendida com 
relação aos casos ordinários, mas não exclue a 
do nobre senador pela província da Bahia, o Sr. 
barão de Cotegipe y 

E,senhores, circumstancias e. traordinariasfo- 
ram .as em que se achou o ministério; urgido 
pelr perspectiva da bancarota e suspensão de 
todos os pagamentos, violou a lei, tomou uma 
medida que não estava no circulo üe suas attii- 
buições; recorreu ao papel-moeda. A camara 
dos deputados já votou um bill de indemnidade 
ao governo. Falta que o senado se pronuncie. 
Eu aceitarei, a decisão, Sr. presidente, com a 
maior submissão. 

O nobre senador peh Bahia que hontem fal- 
lou (o Sr. Saraiva) accüsou o ministério de im- 
prevideme e inepto, por ter declarado na camara 
dos deputados que não queria reformas, e obser- 
vou que o paiz não tolera qm- as oousas donti- 
nuemeomo estão, que a não haver reforma virá a 
revolução. Sr. presidente, o nobre senador foi- 
injusto,e imaginou um phantasmapara combater 
o gabinete, contrariando a verdade dos factos. 
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Disse S, Ex. que no discurso em que eu tracei 
o prqgramma d,o ministério está essa affirmaçâp 
Aqui estão as minhas palavras: « Sei bem, Sr 

i presidente, que muitos dos males de que nos 
temos queixado Jia muito tempo, e de que nos 
queixamos ainda, são mais íilhos de falta de 
execução das leis do 'que do defeito dellas; mas 
nem pbrisso deixo de reconhecer que a experiên- 
cia nos tem já demonstrado que certas reformas 
certas alteraçõrs são indispensáveis Ba lei de 
3 de Dezembro, na da guarda nacional, na das 
eleições, e em outras em que a falia do throuo 
coro"que s,e abriu tanto a ultima, como as ante 
riopo-. sessões legislativas, tpm tocado. 

« Mas, adiantada òomo vae a sessão, e tendo 
nós necessidade, mais que urgente, de tratar de 
leis de fazenda, e especialmente da decretação de 
recursos que são exigidos imperiosamente para 
acudir ás obrigações que o thesouro tem cortra- 
hido e-para terminar com honra e dignidade a 
guerra em que nos achamos empenhados; sendo, 
digo, esta no momento actual a mais urgente 
de todas os necessidades, entendo que não nos 
resta tempo este anno para tratar de outro ob- 
jeato. » 

Aqui e?tão apontadas, Sr. presidente, algumas 
reformas d»s mais importantes. 

Ninguém pôde duvidar de que as injustiças, 
as violencíás de que nos queixamos provêm da 
falta de exècução das leis; riâó são ellas que au- 
torisam t^es violências: se feksem sempre exe- 
cutadjis fielmente não existiriam queixas. 

Verdade é, Sr. presidente, que ha leis que se 
prestam mais do que outras a abusos ; e é por 
isso que o ministério quer reformas, já iniciou 
algumas e ainda tem de òfferecer i utras. Como, 
pois, podem os ministros ser taxados de se op 
pôrem a reformas, q até de serem absolutistas 1 
Para que servetp estas exageráções e imputa- 
ções desmentidas peb s factos ? 

Outra accusaçâo . tenho ouvido impassível a 
narração das atrocidades dos regulos que as- 
solam as províncias Declaro, Sr. presidente que 
não é impas-ibilidade, mas enleio, embaraço 
Com effeito, quando ouço a narração de certôa 
fictos, hesito se devo acreditar nós nobres eens- 
dores, ou se nos delegados do governi, homens 
de honra, que me merecem toda consideração, 

alguns até muito respeito. (Apoiados) 
Que, interesse podem elles ter em illudir o 

governo? 1 •! 
Se porventura o governo lhes houvesse im 

posto a missão de Ijazer eleger estes ou aquelles 
candidatos, ainda se poderia suspeitar que, pelo 
desejo de dar conta dessa incumbência, se ti- 
vessem excedido, e quizessem occultar suas 
faltas; mas de tal cpmmissão não foram elles 
encarregados; as instrucções que tiveram foram 

l em sentido contrario. 
O governo não teve, não recommendou nen- 

hum candidato. Com que fim illudiriam o go- 
• Yerno, com que fim lhe dariam falsas informa- 

ções? Eu, pois, devo antes acreditar que og 
nobres senadores é que e^tàô maj iqfprmados. 
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E isto não é simples supposição. Tenho em 
meu poder maços de documentos que provam a 
i: exactidão de mui os factns apontados pela no- 
bre oppoeição ; mas não posso agora levar a dis- 
cussão para esse lado. 

Sr. presidente estou fatigado. Terei outras 
occasiões de responder a alguns pontos em que 
não posso agora tocar. Por hoje peço licença 
para pôr aqui termo ao meu digcurso. ( Muito bem 
muito bem. ) 

O Sr- Silveira l.olio Ouvi, Sr. presi- 
dente, com a mi? ir ãccurada attenção tudo quanto 
acaba de expender o illustre Sr. presidente do 
conselho. (3. Ex. cncetouàdiscussãooccupando- 
se. como era natural, com a origem (ia. mudança 
política ultimamente operada no paiz. Por mais 
que predispuzesse o meu espirito psrg dar valor 
ás razões allegadas pelo nobre presidente do 
conselho, em justificação desse facto, confesso 
a V. Ex. que nada descobri de procedente. 

O nobre presidente do conselho fez mui li- 
geira descripção das circumstancias políticas em 
que se achava o paiz na occqsião da ascensão do 
seu gabinete, entretanto reconheceu, que o mi- 
nistério de 3 de Agosto contava com grande 
maioria na camara dos deputados, e que não 
tinha no senadq opposição que lhe servisse de 
embaraço; ap contrario, não lhe .faltava nesta 
camara b apoio de que precisava, apoio que S. Ex. 
chamou dç tolerante, para obter as medidas de 
governo, as leis vilães. 

S. Ex. cpnflou que nesse estado de cpusas, 
nessas circumstancias, perfeitamente regalares, 
fomos sorprendidos pela noticia da demissão 
do gabinete e da mudança da política. Erram, 
disse S Ex., aquelles que attribuem esse facto 
a uma Aberração do, poder moderador. Na opi- 
nião do nobreininistro essa mudança deve ser 
attribuida á demissão que pediu o nobre ex-pre- 
.idente do cçmselho. 

Senhores, confesso ao senado qup uma séme- 
Ihante explicação maravilhou-me; não sabia eu 
quç ó? ministros demissionários tinham tão ex- 
traordinário poder. Não é por certo aceitável a 
explicação do no.brá presidente do conselho. 

Quaes eram, Sr. presidente, as circumstancias 
dj paiz nessa oççasião? O gabinete (£5. Ex. o re- 
conheceu) dispunha de firme e numeroso apoio 
na camara temporária, e encontrava no senado 
o apoio necessário. 

E é certo que os poderes políticos marchavam 
placida e regularmente; nenhum choque, ne- 
nhum confllcto veio despertar e menos provocar 
a necessidade da intervençãá desse poder, o 
máximo na organisaçào do Estado. 

Sr. presidente, a missão do póder moderador, 
sua denominação o está dizendo, e a constitui- 
çã i a define; foi creado para velar na harmonia, 
independência e equilíbrio dos outros poderes 
políticos. E' mister, portanto, que appareça a 
desharmonia ou o desequilíbrio entre os demais 
pode es, para que o poder moderador funccione. 

Mas, qual a desharmonia ou desequilíbrio 
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que deu-se entre esses poderes? S. Ex. mesm > 
acaba de nos dizer que tudo marchava regular 
mente. Logo, não se verificou o caso da inter- 
venção do poder rnoderador. 

O nobre presidente do conselho asseverou que 
o poder moderador não iniciou a mudança da 
política. 

Oh! senhores, é uma affronta manifesta á ver- 
dade dos factosl Quando a marcha dos poderes 
era regular, quando o paiz estava convencido, 
e devia estar, de que a maioria da nação se acha- 
va devidamente investida da gerencia de seus 
negocios, eis que surge, inopinada, essa mu- 
dança política. 

Donde proveio ella? Qunl a razão que a 1-gi- 
tíma ? Já viu o senado que não procedeu de per- 
turbação alguma na marcha dos poderes políti- 
cos. E' fácil demonstrar tamb ^m que essa brus- 
ca mudança, que veio substituir a maioria do 
paiz peja minoria, não se derivou nem do estado 
do paiz, nem de reclamos da opinião. Foi acfo 
Sr. presidente, só do poder moderador, foi, infe- 
lizmente, uma aberração desse poder. 

As ultimas eleições, feilas com a maxiraa li- 
berdade possível em um sysfema em que regem 
leis compressoras, como essas em favor das 
quaes tem, durante toda a sua vida, propugnido 
o nobre presidente do conselho, assignalavam 
sobejamente de que lado político estava a maio- 
ria do paiz. Depois dellas, consu-tada parcial- 
mente uma ou outra província, em eleições sena- 
toriaes, o resultado provou que o governo tinha 
por si a maioria. Na provincia do Minas, por 
exemplo, onde o governo lutava com uma oppo- 
sição dupla, grande maioria se manifestou em 
prol da política do gabinete que foi, com sor- 
preza de todos, afastado do poder. 

No Ceará, assim como no Rio Grafide do 
Norte, na parte aproveitável, a ultima eleição 
veio ainda confirmar que o gabinete de 3'de 
Agosto gozava da confiança do paiz Donde, 
pois, nasceu a mudança?"Qual o pronuncia- 
mento da opinião, que inculcasse haver o gabi- 
nete perdido essa maioria? Qual n pronuncia- 
mento em favor dos conservadores? 

Todos conhecem o acanhaBo circulo donde se 
originou essa grita estupenda levantada na im- 
prensa da Côrte por parte dos conservadores; 
todos sabem que o paiz assistia indifferente a 
essa cruzada de alguns soífregos que ambicio- 
navam o poder. ( 

Ninguém ignora que uma imprensa esteve por 
assim dizer em leilão, e que delia assenhorean- 
do-se alguns indivíduos que dispunham de 
recursos pecuniários, trataram de abrir a 
mais violenta e crua guerra contra as pessoas 
dos ministros, fazendo jogo com as idéas libe- 
raes, na ausência de princípios que não ti- 
nham. 

E' visto, portanto, Sr. presidente, que na es- 
phera dos motivos constitucionaes e proceden- 
tes, nenhum só se encontra que justifique ou 
legitimo a mudança, operada pelo poder mo- 
derador. 

Mas, disse o nobre presidente do conselho : 
«A constituição dá ao poder moderador a attri- 
huição de livremente nomear os ministros.» Sr. 
presidente, nessa attribuição do poder mode- 
rador, bem como nas attribuições de quaesquer 
outros poderes, entra alguma cousa de discricio- 
nário, que é deixada sempre para bem do paiz, 
e não para contrarial-o. 

Não é admissível o uso de attribuição alguma, 
sem U'" fhotivo legitimo que o justifique; a mu- 
dança do ministério não pode depender do mero 
arbítrio cio poder moderador. O mesmo nobre 
presidente do conselho em 1866 leconheceu 
neste recinto, que o poder moderador, quando 
tivesse de fazer uso das prerogativns que lhe são 
conferidas, devia procurar não ir de encontro 
aos outri s preceitos constitucionaes. 

Entretanto, no caso vertente, nós vimos rea- 
lisar-se a mudança da política, sem que, como 
tenho demonstrado, facto algum justificasse o 
uso dessa prerogativa, ou legitimasse o seu 
exercício, importando a violação de muitos e 
mui importantes preceitos constitucionaes, por 
exemplo, a preterição dos orçamentos. Do que 
venho de dizer, é manifesto que a mudança não 
passou de um facto, jamais foi o uso de um di- 
reito- 

O nobre presidente do conselho, apreciando as 
causas que determinaram a retirada do gabi- 
nete passado, indicou a discordância harida 
entre esse gabinete e a Corda na escolha de se- 
nador pela provincia do Rio Grande do Norte. 
Sr. presidente, ainda ahi no uso dessa preroga- 
tiva o depositário do poder moderador estava 
sujeito ás normas que devem presidir a taes es- 
colhas; de telhas abaixo, não conheço ninguém 
que deixe de ter obrigação de obedecemos dicta- 
mes da razão e da justiça, Ainda ahi a razão se 
manifesta em prol do gabinete decahido O paiz 
sabe que o escolhido pela Corôa apresentava-se 
com referendas falsas; asaetas quelhe conferiam 
o mandato eram filhas de manejos indecéntes, 
da falsificação e da fraude, e a organisação da 
lista um neto abusivo e criminoso de uma ca- 
mara municipal. ' 

Embora a Corôa não seja veriflcadora dos po- 
deres dos senadores, é fóra de duvida que ha 
toda conveniência em que o exemplo do acata- 
mento á moralidade parta do alto. Esta razão, 
por si só, Sr. presidente, em minha opinião, jus- 
tificava completamente a recusa pôr parte do 
ministério. 

Mas ha ainda uma outra razão, adduzida nesta 
camara pelo nobre ex-presidente do conselho, 
que também procede. Na lista havia um candi- 
dat' amigo do governo, cuja eleição não soffria 
impugnação valiosa, e cuja candidatura era a 
mais natural. 

A Corôa, dando preferencia ao inimigo do go- 
verno, tirava a este, sem duvida, a força indis- 
pensável para sustentar o seu acto perante o 
paiz. 

'O Sr. Zacarias:—Apoiado. 
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O Sr. Silveira Lobo:—O governo, portanto, 
reensou-se por motivos mui justos a referendar 
a escolha do Sr. Torres Homem. Esse desen- 
contro de opinião sobre a escolha de um senador, 
não havendo razão alguma que autorisasse a 
mudança da política, o mais a que podia dar 
logar era á substituição do gabinete por outro 
da mesma política. O nobre presidente do con- 
selho, porém, entende que essa discordância 
autorisava logo o poder moderador a fazer in- 
versão na política, chamando ao governo uma 
das fracções, que constituíam a minoria. 

Não estou de acordo com os que assim pensam. 
Por ser o nobre ex-presidente do conselho vulto 
mui proeminente no seu partido, como folgo de 
reconhecer, não se segue que algum outro ga- 
binete não podesse ter opinião ou alvitre diffe- 
rente. Em primeiro logar a ninguém é licito fir- 
mar-se, como em facto positivo, no que está no 
ventre do futuro, ou pertence ao domínio da 
consciência; e, depois, quando se reproduzisse 
o facto da recusa á referenda da escolha por 
parte do novo gabinete, então 'me parece que a 
Corôa é quem devia ceder. Não era, em meu en- 
tender, a preferencia a um indivíduo, motivo 
sufflciente para entregar-se agovernação do paiz 
a um partido em minoria, e mormente nas 
circumstancias em que se o fez, importando, 
Sr. presidente, a postergação de todos os mais 
salutares dogmas da constituição, postergação, 
que seja dito de passagem, não serviu de emba- 
raço á ambição do partido conservador de gal- 
gar o poder. 

O nobre presidente do conselho pretendeu 
justificar a dictadura que tem exercido, dizendo 
que a culpa recahia sobre a camara dissolvida. 
Examinemos. Sr. presidente, esse topico do dis- 
curso de S. Ex. 

Referindo-se ao seu discurso, denominado— 
psníí—pelo nobre senador pela província de 
riauhy, allegou S. Ex. que elle aqui manifestára 
a esperança de que a outra camara segi.iria o 
bom exemplo do senado, dando ao novo gabi- 
nete os meios indispensáveis de governo. Mas, 
Sr. presidente, esse desideratum do nobre pre- 
sidente do conselho, que não podia nutrir a cer- 
teza de que a camara procedesse de accordo com 
a sua opinião, longe de o justificar, mostra a 
precipitação e temeridade com que S. Ex. aceitou 
o poder, e até convence de que S. Ex leUou o 
proposito deliberado de infringir a constituição, 
prescindindo do corpo legislativo para as medi- 
das delle dependentes. 

O argumento do nobre presidente do conselho 
é de todo o ponto improcedente ; o procedimento 
do senado não podia servir de exemplo obriga- 
tório para a camara dos deputados, onde ha o 
direito de fazer política, de derribar ministérios, 
e donde em summa deve partir a maior e mais 
directa influencia sobre a vida dos governos. 

Accresce, Sr. presidente, que a camara, em 
minha opinião, cumpriu seu dever ; não podia 
ftem devia proceder de outro modo, ainda mesmo 

quando houvesse sido franca, ou mais sincera a 
linguagem do nobre presidente do conselho, ao 
apresentar-se-lhe. Ao ascensão da política con- 
servadora era um abuso por parte do poder 
moderador  

O Se. presidbntk ; — Peço licença ao nobre 
senador  

O Se. Silveira Lobo : — ... uma aberração... 
O Sr. presidente : — . . para observar que 

deve referir-se a quem pôde ser responsável. 
O Sr. Silveira Lobo : — Fallo sempre em ter- 

mos hábeis. 
O Sr presidente : — Deve referir-se ao minis- 

tério que entrou e ao ministério que sahiu. 
O Sr. Silveira Lobo : —Era, portanto, uma 

aberração do poder moderador .. 
O Sr. presidente ; — Queira perdoar-me  
O Sr. Silveira Lobo ; — Tem sido aqui pro- 

ferida a palavra aberração sem reclamação 
de V. Ex. 

O Sr. presidente : — Minha obrigação é recla- 
mar pela constituição e pelo regimento. (Le.) 

O Sr. Silveira Lobo Não fallei nã .pessoa 
do Imperador. 

O Sr. presidente —Esta questão pôde sub- 
sistir entre o ministério de 16 de Julho e o mi- 
nistério de 3 de Agosto ; não posso deixar V. Ex. 
continuar de outro modo. 

O Sr. Silveira Lobo: — E' recahindo a res- 
ponsabilidade em quem deve reeahir. 

O Sr. presidente Não posso deixar con- 
tinuar a discussão nesse terreno, que não é con- 
ctitueional (Apoiados.) 

O Sr. Silveira Lobo : — Pois bem  Desde 
que, Sr. presidente, a camara não reconhecia a 
legitimidade da apresentação em seu recinto 
desse novo ministério, estava em seu direito 
reou-ando-lhe os meios de viver, porque o con- 
trario seria a sancção do abuso que viria a 
reconhecer ou legitimar por esse modo. 

Se no terreno constitucional não encontramos 
motivo ou razão para a mudança da situação 
política do paiz, força ó recorrermos a motivos 
inaceitáveis, que de modo algum a justificam, 
mas que entretanto são os indicados pela opi- 
nião publica. 

Infelizménte parece que não deixam de ter ra- 
zão os que explicam esse acontecimento pelo re- 
ceio que causava o grande incremento que toma- 
vam no paiz as idéas liberaes, e a necessidade da 
lhes crear barreira nesta camara. 

Repugna-me, Sr. presidente, aceitar também 
como causa desse acontecimento a influencia do 
Sr. duque de Caxias ; mas não posso escurecer 
que a crise de 20 de Fevereiro, levantada por esse 
general, autorisa até ceyto ponto essa crença, que 
aliás importa o abatimento das instituições. 

Em vista de tudo quanto tenho expandido, 
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vê claramente o senado que o nobre presidente 
do conselho nenhuma razão adduziu sobre o 
ponto principal senão único do seu discurso, o 
qual era justificar a ascensão do partido conser- 
vador ao poder. 

Um abuso, Sr. presidente, não se sustenta 
sem muitos outros abusos. E' assim que o nobre 
presidente do conselho aceitando indebitamente 
o poder, teve necessidade de recorrer aos mdos 
reprovados, de que se tem servido o governo na 
mais larga escala para formar uma camara que 
viesse sanccionar todos os abusos pelo mesmo 
governo commettidos. 

Todos nós, Sr. presidente, conhecemos as 
opiniões do nobre presidente do conselho rela- 
tivamente á emissão do papel moeda, ainda 
quando autorisada pelo parlamento ; entretanto 
lá. Ex. dissolvendo a camara, prescindiu dessa 
autorisação, e recorreu a esse meio extremo, que 
taxava de perigoso e desastrado, mesmo no caso 
de ser legalmente decretado pelo poder compe- 
tente. 

E nSo foi só isto, Sr. presidente. O nobre pre- 
sidente do conselho e seus collegas, menospre- 
zando a todos os respeitos os mais sagrados 
preceitos da constituição, e antepondo-Ihes 
sempre o interesse partidário, em vez de con- 
vocarem a nova camara paia a época mais pró- 
xima possível da dissolução, retardaram a reu- 
nião do parlamento, pouco lhes importando que 
viessem a ficar sem orçamento, e a dar logar a 
que nas províncias se 'continue a cobrar im- 
postos sem lei que os autorise e legitime, con- 
forme está acontecendo. 

A resolução que prorogou a lei do orçamento 
do exercício passado, foi sanccionada no Io do 
corrente mez; não pódo chegar ás províncias 
senão depois de muitas semanas, e até mezes, 
para as mais distantes. E qual foi a razão dada 
pelo governo para essa demora? V. Ex. viu que 
o nobre senador pelo Eio de Janeiro, Uader do 
ministério, deu sem rebuços, como a primeira 
razão dessn demora a necessidade ^ o e tinha o 
governo das eleições de juizes de paz, para com 
o auxilio das mesas parochiaes, poder fazer a 
eleição dos deputados. Maravilha, Sr. presidente, 
que uma semelhante razão fosse adduzida no 
seio do parlamento. 

'A lei de 19 de Agosto, que é sem duvida um 
padrão de gloria para o partido liberal, no in- 
tuito de manter contra os governos a indepen- 
dência do voto do cidadão, prescreve que entre a 
dissolução e a nova eleição não se faça qualifi- 
cação. Ê porque ? Para evitar a ingerência do 
governo no processo eleitoral, arredando-o de 
influir na qualificação dos votantes e de falsear 
desfarte a expressão das urnas. 

Não obstante a manifesta prohibição do le- 
gislador, revelada claramente no citado preceito 
da lei, entende o nobre senador pelo Rio de Ja- 
neiro, que o governo longe de embaraçar-se com 
esse inconcusso principio liberal de inestimável 
valor político, devia começar, como fez, por 
aguardar a eleição de novos juizes de paz para, 

nellas intervindo, senhorear-se das mesas paro- 
chiaes na eleição dos membros da nova camara. 

O parlido conservador, Sr. presidente, queria 
e qüiz o poder, ainda mesmo saltando, como de 
facto saltou para chegar a elle, por cima da con- 
stituição ; quiz o poder, ainda mesmo que para 
nelle manter-se lhe fosse preciso, como de facto 
tem sido, conculcar todas as leis e commetter 
os maiores abusos e violências. 

O que, porém, a todos ainda mais deve sor 
prender, é que o nobrepresidente do conselho, 
em vez de reprovar abertamente todos esses 
abusos e crimes que se commetteram para íal- 
sear a expressão da consulta feita ao paiz, venha 
acoroçoal-os, declarando, como acaba de o fazer, 
que na colisão entre o testemunho dos seus col- 
legas e de todrs que taes abusos denunciam, 
e o testemunho dos seus delegados, elle deci- 
de-se em favor da fé que'estes lhe merecem. 

O Se Pompeu : — Interessados nos abusos. 
O Sr. Silveira Lobo Este procedimento do 

nobre presidente do conselho è digno da maior 
censura; e maravilha que o nobre presidente do 
conselho affectando, .por sobre isto, a mais in- 
comprehensivel ingenuidade, nos venha per- 
guntar que interesse podiam ter os seus delega- 
dos em commetter esses abusos I Ohl senhores, 
haverá deveras quem neste paiz ignore que por 
causa de eleições tudo se faz; que aos interesses 
eleitoraes tudo se sacrifica? (Apoiados) E isto 
se diz por parte do lado conservador, que desta 
vez, como nunca, ostentou o mais espantoso 
desembaraço em calcar aos pés todas as garan- 
tias individuaes e as próprias leis da decencia e 
do pudor I 

Já vejo, Sr. presidente, que nenhuma espe- 
rança deve ter o paiz de ver melhorar o estado 
deplorável e horrível em que se acha (apoiados), 
quando o nobre presidente do conselho, em vez 
de stygmatisar franca e abertamente (apoiados), 
como era seu rigoroso' dever e da sua dignidade, 
esses attentados, retrahe-se e declára-se em col- 
lisão entre os que os denunciam, não só allegam 
como os provam, e aquelles que os commet- 
teram, que esperanças nos podem restar? 

O nobre presidente do conselho foi além, não 
duvidou asseverar em pleno parlamento que os 
abusos arguidos ou são imaginários ou exage- 
radlfe Posso eu, Sr. presidente, receber como 
filha da boa fé esta declaração do nobre presi- 
dente do conselho ? 

O nobre senador pela província da Bahia com 
razão declarou, que o nobre presidente do con- 
selho era menos apto para a grande política; S. 
Ex. acaba de dar uma prova irrecusável da ver- 
dade dessa asserção. 

Sr. presidente, se o nobre presidente do con- 
selho tivesse merecimento correspondente a 
esses créditos que o seu partido convencional- 
mente lhe creou, em vez de apresentar um pro- 
gramma de justiça e moderação, de execução 
rigorosa das leis, e de respeito religioso aos 'di- 
reitos de todos para invertel-o completamente 
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na pratica, apadrinhando-se com a incredulidade 
e negação mesmo de factos presenciados por 
todos e da maior autenticidade (apoiados), teria 
seguido caminho bom diverso. 

Porque decepção não passaram aquelles que 
acreditaram que a justiça, a moralidade e a cau- 
sa publica iam ser abussoladogoverno, e depois 
viram tudo isto sacrificado aos mais ferrenhos e 
mesquinhos interesses partidários 1 Para fazel- 
os prevalecer nem a hypocrisia foi dispen- 
sada. 

S. Ex. ao apresentar-se á camara dissolvida, 
cujas idéas eram conhecidas, fallou-lhe de re- 
formas, ou pelo menos de alterações na legisla- 
ção Parece que fallando a uma tal camara em 
sua qua:i totalidade liberal, as reformas a que 
alludia eram promettidas no sentido dos princí- 
pios que a mesma camara professava, e nesse 
sentido foram por todos tomadas suas pala- 
vras. Mas o que vemos ? 

As reformas que estão sendo apresentadas pelo 
gabinete são todas no sentido retrogado, ou pelo 
menos nada adiantam, e algumas, como a da 
organisação da guarda nacional e municipal, 
oppoem-sa ao senso commum. 

E' pois visto o pensamento que tinha em 
mente S. Ex., quando faltou de reformas áquella 
camara. 

■ O nobre presidente do conselho declarou que 
sustentava a sua asseveração feita na outra ca- 
mara. de que o fim principal da guerra se achava 
satisfeito. Sr presidente, todos sabem que o 
nobre presidente do conselho, em tempos muito 
anteriores aos últimos combates a que attribue 
o desaggravo da honra nacional, era sectário 
decidido das idéas de paz; entretanto, elevado 

" ao poder muda de norte, e converte-se em acer- 
rimo defensor da guerra, ainda mesmo depois de 
vingada a honra nacional, e de satisfeito o fim 
principal da guerra 1 Como explicar-se esta trans- 
formação? 

Uma vez que toco nesta matéria, Sr. presi- 
dente, permitta Y. Ex. que eu faça ligeiras con- 
siderações sobre o procedimento da nossa diplo 
macia actual no Rio da Prata. 

Quaes são as vistas do governo alli com rela- 
ção ao Paraguay? Já fiz esta pergunta e não vi 
resposta satisfactoria. Qual a missão que levou o 
Sp. conselheiro Paranhos áquellas paragens? As 
publicações ultimamente feitas esclarecem al- 
guns factos; mas outros permanecem envoltos 
no mysterio, com o qual o governo procura aco- 
bertar-se em tudo. 

\ Ainda até hoje não sabe o paiz qual a razão da 
retirada do Sr. Amaral. O ministério retirou-o 
da missão em que se achava no Rio da Prata, e 
não deü jámais explicação desse seu acto. Foi o 
Sr. Paranhos substituil o; a opinião publica as- 
signa lhe dous fins: foi encarregado de verse 
reduzia o Sr. duque de Caxias a voltar para seu 
posto, demovendo-o do proposito em que estava 
de recolher se ao Brasil; e foi tratar do fabrico 
de um governo para o Paraguay. 
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A primeira parte da Sua missão mallogrou-se. 
Quanto á ultima é deplorável o papel que o 
Sr. Paranhos tem feito e está fazendo no Rio da 
Prata. 

A nota do Sr. Mariano Varella, ministro ar- 
gentino, manifesta bem a posição subalterna 
em que alli se oollocou o nosso ministro. Lerei 
ao senado alguns trechos dessa nota. [Lê). 

Já vê o senado que tendo ido o Sr. Paranhos 
entender-se com os governos das nações _ allia- 
das para accordarem nos mèios da organisação 
de um governo para o Paraguay, a Confedera- 
ção Argentina refere como filha unicamente de 
sua resolução a deliberação que tomou por si só, 
note o senado, de conferir uma bandeira aos 
paraguayos, que militavam n o nosso exercito, e 
e a si só attribúe a escolha da opportunidade. 
(Continua a ler). 

Desta nota se deprehende também que o 
Sr. Paranhos nem se quer cogitára da grande 
difficuldade que o governo argentino encontrava 
no estabelecimento de um governo para o Para- 
guay, a qual consistia na falta de povo, que ser- 
visse de base ao governo que se tentava engen- 
drar, na fôrma e pelos motivos que lhe expendia 
o ministro argentino. 

Vê-se igualmente que ao Sr. Paranhos foi com- 
municada a resolução do ministro argentino, 
depois de expedidas por este as ordens para que 
seus generaes a puzessem em execução, com o 
fim, quasi em termos de intimaçâo, de habili- 
tar o mesmo Sr. Paranhos a expedir também 
pela sua parte ordens no sentido de procederem 
os nossos generaes de accordo com os generaes 
argentinos. 

Lerei agora a resposta do Sr. Paranhos. .(Lê.) 
Nesta resposta, no visível proposito de reivin- 
dicar para si a parte que pensa haver tido na 
resolução do governo, argentino, outra cousa não 
consegue senão tornar bem patentè o pouco 
caso com que fôra tratado ; porque declára, sem 
que o governo argentino tivesse reconhecido em 
sua nota, que ã quelle governo houvera elle 
feito essas mesmas considerações exaradas em a 
nota do Sr. Varella ; e acaba por applaudir a re- 
solução que lhe era communicada, e por fazer 
votos aos céos para que o governo argentino 
afinal resolva dar mais amplo desenvolvimento 
á creação do tal governo para o Paraguay. Não • 
será este o papel de um subordinado para com 
seu superior? Isto só bista para caracterisar o 
papel que está fazendo o Sr. Paranhos no Rio da 
Prata, 

Sr. presidente, tendo o nobre presidente do 
conselho posto em duvida a verdade dos abusos 
e violências commettidos, abusos e violências 
sem os quaes não podiam jámais levar a . 
effeito a conquista eleitoral, é força que 
eu toque em alguns. Era meu desejo, e tenho 
ainda o proposito de fazer uma analyse complèta 
e minuciosa das duas ultimas administrações da 
província de Minas; hoje, porém, não a farei por 
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nio ter vindo, preparado para fallar, e por me 
achar jábastante fatigado. 

Entretanto, protesto ao nobre presidente do 
conselho, que ainda hei de demonstrar nesta 
casa qual foi o systema empregado em Minas, 
semelhante ao que affligiu todas as outras pro- 
víncias, para vencer-se a eleição, systema de 
abusos e violências aberta e declaradamente des- 
tinados a extorquir o voto do cidadão. 

O Sr. Jobim:—No Rio Grande do Sul não 
houveram. 

O Sr. Silveira Lobo;—E como hão pôde ser 
eleito o general Osorio ?1 A verdade éque o sys- 
tema adotado pelo actual governo para com- 
primir o liberdade do voto, teve a mais geral e 
nunca vista applicaoão. As ordens partiram da 
Côrte para todas ás províncias, e invadiram 
todas as parochias do Império. Foram termi- 
nantes, não se admittia excepção alguma em 
favor de ninguém, e só assim o general Osorio, 
idolo da sua província  

O Sr. Paranagua' : Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo; —... e uma das glorias 

do Brasil, o general Osorio, que teve força para 
levantar quasi em massa a sua província (apoia- 
dos,) e leval-a ao campo da defeza da honra na- 
cional, não pôde escapará horrorosa compressão 
geral e systematicamente exercida pelo governo 
actual. 

O Sr. Paranagua': — Levantou um exercito, 
e levantará outro quando fôr preciso. 

O Sr. Jobim : —No Rio-Grande não gostam de 
militares aqui. 

O Sr. F. Octaviano Por essa regra o Sr.Ca- 
xias não devia ter sido nomeado senador. 

O Sr. presidente Attenção. 
O Se. Silveira Lobo; —Os proconsules no- 

meados pelo governo actual nada pouparam, 
nada respeitaram para levar a effeito a con- 

■ quista eleitoral. Tendo como única bitola de 
seus actos a conveniência de seu partido, mesmo 
illegitima, não duvidaram de affrontar o acto 
addiciunal, suspendendo leis provinciaes. Al- 
teraram a massa dos cidadãos activos, influindo 
nas qualificações. Recorreram ao recrutamento 
em escala tão* injusta como extraordinária, sem 
proveito algum para a guerra, e somente como 
arma eleitoral. 

Revolveram a guarda nacional, privaram de 
seus postos, officiaes beneméritos, carregadoa de 
serviços, e os substituíram por instrumentos 
azados para aterrar e comprimir a população por 
meio de designações injustas e vexatórias. Em 
uma palavra, abusaram tão largamente de todos 
os meios e recursos governamentaes, quanto foi 
preciso para forçarem a nação a expressar o que 
não tinha na mente nem no coração. 

Não me sendo possível occupar agora de 
todos esses abusos e attentados, tocarei apenas 
em um ou outro facto, e começarei pela sus- 
pensão das leis provinciaes. 

O nobre ministro da marinha já uma vez disse 
nesta casa que para a demissão do vice-presi- 
dente do Piauh'y, o Sr. Simplicio, havia influído 
o Tacto de haver esse vice-presidente suspendido 
algumas leis provinciaes, facto adduzido nesta 
casa pelo nobre senador por aquella província. 
A dar o credito que devo a esta declaração de 
S. Ex., penso que sobre a demissão do*presi- 
dente do Espiritc-Santo também influiu idêntico 
motivo; pois é sabido que tendo a assembléa 
provincial da respectiva província, seis dias an- 
tes de encerrar-se,enviado á presidência a lei do 
orçamento, o Sr. Fernandes Pinheiro não a 
sanccionou, e deixou terminar a sessão sem a 
prorogar, e passados alguns dias mandou, por 
uma portaria, vigorar o orçamento do anno an- 
terior. 

Ora, havendo esse presidente assim procedido, 
a ser o governo sincero e coherente nessa sua 
manifestação de respeito ao acto addicional, 
não podia deixar de demittil-o. 

Entretanto, sem declaração do nobre ministro 
da marinha, devo crer que o governo não to- 
masse em consideração esse abuso eommettido 
pelo seu delegado na província do Espirito- 
Santo. Parece-me que com respeito á demissão 
do vice-presidente do Piauhy, o que declarou o 
nobre ministro foi filho dos apuros do debate, 
permitta Y. Ex. que o diga, e não a expressão 
sincera do acatamento que ao governo deve 
merecer o acto addicional. 

Pergunto ao nobre ministro da marinha se en- 
tende que os privilégios de uma cadeira nesta 
casa se estendem até aos actos que qualquer de 
nós pratique como administrador? Sem duvida 
que não. Pois bem; tenho razão para duvidar da 
sinceridade dessa declaração do nobre ministro, 
relativa a um dos motivos da demissão do Io 

vice-presidente do Piauhy, porque o nosso col- 
lega, Io vice presidente de Minas, lançou mão da 
mesma arma eleitoral, commetteu idêntico abuso 
em escala muito maior do que qualquer outro, 
e no emtanto não foi demittido. 

O nobre vice-presidente de Minas para alterar 
a estatística parochial no interesse do seu par 
tido, suspendeu nada menos que 54 leis provin- 
ciaes já sanccionadas e em via de execução. E 
não contente com isto, ainda suspendeu mais 3 
leis provinciaes, também nas mesmas circum- 
stancias: uma relativa á creação de um muni- 
cípio, outra á restauração de outro município, 
e finalmente outra relativa á mudança da séde 
de um outro termo. De fôrma que, afóra outras 
medidas também offensivas do acto addicional, 
tomos 57 leis suspensas pelo mais reprovado 
interesse de partido, sem o mínimo signal de 
reprovação se quer por parte do governo geral. 

Vejamos, Sr. presidente, quaes os motivos al- 
legados pelo nobre vice-presidedte da província 
que tenho a honra de representar, para suspen- 
ção de taes leis. 

Escusado é lêr ao senado os artigos do acto 
addicional que marcam em termos mui positivos 
as únicas hypotheses em que aos presidentes d# 



SESSÃO EM 7 D: 

província é conferida a faculdade ou o direito de 
suspender as leis provineiaes, e sempre antes de 
sua promulgação. Mais alto, porém, do que a 
constituição fallou no animo do nobre vice-pre- 
sidente o interesse eleitoral do seu partido. 

O senado vae ver o valor dos motivos pelo no- 
bre vice-presidente allegados no seu relatório 
que aqui tenho, para semelhante derrubada na 
legislação provincial de Minas. O primeiro motivo 
foi a existência de uma lei provincial que vedava 
se legislasse em assumpto de alteração de divisas 
parochiaes, ou de creação de parochias, sem o 
aceordo do ordinário Ora, Sr. presidente, nin- 
güem dirá que uma lei provincial podia ter a 
força de limitar no futuro a faculdade de legis- 
lar," que sem essa limitação foi outorgada ás 
assembléas provineiaes pela refjrma da consti- 
tuição. E'mais que evidente que o poder legis- 
lativo, que uma tal cautella pôde crear, tinha 
também o poder de dispensal-a, de revogar elle 
proprio a lei que a estabeleceu. 

O Sn. Teixeira de Soüza ; — Não ó só essa a 
razão. 

O Se. Silveira Lobo : — E' fóra de questão 
que um acto da assembléa provincial não pôde 
ter a força de restringir uma attribuição que o 
acto addicional confere á mesma assembléa. 

O nobre vice-presidente allegou em segundo 
logar o facto em si mesmo de, para a confecção 
de taes leis, não haver sido préviamente ouvido 
o ordinário 

O ,Sr Teixeira de Sousa : — Não é só essa a 
razão. 

O Sr. Silveira Lobo:—Não era essa nem ne- 
nhuma outra razão; Y. Ex. não pôde achar razão 
alguma procedente que outorise semelhante sus- 
pensãojcommstteu em face da lei um acto i mmoral 
e verdadeiramente criminoso. E por certo não o 
innocenta o facto de apanhar a esmo alguns mo- 
tivos visivelmente improcedentes, sem valor 
algum juridico, para acobertando-sb com elles 
aparentar legitimidade no acto abusivo, no grande 
attentado que praticou. 

O segundo motivo era, como disse, o facto em 
si mesmo de não ter sido préviamente ouvido o 
ordinário. 

O que venho de dizer sobre o primeiro motivo, 
applica-se perfeitamente a'este outro. E' o acto 
addicional e sómente elle que marca a extensão 
e limites do poder legislativo provincial Em- 
bora haja em quasi todas as províncias o estylo, 
aliás mui razoavel, de ouvir se o ordinário sem- 
pre que se trata de crear ou dividir parochias, 
dahi não se segue que a fait < dessa audiência 
annulle ou invalide as respectivas leis que hou- 
verem sido decretadas pelas assembléas provin- 
eiaes, 0 sanccionadas e promulgadas pel .s pre- 
sidências de província. 

Pôde mui bem o poder legislativo provincial 
prescindir da consulta do prelado, desde que 
nem um artigo da sua lei fundamental lhe Im- 
Pôe essa obrigação, ou limita com essa clausula 
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o poder que lhe confere, em termos amplos, de 
legislar sobre a divisão territorial da província. 
Já se vê que esta segunda razão do nobre vice- 
presidente para suspender 57 leis provineiaes 
está muito longe de, por qualquer fôrma, justi- 
flcal-o. A terceira razão, ou com mais proprie- 
dade o terceiro pretexto allegado por S. Ex., foi 
que tendo sido deo etadas e publicadas nas pro- 
ximidades das eleições as leis que suspendeu, 
podiam levar a co*nfusão, suscitar eonflictos e 
acarretar nullidades a um considerável numero 
do freguezias, isto é, de eleições de parochia. 

Esta allegação serviu apenas para trahir e 
descobrir o nobre vice-presidente, e põe bem 
patente o seu zelo pharisaico pela validade das 
eleições. Qual é a lei que autorisa semelhante 
provideneia contra esses inconvenientes ou pe- 
rigos que S. Ex. imaginou? Certamente que 
nenhum ha, e S. Ex. allegando-os não fez mais 
do que revelar que essa suspensão não passou 
de um recurso criminoso do interesse partidário 
e nada mais. 

Accresce, que quanto a confusão, eonflictos e 
nullidades, que S. Ex. afieca ter querido conju- 
rar. dn-se exactamente o contrario. Achavam-se 
publicadas as leis; haviam ellas mais ou menos 
chegado ao conhecimento das parochias a que 
affectavam ; o remedio mais natural, de effeito 
mais prompt j e o único legal para remover taes 
inconvenientes, era expedir o mais prjmpta- 
meate possível ordens a todos os juizes de paz 
respectivos, para que remettessem para onde de 
direito fosse, as listas dos votantes qualifleados 
nas porções de território que perdiam. Só assim 
correriam sem nullidades as eleições em to ias 
essas parochias que soffreram alterações em 
suas divisas. O nobre vice-presidente," suspen- 
dendo abusivamente taes leis, foi quem pertur- 
bou e anhullou muitas eleições de parochiaj que 
só passaram como validas", por não ter havido 
flscalisação a respeito. Basta para isto, ponderar 
que votou nullamente muita gente onde não 
mais podia votar por virtude das leis provineiaes 
que alteraram divisas parochiaes, leis que não 
podiam ser suspensas. 

O ultimo motivo allegado pelo nobre vice-pre- . 
sidente, parecc-me ter sido o encontrar antino- 
mia ou equívocos na redaceão das leis que sus- 
pendeu. Não posso apreciar devidamente esta 
asseveração de S. Ex ; porque não tenho, nem 
pude ler as leis suspensas, nem sei a respeito de 
quaes e de quantas milita. Mas, quando taes de- 
feitos de redaeção existissem, não eram razão 
para a sua suspe'nsão, e sim para que com o au- 
xilio da hermenêutica S. Ex. as intrerpretasse, e 
assim interpretadas as mandasse executar. 

Nem se diga que a assembléa provincial de 
Minas, decretando essas leis, teve em vista 
crear embaraços á nova política que surgiu no 
paiz, pois que muitas dessas leis são de data 
anterior a esse acontecimento. Mas, quando 
assim fosse, de modo algum isso autorisava o 
desrespeito das mesmas, inspirado pelas conve- 
niências e manejos eleitoraes. Não é crivei, se- 
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nhorea, que o nobre Io vice-presidente da pro- 
víncia deixasse de communicar ao governo geral 
esse seu estupendo procedimento; e no entre- 
tanto o governo nenhumas providencias tomou, 
mostrando-se assim muito abaixo de sua posi- 
ção e rebelde ao cumprimento do seu dever. 

Entra outros motivos, cada qual piais repug- 
nante, influiu sem duvida no animo do governo 
a posição que o nobre vice-presidente occupa na 
política do paiz. Mas, é indisputável, que um go- 
verno que assim procede, tão fraca e criminosa- 
mente, tornando-se complice de attentados de tal 
ordem, perde o direito ao respeito dos seus go- 
vernados, mostra prezar pouco a moralidade, e 
até a própria dignidade, colloca se fora da lei, 
e merece todo o stygma, senão a mais severa 
punição. 

Uma vez que estou com a palavra, Sr. presi- 
dente, prevaleço-me da occasião, para estabelecer 
a verdade de um facto que foi obiecto de um de 
meus requerimentos apresentadas ao senado, 
facto cuja apreciação foi inpugnada pelo nobre 
ministro da guerra. 

Eu disse, Sr. presidente, então como ha pouco, 
que o recrutamento foi uma arma eleitoral de 
que abusou extremamente o actual governo. 

O Sr. Pompeu :—Nem elle duvida disso. 
O Sr. Silveira. Lobo;—Confessa, sem justi- 

flcar-se, apadrinhando-sa com a opposição, que 
ainda hoje fazem ao gabinete passado. 

Asseverei. Sr, presidente, que o cidadão José 
Gabriél, da parochia do Presidio, província de 
Minas, havia sido recrutado apezar de ter isen- 
ção legal, só com o fim de pôr em sobresalto e 
âtterrar os votantes daquella liberrima parochia, 
onde o partido conservador em tempo algum 
fez um eleitor sequer, onde venceu agora pela 
primeira vez, e venceu mediante o emprego de 
todos os meios, os mais reprovados e immoraes, 
do mesmo modo que em outras parochias que lhe 
ficam circumvizinhas. 

O nobre ministro da guerra disse em resposta 
a mim, que teve informações secretas de que esse 
homem .. Admira, Sr. presidente, que um mi- 
nistro de Estado venha produzir no parlamento 
uma defeza de semelhante natureza 1 Disse o no- 
bre ministro que teve informações de que esse 
indivíduo não era filho do marido da viuva, sua 
mãe. Como é, Sr presidente, que um ministro 
de Estado se envolve em uma questão da vida 
particular de uma pobre senhora, questão de 
honra de familia, só para contradizer a verdade 
sabida, e que lhe foi provada, tentando justifl- 
car-se assim de um dos muitos abusos por 
S. Ex, e por seus agentes praticados ? 

Declaro aV. Ex.. Sr. presidente, que nunca 
ouvi fallar de semelhante facto. 

Nem isso passa, nem pôde passar de uma des- 
graçada evasiva por parte dos informantes do 
presidente daquella província e por parte deste, 
que viu a prova da isenção de José Gabriel por 
uma justificação que lhe foi apresentada, e pelos 
testemunhos das pessoas mais gradas e mais 

conceituadas do Presidio, testemunhos que são 
geralmente acatados por todos, e até por seus 
próprios adversários.^ A verdade acha-se firmada, 
além da justificação e'm regra, por um attestado 
do conego João Nepomuceno Gonçalves Fontes, 
vigário daquella parochia, homem respeitado por 
todos, da mais escrupulosa probidade e digno 
por todos os títulos da grande estima de que 
goza 

O Sr. Dias de Carvalho Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo :— Acha-se firmada por 

outros attestados de cavalheiros os mais dis- 
tinctos e dignos, e de caracter o mais illibado, 
quaes os Srs. advogado Manoel Rodrigues Fer- 
reira das Chagas e tenente-coronel José Joaquim 
do Nascimento Devo dizer, Sr. presidente, que 
li a justificação desprezada pelo presidente da 
província, e que ella prova evidentemente a 
isenção de José Gabriel. O illustre presidente da 
província indeferindo o requerimento de José 
Gabriel, e sustentando desfarte a violência elei- 
toral dos seus agentes, praticou a mais grave 
injustiça. O nobre ministro da guerra, a quem 
requeri reparação da mesma injustiça, em vez 
de attender á Verdade provada, conio era seu 
dever, fez dependente a decisão da questão das 
informações secretas do presidente de Minas, a 
quem reenviou os documentos da victima. 

José Gabriel quiz ser solto, teve indevida- 
mente de desembolsar a importante quantia com 
que arranjou um substituto que effectivamente 
deu em seu logar I Será licito, Sr. presidente, a 
um presidente negar a justiça, e a um ministro 
retardal-a, sem termo marcado, ao ponto de obri- 
gar um cidadão, isento pela lei. a resgatar sua 
liberdade por meio de uma contribuição, tanto 
mais pesada, quanto injustamente exigida? Não 
será isto uma verdadeira extorsão ? 

O que aconteceu em Minas, Sr. presidente, 
aconteceu em quasi todas as províncias do Im- 
pério; tenho noticia de um sem numero de factos; 
na impossibilidade de referil-os todos, apresen- 
tarei apenas mais um specimen. Hoje todo o paiz 
sabe que o systema de recrutamento, não por 
amor da guerra, mas para comprimir o voto dos 
cidadãos, foi empregado geralmente em todo o 
Brasil. * 

Da província de S. Paulo relatarei um facto 
altamente significativo, e que convence de que 
foi principalmente á mercê destã arma, que 
o governo logrou arredar das urnas os votantes 
liberae8,'a maioria do paiz, 

Na parochia de Capivary, onde, informam pes- 
soas mui circumspectas, está o governo em con- 
siderável minoria, parochia onde o partido libe- 
ral tem constantemente vencido as eleições, o 
governo na impossibilidade de alcançar licita- 
mente a victoria, e querendo-a a todo o custo, 
lànçou mão do meio terrível contra a liberdade 
do voto. 

As autoridades policiaes empregaram todos 
os meios de terror e compressão para supplan- 
tar os votos liberaes naquella parochia, e reco- 
nhecendo que ainda assim lhes escapava o 
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triumpho, recrutaram dous partldistas enthu- 
siasticos, Francisco de Paula Aranha e Jo.iquim 
da Fonseca Bueno, apezarrie n5o estar nenhum 
delles no caso de ser recrutado, entre outras 
razões, por serem homens bem estabelecidos, e 
pelo seu péssimo estado sanitário. 

Francisco de Paula Aranha foi arrancado de 
junto do leito de dôr de seu -velho pae, e condu- 
zido em algemas para a capital. O delegado do 
Sr. barSo de Itaúna ordenou que marchasse a 
pé, não obstante uma flstula qua soffria em um 
pé, e se venceu a distancia, foi por que b com- 
mandante da escolta, mais caridoso do que o 
delegado, permittiu-lhe que viesse a cavallo. 
Chegados á capital, seus amigos interessando- 
se, como era natural, por aquellas duas victi- 
mas do furor eleitoral de delegado do Sr. de 
Itaúna, deram-se pressa a offerecer por elles 
substitutos, como único meio que Ihrs não po- 
dia ser recusado. Effectivamente offereceram 
nada menos que 16 substitutos, e, caso virgem 
nos annaes do recrutamento, nenhum delles foi 
aceito pelo Sr. barão de Itaúna. A muitos S. Ex 
rejeitou com razão, por que mandando-os exa- 
minar, os médicos os deram por incapazes para 
o serviço das armas. 

Mas alguns houveiam que foram pelos mes- 
mos médicos dados como aptos, era numero de 
4 ou 5 ou 6, e que entretanto foram arbitraria- 
mente recusados pelo presidente da província. 
Tornou se visível que o fim de tão obstinadas 
recusas era não desfazer o effeito que tiveram 
em vista os amigos da localidade quando re- 
crutaram esses dous cidadãos; o fim era não 
desmoralisar a esses amigos e fazer : creditar 
em Capivary na sua omnipotencia, ainda para 
as perseguições as mais injustas e arbitrarias. 
O escravo Miguel, de Custodio Fernandes da 
Silva foi recusada apezar da junta o julgar 
apto. 

S. Ex. recusou-o a pretexto de que constava- 
lhe que esse escravo costumava a embriagar-se. 

O portuguez Manoel Martins do Quanto foi 
igualmente reconhecido apto pelos médicos. 
S. Ex. o recusou ; nSo me lembra agora a que 
pretexto. 

Os portuguezes Manoel Pinto da Costa e Do- 
mingos da Costa Gonçalves foram também de- 
clarados aptos pelos médicos, mas S. Ex não os 
quiz aceitar, invocando o aviso de 4 de Dezem- 
bro de 1867, que exige a annuencia dos respecti- 
vos contules para os'subditos daquella nação 
assentarem praça. Este motivo, Sr. presidente, 
permitta S. Éx. que o diga, é inteiramante cap- 
cioso, pois o que cumpria a um administrador 
imparcial era exigir essa annuencia, e não ir re- 
jeitando in limine esses substitutos por falta 
delia. 

S. Ex. rejeitou também um escravo de nome 
Aléxandre, a quem os médicos declararam capaz 
do serviço da guerra. Mandou-o chamar á sua 
resença, e não lhe descobrindo defeito algum, 
eclarou que o rejeitava por ter má figura! 

Ora, Sr. presidente, é deplorável que um pre- 
sidente de província desça até o ponto de con- 
verter-se por esse modo em sustentador de abu- 
sos e até da vingança pequenina b baixa dos seus 
delegados. O Sr. ba"rão de Itaúná ainda rejeitou 
o escravo Casemiro, que pertencia ao Sr. Dr. 
Gavião Peixoto. Este escravo estava também no 
caso de ser aceite, pois que os médicos que o 
examinaram, declararam que estava a cicatrisar 
em 8 ou 10 dias, um golpe qua em si proprio 
déra tentando suicidar-se. A S. Ex., porém, ne- 
nhum substituto servia, rejeitou o também. Li 
a discussão havida na imprensa sobre esta re- 
jeição, bem como o parecer dos facultativos que 
confirma o que acabo de dizer. 

Elias Antonio dos Passos também foi como 
todos os outros que deixo indicados, reconhecido 
apto pela junta medica ; mas S. Ex. não o quiz 
aceitar sob o futil pretexto de que esse indiví- 
duo já tinha ha tempos obtido baixa por doente, 
embora se achasse já de perfeita saúde, con- 
forme os médicos o declararam. Convinha ao 
partido conservador que ficassem os votantes da 
parochia de Capivary, debaixo da pressão dessa 
perseguição inaudita e escandalosa, e pois o 
presidente da provincianão podia em caso algum 
recuar. 

As infelizes victimas foram remettidas para 
esta Côrte. Todos os que tinham conhecimento 
do facto, das eircumstancias que deixo indica- 
da, contavam que apenas chegassem a esta Côr- 
te, o governo geral daria de mão a tão mesqui- 
nha perseguição, e mandaria de prompto pôr 
em liberdade os infelizes perseguido. 

O que aconteceu, Sr. presidente 1 Declaro que 
me envergonho de referir que em meu paiz um 
ministro üe Estado rebaixou-se ao ponto de sus- 
tentar as injustiças e vinganças dos seus agen- 
tes subalternos I 

Aranha e Bueno, apenas chegados á Çôrte, 
foram submettidos a inspecção. O medico do 
quartel-general, que primeiro os examinou, re- 
conheceu que com effeito eram doentes, e decla- 
rou-os incapazes de todo o serviço. Em vista 
disto requereram suas escusas. 

O Sr. ministro da guerra ordenou que a junta 
medica ,os examinasse. Esta junta (cumpre que 
se saiba) ó composta de médicos tão distinotos 
pela sua sciencia como peloheu caracter. 

O Sr. Paranaguá ; — Apoiado. 

O Sr. Silveira Lobo: —Basta dizer que é 
composta dos Srs. Souza Fontes, Bandeira de 
Gouvêa e Sá Bustamante. 

O^Sr. Paranaguá :— Muito dignos. 
O Sr. Silveira Lobo . — Basta declinar estes 

nomes para que se fique sabendo que o juizo da 
junta era e não polia deixar de ser, a expressão 
da verdade, e jámais a sugestão de qualquer 
interesse illegitimo. 

A junta declarou as duas victimas dos delega- 
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dos do Sr. barão de Itaúna e deste, incapazes de 
todo o serviço da guerra ? O que fez o Sr. mi- 
nistro da guerra Convinha a seu turno dar em- 
bora indemta e illegitamente toda a força a seus 
agentes de S. Paulo ; e, pois, longe dé mandar 
pôr em liberdade os dous recrutas, remette-os 
para o hospital militar. 

Abi, o medico do hospital (terceiro exame, note 
o senado) também os examina e declara que não 
estavam no caso de assentar praça, por en- 
fermos e incapazes para isto. Asseguram-me 
que a todos que fallavam ao nobre ministro da 
guerra sobre esses recrutas, S. Ex. dizia que 
tinha informações reservadas contra elles. que 
eram perigosos na parcchia, e cousas equiva- 
lentes, como se contra os turbulentos, se por 
ventura elles o fossem, não houvessem remédios 
eficazes em a nossa legislação. 

Em tudo isto o que bem claramente se vê é 
um ministro de Estado c< llocando o interesse 
de facção acima da lei. a vingança local acima 
do direito e das garantias desses pobres cida- 
dãos brasileiros. Tiveram ordem de partir para 
a guerra, e um delles chegou a ir até á fortaleza 
da Lage, donde veltou p r milagre não sei de 
que santo. 

Em tão apertada collisão, o que fazerem os 
amigos e protéctores das duas victimasl Viram- 
se forçados a entrar com uma contribuição pesa- 
díssima, o valor de dous substitutos que deram 
para arrancal-as das garras do governo. 

Sr. presidente, que qualificação merece este 
acto praticado por um ministro de Estado ? Só 
por meios taes poderão medrar nas mãos do 
nobre presidente do conselho as finanças do 
paiz, A lei protegia esses dous 'nfelizes, sua 
isenção estava sobejamente provada, o direito de 
não entrarem com dinheiro era manifesto: o go 
verno, porém, põe tudo de parte, applica-lhes ao 
peitq o trabuco, e diz lhes:—ou para o Paraguay 
ou o dinheiro para do"s substitutos 1 Pagaram a 
contribuição extorquida; e só por esse meio po- 
deram voltar para S. Paulo as duas victimas do 
furor do partido conservador pela conquista elei- 
toral a todo o transe. 

O Sr. Zacarias:—Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo :—Tenho concluído. 
O Sr Paranaguá:—Muito bem. 
Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu para ordem do dia 8 de 

corrente: 
Discussão do voto de graças. 
2* discussão da proposição da camara dqs de- 

putados, restabelecendo o recurso á Corôa. 
2a dita da proposição da mesma camara, auto- 

risando o governo para contratar o melhora- 
mento do porto de Pernambuco. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 10 minutos 
da tarde. 

/ 

SI* Sessão 

EM 8 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÈ. 

Summarlo.—expediente.—Leitura de dis- 
cursos, officios e do parecer da mesa n. 209.— 
Requerimènto do Sr. Silveira Lobo.—ordem 
do dia:—Discussão Oo voto de graças;—Dis- 
curso do Sr. barão de S. Lourenço. ' 
A^ onze horas da manhã acharam-ss presen- 

tes quarenta Srs. senadores a saber : visconde 
de Abaeté, Almeida e Albuquerque, Jobim.Dias 
Vieira, Pompeu, Furtado, visconde de Sapu- 
cahy, Teixeira de Souza, barão do Rio Grande, 
Mendes dos Santos, barão de Maroim, Chichor- 
ro , visconde de S. Vicente, barão de S. Louren- 
ço, marquezde Olinda, Firmin", Dias de Carva- 
fho. Fonseca, visconde de Suassuna, visconde 
de Camaragibe, Saraiva, Cunha e Figueiredo, 
Carneiro de Campos, Silveira Lobo, visooede de 
Itaborahy, Dantas, Fernandes Torres, barão de 
Pirapama, barão do Bom Retiro, barão de Mu- 
ritiba, barão de Mamanguape, Sayão Lobato, Ot- 
roni, barão de Cotegipe, Souza Franco, Zacarias 
Nunes Gonçalves, barão de Itaúna, Paranaguá 
e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Dmiz, duque de Caxias, Souza 
Queiroz, Paula Pessoa, Slnimbú, Paranhos, Ma- 
fra. Nabuco , visconde de Jequitinhonha e 
barão das Tres Barrâs. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, conde da Bôa 
Vista e Silveira da Motta. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

hnvendo quem sobre ella fizesse observações foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
officios; 

Do Sr. Souza Queiroz, com data de 6 do cor- 
rente, participando que por incommodos e ur- 
gente necessidade é obrigado a ir a Sp Paulo, e 
que regressará logo que cessem.— Inteirado 

De S do corrente, do ministério do Império, 
em additamento ao de 13 de Maio ultimo, remet- 
tendo as actas de eleitores especiaes de diversas 
parochias da | rovincia do Rio de Janeiro, cons- 
tantes dos officios do presidente da mesma pro- 
víncia, que as acompanham. 

Outro de 7, em additamento do de 31 de Maio 
dito, remettendo, com um oíficio do presidente 
da provi icia de Pernambuco, a acta da installa- 
ção do c. llegio da villa de Flôres, na ultima 
eleição de senadores — A' commissão de consti- 
tuição. 

Requerimento do proprietário do Diariodo Rio, 
pedindo uma indemnísação pelo augmento de 
deapeza para a publicação dos trabalhos do se- 
nado.— A' mesa, 
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O Sr. senador Zacarias como orador da depu- 
taçSo encarregada da levar a Sua Magestade o 
Imperador os autographos do decreto da assem- 
bléa geral, que autorisa o ministério da justiça 
a transportar a quantia de 40 OõOjJ do § 5° para o 
§ 12 do art 3o da lei n IÕ07 de 26 de Setembro 
de 1867, declarou que a deputação desempenhara 
a sua missSo, e que, apresentados os ditos auto- 
graphos, o mesmo augusto senhor se dignara 
responder que—examinaria. 

O Sr. presidente disse que a resposta de Sua 
Magestade o Imperador era recebida com muito 
especial agrado. 

O Sr. 2° secretario leu o Seguinte: 

Parecer <la Mesa n. £09 de S de Julho 
de 1»69. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Gamara 
. dos Deputados, approvando d"iversas mercês 

pecuniárias concedidas pelo Poder Executivo 
em remuneração de serviços prestados na 
guerra contra o governo do Paraguay. 

I. 
Objecto .do Parecer. —Duas Proposições da Ga- 

mara dos Deputados, approvando pensões pòr 
serviços de guerra.—Tabellas explicativas an- 
uexas ao parecer.—-índices especiaes e geral, 
annexos ao Parecer. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na or 
dem do dia, duas Proposições, que a Gamara dos 
Srs. Deputados enviou ao Senado na fôrma do 
art. 57 da Constituição. 

O objecto das duas Proposições é a approvação 
de differentes mercês pecuniárias, (jue o Poâer 
Executivo, em remuneração de serviços presta- 
dos na guerra contra o'governo do Paraguay, 
tem concedido por Decretos de diversas datas, ou 
aos proprios que prestaram esses serviços, ou a 
pessoas de família dos que na guerra têm glo- 
riosamente sudcumbido. 

De conformidade com os precedentes estabe- 
lecidos mandou a Mesa organlsar as duas ta- 
bellas annexas sob letras A e B, resumindo 
nellas os esclarecimentos, que pôde eolligir 
com o fim de serem presentes ao Senado, e faci- 

litarem a discussão da matéria. 
Em seguimanto de uma, e outra tabella junta- 

se, sob N. 1, um indice parcial, por ordem 
alphabetica, com os nomes dos pensionistas 
contemplados em Cada uma dellas, declarando-se 
em frente do nome a importância annual da 
pensão concedida, e junta-se egualmente, sob 
N.0 2 e com as mesmas declarações, um indice 
geral, também por ordem alphabeticn, contendo 
os nomes dos pensionistas incluídos nas duas 
tabellas. / 

Cad-i uma das tabellas refere-se á Proposição 
corrèspondente da Gamara dos Srs. Depute.doj. 

II. 
1« Proposição com a tabella Lettra A,— Causas 

justificativas das pensões —Naturalidade dos 
pensionistas. — Importância annual das pen- 
sões.—21 Proposição com a tabella Lettra B.— 
Causas justiflcativas das pensões. "—Naturali- 
dade dos pensionistas. — Importância annual 
das pensões. 

A Proposição, a que se refere a tabella Lettra 
A tem a data de 22 de Junho de 1869, e com- 
prehende quarenta e oito pensionistas, sendo o 
nome do primeiro Joaquim Nunes da Silva, sol- 
dado do 27° corpo de "Vuluntarios da Patria. 

Entre os quarenta e oito pensionistas con- 
tam-se : 

27 
2 
2 
1 
2 

Soldados de Voluntário^ da Patria . . 
Anspeçadas  
Cabos de esquadra  
Sargentos . .    
Soldados de cavallaria da Guarda Nacional 
Soldados de differentes batalhões de infan 

teria . . . . . . . . 
Cabos de esquadra .... 
Soldados de caçadores a cavallo 
Anspeçadas de pontoneiros. . 
Sargentos de engenheiros . . 

10 
1 
1 
1 
1 

Total 48 
Prova-se, a respeito destes pensionistas, que 

ficaram todos elles impossibilitados de procurar 
meios de subsistência em conseqüência de feri- 
mentos recebidos em combate. 

Ha entre elles: 

Aleijados 33 
Amputados   . 5 
Com differentes lesões 10 

Total. . . . ,. .48 
As naturalidades dos quarenta e oito pensio- 

nistas sam: 
Bahia . ' 11 
Rio-Grande do Sul 7 
Pernambuco . . . ; 5 
Minas-Geraes 4 
Rio de Janeiro   4 
Alagôas ■ 4 
Ceará     . 3 
Rio-Grande do Norte 3 
Parahyba   3 
Maranhão   2 
S. Paulo 1 
Santa-Catarinha I 

Total 48 
Todas as pensões foram concedidas por decre- 

tos de 8 de Julho de 1868, e a sua importância 
annual é 7:373^000. 

A Proposição, a que se'refere a tabella Lettra 
B—, tem a data de 28 de Junho de 1869, e com- 

1 prehende trinta e oito pensionistas, sendo o 
18 
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nome do primeiro João Bernardo de Oliveira, 
soldado do 27* corpo de Voluntários da Patria. 

Os Decretos que concederam as pensões, sam 
apenas vinte-seis, e a rasão desta differença en- 
tre o numero dos pensionistas e dos Decretos é 
que ha dous Decretos, cada um dos quaes com- 
prehende dous pensionistas. 

Entre os pensionistas contam se •. 

Soldados de Voluntários da Patria ... 16 
Cometas 1 
Cahos de esquadra 3 
Primeiros sargentos 3 
Segundos sargentos V 
Soldados da Guarda Nacional 1 
Cabos de esquadra de cavallaria da Guarda 

Nacional 2 
Soldados de differentes corpos de infanteria 3 
Cabos de esquadra . t 1 
Soldados do corpo de pontoneiros. . . . 1 
Cabos de esquadra 1 
Irmãs de officiaes 4 

Total 38 
A respeito dos pensionistas em numero de 

trinta e quatro, pertencentes aos differentes 
corpos das forças em operações contra o governo 
do Paraguay, prova-se que todos elles ficaram 
impossibilitados de procurar meios de subsis- 
tência em conseqüência de ferimentos recebidos 
em combate." 

Ha entre estes 34 pensionistas: 
Aleijados 25 
Com differentes lesões 9 

Total. ... ,34 
As naturalidades dos 34 pensionistas sam: 

Rio Grande do Sul 6 
Bahia 4 
Minas Geraes  3 
Rio de Janeiro 3 
Pernambuco 3 
Ceará   3 
S. Paulo 2 
Sergipe 2 
Parahyba   . . . 2 
Alagôas     2 
Maranhão 2 
Rio Grande do Norte • . 1 
Piauhy .     1 

Total. ... 34 
Prova-se, a respeito das quatro pensionistas 

incluídas na Proposição, que duas sam irmãs 
do Alferes do exercito Alonzo dá Cunha Barbosa, 
morto em combate, e outras duas do capitão do 
25° corpo de Voluntários da Patria Manoel Joa- 
quim de Mattos, fallecido nn exercito em opera- 
ções no Paraguay. 

As agraciadas requererem ao Governo as pen- 
sões, juntando documentos, com que justificam' 
o direito, que lhes assiste, e todas as informa- 

ções officiaes, a que o Governo mandou proceder, 
sam-lhes favoráveis. 
. As pensões foram concedidas repartidamente, 

e a que em primeiro logar se menciona, sem pre- 
juiso do meio soldo, que ás agraciadas possa 
competir. 

Cumpre fazer ainda uma observação, e é que 
entre os pensionistas contemplados na Propo- 
sição da Gamara dos Srs. Deputados, acha-sfe em 
21° logar incluído um com o nome de Antonio 
Assis, soldado do corpo de pontoneiros. i 

Consultando-se, porém, o Decreto que concedeu 
a pensão ao agraciado, e bem assim arelação que 
acompanhou o Aviso de 23 de Junho de lfe68, di- 
rigido pelo Sr. Ministro da Guerra ao do Império, 
vê-se que o nome que nestes documentos se lê é 
Antonio Anis, e nam Antonio Assis. 

Parece fóra de duvida que o nome que deve 
haver-se por exacto, e conservar-se na Propo- 
sição, é o que se lê nos referidos documentos 
officiaes, e nam o que por um engano talvez de 
Secretaria, aliás muito fácil de dar-se, escre- 
veu-se na Proposição. 

Esta alteração comtudo nam poderá fazer-se 
semque^haja*na fôrma dos precedentes, intelli- 
gencia prévia com a Gamara dos Srs. Deputados. 

Todas as pensões foram concedidas por Decretos 
de 4 de Julho de 1868, e a sua importância an- 
nual é   6:736(1500 

III. 
Continuação de informações.— Importância an- 

nual de todas as pensões incluídas nas duas 
Proposições, demonstrada pelas tabellas expli- 
cativas.—Parecer, e seus fundamentos 

Completando as informações que a Mesa acaba 
de offerecer ao exame e apreciação desta Augusta 
Gamara, releva accrescentar que a importân- 
cia annual das pensões irfcluidas nas duas 
Proposições, de que se tem tratado, appro- 
vadas pela Gamara dos Srs. Deputados, vem a 
ser 14:109^500 

A saber; 
Tabella letra — A  7:3738000 

» » — B 6:7368500 

Total, . . . 14:1098500 
Assim que, como resumo, e conclusão das 

observações que precedem, a Mesa; 
Considerando que, conforme o artigo 102 § 11 

da Constituição, as mercês pecuniárias depen- 
dem da approvação da Assembléa Geral: 

Considerando que a concessão de mercês pe- 
cuniárias augmonta a despesa, publica, e que á 
Assembléa Geral compete zelar e flscalisar essa 
despesa, protegendo em beneficio do trabalho, 
e da industria a sorte dos contribuintes: 

Considerando quo as mercês pecuniárias, de 
que se trata, foram concedid s em remuneração 
de serviços prestados na guerra contra o go- 
verno dó Paraguay; 
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Considerando finalmente que, as ProposiçSes 
enviadas pela Gamara dos Deputados á dos Se- 
nadores na fôrma do artigo 57 da Constituição 
devem ter prompta solução; • 

Offerece o seguinte 

PARECER : 

1.° Que as duas Proposições, que se acham so- 
bre a Mesa, devem entrar em discussão : 

2.° Que o presente relatório deve ser impretso, 
e distribuído na fôrma do estilo. 

Paço do Senado, em 8 de Julho de 1869.—Fís- 
conde de Abaeté, presidente.—Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, Io secretario.—José Martin," 
da Cruz Jobim, 2o secretario.—João Pedro Dias 
Vieira, 3o secretario.—TTiomaz Pompeo de Sousa 
Brasil, 4° secretario. 

DOCUMENTO N. 1. 

ÍNDICE parcial POR ORDEM aLPHABETICA, cor- 
respondente TABELLA A LETRA—A.—ANNEXA 
AO PARECER DA MESA N. 209 DE 8 DE JULHO DE 
18G9. 

1 ' -2 
s? 

Nomes dos pensionistas 

Antonio Alves da Silva, soldado do 
52° corpo de Voluntários da Patria 

Antonio Ferreira da Silva, soldado 
do 43° corpo de Voluntários da 
Patria  

Antonio José Dias da Silva, soldado 
do 32° corpo de Voluntários da 
Patria   

Antonio Maia, soldado do 37° corpo 
de Voluntários da Patria . . . 

Archanjo Maduroira Campos, sol- 
dado do 2° batalhão de infanteria 

Benedicto José de Brito, soldado do 
310 corpo de Voluntários da Patria 

Cypriano Manoel da Rocha, solda- 
do do 3° batalhão do infanteria 

Deolindo José da Costa, cabo de 
esquadra do 15° batalhão do in- 
fanteria   

Eliseu Machado da Cruz, soldado 
do 52° corpo de Voluntários da 
Patria ...... . . 

Evaristo da Silva Praia, soldado do 
46° corpo de Voluntários da Pa- 
tria ' • ■ 

Plorencio Xavier de SanVAnna, ans 
peçada do 15» batalhão de infan 
teria ........ 

Fortunato José, soldado do 43» cor 
po de Voluntários da Patria . 

'O 

ÇS Os 
a c 
o -o 
fe 

s 
4 

146^000 1 

146íjO0O 1 

ll6jÇ000 1 

l'16jj000 1 

145g000 1 

146^000 1 

146$000 1 

182S500 1 

146g000 1 

146g000 1 

182)5500 1 

146)5000 1 

Francisco da Costa Santiago, sol- 
dado do 32° corpo de Voluntários 
da Patria   146)5000 1 

Gabriel Archanjo do Nascimento, 
soldado do 43° corpo de Volun- 
tários da Patria 146$000 1 

Honorato Pereira de SanfAnna sol- 
dado do 45° corpo de Voluntários 
da Patria  146)5000 1 

Isaias Barbosa da Gama, soldado 
do 48° corpo de Voluntários da 
Patria ■ . . 146S00O 1 

Jacintho Alves da Silva, soldado do 
29° corpo de Voluntários da Patria MGgOOO 1 

Jacob Marianuo, soldado do 37° 
corpo de Voluntários da Patria . 146Í5000 1 

João Pereira de Sousa, soldado do 
16° batalhão de infanteria. . . 146)5000 1 

João Vaz Bragança, soldado do 5° 
corpo de caçadores a cavallo. . 146)5000 1 

Joaquim Francisco Ramos, anspe- 
çada do corpo depontoneiros. . 182)5500 1 

Joaquim Nunes da Silva, soldado 
do 27° corpo de Voluntários da 
Patria . . ...... 146)5000 1 

José Avelino dos Santos, soldado 
do 11° batalhão de infanteria. . 146)5000 1 

José Luiz Antunes, soldado do 35° 
corpo de Voluntários da Patria . 146)5000 1 

José Narciso de Carvalho, soldado 
do 16° batalhão de infanteria . . 146S000 1 

Júlio Garrides Feio, soldado do 49» 
corpo de Voluntários da Patria . 146)5000 1 

Justiniano Antonio Corrêa, anspe- 
cada do 36° corpo de Voluntários 
da Patria .'  182)5500 1 

Leandro Bispo do Nascimento, sol- 
dado do 1° batalhão de infanteria 146)5000 1 

Máuoel Bento de Lima, soldado do 
45° corpo de Voluntários da 
Patria.   146|?000 1 

ManoelCrescencio daMota, soldado 
do 47° corpo de Voluntários da 
Patria  146))000 1 

Manoel Ferreira dos Santos, sol- 
pado do 41° corpo de Voluntários 
da Patria ... .... 146)5000 1 

Manoel Francisco da Silva, soldado 
do 32° corpo de Voluntários da 
Patria  146)5000 1 

Manoel João do Nascimento, soldado 
do 41° corpo de Voluntários da 
Patria  . . 146)5000 1 

Manoel Joaquim de SanVAnna. sol- 
dado do 18° corpo de cavallaria 
da Guarda Nacional  146)5000 1 

Manoel José de Araújo, soldado do 
1° batalhão de infanteria. . .. 146)5000 1 

Manoel José ôas Virgens, soldado 
do 31° corpo de Voluntários da 
Patria  146)5000 1 

Manoel Marinho da Rôcha, cabo de 
esquadra do 46° corpo de Volun4 

tarios da Patria  182)5500 1 
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Marcos Ferreira Lima, soldado do 
16° batalLao de infanteria . . M6JJOOO 1 

Miguel Francisco da Costa, soldado 
do 37° corpo de Voluntários da 
Patria 146^000 1 

Miguel Luiz de Araújo, soldado do 
15° batalhão de infanteria. - - 146$000 1 

Pedro Galindo da Silva, cabo de es- 
quadra do SI» corpo de Voluntá- 
rios da Patria, 182$500 1 

Pedro Joaquim de SanfAnna, sol- 
dado do 34° corpo de Voluntários 
da Patria l-16gO00 1 

Raphael Pedro Lúcio da Silva, sol- 
dado do 23° corpo de cavallaria 
da Guarda Nacional 146g000 '1 

Renova to da Costa Coelho, 2o sar- 
gento do 19° corpo de Voluntá- 
rios da Patria. ...... 219jt!000 1 

Rosalino Beserra de Meneses, sol- 
dado do 42° corpo de Voluntá- 
rios da Patria  146S000 1 

Salvador Marinho da Trindade, sol- 
dado do 7a batalhão de infanteria. 140S0O0 1 

Severino Ferreira Bem-bem, sol- 
dado do 49° corpo de Voluntá- 
rios da Patria. ... . . 14(5|000 1 

Tito Cassio Arão da Paixão Rocha, 
sargento-ajudante reformado do 
batalhão de engenheiros. . . 219JJOOO 1 

Somma. . .7:3738000 48 
Secretaria do Senado, 8 de Julho de 1869.— 

O offlcial-maior interino, Pedro Antonio de Oli- 
veira. 

DOCUMENTO N. 1. 

índice parcial por ordem alphabetica, corres- 
pondente á tabella Lettra—B— annexa ao pa- 
recer da Mesa N. 209 de 8 de Julho de 1869. 

D. Anna Delphina da Cunha Bar- 
bosa, irmã do Alferes do exercito 
Alonzo da Cunha Barbosa . . 432g0ú0 1 

Antonio Assis, soldado do corpo de 
pontoneiros .   1468000 1 

Antonio José Fernandes, cabo de 
esquadra Voluntário da Patria, 
addido ao 16° batalhão de infan- 
teria   1828500 1 

Benedicto José dos Santos, 1» sar- 
gento do 52'' corpo de Voluntá- 
rios da Patria   2198000 1 

Bernardo Horta, soldado do 44» cor- 
po de Voluntários da Patria . . 1468000 1 

Boaventnra Gonçalves Dias, solda- 
do do 14° corpo de cavallaria da 
Guarda Nacional 1468000 1 

Francisco Maciel de Carvalho, cabo 
de esquadra do 8° batalhão de in- 
fanteria   ... 1828500 1 

Frederico Manoel Guilherme, sol- 
dado do 32° corpo de Voluntários 
da Patria  1468000 1 

Innoeencio Januario da Silva, solda- 
do do 16° batalhão de infanteria. 1468000 1 

Joã^o Alves de Macedo, soldado do27» 
- corpo de Voluntários da Patria. . 1468000 1 
João Apostolo Evangelista, soldado 

do 32° corpo de Voluntários da 
Patria  1468000 1 

João Baptista Cordeiro, cometa do 
S" batalhão de infanteria . . . 1468000 1 

João Bernardo de Oliveira, soldado 
do 27° corpo de Voluntários da 
Patria ...   1468000 1 

João Gualberto Pinheiro, soldado 
do 34° corpo de Voluntários da 
Patria 1468000 1 

João Teixeira de Carvalho, 1° sar- 
gento do430 corpo de Voluntários 
da Patria   2198000 1 

Joaquim Gonçalves de Mattos, sol- 
dado do 31»'corpode Voluntários 
da Patria  1468000 1 

Jorge Becca, cabo de esquadra do 
corpo de pontonein s . . . 1828500 1 

José Francisco de Moura, soldado 
do 52'' corpo de Voluntários da 
Patria  14680CO 1 

José Francisco do Nascimento, sol- 
dado do 43° corpo de Voluntários 
da Patria  1468000 1 

José Rodrigues da Costa, 2° sargento 
do 54° corpo de Voluntários da 
Patria   2198000 1 

José Silverjo de Sousa, soldado do 
310corpoSieVoluntarios da Patria. 1468000 1 

José de Sousa Machado, cabo de es- 
quadra do 14° corpo de cavallaria 
da Guarda Nacional  1828500 1 

Lourenço Ferreira dos Santos, sol- 
dado do 47' corpo de Voluntários 
da Patria  1468000 1 

Lúcio José deSousa, soldado do 15» 
batalhão de infanteria. . . , 1468000 1 

Luiz Gorsete da Rosa, cabo de es- 
quadra do 5» corpo de cavallaria 
da Guarda Nacional  1828500' 1 

Luiz da França Corrêa, soldado do 
28° corpo de Voluntários da Patria 1468000 1 

Manoel Antonio de Carvalho Ser- 
vano, 2° sargento do 49° corpo de 
Voluntários da Patria ... 2198000 1 

Manoel Antonio da Silva, 1» sar- 
gento do 47° corpo de Voluntários 
da Patria  2198000 1 

Manoel Athanasio de SanfAnna, 
soldado do 34» corpo de Volun- 
tários da Patria  1468000 1 

Manoel Avelino Evangelista, cabo 
de esquadra do 36° corpo de Vo- 
luntários da Patria . . • . 1828000 1 

Manoel Bomfim Neves dos Santos, 
soldado do 41° corpo de Voluntá- 
rios da Patria  1468000 1 

Manoel Fernandes da Silva, soldado 
do 6o batalhão de infanteria . . 1468000 1 
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Manoel Yictor Roberto, soldado do, 
48° corpo de Voluntários da Pá- 
tria . .... 146JJOOO 1 

D. Maria Prancisca de Mattos, irmã 
do capitão do 25° corpo de Volun- 
tários da Patria Manoel Joaquim 
de Mattos lâOjJOOJ 1 

D. Maria Leonor da Cunha Barbosa, 
(vide D. Anna Delphina da Cunha 
Barbosa)  jf 1 

D. Marmnna Joaquina de Mattos, 
(vide D. Maria Pranoisea de Mat- 
tos).    . . . Jj 1 

Máximo José de Oliveira, soldado 
do 37" corpo de Voluntários da 
Patria 146$000 1 

Trajano Manoel dos Santos, cabo 
de esquadra do 34° corpo de Vo- 
luntários da Patria 182SÕ00 1 

Somma . . 6:7368500 38 

Secretaria do Senado, 8 de Julho de 1869. — O 
Offlcial-maior interino, Pedro Ãntonio de Oli- 
veira. 

DOCUMENTO N. 2. 
ÍNDICE GERA.L POR ORDEM ALPHABBTICA, COR- 

RESPONDENTE ÁS TABELLAS LKTTRAS—A E B— 
A QUE SE REFERE O PARECER DA MESA N. 209 
DE 8 DE JULHO DE 1869. 

D. Anna Delphina da 
Cunha Barbosa, irmã 
do alferes do exercito 
Alonzo da Cunha Bar- 
bosa 4328000 B 1 

Antonio Alves da Silva, 
soldado do 52° corpo 
de Voluntários da Pa- 
.tria  146g000 A 1 

Antonio Assis, soldado 
docorpodepontoneiros 1468000 -B 1 

Antonio Ferreira da Sil- 
va, soldado do 43° cor- 
po de Voluntários da 
Patria ...... 1468000 A 1 

Antonio José Dias da 
Silva, soldado do 32° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 1468000 A 1 

Antonio José Fernandes, 
cabo de esquadra, Vo- 
luntário da Patria ad- 
dido ao 16° batalhão 
de infanteria . . . 1828500 B 1 

Antonio Maia, soldado 
do Zl" corpo de Volun- 
tários da Patria . . 1468000 A 1 

ArchanjoMadureira Cam- 
pos, soldado do 2o ba- 
talhão de infanteria. 1468000 A 1 

Benedicto José de Brito, 
soldado do SI" corpo de 
Voluntários da Patria, 1468000 A 1 

Benedicto José dos San- 
tos, Io sargento do 52° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

Bernardo Horta, soldado 
do 44° corpe de Volun- 
tários da Patria. . 

Boaventura Gonçalves 
Dias, soldado do 14° 
corpo de eavallaria da 
Guarda Nacional . 

Cypriano Manoel da Ro- 
cha, soldado do 3o ba- 
talhão de infanteria... 

Deolindo José da Costa 
cabo de esquadra do IS" - 
batalhão de infanteria. 

Eliseu Machado da Cruz, 
soldado do 52° corpo de 
Voluntários da Patria. 

Evaristo da Silva Praia, 
soldado do dd" corpo de 
Voluntários da Patria. 

Florencio Xavier de Sant' 
Anna, anspeçada do 15° 
batalhão de infanteria. 

Fortunato José, soldado 
do 43° corpo de Volun- 
tários da Patria   

Francisco da Costa San- 
tiago, soldado do 32° 
corpo de Voluntários 
da Patria  

Francisco Maciel de Car- 
valho, cabo de esqua- 
dra do 8o batalhão de 
infanteria  

Frederico Manoel Gui- 
lherme, Sildado do 32» 
corpo de Voluntários 
da Patria  

Gabriel Archanjo doNas- 
cimento, soldado do 
43° corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 

Honorato Pereira de San- 
ta Anna, soldado do 
45° corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 

Innocencio Januario da 
Silva, soldado do 16° 
batalhão de infanteria. 

Isaiaa Barbosa da Gama 
soldado do 46° corpo de 
Voluntários da Patria. 

Jacintho Alves da Silva, 
soldado do 29° corpo de 
Voluntários da Patria. 

Jacoh Marianno, soldado 
do 37° corpo de Volun- 
tários da Patria. . . 

João Alves de Macedo, 
soldado do 27° corpo de 
Voluntários da Patria 

2198000 B 

1468000 B'' 1 

1468000 B 

1468000 A 1 

1828500 A 

1468000 A 1 

1468000 A 

1828500 A 

1468000 A 

1468000 B 

1468000 .A 

146S000 A 

1468000 A 

1468000 B 

1468000 A 1 

1468000 A 1 

1828500 B 1 

1468000 B 1 

1468000 A 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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João Apostolo Evange- 
lista, soldado do 32° 
corpo de Voluntários 
da Patria . * . 

João Baptista Cordeiro, 
cometa do 3° batalhão 
de infanteria . . 

João Bernardo de Oli- 
veira, soldado do 27° 
corpo de Voluntários ■ 
<ia'Patria .... 

JoãoGualberto Pinheiro, 
soldado do 34° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria   

João Pereira de Sousa, 
soldado do 16° batalhão 
de infanteria . 

João Teix ira de Carva- 
lho, 1° sargento do 43° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

João Vaz Br.igança, sol- 
dado do õ0 corpo de 
caçadores a cavallo . 

Joaquim Francisco Ra- 
mos, anspeçada do cor- 
po de pontoneiros. 

Joaquim Gonçalves de 
Mattos, soldado do 31° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

Joaquim Nunes da Silva, 
soldado do270 corpo de 
Voluntários da Patria 

Jorge Becca, cabo de es- 
quadra do corpo de 
pontoneiros .... 

José Avelino dos Santos, 
soldado do 11° bata- 
lhão de infanteria. 

José Francisco de Moura, 
soldado do 52» corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria   

José Francisco do Nasci- 
mento, soldado do 43° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

José Luiz Antunes, sol- 
dado do 35° corpo de 
Voluntários da Patria. 

José Narcizo de Cai valho, 
soldado do 16° bata- 
lhão de infanteria 

José Rodrigues da Costa, 
2° sargento do 54° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria , . 

José Silverio de Souza, 
soldado do 31» corpo de 
Voluntários da Patria. 

146$000 B 

I4tí$000 B 

146g000 B 

1465000 B 

1465000 A 

219g000 B 

146)J000 A 

1835300 A 

1465000 B 

14G5000 ' A 

IS.^SOO B 

1465000 A 

1465000 B 

1465)00 B 

1465000 A 

1465000 A 

2195000 B 

1465000 B 

ifosé de Souza Machado, 
cabo de esquadra do 
14° corpo de cavallaria 

11 da Guarda Nacional. . 
Júlio Garrides Feio, sol- 

dado do 49° corpo de 
Voluntários da Patria. 

Justiniano Antonio Cor- 
rêa, anspeçada do 36° 
corpo de Voluntários 

i | da Patria  
Leandro Bispo do Nas- 

cimento, soldadodo 1° 
batalhão de infanteria. 

Lour mço Ferreira dos 
Santos, sold/do do 47° 
corpo de Voluntários 
da Patria. .... 

Lúcio José de Souza, 
soldado do 15° bata- 
lhão de infanteria ' . 

Luiz Corsete da Rosa, 
cabo de esquadra do 
5o corpo de cavallaria 
da Guarda Nacional . 

Luiz da França Corrêa, 
soldado do "28° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria   

Manoel Antonio de Car- 
valho Servano, 2° sar- 
gento do 49» corpo de 
Voluntários da Patria. 

Manoel Antonio da silva 
1° sargento do 47° cor- 
po de Voluntários da 
Patria  

Manoel Athanasio de 
Santa Anna, soldado 
do 24° corpo de Volun- 
tários da Patria. . . 

Manoel Avelino Evange- 
lista, cabo de esquadra 
do 36» corpo de Volun- 
tários da Patria. . . 

Manoel Bento de Lima 
soldado do 45° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria   

Manoel Bomfim Neves 
dos Santos, soldado do 
41° corpo de Voluntá- 
rios da Patria. . . 

| Manoel Crescencio da 
Motta, soldado do 47° 
corpo de Voluntários 

. da Patria  
| Manoel Fernandes d a Sil- 

va, soldado do 6° bata- 
Ihão de infanteria. . 

| Manoel Ferreira dos San- 
tos, soldado do 41° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1825500 B 1 

1465000 A 1 
\ 

1825000 A 1 

1465000 A 1 

1465000 B ] 

1465000 B 1 

1625500 B l 

14GJ000 B 1 

2195000 B 1 

2195J00 B 1 

1465000 B 1 

1825500 B 1 

1465000 A 1 

1465000 B 1 

1465000 A 1 

1465000 B 1 

1465000 A 1 
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Manoel Francisco da Sil- 
va, soldado do 32° cor- 
po de Voluntários da 
Patria  

Manoel João do Nasci- 
mento, soldado do 41° 
corpo de Voluntários 
da Patria. .... 

Manoel Joaquim de San- 
PAnna, soldado do 18° 
corpo de cavallaria da 

- Guarda Nacional . 
Manoel José de Araújo, 

soldado do 1° batalhão 
de iufanteria. . . . 

Mam ei José das Virgens, 
soldado do 01° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria   

Manoel Marinho da Ro- 
cha, cabo de esquadra 
do 46° corpo de Volun- 
tários da Patria. . . 

Manoel Vietor Roberto, 
soldado do 48° corpo de 
Voluntários da Patria 

Marcos Ferreira Lima, 
soldado do 16° batalhão 
de infanteria . 

D. Maria Francisca de 
Mattos, irmã do capi- 
tão do 25° corpo de Vo- 
luntários da Patria, 
Manoel Joaquim de 
Mattos  

D. Maria Leonor da Cu- 
nha Barbosa, (vide D. 
Anna Delphina da Cu- 
nha Barbosa) 

D. Marianna Joaquina de 
Mattos, (vide D. Maria 
Francisca do Mattos) 

Máximo José de Oliveira, 
soldado do 37° corpo de 
Voluntários da Patria 

Miguel Francisco da Cos- 
ta, soldado do 37° corpo 
de Voluntários da Pa- 
tria    

Miguel Luiz de Araújo, 
soldado do 15° batalhão 
de infanteria . . . 

Pedro Galindo da Silva, 
cabo de esquadra do 
31° corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 

Pedro Joaquim do Santa 
Anna, soldado do 34° 
corpo de Voluntários 
da Patria .... 

Raphael Pedro Lúcio da 
Silva, soldado do 23° 
corpo de cavallaria da 
Guarda Nacional . . 

146g000 \ 

146$000 A 

146J000 A 

146g000 A 

146gO00 A 

182gõ00 A 

146g000 It 

146g000 A 

72OgO0O B 

$ B 

8 B 

146g000 B 

llügOOO A 

1468000 A 

1828500 A 

1468000 A 

146g000 A 

Renovato da Costa Coe- 
lho, 2° sargento do 19° 
corpo de Voluntários 
da Patria  

Rosalino Beserra de Me- 
neses, soldado do 42° 
corpo de Voluntários 
da Patria . . . . 

Salvador Marinho da 
Trindade, soldado do 
7° batalhão de infan- 
teria   

Severino Ferreira Bem- 
bem, soldado do 49° 
corpo de Voluntários 
da Patria . . 

Títo Cassio Arão da Pai- 
xão Rocha, sargento 
ajudante reformado do 
batalhão de engenhei- 
ros ..... 

Trajano Manoel dos San- 
tos, cabo de esquadra 
do 34- corpo de Volun- 
tários da Patria . . 

2198000 A 

1468000 A 

1468000 A 

1461000 "A 

2198000 A 

1828500 B 

Somma . . 14:1098500 86 
Secretaria do Senado, 8 de Julho de 18B9. — 

O Official-maior interino, Pedro Antoriio de Oli- 
veira. ' 

Ficou sobre a mesa, indo entretanto a impri- 
mir. 

O Sr. Silveira ILolio: - Sr. presidenta, a 
minha questão magna no parlamento tem sido 
sempre, é, e continuará a ser a das garantias in- 
dividuaes, e consequentemente a da liberdade 
do cidadão. Emquanto se não me offerece ooca- 
sião asada para relatar esse acervo de abusos o 
violências que constituíram as ultimas eleições 
nu província que tenho a honra de representar, 
V. Ex. me permittirá que por meio do recurso 
reg mental dos requerimentos, eu vá chamando 
á discussão e á publicidade, trazendo ao conhe- 
cimento do senado e do paiz, alguns dos factos 
revoltantemente abusivos e até mesmo crimi- 
nosos, sobre os quaes cumpre que o governo dê 
satisfação de si. 

Esta necessidade, Sr. presidente, torna-se 
tanto mais palpitante, quanto V. Ex. observou 
hontem a pasmosa incredulidade do nobre pre- 
sidente do conselho, desprezando todas as re- 
clamações e clamores de seus adversados, e de- 
clarando confiar somente nas informações deseus 
agentes, dos proconsules que o representaram 
nas províncias, aos quaes cobriu de elogios. 

O meu requerimento, Sr. presidente, refere-se 
a factos praticados pela presidência de Minas no 
1° districto. Desejo que o governo expeçaordem 
á presidência daquella província, para que nos 
informe quaes os motivos ou razões que teve 
para praticar violências contra cidadãos respei- 
táveis por todos os títulos. Vou referir ao se- 
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nado alguns desses factos, sobre os quaes versa 
o meu requerimento. 

O muito conhecido e respeitável ancião, capitão 
Francisco da Costa Carvalho Fonseca, morador 
na parochia do Ouro Branco, foi victima de uma 
dessas violências sem nome, contra elle pran- 
cada pela presidência da província. Um fâmulo 
desse cidadão, chamado Alcides, havia sido in- 
devidamente preso para recruta, por um dos sup- 
plentes do subdelegado. que não se achava em 
exercício ; tendo o subdelegado conhecimento do 
facto, mandou soltar esse fâmulo, que convém 
se saiba, era de inenor idade. 

Solto muito competeateroente pelo subdele- 
gado em exercício, o capitão Costa temendo 
nova perseguição, o mandou para Congonhas. 
Sabendo o ex-presidente daquella província, o 
Sr. Figueira, desse acto de justiça do subdele- 
gado, e da prudente cautella tomada pelo ca- 
pitão Costa em favor do seu fâmulo, mandou 
expedir ordem de prisão, para que fosse eondu- 

■ zido prezo, como de facto foi, para a capital o 
capitão Costa, e recolhêl-o á cadêa. Victima 
desta perseguição e violência que não encontra 
justificação em lei alguma, viu-se o mesmo ca- 
pitão forçado para resgatar sua liberdade, á 
comprar ura escravo, a alforria-lo e offerecel-o 
como substituto por seu fâmulo. 

Não conheço lei alguma em que podesse o 
presidente daquella província fundar um tal 
proceder. As instrucções de 6 de Abril de 1841 
no art. 14 conferem ào governo a faculdade de 
impôr multa de' lOOJ a 200j), e prisão de 1 a 3 
mezes aquelles que occultarem recrutas ou lhes 
favorecerem a fuga; mas no caso de que me 
occupo não se dava occultação alguma de re- 
cruta; o fâmulo Alcides havia sido competente 
e devidamente solto, e mandando-o depois de 
solto fazer essa viagem, o seu proteetor nâ6 fez 
mais do que praticar um acto perfeitamente 
innocente e irreprehensivel. 

Desejo, portanto, que o presidente exhiba 
quaes as razões que teve para praticar esse acto 
de verdadeiro despotismo, contra aquelle res- 
peitável cidadão. 

De igual procedimento praticado pelo mesmo 
presidente foi também victima o digno vigário 
de Catas-Altas, o Sr. Constantino José Marse- 
Ihas. Veio também por idêntico motivo escoltado 
para a capital Houve uma só differença. filha 
da desigualdade e capricho, que, como'leis su- 
premas regem a actual governaçâo Marselhas, 
amigo de um conservador, o inspector da the- 
souraria provincial, teve por menagem a casa 
deste seu amigo, e o capitão Costa foi rocolhido 
á cadêa. Não sei a maneira pela qual o vigário 
Marselhas alcançou a sua liberdade. Desejo que 
o ex-presidente a respeito desta violência tam- 
bém se justifique. 

Entre muitas violências eleitoraes, ha uma da 
maior gravidade e por demais revoltante, e é a 
de que foi victima uma das principaes influen- 
cias da parochia do Sumidouro: refiro-me, Sr 
presidente, á injusta e inqualificável designação 

do Sr. José Fernandes Osorio para o serviço da 
guerra. Convém que explique ao senado a" ori- 
gem deste attentado 

Não satisfeito o presidente da província com 
as violências e compressão que exerceu para 
conquistar a eleição de Setembro, e receioso da 
immensa força que tem o partido liberal no 
termo de Marianna, transportou-se em dias de 
Dezembro ultimo para aquella cidade 

Eeunido no edifieio da camara municipal 
com os tenentes-coroneis Manoel Starling e José 
Custodio Pereira Brandão, servindo aquelle de 
commandante superior, e com o delegado de 
policia e outros conservadores, resolveu para 
melhor segurar o triumpho eleitoral de Janeiro, 
decretar algumas perseguições a titulo de deeig- 
nação. Foi assim que designaram homens casa- 
dos e com filhos, como o alferes da reserva João 
Paulo Teixeira da Silva, designaram estudantes 
matriculados em mais deum preparatório, filhos 
de liberaes, e alguns outros cidadãos todos libe- 
raes, cujos nomes publicaram Mas além disso 
annunciaram que flcavn em mão do supplente do 
delegado, João Francisco Pinheiro, uma lista 
reservada de indivíduos designados em numero 
de dez, cujos nomes não publicaram, e da qual 
lista se devia ir fazendo uso á proporção das 
occarrenc;as. 

Na parochia do Sumidouro, a despeito dos 
meios compressores e abusivos empregados 
pelo governo, o partido liberal havia conseguido 
triumphar na eleição de Setembro. 

A este respeito fallo com pleno conhecimento 
de causa, porque visitei aquella parochia nas 
proximidades da eleição, e fui testemunha das 
terríveis ameças e vexames com que a autori- 
dade tratava k todos os votantes liberaes. Não 
obstante, tal é alli a maioria do partido a que 
tenho a honra de pertencer, que o governo per- 
deu completamente a eleição de Setembro. 

Estava resolvido não deixar respiro em parte 
alguma ao partido liberal; e, pois, trataram de 
segurar melhor o golpe para a eleição de Ja- 
neiro. Ahi vae, Sr. presidente, o objectodo meu 
requerimento. 

José Fernandes Osorio é um cidadão digno a 
todos os respeitos da influencia que goza na sua 
parochia. Tem sido constantemente juiz de paz 
alli desde o anno de 1856. Ha mais de 12 annos 
pertence á reserva. E' capitalista e proprietário 
de duas fazendas. Sua influencia é tal, que 
estando elle presente é impossível triumphar os 
conservadores. José Fernandes Osorio foi, por- 
tanto, escolhido para uma das victimas do furor 
eleitoral e da vingança da presidência. Com todas 
as isenções, que deixo indicadas, foi designado, é 
viu-se forçido a abandonar suas fazendas, a 
deixar á revelia seus negocios, e a vir em busca 
de abrigo para esta Côrte. 

Basta olhar se para o semblante do cidadão de 
quem trato, para conhecer-se que elle tem 
idade muito superior á marcada na lei pomo 
isenção; não tem menos de 54 annos. Quando 
esteve aqui na Côrte, tive ocoasião de apresen- 
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tal-o ao Sr. consellieiro Zacarias, que poderá di- 
zer se elle tem ou náo a cabeça tão encanecida 
como a do nobre ministro da guerra. O presi- 
dente da província, porém, não tinha outro meio 
de conquistar a eleição do Sumidouro. Resolveu 
saltar por cima de todas essas isenções, e'de- 
signou a José Fernandes Osorio. Estava ao al- 
cance de todos a intenção do governo, commet- 
tendo semelhante attentado; e, pois, quem mais 
na parochia se animaria a contestar a preten- 
ção do governo? Foi exactamente o que acon- 
teceu. 

Debalde requereu a victima dispensa do ser- 
viço ao presidente da província, juntando docu- 
mentos os mais valiosos que provavam suas 
isenções. S Ex. tinha feito o seu plano, e in- 
deferiu-lhe o requerimento. 

Forçado esse cidadão a vir n Côrte, como disse, 
eu mandei por amigo meu, sem que meu nome 
figurasse, apresentar seus documentos ao nobre 
ministro da guerra. 

Certifleam-me que S. Ex. mandou immediata- 
mento ce sar essa escandalosa perseguição elei- 
toral. Mas, não basta isto; é mister que a lei 

.seja desaggravada, é mister que seus infractores 
sejam punidos, é mister que o presidente exhiba 
o» motivos que teve para fazer semelhante de- 

.signação. 
O Sr. ministro da guerra, int irado como se 

acha do attentado, deve informar-nos se cumpriu 
o seu dever mandando punir os seus autores. 

Os factos que venho de referir são da maior 
notoriedade; e não sei como conciiial-os com a 
hypocrlta incredulidade do nobre presidente do 
conselho; são factos característicos desta gover- 
nação fatal, que falseou a base do systema, que 
inverteu-a, que torturou o voto, que, em uma 
palavra, empregou todos os meios reprovados 
para que viesse uma camara que approvasse 
seus abusos, que a apoiasse e lhe conservasse as 
vantagens do poder em cuja fruieção se acham. 

Tenho concluído. 
Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- 

guinte requerimento: 
« Requeiro, que se peça ao governo cópia das 

ordens do ex-presidentô de Minas, em virtude 
das quaes foram presos o capitão Francisco da 

_ Costa Carvalho Fonseca e o vigário de Catas 
Altas Constantino José Marselhas, e bem assim, 
cópia das razões em que se fundou aquelle pre- 
sidente para negar escusa do serviço de guerra, 
ao cidadão José Fernandes Osorio, designado 
como guarda nacional, embora pertencente á 
reserva e com muitas outras isenções legaes.— 
Silveira Lobo. v 

Ficou adiado por pedir a palavra um Sr. se- 
nador. 

O Sr. barão de S. Lourenço Sr. 
presidente, creio que em tempo algnm ence- 
tei o meu discurso tão arrastrado, vão cons- 
trangido como nesta occasião 1 Se eu podesse, 
Sr. presidente, deixar de fallar, eu qteria feito 1 
Vou navegar por um mar muito perigoso ; (v u 

tratar de mim) e navegar, entre dous esco- 
lhos,entra o da suspeiçâo e o da vaidade! mas na 
vegarei cauteloso em "busca do porto, que para 
mim é a persuasão do senado e dos que me ou- 
vem. Terei por bússola a consciência, seguro no 
leme da razão," da minha razão reflectida e estu- 
dada,da qual não me affastarei. Terei de satisfa- 
zer a esta tarefa de mais a mais com ventos con- 
trários e muito fortes, combatendo talentos su- 
periores, e apenas tendo por mim a maré da 
regularidade de meu proceder. 

Não tenho a eloqüência de alguns dos meus 
adversários; combato,portanto com armas des- 
iguaes Por mais que tenha estudado, Sr. presi- 
dente, a ver se na idade em que estou é possível 
tornar-me orador, nada tenho conseguido. 

Quando eu lendo alguns conselhos de Cícero 
nelles encontrei o preceito—non verbum verbo, 
sed ut oraior —desanimei, fiquei no statu quo de 
minha ignorançia, por quanto o que eu preten- 
dia saber era este—mí oraior, que talvez não se 
aprenda eseja dote da natureza. 

Eu somente aprendi uma cousa, e é que te- 
nho uma qualidade indispensável ao orad m, a 
da convicção, com a efflcacia da qual conto para 
persuadir meus ouvintes. 

Sr. presidente, confio ainda no pouco que te- 
nho aprendido: Dizia um historiador, fallando 
de Rousseau, que elle não tinha recebido da 
natureza os dotes que tanto o distinguiram, e 
sim de seus soffrimentos. Também é do senado 
conhecido o — Si [natura negat facit indigmlio 
versus : O sentimento da injustiça para com- 
migo me ha de dar alguma força como orador. 

Sr. presidente, um dos embaraços para nesta 
occasião eu usar da palavra ó ter de combater 
dous homens que foram de minha muito parti- 
cular estima ; eu nunca apresentei esta volubi- 
lidade que permitte ou produz sentimentos 
tão contradictorios; tenho pois de combater 
esses nobres adversários, e um delles ainda - 
com mais força de acanhamento. aponto que se 
eu poderá não" lhe responderia I 

A estima que sempre consagrei, como um pae 
a um filho, ao nobre senador pela Bahia, meu 
parente, era tal que me julgo autorlsado a cha- 
mar á memória do senado um triste facto his- 
tórico, que reproduziria se fora isto possível, se 
não fôra deixar indefezo o governo. Quando 
César vm entre seus agressores reluzir o punhal 
de Bruto, elie cobriu-se como seu manto e dei- 
xou-se assassinar 1 Quando vejo que contra mim 
levanta a sua clava vigorosa um dos homens que 
mais amei na minha vida, e que me maltrata, 
começando por dizer, sem provas, que fiz uma 
detestável administração, que procedi com ca- 
pricho pueril, com odio e intolerância, fazendo 
outras recriminaçõcs semelhantes, applaudin- 
do, elogiando aquelles homens que me cobriram 
de injuriaa e calumnias, sem terem a menor 
provocação, como o senado ha de ver ; quando 
vi esse proceder de meu nobre parente quiz 
deixar-me indefezo.—Mas não o posso fazer, 
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porque neste caso quem fica indefezo é o go- 
remo. Eis a razão porque fallo. 

Assim mesmo, Sr. presidente, veja V. Ex. como 
é a condição do homem, como suas paixões se 
contradizem e se combatem ! Sentindo profun- 
damente os rigores com que me tratam os no- 
bres senadores prefiro receber delles os golpss; 
algum prazer compensa a dôr que soffro. Eu me 
assemelho ao pelicano que tem o prazer, dizem 
os naturalistas, quando cobre com as azas a 
ninhada, de soffrer suas bicadas até ensanguen- 
tar-se. Já notei aqui, que alguém immitava a 
mulher em sua fraqueza, e eu a imito no que 
tem ella de forte e de magnânimo ; dizem que 
gostam de soffrer por aquelles que amam, e 
de quem amam. V. Ex. não repara que as- 
sim mesmo quando se me offende, quando se 
me ataca, se descobre uma aragem da antiga 
amizade ? E o que é isto Sr. presidente ? E' o 
habito de querer bem. são as cordas do coração 
que ainda vibram : on revient toujours à ses 
premiers amours. 

Portanto, perfiro que sejam elles os que me fi- 
ram. Os nobres senadores pensam provavelmente 
que eu vivo; mas se tivessem certeza que eu já es- 
tava morto, como estou, elles me poupariam. Co- 
mo estive ha muito tempo sep Itado elles não se 
resignam á idéa de res^rreição ; ho'e sou para 
elles um ente de mais,um importuno. Engauam- 
se; a ressurreição não se deu; direi como Burke, 
quando agradecia a Pitt o socoorro cue lhe dava 
nos stus velhos dias ; Eu sou grato a um archi- 
teeto tal que vós sois, que emprehende não a 
reparação (isto é impossível) mas a conservação 
de uma ruina. 

E' o que eu roderia agradecer ao governo que 
vtu nestas ruínas a opinião de que outr'ora 
gozava, amda que a não possa sustentar hc.je 
com igual brilho. 

Eu, Sr. presidente, ao meu nobre amigo e pa- 
rente apenas procurarei tirar-lhe a arma da mão 
para i;ue não continue a descarregar-me seus 
golpes, que ferem mais a elle do q m a mim ; 
V. Ex. não viu correr sangue? Era o delle, por- 
que o meu estava gelado 1 Não viu Y. Ex. dizer 
elle qu- queria a minha volta porque ao menos 
confiava na influencia do sangue ? Elle desco- 
nheceu esta influencia, mas fez-me o favor de 
fazer justiça, dizendo que eu a não desconhe- 
ceria. 

Sr. presidente, trato agora de defender o go- 
verno, é a minha primeira tarefa (Ia parte); 
depois trat ;rei de defender-me {2a páite) ; na 
3a responderei a diversos pontos doa debates 
do voto de graças ; e na 4" me empenharei na 
grave questão das reformas, porque sobre ellas 
quero dar minha opinião com toda a franqueza. 
Se chegar lá, se as forças se me conservarem, eu 
encararei este objecto segundo meu modo par- 
ticular de apreciar as exigências que tomam o 
caracter de opinião publica nrs eventualidades 
da política deste paiz. 

Sr. presidente, o nobre senador pela provín- 
cia daBahia accusou de erro do governo a minha 

nomeação para presidente de nossa província. O 
nobre senador deu sua razão, e ella merece ser 
pesada, de que me occuparei posteriormen.e : é 
pqssivel, talvez, que esta razão influísse no go- 
verno, sem que eu tivesse direito de queixar-me, 
como não me queixo do nobre senador a quem 
respondo. 

O governo, Sr. presidente, instou comigo paia 
eu ir presidir a outra província ; talvez, disse 
eu, por considerações semelhantes que me não 
descubriu, porque tenho vivido debaixo de uma 
pressão adversa que constantemente mb persegue 
e que contrasta com a moderação que é filha de 
meu caracter, e que sempre 'tenho guardado 
como provarei ao senado. Eu não sei o que se 
descobre em mim: eu que sou o homem o mais 
inoflensivo sou entretanto o mais atacado, o 
mais injuriado no paiz 1 

Por que é isto, senhores ? Eu não pretendo 
cpusa alguma, anadaaspiro; os meus interesses, 
meus habitosnovos me reeommendam que nada 
pretenda nem aceite; de (jue, pois, se receiam? o 
que procuram prevenir? 

Sr. presidente, o governo instou comigo para 
ir para alguma outra província ; a resposta que 
lhe .dei foi a seguinte; « Eu não estou mais em 
idade de prestar grandes serviços a uma política 
que se inaugura, eu não posso estudar em 
curto tempo as necessidades das províncias que 
desconheço para' poder fazer-lhes algum bem ; 
não tenho tempo bastante para este estudo; cinco 
ou seis mezes de que eu possa dispor servindo nes- 
sas localidades não me liabilitarão para tratar de 
seu bem. » Eu não sou presidente para uma 
missão política; estou no fim da vida, qüero só- 
mente fazer serviços reaes ao paiz, eestc8 não 
realisarei, em tempos regulares. em terra des- 
conhecida. 

Sr. presidente, eu accrescentei; « Se porém o 
governo imperial precisar de mira paraqualquer 
parte do Império, por mais distante que seja a 
paragem e maiores as difflculdàdes. sendo para 
um fim" determinado que eu comprehenda onde 
haja perigo que afaste os concorrentes, o gover- 
no não me consulte, mande-mo a ordem; por 
que eu vou para o Paraguay, para Matto Grosso, 
para Goyaz, paratod i parte onde possa serutil 
ao paiz e á política a que pertenço. 

O Sr. ministro da marinha Apoiado, 
O Sr. bauSo de S . Lourenço ;— » Para uma 

commissão regular, ordinária eu não vou, por 
que iria inutilmente: não vou deixar me diri- 
gir pela opinião de nenhum dos partidos nem 
por estranhaipressão. » A vista disto o Sr. presi- 
dente do conselho resolveu que eu Esse para a 
presidência da Bahia. 

Podia dar a mesma escusa que para qualquer 
outra parte ? Ahi eu conheço todos os homens e 
as cousas, e mais do que o nobre senador pensa, 
mais do que elle ; muito mais. 

Sr. presidente, na Bahia desde o primeiro dia 
eu podia fazer algum benefleio á minha terra, 
podia coadjuvar a política para a inauguração 
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da qunl eu havia cooperado. Eu n5o podia dizer 
honestamente aos Srs. ministros .« Ajudei vossa 
ascensão, uma pesada tarefa tendes em mão; 
estais mettidos nos trabalhos, eu não vos quero 
auxiliar em cousa alguma. Não me eram desco- 
nhecidos esses motivos de suspeição ; mas eu 
tinha a alma bastante forte para prescindir desta, 
e o provei por factos; ninguém que tenha razão 
e critério, que não esteja impressionado por uma 
paixão reprovada poderá asseverar, e menos pro- 
var que as circumstaneias allegadas influíssem 
na minha administração o mais levemente. 

O i>R. MINISTRO DA MARINHA Esta é que é a 
questão. 

O Sr. barIo de S. Lourenço Ninguém; 
não ha um acto só. Por conseqüência eu conhe 
cia a minha força, medi a, sabia o'que podia ; 
prestei-me portanto no que me era ainda possí- 
vel ao governo e a meu paiz. 

Senhores, eu gosto da estima publica (talvez 
seja a única cousa que 'me influa, e que me 
animasse a fazer - randes sacrifícios); gosto de 
ter a opinião dos homens honestos, sensatos : 
quero que os meus filhos, quando eu morrer, se 
lembrem de que ou lhes dei. o exemplo do bem, 
de que lhes cumpre viver honestamente como 
sou pa -, que procurou sempre respeitar a lei da 
honestidade e da honra, posto que a meu nobre 
parente outra cousa se lhe figura, reputando-me 
talvez o desdouro da família: este amor da boa 
reputação é a ultima fraqueza das almas fortes, 
que ditücilmente prescindem da estima publica. 
Todos os grandes homens a apreciarame procu- 
raram ; 

Napoleâo se incommodava por não ter a estima 
de uma mulher, de M'". de Stael; Alexandre 
•heio de glorias queria ter a boa opinião de 
Diogenes ; Alcibiades dizia que era um eobarde 
diante de Sócrates: tremia da severidade com 
que este philosopho o analysava, e dizia: «Eu 
desejo fugir do homem, mas não posso, sinto 
alguma força que me arrasta para elle; chego a 
desejar que morra, e parece-me que poderia 
morrer com elle 1» Que força tem a virtude sobre 
o vicio 1 

Jorge III, aquelle que um nobre senador disse 
que foi um monarcha de muitos defeitos, o typo 
do governo prssoal, e que eu aprecio como um 
Rei esclarecido e político, que a Providencia 
concedeu á Inglaterra n'aquella difflcil época da 
sua historia, que era tão amante do governo 
pessoal que sustentou a administração de Pitt, 
por quem aliás não tinha sympaihia, por 20 
annos ; que sujeitou-se a chamar Pox, que se 
dizia odiar, dizia no seu orgulho ; « Eu não pro- 
curo a popularidade, mas se a achar no meu 
caminho, nqo a rejeitarei.» Isto traduzido 
significa, que elle a desejava e a procurou. 

Estes exemplos vão ceder ao maior de todos; 
vou mostrar-vos que o maior legislador, o Ho- 
mem Deus, não era indiff'.rente á estima dos 
homens. Perguntava Christo a seus discípulos; 
"Quem dieúnt homines esse filium hominis ? Et vos 
antom quem me esse dicitis t» 

O que dizem de mim os homens?,  
  Até queria saber do conceito que 
faziam delle os seus discípulos. 

Todos pois devem apreciar a boa reputação, e 
eu a tenho em muito, não a baratearia' no fim da 
vida para satisfazer caprichos meus, ou mesmo 
do governo se os tivesse. 

Senhores, eu não podia ser executor senão da 
lei e das ordens regulares do governo; nunca 
achei tropeços nellas, nem os seus ministros po- 
diam exigir'de mim o que não fosse justo e ho- 
nesto; elles ma conheciam, e eu sabia que tinha 
um governo digno de confiança. 

Sr. presidente, continuando a justificar^o go- 
verno pelo acto de minh , nomeação examinarei 
o que disse o nobre seaador pela Bahia que fallou, 
em primeiro logar. S. Ex. asseverou que eu 
tinha qualidades de administrador. Agradecido 
a este juizo favorável que de mim fôrma, con- 
sintaque lhe diga que eu não tenho qualidades de 
orador, nem de escriptor, menos de impróvi- 
sador; mas eu aceito o que o nobre senador me 
deu: não sou dos peiores nesta diffleil arte de 
administrar; tenho sempre dado conta de mim, 
é verdade. 

Dizia mais o nobre senador.- « O seu caractei 
uão ó de odio: é generoso, corajoso, não inve- 
joso do alheio mérito.» E em outra oecasião 
tinha dito: « A coragem exclue o medo, o medo 
é cruel,.autor de perseguição.» Yeja V. Ex. 
como o nobre senador habilifou-me para justi- 
ficar a escolha do governo! Pois se o governo 
viu em mim um bom administrador, e mais com 
conhecimentes locaes suflicientes, um homem 
generoso, de vistas largas, não perseguidor, 
corajoso paia não ser cruel; este governo, se- 
nhores, não pôde Ser censurado de me ter no- 
meado: se eu não correspondi a culpa ó minha 
e não do governo, segundo a opinião do nobre 
senador. 

Mas disse S. Ex. que eu tinha um impedi- 
mento dirimente: eu devia á província e a par- 
ticulares residentes nella. 

Sr. presidente, sinto não estar aqui o illustre 
chefe radical para auxiliar-me com sua ,lógica 
inexorável que tira todas as conseqüências con- 
tidas nus princípios. 

Onde nos levaria essa doutrina? quantos ami- 
gos do nobró s nador nesta Côrte seriam ex- 
cluídos da possibilidade de entrar na gover- 
nança do paiz? O nobre senador tera-jdistinctas 
quali lades, talento superior para exceder-nos, 
não precisa prevalecer-se da vantagem que lhe 
deu a sorte para excluir os seus concurrentes, 
a da riqueza; nem todos, senhores, podem ter 
olh .s de /aicão para descobrir a fortuna e a ri- 
queza nos eseondrijos onde ella se occulta; 
muitas homens do mérito superior, honestos e 
até cautellosos sofíreram os rigores e caprichos 
da sorte e da fortuna. 

« O príncipe, disse um escriptor, não deve ter 
em vista a vida particular do suhdito, mas sua 
vida publica.» Um outro diz: 

« Não se deve olhar o que o cidadão tem, mas o 
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que o cidadão faz: » Eu sigo meio termo, e 
digo: o gorerno deve, na consciência do gabi- 
nete, pesar algumas vezes esias circumstan- 
cias; porém se o não fizer, o debate parlamentar 
neste terreno é inconveniente, indiscreto e 
contagioso; elle irá amais do que o nobre sena- 
dor provavelmente pôde desejar. O mesmo nobre 
senador nos disse : « Eu não desconheço que ho 
mens endividados teem governado com muita 
vantagem em alguns paizes , e trouxe jara 
exemplo Pitt, o grande Pitt que morreu perse 
guido de embaraços da fortuna, o cercado dt 
execuções por dividas. O que a meu ver aggra- 
vou a"censura do meu nobre collega foi avançar 
elle, que o ministro inglez teve em seu favor a 
attenuante da origem de sua divida, o desma- 
zelo no lar doméstico. Logo, a minha é des- 
airosa, é menos justificável do que o desmazelo. 

Ha alguma circumstancia pois que me de- 
saire : ha alguma orgem reprovada pelo ho- 
nesto; porquanto se o desmazelo foi para Pitt 
uma attenuante, e se eu não posso allegar esta, 
estou debaixo da pressão de alguma aggravanteí 
Eis no que me feriu principalmente o nobre se- 
nador 

O Sr. Zacarias; — Mas não foi o meu in- 
tento este. 

O Sr. barão de S. Lourenco Pitt, Sr. pre- 
sidente, fallo do primeiro Pitt ou lord Chatam, 
que era 4 annos de uma administração forte e 
patriótica levantou a Inglaterra abatida e quasi 
desanimada, também morreu pobre e indivi- 
dado, votando o parlamento vinte mil libras 
para o pagamento de suas dividas, e uma fórte 
pensão á sua família, Seu filho, o grande Pitt de 
quem já falíamos, que combateu a revolução 
franceza, e salvou a Inglaterra em 20 annos 
de administração, e talvez a Europa inteira, 
morreu ainda mais individado do que seu pae. 
e até perseguido por credores, executados seus 
poucos bens, que elle havia hypothecado. 

Os seus amigos procuravam desviar as execu- 
ções, aíiançanCto-o em umas, contemporisando 
êm outras, ás vezes sem elle saber. 

Jorge III por muitas vezes instou com Pitt, 
por intermédio de amigos delle, para receber 
tiO a 40,000 libras para pagar suas dividas, e elle 
regeitava Quando morreu os seus amigos per- 
doaram-lhe 12,000 libras, o parlamento votou 
40,0001ibras para seu pagamento, atressobrinhaa 
suas que elle sustentava pensões avultadas, não 
me recorda agora se de 4,000 libras ou de 2,400 
á cada uma. 

Fox, o chefe liberal, devia cs cabellos (E 
esta doutrina poderia fazer descer dos thronos 
alguns reis.) ^ 

Mas, Sr. presidente, agora vejamos se contra 
mim existe alguma circumstancia que aggrave 
minha situação, e lhe tire toda justificação. 

Devo principiar agradecendo ao nobre sena- 
dor que me obrigou a tratar deste assumpto. 
As intrigas dos corredores, as tentativas de 
reposteiros, aa exagerações da imprensa, o des- 

encadeamento de uma assembléa que se chamou 
modelo... 

O Sr. Saraiva:—O orçamento. 
.0 Sr. barão De S. Lourenco ; —... que deve 

servir de typo a todas as assembléas do mundo, 
e por fim uma voz autonsada no senado, são 
tantos elementos para constituir uma opinião 
que me collocam na constrangida necessidade 
de dizer alguma cousa em meu bem que se dirá 
em meu louvor; porisso é que asseverei no 
principio deste discurso que navegava em um 
mar perigoso, entre os dous escolhos, de um 
lado a suspeição por fallar de mim, e do outro 
a vaidade. Estas repetições continuadas, com 
effeito, podem produzir uma opinião. Eu já aqui 
lembrei e repito sempre, senhores, o que diziam 
Arago e Napoleão, que das figuras da rhelorica a 
mais effi.az era a repetição, o que é uma ver- 
dade. 

Sr. presidente, eu tenho uma vida publica 
das mais disputadas que no Império se tem 
visto, tudo quanto tenho feito e avançado tem 
sido sempre disputado palmo a palnio. Meus 
serviços ao paiz não fatigaram cs governos para 
os recompensar, porque nunca lhes dirigi um 
pedido, nem recebi recompensas immediatas. 
Uma única recompensa me calou na alma; por- 
que lisongeou-me, e me fez crer que eu tinha 
algum mérito •• foi a escolha para a cadeira 
que occupo nesta casa, principalmente por 
causa dos companheiros que tive na lista 
sextupla, porque em verdade eu não julguei me 
nem me podia julgar superior em mérito a ho- 
mens cujos serviços eu respeitava, como. por 
exemplo, o Sr. Joaquim José Pinheiro de Ya«- 
concellos, hoje barão de Montserrate, serviços 
da época gloriosa da Independência; esta esco- 
lha, pois, Sr. presidente, me lisongeou. Nunca 
tive nem mereci outra distineção: recebi uma 
commenda, que costumo chamar :—tibi quoque— 
por occasiâo da festividade da coroaçâo, quando 
se galardoou todos os deputados d^ntao, se- 
gundo uma.certa classificação dos differentes 
méritos. O mesmo succedeu por occasjão da via- 
gem imperial ao Norte, quando tive também 
um 2o tibi quoque—fai barão, sendo comman- 
dante superior da capital, como foram todos os 
commandantes dos differentes districtos hon- 
rados com a visita imperial. 

Não sou. pois, dos bemaventurados que pos- 
sam inspirar ciúme ou inveja, e sejam em con- 
seqüência aggredidos. 

Nunca tive um emprego mais lucrativo, e que 
excitasse a inveja ambiciosa, nem de emolumentos 
avultados, e os que me eram devidos algumas 
vezes não cobrava: informe a camara municipal 
da Bahia, v. g , se eu recebi delia, como meus 
collegas, um real pelos processos que julguei, 
sendo eu o juiz que mais trabalhei por 15 annos, 
e o que poz em execução o codigo do processo. 

Alguns contos de réis devo ter nessas contas 
de cartórios: entendi sempre que era um encargo 
pesado ás camaras desdotadas, e obrei em con- 
seqüência. 
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Nuüoa recebi um presente de pessoa alguma 
do valor de lOO^; nunca tive nem baixelas, nem 
commendas pedrejadas: nada, Sr. presidente. 
E V. Ex. sabe que gozando da influencia que os 
nobres senadores reconhecem que eu tive na 
Bahia, a qualquer aceno meu não faltariam ten- 
tativas de iguaes presentes. 

Preferi sempre a estima publica. O que tive 
e recebi algumas vezes foram obséquios que 
não melhoravam minhas finanças, antes me 
obrigavam a despender, como bailes que lison- 
geavam apenas meu amor proprio, minha vai- 
dade talvez. 

Eu, Sr. presidente, nestes empregos públicos 
que exerci (seja esta uma attenuante que recom- 
mendo ao nobre senador) despendia sempre mais 
do que lucrava. Fui 12 annos chefe de policia da 
capital, logar de poucos emolumentos, e que 
meu procedimento diminuía ainda mais. 

Por exemplo . era a parte mais lucrativa a dos 
despachos de escravos para fôra da província 
precedidos de justificações judiciaes que asse- 
gurassem o doininio dos despachantes ou inculca- 
dos senhores; para que eu recebesse bJOOO ou 
13§000, o justiflcante despendia 30$000 ou mais, 
e a policia não achava garantia em testemunhas 
que de ordinário eram offerecidas, contentava- 
me pois com um abaixo assignado de pessoas con- 
ceituadas, que ficava archivado. O expediente 
se faziam despachante poupava e eu nada lucra- 
va. Na minha presidência de 4 annos, o ordena- 
do era de 4 000)5000; e eu descendi mais 
40:000)5000 tendo mezes de COOSOOO de subscrip- 
ção que promovia para obrae auxílios públicos, 
collocando-me á sua frente para exemplo, prin- 
cipalmente nas muitas visitas ás differentes lo- 
calidades de cujos melhoramentos cuidava. 

No ministério recebi 18:000j}000 e gastei 38 ; 
fiquei alcançado em 20;OUOJ5000. Sr, presidente 
ainda existem nesta côrte como na Bahia homens 
com quem tive relações ou que me estudaram, 
apareça um que saiba de um acto que não flcas- 

bem á mais escrupulosa consciência. 
Eu assignei quasi todas as grandes emprezas 

que existem no Rio de Janeiro e no império; 
fui accusadq, fui injuriado, fui suspeitado de 
ter feito vantagens. Tem decorrido os tempos, 
meus gratuitos adversários tem dominado,desafio 
a que apontem um facto ainda pequeno. 

Existem vivas ainda algumas pessoas que 
instavam comigo para receber acções de com- 
panhias ou emprezas, cujos lucros "eram certos 
e avultados, digam ellas se eu tomei uma só ac- 
ção em todo império 1 Eu não declinarei ainda os 
nomes insuspeitos, mas em caso de exigência o 
faria, podando asseverar ao senado que a não 
serem os meus escrúpulos seria hoje um homem 
rico, sem ofícnder directamente a honestidade, 
sem a consciência de um carrança, 

Com 3(5 annos de parlamento, com taes em- 
pregos de prejuízo, eu estava alcançado; e devia 
quando herdei uma propriedade de meu pai, não 
obstante o incessante trabalho, até manual para 
reparar os inconvenientes de minha despeza. 
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Quantas vezes Sr. presidente, d-i pedra, tijo- 
lo e cal á meus pedreiros para asconstrucções 
que fazia ? O trabalho nunca foi por mim 
ulgado indigno ou impróprio. Esse alcance se 

tornou maior com as tornas que devia aos co- 
herdeifosr por que a propriedade não ine podia 
ficar livre. 

Tudo isso porém nada seria si eu me tivesse 
contervado sem querer entrar em melhoramen- 
tos agrícolas em um paiz onde tudo faltava. A 
renda ordinária em breve me faria livre de todos 
esses embaraços, e commodamente poderia pas- 
sar a vida, para não ouvir o que ouvi do nobre 
senador. 

O senado vae ver como se desarranjou minha 
soffrivel posição. 

Quando estive na presidência da Bahia, 
Sr. presidente, nomeei uma commissão para ir 
á Europa... não me exprimo bem, ou não dou 
uma idéa exacta do que.occorreu. Tendo um dos 
homens que eu mais conceituava ( o senado me 
desculpe estes detalhes) communicado-me que 
hia fazer uma viagem á Europa e America do 
Norte sua patria, confiado no seu prestimo que 
eu havia mais de uma vez apreciado, e comigo a 
familia do nobre senador a quem respondo, o 
engenheiro João Monteiro Carsou," fundador da 
fabrica de tecidos de Valença, que considero a 
primeira do Império; e que por ordem minha 
havia edifleado a torre do Pharol do morro de 
S Paulo, qulz aproveitar seu prestimo, e o no- 
meei chefe de uma commissão para examinar 
differentes object^s, principalmente os melhora- 
mentos introduzidos ma plantação da canna, e no 
fabrico do assucar; e o que dissesse respeito ao 
café. 

Pedia-lhe informações que me habilitassem a 
melhor dirigir os melhoramentos da provincia 
que me estava confiada, Autorisei-o mesmo a 
fazer a acquisiçâo de animaes de raça, de ferra- 
mentas melhoradas, e de um maquinismo de 
fabrico de assucar, que servisse de modelo para 
os proprietários. A provincia pelo progresso que 
tinha o nada devendo, podia fazer uma tal 
despeza, de que esperava colher vantagens. 
Carson desempenhou como pode ou spube sua 
commissão; e á sua volta era eu ministro, e 
no meu relatório fallei de seus trabalhos. Dei- 
xando o ministério, de volta á provincia achei em 
deposito todas as acquislções ou compras feitas: 
alguns animaes de estima e de preço, differentes 
ferramentas que enchiam os armazéns do arse- 
nal, e um enorme aparelho de ferro que cobria 
a area do mesmo estabelecimento, com peças 
algumas das quaes pezavam mais de 500 arro- 
bas l Os animaes estavam tratados na proprie- 
dade de um ( orajoso proprietário, que foi tam- . 
bem infeliz com tentativa de melhoramento, o 
Sr. Thomaz Pedreira Geremoabo. Confesso Sr. 
presidente, que n.e arrependi de ter barateado 
o dinheiro da provincia, vendo que ninguém so- 
licitava taes objectos, que se estragavam ao tem- 
po, e os animaes podiam morrer, ÇJ1110 succe- 
deu á um delles. Estando tudo em oflferta publi- 
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ca, mais para dar-r:e saliida, envergonhado de 
men erro, comprei ^uitos instrumentos, alguns 
dos quaes ficaram sem serventia á falta de co^ 
nhecimentos práticos, e de outros recursos: fi- 
quei com todos os animaes, cuja importância 
paguei. Restava o aparelho que havia cus- 
tado 40:0003 , e foi posto em concurso. Animado 
por Carçon em quem muito confiava, e que me 
expunha a conveniência da acqnisição, promet- 
tendo-me ajudar no assentamento, cousa que 
nao faria a outro qualquer comprador, sem co- 
nhecimentos professionaes, sem mesmo ter tido 
uma educação agrícola, porque minha vida foi, 
depois de ÍO annos passados na Europa, toda 
dedicada ao paiz official, sem a pratica desta 
economia indispensável ao industrioso [apoia- 
dos], e incempativel com a grande política que 
eu fazia, pretendi o apparelho, e me foi dado in- 
felizmente, para ser pago em certo numero de 
annos. Cuidei que com elle eu pagaria mais de- 
pressa o meu alcance anterior. 

Tratei] por tanto da conducção e do assenta 
mento de todo esse machirusmo, para o qual fui 
forcado a desprezar os velhos ediflcios, e a le- 
vantar uma nova casa, com a qual despendi mais 
de 200:0003 ! Inquieto com tão grandes despezas 
para as quaes empregava capital emprestado, e 
dé que pagava premiqs, aguardava o funccio- 
namento do apparelho, e as vantagens offere- 
cid«s, perdendo duas safras com a edificação, e 
mais outra, terceira, com o malogro que tive, por- 
quanto, depois de todo prompto não se fez as- 
sucarl 0 engenheiro Carçon, que sinceramente 
se havia enganado, cuidava de corrigir seu erro, 
ou do machinismo, mas o temno voava, as sa- 
fras se perdiam, e eu esgotava meu credito. In- 
pacientei-me, e mostrava-me quasi queixoso, o 
que motivou um acto do engenheiro, despedin- 
do-se da direcção da obra, á falta de confiança 
minha em sua pessoa 1 O que fazer? eram per- 
didas já cinco safras 1 Us prêmios corriam, e 
«reio que não tenho pago menos de WO-.OOOjJ 
nesta luta industrial. Mandei portanto vir novas 
peças, despendi dezenas de contos mais, e as 
peças do apparelho provincial foram pela maior 
parte lançadas ao campo. 

Os differentes presidentes que me suecederam 
visitaiam meu estabelecimento, entre elles o Sr. 
Sinimbú, nosso collega, e podem attestar a ver- 
dade da minha narração Parece quo uma das 
assembléas provinciaes tendo conhecimento de 
tudo, sem pedidos meus, e por equidade, auto 
risou a presidência a liquidar este negocio do 
apparelho,dando-lhe todo arbítrio. O Sr. Sinimbú 
em execução desta lei mostrou querer favorecer- 
me completamente, vendo que tal apparelho me 
causara ruina. Eu não aceitei a boa disposição 
do e clarecido administrador, e disse, que talvez 
meus filhos podessem pagar se eu o não fizesse, 
que a fortuna não tinha dito sua ultima palavra. 
Eis a origem da divi ia, será ella imrooral? 

O Sr. Zacarias:—Não, declarei expressamente 
que aceitava a confissão de sua carta e não punha 
em^duvida a sua moralidade. 

O Sr. barão de S. Lourenço Obrigado, Não 
tenho pois atteuuante que me colloque pelo me- 
nos na condição de Pitt, a quem favoreceu ra- 
zão do desmazelo doméstico? 

Senhores, durante esse intervallo de tempo 
não fui esteril para minha província. . Por isso 
digo que ua;ego tendo de um lado o escolho da 
vaidade. 

Nesse aperto em que me achava, esgotando o 
credito que tinha, fiz o bem que pude. Mandei 
vir colonos portuguezes enllemães, e cansado de 
soffrer estes, porque eraimpossivel satisfazel-os, 
não correspondendo seu trabalho ás despezas 
com suas pessoas e familias, os despedi não exi- 
gindo delles o pagamentos do q e me deviam, 
em busca do qual despenderia quantias s*- 
periores; de poucos cobrei, e a maior parte não 
me appareceu mais. 

Com colonos despendi mais de 20:0003- 
Admitti os meninos pobres da visinbança para 

lhes fazer ensinar um offlcio, os sustentava, 
vestia, e tratava na doença: chaguei a ter 40 
destes moços, e hoje difficiimente se encontra no 
local um pedreiro, ferreiro ou carapina, que não 
ti\esse recebido um oíficio em S. Lourenço. Nunca 
rejeitei o trabalho de um homem livre, nem 
deix> i de pagar as férias dos sabbados a todos 
os meus serventes, e eram aquellas de quantia 
avultada. 

Quando houve essas duas calamidades, a eho- 
leru e a grande secca,flz o que pude com medico» 
e boticas para socorrer as vielimas daquella, e 
abri minha já mirrada bolsa para vestir e ali- 
mentar cs míseros que desciam esqueletos do 
interior, e cabiam ou morriam extenuados pelas 
estradas. Na demora ou hesitação do governo da 
província entendi que isto devia fazer. 

Meu engenho quasi quo não tinha mais tocei- 
ras de bambús, onde não houvesse uma cama, 
depois de occupados todos os edifícios e eu dava 
c mida a todos ; na feira de SanfAnna o soc- 
corro foi em maior escala, como consta dos jor- 
naes do tempo, e meu correspondente alli deu 
para mais de 3,000 rações, até que o governo 
chamou á si a tarefa. De outros sacrifícios fallarci 
se a isto fôr provocado ; agora apenas procuro 
desfazer essa impressão desfavòravel a mim , 
dando-se preferencia ao desmazello do ministro 
inglez Pitt. O senado ficou inteirado de que não 
fui esteril a meu paiz, e que nenhuma paixão 
raim deu origem ás minhas difficuldades. 

Sr. presidente, fui suspeito pa; a a Babia; con- 
vido a ora os nobres enadores a quem res- 
pondo para que, investigando tudo, descubram 
ura despacho meu que se resinta da dependência 
ou do credor, ou da praça, ou de capitalistas. 
Não, não, Sr. presidente, sou inexorável a esse 
respeito. Ha homens que são economicos mo seu 
dinheiro e barateara os dinhelros públicos, eu 
sou framra no que é mèu, mas não há ninguém 
que seja mais zeloso dos dinh iros públicos, 
ninguém, Sr. presidente; fallo alto para que a 
província ouça. 

Sr. presidente, apezar dos sacrificioh que me 
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t»nho sempre imposto, e de que não se sabe por- 
que comigo ficam, parece-me que não tenlio 
conseguido conciliar a estima de todos. Eu de- 
sejava grangear, já não digo a estima do se- 
nado, porque morro por ella, mas a estima dos 
dous senadores que me accusaram e dos proprios 
adversários políticos. Não- o consegui, e creio 
que não conseguirei I Lamentar-me hei com as 
palavras de um bem conhecido philosopho, co- 
nhecido por seus talentos,suas virtudes e por seu 
infortúnio final. 

Queixava se elle de ter feito todos os sacri- 
íleios possíveis para ganhar a estima dos ho- 

_ xnens, e que só achava perseguições Esse phi- 
losopho notável, que escreveu preciosas obras, 
em uma dellas, «Oe constanlia sapientis assim se 
lamentou : Omnem operam dcdi, ut me multitudini 
educerem. ct aliqwm dotem notabilem facerem; 
qwd aliud qvam telis me opposui, et maltvolentice. 
quod morderei, ostendi ? ■ 

O Sr Cotegipe : — Traduza isto, 
O Sr. barSo de S. Lourenço —Fiz tudo, dizia 

elle, para, merecer a estima d s homens, para ga- 
nhar uma opinião distincta entre elles, o que lu- 
crei? üffereci meu peitoás lanças,e a minhacarne 
aos dentes da maleficeneiai." Esse philosoph- 
que por outra sua obra—de Providenha—poderia 
passar por um philosopho christão, sendo elle 
idolatra ; de quem se suspeitou ter tido relações 
com o grande philosopho christão, S Paulo "era 
Seneca ; o qual, quando assim se lamentava não 
cmhecia ainda a sorte que o esperava ; não 
tinha previsto o mais que lhe succedeu, a in- 
gratidão de seu discípulo, desse monstro que lhe 
deu a escolha da morte, que b privou da v da 
que fora consagrada a fazel-o digno de um thro- 
no, que se degradou até rasgar o seio de sua 
própria mãi, para ver. o logar em que fôra 
gerado 1 ! 

O senado conhece já que fallo de Nero. 
Gomo Seneca, vejo que para muitos perdi meu 

tempo, porque dbntre os proprios amigos, den- 
tre os homens que me conheceram particular- 
mente, que sabiam de rainha vida intima, tem 
partido insinuações tão injustas. 

A calumnia dos inimigos sei affrontar; dispo- 
nho-me logo para isso, já conto com esse aci ra- 
pa hamento indispensável a qualquer pequeno 
merecimento, ao exercicio de algum emprego im- 
portante, que reputam um goso, em vêz "de um 
encargo pesado; para essa guerra mesquinha 
possuo uma alma grande, e repetirei as palavras 
do conde Moira ou Lord R^xdam da guerra 
americana, quando repelliu as calumnias no 
parlamento da Irlanda, sendo elle membro de 
ambos: 

« A calumnia é como O ar mephitico da grutta 
do Cão em Nápoles, que suffoca o animal que se 
arrasta, mas não faz mal ao homem que anda 
em pé de cabeça levantada. « O maior prazer, 
Sr. presidente, que se me pôde dar é chamar á 
discussão meu passado, examinar minha vida 
publica, porque estou prompto a responder sem- 
pre por ella. 

Os doestos que soffri na Bahia, as continuadas 
injurias prodigalisadas por todos os escriptos 
que partiam da opposição excederam todos os 
limites, e eu tomei a deliberação de não lêr taes 
escriptos para não ficar apaixonado contra seus 
autores á quem desejava fazer justiça porque 
erafim sou homem: Homo natus de muliere. O que 
ia lêr, Sr. presidente? Imagine V. Ex os nomes 
mais aifrontosoa.o quehade mais immoral e inde- 
cente, e ainda não faz um jdizo ajustado, sendo 
tudo isso repetido na tribuna da assembléa pro- 
vincial 1 

O Sr. Saraiva:—Não apoiado, nem na redao- 
ção do Diário se dizia isso que Y. Ex. está 
dizendo. 

O Sr. barXo de S. Lourenço; — Depois de vo-, 
mitarem toda especie de instiltos, suprimiam o 
que era mais repugnante, mas o que deixavam 
bastava para se julgar do resto. 

O Sr. Saraiva : — Lerei ainda aqui uma parto 
dos discursos para se vêr se é assim. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Diseutindo-se 
em certa occasião diante de PÍtt, qual a primeira 
virtude de um ministro, varias foram as opiniões, 
ora pela intelligencia, honestidade, coragem, 
disposição de trabalho, e outras; e como seus 
amigos"exigissem sua opinião, opinou elle pela 
paciência ! 

Desde que aceitei aquella presidência resi- 
gnei-me asoffrer tudo. 

Agora o que quero que se mostre é que isso 
foi provocado por actos meus de perseguição e 
de vingança, como entendeu^poder oizer o nobre 
senadur. « Nós vos esperamos, disse S Ex. como 
ura moderado, e vós provocastes esse tal ou qual 
excesso da opposição » Foi a provocação, o capri- 
cho infantil do administrador, a administração 
detestável que fizeste 1 Eis ahi o que eu queria 
que se demonstrasse, apresentando os actos 
meus que justiücam tass proposições. 

Mas, Sr. presidente, se desde o dia em que 
ch-guei á Bahia, as injurias principiaram sern 
haver uma hora de intervallo, como fui eu quem 
as provocou ? 

Se a derrubada cessou com minha chegada, 
como dquei o alvo.das aggressões, que não se 
dirigiram a seu autor? 

Se com a minha moderação fiz levantar alguns 
clamores de meus amigos", que entendiam que 
eu não fazia b istante em bem da situação, por 
que esses amigos que assim queriam mais acção 
partidaria. que eu entendia não ser conveniente, 
não foram nem de leve mordidos? O excesso 
todo foi contra o homem moderado? 

O Sr. Saraiva :—Não sei o que se passou em 
família, sei o que os jornaes disseram e o publico 
conhece. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Sr. presidente, 
o nqbre senador disse que tirei o pão a um cida- 
dão de um mérito superior. Veja V. Ex., que 
contra uma adm nistração que succedeu a uma 
situação adversa, a qual em sete annoè tudo ar- 
ranjou a contento aponta-se apenas um facto. 
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O Sa. Saraiva Aindá agora foram demit- 
tidos uns poucos de promotores. 

O Sr. barão de S. Lourenqo :—Estou respon- 
dendo pelo que eu fiz, depois se justificará os ou- 
tros factos da vice-presidcncia. 

O Sr Saraiva:—Já estava tudo feito. {Ha 
outros apartei). 

O Sr barão de S. Loürenço :—Sr presidente, 
V. Ex faz-me o fivor de ocãr a campainha, es- 
taoaqui peiturbando-me. Eu estou defendendo 
agora minha detestável administração. 

No meu relatório justifico esse uriico facto ar- 
guido, a demissão do director da mstrucção pu- 
blica. Sabe o Brasil todo que a Bahia primou, 
excedeu sempre neste ramo de publico serviço, 
produzindo grandes litteratos, notáveis homens 
políticos, professores distinctos, que não se for- 
maram na escola do Sr. João Barbosa, são todos 
anteriores. Eu encontrei (está no meu relatório, 
respondam combatam o queshi disse) a instruc- 
ção publica de que o Sr. João Barbosa era direc- 
tor no mais deplorável estado. 

O Sr. ministro da marinha Era-político. 
• O Sr. Saraiva:—Nunca fez política na in- 
strucção. 

O Sr barão de S. Lourenço ;— Antigamente 
um professor não ia reger uma cadeira sem ser 
examinado ante a presidência e ter uma appro- 
vação ; mas ultimamente, á titulo de interinos, 
a inaxima parte dos professores dependia do 
arbítrio do director, sem algum exame, e muitas 
vezes os nomeavam os inspectores locaes, ho- 
mens leigo / e indigitados pela política céga e 
de odio. Os poucos bons mestres restantes eram 
ainda das antigas escolas. Não pensei que na 
Bahia a instrucção descesse tanto. 

O Sr. Saraiva Está exagerando tudo. 
O Sr barão de S.Lourenço:—Não é exagerar; 

sou de fé e consciência, não a troco com qual- 
quer outra. 

O Sr. Zacarias:—O que? 
O Sr. Saraiva:—Não tem direito a. semelhan- 

te cousa; a província está habilitada para julgar 
a mim e a V. Ex. 

O Sr. Zacarias (ao orador):— I so é oífensivo. 
O Sr. Saraiva :— Pode dizer o que quizer, a 

província nos ouve. 
O Sr. íresidente tange a campainha. 
O Sr. barão de S. Lourenço:— Pôde ser boa 

a consciência do nobre senador, e de qualquer 
outro e eu não a quero trocar pela minha. 

O Sr. Saraiva :—A província nos ouve. 
O Sr. presidente [depois de agitar a campai- 

nha):—Peço aos senhores que ouçam com atten- 
ção para responderem se tiverem direito a isso. 

O Sr. barão de S. Lourenço : - O nobre sena- 
dor acha que é uma injuria dizer eu que não 
quero trocar a rainha consciência pela delle ou 

de qualquer outro e não acha injurioso dizer-me 
que sou um administrador detestável. 

- O Sr. Saraiva;—O que estou dizendo é que 
a província nos conhece. 

O Sr. presidente [depois de agitar a campai- 
nha):—Não acho que haja injuria em umapessoa 
dizer que não troca a sua consciência pela dos 
outros. 

O Sr Saraiva:—Nem ha no que digo. isto é, 
que a província nos conhece: nossos discursos 
não servem de nada, ella já sabe o que nós 
somos. 

O Sr. presidente tange a campainha com 
força. 

O Sn. barão de S Lourenço Sr. presidente, 
nã i oíFereço ao senado discur*sos, offereço relató- 
rios, actos' meus públicos... 

O Sr. Saraiva :—Apoiado. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—. .. e sujeito-os 

ao ex ime e analyse dos nobres senadores, o do 
Brasil, aceitando seu juizo. 

O Sr. Saraiva:—O paiz nos ha de julgar. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Sr. presidente, 

já me vae faltando o tempo. 
O Sr. ministro da marinha ;— E' bom que 

explique o eotado em que se acha a instrucção 
publica. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Chegamos ao 
peior estado que é possível. 

O Sr. Saraiva :—Não apoiado. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Respondam ao ' 

que está francamente escripto, e exposto á cen- 
sura e exame 

O Sr. Saraiva;—V. Ex. escreveu o que lhe 
pareceu, assim como está dizendo o que lhe pa- 
rece. 

O Sr. barão de S. Lourenço : —Sem duvida 
hei de escrever o que me parecer acertad < e de 
conveniência, e não hei de consultar ao nobre 
senador, com a consciência de um administrador 
desempenhando seu dever ; não repetirei aqui 
como disse o nobre senadora seguinte desculpa; 

«Tenho obrigação de defender os meus corre- 
ligionários. D 

Não, senhorei, eu não defendo correligioná- 
rios, defendo meus actos, respondo por elles, e 
quando é preciso desagradar a um correligioná- 
rio tenho força de consciência para o fazer. 

O Sr. Silveira Lobo : — Estou lhe achando 
um pouco de demasia. 

O Sr. barão de S. Lourenço : — Pois eu não 
disseque tratando de mim navegava entre dous 
escolhos ? 

O Sr. Silveira Lobo V. Ex. está muito 
Catão. 

O Sr. presidente :—Attenção. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Mio sei se sou 
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CatSo, meus actos estão ahi para a analyse; 
á elles pois, meus senhores. 

Quando fôr convencido de um acto publico 
menos honesto, Sr. presidente, quando o senado 
reconhecer que infringi os preceitos da hones^ 
tidadè no desempenho de algum cargo, não se 
envergonhará de vêr me nesta cadeira; eu a 
deixarei e acabarei no meu retiro. 

O nobre senador disse que tinha numerosos 
factos, e com effeito nos mostrou um papel onde 
diz que elles estão escriptos I Sem critério seu 
nos declarou que lhe tinham dado semelhante 
presente, e com este, sem consciência formada 
Êor um exame prévio", se julga decentemente 

abilitado para vir desconceituar um seu paren- 
te, e vdlho amigo 1 estes laços se rompem tão 
ligeiramente ? 

O Sr. Saraiva :—Me deram, e escolhiaquelles 
de que não podia duvidar. 

O Sr barío de S. Lodrenço: —Sr. presidente, 
V. Ex. vae formar uma iusta^idéa do critério do 
nobre senador pela escolha que elle fez I O se- 
nado ouv u S. Ex. lêr um offlcio que dizia ser 
de um subdelegado, convidando o povo todo a 
vir votar por ordem do governo. . 

O Sr. Saraiva:— Y. Ex. disse que não tinha 
visto tal offlcio. 

O Sr barão de S. Lourbnço"— Nem podia 
vêr; não é de subdelegado algiim, é de um Ins- 
pector de quarteirão do interior; posso lá sa- 
ber o que escreve um certo inspector de quar- 
teirão de taes logares ? Fui agora informado por 
pessoa que conhece essas localidades que foi 
um arranjo dos adversarirs com esse pobre ho- 
mem. para lhes fornecer um papel afim de se im- 
primir no Diário da Bahia. Eu acredito. 

O Sr. Saraiva :— Póde-se dizer muita cousa 
assim. 

O Sr. presidente : — Attençâo. Peço aos no- 
bres senadorés que não deem apartes ; são con- 
trários ao regimento, e podem perturbar o 
direito de defeza de que está usando o nobre se- 
nador. [Apoiados.) 

O Sr barão de S. Loürenço-— O outro facto 
apontado foi a nomeação de um subdelegado 
Rolla, assassino. Eu que não tinha nomeaoo 
nenhum /?oito fiquei scismando porque, emflm, 
podia me ter escapado alguma no neação incon- 
veniente. Não nomeei Rolla algum. 

O Sr. Saraiva:— Nem eu disse isso. 
O Sr, barão de S. Loürenço:—Para que esco- 

lheu da lista este facto ? Para responsabilis ar- 
me por actos alheios 7 Esse Rola foi nomeado 
pela sua gente. A 

O Sr. Saraiva :— Essa é boa, fomos nós que 
nomeamos agora subdelegados ! 

O Sr. barão de S'. Loürenço ; —Foi nomeado 
em 1867, no domínio do progressismo, como se 
vê da defesa que fez na assembléa provincial um 
dos amigos da presente situação, não de acto 
meu, mas da vice-presidencia. [Lê.] 

« O Sr. Freire de Carvalho ; —Os nobres 
deputados accusaram o honrado e distincto ma- 
gistrado, que se acha hoje á testa da adminis- 
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tração do provincia, por haver nomeado subde- 
legado do districto da Cravada ao Sr. Thomaz 
Rodrigues Rôlla; disseram que o Sr Figueiredo 
Rocha tinha nomeado um criminoso de morte 
para um cargo policial... 

« Sr. presidente, é uma accusação injusta que 
se fez ao honrado administrador : eu vou mos- 
trar á assembléa que quem nomeou o criminoso 
de morte para um cargo policial foi um admi- 
nistrador progressista, quando chefe de policia 
desta provincia o Sr, Galeão. O indivíduo de 
nome RÔla, que foi indigitado como criminoso 
de morte quando o Sr. Figueiredo Rocha esteve 
servindo na policia desta provincia, chama-se 
João Rodrigues Rôla e não Thomaz Rodrigues 
Rôla, como se vê do offlcio que aqui tenho do 
delegado dos Lençóes em resposta ao chefe de 
policia de então; e da certidão que também 
aqui está. verifica-se que João Rodrigues Rôla, 
o indigitado como criminoso de morte" foi pro- 
posto. e nomeado subdelegado do districto do 
Ventura da villa do Morro do Chapéo, em 15 de 
Fevereiro de 1867, sendo chefe de-polieia > Sr. 
Dr. Caetano Vicente de Almeida Galeão. Estes 
documentos portanto, mostram que o Sr. Figuei- 
redo Rocha não nomeou um criminoso de morte 
para oj cargo de subdelegado, e que semelhante 
accusação é destituida de fundamento. » 

Este facto, pois, Sr. presidente, não é attribui- 
da á mim, mas ao vice presidente. Disse o no- 
bre senador, que na assembléa provincial se fez 
muitas accusações,' que não foram respondidas I 
Existiam nellâ apenas dous ou tres deputados 
amigos da actual situação, e se lhes negava a 
palavra; se dispunha a marcha dos trabalhos 
para que elles não fallassem. 

O Sr Saraiva :— Não apoiado. 
O Sr. barão de S Loueenço — E' isto ver- 

dade .... e se não fôr verdade, Sr presidente, 
eu ratifico minha declaração; achado em falsi- 
dade não voltarei ao senado. 

Uma voz : — E' incapaz de faltar á verdade. 
O Sr. Saraiva Eu li discursos delles. 
O Sr. barão de S. Loürenço Sem duvida 

alguns foram proferidos, e eu acabei de referir- 
me a um; porém, apezar do pequeno numero 
de nossos defensores, a maioria usava de certo 
manejo para os apartár, pedindo vg. a palavra 
pró e contra membros _seus, e depois encerrando 
as discussões. 

O Sr. Saraiva : —Então fallavãot... 
O Sr. barão de S. Loürenço : — Mas não as 

vezes que lhes devia caber. Quando o orçamento 
modelo voltou da presidência, tratando-se de 
approval-o por dois terços, não se deo a palavra a 
opposição, que protestou; não solhe recebendo 
porém seu protesto, que rejeitaram reputando-o 
uma emenda! 

O meu nobre parente entendeu que eu tinha 
desenvolvido uma política perseguidora, fazendo 
dei gado de certo districto um dos mais respei- 
táveis cidadãos que teem a provincia, o Sr. co- 
ronel João Dantas dos Reis, a quem elle com 
menos justiça chamou capanga. Sr presidente. 
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eu fui amigo de toda a familia Dantas: alguma 
oousa concorri para sua representação política, 
e com muita especialidade do pae do Sr Manoel 
Pinto de Souza Dantas; tive larga correspondên- 
cia com todos elles. Havia dous notáveis chefes 
def-sa familia, dous irmãos, João Dantas dos 
Reis, e José Dantas dos Reis. 

O mais dedicado ao governo, o que passou 
sempre por mais conservador ou homem da auto- 
ridade foi José Dantas; João Dantas, de quem 
agora se falia, era de um caracter mais indepen- 
dente, e o vi em algum tempo mais propenso aos 
liberaes. José Dantas esteve sempre com os pre- 
sidentes, de posse de todos aquelles meios que a 
autoridade dá, influencia da justiça, da adminis- 
tração local, dominando no districto por taes 
meios; generoso no despender, e mais animoso 
nas acquisições. 

João Dantas era um homem em extremo clr- 
cumspecto ; não franqueava o que era seu, mas 
era impossível que elle cutucasse o alheio. 

O Sr. Saraiva-—Assim como o outro. 
O Sr. barIo de S. Loueenço Não contra- 

digo ao nobre senador; eu os conheci mais do 
que ninguém; não venho aqui dizer cousa que 
não saiba: tive occasião de apreciar mais de 
perto essa familia quando fui mandado á suas 
localidades para fazer um processo pelo assas- 
sinato de um juiz municipal letrado. 

Apezar de estar na oppusição, não podendo o 
chefe de policia seguir para aquelle fim, o Sr. An- 
dréa, então presidente, me nomeou chefe inte- 
rino de policia, a que obedeci por ser um sa- 
criflcio, depois de não me ter o mesmo senhor 
aceitado a escusa de ser um deputado de oppo- 
sição; dizendo com seu desembaraço militar, 
qúe era de sua confiança o que isto bastava. 
Obedeci, segui para o "meu destino, e tive 
occasião de apreciar o conceito de que gozavam 
os differentes membros da familia Dantas que 
me visitaram. Fiquei então convencido do subi- 
do credito do coronel João Dantas que se deno- 
mina agora—capanga. Posso asseverar ao se- 
nado que em conscienci; poucoshomensconheço 
no campo tão honestos, tão sisudos como o co- 
ronel João Dantas. 

O Sr. Saraiva : — Por isso um delles fez o que 
quiz agora, sem que V. Ex. lhe fosse a mão. 

O Sr. barão de S Lourenço : — Ignoro o que 
tenha sido feito de irregular por esse cidadão, e 
desejarei sabê lo. O que posso oíferecer é a ulti- 
ma prova de confiança que dei ao Sr. coronel 
João Dantasdos Reis. Duas comarcas o interior 
soffriam com a secca mais do que as outras, 
ou foram ellas que no soffrimento recor- 
reram á presidência, pedindo para auxiliar a 
pobreza; e querendo eu evitar o que já tinha 
visto em outra occasião, isto é, que os soccorros 
não aproveitassem sómente á alguns espertos, 
dirigi um officio reservado ao Sr. João Dantas, 
dizendo-lhe que lhe confiava a missão de pro- 
teger a pobreza naquelles districtos ; que assen- 
tasse em um livro tudo quanto despendesse, e 
que me mandasse a conta para pagar depois, 

porque assim não haveria tanto desembaraço em 
exceder quando se suppozesse a baridade par- 
ticular. 

Não é possível dar maior prova de confiança, 
principalmente sabendo-se meu rigor quando se 
trata dos dinheiros públicos. Como correspondeu 
á minha confiança o digno depositário delia? 
Nos últimos dias da minha administração re- 
cebi delle um oíficio, no qual me commúnicava 
ter entregue a dous de seus agentes de confiança 
uma avultada quantia e um certo numero do 
rezes para a competente distribuição, decla- 
rando que por ora o governo nada tinha que 
dar-lhe. 

E é esse homem que trabalhou toda sua vida 
para ser homem de bem que se chama no se- 
nado capanga. Capanga, Sr. presidente 1? 

Parece que as deaintelligencias que apenas se 
percebia entre os dous irmãos se transmittiram 
exageradamcnte ás famílias : quando o domínio 
político passou para as influencias de seu so- 
brinho e doa parentes mais proximos deste, o 
Sr. coronel João Dantas soífreu as maiores per- 
seguições. Como amigo commum da familia pre- 
tendi reconcilial-os ; communiquei-me com o 
Sr. Manoel Dantas que me disse desejava essa 
reconciliação, naturalmente porque conhecia a 
influencia de seu tio. Eu redusido ao estado de 
particular,e no retiro, propuz o seguinte arranjo 
—dar cada uma das familias seu candidato á 
■leputação ; o Sr Manoel Dantas por uma, o Sr. 
Dr. Cicero, filho do coronel João Dantas por 
outra ; ficando o terceiro logar para o nobre se- 
nador á quem respondo. . 

O Sr. Saraiva :—Obrigado. 
O Sr. barão de S. Lourenço :—Não tem que 

me agradecer, sempre o acompanhei nestas com- 
binações. Escrevi ao Sr. João Dantas neste sen- 
tido, mas elle respondeu-me que não acei- 
tava o arranjo , que não transigia por interesse 
seu particular, que tinha sua conciencia e 
esta não permittia que elle transigisse. Assim 
ficou inteiramente frustrado meu pensamento 
de uma reconciliação. 

O Sr. Saraiva : — Nunca soube disto. 
O Sr. barXo de S. Lourenço: -Sabe o seu 

companheiro,o seu alter ego. Eis aqui porque as- 
severo ter rízão no que avanço, porque tenho 
conhecimento de todas essas occomncias. 

Ora, nesses logares as cousas chegaram a um 
ponto tal que yeriflcou-seaquillo que tenho lido 
em alguns políticos: o arco quando é excessi- 
vamente entesado ou violentamente envergado 
para um lado precisa, por mais amestrado que 
seja quem vem manejal-o, entortal-o ura pouco 
do outro para poder tomar equilíbrio, ou sua 
natural posição. Em lohambupe e em outros 
logares do -i» circulo não havia eleição, haviam 
amigos dispostos a escrever uma acta flguran- 
do-a se isto se tornasse necessário. 

Tudo quanto foi apparecendo depois da nova 
situação foi fabricado expressamente. Não havia 
diplomas de eleitores,actas, juramentos, posses 
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nada disto; eu yi alguns destes livros falsifi- 
cados posteriormente. 

O Sr. Minirtro da Marinha;-- Mas havia 
machma montada. 

O Sr. Saraiva -Hoje está melhor. 
O Sr. barXo db S. Lourenço — Eu tinha de 

corrigir esse irregular estado em que se achava o 
4° districto ; de quem havia de lançar mão para 
um dos delegados? De um homem a quem res- 
peito muito, em quem tenho uma fé plena, o Sr. 
João Dantas dos Eeis. Não hei de governar com a 
consciência dos outros,mas com a mi: ha; apre- 
sentem actos que desdouremavidadesse cidadão! 
não serão capazes certamente. 

O Sr Silveira Lobo dá um aparte. 
O Sr barao de S Lourenço:—O aparte do 

nobre senador merece resposta— porque é con- 
servador o Sr. João Dantas, dizS. Ex. Sim, o re- 
puto tal por ser moderado, de accordo com o meu 
nobre parente que aqui disse hontem, que os 
homens tímidos, os proprietários, lavradores, a 
gente prudentíssima, são conservadores. 

O Sr. Saraiva:—Tímidos emoderados. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — E' uma pro- 

posição das muitas que proferiu e de que seus 
amigos actuaes não gostaram muito. 

Disse ainda o nobre senador que eu não dava 
consideração ás rep esentações verbaes que se 
vinha fazer em pulacio, e entre outras a do Sr. 
Dr. João Dantas, presidente da assembléa pro- 
vincial, que veio representar contra violências 
praticadas; que eu dissera ao Sr. Dantas que só 
confiava nas autoridades. Ora, eu que via a ma- 
neira por que os factos mais públicos, passados 
em minha presença eram adulterados, falsifi- 
cados, invertidos completamente, que via tan- 
tas falsidades impressas, havia, ouvindo um 
dos chefes do partido, um dos homens mais 
despeitados, acreditar por força nas suas repre- 
sentações verbaes, deixando de confiar nas au- 
toridades de minha própria nomeação ? 

O Sr. Saraiva ;—Mandasse examinar. 
O Sr. barão dr S. Lourenço :—Suspeitando 

a exactidão, ou procedência de alguma queixa 
mandaria examinar, como mandei algumas 
vezes. 

O Sr. Saraiva :—Mas respondeu logo. 
O Sr. barão de S. Lourenço :—Respondi que 

havia naturalmente de acreditar no que me im- 
formassem as autoridades de minha confiança, 
não sendo de estranhar que dô mais peso á ellas 
do que á desaffectos meus ou da situação 

Ainda um exemplo de minha detestável admi- 
nistração appresentou o nobre senador: disse que 
eu tinha maltratado um deputado provincial, 
que viera á palacio acompanhando uma victima 
que se queixava das perseguiçõ-s que soffria. 
E' um facto que succedeu felizmente diante de 
muitas pessoas, estava a sala cheia, do ajudan- 
te de ordens, ordenanças, e concorrentes a 
audiência; não se passou portanto em segredo; 

entretanto no outro dia sahio publicado no 
Diário tudo alterado! E querem oue eu confie nas 
declamações de sua imprensa 1 Compareceu em 
audiência um moço que eu não conhecia com 
outro mais idoso que mostrava ser camponez ; 
allegou perseguição que este soffria; eu dirigi 
algumas observações e perguntas ao queixoso e 
prometti que havia de examinar seu negocio. O 
moço que me pareceu logo muito inconsiderado. 

Os srs. Saraiva e Paranagua';—Não apoiado. 
0 Sr. barão de S. Lourenço :—... impacien- 

tou-se, começou a dizer que se não desse provi- 
dencia, depois não me queixasse se apparecessem 
assassinatos, eomo que ameaçando que seria a 
conseqüência de não ser attendida de prompto a 
queixa ! Querendo manter o respeito que ella de- 
via á primeira autoridade da província disse-lhe 
que não continuasse naquella linguagem ; mas 
elle proseguiu dizendo que nâose deixava intimi- 
dar, rompendo em palavras pouco discretas e 
desrespeitosas, que a autoridade não podia tole- 
rar em publica audiência. Para p5rum termo a 
este desagradável episodio,disse ao ajudante que 
o conduzisse á policia. Quando o moço viu que o 
mandava prender disso que não tinha tido in- 
tenção de offender-me ou desrespeitar-me, que 
era bacharel e deputado provincial. 

Retirai a ordem dada, e recominendei a esse 
bacharel, que somente então conheci que fosse 
menos assomado e mais respeitoso com a auto- 
ridade, permittindo-Ihe a retirada livre. 

Esta ó que é a verdade, nem podia dizer falsi- 
dade que podia ser lida por meus subordinados; 
não era isto natural ao meu caracter suffieientè- 
mente conhecido pelo Senado. Meu nobre paren- 
te não deviadar credito ao que se lhe contou, por- 
que conhece de muito tempo este pobre velho. . 

O Sr Zacarias ;—V Ex. faz-se mais velho do 
que é. E' um rapagâo. [Risadas). 

O Sr. barão de S. LourSnço : — Quem dóra 
que fosse isto verdade! 

O nobre senador, meu parente, para me tirar 
parte da importância a que eu podia ainda as- 
pirar. . •. 

O Sr. Saraiva ; — Não tive tal intenção. 
O Sr. barão de S. Lourenço :—.... disse 

que eu não era máo; (está de accordo com a sua 
opinião geral, porque o nobre senador disse que 
os homens todos são bons, que as leis é que são 
más; por conseqüência não lhe agradeço esta 
especialidade para comigo), porém, que meu erro 
foi aceitar a presidência da Bahia, não pela ra- 
zão que deu o outro nobre senador, mas porque eu 
ia occupar um logar subalterno,porquanto chefe 
conservador, era o Sr. Cotegipe, e eu ficava seu 
subordinado, e por conseqüência via-me na ne- 
cessidade de ceder ás intimações do partido. Sr. 
presidente nesta parte não quero contestar o 
nobre senador, não me considero chefe de par- 
tido. 

Quando estive na posição offlcial, na quali- 
dade de presidente da Bahia em 1848, eu dirigi 
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a proTincia, e como conseqüência dirigia a opi- 
nião dos que me apoiarão; podião-me figurar 
chefe de partido, porém apenas era uma posição 
emprestada, oíficial, que deixei com a presidên- 
cia Não abdiquei portanto,, como disse meu 
nobre parente; não sou nenhum Carlos V, nem 
algum Deoeleciano, que se recolheram ávida 
privada, e não desejaram mais a reintegração no 
poder, contentes das pequenas occupações do 
campo, 

O Sr. Zacarias : — Tratar de relogios, como 
fez Carlos Y. 

O Sr. barão de S. Lourenço :— cultivou 
também seu jardim, suas plantas. Diocleciano 
fez o mesmo ; e quando Maximiniano, seu com- 
panheiro na abdicação instava com elle para 
retomarem o diadema, ou as posições de Au- 
gustos, mandou-lhe dizer que vies*se ver o seu 
jardim, que talvez á vista delle, das lindas flores 
e hortaliças que nelle acharia, renunciasse á 
idéa de voltar ao governo dos homens. 

Mas eu não abdiquei; deixei com aposição 
official a influencia que pertencia a esta. Nunca 
pretendi conservar essa força que a tantos céga 

Repito : a influencia na província eu a ganhei 
nnvamente com a posição oíficial, e o governo 
delia me pertence hoje exclusivamente; ninguom 
influe sobre mim. Cumpro as ordens que o go- 
verno me transmitte ou manda, e quando, em 
vez de ordem, re ebesse uma insinuação, teria 
por ella toda consideração, mas obraria só mente 
segundo o dever e conveniência. Felizmente 
não tenho razão de queixar-me dos Srs. minis- 
tros, que nunca me perturbaram com suas in- 
sinuações, e com especialidade digo ó mesmo 
do nobre ministro da marinha com quem estive 
sempre de accordo, sem pesar-me a superioridade 
que folgo de reconhecer. 

Sr. presidente, sou moderado, mas sou muito 
orgulhoso; não conheço quem me imponha sua 
vontade com prejuízo de meu dever,—ou de mi- 
nhas convicções. 

Portanto, se é exacto que o nobre ministro da 
marinha é o verdadeiro chefe do partido na pro- 
vincia, eu felicito esta pela boa escolha e não 
lhe disputo o logar, porque nem o devo fazer, 
nem o quero. E como é que o nobre senador 
propunha a troca dos logaresí Pela razão de 
ser o nobre ministro da marinha o chefe do par- 
tido seu logar é o de superior, não lhe flcando 
bem receber de mim as ordens, colocando-me 
no ministério e dando direcção á política. 

Um Sr. senador:—Antes no logar de presi- 
dente é que se governa mais. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Mas dizia o no- 
bre senador:—em outro tempo vós governastes 
mais—Sim, governei mais n'ontro tempo. 

O Sr Saraiva:—Então concorda; tem con- 
sciência disto! 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Mas não tem 
razão o nobre senador de estranhar: dice Cícero; 
distingue têmpora et concordabis jura — procuras 
a distincção dos tempos e achareis a concordân- 

cia do direito; investigai a razão da cousa o co- 
nhecereis a causa dos factos. Eu, por exemplo, 
quando era presidente em 1818, era o único que 
podia informar o governo, e sendo difficeis as 
circumstancias d'entao se esperava natural- 
mente meu juizo responsável. 

O SR. Zacarias :—Vá por ahi que vae bem. 
O Sr. barão de S. Lourenço Não me apa- 

nha descalço o meu nobre collega pela Bahia. 
Hoje o gabinete tem tres bahianos, e ainda ex- 
presidentes e políticos muito relacionados na 
província; nada pois mais natural do que mi- 
nhas informações não serem tão indispensáveis, 
e se fazerem "algumas nomeações, v. g. de ma- 
gistrados. sem ser consultado, como era na- 
quelle tempo. Isto tem succedido, mas poucas 
vezes, do que não-gosto, porém de que não 
teuho direito de queixar-me. 

Em 1818 o governo queria descobrir o mérito 
para o aproveitar, e não o conhecia tão perfei- 
tamente como succede hoje, e como confiava no 
presidente da Bania, que o procurava servir com 
zelo, chegou a consultar-me sobre o mérito de 
algum bacharel com capacidade de ser presi- 
dente, e eu com muita felicidade indiquei meu 
nobre parente que servia de juiz municipal no 
interior da prov ncia, e que tem justiticado a 
lembrança, sendo um dos chefes políticos do 
Império hoje. 

Mas desta vez não precisavam perguntar-me, 
porque conheciam a província como eu Na- 
quelle tempo algumas condecorações, algumas 
graças foram dadas por informação minha; 
desta vez não despachei um habito da rosa, 
nada; porque também não deram para as outras 
províncias; foi o systema. Deu-se pois uma di- 
recção differente á marcha da administração 
publica pela mudança das circunstancias, as 
quaes não sendo apreciadas devidamente pelo 
nobre senador, vê elle diminuição de confiança 
em mim, ou superioridade de Influencia no mi- 
nistro, desconhecendo o preceito já citado do 
orador Romano: distingue têmpora et concordabis 
jura. 

Meu nobre parente está passando pela mesma 
transição que se operou em mim: não o con- 
sidero mais chefe de seu partido progres- 
sista ... 

O Sr. Saraiva:—Nem eu também quero. 
O Sr. barão de S. Lourenço:— Ora, vejam I 

foi e já não é ; como são as coúsas !.... 
O Sr. Saraiva—E nem quero tomar de novo 

o bastão 
O Sr. barão de S. Lourenço: — O nobre se- 

nador não tevedesintelligenciâ com seu associado 
no poder, e acha-se desapossado ; porque es- 
tranhar que me succedesse o mesmo t 

O Sr Saraiva ; — Não quero o bastão. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Ah I Eu 

at enas toco neste ponto para lembrar que é a 
sorte do mundo: uns descem para subir outros, 
não sendo a descida especialidade minha. 
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Eu retirei-me para a vida particular; nunca 
procurei crear difflculdades á marclxa dos meus 
successores; n5o escrevi um artigo de jornal, não 
pratiquei um acto de que elles se possam queixar; 
um só não pôde dizer que encontrou a menor 
contrariedade no barão de S. Lourenço ou no 
Gonçalves Martins de outros tempos, no go- 
verno da. província, segundo suas idéas ou a po- 
lítica á que pertencia, Quem isto pratica não 
tem direito de conservar se chefe ; eu pois não 
o sou. 

O nobre senador como que procurou diminuir 
esta espeeie de independência minha, dizendo 
que eu havia freqüentado os presidentes e os 
acompanhado nos passeios. 

O Sk. Saraiva : —Para mostrar a nossa tole- 
rância. 

O Sr. barão de S. Lourenço :—De maneira 
que é tolerância um senador cio Império, um 
velho cheio de serviços passear com o presi- 
dente I "Vejam o dispótismo até onde chega em 
um liberal 1 

O Sr. Saraiva Não é isso. 
O Sr. barão de S. Lourenço;—Alguns presi- 

dentes ou todos foram á minha propriedade, por 
curiosidade, e eu os devia receber e obsequiar. 

O Sr. Sá e Albuquerque tinha sido meu hos- 
pede e de meus genros antes de sua presidência, 

, e por sua posterior nomeação não devia eu vi- 
rar-lhe as costas; continuei portanto a reeebel-o 
e obseiuial-o como um distinctopernambucano, 
abstrahindo de sua nova posição, a qual tam- 
bém é por mim considerada, acatando as pes- 
soas que governam o paiz. Não freqüentava 
comtudo o palacio, e minha residência ultima- 
mente óratío Campo; comtudo era forçado a ir alli 
algumas vezes como vice-presidente do Insti- 
tuto Agrícola que deixei por üm. Assevero po 
rém ao nobre senador que um só pedido não 
fiz a presidente algum, nem me aproveitei de 
suas relações em meu ou em alheio beneficio; 
elles, a excepção de um, vivem e podem des- 
mentir-me. 

O Sr. Saraiva : — Isso é o que não sei... 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Deve acredi- 

tar-ine, e sustento o que prometti ; apanhado em 
falso, convencido da mentira não voltarei ao se- 
nado. 

O Sr. Manoel Dantas, que o meu nobre pa- 
rente quiz inculcar que eu freqüentava, não teve 
minha, freqüência, não sendo isto proposito, 
porem o resultado de minha residência fóra da 
cidade. 

O Sr. Saraiva : — Foi ao Sr. ministro da ma- 
rinha. 

O Sr. barão de S. Lourenço : — Nunca pois 
freqüentei o Sr. Manoel Dantas, tendo tido a 
honra de o receber uma vez,, e pa-sageiramente 
em minha propriedade. Eu digo como; passando 
para Santo Amaro, e tendo-me nomeado para 
membro do uma commissão sobre colonos ame- 
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rieanos, eu respondi-lhe não aceitando, e di- 
zendo francamente a minha opinião sobre o as- 
sumpto que não achava de conveniência e me- 
recedor de maiores sacriflcios; pedindo a S. Ex., 
como para desculpar-me de não aceitar um ser- 
viço publico, que fizesse publicar meu offloio. 
O Sr. Dantas de passagem para Santo Amaro es- 
creveu-me uma carta dizendo que desejava que 
eu o esperasse no dia seguinte no nosso enge- 
nho quando elle passasse de volta, porque que- 
ria tratar de certo negocio comigo. 

Eu que não queria ostentar vaidoso a visitado 
Sr. presidente, cuja política não approvava, com 
o espectaculo de ter o vapor á porta, e á espera 
todos os passageiros que viajavam para a Bahia 
que S. Ex concluísse sua conferência com este 
insignificante coitido, embarquei-me em minha 
canôa e de manhã muito cedo fui a Santo Amaro 
receber as ordens" da presidência, que queria 
exigir de mim a reforma do ofificio para então lhe 
dar a publicidade que eu pedira. S. Ex, teve a 
bondade de sempre tocar em nossa residência. 

Eis aqui todas as relações que tive com o 
Sr conselheiro Manoel Dantas directamente, e 
que em nada me podem desairar. e que não valia 
a pena entrar em nossas discussões. 

O nobre senador entre as accusações que pro- 
duzio sobre a minha administração,'que chamou 
detestável, mencionou o facto notável dos Len- 
çóes. E' verdade que depois teve a bondade de 
attenuar sua censura, declarando que meu 
procedimento abi foijmenos reprehensivel. 

O Sr. Saraiva Que tinha recuado. 
O Sr barão de S. Lourenço:—Com que im- 

pavidez se exprime o nobre senador: Tinha 
recuado 1 Sr. presidente, é o contrario de tudo 
quanto o nobre senador disse. 

O Sr. Saraiva;—Vamos a vêr, 
O Sr.barão de S. Lourenço: —Verá quando eu 

tiver lido o que fiz sobre os negocios dos Len- 
çóes. . [Um aparte) 

V. Ex. está um pouco despeitado. 
O Sr. Saraiva; — Eu creio que Y. Ex. está 

mais do que eu. 
O Sr. barão de S. Lourenço ; — Pretendo 

com minhas explicações conquistar a estima do 
outro nobre senador, (Sr. Zacarias) que está 
menos apaixonado, 

Meu nobre parente disse que eu tinha perdido 
o apoio de nossa família I Eu lhe contesto isto. 

O Sr. Saraiva: —Dá um aparte. 
O Sn-, barão de S. Lourenço : — O nobre se- 

nador não terá um décimo delia, se pretender 
que se declare contra mim* 

O SR. Saraiva : — Veremos. 
O Sr. barão de S. Lourenço :— V. Ex. não 

tem decisiva influencia nem na própria fregue- 
zia onde mora, e onde é subdelegado um seu cu- 
nhado : não conheço freguezia alguma de que 
disponha na província. 
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O Sr. Saraiva .--Isto é muito bonito! Y. Ex 
tem uma coragem que espanta. 

O Sr. barão de S. Lourenço ;— Nesta caso o 
imitto; mostre que não é exacto. 

O Sr. Zacarias Mas, se o disse que ti- 
nha ! 1... 

O Sr. barão de S. Lourenço:— Agora, a res- 
peito do mais, o outro nobre senador (o Sr. Za- 
•carias) me fará justiça, quando lêr as cartas dos 
seus parentes, que me apoiaram, e que natural- 
mente lhe dirão que se deram melUor com mi- 
nha administração do que com as de seus dele- 
gados ! 

Sr. presidente, o facto desastroso dos Lençóes 
não podia ser por mim influenciado, pois que 
apenas eu chegava á província quando elle teve 
logar. 

Algumas autoridades mudadas alli o tinham 
sido pelo vice-presidente. Este administrador 
não teve intelligencia alguma comigo, nem po- 
dia ter, porque sendo en nomeado presidente 
poucos dias tive para fazer meus arranjos de 
viagem, e não lhe dirigi uma só carta. Accresce 
ser velho habito meu de respeit ir a conseiencia 
de meus amigos,e mesmo daquelles que de mim 
possam .depender. Talvez seja eu ouvido neste 
momento por alguns e devem confe^ar todos 
que nunca lhes puz embaraços em seu proceder 
oflicial. Os próprios deputados que poderiam 
suppor dever-me alguma cousa, quando' eu 
tinha aiguma influencia, não se incommodaram 
com exigências minhas, nem mesmo me mostrei 
resentido de qualquer divergência comigo, res 
peitando seu livre proceder e sua independên- 
cia de caracter, que preso nos outros como exijo 
que se respeite em mim. 

Será isto coragem? Será orgulho? E' meu ca- 
racter. 

Sr. presidente, chegando eu a Bahia, um 
Sr coronel Calmon pretendeu ser reintegrado 
no commando superior dos Lençóes. Eu poderia 
prestar-me a propôr ésta pretenção ao governo 
Imperial; mas tinha minhas duvidas sobre a 
conveniência da immediata reintegração. 

Não se mostrou o Sr. Calmon satisfeito com 
essa demora, mas também não recebeu uma 
negativa decidida, porque eu queria reflectir em 
objecto de tanta gravidade. Precipitou-se porém 
S. S. em voltar aos Lençóes, e alli chegou em 
companhia do novo comraandante da força local, 
que eu havia nomeado, augmentando as praças 
do destacamento, receioso de algum aconteci- 
mento desagradável. 

Esta viagem juntos, ou a chegada a cidade 
dos Lençóes em companhia um do outro não me 
agradou" nem fi i por mim prevista; são recur- 
sos das parcialidades locaes que desejam osten- 
tar o apoio da autoridade; e a chegada do Sr. 
coronel Calmon com o commandante da forca 
attenuaria o effeito desfavorável da demora de 

sua reintegração, que á muitos amigos parecia 
conseqüência natural da nova situação. 

Seus amigos que contavam que a situação 
actual lhe seria decididamente favorável, foram 
esperal-o no caminho em numero de 100 á 200 ca- 
valleiros; e então os seus contrários,receiosos do 
enthusiasmo naturalmente se preveniram. 

O que resultou dessa prevenção e daquella 
cavalgata foi tristel Ao entrarem os viajantes 
nas ruas, lá em um certo logar onde os con- 
trários se tinham acastellado, "deu-se uma des- 
carga sobre aquelles com mortes e ferimentos 
dos entrantes. ' 

Não pôde haver ahi engano, porque os offendi- 
dos pertenciam á parcialidade — Calmon —em- 
bora se diga que elles provocaram, talvez com 
seu enthusiasmo, que não autorisava um atten- 
tado semelhante Depois do conflicto vieram os re- 
ceios, uns das conseqüências do crime, outros 
da continuação deste; e estes receios auxiliados 
pelos tímidos, prudentes, e responsáveis os 
levaram todos á um convênio de expectativa ar- 
mada aguardando as ordens da presidência. 

Apenas me constou tão lamentável successo 
dei todas as providencias, sendo a primeira de 
inutilisar o convênio com que os adversários de 
Calmon procuraram recuperar a acçâo que lhes 
tinha sido retirada pelas mudanças* na policia. 
Entendendo ser imprudente, depois de tal facto, 
a reintegração de Calmon, e não julgando pos- 
sível a continuação do commando superior em * 
seu adversado, o coronel Espinola, que acabava 
de mostrar-se incapaz de evitar taes conflictos, 
nomeei um commandante superior interino, e 
procurei delegado novo e estranho ás paixóes 
locaes para enviar aos Lençóes. 

O Sr. Saraiva Por isso é que eu disse que 
V. Ex. recuou nessa localidade. 

O Sr. barão de S. Lourenço: —Recuei?! O 
que ó que fiz antes para depois"recuar? Peço li- 
cença ao senado para ler alguns tópico1"" das 
instrucções que dei ao novo delegado, bacharel 
circumspecto e muito honesto, que não quiz 
mesmo receber gratificação ou adjutorio algum. 

Estas instrucçSes só tem o defeito de serem 
mal redigidas, mas a consciência dellas, o sen- 
timento de justiça que presidiu a sua factura 
podem soflrer qualquer analyse. 

Eu as vou lêr, o Senado decidirá. Eu fallo de 
alguns caracteres por que foi necessário dizer 
tudo ao meu delegado; Essas partes necessaria- 
mente não leio, mas ficilito sua leitura aos 
nobres senadores; não entendo indispensável 
fazer i ublico ojuizo que formo dos indivíduos, 
não receiando porém sujeita-lo confidencial- 
mente ao critério de qualquer nobre senador. 
{Apoiados). 

Ao delegado nomeado: 
« Deve estar Vmc. hoje compenetrado da im- 

portância de sua commissão nas locdidades dos 
lençóes. Conhece os acontecimentos que ali 
acabam de ter legar, podendo auxiliar-se dos 
Jtrnaes Ofíiciaes, onde tudo tem sido publicado. 
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Igualmente conhece Vm. quaes os pensamentos 
desta presidência em relação a taes faetos, e so- 

•j a, Inane'ra de distribuír-se justiça á todos os cidadãos, por ter tido Vm. occasião de ouvir-me 
mais de uma vez. 

« Não obstante resumirei aqui minh is idéas 
para njudal-ono desempenho de sua ardua ta- 
refa, auxiliaodo-o com a experiência e conheci- 
mento que tenho dos homens, i 

No segundo paragrapho procuro dar uma idéa 
da localidade pronunciando-me da seguinte ma- 
neira (Le): 

« A cidade dos Lençóes é hoje centro do um 
grande commercio, e ponto de reunião de mi- 
lhares do especuladores, que abandonando 
suas casas e mesmo famílias, vão em procura de 
fortuna, já explorando a terra para. extrahir dia- 
mantes, já praticando o commercio com os Mi- 
neiros, No meio dessa grande concorrência de 
caracteres differentes, existem em verdade mui- 
tos homens distnctos e individualidades hones- 
tas ; porém abundam também homens de con- 
dueta suspeitaedeum passado duvidoso, e entre 
estes apparecem mesmo criminosos refugiados 
das perseguições de suas antigas residências. São 
condiçõssinherentesáindustria que ali se explo- 
ra, e observadas por toda parte onde se procura 
encontrar a ventura das minas, verdadeiro jogo 
de azar. « 

Passo depois no terceiro paragrapho a definir 
melhor o caracter da população em relação a fa- 
cilidade de promover couflictos, e digo 

«Todos esses indivíduos estão armados, sen- 
do a primeira condição da profissão e talvez 
indispensável, porque" a justiça publica não os 
pôde sempre proteger nesses logares isolados, 
sujeitos a freqüentes lutas, acompanhados do 
receio dc um ataque (posto que raras vezes ve- 
rificado) se porventura encontrarem pedras de 
maior valor ou abundancia dellas. Nada, pois, é 
mais fácil do que um confilicto entre dous, entra 
alguns, edadas certas occurrencias entre grandes 
reuniSes , sobre tudo se os aliciam o espirito de 
camaradagem, a influencia dos mais notáveis, ou 
o espirito de partido que fdli nunca é propria- 
mente de principies políticos e sim pessoal;» 

Procurei depois esjecialisar as causas que 
produziram a exacerbação dos esçiritos nos Len- 
çóes, e assim começo este 4* topico : 

« Esta disposição de hostilidades mutuas tem 
sido explorada por alguns ambiciosos, «ggra- 
vando a demasiado a situação passada por seu 
exclusivismo. . » O resto deste paragrapho entra 
nas individualisações que não vem aqui a pro- 
pósito, e no desenvolvimento das providencias 
que tencionava «doptar para moderar a acção 
da justiça, e dar um commandante superior es- 
tranho , como dei na pessoa do brigadeiro 
Dr. Evaristo Ladisláo e Silva. 

Vou ler agora o § 5o, no qual já manifesto o 
sentimento de justiça de minha administração: 

« Eu por ora não posso ter completa confiança, 
fallando em geral, na imparcialidade das auto- 
ridades que ali existem,podendo-se resentir suas 
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nomeações do espirito de parcialidade,quasi ine- 
vitável no começo de uma nova administração 
política jporé . também não estou habilitado a côn- 
demnal-a , e o concurso de alguém é indispen- 
sável, porquanto a autoridade superior não pôde 
tudo fazer por si, e tendo as leis creado os em- 
pregos policiaes, estes devem ser preenchidos. 
Tentio ouvido fallar bem.sobr^ tudo.e por ambos 
os partidos ou parcialidades do subdelegado da 
cidade dos Lençóes. Fica, pois, Vm. avisado de 
que lhe cumpre fiscalizar cuidadosamente da 
conducta de todos e de suas habilitações, para 
habilitar o governo ás mudanças que lhe pare- 
cerem ainda convenientes. 0° subdelegado de 
quem fallei favoravelmente está fazendo o pro- 
cesso crime pelos desastrosos acontecimentos 
que ali se deram, e é provável que desmereça 
brevemente da confiança de que goza, porquanto 
uns não querem a punição, e outros pedem so- 
mente vingança, não da offensa das leis e da 
humanidade ultrajada pelo canibalismo, mas do 
seus particulares ressentimentos.» 

O senado vae ouvir meus conselhos acerca da 
marcha ou direceão do processo monstruoso, 
apregoado como uma rede que a situação esten- 
dia para perder seus adversários. 

Vou portanto lêr o paragrapho 6o: > 
Lesses grandes factos criminosos, resultado 

de graves e excitadas paixões, e praticados por 
uma multidão, é difiicil distinguir os verdadei- 
ros sceleratos Ha indivíduos que influem para 
essas reuniões íllegaes, e portanto responsáveis 
pelos factos, sem que todavia tivessem em mente 
o assassinato que não poderam evitar. Estes 
indivíduos são responsáveis comtudo, e tem a 
paternidade dos desastres não podendo deixar 
de ser pronunciados. 

« Ha outros que vivem do sangue, verdadeiros 
malvados, que se aproveitam de taes oceasões 
para exercer suas más inclinações; estes devem 
soífrer todo o peso da justiça publica ; devendo 
Vm. procurar saber quaes foram os immediatos 
autores dos assassinatos e ferimentos pira 
os capturar e fazer punir inexoravelmente. Se- 
guem-se depois os dedicados a certos e determi- 
nados chefes que concorreram por sentimentos de 
amizade a elles, e por espirito de camaradagem. 
Se a justiça comprehender estes, e os perse- 
guir indistinetamente, sua efficceia será perdida, 
porque a impunidade é sempre a conseqüência 
da perseguição de um grande numero, além do 
perigo da resistência na commum defeza ; acon- 
selho^ portanto, a Vm. que reduza quanto fôr 
compatível com a justiça o numero dos respon- 
sáveis ; e para aliviar a terra dos mais desal- 
mados, os enrie para recrutas, com muita cau- 
tela e bem acompanhados, para evitar que tentem 
soltai os em caminho » 

Ouça o senado qual èra a minha imparciali- 
dade com a leitura que faço do paragrapho sep- 
timo: 

« Cumpre que na perseguição dos crimes, Vm. 
não se esqueça de processar também os au- 
tores dos ass issinatos e ferimentos, que figuram 
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do lado dos amigos da situação, ou das autobida- 
des, porquanto nada excita tanto o espirito de 
resistência e de revolta, como a parcialidade da 
justiça publica: todo prestigio da autoridade aca- 
ba com a parcialidade que ^e lhe descobre Por- 
tanto, INNEXORAVEL AOS PEDIDOS piOCCSSC OS Cri 
mes também praticados do outro lado. » 

Veja-se agora a prudência, e a firmesa impar- 
cial de minhas instrucções. Basta sua leitura 
para se conhecer que este topico não teve por 
fim senão atenuar o zelo da aut jridade para não 
se deixar impressionar pelas aparências de re- 
sistência; 

« A grande reunião da cidade dos Le"çóes está 
dispersada, pois que os homens adversos não 
querem brigar com o governo, sabendo que não 
colhem vantagem; mas existem ainda grupos 
em alguns logares, e sobr; tudo em Santo An- 
tônio, e a causa delles é a seguinte Primeira- 
mente querem com uma ostentação de vida e de 
força intimidar as autoridades, e tornar neces- 
sária a moderação do governo, forçando-o á ser 
prudente para evitar maiores males*. Esta osten- 
tação é pois calculada sem ser verdadeiramente 
ameaçadora. 

« Em segundo logar, os grupos podem man- 
ter-se pelo instincto de conservação. As parcia- 
lidadee são quasi sempre rancorosas, e se apro- 
veitam do nome da justiça para suas vinganças. 
As diligencias nesses logares são quasi sempre 
ameaçadoras, acompanhadas em algumas occa- 
sibes de mortes a titulo de resistência. Os que 
as temem, portanto, se grupam para mutua de- 
feza. Desde que confiarem, porém, na autoridade, 
e verem que compõe-se a força não de ioimigos 
que elles bem conhecem, mas de soldados de 
policia disciplinados, ou os procurados fogem ou 
se entregam. 

«Taes grupos, pois, se dispersarão desde que 
conhecerem a Imparcialidade de Vm., ainda 
que ao principio façam sua ostentação para 
o illudirem ou intimidarem ; queren*do mes- 
mo ensaiar uma acomodação que em justiça 
não pôde haver, mas quê na marcha admi- 
nistrativa pôde muitas vezes prudentemente 
fazer a autoridade sem mostrar que o faz. » 

Passo agora a lêr um período no qual fallo da 
um moço medico, membro da assembléa pro- 
vincial, 'um dos que mais me maltrataram em 
suas sessões, porque me suppoz parcial n >b ne- 
gocias dos Lençóes. 

O Sr. Saraiva:—V. Ex. disse que não quer dar 
nada do que escreveu a esse respeito. 

O Sr. barao de S. Lourenço:—Dou tudo para 
lêr aos nobres senadores ; quero que se aprecie 
como eu fallava de sua pessoa. 

O Sr. Silveira Lobo —Antes ou depois? 

O Sr. barXo de S. Lourenço:— Sem duvida 
antes, porque poucos dias estive na Bahia com a 
assembléa funccionando. 

O Sr. Silveira Lobo : — V. Ex. tem razão. 
O Sr. barão de S. Lourenço: —O Sr. Dr. 

Zama, disse eu nas instrucções,'« é sobrinho do 
coronel Espinola, adhercnte á sua parcialidade 
local, não porém á sua política geral, porque 
combateu vigorosamente na assembléa provin- 
cial a situação decahida. Este moço é intelli- 
gente, arrojado, de muito desembaraço, caracter 
um pouco irritavel que muitas vezes figurará 
de violento, capaz de alguma acção imprudente. 
Debaixo, porém, desta capa êsconde-se uma 
álma sensível e capaz do bem. Não se deixe 
por tanto impressionar de seus arrebatamentos, 
conserve moderação, falle a linguagem da auto- 
ridade sem esquecer a da razão, com o que o ha 
de por fim dominar. Evite sobretudo mostrar 
priva a ça com seus adversários. » 

O Sr" Saraiva:—E' um elogio. 
O Sr. barão de S. Lourenço;—Era, o que eu 

sentia ácerca do caracter do Sr. Zama, que 
referi para confrontar com o seu procedimento 
na Assembléa Provincial; outras confrontações 
favoráveis á mim eu podia ainda fazer. 

O nobre senador, meu parente, aggrediu-me 
também pelo procedimento que tive quanto ás 
eleições dos Lençóes, cuja decisão não ousei dar, 
affectando a ao governo imperial. Nãotemrazão 
ainda neste ponto. Creio que foi a primeira elei- 
ção que affectei á decisão do governo imperial, 
por não ter á esse tempo recebido ordem ainda 
para resolver sobre ella. Se porém mandei essa 
eleição i ara o Sr. ministro, acompanhei-a de 
informação contraria, e isto se vê ainda do se- 
guinte trecho das instrucções. 

« Sabe Ymc. que não obstante quanto é pu- 
blico, e que me tem ouvido em conversa, existe 
uma eleição municipal feita pelos amigos incul- 
cados da situação. Esta eleição é falsa, impos- 
sível mesmo ; "porém seja um de seus primeiros 
cuidados informar-me como ella se fez, de que 
não terão duvida de narrar-lhe a historia se 
Ymc. não procurar saber ostensivamente, ou 
como incumbido pelo governo. Não se deixe im- 
pressionar do perigo imaginário de uma nova 
eleição para que se approve a feita; porquanto 
tal approvação desacreditaria a presidência, 
sendo publica sua falsidade. 

Ha cousas que um governo não deve, não pôde 
fazer ainda colhendo vantagens. » 

Nos diversos topicos sobre a política que de- 
via ter o delegado, eu ábordei algumas vezes ás 
eleições e ahi se lê os seguintes trechos: 

« A presidência não tem deoejo de fazer nau- 
fragar as can -idaturas dos amigos da situação, 
será mesmo contente com seu triumpho, porém 
quer que ellas não embaracem o curso da admi- 
nistração publica,comespeeialidadedajutiça que 
se deve & todos os cidadãos indistinctamente, e 
da íiscalisação dos dinheiros públicos, dous pon- 
tos que não cedo mesmo á maior conveniência. 
Vm. não combaterá taes intereses eleitoraes( mas 
não os tomará por nonna de sua conducta, 
obrando sempre livre e independente. 
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NSo vae a esta commissao buscar fortuna, ten- 
do mesmo cedido o miogoado auxilio dos cofres 
públicos, vae acreditar-se, prestar serviços reaes; 
deve pois cnllocar se alto, porque nessas para- 
gens elevadas é que reina a justiça e onde tem 
assento o verdadeiro mérito   desejo que 
Vmc. nfto se envolva nas intrigas eleitoraes, com 
as quaes lhe será impossível manter a imparcia- 
lidade de sou cargo e a estimade todos. « Emflm 
Sr. presidente, veja o senado a recommendação 
repetida da moderação que eu queria que se ob- 
servasse na captura dos criminosos...» Não con- 
sinta Vmce. que se expeça diligencias para pri- 
sões sem a presença de um dos dous officiaes de 
policia e com soldados desta, recommendando 
a abstenção de to la violência, o respeito á se- 
gurança dos presos c de suas propriedades, so- 
bretudo de suas famílias. » 

O senado tem ouvido como eu tratei da polí- 
tica dos Lençóes desde seu começo ; e fica de- 
monstrado ao nobre senador, meu parente, que 
não fiz política da recuar, fui encetando logo a 
política do moderação. Creio que em minha con- 
dueta nada í;a a que não pudesse subscrever o 
mais escrupuloso liberal; se assim não é fal- 
ta-me o bom senso para apreciar meus proprios 
actos. 

O nobre senador accusou-me ainda de haver 
tratado mal a assembléa provincial mesmo em 
sua presença, provocando a; aecusação gravis 
sima. 

Sr. presidente, tem sido já publicado este meu 
relatório, e também aqui no Diário Official; sendo 
portanto fácil minha defesa. Procurei todos os 
meios de evitar qualquer choque com a assem- 
bléa provincial; não querendo mesmo estabelecer 
linguagem nova para com ella, usei da delicadeza 
de,reproduzir um trecho do relatório que eu ha- 
via dirigido á assembléa provincial da_ minha 
primeira administração, onde meus amigos es 
tavam em grande maioria. [Lé) 

« No d'a 1° de Março de 1852, neste mesmo le- 
gar, dirigi á assembléa provincial de então o 
seguinte trecho; « E' a reciproca conjiançi um 
ehminlo indispensável para que se progrida na 
grande emireza dos melhoramentos da província, 
a qual hoje, mais do que e;n tempo algum, tem 
necessidade dos. exforços combinados dos poderes, 
das autoridades e dos cidadãos Com este accordo 
nada será mesmo difficil; sem elle debalde lutarão 
os corações generosos-e bem intencionados. Pemitti, 
senhores, que felicitando-vos pela presente reu- 
nião, reproduza esse pensamento de Ijl annos 
de antigüidade em época muito mais difficil do 
que aquella. » , . , . , 

Estas palavras foram ditas depois de declarar. 
que ambicionava merecer sua confiança pela fran- 
queza de minha linguagem e cohoreiicia de meus 
actos. 
  

« A sabedoria do Monarcha entendeo conve- 
« niente nas difíleeis circurustancias em que 
« se achava o paiz, chamar para dirigir a admi- 

« nistração do Estado política dififerente da que 
« o íizerâ nos passados cinco annos. » 

O senado julgará, pois, se esta linguagem é 
provoeadora. 

Dando-lhe conta do estado político da provín- 
cia e fallando da mudança de situação, disse 
eu, (le.) 

« Foi pois recebida com enthusiasmo a noticia 
da mudança administrativa, e á este devo certa- 
mente a recepção amiga que tive. _ 

« Era natural que se esperasse a reacção do 
costume em taes mudanças, porém procurei evi- 
tai a, quanto foi conciliavel com a nova marcha 
adoptada, tendo os governos necessidade de pro- 
ver á conservação ca ordem, a sustentação de 
seus princípios, e de combater o despeito e as 
hostilidades acintozas 

« Sempre foi minha ambição conciliar meus 
comprovincianos chamando-os ao só pensamento 
da felicidade de nossa Patria. 

« Assim hei procedido em todas as épochas, 
sem me demoverem as difflculdadesque se me 
antepõem suscitadas ora pelos odios e exage- 
ração dos partidos, ora pelos interesses prejudi- 
cados. 

«Separece que debalde esfurcei-me, porque 
c escia o rancor dos adversários na proporção da 
moderação que empregava.consola mea profunda 
convicção de que nuuca me tendo faltado a jus- 
tiça de meus concidadãos, a anali e imparcial de 
meus actos me deverá captar a confiança geral 
da Província, reconhecendo que na espinhosa 
tarefa que me incumbiu o Governo Imperial 
tenho sido sempre igualmente alheio á preven- 
ções, procurando consorciar, qnanto possível, 
às conveniências políticas com os deveres de ad- 
ministrador, e tornar muis sensível a mudança 
pelos benefícios da Hei observância das leis e da 
mais rigorosa economia d) que pelos effeitos 
de urra repentina transformação. 

«A imprensa hostil ultrapassou todos cs li- 
mites até do honesto : sobre ajiessoa do presi- 
dente choveram as mais insólitas provocações. 
A Providencia Divina, porém, permittiu que eu 
não me aflástasse da moderação que me caracte- 
risou sempre. 

« Poucas alterações se tem feito nas differen- 
tes localidades da província, e com os mesmos 
elementos encontrados os homens pensadores 
apreciarão o resultado do voto popular nas elei- 
ções que terminaram, correndo pacificamente 
em todos os logares, e apresentando uma quasi 
unanimidade para os candidatos favoráveis a si- 
tuação política que dirige o paiz, sem movi- 
mento de forças, s m a mais ligeira coacção, 
sem o recurso das nomeações, demissões e grt- 
cas, sem predigalisar contractos, sem despender 
os dinheiros públicos, e antes promovendo por 
toda parte a fiscalisação e a economia. » 

A penúltima parte do trecho que acabo de lêr, 
em que me refiro á imprensa ó provavelmente a 
accusada pelo nobre senador, inculcando que me 
referia aos membros da assembléa, naturalmente 
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porque alguns delles dirijiam as aggressõea 
da imprensa; porém eu mencionava um facto 
publico do qual ignorava a autoria. 

O nobre senador reconhece que fui moderado 
na minha primeira administração ; eu agora lhe 
provoque na segunda o fui "também. O que 
houve de mudança foi nas côres dos vidros pe- 
los quaes o nobre senador via; então elle me 
apoiava, e hoje me combate por conta de seus 
novos amigos. 

S. Ex. quiz fazer acreditar que minha força 
em 1848 derivava do apoio desses que hoje me 
combatem. Sr. presidente, quaes são os que da- 
quelle tempo me faltam hoje? O nobre senador 
pela Bahia, ex-presidente do conselho, não es- 
tava então na provincia, era presidente de Ser- 
gipe, pouco relacionado ainda nao podia dar- 
me efflcaz apoio. 

O nobre senador que tal cousa asseverou, 
moço sem relações, era apenas juiz municipal de 
um canto da provincia, donde sahiu para presi- 
dente do Piauhy Outro nobre senador presente, 
o Sr. Paranaguá era juiz municipal da cidade 
da Cachoeira; elle sabe em consciência que a 
força real de nossos amigos, então amigos com- 
muns, não estava' nelle. O Sr. Manoel Dantas 
era ainda estudante e sua família é quem rece- 
bia todo apoio meu. 

O Sr. Saraiva ; — Todos eram cousa nen- 
huma. .. 

O Sr. barão de S. Lourenço: — Sem duvida 
alguma; e se fallo em taes negocios é para pro- 
var que não eram esses senhores que me davam 
a força queS. Ex. reconhece que eu então tinha. 

O Sr. ministro da marinha:—Eecebiam. 
O Sr. b.Cbão de S. Lourenço Agora as cir- 

cumstmcias mudaram; esses senhores que pre- 
cisavam então de mim hoje não precisam mais. 
A mudança que houve é esta; naquelle tempo 
eu os protegia, hoje, fortes e independentes 
accusam-me II 

Muita gente me acompanhou na quadra actual, 
e se não me acompanhasse como se poderia fazer 
o que se fez na provincia? Não houve o menor 
conflicto, e a eleição se fez toda favorável á si- 
tuação, cccupadas quasi todas as comarcas por 
juizes de direito e juizes municipaes da situação 
passada, alguns inexoráveis adversários; e a 
guarda nacional quasi toda em poder dos ami- 
gos do nobre senador. 

O Sr. Saraiva : — A eleição fazia-se em casa. 
O Sr. barão de S. Lourenço : —E as da cidade 

da Bahia onde se fez? O nobre senador insiste e 
provoca; ó preciso portanto dizer tudo. Quer 
o senado saber qual é a liberdade do voto que o 
nobre senador deseja ? E' a que houve debaixo 
de sua influencia e da de seus amigos .. 

O Sr. Saraiva:—Nunca houve tanta liber- 
dade como em 1864. 

O Sr. barão de S. Lourenço;— ..sendo o 
nobre senador presidente do "directorio. Vou 
referir a liberdade que houve. 

Depois de empregarem todos os meios (bem 
se vê que na cidade não se "podem empregar os 
mesmos meios que no interior) para vencer nas 
urnas parochiaes conseguiram cerca de dous 
terços de eleitores, e o partido conservador, 
apezar de todos os excessos officiaes, obteve 
um terço; mas os candidatos apresentados pelo 
nobre senador erão tão repugnantes á população 
que uma grande parte desses dous terços vo- 
tava nos candidatos conservadores 1 e o que foi 
necessário fazer para que assim não acontecesse? 
Senhores, o facto que vou narrar vae espantar o 
senado I A esse respeito dizia um chefe liberal.... 

O Sr. Saraiva : — Foi espontâneo. 
O Sr. Barão de S. Lourenço : — São tão in- 

nocentesl 
O Sr. Zacarias : — As pombas sem fel estão 

do lado de lá. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Dizia, repi- 

to, um chefe liberal 1 « Isto ó cousa que se faz 
uma vez só. » O Sr. marquez de Olinda, chefe do 
governo, quando se lhe narrou este facto insó- 
lito, á que assistiu a Bahia toda, presentes o 
Sr. barão de Cotegipe e eu, exclamou ; 

« Isto é impossível, não acredito»; e agora 
acredita S. Ex. em quantas cartas particulares 
lhe mandam! 1 

Vendo os directores nossos adversários que no 
escrutínio perdiam a eleição, imaginaram o maior 
do todos os attentados contra a liberdade do 
voto, infringindo a lei de frente.. 

O Sr ministro da marinha ; —Transformaram 
até a lista da chamada., 

O Sr. barão de S. Lourenço : .. e zombando 
do critério publico, determinaram que a eleição 
se fizesse com listas abertas, e collocadas em 
maço sobre a mesa, donde o votante devia tirar 
a sua I 

O Sr. Saraiva dá um aparte. 
O Sr. barão de S. Lourenço ; —Não diga isso; 

tanta gente nos ouve que assistiuI ha casos em 
que não se pôde afrontar a verdade. 

O Sr. Saraiva :—E1 uma migalha. 
O Sr. barão de S. Lourenço Isso é mi- 

galha ; e não é um papel sujo de um inspector de 
quarteirão,provavelmente arranjado de proposito 
para ser publicado, do qual nunca tive noticia? 

O Sr. Saraiva dá um aparte. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Deixe-me 

fallar. Sr. presidente, a campa pelo amor de 
Deus! (Hilaridade.) 

Desde tempos remotos, desde que ha eleição.-... 
O Sr. Saraiva : — Foi uma cousa honrosa para 

o eleitorado. 
O Sr. barão de S. Lourenço • — Não querem 

que falle I 
O Sr. presidente tange a campa. 
O Sr. barão de S Lourenço Desde que ha 

eleição (digo isto com perfeito conhecimento de 
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causa, porque em qualquer freguezia onde 
morasse, estivesse em opposiçSo ou com o 
governo, fui sempre eleitor, e "algumas vezes 
presidente do collegio, etc. ; sei portanto dos 
estylos eleitoraes da capital da Bahia) 
Observou-se sempre certa ordem na chamada 
das freguezias para votarem no collegio; a pri- 
meira chamada era a da Sé... 

O Sr ministro da marinha Onde se reunia 
o collegio. 

O Sr. barXo de S. Lourenco : — .. e depois 
eram as outras; mas como na freguezia de 
S. Pedro (para se vêr a força que tinham) ha- 
via-se dado renhida batalha, *e disputado [mimo 
a palmo o terreno, cabendo a victoria à situação 
passada por dous ou três Vutos somente, apezar 
de todos os seus recursos officiaes, (estava á 
testa dessa freguezia o Sr. Fernandes da Cunha 
que era o candidato conservador); e em conse 
quencia dessa luta dava-se grande irritação nos 
eleitores vencedores contra os vencidos e por 
conseguinte contra o candidato deste; convindo 
ser essa a freguezia que devesse servir de norma 
na votação partidaria, foi chamada em primeiro 
logar. 

Pozeram então um maço de cédulas sobre a 
mesa, e chamando-se o primeiro votante, este 
com um desembaraço combinado tirou do maço 
a lista que devia lançar na urna, sendo coberto 
de palmas e bravos 11 

O Sr. Saraiva Isso é muito honroso, hon- 
rosissimo para o eleitorado, 

O Sr. barão de S. Lourenço ; — Fizeram isso 
para coagir os empregados públicos que avul- 
tavam no co legio. 

O Sr. Saraiva:—Não apoiado ; os eleitores 
quizeram mostrar sua fidelidade. 

O Sr. barão de S. Lourenco : — Infringindo 
a lei! -Aqui está como o nobre senador e seus 
amigos entendem a liberdade do voto 1 Vá eu 
confiar a estes senhores as reformas que elles 
querem. 

O Sr. Zacarias Dependem da confiança de 
V. Ex. ? 

O Sr. barão de S. Lourenço Sem duvida ; 
dependem do meu voto que lües não hei-de dar. 

E quando algum caracter independente mettia 
a mão na algibeira para tirar sua lista e deital-a 
na urna, recebiagrande pateada para amedrontar 
os outros, porque nem todos teem espirito forte 

O Sr. Saraiva:—Nunca se fez eleição tão 
livre. 

O Sr. barão de S. Lourenco : —Chamar isso 
eleição livre, é coragem, e o bom senso se des- 
pede de nósl 

Ora, para que empregaram esses mei-s ? (Por 
isso digo que o nobre senador não é homem que 
conserve as amizades), foi para excluir o Sr. 
Fernandes da Cunha que fôra seu amigo.... 

O Sr. Saraiva : — Meu amigo ó mais o p .a 

do que o senhor, e todos. Não trato de família, 
nem de filhos, nem de arranjos, 

O Sr. Silveira Lobo Elle gosta de cama- 
radagem. 

O Sr. Saraiva:—Hao de notar-me sempre 
este defeito. 

O Sr. presidente agita a campa. 
O Sr. barão de S. Lourenço ;—... o Sr Fer- 

nandes da Cunha que tinha empregado os maiores 
esforços para o nobre senador ter assento na ca- 
mara dos deputados quando veio em uma dupli- 
rata com o Sr. Magalhães Castro,e a quem segu- 
ramente o nobre senador devia quasi toda a vo- 
tação que obteve para triumphar de seu rival. 

O Sr. Saraiva Unanimidade menos um; 
que esforço 1 Como se escreve a historia .. A 
minha política não é de relações pessoqes, como 
já o nobre senador declarou "que a sua era. 

O Sr. presidente :—Tange a campa. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Sr. presidente, 

este aparte,que não honra muito ao nobre sena- 
dor, por que se refere ao tempo de nossa amizade, 
me obriga a dar uma explicação, por que é uma 
destas cousas que se inventa e se repete tòdos 
os dias. Vou contar a historia das relações pes- 
soaes. 

Entrando eu para o gabinete com o Sr. Zaca- 
rias, visconde de Itaborahy e outros, perguntou- 
se na camara se havia alguma diífefença de 
política, relativamente ao gabinete a que nós 
succediamos; e o Sr. presidente do conselho 
declarou que éramos continuadores da mesma 
política. Eu então, como mais calouro e mais 
intromettido (risadas), disse que era possivel-que 
no desenvolvimento de nossa política, nós nos • 
apartássemos da administração passada em uma 
ou outra cousa, principalmente na escolha do 
pessoal; porque as relações pessoaes se modifi- 
cavam ; tendo, verbi graíia, de indicar eu algum 
cidadão para uma presidência ou outro emprego, 
naturalmente o iria buscar no circulo de minhas 
relações; e como a política entre nós se desi- 
gnava mais na escolha do pessoal, era de crer 
que alguns viessem a achar mudança ou altera- 
ção no proceder do novo gabinete." Isto estava 
entendido, tod_os sentiam a justeza desta obser- 
vação, mas não era necessário, e eu a paguei 
com a historia das relações pessoaes, que o nobre 
senador agora repete despeitado, quando então 
defendia-me neste ponto, empregando hoje con- 
tra mim essa arma dos nossos então communs 
adversários. 

Para provar que não foi livre a eleição da 
capital da Bahia fiquem sabendo o senado e o 
Brasil que na eleição seguinte, com a mesma 
situação  

O Sr. Saraiva Estava tudo dividido. 
O Sr. barão de S. Lourençp:—.. -não se atre- 

veram apresentar os mesmos candidatos... 
O Sr. Saraiva : — Os liberaes estavam divi- 

didos. 
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O Sr. presidente:—Attenção. 
O Sr. barXo de S. Loueenço:—... e o partido 

conservador trmmphou. 
O Sr. Saraiva:—Pela divisão do outro. 
O Sr. barão de S. Loueenço :— Para que o 

dividiu ? Não é, pois, suspeito esse ultimo trium- 
pho que acaba de obter de uma unanimidade na 
eleição da capital. 

O Sr. Saraiva:—Ninguém combateu agora. 
O Sr. barão de S Loueenço : — Veja Y. Ex., 

Sr. presidente, como é contradictoriaa argumen- 
tação do nobre senador. Diz elle: « Não tendes 
o mérito da unanimidade porque nós não dispu: 

támos a eleição; » mas então, senhores, não 
devemos também ser responsáveis por essa una- 
midade. Se não temos o mérito da victoria 
porque os contrários não se apresentaram na 
luta, como quereis que tenhamos a culpa da 
vossa exclusão? Se não comprastes bilhetes na 
loteria, como querieis tirar os prêmios ? 

O Sr. Silveira Lobo: — Tem a culpa porque 
montaram a machina. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Deixe-me V. Ex. 
descançar, e vêr o que me falta para completar 
esto já longo discurso. [Pausa). 

Sr. presidente, eu li em um escriptor, não sei 
mesmo se foi nas memórias de Guizot; o nobre 
senador pela Bahia (o Sr. Zacarias) que é muito 
lido nas obras deste notável político me aju- 
dará. que dizia Robert Peel a lord Aberdeen. « O 
Sr. Guizot faz muitas concessões a seus amigos, 
e eu as faço.sómente a meus adversários » 

Eu, Sr.* presidente, não trilho de ordinário 
nenhum desses caminhos extremos, tenho, sem- 
pre em vista o nec nimis do poeta inglez : nem 
faço essas largas concessões a meus amigos, 
como Guizot ; nem as faço exclusivamente a 
meus adversários, como Peel; sigo a doutrina 
de S. Paulo : naquelle tempo em que se queria 
apurar muito a procedência dos novos christãos, 
distinguindo ochristão judeu do christão gentio, 
etc.,jelle exigiu sómente uma resposta ásua per- 
gunta: quid visl fídem. Eis a política que segui 
nas differentes locahdades da província. 

Eu sei que nessas localidades não ha propria- 
mente política, ha influencias que se disputam 
a direcção local; se o governo protege uma 
dellas, a outra toma o lado contrario ao governo, 
eflca sendo da opposiçâo, baptisando-se conser- 
vador, liberal ou progressista; isto succede em 
muitas localidades... 

O Sr. Silveira Lobo: -Não em Minas. 
O Sr. barão de S. Lourenço :--Não estou 

fallando de Minas, estou me defendendo quanto 
aos negocios da Bahia. 

Sr^ presidente, essa política que pratiquei não 
deveria ser naturalmente do agrado de muita 
gente, que desejava que minha conducta lhe 
desse partidários ;.o que succederia desde que 
em uma localidade o governo se inclinasse dece-' 
didamente por uma parcialidadi. 

Se ambas estavam dispostas a apoiar o go- 
verno,se se declaravam por élle.como condemnar 
uma e levantar a outra, sómente para ter um 
partido proprio? A presidência se aproveitava 
dessas lutas parciaes para inteirar-se da verdade 
nesses logares, para conhecer do mérito de cada 
um e fazer-lhe justiça inteira. E' por isso que o 
nobre senador poderá ter visto alguns offieios 
meus que achou contradictorios, e até creio que 
os classiflcpu de pouco senro. 

Um dos cíflcios que a opposiçâo tem copiado 
em todos osjornaes, como fazendo provada falta 
de senso do administrador da Bahia, ó o que di- 
rigi ao vigário de Alcobaça. Estou tão possuído 
das intenções com que fui redigido esse offlcio, e 
do bom effeito que devera produzir em uma so- 
ciedade intelligente e refflectida, que se a oppo- 
siçâo me mandasse a conta dessas impressões 
eu a pagava. 

O vigário de Alcobaça pediu-me auxilio para 
a reediflcação da sua freguezia, queixava-ss do 
recrutamento duplo que perseguia suas ovelhas; 
porque nessa localidade, como cm muitas outras 
se achavam em conflicto as autoridades, ahi o 
commandante do batalhão com o juiz municipal 
—nenhum delles de minha nomeação actualmen- 
te. Eu respondi sobre o negocio da igreja a que 
satisfiz, providenciando á continuação da obra da 
matriz ; e quanto á queixa do recrutamento' uisse 
o que passo a lêr, e que tem merecido até inju- 
rias, sendo a menor a falta de tom senso. (Lc). 

« Quanto á segunda parte, a falta de justiça 
que sento o povo dessa parochia pelo despeito 
reciproco des autoridades, mal mais sensível 
no recrutamento, recrutando uma autoridade 
os amigos da outra que lhe retribue com igmil 
procedimento, referindo a semelhante respeito 
o facto de ser recrutado pelo juiz municipal 
um carapina Izidro, que Vm. qu ria empre- 
gar nos trabalhos da igreja, sórnenie por- 
que elle prendera por ordem de seu comman- 
dante um outro homem da parcialidade do 
juiz, ao qual Ym. indo pedir a soltura á esta 
se prestava, com tanto que o commandante 
soltasse também os recrutas do seu lado; ao 
que este não annuira, entendendo que seria des- 
vantajosa a troca, e incorreria na censura desta 
presidência, que certamente não approvará taes 
geciprocidades em prejuízo do serviço publico, 
como não approva os actos de derpeito; devo di- 
zer-lhe; que infelizmente é fundada a linguagem 
de Vm , senão nessa localidade, cujos factos não 
teemsidoainda devidamente apreciados por mira, 
em muitas outras 1 

« O governo vê-so na alteriiativa ou de por- 
rnittir que uma parcialidade esmague a outra 

.nesses logares afastados, o então haverá só uma 
justiça, como Vm. deseja, e esta commoda 
á administração que se não verá vexada a 
todos os instantes, porque os vencidos não têm 
o direito dç representar, nem os meios de pro- 
var seu direito; ou de estar de continuo solici- 
tada com queixas e representações, tendo noti- 
cia de repetidos conflictos, de actos despeitosos, 
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quaes cs de que falia Vm., perplexa muitas ve- 
zes sobre a eonducta que deva ter, e quasi 
sempre desagradável ás duas rivalidades. 

« Esta situa' ao é sem duvida incommoda, 
vexatória, de muita responsabilidade, e quasi 
insu-tentavel! 

« Esta presidência, porém, a prefere desde que 
náo está segura dos puros sentimentos de um 
la.do ou das más intenções do outro. 

« Neste continuo conflicto é possível que des- 
cubra a verdsde c possa impôr so crime, ha- 
vendo peto menus vida nas localidades, e nào a paz 
da dommaçáo céga. 

« Pelos hábitos adquiridos no paiz esta nova ma- 
neira de Vida socwl e difllcü, e condemnada talvez 
pelos poli ticos modetnos. mas pôde ser um começo de 
regeneração, n principio de futura liberdade com 
ordem e dignidade dos indivíduos, de conformidade 
com a indule de nossas insÀtuiçôes. » 

Oh 1 senhores, quem escreve um tal officio é 
homem do despotismo? Esta linguagem será 
talvez nofa, censurável, mas não o podia ser 
pelas idóas liberaes; querer a vida, a luta, a 
coragem de representar contra a violência, é 
querer a dignidade do cidadão, é collocar o go- 
verno na obrigaçáo de attender e de estudar o 
modo porque se distribuo a justiça; é, seauud) 
disse, um começo de regeneração, o principio de 
futura liberdade com ordem e dignidade dos in- 
divíduos e de conformidade com a Índole de nos 
eas instituições, tír. presidente, quero ás vezes 
acredit r que perdi o juízo, e quando vi a oppo- 
sição despender com a reimpressão do t ülcio 
que acabo de ler, desconfiei da minha rnzao. V. 
Ex. não poderá decidir este nego.io para soce- 
gar roeu espirito? O nobre senador mencionou 
outro officio quo dirig ao juiz de direito de Ca- 
tiié. Sr.presidente, queixava-seaquella autorida- 
de do/stado de coa ção em que estava a popu- 
lação do seu distncto, tendo em todas as posi- 
ções adversários vi( lentos da presente sduaçao, 
o offieio censuradoquo v- u ler me iciona a razão 
da queixa, e minha resposta abona a extrema 
moderação de meu proceder oficial; chamando 
a aitenção do senado para as datas, que demons- 
tram que a eloii ão se fizera sem alguma inversão 
do pa-sado [Lc). 

« Foi-me pre-ento o seu offici ■ de 19 de Feve- 
reiro ultimo, em que Vm. recusando a recepção 
da circular de 1 de Janeiro desta anuo, pela qual 
reeommendei terminantemento ás autoridades 
que não interviessam nas eleições, pondera que 
estando todos o cargos, com quasi nenhuma 
excepção, occupados por pessoas da política quo 
hapoúco sahiu do poder, as quaes desejam e 
mesmo farão esforço, para a mirada do partido 
conservador, jamais haverá liberdade nas elei- 
ções, porque essas pessoas empregarão os meios 
direel osouindirectos deque poderem dispor p ira 
vencel-as. 

« Ainda pondera Vm, que nesse temo, onde 
ãs autoridades policiaes fcão paríidarias, e tra- 
tem de frustara liberdade do voto em vantagem 
cte seu partido, não pôde haver eleição revestida, 

. de caracter verdadeiro; e que constituindo o 
j juiz municipal e a respectiva supplencia, o dele- 
gado, os subdelegados e supplsntes, o vigário, 
o commandante superior, •. s coOectores e os es- 
crivães, os juizes de paz, os rabriqueiros, um 
partido, e eetando senhores das posições, teem 
os meios de fazer o que lhes aprouver; o que é 
até um embaraço á aeção da justiça,- a qual 
deste modo caminha tolhida. 

« Em resposta declaro-lhe, que esta presi- 
dência adoptou uma mar. ha em sua adminis- 
tração, abstende-se do apresentar-se reactora 
por systema; entretanto não deseja de fôrma 
alguma sustentar situação como a que Vm. 
descreve no seu dito officio, porque além de ser 
contraria aos r rincipios da roesmaadministração 
prejudica a acção da justiça, 

« Portant.,cumpre que Vm. me dêinformações 
positivas para a mudança do pessoa), que seja 
nocivo á marcha regular áo serviço publico. » 

Com esta moderação respondia eu a todas as 
autori lades; tenho "aqui uma boa, parta de taes 
offlcios, quo entregarei aos nobres senadores 
para extraírem dellcs a matéria censurável. Por 
dtferenciaainda ao nobre senador, meu parente, 
tocarei em alguns offlcios roni o S. Ex. censurou 
a resposta que dei ao delegado de Maracás que 
representava contra o comraandsnte da guarda 
nacional, j dherente á situação decahida, e que 
eu não privei do commando como o poderá ter 
feito, e me deçl»rava que ia contra o mesmo 
comnmndímte tomar um», altitude hostil e irre 
guiar. Minha resposta explicará tudo; e justi- 
licni á o procedimento imparcial que sempre tive. 
(Lê.) 

« Foi me presente o officio de 21 de Dezembro 
proximo pasi-ado, no qual representando contra 
diversos factos abi praticados por officiaes da 
guarda nacional pede providencias para evitar 
qualquer desordem ; e em resposta tenho a dizer 
a Vm. que em tempo competente ee atlenderá 
á mais conveniente organisação da mosma guar- 
danesse distrieto, desejando a pror-idencia colher 
as informações de que necessita para proceder 
aeerradamente e sem'faltar á justiça qüe deve 
a tedos. 

« Se o procedimento ahihavido na distribuição 
do serviço é parcial o commandante será adver- 
tido para o reformar; não lhe sendo licito dis- 
p .r dos recursos que lhe confia o governo para 
perseguir os ddadaos que apoiam as autorida- 
des que o repre entam. Cumpre me, porém, ob- 
servar a Vm , que na qualidade de delegado não 
pôde ingerir-se na economia do serviço da 
guarda nacional, podendo somente representar 
contra os abusos. 

O ünal do seu officio quando diz : «Peço a at- 
teução séria de V. Ex , e que, quanto antes dê 
providencia para evitar qualquer desordem, pois 
quando te manda fazer notificação élogo com or- 
cem de prisão, a qualnão pôde ter logar sem ser o 
guarda submettido a conselho de disciplina» 
concluindo « se as coueas forem marchando por 
este modo, não terei remedio senão aconselhar 
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que não se entreguem á prisão », contém dou- 
trina errônea, e perigosa : devendo Ym.^bster- 
se de realisa- o que promette. » 

Para mostrar ainda, Sr. presidente, a minha 
moderação e prudentes conselhos que dava ás 
autoridades quando descobria em suas queixa- 
visos de resentimentos políticos de localidade, 
vou lêr ao senado o offlcio que dirigi ao com- 
mandante superior de Porto Seguro. (Le). 

« Em resposta ao offlcio que V. S. me dirigiu 
com data de 4 do corrente raez declaro que parte 
das occurrencias constantes da representação 
do commandante do batalhão n 91 da guarda 
nacional sob o seu commando, a qual acompa- 
nhou o seu dito ofíicio, teui chegado ao conhe- 
cimento desta presidência que sobre ellas já tem 
providenciado. 

« Pela razão mesmo quo dá V. S. de não pro- 
ceder o conflicto que reina entre os ofâciaes do 
referido batalhão de sentimentos políticos, e 
sim de desaccordo local, ó de mais urgência pro- 
ver-se de prompto remedio para o restabeleci- 
mentoda disciplina. 

« A presidência previne se contra as aggres- 
sões e resistência do espirito de partido a que 
presidem sentimentos políticos e convicções, 
como deve fazer todo o governo que tem o de- 
posito sagrado da direcção da' causa publica 
para defender-se e providenc ar cora moderação 
e respeito; mas não tolera de fórmi alguma a 
resistência procedente de insubordinação e de 
anarchia com sua base nas paixões ruins, no 
odio e no despeito particulares, porque taes ele- 
mentos são incompatíveis com o regimem regu- 
lar da sociedade, e tendem a revolvel-a ou fal- 
sear as instituições que todos desejamos de- 
fender. » 

Assim offlciava eu também ao Io juiz de paz 
de Maragogipe, a que se referiu também o nobre 
senador, o qual se queixava de conflictos com as 
outras autoridades: o que vou ler fará conhecer 
ao senado que meus esforços eram mais de or- 
dem e de justiça do que de política, não se po- 
dendo portanto apreciar devidamente o que a al- 
guns se representa como incoherencia ou con- 
tradicção. Eis minha resposta: [Lê) 

« Em resposta cabe-me declarara Vm., que 
este governo não se pronuncia ou decide em fa- 
vor de alguma das parcialidades que infelizmen- 
te dividem as differentes locali ades da provín- 
cia sem algum pensamento político, consideran- 
do sómente adversários da actual administração 
aquelles que procurarem frustrar suas ordens, 
e com especialidade resistir a ellas. 

« Muito de proposito nessa cidade de Marago- 
gipe conservou a presidência o delegado e o 
commandante da guarda nacional, ao mesmo 
tempo que fez aigumas mudanças nos logares 
subalternos da policia nomeando cidadãos de 
sua confiança. 

« Na ausência de todo pensamento político a 
presidência quer o triumpho exclusivo injustiça, 
e nortanto com direito mais largo para escolher 

seus agentes. Espera ella, pois, que cada um se 
contenha dentro dos limites de seus deveres; 
nem as autoridades policiaes subalternas vio- 
lentem a consciência dos votantes, nem a dele- 
gacia o faça; e menos os agentes da força na- 
cional, próhibiudo-lhes tola reunião nos dias 
eleitoraes, quer armados ou desarmados, pois 
nestes dias todos os cidadãos são apenas vo- 
tantes e têm a liberdade do suffragio, 

« O governo da província procederá contra o 
que desrespeitar esse seu pensamento, tanto 
mais fortemente quanto, como ahi, não se dá a 
attenuante de uma religião política, ou o inte- 
resse pelo triumpho de uma causa, quer do go- 
verno, quer da oppbsiçâo; ambas as parcialida- 
des locaes sj confessando amigas da situação. » 

O offlcio que o nobre senador quer qiíe eu 
explique é o que dirigi ao juiz de direito de Ita- 
picurú. 

O Sr. Saraiva :—Quero ver como V. Ex. ex- 
plica este offlcio. Parece de um chefe de partido 

O Sr. barão de S. Lourenço: — Pois não po- 
derei explicar uma obra minha? Que desgraçai 
Só é difflcil a quem procede sem consciência. 

Mas o nobre senador é exagerado na infor- 
mação que dá desse juiz de direito .. 

O Sr. Saraiva : — Tudo quanto não está com 
V. Ex. ficou ruim. 

O Sr barX.o de S. Lourenço;—E'o mesmo 
que lhe posso dizer. Sr. presidente, quem di- 
rigiu os primeiros passos dusse juiz de direito 
fui eu; fui eu quem lhe deu o primeiro des- 
pacho ; as relações quo o nobre senador tem 
com elle foram dadas por mim... 

O Sr. Saraiva ;— Y. Ex. é o avô, é o pae de 
nós tod s! 

O Sr. barão de S. Lourenço ;— Não é exacto 
isto? Negue V Ex. os factôs, ou sujeite-se á 
verdade com que os refiro. 

E se eu sou fiel relator do passado, como quer 
o nobre senador, meu parente, que eu não co- 
nheça bem o juiz de direito de Itapicurú, se 
minhas relações com elle são mais antigas ? Pesa- 
lhe que eu tivesse sido o avô, o pae de'muita 
gente ?1 

O Sr. Saraiva;—Conhece-o muito, e tanto 
que fazia delle um conceito muito bom ; mas 
agora o trata com a maior desconsideração. 

O Sr barão de S. Lourenço ;—Quer o nobre 
senador o privilegio de desconsiderar os que 
outr'ora respeitára? Entre os serviços que atlri- 
bue a esse juiz de direito menciona o de ter elle 
acabado com o partido do padre Severo, o que 
não é exacto segundo me informam, assim como 
que o nobre senador nesse tempo protegia 
aquella causa .. 

O Sr Saraiva:—Não apoiado. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Parece-me que 

sim; não ouso fazer minha esta opinião que 
ouvi de outro, assim como que fôra elle quem 
despronunciára um membro desta família Severo; 

s 
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n5o quero dizer que o fizesse injustamente, mas 
sómente que o Cacto citado pelo nobre senador 
pôde não ser exacto. Durante meu retiro, Sr. pre- 
sidente, o nobre senador estreitou as relações 
com esse juiz de direito, e se tornaram tão 
fortes que tornando o a vêr nesta presidên- 
cia ultima, seu espirito estava de todo alie- 
nado, não lhe podendo inspirar os sentimentos 
de moderação que aqui tenho justificado. 

Na conferência que tive com esse magistrado 
pedi-lhe que me fosse ajudar na comarca, que 
eu só queria justiça, e que se abstivesse de 
toda acção partidaria, não desejando eu com- 
bater velhos amigos. Esperava que se respei- 
tasse ao menos rainha anterior proteceão. A 
comarca do Itapicurú estava montada tão par- 
tidariaraente como não é possível mais! Os 
adversários da situação passada tinham sido 
perseguidos, corridos ou recrutados; e senhores 
de todas as posições os da situação decahida 
desfructavam grandes vantagens," porque até 
reuniam em suas fazendas a mocidude recrutavel 
que servia quasi gratuitamente. Mudada a si- 
tuação, e substituída a policia apenas, conser- 
vavâ-seaacção dos juizes partidários ultra, e dos 
eommandantes da guarda nacional Já se vê, 
pois qual devôra ser a luta nesse ninho dos de- 
cahidos! 

, Receiosos de que se recrutasse cs seus gra- 
tuitos trabalhadores, gritavam e faziam ura 
barulho horrendo antes do mal que queriam 
evitar; acastellaram-se para que sómente gran- 
des escoltas podessem devassal-os, e então a 
gritaria teria sua base : se alguns recrutas se 
fazia vencendo todas essas difficuldades, eram 
violentamente soltos çm caminho, como succedeu 
duas ou tres vezesl Emflm, o juiz de direito 
ameaçava as autoridades policiaes com pro- 
cessos que tinha suspensos em meu tempo, e 
que agora estão apparecendo. Nestas circum- 
staneias não duvidou o Dr. juiz de direito diri- 
gir-me um oíficiopouco reflectido, e por extremo 
partidário, contra os subdelegados; áeste cfficio 
ó que respondi, e esta resposta é injustificável 
aos olhos do nobre senador. 

O Su. Saraiva Já está injuriando seus ad- 
versários, sem provar nada disso. 

O Sr. barXo de S. Lourenço:—Eu não suppu- 
nha que a injuria fosse um"monopolio: dizer o 
nobre senador que eu fiz uma detestável admi- 
nistração não é uma injuria I 

O Sr. Saraiva:— Embirrou com a palavra de- 
testável. 

O Sa, barÍo de S. Lourenço;— Não embirrei, 
conheço a significação da palavra que reputei 
grande offensa 

Os apartes teem demorado a leitura deste espe- 
rançoso oificio que me deve condemnar. Depois de 
relatar a presidência a queixa ou representação 
do juiz, bem como as respostas das autoridades 
Policiaes, que furam ouvidas, que não leio por 
sna extensão, mas que facilito á quem se quizer 

de tudo inteirar.. . Mas não, como este negocio 
tem tomado corpo consinta o senado que leia 
todo o officio : (íe). 

« Palacio da presidência da província da Bahia 
em 9 de Novembro de 1868.—Gabinete da presi- 
dência. ■ - 

« Mandei informar pelo Dr. chefe de policia 
que ouviu o delegado de Itapicurú ácerca da re- 
presentação de Vm. á esta presidência, com data 
de 14 de" Setembro, certamente retardada a en- 
trega, contra o procedimento das autoridades 
policiaes e coacção que exerceram na próxima 
passada eleição de vereadores é juizes de paz da 
referida villa, que impediram o Io juiz de paz, 
commandante superior barão do Rio Real, de 
presidir ás referidas eleições na matriz, passando 
a fazel-as por conselho incompetente de Vm. em 
uma capella da mesma villa, o que nega o 
delegado; continuando esse juizo a mostrar o 
maior horror contra as violências e cynismo das 
ditas autoridades policiaes, que se proseguirem 
o farão declinar da responsabilidade que tem de 
manter a comarca na desejada paz. 

« 0 delegado em sua resposta faz ver que tem 
apenas ás suas ordens um destacamento de cinco 
praças, que não pode separar-se da-cadêa cujos 
presos guarda, e que pedindo á esta presidência 
augmento de força policial lhe fôra negado. Al- 
lega mais que â guarda nacional existe toda 
cotnmandada por oiBciaes da parcialidade eon- ' 
traria á actual situação política, sendo seu chefe 
o mesmo 1* juiz de paz barão do Rio Real, que 
se inculca coacto; tendo ainda por si as auto- 
ridades judiciaes, á ponto de estar Vm. proces- 
sando todos os subdelegados por fazerem recru- 
tamento, quando devera abster-se de tal proce- 
dimento sabendo que existe uma guerra em que 
o paiz se acha empenhado; patenteando Vm. 
com semelhante conducta mais espirito de par- 
cialidade do que zelo de justiça; sendo certo que 
aTavessara uma época de maiores violências 
sem apresentar tanto horror ao cvnismo da po- 
lítica local. 

Em verdade tem o delegado alguma razão no 
que allega, por quando as violências que prati- 
cam hoje os subdelegados são taes, que não teem 
produzido um recruta! porque a guarda nacional 
o tem obstado, não lhes fornecendo forças nem 
dando contingentes; e Vm. os intimidando com 
processos. 

« Portanto, diz o mesmo delegado, que abu- 
savam da credulidade de Vm., doente em uma 
cama, como diz, quando asseveravam a existên- 
cia de violências capazes de intimidar o com- 
mandante superior do districto, que Vm. não 
duvida asseverar ser ainda a pessoa de maior 
influencia local 

« Esta presidência, reflectindo sobre quahto 
Vm diz em sua representação e na resposta 
dada lhe declara que não pôde deixar de encon- 
trar em seu modo ue proceder visos de parciali- 
dade, que deve cessar de ter, não se involvendo 
principalmente no recrutamento que não é de 
sua competência; e fugindo de confirmar qual- 
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quer juizo publico sobre sua ndheiencia á situa 
c3o passa ia o.ais do que é permittidq a um ma 
gistradoparacoasei varaiudeiiendeiicia do cargo 
sem prejuízo da aeeão também independente do 
polar administrativo. 

« A coneurrenei <- da população do distri to de 
Itapicurú para apoiar nas eleições a parcialidade 
local do bacharel Cícero Dantas Martins, e a re- 
tirada em conseqüência do commandante supe- 
rior, que teado pir si a força e as autoridades 
superiores não ousou comparecer na matriz se 
explica bem pela influencia mui fundada e mere- 
cida do velho coronel João Dantas dos Reis pae, 
do mesmo bie.mrel e chefe natural da fanilia 
Dantas, um dos mais respeitáveis cidadãos do 
interior d sta provincia, e certamente ornais 
poderoso de fonuna; influencia indispu avel 
que Vm. mesmo não ousará contestar, e que pa- 
rece ter sido comprimida durante um longo pe- 
ríodo de perseguição. 

« Se pois existe uma explicação tão rasoavel, 
e que não pdde escapar á sua conscieucia dg^ 
magistrado, que sabe não existir um boato se 
quer de arbi rariedades praticadas por aquelle 
coronel na sua longa vidt, para que recorrer á 
razões que os factos contrariam 1 Se, portanto, 
nenhuma força puhüca havia á disposição do 
delegado, se a guarda nacional é comrm-ndada 
por cidadãos da passada situação, se as autori- 
dades superiores são do seio delia ond; ha 
causa da coacção ? 

«Esta presiiencia desceu a semelhantes consi- 
derações para esclarecer o juízo publico de ou- 
tras províncias, porque nesta a opinião não t?m 
necessidad' de.ties informações para conhecera 
marcha prudente e até soffrèdora do governo da 
província » 

O senado acabou de ouvir esta peça inaudita 
e injustificável, e ha de ter admTado a paciên- 
cia do administrador. 

O nobre senador produz aqui o que lhe dizem. 
O Sr. Saraiva: — Como Y. Kx. produz o que 

lha dizem as autoridades suspeitas e mal es- 
colhidas. 

O Sr. barão de S. Loursnç):-Naiuralmente 
não queria S. Ex. que, eu,desprezasse as autori- 
dades de minha confiança para me entregar ás 
exagerações adversas. 

A duplicata que se diz ter havido^em Itapicurú, 
presidida pelo commandante superior, em legar 
não designado, 0 por conselho do juiz de direito, 
a pretexto de coacção que se dera na matriz, é 
falsa; tal duplicata não se f:z em tempo, e sim 
se escreveu um i neta muitos dias d-pois á conse- 
lho da cidade. E-taa cousas não pòdetn ser oc- 
cultas e eu fui de t 'do scientificado. 

A infiuencia com o povo em todos aqualies lo- 
g-ives é do velho coronel João Dantas dos Reis, 
e d-sde que elleouseu filho se apresenta, não 
tendo contra si as autoridades com os processos, 
ha de succeder o que se ob-ierv u em it<picurú, 
querendo-se pretextar violência contra os juizes 
e os copomandantes da guarda nacional sem 

tropa de policia ou do governo. O coronel João 
Dantas , é um cidadão exemplar, muito querido 
dos 'povos de sua localidade, especialmente dos 
pequenos. 

O Sr Saraiva dá u n aporta. 
O Sr. barão do S Lourenço : — V. Ex , Sr. 

pr sid mte,não imagina com que teve a adminis- 
tração publica de lutar ?! 

Aproximava se uma eleição, logo á dedo se 
expedia um íelegr.imma, annunciando a chega- 
da de um vapor da Côrte, queda do ministério, 
um adversário chamado para formar novo gabi- 
nete, um senhor t:il nomeado pres,dente dapro- 
viocia; seguiam-ss frequentes jantares que in- 
timidávamos fracos e ÒDtinham de alguns actos 
de compromettimento. 

O Sr. Saraiva; —Tudo isto é inexacto. 
O Sr barão de S Lourenço : —Eu não avanço 

falsidades, respeito a opinião dos homens ho- 
nestos. 

O Sr Saraiva ; —Também dizia-se que nos 
seus jantares V. Ex. desc impunha os outros. 

O Sr. Barão de S. Lourenço: — Isto não 6 
proprio de V. Ex ; allecrue os factos, e não se 
retira á boatos. Extranhei ao juiz que tivesse 
tanto horror aos excessos do recrutamento 
quando a presidência não tinha recebido um 
rtcruta;e tanto zelo pela humanidade quando 
presenciara outr'ora a partida freqüente de ho- 
mens recrutados, que entravara na capital com 
gargalhetras; liz lhe ver, emfim, a inconveniên- 
cia de suas expresaõesoffensivas-ató do superior; 
e que não era a moderação do magistrado que 
pugna pela justiça. 

O Sr. Saraiva:—E' ,o que se nota no seu 
officio : é falta de moderação. 

O Sr. barão de S. Lourenço ; —O senado 
teve oceasião de apreciar essa minha conducta 
imraoderada. 

Sr. presidente, desejo concluir as duas pri- 
meiras partes de meu discurso, abandonando o 
que tinha ainda para dizer; porém á uma aceusa- 
ção resoonderei sempre, embora não trate de ou- 
tras. O nobre senador exaltou o procedimento da 
assembléa provincial e a sua lei do orçamento 
que S. Ex denominou modelo. 

OSr. Saraiva:—Havemos de discutir sabbado; 
V. Ex. já tem a palavra no requerimento. 

O Sr. barão de S. Loursnço:—S. Ex enten- 
deu que se algum excesso havia da parte da 
assembléa era resultante da provocação feita 
pela administraeção da província; o senado tem 
ouvido as provocações em geral; agora ouvirá no 
que toca á disposições da lei raodêlo. 

Sr. presidente, nesse orçamento apparece a 
seguinte disp)sição: « Fica reprovado o emprés- 
timo da quantia Ao ISthOOOjJOOO á empreza Train- 
road Paraguassú. » 

Não se queria só ennullnr um acto meu, que- 
ria-se ferir-me e se procurava uma expressão 
forte. 
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E quando se lê uma disposição legislativa tão 
explicita e fulminante se é leVado á acreditar, 
ou hesitar pelo menos, que o administrador 
fulminado barateou os dinheiros públicos, sobre 
tudo havendo uma importância política que ga- 
rante o proceder da assembléa modêlo que 
tal fez. 

Eu protegi sempre a empreza Paráguassu' sem 
esperança comtudo, de que ella podesse chegar 
ao seu fim, faltando-lhe a garantia de juro ; mas 
como se me asseverava que ella não obstante 
prescindir desse favor se rcalisaria, dizia eu, 
unira voz que se levantou nesta casa para a 
proteger : « A empreza não nos pede nada, dei- 
xemos que o p iiz sa convença de que ella não 
pôde ir por diante, porque do contrario se dirá 
que nem ao menos concedemos que os cidadãos 
se associem para realizar qualquer melhora- 
mento. » 

Pedia sómente algumas léguas desterras de- 
volutas sem algum valor, cuja cultura o daria 
ás vizinhas; e isenção de direitos de ferramentas 
e machinas, que não entrariam no paiz sem sua 
realisação; não havia, pois, sacrificio do the- 
souro. Dei por conseguinte passos, em favtír, 
e o nobre senador pela Bahia também a protegeu. 

Durante o meu ostracismo a protecçào foi á 
mais, parque a situação passada tomou a empre- 
za a si, e foi sua enthusiastica protectora: con- 
cederam tudo que se lhes pediu. Aiflançava o 
emprezario, quando pretendente, obter suíficien- 
tes capitães na Inglaterra para levar a efièito e 
empreza, que considero da maior Importância 
para a província da Bahia; procurou, comtudo, 
obter uma lista de subscriptores nacionaes, di- 
zendo que era quasi pro formula, para reforçar o 
credito da empreza á falta de garantia de juros; 
e de facto arranjou assignantes para 23 mil 
acções, sendo indispensável á empreza mais de 
120 mil para sua provável realisação. 

Com essas 23,000 acções tomadas no paiz foi 
o emprezario para Londres e procurou obter 
capitães n ou çorque chegasse em máo tempo, ou 
porque ífsse infeliz, tendo em verdade feito as 
maiores diligencias, voltou sómente com 4,000 
acções tomadas, que autorisaram uma direetoria 
em Londres. Os nossos subscriptores fizeram al- 
gum reparo nisso, e já na primeira chamada 
apenas realisaram 17,000 acções, porque reco- 
nheceu-se que a empheza á cargo toda do-paiz 
não poderia ir por diante; á segunda chamada 
entraram apenas 13,000, e á terceira 7,000, e 
destas 7,000 constantes eram 5,000 da província 

Nesse estado de cousas a empreza entendeu 
lue lhe cpnvinha obter da província maior im- 
pulso que augmentasse os recursos, e a rehabi- 
litasse no conceito publico, dentro e fdra do 
Império.. Com a protecção decidida dos políticos 
fiue dominavam a situação conseguiu da assem- 
bléa provincial, a mesma do orçamento modelo, au- 
torisação para a presidência subscrever mais 
outras*cinco mil acções, ou 1,200:000? 1.., 

Tocou-me cumprir essa lei; tinha de dar a 
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uma empreza que se achava em estado quasi 
de fallimento, com a qual tinha já a responsa- 
bilidade de 5,000 acções, o credito de outras 
5,000, e isso quando "para realisar as entradas 
se recorria a empréstimos onerosos, pesando 
sobre a província differentes calamidades como 
a de uma secca ameaçadora. 

Fui vêr as obras, e'disse aos emprezarios que 
não subscrevia as 5,000 acções novas, que apenas 
continuaria a fazer as entradas das 5,000 primiti- 
vas,porque eraobrigado a isso, emesmo para não 
dar o exemplo da deserção. Os credores de Lon- 
dres, no caso de fallimento, não demandariam 
os subscriptores particulares em vista de seu 
numero e dispersão, porém não poupariam os 
cofres provinciaes até esgotar o todo das acções 
subsoriptas; subscrever, portanto, mais 5,000*ac- 
ções seria duplicar essa responsabilidade... 

Fez-se então a 4« chamada e a província entrou 
com 120 contos que ecoaomisei da receita ordi- 
.naria, mas comprehendi logo que o dinheiro re- 
colhido que foi quasi o dos cofres públicos não 
.chegaria para o alcance o despezas ordinárias da 
empreza, e menos para fazer face ás grandes re- 
messas que se esperava da Inglaterra para a 

-conclusão e factura de duas obras, únicas de 
possível realização no malogro do principal fim 
da empreza, que era de ir aos terrenos diaman- 
tinos. 

Querendo fazer o relatório á assembléa exigi 
que os emprezarios me dessem informações de- 
talhadas e estabeleci os quesitos; tudo isto está 
impresso em um folheto para conhecimento do 
todos. Deram-me informações, e sustentei um a 
correspondência activa com os emprezarios, des- 
truindo todas as suas allegações no sentido de 
defender o paiz da responsabilidade do naufrágio 
da empreza que devia pezar todo sobre elles, 
desde que conceberam o pensamento de pro- 
gredir com capitães nacionaes que sabiam que 
não bastariam. Os santos dias de quinta e sexta 
feira da Paixão foram passados no meu gabinete 
com este negocio que se tornou logo urgentis- 
simo. 

Recebi com effeito -reclamação da empreza, 
dizendo que quebraria no dia seguinte se eu 
não lhe acudisse, porque acabavam de chegar 
alguns doa navios que esperava, carregados 
de ferros para a factura de uma grande- ponte 
em Cachoeira, e de trilhos e locomotivas para o 
ramal da Feira de SanfAnna, acompanhados 
de saques, e se lhes devendo ainda os respec- 
tivos fretes. 

Sete navios já estavam no porto, e amda*outro3 
eram esperadas. Reconheci desde logo a'impor- 
tancia do negocio que tinha a decidir, porque a 
quebra da companhia occasionaria o retorno dos 
navios com todas assuas conseqüências, prejuízos 
que absorveriam alguns capitães restantes e a 
importância das acções da província: era um 
naufrágio completo, perdida toda esperança de 
melhoramentos desta ordem para a província, o 
com inutilisação dos sacrifícios já feitos. 
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Eegeiíei a proposta para o adiantamento das 
entradas; regeitei o pedido da realisação das 
cinco mü novas acções tomadas, porque Via que 
eram sacriflcios sem possível indemnisação; e 
preferi fazer um empréstimo á empreza com hy- 
potheca nas duas obras que se devia procurar 
concluir, impondo a obrigação do emprego do 
mesmo empréstimo nas ditãs obras exclusiva- 
mente com fisealisação da presidência. 

Estipulei ainda que o empréstimo seria pago 
com parte do producto das futuras chamadas. 

Sr. presidente, o fim da empreza era ccmmu- 
nicar o centro do commercio da capital com o 
centro do commercio do interior, esta idéa foi a 
que apoiei e defendi; no desenvolvimento po- 
rém do contrato vi que se tinha addicionadoum 
ramal de oito léguas para a feira de SanfAnna, 
e uma ponte sobre o rio Paraguassú em Ca- 
choeira que se podia ter dispensado, fazendo-se 
a estação no outro lado, em S. Felix ; porém, 
estes ãecrescimos se não eram essenciaes ao fim 
primitivo, eram de utilidade, e os únicos que es- 
tavam em via de realisação. 

Estas innovações foram approvadas durante a 
política passada, e a empreza, como disse, era 
então muito protegida. Desde logo reconheci 
que a primitiva companhia para os terrenos dia- 
mantinos estava naufragadas falta de capitães; 
porém que era de fácil conclusão o ramal da 
Feira muito adiantado, e realisavel a ponte para 
não perder o material adquirido, sendo sempre 
um melhoramento local. 

Eis porque deliberei auxiliar a companhia 
para estas duas obras somente, mas com hypo- 
theca sobre ellas, porque no peior caso a pro- 
víncia ficaria a proprietária, como credora privi- 
legiada, e como primeira accionista. 

Com esta minha reflectida deliberação, em vez 
de entregar 1,'<;00;000§ da autorisação* da assem- 
bléa, que seriam ab^-^dos na responsabilidade 
de accionista de um* empreza compromettida, 
preferi um empréstimo, com garantia, da 6' 
parte daquella quantia. 

Eis o que a assemiléa modelo em uma lei mo- 
delo declarou—reprovado. Onde está, senhores, 
o bom senso dessa gente?! 

Semelhante reprovação teve o fim único de ferir- 
me, mas não me desairava, porque não tive em 
vista fazer uma proteeção cega, parcial e preju- 
dicial aos cofres públicos. 

Outra disposição da assembléa provincial foi 
cassar todas as âutorisaçôes de refórma conce- 
didas á meus antecessores. A assembléa tinha 
dado á administração passada {ás vezes a gente 
não sabe para quem trabalha), autorisação para 
reformar todas as repartições sem excepção; 
era a ultima de mão que sè dava para acabar 
com o partido conservador, se porventura 
conservadores houvesse em alguma repartição. 

Sr. presidente^ de posse dessas amplas facul- 
dades, e no principio de uma nova política, o 
que não tana feito um presidente violento e 
perseguidor, como meu nobre parente figurou 

que eu era com minha detestável adminis- 
tração ? 

Permittao senado que lhe leia o meu relatório, 
dando conta do meu proceder relativamente á 
este assumpto. (Le.) 

« Os melhoramentos materiaes, como vereis, 
tornaram-se impossíveis á falta de recursos, 
porque com a mais rigorosa economia apenas 
tenho conseguido não faltar a fé dos contratos e 
ás necessidades do dia, exhaustos sempre os 
cofres. 

« Os melhoramentos moraes que aífectam os 
differentes ramos do serviço publico pedem re- 
formas importantes nas repartições por onde 
elles correm. Estas reformas convém que sejam 
justificadas, filhas da experiência, e levadas a 
effeito com as vistas unicamente do bom serviço 
publico. Eu, pois,paracllanãomejulgavaprepa- 
rado. e seria temeridade tental-o quando as pai- 
xões políticas se achavam agitadas, quando o 
acto de mais severa justiça podia ser interpre- 
tado como filho de parcialidade. 

« Adiei portanto a execução de taes refor- 
mas para tempos mais calmos, que devemos pe- 
dir a Deus que cheguem aos brasileiros, cança- 
dos de reacções que tornam precária a existên- 
cia de numerosas famílias. 

« Nomeei commissões para a reforma da ina- 
trucção publica, da secretaria do governo e da 
thesouraria provincial; reconhecendo a neces- 
sidade deli», mas querendo auxiliar me dos es- 
clarecimentos das ditas commissões, pondo en- 
tre o estudo e a execução um espaço rasoavel. 

« Sem duvida nas repartições de*cuja reforma 
trato existem empregados de mérito, e o 
serviço se faz como até hoje se tem feito; 
porém nss duas repartições da secretaria do 
governo e da theeourari;?, principalmente na- 
quella, convém regularisar melhor o trabalho, 
para que a presidência tenha anxiliares pode- 
rosos com que possa vencer a tarefa espinhosa 
que lhe impõe a a'ta confiança do governo 
imperial, e a felicidade dos povos cujos ne- 
gócios administra. 

« A repartição de obras publicas foi reformada 
por acto do m°eu antecessor de 2t de Julho do 
anno passado, em virtude de autorisações con- 
cedidas pelas resoluções ns. 1050 de 20, e 1051 de 
23 de Junho do mesmo anno. 

« Por vezes tem sido este serviço modificado, 
re,'ormado; é de receiar que deixasse ainda de 
ser reflectidamente realisada a ultima mencio- 
nada reforma, comparando-se as datas da auto- 
risação e da mesma reforma, realisada depois 
que era conhecida a mudança politica na admi- 
nistração do Est '.do,que atrarianada província. 
Eu sinto, senhores, que ha a fazer alguma cousa; 
porém apezar de julgar-me autorisado para qual- 
quer alteração abstive-me de o fazer, querendo 
obter conhecimento mais completo deste ne- 
gocio. 

« Sem consultar a opinião politica dos di- 
versos empregados procuro o mérito de cada 
um, e as poucas demissões dadas ou suspensões 
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teem justificação nos respectivos actos, como 
deveis ter noticia do occorrido na secretaria do 
governo, no correio e no arsenal de guerra; 
esperando pelo resultado quer de commissões 
de exames, quer dos processos mandadop ins- 
taurar. » 

A resposta da assembléa a esta conducta 
moderada foi a revogação das autorisações, não 
porque não fossem precisas, mas porque eu 
seria um executor suspeitoI 

Agora vou fazer ver ao senado uma outra pro- 
va de virtude da assembléa modelo. Entrando na 
administração encontrei o cofre provincial com 
uma divida nos estabelecimentos de credito, na 
importância de 450:000)5000, fóra uma elevada 
divids fluctuante ou em via de pagamento; quer 
de obras e contratos vencidos, quer de compro- 
missos ainda realisaveis ede obras arrematadas, 
que tudo me via na necessidade de cumprir, por 
que entendo que é dever de todo governo satis- 
fazer aos empenhos de seus antecessores. 

Para dar ao senado uma idéa do estreito campo 
em que mo achei, bastará dizer lhe ou referir-lhe 
o que está consignado no meu relatório: de 
400:000$ votados na lei então vigente para obras 
publicas, em m is de oito mezes de administração 
despendi apenas 50.000$, e estes mesmos com o 
pessoal da repartição e com pequenas obras; 
sendo o resto despendido por conta de ordens 
anteriores. 

Como correspondeu a assembléa modelo á esta 
minha communicação de refiectida economia ? 
Supprimindo alguns impostos, e esbanjando os 
dinheiros públicos ; limitou a acção do governo 
a pagar exclusivamente os empenhos passados. 
Comprometteram a província de uma maneira 
deplorável, e por uma virtude modelo imposeram 
ao adversário successor a obrigação de nada des- 
pender, de nenhum nqelhoramento fazer até pa- 
gar seus esbmjamentos. 

E' realmente muito comrnodo despender com 
desembaraço cs dinheiros públicos, e legar ao 
successor as economias; quando a provincia 
ficar desonerada, naturalmente quererão os ho- 
mens de conducta modelo entrar de novo para o 
costumeiro esbanjamento. 

Eu disse que a assembléa havia esbanjado os 
dinheiros públicos nesta mesma sessão modelo, e 
citarei alguns f«ctos: concorreu o proprietário 
do Jornal da Bahia offereeendo-se para fazer a 
publicação dos debates no mesmo jornal, folha 
muito lida e muito (-éria, pela quantia mensal de 
3:800$000 ; a assembléa modelo deu ao Diário da 
Bahia, cuja moderação é bem conhecida, a mesma 
publicação por 5:000$000. 

Não duvidou, sem vencimento de tempo, apo- 
sentar deus primeiros empregados de sua secre- 
taria para admittir novos afilhados de sua influen- 
cia. Outros casos poderia citar se tivera tempo, 
e concluir cora o dito do meu nobre parente: as- 
sim se escreve a historia. 

Sr. presidente, vou concluir por estarem esgo- 
tadas as horas da sessão. (O nobre senador tem-se 
defendido muito bem) reservando as duas impor- 
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tantes partes do meu discurso para outra occa- 
sião; e são ellas : responder aos dlfferentes ora- 
dores que tomaram parte no debate do voto de 
graças, e exprimir francamente minha opinião 
sobre essas tão reclamadas reformas. 

Devo poupar ao senado de me ouvir por mais 
tempo. [Muito bem 1 Muito bem l Diversos Srs. se- 
nadores cumprimentam o orador.) 

Tendo dado a hora fica a discussão adiada. O 
Sr. presidente deu para ordem do dia 9 do cor- 
rente ; 

3a discussão das seguintes proposições da ca- 
mara dos Srs. deputados: 

Autorisando o governo para conceder carta de 
naturalisação a Pedro Celestino dos Santos e a 
outros estiangeiros. 

Autorisando o governo para transferir para o 
quadro dos effectivos do exercito o cirurgião de 
brigada Dr. Antonio José da Fonseca Lessa. 

Discussão do voto de graças. 
2a discussão da i,reposição da camara dos de- 

putados autorisando o governo para contratar o 
melhoramento do porto de Pernambuco. 

2* dita da proposição da mesma camara, res- 
tabelecendo, nos casos nella designados, o re- 
curso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

8«a «esüão 

EM 9 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Sunimurlo.—Expediente.—Diversos officios 
do ministério do Império, remettendo propo- 
sições da camara dos deputados. — Requeri- 
mento do Sr. Silveira daMotta.—Ordem do dia. 
— Approvação de duas proposições da outra 
camara, a Ia concedendo cartas de naturali- 
sação, a 2a sob e transferencia para o quadro 
do*exercito. —Discussão do voto de graças.— 
Discursos dos Srs. Zacarias e Paranaguá". 
A's 11 horas da manhã acharam-se pre- 

sentes 39 Srs. senadores, á saber: visconde de 
Abaeté, Almeida e Albuquerque, Jobim, Dias 
Vieira, Pompèu, barão do Bom Retiro, Teixeira 
de Souza, Mendes dos Santos, visconde de Sa- 
pucahy, Diniz, Carneiro de Campos, barão de 
S. Lourenço, Firmino, Dias de Carvalho, barão 
do Rio Grande, marquez de Olinda, Dantas, 
visconde de Suassuna, visconde de Camaragibe, 
Cunha e Figueiredo, Chichorro, Sayão Lobato, 
Mafra, Silveira Lobo, Saraiva, Fernandes Tor- 
res, Fonseca, visconde de Itaborahy, Silveira da 
Motta, Zacarias, T. Ottoni, barão de Pirapama, 
barão de Itaúma, barão de Mamanguape, barão 
de Muntiba, Paranaguá, barão de Cotegipe, 
Nunes Gonçalves e Souza Franco. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. duque de Caxias, barão das Tres 
Barras, Paula Pessoa, Paranhos, visconde de 
Jequitinhonha, Nabuco e Souza Queiroz. 
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Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, barão de Ma- 
roim, conde da Boa-Vista, Furtado, F. Octaviano, 
Simmbú e visconde de S. Vicente. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e mão 

havendo quem sobre ella fizesse observoções foi 
approvada. 

EXFEEIENTE. 
O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 

ofiBcios: 
Vinte e cinco officiaesdatados le 27 do corrente, 

do ministério do Império, remettendo autogra- 
pbos sanccionados do resoluções da assembléa' 
geral, sendo deseaove que approvam pensões 
concedidas. 

A Deodato Luiz Francieco Monteiro e outros. 
A Manoel José do Kasoimento. 
A D. Pulcberia Pires da Moita Gomes. . 
A Januario Lannes de Oliveira e outros. 
Ao .capitão de fragata Artbur Silveira da Moita 

e outros. 
A Jeremias Antonio de Lemos e outros. 
A D. Maria Luiza Soares e outra. 
Ao chefe de divisão barão da Passagem e 

outro. 
A D. Josepha Sanches de Carvalho e outros. 
Ji Bartholdo Salones e outros. 
A Luiza Maria Villa-Nova e outros. 
A D. Maria Emilia Pereira Bello e outros. 
Ao capitão de fragata Eliziario José Barbosa 

e outros. 
A D. Anna Ludomilla da Silva e outros. 
A D. Luiza Candida Augusta do Aguillar e 

outros. 
A D. Clara Olinda de Andrade Lemos e outros. 
A D. Libania Emilia Alves de Azevedo e outros. 
A Eozendo Garcia Rosa e outros. 
A Raymundo do Rio Preto Francisco das Cha- 

gas e outros. 
A Guilhermino Francisco de Almeida e outros, 
Quatro elevando pensões já concedidas: 
A João Gomes Ribeiro. 
A D. Francisca Bandeira Caldas. 
A Luiz da França Marinho. 
A José Nicoláo*de Oliveira. 
Duas autorisando o governo para conceder 

carta de naturalisação de cidadão brasileiro a 
Thimoteo da Silva Álves e outros estrangeiros. 

A Antonio Ferreira da Silva e outros estran- 
geiros. 

Ao archivo , communicando-se á outra ca- 
mara. 

De igual data e do mesmo ministério, con 
tendo informações requisitadas pelo senado 
acerca do estudante Octaviano Cotrim.—A' com- 
missão de instrucçâo publica. 

O Sn. Silveira." da. Motta : — Peço a palavra, 
Sr. prsesidente. 

O Sr. presidente : — Tem a palavra o nobre 
senador. 

« Sp. Silveira d.a Motta: —Sr. presi- 
dente, ha dias o nobre senador pela província 
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de Minas apresentou ao senadoum requerimento, 
pedindo certas informações ao ministério para 
que o.corpo legislativo pbdesse conhecer dajus- 
tiça com que o governo tem procedido ou vae 
proceder nas promoções do exercito por extraor- 
dinários serviços na guerra do Paraguay. Creio 
que neste requerimento se comprehendia a in- 
tenção de verificar toda a responsabilidade do 
governo nessas concessões; esse requerimento, 
porém, foi rejeitado e contra o vencido não se 
pôde fallar. Não ha outro remedio se não abai- 
xar a cabeça á decisão do senado. 

Ha este novo systema... novo, não.... ha este 
velho systema que teem commodamente adop- 
,tado os governos de negarem ao parlamento in- 
formações sob diversos pretextos; não posso 
nem preciso entrar na apreciação das razões. 

Pocém, s-nhores, o governo acaba de publicar 
um decreta concedendo medalhas de mérito a 
officiaes do exercito por actos de bravura, dis- 
tincta ou não distincta, praticados na guerra do 
Paraguay. 

"íjesta relação, que se publicou ultimamente 
com o decreto, estão já coraprehendidos alguns 
ofiiciaes, além dos que na primeira relação ti- 
nham sido contemplados. Foram já compfehen- 
didos o conde de Porto Alegre, general Polydoro 
e outros. Parece que nós já fizemos alguma 
cousa em bulir neste assumpto. 

O Sr. ministro da guerra Está enganado; 
.não fizeram nada. 

O Sn. Silveira da Motta: — Creio, Sr. presi- 
dente, que a voz do parlamento não deve ser 
Uima cousa tão indifferente/para os honrados 
ministros -{Apoiados.) 

O Sr. ministro da guerra:—V. Ex. não disse 
«do parlamento.» 

O Sr, Silveira da Motta;— Se não é do parla- 
mento, é de quem tem assento no parlamento, 
Y Ex. não individúa, porque « indivi Juo » posso 
eu chamar a Y. Ex também. 

""O Sr. ministro da guerra: -Uma pessoa. 
O Sr. Silveira da Motta As vozes do par- 

lamento não devem ser tão indiffsrentes ao go- 
verno que elle nos diga, que ostente, que quando 
nesta ca-a se faz uma reclamação qualquer, só 
pelo facto de não ser ap- iada pelo despotismo 
de uma maioria, não é voz do parlamento e não a 
admitto. Parece que o honrado ministro quer re- 
duzir as cousas a este ponto: só aquillo que 
tem a approvação, o cunho da maioria, é que é 
voz do parlamento ; quer annullar as vozes da 
minoria, e quando a perfeição do systema hoje 
está em dar garantias á minoria, dar valor ás 
suas vozes, o ministério aotual diz: « Não; 
quando aqui se falia em um requerimento, e 
uma maioria não approva, não é voz do parla- 
mento! » 

Ahl que depravação do systema (Apoiados.) 
Querem reduzir-nos a nihilidades do systema 

representativo. 
O Sr. Paranaguá :—Nihilidades cm tudo. 



SESSÃO EM 9 DE JULHO DE 1869 173 

O Sl. Silveira da Motta Sr. presidente, 
embora o nobre ministro queira dar a entender 
que não attande ás reclamacbes do parlamento 
senão por meio de leis, eu devo reconhecer que 
sempre valeu alguma cousa levantar a voz 
contra as injustiças que ee praticaram com mi- 
litares distiuctos, por isso que dias depois 
vemos satisfeitos os nossos reclamos. Embora o 
ministério tivesse em mente não esquecer, como 
por certo creio que não podia esquecer, nem o 
conde de Porto-Alegre, nem o Sr. Polydoro, 
em todo o caso o porlamento ao menos fez o seu 
dever. 

Mas, senhores, ultimamente nesse decreto já 
se comprehendem muito maior numero de offl- 
ciaes dos estados maiores dos corpos. Por ora o 
governo entendeu que a medalha do mérito só 
pôde ser distribuída por offlciaes dos estados- 
maiores; levou este seu systema ao gráo de con- 
feril a a quantos amanuenses estiveram por lá. 
Senhores, os estados-maiores d s corpos tive- 
ram a medalha de mérito e bravura que o decreto, 
eem duvida alguma reservou para os actos de 
bravura nos combates. 

O Sr. T Ottoni —Ao passo que são esque- 
cidos aquellej que derramaram o seu sangue. 

O Sr Silveira da Motta: — Os amanuenses 
de penna não sei que grandes actos de bravura 
podiam praticar. 

Entretanto, Sr. presidente, nós vemos nesta 
cidade (não fallemos já de todo esse caminho 
desde Montevidéo ate a Assumpção) offlciaes 
mutilados, sem pernas e sem braços. Pergunta- 
se-lhes: » Onde perdeu o braço? — Em Lomas 
Yalentinas. « Onde perdeu a perna? —«Em Ito- 
roró. » Onde perdeu o outro braço (porque tenho 
encontrado alguns sem ambos os braços)? » No 
Avahy «—De nenhum desses milita*res ainda 
houve informações para terem uma medalha de 
bravura; no emtanto o nobre ministro da guerra 
deve sabor que nesses combates, tão sanguino- 
lentos como foram, i os offlciaes de fileira coube 
corametterem actos os mais heroicos, e a prova 
está na mortandade demonstrada dos offlciaes 
em relação ás praças de pret (Apoiados.) 

Ora, publicando o governo um decreto que já 
cpmprehendeu na concessão das medalhas de 
bravura alguns offlciaes que não tinham sido in- 
cluidosno primeiro, e baseando se como disse, 
o decreto nas informações que teve, perguntarei: 
Quando o governo em um systema como este 
que nos rogo, ou que nos deve reger, diz nos de- 
cretos ; < Concedi a medalha de bravura por in- 
formações que tive » o corpo legislativo não tem 
direito de saber quaes foram estas informa- 
ções? 

As medalhas de bravura não são graças do 
governo; ellas symbolisam o prêmio, o reconhe- 
cimento de certos serviç s extraordinários. Não 
dependem de graças, e tanto que não se pôde 
dar a quem não tiver provado ser um bravo sol- 
dado. 

Se ha pois informações, como o nobre minis- 
tro da guerra diz que tem, o que eu acredito, 

creio que o corpo legislativo tem o direito de sa- 
ber quaes foram ellas. 

O br. Silveira Lobo:—Na marinha ninguém 
m receu nada. 

O Sr. Silveira da Motta:—Eu não quero fazer 
censura alguma ao governo pela distribuição, 
porque desejo tirar aos nobres ministros uma 
razão que elles agora adoptaram para contrariar 
todos os pedidos de informações. Esta razão é a 
seguinte: 

« Este requerimento foi apresentado como cen- 
sura. » E como assim foi apresentado o nobre 
ministro diz; « Nós não damos informações » 

Em primeiro legar eu não sei como ó que se 
pôde fazer uma exigência de esclarecimentos 
sem dizer ao corpo legislativo que se quer veri- 
ficar a responsabilidade do acto do poder execu- 
tivo. Mas se passar esta doutrina do governo 
que os requerimentos devem ser annunciados 
sem sombra de censura, eu de ora em diante man- 
darei os meus requerimentos (irei de encontro 
ao regimento) sem os fundamentar, afim de ver 
se passa um ou outro. 

Mas, senhores, seja ou não para censurar no 
systema constituicional representativo não ha 
um acto do poder executivo que não esteja su- 
jeito á responsabilidade. 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiados. 
O- Sr, Silveira da Motta ; — O único meio de 

verificar a responsabilidade perante o parlamen- 
to é focilitar o governo todas as informações que 
lhe sao pedidas. Ainda mesmo quando o governo 
entenda que ellas se requerem com demasia, 
deve ser fácil em concedel-as. 

Mas eu tenho observado, e com multo senti- 
mento, que o ministério tem grande dificuldade 
em dar as informações que se pedem. E' a razão 
que concedo á rejeição de quasi todos os reque- 
rimentos do informações que se teem feito I 

Não obstante isso hei de continuar a apresen- 
tar requerimentos, porque quando os governos 
não comprehendem o seu papel, no systema re- 
presentativo, cabe á opposição fazer com que o 
governo fique compenetrado'do que deve praticar, 
de accordo com as devidas praticas parlamen- 
tares. 

Então quando se observa que o ministério nos 
quer levar para uma outra carreira, o único meio 
é este; insistir como eu insisto. 

Por conseguinte continúo a defender o princi- 
pio da responsabilidade dos ministros, por tudo 
quanto fazem, e como conseqüência o direito que 
nos assiste de solicitar os documentos precisos 
ao representante da nação para conhecer da pro- 
cedência desses actcs do poder executivo. 

Vou mandar á mesa o meu requerimento pe- 
dindo que sejam transmittidas ao senado as in- 
formações que teve o ministério da guerra para 
expedir o decreto que se publicou no Diário Of- 
ficial. 

Vem á mesa, é lido e apoiado o seguinte re- 
querimento: 
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« Requeira que se peça ao goverao, pelo mi- 
nistério da guerra, cópia das informações que 
serviram de base á expedição do decreto ultimo, 
concedendo medalhas de mérito militar.—s. R. 
—Silveira da MoUa. » 

O Sr. barIo de Itau'na:—Peço a palavra. 
O Sr. presidente ;—Fica adiado. 

ORDEM DO DIA. 
Entraram successivamente em 3* discussão, e 

foram approvadas para serem dirigidas á sana- 
ção imperial as proposições da camara dos Srs. 
deputados, autorisando o governo: 

Para conceder cartas de naturalisação de ci- 
dadão brasileiro, a Pedro Celestino das Santos 
e outros estrangeiros. 

Para transferir o cirurgião de brigada Dr. An- 
tônio José da Fonseca Lessa para o quadro dos 
effect'vos do exercito. 

Continua a discussão do voto de graças. 
O Sr. Zacarias:—Proponho-me, Sr. presi- 

dente, apreciar os discursos pronunciados na 
discussão do voto de graças por dous ministros 
e pelo nobr ; senador relator da commissão de 
resposta á falia do throno. A ordem chronolo- 
gica exigia que começasse pelo discurso do no- 
bre ministro da marinha; mas o respeito devido 
á posição e idade do nobre presidente do conse- 
lho aconselha que me occupe primeiro do dis- 
curso de S. Ex. 

Considerarei os discursos dos nobres minis- 
tros sob dous pontos de vista ; quanto ao sjs- 
tema de defeza de seus actos, e no que toca ás 
maximas de governo qne tem apregoado da tii- 
buna. 

O sjstema da defeza consiste precisamente em 
dizer a teus adversários —vós fizestes tanto, ou 
peior. — As maximas ineulcadas por SS. EEx. 
estão em diametral opposição aos preceitos do 
nosso regimen constituieiorial. 

You examinar os discursos ministeriaes a 
esses dous respeitos. 

Com grande pasmo ouvi o nobre presidente 
do conselho aííirmar que o ex-presidente do con- 
selho fôra a causa da crise de Julho de 1868 e 
portanto da mudança da situação política. O 
honrado ministro facilitou a resposta que devo 
dar-lhe e fulgo de reconhecer aqui que esta ques- 
tão, a qual devia ser ventilada entre o ex pre- 
sidente do conselho e o actual. não podia ser 
tratada por cavalheiro mais distineto, mais leal 
do que S. Ex. 

Assim que, o nobre ministro r econheceu-me o 
direito de retirar-me do poder logo que se apre- 
sentára a idéa da nomeação de um senador ini 
migo declarado do governo, nomeação de que 
não podia deixar de provir ao gabinete, e á si- 
tuação política que o sustentava, grande desar, 
grande perda de força moral. 

0 Sr. visconde de Itaborahy:—Figurei essa 
othése: mas não disso que se tinh i realisado. 
Sr. Zac rias: —Fallo também em hypo- 

tbese. Ora, se o nobre presidente do conselho 

asseverou que na hypothese de dar-se uma es- 
colha de adversário político que pudesse fazer 
perder-o gabinete força moral, este podia reti- 
rar-se; se o senado, com a decisão que tomou ha 
poucos dias, mostrou evidentemente que a refe- 
rida escolha fôra feita sobre uma lista em cuja 
organisação predominára a fraude em favor do 
candidato escolhido, ó claro que dous motivos, 
um político, outro de alta moralidade, impe- 
diam que o gabinete de 3 de Agosto continuasse 
no poder [Apoiados.) 

Pe, pois, retirando-se por esses motivos o ga- 
binete, sttava o eu em meu direito, segue-se que 
não offendi a quem quer que seja. 

O nobre presidente do conselho não quereria, 
como alguém, que o ministério se retirasse muito 
embora, mas depois de assignar a carta impe: isl: 
isso não, porque aliás iria apresentar-se desai- 
rosamente ás camaras e ao paiz (Apoiados.) Dir- 
Ihe hiam : « Porque vos retirastes, uma vez que 
referendastes o actot Se vossa assignatura tem 
valor real, ella exprimiria que não duvidaveis 
executar aquelle acto, e assim podieis perma- 
necer no poder. » O 3 de Agosto, portanto, pro- 
cedeu irreprehensivel mente em face da escolha 
alludida. 

Mas de quem é a responsabilidade ? quem creou 
essa difficuldade ? Seria a vontade irresponravel? 
Não: ávista da constituição a Corôa não tem res- 
ponsabilidade alguma. A responsabilidade, é, 
pois, do nobre presidente do conselho (O Sr. vis- 
conde de Itaborahy ri-sr). E' S. Ex., não obstante o 
seu riso, o autor dasituação (Apoiados) 

O Se. visconde de Itaborahy; —Não ne re- 
cuso á responsabilidade. 

O Sr. Zacarias : — Nem pôde. Se o nobre mi- 
nistro negasse ao ministério transacto o direito 
de retirar se ; se, como o nobre ministro da ma- 
rinha, sustentasse que o ministro ó, em todo o 
caso, obrigado a referendar os actos do poder 
moderador, bem; mas S. Ex. é de escola mais 
cordata ; sabe que qualquer ministro, como tal, 
pôde dizer á Corôa: « Não me constituo executor 
de actos que minha consciência e dignidade re- 
provam » 

O nobre presidente do conselho achou, conse- 
guintemente, razão para a retirada do gabinete 
transacto. Seguiu-se uma reacção política. De 
quem ó obrai De S. Ex., que occupou a cadeira 
simplesmente porque estavadesoecupada.e trans 
poz a porta só pela razão de que se achava aber- 
ta Confessando que o ministério de 3 de Agosto 
estava em seu direito sahindo, que com isso não 
commetteu irregularidade alguma f» que S. Ex. 
assignalou foi posterior á exonersção), o nobre 
presidente do conselho devia seguir, quando foi 
convidado, a boa regra, que é : indagar o minis- 
tério que entra qual a razão porque se retira o 
seu antecessor. S Ex. devia ser t nto mais cau- 
teloso quanto a sua elevação importava uma 
mudança política in sperada, a díotadura em 
todo o rigor do termo, e o seu cortejo inevitável 
de abusos e tropelias, e não contentar-se com 
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entrar para a casa por achar a porta aberta, e 
sontar-se na cadeira por encontrai a desoccupada. 
Se S Ex. assim houvesse procedido, talvez as 
cousas houvessem tido differente solução 

E' pre,ciso que se firme bem esta regr : que o 
ministério que entra é juiz dos motivos que de- 
terminaram a dissolução do gabinete anterior, 
porque com a sua entrada assume a responsa- 
bilidade da nova situação. 

Tem-se dito que houve conflieto entre o mi- 
nistério e a Corôa. Nunca houve nem podia 
haver tal conflieto. A Corôa enunciou sua in- 
tencSo, o gabinete exerceu seu direito, dizendo 
—retiro-me.—Onde está o conflieto ? Não é pos- 
sível achal-o. A Corôa exerceu em consciência 
um direito, escolhendo; o ministério exerceu era 
consciência outro direito, retirando-se, e reti- 
lando-se por motivo que já recebeu a saneção 
desta augusta corporação [Apoiados e não apoia- 
dos. fía uni' aparte). 

Não posso deixar de reconhecer na votação do 
senado a respeito da eleição de senador do Rio 
Grande do Npite nma justificação do procedi- 
mento do ex-presidente do conselho e seus col- 
legas. Uma das razões que allegava era que a 
escolha tendia a sauccionar uma fraude ; não 
tinha havido eleição ; mas uma patota {era a ex- 
pressão empregada) e tal opinião foi, não ó pos- 
sível negal-o, confirmada pelo sanado, rec rahe. 
eendo-se que a eleição nada valia, que a fraude 
havia imperado em favor do candidato preferido, 
já na eleição mediante duplicatas, já sobretudo 
na apuração feita pela camara municipal. 

O procedimento do gabineto de 3 de Agosto, 
digam o que disserem, fleou por esse lado plena- 
mente justificado com o voto do senado (Apoiados 
e não apoiados.) 

O Sn. Silveira da Motta ; — Tem razão. [Ha 
algum apartes.) 

O Sr. Zacarias; — Contesto que pudesse ser 
indifferente a qualquer ministério a referenda 
de uma carta imperial nomeando senador um 
indivíduo que não fôra eleito pela provincii, que 
entrára ob e subrepticiameate na lista, não por 
seus esforços directos, mas pelo de seus amigos, 
potque a fraudo foi em larga escala praticada 
em seu favor sem que elle precisasse sahir do 
dolce far niente. 

O único senão que o honrado presidente do 
conselho pssignalou no procedimento do gabi- 
nete de 3 de Agosto foi ter revelado a intenção 
de uma escolha que ainda não estava realisada. 
E assim, S. Ex. approvou o motive pelo qual o 
gabinete retirou-se: o que queria era que elle 
não revelasse a intenção da Corôa no que toca 
ao candidato, de cuja escolha tratava. E' exacta- 
mente a opinião manifestada pela imprensa 
conservadora o armo passado. 

O Correio Mercantil de 29 de Agosto dizia: 
« Um estadista reflectido que professasse os 

mesmos princípios do Sr. Zacarias sobre as 
attribuições do poder moderador, procederia de 
uma maneira mais conveniente. Dado conflieto, 
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iria ao parlamento declarar que uma divergeneia 
entre a Corôa e o ministério tornava indeclinável a 
retirada deste Assim ficaria resguardada de toda 
a censura a resolução imperial, que só viria a 
manifestar-se quando já coberta pelo novo mi- 
nistério.» 

A esse argumento do Correio Mercantil, que é 
precisamente o do nobre presidente do conselho 
respondeu o orador do modo eeguinte : 

« Que conselho I Os motivos da retirada ou 
da elevação dos ministérios devem ser expostos 
com verdade e franqueza', e não com dissimu- 
lação e mentira. Nem o respeito devido ao par- 
lamento consente, nem a própria dignidade de 
homens que deixam o poder ou que entram 
para elle permitte que se alleguem motivos fin- 
gidos, occultando os reaes em conjunctura tão 
solemne. O mysterio, no que não excede a hu- 
mana comprehensão, faz ordinariamente antes 
mal do que bem. e um desacerto deve chamar-se 
sempre um desacerto. 

« Suppõe o escriptor ministerial que não exis- 
tindo em 17 de Julho senão a intenção de esco- 
lher sobre a lista triplica do Rio-"Grande do 
Norte o candidato preferido, e sendo certo que 
só lavrou se decreto tornando effectiv.a a esco- 
lha alguns dias depois, o novo ministério não 
resguardava ainda a inviolabilidade imperial 
ao tempo em que o transacto, explicando as 
causas de sua retirada, alludiraâquella intenção. 

« Manifesto engano! 
« Qualquer intenção da Corôa desde que. não 

encontrando aequiescencia do ministério, pro 
duz a quéda de um e a subida de outro 'gabi- 
nete, não pôde mais ser objecto de segredo para 
o paiz, 

«Nesse caso o ministério que fóbe dá prévia- 
mente de um modo tácito ou expresso assenti- 
mento á intenção da Corôa, porque seria incom- 
prehensivel que um novo gabinete se organisasse 
para fazer precisamente a mesma cousa que a 
Corôa negára ao que sahira. 

« E, pois, o gabinete de 16 de Julho no dia da 
exhibição do seu prcgramma defendia já, com a 
sua responsabilidade, a intenção do Imperador 
sobre a lista triplice do Rio Grande do Norte, 
intenção que o dever de dar conta ao parlamento 
da mudança política fizera revelar, como veio a 
revelar depois da inviolabilidade da Corôa refe- 
rendando o decreto que reduziu a acto a inten- 
ção imperial » 

Ao Sr. presidente, meu amigo e guia nestes 
assumptos, peço que me diga como poderia eu, 
retirando se o gabinete por uma intenção mani- 
festada pela Corôa, e devendo dar contas ao par- 
lamento, deixar de fallar dessa intenção, que era 
já um grande acto desde que fizera-descer um 
ministério e subir nova política? 

Era sabido que o governo retirárarse por não 
ter adherido áquella escolha, entrando outro que 
adherira: oia, logo que este aceitou o poder, a 
referenda da carta imperial estava virtualmente 
dada, e só assim explicaya-se a ascenção do novo 
gabinete. £ não se allegue que ainda não havia 
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referenda: se o ministério transacto sahia porque 
oppoz-se á escolha do Sr. Salles Torres-Homem, 
o que entrava não podia recusar a referenda a 
essa nomeação, e claramente o pnz via a in- 
tenção da Corôa apoiada na acquiescencia do 
novo gabinete. Não era licita a duvida sobre 
isto (Apoiados.) 

O nobre presidente do conselho sabe que, 
quando em 1852 foi modificado o gabinete a que 
S. Ex. pertencia, deu-se ás camaras um motivo 
risível: o cansaço 1 Homens válidos, como então 
eram os Srs. Riizebio de Queiroz, Monte-Alegre 
e Muritiba, deram parte de cansados 1 Era um 
pretexto e não a causa real. O cidadão que chega 
a tal altura nunca se dá por cansado; foi, pois, 
um motivo imaginário e ficou-se sempre enten- 
dendo que algum motivo real houve para aquella 
alteração, que não esse expendido ás camaras e 
ao paiz. 

Não podia eu seguir semelhante exemplo : ti- 
nha de dar os motivos reaes Os motivos porque 
entra um gabinete e sae outro, devem ser sem- 
pre expostos com summa fidelidade á^uelleque 
toma contas a todos: ao paiz. 

Poderia dizer-lhe simplesmente que o minis'- 
terio sahira por ter-se estaboltícido um conflicto 
entre elle e a Corôa ? que juízos se não fariam a 
respeito da natureza de tal conflicto 1 que entes 
de razão' não forjariam o ocfio político e a credu- 
lidade publica! Não: era rigoroso dever dizer 
com verdade como as cousas se passaram. 

O terceiro ponto do discurso do honaado pre- 
sidente do conselho foi que a dictadura que se 
lhe attnbue nasceu de ter a camara dos de- 
putados recusado os meios de governo. Não 
comprehendi o phenomeno que o nobre minis- 
tro quiz assignalar. A dictadura não nasceu do 
voto da camara, nasceu da elevação ao poder 
dos nobres ministros (Apoiados.) 

O que se deu em Julho do anno passado? O 
ministério, que não tinha opposição systematica 
no senado, que tinha immensa maioria na ca- 
mara temperaria, desceu do poder repentina- 
mente, e os deputados viram apresentar-se á ca- 
mara, que ministério? 

Um ministério parlamentar? Não. Poderiam 
attribuir a ascensão dos novos ministros a mo- 
tivos constitueionaes? Não. No nosso regimen 
taes motivos são públicos e constam dos debates: 
onde estavam elles ? 

A camara viu que um parente do honrado pre- 
sidente do conselho, que fazia parte da fracçâo 
mínima de conservadores alli existente, torná- 
ra se ministro do Império; que um romancista 
distinoto que se refugiava ao cume das monta- 
nhas, já paia inspirar-se melhor, já para pre- 
servar sua larynge, assumia uma pasta das mais 
importantes e trabalhosas; que um empregado 
de fazenda, que durante a administração pas- 
sada esteve examinando o estado da alfandega 
(e isto tão infelizmente que seu melhor trabalho, 
aquelle em que assignalava abusos que enxer- 
gára em actos de despachos de kerosene, foi 
logo inutilisado por um benigno despacho do 

nobre presidente do conselho) era elevado ao 
ministério; e á proporção os mais ministros. 
Nenhum delles assumiia"no parlamento altitude 
que indicasse próxima elevação ao poder. 

Os nobres ministros da guerra, da marinha e 
estrangeiros eram com effeito parlamentares; 
mas nenhuma victoria haviam alcançado contra 
seus adversários. 

Nestas circumstancias, a camara que apoiava 
o gabinete de 3 de Agosto, suppondo-o firmado 
nos preceitos constitueionaes, ao deparar com 
ministros sabidos de um acampamento estra- 
nho, que não era o do regimen parlamentar 
(apoiados), tinha sobrados motivos para não con- 
fiar nelles: foi o que fez. 

O nobre presidente do conselho fallou de ga- 
binetes em minoria nas camaras inglezas que, 
todavia, se conservam e alcançam do parlamento 
os meios de governar dissol?éndo em seguida a 
camaraMos communs; mas esses ministérios em 
minoria lutaram no parlamento e ahi foram der- 
rotados . a maioria que os vence tem consciência 
disso e diz : « lá estão os vencidos, demos-lhes 
meios para governar, porque taes meios não hão 
de aproveitar-lhes, mas a nós os vencedores, 
agora no parlamento e brevemente nas urnas.» 

No Brasil, e no caso de que se trata, não era 
assim: o ministério em minoria queria meios para 
a seu salvo supplantar a maioria e opprimil-a. 
A nossa camara de 1858 podia proceder com o 
ministério Itaborahy como a camara ingleza de 
1783 procedeu com o gabinete Pitt 

Assumindo o poder em 1783, por effeito da von- 
tade do Rei, pois é sabido que elle não tinha 
ainda predomínio no parlamento, a camara re- 
cebeu Pitt nas pontas das lanças. 

Se Pitt, apezar disso, permaneceu no poder, 
foi porque empregou-se em larga escala a cor- 
rupção, não só para obter tal ou qual maioria no 
parlamento, mas para ganhar-se terreno na opi- 
nião e depois dissolver-se a camara. 

O procedimento da camara dos communs em 
1783 não foi de certo como o de ha pouco com 
Disraeli; a camara negou então meios ao minis- 
tério organisado subterraneamente ; mas agora, 
tendo a camara derrotado a Disraeli, deu-lhe 
meios de governo, porque elle tinha sido ven- 
cido, e a sua conservação no poder não era fruc- 
to apenas da vontade' real, como succedeu a 
Pitt. 

Não tem, portanto, applicação esse procedi- 
mento recente dos communs ao caso de um mi- 
nistério que cahiu do céo, com sorpreza geral de 
seus próprios amigos, e até de alguns dos pró- 
prios nomeados: faço idéa, por exemplo, da sor- 
preza com que o nobre ministro da agricultura 
viu-se nos conselhos da Corôa 1 Entretanto, formo 
conceito mais lisongeiro delle do que o seu col- 
lega que lhe recommendou em plena camara que 
tom&ssè algum tento no cumprimento de seus de- 
veres. 

A verdade é que quando um ministério orga- 
nisado atrás dos reposteiros apresenta-se á ca- 
mara, que completamente o desconhece, não 
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deve admirar-se de que ella lhe pergunte—para 
onde ides? de onde vindes? Nós procedemos do 
regimen parlamentar; vós nSo; ri5o tendes, 
pi is, direito ar s votos que nos pedis.—Tal foi o 
raciocínio da camara em Julho do anno passado 

Nem ha a menor incoh;rencia entre estas pro- 
posições e o que eu disse ha dias a respeito do 
modo inconveniente pelo qud o nobre presi- 
dente do conselho apresentou em 17 de Julho o 
seu programma. 

E' verdade que o governo pensa que esíylos e 
boas regras constitucionaes não prevalecem 
entre nós, que isto de parlamento nada vale; é o 
que explica o estranho procedimento do nobre 
ministro da guerra, quando o nobre senador por 
Goyaz quiz ha pouco attribuir em parte ás vozes 
da opposição a resolução que o governo tomou 
de condecorar com a medalha de bravura o 
conde de Porto-Alegre e outros... Qual foi a 
resposta do nobre ministro? Com o riso que lhe 
é habitual disse: « Não foi por isso. » 

Um ministro constimcional diria: « As datas 
dos decretos são anteriores ás vossas reclama- 
ções; se nao o fossem, o governo teria muito 
prazer em attender a essas reclamações. » Um 
ministro constitucional não te dedigúára jamais 
de reconhecer que vozes da opposição podem 
influir em um ou em outro acto do" governo, 
A voz de um só membro do parlamento pôde 
muitas vezes ter por si a razão quanto mais 
a voz de uma considerável minoria. 

Mas (como ia dizendo) se o nobre presidente 
do conselho, desprezando as considerações acima 
expostas sobre o vicio da origem do seu gabi- 
nete, queria dirigir-se a uma camara tão maltra- 
tada, á qual chegou-se até a denominar escrava, 
para pedir-lhe meios de governar, devia ter pro- 
cedido do outfa maneira, deveria ter logo pre- 
venido a camara de que tencionava dissolvei a. 

Rematada loucura (disse S. Ex.).seria de sua 
parte esse açodameuto. Não, não era; era re- 
velar o qife e*staYa na consciência de todos. Fi- 
cava muito bem ao nobre senador dizer: 

« A' vista das circumstancias políticas do 
paiz, o novo ministério não pôde co-existir com 
a camara; em nome, porém, dos interesses pú- 
blicos, peço os meios de governar antes de dis- 
solvel-a. »" \ 

Assim procedeu Disraeli; e teve os meios de 
que precisava; porque para os que contam com 
a verdadeira eflQcacia do espirito publico, o que 
importa uma dissolução? Uma dissolução só 
pôde ser grande mal no systema que predomina 
entre nós, onde não ha certeza de sahir a ver- 
dade das urnas, se o govei no quizer comprimil-a, 
como acabou de lazer. , , 

Continuando em seu discurso, disse ojionrado 
presidente do conselho (e esta proposição sobre- 
sahe entre outras pela sua novidade): a Corôa 
pôde só por si mudar a situação política do paiz, 
porque se para isso fosse preciso concurso do mi- 
nistério ou da camara, a situação eterniaava se, 
visto como o ministério não fazia a mudança 

contra si, e a camara, feitura dós ministros, tam- 
bém não se deixaria aniquilar. 

A Corôa, Sr. presidente, não pôde crear situa- 
ções políticas; pelos dogmas de nossa lei funda- 
mental o Imperador é espectador e iuiz dos 
acontecimentos políticos. Como espectador deve 
prescrutar todos os factos, estudar os caracteres 
políticos, preparar, em summa, cs elementos 
para as soluções que as circumstancias exigirem 
Como juiz, intervem para julgar, para pronun- 
ciar a ultima palavra. 

A qualidade de espectador impõe ao Imperador 
a necessidade de vigiar constantemente sobre os 
negocies públicos, superintendendo para isso 
os actos de seus ministros e a influencia ue 
exercem nas cousas da nação. 

A qualidade de juiz impõe-lhe, é verdade, a 
obrigação de decidir; mas é juiz, não édemác.- uísta, decide as questões, não as provoca. O i-iz 
(aproveito com prazer uma idéa do Sr. Alencar) 
e passivo, nao promove nem levanta questões 
aprecia as que apparecem e as decide com m- 
parcialidade. 

Neste sentido a Corôa, de accordo com a dou- 
trina da constituição, não pôde crear situações 
nem modiflcal-as á sua vontade Pôde alterai as 
a despeito do ministério ou contra a camra 
quando tiver razões para crer que o appelhT oue 
vae immediatamente ser interposto para o ■ aiv 
ba de justiçar o seu acto. f v 

Mas esse appello euppõe liberdade eleitoral o infelizmente não a temos. [Apoiados ) E' certo 
que a Corôa não tem culpa de não se ter fe to 
uma boa lei eleitoral, e estou convencido de oue 
ella sente cordial e profundamente este estado 
de cousas; mas deve tel o presente ao espirito 
quando quizer mudar de política. 

A Corôa pôde mudar situações políticas quan 
do a opinião publica imperiosamente o reclame 
e não por vontade e por motivos de pouca mon' 
ta. Não digo opinião manifestada no parlamento' 
porque abi pôde estar falseada; mas no paiz À 
mudança implica necessariamente a dissolução 
immediata da camara; « Julgo, dirá a Corôa 
que o ministério não pôde continuar, dissolvo l 
camara, e appollo para a nação. » 

Assim os nobre ministros não faltavam á leal- 
dade, antes flrmavam-se nella, dizendo á camara- 
«Vossa dissolução está decretada; dae-no^ íol 
rém, os meios de governar» (Apoiados.) Tanto 

ZMl Z 0
{ 

COnyinha l"9 9^e estylo, novo entre nós, fosse inaugurado pelo nobre presi- 
dente do conselho, pois que tem missão de rege- 
nerar o paiz. O seu partido subiu para regenerar 

Nffrt L~0mrÇa-8.se a reeene™çao por esse ponto. Nao o fez; limitou se a pedir a ordem do dia. 
Consultsram anação (ouço dizer em um aparte)- 

consultaram a nação, com o alguns indivíduos 
consultam os advogados, dando a entender em 
que sentido querem o parecer. 

O nobre presidente do conselho combateu a 
maxima adoptadapelo programma do centro li- 
beral; «O Rei reina, não governa.» Disse oue 

23 4 
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nSo a podia comprehender, porque reinar ó go- 
vernar, e governar com império. 

A maxima é franceza, é de Thiers; e sendo 
certo que a academia franceza considera syno- 
nimas as palavras—reinar e governar—segue-se 
que sese'procurasse resolver o problema segundo 
as deflniçSea dos diccionarios, seria trabalho 
perdido. 

A questão resolve-se pelos princípios geraes, 
pelo sentido que dá o autor da maxima, e não 
pelos diccionarios; quanto maisque os da nossa 
língua podiam;lançar sobre a questão alguma luz 
que o nobre senador desprezou. [Ha alguns apar- 
tes) 

A maxima é infelizmente um problema inces- 
sante no Brasil; já me acanho de voltar tantas 
vezes a este sssumpto.mas quer queiramos quer 
não, é elle de summa importância, e revela grave 
perigo em nossas instituições 

Em 1830 escrevia Thiers no ConsHtucioml : 
« Revestido de tão importantes faculdades, não 

é o Rei todavia o director absoluto para adminis- 
tração do Estado. Seus agentes são responsáveis e 
á marcha de seu governo é submettrda á fiscali- 
sação do paiz. representado pelas camaras. Em 
tal" systema o paiz tem meio de-defender-se de 
um partido que se apodere da administração, 
como o Rei possue o de defender-se de um par- 
tido que se apodera dacamara Este meio é para 
o Rei a dissolução, e para a camara a recusa dos 
subsídios. » 

Portanto o Rei reina, não governa, quer dizer que 
não seja administrador absoluto, que não faça 
como George III, que procurava saber que ora- 
dores fallavam nas camaras, de que extensão 
eram seus discursos, se apresentavam emendas, 
quantas e em que sentido, envolvende-se tanto 
nos grandes como nos pequenos negocios. O 
que Thiers não quer é que o Rei seja Rei-minis- 
tro, Rei subalterno, mettendo-se em assumptos 
que devem pertencer a ministros e empregados 
responsáveis. Thiers nunca fez do Rei umá in- 
utilidade magestosa; sustentar-se o contrario é 
mostrar que nunca se leu Thiers: homem de 
cabeça tão bem orgnisada era incapaz de tal 
absurdo. 

Nem Guizot, de cujas doutrinas disse o nobre 
ministro da marinha que o orador parecia es- 
quecido, diz o contrario do que pensa Thiers, 
embora combatesse a fórmula de seu antago- 
nista. 

Convém, porém, fixar ainda a h-.telligençia da 
maxima de Thiers, citando as suas palavras 
proferidas no parlamento em 1846. Sustentava 
elle a sua doutrina na tribuna, dizendo «que era 
necessário que a realeza não se compromettesse 
nas lutas dq governo; que apparecesse nellas o 
menos possível; que o governo representativo 
era tanto mais conforme á sua Índole, quanto 
ao hdo do Rei se encontrassem ministros efi- 
cazmente responsáveis. » 

A doutrina de seu rival, Guizot, é a seguinte : 
« Sob o regimen constitucional, e qhando a 

inviolabilidade do monarcha se funda à respon- 

sabilidade dos ministros, nenhum poder de 
facto lhe pertenceria, nenhum acto emanaria 
delle que a responsabilidade ministerial não 
acompanhasse, inseparavelmente 

« Quanto mais progressos fizermos no syste- 
ma constitucional, tanto mais nos convecere- 
mos de que a responsabilidade ministerial, sob 
todas as fôrma?, moral ou legal, directa u in- 
directa, é o seu caracter mais essencial, a uma 
mola mais eficaz. » 

E' o que os libèraes querem. {Apoiados). E fi- 
quem certos os nobres senadores que a maxima 
— o rei rema, não governa—, deve entender-se 
conforme a definição de seu autor; do mesmo 
modo que a maxima—a igreja livre no Estado 
livre—não deve ser entendida como soam as pa- 
lavras e sim como as explicou o seu autor, Mon- 
talembert. 

O partido liberal no Brasil hão quer reduzir 
a corôa a uma roda escusada, quer que a corõa, 
com a illustração e pratica que tiver, influa 
nos negocios; mas também que no caso opposto, 
em que e?8a illustração e essa pratica falhem, 
a responsabilidade ministerial ampare o paiz de 
vexames e de abusos. 

De maneira que a nossa constituição não im- 
pede o monarcha hábil e bem intencionado de 
fazer o bem. Mas se acaso, no correr dos tempos 
couber a corôa a um monarcha que esteja no 
caso opposto, ainda assim a doutrina liberal, que 
é verdadeira em toda a extensão da palavra, 
pôde resguardar o paiz da oppressão. Os conser- 
vadores tratando da questão teem em vista uma 
pessoa illustrada, cheia de patriotismo e adap- 
tam á essa pessoa aintelligenciada constituição; 
mas se as circumstancias pessoaes do Imperador 
fossem diversas, uma vez que a constituição não 
se altera para cada reinado, a intelligencla dada 
pelos conservadores á lei fundamental teria con- 
seqüências, perigosissimas. (Apoiados). 

Mostrarei agora que os diccionarios de nossa 
lingua autorisam de algum modo o sentido do 
axioma —o rei reina, não governa. —Governar é 
dirigir physica e moralmente, ó o governo em 
sua maior extensão; assim o navegante governa 
o navio, o cavalieiro governa o cavallo, o homem 
governa suas paixões : a faculdade de governar 
é pois ampla, é dirigir em todo o sentido. Mas o 
governo que se commette ao rei é especial; rei- 
nar, dizem os diccionarios, ó governar como rei, 
como soberano, não governar como ministro; 
eis-ahi a differença. (Apoiados.) 

Não é preciso ir muito longe para mostrar que 
o partido liberal não nega ao Imperador a facul- 
dade de governar como rei, ou de reinar, que é 
o governo em sua accepção mais elevada, quasi á 
imagem de Deus, mas nega-lhe a faculdade de 
governar activamente como governa um minis- 
tro, um presidente, um agente responsável. 
Por que dizem alguns que no regimen represen- 
tativo a corôa é a imagem de Deus 7 Porque não 
toma nos negocios a parte material que só com- 
pete a entidades que lhe slo subalternas. 
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Nossa constituição corta pela raiz a questão 
quando no art. 126 diz: «Sc o Imperador, por 
causa physica ou moral, evidentemente reco- 
nhecida pela pluralidade de cada uma das ca- 
maras da assembléa, se impossibilitar p ra go- 
vernar, em seu logar governara aomo regente o 
príncipe imperial, se fôr maior de 18 annos. » 

Logo, como ó que o partido liberal p^dia en- 
tender que a palavra—governar do programma 
exclue da coroa o direito de exercer a especiede 
governo que é própria dos monarchas constilu- 
cionaes, se, dando-se a hypothese do citado ar 
tigo, o paiz tem de ser governado por um re- 

barão de Cotegipk : -Logo, governa. 
[Ha outros apartes ) , 
O Sr Zacarias;—Governa, mas de accordo 

com os princípios do systema constitucional. O 
que os liberaes não querem é que a nossa mo- 
narchia degenere em monarchia administrativa, 
á semelhança da de Carlos Magno, Rei que que- 
ria ver tudo, examinar tudo, e que tinha tempo 
para indagar e saber as gallinhas e bicharias 
qüe possuía Não estamos mais nesses tempos. 

O Sr barão de Cotegipe-.—Explicado assim.. 
O Sr Zacarias Esta é a explicação do pu- 

blicista autor da maxima. [Ha outros apartes). E 
isto tem sido demonstrado até a saciedade, mas 
os nobres ministros não dão importância a estas 
cousas porque teem muito de que rir. 

O honrado presidente do conselho foi arguido 
severamente por assistir impassível á derrubada 
que se tem feitoese está fazendo nopaiz, {dpoia- 
dos.) Pensava eu que o nobre ministro tratasse 
de defender-se seriamente mostrando que sua 
impassibilidade nascia da convicção da mlsj" 
dade de todas essas arguiçSes; mas S Ex. fal- 
lando com o coração nas mãos, declarou que sua 
impassibilidade nasce (palavras de S Ex.) do 
enleio, do embaraço em que se acha; porque se 
por um lado confia no que lhe dizem as pesso is 
do Sua confiança que nomeou para as presidên- 
cias, por outro lado pessoas de consideração di- 
zem o contrario; e nesse enleio, nesse embaraço, 
acha que o melhor é nada fazer. 

Accusamos assim o nobre ministro e seus col- 
legas, oppoem o sorriso ministerial, ou levan- 
tam-se para dizer: « Nada fazemos por embaraço, 
por enleio. » Não é esta por certo a regra do bom 
governo. O poder estásujeito a vertigens, quer o 
consideremos no ápice, cõmo está o nobre presi- 
denle do conselho, quernos logares mais Íntimos, 
ou na base. 

Nomeam-se agentes de confiança, mas a 
superintendência ministerial deve, sem mos- 
trar que desconfia dos seus agentes, examinar 
as queixas, venham de adversários ou não, para 
conhecer que fundamento teem, O marquez de 
Pombal, que de certo não nomeava quem não 
fosse de sua inteira confiança, não desprezava a 
caixa das cartas anonymas, com o auxilio das 
quaes muitas vezes obteve úteis esclarecimentos. 

Se um delegado do nobre presidente do con- 
selho diz-lhe a um ouvido que as cousas vão, na 
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província que lhe tocou, maravilhosamente, 
preste S. Ex. o outro ouvido aos que dizem 
o contrario, pese e medite o que houve, e pro- 
ceda sem tanto embaraço. O procedimento do 
nobre presidente do conselho induz a crer que 
o enleio, o embaraço, é hoje systema de governo. 
Apoiados.) 

N'um discurso do nobre presidente da Bahia, 
proferido o anno passado, ha um trecho que pa- 
recia um sarcasmo, mas hoje vê-se que exprime 
a realidade; fallando dos nossos partidos, disse 
S. Ex. que um assemelhava-se aos proprietários 
de terras e outro a intrusos ou a posseiros que 
não pagará renda, não tem direito adquirido, e 
portanto, podem ser expulsos quando os pro- 
prietários quizerem. Os proprietários podem 
cultivar com mais ou menos cuidado, podem ser 
rotineiros ou aventurar-se a melhoramentos, 
como aventurou-se o nobre senador a quem me 
refiro : estão no que é seu. Se alguém fôr á pro- 
priedade de outrem e disser.- « Esta chacara 
está maltratada; convinha fazer aqui um chalet, 
acolá um jardim ou qualquer outro melhora- 
mento », perde o seu tempo. Cada um faz de 
sua propriedade o que quer. 

O } osseiro, porém, não tem essa liberdade, 
mórmente se não anda corrente no pagamento 
da renda, caso em que apenas vê o proprietário, 
deve ir pressuroso dar-lhe satisfações por seu 
atrazo. O partido conservador considera-se pro- 
prietário desta terra, e contempla os liberaes 
como simples posseiros e intrusos, contra os 
quaes o honrado presidente do conselho, autor 
da lei das terras, faz recahir todo o rigor: elles 
não teem direitos, e são expulsos- do poder como 
posseiros qge não pagam renda,.. 

Destes princípios, Sr. presidente, parte o pro- 
cedimento do governo- mas era de seu dever dar 
resposta satisfatória a seus adversados, e não 
dizer-lhes: «Quando governastes fizestes outro 
tanto, ou peior » As sagradas letras mandam 
que não façamos aos outros o que não queremos 
que nos façam. E' regra tão boa em moral como 
em política. 

Sé, pois, o nobre ministro da marinha, quan- 
do opposicionista, queixava-se do recrutamento 
em larga escala e do pouco respeito á opinião 
publica, devia dar agora melhor exemplo. Elle, 
que é proprietário, que tanto pôde para com seus 
co proprietários, donos da terra, devia proceder 
de modo a servir de modelo; porque quando, 
no correr dos annos, o partido liberal subisse 
ao poder acharia um exemplo a imitar ou para 
lhe servir de estorvo á reacções ou á violências. 
E com effeito, se o não achar, como não achará, 
o que ha de fazer? O paiz ha de oscillar conti- 
nuamente de um extremo a outro, de reacção 
em reacção ? 

As circumstancias, Sr. presidente, crearam ao 
nobre presidente do conselho uma posição tão 
importante no seu partido que, no momento em 
que S. Ex. dissesse — não concordo com ex- 
cessos—, nenhum excesso se praticaria; e, pois, 
esperava do bom coração de S. Ex. que désse o 
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exemplo, que mostraese-me e a outros, embora 
adversários, o bom caminho que deviam os tri- 
lhar. Porém enganei-me. 

Oconselho que doua meus amigos (amim,n5o; 
já declarei que sou soldado raso) é que afastem 
os olhos de tão perigoso exemplo. (Apoiados ) 

E' preciso que o partido de liberdade, que 
tem o seu apoio na maioria do paiz, dê em tem- 
po opportuno o exemplo de generosidade, exem- 
plo que os liberaes teem sempre mais ou menos 
dado, até contra seus interesses. [Apoiados,] Nun- 
ca o governo liberal é exclusivo; entretanto que 
o governo conservador é exclusivissimo. O no- 
bre ministro da marinha disse: « Para os íoga- 
res de confiança, nunca um a tversario; » e é 
justo. Mas accreseentou; Para os outros loga- 
res hei de ver duas vezes » O nobre senador pa- 
rece que não tem confiança nos oculos de que 
usa. 

Foi tanta a alegria, disse o Sr. ministro da 
marinha, que se derramou nas províncias, foram 
tantas as festas, os foguetes, os banquetes, 
quando chegou a noticia" da quéda dos liberaes, 
que S. Ex., fundado nesses fectos. tira a con- 
clusão de que os liberaes não veem mais bota I 

Tem-se visto no mundo o partido liberal con- 
verter-se por assim dizer, em partido conserva- 
dor; foi o que aconteceu na Inglaterra. Pitt.iden 
tificando-se com seu amigo, El-Rei Georgelll, 
teve meios de. á somb a da necessidade de fazer 
frente a Napoleao, converter em íones todo o 
povo inglez, o qual applaudiaas restricções que 
Pitt, tendo abandonado o partido liberal, punha 
á liberdade do pensamento e a todas as liber- 
dades em geral. Mas depoir, cessando as causas 
do phenomeno, este desappareceu e a liberdade 
dominou em Inglaterra. 

No Brasil, quem é o Pitt, on le eslá Georgelll, 
e que guerra temos para que o p i tido conserva- 
dor supplanteo liberal! E' impossível O povo 
britannico, sob a pressão do terror que lhe ins- 
pirava Napoleão e dominido pelo geoio transce- 
dente de primeiro ministro, cedêra a torrente, 
toman lo partido contra a liberdade. No novo 
mundo, porém; no nosso paiz, não hVreceio 
disso. (Apoiados) Nào temos Pitt, não temos Geor- 
ge III, não ha quem faça crer que o partido con- 
servador é a maioria do paiz, e que o liberal in- 
correu em banimento. 

Fallei, em outra occasião, dos triurnphos de 
Dezembro para aquilatar a explicação sophistica 
do governo perante as câmaras, quando disse: 
« A honra naeionil está vingada, agora trata-se 
de interesses importantes, mas secundários. » 
Sem desconhecer o valor dos feitos de Dezembro, 
sustentei que a honra nacional não está vingada. 
O nobre p esidente do conselho, homem d boa 
fé e lealdade, não se animan lo a dizer positiva- 
mente o contrario do que enunciei, limitou-se a 
responder: « São modos de apreciar. » 

Modos de apreciar, não! Está ou não vingada 
a honra nacional? Para conhecer-se que não é 
exact o que diz o nobre presidente do conselho, 
basta suppôr que se manda ordem ao Sr. conde 

d'Eu para retirar-se com as nossas forças; ficará 
vingada a honra nacional? Porque tomamos 
Assumpção, porque matamos milhares de ini- 
migos em Avahy e Lom s Yaleütinas, morrendo 
também milhares dos nossos, segue-se que ficou 
vingada a honra nacional? Não. Retirado o 
nosso exercito, Lopez voltaria a Assumpção, 
mergulharia no rio o governicho e os outros 
paizes que não cessam de esquadrinhar motivos 
para zombar do Brasil, dariam uma gargalhada 
homerica. 

Nào. a honra nacional não fica vingada quando 
se deixe o aggressor em circumstancias de con- 
tinuar a aggredir nos 

E' verdade, Sr. presidente, que temos mostrado 
muito brio, muita tenacidade, muito valor; mas 
isto já era indisputável desde Payaandú e Ria- 
chuelo ; se havia um ponto objectivo na guerra 
do Paraguay a que se pudesse considerar ligada 
a vingança da honra nacional, era Humaitá. Ora, 
Hnmaitá eahio ; màs sua importância na guerra 
desappareceu desde que Lopez, retirando-se para 
outras fortifleações, obrigou-nos a perseguil-o. 
Portanto, se Lopez está hoje nas Cordilheiras, 
os brilhantes feitos de Dezembro não badarara 
para vingar a honra nacional. 

Commetti talvez aqui uma imprudencii; mas 
o nobre presidente do conselho vingou-se com 
outra muitas vozes maior. Disse eu que essa dis- 
tineção entre satisfação da honra nacional e segu- 
rança da navegação dos rios era acommodada á 
idolatria votada ao ex commandante das forças 
brasileiras, mas contraria á verdade dos factos. 
Eis o meu grande crime. 

Nã se pôde negar entretanto que o partido 
conservador tem seus laivos de idolatria. O no- 
bre pres dente do conselho é o seu idolo finan- 
ceiro. Apenas de volta de sua viagem á Europa, 
ouvia-se em cada um de nossos portos em que 
ai tocando uma só voz dos conservadores ; « Eis 
o grande cidadão que vem restaurar as finanças 
do Brasil, e que pôde salvar as finanças de qual- 
quer paiz.do mundo!■» O nobre senador cuja 
modéstia sou o primeiro a reconhecer deve de ter 
sentido as demasias dessa linguagem quando 
ondas de gente conservadora lhe entravam em 
casa a comprimental-o, como o grande cidadão, 
o grande vulto, vulto que ha tant s annos estava 
fóra do poder e agora tornava se tamanho só 
porque habilitava ura partido decahido a assu- 
mir a administração ! 

Mas ha outros Ídolos: ha na guerra um que 
não esperou que seus inimigos lhe quebrassem 
os pés, elle proprio quebrou-os; deixou a guer- 
ra, declarando-a acabada, e a verdade é que ella 
ainda lá se está acabando. (Apoiados J De sorte 
que ha um general em chefe que declara acaba- 
da uma guerra porque assim lhe aprouve e ha 
umi guerra que acabada, continuai... (Hilari- 
dade.) 

Ha um terceiro idolo; este é o da diplomacia, 
o Sr. Paranhos .. 

O Sr Silveira Lobo:—Felizmente é o idolo 
para poucos, 
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O Sr. Zacarias : —Reconheço as habilitações 
e capacidade do Sr. Paranhos; mas vejo que 
para os seus correligionários é também um 
ídolo. Assim é que tendo feito o convênio de 20 
de Fevereiro de 1865 que, pelo menos, era deH- 
ciente em suas cláusulas, apezar disso o partido 
conservador entendeu que o negociador hovia 
cravado um brilhante naquella peç ■ diplomática! 
Agora que tem suado e tr ssuado, afim de ajun 
tar gente para o governicho, pó ie se avaliar o que 
o , obre plenipotenciario não quererá que se 
digal Desde já penso que o Sr. presidente deve 
ir dando su^S providencias para a illurninsção 
do salão: o discurso não ha de ser mais de 8 
hor: s como em 1855, e sim de 16; e também 
desde já. declari que não assistirei a to b elle. 

Não é assim que um partido póic medrar Os 
partidos precisam de mérito real; o nobre pleni 
potenci&rio sem duvida o tem; mas essas ten- 
dências exageradas a fazer dominar em tudo o 
espirito de partido achan Io bom sómente o que 
vem do seu partido ou o que seu partido faz, 
prejudicam em vez de fazerem bem. 

Peço ao nobre presidente do conselho descul- 
pe essa expressão de idolatria que escapou-me, 
attendendo a que sempre tive por S- Ex, vene- 
ração. Considerava e considero muito o nobre 
presidente do conselho, e sinto dentro da alma 
ver o nome de S" Ex. envolvido ness i meadn: 
sinto que não tivesse a seu lado seis companhei- 
ros que o habilitassem a fazer umv administra- 
ção como seu coração naturalmente desejaria; 
mas como homem político sou obrigado a reco- 
nhecer que a demasiada bondade de S. Ex. tem 
sido a causa dos nossos males; seus correligio- 
nários, certos de sua c mdescenclencia, fazem 
horrores, e depois mediante coipprimentos e ex- 
plicações obteem desculpa. E' bondade de mais, 
e, diz o poeta: 

« Bom de mais em tudo o temo. » 

Seria injustiça dizer—o presidente do conse- 
lho é máo homem. -E' bom, não o negarei; po- 
rém, o governo exige alguma cousa mais do que 
bondade. 

O nobre presidente do conselho oppoz á in- 
conveniência do meu discurso outra maior: res- 
pondeu que se é idolatra, não é abyssinio. Quem 
é então o abyssinio? Abj^ssinioé provave^ente 
aquelle que fallou da idolatria Eu que combato 
frente a frente o nobre ministro presidente 
do conselho, «combati o Sr Caxias quando 
também o foi, sou abyssinio po"que agora 
lhe dirijo censuras? E porventura o Sr. Ca- 
xias está presentemente no oocasoT .. Pal- 
iar de abyssinio parece uma confissão indi- 
recta do nobre presidente do conselho de que 
o Sr. Caxias está no occaso, e realmente se 
as oousas passassem como deviam passar a 
quéda do Sr. Caxias seria facto consu nmado ; 
mas sendo reguladas pelo espirito de partido, 
não cahiu, subiu, e, pois, não é abyssinio aquelle 
que censura o Sr. Caxias nos termos em que o 
tenho censurado. Com effeito o que tenho eu 

dito? que abandonar o posto é abandonar o 
posto; que dar por acabada uma guerra que 
contioúa é erro, tanto mais deplorável quanto 
foi causa da debandada do exercito, e tantos 
sacriíicios irapôz ao paiz, para que o governo 
podesse melhorar o estado das cousas em relação 
á guerra. 

O nobre presidente do conselho , respon- 
dendo a um nobre senador que disse que a ca- 
dnara de 1868 não podia deixar de lembrar-se 
do discurso do 'Sr visconde de S Vicente , 
observou que não era desse discurso que a 
camara devia lembrar se, e sim do que o nobre 
presidente do conselho proferiu no dia I de 
Julho daquelle anno, discurso que muito apro- 
priadamente o nobre ex ministro dos negocios 
da guerra denominou discurso ponte. 

O nobre presidente do conselho nesse discurso 
enunciou duas Idéas principaes; a primeira, 
muito sensata, que a camara vitalícia não podia 
fazer politic i, levantar questões de gabinete, e 
por isso votou o fez a maioria votar contra a 
emenda do nobre senador por Groyaz A outra 
(que sempre julguei parte dissonante daquelle 
discurso) foi quando S. Ex, asseverou que a 
camara dos deputados era obrigada a dar ao 
ministério os meios de governar, seoccorresm a 
hypothese de subir ao poder o partido conserva- 
dor, pela razão de que o mesmo fizera o senado 
em relaçãj a ura ministério liberal, 

Mas o proprio nobre senador acabava, na pri- 
meira parte do seu discurso, de assignalar as 
diíferenças profundas entre uma camara e outra. 
A camara dos deputados faz política,porque pôde 
ser dissolvida; o senado não está no mesmo caso. 
[Apoiadoi.) Como pois, de uma camara vitalícia, 
inaccessivel aos raios do governo, pôde se argu- 
mentar para outra camara, susceptível de ser 
dissolvida? 

«Os nado é obrigado a dar meios de gover- 
nar; não os pôde recusar nem a um ggveruo ad- 
versário. » Foi esta a doutrina que sustentei e 
que prevaleceu em conseqüência da opportuna 
declaração do nobre senador actual presidente 
do conselho, da qual depois terei ainda occusião 
de fallar. Entre o voto, portanto, que o senado 
é obrigado a dar pelo seu caracter, pela sua 
posição, e o voto de uma camara sujeita a ser 
dissolvida, não ha paridade. E, pois, porque os 
nobres senadores do lado conservador deram ao 
ministério passado, em 1866, 1867 e 1868, os 
meios de governar, não se segue que um minis- 
tério organisado nas sombras, fóra das vistas do 
parlamento e do publico, tivesse direito de es- 
perar da camara temporária o mesmo acolhi- 
mento que o 3 de Agosto teve no senado, alcan 
ç-ndo delle os meios necessários para governar 
ô paiz. 

Não era, portanto, do discurso-ponte que a 
cimara temporária dissolvida pelo 16 de Julho 
devera lemorar-se, mas do discurso do nobre 
visconde de S. Vicente, que dizia não ser possí- 
vel ao partido conservador subir naquella época 
sem immediatamente dissolver a camara e as- 
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sumir a dictadura. Prophecia que tão exacta- 
mente se realisou 1 

Foi o nobre visconde de S. Vicente, Sr. presi- 
dente o publicista que aqui mais conveniente- 
mente se enunciou. O nobre senador, hoje pre- 
sidente do conselho, já então cedia a pressão 
que lhe faziam os seus amigos para subir ao 
poder, pelo que o seu diseurso foi-lhes tão 
grato, e não o daquelle senador, segundo cuja' 
opinião a dictadura não nasceria da recusa dos 
meios, mas estaria virtualmente incluída no 
facto de subir ao poder o partido conservador 
e que, consequentemente, seria cousa prevista 
(Apoiados). 

Admira que o nobre presidente do couselho 
sustentasse que a camara dissolvida não devia 
guiar-se pelo discurso do Sr. visconde de S. Vi- 
cente e sim pelo seu. 

Perdôe o nobre presidente do conselho; mais 
competente nesta matéria do que o Sr. visconde 
de S. Vicente não é certamente S. Ex , que dis 
porá de muitos votos de s u partido, porém não 
tem mais cultura na matéria de que e trata, 
mais autoridade do que o Sr visconde de S. Vi- 
cente. 

Que muito é, porém, que fosse posto á mar- 
gem pelo nobre preeidente do conselho o dis- 
curso dp Sr. visconde de S. Vicente, se estou 
vendo que S- Ex. o Sr. senador por S. Paulo 
raras vezes acha-se no senado, estando sempre 
na Gavêa.... 

O Sr. Paranagua' : — Outros estão no tra- 
quête. 

O Sr. ministro da marinha : - Na Gavêa f 
O Sr. Zacarias:—Sim, na sua chacara da 

Gavêa. . 
De passagem observarei que sem razão invoca 

o nobre presidente do conselho trechos de dis- 
cursos meus para justificar a dictadura que 
assumio. Nunca censurei a dictadura em si, o 
que tenho censurado é negar o nobre presidente 
do conselho que seja obra sua a dictadura e 
attribuil-a ora á camara dissolvida, ora ao ex- 
presidente do conselho, 

Agora passo ao nobre ministro da marinha: o 
systema de defeza é o mesmo; porém mais apu- 
rado, porque S. Ex. é mais político ; na parte 
política é a alma do ministério (apoiados), e com 
tanta habilidade e tanto geito, que até a im- 
prensa opposicionista o tem pou ado. Com uma 
boa palavra para todos, com a sua costumada 
affabilidade, vae levando a vida ministerial de 
tal modo, que é o autor da maior parte dos de- 
satinos políticos, e não parece ! 

O Sr. barão de Cotegipe:—Esta é interes- 
sante I 

O Sr. Zacarias:—Esta é a verdade. 
Vou, portanto, entrar em uma série de consi- 

derações apreciando tudo quanto o nobre minis- 
tro disse em seu ultimo discurso. 

Combinado com seus collegas, disse o nobre 
ministro quando imputou-me a autoria da mu- 
dança política; « O ex-presidente do conselho 
commetteu a grande falta d» não indicar o seu 

successor. » Folgo de ter occasião de explicar o 
meu procedimento, e agradeço ao nobre ministro 
a franqueza com que fallou. 

Não indiquei meu successor pela razão muito 
simples de não saber quem elle devesse ser. 
(Apoiado). Disraeli indicou Gladstone, mas não 
fez mais do que o seu dever, porque tinha-se ma- 
nifestado a vontade nacional nesse assumpto: 
Gladstone tinha vencido a Disraeli. Em nosso 
caso não se davam as mesmas circumstancias, 
o ex-presidente do conselho não tinha sido ven- 
cido no poder. E se não, diga o nobre ministrò 
da marinha: quem tinha vencido para ser por 
mim lealmente indicado, a não ser por detrás 
dos reposteiros ? 

O nobre ministro da marinha? 8 Ex. não me 
tinha vencido; desejou, mas não conseguiu. O 
nobre presidente da Bahia (eram S. Ex. e o nobre 
ministro da m- rinha os dous principaes susten- 
tadores da opposição, os dous inimigos mais 
encarniçados dogovèrno, os que mais botes de- 
ram-lhe) também não me venceu. Quizeram der- 
rubar o governo com a emenia do nobre se- 
nador de Goyaz; mas o nobre presidente do 
conselho disse: «Não; abandonai a emenda » 
E os dous nobres senadora votaram contra á 
emenda. 

Achava-se na historia do paiz um exempl >; s 

um presidenta do concelho, "deixando o poder 
por não conseguir a demissão de um inspeetc-r 
da alfandega, e perguntan lo sobre quem devia 
ser chamado á presidência do conselho, respon- 
deu : « O inspeotor da alfandega.» Mas esta res- 
posta eu não daria jámais. 

Quem o venceu? Seria o Sr. Salles Torres Ho- 
mem ? Deveria indica -lo ? Não ; isto era escarneo, 
e eu não sou capaz de faltar ao respeito devido á 
magestade. (Apoiado). 

Portanto concentrei-me em minha dignidade, 
dizendo: 

« Não tenho a quem indicar. Não fui vencido 
parlamentarmente; não posso indicar ninguém.» 

Se o ministério sahisse por motivos de cansaço 
ou moléstias, então apn-sentaria alguém mais 
repousado, imissão, mais valido. Mas nada disso 
havia e não podia commetter a indiscrição de 
inventar. 

Nem abraço a idéa de que a escolha do cidadão 
cujo nome acima referi-fosse a causa da grande 
mudmça política opeiada no paiz; o seu nome 
foi um pretexto (apoiados): a verdadeira causa da 
mudança política de 16 de Julho foi zelo de pre- 
rogativasem relação com o indivíduo: o indi- 
víduo não tinha importância para tan o... 

O Sr. barão de Cotegipe ;—Então sempre 
tem algum ? 

O Sr. Zacarias;—Não nego que elle tenha 
mérito, mas não teve para essa mudança polí- 
tica: a escolha de corôarecahiu nelle, como re- 
cahiria em A ou B; o escolhido podia não ter a 
décima parte das habilitações do Sr. Salles Tor- 
res-Homem e dar-se a mesma crise: a questão 
era em todo o caso de zelo de prerogativa, e não 
de affeição ao indivíduo. 
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Precisava fazer esta declaração: que não me 
tinha retirado do poder vencido pelo candidato 
á senatoria pela província do Rio-Grande do 
Norte, o Sr. Salles Torres-Homem. 

«Ao opposição, disse o nobre ministro da 
marinha, declama, e' dá-nos o direito de que lhe 
appliquemos os trechos dos discursos do ex-pre- 
sidente do conselho quando observava: « De- 
clamais, porque não apresentais factos. » Com 
effeito sempre considerei declamação fallar o 
nobre ministro da marinha quando era opposi- 
cionista, sem citar factos ; mas não se tem agora 
citado factos? Prescindindo do manifesto, que 
enumera uma porção delles, e dos documentos 
offlciaes alli transcriptos, o nobre senador pelo 
Ceará não indicou tantos factos? O que lhe 
oppoz o nobre ministro da marinha? Disse; 
« Donde tirou o Sr. Pompeu esses factos? Não 
sei que elle tenha meios de verificar aexist-ncia 
delles. » 

A resposta é improcedente. O nobre ministro 
sabe que a estatística ó estudo especial do nobre 
senador pelo Ceará, pois que o Sr. Pompeu ha 
muitos annos occupa-se da estatística de sua 
província. Ora, sendo o nobre senador alli resi- 
dente e relacionado, está no ca, o da colligir 
factos, e de expôl-os com mais probabilidades de 

" exactidão, desde que S. Ex. os communiea sob 
sua responsabilidade pessoal, do que os factos 
que o nobre ministro menciona, informado por 
delegados e subdelegados de uma parcialidade 
frenética. 

O que cumpria ao nobre ministro? examinar 
os factos,'analisal-os. Isto foi o que sempre fiz 
quando ministro, e o que o nobre ministro não 
quer agora fazer, nem fez quando opposicionista, 
porque só se recorda de um facto que o nobre 
ministro especificasse, a saber; o caso do juiz 
municipal de Goyanna, juiz que obteve tudo 
quanto quiz immediatamente que sahiram do 

, poder os conservadores. 
Não tenho objeção alguma a fazer quanto aos 

favores prodigalisados ao ex-juiz municipal de 
Goyana; mas desafio o nobre ministro a que, re- 
lendo os meus discursos de 186u, 18in e 1868, 
cito algum facto articulado que não tivesse res- 
posta. No entanto os nobres ministros deixam 
de tomar em connderação os factos expostos 
pela opposição; é verdade que seria um nunca 
acabar, e até os ministros não teriam outra cou- 
sa que fazer, se em tal se mettessem. 

A.' vista disso tomarão uma resolução supre- 
ma : « Neguemos os factos redondamente; offe- 
reçamos como resposta um sorrisso para as arti- 
culações de factos escandalosos; e vamos atra- 
vessando a sessão, » 

O nobre marquez de Olinda citou factos im- 
portantes, por exemplo, o attentado da rua dos 
Ourives. O que respondeu o nobre ministro da 
marinha? Que faltava individuação dos factos 
apontados! Queria que se indicasse a rua e o 
numero da casa, e os nomes das pessoas. Isto 
ora querer faeer da opposição offlcial de gabi- 
nete, querer que ella apresente accusações como 

! JULHO DE 1869 183 

os offlciaes do gabinete offereeem o expediente 
á assignatura ministerial. Isto não tem logar 1 

Os factos são sem conta. Acharão ja os nobres 
ministros uma palavra para defer;derem-se do 
que occorreu em S Paulo e principalmente em 
Taubaté e Lorena? 

Em Taubaté, um cidadão distinct ', que aca- 
bava de ser presidente de província, foi perse- 
guido pelo delegado de policia, que lhe irrogou 
toda sorte de injurias, querendo leval-o ao ban- 
co dos réos. O ardimento policial chegou apon- 
to que da côrte mandou-se insinuação paVa ser 
o delegado demittido. 

Entretanto foi o delegado'demettido a pedido l 
Pois aquelle funccionario, para ser exonerado, 
precisavas'1-o apedido?Nãoeradadignidade do 
governo demittir o presidente da província que 
conservou semelhante autoridade ? Porventura 
o Sr. Moreira de" Barros é algum criminoso, 
algum perversa? Moço de bons costumes, de 
famili - respeitável, dê fortuna, moderado, digno 
de estima em todo o sentido (apoiados), era para 
ser arrastado, por fas ou por netas, á cadêa, pelo 
seu rancoroso inimigo, o delegado capitãosinhol 

Se o delegado não conseguiu o seu intento, 
foi porque sublevou se contra a violência a opi- 
nião publica e a imprensa da província, e no 
emtanto tudo ficou sanado demittindo se o dele- 
legado a seu pedido I 

Haverá jámais sido chefe de policia um ba- 
charel como o aCtual de policia de S. Paulo, que 
teve comportamento igual ao do delegado de 
Taubaté, em relação aos perseguidos políticos 
de Lorena ? 

Por occasião da morte do cônsul José Vicente 
de Azevedo, o chefe de policia pronunciou di- 
versos cidadãos importantes, alheios inteira- 
mente a semelhante attentado Recorreram, o 
recurso teve de ir com vista ao chefe de policia, 
e elle sustentou seu despacho de pronuncia,.es- 
crevendo entre outras eousas o que se segue ; 

« Entendi e enteado ainda que, assim como* 
a opinião publica os indigita (os pronunciados) 
como os mandantes desse barbaro attentados 
não tendo até hoje indigitado a outros, não me 
competia declara-los innocentes : que o tribunal 
dojury era o único juiz que poderia decidir se 
essa opiniã® publica é ou não fundada, isto é, 
se foram os recorrentes ou outros qs mandantes 
do assassinato do coronel José Vicente de Aze- 
vedo, visto como está plenamente provado que 
os agentes do crime não tinham razão ou mo- 
tivo para o resolverem e executarem por conta 
própria. » 

B esta? como os executores não tinham mo- 
tivo para excutar p^r conta própria o crime, e a 
opinião (creada pelo queixoso publicando alguns 
artigos) dizia que haviam sido mandantes os re- 
correntes, foram elles pronunciados, e a pronun- 
cia sustentada! O chefe de policia dirigia-se 
nestes assumptos pela opinião publica, isto é, 
pela opinião do seu lado, da parcialidade local, 
não pela opinião da província inteira, que consi- 
derava "esses cidadãos incapazes de semelhante 



184 SESSÃO EM 9 DE JULHO DE 1869 

attentado t Felizmente, a relaçSo faz plena jus- 
tiça aos recorrentes. [Apoiados ] 

*E tal homen pôde continuar a ser chefe de 
policia em uma província como a de S. Paulo? 1 
Porventura o presidente mandado para S. Paulo 
desempenhou nesta parte o pensamento do go- 
verno í Sim ou nSo: se desemp nhou, o nobre 
presidente do conselho não pôde continuar a 
dizer que nío deu más instrucções aos seus a.gen- 
tes; se as não desempenhou, porque não foi de- 
mittido e punido 7 

Falia disto para provocar discussão; deseja 
que o nobre presideníe de S. Paulo defenda-se, e 
dê talvez occasião a que o nobre senador por 
aquellí província (o Sr. Fonseca) possa esclare- 

' cer o senado. 
O nobre senador por S Paulo tem dado a en 

tender em apartes, e diz a maioria da provmcia 
de S. Paulo, que o nobre presidente ném com 
os seus correligionários, (icou bem ; que não 
tendo que temer-se dos liberaes, dos proscrip 
tos, tratou de exercer no partido conservador 
uma escolha, não do que havia de melhor na pro- 
víncia, mas de gente que realmente devia ficar 
em ordem secundaria, 

O Sr Fonseca Assim se portou na admi- 
nistração da província de S. Paulo. 

O Sr. IZaca ias Provoco pois, da tribuna 
a discussão para arrancar da convicção do pre- 
sidente de S. Paulo um triste pensamento que 
teve de mim. Ha dias conversava o nobre se a- 
dor porS. Paulo o Sr. Fonseca comigo a respeito 
da questão de remrso á Corôa, e tanto bastou 
para que o nrbre senador pelo Rio do Janeiro se 
persuadisse de que eu estava incitando o nobre 
senador porS. Paulo para que faltasse contra a 
administração que S Ex. fez naquella província, 
e nesse prssupposto, apezar de que nentmmas 
relações tenha comigo q e as dispenso, me per- 
guntasse, se bem que ctm bom modo : » Estava 
instigando 7 » Pergunta que teve a devida res- 
posta. Como aqui é que liquido minhas contas 
parlamentares, fica esta liquidada por uma vez. 

Disse o nobre ministro da marinha que com 
escriptos do ex presidente do conselho provava 
que elle havia sustentado que o ministério to- 
mava parte ná escolha de senalorea. Porém o 
período de um desses esciptos, que leu, provava 
exactamente o contrario; e de facto não ha nen- 
hum escripto meu que tal diga. Foi, portanto, 
o desejo immoderado de achar-me em contra- 
dicção que levou S. Ex a esse descuido; e é de 
certo inexplicável que se levantasse um ministro 
com um livro na mão para provar o que attri- 
buiu-me, e por fim não mostrar nada 1 

Incommodado talvez por não poder indicar a 
supposta contradição, as-everou o nobre minis- 
tro da marinha que eu censurara os ministros 
por irem á c.mara tempor ma, e perguntou-me 
se não levava a mal que o nobre ministro da 
fazenda fosse discutir o orçamento na outra 
camara. Appello para a memória dos que me 
ouvem: nunca censurei por isso os ministros; o 
que censurei foi que o nobre ministro da mari- 

nha, tendo pedido á camara dia e hora para offe- 
recer uma proposta, sacrificasse esse dever ao 
desicnio, que não era propriode S. Ex., de con- 
trariar no senado os diplomas dos Srs. Saldanha 
Marinho e Pinto de Mendonça. Foi isto que se es- 
tranhou, e não que o nobre ministro vá á camara. 
Amigo do regimen constitucional, quero que a 
camara, embora composta do adversários, seja 
tratada com o respeito que lhe ó devido; por- 
tanto, não podia levar a mal que o nobre mi- 
nistro fosse alli cumprir o seu dever. 

Disse também o nobre ministio da marinha 
que estranhei que os ministros não re-pondam 
immediatamente, entretanto que quando estava 
no ministério fizia o mesmo. Ora, estes f ctos 
são do outro dia. O que acontecia? Estava as- 
sentado entre os ministros que a discussão do 
voto de graças pertencia ao presidente do con- 
selho, o qual devia responder pela política em 
geral, qualquer que fosse a pasta a que a política 
dissesse re-peito. O nobre ministro da marinha 
e o seu coliega de opposição o nobre barão de 
S. Lourenço de certo modo quizsram aqui in li- 
car-me dia' e hora em que fallasse, e a isso não 
sujeitei mo. MaS a verdade é que respondia a 
tempo conveniente e tomava em consideração 
tuuo quanto lhe ponderavam os dignos opposi- 
cionistas. 

Entre este procedimento e o do ministério 
actual não é possível a comparaçã ■. 

Ha muitos dias que se está discutindo o voto 
de graças; dous nobres ministros responderam 
quando outro remedio não tinham, e grande 
parte dos pontos de accusação ainda estão sem 
resposta alguma. 

Uma das queixas que manifestou o nobre mi- 
nistro da guerra o anno passado contra mim foi 
que-quizeSíe responder a todos e a tudo ; de 
sorte que antecipadamente dispensou-me de dar- 
lhe resposta, decretando assim S. Ex. como juiz 
imparcial a improcedencia de seus proprios dis- 
cursos. 

Por isso não lhe respondia; aos outros res- 
pondi sempre, como me era possível. Os nobres 
ministros não fazem assim. 

Mas vou ao ponto principal do discurso do 
nobre ministro da marinha. Disse S. Ex ; Ha 
um phenomeno que é a causa de todos os males; 
este phenomeno ó a fusão, e a culpa da fusão 
não é nossa, é dos históricos. » A fusão dos his- 
tóricos com o resto dos liberars é obra dos con- 
servadores, da deslealdade com que este partido 
se houve, e vou demonstral-o. 

Havia entre os históricos e os conservadores 
um certo accordo quanto á emenda ao voto do 
graças, que censurava o governo, e da qual up- 
punha-se depender snhir o ministério (Ha um 
aparte.) Muitos históricos votaram por ella (como 
diz em um aparto o nobre senador por Goyaz); 
bem ou mal elles suppunham que podia-se travar 
a questão neste terreno e derribar o ministério 
Os conservadores pela maior parte pensavam 
também assim e diziam-o em discursos vehe- 
mentes. 
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O nobre preaidente da Babia sustentou que 
esse era o direito do senado, dadas certas cir- 
cumstancias como as de então, o nobre ministro 
da marinha incommodava-se até com a idéa op- 
posta, apresentada pelo Sr. visconde de S. Vi- 
cente. Tsl era o estado das cousas. Os conserva- 
dores estavam empenhados em fazer cahir o mi- 
nistério, votando a censura. 

Combati, Sr. presidente, esse expediente como 
arma de dous gumes, que podia ferir então o 
ministério, mas quo poderia ser damnoso aos 
conservadores: mostrei que era um principio 
falso, que nenhum partido devia aceitar. Então 
do lado dos conservadores uma voz sahio que os 
obrigou a entrar no caminho do bom senso; foi 
a do nobre presidente do conselho. 

Nesse momento o senado presenciou o trium- 
pho da disciplina, e como o nobre presidente do 
conselho (se é permittida a expressão) poz um 
freio ao seu partido,,que relutava. Votaram con- 
tra a emenda do nobre senador pela província 
de Goyaz; nias votaram pela força da disciplina; 
porque seu chefe dizia-lhes; « Não deis este 
exemplo. » Então de onde parecia vir o mal veio 
o bem ; as nuvens dissiparam-se; o governo, que 
tinha maioria na outra eamara, achava também 
no senado o auxilio necessário; não tinha mais 
tropeços. Procedendo-se á votaçSo, votaram 
todos os conservadores contra a emenda; os libe- 
raes históricos acharam-se sós. 

No dia em que as respostas das duas camaras 
foram lidas á Corôa occorreu o incidente, em 
conseqüência do qual cahiu o 3 de Agosto sur- 
gindo o 16 de Julho. Os liberaes históricos dis- 
seram aos conservadores; « Nós estávamos uni- 
dos comvosco para derribar o ministério em 
uma questão parlamentar: vós nos abandonastes 
nesse terreno, e appareceis agora vencedores, 
mas não com o nosso auxilio,» E então nenhuma 
consideração os obrigava a estar unidos a um 
lado que, depois de empenhado no debate em 
um sentido determinado, no meio da luta re- 
cuou, porque seu chefe bradou lhes: « Altol » 

Elles, que eratim são liberaes, não podiam 
achar razoável que se organisasse um gabinete 
com desprezo de todas as fôrmas parlamenta- 
res. Fizeram o que deviam fazer : era uma dis- 
senção de família; a familia congraçou-se: es- 
queceram aggravos, uniram-se. Pois não ha mais 
razão para estarem unidos liberaes com libe- 
raes, do que liberaes conservadores, e conserva- 
dores essencialmente palacianos [hilaridade], que 
seguem o principio de qu j o ministro ó obri- 
gado a referendar tudo quanto o poder modera- 
dor quer ? Os liberaes, sem renegar os princí- 
pios constitutivos de sua crença, não podiam, á 
vista disto, acompanhar os conservadores em 
seu inesperado triumpho. 

A fusão, portanto, foi obra do partido conser- 
vador. Se a maioria conservadora do s nado 
ficasse firmo na crença de que podia derribar o 
governo com a votação da emenda, e os liberaes 
se separassem dos conservadores, então teriam 
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o direito de os taxar de volúveis; mas foram os 
conservadores que desmancharam o convênio. 

O Sr. Firmino :— Não houve convênio. 
O Sr. Za.cabia,s Não reconheço, o nobre se- 

nador como interprete dos ministros. Os nobres 
ministros e até o Sr. presidente do conselho, 
declararam que houve liga, combinação. Se 
todos os conservadores se houvessem conserva- 
do firmes, oaccordo para o fim determinado, de 
derribar o ministério, teria continuado; porém 
rompeu-se, o accordo c nisto não acha motivo 
senão para louvar os liberaes históricos, que 
arripiáram carreira, considerando o mal ia re- 
sultando do accordo com os seus adversários 
naturaes. 

Bellamente se comprehende a razão por que o 
nobre ministro da marinha disse que a fusão é a 
causa dos males actuaes, o maior embaraço, o 
pesadello do ministério. O nobre ministro con- 
fessou que estavam appirelhados para soffrer a 
opposiçâo dos progressistas; mas que cóm a 
reunião^ dos liberaes e progressistas não conta- 
vam. E' verdade, os nobres ministros pensavam 
que continuava a dissidência na familia liberal, 
prestando os históricos apoio á combinação polí- 
tica de 16 de Julho, de modo que pudessem elles 
fallar em nome dos princípios liberaes ao paiz. 
Falh ndo-lhes casa esperança, lançou-se o mi- 
nistério ás vias de coacção, porque" era preciso 
manobrar de sorte que o pequeno numero valesse 
como o grande numero. 

Então o ministério desenvolveu os princí- 
pios da grande guerra, vencendo com pequenos 
recursos grandes massas de adversários. Se 
houvessem de ser remunerados os generaes 
desse combates, conviria dar aos nobres minis- 
tros os títulos de duques e duques da Victoria 
[hilaridade), porque elles, sirn, venceram cabal- 
mente acabando a guerra (eleitoral). 

Observou também o nobre ministro da ma- 
rinha: « Subimos ao poder porque não conhe- 
cíamos o inventario. » Isto quer dizer que não 
sabiam das circumstancias do th -sonro. Um es- 
tadista não allega tal motivo: é uma trivialida- 
de. O nobre ministro não conhecia o estado do 
thesouro? S. Ex. não o ignorava, o menos o no- 
bre ministro da fazenda. O nobre presidente do 
conselho tinha no thesouro entrada franca, 
não havia alli empregado que não estivesse á 
sua dispsição, segundo as ordens dadas por 
mim. Essa razão, pois, não podia ser allegada; 
ella é capciosa. O nobre presidente do conselho 
sabia, ou devia saber o estado do thesouro. 

Consegui uma vantagem com o meu discurso 
anterior; asaignalei a unanimidade como um 
dos grandes embaraços da aetualidade; e o no- 
bre ministro da marinha confessou que era ver- 
dade; mis, fiel ao seu systema, acc.escentou 
que a unanimidade é obra dá opposiçâo ! Isto á 
irrisório. Porque é esse embaraço obra da oppo- 
siçâo ? 

Porque ella absteve-sel Desejava o nobre mi- 
nistro da marinha que os liberaes se apresen- 
tassem, soffressem as ultimas violências, fossem 
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compellidos á luta material, para então obterem 
os nobres ministros maior triumpho e poderem 
dizer que a alegria das províncias era inexpri- 
mivel I Mas o partido liberal teve prudência; não 
fez a vontade ao governo, deixou-lhe o campo 
livre, e se o ministério tivesse um pensamento 
honesto, razoável, poderia proceder sem vio- 
lência. Não o fez. O chefe do gabinete diz que 
não ingeriu-se no pleito eleitoral; mas deixou 
tudo aos 20 proconsules e estes á direcção dos 
grêmios e dos potentados das províncias. 

Sem duvida, a abstenção é um crime, quando 
o governo já não digo deixa de lançar-se á car- 
reira da reacção, mas ao menos tém*o pudor da 
posição: o governo não o teve. 

No dia da eleição de Setembro em a nascente 
freguezia do Espirito Santo, ás 9 horas, quando 
dirigia-me á igreja, passava preso pela porta da 
matriz um liberal que na freguezia servia ás 
idéas e interesses do seu partido. Em verdade 
desejei retirar-me immediatamente: o plano do 
governo e da policia se desvendava aos meus 
olhos. 

Disse o nobre ministro da marinha que os li- 
beraes andaram catando programma. Pergun- 
tarei ao nobre senador: qual éo vosso? Fizeram 
grêmios, estabeleceram bases de programma, 
que logo supprimiram, e dahi pão passaram. 
Lembro-me de que pedi da tribuna um exemplar 
ao nobre ministro da marinha, e S. Ex. ne- 
gou-m'o dizendo-me que não tinha nenhum dis- 
ponível, não se sabe se por grande procura desse 
documento, se por extrema penúria no suppri- 
mento. 

A verdade é que o partido conservador não 
tem programma: seu melhor programma é as 
faltas que possam commetter os adversários. 
Ineulcando-se exclusivos amigos da ordem e 
escora do throno, desejam que os liberaes mos- 
trem-se soffregos, p ri dles imperarem a seu 
salvo, como se o throno tivesse escora mais forte 
do que o coração do povo (Apoiados), como se co- 
ração de crrtêzãos jamais fosse apoio de corôa 
alguma! elles são os primeiros que, apenas as 
vagas se encapellam, desapparecem. {Apoiaaos } 
O reis que pensarem de outra maneira andam 
bem illudidos e mostram que não leem a his- 
toria. 

Outra contradicção encontrou em mim o nobre 
ministro da marinha: disse que hoje censurava 
a demora nas operações de guerra, que defendia 
o anno passado. Nem então, nem «gora, censurei 
a demora : attribui-a em grande parte á prudên- 
cia; o que contestei é que se chame grande 
guerra a que se faz com essa prudência, com cer- 
teza mathematica de v:ncer. Pôde ás vezes ser 
conveniente que a guerra seja demorada, que, 
cercada uma fortaleza, os sitiantes alli fiquem 
largo tempo detidos como una ave que, presa 
por um Co á terra, eleva-se a pequena altura e 
quasi nenhum uso faz de suas azas ; pôde a pru- 
dência aconselhar semelhante demora, mas não 
é isso a grande guerra. Na opinião dos enten- 
didos, mal se pôde dizer que o proprio César fez 

a grande guerra, porque todas as noutes acam- 
pava cercando de trincheiras o seu campo e pro- 
cedia sempre com grandes precauções. 

Grande guerra fez Annibal, que foi á Italia cm 
grande parte com tropas mercenárias transpon- 
do os Alpes e incutindo terror á capital do 
mundo. Grande guerra fez Napoleão, fez Condé, 
fez Turenne, fez o grande Frederico. 

Mas, repito, nãp condenei,- não censurei a 
demora; não estou em contradição. Contestei 
apenas a ordem do dia 14 de Janeiro, que disse 
« A grande guerra está acabada, como a peque- 
na guerra » : contestei a assseveração de grande 
guerra acabada, mas não censurei a demora da 
guerra. 

Nesta parte o nobre ministro da marinha mos- 
trou uma subtileza que muito admirei. 

Dizia eu que o ex-commandante em chefe de 
nossas forças abandonou o seu posto, trazendo 
comsigo o commando do exercito para Monte- 
vidéo, donde o não transmittiuao marechal Gui- 
lherme senão em data de 9 de Fevereiro, em or- 
dem do dia n. 275 por mão do nosso plenipoten- 
ciario. Citei essa ordem do dia que transmitte 
o commando em chefe; citei o offlcio do Sr. ma- 
rechal Guilherme de 21 de Fevereiro declarando 
que a 20 recebera a ordem do dia de 9 de Feve- 
reiro em que o Sr. Caxias lhe passara o com- 
mando. O nobre ministro respondendo trouxe 
uma ordem do dia de 18 de Janeiro assignada 
pelo Sr. Fonseca Costa, em que o ex-general diz 
ao Sr. marechal Guilherme que transmitte-lhe 
o commando em chefe do exercito. 

Essa ordem do dia nunca foi publicada no 
Diário O/ficial, e eu argumento com documentos 
publicados no Diário Òfficial. A' curiosidade de 
um correspondente do Jornal do Gommercio de- 
ve-se o conhecimento da ordem do dia. de 18 
de Janeiro, que não é assignada pelo ex-com- 
mandante em chefe. Não duvido de sua authen- 
ticidade ; do que duvido é da efflcacia do docu- 
mento trazido. 

Regulei-me pelo documento que o nobre mi- 
nistro da guerra mandou publicar no Diário Òffi- 
cial, em que o general Guilherme dizia em 21 de 
Fevereiro, que assumiu o commando em chefe, 
que lhe fora transmittido de Montevidéo por 
ordem do dia do Sr. Caxias datada aos 9 do dito 
mez. 

E quando em apartes ponderava ao nobre mi- 
nistro que se lembrasse da ordem do dia de 9 de 
Fevereiro, confrontando com ella a ordemzila de 
18 de Janeiro, S. Ex. f«zia-se desentendido. 

Note-se que o orador tira as suas illações de 
documentos officiaes, mas essas illações combi- 
nam perfeitamente com as correspondências do 
Rio da Prata, entre as quaes uma noticiou que, 
pedindo os cônsules estrangeiros providencias 
ao marechal Guilherme, respondera este que 
não se achava autorisado a dal-as 

Outra subtileza admirável do nobre ministro 
é a respeito das armas epanhadas por Lopez no 
campo de batalha de Lomas Valentinas: ahi re- 
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conheci a forca do habito "de tribuna que tem 
S Ex. 

O telegramma do Sr. conde d'Eu referia que 
as melhores armas que Lopez actaalmente tinha 
contra os alliados eram as nossas que mandou 
apanhar naquelle campo. O nobre ministro de- 
clara que essa noticia, dada por um passado ao 
general em chefe de nossas forças, era falsa, e 
para prova leu uma acta de 31 de Dezembro, 
pela qual se dá conta do modo como a commis- 
são, nomeada peloSr^ Caxias, distribuiu entre os 
alliados as armas tomadas aos paraguayos. 

Ora, na acta trata--so do armamento tomado a 
Lopez, e que foi repartido igualmente entre os 
tres exercites alliados; de tal armamento não se 
havia o orador occupado, mas das nossas, que 
Lopez mandou apanhar e que eram as melhores 
de que se servia o seu exercito. 

A proposito ponderou o nobre senador pelo 
Rio de Janeiro (o Sr. Octaviano); «Essa acta não 
prova que fossem recolhidas as nossas armas 
deixadas em Lomas Valentinas: Só prova que 
foram distribuídas aos alliados as tomadas ao 
inimigo.» Mas o nobre ministro respondeu rapi- 
damente; «Não é necessário demonstrar isso.» 
Se não era necessário demonstrar isso, para que 
leu a acta? {Apoiados). 

Não era necessária a demonstração quanto ás 
nossas armas, ponderou S. Ex,pela mesma razão 
por que em uma das republicas da Grécia não 
havia pena para o parricidio 1 Com eííeito esta 
razão é admirável 1 

Tenho concluído, Sr. presidente, o exame das 
recriminações do nobre ministro; passo ás suas 
maximas cie governo, sendo escusado dizer que 
São accordes com o pensamento do nobre presi- 
dente do conselho 

Observou o nobre ministro, combatendo a dou- 
doutrina liberal, que era preciso ter presente o 
exemplo de Pitt em 1804, quando, assumindo 
pela secunda vez o governo, declarou que não 
trataria mais da emancipação dos catholicos, a 
bem da união da Irlanda, por não ser essa me- 
dida do agrado do rei. 

Como o senado sabe, Püt havia cahido por ter 
formado um plano de união da Irlanda, mediante 
concessões aos catholicos romanos. 

Esse projecto estava adiantado e quasi prestes 
a entrar em discussão, quando Pitt soube,, por 
um collega, que o rei não consentia nisso, e es- 
tava magoadissimo, porque lhe parecia que não 
Eodia, sem faltar ao juramento que prestára su- 

indo ao throno, proteger os catholicos. Pitt, 
não querendo desistir da sua idéa, retirou-se. 
Passados tres annos voltou ao poder, e então, 
sensibilisado por lhe constar que o rei adoeçèra 
de pezar pelo comportamento de seu primeiro 
ministro naquelle assumpto, declarou ao par a- 
mento que nunca mais trataria de tal assumpto. 

Achou o nobre ministro bonito o exemplo, 
inculcando que,- se as grandes medidas aceitas 
Sela opinião publica tiverem a repulsa da Corôa, 

evem ser poetas á margem e o ministério pre- 
soindir dellas, permanecendo no poder. 

Admira que o nobre ministro indicasse tal 
exemplo, porque se ha época em que a influencia 
de Jorge III se tornasse completa, e em que 
dictasse sua vontade ao parlamento, foi aquella 
em que Pitt teve a fraqueza de renunciar sua 
própria opinião, declarando que não trataria 
mais da emancipação dos catholicos para não 
affligir o rei, continuando a ser ministro. 

Pitt subiu ao poder pelo querer da Corôa; des- 
ceu e subiu outra vez por vontade do Rei. Pit- 
e Jorge III são a mais alta expressão do govert 
no pessoal. Jorge III era affeiçoado aos minis- 
tros medianos mas subservientes, e pela sua in- 
fluencia conquistou adhesão de homens de se- 

unda ordem que collocava á frente do governo, 
onflou o poder a Pitt, e Pitt em verdade domi- 

nou o animo do Rei pela força do seu talento, 
cíficacia e energia de sua vontade.. O Rei, po- 
rem, que era hábil, identifleou-se com Pitt, foi 
alcançando cada vez major prestigio para sua 
pessoa, sendo certo que desde o dia em que o 
reino unido soube que o primeiro ministro de- 
clarara que não tratava mais da questão dos ca- 
tholicos para não contrariar as idéas de Sua 
Magestade, desde esse dia o governo pessoal não 
teve mais limittes. Ora, é este o exemplo que o 
nobre ministro achou na historia ingleza para 
citar-nos ? 

Outro exemplo que o nobre ministro trouxe 
da. interferência da Corôa nos negocios públicos, 
foi o de Peel na chamber questioris. 

Chamado para o governo em 1339, Peel exigiu 
previamente exclusão de certas damas do paco, 
relacionadas com seus adversários politieos." A 
rainha recusou-se a isso, apoiada em homens 
importantes que defenderam essa prerogativa 
da realeza, Peel, porém, não esteve pela recusa 
da Rainha, e deixou de aceitar o poder. 

O nobre ministro da marinha mutilou o facto 
histórico, pensando que o precedente fleára nisso, 
que prevalecêra como um principio a recusa da 
Rainha e condemnara-se como abusiva a exigên- 
cia de Peel. 

O contrario, porém, succedeu. A Rainha melhor 
aconselhada reconheceu e declarou que o pedido 
de_ Peel era conforme aos princípios da consti- 
tuição ingleza, e Peel qua do algum tempo de- 
pois subio ao ministério não teve mais necessi- 
dade de insistir na sua primeira exigência: era 
desnecessária. 

Porque, pois, citou o nobre ministro esse caso 
da Rainha Yictoria, oceultando a confissão de 
Sua Magestade quando, mais adestrada na arte 
de governar, declarou de plano que Peel tivera 
razão e sustentava os verdadeiros princípios ? 
.Foram, portanto, infelizes os dous exemplos 

trazidos pelo nobre ministro da marinha para 
acoroçoar entre nós o governo indébito da Co- 
rôa. 

Contou S. Ex., Sr. presidente, um facto ver- - 
dadeiro e bom exemplo; mas esse já tinha sido 
referido aqui como passado : foi o procedi- 
mento da Rainha Victoria com relação a lord 
^almerston. 
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Tendo o ministério assentado que se guar- 
dasse a mais estricta neutralidade a respeito 
do attentado de 2 de Dezembro em França, lord 
Palmerston, em conversa com o ministro francez 
em Londres, declarou-lhe qne apreciava aquelle 
acontecimento ; o ministro francez, como era de 
esperar, communicou logo á sua côrte a mani- 
festação que ouvira, e os jornaes de Pariz pu- 
blicaram o facto. 

Note-se que era um caso de quebra da solida- 
riedade minisierial; lord Palmerston, contra o 
que estava assentado pelo gabinete, fizera alarde 
de uma approvação que não podia dar; os minis- 
tros queixáram-se e a Rainha interveio, pedindo 
uma explicação. Esta superintendência da Coroa 
ninguém contesta; e nada tem que se pareça 
coma interferência de Jorge III, nem da pró- 
pria Rainha "Victoria em 1839, no caso das damas 
do paço. 

Se o"Rei ó, como acima disse, espectador e juiz 
do que se passa, para que em tempo possa emit- 
tir seu juizo, é preciso que se esclareça, que vá 
a conselho, que indague, que ouça a todos. Tal 
é seu oflBcio; mas para exercer esse elevado 
oíficio de Rei cumpre que não perca o tempo em 
bagatelas da administração, porque quem cuida 
nas pequenas cousas distrahe-se dos grandes 
negocios. 

Aquelle que a constituição collocou na cupula 
do edifício social para incessantemente velar na 
manutenção da harmonia, independência e equi- 
líbrio dos" poderes, tem funcções elevadíssimas, 
acompanha e julga cs grandes acontecimentos, 
mas deixa aos subalternos a missão secundaria, 
própria de agentes responsáveis. Pedindo a lord 
Palmerston explicações de seu procedimento, a 
rainha Victoria procedeu muito bem; cónser- 
vou-se na sua esphera de guarda da consti- 
tuição. 

O nobre ministro da marinha, Sr. presidente, 
resumiu toda sua doutrina retrograda, douti ina 
de occasião, para intimidar os liberaes, porque 
de coração, Sr. presidente, é liberal, em uma 
simples "proposição ; o nobre ministro quer o 
governo sem resistência, extranhou que se faltasse 
de resistência ao governo, quer um governo 
sem estorvo, isto é: quer o governo asiatico. 

O Sr. barão de Cotegipe ; — Não é o que eu 
disse. 

O Sr. Zacarias : — Está em suas palavras. 
O nobre ministro disse, fallando de resistência: 

« Nem consciência tendes disso, porque não ha 
tal direito. » O nobre ministro, pois, quer eli- 
minar de nossa legislação o direito que ella dá 
de resistir a ordens illegaes! (Apoiados.) O nobre 
ministro, que se mostra tão lido em estylos in- 
giezes (principalmente nos que são intensos á 
liberdade), devia ter lido a obra de Brougham 
(A constituição ingleza), na qual lê se a cada 
passo que "a pedra angular do regimen inglez é 
a resistência, é a força. 

E Brougham tem razão; a tendência de todo o 
governo é tornar-se absoluto, despotico, como 
os governos do Oriente, desde que lhe íalte a 

n 

consciência de que o povo tem o direito de usar 
da força e disposição de usar delia sendo indis- 
.pensavel. A resistência é a pedra angular dos 
governos livres. Brougham, ofierecendo essa sua 
obra á rainha Victoria, não trepidou em fazer 
salientes esses princípios, porque negal-os seria 
renunciar á historia de Inglaterra. 

Como é que o nobre senador admirou se de 
que o manifesto fallasse do direito de resistên- 
cia? Nossa legislação o consagra, e a elle deve- 
mos a forma de governo que temos (Apoiados.) 
Foi com resistência que obtivemos independên- 
cia o monarchia constitucional. 

Mas o direito de resistência, como todo o di- 
reito, está sujeito á prudência e discrição de quem 
o possue, de sorte que fallar do direito de resis- 
tência não quer dizer aconselhar seu uso agora; 
não, porque os liberaes não tomam ao serio as 
esperenças de perpetuidade do domínio, que 
assegurou o nobre ministro quando fallou da 
alegria das províncias ao receber a noticia de 
sua ascensão. 

Não se tomou isso ao serio. (Apoiados). Os no- 
bres ministros não estão hoje em melhores con- 
dições do que em 1818; estão em muito peior 
posição. Quando começou a legislatura de 1850 
ninguém diria que em 1883 romperia o parla- 
mentarismo, e viria o Sr Paraná estabelecer a 
conciliação. A actual ordem de cousas ha de 
durar menos do que aquella. ~ 

Poderia dizer agora que tenho conseguido meu 
fim, que era impugnar o systema que o governo- 
adoptou de responder e defender-sé, combater 
suas tendência politicas. Minha questão não é 
com os presidentes de província, não é com os 
subalternos; é como o governo aqui. 

A circumstancia de morar na Côrte impõe-me 
esse dever, porque, entrando na exposição de 
factos passados nas proviacias, poderia commet- 
ter uma ou outra inexaotidão, e não gosto de as 
commetter. Repito, a minha questão ó com o 
governo, e poderia pôr termo aqui ao meu dis- 
curso. Mas seria uma descortozianão tomar em 
consideração o discurso do nobre senador pela 
Bahia, que é poder, ou espera sêl-o, e quer bre- 
vemente sêl-o. Vou, portanto, occupir-me do 
discurso do nobre senador, mas mui resumida- 
mente. 

O nobre senador assumiu hontem uma qualifi- 
cação ornithologica e muito expressiva: asse- 
melhou-se ao pelicano, como fez o Psalmista: 
Simíllis factus sum pelicano salitu dinis; mas o 
Psalmista assemelhava-se ao pelicano da solidão, 
e o nobre senador não; ha essa diíforença. O 
pelicano da solidão, de que falia S- Jeronymo, 
muito conhecido do nobre senador (hilaridade), 
não tem a propriedade de alimentar com o seu 
sangue os filhos, como outra especie que não ó 
do deserto. Dessa outra especie se diz que, ou 
o pelicano com seu proprio bico rasga o peito, 
para que, vertendo sangue, alimentem-se os pe- 
licanosinhos, ou consente que os filhos com oa 
biquinhos firam-lhe o peito, tolerando essa dôr 
violenta para alimental-os. 
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Em um ou outro caso, diz um escriptor que 
essa fineza sanguinolenta de rasgar ou deixar 
rargar o seio para dar sangue aos filhos, consti- 
tue o pelicano uma ave maravilhosa. 

Considerando o caso, não me julgo obrigado 
ao nobre senador por essa fineza sanguinolenta: 
nunca S. Ex. rasgou o peito para alimentar-me, 
nem eu procurei rasgar-lhe o peito para esse fim. 
Devo ao nobre senador muitas finezas em um 
sentido; o nobre senador, expansivo como é, de- 
clarou hontem que dava ao governo de seus 
amigos noticia de todos os moços que appare- 
ciam... - 

O Sa. barXo de S. Loubenço: -Respondia ás. 
perguntas que se me faziam. ^ 

O Sa. Zacarias :—Recordo-me de uma carta 
do nobre senador, que em conseqüência de ines- 
perada mudança política, foi aberta por um ad- 
versário e constituiu em um jornal conservador 
mofina sem tempo nem limites. Nessa carta o 
nobre senador usava de franqueza, dizia mal de 
alguns e bem de outros. De mira consta-me que 
o nobre senador dizia bom nesse tempo: c uma 
grande fineza que lhe devo. 

Fiz sempre minha carreira arredado da Bahia, 
sem receber, nem tirar sangue de ninguém. 

Nunca tive emprego senão o que consegui em 
concurso, porque não considerei empregos essas 
commissões ephemeras que a política dá e a po- 
lítica tira. 

Assim com a declar.mão do que devo ao nobre 
senador boas ausências", e outr'ora auxilio nesta 
vida política, na qual quem não é contra deve 
reputar-se em favor, dou uma prova de que lhe 
sou grato 

Passo agora, Sr. presidente, ao ponto do meu 
discurso que incommodou o nobre senador. Não 
quiz magoar o nobre senador, nem fazer lhe in- 
juria, nem ettribuir-lhe actos de iramoralidade. 
Citei apenas um documento seu, o quaieem tudo 
semelhante á exposição que S. Ex. hontem fez 
O nobre senador dirigiu uma carta a um amigo 
para defendel-o na assembléa provincial, e, con- 
tando nessa carta sua historia, entendeu que 
estava defendido, do mesmo modo que contando 
hontem ao senado essa historia julgou-se plena- 
mente justificado, quando eu não o accusei. Não 
'disse que as más urcumstancias de S. Ex. fos 
sem conseqüência de uma vida dissipada ou im- 
previdente. Não. Contei o facto como o nobre 
senador contou. 

E. o que disse o nobre senador? Contou que 
envolveu-se em uma especulação agrícola na 
qual foi infeliz; que, temo comprado um cus- 
toso apparelho de fabricar assucar pertencente á 
provincia, e tendo feito diligencia para que fuuc 
cionasse, nada conseguiu, datando ahi o grande 
deficü na sua casa. Não fui esquadrinhar, porque 
nunca esquadrinhei o estado da fortuna de nin- 
guém, o da fortuna do nobre senador. 

Como homem político, lendo a carta do nobre 
senador, referi-me a ella, somente para pergun- 
tar a S. Ex. se em taes circumstancias da vida 
particular e á vista das dificuldades com que lu- 

tava, não lhe nasciam escrúpulos de exercer o 
poder em nossa provincia. 

O nobre senador foi além do pensamento do 
orador; revelou que o governo alguma hesitação 
havia mostrado em sua nomeação. Ora, porque 
teve o governo essa hesitação ? O proprio nobre 
senador disse; «Talvez que o motivo allegado 
pelo ex-presidente do conselho fosse a causa 
dessa hesitação. » 

Mas não vop adiant1. Sémente repito que 
mandaria o nobre senador para qualquer pro- 
víncia , para a Bahia, não. porque alh, em con- 
seqüência da üarração feita pelo nobre senador, 
sem accrescentar lhe ponto, nem vírgula, sua 
posição era embaraçosa. Se tirasse do estado 
pouco satisfactorio de sua fortuna motivos de 
inhabilitaqão para governar, não teria dito que 
não censuraria sua nomeação para outra qual- 
quer provincia que não fosse a Bahia. Julgava 
conveniente poupar ao nobre senador o pôr em 
provança sua independência na presença, não 
ja de dividas particulares, porém de divida á 
fazenda publica da província da Bahia. 

E citarei um facto em apoio de minha opi- 
nião. 

Em 186t5 o ministério tinha concordado na 
nomeação de um distineto mineiro para gover- 
nar a provincia do Rio de Janeiro. Um dos mi- 
nistros, porém, soube a tempo que esse cidadão, 
alias prestante, tinha afiançado a um devedor 
da provincia do Rio de Janeiro, e foi isso bus- 
tante para que a nomeação deix'ssa de ser 
feita 

O nobre sen1 dor, que tem filhos para os quaes 
é um verdadeiro pelicano, disse muito bem 
hontem: « Essa divida com que luto pôde ser 
satisfeita por meus filhos. » Não estou longe 
disso. Mas sua aptidão governativa podia exer- 
citar se melhor em outra parte do que alli, 
attenta essa dificuldade actual. 

Nunca fallaria neste ponto se o nobre senador 
com a franqueza que o caraeterisa não o tivesse 
levado ao debato na assembléa provincial da 
Bahia, e não tivesse sido publicada a sua carta. 
Estarei em engano; mas continuarei a pensar 
assim. 

No correr do seu discurso o nobre senador re- 
velou um facto que trouxe luz para o debate. 
Disse: « Eu não tenho hoje na Bahia a influen- 
cia que tinha em 1818. Então tudo se fazia por 
meu intermédio; eu era o canal por onde as 
relações dq governo se estabeleciam com a pro- 
vincia. Hoje não ; hoje ha no ministério quem 
conheça a provincia como eu: » Desculpe o no- 
bre sen dor que lhe não aceite esta razão. Na- 
quelle tempo era ministro o Sr. Muritiba, que 
conhece a Bahia co o o Sr. Cotegipe. Não é, 
pois, esta a razão que constitua o nobre sena- 
dor em inferioridade em relação ao qne foi em 
1848; deve ir buscar a razão disso nas gradações 
de que fallou na camara o nobre ministro da 
marinha. 

E, a proposito, entendo que, se a opfosição 
estiver attenta e fôr tomando nota das confissões 
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que sáem do lado do governo, pode com ellas 
escrever a refutação completa de sua defeza e de 
suas maximas governativas. 

Essas gradações denunciadas pelo nobre mi- 
nistro da marínlia explicam a posição relativa- 
mente inferior do nobre senador pela Bahia. E' 
que o partido não está hoje como em 1848. Eu- 
sebio e Monte-Alegre, desde que o nobre senador 
fosse presidente da província, não podiam ter 
outro canal senão o nobre senador. Ningusm 
podia saber mais da Bahia do que o nobre se- 
nador; ninguém conhecia tanto aquella pro- 
vincia. 

Esse systema de nomear-se um presidsnte e 
escrever-se com franqueza a outras pessoas so- 
bre negocios importantes, perdendo de vista o 
presidente, tira-lhe a força moral, E' o que, se- 
guudo a revelação do nobre senador, parece que 
tem se dado na Bahia. (Ha algtms cparíts.) Mu- 
daram-se os tempos; o Sr. Cotegipe, que já foi 
pelicanosmho do nobre senador, hoje épeitcano, 
hoje tem roda, tem sangue para dar espontanea- 
mente, ou para deixar que lh'o tirem os filhotes; 
é homem de mais esperanças... Resignemo-nos 
á rossa sorte. O nobre senador tem filhos : pôde 
algum delles excedel-o muito em talento e fo- 
tuna- E1 da ordem das cousas que os pelicanosi- 
nhos passem a pelicanos; é um facto natural. 

O nobre ministro da marinha, que foi pelica- 
ninho do nobre senador, hoje é pelicano de callo 
carnoso; porque dizem que os taes pelicanos, 
de que fallou o nobre senador pela Bahia, teem 
esse callo carnoso, que ferem para fazer sangue 
e dál-o a chupar aos filhos quando não teem que 
comer... 

[Entra o nobre ministro da marinha no salão e 
troca alguns apartes com o orador.) 

O orador vê que o nobre ministro faz que não 
entende; mas entende perfeitamente. Se S. Ex. 
declara que não entende o que diz o orador, é 
signal de que, nos negocios da Bahia, elle reina 
e governa. [11 ilaridade) 

Ao terminar o seu discurso o nobre senador 
pela Bahia disse: «A família do Sr. Zacarias 
apoiou-me ra Bahia.» 

A família á que allude, não foi perseguida; elo 
nobre senador, e ha membro delia que ó amigo 
de S. Ex. desde Coimbra, mantendo relações que 
a política não pôde quebrar, até porque esse 
indivíduo a que refiro-me não tem política al- 
guma. E' verdade o que disse o nobre senador, 
mas esta verdade é contraria a S. Ex. 

Quando o governo mandou para as províncias 
os desbravadores, que por desgraça foram em 
parte tirados de entre os magistrados, isto é, 
de entre os homens que devem ter o habito de 
fazer justiça, foram escolhidos indivíduos capa- 
zes dos maiores desatinos (Apoiados.) 

Ao tempo em que o desbravador da Bahia co- 
meçou a sua tarefa, levou a derrubada á comarca 
em que moram os meus parentes, instigado pelo 
bacharel Lima, então juiz municipal deTaperoá, 
que foi á capital entender-se com elle e obteve 
quanta demissão quiz. 

Nisto chega á Bahia o presidentes de:-fez o 
que estava feito, reintegrando os demittidos. 
Estes eram progressistas; mas o nobre sena- 
dor conservou-os porque os Srs. Porto e Au- 
gusto de Menezes foram aS. Ex. declarar que 
aquella gente o que queria era soeego, que a 
luta alli era mais de pessoas que de princípios ; 
á vista do que o nobre senador, que não tinha 
razões para confiar na parcialidade opposta, con- 
servou o poder aos progressistas, não tendo os 
meus parentes tomado nisso parte alguma. 

Assim, o nobre senador vendo o excesso da 
derrubada do seu precursor, corrigiu o acto do 
vice-presidente. Mas isso importa sómenta con- 
fissão de quão desatinado fôra aquelle vice pre- 
sidente, Não é a primeira vez que o mandatario 
excede o mandato, ultrapassando as ordens do 
mauante. O Sr. desembargador Figueiredo Ro- 
chaultrapassou. 

Note-se um caso em que tocarei de passagem. 
Comprehende-se bem que, havendo uma mudan- 
ça política de tal ordem, fôsse preciso fazer 
muitas demissões; nunca neguei este direito ao 
governo. Mas podia o Sr. Figueiredo Rocha, a 
pretexto de política, demittir promotores públi- 
cos? Ainda mais: podia logo da primeira vez 
que funccionou demittir o administrador do 
jardim o Sr. Sulustiano Souto, que tinha presta- 
do serviços no Rio da Prata, e pela lei garantia- 
se-lhe o'logar? 

Não quero negar a governo algum o direito de 
desfazer-se de empregados que não mereçam 
bom conceito nesta ou naquella posição. Mas o 
Sr. Salustiano Souto estava no caso de ser in- 
cluído na derrubada do desbravador? E o que 
tem o jardim, o que teem as ílôres/ com a poli- 
lica? Poderia ser o administrador demittido, 
se se provasse que não cumpria os seus deve- 
res ; mas não era para o desbravador, o vice- 
presidente, contemplal-o na sua lista de per- 
seguição. Eis o que ainda não vi explicado, e • 
desejava que o fosse. 

O nobre senador, presidente da Bahia, foi um 
pouco precipitado com o Sr. Barbosa de Oliveira. 
Esta demissão foi um dos seus primeiros actos ; 
esperasse um pouco, salvass-e ao menos as appa- 
rencias Se havia erros e faltis na administração 
litteraria do Sr. Barbosa de Oliveira, demittisse o. 
Mas esse foi um dos primeiros actos da presi- 
dência, sendo constante que o nobre senador é 
inimigo do Sr. Barbosa de Oliveira e elle inimi- 
go de S. Ex... E vem o nobre senador dizer que 
não é reactor, que não levou agua ao seu moinhol 

Na comarca do meu nascimento o nobre se- 
nador preferiu progressistas a conservadores, e 
o mesmo consta que fez em outros logares como 
na freguezia do Catú. Alli os Srs. Góes, que são 
conservadores, não teem apoio da presidência, e 
quem está dando as cartas é um progressista, 
que concordou, por estes ou aquelles motivos, 
em adherir á política do nobre senador. Não foi, 
pois, o nobre senador naquelle logar conser- 
vador ; deu influencia a um sujeito que não é do 
seu partido. 
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O Sr. barXo de g. Loürenço: — Quem é? 
O Se. Zacarias ; — E' o Sr."Freire. 
[Ha muitos apartes) 
Foi para dar uma prova de consideração ao 

nobre senador que respondi ao seu discurso 
Pedi a palavra para discutir principalmínte com 
o nobre ministro da fazenda os motivos da mu- 
dança política effectuada em 16 de Julho : con- 
seguido isto, vou sentar-me. 

Mas não o farei sem pedir de novo ao nobre 
presidente do conselho que use das prerogativas 
que lhe asseguram sua posição, seus talentos, 
sua idade e reputação de homem moralisado, 
para pôr as cousas a melhor caminho; e não 
considere mais que seja, uma defeza o dizer : 
« Sinto embaraço, sinto enleio.» 

Tenho concluído. [Muito bem \ Muito bem I) 
O Sr. Saraiva Fallou perfeitamente. 

O Sp. Teixeira de Souza [pela ordem); 
— Sr. presidente, tenho muito a dizer em res- 
posta ás accusaçães que me foram feitas pelo 
nobre senador por Minas, e alguma cousa em re- 
ferencia ao que tem dito o nobre ex-presidente 
do conselho, e isto não pôde ser feito com des- 
envolvimento e clareza nos poucos minutos que 
restam para acabar a hora ; nestes termos pre- 
firo desistir da palavra e tomal-a em qualquer 
outra occasião para cumprir o dever que con- 
trahi de responder cabalmente aos nobres sena- 
dores. 

Eu desisto da palavra. 
O Sr. presidente :—Não havendo mais quem 

peça a palavra, vou pôr a votos. 
O Sr. Paranaguá : — Peço a palavra. 
O Sr. presidente : — Tem a palavra. 

O Sp. Paranaguá:— Sr. presidente, o se- 
nado comprehende qual deve ser o meu embara- 
ço, tomando a palavra em condições tão desfa- 
voráveis, em hora tão adiantada, e' logo após o il- 
lustre senador pela Bahia, que acaba de occupar 
a tribuna com o maior brilhantismo, tratando 
de assumptos da maior importância, sem que, 
por parto do gabinete, uma voz ainda se levan- 
tasse para contestal-o. O que, pois, poderei eu 
dizer ? Vê Y. Ex. e o senado que, sómente, 
para que não se seguisse o encerramento da dis- 
cussão, por V. Ex. annunciado, é que vou usar 
da palavra, contando por este motivo merecer 
toda a indulgência dos honrados senadores. 

Sr. presidente, no começo desta discussão, foi 
assignalada por um nobre senador pela provín- 
cia da Bahia uma circumstancia que não podia 
por mim ser esquecida neste momento como 
uma notável preterição dos estylos parlamen- 
tares, que não se abandon m sem motivo, refl- 
ro-mo ao facto de discutir-se no senado o voto' 
de graças quando não havia sido, sequer, apre- 
sentado na camara temporária I Como esta cir- 
eumstancia, Sr, presidente, outras se teem dado 
de não menor importância que não podem dei- 
xar de ser mencionadas neste momento. 

Assim vemos que o nobre senador, ministro 
da marinha, tendo pedido dia e hora para apre- 
sentar a sua proposta áquella augusta camara, 
e tendo-lhe sido designado esse dia e hora pe- 
didos, o nobre ministro deixou de comparecer 
perante a camara dos Srs. deputados, com ma- 
nifesta infracção da lei, porque o dia marcado 
era justamente o termo do praso fatal que fixára 
a lei de 15 de Dezembro de 1830, art. 41... 

O Sr. ministro da marinha:—E' matéria 
velha, já desprezada. 

O Sr. Paranaguá.—.... dando-se o facto 
que não pôde deixar de ser estranhado de apre- 
sentar o nobre ministro a sua proposta de fixa- 
ção de forças de mar além do praso marcado 
naquella lei sem uma razão que possa justi- 
ficai a, a não ser aquella que deu com todo o 
desembaraço perante o senado, isto ó, que apre- 
ciava mais o logar de senador do que o de mi- 
nistro da Corôa! 

O Sr. Zacarias: —Apoiado; disse isto. 
O Sr. Paranaguá : — Outra circumstancia, 

senhores, não menos Importante e que deve ser 
assignalada neste debate ó o facto que se deu na 
outra camara com o nobre presidente do con- 
selho, quando entrava em discussão um pro- 
jecto da maior importância, qual é o do orça- 
mento, pedindo S. Ex. por favor aos seus amigos 
que dissessem alguma cousa, que fizessem 
algumas observações que elle estava prompto a 
responder 1 

Outra circumstancia não menos importante, 
que também não pôde deixar de ser assignalada 
neste mçmentj é a do nobre ministro da justiça 
até agradecer a um nobre deputado algumas 
censuras que lha dirigiu naquella camara 1 

O Sr. Zacarias :—Isto é de pelicano. 
O .-R. Paranaguá.- —Como estas podia recor- 

dar outras circumstancias que naturalmente 
prendem-se a um facto que deve ser apreciado em 
suas causas e em seus efleítos, porque elle re- 
vela um desvio no systema representativo. Este 
facto, senhores, é a unanimidade, essa sombra 
pavorosa que hoje perturba o somno do illustre 
ministro da marinha; essa unanimidade indica 
um desvio no systema representativo, cuja re- 
producçâo devemos evitar por todos os meios. 

Não direi que semelhante facto, e as circum- 
stancias a que aludi, revellem decadência do 
systema constitucional; hão, porque os Estados 
novos, como é o nosso, não podem ser aífecta- 
dos de decadência logo nos seus primeiros as- 
somos para complemento de seus destinos : os 
Estados novos, como o Brasil, onde ha vitalli- 
dade, onde ha elementos de progresso, hão de 
chegar á consecução de seus destinos, por maio- 
res que sejam os tropeços, os embaraços que 
seus governos lhes queiram oppôr na sua mar- 
cha. Porisso, máo grado o governo, estou per- 
suadido que ha de ser uma realidade entre nós 
o desenvolvimento do systema constitucional 
representativo. Os actos de dictadura assigna- 
lam uma época excepcional, que não pôde ser- 
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vir de norma, que não deve desanimar aos 
amigos do systema livre : tratemos de desempe- 
nhar a nossa missão chamando o governo á 
senda legal, certos de que as theorias subver- 
sivas dos sãos princípios do regimen constitu- 
cional não acham éeo no paiz. 

Apreciemos, como disse, o facto da unanimi- 
dade a que se prendem as circumstancias que 
mencionei, que revelam não a decadência do 
sistema representativo, porque elle tende na- 
turalmente a desenvolver-se, mas um desvio 
no mesmo systexaa; devemos, digo, investigar 
as causas que se derem para isso, para que fique 
bem patente a política do governo, em face das 
instituições que juramos defender e manter em 
sua pureza. 

O ministério em verdade, como disse o nobre 
ministro da marinha, não contava quando as- 
sumiu o poder, com uma opposição tão forte, 
como aquella que se lhe apresentou logo no dia 
seguinte ao da sua ascenção irregular aos con- 
selhos da Corôa. 

O Sr. ministro da marinha:—Irregular, não. 
O Sr. Paranagüa' :—Irrregular, porque o mi- 

nistério, como se tem demonstrado exuberante- 
mente, não subiu parlamentarmente ao poder. 
Desde então tiveram os nobres ministros neces- 
sidade de lançar mão de todos os meios de 
compressão afim de obter um triumpho, que 
nada significa, porque não está de accordo com 
a a opinião real do paiz. Senhores, vimos uue 
immediatamente á ascençã ■ dos nobres minis- 
tros, as províncias, quasi todas, foram entregues 
a homens que não duvidaram saltar porcimadas 
considerações, do decoro e da dignidade... 

O Sr. Silveira Lobo e outros Srs.:—Apoiado. 
O Sr. Paranagüa' . - .quetranspuzeram os 

limites da prudência, exercitando uma reacção 
que nem mesmo era autorisada pelo interesse 
da sua conservação, para desbravar-se o campo, 
que tão bons fructos tem dado. 

O Sr. Silveira Lobo Nunca viu-se uma 
cousa assim ; mas de outro modo não venciam. 

O Sr. Paranagüa' Vimos q' e os attenta- 
dos se reproduziam em toda a parte, a persegui- 
ção era geral; não era, pois, obra do accasp 
nem do abuso de um ou outro proconsul não, 
o que se passou em uma província deu-se em 
quasi todas ellas ; foi um plano combinado de 
perseguição, uma guerra de extermínio áquelles 
que não âdheriam a situação conservadora. 

Não eram só os vice-presidentes, que com- 
mettiam essa longa serie de attentados, e de 
infracçõès de leis de que nos dão noticia as 
províncias, elles eram eõlcazmente secundados 
pela administração central, absorvida nas me- 
didas para o seu grande objectivo, que era a 
eleição, objectivo que foi conseguido, dando em 
resultado a unanimidade, que hoje perturba o 
somuo do nobre ministro da marinha. 

A machina eleitoral entrou logo em movi- 
mento, as medidas partiam da Cârte e partiam 

das provincias em larga escala; rvão se cuidava 
de outra cousa. / 

Assim, Sr. presidente, ao passo, que se con- 
sultava á opinião nacional que devia pronun- 
ciar-se livremente, o ministério só curava de ver 
approvados os actos de dictadura, que tinha de 
praticar, Não houve, pois, mais limite; e dahi 
essas suspensões de leis provinciaes no Coará, 
na Parahybs, na minha província, e na de Minas 
Geraes; onde quer quê apparecesse qualquer 
embaraço, ou contrariedade 'aos interesses da 
situação* embora com o caracter de leis provin- 
ciaes, não trepidavam os governadores nullifl- 
cando-os por qualquer maneira. 

Eu já referi ao senado o facto da suspensão 
de 13 leis provinciaes, do Piauhy; o nobre mi- 
nistro da marinha, chamado á ciscussão não du- 
vidou reprovar o procedimentor do sau dele- 
gado. 

O Sr. Silveira Lobo:—Mas approvou o do 
Sr. Teixeira de Souza, porque é senador. 

O Sr Paranagüa':—.. declarando-nos que a 
sqa demissão em grande parte fôra motivada 
por aquelle acto. Su desejára uma declaração 
mais francaxno nobre ministro, e acredito que 
heide obtel-a; entenderá por ventura o nobre 
ministro que o facto não é bastante grave, que 
não é uma violação flagrante do acto addicional, 
suflficiente por si só para ser aquelle vice-presi- 
dente ftPminado com uma demissão, que aliás 
não podia ser mais justa? quererá (visto como a 
demissão foi publicada como a pedido) attribuil-a 
a solecitação daquello vice-presidente? Não o 
creio. Aindaque semelhante pedido podesse che- 
gar a tempo, o que duvido, porque acabo de vêr 
publicada uma carta sua com data de 12 de 
Março, que provavelmente não chegou aqui em 
tempo de ser tomada em consideração pelo go- 
verno, attendendo á distancia em que se acha 
aquella província, visto como não temos ainda 
telegrapho para Piauhy salvo se o nobre mi- 
nistro da agricultura tendo tomado o tento re- 
commendado pelo seu nobre collega, tem esta- 
belecido algum fio submarino, de que porven- 
tura não tenhamos conhecimento. Ora, não po- 
dendo tal pedido ter influído no animo do mi- 
nistério, devo entender a declaração do nobre 
ministro no sentido de que além daquelle acto 
concorreram outros não menos escandalosos do 
Io vice-presidente do Piauhy para que elle fosse 
demittido. 

E com effeito, senhores, muitos facios foram 
praticados nas 9G horas daquella administração 
ephemera, que merecem o_estygma da repro- 
vação, que a opinião publica já imprimiu-lhes. 
Assim vimos que elle não duvidou demittir em- 
pregados vitalícios, provendo outros vitalicia- 
mente nos mesmos empregos; para com a guarda 
nacional, procedeu da mesma fórraa não obs- 
tante a lei que garante a vita!icied«de aos seus 
seus officiaes, isto tanto na primeira como na 
segunda phasedasua administração, seguindo o 
exemplo do nobre ministro da justiça, porque, 
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se aqui vemos todos os dias apparecerem de- 
cretos declarando outros sem effeito, lá expedia- 
se portarias cassando nomeações feitas ha muito 
tempo de officiaes fardados", empossados e em 
exercício. E' o mesmo systema que se reproduz 
em todas as províncias, o que temos visto em 
S Paulo. 

O Se. Pompeu:—E no Ceará em grande es- 
cala. 

O Se. Paeanagua'. — Se tiver tempo, refe- 
rirei como exemplo o que se fez em S. Paulo, 
interrompendo o que tenho a dizer a respeito da 
província do Piauhy, que seguramente exige 
mais algum espaço, visto como ha poucos dias 
fui provocado pelo nobre ministro da marinha 
que não duvidou condemnar uma tal ou qual 
influencia que tive alli (não digo que tenho)  

O Se. Saeaiva:—Teve e tem; é muito le- 
gitima. 

O Se. Zacaeias;—Apoiado. 
O Se. Paeanagua': —.. .como influencia me- 

ramente oíflcial. Oh 1 senhores, não esperava 
ouvir da boca do nohre ministro da marinha 
semelhante asserção. 

O Sn. ministro da maeinha : — Não tem 
razão. 

O Se. Paranagua': — Não desejo fallar de 
mim, poderia remetter o nobre^ministro da ma- 
rinha ao nosso muito distincto collega o Sr. 
senador Sousa Ramos, barão das Tres Barras, 
que não lhe pôde ser suspeito, que conhece a 
província do Piauhy de longa data, e que lhe 
dirá desde que tempo— • . 

O Se, ministeo da maeinha .—Sou seu vi- 
zinho. 

O Se. PaeanaouA:—. .é conhecida^ a influen- 
cia que alli exercemos sem contestação. E estou 
persuadido (o nobre ministro, que é meu vizi- 
nho, pôde julgar) que alguns títulos tenho á 
estima dos meus comprovincianos. 

O Se. ministro da maeinha:—Vou mais adi- 
ante, digo que tem todos. 

O Sn. Paeanagua' Podia pois S. Ex. dizer 
o que quizesse, mas não taxar de meramente 
ofllcial a minha influencia Vim, pela primeira 
vez, á camara sem o apoio do governo; então 
era juiz municipal da cidade da Cachoeira na 
província da Bahia, como sabe muito bem o 
nobre senador com quem tive a honra de servir ; 
S. Ex. era chefe de policia e eu delegado de 
policia e juiz municipal daquelle termo. 

O Sr. ministeo da marinha :—Sei muito bem. 
O Se. Paranaguá:—Nessa occasiâo não tive 

por mim elementos oíficiaes na província, vim 
ao parlamento como supplente. Isto demonstra 
ao nobre senador que alguma influencia própria 
eu tinha quando appareci na política. Se essa 
influencia era ou não legitima pôde dizer-lhe 
o nobre senador pela província de Minas Ge- 
raes, porque sendo alli em época remota guer- 
reado pelo governo de então, não lhe faltou a 
nossa influencia a despeito dos esforços do Sr. 
conde do Rio Pardo, que procurando chamai a 
em favor dos seus candidatos, a resposta que 

teve de meu irmão, chefe da minha família, foi 
que, tendo compromettido sua palavra em favor 
do Sr. Sousa Ramos, estava disposto a desem- 
penhal-a, não a retirava, e que para não pensar 
S. Ex. que precisava dos meios officiaes para 
vencer a eleição, era favor demittil-o de todos 
os empregos que exercia, mesmo de guarda 
nacional. Foi com effeito, exonerado, e venceu 
dando unanimidade ao Sr. Sousa Ramos contra 
a força do governo ; desde então temos vencido 
sempre, e ainda agora vencemos as eleições no 
logar do meu nascimento. 

Portanto foi uma injustiça que me fez o nobre 
senador ministro da marinha, meu vizinho.,.. 

O Sh..Zacarias .—A's vezes são péssimos. 
O Sr. Paeanagua'e que comigo" tem 

relações ha muito tempo. 
O Sr. ministro da marinha :—Creio que com 

isso não o offendi. 
O Sr. Paeanagua' : —Terei occasiâo de tratar 

de factos que se teem dado na minha província e 
demonstrar esse estado feliz em que ella se acha 
actualmente, porque o nobre ministro, referin- 
do-se a mim, disse: «Também no seu feliz 
Piauhy »; tenho, pois, obrigação do considerar 
debaixo desta relação as circumstancias da 
província a que devo a minha elevação (com ve- 
hemencia) e pelo que lhe serei eternamente grato; 
não deixarei de levantar minha voz nesta tribuna 
uma e muitas vezes, quando se tratar dos seus 
interesses legítimos, assim como dos seus soffri- 
mentos — 

O Se. Pompeu Muito bem! 
O Se. Paeanagua':—... se bem que esteja in- 

dependente da província pela posição que oc- 
cupo. 

O Sr Silveira Lobo :—E' mais uma razão. 
O Se. Paeanagua' :—... o dever da gratidão 

me prenderá sempre ao seu destino. 
O Sr. Pompeu :—Apoiado 1 
O Sr. Pa_eanagüa' ;—Eu não me julgaria digno 

de mim mesmo, se porventura em qualquer cir- 
cumstancia de minha vida trahisse um dever tão 
sagrado. 

Portanto.os factos hão de ser trazidos ao conhe- 
cimento do senado, as questões hão de ser discu- 
tidas. nem deste proposito quem quer que seja 
terá força da demover-me. Não serão as invecti- 
vas que possam porventura partir de outra parte, 
que hão de limitar o meu direito- de senador; não 
me intimidam, não me hão de desviar da senda 
que tenho sempre trilhado; hei de considerar com 
toda a franqueza e isenção os negocios da minha 
província; os horrores, âs tropellias que alli teem 
sido praticados hão de vir ao parlamento, hei 
de referil-os em face do governo, que ha de reco- 
nhecer que em alguns actos desses vem o sello da 
condemnação do proprio governo, qu^ com a to- 
lerância nos cargos públicos dos indivíduos que 
os praticaram, com a confiança que lhes presta 
tem assumido a responsabilidade, e pois ha de 
ser com o governo que havemos de ajustar nos- 
sas contas. 

A hora, como V. Ex. vê, está muito adiantada; 
25 
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eu não devo tratar sómente da minha província, 
comquanto, em relação a ella tenha razões espe- 
ciaes ; sou senador do Império, tenho também 
obrigação de tratar de outras provincias, que 
soffrem, que reclamam contra aoppressão. Mas 
coube me a palavra em hora tão má que o nobre 
senador pela província de Minas julgou que não 
podia fallar e o senado ia votar. 

E' porisso, que, sem guardar o plano do meu 
discurso, deixo os negocios da minha província, 
mesmo porque preciso lêr documentos, que não 
tenho á mão ; não estou na província e não de- 
sejo aventurar proposições que neste scepticismo 
invencível dos nobres ministros.... 

O dr. Saraiva : — Negam até os officios que 
escreveram. 

O Se. Paranaguá : — possam ser postos 
em duvida. Os nobres ministros levam o scepti- 
cismo a ponto de só acreditarem nos seus dele- 
gados, nas próprias autoridades que cometteram 
os factos arguidos, e que teem todo o interesse 
em invernisar os proprios borro es (Appoiados.) 
O nobre presidente do conselho, emcollisão en- 
tre as autoridades arguidas e qualquer senador, 
já nos declarou francamente ücar em um certo 
enleio, em uma hesitação, mas que afinal resol- 
via-se pelos seus delegados. 

O Sr. ministro da marinha ;— Não havendo 
rovas em contrario. 
O Sr. Paranaguá Mas esse procedimento, 

senhores, parece-me que é uma animação ros 
agentes da dictadura (apoiados) para correrem 
desenfreadamente nessa sonda de desrespeito ás 
leis e de violências sem conta, que se praticam 
em todos os ângulos do Império (Apoiados.) 

O Sr. ministro da marinha : —- Não quere- 
mos declamação, queremos provas. 

O Sr. Paranagua*Não é declamação. 
O Sr. ministro da marinha De V. Ex. não 

é declamação, não ... 
O Sr. Paranagüa' Como não estou na pro- 

víncia, ia eu dizendo, embora não tenha espe- 
rança de convencer aos nobres ministros, pois 
fallô só para o paiz ver que governo temos, pre- 
ciso lêr os documentos para provar como é des- 
prezada a sorte das províncias que gemem sem 
poderem contar com a imparcialidade dos no- 
bres ministros, os quaes se mostram prevenidos 
ao ponto de repslhrem in limine qualquer pe- 
dido de informação, qualquer reclamação fun- 
dada. 

O Sr. Silveira da Motta : — Não querem 
ter informação de nada 

O Sr. Par"anaguá : — Falíamos para o paiz ... 
- O Sr. Pompeu : — E para a historia. 

O Sr Paranaguá:—.. . e para a historia cujo 
juizo imparcial e severo ha de cahir inxoravel 
sobre a cabeça dos nobres ministros. 

O Sk. ministro í a marinha Sobre quem 
tiver a culpa. 

-O Sr. T. Ottoni : — Apoiados ; não é só 
Y. Ex. 

O Sr. ministro da marinha : — Factos alle- 
gadoa e não provados. )( 

O Sr. Silveira Lobo : — Ha muitos pro- 
vados. 

O Sr. Paranagüa' :— Esses delegados do mi- 
nistério nas províncias, em vista do que di- 
zem os nobres ministros, naturalmente, enten- 
tenderâo que já nos fazem um grande favor dei- 
xando aos nossos amigos o ar que respiram. 

O Sr. Sayáo Lobato Peço a palavra! 
O Sr. Paranagüa1 : — Felizmente, senhores 

ainda temos o direito de v.ver, ainda esta tri- 
buna não emmudeceu, ainda a imprensa não foi 
supplantada. 

O Sr. Pompeu E' o qiíe resta sómente. 
O Sr. Paranaguá : -Aproveitemos estes ele- 

mentos para conjurar em tempo os perigos que 
ameaçam a causa publica, aproveitemos esses 
elementos para ver se os nobres ministro;, rre- 
piam carreira, se seu patriotismo se desperta, 
se não compromettem em falsa derrota a náo do 
Estado. 

Os nobres ministros aceitando o poder, não 
contavam com a força dos adversários que unidos 
se apresentaram em frente ao gabinete ; e então 
lançaram os nobres ministros mão de todos os 
meios a seu alcance, nã i tiveram o menor aca- 
nhamento ; das secretarias de Estado e das se- 
cretarias das presidências expediram-se ordens 
e provideocias de todo o genero afim de conse- 
guir o grande desideratum, que era a eleição, e 
a eleição produziu em resultado a unanimidade, 
isto é, uma camara que foi nomeada sem contra- 
dicção, que não resultou do antagonismo nem 
da luta dos partidos, porque uma opinião foi 
excluída do pleito eleitoral; e aqui acho a razão 
porque os nobres ministros teem usado de pouca 
deferencia, o que em caso algum deveram fazer 
para com aquella camara, cujo voto parecia in- 
dispensável, primeiro que tudo, manifestar-se, 
uma vez que consultou o paiz. 

Os nobres ministros tarde cahiram em si e 
como um abysrao chama outro abysmo, temos 
visto essas irregularidades que se repetem todos 
os dias, e pois não serão de sobejo as conside- 
rações que houvermos de fazer a semelhante res- 
peito. 

O Sr. ministro da marinha:—Isso é matéria 
velha. 

O Sr. Paranaguá:—O Sr. ministro tem o di- 
reito de dizei o; mas eu entendo que a matéria 
velha pôde e deve ser trazida, quando não está 
suffieientemente discutida. 

O Sr. Zacarias: -E' como o vinho do Porto. 
O Sr. Paranaguá:—Não ha de ser por isso 

nem por esse sorriso com que muitas vezes se 
responde aos argumentos da opposição que ha- 
vemos de guardar o silencio e nos dar por ven- 
cidos. 

Esses assumptos devem ser discutidos, devem 
ser trazidos á casa até que os nobres ministros 
comprehendam o caminho errado em que vão. 

A hora está dada. 
Eu podia entrar em outras considerações e tra- 

zer alguns factos; mas não quero prejudicar pela 
estreiteza do tampo aquillo que devo zer com 
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mais desenvolvimento. Paliarei alguma cousa 
sobre S, Paulo ; mas não vejo presente o nobre 
ex-presidente daquella provincia. 

O Su. T. Ottoni;—Mas estão presentes os 
nobres ministros que respondem por elle. 

O Sr. Paranaguá;—Pretendo mostrar a in- 
tervenção do governo tendo em vista a conquista 
da eleição daquella provincia, onde a opinião li- 
beral teve sempre grande força e tão grande que 
o governo não se descuidou de fazer sem perda 
de tempo convergir todos os seus meios para 
aquelledístderaíwm Assim vemos que quarenta e 
tantas suspensões de officiaes superiores da guar- 
da nacional fizeram-se na provincia de S. Paulo 
em menos de 3 mezes; entretanto que p ministé- 
rio de que tive a honra de fazer parte apenas 
suspendeu em dous annos a dous offlciaes e re- 
formou seis independente de pedido I Ora, esse 
parallelo demonstra o procedimento de um e o 
procedimento de outro em relação á provincia 
de S. Paulo, ficando patente a compressão que se 
exerceu alli por causa das eleições, o que aliás 
é testemunhado por alguns conservadores, que 
denunciaram a intervenção indébita do presi- 
dente. 

Foram privados dos postos mais de 80 offlciaes 
subalternos umas vezes a pretexto de não es- 
tarem fardados e outras vezes por não terem 
sido qualificados. 

Aqui cabe notar que a quasi totalidade dos 
offlciaes de Taubaté foi privada dos postos 
por não se acharem fardados, quando é certo 
que haviam comparecido em um baile que fôra 
dado a Suas Altezas quando visitaram aquella 
cidade e apresentaram-se fardados: é notável 
Isto 

O Sr. tenente coronel Antonio José Nogueira, 
do Bananal, que prestou alli os mais relevantes 
serviços em relação á guerra  

O Sr. Silveira Lobo : -Caracter muito dis- 
tincto. 

O Sr:. Paranagua' dando o seu con- 
v tingente, e excedendo—o mesmo, foi suspenso: 

primeiramente (note bem o senado) por não ter 
dado o seu contingente. Ao contrario, não só 

' deu como excedeu, não só excedeu como man- 
dou os guardas á sua custa do Bananal ao Rio 
de Janeiro; e como isto creio que foi demon- 
strado, julgou-se mais seguro prival-o do posto, 
porque não se achava tardado. Mais ainda é 
certo que em 1806, creio eu, os seus proprios 
adversários allegaram como nullidade da elei- 
ção do Bananal, presidida pelo Sr. Nogíieira. o 
facto de se apresentar fardado naquelle acto. 
Está me parec.ndo que vejo reproduzir-se a 
fabula do lobo com o cordeiro; a primeira 
razão não servia: o homem não só tinha dado o 
seu contingente, como o tinha excedido, e ainda 
mais, mandou os guardas á sua custa do Bana- 
nal ao Rio de Janeiro ; então foi resolvida a de- 
missão, porque o homem não estava fardado: 
Mas vós mesmos representastes contra a eleição 
do Bananal porque aquelle juiz de paz apresô- 
tou-se fardado no acto de presidil a. 

O Sr. T. Ottoni : —E' verdade. 
O Sr. Paranaguá:—Ora veja o nobre presi- 

dente do conselho como se executam as leis 
debaixo da influencia de S Ex., e que fé devem 
merecer os seus delegados. Não digo que não 
tenha confiança nelles, não; mas ó preciso que 
examine. 

O Sr. Silveira Lobo Não ; isto é imagi- 
nário I 

O Sn. Paranaguá ; — Porque parte daquella 
fonte não se devo desprezar tudo o mais, que 
aliunde possa chegar ao conhecimento do nobre 
presidente do conselho e do ministério. 

O Sr. Saraiva:—Respondem com o riso ! 
O Sr Paranagua';— Accresce, senhores, que 

as suspensões dos offlciaes da guarda nacional 
na provincia de S. Paulo, assim como em quasi 
todo o Império,.. 

O Sr. T. Ottoni:—Todo. 
O Sr. Paranagua':—.. .recahiram justamente 

niquelles que mais serviços prestaram em rela- 
ção á guerra. 

O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado. 
O Sr. Paranagua' ;—Falla-se-nos todos os dias 

em ingratidão nesta casa. Mas se ha ingratidão 
condemnavel é a de caracter official, que tem 
sido praticada em larga escala.,. . 

O Sr. Zacarias;—Apoiado. 
O Sr. Paranagua':— e abusivamente pelo 

actual ministério contra aquelles que mais se 
esforçaram etn reunir gente para a guerra, em 
formar as legiões que hoje sustentam a honra e a 
dignidade do Império tão longe da patria. 

O Sr T. Ottoni:—Apoiado. 
O Sr. Paranagua':—Durante a ad inistração 

passada, no período de 2 annos, marcharam 
trinta e tantos mil homens para a guerra, e os 
melhores auxiliares (a guarda nacional) que 
coadjuvaram aquella administração essses foram 
expeli idos das suas posições para reintegrar-se 
justamente aos remissos, aquelles que se op- 
puzeram a esse serviço pratriotico. 

O Sr. Silveira Lobo:—Aliís não se fazia co- 
lheita de eleitores. 

O Sr. Paranagua';—E' que os nobres minis- 
tros collocam o interesse de partido acima dos 
interesses do paiz; é que cs nobres ministros 
collocam a sua conservação no poder acima de 
tudo aquillo que deve merecer o maior respeito 
e consideração por entender com a causa publi- 
ca, a que todos devemos servir; ate mesmo por- 
que é as-im que os governos se legitimam.... 

O Sr. Saraiva :—E se sustentam. 
O Sr. Paranagua':—. .. e se sustentam, como 

bem diz o meu nobre amigo. Que confiança po- 
dem merecer os nobres ministros, quando vemos 
que aquelles que prestaram tão bons serviços á 
causa publica são condemnados por essa mesma 
razão de os haver prestado ? 

O Se. Silveira Lobo :— Isto é facto imagina- 
ri) I não se prova, mas o paiz sabe. 

O Sr. presidente :—Attenção. 
O Sr. Paranagua':—Na minha provincia fôra 

' entre outros suspenso o Sr. coronel Firmino 
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Alves dos Santos, que alli prestou excellentes 
serviços em relação á guerra, preencheu p seu 
contingente, auxiliou o governo na reunião de 
voluntários, contribuiu pecuniariamente para a 
guerra. O mesmo aconteceu com o tenente co- 
ronel Jesuino Luiz da Silva Moura, que no mu- 
nicípio de Oeiras muito se distingiu prestando 
os melhores serviços em relação a guerra. 

Mas o primeiro tinha presidido a um conselho 
de disciplina que absolveu a um offlcial superior, 
o coronel Coriolano, que fâra mandado submet- 
ter a conselho pelo presidente da província, a 
cuja-confiança não correspondeu, preferindo na 
posição de juiz cumprir o seu dever com impar- 
cialidade ; e foi isto bastante para ser posto em 
disponibilidade. O promotor publico quefunccio- 
nou no processo o Sr. Dr. Manoel Ildefonso de 
Souza Lima, também incorreu em desagrado e 
foi exonerado. 

O juiz municipal que presidiu ao malfadado 
julgamento deixou de ser reconduzido. Tudo isto 
é muito commum na actualidade, e não pode 
deixar de trazer um certo desanimo, uma certa 
descrença no paiz, o que seguramente não está 
nos interesses do governo. VT. EEx. deviam 
encarar o futuro que teem diante de si e não 
quererem, em seis mezes, fazer todo este arranjo 
partidário governamental; é preciso ter con- 
fiança no dia de amanhã e é isto que parece que 
não tem o ministério; obedecendo a pressão dos 
seus amigos quer fazer tudo em um dia; a ra- 
zoura se estende a toda parte, llastam ainda al- 
guns vice^présidentes, mas o nobre ministro da 
marinha ja teve occasião de annunciar-nos que 
vão ser todos riscados. 

O Sr. Saraiva:-O mais é hypocrisia. 
O Sr. Paranaguá:—Senhores, é melhor que 

sejam riscados já para que não se dê o escân- 
dalo que ha pouco acaba de representar se na 
minha província e que espero que o nobre mi- 
nistro da marinha, que tão dignamente na dis- 
cussão di suspensão das 13 leis provinciaes pro- 
fligando o comportamento do Io vice-presidente 
do Piauhy, venha ainda uma vez infligir-lhe uipa 
nova condemnação; porque aquelle vice-presi- 
dente, demittido", como nos declarou o nobre mi- 
nistro, por ter commettido um grande attentado 
contra o acto addlcional, constando oíficialmente 
na província a sua demissão, que lá chegou no dia 
12 de Maio, no dia 13 apresentou-se na secre- 
taria da presidência (note-se que achavam-se 
presentes na capital dous viee-presidentes, 2,, 
e 3*) e continuou a funccionar nos dias 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20 até o dia 21, fulminando 
demissões por toda parte, cassando patentes da 

' guarda nacional, nomeando e removendo pro- 
fessores arbitrariamente, sem dar a menor im- 
portância á demissão que o inhabilitava de con- 
tinuar no exercício do cargo; contou com. a 
cumplicidade do governo, ou então não eom- 
prehendeu o desar que dahi resultava ao mesmo 
governo e a si proprio. 

O Sr. Silveira Lobo-.—Tudo isto é imaginário 
ou exagerado. 

O Sr. Saraiva:—Uma demissão pro-formula. 
O Sr. Paranaguá Continuou por muitos 

dias a exercer o cargo contra expressa decla- 
ração da lei, incorrendo na saneção penal do 
art. 140 docodigo criminal; continuou a exercer 
o emprego de que estava legalmente privado : 
porque? Porque não queria passar (e eis aqui 
porque trouxe o facto) a vice-presidencia ao 2o 

e 3° que erão líheraes; tinha , pois , razão o 
nobre ministro, quando disse—é melhor que ris- 
quemos os seus nomes da lista, para não dar-se 
actos desta ordem, então o vice-presidente de- 
mittido mandou pelo inspector da thesouraria 
provincial buscar á 35 léguas de distancia o pri- 
meiro vice-presidente nomeado, afim de assumir 
a administração, assim se fez, mas emquan o não 
chegou o Io' vice-presidente, porque o 2' e 3° 
eram liberaes, elle já demittido continuou no 
exercício de seu emprego contra literal disposi- 
ção do art. 140 do codigo criminal. Este facto me- 
rece explicação da parte dos nobres ministros. 

O Sr. ministro da marinha : —Dal-a hei. 
Fieou a discussão adiada pela hora e o Sr. pre- 

sidente deu a ordem do dia para 10 do corrente : 
!• discussão das proposições da camara dos 

Srs. deputados, approvando pensões concedidas 
por serviços de guerra, mencionadas no parecer 
da mesa n. 209 - 

3* dita da proposição da mesma camara. ap- 
provando vários decretos que transportaram de 
umis para outras verbas da lei n. 1,507 de 26 de 
Setembro de 1867 as quantias ahi designadas, e 
abrindo créditos ao governo. 

Requerimentos adiados. 
Voto de graças. 
21 discussão da proposição da camara dos se- 

nhores deputados, autorisàndo o governo a con- 
tratar o melhoramento do porto de Pernambuco. 

2* dita da proposição da mesma camara, res- 
tabelecendo o recurso á Corôa, nos casos nella 
designados. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas a 10 minutos 
da tarde. 

83a geBgão. 
EM 10 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE*. 
Summario.— Expediente:— Dous offlcios, 

um dq ministério do Império e o outro do mi- 
nistério da justiça.—Requerimento do estu- 
dante João Pires Farinha,—Leitura do pa- 
recer da mesa n, 210 —ordem do dia:—Apprc- 
vação de 3 proposições da outra camara, duas 
sobre pensões e uma approvando vários de- 
cretos, que transportaram de umas para outras 
verbas da lei n 1507 de 26 de Setembro de 
1867, as quantiàs que mencionam .abre credito 
ao governo.—Discussão do requerimento do 
Sr. Silveira, da Motta, pedindo copia do, tra- 
tado de alliança de 1865 contra o Paraguay e 
da convenção que derogou ^.ultima clausula. 
—Discursos dos Srs. Silveira da Motta. e-Sa- 
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rniva.—Discussão de outro requerimento do 
Sr. Silveira da Motta pedindo cópia das infor- 
mações que serviram de base ao ultimo de- 
creto concedeu 'o medalhas de mérito militar. 
—Discursos dos Srs; ministro da guerra e Sil- 
veira da Motta. 

11 horas da manhã acharam-se presentes 
42 Srs. senadores, a saber ; visconde de Abaeté, 
Almeida e Albuquerque, Jobim, Pompcu, Ma- 
fra, Dantas, Teixeirade Souza, Nabuco, Carneiro 
de Campos, visconde de Sapucahy, Chichorro, 
Mendes dos Santos. Dias de Carvalho, barão de 
Moroim, Cunha e Figueiredo, Saraiva, marquez 
de Olinda, barão do Rio-Grande, Silveira Lobo, 
Sayão Lobato, Firmino, Fernandes Ti rres, ba- 
rão de S. Lourenço, barão do"Bom Retiro, barão 
dc Muritiba, Smimbú, visconde de Camaragibe, 
visconde de Suassuna; Diniz, barão de Maman- 
guape. visconde de S. Vicente, Fonseca, barão 
de Pirapama, visconde de Itaborahy , Souza 
Franco, Silveira da Motta, Zacarias, Paranaguá, 
Ottoni, barão de Cotegipe, Octavlano e Nunes 
Gonçalves. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Dias Vieira, barão das Tres Birras. 
Furtado, duque de Caxias, Souza Queiroz, vis- 
conde de Jequitinhonha, Paula PessÔa e Pa- 
ranhos. 

Deixaram do comparecer sem causa partici 
pada os Srs. barão de Antonina, conde da Boa 
Vista e barão de Itaúna. 

O Sr. presidente abriu a fessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observações, fui 
approvada 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
offlcios: 

Dous, datados de 8 e 9 do corrente, do minis- 
tério do Império, em additamento ao de 13 de 
Maio, remettendo as actas da eleição ne eleitores 
especiaes feita nas parochias de Mucabú do mu- 
niuipio de Macahé e de Nossa Senhora do Carmo 
e Santa Rita do Rio Negro, do município de Can 
tagallo, da província do Rio de Janeiro, e as da 
parochia de Alhandra e Taquara da província da 
Parnhyba — A' commissão de constituição. 

Um de 9 do corrente, do ministério da justiça, 
sobro requisição do.senado, áeerca dos guardas 
nacionaes da província de Minas dispensados 
do serviço de guerra.—A quem fez a requisição. 

Requerimento do estudante João Pires Fari- 
nha para ser admittido a exame do Io e 2» anno 
medico —A' commissão de instrucção publica. 

O Sr. 2* secretario leu o seguinte parecer da 
mesa r 

Parecei* Mesa jV. SIO de lo de 
Jullio de 1869. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Deputados, auctorisando o Governo para 
conceder carta de naturalisação de cidadão 
brasileiro, a» diversos es trangeiros: 

Objecto do Parecer.—Proposição da Camara dos 
Deputados auctorisando a naturalisação de di- 
versos estrangeiros.—Tabella explicativa ann e- 
xa ao Parecer.—índice por ordem alphabetica. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
dia, uma Proposição,datada de 3 do corrente mez 
de Julho,que a Camara dos Deputados enviou ao 
Senado, na fôrma do art. 57 da Constituição. * 

O objecto da Proposição é auctorisar o Goyer- 
n i para conceder carta de naturalisação de cida- 
dão brasileiro a diversos estrangeiros, sendo o 
nome do primeiro Hermano Franco de Mattos, 
subdito portuguez. 

Da tabella annexa sob u. 1 consta: 
l.0—As nacionalidades de origem. 
2 o—Os logares de residência no Império. 
3.* - As profissões. 
d.0—O numero de naturalisados incluídos na 

Proposição. 
Acha-se também annexoao Parecer sob o n. 2 um 

índice por ordem alphabetica, contendo os nomes 
dos naturalisados, com declaração de sua nacio- 
lidade de origem, e sob n. 3 uma outra tabella, 
como resumo da de n. 1. 

As nacionalidades sam; 
Portuguezes   37 
Francez. ....... 1 
Pru=siano 1 
Inglez I 

Os logares de 
clarados, sam: 

Provincia 
Província 
Provincia 
Provincia 
Provincia 
Provincia 
Município 
Provincia 
Provincia 
Provincia 
Provincia 
Brasil . 

Total. . . 40 
residência, como se acham de- 

do Piauhy, . . 
do Ceará . . .. 
de Pernambuco . 
da Bahia . . . 
do Espirito Santo 
do Rio de Janeiro 
Neutro. 
de Minas Geraes. 
de S Paulo . 
de Santa Catharina 
do Rio Grau d. do Sul 

Total. . 
Quanto ás profissões, vê-se que ha 

Sacerdotes, portuguezes . 
Engenheiro, inglez . . . 
Offlcial de marinha, portuguez 
Marinheiro, portuguez . 
Profissões desconhecidas . 

II 
Total. 

2 
1 
1 
1 
1 
8 
4 

10 
3 
1 
2 
6 

40 

2 
1 
1 
1, 

3i 

40 

Assim, como resumo e conclusão do que fica 
exposto, e referindo-se ás tabellas e índice, áci- 
ma mencionados, a Mesa: 

Considerando que a Proposição, que está sobre 
a Mesa, deve ter prompta solução; 

Considerando que: os esclarecimentos presta- 
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dos podem ser suficientes para o Senado delibe- 
rar cora perfeito conhecimento de causa; 

Considerando que em casos similhantes o Se- 
nado tem dado sempre o seu consentimento ás 
Proposições da Gamara dos Srs Deputados; 

Offerece o seguinte parecer : 
Io Que a Proposição d.i Gamara dos ^rs De- 

putados deve entrar êm discussão; 

2.0 Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado, em 10 de Julho de 18G9.—Fis- 
conde de ^6a«íe,-presidente.— Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, l» secretario.—José MarUns 
da Cruz Jobim, 2e secretario. — José Pedro Dias 
de Carvalho, 3" secretario.— Thomaz Pompeu de 
Souza Brasil, i' secretario. 

Nomes. 

Hermano Franco de Mattos .... 
João dasNeves Bernardo Ferreira Gonçalves 
Manoel Corrêa da Trindade . . 
Antonio José Ferreira . 
José Martins de Souza Vianna . 
José Pereira Taveira de Magalhães 
Francisco José de Souza Marques 
José Narciso da Silva Soares de Albergaria 
Antonio Pereira de Leão . 
Antonio Teixeira Dias de Carvalho 
José Teixeira Dias de Carvalho . 
Antonio Teixeira de Souza Leão 
João Teixeira de Souza Leão. . 
João Teixeira de Freitas. 
Antonio Gomes da Silva Avintes 
Damião Pinto da silva . . 
José da Rosa Machado 
Luiz Francisco Valentim. 
João Ferreira Leão .... 
Miguel José Rodrigues Pereira. 
José da Silva Santos .... 
Antonio Teixeira da Silva . . 
Francisco José dos Santos Azevedo 
Joaquim Teixeira Bastos. . . 
Manoel José de Oliveira .... 
Antonio Moreira lo Carmo. . 
Antonio Gonçalves Pereira Portellad 
Francisco Antonio de Almeida. 
José Gaspar  
José dos Santos Ferreira. . . 
Antonio José da Silva Júnior. . 
Francisco Madeira de Brito . . 
José Maria da Silva Vianna 
Antonio Coelho de Castro . . 
José Luiz de Souza .... 
João Baptista dos Passos Vianna 
Joaquim Fernandes .... 
J,icob Asser  
Mathias José Nef  
John Williams  

Somma. 

Naturalid. Residência. 

Portuguez Prov. do R. Gr. do Sul, 
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Antonio Coelho de Castro, portuguez. . . 1 
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João Baptista dos Passos Vianna, portuguez. 1 
João Ferreira Leão, dito 1 

João das Neves Bernardo Ferreira Gonçal- 
ves, dito 1 

João Teixeira de Freitas, dito I 
João Teixeira de Souza Leão, dito ... t 
Joaquim Fernandes, dito 1 
Joaquim Teixeira Bastos, dito 1 
John "Williams, inglez 1 
José Gaspar, portuguez 1 
José Luiz de Souza, dito 1 
José Maria da Silva Vianna, dito. ... I 
José Martins de Souza Vianna, dito. . . 1 
José Narciso da Silva Soares Albergaria, dito 1 
José Pereira Taveira do Magalhae?, dito . 1 
José da Rosa Machado, dito 1 

José dos Santos Ferreira, dito 1 
José da Silva Santos, dito ^ 
José Teixeira Dias de Carvalho, dito . . 1 
Luiz Francisco Valentim, dito 1 
Manoel Corrêa da Trindade, dito. ... 1 
Manoel José de Oliveira, dito .... 1 
Mathias José Nef, prussiano ..... 1 
Miguel José Rodrigues Pereira, portuguez. I 

Somma 40 
Secretaria do Senado em 10 de Julho de 1869. 

—O offlcial-maior interino, Pedro Antonio de OU- 
veira. 

DOCUMENTO N. 3. 
RESUMO DA TABELLA ANNEXA SOB N. 1 AO PARECER DA MEZA N. 210 DE 10 DE JULHO DE 1869. 

Residências. Profissões 

Nacionalidades 

| 
Pi

au
hy

. 

-a 
éi 
ü P

er
na

m
- 

bu
co

. ú 2 
m E

sp
ir

it
o 

j 
S

an
to

, 
f 

R
io
 

de
 

Ja
ne

ir
o.

 
M

un
ic

íp
io
 

\ 
N

eu
tr

o.
 

/ 

M
in

as
 

G
e
ra

e
s.

 
1 

"OlUBd 
g 

| 

S
in

ta
 

1 
C

at
ha

ri
na

. 
| 

R
io
 

G
ra

nd
e!

 
do
 

Su
l. 

' 
1 

B
ra

si
l.

 

T
ot

al
. 

»' 2 n .ÍJ i? , tu 
2:^ 
C i *-3 05 ' f o i «3 : O O

ff
lc

ia
l 

de
 

M
ar

in
ha

. 
M

ar
in

he
ir

o 
/ 

D rtí . 
o J» O '"d 
§ u 
Q 

T
ot

al
. 

j 
Portuguezes. .. 
Francez  

2 1 1 1 1 7 4 9 2 
1 

1 2 6 37 
1 

2 1 1 33 
1 

37 
1 

1 1 1 i 
i 1 1 1 ' * 

Somma  2 1 1 1 1 8 4; 10 3 1 2 6 40 2 1 
l.. 1 1 35 40 

Secretaria do Senado,em 10 de Julho de 1869.- 
Ficou sobre a mesa, jiara ser tomado em con- 

sideração com a proposição. 
ORDEM DO DIA. 

Entraram successivamente em 1* discussão, 
passaram para a 2* e desta para a 3a, duas pro- 
posições da camara dos Srs. deputados, appro- 
vando pensões mencionadas no parecer da mesa 
n.209,dispensado o interstlciona fôrma do estilo: 
aos soldados Joaquim Nunes da Silva e outros, 
João Bernardo de Oliveira e outros. 

Entrou em 3* discussão e foi app; ovada, para 
ser dirigida á sancção imperial, a proposição 

Pedro Antonio de Oliveira, Official-raaior interino. 
da dita camara, que approva vários decretos que 
transportaram de umas para outras verbas da 
lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, as quan- 
tias que menciona, e abre créditos ao governo. 

Seguiu-se a discussão do requerimento do Sr. 
Silveira da Motta, para pedir-se cópia do tratado 
de alliança de 1865 contra o Paraguay, e da 
convenção que derogou a ultima cláusula. 

Oh Srs, Zacarias e liarão dc Cote- 
jsl|»e pronunciaram discursos que serão pu- 
blicados no índice. 

O Sr. Sayão Lobato;—Sr. presidente, peco a 
palavra. y ' 
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Sa. presidente Tem a palavra o nobre se- 
nador. 

O Sr. Sayão Lobato: — Como pretendo 
votar contra o requerimento devo dar as razdes 
que me levam a não acompanhar o nobre mi- 
nistro de estrangeires na disposição que mani- 
festa de votar pela 1» parte do requerimento. 

O Sr. Zacarias Oh I 
O Sr Silveira Lobo:—Reina a discórdia .. 
O Sr. presidente : — Attenção. 
O Sr. Sayão Lobato : — Senhores, o illustre 

autor do requerimento bem patenteou seu pen- 
samento. Desde que o tratado foi communicado 
em Montevidéo á legação ingleza, e dado pela 
imprensa no conhecimento do mundo, segura- 
mente seu objecto é bem conhecido dos illustres 
membros desta casa,e sua publicação oficial não 
traz luz nem esclarecimentos novos sobre o 
facto. Portanto, o que teve em vista o illustre 
autor do requerimento, elle francamente o de- 
clara, é que com.a communicação ofíicial facili- 
te-se uma discussão ampla, baseada positiva- 
mente no tratado; é o levantamento de qualquer 
reserva até aqui considerada necessária sobre 
assumpto desta importância; e pois importa, a 
meu ver, a communicação requerida pelo illus- 
tre senador o mesmo qtíe ficar apontado que não 
ha mais reservas a esse respeito, que toda a dis- 
cussão pôde correr livre e baseada positivamen- 
te em todos os artigos do tratado. 

Entendo, p -rém, Sr. presidente, que nas cir- 
cumstancias actuaes que são notórias, quando 
as pendências do Sul não chegaram ainda a seu 
termo, e subsistem em estado muito especial, 
que demanda e impõe reservas para evitar algum 
grave compromettimento, não se deve acceder 
ao pretendido pelo nobre senador por Goyaz, 
tanto mais que a discussão sem reservas do tra- 
tado e das questões que lhe são annexas, com o 
descomedimento proprio da opposição, pode ter 
alcance extraordinário e prejudicialissimo. 

Sr. presidente, pelo que me pareceu ouvir ao 
illustre senador que me antecedeu, notava S. Ex. 
que o governo Imperial mostrou-se menos attento 
para com o corpo legislativo, pondo de parte 
qualquer referencia ao tratado da triplice al- 
liança e não Lzendo nenhuma communicação a 
tal respeito quando o nosso enviado extraordi- 
nário, o digno Sr Paranhos, de accordo com as 
pòtenciasalliadas,jáest,va encarregado defazér, 
sem reservas o ostensivamente, esse novo con- 
vênio por modo que se deprehendequenão havia 
mais sigillo quanto ao tratado da triplice al- 
liança. 

Não achei razão nem p jsso descobril-a na ob- 
servação que fez o nobre senador. Que diploma- 
ticamente, entre osplenipotenciariosdas mesmas 
potências alliadas,trata-se de commum accordo, 
de tomar medidas que sem duvida alguma re- 
queriam as circumstancias a que chegou a guerra 
paraguaya e que neste empenho prescindam de 
reservas relativamente ao tratado da triplice 
alliança, não ha que estranhar; mas que o go- 
verno imperial, ou em algum topico de falia da 

u 

abertura do corpo legislativo, ou no relatório do 
ministério dos negocios estrangeiros, se apres- 
sasse a dar parte ao corpo legislativo de planos 
ou occurrencias que de sua natureza impunham 
toda a reserva, que era negocio pendente de de- 
cisão e só podia ser opportunamente publicado 
de accordo cou as potências alliadas, é cousaque 
não comprehendo que podesse fazer o governo 
imperial * 

Creio, senhores, que este negocio de sua natu- 
reza devia correr com a reserva e pelo modo por- 
que tem sido tratado; que opportunamente ao 
corpo legislativo virão todos os esclarecimentos 
e que só então todas as discussões poderão cor- 
rer livres, sem o minimo inconveniente, o que 
por emquanto não é possível, e por isso voto 
inteiramente contra 0 requerimento do nobre 
senador. 

O Sr Silveira tia Hlotta:—Sr. presi- 
dente, cada vez me felicito mais pela inspiração 
que tive quando fiz este requerimento; e uma 
das razões para mais me felicitar por essa idéa, 
s-qa dito sem suspeita de minha parte, foi ter 
obtido o accordo do nobre ministro dos negocios 
estrangeiros sobre ura assumpto tão importante 
(/ipoiados.J Eu me devo applaudir muito, Sr. pre- 
sidente, ao vêr que, querendo resguardar as pre- 
rogativas do corpo legislativo, e os direitos da 
publicidade no systeraa representativo, este meu 
pedido de informações fú apoiado pelo critério, 
pelas idéas sãs do nobre ministro interino dos 
negocios estrangeiros. (Apoiados.) Bem digo eu, 
Sr. prc idente, que S. Ex. está deslocado neste 
ministério. [Muitos apoiados.) 

O Sr Saraiva : — Já vou crendo. 
O Sr. F. Octaviano: — E' homem de discus- 

são e de franqueza. 
O Sr. Silveira da Motta ; — Essas idéas são 

de um homem que comprehende os direitos do 
parlamento, e não de um homem da escola fer- 
renha Yopomdos), daquelle que entende que o 
governo pode fazer tudo ás escuras esó dar parta 
ao corpo legislativo depois dos factos consuma- 
dos; escola ferrenha daquelles que invocam o 
principio da reserva, ainda mesmo quando este 
principio é inteiramente inadmissível, (Apoiados.) 

Senhores, um facto importante ainda veio dar 
a este debate do meu requerimento o maior 
alcance Foi a opposição que fez á sua approva- 
ção o nobre senador pelo Rio de Janeiro, que 
pertence á maioria que apoia o ministério. 

O Sr. Silveira Lobo:—E' o leader. 
O Sr. Silveira da Motta ; — Vejo, portanto, 

Sr. presidente, que as idéas do ministério não 
estão solidárias; u maioria não apoia o nobrè mi- 
nistro interino dos negocios estrangeiros em um 
ponto importantíssimo como é esse em que 
se trata de resguardar os interesses nacionaes. 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro julga-se 
com mais critério, com mais discrição para res- 
guardar todas essas condições que foram en- 
tregues levianamente ao nobre ministro. 
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O Sh. Silveira. Lobo; —Foi bem explicito. 
O Sr. presidente AttençSo. 
O Sr. Silveih i. da Motta Eis abi o que vae 

dindo vulto a esse boato de que o ministério 
tem de passar por alguma recomposição e que o 
nobre senador pelo Rio de Janeiro está indigi- 
tado para ser um dos próximos ministros. Devo 
reconhecer, e o senado reconhece, que a voz do 
nobre senador pelo Rio de Janeiro, divergente do 
ministério em uma questão desta ordem, a mais 
importante que se tem agitado no senado brasi- 
leiro ... 

O Sr. Zacarias ; —Paliando logo após. 
O Sr. Silveira da Motta;—.. é, sem du- 

vida, algum signal evidente do que eu disse a 
principio. O nobre ministro da marinha e inte- 
rino de estrangeiros está deslocado neste mi- 
nistério [apoiados): e a prova. Y. Ex. tem : aqui 
está a opposição toda apoiando o nobre minis- 
tro e o leader da maioria fazendo opposição a 
S. Ex, 1 . . 

O Sr. Zacarias :—Agora é que o requerimento 
passa Ató agora não passava; eis aqui o que é 
ser bom leader! (Ililaridade.) 

O Sr Silveira da Motta ; — A meu ver o 
melhor soccorro que a opposição podia ter nesta 
questão para obter uma cópia'do tratado da trí- 
plice alliança, foi a opposição do nobre senador 
pelo Rio de Janeiro e a apresentação dessa co- 
lisão, principalmente quando elle está annun- 
ciado para entrar no ministério. 

O Sr. Silveira Lobo : - O leader de ferro. 
O Sr. presidente : — Attenção. 

O Sr. Silveira da Motta; —Quando fiz este 
requerimento, Sr. presidente, não podia prever 
as dilficuldades que elle tem suggerido; depois 
contei com as boas idéas do nobre ministro dos 
negocios estrangeiros. Meu requerimento estava 
fundado em uma peça offlcial assignada pelo 
nobre ministro de estrangeiros em missão es- 
pecial no Rio da Prata, e eu devia fazer honra ao 
meu amigo ministro interino de estrangeiros, ás 
suas idéas, á elevação de seu caracter, suppondo 
que elle não havia de deixar mal seu delegado. 
(Apoiados.) Entretanto, a sua maioria .. 

O Sr. ministro da marinha ; — Minha não. 

O Sr. Silveira da Motta ; — .. . quer que 
o nobre ministro deixe mal o seu delegado de- 
clarando que não publica o-tratado depois que o 
Sr. ParanhoS assignou no Rio da Prata com os 
plenipotènciarios das nações alliadas uma peça 
offlcial declarando que o tratado era do dominio 
publico 1 Não ; ,nes a parte ainda faço justiça e 
honra ao nobre ministro interino de estrangei- 
ros, reconhecendo que o único expediente plau- 
sivel que elle tinha para salvar o delegado do go- 
verno imperial era esse. 

O Sr. Zacarias;—Tal qual. Regeitar o reque 
rimento é censurar o plenipotenciario. 

O Sr. Silveira da Mota;—Apoiado, porque se 
acaso alguma falta houve nessa matéria, senho- 
res, é toda, sem duvida alguma, do Sr. conse- 
lheiro Paranhos. 

O Sr. Zacarias;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—Como negociador 

plenipotenciario por parte do governo do Brasil, 
elle é que jamais deveria ter consentido que em 
um convênio entre elle e os plenipotènciarios 
argentino e oriental se declarasse do dominio 
publico um tratado que era secreto em virtude 
de expressa estipulação, sem haver ao menos 
um protocolo, sem haver uma convenção addi- 
cional que declarasse que aquella elausúla tinha 
caducado: que os governos alliados, ou tinham 
julgado conseguido já o fim da alliança, e então 
dava-se a letra de éstipulação, ou julgavam que 
a publicação não podia mais prejudicar os fins 
da alliança. 

O Sr. F. Octaviano: — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — Só nesses dous 

casos é que nosso negociador no Rio da Prata 
podia rasoavelmente consagrar nesse convênio 
monstro de governo provisorio para o Paraguay 
aidéa de que o tratado era do dominio publico. 

O Sr. F. Octaviano : — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ;—Senhores, o nobre 

senador pela província da Bahia que tornou de- 
pendente o seu voto em favor do meu requeri- 
mento da acquiescencia do honrado ministro, 
longe de estar discorde de mim, está concorde. 
Se acaso o nobre ministro de estrangeiros, assim 
que apresentei meu requerimento, tivesse dito, 
como é parlamentar em questões desta ordem, 
quando se conhece que ha melindres e reservas 
a guardar « Peço ao nobre senador que retire o 
seu requerimento » mesmo sem me dar razão 
alguma, eu o retiraria. 

O Sr. Zacarias :— Apoiado, 
O Sr. Silveira da Motta ;—Mas esse pedido 

parlamentar do nobre ministro de estrangeiros 
tinha uma grande explicação e essa explicação, 
comquanto não viesse agora neste debate, o ms- 
tinct o do povo havia de achal-a. 

O Sr. F. Octaviano :— Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta :—E' preciso fallar 

ao povo, senhores, porque é elle que governa. 
O Sr. Zacarias ;— Ou deve governar. 
O Sr. Silveira da Motta ;— E' elle que go- 

verna. 
O Sr. Silveira Lobo — Deve governar. - 
O Sr. Silveira da -Motta:—O instincto do 

povo havia de ver na deelaraçãb do nobre mi- 
nistro e no seu pedido, a que eu immedíata- 
mente havia de obedecer, a condemnação do 
acto do ministro plenipotenciario dô Brasil na 
Republica Argentina a respeito dos negocios do 
Paraguay; o publico havia de reconhecer que o 
nobre ministro interino dos negocios estrangei- 
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I 
rostinha sido mais discreto, mais conliecedor das 
circumstancias melindrosas desse negocio do 
que a negociador, que se mandou com carta 
branca, e sem instrucções ao Rio da Prata para 
apresentar ao paiz um monstro deforme como 
esse que ha de trazer uma serie da fatalidades 
sobre este infeliz Império. 

Por isso, Sr. presidente, eu não estou discorde 
do nobre senador; eu ainda faria mais do que 
elle. Elle exprimiu as suas razões, abundou até 
fallando no tratado da tríplice alliança, cousa 
em que não fallei, porque entendo que não posso 
fallar, e por isso fiz o requerimento. E' para po- 
der argumentar com o tratado, porque egora não 
posso. O nobre senador, S1". presidente, fez mais 
do que eu faria; eu nem argumentava; pediria 
licença ao senado e a V. Ex. para retirar o meu 
requerimento. 

Mas, Sr. presidente, não posso deixar de to- 
mar em consideração os motivos que allegou o 
nobre senador pelo Rio de Janeiro, fazendo op- 
posição áquillo a que acquiesceu o nobre minis- 
tro interino dos negocies estrangeiros. O nobre 
senador pelo Rio de Janeiro appellou para as 
circumstancias melindrosas em que se acha -o 
paiz, para-as difflculdades que podem surgir de 
demonstrações antecipadas na tribuna e appel- 
lou para o'criterio do senado, afim de que ne- 
gasse a cópia do tratado. Senhores, isso é um 
logar eommum, com que- se costuma combater 
todos os pedidos de informações ; mas, quando 
se trata de informações que dizem respeito a re- 
lações internacionaes, a opposição não tem o 
dever de ser mais reservada do que o governo a 
quem se pedem as informações. [Apoiados ) 

Agora se realisa o dito: São mais realistas do 
que o Rei, são mais ministeriaes do que o minis- 
tro ; não querem que se dê as informações que os 
ministros querem darll O nobre senador pelo 
Rio de Janeiro oppohdo-se ao meu requerimento, 
Sr. presidente, deu logar a um acontecimento 
importante nesta casa. 

O Sr. Zacarias -.—Apoiado 
O Sr. SilVeira da Motta:— Na camara dos 

Srs. deputados onde eu presumia a unanimidade, 
onde o governo tem-todo o apoio, ainda assim 
tem appa ecido uma ou outra voz dissonante 
que tem feito reclamação contra alguma ini- 
ciativa do governo, principalmente em matéria 
de reforma [Apoiados). Ainda hontem dizia-se 
na camara, naqueila camara. que havia um re- 
querimento assignado por 51 Srs. deputados 
pedindo que se pozesse em discussão, de prefe- 
rencia a um projecto do Sr. ministro da justiça 
sobre reforma judiciaria, o projecto apresentado 
em 186-1. ou cue fossem remettidos a uma com- 
missão especial todos os projectos existentes 
para tomar por base esse de 1861 de preferencia 
ao do nobre ministro da justiça. 

O Sr. Zacarias : — Tome, Sr. Alencar. 
O Sr. Silveira da Motta : — ... afim de sa- 

tisfazer-se a ancielade que a camara dos Srs. de- 

putados reconhece que ha de quesef iça alguma 
cousa no sentido de reformar a lei de 3 de De- 
zembro. [Apoiados.] Esta justiça se deve fazer á 
camara... 

O Sr. F. Octaviano: — Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : — Ainda hontem 

ouvi aüi vozes muito patrióticas pedindo que a 
camara e o governo envidassem seus esforços 
para acudir a esse reclamo urgente do priz, es- 
pecialmente no sentido de garantir alibeidade 
individual. 

O Sr. Fonseca:— Ouvi dizer que havia 60 e 
tantos. 

O Sr. Zacarias —Já não é máo. 
O Sr. Silveira d\ Motta:—Ora, Sr. presi- 

dente, quando se dá um acontecimento destes 
em uma camara onde o g verno tem o apoio 
geral, quando se apresenta uma declaração as- 
signada por 50 ou 60 membros dessa camara e 
que deve importar » retirada do actual ministro 
da justiça,-pelô menos, aconteceu que no senado 
o nobre"senador pelo Rio de Janeiro veio c.ffero. 
cer essa coincidência de fazer elle aqui opposi- 
ção so nobre ministro da marinha e interino de 
estrangeiros. 

Senhores, não quero entrar na analyse do con- 
vênio. Este monstro horrendo eu só hei de dis- 
cutir em presença de seu auti r, porque por mais 
condescendência e officiosidade que tenha o 
nobre ministro interino do estrangeiros., não creio 
que S. Ex. possa defender esse monstro. Não 
pretendo ta nbem entrar na discussã > des artigos 
do tratado da tríplice alliança porque quero ser 
coherente; não devo discutir aquillo para que 
julgo necessário pedir cópia, officialmente, afim 
de poder basear nessa communicação oi icial a 
minha argumentação. 

Portanto, senhores, eu creio que o requeri- 
mento está nos termos de ser approvado. 

Se acaso se seguir irregularidade, ou incon- 
veniência da publicação, a responsabilidade nem 
é do parlamento que a pede, nem é do nobre 
ministro que a concede; é toda do plenipoten- 
ciario brasileiro que teve a iniciativa em todas 
e-sas negociações do governo provisorio, como 
algum dia, se"sa poder devassar os protocolos 
dessas negociações, se ha de demonstrar. 

Já está, Sr. presidente, principiando a brotar 
o germen do mal de-sas negociações. Já mesmo 
no theatro dessa cabala, ou patota (como se cha- 
mou a esse governo provisorio, que é uma enti- 
dade que não se pó.de reconhecer nem pelo di- 
reito publico, nem pelo direito das gentes) já ahi 
mesmo começam a brotar as sementes do mal. 
Em Buenos-Ayres, onde se tem formado o go- 
verno provisorio, chamando alguns paraguayos 
alli estabelecidos e alguns prisioneiros para to- 
marem parte neste accordo com as potências 
alliadas, mesmo em Buenos-Ayres já está appa- 
recendo a reaceão contra essa manifestação em 
nome da Republica do Paraguay. 

Quer o senado vêr já um facto desta sobera- 
nia paraguaya arranjada em Buenos-Ayres ? Éu 
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tenho aqui uma proclamaçao feita em Buenos- 
Ayres na occasião ou depois que, em conseqüên- 
cia dos manejos do Sr. Paranhos, publicou se o 
c nchavo, ou convênio para a nomeação de tal 
commissao. Note bem o senado, que esse go- 
verno provisori') do Panguay não ficou para ser 
eleito na Assumpção ; já veio eleito de Buenos- 
Ayres,.. 

O Se. ministro da marinha Não apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ... a commissão 

paraguaya foi no mesriio vapor com o Sr. Para- 
nhos; foram com ell-,no mesmo vapor, dous dos 
governadores do Paraguay, creio queoSr. Be- 
doya e o Sr. Egusquiza. 

Ura, senhores, quando o nosso governo, sem 
levar ás claras os candidatos nas nossas eleições 
internas, faz a sua apresentação por uma simples 
recommendação, é tão censurado, o que não se 
dirá a respeito dos candidatos paraguayos que o 
Sr. Paranhos v»e apresentar á soberania do Pa- 
raguay, na Assumpção? Que o governo provi- 
sório já vae eleito de Buenos-Ayres, ahi está 
uma proclamação impressa que o diz, decla- 
rando que a eleição já está feita anteriormente. 

O Sr Pompeu ;—Como a eleição de deputados 
entre nós. 

O Sr Silveira da Motta : — Quer o senado 
ver como as sementes do mal estão brotando ? 
Corno não é possível que nas cousas humanas 
se eommetta um erro sem que tenha uma sancção 
inevitável ? Eu o mostrarei. Na occasião em 
que o governo imperial do Brasil ( hei de usar 
sempre desta expressão ) toma a iniciativa de 
todo o trabalho, da elaboração de um governo 
provisorio paraguayo na Republica Argentina, 
e leva no seu vapor, na sua camara, na sua in- 
ti nidade, os cornmissarios que teem de ser apre- 
sentados para fazer parte do triumvirato, do 
governo provisorio; na occasião em que esta 
elaboração era feita em Buenos-Ayres, devendo 
parecer que ella era o resultado unanime do 
consentimento, da boa vontade de todos os pa- 
raguayos alli residentes, já apparecia, mes no 
em Buenos-Ayres, uma proclamação contra a 
nomeaçò da commissão e do governo pro- 
visorio. 

Quer is ver como se realisa a verdadde que eu 
disse sto é, que as sementes do erro já estão 
bròt ndo? O governo provisorio, este monstro, 
do Sr. Paranhos. está provocando na Republica 
Argentina, e ha de provocar no Paraguay, não o 
agradecimento, mas a animadversão do povo 
paraguayo, e tanto do povo paraguayo que se fi- 
gura como vencido, como do povo paraguayo 
que se figura como vencedor. 

« O governo brasileiro [lendo) quer dividir o 
Paraguay ainda entre vencidos e vencedores. 

« Se trata ahora de dar ungobierno provisorio 
á Ijsrestos dei pueblo paraguayo; de ese pue- 
blo acostumbrado á soportar el yugo dei despo- 
tismo, y que por consiguiente mas que ninguuu 
otro pecesita de gobernantes verdaderamente li- 
betples, que, si es possible, no hayan respirado 

otra atmósfera que la da libertad. No de los que 
ayer fueron ajentes dóciles dei tirano. 

«Este gobierno lo formará un triunvirato. Está 
acordado así por los plenipotenciarios de Ias 
naciones alhadas. -e dice, ai menos por uno de 
ellos, que de esta manera los diversos partidos 
políticos, que nasceu en ei Paraguay tendrán 
sus representantes, estando por consiguiente 
garantidos. Asi los esppías de Lopez y los que 
deflenden los princípios y la manera de gober- 
nar dei mónstruo, tendrán tambien sus repre- 
sentantes! Pensámiento hermoso en la boca dei 
súbdito de un monarca! La libertad dando la 
mano al despotismo, para subir al poder t Idéa 
digna ciertamente dei partidário de Ias vetustas 
leyes dei Império. No son estos brasileros los 
que hau de dar leeciones de libertad á Ias repú- 
blicas americanas. Guando como hoy han que- 
rido contribuir en la organizacion da alguna re- 
pública, ha sido arrastrándose el odio y la mal- 
dicion de todo hombro honrado. 

« Dieen, lo volvemos á repetir, que quiereu el 
triunvirato para darnos mayores garantias Pro- 
testos con que qu eren encubrir s^s miras mez- 
quinasy egoístas 1 Quieren introducir en nuestra 
naciente y desgraciada patria la anarquia en- 
vuelta en Ias rastreras enemistades de que están 
llenos sus pequenos corazones! Al elejir el 
representante dei gobierno hrasilero el candi- 
dato que ha elejido ha buscado ai homhre que 
aborrece al gobierno argentino, porque le tuvo 
justamente preso y porque no le permitió se 
apoderára de los muebles dei tirano, vendidos 
ahora poco en remate, y que tuvo la osadía de 
reclamar por médio de uno de los suyos, al 
hombre eu fiu que pasiente, acostumbrado á 
medrar á la sombra dei despotismo, mirará' 
siempre con aversion la austeridad y honradez 
republicanas. 

«No lo hahecho, ni como pretende, por temor 
de alejar de si á los que sirvieron á Lopez, por- 
que entre su candidato que servió al tirano en el 
estranjero y los que le sirvieron y le sirven en el 
Parao-uay,existetodavia mas distancia que la que 
hay entre la victima y el verdugo. Si. Los que 
sirven á Lopez en el Paraguay lo haceu forzados 
bajoLpresion deuua mano de hiero.lo hacenpor 
conservar su existência y la de su família. De 
sus bienes apenas conservan um arapo com qué 
cubrirse. el tirano ha declarado que todo le per- 
tenece. Su salud, la pierden. Prisioneros <5 fuji- 
tivos, no traen de su patria otra cosa, qúelas ci- 
catricescon que Lopez gravase indeleblemente 
ensus espaldaslashuellas desu barbárie.Qué di- 
ferencia I Los que hasta ahora poco servleronal 
Brazil. » 

Quereis ouvir ainda mais duas palavras só 
para dar uma idéa das disposições do bando pa- 
raguayo que o governo imperial quer fazer reco- 
nhecer como governo provisorio na Assumpção? 

«ALERTA PARAGUAYOS 1 
«Antes de ayer osllamahamos vuestra atencion 

sobre la indigna política dei Brasil. Os hacia- 
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mos ver, como sembrada Ia anarquia en nuestra 
desgraoiada patria. Como buscaba al hombre 
mas nefando entre los hijos malditos dei Para- 
guay, para que fuera á gobernarnos. A ese 
hombre que hoy con sus companeros anda com- 
prando trapos inservibles para cubrir la desnu- 
dez de nuestros hermanos, pretende con esto 
hacer olvidar que él tambiem compró Ias armas, 
el punal, con que vuestros hermanos, vuestros 
padres, vuestros esposos, vuestros hijos, vues- 
parientes, todos han sido apunaleados y muer- 
tos miserablamente I Paraguayos, juzgadálos 
hombres por sus antecedentes y así solo hareis 
la felicidad de nuestra patria. 

«No tomeis por modelo á los brasileros. Dejad- 
los que ellos eleven al hombre que por espacio 
de muchos aüos se ha ocupado -en comprar á 
todos los órganos dei mundo para que cubran 
de lodo é inmundicias los restos de la honra dei 
Brasil. Dejadlos porque hasta al ocuparse de 
ellos, parece que uno se eneucia. No mireis 
tampoco á los a jentinos: el aliento impuro dei 
Império les está adormeciendo. Aguardad áque 
despierten y entonces, podeis fij ar en ellos vues- 
tra vista. 

« Paraguayos 1 se está jugando con lasuerte de 
nuestro pais. Se os instó, se os habló hasta por 
los codos, para que elevasseis una solicitud á 
los gobiernos aliados. Lo hicisteis. Se acerco á 
ellos la comision, que por engano nombrasteis. 
Ha obtenido su resultado. iQuó hace ahora? 
j, Porque nó os llama, como lo iohahechosiem- 
pre y dá cuenta de lo que ha conseguido? Es que 
ya ha logrado su objecto, escalar el poder. Lo 
demás no se les importa nada. 

« No os han leido en reunion un nuevo monu- 
mento de infamia ; porque temeu yconrazon, 
que se levante de entre nosotros algun conci- 
udadano y os haga ver la verdad. 

« Por lo pactado en este nuevo protocolo se en" 
trega atados á nuestros conciudadanos en manos 
do sus enemigos. Se dice que la eleccion va á 
ser popular, mentira. La fôrma de gobierno ya 
la han impuesto ellos, será um triunvirato. Las 
personas tambien ellos las elegirán, porque solo 
ellos saben Ias personas que les han de inspirar 
garantias de eatabilidad, de paz y perfecta ar- 
monia con el proceder de ellos, condicion im- 
puesta en el protocolo. 

« Guando los brasileros quieran ser servidos 
por los paraguayos, no tienen mas que decirlos. 
El gobierno provisorio íiene que darles en la es- 
fera de lo posible, los hombres, las armas, los 
vestimentos. forrajes, todo en una palabra, to- 
das estas bajezas y otras muehas mas se han es- 
tipulado en ese protocolo que nunca poderá ser 
aceptado por el paraguayo que estime á su pa- 
tria. 

«Alerta paraguayos, noos dejeis enganar como 
os enganaron Francia, Lopez I y Lopez III Noos 
confieis de nadie, se quiere esplotar nuestro 
pais, en provecho de unos poços. Yuestro único 

amigo el Gebierno Argentino hoy duerme. De 
otra manera no se puede comprender lo que 
hace. 

« Que el pariente delmónstruo vaya á colocar 
al pariente dei monstruo en el gobierno provi- 
sorio 1 Que el mas encarnizado enemigo de la 
alianza, sea hoy electo para que vaya á repre- 
sentar al gobierno argentino en el Paraguay ? 
Son cosas que no se pueden comprender. 

« Paraguayos I Los hombres de la comision ya 
han pedido á los gobiernos aliados permiso para 
llevar los satélites que custodian sus personas. 
Miserables, aun no tienen un puesto público en 
su pais, y ya, cual otro Lopez, quieren téner sus 
guardias. Esta clase de hechos son los que dan 
á conocer los amantes dei Paraguay. 

«Lapremura dei tiemponos impide limar este 
escripto, como tambien seguir trazanio este 
euadro do ignomínia; pero luego seguiremos 
haciéndolo, pues vemos en ello el bien de nues- 
tros conciudadanos.—Unós paraguayos Uberales.n 

O Sr. T. Ottoni : — Ouçam 1 
O Sr. ministro da marinha; — Por quem está 

assignada? 
O Sr. Silveira da Motta E' impressa em 

Buenos-Ayres, mas é an. nyma. 
O Sr Silveira Lobo- —Mas é o espirito dos 

paraguayos. 
O Sr. Silveira da Motta; —Leio no senado 

pedacinhos destes papeis para confirmar a mi- 
nha proposição, de que a semente do mal. do 
erro, está brotando. O Brasil está gastando o 
seu sangue, a sua fortuna; está gastando, es- 
tragando os seus homens públicos, que se este- 
rilisam nessa fatal diplomacia de convênios; isto 
é também algum desperdício, porque o Sr. Para- 
nhos estraga-se na feitura desse monstro. 

O Sr. Silveira Lobo;—Ha muito que o está. 
O Sr Silveira daMotta:—O Brasil deveria 

fazer t dos os sacrificios para plantar no Rio 
da Prata uma política que inspire segurança ao 
Império, e confiança a seus comterraneosfe ao 
mesmo tempo todos esses factos que o governo 
está praticando são prenuncies de uma grande 
tempestade, são a fundação de uma grande odio- 
sidade contra o povo brasileiro ; como nós esta- 
mos vendo, na occasião mesmo em que o go- 
verno do Brasil está fazendo serviços, se lhe está 
respondendo com proclamação desta ordem. 

Ouça mais o senado, e depois mande este 
impresso aq nobre ministro dos estrangeiros 

« Conhecido é de todo o mundo. » 
Ahi está, senhores, já o negociador do con- 

vênio colhendo os fructos dessa semente fu- 
nesta, venenosa que elle lançou 1 

O senado reconhece que estas expressões que 
eu li perante elle são repellidas por mim e por 
todos nós {apoiados); mas é preciso dizer, embora 
seja cousa triste para se dizer, que o espírito da 
nação brasileira é diverso do espirito dos minis- 
tra s (apoiados e não apoiados); a nação brasileira 
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não quer o convênio do Paratriiay; a nação bra- 
sileira offereceu ao governo sangue e dinheiro, 
e disse-lhe; ide vencer Lopez, enão lhe disse ide 
faze^convenios... e conspirações .. 

O Sr. Zacarias : — Outros bem, mas esse.... 
O Sr. Silveira da Mótta : — Nem outre-s ; 

não ha senão a convenção da paz, ou quando o 
inimigo se rende, ou se entabolam negociações 
para paz, embora elle não se tenha rendido á 
discrição do vencedor ; mas estas negociações 
não se podem fazer honrosamente senão coín o 
inimigo derrotado. 

Mas, emquanto a republica legitima doPa- 
raguay está com as armas na mão disputando 
ao Império a invasão di seu território, que o 
governo brasileiro, que a nação brasileira fez 
com todo o direito para vingar «s aífrontas que 
rccebc-u; emquanto o déspota do Paraguay, seu 
governo legitimo, estivar com as armas na mão, 
não ó possível improvisar com chicanas um go- 
vernicho. 

E para que serve empossar este governicho? 
Qual é a nação estrangeira queha de re mnhecer 
um governicho desta natureza, levantado pelo 
voto de alguns paraguayos e prisioneiros, sem 
liberdade para escolher, sem direito mesmo de 
se inculcarema expressão da soberania daquella 
nação? 

O Sr. Silveira Lodo;—Vpoiado; nem consta 
que se publicasse o numero. 

O Sr. Silveira da Motta: — Parece incrível, 
senhores, que um homem tão adextrado no ma 
nojo de negocies diplomáticos, como é o Sr. Pa 
ranhos, ura homem hábil, parece incrível que 
um hmnem nestas condições tenha concebido 
este monstro, e não se tenha lembrado de que 
este governo estabelecido no Pariguay não pode 
ter o asscutimento, nem o rèeonhecímento das 
nações estrangeiras..,, 

O Sn. Zacarias;—Pois se não o tem do nosso... 
O Sr. Silveira da Motta :— .. emquanto Lo- 

pez estiver no Paraguay. Eu estou que a diplo- 
macia estrangeira não dá uma credencial para 
o governicho do Sr. Paranhos : e então o que 
ides fazer com este governicho? Se succeder 
que um representante de qualquer povo civi- 
lisado do mundo vá a Assumpção para objecto 
de relações commerciaese disser": —Não reconhe- 
cemos os senhores como governo—que papel 
fica farendo o governo do Brasil, que mandou 
alli até o seu mi istro dos negooios estran- 
geiros para maior solemnidade da missão es- 
pecial, para ser quem vá reconhecer o governo 
provisorio do Assumpção ? ' 

Não voem que o Brasil neste negocio (occof- 
reu-me agora este incidente ) para tomar toda a 
responsabilidade da iniciativa, até não achou no 
paiz um homem capaz de ir èmprehender esta 
tarefa portentosa de fazer este monstro, e desfal- 
cou o ministério? 

O Sr. Zacarias :—Com perda das discussões 
parlamentares. 

O ^R. Silveira da Motta;—Não sou desta 
opinião, porque o nobre n inistro interino discute 
melhor que elle. 

.0 Sr. F. Octaviano; — Era um accrèscimo 
para os nobres ministros. 

O Sr. Silveira da Motta:—Mas o governo 
do Brasil para tomar toda a iniciativa nesta re- 
solução até mandou o seu ministro de negocios 
estrangeiros, desfalcou o ministério, fez uma 
eousa que não sei se é negocio muito corrente. 
Costuma-se aqui explicar tudo por precedentes, 
mas eu não admitto precedentes contra a con- 
stituição ; não sei como é que se destaca um mi- 
nistro' dos negocios estrangeiros, segundo o que 
se acha nas leis, para uma eomraissão destas. E 
ha aqui uma questão curiosa. Quem nomeou o 
Sr. Paranhos ? 

Foi elle que se nomeou a si? Se não foi elle 
que se nomeou a si, era preciso que se tivesse 
demittido primeiro para ser nomeado pelo nobre 
ministro interino. Se elle não se nomeou a si, 
mas foi nomeado pelo nobre minis tro, interina- 
mente na pasta de estrangeiros, então o que 
se segue é que o Sr. conselheiro Paranhos não 
é mais ministro dos negocios estrangeiros, não 
faz parte do gabinete. 

[Ha vários apartes.) 
Se o Sr. consejheiro Paranhos não faz parte 

do gabinete, se foi nomeado pelo Sr. ministro 
interino dos negocios estrangeiros, então elle, 
indo para esta negociação, dem levar instrue- 
ções. Ora, pergunto eu"; Houve instrucções do 
governo para se fazer este governo provisorio? 
Se houve instrucções do governo, então ellas 
devem apparecer, porque eu creio que o nobre 
ministro interino dos negocios estrangeiros não 
deve carregar muito suavemente com a carga 
da responsabilidade deste convênio. 

Mas, ou o Sr. Paranhos se nomeasso a si, ou 
pedisse demissão para ser nomeado depois, seja 
como fôr, o governo do Brasil tomou a maxima 
responsabilidade, mandando o seu ministro dos 
negocios estrangeiros fazer este convênio. 

A Republica Argentina mudou de plenipoten- 
ciario; quem estava nomeado, segundô se dizia, 
para essa commissão,era o ge ieral Gelly y Obes; 
depois, foi nomeado o Sr. Quintana, um dos 
homens mais intelligentes que ha naquella Re- 
publica, um dos mais bellos talentos da sua tri- 
buna parlamentar. 

Porém o Sr. Quintana é de idéas políticas op- 
postas inteiramente ao tratado da tríplice allian- 
ça.Quando vi publicar-se que o plenipotenciario 
da Republica Argentina era o Sr, Quintana, 
custou-me a crer, por me conheço este cavalheiro, 
tive o prazer de vel»o algumas vezes na cidade 
de Buenos-Ayres, admirei seus talentos; con- 
servo recordação de suas maneiras, pelas con- 
versações que tive com elle; não sei como é que 
hávia"de accommodar-se o Sr. Paranhos com o 
Sr. Quintana, acerca das opiniões emittidas no 
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parlamento argentino pelo Sr. Quintana emoppo- 
sição com as do Sr.Paranhos^ respeito da legi- 
timidade do governo do Paraguay. 

Mas veja V. Ex. O Sr. Paranhos, que devia 
estar no manejo, na elaboração desta negocio, 
todos os dias em contacto com o Sr Varela, mi- 
nistro dos negocios estrang. ir s, que devia sa- 
ber, diapo^dia, quaes eram as suas inspiraçjfs 
e disposições, que devia saber quem era o ple- 
nipotenciario que devia com elle i fazer o go- 
veíno provisório; o Sr. Paranhos aceiV-u ate o 
Sr. Quintana, homem de mérito, mas de idéas 
oppostas para plenipotenciariol O Sr. Quintana 
não foi por motivo diverso, não foi porque a ca- 
mara a que elle pertence nrgou-lhe licença 
para aceitar a comruissão do governo. 

E aqui veja o senado já um annuncio, uma 
revelação do espirito do parlamento argentino a 
respeito desta negociação. 

O Sr. ministro da marinha;—Não tem rela- 
ção nenhuma uma couaa com a outra. 

O Sr. Silveira da Motta;—Pôde ser que não; 
eu não quero fazer tentativas. Mae ee algum 
dia nós tivermos aqui uma discussão solemue a 
respeito deste negocio, hei de pedir ao Sr. ex- 
ministro dos negocios estrangeiros, o Sr. Para- 
nhos, hoje ministro plenipotenciar o, que veja 
se não ha inconveniente em apresentar aqui no 
senado os protocollos desta negociação, do 
monstro, 

O Sr. Saraiva : — Nunca ha de obter isto. 
O Sr. Silveira da Motta : — Seria muito cu- 

rioso, senhores, e util á causa publica que se 
vissem estes protocollos. Eu creio que se acaso 
a luz do dia penetrar nestas protocollos,hade se 
achar a iniciativa, a responsabilidade toda do 
Bmsil neste neg cio, a relutância do governo ar- 
gentino, e por fim achar-se-ha talvez a con- 
descendência com a negociação. E, portanto, 
Sr. presidente, se esta semente do mal está 
plantada por iniciativa e respons-ibilidade, do 
governo do Brasil, a responsabilidade desta 
política pertence toda a esse negociador e ao go- 
verno que o consent"; e a responsabilidade desta 
política, os brotos d-sta semente do mal, eu creio, 
desg açadamente, que não hão de tardar a dar 
fruetos amargos 

Disse o nóbre senador pela província da Bahia 
que primeiro fallou sobre o requerimento. « Eu 
concederia que se fizesse um governo munici- 
pal. » Mas, Nrs., para fazer um governo munici- 
pal na A.8Sumpção era preciso o concurso da di- 
plomaciadastres nações alliadas? Era preciso que 
fosse demittido o ministro dos negocios estran- 
geiros no Brasil para ir como o homem único 
que ha nesta terra, de vigor, capaz de ir fazer 
um governo municipal, ou uma commissão de 
policia para uma cidade occupada mditarmente? 

O Sr Zacarias:—O homem único desse gran- 
de partido. 

Q Sg. Silveira da Motta '.—Para fazer o go- 
)(' 

verno municipal de certo que não ora preciso 
tanta cousa; bastava... 

O Sr. F. Octaviano:—Os governos entende- 
rem-se entre si. 

O Sr. Silveira da Motta • . que o general 
era chefe; em logar de ter na Assumpção. como 
tinha, não um chefe de policia coronel, como eu 
vi lá, mas uma cornmispão de officiaes dos exer- 
cites alliados para fazerem a policia da cidade 
occupada militarmente, ou mesrao uma com- 
missão de parnguayos para decidirem as ques- 
tões civis entre ellcs, (jursnte a occupação mili- 
tar ou cousa semelhante; mas nunca governo 
com pret nçõss de representar a soberania do 
Paragnay 

Esse coronel, chofe do policia, segundo me 
informaram lá, é quem dec dia todas as ques- 
tões de propriedade que havia alli a respeito de 
alugueis de casas. » [Hilaridade)■ A Assumpção 
foi occupada, os generaes, ^om razão aboletaram 
os üfdciaos nas melhores casas, e tomaram os 
melhores estabelecimentos paraaquartelamento, 
etc; porém á proporção que a oecupação se foi 
demorando, foram appareondo oa donos das 
casas, e appareciam ás vezes 30 donos para uma 
casal To los os paraguayos eram donos daquellas 
casas onde estavam officiaes ou negociantes! 

Esceptu -nd i-se aquellas casas onde eptavam 
os divans de M."1® Linch e as casas de Lopez 
que eram prédios notáveis, exceptuando isto, 
tudo o mais foi objecto de disputa : 20 e 30 in- 
diviluos chegavam muito lepidamente, todos 
casados (cousa rara no Paraguay), e diziam 
« Esta casa é minha, Sr coronel; quero toráar 
conta delia. » O coronel chefe de policia deci- 
dia as questões, mas, já se sabe, os occupantes 
cppunham sms difRculdades e reclamações. Ks- 
tabeleceu-se logo uma historia do luvas para a 
transmissão das casas, e foi um bom apanagio 
da policia de Assumpção. OlBciaes foram obri 
gados a sahii para dar as casas a paraguayos 
que as passavam depois por boas luvas. 

A p dicia entendeu que devia fazer o que o 
governo provisório vae lá fazer agora, tratar da 
limpeza da cidade, epan este fim estabeleceu 
quatro carroças. 

Sr. presidente, parammter se esta despeza da 
limpeza da cidade com as quatro carroças, cada 
casa pagava duas b /wíionós por dia. cada" barraca 
uma boliviana. Feita a ^onta, que lá me fizeram, 
davam una 3 a 4:000$ por mez á tal empreza da 
Assumpção, e entretanto nunca vi cousa mais 
iramunda 1 As ruas oram atoleiros ; mesmo os 
gmscas do R o Grande, que passavam a cavallo, 
ás vezes tinham difficuldade em vencer barran- 
cos e tremedaes que havia no meio da cidade, 
Illúminação não havia ; entretanto, que as boli- 
vianas estabeleceram uma propina aa policia, e 
ist) rendia una 4:000$ por mez ! Ora, se isto é o 
que o nobre senador queria quo se fizess", bas- 
tava um convênio dos militares.... 

O Sr. F. Octaviano ; — Está claro. 
O Sr. Silveira da Motta :-r-... bastava'que 
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os generaea nomeassem um official para decidir 
estas questões, porque já antes do governo pro- 
visório estabeleceu-se lá uma c unmjssâo para 
tomar conhecimento destas reclamações, e en- 
tão piles tinham ura earater diverso, não tinham 
o caracter de governo, não era preciso que assu- 
missem esta especie de soberania, e portantív 
era cousi exeqüível; mas governo provisorio não 

Sr. presidente, julgo que tenho sustentado o 
meu requerimento, e me felicito ainda outra vez 
de o ter apresentado. EUe deu ao senado occa- 
sião da uma importante demonstração e de ex- 
plicações muito sérias. Hei de votar com o hon- 
rado ministro, tal e qual, pela primeir-i parte do 
requerimento sómente. 

O Sr Zacarias;—Muito bem. 
O Sr, Silveira da Motta:—3e V. Ex. pozor 

a votos por partes, eu votarei pela primeira par- 
te e contra a 2a; se V. Ex. entender que é pre- 
ciso retirar a 2" parte, eu, para concordar com 
o nobre ministro, proporei isso. O que é verdade, 
senhores, é que o molivo que me tem inspirado 
a fazer este requerimento é a consciência que 
tenho de que ó preciso resgatar as prerogativas 
do parlamento o ver se o governo chega ás 
su;is condições regalares, prestando se a querer 
conviver em alguma f.imiliaridade com as casas 
do parlamento, não guardando raramente todas 
as informações, negando-as, como muitas vezes 
nesta sessão se tem negado, informações aliás 
muito necessárias. E então, descobrindo eu no 
governo esta má tendência, que aliás muito la- 
mento, hei de continuar no meu posto de oppo- 
sição, e pugnarei pelas prerrogativas do parla- 
mento. Se o governo resistir, elle é que ficará 
ci m a responsabilidade do escândalo ( Muilo 
bem). 

O Sp. barão «le Cotegijie [minislro da 
marinha) pronuncia um discurso que Será pu- 
blicado no índice. 

O Sr. Saraiva : — Sr. presidente, folgo de 
mo achar pela primeira vez nesta sessão do 
accordo com o nob e ministro da marinha; de- 
testo todas as hypocrisias, e o nobre ministro 
mostrou agora que também as detesta. E, Sr. 
presidenta, sustentar que não se deve publicar 
um tratado, que é do domínio publico, um tra- 
tado que se conhece, guardar um segredo que 
não é segredo, é realmente uma cousa que ape- 
nas pode ser tolerada por homens que negara 
a necessidade da larga publicidade dos actos do 
governo o nobre ministro da marinha, pois, 
sustentou uma boa doutrina. 

Mas o que me sorprende é que o nobre ministro 
que acha que o tratado é de notoriedade publica, 
e que defende uma boa doutrina porque quer 
mandarao sc-nado-cópia de um tratado que o 
publico já conhece, o que me sorprende é que 
S. Ex. quefieu o tratado como publico, se lem- 
brasse de adiar a resposta, que eu acho que elle 
não pódo deixar de dar aos nobres senadores, 
que trataram de mostrar, ainda que ligeiramente, 

os graves inconvenientes que o Brasil deve 
sofirer pelo ultimo convênio celebrado em 
Buenos-Ayres. 

Sr. presidente, eu comprehendo que o nobre 
ministro da marinha deseje tratar a questão de- 
baixo de um ponto de vista largo e completo: 
mas o senado tambern comilrehende que, desde 
que dous nobres senadores muito autorisados 
vêm a esta cisa dizer: « O convênio que cele- 
braste é um convênio que não está previsto, nem 
podia estar pelo tratado de alliança», desde que 
autoridades desta ordem affirmam ao senado 
que a guerra civil no Parsguay é a conseqüência 
desse convênio, não restava ao nobre ministro a 
liberdade de adiar a discussão. 

O nobre ministro comprehende bem que o pu- 
blico, que ouve proposições tão graves e da or- 
dem drquellas. que foram proferidas no senado, 
tem o direito de não vôr adiada uma resposta 
devida a tão graves censuras. Sr, presidente, 
essa resposta é tanto mais urgente da parte do 
nobre ministro da marinha, quanto é certo que 
as proposições aventadas calam tanto no animo 
de todos, que o publico naturalmente ha de ser 
induzido a acreditar na verdade do que disseram 
ao sanado os nobres senadores a quem me referi. 

E realmente, Sr. presidenta, quem não vê que 
não é possível a co-existrncia no Paraguay de 
dous governos t Quem não vè que não é possível 
o governo eleito pela nação paraguaya antes da 
guerra e o governo eleito* peus prisioneiros do 
Brasil ? 

O Sr. F- Octaviano :— Das tres nações. 
O Sr. Saraiva; — Quem não crê na impossi- 

bilidade de co-exiatencia de tantos govornoaT? 
Portanto, se o publico é levado a crer, e não 
pode deixar de crer na verdade desta propo- 
sição, ella merecia uma resposta prompta e 
urgente. 

Outra proposição, Sr. presidente: o nobre se- 
nndor por Goyaz'disse e disse uma verdade que 
não se podia acreditar que as nações européas, 
qm as nações americanas, que não assigaaram 
convênio, "reconhecerão o governo que o Sr. Pa- 
ranbos vae orgapisar. 

Eu não aventarei uma proposição tão absoluta, 
não direi ao senado que as nações européas, 
nem as nações americanas não reconhecerão o 
governo feito pelo Sr, Paranhns, mas assevero 
ao senado, com a maior convicção, que tenho 
sérios receios, fundadas apprehensões de que o 
governo fabricado pelo convênio deixará de ser 
reconhecido por muitas nações. 

O Sr. Silveira da Motta dá um aparte. 
O Sr Saraiva;—Mas, Sr. presidente, ainda 

ha uma proposição mais grave aventada pelo 
nubrô senador por Goyaz Elle disse, e disse 
bem — o convênio creará a guerra civil, e esta- 
belecerá uma scisão profun ia no proprio povo 
paraguayo. (Eu chamo" povo do Paraguay 03 pii- 
sioneiros e as mulheres). 

O Sr. Zacarias "Velhos e meninos. 
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O Sk. Saraiva :— Stuart Mill vae assistir na- 
turalmente á applicaçSo de sua doutrina no Pa- 
raguay, porque as mulheres hão de ser chama- 
das a votar no noro governo 

O Sr. Silveira da Motta:—Para fazer nu- 
mero. 

O Sr. Saraiva:—Nesse povo já existe pro- 
funda divergência acerca do pessoal do novo 
governo, já ha um protesto lido pelo nobre se- 
nador; de maneira que antes do governo fabri- 
cado já ha uma parte que protesta contra esse 
governo e com bons fundamentos, senhores Eu 
recordo isto ao senado para que elle examine o 
fundamento desse protesto. 

E o governo fabricado pelo Brasil e confede- 
ração Argentina será composto definitivamente 
por quem? Pelos homens quehontem defendiam 
na Europa a Lopez? pelos homens-que guarda- 
vam'em Buen is-Ayres o dinheiro de Lopez ? pe- 
los homens que depois da derrota, de Lopez em 
Lomas Yalentinas se declararam contra o dic 
tador? E que confiança pôde merecer do Brasil 
um governo composto de homens, que hontem 
atassalhavam na Europa, e em toda a parte, a 
nossa reputação, e eram os mais terríveis de 
nossos, adversários?  

O Sr. Zacarias:—Apoiado; uma difflculdade 
de mais. 

O Sr. Saraiva;— ... e que amanhã, quando 
se julgarem governo soberano, hão de querer 
tratar o Brasil como de igual a igual, e então o 
Brasil terá o governo de Lopez diante de si e o 
governo das creaturas de Lopez atraz de si ? Náo 
é esta uma posição diíficil? Não são os argu- 
mentos que eu examino tão de leve, capazes de 
merecer uma resposta do nobre ministro da ma- 
rinha? Seguramente que sim; portanto, apoian- 
do o nobre ministro no seu modo de ver as cou- 
sas quanto á publicidade que deve ter o tratado, 
peço licença para divergir de S. Ex. no adia- 
mento que elle quer dar á resposta ás graves 
accusações, que o nobre senador por Goyaz e o 
nobre senador pela Bahia acabaram de fazer ao 
convênio escripto em Buenos-Ayres. 

O Sr. Silveira Lobo:—Ao pastelão. 
O Sr. ministro da marinha;—Isto é negocio 

de confeitaria? 
O Sr. Silveira Lobo;—E' o que parece. 
O Sr Zacarias : — O de 20 de Fevereiro foi 

chamado um pastel, segundo disse o Sr. Para- 
nhos em seu discurso. 

O Sr. ministro da marinha : — Pastel não, é 
pastelão. 

O Se. Zacarias Este é maior, a pastelaria 
vae em progresso. 

O Se. Silveira Lobo ; —E para a historia. 
O Se. Saraiva :— Ha uma proposição do hon- 

rado Sr. ministro da marinha, que eu não quero 
deixar de tomar em consideração. O nobre mi- 

ii 

nistro disse; « O que vós dizeis hoje no senado, 
dizem era Buenos-Ayres os adversários da alli- 
ança. » Sr. presidente, comquanto o nobe mi- 
nistro da marinha nos fizesse a justiça de reco- 
nhecer que não dissémos aqui nada que não 
tenha por fim a defeza dos verdadeiros inferes 
res do j rasil, eu peço licença a Y. Ex. para ob- 
servar-lhe que não são sómente os inimigos do 
tratado da «lliança os que em Buenos-Ayres pen- 
sam como teem pensado a respeito dj convênio 
os senadores que o teem impugnado aqui 

O Sr. Marmol escreveu uma carta, creio que 
que á Nalion Argenlina ou hjribuna na qual pro- 
duz as razões as mais valiosas pelas quaes o go- 
verno argentino não se devia ter prestado á as- 
signar o convênio; e seguramente o Sr. Marmol 
não foi, ao menos no tempo em que servi no mi- 
nistério dos negocios estrangeiros, um inimigo 
do tratado da alliança, aeerescendo que ello é 
um dos homens de mais critério e de mais illus- 
tração daquella republica, 

Portanto, já vê o nobre ministro que não so- 
mos nós somente cs que nutrimos apprehen- 
sões. e apprehensões serias e graves, ácerca das 
dificuldades do convênio celebrado em Buenos 
Ayres. 

Na Republica Argentina, também, os amigos 
de Sarmiento, cs liberaes que defenderam na 
tempo do general Mitre o tratado da alliança, 
nutrem áocrca do convênio ultimo as mesmas 
apprehensões que nós nutrimos, 

Feitas estas observações, Sr, presidente, de- 
claro ao senado que voto com o nobre ministro 
da marinha,porque me vou convencendo de uma 
verdade, que sempre referem os meus nobres 
amigos que também são do nobre ministro: 
elles me teem dito por mais de uma vez; « O Sr. 
ministro da marinha só tem de conservador o 
nome »; e eu vou crendo que ó nobre ministro 
da marinha estará comnosco no dia em que tiver 
a coragem de abandonar um nome,que não pôde 
significar as idéas que elle vae expendendo de 
vez em quando. 

O Sr. Paranagua' : —Apoiado. 
Finda a discussão do requerimento, e posta a 

votos a primeira parte, foi approvada, e a se- 
gunda rejeitada 

Entrou em discussão o requerimento do Sr. 
Silveira da Motta para pedir-se cópia das infor- 
mações que serviram de base ao ultimo decreto, 
concedendo medalhas demérito militar. 

O Sr. ministro da {guerra pronunciou 
um discurso que publicaremos no índice. 

O Sr. Silveira da Motta Senhores, 
cada vez acho mais rigoroso o dever que tenho 
de pedir informações ao governo. Não occulto o 
motivo. Eu entendo que é preciso obrigar o go- 
verno a conhecer as condições do systema em 
que vivemos ; ellerelucta, não quer conhecer. 

O Sr. Saraiva-:—Ha de ser difficil. 
O Sr. Silveira da Motta : — A prova estron- 

dosa ahi está nas primeiras palavras com que o 
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honrado ministro da guerra começou a sua im- 
pugnaçSo ao meu requerimento. 

O Sr. Saraiva:—E nas ultimas também. 
O Sr. Silveira da Motta ; — S Ex. começou 

contestando-me o direito de pedir estas informa- 
ções ; contestando-me a competência para aqui- 
latar... 

O Su. Silveira Lobo : — Essa é bonita I 
O Sr. Silveira da Motta;—-.. o exercício 

da attribuição'do governo de conferir as meda- 
lhas de mérito militar. 

Quanto á primeira parte, á contestação do 
meu direito, eu appello para o senado... 

O Sr. Saraiva Kile disse que não lhe dava 
este direito. 

O Sr. Silveira da Motta:—... eu appello 
paraopaiz; e se hoje não é possível obrigar o 
ministro a reconhecer as condições do systema 
segundo o qual elle vive, algum dia virá... 

O Sr. Saraiva;—A fallar a verdade é só o 
Sr. ministro da guerra. 

O Sr. Silveira da Motta:—.... em que os 
ministros não hão de vir ao parlamento dizer a 
um representante da nação—não tendes direito 
de pedir informações, não tendes competência 
para aquilatar estes actos. 

O Sr. Saraiva:—Realmente é doutrina do 
absolutismo. 

O Sr. Silveira da Motta: —A' vista disto, 
Sr. presidente, não ha esperança para o paizl 
Estamos em uma mssearadagem de governo 
absoluto ; temos camaras ; temos estas solem- 
nidades que se apresentam entre nós, mas os 
ministros ousam dizer ao parlamento; —Hei-de- 
Ihes dar as informações quequizer. 

O Sr. Saraiva : —Isto tudo é phnntasmagoria. 
O Sr. Silveira da Motta ;—Senhores, isto 

não só é desconhecimento de um direito parla- 
mentar, mas também, permitta-se-me a expres- 
são, mostra que o governo compromette sua po- 
sição, revela suas más tendências, sustentando 
taes doutrinas I 

Admira que um homem illustrado, como é o 
nobre ministro da guerra, velho na carreira po- 
lítica, membro do parlamento de-de que o co- 
nheço, venha hoje sustentar proposições excên- 
tricas de toda a doutrina constitucional, dizer- 
nos. não tendes direito, não tendes competên- 
cia, nego as informações; para que as querem? 
para julgar? para aquilatar? Não o podeis fazer. 

O Sr. Silveira Lobo Elle disse—para que 
quer? 

O Sr. Silveira da Motta;—E, dizendo isto, 
nos mostra und masso de informações e diz-nos: 
—aqui estão; não lhe as deu.—Ah! sehhorcs, 6 
muito I... 

O Sr. T. Ottoni:—E até disse—vede por um 
ooulo (Risadas.) 

O Sr. Zacarias ; — E quem sabe que papeis 
são estes?.. 

O Sr. Silveira da Motta ; —Aqui estão es- 
criptas estas palavras;—não quero dal ag.— 
Pôde assim proceder um ministro constitucio- 
nal? ha governo constitucional neste paiz? 

O Sr. Zacarias:—Com effeito, nenhum ainda 
fez isto. 

O Sr. Silveira da Motta:—Não tenho 
competência? Pois o nobre senador tem -mais 
competência do que eu? 

Um Sr. sena.dor: — Eu julgo até que V. Ex. 
tem mais competência, porque ao menos já foi 
ajudante de ordenado Sr. Caxias. 

O Sr. Silveira da Motta : — Nunca fui. 
Pois o nobre ministro subscreveu apenas as de- 
signações do Sr. general em chefe ? 

O Sr. Zacarias; — E1 o que parece. 
O Sr. ministro da guerra dá também um 

aparte. 
O Sr. Silveira da Motta :—Ouça o resto do 

argumento. Se S. Ex. subscreveu o"que se indi- 
cava quanto á concessão da medalha de mérito, 
então abdicou o logar de ministro; então as con- 
decorações são dadas pelo Sr. duque de Caxias, 
o não pelo Sr. ministro. 

O Sr. Saraiva:—E' o que se deprehende. 
O Sr. Silveira da Motta; —Se porém não 

subscreveu apenas os decretos da concessãojda 
medalha de mérito (attenda para o dilemma) 
então o nobre ministro examinou as informações 
do general em chefe e fez a concessão depois do 
apreciar essas informações. 

O Sr. ministro da guerra : —Foi o juizo dos 
generaes. 

O Sr. Silveira da Motta;—Se S. Ex. exa- 
minou o juizo dos generaes e depois foi que fez 
a concessão... 

O Sr. ministro da guerra ; — Sim, senhor. 
O Sr. Silveira da Motta • — ... então ha de 

permittir que para esta operação eu seja tão 
competente como V. Ex. 

O Sr. ministro da guerra : — Para aquilatar 
o acto de bravura ? 

O Sr. Silveira da Motta : —Não, senhor; at- 
tenda para o argumento; é dilemmatico: se 
V. Ex. fez aquillo que lhe disseram que fizesse, 
então não foi ministro; mas se V. Ex, foi minis- 
tro, isto é, apreciou as informações quo lhe 
deram, para apreciar estas informações eu sou 
tão competente como Y. Ex. (Apoiados.i 

O Sr. Silveira Lobo :—Qualquer de mediana 
intelligencia. 

O Sr. Silveira da Motta:—Conheço a sua 
illustração, respeito a muito ; mas S- Ex. não 
tem direito de dizer que me recusa a compe- 
tência para as operações de espirito que S. Ex. 
pôde fazer. 

27 
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O Sk ministro da odkrra. ;—O que digo é que 
nâo podia dizer o contrario do que dizem estas 
informações. 

O Sr. Silve,ra da Motta:—Não foi o que 
Y, Ex. disse, 

O Sr ministro da guerra:—Foi isto; não 
neguei o direito de apreciar. 

O Sr. Silveira da Motta";—Mas, Sr. presi 
dente, o honrado ministro da guerra, perdoe me 
que lhe diga, com estas interpretações está 
compromettendo a sua posição do ministro. 

Os Srs. Zacarias, Silveira Lodo e outros i-*- 
Apoiado. 

O Sr. Silveira da Motta:—Susceptihilisa-se 
a ponto de se tornar injustissimo para um col- 
legaque nunca teve para com S. Ex. senão to- 
das as considerações e respeito a que tem direito. 

O Sr. ministro da guerra ;—Reciprocamente. 
O Sr. Silveira da Motta : — Susceptibilisa-sa 

a ponto de tomar como injuria («qui é a questão) 
que faço pessoalmente a S. Ex., o duvidar de 
suas palavras. Oh! senhores, isto é que é trazer 
personalidades para aqui? Esta personalidade 
não apparece; não vejo aqui o Sr. Tosta, c 
Sr. barão de Muritiba; vejo o ministro da guerra; 
julgop avalio o effeito de seu acto; posso duvi- 
dar de sua palavra, isto é, da palavra do minis- 
tro; estou no meu direito assim procedendo; 
duvidar neste caso não é offensivo; é dizer :—o 
acto sob o aspecto em que o apreciaes, que eu 
quero considerar por mim para dar o meu voto, 
deixou-me uma desconfiança, conforme entendo 
que merece: aqui não ha injuria. 

O Sr. T. Ottoni;—Muitc beml 
O Sr. Silveira da Motta:—Não é voto de 

confiança, nem de desconfiança pessoal; V. Ex 
é que disse. 

O Sr. ministro dv guerra dá um aparte. 
O Sr Silveira da Motta:—Não disse tal; o 

que quero dizer é que o ministro da guerra deu 
estas medalhas em virtude de informações, como 
elle diz no decreto; eu quero verificar, poique 
tenho este direito; se acaso o nobre ministro 
foi induzido a erros, a injustiças pelas infor- 
mações que teve, quero verificar mais se o nobre 
ministro deixou de dar as medalhas ás pessoas 
que foram indicadas, ou se deu mais do que 
aquellas que foram indicadas; exigindo isto, es- 
tou no meu-direito. 

O nobre ministro tem querido plantar uma 
doutrina a respeito da concessão de medalhas, 
contra a qual eu protesto; tem querido tirar de 
si toda a intervenção na concessão ; diz que isto 
é juizo do general em chefe Estas medalhas de 
mérito são diversas dessas cousas de Rosa, 
Christo ou Cruzeiro, que se dão como graça ; a 
medalha de mérito não é graça, embora sejam 
conferidas, não em virtude de uma lei, mas por 
decreto do governo, a medalha de mérito deve 
ser conferida por virtude deste decreto, por cer- 

tos actos especiaes, que estão definidos no mes- 
mo decreto, e então pode porventura o governo 
dar uma medalha de mérito como dá uma com- 
menda da Rosa aum homem que dádous negros? 
Não pôde; ainda que o homem dô muitos negros 
não pôde ter a medalha de mérito. 

Eis aqui, Sr, presidente, o ponto a que quero 
truzer a questão ; a medalha de mérito não está 
no caso de outras condecorações honoriflcas, é 
de honra maior que as outras; se as não desrno- 
raiisarem concedendo-as a quem não viu fogo; 
não está na classe destas outras, que o governo 
pôde dar, arbitrariamente, ou por serviços de 
palacio; não são da natureza destas; as "meda- 
Ibss de mérito são dadas só em certos casos, a 
certas pessoas, que praticaram certos actos, e 
então nem o governo, nem o general era chefe 
pôde ser considerado poder moderador ou poder 
executivo que concede graças. 

Mas o nohre ministro tem querido deslocar 
inteiramente a questão  

O Sr ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta:—Eu podia provar- 

lhe que nesta relação estão incluídas pessoas 
que não deviam estar, e não foram incluídas 
outras que deviam ser. 

O Sr ministro da guerra dá ainda um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta :— Se eu apontar 

alguns, V Ex. acha que não tenho razão? Veja 
se faz algum compromisso comigo ; se apresen- 
tar alguns, V. Ex me absolve deste grande pec- 
caio de pedir informações. 

O Sr. Zacarias :—Não espere absolvição d'ahi. 
O Sr. Silveira Lobo — Qual I não apresente. 
O Sr. Paranaguá; — Não vá comprometter 

alguém. 
O Sr Silveira da Motta ; —E é a razão porque 

não dou a demonstração solemne ao imbre mi- 
nistro, demonstração que havia de contrastar 
cora a sua repugnância em dar informações; não 
quero que isto vá comprometter a homens que 
teem derramado o seu sangue em defeza da 
patria, e que aliás teem soffrido injustiças... 

O Sr T. Ottoni Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:— ... entretanto 

que a favor delles não se pôde levantar uma voz, 
porque 9 ministro entende logo que é para a 
insubordinação do exercito. 

O Srs. Zacarias k T. Ottoni :—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta :—O nohre minis- 

tro disse: « O nobre senador quer estas infor- 
mações para insuhordinar o exercito, para gerar 
desconfiança contra os seus superiores. » 

O Sr ministro da guerra:—E' exaeto. 
O Sr Silveira da Motta;—Estas palavral do 

nòbre ministro não cahiram no chão; eu as me- 
ditei. 

Ha, Sr. presidente, no nosso paiz depois que 
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nós começamos essas veleidades guerreiras da 
nossa política imperial, idéas falsas a respeito 
do que pôde ser o nosso exercito; quer-se como 
que uma organisaçâo que reçresse o exercito in- 
teiramente da massa dos cidadõos, e para este 
fim é preciso que se acostume o nosso exercito 
a não olhar senão para certos symbolos da obe- 
diência, e persuadir ao official e ao soldado, que 
aliás teeua o dever da obediência passiva, anão 
olhar senão para os accessos que lhe podem vir 
por favor, e que, quando nã) se quer fazer, não 
se faz. Ora, senhores, entendo que em um paiz 
livre os exerc.tos não podem ter esta phy- 
sionomia. 

O Sr. Saraiva Não é possível que tenha 
actualmente. 

O Sr Sii.veira da Motta Os bravos que 
la estão ainda na segunda phase continuand > a 
guerra que não se acabou ; esses bravos quando 
olham com saudade para o seio da patria, lem- 
bram-se que tem também aqui nesta patria a que 
elles servem um parlamento, em que teem vozes 
para defenderem os seus direitos quando o go- 
verno faltar a elles. 

O Sr Saraiva : —V. Ex. está insubordinando 
o exercito  

O Sr Silveira da Motta ; — E elles sabem, 
porque, senhores, esse bravo exercito brasileiro, 
que tem feito prodígios de valor na campanha do 
Paraguay, .deve-se reconhecer, merece do seu 
paiz alguma protecção, além daquella que o 
gove no lhe póie dar... 

O Sr. Saraiva: -Apoiado. 
O Sr. Silveira da motta:—... porque nós não 

estamos e.n governo absoluto, embora queiram; 
e o parlamento, na distribuição dessa protecção 
e desses fav res, a que o exercito tem direito 
pelos seus relevantes serviços, exerce um direito, 
no exercício do qualé preciso que não se julgue 
que, quando se levanta uma voz no parlamento 
a respeito de objectos militares, é logo porque 
se quer insubordinar o exercito, como disse o 
nobre senador, ministro da guerra. Não, se- 
nhores 

Ora, eu não quero dar a demonstração com- 
pleta, mas ap ntarei alguma cousa por alto. 
Neste decreto foi condec mado, posto que não 
pouco tarde, o conde de Porto-Alegre; é o único 
condecora to pela batalha de 3 de Novembro de 
1867; e addicionnu-se abi os combates de 3 e 
22 de Setembro de 1868. Não ha duvida que o 
Sr. conde de Purto-Alegre édigno de recompensa 
e nós a reclama nos aqui como uma preterição 
que o governo tinha feito, esquecendo-se delle 
que não podia ser esquecido. 

O Sr. Saraiva: - Foi um esquecimento de- 
plorável. 

O Sr. Silveira da Motta; —Já se disse na 
casa que a medalha de mérito não comppehendia 
serviços anteriores, mas depois deu-se pelos ser- 
viços anteriores, porque o conde de Porto-Alegre 

não assistiu ás ultinus batalhas. Mas porque 
razão, senhores? Pois neste feito brilhante de 
3 de Novembro o único homem que praticou 
acto de bravura pelo qual merecesse medalha 
foi o conde de Porto Alegre? 

O Sr. mini-tro da guerra;—Respondo ao pé 
da letra: ainda não pude saber dos outros. 

O Sr. Silveira da Motta:—Já é uma resposta 
que serve. MiS agora V. Ex. ha de reconhecer 
que eu quando peço as informaçóes é por que vejo 
omiltidos todos os companheiros de Porto Ale- 
gre, tenho o direito de saber a razão por que 
foram. 

O Sr. Paranaguá :—Apoiado. 
O Sr. Saraiva:— Está prestando nm grande 

serviço, porque muita gente ha de ser lembrada. 
O Sr. Silveira da Motta:— Ha esta circum- 

stancia, é que a algum desses não se deu a meda- 
lha de mérito, e não tiveram nenhum posto de 
accesso ; a outros teem-se dado condecoraçOes, 
e a outros accessos; e agora se deu a medalha 
de mérito, verbi gralia, ao Sr. Polydoro, ao 
Sr. Polydoro que é, sem duvida alguma, um dos 
generaes beneméritos que teem ido á campanha 
do" Paraguay. 

O Sr. T, Ott^ni: —Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta ; — Para sua gloria 

basta a batalha de 16 de Julho. 
O Sr. Ozono teve agora também a medalha 

de mérito, mas o Sr. Ozorio também esteve nos 
combates posteriores ao decreto, porque é o 
heróe desta guerra em ambas as phases {Apoia- 
dos.) Eu não contesto que elle a tivesse, porque 
merecia distinetamente, assim como merecia o 
conde de Porto Aleqre. 

Mas já se vê que a razão que deu o governo 
agora não era aquella que deu quando quiz ex- 
plicar a omissão do nome do conde do Porto- 
Alegre 

O Sr. Saraiva:—E já desprezou esta razão. 
O Sr Silveira da Motta ; —Ora, verbi gratia 

na relação está coraprehendido, tendo a medalha 
de mérito, o tenente-coronel José Maria de Âlen- 
castre; este tenente-coronel pertencia ao estado 
maior do general commandante em chefe 

Não quero contestar que se lhe désse a meda- 
lha, apezardeque este official serviu na cam- 
panha em diversas funeções, dirigindo hospi- 
tal e outros estabelecimentos, enão sendo sem- 

! pre official combatente; mas ultimamente ell" 
i apresentou-se em Palmas no mez de SetembroT 
quando começaram as operações da passagem 
para o Chaco*; entretanto diz a relação, que lhe 
foi concedida a medalha pelos combates do dia 
6 (note-se bem) e dos dias 11, 17 e 31. 

Senhores, não houve combate nenhum no dia 
17. No dia 11 foi occupada Yilleta, depois do 
combate de Avahy; o combate que houve depois 
foi no dia 21; houve sortidas mandadas fazer 
pelo general em chefe por forças de cavallari^ 
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do barSodo Triumpbo, brigadeiro Menna Barreto 
e Vasco Alv«s; combate não houve nenhum 
Isto não são informações minhas, porquanto 
peço aos senhores que peguem ahi no diário do 
exercito e me mostrem qual foi o combate que 
houve no dia 17. 

O Sb. ministro da. guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta; —Ora, o nobre mi- 

nistro é summamente injusto comigo, quando 
quer negar estas informações necessárias para 
se poder fazer algum juízo; eu creio que até 
poderia fazer serviço a S Ex. Ora, v. g , esta 
medalha de mérito foi dada a todos os oíSciaes 
do estado maior do commando em chefe, e de- 
claia-sj. na relação que pelos aotos de bravura 
praticados nos mesmos dias-ll, 17, 21,-25 e 27. 

No dia 17 não houve batalha, a omissão do 
dia 6 na concessão de medalhas ao estado-maior 
do commando em chefe, inculearia que o estado 
maior do commando em chefe no dia 6 não pra- 
ticou aetos de bravura. 

O Sr. T. Ottoni E' claro. 
O Sr. Silveira da Motta:—Na relação se diz: 

« Mereceu a medalha por actos de bravura pra- 
ticados nos dias 11 a 25. » 

O Sr ministro da guerra dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta ;— Ura, acha o no- 

bre ministro que isto não tem conseqüência : é 
signal de que os officiaes do estado-maior do 
commando em chefe não entraram no combate 
de Itororó, no dia 6 

O Sr T Ottoni Apoiado, como de facto 
não entraram. 

O Sr Silveira da Motta Não senhor: en- 
traram muitos ou quasi todos ... Estou fazen- 
do serviço a S. Ex., e á verdade. 

O Sr. ministro da guerra ;—Agradeço. 
O Sr. Silveira da Motta:—Eu não quero ser- 

vir a V. Ex., quero servir ao meu paiz. Mas co- 
nheço muitos officiaes do estado-maior do exer- 
cito que tiveram parte muito activa no combate 
de Itororó. 

O Sr. ministro da guerra :—Os generaes é que 
não conhecem. 

O Sr. Silveira da Motta:—Não digo que 
não conhecem, não posso attribuir isso nem 
mesmo a injustiça do general em chefe, não sup- 
ponho que elle quizesse desconhecer esse ser- 
viço ; mas ó para mostrar os equívocos que ha 
na" relação. 

O Sr. ministro da guerra : —Não ha tal. 
O Sr. Silveira da Motta :—Não basta dizer, 

é preciso provar. 
O Sr. ministro da guerra:—V. Ex. é que 

precisa provar isso. 
O Sr. Silveira da Motta:—Provo com docu- 

mento offlcial: como é que V. Ex. dá medalha por 
acto de bravura por aeto praticado no dia 17, 
se não houve combate nenhum nesse dia 7 

Não é documento offlcial o Diário do exercito 7 
Que i ais prova quer o nobre ministro 7 Não é 
offlcial a ordem do dia de 14 de Janeiro ? 

D 

Vejam os senhores se ha ou não razão de mi- 
nha parte em querer ver essas informações. Na 
promoção dos officiaes do commando em chefe 
está contemplado o capitão José Antonio Pereira 
de Noronha e Silva: este offlcial teve a medalha 
de mérito pelos aetos de bravura praticados nos 
dias 11, 17, 21 e 27; quer o senado saber como ó 
inexacto o que se diz aqui7 

Este offlcial Noronha ó um bravo militar, era 
muito digno da medalha de mérito, mas foi fe- 
rido no dia 6, e não pôde assistir ás batalhas 
de 11, 21 e 27 e menos á de 17 que não houve. 

O Sr. Jobim :—Conforme o ferimento. 
O Sr Silveira da Motta :—Tinha sido ferido 

no dia 6, nos hospitaes não se soffre combate; 
pelo menos não é isso presumível. 

Sei que alguns officiaes de nosso exercito, 
apesar, de feridos, continuaram a batter se, sem 
que fossa preciso praticar-se com elles a dureza 
com que o presidente Lopes fazia voltar para cs 
combates, no dia 27, seus ofrtciaes feridos, se- 
gundo ouvi a offloiaes paraguayos 

Na sua ultima extremidade poucas horas an- 
tes de tomar-se conta de seu quartel general, 
q-uando elle tinha já exhanrido 40 officiaes que 
tinha juntos a si, mandando reforçar as fileiras; 
se lhe apparecia algum ofdcial sem um braço, 
pedindo para recolher se ao hospital. Lppez per- 
guntava a Você não tem ainda um braço? Pois 
vá combater, a 

Sr, presidente, não quero entrar embnais de- 
talhes ; basta citar és es faetos para justificar a 
necessidade eu o direito «o menos de se cha- 
mar a attenção do governo para essas informa- 
ções. 

Eu notei que alguns escreventes tivessem 
medalha de mérito, e podia n&tar verbi gratia 
que abundam nas relações, agraciados com essa 
medalha, officiaes do esquadrão de transporte. 
Os esquadrões de transporte andam sempre na 
retaguarda, não são os que entram em combate; 
as munições e os viveres necessários para acudir 
ao exercito em um combate estão sempre na 
retaguarda e cobertos por uma força; logo essa 
gente, salvo um ou outro caso, não é que está 
mais accessivel ao combata. 

O Sr. ministro da guerra Houve combate 
no dia 17; aqui está, veja [enlrtgani 'um livro 
aberto.) 

O Sr. Silveira da Motta :— Isto é o diário 
das operações do exercito. 

O Sr ministro da guerra :—Veja. 
O Sr. Silveira da Motta:— Eu já vejo, não 

seja exigente, deixe-me acabar o meu raciocínio. 
O Sr. Zacarias E' intratável. 
O Sr. Silveira da' Motta:—Está duro, como 

nunca vi. 
O Sr. Zacarias.—Não ha exemplo de minis- 

tro assim; só o finado Maciel que chamava pi- 
rata bs deputados. 
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O Sa. Silveira, da Motta:—Notei que havia 
eserefentes, porque não é natural qu1! os escre- 
ventes estivessem com outra arma que nâo fos- 
se u de escrever. 

A comraissiío da engenheiros, senhores, em 
certos combates pódé ser empregada emposiçbes 
muito arriscadas. .. 

O Sa Saraiva : — Como aconteceu algumas 
vezes. 

O Sr. Silveira da motta . quando está 
fazendo uma fortifioaçâo, uma trincheira ou uma 
ponte, cuja construeção o inimigo quer obstar, 
a commissfo de engenheiros acha-se em posição 
arriscada, mas não é a regra geral; em regra 

^geral a commissãode engenheiros não é comba- 
tente; entretanto está toda contemplada cora a 
medalha de mérito. O mesmo corpo de enge- 
nheiros no dia 11, na batalha de Avahy, não en- 
trou em fogo e foi contemplado com a medalha 
de mérito. 

O Sr. barXo de Pirapama: — Mas podia ter 
entrado em outra. 

O Sr Silveira da Motta : —Aqui se diz— 
medalha pelos serviços prestados no dia 11 —; 
nodia 11 foi abitalhaue Avahy e os decretos de- 
vem mencionar as batalhas em que entrou «quelle 
a quem é concedida, e não todas: uns entraram 
em uma, outros em outra. 

Pelo reconhecimento do dia 16 de Julho sobre 
Humaitá deu-se a medalha de mérito a um of- 
flcial que muito a merecia, o tenente de volun- 
tários João José Alves: acho-o muito recom- 
mendavel a V. Ex. para de novo promovei o; 
mas, senhores, foi o único que mereceu medalha 
de mérito pelo reconhecimento de Humaitá. 
Pois isto é crivei? Esse offieialmereceu muito, 
mas outros mereceram também por que nesse 
reconhecimento houve actos heroicos de bravura 
( apoiados), e ficaram esquecidos. 

Emflm, não quero cansar mais a attenção do 
senado com a exposição desses factos. *Agora 
vou ver sa co-u effeito houve batalha uo dia 17. 
{Examina o Diário das Operações.) Ora, senhores, 
aqui está: o nobre senador pensou que tinha 
feito um achado, mas isto já eu tinha visto (ao 
Sr. ministro da guerra que estende a mào para 
receber o livro) não me fico com o livro, não ; as 
informações sim é que eu queria. 

Eu disse ha pouco que no dia 17 tinha havido 
algumas sorpresas ás forças inimigas, reconhe- 
cimentos, e disposições para combates, que ti 
nham-se manduco fazer por alguns corpos de ca- 
vallaria, mas combate formal não houve: ora o 
que diz o diariot 

O Sr. ministro da guerra;—A ordem do dia 
falia em batalha. 

O Sr. Silveira da Motta;—Tem se erigido 
em batalhas oousas que nem merecem a cathe 
goria do combate, e em combate escaramuças 
e tiroteios, segundo a poesia do sugeito q'ue 

fez a ordem do dia. Mas vejamos o que diz o 
diário [Le)\ 

« Quinta-feira, 17 de^Dezembro. 
« S. Ex. o Sr. general em chefe seguiu ás 4 ho- 

ras da manhã para a vanguarda, e assistiu ao 
movimento das forças ordenado hontem. 

« A 3» divisão de cavallaria tendo se embos- 
cado durante a noute , sorprendeu pela ma- 
drugada o regimento 45 de cavallaria inimiga, 
o qual foi cortado pela retaguarda e completa- 
mente derrotado. » 

Ora eis a bitalhai Foi um choque de uma 
divisão de cavallaria nossa, contra um regi- 
mento de cavallaria inimiga 1 Que batalha I con- 
tra um só regimento! 1 

Depois disso diz o diário : 
« S. Ex o Sr. general em chefe foi até o logar 

em que n 3' divisão do cavallaria nossa derro- 
tára o regimento inimigo, e fez um reconheci- 
mento de suas posições , acompanhado pela 
mesma 3a divisão e por mais 2,000 homens de 
infantaria ..» 

Foi, portanto, uma embcscfda, não foi um 
combate. Foi depois um reconhecimento, como 
o denominou mesmo o general em chefe. Mas os 
reconhecimentos não são batalhas emuito menos 
este em que não houve fogo. 

Ora, senhores, isto é combate? 
O Sr Jobim :—E'. 
O Sr Silveira da Motta;—Pois eu não 

chamo; foi uma emboscada, foi uma sorpr. za 
feita ao inimigo; foi um reconhecimento, mas 
não se chama a isto combate. 

O Sr. Jobim:—Foi escaramuça forte. 
O Sr. Silveira da Motta :—Pôde ser; mas, 

militarmente não se chama a isto combate. 
Eu creio. Sr. presidente, que tenho justificado 

o meu pedido de informações. Quanto ao direito 
que tenho, liei de continuar a insistir nesta 
mesma doutrina, embora o gi.vcrno a desco- 
nheça. pirque se vae desmascarando em suas 
tendências absolutistas. 

Esta doutrina hei de sustentar sempre. O go- 
verno não tem direito de esconder cousa alguma 
ao parlamento (ap uados); por todos os actos ello 
pôde ser responsável ou censurado; e,pois; o par- 
lamento tem direito de investigar. E' esta a dou- 
trina do radicalismo, e hei de continuar a sus- 
tental-a cora todas as minhas forças; se não ob- 
tiver as informações, ao menes obterei que o go- 
v erno se desmascare. 

Quanto á justificação das informações, já disse 
quanto basta para que o senado reconheça que 
não ha impertinencia; que não foi porque duvi- 
dasse do nobre ministro da guerra e de sua 
palavra, mas porque se trata de factos a respeito 
dos quaes S. Ex. foi induzido por informações, 
que é preciso aquilatar. 
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E é preciso que o exercito eaiba também que 
no parlamento tem defensores, sempre que em 
nome da disciplina se faz injustiças. [Apoiados) 

O Sr. presidente :— A discussão flca adiada 
pela hora. 

O Sr. T. Ottoni;— Pela ordem  
O Sr. presidente : — Tem a palavra. 
O Sr. T. Ottoni; — Eu pedia a Y. Ex. que 

mandasse guardar no archivo estas pastas que, 
estou certo, são papeis de embrulho. 

O Sr. presidente;—Perdoe-me Y. Ex, vou 
dar a ordem do dia. 

Um Sr. senad >r:—Isto está de accordo com o 
que o Sr. ministro disse. 

Outro senador;—Não disse isto. 
O Sr, T. Ottoni; — Então tenho direito de 

dizer, como disse, que são papeis de embrulho. 
O Sr presidente;-Ordem do dia .. 
3* discussão das prop sições da camara dos 

Srs. deputados, sobre pensões, a que se refere o 
parecer da mesa n. 209. 

Discussão da proposição da mesma camara, a 
que se refere o parecer da mesa n. 210, sobre na- 
turalisações. 

Yoto de graças. 
2a discussão das seguintes proposições da ca- 

mara dos Srs. deputados. 
1.a Autorisando o governo para contratar o 

melhoramento do porto de Pernambuco. 
2.» Restabelecendo o recursoá Corôa nos casos 

designados na mesma proposição 
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

84a Sessão 

EM 12 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Siimiiiurlo.— Expediente:— OíBeios do 
Sr. 1" secretario da camara dos deputados 
remettendo diversas proposições. - Leitura de 
um parecer da commissão dê instrucção pu- 
blici.—Ordem do dia:—Discussão de ires pro- 
posições da outra camara, duas approvando 
pen-ões e uma concedendo car'a de naturali- 
sação.—Discussão do voto de graças. — Dis- 
cursos dos Srs. Sayão Lobato o Teixeira de 
Souza. 
A^ 11 hores da manhã acharam se presentes 

46 Srs. senadores, a saber; visconde de Abaeié, 
Almeida e Albuquerque, Jobim, Dias Vieira. 
Pqmpeu, visconde do Sapucahy, barão de Ma- 
roim, barão do Bom Retiro, barão das Tres Bar- 
ras, Mendes dos Santos, Dantas, Teixeira de 
Souza, marquez de Olinda, Dias de Carvalho, 
barão de Antonina, Carneirn de Campos, barão 
do Rio-Grande, Sayão Lobato, Firmino, Cunha 
e Figueiredo, Furtado, Saraiva, Mafra, barão 

de Muritiba, visconde de S. Vicente, Chichorro, 
barão de Mamanguape. visconde de Suassuna, 
Fernandes Torres, Diniz, Paranaguá, visconde 
de Itaborahy, barão de S. Lourenço, visconde 
de Camaragibo, barão de Cotegipe, barão de 
Pirapama, Souza Franco, barão de Itaúna, Sil- 
veira da Motta, Sinimbü, Fonseca, Nunes Gon- 
çalves, Zacarias, F. Octaviano, Silveira Lobo e 
T. Ottoni. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Parnnh )s, duque de Caxias, Souza 
Queiroz, visconde de Jequitinhonha e Paula 
Pessoa. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. conde da Boa Vista e Nabuco. 

0.5r. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a actá da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações foi 
approvada. 

expediente. 
■ f 

O Sr 1* secretario deu conta dos seguintes 
officios; 

Um de 8, e deus de 10 do corrente, do 1° se- 
cretario da camara dos Srs, deputados, acompa- 
nhando as seguintes proposições: 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.° O governo éautorisado a mandar ad- 

mittir á matricula e exame do 3® anno do curso 
de pharmacia da faculdade de medicina da Bahia 
o estudante Cândido Alves Machado de Freitas. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 10 de Julho 
de 1869 —Joaquim Octavio Nebias. vice-presiden- 
te.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1» se- 
cretario.—Joaquim Pires Machado Porte lia, 2' se- 
cretario. 

A assembléa geral resolve; 
Art. 1.° O governo fica autorisado para man- 

dar matricular no 1° anno da faculdade de me- 
dicina da Côrte ao estudante ouvinte Antonio 
José da Silva Rabello Júnior, depois de feito o 
exame de historia 

Art. 2." Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 10 de Ju- 
lho de 1869.—Joaquim Oct,vio Nebias vice-presi- 
dente. — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Porlella, 
2° secretario. 

A assembléa geral resolve ; 
Art. 1° E' o governo autorisado para mandar 

admittir a exame, pagos os respectivos impos- 
tos, e provada a freqüência do anno em confor- 
midade dos estatutos das faculdades, aos se- 
guintes estudantes: 

1.* Na faculdade de medicina daCôrte; 
A Cypriano de Souza Freitas para matrieu 

lar-s. no 1» anno medico. 

ii 
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A. Alfredo José Ramos e Constante da Silva 
Jardim, depois de feitos cs exames de historia 

A Luiz Telles Barreto d ■■ Menezes, depois de 
feito o exame de historia e latim. 

A JoSo Pires Farinha Filho, a exame do !• e 
2' anno medico, a que tem assistido como ou- 
vinte, depois de feito o do preparatório que lhe 
falta. 

A Lúcio da Cunha Pavolide e Menezes a exa- 
me do 1» anno medico que freqüentou e á matri- 
cula do 2o que freqüenta como ouvinte. 

A Domingos José Nogueira Jaguaribe Filho, 
a exame do 2' anno medico. 

A Ernesto Adolpho dè Andrade Braga, para 
matricular-se no 1° ann^ medico, depois de fei- 
to o exame do prepa-atorio que lhe falta. 

A Manoel Marcondes Homem de Mello, depois 
de feitos os exames de latim c philosophia. 

A Manoel Jeronymo Guedes Alcoforado, para 
matricular-se no 2o anno medico e fazer aeto in- 
dependente do exame de algebra que prestará 
depois. 

A Joaquim Antonio Teix ira da AssumpçSo, 
para que sejam aceitos os exames preparatórios 
feitos na faculdade de direito de S. Paulo. 

2.° Na faculdade de medicina da Bahia : 
A João Vaz de Carvalho, estudante do 2» anno 

pharmaceutico, para matricular-se no 3» anno 
medico, depois do exame do 2o, dispensando se- 
Ihe o de latim.. 

A Miguel Gomes de Azevedo Filho, estudante 
do 1" anno pharmaceutico, para matricular-se no 
2o anno medico, depois de feito o exame de ana- 
tomia descriptlva e dos preparatórios que lhe 
faltarm 

A Trajano Joaquim dos Reis, para fazer exam® 
de arithmetica, geometria e algebra em Novem- 
bro do corrente anno, e exame do 1° anno medi- 
c. em Março do anno vindouro. 

A Antonio Jansen de Mello Rocha, depois de 
approvado no Io anno pharmaceutmo, e feitos os 
exames du latim e ana omia, para matricular se 
no 2» anno me lico. 

3.* Na faculdade de direito do Recife: 
A Manoel Raymundo de Araújo Pinheiro e 

Luiz Eugênio de Araújo Pinheiro, depois de fei- 
to o exame de philosophia. 

A Arthur Henrique de Figueiredo e Mello, de- 
pois de feito o exame do preparatório que lhe 
falta. 

4.» Na faculdade de direito de S. Paulo: 
A Alberto Gonçalves Pereira do Andrade, de- 

pois de feito o exame de rhetorica. 
Art. 2.- Revogam-se as disposições em con- 

trario. 
Paço da camara dos deputados, em 8 de Julho 

de 1869.—Joaçuiw Octavio Nehiat, vleo-presiden 

to.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1° 
sacrotario.—Joaçwím Pires Machado Portella, 2o 

secretario. 
O Sr. 2,, secretario leu o seguinte parecer da 

commissão de instrucçào publica : 
«Por deliberação do senado, de 29 de Maio do 

Corrente anno, foi remettida á commissão de 
instrucção publica a proposição da camara dos 
Srs. deputados datada de 4 de áetembro de 1867, 
autorisando ogoverno a mandar aceitar em qual- 
quer faculdade do império os exames de prepa- 
ratórios feitos na faculdade da direito do Recife 
pelo estudante Manoel Rodrigues de Carva- 
lho Borias que havia marchado como volun- 
tário, e ainda então se achava na guerra con- 
tra o Paraguay; o por deliberação do 15 do 
mez corrente foi também remettido á mesma 
commissão o requerimento do dito estudante, 
em que declára uchar-se freqüentando, como 
ouvinte, a faculdade de medicina desta Cõrte, 
acompanhado dos seguintes documentos : 1» cer- 
tidão passada pela r-partição do ajudante gene- 
ral desta Côrte, da qual consta que o supplieante 
assentou praça como voluntário a 6 de Março 
de 186õ, tendo-se apresentado como voluntário 
na provinc ade Pernambuco em 14 de Fevereiro 
do mesoio anno; e que fôra reconhecido como 
1° cadete: que fôra nomeado alferes de commis- 
são de um dos corpos de voluntários de Matto 
Grosso em 3 de Abril do mesmo anno ; que ten- 
do voltado em diligencia daquella província se 
apresentara na mesma repartição aos 2 de Mar- 
ço do corrente anno; e a 1) de Âbril fôra dispen- 
sado, a seu pedido, do serviço do exercito e da 
commissão, de tenente, para continuar seus es- 
tudos. 

« 2."' Da sete certidões passadas pela secreta- 
ria da faculdade de direito de Pernambuco, de- 
clarando ter sido approvado plenamente nas 
seguintes matérias: latim, francez, ínglez, phi- 
losophia, rhetorica, geographia, historia, geo- 
metria e arithmetica. 

« A commissão de instrucção publica, á vista 
destes documentos, comquanto não lhe fosse 
presente a prova de freqüência, como ouvinte, 
do reférido estudante, julg mdo o digno do favor 
que lhe concede a resolução da outra camara, 
não só por dar credito ás provas de sua capaci- 
dade prestadas em estabelecimento scientifico 
mantido pelo governo imperial, como ao ser- 
viço que prestou marchando em defeza do Im- 
pério, e distinguindo-se no serviço, como prova 
a sua promoção ao posto de tenente, é de pare- 
cer que prosiga a discussão já encetada da re- 
solução da que se trata, a quil em sua opinião 
merece ser approvada pelo senado. 

« Paço do senado, em 30 de Junho de 1809,—/. 
P. Dias de Carvalho.—Z. de Góes e Vasconcellos. » 

Ficou sobre a mesa, 
ORDEM DO DIA. 

Entraram succes si vãmente em S" discussão, 
e foram approvadas para serem dirigidas á sanc- 
ção imperial, duas proposições da camara dos 
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Sr.-!, deputados, que approvam pensões conce- 
didas por serviços de guerra, mencionadas no 
parecer da mesa n. 203. 

Entrou em I1 diacussào, passou para a 2» e 
desta para a 3', a proposição da mesma camara, 
autorisando o governo para. conceder cartas de 
na uralisação Ue cidadão brasileiro a Hermano 
Franco de° Mattos e a outros estrangeiros men- 
cionados no parecer da mesa n. 210. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O-Sr. Presldesite:—Antes de dara palavra 
ao nobre senador que a tem em primeiro logar, 
peço licença para dar-lhe uma satisfação e ao 
senado uma explicação. Tenho de retirar-me, 
mas antes de o fazer, devo dar a razão. Tenho de 
acompanhar hoje um cortejo fúnebre; é isto 
para mim um dever imprescindível; um dever 
de amizada para com a família do finado o um 
tributo de respeito á memória do pae do finado, 
um dos meus mais íntimos amigos, o Sr. conse- 
lheiro L cio Soares Teixeira da Gouvêa, que foi 
também membro desta casa. Por i so peço ao 
senado licença para retirar-me. Se não fôra este 
motivo, continuaria com móito prazer a presidir 
a sessão, ouvindo o nobre senador, a quem cabe 
agora a palavra. 

Peco ao Sr. vice-presidente que tenha a bon- 
dado"de vir cccupar a cadeira. 

O Sr. vice presidente occupa a cadeira. 

O Sp. Sayão Lobato ; — Sr. presidente, 
voltandoa esta discussão, que comporta todos os 
assumptos da política geral, era natural que fi- 
zesse alguma referencia sobre o incidente da ul- 
tima sessão, refutando o sentido que approuve 
ao nobre senador, autor do lequerimento, dar 
ás observações que expuz, justificando o meu 
voto em contrario ao requerimento. 

S. Ex. entendeu que fiz acto de opposição, 
que levantei-me para contrariar o actual minis- 
tério, porquanto tive a ousadia de declarar que 
pela minha parte não concordava com o reque- 
rimento, de um membro da opposição em quô se 
pedia a communicação offlcial do tratado da tri- 
plica alliança para servir de base a uma discus- 
são ampla. Embora o nobre ministro dos negocies 
estrangeiros se prestasse a fazer a publicação 
offlcial do tratado, sem achar nisto inconvenien- 
te, esta simples eircumstancia não constituía em 
medida do governo o requerimento da opposição. 
A contradicta que lhe oppuz não teve importân- 
cia política afguma; nem podia tel-a. 

Nas circumstancias em que expuz á camara 
a razão do meu voto, bem se vê que não podia 
haver proposito de contrariar ao ministério que 
apoio com toda dedicação que devo, não sú em 
attençâo ás cirdumstancias extraordinárias do 
paiz, como pela muita confiança que os nobres 
ministros me merecem pessoalmente. E' visto, 
Sr. presidente, que de tal arte, a opposição já 
decae da grande guerra que tinha apregoado 
contra a presente situação política, hasteando 

o estandarte das reformas radicaes ou a revo- 
lução ; já baixa aos meios da pequena política, 
o que bem mostra que depois de apalpar o ter- 
.reno e de reconhecer a impossibilidade de levar 
avante seu grande plano, recorre, na demanda do 
poder, para estes meios pequeninos. E' quanto 
basta como um protesto contra o sentido que 
me empresta o nobre senador, no que foi tão 
vivamente acompanhado pela sua iiaprensa. 

Passarei agora á discussão em que pretendo 
empenhar-me, respondendo aos illustres sena- 
dores que teem tomado parte nella em oppo- 
sição. 

Sr. presidente, ao ouvir o nobre senador pela 
província de Perna nbuco, o redactor do pro- 
gramma do centro liberal que primeiro me suc- 
ce leu na tribuna nesta discussão do voto de 
graças, ao ouvir o nobre senador, inquiria co- 
migo qual a causa de tão extranho pronuncia- 
mento, o que. podia trazer tamanha alteração 
nos hábitos do nob-e seuador, tamanha contra- 
dicção com todas as suas doutrinas, princípios e 
procedimento sempre sustentado em longa car- 
reira percorridal Que circumstancias estraordi- 
narias, que caso de força maior, ou razão suffl- 
cienta pôde haver que a*ssira impellisse o nobre 
senador a manifestar-se por modo tal que elle 
mesmo tinha por impossível, quando neste 
mesmo recinto se declarava sem nenhuma força 
moral, incapaz de ser acreditado quando se desse 
por liberai, porque contra isso protestava todo o 
seu passado. 

Lerei, Sr. presidente, o trecho do discurso do 
nobre senador a quem me refiro, para que bem 
ss veja que não lhe altero o pensamento, que me 
louvo na opinião manifestada pelo mesmo nobre 
e illustre senador São palavras de S. Ex. na 
sesssâo do senado de 15 de Junho de 1861. [Lê). 
« Sr. presidente, eu penso hoje como sempre 
pensei desde 1853; continuo na mesma posição 
política. Não sou actualmente conservador; e 
porque nunca fui liberal, menos o posso ser hoje; 
os precedentes da minha vida me tirariam toda 
a força moral necessária para ser crido, neces- 
8aria*p ira fazer proselitismo no sentido de idéas 
que outFurí impugnei. .. » 

Portanto, Sr. presidente, era natural e bem 
fundadaàminha extranheza. Ouvindo-o, porém, 
com toda attençâo até o fim, cahi na razão deste 
seu procedimento contradintorio—e é que S. Ex. 
no empenho de explicar a Snnoceneia do pro- 
gramnia armado da commihaçâo de revolução, 
se manifestou propheta, ou vate, e nh arroubo 
do vaticinio esqueceu-se da posição que sempre 
sustentou, perdeu de vista o Brasil, as suas cir- 
cumstancias e condições peculiares, e decli- 
nando da experiência do estadista, amestrado em 
longo serviço, passou a cantar um hymno ao 
liberalismo, mas ao liberalismo ao modo da es- 
cola revolucionaria. 

E é a prova, Sr, presidente, que tudo quanto 
produziu o nobre senador bem mostra a diver- 
gência (para não dizer disparate) em que elle 
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estava com a realidade do paiz; as referencias 
quantas fez como outros tantos argumentos sâo 
contraproducentes, concluem em sentido con- 
trario do que pareceu ao nobre senador deduzir 
para lição nossa 

E' assim que S. Ex. citou-nos o ministério de 
Polignac, a queda de El-Rei Luiz Felippe, a re- 
volução de Hespanha, e até sonhou com uma 
Bastilha I 

Senhores, a quéda de Carlos X pela imposição 
do ministério de Polignac. que applicação pó ie 
ter ás nos.aas circumstancias? Que argumento 
oíFerecet Todo o mundo sabe que Carlos X, 
antes de subir ao throno era o chefe da facção 
retrograda; —cercado dos antigos emigrados, que 
relutavam aceitar as conseqüências da revolução 
e entendiam que a França lhes pertencia por di- 
reito de conquista reivendiendora, pesou sempre, 
durante os 15 annos do reinado de Luiz XYI1I, 
como um grave embaraço,causando aesteRei.que 
aceitára a nova ordem constitucional,muitos dis- 
sabores; e se desde então prevalecesse a sua in- 
fluencia mais depressa teria desapparecido o 
ramo mais velho dos . ourbons. 

Quando, porém, Carlos X, pela sua vez, subiu 
ao throno, como era de prever, de conformidade 
com os sentimentos que revelara, e accedendo 
progressivamente ás sugestões desses cortezãos 
da sua roda, foi de reacção em reacção, depostas 
todas as reservas, até chegar ao ministério Po 
lignac que afinal como golpe de estado pelas or- 
denanças de Julho, suprimindo a liberdade da 
imprensa, provocou a .revolução que deu por 
tèrra com Carlos X. O que pôde haver de com- 
mum entre isto e as circumstancias do nosso 
paiz, quando o partido conservador constitucio- 
nal (e assim designo—constitucional — porque 
hoje elle tem a peito a conservação da consti- 
tuição e está disposto a fazer todas* as outras re- 
formas). ... 

Oi Sus. Silveira Lobo h T. Ottoni ; —Hojel... 
O Sr. SayXo Lobato: — E' conservador da 

constituição e tem o solemne compromisso, 
como ó de seu dever, do fazer aquellas refórmas 
úteis que a experiência aconselha, mas sempre 
dentro da constituição. 

,E quando, senhores, no Brasil, a liberdade de 
imprensa tem o mais amplo desenvolvimento... 

O Sr. Furtado ; — E' a única que temos 
O Sr. T. Ottoni ; — Apoiado. 
O Sr SayXo Lobato": — ... é tão ampla e tão 

illimitada que só pôde ser comparada com a 
inércia da autoridade no toesnte ao abuso da' 
imprensa, que até parece que de facto está dero- 
gada alei penal quanto a crimes desta espccie para 
procedimento oíficial pelos orgãos da justiça. 

Que reacções, que attentados, ao modo do 
golpe de Estado de Julho, podem ser receiados 
no Brasil?l E' evidente, Sr. presidente, que não 
tem a mínima analogia, nem pôde servir do ar- 
gumento para as cousas do Brasil a referencia 
que a tal respeito fez o nobre senador. 

« Quéda de Luiz Felippe. » Sr. presidente, por 
má porta o Rei cidadão entrou para o throno, 
levantado por uma revolução, desde logo teve 
contra si o partido legitimista, partido impor- 
tante.. . 

O Sr. T. Ottoni : — Facção. 
O Sr. SayXo Lobato : —. . por grandes for- 

tunas, por grande influencia em muitos pontos 
da França [apoiados); e logo depois teve também 
contra si o partido republicano que, tendo-o ele- 
vado ao throno, não hesitou em se pronunciar 
em antagonismo desde que elle tomou ao serio a 
sua realeza. Entre estes dous extremos, o rei- 
nado de Luiz Felippe foi uma continuada luta, 
uma grande dificuldade que por espaço de quasi 
18 armes pesou lhe com tal gravidade, que mal 
bastava, para fazer face o immenso cabedal dç 
experiência, coragem e patriotismo que o dis- 
tinguia e de que irrecusáveis provas deu na 
escolha dos meios acertados que empregou. Mas 
não era possível que podesse permanecer desde 
que aquelles que sustentavam a monarchia 
constitucional fraccionaram-se colHgando o cen- 
tro esquerdo com os revolucionários, republi- 
canos, e depois com os mesmos legitimistas : -- 
baqueou porque com a mingoa de apoio sur- 
giram dificuldades insuperáveis, erepugnou-lhe 
empregar meios extremos. 

E. senhores, releva ponderar que na França 
avulta o partido republicano,que em parte chega 
ao excesso de socialismo e communismo ; e ha 
razão para que assim o seja, — já porque alli, 
como em outros paizes da Europa, a liberdade 
tem sido conquistada com renhida luta contra 
os velhos privilégios, e portanto contra este 
extremo vicioso era natural a reacção do extremo 
opposto, o que até certo ponto era necessário 
para se chegar a uma justa transacção, qual será 
o governo monarchico representativo, e já 
porque nas circumstancias notorias da respec- 
tiva população tudo se presta a dar vulto ao par- 
tido que tanto lisongeia com esperanças de me- 
lhor porvir a immensa classe necessitada que 
muitíssimo soffre. 

Condensada a população, toda a terra occu- 
pada, em maxima parte possuida por poucos 
com exclusão do geral; grandes riquezas ao 
lado de grandes misérias; tamanha dificul- 
dade de se grangear, pelo trabalho, ainda o 
mais árduo e aturado, o mesmo estricto necessa- 
ri ; e até a in clemência do clima que tanto faz 
lá soífrer ao pobre e muitas vezes dá-lhe a morte; 
emfim tudo concorre para que haja essa cons- 
piração natural dos desaventurados contra os 
mimosos da fortuna, e dahi a facilidade que 
acham os facciosos de fazerem vibrar a fibra 
sensível do coração da multidão ainda incutin- 
do lhe chimericás esperanças. 

Com taes elementos, agitado o partido repu- 
blicano e rompendo em luta contra o governo 
do rei cidadão, o legitimista (o principal pro- 
prietário). longe de o apoiar, correspondendo 
com igual hostilidade, faltando-lhe solido apoio 

28 
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no constitucional que em parte adheriu á re- 
volta, e já com antecedência deroeava-lhe as 
prerogativas régias com a exageração de doutri- 
na e perversáo de princípios, o quê ha. para se 
notar que á tamanha força cedesse aquelle Eei, 
que aliás, ainda assim, a muitos pareceu que 
acharia recursos nos meios enérgicos que não 
quiz empregar, porque lhe repugnava a derrama 
de sangue e com saber de consumada experiên- 
cia bem comprehendiaa suadifficilima posição ?1 

Onde a analogia, política e historicamente, 
com as circumstancias do Brasil?! 

Temos a constituição a mais liberal.... 
O Sr. Silveira Lobo:—In nomine. 
O Sr. Pompeu:—No papel. 
O Sr Satão Lobato:— .... que consagra todas 

as liberdades políticas e garantias individuaes, e 
provê do modo o mais satisfactorio ao bem estar 
da sociedade br^3il-,ira. Temos na convicção de 
todos os brasileiros arraigado o sentimento e in- 
tima convicção de que as instituições conforme 
estabelece a constituição são as mais salutares, 
as mais convenientes, e as únicas necessárias 
para o paiz. 

Não ha aqui partido republicano, nem razão 
para o haver, e basta considerar que o nome que 
o symbolisa é o de um Borges da Fonseca. Não 
ha razão para haver partido republicano no 
Brasil, porque de um jacto, sem relutância dos 
antigos ; rivilegios, foi proclamada e jurada a 
constituição, a mais liberal, por todos aceita e 
que a todos assegura, no tocante á organisação 
política, o mais satisfatório estado que exclue 
outras aspirações. Aqui todo o trabalho é fácil e 
muito proveitoso; a população acha nessas immen- 
sas terras fertillissimas, que esperam braços, um 
meio seguro de adquirir a mais farta subsistên- 
cia; não se pôde especular com esse resenti- 
mento das classes necessitadas, sempre promp- 
tas a .ouvir a palavra incendiaria dos que pro- 
mettem thesouros para têl-as aos accenos das 
suas especulações. Aqui o throno do Sr. D. Pe- 
dro II está por tal modo radicado que incólume 
passou pelas notáveis épocas de verdadeira pro- 
vança, 

Oi-phão, quasi no berço, nessa quadra de 7 de 
Abril, de verdadeira vertigem revolucionaria, e 
durante todo o tempo do governo fraco das re- 
gências desarmado de quasi todos os meios de 
acção, que outra força sustentou o throno.— 
que outra poderia sustental-o e manter o prin- 
cipio monarchico da nossa constituição, se não 
a verdadeira opinião nacional, a aceitação cor- 
deal e convencida de todos os brasileiros 
deste grande principio da nossa lei fundamental? 

Quem de boa fé negou e negara jámais a ne- 
cessidade deste principio no Brasil? Quem dei- 
xará do reconhecer nellea condição essencial da 
integridade da nação,o único meio de se manter 
unido e inteiro este immenso território e o povo 
esparso nelle? Quaes são os ídolos da opinião de 
um dia que poderiam subatituil-o no governo 
superior encarregado ao chefe supremo do Es- 
tado? 

■ Ephemeras entidades qua passariam do Capi- 
tólio á Rocha Tarpéa em um dia, em uma se- 
mana, ou em um mez, poderiam ter a necessária 
consistência,valor e virtude, que dá e tem o pres- 
tigio da realeza, o principio monarchico na regrada 
esphera consagrado na constituição do Estado ? 1 
E é nestas circumstancias que se faz o parallelo, 
que se traz como argumento a quéda do Rei 
Luiz Felippe? 

« Revolução de Hespanha. Os golpes de esta- 
do de Narváez e de Gonzales Brabo determina- 
ram a revolução da Hespanha.» 

Senhores, ninguém ignora a historia dos nos- 
sos dias da Hespanha; é bem conhecido qual tem 
sido esse estado irregular do governo de Hes- 
panha. vai-vem de golpes de Estado sempre 
acompanhados de deportações, confiscos e até de 
fuzilamentos, resultando "suppressão inteira de 
todas as garantias da liberdade, não só política 
como individual e da segurança pessoal, 

Que parallelo tem isto com o Brasil, onde a 
simples mudança dos agentes de confiança da 
administração, presidentes, chefes de policia, 
delegados ê subdelegados, constitue a gravíssi- 
ma accusaçâo de reacção insupportavel que ar- 
ranca brados á opposíção contra a tyrannia do 
governo?! Onde o se dizer liberal e como tal 
affrontar o governo é embicar no caminho mais 
fácil e certeiro de se chegar a tudo; onde com 
verdade se pode afirmar que o liberalismo é uma 
especulação lucrativa! I 

Senhores, alguém é impossível neste paiz? 
Os que professam as opiniões mais adiantadas 

eexageradas, e com arrojo as manifestam... 
O Sr, T. Ottoni:—Haja vista o Charivary e 

o Timaniro. 
O r. SayXo Lobato:—... receiam-se de 

compromettimentos, de perder em seus inte- 
resses, de se tornar incompatíveis para a car- 
reira publica? E isto, Sr. presidente, é proferido 
ao serio por aqoelles que acabam, durante um 
longo período, de desfruetar o poder, e com todo 
o desembaraço ahi se houveram, mostrando para 
quanto prestam, e abandonaram as posições 
offlciaes quando lhes aprouve, pelo modo no- 
torio. Deste assumpto, para diante, me occupa- 
rei com algum desenvolvimento, bastando por 
emquanto assignalar que abandonaram a posi- 
ção política dominante que tinham, ou por ca- 
pricho proprio que não se explica, ou pela ex- 
trema necessidade, porque sentiam-se baldos de 
toda a força moral; tinham contra si a atmos- 
phera que faz a vida dos governos, a opinião 
publica! 

Figuram-se Bastilhas em um paiz onde a liber- 
dade e a Lcença são tamanhas que até sem o mí- 
nimo comedimento fazem-se reuniões políticas 
nas praças e theatros, e a theatral tribuna de 
fact j tem todos os fóros da tribuna do corpo 
legislativo  

O Sr. Silveira Lobo :—Quer o pelourinho, 
tem saudades delle. 

O Sr. presidente!;—Attenção 1 



SESSÃO EM 12 DE JULHO DE 1869 219 

O Sr. SayXo Lobato:— . •. com verdadeira 
irresponsabilidade e desenvoltura sem limites 
dizem tudo quanto lhes vem á boca: é prague- 
jada a autoridade, vilipendi/.da a legislação, e 
affrontado tudo quanto ha de mais respeitável 
no paiz 1 

E a autoridade ciuza os braços e nem olha 
para isso. E em parte, Sr., presidente, tem razão, 
porque a verdadeira opinião do paiz é sobran- 
ceira a taes provocações;—e esses brados consti- 
tuem verdadeiramente um pregão para bem de- 
monstrar a liberdade ampla de que gozam 
«quelles que gritam contra a dictadura; elles 
mesmos nos seus brados e vociferações se re- 
futam a si proprios, demonstrando praticamente 
que a liberdade 6 tamanha que não encontra 
limites. 

O Sa. Silveira Lobo:—Não apoiado. 
O Sr. SayXo Lobato : — Taes foram as refe- 

rencias como argumentos produzidos pelo nobre 
senador pela província da Bahia, em quanto sus- 
tentava que o programma do centro liberal li- 
mitava-se á exigência de certas reformas na le- 
gislação, no mais não continha se não as aspira 
ções dos liberaes por toda a parte; que tudo 
quanto eu havia dito contra o attentado da pre- 
tendida reforma radical da constituição, não ti- 
nha fundamento, porquanto reduzia-*se a these 
do programma á responsabilidade dos ministros, 
eesta responsabilidade era necessária, mesmo a 
bem da monarchia constitucional, para sempre 
flcar a salvo e superior aos golpes das facções. 

Senhores, é muito desconhecer ou escurecer o 
sentido claro do programma em relação ao exer- 
cício das prerogativas do poder moderador. 
S. Ex. foi o redactor e escreveu rom seu punho 
as proposições seguintes: « Os ministros teem 
plena lesponsibilidade. pelos actos do poder 
moderador.» « O Rei reina o não governa». 
« Será organisado o conselho dos ministros de 
modo que os ministros tenham inteira respon- 
sabilidade pelos actos do poder moderador, e 
sómente elles tenham o governo do paiz, por 
que o Rei reina o não governa » 

Ora, isto, Sr. presidente, tem seu sentido 
claro, genuino e innegavel, e importa tanto como 
supprimir toda a actividade de acção, toda a in- 
fluencia directa do monarcha no governo do 
paiz evidentemente importa derrogar a con- 
stituição que conferiu ao chefe supremo do Es- 
tado, e primeiro representante, prerogativas pri- 
vativas que só elle pôde exercer. 

Combine-se a significação de cada uma das 
proposições do prograinma, e ninguém pôde 
dizer que fosse outro o sentido que ellas encer- 
ram, e a conclusão a que chegam. Sentido e 
conclusão que ainda mais revelam o desenvolvi- 
mento que deu o mesmo nobre senador á sua 
these e os commentarios que outros n . bres se- 
nadores do seu lado fizeram demonstrando o 
plano e anhello de acabar com a actividade de 
acção privativa do poder moderador, que t<ri: 
hem foi chamado poder pessoal. 

Sr. presidente, devo logo notar que o partido 
conservador constitucional não nega nem limita 
a responsabilidade dos ministros; tudo quanto 
se faz no governo do paiz, tudo quanto se deixa 
de fazer, é sob a responsabilidade dos minis- 
tros; mas o Imperador tem attribuições próprias 
e privativas que só elle pôde exercer. 

O nobre senador, disse « o Genesis, não nos dá 
noticia que se creasseuma raçaespeeialpara reis 
o outra para o geral do povo; todos temos a mes- 
ma organisação physiea, a mesma"origera, todos 
as mesmas paixões, a mesma natureza. » Senho- 
res, não era por certo o Genesis que devêra ser 
trazido para assento da questão que hoje nôs 
occupa; nós temos o nosso genesis político, é a 
constituição do Estado que creou o Imperador á 
parte dos subditos, que o dotou de taes preroga- 
tivas, de predicados taes, que o tornam o único 
hábil, capaz para certas funcções que nenhum 
outro pôde exercer. 

Taes são todas as attribuições do poder mo- 
derador, que pela lei fundamoutal do Estado são 
conferidas privativamente ao Imperador para 
por elle proprio serem exercidas, como ha de 
mister a natureza especial das mesmas attri- 
buições que, actuando sobre os outros poderes 
políticos activos, nem podem pelos mesmos ou 
por algum delles ser exercidas, nem de qual- 
quer modo serem declinadas do Imperante sem 
que deixe de ser o chefe supremo do Estado e 
desappareça a fôrma monarchica consagrada na 
constituição do Estado- 

O complexo das attribuições do poder mode- 
rador, e o seu privativo exercício pelo chefe su- 
premo do Estado, Sr. presidente, é o que verda- 
deiramente constitue o elemento monarchico. 
consagrado na constituição; é parte fundamental 
da mesma constituição que não pôde ser dero- 
gada. (Apoiados e não apoiados.) Eu posterior- 
mente o provarei, e de modo, Sr. presidente, que 
se não poder levar a convicção ao animo dos 
illastres senadores . .. 

O Sr. Pompeu : — E' provável. 
O Sr. SayXo Lobato Creio que o demons- 

trarei perante o paiz com toda a força de minha 
convicção, e julgo que para isto não è necessário 
muito esforço, porque ó uma verdade manifes- 
tada na letra clara e precisa da constituição, e 
que bem comprehende e aceita a verdadeira opi- 
nião do paiz.... 

O Sr. Pompeu:—Que é o verdadeiro interprete. 
O Sr. SâySo Lobato :—Alegou um dos nobres 

senadores pela Bahia, ex-presidente do conselho, 
« o exercício pelo chefe do Estado das preroga- 
tivas que constituem o poder moderador, se não 
fôr regrado pela deliberação ministerial, leva-nos 
ao absolutismo. «Se não fôr regrado,disse o nobre 
senador ; talvez não fosse esta a phrase de que 
S. Ex. se servisse, mas é aquella que se depre- 
hende de sua argumentação. 

E aqui nos fez a leitura de um trecho de 
j Benjamin Constant para concluir no seu propo- 
I sito contra a doutrina verdadeira acerca do prin- 
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cipio constitucional que professa o partido con- 
servador. Realmente era para pasmar que S. Ex. 
lesse esse trecho de Benjamin Constant em que 
sustenta o publicista que ha um poder o^aí, pró- 
prio do monarcha, a parte do poder executivo 
exercido pelos m nistros, e que quanto áquelle a 
responsabilidade ministerial era moral, e S. Ex. 
no proposito de contradizer-nos ficou muito an- 
cho com a descoberta que fez em Benjamin 
Constant, que não é senão a verdadeira doutrina 
que professamos!! 

E, pois, na constante impugnação que faz o 
nobre senador, para lhe achar argumento, e a 
seu modo procedência de razão, devo concluir 
que S. Ex. requer para que do exercício das 
funcções e prerogativas do poder moderador não 
se cliegue ao absolutismo, ha de mister que taes 
funcções sejam exercidas com a regra da deli- 
beração ministerial, que é responsável. Mas 
semelhante theoria, Sr. presidente, excusa re- 
futação. As attribuições do poder moderador, 
de sua natureza são limitadas e benéficas, jámais 
podem constituir poder absoluto; por ellas o 
chefe supremo do Estado, contendo em sua 
orbita os outros poderes políticos activos, veda 
que cada um se exceda, e assim mantém o justo 
equilíbrio e independência que cada um delles 
deve ter; disto principalmente depende a regu- 
laridade do systeraa representativo que tão efB- 
cazmente assegura com a liberdade política 
todas as garantias da individual. 

Ao Imperador e só ao Imperador confiou a 
constituição o exercício de tão altas prerogati- 
vas, por que na altura em que se acha collocado 
ó o único capaz de as exercer:—sobordinal as á 
deliberação ministerial era tornar os ministros, 
sem nenhuma das condições de capacidade além 
de incompatíveis, por tal modo alentados e pre- 
ponderantes, que em breve usurpando de todos 
os outros poderes seriam absolutos dominado- 
res, e de facto chimerica a sua responsabilidade 
de que tanto cabedal se faz, sem advertir-se na 
impossibilidade de realisal-a em tal hypothese. 

Outro nobre senador pela mesma província da 
Bahia, tratou nesta discussão do poder pessoal, 
que assim designa o privativo exercício do po- 
der moderador; disse que o admittiria desemba- 
raçado e livre em toda a sua acção com a con- 
dição do voto livre; que sem a° liberdade nas 
eleições não é c-impativel a existência deste po- 
der, porque torna-se omnipotente e absoluto. 
Ora, Sr. presidente, bastava pedir ao nobre se- 
nador, como elle combina esta sua opinião hy- 
pothetica com a regra da constituição, em quanto 
estabelece o poder moderador, se°m contemplar 
hypotheses de haver ou não haver voto livre; 
que nos explicasse se, faltando o voto livre, e 
não sendo admissível o privativo exercício do 
poder moderador, a quem passavam as attri- 
buições, as prerogativas do chefe do Estado? O 
nobre senador sustenta que sem voto livre não é 
compatível o exercício privativo; mas neste caso 
que nova ordem pretende estabelecer, qual a en- 
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tidade que deve ter o exercício das prerogativas 
do- poder moderador que são indispensáveis no 
alto governo da sociedade? 

De duas uma: ou a hypothese de não haver 
voto livre exçlue absolutamente o exercício das 
attribuições do poder moderador, quer pelo chefe 
supremo do Estado, quer por outrem, e determina 
uma acephalia no Estado, ou por alguém devem 
ser convenientemente exercidas taes attribui- 
ções em todo e qualquer caso. Ora, é evidente 
que não é admissível a pausa de exercício das 
attribuições do poder moderador que constituem 
o alto roverno que nunca deve faltar ao Estadoy 
logo, alguém deve necessariamente exercêl-is'. 
O nobre senador recusa o exercício privativo, 
chamado poder pessoal, porque na sua hypothese 
seria absoluto, e confia mais que outrem o sub- 
stitua para corrigir o defeito do voto livre. 

Releva logo observar que se porventura pôde 
haver uma entidade preferível para o alto go- 
verno do Estado, não havendo voto livre, cora 
mais força de razão deve tel o em circumstan- 
cias normães, mais fáceis, e que no entretanto 
de repente se podem transtornar e trazer o caso 
de ser reclamada de preferencia a sua acção. 
E é manifesto que aquelle que com vantagem 
sempre pôde servir, que pôde vencer a grande 
difflculdade de regularisar o governo cm difflceis 
e peiores circumstancias. em melhores deve ;-ri- 
mar, e ó excellente : e pois a conclusão seria que 
em toda e qualquer hypothese deve ser suppri- 
mido o poder moderador, ou as suas attribui- 
ções declinarem para essa entidade preferível, 
e em todo o caso menos dispendiosa. 

Mas, Sr.presidente, tal não ha; se falta o voto 
livre, por isso mesmo a influencia beneflea do 
exercicio das attribuições do poder rnoderedor 
pelo chefe do Estado, primeiro representante da 
nação, é tanto mais necessária quanto é o verda- 
deiro cqrrectivo e o mais efflcaz para se chegar a 
regularisar o estado do paiz, manter o exercicio 
do direito político do voto á massa geral dos 
cidadãos brasileiros. 

Senhores, se declinaes o exercicio destas pre- 
rogativas supremas do chefe do Estado e primei- 
ro representante da nação, vós com isto eman- 
cipaes as facções e entregaes ao movimento des- 
ordenado dellas todo este poder com o fervor 
que soem empregar, e o voto livre se torna 
impossível. 

O sorites do nobre senador pela Bahia, substi- 
tuído em o seu primeiro termo, exprimirá com 
verdade o predomínio ornais faial e perniciosis- 
simo ao livre e pacifico goso dos direitos polí- 
ticos, e sempre infenso á liberdade e segurança 
individual. Estabelecia no seu sorites o nobre 
senador « o chefe do Estado faz o minút rio, o 
ministério faz a camara, e a e«mara sustenta o 
ministério » e eis aqui o circulo vicioso em que 
se gira. Assim a iniciativa autorisada que a 
constituição conferiu ao chefe do Estado, é o 
ponto de* partida que condemnaes 1 —quereis 
prescindir delia, não confiando na justa dis- 
crição e imparcialidade daquelle que a con- 
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tituiç5o dotou de todos os predicados e con- 
dições* para que pairasse sempre superior e fosse 
o mais, ou antes o unieo capaz de exercer o 
poder moderador I — declinaes de quem pela 
sua alta posição, independência e primazia, está 
acima das tent ções de quaesquer interesses 
facciosos, superior as da rivalidade e da inveja 
e a quem não faliam outros interesees e aspira- 
ções, senão os do bem publico 1 E para quem de- 
clinaes, que outra entidade o poderá substituir 
com as mesmas garantias senão maiores ? Cum- 
pre reconhecer, aniquilado o privativo exercício 
do poder moderador, ficam as facções emanci- 
padas, desordenadas, disputando entre si o po- 
der na, praça publica com todo o fervor da tur- 
bulência. E a .'acção que predominar ha de crear 
autoridades locaes próprias para serem outros 
tantos agentes que lhe ageitem a todo transe 
os votos, e desfarte se forme a camara que 
virá sustentar a mesma facção. 

Assim temos um circulo vicioso constituído 
em peiores bases,— com a turbulência em vez da 
ordem, com movimentos desordenados que se 
reproduzem em toda a extensão até a guerra 
civil, substituindo a regularidade que deve im- 
primir abeneflea influencia da entidade suprema 
que a constituição predispoz com tedas as con- 
dicções de verdadeira imparcialidade e em tudo 
e por tudo habilitada para interpretar o voto da 
opinião que em ultimo resultado deve decidir e 
consolidar o governo activo de sua confiança. 

Mas, senhores, accusam-me que sustentando 
esta doutrina, accrescentando que a consti- 
tuição do Estado não é refomavel era suas bases 
fundamentaes, sustento o direito divino, nego a 
soberania nacional, sou retrogado. 

O Sr. Silveira da Motta : — Sem duvida 
importa isto. 

O Sr. SayJo Lobato:—Sr. presidente, o 
verdadeiro mandamento da soberania nacional 
está expresso na constituição do Estado que é a 
lei fundamental que proclamou a nação quando 
se constituiu que a jurou e a n autem, com toda 
a força de sua opinião esclareci la; 

Foi adoptada a fo ma do governo monarchico 
heriditnrio, constitucional e representativo:—era 
esta a forma de go /erno que a experiência dos 
séculos e o exemplo dos -aizes cultos nas mais 
propicias condições recommendavam, e que a 
nação escolheu preferiu e adoptou com todas 
as suas condições próprias; e tal é a vontade ex- 
pressa, respeitável, inabalavel da soberania na- 
cional. 

Ora, Sr. presidente, quando o soberano assim 
estatuio esta fôrma de governo foi por determi- 
nada vontade e convicção robusta, não lhe mo- 
veu o ero capricho,filho de uma opinião varia, 
porem o discreto, esclarecido e necessário co- 
nhecimento do que era esta, e não outra, a for- 
ma mais garantidora da felicidade social; quiz 
o principio monarchico como se acha consagra- 
do na constituição com todas as suas condições 

naturaes e essenciaes por modo estável e perma- 
nente, sempre mantendo a ordem consorciada 
com a liberdade. 

Assim o soberano constituinte, a nação brasi- 
leira firmou a sua organisaçâo política social, 
verdadeira obra prima do progresso do espirito 
humano em relação ás cousas dos governos da 
sociedade. Assim foi o mais s&tisfactoriamente 
resolvido o difícil problema do se constituir um 
governo tão garantidor da ordem,como da liber- 
dade, e tal é o governo que devia ser adoptado e 
que o foi para a felicidade do Brasil. 

Portanto, a monarchia foi consagrada por um 
modo permanente com todas as condições pró- 
prias para corresponder ao que delia se esperava, 
isto é, o melhor governo possível em tudo e por 
tudo; não foi uma monarchia si et in quantum, 
emquanto aprouvessea uma opinião varia ; não; 
foi com suas condições naturaes e essencia s 
com essa estabilidade de governo, essa man- 
tença constante da ordem consorciada com a 
liberdade. Já se vê, portanto, que temos o prin- 
cipio monarchico consagrado conforme a sua 
indole e natureza, com a estabilidade e perpetui- 
dade caraC-eristica, como ha de mister aos fins 
da sua instituição. 

Tal é a expressa determinação do legislador 
constituinte, da nação brasileira, qu i nas suas 
delegações não inclüio nem devia incluir a facul- 
dade da derogação daquillo que essencialmen- 
te ella mesmo havia assentado por base funda- 
mental da sua organisaçâo política. 

Sr presidente; a simples opposição de que a 
constituição as?im decretada pelo bom accordo 
da opinião nacional em pleno exercício de sobe- 
rania; a simples supposição de que a constituição 
admitte a sua derogação, funccionando ella mes- 
mo, que ella se pôde derogar, transformar se ra- 
dicalmente, é á meu vêr um verdadeiro contra- 
senso. 

Senhores, que por um cataclisma do mundo po- 
lítico, como uma convulsão no mundo physico, 
por exemplo a erupção de um volcão, desappa- 
:-eça a constituição, varrida pelo tufão revolu- 
eionario, éfacto admissível, é eousa que infe- 
lizm nte se pôde dar; nem sou tão cego do en- 
tendimento que negasse que n». bypothese (que 
aliás tenho por irrealisavel) que todos os. brasi- 
leiros a uma se levantassem e bradassem—não 
queremos mais a constituição adoptada, quere- 
mos a republica—, que ainda assim eu ousasse 
dizer-lhes—não ; não podeis ter a republica, por 
que a constituição não é derogavel. O que eu 
sustentei foi que, vigorando a constituição,pelos 
tramites constitucionaes delia não se pôde che- 
gar á sua derogação, que a sua derogação só 
pôde ser acto praticado pela n esma nação em 
plena actividade de soberania, e nunca pelas 
suas delegações (os poderes paliticos). quejá- 
mais podem se derogar a si próprios, visto como 
são instituições permanentes. 

O que diz a constituição, Sr. presidente, éque 
para uma alteração ou emenda de algum artigo 
(e não derogação de suas delegações), poderá 
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haver uma proposta feita co n os transmites 
prescriptos e decretada por uma camara co 
pod-res espeeiaes para isso. 

Na constância da constituiçÃo não é possível 
a existência de uma assembléa constituinte. A 
constituição não falia em constituinte, nem po- 
dia dar por possível a sua convocação, sem ao 
mesmo tempo considerar o caso do seu proprio 
anniquilamento, o que seri t tamanha íncohe- 
rencía que friza o absurdo. A constituição só 
contempla para reforma de algum arfigo consti- 
tucional, no que diz respeito a attribuiçóes ou 
limites dos poderes políticos, ou aos direitos 
políticos e individuaes do cidadão, a convoca- 
ção de uma camara com pcderes espeeiaes para 
essa reforma limitada e nunca uma constituinte 
com poderes sem limites. 

Que incoherencia I Que contradicção! No 
empenho de sustentarem o principio inconcusso 
da soberania nacional, que ninguém nega, e 
menos pôde negar aquelle que defende a firmeza 
e permanência da constituição que é obra di- 
reeta da soberania e a sua viva expressão, che- 
gam a aluir o valor desta, ao ponto de tornàl-a 
cousapreoaria na razão deobjecto sempre sujeito 
a transformação! I 

Que idéa se faz da lei fundamental do Esta- 
do, do que ha de sua natureza mais estável e 
respeitável, quando se a rebaixa até o ponto de 
poder ser emendada nas suas bases fundamen- 
taesl E se assim podesse ser; não é certo que 
também á qualquer assistia o direito de prepa- 
rar a publica opinião escrevendo e pregando 
contra essas base^-fundamentaes da constituição 
que são reformaveisH 

Em todas as formas de governo, quer nos ab- 
solutos, quer nos republicanos, os que ousassem 
levantar a voz, quanto mais praticar actos ou 
fazer propaganda, contra a lei fundamental do 
lotado, seriam ipso facto considerados réos do 
mais grave attentado, sujeitos a severo castigo, 
ou como criminosos do lesa raagestade ou de 
conspiradores contra as liberdades publicas. 

Esta forma de governo mais excellente, em 
que a liberdade e a ordem são igualmente ga- 
rantidas, quando a lei fundamental do Estado ó 
mais digna de cultos-e defensão, ha de ficar 
exposta a todos os vaevens de uma opinião varia ; 
e tanto mais exposta, quanto é certo que com a 
liberdade ampla ds exprimir o pensamento, ou 
pela imprensa ou em reuniões-, ha sempre mais 
facilidade dese desvairar a opinião? Não é crivei 

A tudo, porém, se oppõe por capital argu- 
naento, que a negação do direito de se revogar a 
constituição importa o mesmo que negar a sobe- 
rania nacional; que assim como esta proclamou 
a constituição, a pôde revogar. Mas, é patente : 
a soberania activa que operou a constituição do 
Estado depoz,^com a sua obra executada, a acti- 
vidade de acção que directamente não pôde reas- 
sumir, senão reassumindo também a acção con- 
ferida ás suas delegações, o que constituiria o 
caso'flagrante de uma revolução ; só, portanto, 
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pelo facto de uma revolução será derogada a 
constituição e nunca por direito marcado na 
mesma constituição. Que esta encerra em si dis- 
posição que bem mostra terminante prohibição 
de se tentar a simples alteração em qualquer 
aitigo, durante o período de quatro annos, de- 
pois de jurada a mesma constituição, é o que 
manifesta o art. 171 

Ora, se durante este prescripto prazo nem 
mesmo ãs meras alterações, que para depois são 
autorisadas, poderiam ser tentadas, como desco- 
nhecer que a restricção de reforma capital nunca 
autorisada se compadece perfeitamente com a 
soberania nacional que assim o determinou para 
estabilidade de sua obra por bem dos mais altos 
interesses da sociedade?! 

Quem de bôa fé pôde desconhecer que uma 
reforma radical na constituição transformando-a 
de fôrma de governo mnnarchico heriditario, 
constitucional e representativo para a de governo 
absoluto ou republicano, é acto que só uma revo- 
lução triumphante pôde operar è innocentar os 
seus autores? Quem negará em face da nossa 
legislação que o tentar semelhante reforma 
conspirando contra a constituição é crime pu- 
nivel? 

Senhores, a doutrina que legitima ou admitte 
a derogação das bazes fundamentaes da con- 
stituição do Império étão falsa como perniciosa, 
attentatoria e subversiva. 

O Sn Silveira da Motta: -Esta opinião é 
que é um absurdo constitucional. 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado; nem sei 
como se diz isto no parlamento. 

O Sr. Sayão Lobato : — Sr. presidente, por 
haver assim sustentado a firmeza e permanên- 
cia da lei fundamental do Estado,da constituição 
mais liberal do mundo, o nobre senador pela 
Bahia me redarguiu do modo que o senado pre- 
senciou ; invectivou ms por vir cora tamanha in- 
conveniência sustentar doutrinas desta ordem, 
absolutas, do direito divino perante o senado; e 
igualmente exprobrou ao nobre presidente do 
conselho o illustre Sr. visconde de Itaborahy, 
por me ter permittido, ter consentido que o 
pobre de mim aqui viesse expender semelhantes 
doutrinas... I 

Ora, Sr. presidente, aqui, pondo de parte a 
substancia da questão política, ha uma formula 
que não posso a imittir Que iuizo faz da minha 
pessoa o nobre senador quando por tal modo 
me figura subserviente manivella de Sr. presi- 
dente do conselho ? Parece-me que tenho uma 
vida longa, precedentes que protestam contra 
semelhante rebaixamento. 

O Sr. Zacarias:—E' comigo ? 
O Sr. SayXo Lobato : — Dirigia-me ao nobre 

senador que fallou depois de V. Ex. 
O Sr. Saraiva;—Não o dei por servo de 

ninguém. 
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O S4.YÂ0 Lobito : —V. Ei. nSo só exprobrou- 
me a inconveniência de haver sustentado dou- 
trinas obsoletas e contradictori iB da soberania 
nacional, mas ainda arguiu ao illustre Sr. vis- 
conde de Itaborahj de haverpermíííido que assim 
me exprimisse E'muito rebaixar o meu caracter 
e posição; é um desacato ao direito de represen- 
tação que tenho como membro desta casa; pro- 
testo contra isto. 

Um Sr- Senador:—Depois de sabbado nin- 
guém diria isto a respeito de V. Ex. 

O Sr. SayXo Lobato: — Ainda tenho de quei- 
xar-me do nobre senador quanto ao modo menos 
leal com que se houve, quando arguiu-me de 
havm sustentado que « se os brasileiros qui- 
Zfismm ser republicanos, não o podiam ser. »— 
Ora, eu tinha repellido com o mesmo vigor, e 
com a mesma argumentação dos princípios 
conetitucionacs condemnado os dous extremos 
viciosos, republica c o absolutismo; o nobre se- 
nador calou este extremo vicioso—o absolutismo— 
para fazer sobresahir, dar relevo a idéa que sou 
tão opposto ás liberdades publicas que exclusi- 
vamente me pronuncio contra os princípios li- 
beraes, quando a verdade é que sou decidido, 
dedicado sustentador da constituição que é a 
mais liberal do inundo. 

E, senhores, se sustentando, como entendo, 
os verdadeiros princípios da nossa constituição, 
sustento o direito divino no sentido que em- 
presta a este termo o nobre senador, isto é, que 
sou retrogrado, adversado conjurado contra as 
liberdades publicas, tenho também o direito de 
exprcbrar aos que me contestam, que pela sua 
parte professam elies o direito diabólico, susten- 
tando doutrinas subversivas e princípios revolu- 
cionários. 

Em um sentido, não duvido aceitar o conceito 
de sustentar o direito divino na defeza que faço 
da doutrina e princípios da nossa constituição;— 
e é, que attenta a perfeição absoluta desta obra, 
mais parece dum da Divina Providencia do que 
obra dos grandes vultos da gloriosa época da 
independência que tão bem inspirados a redigi- 
ram, como com tamanho enthusiasmo foi con- 
sagrada pela união e vontade do todo o povo 
brasileiro, adoptando-a e jurando-a, e cada vez 
com a mais íirme convicção a acata e defende. 

O Sr. Silveira da Motta:—Muito boa e ella, 
mas do que serve 1 

O Sr. Pompeu : —No Ceará e em Pernambuco 
correu sangue para se adoptal-a. 

O Sr. Silveira da Motta Está se cansando 
a tôa; ninguém disse que ella é má. 

O Sr. Pompeu ; — Ninguém contesta. 
O Sr. Silveira da Motta : — A questão é 

outra. 
O Sr. SayXo Lobato . — Sr. presidente, passo 

4 segunda parte da questão que é mais concreta; 
ãtó aqui tenho, por assim dizer, tratado da parte 
doutrinai. Vou responder ao nobre ex-presidenti 

do conselho, o illustre senador pela província da 
Bahia, omquanto ás explicações que aprouve dar 
a respeito da mudança da situação politica e do 
que expendeu como matéria correiata. 

O nobre presidente do conselho actual, o Sr. 
visconde do Itaborahy respondendo ao illustre 
senador pela Bahia, observou que falsamente 
attribuia-se a mudança da situação ao arbitrário 
uso das attribuições do poder moderador, 
quando em verdacle fôra determinada por acto 
proprio do Sr. ex-presidente do conselho, que 
quiz e insistiu pela sua retirada do poder 

Comquanto S. Ex. entendesse que, mesmo a 
proposito de uma escolha de senador, podesse o 
ministério achar razão para se retirar, visto como 
podia em taes circumstancias descobrir a falta 
de confiança da Corôa indispensável ao mi- 
nistério para continuar na administração; no 
entretanto, observava o nobre visconde de Ita- 
borahy que S. Ex. deixou o poder porque abso- 
lutsmente o quiz. 

E sem duvida alguma assentava a observação 
do nobre presidente do conselho em uma se- 
gunda premissa que por muito notoria era excu- 
sado referir, e é que em relação á especie dada 
a respectiva escolha de senador, não constituía 
razão bastante para levar a S. Ex. a sahir do 
ministério,visto como a escolha recahira em um 
conselheiro de Estado, elevado porS. Ex. e man- 
tido em exercício, podendo ser dispensado por 
acto ordinário do governo. Em taes circumstan- 
cias é manifesto que a escolha de senador nunca 
podia ser razão política para a retirada do mi- 
nistério. 

E, senhores, quem o contestará'; que o minis- 
tério, que eleva aos conselhos da Corôa um dis- 
tincto cidadão, que o mantém em exercício, 
podendo fácil e ordinariamente dispensal-o, possa 
por tal modo escandalisar-se de que esse mesmo 
digno conselheiro de Estado seja nomeado se- 
nador, ao ponto de vêr nisto uma contradieção, 
um acinte, emflm manifestação de falta de con- 
fiança ; é o que ninguém jámais comprehenderá 1 

Más o nobre ex-presidente do conselho redar- 
guiu; «Que applaudia muito a opinião do nobre 
visconde de Itaborahy, que confirmava que por 
motivo de escolha de senador o ministério podia 
e devia, se fizesse questão, retirar-se do poder, 
e que assim se retirou elle tendo toda a razão 
para o fazer, visto que o senado mesmo lhe con- 
firmou o acerto com que procedeu. » 

S- Ex. aqui faz referencia á votação do senado 
que dou por nulla a eleição do llio Grande do 
Norte, como se por ventura a declarada nulli- 
dade demonstrasse a regularidade de seu proce- 
dimento, tão impertinente como contradictorio I 
E basta considerar que toda a impugnação que 
fez á essa escolha assentou exclusivamente na 
inimizade que votava ao escolhido, como clara- 
mente manifestou, 

Ainda enganou-se o nobre senador achando con 
firmação da sua opinião e do acto de demissão,pelo 
motivo daquella escolha no que observara o nobre 
visconde de Itaborahy, que se limitou a expen- 
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der uma proposição geuerica, porém sem nenhu- 
ma applicação á especie que absolutamente a 
exclue: A proposito de uma escolha de senador, 
assim como de qualquer outro incidente, é pos- 
sível que concorram circumstancias que pos- 
sam determinar rasoavelmeate a retirada do mi- 
nistro, mas não se segue oue no ea3o'de que se 
trata houvesse razão sufficiente para isso, e tan- 
to assim que pelas próprias referencias do nobre 
senador absolutamente nenhuma houve , — por 
quanto tudo demonstra, que não podia inter- 
pretar aquella escolha como acintosa ou signal 
de ter decahido da condança imperial, e por tal 
motivo só teria razão para se retirar do minis- 
tério entendendo que decahira da confiança da 
Corôa, ou que permanecendo mal corresponde- 
ria á confiança do paiz. 

Ora, o nobre ex-presidente do conselho muitas 
vezes disse e asseverou que nunca decahira da 
confiança da Corôa; que, pedindo a sua demissão 
o chefe'do Estado não annuira e lhe ponderara 
que reconsiderasse a deliberação, demonstrando 
lhe boa vontade de retel-o. Portanto, bem se vè 
que, na simples escolha como foi feita, do illus- 
tre conselheiro de Esta lo para o cargo de sena- 
dor não ha razão para concluir que devia sahir 
do ministério ou por defeito da confiança impe 
rial, ou ainda pelo desacerto da escolha, como 
depois ousou dizer com tamanha irreveroncia e 
contradicção comsigo mesmo, em vista da ante- 
rior nome*ação e mant nça de exercício do digno 
conselheiro de Estado, aetos próprios de S. Ex. 
que dão a medida do alto conceito que fazia da- 
quelle illustre cidadão escolhido, antes que o per- 
turbasse a inimizade, que jamais, em contrapo- 
sição a um mérito superior, podia ser levada em 
conta para decidir da escolha. 

S. Ex. depois, declinando do que neste sentido 
aíflrraára, chegou a dizer que não foi a simples 
questã> de seuador, que o levou a propôr a re- 
tirada do ministério. « Isto foi mero pretexto » 
disse S. Ex. (são as palavras de que usou). Não 
sei se S. Ex. se referia á entidade superior, que 
está acima de todos,—se no seu conceito foi ella 
que usou de um pretexto para se descartar de 
S. Ex. — n se S. Ex. melhor applicava a si mes- 
mo, o que tem toda applicação e verdade, con- 
fessando que foi um pretexto de que lançára 
mão na occasião para deixar o ministério. 

Foi um pretexto, senhores, porque a verda- 
deira razão, bem comprehendia o nobre ex-pre- 
sidente do conselho, era a falsa posição em que 
se viu; era a falta da confiança publica (apoiados) 
era o descrédito em que tinha cabido o seu mi- 
nistério, era a opposição que a elle fazia uma e 
outra opinião do paiz", ambos os partidos do 
paiz conservador e liberal. 

Se eu quizesseremecher neste passado,se fôsse 
suscitar as discussões travadas por alguns 
membros representantes do partido liberal, eu 
demonstraria. Sr presidente, que com mais 
vigor e espirito de verdadeira hostilidade a op- 
posição era feita pelo lado liberal do que pelo 

conservador, E a razão é simples : a opposição 
dos conservadores é sempre governamental,não 
nega pão e agua, não vota redondamente contra 
orçamentos, como alguns nobres membros da 
antiga opposição liberal nesta casa assim vo- 
taram contra o governo do nobre ex-presideute 
do conselho (apoiados ) 

Com razão então, o nobre ex-presidente do 
conselho não tendo base firme, faltando-lhe a 
aura da opinião que sustenta a vida ministerial, 
batido por ambos os partidos politicjs com raí- 
zes no paiz, pediu sua demissão ; e só o fez ar- 
rojado por essa extrema necessidade moral. 

O Sa. barão de Itau'na : —Apoiado. 
O Sr. Sayão Lobato:—E ainda assim, S. Ex. 

o reconheceu e confessou, não foi sem insistên- 
cia que alcançou a pedida demissão: e se tanto 
inn«tiu em pedil-a, era que se reconhecia abso- 
lutamente sem forças para supportar o peso do 
poder; era que dizia-lhe a consciência, que cada 
vez mais prejudioav o paiz que tanto já havia 
prejudicsdo. 

Eis o porque pediu, e alcançou a demissão. 
E então pareceu ao chefe do Estado, interpre- 

tando o voto da verdadeira opinião predomi- 
nante, dever chamar o lado conservador consti- 
tucional ao poder 

Disse S. Ex. •• d Constituiu-se uma dictadura; 
houve inverrâo, ou desprezo de todas as regras 
constitucionaes em se levantar ao... 

O Sr. Silveira Lobo Apoiado. 
O Sr. Sayão Lobato .. . ao poder homens de- 

caídos que jaziam nas trevas que sem maioria 
na camara dos deputados não eram aptos : nós 
outros (os condemnados por todos os partidos 
políticos) em maioria devíamos pousar, pairar e 
dominar na scena política, assiste nos o privile- 
gio do gozo do poder. » Srs. emquanto a este 
período que invoca, e de que se faz fórte o no- 
bre senador, já appellei e ainda me refiro a 
opiuião dos verdadeiros liberaes. 

Accrescentou S. Ex.: « O facto da fusão dos 
progressistas e liberaes, logo que os conserva- 
dores foram chamados ao poder, demonstra bem 
que a elles nãó tocava a situação, que era dos 
liberaes; sendo estes de differentes gradações 
e tão aptos para se confundirem e refundirem », 
isto é os progressistas que governavam e os li- 
beraes que faziam opposição. 

Ora, senhores, aqui não" só ha verdadeira con- 
tradicção, como irrisão I Quando S. Ex. estava 
no poder negava aos liberaes que faziam opposi- 
ção algum vulto, realidade, já não digo autho- 
uomia de um partido político com direito a in- 
fluir na governança; S. Ex. os tratava de exage- 
rados, ou mesmo de energúmenos, e dizia : «Os 
liberaes razoáveis estão no poder. » 

Agora depois da sua quéda, da fusão e refu- 
são que se operou, era que e se accidente offlcial 
e sua cauda concumitante denominada progres- 
sista se confundiu inteiramente e foi absorvido 
no grêmio do liberalismo, tornado mais ardente 



SESSÁO EM 12 DE JULHO DE 1869 225 

até o ponto de radicalismo, — 8. Ex. retempe- 
rado vem em tom altivo impôr-nps tomando 
dôres, como aquelle que mais competentemente 
representa o verdadeiro partido liberal histó- 
rico trffnsformado em radical, e estranha e vi- 
tupera porque não foi chamado ao poder o lado 
que lho fazia opposição e sim o lado conser- 
vador! 1 

Senhores, o outro lado liberal era inimigo 
mais aotlvo do illustre ex presidente do conse- 
lho; e aqui nesta- casa (isto deve estar na lem- 
brança ds muitos d s illustres membros), S. Ex. 
negava a esses opposicionistas até o direito de 
ser um partido político; mas agora, absorvido 
como se acha e transformado em activo adepto 
da seita, clama em nome dos libcraes  

O Sr. T. Ottoní:—Pode fallar em nome delle, 
aceitam a solidariedade. 

O Sr. SayIo Lobato:— .. que se poderiam 
refundir no governo, como se refundlram na 
opposição 1 

Erro," Sr. presidente, duas vezes erro! Refundi- 
ram-se na opposiçãr porque aopposição approvei- 
ta-se de todos e de tudo, refoiça-se de todas as 
camadas, arma-se de todos os meios; refundi- 
ram-se na opposição porque ahi está o interesse 
commum; colligam-se para tentarem uma se- 
gunda guerra punic»! ... 

O Sr. T. Ottoní:—Punica7 Que amabilidade! .. 
OSr.Sayão LosàTo:— . para reconquistarem 

o poder. 
Se os liberaes que estavam em opposição 

fossem chamados ao poder, não haveria por certo 
a mesma facilidade em operar-se essa fusão ; 
poderiam,, lançando uma ponte ao pudor, con- 
seguir a adherencia de muitos que votam culto 
ao poder .. 

O Sr. T. Ottoní: —Por si nos julga. 
O Sr. SayXo Lobato : — .. mas, formar uma 

maioria por si, capaz na camara dos deputados 
de representar o paiz com sustentação de ver- 
dadeiros princípios politicos, não seria possível, 
porque easa maioria não seria sómente um con- 
trasenso quanto á ordem política, seria ainda 
uma deshonestidade pelo lado moral. Portanto, 
da quéda do ministério do nobre ex-presidente 
do conselho derivava^naturalmente a chamada 
daquelles que o primeiro representante da nação, 
interpretando o voto da verdadeira opinião' do 
paiz, entendeu que eram os mais habilitados 
para assumir a direcção dos negocios públicos. 

O Sr. T, Ottoní :—Presumpcão e agua benta. ,. 
O Sr. Silveira Lobo;—Apoiado. 
O Sr. Sayío Lobato ;— Este natural desfelxo 

não constitue uma dictadura nem jamais poderá 
constituir dictadura, uma mudança de minis- 
tério; e se nisto ha dictadura, a conseqüência 
será que o ministério não mais se demita que 
camara de deputados alguma possa ser dissol- 
vida, o que seria tamanha contradicção das 
regras do regimen representativo, qui'excusa 
qualquer refutação. 

Em um estado onde o ministério fosse perpe- 
,,tuo e subserviente de uma cam ira de deputados 
que jamais podesse ser dissolvida, não haveria 
liberdade, haveria uma convenção nacional, 
pondo e dispondo de tudo a seu tâlante. 

E aqui cabe, a proposito de dissolução da ca- 
mara dos deputados, responder á outro nobre 
senador pela província da Bahia que contestou- 
me o argumento deduzido da lei da regencia 
quanto á esta prerogaLva do poder moderador. 

Que o facto da dissolução da camara dos de- 
putados seja sempre negocio da maior monta, 
que não possa ser determinado senão por deli- 
berada decisão do chefe do estado, do magistrado 
supremo que exerce o poder real, ou na phrase 
da Constituição as attribuições do poder mode- 
rador, é o que está na nossa constituição, e o 
que foi reconhecido, respeitado e sanccionado 
pela lei da regencia em um tempo notável... 

O Sr Souza Franco:— Rão é o que se tem 
praticado. 

O Sr. SayIo Lobato;—... porque na lei da re- 
gencia restringiu se essa attribuição; mas ella 
foi mantida, enâo podia deixar dê ser, na cons- 
tituição. 

Quando offereci este argumento que é incon- 
testável, para concluir pelo privativo exercício, 
o nobre senador pela Bahia oppôz me que fôra 
proposta a derrogação das attiibuições do poder 
moderador, e que não passou esse aeto, porque 
um senador da Bahia, o failecido marquez de 
Barbacena, sustentara que havia sempre res- 
ponsabilidade ministerial. , 

Mas, senhores, o que importa isto? Os que 
propuzeram a reforma de constituição é certo 
que pretenderam acabar com a separação, a de- 
signação especial do poder moderador, mas ao 
mesmo tempo propunham que suas attribuições 
passassem para o executivo; está visto que nes- 
tas ia necessariamente a attribuição de dissol- 
ver a camara. Ora. no que foi proposto, que foi 
apenas uma tmtiva bildada, não havia senão 
uma feicção carater.stica daquella época de 
exaltamento pela vertigem revolucionaria que 
levava a muitos a não supportar a existência do 
poder moderador constituído como se acha no 
artigo proprio da constituição, e então procu- 
ravim apagar essade signação passando as res- 
pectivas attribuições para o executivo, ao modo 
do que é estatuído em algumas constituições de 
estados de Europa, 

Mas ó visto que essas attribuições transferidas 
para o executivo levavam sua naturesa própria,e 
seriam exercidas competentemente pela autori- 
dade suprema, como em outros paizes onde não 
ha designadamente poder moderador, ha porém o 
po ler real com a effectiva pratica das attribui- 
ções regias que só pelo rei são exercidas; Mas, 
estando na intenção dos proponentes da reforma 
da constituição, que as prerogativas do poder 
moderador ficassem com o executivo e negando-se 
ao regente, que também era chefe do poder exe- 
cutivo durante a menoridade, o exercício da 



m SESSÃO EM 12 DE JULHO DE 1869 

que autorisa a dissolução da eamara dos depu- 
tados, é porque com r»são se entendeu quií era 
de tal ordem, que só debaixo da superinten ien- 
cia de chefe supremo do Estado constituído com 
as condições e predicados com que a constitui- 
tuiçío o tornou hábil e capaz devia ser exercida. 

Voltando ao nobre senador, ex-presidente do 
conselho, exprobou S. Ex. ao lado conservador 
constit icional. « Sois palacianos e por palacia- 
nos (era o proposito manifesto de S. Ex.) fostes 
preferidos para o poder.» Senhores, eu não sei 
que qualificação deve se dar a este termo—pala- 
ciano,—Se por palaciano se entende aquelle que 
se avesa a freqüentar o paço e fazer côrte ao 
mouarcha, está visto que isto "não é exclusivo de 
um ou outro partido. Em um paiz em que até 
aquelles que professam as opiniões mais livres 
e arrojadas teem não só entrada no paço corno 
ainda certas atte. ções bem demonstradas pra- 
ticamente; em um paiz onde não se vota ao os- 
tracismo nem se torna impossível qualquer ci- 
dadão por opiniões e por factos políticos; em 
um paiz ondeae entende que todos são aprovei- 
táveis e cada um em su a occasião o ha de ser 
com tamanha imparcialidade, que realmente 
tem dado azo a que alguns entendam que o 
melhor caminho para chegar a grande altura é 
sentar praça na phalange liberal... 

O Sr. Zacarias ; — Ou escrever que do cima 
vem a corrupção dos povos. 

O Sr. Presidente • — Attenção. 
O Sr. Sayão Lobato : 

essa referencia? 
O Sr. Zacarias : — A proposito do que Y. Ex 

está dizendo. 
O Sr. SayXo Lobato : — Y. Ex. faz uma insi- 

nuação maligna repetindo uma falsidade, se in-' 
teucionalmente a mim se dirige. Se da verdade 
estivesse inteirado como poderia estar... 

O Sr. Zacarias : —Nada digo que Y. Ex. 
seja o autor. 

O Sr. Sa.ySo Lobato:—... não me dirigiria 
esse aparte: ahi está o seu collega, illustre se- 
nador pela minha província, o Sr. Octaviano, 
que dirigia a imprensa do seu partido em cujo 
jornal repruduziu se essa mo fim, para dar tes- 
temunho de que esse aleive calumnioso que a 
maledicencia dirigira contra mim é tão des- 
presivel e injusto, como elle não duvidará dar 
testemunho e perfeitamente o sabe. 

E, senhores, senão fosse por amor da verdade, 
nenhuma attenção prestaria, não faria reparo. 
Mas devo repellír o proposito acintoso com que 
se procura doestar-me com tal insinuação; quan- 
do mesmo tivesse dito o que' falsamente se me 
tem attribuido, teria dito uma verdade, afora as 
circumstancias em que odiosamente empresta- 
ram-me despeito que nunca tive : é essa uma má- 
xima que ninguém pôde recusar; só os que são 
palacianos por especulação podem ver nisto..- 

O Sr. T. Ottoni:—Vá a pedra a quem toca. 
o 

O Sr. SayXo Lobato:—Senhores, eu volto é 
questão de que tratava. 

O Sr. Zacarias : — Faz bem. 
O Sr. Sayão Lobato :—-Os homens que presam, 

que professam verdadeiros princípios políticos, 
princípios taes como os consagrados na consti- 
tuição do estado, são sempre coherentes; taes 
hornens com a religião política que professam, 
quando no governo sujeitam-se as regras pauta- 
das pela constituição; e na opposição são gover- 
namentaes, ainda sustentam os mesmos princí- 
pios para o bom governo da sociedade brasileira.; 

-sóraente condemnara, censuram os abusos. 
Esses não são palacianos que mereçam censura. 

Porém aquelles que em opposição mostram-se 
extremos detractores das leis, das regras da 
administração adoptadas, ainda daqnellas que 
não podem deixar de ter applicação, hostiiisam 
as pessoas dos ministros de modo estranhavel, 
desacreditam todos os meios do governo com 
animo hostil, e que entretanto quando a sua vez 
são chamados ao governo esquecem-se de suas 
predicas, da opinião que sustentaram, guardam 
todos os meios de governo que censuraram e a 
mesma legislação que estigmatisaram de oppies- 
siva applicando-a com cs maiores abusos, esses 
serão os palacianos, que devem ser detestados, 
devem ser malditos por todos, porque sempre 
prejudicam, quer no governo quer na opposição, 
a causa publica. 

O nobre senador pela Bahia, que primeiro fal- 
lou, referindo-se ás leis que tachou de oppressi- 
vas, que devem ser reformadas, com grande 
applauso dos illustres membros da opposição, 
tirava uma conseqüência illogica. S. Ex. dizia : 
« Essas leis de que abusaes, de que abusamos, 
de que todos abusam, devem ser reformadas, » 
e era coberto de applausos. Mas era uma conse- 
qüência illogica; a conseqüência a tirar, era— 
corrijam-se os abusos, - e não derroguem a lei. 
Da melhor lei se abusa, e o abuso é ainda mais 
escandaloso e detestável; se em vez de corrigir- 
se o abuso, ataca-se a lei que foi mal executada, 
a causa do mal subsiste, a lei é desmoralisada 
e cada vez torna-se mais inpotente e incapaz 
de boa execução. 

Reconhecida, como não pôde deixar de ser a 
necessidade de corrigir os abusos,, cumpre in- 
vestigar a causa delles, para ser extirpada. Se 
a investigarmos, havemos de reconhecer que em 
regra parte delles são filhos das circumstan- 
cias do paiz, principalmente nas localidades do 
interior, que só com o correr do tempo e anda- 
mento da civilisação desap parecerão ; aquelles 
porém que cabem no engenho humano desde já 
corrigir quanto possível, esses principalmente 
procedem do espirito parcial das autoridades 
locaes que as levão a faltar e prevaricar na ad- 
ministração da justiça e funeções administrati- 
vas a seu cargo. E' sobretudo do espirito parti- 
dário e faccioso do geral das autoridades que 
resultam os maiores e multiplicados abusos que 
tanto vexam a população- 

— A que proposito vem 
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Trata-se do recrutamento, da caçada de ho- 
mens? Só recahenosadversarios, dispsnaa-se a 
protecção mais escandalosa aos amigos; trata-se 
da administração de justiça, prendem se os adver- 
sários, são perseguidos, considerados sempre 
réos,—e favorecidos, protegidos e innocentados a 
priori todos os amigos. Estes abasos se dão em 
maior ou menor escala por toda a parte, princi- 
palmente nas localidades do interior. Portanto, 
senhores, qual é a raiz do mal que deve ser atta- 
cada? O espirito de parcialidade das autoridades 
locaes. Pois bem, qual é o correctivo que nos 
apontaes? No vosso programma o que sobretudo 
se provoca é a recrudeseencia do espirito parti- 
dário com todo o fervor faccioso ;.é o aniquila- 
mento da infl iencia beneflca e imparcial do po- 
der moderador: vós augmentaes o mal em vez de 
o minorar. Desde que as autoridades locaes 
forem Instrumentos de facção, desde que forem 
reconhecidas e retribuídas*por boas e benemé- 
ritas, na razão do seu fervor faccioso ao serviço 
dos seus parciaes, os abusos se multiplicarão 
não se hão de corrigir 

Como pois se hão de corrigir os abusos? Me- 
diante a acçâo moralisadado governo, que tenha 
por principal base do seu programma político a 
justiça; e para que haja política de justiça, se- 
nhores, é necessário que sejam perfeitamente 
acceitos todos os princípios constitucionaes, que 
não haja controvérsia política a respeito da lei 
fundamental do Estado, que todos a acceitem e 
acatem como perfeitíssima que é; e qua toda a 
rivalidade o competência seja no sentido e em- 
penho de censurar os desvios da autoridade, cla- 
mar contra os abusos, emfim por todos os meios 
fazer effectivas as garantias constitucionaes. As- 
sim se corrigirão os abusos. 

Mas o que fazeis vós? Ao passo que clamaes 
pelas reformas da legislação que nunca empre- 
hendestes; e da mesma constituição que nas 
suas bazes não é reformavel e nem o deve ser em 
tudo mais que é exeellente, dispertaes o espirito 
de partido com todo fervor facciosso Até em 
eseriptos do vossa imprensa, do punho dos vul- 
tos superiores do vosso hido, a proposito do 
vosso programma,—vós excluis a justiça como 
principio menos digno de um programma po- 
litico de governo! Sim, a justiça é prosa, e os 
vates querem versos, só visam o romanesco! 1 

Senhores, em um paiz que tem a ventura de 
, possuir lei fundamental como a nossa, é um 

contra-senso que por bem das liberdades publi- 
cas seja a controvérsia política dirigida contra 
a lei fundamentai do estado, extremando-se os 
partidos pela agressão e defeza do que, superior 
a censuras, não deve ser questionado e de facto 
e de direito merece e impõe todo o respeito e a 
aceitação mais completa, tal é a constituição do 
império : Questional-a, ó comprometel-a no con- 
ceito de muitos, é agitar o paiz e vo-dadeira- 
mente retrogradar as lutas antigas do nosso tí- 
roeinio político que ja tinham passado deixan- 
do-nos experiência bastante- 

Esforcemo-nos por tornar efficazos as garan- 

tias constitucionaes atacando os abusoa que 
tanto vexam a população:—e neste empenho 
cumpre reconhecer, que é tão beneflca e salutar 
ajusta e regrada influencia do privativo exer- 
cício do poder moderador, como é fatal e perni- 
ciosíssimo o predominio das facções que sempre 
sem o minimo comedimento abusam e vivem e 
se alentam pela audacia e arrojo. 

Nas circumstanciis nqtorins do Brasil, ha 
mais que receiar, pelas liberdades publicas, do 
absolutismo, ou da demagogia? Algum homem 
sensato pôde conceber, que possamos cahir de- 
baixo do jugo ferrenho do despotismo, manten- 
do e sustentando intacta a Constituição do Im- 
pério ? E quem deixará de reconhecer, que, se 
desencadeada a fúria revolucionaria com refor- 
mas radicaes na Contituição, alentado e predo- 
minando o, fervor faccioso, seremos victimas 
infalliveis de todos os horrores da anarquia,—e 
desapparecerá o grande império da America, 
subdevidido em pequenos focos de agitação, 
turbulência e selvageria? 1 

Que outra influencia poderá conter este im- 
menso paiz sempre unido e inteiro, se não a que 
sabiamente creou a constituição, dotando-a de 
todas as habilitações e capacidade para exercer 
o alto governo do Estado, imprimindo regulari- 
dade e moralidade na administração, mantendo 
a independência e equilíbrio dos poderes polí- 
ticos activos, emflm com o vigor e prestigio 

ue unicamente tem correspondendo á bem fun- 
ada confiança de todos com a imparcial pro- 

tecção do direito de todos? 
O nobre senador pela Bahia, que desertou das 

filheiras do lado conservador e hoje entende que 
por amor da monarchia constitucional deve se 
d ir extensão a democracia, acoima o partido 
conservador constitucional de degenerado, e 
repetiu-nos a alegoria da estatua do deus Glauco 
que exposta na margem do mar,aos embates dos 
ventos e das ondas por tal modo se transfigu- 
rou que a tudo podia assemelhar-se menos ao 
deus que representava. E' esta a imagem da 
degradação do partido conservador no conceito 
de S. Ex. 

Sr. presidente, se eu quizessn trocar com o 
nobre senador allegoria por allegoria, com mais 
propriedade podia symbolisar o partido liberal 
de hoje, ou antes opposlção radical, com uma 
imagem que as letras sagradas mencionam: re- 
flro-me a estatua de Nabuchodonpsor composta 
de todos os metaes e com pés de barro, que por 
isso mesmo rojou por terra ; tendo a cabeça de 
ouro, esta se evaporou (talvez por ter passado a 
idade de ouro) ; e este tronco assim mutilado 
sem cabeça, amaigama impuro de matérias 
heterogeneas, tudo pede significar, menos um 
partido político, capaz de bom accordo, vontade 
descreta e direeção; se ainda empolgar o poder, 
tudo desbaratará. 

Levantou-se contra esta ordem de cousas. uma 
celeuma vociferando abusos, abusos e abusos. 

; Aponta-se para o que expôz .o nobre senador 
I pelo Ceará, desenvolvendo o /fine de attentados 
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que abysmam a sua província. Em verdade, 
Sr. presidente, S. Ex. tem em differentes épocas 
em relação adifferentes polilicas, manifestado os 
mesmos attentados. . 

O Sr. Pompbu : — Não tantos como agora. 
O Sr. Sayâo Lobato ; —... com a mesma toa- 

da, na mesma geremiada tem lastimado o des- 
graçado estado de sua província. 

Mas, senhores, eu já dissa e reconheço que ha 
ahusos que clamam por efficaz reparação; a 
questão é saber quaes são os responsáveis. Por- 
ventura entenderão os nobres senadores da op- 
posição, que de sua natureza os conservadores 
são âvesados a abusar? que homens que profes- 
sam pnncipios governamentaes, que aceitam a 
doutrina constitucional, que querem pratica- 
mente desenvolvêl-a, que formalmente se pro- 
põem a fazer todas as reformas que a experiência 
tenba tenha indicado per convenientes e neces- 
sárias, de sua natureze são avesados aos abusos, 
que os fomentam? Ora, senhores, uma tal sup- 
posição é até irrisória 1 

Os meios que nos queremos que se appliquem 
para a correção dos abusos são os mais azados, 
os únicos capazes e efflcazes (aqui está a questão); 
os meios que vós em vossas praticas e doutrinas 
quereis empregar, e=ses dão aso, multiplicam os 
abusos. Nós queremos a política da justiça, ins- 
tamos pela acceitação sincera dos princípios 
constituicionaes, requeremos que toda a contro- 
vérsia na imprensa publica e no parlamento seja 
no sentido de flscalisar a acção da autoridade 
para que não abuse e se lhe faça effectiva a res- 
ponsabilidade. Yos declinaes* para a contro- 
vérsia política questionando e pertendendo mu- 
tilar a constituição suscitaes a recrudescencia do 
espirito partidário com todo o fervor faccioso, 
fomentaes e multiplicaes os abusos, a vossa dou- 
trina é perniciossima. 

E visto como chamaes a discussão para esta 
parte positiva de abusos, exprobrando aos mi- 
nistros abusos na eleição, abusos contra a liber- 
dade e segurança individual, é mister retorquir 
com a demonstração das vossas praticas abusi- 
vas e graves attentados que chegaram a um 
ponto inconcebível. Por exemplo, como um 
mero indice eu apontarei dous ou três casos a 
proposito de eleição em referencia a uma pro- 
víncia notável, a província de Pernambuco, pre- 
sidida então por um dos illustres membros da 
opposição nesta casa. 

Na legislatura próxima passada fazia parte, 
Sr. presidente, da camara dos deputados e por 
sorte fui designado membro da commissão que 
devia conhecer das eleições das províncias do 
Norte, em que se incluía a de Pernambuco. Pe- 
rante essa commissão compareceu o Sr. Dr. Ur- 
bano Sabino Pessb de Mello, que não é suspeito 
á illustre opposição, porque é um vulto proe- 
minente [apoiados) é uma autoridade respeitável 
nos conselhos dos opposicionistas. Eu reflro-rae 
ao que elle allegou e provou perante a com- 

n 

missão de que fazia parte com o meu digno col- 
lega o illustre Sr. Dr Fernandes da Cunha. 

Ü honrado Sr. Dr. Urbano pintou ao vivo as 
acenas que deslustraram a capital da província 
de Pernambuco no período das eleições Com 
eífeito, agglomerou se a forca publica,"por exem- 
plo, na matriz de S. José, de sorte que, muito 
maior era o numuro das bayonotas do que dos 
votantes [Apoiados.) Como se respeitava a liber- 
dade do voto nas freguezias que compunham o 
importante collegio da capital da província de 
Pernambuco, debaixo das immediatas vistas e 
direcção do administrador daquella província ? 
Senhores, louvo-me na opinião, no conceito do 
digno Sr. Urbano Sabino Pessoa de Mello ; do 
que allegou e completamente demonstrou pe- 
rante a commissão, não ha exemplos de atten- 
tados semelhantes em assumpto eleitoral; não 
ha exemplo de factos como os que se deram na 
capital de uma das mais interessantes provín- 
cias do Império, debaixo das vistas immediatas 
do administrador escolhido a dedo, na phrase 
usada, para dirigir a eleição. 

O Sr. Silveira Lobo : — Nunca houve mais 
liberdade de voto. 

O Sr. SayXo Lobato:—Que o diga o Sr. Dr. 
Urbano; a sua autoridade não pode ser recusada. 

Agora em referencia a mesma administração 
eu exporei outro facto notabilissimo de que não 
ha exemplo, que administração alguma do lado 
conservador haja praticado. 

Na província de Pernambuco o collegio de 
Garanhuns, ha muito tempo, que é dominado 
pela opinião liberal: são os liberaes que preva- 
lecem naquelle ponto; em differentes eleiçõçs 
tem vencido; venceram em 1864 fazendo juizes 
de paz e a respectiva camara municipal. 

Chegando o administrador que foi escolhido a 
dedo para presidir a província de Perna buco 
na quadra das eleições, os juizes de paz de Ga- 
ranhuns, liberaes assim como a camara muni- 
cipal estavam funccionando ha mais de 2 annos; 
tinham prehenchido a maior parte de seu tempo; 
no emtanto era necessário, era indispensável 
para a parcialidade progressista vencer em Ga- 
ranhuns que se depozessem tanto os juizes de 
paz que tinham de presidir as assembléas paro- 
chiaes, como a camara municipal que tinha dc 
apurar os votos. 

Não hesitou o administrador da província.,. . 
O Sr. Silvcira Lobo:—E' inexacto. 
O Sr. SayXo Lobato:—Em dar por nulla a 

eleição municipal o de juiz de paz feita em 1864/ 
Em dar por nulla a eleição de 1864 que já tinaa 
dado de si grande parte do icsultadq, já os pri- 
meiros juizes de paz que deviam presidir a eleição 
tinham feito o seu anno de exercício ordinário 1 
O nobre presidente decretou a nullidade dessas 
eleições, e mandou que voltasse ajurisdicção e 
exercício aos anteriores juizes de paz e camara 
municipal, do passado quatrienmo, para que 
presidissem a nova eleição, ou antes conquis- 
tassem o collegio de Garanhuns 1 



SESSÃO EM 12 DE JULHO DE 1869 229 

E não flcou só nisto, Sr. presidente, yisto 
como da camara municipal que assim foi annu- 
llada e deposta do seu exercício era presidente 
o Sr., creio que, Antonio Victor Corrêa, que 
também o era da camara anterior, resurgida por 
ordem do ex-administrador da província; o que 
fez S Ex. ? Manda suspeude-lo do anacrônico 
cargo e funcção municipal, e mettê-io em pro 
cesso ■ por motivo futil. O juiz de direito que 
conheceu do processo julgou-o improcedente; 
mas teve de interpôr o recurso necessário; o 
escrivão porém teve instrucçào para trancal-o 
na gaveta, e lá ficou o processo sem que jámais 
subisse a relação; foi necessário que o digno 
Sr. conde de Baependy na prêsidencia de Per- 
nambuco. provesse sobre o caso ordenando a 
responsabilidade do escrivão. 

Ora, senhores, actos taes praticados em as- 
sumpto eleitoral, actos de tal ordem directa- 
mente praticados pelos delegados superiores do 
governo, escolhidos a dedo, nunca o foram pelo 
partido coi servedor ; e eão estes os homens que 
faliam em voto livre? São estes os ho^ ens que 
exprobam abusos?! Os que com tanta acrimonia 
foram enumerados pelo nobre senador pelo 
Ceárá, mputando-os a maléfica ifluencia do lado 
conservador, não rezistem a uma analise séria 
para que se reconheça queha na iraputação, não 
só exageração como injustiça: se infelizmente 
t xistem em grande parte, são conseqüências do 
desgraçado estado daquella província, nunca fei- 
tura Intencional do partido conservador. 

O nobre senador lamentando os abusos com- 
mettidos em sua província e fazendo carga acs 
seus adveisarlos naturalmente exagera: elle que 
dirige a imprens'1, registra cs factos, os fiz pu- 
plicos para censurar o governo a que faz op- 
posição, e vem depois na tribuna do senado 
reproduzil os; vê, pois, e interpetra esses factos 
esses factos pelo prisma do escriptor travado em 
polemica e com o pendor do opposicionista a 
exagerar. O nobre senador é pessoa muito res- 
peitável, incapaz de proceder deshonestamente, 
mas não está escoimado, escapo desta parte 
frágil da humanidade ;. por via de regra os ho- 
mens de polemica, de controvérsia jornalística 
não teem a calma e imparcialidade dos juizes. 

E' assim que S. Kx. emquanto clama com 
tamanho exforço contra a actual administração, 
como se sobre todas que pesaram em sua pro- 
víncia fosse a mais violenta, fez prova de parcia- 
lidade deixando de reconhecer que outros da 
passada situação poiitica prevaricaram, abusa- 
ram horrivelmente por actos directos, por deli- 
beração própria E no entretanto o nobre sena- 
attribue exclusivamente a intenção e proposito 
do actual governo aquillo que em maxima parte 
é conseqüência das desgraçadas notórias cir- 
cumstancias da sua província, e que no todo 
nunca foi autorisado pelo governo muito inte- 
ressado em reprimir quaesquer abusos. 

Por ventura o nobre senador pôde achar no 
assumpto de abusos eleitoraes cousa que se 
pareça com o que commetteram na sua provín- 

cia as passadas administrações nas respectivas 
quadras eleitoraes. 

Tenho disto conhecimento porque na com- 
roissão e que fiz part i na cama a dos deputados 
locou-me ser relator do exame da eleição do' 
Ceará, especialmente do S0 districto; esludei 
muito a questão da eleição deste districto, em- 
penhei-me na discussão larga e desenvolvida 
na camara. Que abusos se deram no Ceará em 
assumpto eleitoral? Deu-se desta ordem : sahiu 
da capital um certo tenente-coronel, não me 
occorre o nomé... 

O Sr. Pompeu:—Nunes. 
O Se. SayXo Lobato;—Tenente-coronel Nunes 

á frente de grande força, cerca de 70 ou 80 pra- 
ças, com uma caixa militar de muitos contos de 
réi , a pretext) de arrebanhar gente para a 
guerra: e no entretanto avultadr numero de 
praças eram de tal arte desviados da capital, de 
onde deviam partir para a guerra, e dirigidos 
para o interior da província a titulo de escoltar, 
recrutas e designados da guarda nacional para 
o exercito. 

Esta columna volante que percorreu grande 
parte dos districtos eleitoraes, não-trouxe um 
recruta, não trouxe um designado, e só teve 
actividade na campanha eleitoral, em que do- 
minou com a fraude a mais infrene a violência! 
Este facto de por si dá cópia da moralidade das 
eleições da província na situação passada, assim 
como, pouco mais ou menos/ indica o que se 
deu por todas as outras, onde sempre pesou a 
mesma influencia governativa. Citarei outro 
facto igualmente significativo, e tão reprovado : 
por occasiao da discussão das eleições do Ceârá 
na camara dos deputados, demonstrou-se que a 
designação do guarda nacional para .marchar 
para o èrviço da guerra era ipso facto caso de 
prisão. 

Era para pasmar 1 
Eu nãopodiacomprehender semelhante atten- 

tadode seconsideraro guarda nacional designado 
para destacamento de guerra como réo punivel, 
sujeito a prisão preventiva, ipso factoI Note-se, 
não se trata de guarda nacional que tivesse fal- 
tado ao chamado para serviço, não senhores, 
com a designação expedia-se' ordem formal de 
prisão; tronco e algemas 1 Referirei ao senado 
em que circumstancias foi-me revelado tama- 
nho attentado: 

Na camara dos deputados tomavava parte na 
discussão quanto ás eleições do 3o districto e -'e- 
monstrava o acto irregular do presidente da pro- 
víncia do Ceará, suspendendo o juiz de paz de 
Icó, um cc to tenente-coronel, homem de im- 
porUncia naquella localidade, que sendo Io juiz 
de paz, e competindo-lhe a presidência de ss- 
sembléa parcchial, foi deposto arbitrariamente 
com a mascara de um processo tão monstruoso 
que ainda tornava mais reprehensivel e inquali- 
ficável a desautoraçào do juiz de paz, de que 
se o fosse por uta mero firman do presidente. 
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Para que o monstruoso processo engendrado 
em leó, que ficacerea de setenta e tantas léguas 
da capital, pudesse produzir effeito, era necessá- 
ria decisão da junta de justiça na capital, e en- 
tão figurou-se que em men"» de uma semana 
tinha vindo o processo de Icó á cs pitai; tinha se 
reunido a junta de justiça, deliberado e deci- 
dido ; tinha sido enviado o processo julgado 
para Icó : ao todo ida e volta, distancias venci- 
das, de 150 a 1(30 léguas 11 

Ora, eu fazia sobrr-sahir a monstruosidade do 
processo em todas as suas partes, já pela fôr- 
ma, já pelo improviso, já pela/substmcia ou 
objecto, que era condigno assumpto para severa 
censura. 

Porquanto imputava-se ao tenente coronel o 
attentado de fazer soltar um guarda nacional 
de seu commando que estava preso ou se achava 
prestes a ser em casa cercada por ordem do 
commando superior. Tal era o attentado que se 
attribuia ao tenente-coronel de ter dado ordem 
á escolta que cerc .va a casa que se retirasse e 
não prendesse o guarda nacional de seu com- 
mando. 

Fazia éu esta observação : segundo a regra do 
serviço da guarda nacional, a ordem do com- 
mandante superior não podia chegar a ter appli- 
cação senão por intermédio do mesmo tenente- 
coronel; este vendo a escolta que cercava a casa 
pára effectuar a prisão do seu guarda, entendeu 
qüe havia erro e ordenou a escolta que se reti- 
rasse, entendendo com razão que havia excesso, 
erro ou má intelligencia da parte daquelles que 
invocavam a ordem dada pelo commandante su- 
perior, por quanto elle o competente nenhuma 
communicação tivera. 

Fui nessa'ooc8sião interrompido em um aparte 
pelo nobre ex-presidente da província do Ceará, 
que era deputado dizendo-me—que este guarda 
nacional era preso por ter sido designado e a 
designação estava a cargo do commando supe- 
rior,e assim como este commandante era o único 
competente para designaro guarda, era também 
competente para prendel-o. Parei c perguntei: 
—Pois a designação importa prisão? 

Sim, senhor, do contrario não :-e faz nada—re- 
torquiu-me o nobre ex-presidente 

Foi em taes circumstanciasque se manifestou 
na camara dos deputados, perante membros do 
ministério que não extranharam. e com anuên- 
cia ou pelo menos indeferença di maioria, tão 
escandalosissimp abuso, o mais bradante contra 
a liberdade individual e o mais crnel e iniquo 
contra os cidadãos guardas nacionaes chamados 
ao relevantes serviço da guerra, como se fosse 
cousa regular, comíezinha, em fim jurisprudência 
firmada da administração daquelles tempos IE' 
uma mostra dos abusos praticados ; o como es- 
tes ha muitos. 

Agora em relação ao ministério actual: quan- 
do nem houve pleito eleitoral, quando o partido 
político em opposição desertou do certame 
porque estava convicto^e que não podia dispm- 

tar a eleição cora esperança de triumphar; pois 
que sentia contra ai o peso da opinião altamente 
manifestada; porque a consciência lhe ditava 
que não podia comparecer diante das urnas sem 
incorrer era gravíssimas exprobações pelo que 
tanto fizeram mu gravíssimo prejuízo dopaiz: 
nesse estado de deserção e perdição dos contrá- 
rios é que o governo sem necessidade nem inte- 
resse havia de repetir abusos e só pratical-os 
por capricho insensato, e amor do escândalo 71 

Não, senhores; isso não cabe em razão, repu- 
gna absolutamente; a verdade está no domínio 
publico... 

O Sr. Rompeu:- E' verdade.. 
O Sr. Silveira" Lobo:—Apoiado. 
O Sr, Sa.yXo Lobato:—Cada uma das provín- 

cias e os respectivos moradores teem todos os 
termos de comparação; por toda parte pesou e 
torturou esta ordem de cousas da administração 
passada; o paiz bem a aprecia. 

Os Srs. Silveira Lobo k barão de Itauna : — 
Apoiado. 

O Sr. Sayão Lobato :—Sr. presidente, o nobre 
ex-presidente do conselho senador pela província 
da Bahia, dirigindo-se a mim especialmente in- 
vectivou acoiraandc-me de odiento e rancoroso; 
e que nesta disóussão mesma eu demonstrava 
esse odio intranhavel 

S Ex julgou-se autorisado para tanto, Sr. 
presidente, quando no seu discurso demons- 
trava até que ponto chega essa paixão odienta 
que Jhe domina e o.arrebata aos maiores ex- 
cessos. 

E' assim, senhores, que o odio sendo uma es- 
pecie de ictericia moral, leva o odiento a em- 
prestar á victima de sua paixão «s mesmas côres, 
os mesmos sentimentos que o estimulam S. Ex. 
dava-me por odiento, Sr. presidente, porque 
com toda a força de minhas convicções manifes- 
tava os meus principies, sustentava a doutrina 
com aquella coherencia com que sempre pro- 
cedi, fazia reparos assentes em bases positivas: 

Isto era da minha parte expressões do odio, 
demonstração do rancor; e no erotanto S. Èx. 
nesses seus discursos que demonstração deu e 
dá da pureza de sentimentos, da força de sua 
razão não offuscada pelo menor vislumbre de 
paixão, quando tratou desse topico doprojecto 
de resposta á falia do throno requerido comi avi- 
dez, com o desejo intrínseco de ainda porfiar nas 
afrontas e doestos ao Sr. duque de Caxias 7 

Sr. presidente, é esta uma matéria que já tem 
sido muito ventilada e apezar disto não tem bas- 
tado á satisfazer o nobre ex-presidente do con- 
selho. S Ex. não perde occasiào de voltar áella; 
ainda no seu ultimo discurso voltou com os 
commentarios que o senado ouviu; S. Ex, não 
admittc cousa alguma em desculpa do nobre 
duque: recremina-o porque abandonou ô exer- 
cito, porque não dirigiu a guerra como devia; 
porque fez a guerra grande e não grande guerra, 
ue só agora e feita ; porque não tratou de man- 
ar apanhar o armamento e deu aso a que o ini- 

migo acarmasse com elle; porque não perseguiu 
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a Lopez, não acabou com a guerra e deu a guerra 
por acabada. E nestas e outras ceosuras constan- 
temente se entretem o nobre senador pela pro- 
víncia da Bahia E seguram,:nte S Ex. não faz 
prova de'calma de razão, de generosidade, de 
sentimentos eseoimados de oiio e de qualquer 
antipathia entranhave. em relação ao nobre du- 
que de Caxias. 

Em minha posição, amigo como sou do nobre 
duque, antigo collega no ministério presidido 
por S. Ex., eu devo ajuntar algumas considera 
ções ao que se tem dito, e o senado me permit- 
tirá que pela minha parte, opponha algumas 
observações ás continuadas reeriminações, ás 
duras censuras que continuadamente faz o no- 
bre senador pela província da Bahia 

Senhores, eu ponho de parte essa contradicção 
manifesta dos antigos bons sentimentos do netre 
senador com o seu pronunciamento actual: o 
homem que valia um exercito, o general notável, 
o mais distin- to da America do Sul, o homem 
que constituía o padrão ce gloria do seu minis- 
tério na direcção da guerra .. 

O Se. Silveira. Lobo:—Nunca se disse nada 
disso, 

O Se. Zacarias : — Deixe-o ir fallando. 
O Sr. Silveira Lobo; — O homem assim pre- 

conisado por S. Ex é por elle proprio arrastado 
ás gymonias, é votado ás fúrias infernaes, quer 
na tribuna do senado, quer na imprensa. 

Senhores, esta serie de triumphos em que 
andou constantemente o illustre duque de Ca- 
xias até a ultima batalha de Angustura, que 
tanto celebrou com onthusiasmo na camara dos 
deputados o nobre senador pela província do 
Piauhy. quando ministro da guerra, é conhecida 
do publico, não é mais ohjecto que soffra con- 
testação. 

O nobre duque fez tudo quanto era possivel 
fazer,commetteufeitos de armas dignos de illus- 
trar os fastos não só naeionaes como ainda das 
historias das grandes guerras (apoiados); esse 
feito ultimo da passagem do Chaco e da serie 
de combates que coroaram com a derrota de 
Lopez em Angostura, todos esses feitos são 
dignos, Sr. presidente, de serem gravados no 
bronze da historia á egualha da passagem dos 
Alpes e das façanhas mais illustres dos capitães 
das antigas e modernas éras. (dpoiados.) 

Mas, Srs. tudo isto desapparece porque o il- 
lustro duque vencedor não teve a prudência de 
general, não proveu ao serviço, não ordenou o 
que devia ordenar. 

Não teve previdência porque nom mesmo cui- 
dou de mandar apanhar o armamento que jazia 
no campo da batalha, deixando o inimigo ar- 
mar-se com elle. 

Já, Sr. presidente, o Sr. mmistro da marinha 
demonstrou com prova positiva e tão proceden- 
te quanto iireeusavel que o armamento foi 
apanhado em grande escala que bem se de- 
monstra que era a totalidade do armamento que 
Podia ter a gente batida naquelles combates; 42 

canhões de todos os calibres, 5 mil e seiscentos 
e tantos fuzis, grande numero de carabinas e 
mosquetões, pistollas, lanças, espadas e bayone- 

-tss, era pouco mais ou menos o que podia ter 
uma força q e mal alcançava 6 000 paraguayos. 

Mas, se oppõe a isto : Esse documento demon- 
stra o apauhamento do armamento paraguayo e 
a divisão que delle se fez entre as potências al- 
lisdns, e não trata do armamento mais perfeito, 
aquelle que nos pertencia. 

Senhores, cabe em razão suppôr que o illustre 
marechal provendo ao apanhamento de arma- 
mento menos perfeito do inimigo, que devia 
ser subdividido, deixasse em abandono o arma- 
mento mais perfeito que era exclusivamente do 
Império? Empresta-se semelhante contrasenso? 
Concebe-se esta hypothese absurda e como peça 
de accusação e condemnaeão? 1 

Senhores, nem é admissível que Lopes podes- 
se mandar apanhar armamentos nesses terrenos 
em que se deram os combates... 

O Sr. Ottoni:—O Sr. conde d'Eu foi quem 
mandou dizer. 

O Sr. SayXo Lobato;—... já pela difficuldade 
pratica senão impossibilidade de se mandar res- 
tolhar o armamento em um campo dominado 
pelo vencedor, já porque Lopes não tinha neces- 
sidade disso' As ultimas noticias dão que elle 
tinha grandes acervos de armamento predispos- 
to para armar sua gente; gente tivesse elle que 
não lhe faltava aniiauaento. 

As forças ao mando dó bravo general Barreto 
apprehenderam grande cópia de armamento e 
inutilisaram ainda maior parte do que acharam 
armazenado em um ponto tomado. 

Quem tinha armamento predisposto, no pé 
em que se achava Lopes, não havia de aptovei- 
tar-se delle e ir restolhar no campo inimigo ? 
Portanto, esse negocio de armamento abando- 
nado, que não foi senão uma noticia dada por 
ura passado, não é cousa seria. 

O Sr. T. Ottoni O Sr. Conde d'Eu foi quem 
mandou dizer. 

O Sr. Zacarias : — Armamento predisposto 
quer dizer que Lopes tinha plano de ir para as 
Cordilheiras. 

O Sr. SavXo Lobato:—Disse o nobre senador; 
«Depois desse combates suecessivos Lopes, fu- 
gindo com 90 homens ou pouco mais soldados, 
não foi acompanhado e apprehendido, como de- 
via ser». Senhores, Lopes fugiu em debandada 
acompanhado de pouca gente.., 

O Sr. T.Ottoni;—Noventa... 
O Sr sayão Lobato;— As relações dão que o 

illustre marechal mandou um corpo de cavalla- 
ria ao encalso do fugitivo  

O Sr. Silveira da Motta:—Isso foi o general 
Menna Barreto. 

O Sr. Sayão Lobato; — Não foi eheontrado 
Lopes. , 

O Sr. Silveira da .Motta;— Não tinha ainda 
fugido. 
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O Sh. Sayão Lobato;—E' um ponto importante 
que merece consideração, e passo a tratal-ocom 
certo desenvolvi ment >. 

O Sr. Silveira da motta : —Muito bem ! 
O Sr. Sayão Lobato ;—Peço a V. Ex. facul- 

dade para francamente manifestar minha opi- 
nião, em referencia a cert > conceito de V Ex 
consignado em um parecer da mesa no qual 
menciona-se o exemplo ou a autoridade de César. 

O Sr. presidente : — Devo declarar que a 
mesa não ennunciou opinião nenhuma. 

O Sr. Sayão Lobato; — V. Ex. fez uma cita- 
ção da historia de Cesirem seus commentarios, 
citação que foi aproveitada pelo nobre senador 
pela Bahia. 

O Sr. Zacarias: —Porque eu não tinha lido 
os commentarios de César. E'uma erudição 
tão recôndita que me era preciso aproveitar essa 
migalha. 

O Sr. presidente : — Desejo que o senado 
saiba e por isso repito perante elle, que as pala- 
vras a que se refere o nobre senador não consti- 
tuem opiniãoalgumi da parie da mesa (apoiados). 

O Sr. Sayão Lobato;—Y. Ex. disse alguma 
cousa com referencia ao illustre marechal, mas 
isso é o que menos importa; não é meu propó- 
sito de qualquer modo referir-me a V. Ex. e 
pol o também activo neste controvérsia a res- 
peito dos feitos da campanha do Paraguiy. 
Meu fim é unicamente refutar uma das mais 
graves accusações feitas ao illustre marechal, o 
nobre duque de Caxias. 

Senhores, essa campanha do Paraguay oífe- 
rece por principaes difflculdades as sinuosidades 
dos rios, esteiros, banhados; etc , o desconhe- 
cido do respectivo território, e a subserviência 
ao ponto de fanatismo dos paraguayos ao seu 
dominador Lopez; de sorte que as maiores diffl- 
culdades para o nosso triumpho estão na defen- 
são natural d'aquelle território e na decedida, 
enthusiastica devotada subserviência dos para- 
guayos a seu chefe. 

Nestas circumstancias, tendo havido aquelles 
combates, dada a derrota de Lopez c a fuga delle 
tratava-se de conseguir a sua apprehensão, de 
ir-lhe ao encalso e não dar-lhe quartel até se 
conseguir isso; mas Lopez entranhava-se em 
um território seu, a longa manu preparado por 
elle, e ageitados pontos de abrigo; achava em 
toda parte esse acolhim nto dos paraguayos que 
vivem debaixo do seu jugo, àceitan lo-o com re- 
ligioso respeito e obediência cega; tinha meios 
predispostos, porque não era um estulto que 
não previsse que de úm combate podia deri- 
var-se o casq_da necessidade de fuga e abrigo; 
tinha á seu dispôr cavallos frescos, os melhores 
daquella redondeza; fugiu desbaratado, é certo, 
mas .. 

O Sr T. Ottonh;—Foi para a Rolivia.. 
O Sr Sayão Lobato;—Nossa força continuou 

em actividade de operações,dilegenciou apanhal- 
o, no encalço percorreu longa distancia .. 

O Sr. Zacarias;—Não me consta que acom- 
panhasse. 
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O Sr, Sayão Lobato ; — .. mas não pôde ir 
adiante Deveria ella subdividir-se para seguir 
diversas direcções? Deveria marchar em grande 
columna sem uma direcção certa que não era 
conhecida, ou a esmo bater o terreno até en- 
contrar Lopes í Bem se vê as difflculdades pra- 
ticas de qualquer destes dous expediertes. Sub- 
dividir-se a nossa forç em pequenas escoltas 
para melhor devassar o terreno era, Sr. presi- 
dente. incorrer no risco de perderem-se por 
partes se qualquer dessas escoltas encontrasse 
o inimigo em numero muito superior. 

Nada porém havia predisposto para tal fim, e 
se não obstante, nos aventurássemos a percor- 
rer aquelle devastado paiz incorreríamos infal- 
livelmentc na perda a mingua de todos os meios 
de sub-iist».ncia G para que ponto seria dirigida 
a exploração? Onde estava Lopez? Um homem 
tal em fuga com todos os meios de que dispu- 
nha e conhecedor do terreno, não iria certeiro 
acoutar-se em logar seguro? A campanha, por- 
tanto, entrou em uma nova phase. 

Essas pequenas escoltas e ainda mais a grande 
columna. deviam levar abastecimento de muni- 
ções e de viveres, porqhe tinham de percorrer 
ura paiz devastado, baldo inteiramente de re- 
cursos. Ainda agora nessas explorações nossas 
forças teem encontrado milhares de famílias pa- 
raguayas morrendo de fome ; e se os naturaes 
daquelle paiz que deviam encontrar em qual- 
quer localidade aceitação de patrícios, morrem 
á fome desfalcados de tudo. como, portanto, po- 
deriam nossas forças internar se subdivididas 
ou reunidas sem levarem tudo comsigo. 

A predisposição da enormissima bagagem com 
transporte de tudo quanto era necessário para 
sustento de homens e animaes; a acquisição 
destes para remonta da cavallaria e serviço dos 
transportes já éra una difflculdade invencível 
com a promptidâo que havia de mister para que 
se continuasse sem interrupção na perseguição 
de Lopes. 

Quando nesta guerra da Abyssinia o general 
inglez Napier teve de se dirigir a Magdalla, 
onde era certo o encontro do Imperador Theo- 
doro, em clrcmstancias com alguma analogia 
c im as nossas no Paraguay, e levando um pe- 
queno exercito que talvez não alcançasse a sete 
mil homens, predispoz a bagagem que julgou 
necessária e indispensável com as proporções 
que demonstra o numero dos animaes de carga, 
mais de trinta mil, em que entravam centenas 
de camellos e muitos elephantes. 

O Sr. Silveira da Motta;—Foi o que nos fal- 
tou lá, camellos e elefantes. 

O Sr. Sayão Lobato;— Na Assumpção não ti-_ 
nhamos aprestos alguns nem meios de se em- 
provisarem, não havia uma desena de mulas 
para pucharem duas carretas. Cinco ouseis me- 
zes tem passado, depois do regresso do illustre 
marechal, e ainda essas predisposições não estão 
feitas, pela impossibilidade de se fazerem, ape- 
zar dos meios enérgicos que certamente teem 
sido empregados. 

ii 
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« Mas, disse se : « César pondo tudo de parte 
iria ao encalço do inimigo, para que essenSo se 
refizesse e voltasse á guerra » Senhores, Cessar 
com todo seu gênio .. 

O Sr. Ottoni [rindo-se]: — NSo chegava ao 
marquez de Caxias. 

O Sr. SayXo Lobato;—...não podia desnatu- 
rar as circumstancias do Parag jay, e delle fazer 
uma verdadeira província romana cortada de 
estradas, regida por um pro-consul e habitada 
por homens que aguardavam o desfeixo da 
guerra entre Cezar ePompeu, para saudar no 
vencedor o seu dominador soberano, a quem de- 
viam e prestariam com subserviência todos os 
serviços e auxílios. César com todo o seu gênio 
não poderia transformar o áspero, desconhecido 
e devastado Paraguay em uma Tessalia com todos 
os recursos e meios fáceis de acção que nesta 
achava; — não converteria por certo inimigos 
encarniçados como os Paraguayos em auxiliares 
prestantes eomo os habitantes daTess lia. 

César perseguindo a Pompeu batido tinha a 
facilidade de percorrer ura terreno conhecido e 
rico de todos os recursos e habitado por dedi- 
cados servidores, que eram outros tantos aetivos 
agentes seus na perseguição do inimigo derro- 
tado. E nem lhe foi necessário ordenar o massa- 
cre de Pompeu; tamanho era o interesse dos 
alliados em darem li .rras ao triumpador que ia 
Ser arbitro do mundo, que sacrflc-ram logo a 
vida de seu inimigo vencido e oflereceram-lhe a 
cabeça. O que faria César n t Paraguay? 

O Sr T. Ottoni : — Era batido, não tem 
questão  

O Sr. Sayão Lobato O que poleria fezer 
para, tornar possível o impossível? 

O Sr. Silveira Lobo ;—Decerto não podia 
com Lopes. 

O Sr. SayXo Lobato: Podia vencer o impos- 
sível, fazer um milagre ? 

O Sr T. Ottoni Era imp sivel.. 
O Sr. Sayão Lobato;—Senhor, é muito fácil 

recorrer a irrisào para declinar de uma discussão 
seria pertendendo-se por esse modo illudir a 
verdade, escurecer a força da razão que de per 
si mesma brilha a luz da evidencia 

O Sr. Zacarias:—Elogio em boca própria... 
O Sr. Silveira Lobo;—Quem ha de gabar a 

noiva. . 
O Sr. Sayã j Lobato :—Não se pôde deixar de 

reconhecer quanto é disparatad) . Quanto é 
disparatado .. 

O Sr. T. Ottoni ;—E' disparatado... 
O Sr. Zacãeias :—E líca no disparato 

O Sr. Sayão Lobato :—Não se pôde deixar de 
reconhecer O disparate que ha entre a Thesalia 
eo Paraguay; entre o Paraguaytiev.str.do e 
occupado pôr gente intratável e hostil e uma 
província romana com todo os recursos fáceis e 
ptedispostos e habitada por homens que pres- 
tavam preito de homenagem e subserviência ao 
vencedor. 

Mas, senhores, chego á maior accftsação : « O 
illustre marquez abandonou Assumpção decli- 

nando de seu posto de honra e dpver e este aban- 
dono foi fatal para a guerra; não foi continuada 
como cumpria que tosse e não se rematou esse 
pleito tão custoso, que tem esgotado q thesouro, 
que tem custado tantas vidas. » 

O Sr. Zacarias;—TraUva-so lá de arrema- 
ta cão ? 

Ò Sr. Sayão Lobato : — Senhores, o iílustre 
duque de Caxias durante tão largo espaço de 
tempo em que activamente militou espondo-se 
aos riscos e aos perigos em um paiz inhos- 
pito, que milheiros de vidas quebrou a moços 
robustos, seguramente por mercê da Divina Pro- 
videncia, não succumbiu tão depressa como era 
de receiar; parece que esses esforços que fez, em 
quanto maiores difflculdades teve a superar, essa 
actividade que entretove valeu-lhe uma especie 
da continuação de saúde, ou ao menos de pos- 
sibilidade de serviço activo, que logo que chegou 
a Assumpção desappaceceu porque era impos- 
sível que tivesse forças para poder mais resistir 
a tantas fadigas Cahiu em um estado da enfer- 
midade gravíssima que todos os médicos ;eco- 
nheceram que seria mortal se continuasse na 
Assumpção.. 

O Sr. Ottoni:—Isso é novo. 
O Sr. Sayão Lobato ;—Incapaz do serviço 

activo não lhe era possível occupar activamente 
o commando do exercito. 

Seria necessário que elleahi permanecesse e que 
sacrificando a vida completasse a obra de sua mis- 
são? Seria a morte do iílustre marechal.a morte de 
Codro que, segundo o oráculo, era a condição do 
triumpjhode sua gente? A morte do iílustre du- 
que abrandaria de certo as fúrias infej-naes, se- 
ria para elle o principio da posteridade e não 
mais continuaria votado a esta especie de os- 
tracismo com que prutendem de balde inimigos 
rancorosos apagar-ihe o clarão da sua gloria. 

Mas, a morte do iílustre marechal naquellas 
circumstancias seria para o exercito pnjudicia- 
lisrima, produziria uma impressão desastrosa, 
fatal; portanto, não devia sacrificar sua vida, 
muito principalmente quando desse sacrifício 
resultaria grave prejuízo para o ser.iço de que 
estava encarregado 

Podia e devia elle resignar-se a ficar na As- 
sumpção mesmo doente como se achava? 

Os médicos opinavam que, se continuasse alli 
succumbiria, mas isso era o menos, o peior e o 
mais inconveniente para o serviço era que elie, 
incapaz de actividade em conseqüência da pres- 
tação de suas forças physicas e moraes, perma- 
necendo chegaria ao ponto não só de não poder 
elle proprio desempenhar seus deveres, como 
ainda prejudicar com sua presença a força mo- 
ral e meios de ação do seu substituto. Portanto 
sua retirada naquellas condições era um expe- 
diente adequado para attender não só (e isso era 
o menos) á sua conservação, como principalmen- 
te ao serviço importantíssimo de que se achava 
encarregado. Devia retirar-se, como se retirou 
passando o commando ao bravo general Guilher- 
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me com todas as instrucçoes, em que se incluía 
a communicaçSo do plano que tinha concebido 
para continuar a guerra. 

O Sr. Zacarias (ironicamente] •.— Estava aca- 
bada. 

O Sr Sayão Lobato : — E' incontestável, Sr. 
presidente, que desde 19 de Janeiro assim foi 
passado o commando, ficou o bravo marechal 
Guilherme encarregado de continuar as opera- 
çbes e na phase a que era chegada a guerra do 
Paraguay, não podia ter desenvolvimento activo 
e rápido, porque, repito, faltavam todos es meios 
para poderem as columnas internar-se naquelle 
paiz, meios que ainda com o lapso de tempo de 
seis mezes não estão de todo preparados. Em que, 
portanto, pôde merecer censura a retirada do 
illustre marechal? 

Disre o nobre senador : « Mas, elle retirou-se 
sem licença do governo » Licença tinha elle, 
senhores, desde o tempo da administração do 
illustre senador da província da Bnhm. e*assim 
confirmou o nobre senador pelo PUuhy ex-mi- 
nistro da guerra, que em carta confidencial o 
o autonsava a v. Itar em ultimo caso. quando de 
todo não lhe fosse possível permanecer, como 
depois não lhe foi possível; licença tinha elle 
como agora o declara o governo, manifestando 
que elle estava autorisauo a retirar-se e que o 
digno Sr. conselheiro Par-mhos, nosso enviado 
extraordinário, com intrucçõea especiaes a tal 
nspeito, levava ainda communicacão dessa 
licença que alias já tinha o illustre general. 
Nestas circvmstancias, não pôde prevalecer a 
injustíssima arguição que tão Continuamente é 
feita ao illustre marechil, não só nesta tribuna, 
como ainda pela imprensa, onde estampou o 
nobre ex presidente do conselho artigos que 
correm como um monumento oa injusta aggres- 
são .1. 

O Sr. Zacarias: — Isto é acrescentamento de 
V. Ex. 

O Sr SaySo Lcbato .— . de censuras imme- 
recidas, da condemnaçâo systematica que S Ex. 
faz aos actos do nobre marquez... 

O Sr. T. Ottoni:— Mas que não tiveram res- 
posta. 

O Sr Sayão Lobato ; —. . hoje duque de Ca- 
xias; até arguindo-o porque elle em uma parti 
cipação ao governo eommunicou que os meios 
suasorios, os meios brandos não eram bastantes 
para fazei arradar de Lopez os paragunyos. 

O nobre ex-presidente do conselho, tomou se 
de indignação e foi descobrir nos princípios do 
direito das gentes, emquanto veda a um governo 
promovêr rsbellião em nação estranha, dispo 
sição applicavel ao general em chefe em cam- 
panha activa, para concluir, que não era dado 
ao illustre marechal empregar meios brandos em 
ordem a emancipar o povo paraguayo da sub- 
serviência a Lopez 1 E assim declarou elle: «O 

n 

illustre marquez não teve missão para corrom- 
per os paraguayos e desligal-os da obediência a 
Lopez, teve missão de leval-os a ferro e fogo. » 
Ora, realmente são bellos estes princípios que 
se dizem do direito das gentes e conformes a 
pratica do mundo civilisado. 

Senhores, um general em chefe, invadindo o 
paiz inimigo, não pôde empregar os meios 
brandos e suasorios para attrahir a população? 

O Sr. Zacarias: —Eu não disse isto, é accres- 
centamento de V. Ex. 

O Sr. Sayão Lobato : — Era isso impróprio 
de politica do Brasil? Era abaixo da dignidade 
e civilisação deste império? Seria doutrina e 
pratica arredada do direito, contradictoria do 
uso geral em todas as guerras Européas? 

O Sr. Zacarias; — Y Ex é que está dizendo 
issa. 

, O Sr. Sayão Lobato : — Quem pôde empregar 
o ferro e o fogo, não pôde empregar a persuasão, 
a estratégia ardilosa, a mesma sorpresa? 

O Sr. Zacarias : — Paliei da revolta. 
O Sr. Sayão Lobato ; — O certo é que o nobre 

ex-presidente do conselho que tudo trouxe para 
a discussão, deixou á margem esses artigos... 

O Sr. Zacarias : —Ninguém fallou nelles. 
O Sr. Sayão Lobato:—. .. o que me parece 

ser a conderanação desses mesmos artigos pelo 
seu autor. Mas, bem revelaram elles oproposito 
formal e acmtoso de aggredir, ac usar, preju- 
dicar o illuétre duque de Caxias. 

Ora, que benefícios, que vantagens para o pu- 
blico, se tem em vista com semelhantes cen- 
suras, quando calassem no espirito publico e 
chegassem ao estrangeiro?! Ganhavamos al- 
guma cousa em desillustrar o illustre general 
[iie tanto fez pelo paiz? Havia qualquer utili- 

dade qualquer vantagem? Nenhuma, absoluta- 
mente nenhuma, senhores. 

Ainda ha poucos dias tive occasião de lêr o 
procedimento da camara dos lords e da dos com- 
muns em relação ao duque de "Wellington, os 
discursos que lhe dirigiram, e como foi compri- 
meníado por uma commissâo importante da ca- 
mara dos communs, a qual aquelle nobre duque 
quiz agradecer em pessoa; como então foi reci- 
oido e saúda o no recinto do parlamento, como 
o parlamento elevou a altura merecida aquelle 
vulto benemerito que tanto tinha servido a seu 
paiz, etc , etc. 

Que contraste, senhores I E' nesta casa de que 
e membro o illustre duque de Caxias que par- 
tem vozes as mais acrimoniosas p ra feril o nos 
sentimentos mais nobres do seu coração, na con- 
sciência de ter servi :o bem a seu-paiz de. tel-o 
glorifleado 1 

E aquelle que, quando no governo tanto se 
esfirçou por ligar seu nome ao Sr. duque do 
Caxias, aquelle que fazia padrão da nomeação 
do illustre marechal como o maior serviço q"ue 
tmha prestado na questão do Paraguay, ainda 
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porfía por ligar seu nome que t5o mal registou 
na historia administrativa do paiz. ao illustre 
marechal. — mas agora de um modo diverso, 
como seu detractor s-ysterfiatico ! ! 

E neste sentimento quer o Sr. ex-presidente 
do conselho convencer o senado de que deve 
votar pela emenda que offereceu supprimindo 
aquelle t pico em que aliás nâo se declina o 
nome do illustre duque, e 1 mita-se a uma refe- 
rencia tão natural como conforme aos senti- 
mentos da maioria desta casa?.. 

O Sk. Zacarias Pois bem, votem. 
O Sr. SayXo Lobato ; — Disse « E' uma res" 

posta sem pergunta, é uma excrescencia que 
desformoséa o voto de graças, que o separa in- 
teiramente das praticas com menos respeito á 
corS. » Pois, senhores, quad j na falia da aber- 
tura se faz menção honrosissima dos illustres 
generaes pue venceram no Praguay não se in- 
clue principalmente o nome do general em che- 
fe 7 E' porisso que a esse topico se responde 
muito naturalmente que o senado tem intima 
satisfação de ver entre esses illustres generaes 
um membro desta casa. 

O que ha nisto de estranhavel...7 Portanto só 
esse sentimento de odio e rancôr que revela 
constantemente o nobre ex-presidente do con- 
selho contra o illustre duque de Caxias.... 

O Pr. Silveira da Motta .—E' só por odio 
que se pode explicar? 

O Sr. Sâyao Lobato o levou a propor sup- 
pressáo da simples referencia natural que tanto 
se conforma com a justiça, e com os sentimen- 
tos generosos dignos de todos os membros 
desta casa. 

O Sr. T. Ottoni Todos não. 
O Sr. SayXo Lobato Sr. presidente, devo 

concluir e V. Ex. bem vê que me limito a um 
protesto que faço fundado em verdade e razão: 
em mim não falia o odio intranhavel e a paixão. 

O Sr. Zacarias:—Da minha parte falia o 
odio .. protesto! 

O Sr. T. Ottoni ;— Podemos explicar seme- 
lhantemente com o mesmo direito os sentimen. 
fos do nobre orador. 

Ov.Sr. Sayão de Lobato:—Repillu comintima 
convicção injustas arguições. 

O Sr. Zacarias :—Se eu tenho odio ao Sr Ca- 
xias, Y. Ex. tem o odio a mim c ao paiz. 

O Sr. SayXo Lobato ; —E espero que a maio- 
ria do senado não acompanhará o autor da 
emenda neste voto de censura com que pretende 
estygmatisar uma das glorias nacionaes, a quem 
a v. rdr deira'opinião dos brasileiros faz devida 
justiça, o illustre general duque de Caxias 
[Muitos apoiados) 

O Sp. Teixeira de Souza:—Sr. presi 
dente, depois do discurso que acaba de proferir 
o nobre senador pelo Rio de Janeiro é-me im- 

possível conquistar a attenção do senado, como 
tanto precisava, para que ouvisse a defeza que 
tenho de pro uzir das accusações que me foram 
feitas pelo meu nobre collega senador por Minas 
e por outros que alludiram a actos meus como 
vice-presidente da mesma província, nos poucos 
dias que exerci esse cargo. 

Mas, Sr. presidente, por isso mesmo que se 
traía da defeza de um funccionario que tomou 
parte nos acontecimentos que teem prendido a 
attenção do senado, que teem sido, por assim di- 
zer, o objecto principal de suas discussões, fun- 
dando os honrados membros da opposição as 
«ggressões que fazem ao governo nesses actos, 
na opinião delles, abusivos, praticados nas difife- 
rentes províncias do Império, creio que é mais 
uma razão para que o senado pondo de parte a 
insufficiencia do orador que actualmente se lhe 
dirige (íiõo apoiados) seja com elle benevolo pres- 
tando lhe alguma attenção. 

O senado ouviu como começou o nobre-sena- 
dor por Minas suas accusações"aos delegados do 
governo, na ultima vez que tomou parte neste 
debate: foram ossim formuladas: «(Le) Os pro- 
consules nomeados pelo governo actual para 
onseguir a conquista eleitoral, começaram por 
affrontar o acto addiccional suspendendo mui- 
tas leis provinciaes, passaram a influir nas qua- 
lificações, empregaram o recrutamento na escala 
a mais extraordinária, e sem resultado proveitoso 
para a guerra, e somente como uma arma que 
eleitoralmente se brandia: revolveram a guarda 
nacional, suspenderam offlciaes, augmentaram 
a designação, como meio de aggressão em escala 
espantosa, emfitn empregaram e abusaram de 
todos os recursos governamentaes para conse- 
guir esta conquista.» 

Antes de responder ao nobre senador, Sr. pre- 
sidente, devo declarar ao senado que não recebi 
mstrucções especiaes do goverm sobre o proce- 
dimento que devia ter como vice-presidente de 
Minas. O senado sabe, ou pelo menos sabem 
muitos nobres senadores, que na mesma occa- 
sião em que fui nomeado, o foi também o respec- 
tivo presidente; está claro que fazendo o go- 
verno a nomeação do presidente ao mesmo tempo, 
não tinha em vista que fosse eu exercer as func- 
ções do cargo naquella occasião e portanto não 
tinha necessidade de dar-me instrucções. 

O presidente, porém, féz-me vôr, que tinha 
necessidade de demorar-se alguns dias emquanto 
se aprontava para seguir, o que eu lhe faria ob- 
séquio em antecipar minha viagem para não se 
sentir falta, se o presidente que en ão estava 
quizesse retirar-se. Satisfiz ao presidente, segui 
para minha província sem ter tido nenhuma. 
intelligencia com o governo sobre o que deveria 
praticar, porque entendi que o governo não me 
podia dar outras instruceões, senão as de exe- 
cutar as leis e respeitar ã constituição naquillo 
que houvesse de correr pela administração. 

D ida esta explica çâo, eu ainda preciso fazer 
sentir ao senado que não posso deixar de tomar 
em alguma consideração as expressões de que 
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se serviu o nobre senador. Se bem me re- 
cordo exprimiu-se assim: «O viee-preaideate de 
Miaas suspendeu leis por interesses de partido, 
por faccioso e rmmoral interesse de partido, » 

Não sei se o nobre senador teve em vista ap- 
pliear essas expressões á minha.pessoa. 

O Sk Silveira Lobo Tive em vista estigma- 
tizar o acto. 

O Sr. Teixeira de Souía: — Não referiu-se á 
minha pessoa? 

O Sr Silveira Lobo :—Ora, V. Ex. está . 
O Sr. Teixeira de Souza:—Desejó siber com 

clareza. 
O Sr. Silveira Lobo :—Tive em vista < stigma- 

tizar o acto. 
O Sr Teixeira de Souza;—L'em; ainda assim 

dará licença para que a seu respeito eu me ex- 
prima do mesmo modo. 

O Sr. Silveira Lobo : — B' direito seu. 
O Sr. Teixeira de Souza ; — O nobre senador 

deve persuadir se què tenho tanta dignidade 
como o nobre senador para respon .er o t >mar 
toda a responsabilidade não só de rainhas pa- 
lavras como de meus actos, sempre que forem 
objecto de reclamação. 

Sr. presidente, o nobre senador, depois de re- 
ferira demissão do vice-presidente do Piauhy á 
qual, segundo disse o nobre ministro da mari- 
nha, não foi estranho ó seu procedimento sus- 
pendendo leis provinciaes, demissão que o nobre 
senador julga que merece também o presidente 
do Espirito Santo, pelo facto de não ter sanccio- 
nado a lei de orçamento, exprimiu se deste 
modo ; 

« Eu pergunto ao nobre ministro se entende 
que os previlegios de uma cadeira nesta casa se 
estendem pata innocentação de act, s que qual- 
quer dc nossos collegas como administr, dor de 
província possa praticar ? Sem duvida que não. 
Pois bem (continuou o nobre senador) tenho 
razão para duvi iar da sinceridade do nobre mi- 
nistro, porque o nosso collega 1» vice-presidente 

" deMinas, lançou mão desta arma eleitoral, com- 
mettendo iêste abuso em escala maior do que 
nenhum outro. O vice-presidente de Minas, sus- 
pendeu, para favorecer 6 triumpho eleitoral de 
seus atnigos, nada menos que 51 leis provin- 
ciaes relativas a divizas parochiaes, já sanccio- 
nadas e em via de execução, v 

Seguirei a ordem das accusações. começan- 
do pela primeira—a chamada suspensão de leis 
provinciaes. 

Sr. presidente, chegando á capital da pro- 
víhcia de MinaS no dia 31 de Julho, fui infoi- 
mado de que a assembléa provincial, que ua 
véspera tinha concluidó os seus trabalhos, 
élaborára nos últimos dias cento e trinta tantas 
leis cuja maior parte entendia-se com a esta- 
tística da província, especialmente com a esta- 
tística ecclesiastica Entrando em exerciôio do 
cargo de vice-presidente no dia 1 de Agosto, 
procurei examinar esta questão com todo o 

it ' 

cuidado para ver se estava em minhas attri- 
huições dar-lhe algum remedio que obatasse a 
qualquer transtorno do serviço publico. 

Kxaminando estas leis, achei que em verdade 
havia não 51 ••. 

O Sb. Silveira Lobo :—- Cincoenta e q atro 
disse Y. Ex, no seu relatório. 

O Sr Teixeira de Souza Referia-me abi à 
«Iteração da estatística ecclesiastica propria- 
ment toas 110 leis feitas nos últimos dias de 
sessão, comprehendendo 323 alterações na esta- 
tística da província; aqui está o mappa authen- 
tico que o demonstra. Examinei, como disse,, 
estas leis ; estudei-as para saber o modo como 
podiam ser applicadas e executadas; só a res- 
peito das divisas entre os municípios de Pi- 
humhy e Formiga e suas respectivas fregue- 
zias, encontrei - ote leis, das quaes darei ao no- 
bre senador uma idéa. 

Alei n. l,-ih2 desmembra do municipio e fre- 
gueziade Piurohy, e encorport^ de novo á fregue- 
zia de Bambuhy e ao termo da Formiga, a fa- 
zenda— Piisto do Cravo e serra da Macella. 

A de n. 1,4 3, revoga a do n. 1,102 de 7 de De- 
zembro du 1867, n; parte que desmembra a fa- 
zenda da Ponte Alta de Bambuhy, do municipio 
da Formiga, e a encorpora á Piumhy, 

A dé h. 1,486 marca as divisas entre os distric- 
ctos da Pimenta e da villa de Piumhy. 

A de u. 1.488 marca as divisas entre os muni- 
cípios da Formiga e Piumhy. 

A de n. 1532 eleva á freguezia, o districto do 
Porto Real de S Francisco (com divisas referen- 
tes aos dous municípios). 

A de n. 1584 marca divisas entre as freguezias 
de Piumhy o Bambuhy. 

De modo que uma lei fazia, outra desfazia. 
Bem vê o nobre senador as difflculdades que se 
oífereciam á sua prompta execução ; e como estas 
ha outras. 

Em vista disto, Sr. presidente, expedi a se- 
guinte circular: 

« Tendo sido promulgadas diversas leis, decre- 
tadas pela assembléa provincial em sua sessão 
deste anno, creando varias freguezias e alte- 
rando a circumscripcão de outras, quer com 
annexações, quer com desannexaeões de distric- 
tos e parte de territórios de outras: e não po- 
dendo taes alterações produzir os seus effeitos 
sem preceder1 accordo do ordinário, ordeno a 
Vm que sobre-esteja em quaesquer actos que 
façam alterar a base actual da eleição dessa 
freguezia e que possam concorrer para sua nul- 
lidade por motivo de taes alterações- 

« Outrosim lembro-lhe que, segundo a legisla- 
ção eleitoral não pôde ter logar a eleição nas 
freguezias novamente creadas, emquanto não 
estiverem canonicamente providas de paro- 
chos » 

O Sr. Silveira Lobo —E' um corpo de delicto. 
O St Teixeira de Souza;—No meu relatório 

ad presidente da província expuz os factos nos 
■■■eguintes termos, que explicam perfeitamente o 
meu acto: 
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Divinas ecclesiastieas. 

« Tendo sido promulg.-tdtta no corrente anno 
pel- assembléa legislativa provincial õl leia 
creando parochias e alterando as divisas de 
um s com oiitrus, sem que fossem guardad-s 
as prescripçõea da lei provincial n. 314 de 8 do 
Abril de 1816; e não tendo havido accordo do 
ordinário para taes aitarações como esta em 
praxe e tem sido sempre observado em virtude 
da dita lei e constantes reoommendacões do go- 
verno imperial, aceitas invariavelmente pelas 
assernbléas desta província e ainda pela deste 
anno, que para algumas dess-.s Jeis procurou o 
accordo do ordinário ; e considerando que sendo 
taes leis publicadas em vésperas de eleições iriam 
levar ao processo eleiioral.aconfurão, cônflrtose 
nullidades a um considerável numer de fregue- 
zias, além de serem muitas dessas leis de redac- 
ção equivoca e em alguns pontos antinomicas; 
accreseendo que a proximidade do praso dentro 
do qual se tem de proceder a novas eleições não 
permitia que fossem taes freguezias canonica- 
mente providus de parochos (ainda qu-.ndo os 
houvesr e) condição essencial segundo a legisla- 
çâoeleitoral paraqu p-SSam fazer se nellas elei- 
ções, assim cumo que podessem ter sua qualifi- 
cação própria; resolvi expedir a circular de 10 do 
corrente, annexasobre n. ^mandando sobr^estur 
em quaesquer actos que faç-im alterar a base 
actual da eleição das freguezias e que possam 
concorrer para sua nullidade por motivo d;; taes 
alterações, 

« Acredito que assim procedendo, sem des- 
respeitar os actis da a-sembléa provincial, 
conciliei a execução da lei geial do eleições 
qua deixaria inquestionavelmente de ter execu- 
ção na próxima eleição em .reh cão a um e msi- 
deravel numero de freguezias que llcariam pri 
vadas de exerc-r o seu dir-ito eleitoral, visto 
como, segundo íica demonstrado, não era pos- 
sivelem vista da legislação que regula a matéria, 
conciliar se a execução desta com aquellas 

« Este acto que aos espíritos prevenidos pc- 
derá parecer uma verdadeira suspensão de lei 
proyinciaes, não passa de uma providencia 
muito regular para evitar" com a execução pre- 
ciditadamente antecipada de taes leis, a*pertur- 
bação do legitimo exercício d - um d is -mais 
importantes direitos políticos do cidadão, qual 
o de conem rer para, a eleição dos seus r presen 
•tantes: o orgulho-me de. rc-solvead ■ a%sim ter 
acompanhado a opinião un nime dos mais^lis 
tínetos estadistas do paiz de tod^s as opiniões 
políticas e de todas as épocas contemporâneas 
da legislação dc que ;-e t-ata. E' assim que foi 
constantemente declarado pelo governo impe- 
rial que não ha paroehia einquanto não é cano- 
nicaraeute provida, e qo devem continuar a 
votar na antiga paroehia a que pertenciam, os 
habitantes dos territórios desmembrados dellas, 
conquanto não fôrapprovada pelo diocesano essa 
alteração, Taes são as decisões assignadas pelos 
«rs, ministros do Império, Joaquim Marcellino 

de Brito, Manoel Alves Branco, visconde de Mon- 
te-Alegre, João do Almeida Pereira. José Liberato 
Barroso e outros Avisos n. 156 de 21 de Dezembro 
de 1846, § ;K n. 19, -le 20 de Fevereiro do 1847 § 12, 
e ns. 19 e 65 de 8 de Fevereiro, e 19 de Maio de 
1848; n.21 do 23 de Janeiro de 1849, §§ 1° 4o e õ0 

u. 452 de 19 de Out b o de 1860, n. 380 de 25 dê 
Novembro da 1864 § 13 e outros. » 

O Sr. Silveira Lobo: — A minha questão não 
é com parochias creadas. 

O Sr. Teixeira db Souza : —Bem, então é com 
a desmembracão ou alteração de parochias. 

O ::;r. Silveira Lobo : —Não é a mesma cousa. 
O Sr. Teixeira de Souza:—Hei demostrar 

que é a mesma cousa. 
Eu disse que me constava terem sido feitas 

assodadament; nos últimos dias da sessão, estas 
cento e tantas leis, alterando a estatística da 
província, mas como não gosto de tornar-me 
éco de accusações infundidas, entendi do meu 
dever adduzir provas e procurei obtel-as. Peço 
ao nobre senador presto atatenção ao documento 
que vou lêr. [Le]: 

«Illm. e Exm. Sr.—-O senador Manoel Teixeira 
de Souza a bem do seu direito precisa por cer- 
tidão em breve relatório, em que datas tiveram 
logar as discussões da projecto n. 83 da 4 de 
Juih- do corrente anno e os 5 additivos ao mes- 
mo offerocidos e que vêm publicados no Liberal 
de Minas; declaraudo-se outro sim qual a data 
em que teve logar a approvação de redaccão do 
referido projecto e additivos. » E. R. Mercê, 
Ouro Preto, 28 de Setembro de 1868.—J/anoeí 
Teixeira de Souza. 

« Passe se a certidão requerida Secretaria da 
assernbléa, 28 de Setembro de 1868 —N. Galvão. 

« José Januario da Cerqueira, official maior da 
secretaria da assembléa hgialaliva provincial de 
Mina- Gei aes etc. Certifico, em cumprimento do 
despacho lançado no presente requerimento, que 
o projecto n 83, que eleva á cathegoria de íie- 
gueziao dislricto de Nossa Senhora do Desterro 
de Tamanduá, foi apresentado em 4 de Julho do. 
corrente anno, foi approvado em primeir-a dis- 
cus.-ão a 20, e entrando em segunda discussão a 
24 do mesmo mez e anno, foram lhe offerecidcs 
os seguintes additivos; 

« N. I, restabelecendo as divisas entre o dis- 
tricto de Nossa Senhora da Apparecida da Es- 
tiva e a par chia de CNmhuhy (projecto n. 107); 
n 2, supprimindo a villa de S. Jo ó do Paraizo 
(projecto u. 108); n 3, annexando ao districto e 
freguezia de Nossa Senhora do Carmo do Cam- 
pe tre os bairro-i denominados— Correias e Pe- 
regrinos, com os seus respectivos quarteirões; 
n 4, annexando o município do Piranga á co- 
marca do Muriahé , n. 5, marcando divisas entre 
ns freguezias do Porto do Santo Antonio e do 
Taboh.iro. 

« Foram discutidos e approvados o projecto e 
additivos, e remettidos á commissão de redaccão 
No mesmo dia foi apreuentada a redacçàp final 
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dos additiTos, sem o projecto primitivo, e, por 
ordem da mesa, passqu-se a limpo e subiram á 
sancção, não constando das actas, e nem de do- 
cumeuto algum, que tivessem terceira discussão 
O referido é verdade, e aos próprios documentos 
me reporto, em vista dos quaes extrahiu se a 
presente certidão. Secretaria da assembléa le 
gislativa provincial de Minas Geraes, 28de. ie- 
tembro de 1888. Eu José Maria Pinheiro de 
UlhÔa Cintra a escrevi — O official-maior, Jos 
Jonuario de Cerqueira.—Pagou de direitos, como 
se vê do conhecimento n. 42 denta data Rs. üjjeOO. 
—28 de Setembro de 1868.— Pinheiro de Ulhoa. » 

O Sr. T. Ottoni — Podia-se offerecer esta 
emenda; estava na 3' discussão. 

O Sr. Teixeira de Souza : — O nrojecto estava 
em 2» discussão, e a elle foram offerecidas estas 
emendas alterando divisas; depois destacaram-se 
todas antes que tivessem passado pela 3" dis- 
cussão e as mandaram á sancção. 

O Sr. T. OttoniH-i-de-se explicar isto; a 
certidão é que está meia equivoca. 

O Sr Teixeira de Souza : — E' claríssima. 
Parece-me que o nobre senador por um aparte 
que me deu já está convencido de que a creação 
de novas freguezias depe .de de accordo do ordi- 
nário, pelo men s é fora de duvida que não 
pôde ter effeito sem o provimento canonico. 

O Sr..Silveira Lobo:—Não senhor; isto é de 
lei. 

O Se. Teixeira de Souza; -Então, tanto é da 
lei o preceito da instituição eanonica para as 
novas freguezias, como para suas alterações: 
tanto vale uma cousa como outra. Sr. presi- 
dente, eu quiz tranquillisar-me a respeito dos 
actos que pratiquei dirigindo me aos bispos 
respectivos; pedi lhes que me informassem se 
tinham prestado informação favorável a essas 
creacões para que eu podesse contar com o 
provimento canonico prompto das mesmas fre- 
guezias. Aqui tenho as suas respostas : 

« Illm. e Exm. Sr. senad-r vice-presidente. 
Respondo a que hontem recebi de V. Ex. com 3 
números do Liberal, e pela mesma ordem da 
data das leis. 

« Lei n. 1178 de 9 de Julho findo, que sup- 
prime a freguezia do Bom Despacho. Não fui 
ouvido e acho esta suppressão prejudicial ao 
bem espiritual dos fieis. 

« Lei n 1491 de 13 de Julho que eleva á fre- 
guezia de S. José de Par.- opeba... Consenti; 

« Lei n. 1493 de 13 de Julho; Passa Quatro.... 
Consenti. 

« Lei n. 1519 que transfere a sede da freguezia 
de S. Francisco de Paula para o Rozario do Juiz 
de Fora Não fui ouvido, nem sei que conve- 
niência tenha 

» Lei n. 1532 de 20 de Julho, que eleva á fre- 
guezia o Porto Real do Rio de S. Francisco. — 
Approvei, 

« Lei n. 1539 de 20 de Julho, que eleva á fre- 
guezia o Bomfim das Mercês.—Approvei. 

n 

« Lei n. 1547 de 20 de Julho, que muda a séde 
da freguezia do Vermelho para a Cabelluda. 
Não fui ouvido, e pessoa que sabe daquelles lo- 
gares, me informa que não ha conveniência, por 
ficar mais central o Vermelho 

« Leis ns. 1571 e 1572 de 20 Julho, que eleva 
as duas freguezias de Pião e Calumbáo. — Ap- 
provo. 

« Quanto ás novas divisas; muitas dellas são 
feitas noa bispados do Rio, Diamantina, Goyaz 
e S Paulo. Para as que se fizeram no bispado 
de Marianna, não fui ouvido, nem me é fácil 
informar sobre sua conveniência, por serem fei- 
tas por córregos, espigões, morros, fazendas, 
que não conheço 

« E' quanto posso responder a V Ex. Nosso 
Senhor o encha de prudência, neste e em todos 
os negocios. Desej.s de quem se confessa de V. 
Ex, humilde servo Anlonio, bispo de Marianna. 
Marianna, aos 9 de Agosto de 1868. » 

« Illm. e Exm. Sr. senador Manoel Teixeira 
de Souza —Em resposta á carta confidencial que 
em data de 7 do corrente V. Ex. dirigiu-me para 
que eu informe quaes as novas freguezias, ou 
alterações de outras, para as quaes dei o meu 
placet e declare a V Ex. a minha opinião quanto 
aquellas sobre as quaes nêofui ouvido; tenho a 
declarar a V. Ex que. para as sup; ressões de 
freguezias e alterações de outras que se fizeram 
na sessão da assembléa provincial do corrente 
anno, não fui ouvido. Para a creação da fregue- 
zia dos Olhos d'Agua não fui ouvido oíflcial- 
mente, mas havia declarado a alguns deputados 
que essa creação era conveniente e não lhe ne- 
garia o meu consentimento. Emquanto ás sup- 
prestões das freguezias de S Sebastião dos 
Correntes, Pessanha e S. Domingos, julgo-as 
inconvenientes para o bem espiritual dos fieis 
que nellas residem, è não posso dar o meupíuceí. 
Aproveito a occasiâo para assegurar a V. Ex os 
protestos de alta estima e distincta consideração, 
cora que sou de V. Ex. respeitador e servo— 
Joã", bispo da Diamantina. Diamantina. 27 de 
Agosto de 186S —Conforme.—Díojo de Fuscon- 
cellos. - Conferi,—Assis. » 

Pelo que tenho exposto, está bem claro que 
não-suspendi, nem tive em vista, suspender leis ; 
apenas demorei sua execução, porque esta não 
podia ter logar immediatamente. A maior parte 
destas leis foram sanccionadas de 20 a 30 de Ju- 
lho, e a eleição devia se fazer a 7 de Setem- 
bro ; não tinham sido ouvidos os bispos, es- 
tes não estavam previnidos para terem sacer- 
dotes á mão para coilocarem á testa destas 
freguezias; ellas não tinham qualificação, con- 
dição essencial da lei, o governo não tinha 
marcüdo o numero de eleitores nem para as 
novas nem para as alteradas por dependerisso de 
informações, de sorte que aconteceria que, se fos- 
sem executadas as ordens de meu antecessor, ex- 
ptdidasnavespera da eleição, os votantes que ti- 
vessem de ser transferidos de um para outro mu- 
nicípio, do uma para outra freguezia, deixariam 
de votar na suajfreguezia anterior na supposição 
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de que deviam votar na nova para onde tinham 
Sido trasferidos: alli checando seriam repellidos, 
porque n^o existia qualificação por onde podes- 
sem ser chamados >não votariam p'ortanto nem 
na nova, nem na velha freguezia. 

O Sr. Silveira Lobo • — O remedio está na lei. 
O Sr. Teixeira de Souza: —Perdão: não está 

na lei, o que está é que não pôde alguém votar 
em uma freguezia nova emquanto não é cano- 
nicamente provida; e emquanto não tem qua- 
lificação própria. Está também na lei que quando 
se transferem os habúantes de uma freguezia 
para ouira, estes só podem votar na nova fre- 
guezia depois que o ordinário tem dado a insti- 
tuição canonica. 

O Sr. Silveira Lobo — Isto é que não está 
em lei nenhuma. 

O Sr ministro da marinha E' doutrina 
orthodoxa. 

O Sr Teixeira de Souza A simples alte- 
ração depende da mesma instituição canonica 
como a nova freguezia, é esse direito estabele 
cido e seguido. Por conseguinte não se podia 
mandar ordem para que as camaras remettes- 
sem as qualificações de umas freguezias para 
outras, acompanhando os votantes que para 
ellas tinham sido transferidos, porque não ha- 
via ainda instituição canonica e nem t»mpo para 
este processo. Pois leis publicadas de 20 a 20 de 
Julho para uma província que tem distancia da 
capital de 100 a 150 léguas, podiam ser cumpri- 
das para produzirem seus effeitos a 7 de Setem- 
bro, tendo-se de obter tão minuciosas informa- 
ções sobre a certeza de divizas, numero de vo- 
tantes, instituição canonica e numero de eleito- 
res, para expedirem se as precisas ordens ás ca- 
maras e estas aos juizes de paz? Ninguém o 
dirá 

O resultado seria privar do direito de votar a 
toda esta gente; e parece que este foi o fim; mas 
se não foi, então o nobre senador ha de perraittir 
que se passa enxergar outro que talvez não llie 
pareça tão razoavel, e é que o fim seria eutão 
perturbar a eleição de Setembro, para que fossem 
annullad^s, subsistindo os juizes de paz do 
quatriennio anterior para fazerem a eleição de 
Janeiro. Esta é que é a traduccão litterâl que 
seria licito fazer de taes actos " • 

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte 
O Sr. Teixeira de Souza: —Onde foi forca? 

Se Y. Ex. provar que mandei alguma para qual- 
quer parte .. 

O Sr. Silveira Lobo: — Assisti á eleição na 
minha parochia e houve força. 

O Sr. Teixeira de Souza ; Não sei disto, 
e nem eu estava já em exercício. 

O Sr. Silveira Lobo : —Mandou quem prdia 
mandar, e eu vi força e até emballar as armas. 

O Sr Teixeira de Souza :—Sr. presidente, 
uão me demorarei mais nesta questão por- 
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que é uma questão de direito para a qual não 
estou habilitado: expuz os factos com singe- 
leza, o senado apreciará e julgará da procedên- 
cia das razões em que se fundam meus actos. 

Ha, porém, um outro acto meu de verdadeira 
suspensão de lei provincial, eu o confesso: 

O Sr. Silveira Lobo;—Da Piranga. 
O Sr. Teixeira de Souza—Não senhor; o 

acto da suspensão a que me refiro é o de que 
falia o seguinte típico do meu relatório {Lê) 

« Execução de leis província es.— Além do acto 
que pratiquei, e de que tratei em outro logar, 
providenciando para que a execução da lei elei- 
toral por occasião das próximas eleições não fosse 
perturbada pelas multiplicadas alterações de 
divisas ecclesiasticas, resultantes da legislação 
de-te anuo. emquanto não estiverem preen- 
chidas as formalidades legaes previstas para 
taes casos em outras disposições ; ainda expedi 
o acto constante do appenso n. 49, suspendendo 
a execução das leis ns. 1,475 e 1,486, até decisão 
dos poderes competentes, por conterem ellas a 
reprodução das matérias de proposições, que 
foram pela presidência da província devolvidas 
á assembléa cora denegação de sanceão; tendo 
sido por ellas aceitas nâ sessão deste anno as 
razões do não sancção produzidas pela presidên- 
cia, o que a inhibia de iniciar e reproduzir na 
mesma sessão taes proposições, como é expresso 
no art. 15 do acto addicionaL 

Se procedi bem ou mal decidirão os poderes 
competentes; eu me sujeito á sua decisão. 

O Sr. ministro da marinha ; — Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo: —Não ha providencia 

na constituição para isto. Eu quero facilitar a 
tarefa de V.'Ex.; justifique-se da suspensão da 
lei que restaurou o Piranga e dou passe a tudo. 

O Sr Teixeira de Souza : —Que os actos da 
assembléa provincial, alterando a estatística 
ecclesiastica, não podem produzir seus effeitos 
emquanto não estão asfreguezias canonicamente 
providas, é cousa de que nunca ninguém duvi- 
dou, e o n«bre senador com o seu aparte o con- 
firma. 

O Sr Silveira Lobo ; — Cito o artigo de lei, 
O Sr. Teixeira de Souza; — A base da elei- 

ção é a parochia, e esta não existe emquanto não 
está canonicamente provida. O mesmo Sr. Ma- 
chado de Souza aiada em 1868, no mez de Maio 
ou Junho, lutava com alguns parochos que não 
tinham transferido a séde das freguezias que 
haviam sido mandadas transferir pela legislação 
do anno anterior. 

Klle, depois de ter esgotado vários meios, 
empregou o de mandar suspmder a congrua 
aos parochos Já vê o nobre senador, que a nin- 
guém aproveitava a execução immediata dessas 
leis, porque não teria outro resultado senão per- 
turbar a eleição a privar do direito de votar a 
uma grande parte dos cidadãos de Minas, como 
já disse. 
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Sr. presidente, creio que quanto á questão de 
suspensão de leis tenho dito quanto é bastante 
para o senado julgar da improcedencia das in- 
fracções apontadas pelo nobre senador, que 
felizmente já se mostrou dispos o a dar-me o 
passe por tudo quanto respeita a esta questão, 
exigindo apenas quo me justifique da suspensão 
da lei que restaurou o municipi ) da Piranga, 

A. este respeito só tenho a dizer que na orta- 
ria, que conititue o acto, estão dadas aa razões 
de seu fundumento. Represeotou-me o delegado 
de policia de II rianna, que schava-se em ruinas 
o edifício que servira outr'ora de cadèa e casa de 
camrraá exlineta villa de Piranga, agora restau- 
rada; deliberei que se aguardasse a conclu-ão 
dos reparos para então ter logar a installação, 
pois é condição Pgal para a installação das villss, 
a existência de casa de camara e cadêa 

Vou agora tomar na devida consideiação as 
outras accusações quo S Ex. se dign u fazer me 

«Intervenção na qualificação.» 
O Sr. Silveira Lobo ; —V. Ex. leia o seu rela- 

tório. Interveio era cincoenta e tantas parochias. 
O Sr Teixeira de Souza : — \ respeito das 

qualificações expedi a seguinte circular [Le) 
Pala do do governo da província de Minas-Ge- 

raes.l2daAgost > de 1863 -- Tendorecebido rqc.la- 
mações de diversos pontos da província com refe- 
rencia aos recursos -'a qualificação do corrente 
anno, tenho a dizer-lhe, que a chamada dos vo- 
tantes dessa parochia, nas próximas eleições, 
deve ser feita pela qualificação do corrente anno 
salvo o cavo de não estar a mesma concluída até 
o dia da eleição, porque então servirá a do a no 
anterior que estiver valida, entendendí -se po; 
qualificação eoncluida, conforme o explica o 
art. 11 das instrueções de 28 de Junho de 1849, 
aquella, da qual não tenlm o ávido recurso, ou 
quando tenha havido, e.-teja elle doei lido pelo 
conselho municipal, embora das decisões deste 
penda recurso para a relação do districto, pois 
que o recurso neste caso não produz effeito sus- 
peesivo Deus guarde etc.» 

Vozes:—Está direito. 
Esta foi a circular que expedi e pela qual gui- 

ei-me em todas as decisões que dei sobre quali- 
ficações, procedendo do mesmo modo porque o 
meu antecessor decidiu ess s questões. 

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte 
O Sr. Teixeira de Souza Fiz o mesmo que 

o meu antecess- r até nas vésperas de sua sahi la. 
Peço ao nobre senador que .ne attenda, Vou 

lêr uma decisão do meu antecessor a respeito 
de qnalificaçõ s (Le) «A' camara da Campanha 
—Havendo-se por acto fie hoje, e era vista de 
representação documentada que me dirigiram 
diversos cleitoris da parochia dessa cidade, 
annullado os trabalhos do c nselho municipal 
de recurso installado ahi a 19 de Abril proxirao 
findo, pelas razões constantes do offlcioque junto 
lhes transmitto .or cópia, assim o coramunico a 
Vmces. para a devida intelligencia, e para quo 

ii 

na parte que lhes toca providenciem em bem de 
que o dito conselho se reuna de novo em o diav 

19 de Julho, que marquei para esse fim; E' da- 
tado de 25 de Maio » 

Não fiz mais do que o meu antecessor, e que 
acabava de fazer havia poucos dias antes. 

O 8r. Silveira da Motta — Seguiu máo ca- 
minho. 

O Sn. Teixeira-de Souza —Dei as com bum 
fundamento; é verdade que dei desm espccie 
de decisões em poucos dias maior numero do 
que o ir.eu antecessor era um roez; a razão é 
bem simples; o mau antecess''r, deixou na se- 
cretaria por decidir muitas consultas, e outras 
chegaram depois, e tive de decidir ti das, e o 
fiz sem affastar me da regra e pr ceitr.s da lei; e 
sabe o nobre sen-idor que para estas decisões o 
presidente de ordinário manda os documentos á 
secretaria para serem examinados e relatados, 
depois oa examina o decide; os empregados que 
trabalham para uns, trabalham para todos os 
presidentes com a mesma fidelidade, e esaes 
que fizeram os exameSique se viram de base ás 
minhas deeisõeq não são suspeito-ao nobre se 
nador. 

D Sr. Silveira da M .tta : —Os mesmos ar- 
tiflees. 

O Sr Teixeira de Souza:—Oe mesmissimes. 
A accusação sobre suspensão de oíficiacs da 

guarda nacional, Sr. presidente, fun Ia-se em 
que esses officiaes tinham prestado relevantes 
serviços, levantando grande numero de guardas 
para a guerra, e que. portanto, não deviam re- 
ceber essa punição, que aliás fôra bem merecida 
quando applieada áquelles que foram suspensos 
pelo ministério passado para dar entrada a esses 
beneméritos. Pois bem, tenho aqui o relatório 
do ex-presidente o Sr. consellieiro Saldanha Ma- 
rinho e nelle deparo com os mappas dos guardas 
naeionnes dados pelos taes olficLes 

Os suspensos. Pelo mini-terio passado, foram 
os que serviram com o Sr Cerqueira Leite, o 
qual, segundo cansta do relatório do Sr Salda- 
nha Marinho mandou para a guerra cerca de 
cinco mil homens ; vou mostrar quantos deram 
os beneméritos na opinião do nobre senador. 
Km Marianna tinha sido suspenso um tenente- 
coronel e nomeado outro, mas Marianna quan- 
tos guardas deu? Nenhum. Em Santa IDr- 
b ra fôra suspenso tim tenente-coronel e no- 
meado outro: quantos deu? onze. Em Uberaba 
a mudança foi apenas de um major ajudante de 
ordens; d u 38; mas um ajudante de ordena não 
tem nada que vôr com designaçõ s, esse servi- 
ço, pois, deve ser attribuido a offlciaes que já 
existiam do tempo do Sr. Cerqueira Leite 

O Sr. Fibmxno :— Que eram conservadores. 
O Sr Teixeira de Souza :— Serro deu 53; ahi 

foi suspenso um tenente-coronel e nomeado 
outro, mas estou informado que esses 5J guar- 
das eram pela maior parte recrutas feitos pelo 
delegado de policia e classificados como volun- 
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tarios. Ponte Nova teve a mudança de um te- 
nente-coronel e deu um guarda ; Qiieluz deu 10, 

' e teve a mudança do commandante superior e 
dous tenentes-coroneis ; Piranga 8, e teve a mu 
dança de um tenente-coronel; Ayururoca um, e 
teve a mudança de um tenente-coronel; Baga- 
gem 13, mudado um tenente-coronel: Caethé, 
nenhum ; Formiga e Piumhy IT, tendo sido mu- 
dados dous majores ajudantes de ordens e um 
tenente coronel: Oliveira 3ô, mudado o com- 
mandante superior: Passos dous, tendo sido sub- 
stituído o commandante superior. São João 11; 
não mencionando porém estes porque em S. João 
só foi reintegrado um major que não tinha in- 
fluencia na designação ; e pela mesma causa os 
de Uberaba, e mais os do Serro; ficam 97 guar- 
das. 

O Sr Silveira Lobo:— O Sr. Saldanha Mari- 
nho mandou 2,000. 

O Sr. Teixeira de Souza:—Foram dados por 
toda a província; mas nos municípios a que 
acabo de reíerir-me é que foram suspensos os 
officiaes anteriores e nomeados outros pelo go- 
verno de que era delegado o Sr. Saldanha Mari- 
nho ; por conseguinte não adiantou nâda a 
administração de então suspendendo aquelles 
officiaes que reintegrei, autorisado pelo decreto 
do Io de Agosto, porque não achei razão nem 
procedência no acto que os suspendera. 

O Sr. Firmino Levantamento de força não 
foi senão um pretexto para suspender por causa 
das eleiçCes. 

O Sr. Teiexira de Souza:—A respeito da 
guarda nacional fu ainda posso accresccntar 
alguma cousa. Por exemplo ; reintegrei dous 
ou tres officiaes que tinham sido reformados 
contra sua vontade não estando nas condições 
da lei. O nobre senador deve, sem duvida,' ter 
conhecimento de uma circular do governo, de 
7 de Agosto de 1866, autorisando os presidentes 
•de província para suspender ou reformar os 
officiaes da guarda nacional, ainda que não 
requeressem, quando isso conviesse ao serviço 
publico e quando estivessem elles nas condições 
da lei para serem reformados requerendo. Ora, 
tres officiaes representaram me contra os actos 
que os reformaram em virtude dessa autori- 
sação, allegando e provando que não estavam 
nas condições da lei para serem reformados; e 
portanto, a presidência não podia applicar lhes 
a doutrina da circular: achei procedência no 
allegado e reintegrei-os. 

« Recrutamento e augmento de designação» 
Disse o manifesto: (Le), 

« §3.° A designação.—A designação para o ser- 
viço de guerra é o mesmo recrutamento com 
outro nome,é mais terrível que o recrutamento. 
Com effeito, o recrutamento pôde evitar-se, ho- 
mlsiando-se o cidadão, mas a designação não so 
evita senão incorrendo-se na deserção. 

« Quando o cidadão tem as isenções legaes do 
recrutamento, recorre-se á designação. 

«A designação ó uma fraude, uma emboscada; 
porquanto a'qualificação_ do , guarda nacional 
não se faz mais como a lei manda, não ha for- 
malidad s, prasos c recursos, smdo que o cida- 
dão sabe que é guarda nacional, quando é desig- 
nado e sem remedio, da noute para o dia ha de 
marchar ou embarcar. Que horror 1 

« Entretanto por uma interpretação judaica e 
absurda, suspende-se, durante a eleição, o re- 
crutamento, mas não se suspende a designação. 

« Certo é uma tortura da lei; uma injuria aq 
legislador, o considerar-se permittido pela lei 
um meio ainda mais ineompativel com a liber- 
dade do voto do que o meio que a meíma lei 
prohibiu. 

«Que importa ao governo a suspensão do recru- 
tamento, se elle tem á sua disposição a designa- 
ção,—a designação que não tem as isenções do - 
recrutamento: que se faz como o recrutamento, 
que, como a sombra, acompanha ao cidadão por 
toda aparte; espera-o junto da urna e o arrebata 
de junto da urna 7 

« E quem ha ahi que, sem aterrar-se, suporte 
a idéa de abandonar bruscamente e sem provi- 
dencia ». família, a profissão, o patrimônio ? 

« Esta é a synthese dos factos da designação, 
os factos são todos os dias registrados e discuti- 
dos pela imprensa; seria inútil referil-08,v por 
que estão na consciência publica, e por infinitos 
e minuciosos não cabem no proposito deste tra- 
balho. » 

Parece incrível que se nos accuse por aquillo 
que só foi praticado por nossos accusadoresi 

Vou mostrar quem foi que usou e abusou das 
designações em vesperas de eleições. 

Sr. presidente, peço a Y. Ex. ê aos meus hon- 
rad s collegas que me fazem a honra de ouvir 
que prestem sua attcnçãoá leitura que vou fazer 
de um voto em separado que deu o illustre 
Sr. conselheiro Christiano Ottoni, meu digno e 
illustrado patrício, quando deputado pela pro- 
víncia do Minas a respeito da eleição do 5o dis- 
tricto. Trago isso, não só por ser autoridade 
insuspeita o Sr. conselheiro Christiano Ottoni, 
como porque trata-se exactamente de uma ma- 
téria a respeito da qual tratou também o mani- 
festo do centro liberal, fazendo carga a áctusl 
administração por ter augmentado a designação 
de guardas nacionaes etc. Disse o Sr. conse- 
lheiro Christiano Ottoni: (Lê). 

« E'meu parecer que as eleições do 5o dis-' 
trictc da província de Minas Geraes foram pro- 
fundamente viciadas e deve proceder-se a ou- 
tras. 

« Estudando-as nos documentos presentes, o 
presuppondo que todos os cidadãos activos que 
não concorreram ás urnas faltaram por própria 
deliberação, e sem a influencia de causas exte- 
riores, eu concordo com o Sr. relator'que a apu- 
ração das votações que se apresentam com toda 
a ápparencia de legalidade, offerecem o trium- 
pho eleitoral aos tres candidatos liberaes. 

« Mas a discussão e o estudo ds alguns actos 
do governo e seus agentes, assim como dos 
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effeitos que produziram no õ» districto de Minas, 
me convencem que o processo eleitoral foi alli 
radicalmente perturbado. Apontarei a causa 
principal dessas perturbações. 

« Foi doutrina corrente em todas as paro- 
cbias que todo o guarda nacional designado 
para o serviço da guerra, quer elle se subtra- 
bisse, quer se apresentasse, havia perdido o 
direito de voto. E em uma das actas se diz que, 
sen 'o presente uma lista de 1CT guardas nacio- 
naes que estão no caso de marchar para a guerra, 
a mesa resolveu que não poderiam esses votar, 
embora qualificados. Deliberação que se filia a 
medidas do governo de que em varias parochias 
e em diversos' districtos apparecem vestígios. 

« O governo central decide que a isenção do 
recrutamento nos 30 dias antes e 30 depois da 
eleição não comprehende a da prisão dos guar- 
das nacionaes anteriormente designados para o 
serviço da guirra. 

«.K equidade recommenda que em falta de 
prova em contrario se attribua este acto do po - 
der executivo ao patriótico empenho de congre- 
gar rapidamente recursos para debellar o inimigo 
externo; mas a decisão se me afigura contraria 
ao espirito da lei e exorbitante das attnbuições 
do governo. 

« Todos os motivos quo aconselham a isenção 
do recrutamento se oppuzeram igualmente á 
prisão dos guardas nacionaes, pelo que a inter- 
pretação offende a hermenêutica. E pelo menos, 
sendo uma interpretação authentica, pertencia 
ao poder legislativo. 

«Nem era preciso esperar os effeitos práticos 
da medida para ver quanto se prestava ella a so- 
phismar as garantias outorgadas á liberdade do 
voto. 

«Em execução daquellas ordens, expediu as 
suas a presidência de Minas, declarando que 
o guarda nacional designado, e que não se apre- 
sentar. deve ser considerado d serlor do exercito, o 
como tal c:pturado, não lhe aproveitando a isen- 
ção do recrutamento na época das eleições, por- 
que a intenção do legislador, querendo garan- 
tir a liberdade do voto, não fui aeoroçoar um 
crime ou eviiar que receba elle a devida pu- 
nição. (Portaria de 6 de Dezembro de 1806, ao Io 

juiz de paz de Jaguary.) 
« Esta decisão da presidência de Minas vae 

além da ordem do governo, e define arbitraria- 
mente crimes, sem fundamento na legislação. 
O guarda nacional que não se apresenta ao ser- 
viço de destacamento, é julgado, segundo a lei, 
por um conselho de disciplina; e se não justifica 
sua falta pode soffrer pena de prisão até 2 raezes. 
íre se trata de corpos destacados, a pena é dobrar 
o tempo de serviço militar ou ser recrutado, se 
não tem isenção legal. Nem no Io nem no 2o caso 
a lei deelara^desertor o guarda remisso; e pois 
parece a portaria citada exorbitante das attribui- 
ções da presidência. » 

O nobre Sr. conselheiro Christiano Ottoni não 
tinha perfeito conhecimento dessas portarias, 

ii 

apenas achou mdicios dellas nas aetas de alguns 
collegios ; vou completar a sua obra lendo essas 
portarias que aqui estão no prop io relatório do 
nobre conselheiro Saldanha Marinho. 

O Sr. Firmino:—Ouçam 1 
O Sr. Teixeira de Souza {lendo): - Palacio 

da presidência do Minas Geraes , em Ouro- 
Preto, 7 de Janeiro de 1867 —Não se tendo 
aquartelado até hoje o contingente, que a esse 
commando superior foi determinado, e urgindo 
satisfazer as ordens existentes e sem duvida 
justas do governo imperial, designe V. S. todos 
os guardas nacionaes de seu commando supe- 
rior, que não tenham isenção legal, e caso não 
se aquartelem, incontinenti Dca os capturar 
como incursos na disposição dó art. :33dalci 
n. 602, de 19 de Setembro de 1850. 

« Cessarão deste mo to todas as objecções con- 
tra a reunião do contingente, que a esse com- 
mando foi ordenado. Logo, porém, que o mesmo 
contingente esteja completo e marche, faça V S. 
sobrestar na captura dos demais designados, 
aguardando que o poder competente resolva a 
respeito dos que deixaram de cumprir seus de- 
veres, e se acham por isso sob saneção penal. 
A presente ordem deve ter immediata execução, 
e para isso passo a dar as providencias necessá- 
rias pela policia, considerando feita a designa- 
ção como no presente lhe ordeno —Joaquim Sal- 
danha Marinho.—Sr. coronel co-umandante su- 
perior da guarda nacional do município de.. 

Vozes •—Com effeito I 
O Sr. Teixki a de Souza:— Agora a portaria 

ao chefe de policia. 
« Palacio da presidência de Minas Geraes em 

Ouro Preto, 7 de Janeiro de 1867.— Para cora 
promptidã > fazer marchar os contingentes da 
guarda nacional desta província, expedi hoje 
aos cjmmandantea da mesma guarda, a ordem 
que envio por cópia a V. S. Por ella fiosm desig. 
nados todos os guardas nacionaes da província, 
quo não tenham isenção legal do serviço de 
guerra. 

«Assim, pois, ou ellesse acharão aquartelados 
nas diversas e competentes localidades da pro- 
víncia. ou estão incursos nus disposições do 
art. 133, da lei n. 603, de 19 da Setembro do 
1850. Nestes termos ordene V. S. ás autoridades 
de sua jurisdicção,façam capturar e entregar aos 
respectivos commandantes superiores, todos os 
guardas nacionaes, que se acharem nas ditas 
condições, sem que a isto obste a suspensão, do 
recrutamento geral, visto como tal suspensão, 
segundo declarei, e hoje está autorisado pelo 
goveino imperial, não comprehende a captura 
dos guardas nacionaes designados que não com- 
pareceram. Deus guarde a V. S.— Joaquim Sal- 
danha Marinho —Sr. Dr. chefe de policia, 

Sr. presidente, preciso lêr ainda mais algumas 
portarias. 

Vozes : — Ainda mais! 
O Sr. Teixeira de Souza:—(íe) 
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« Palacio da presidência de Minas-Geraes, em 
Ouro Preto, V!6 de Dezembro de 1866. — Ainda 
quando por motivo legal ou ordem do governo, 
tenha de cessar ou de ser suspenso o recruta- 
mento, isto de modo algum aproveita os guar- 
das nacionaes que, designados, deixaram de 
apresentar-se para o serviço de guerra a que 
foram chanudos, porquanto se acham etles sob 
a sancção penal, estabelecida no art. 133 da lei 
n. 602 de 19 de Setembro de 1850. 

« Assim, pois. não só deve V . S. proceder á 
ciptura dos designados que se nâo apresenta- 
rem, como deve mesmo recrutar os que nas 
mesmas condições não tiverem motivo legal de 
isenção, por isso que a estes não aproveita, nem 
pôde juridicamente aproveitar, a suspensão ge- 
ral de recrutameuto, a qual não pôde compre- 
hender certamente a hypothese de ser o recruta- 
mento pena estabelecida para determinadas fal- 
tas, cuja punição só pôde ser obstada pelo poder 
moderador. 

« Deus guarde aV. S.—Joaquim Saldanha Ma- 
rinho.—Sr. coronel commandante superior da 
guarda nacional do município de .. .1» 

«Palacio da presidência de Minas Geraes, em 
Barbacena, lOde Dezembro de 1866.—Achando-se 
já V. S. encarregado também do recrutamento 
no districto desse commando superior, e dese- 
jando eu, por todos os modos legaes, favorecer 
a guarda nacional, sem prejuízo da satisfação 
das-necessidades da guerra actual, e para a qual 
novos contingentes são reclamados, auloriso a 
V. S. para que possa dispensar da designação a 
qualquer guarda nacional de seu commãndo, 
que entregar u n recruta por eUe capturado , 
nas circumstancias legaes do serviço militar, e 
nas condições exigidas nas respectivas instruc- 
ções. 

«Logo que V. S. tiver completado o numt rode 
100 recrutas, e estes tiverem marchado para a 
Côrte, e abi sido aceitos pelo quartel general, 
deve immediatamente communiear-me, para que 
possam ser expedidas as convenientes providen- 
cias Deus guarde a V. S.—Joaquim Saldanha 
Marinho.—Sr. coronel commandante superior da 
guarda nacional do município de Barbacena. » 

Vozes : — E' espantoso. 
O Sr. Silveira. Lobo :—Ora, com eífeito ! 
O Sr. Teixeira de Souza Os designadoses- 

tavamsujeitos a uma comiuaeão, estavam decla- 
rados incursos em um crime punivel pelo art. 
133 da lei; só o poder moderador é queos podia 
perdoar. 

Entretanto, poucos dias depois de estabelecer 
esta doutrina jurídica, como elle diz, amnis- 
tiou-os o presidente desde que elles agarrassem 
um outro homem por sil De modo que estavam 
designados todos os guardas nacionaes. e por 
isso debaixo da pressão da ameaça do c.-ime que 
tinham commettido não se aquartelando. Além 
disto estava tambpm debaixo da mesma pressão 
to 'o o resto da população recrutavel, mesmo não 
pertencendo á guarda nacional 1 

Como era possível haver liberdade de eleições 
nestas condições?! 

Sr. presideuti outra accusação que me foi 
feita no manifesto do centro liberal,ó esta; [Le) 
«O vice-presidente de Minas para não perder 
tempo com demissões individuaes, demittiupor 
via de portarias deste teor: «Ficam demitidas 
todas as autoridades polieiaes do município tal, 
e nomeados os indivíduos taes a taes, » 

Isto pareceu-me apenas um dito para rir; não 
tomei ao sério a principio semelhante accusação, 
Sr. presidente, porque ella não tinha funda- 
mento algum; era preciso que eu fosse desti- 
tuído inteiramente de senso para fazer demissões 
por este modo. Entretanto como diversos jor- 
naes apoderaram-se deste dito jocoso do ma- 
nifesto e começaram a insistir nas mesmas 
aecusações, mandei tirar o documento que aqui 
está : é uma portaria da secretaria do governo 
de Minas, do official-maior, para certificar o que 
havia de real a este respeito, e o certificado 
deste (Le): 

« Secretaria da presidência da província de 
Minas-Geraes. Seccão.— Ouro Preto, 9 de Abril 
de 1869. 

« O senhor oíficial maior me informe, ouvida 
e consultada a secção respectiva da secretaria, 
do modo por que foram feitas as demissões, e 
nomeações das autoridades polieiaes durante a 
administração do Ex. Sr. vice-presidente, se- 
nador Manoel Teixeira de Souza. 

Outro sim se existe na secretaria do governo 
alguma portaria demittindo sem proposta do 
chefe de policia, sem designação de nome, a 
indistinetamente autoridades "polieiaes desta 
provincia—Dioz/o Luiz de Almeida Pereira de Vas- 
concellos, secretario do governo.» 

« Secretaria da presidência da província de 
Minas Geraes. —2' seccão. — Ouro Preto, 9 do 
Abril de 1869. 

« Cumprindo na parte que toca a esta secção 
a inclusa ordem do Illm. Sr. Dr. secretario da 
província, informo que durante a administração 
do Exm. Sr. senador Manoel Teixeira de Souza, 
as demissões, nomeações de autoridades poli- 
eiaes foram feitas conforme a praxe seguida, 
isto é sob proposta do chefe de policia equepelo 
exame procedido verificou-se existirem na secre- 
taria 6 portarias de nomeações e demissões de 
autoridades polieiaes assignadas pelo mesmo 
Exm. Sr. senador, nas quaes se não encontram 
as respectivas propostas do chefe de policia, 
apezar de serem referidos nas portarias.— No 
impedimento do chefe de secção.—O 1° oíficial 
Francisco Paula Ferreira de Carvalho. » 

« Secretaria da presidência da província de 
Minas-Geraes.—Ouro-Preto, 10 de Abril de 1869. 

« Cumpro a portaria de V. S. datada de hon- 
tem, informando: 

« 1.» Que o expediente relativo ás nomeações 
e demissões de autoridades polieiaes, durante a 
administração do Exm. Sr. vice-presidente, se- 
nador Manoel Teixeira de Souza, foi feito con- 
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forme o estylo, isto é, precedendo propostas do 
Sr. Dr. chefe de pol cia. 

« 2." Que das 192 portarias passadas sobre tal 
assumpto de 1 a 25 de Agosto do anno passado, 
só seis existem, ás quaes não estão : ppensas as 
respectivas propostas, o que é explicável pelo 
extravio fácil de dar-se pela accumulação de 
serviço, que então pesava sobre a secretaria, a 
qual para vencel-o trabalhava diariamente de 8 
a 10 horas. 

« 3 ° Que em todas essas portarias estão men- 
cionados os nomes de todos os cidadãos então 
demitttidos enomeados. 

« E' isto o que consta da secretaria. 
« Junto a informação da secção ainda em cum- 

primento ás ordens de Y. S a q"uem Deus 
guarde.—Illm. Sr. Dr. Diogo Luiz de Almei ra 
Pereira de Vasconcellos, muito digno secretario 
do governo de Minas.—O official-maior, Antonio 
N. Galvão, » 

O Sr. Silveira Lobo:—Y. Ex. faca publicar 
isto. 

O Sr. Teixeira de Souza:—Sim senhor. Está 
assignado pelo Sr. Galvão, que Y. Ex. conhece. 

O Sr. S lvhira Lobo:—Conheço. 
O Sr. Teixeira de Souza:—.... e pelo Sr. Car- 

valho. 
O Sr. Silveira Lobo:—Qualquer delles mo 

merece muito. 
O Sr. Teixeirade Souza:—Mas,Sr. presidente, 

o nobre senador pela província dnjBahia,ex-presi- 
dente do conselho fez também censuras sobre o 
procedimento do governo com relação a eleições, 
das quaes coube-me um i muito gravo, querendo 
attribuir o resultado da eleição de Minas aos 
actos que pratiquei naquelles poucos dias.... 

O Sr Silveira Lobo :—Com razão. 
O Sr Teixeira deSouza ; —... e então disse : 

«Nunca o partido liberal foi exclusivista. ..» 
O Sr. Silveira Lobo Apoiado. 
O Sr. Teixeira da Souza:—Em outra occasião 

disse mais o nobre senador; 
«Senãofora o exelusivismo,a unanimidade se 

teria quebrado ao menos em Minas.» 
Sr. presidente, eu não desejo cansar mais ao 

senado Com a leitura de Annaes nem de outros 
documentos extensos que não serviriam senão 
para incommodar aos nobres senadores, os 
quaes, melhor do que eu, estão informados da 
historia do paiz. 

Mas pelo que tenho dito, e principalmente pelo 
que se refere ao modo como foram feitas as des- 
ignações da guarda nacional na província de Mi- 
nas nos últimos annos,prova-se bem qual era o es- 
tado da província, o estado de compressão em 
que naturalmente devia achar-se a província 
para podar pronunciar se livremente, estado que 
não se compadecia com aquelle em que a hon- 
rada opposição a encontrou em 1832, quando 
subiu ao poder. u 

Em 1862, Sr. presidente, os partidos estavam 
por assim dizer amortecidos; em Minas conser- 
vavam as suas crenças porque alli ninguém 
perde de vista a sua bandeúa. 

O Sr. Silveira Lobo—HoUra seja feita aos 
mineiros. 

O Sr Teixeira de Souza : — Nas occasiões 
de maiores lutas mesmo, nós os mineiros não 
negamos cordialidade á parcialidade que nos ó 
adversa; conservamos, porém, as nossas cren- 
ças em toda-a sua piireza, ea qualquer hora em 
que sejamos chamados para questões políticas, 
nos encontrarão no nosso posto. 

Mas em 1862 ,ou porque se dizia que o partido 
conservador estava ha 14 annos no poder, ou 
por qualquer outra causa, os conservadores não 
faziam questão do poder, não disputavam cousa 
alguma perante o governo, e tanto que a maior 
Earte dos cargos estavam sendo exercidos por 

omens do partido liberal, eram desse partido 
chefes de repartições, empregados de justiça, 
substitutos de juizes municipaes e muitos oni- 
ciaes da guarda nacional O nosso collegi o 
Sr. Cunha Figueiredo era presidente alli então, 
e comprehendendo o espirito publico, levado 
pela sua índole pacifica fez as nomeações do 
substitutos de juizes munieipaes com perfeita 
igualdade, para cada município, 3 de um lado 

•e 3 de outro. Se algu na desigualdade houve foi 
a favor dos liberaes, como aconteceu, por exem- 
plo, em Marianna, onde o nobre senador foi no- 
meado, em Io logar, tendo por companheiros só 
correligionários seus. 

O Sr. Silveira Lobo :— A situação não era 
de V. Ex. 

O Sr. Firmino:—Oh! se era, O Sr. Cunha 
Figueiredo é que presidia a província. 

O Sr. Teixeira de Souza : — Estou dizendo 
qual era a feição da época; o partido conservador 
não disputava as posições ofíiciaes. Subiu o par- 
tido liberal ao poder e'o que se viu? Pensava-se 
que continuaria a mesma política de moderação, 
como se estava exercendo até alli, principal- 
mente por estar á testa do ministério o veneran- 
do S'. marquez de Olinda, cujas palavras como 
que tranquillisaram o paiz,todos ficaram conten- 
tentes e satisfeitos. 

Tive, então Sr. presidente, de occupar a presi- 
dência por um acontecimento qua nos contristou 
a todos, a doença e morte do Sr. Vasconcellos, 
mas, não podendo e não devendo conlinuar na 
presidência, fui substituído pelo nosso honrado 
coilega o nobre senador o Sr. Fernandes Torres, 
homem de sentimentos os mais nobres, a quem 
dedico muita aflfeição por suas qualidades. Um 
bello dia a população da capital acordou sobre- 
saltacla por uma reacção tremenda que se operava 

O Sr. Silveira Lobo.—Isso foi sonho. 
O Sr. Teixeira de Souza Sonho? Demissão 

em massa dos cargos policiaes sem se saber a 
razão disso. Houve até, o nobro senador se ha 
de recordar, reclamações pela imprensa da Côr- 
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te; nSo se sabia dar uma explicação a tal proce- 
dimento ; mas resignaram-se os que tinham lar- 
g ido o poder e entenderam que naturalmeata o 
governo resolvera estabelecer a política dos 
partidos desd, aquella época; o exclusivismo .. 

O Se Silveira Lcbo : — Qual exclusmsmo 1 
meia dúzia de demissões de empregos de con- 
fiança mal servidos. 

O Sr Teixeira de Souza Devo notar uma 
coincidência; o meu nobre collega o Sr. Fer 
nandes Torres foi nomeado nessa oecasião D 
vice-presidente, e escolhido naturalmente para 
desbravador, como a meu respeito diz a honrada 
opposição. 

O Sr. Silvjkira Lobo:—Está enganado. 
O Sr. Teixeira de Souza:— Mas elle foi esco- 

lhido desbravador em uma oecasião pacifica! 
0 Sr,SilveiraLabo;—Agora havia revolução? 
O Sr. Teixeira de Souza: — V. Ex. sabe como 

estavam as cousas, agora, como a assembléa 
provincial se portou nos últimos dias ; sabe des- 
sas passeiatas, em que aqui nos falia sempre o 
nosso distineto collega o Sr. Pompeu, com o 
presidente da província á testa, dando-se vivas 
e morras ! 1 

O Sr Silveira Lobo: — Quando foi isso? 
O Sr. Teixeira de Souza : — Quando ?... 
O Sr. Silveira Lobo ; — Passeiatas por oeca- 

sião de noticias políticas. 
O Sr. Teixeira de Souza: — Sr. presidente, 

seguiu-se uma política de perfeito e completo 
exclusivismo, e t into isso é exacto que ainda 
me soccorro paraproval-o ás considerações feitas 
pela me ma autoridade insuspeita, o Sr. conse- 
lheiro Christiano Ottoni, na camara dos Srs. de- 
putados em 1857. 

Elle não emittiu somente um juizo seu, fun 
dou-se na opinião de muitos distinetos liberaes 
de Minas, cujas cartas tinha, era que lhe asse- 
veravam que só toleravam a situação, que então 
dominava, por ser exclusiva do partido conser- 
vador. S. Èx. accrescentou em outra oecasião 
que o partido conservador em missa estava 
votado ao extermínio; são testemunhos insus- 
peitos. 

O Sr Silveira Lobo : • Em relação a mim? 
O Sr. Teixeira de Souza :—Eão. 

■ Portanto não teve razão o nobre ex-presidente 
do conselho para dizer que, ee não fôra o ex- 
clusivismo, se quebraria a unanimidade, ao me- 
nos quanto á província de Minas. 

O senado já ouviu qual foi o procedimento 
dessas administrações na província de Minas; 
por elle pôde considerar qual seria a disposição 
do povo daquella província, quando se eífectuou 
a ultima mudança política, opprimido como se 
achava. 

Os cidadãos em sua maioria estavam sujeitos 
a serem presos a cada momento como desertores 

ou para recrutas, porque as ordens subsistiam, 
estavam em pé, não foram revogadas ; procurei, 
antes desde logo allivial-os da compressão, dis- 
pensei um batalhão da guarda nacional de la- 
vradores de freguezias de fora da capital que 
nella faziam guarniçâo, mandei retirar algumas 
forças que o mou antecessor tinha mandado para 
diversos pontos. Eu tinha profunda convicção 
que a eleição se havia do fazer em plena p*az, 
dando completo triumpho ao partido conser- 
vador. ... 

O Sr. Silveira LoboCom effeito! .. 
O Sr Teixeira de Souza:—. .. porque não 

eram só cs conservadores que haviam de dar 
esse triumpho, eram também muitos liberaes. 
O nobre senador citou a freguezia do Presidio, 
dizendo que nunca os liberaes perderam na- 
quella freguezia. 

Não perderam mesmo agora; os liberaes fo- 
ram os que deram ali o triumpho dos conserva- 
dores. 

O Sr. Silveira Lobo :—Está enganado. E nos 
Bagres e Santa Rita ? 

O Sr. Teixeira de Souza :— Cito-lhe o muni- 
cípio daDõres de Indaiá,para onde não fiz uma 
só nomeação, uma só demissão, e que de pro- 
pósito deixei tal qual, como um specimen. E' um 
município que sempre foi considerado como o 
mais liberai da província. 

O Sr Silveira Lobo: —Não; ha tantos que 
não é possível dar preferencia. 

O Sr. Teixeira de Squza ;—Eu de proposito 
não quiz mudar as suas autoridades, conser- 
vei-as todas. 

O Sr. Silveira Lobo ■—Y. Bx. sabe bem o 
segredo disto. 

O Sr Teixeira de Souza ; — Não me consta 
que os meus amigos empregassem para alli 
esforços de qu ilquer ordem ; e qual foi o resul- 
tado,"Sr presiiente? Vencer o partido conser- 
vador un inimemente tanto as eleições de juizes 
de paz como as de vereadores, sem que hou- 
vesse a menor intervenção do governo (porque 
o governo não interveio) nem do partido. 

O Sr. Silveira Lobd -Nem do partido^ pois 
quem venceu? 

O Sr Teixeira de Souza:—Os proprios ho- 
mens do logar. 

O Sr- bauXo de S. Lourenqo;—Venceu a 
razão. 

O Sr. Silveira Lobo;—V. Ex. ainda em cima 
quer caçoar com o pohre paiz. 

O Sr. Teixeira de Souza:—Sr. presidente, 
não desejo levar esta discussão a um terreno 
em o qual possa transviar-me de certas regras, 
sendo obrigado a discutir com o nobre senador 
de um modo menos conveniente, porque co- 
nheço o seu estjio de tribuna e sei que nem 
sempre guarda todas as conveniências, ao me- 
nos ao paladar dos seus adversários.. . 

O Sr, Silveira Lobo:—Ah! isto sim. 
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O Sr. Teixeira de Souza:— . embora eu 
possa também seguir os seus exemplos, entendo 
melhor desviar-me desse escolho. 

Mas, ainda a-sim, Sr. presidente, não posso 
de todo esquivar-me de fazer uma observação, e 
vem a ser, que era tanta a liberdade que existia 
na província da Minas, nos últimos annos, sob 
o domínio do partido progressista, que os dous 
partidos mais fortes na província, o partido con- 
servador e o partido liberal.. 

O Sk Silveira Lobo : — Perdôe-me. Não sei 
com que consciência Y. Ex pode dizer isto. 

O Sr. Teixeira de Souza; —.... não puderam 
vencer uma eleição; o partido liberal não pôde 
conseguir que um dos seus chefes fosse eleito, 
que aqui tivesre uma cadeira, ou pelo menos 
entrasse em uma lista triplice. Empregou todo» 
os seus esforços, teve mesmo apoio de conser- 
vadores e... - 

O Sr. Siveira Lobo:— Ora ! 
O Sr. Teixeira de Souza:— ... e não pôde 

conseguir que o Sr. Christiano Ottoni fosse in- 
cluído em umalista triplice: nem o Sr. Cerqueira 
Leite que acabava de ser presidente daquella 
província e que tantos «erviços havia presta )o; 
nem o Sr. Martinho Campos mineiro distineto 
{apoiados), caracter nobree independente, homem 
de convicçõea, que sabe sacrilicar se pelo seu 
partido; nenhum destes três distinetos chefes 
pôde entrar na lista triplice. {Apoiados muilo bem, 
muito bem.) 

O Sr. ETrmino;—Fechou o seu discurso com 
uma chave de ouro. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr vice-presidente deu a ordem do dia para 

13 do corrente : 
2* discussão da proposição da camara dos 

Srs. deputados, autorisando o governo para 
mandar aceitar em qualquer das faculdades do 
Império os exames de prepararorios feitos por 
Manoel Rodrigues de Carvalho Borias, com o 
parecer da commis-ão de instrucção publica. 

Discussão do voto de graças 
As matérias anteriormente designadas. 
Levantou-se a sessão ás 3 horas e 5 minutos 

da tarde. 

85.9 «lettsão 
EM 13 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 
Suiiimario.-Expediente :-Officios do Sr. 

Jobim e do 1° secretario da camara dos depu- 
tados—Leitura do autographo do decreto da 
assembléa geral, que transporta de umas para 
outras verbas diversas quantias do orçamento 
de 18 7 a 1868, e sobre créditos ao governo.— 
Dita de uma representação dos commerciantes 
capitalistas e proprietários da cidade de Porto 
Alegre.—Requerimento do Sr Zacarias Or- 
dem do dia ; Discussão da proposição da outra 
camara mandando ac itar os preparaterios do 
estudante Manoel Rodrigues de Carvalho Bo- 

reas.—Discussão do voto de graças.—Discursos 
dos Srs. f-iouza Franco e Poropeu, 
A's 11 horas da manhã frz se a chamada, e 

aoharam-ee presentes quarenta e quatro Srs. se- 
nadores a iaber: visconde de Abaeté, Almeida e 
Albuquerque, pias Vieira, Pompeu, visconde de 
Sapucahy, barão do Rio Grande, Diniz, Mendes 
dos Santos, Silveira Lobo, Teixeira do Souza, 
Paranaguá, Dias de Carvalho, visconde de 
Suassuna, Furtado, barão de Cotegipe. Sinimbú, 
Cunha e Figueire lo, Mafra, Firmino, Sayâo Lo- 
bato, Chichorro. Fernandes Torres, Carneiro de 
Campos, Saraiva, birão das Tres Barras, barão 
do Bom Retiro, Zacarias, barão de Mamanguape, 
barão de S. Lourenço, Fonseca, visconde de Ita- 
borahy, barão de Muritiba, Nunes Gonçalves, 
T Ottoni, Dantas, barão da PIrapama, marquez 
de Olinda, Silveira da Motta. barão de Anlonina, 
barão de Itaúna, visconde de S. Vicente, Souza 
Franco e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer c ra carsa partici- 
pada os Srs. Jobim, duque de Caxias, visconde 
de Jequitinhonha, Paranhos, Souza Queiroz e 
Paula Possôa. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. conde ds Boa-Vista, barão de Ma- 
roim e Nnbuc.o. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, o, náo 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

expediente. 

O Sr. 1» secretario deu conta de ura > íficio do 
Sr. senador Jobim datado de hoj», participando 
que não comparecia por estar de nojo pelo fal- 
lecímento de seu irmão o barão de Cambahy. 
—Inteirado, e maodou-se desanojar o Sr. sena- 
dor. 

Outro do 1° secretario da camara dos Srs. de- 
putados de 10 do corrente, acompanhando a se- 
guinte p-oposição; 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.° Ficam npprovadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de 30 de Janeiro de 
1869, a saber ; de 5:000$ annuaes sem prejuízo 
do meio soldo que lhe competir á baroneza do 
Triumpho, viuva do brigadeiro barão do Trium- 
pbo ; de 120$ mensaes sem prejuízo do meio 
soldo que lh-. competir a D. Angélica Rosa da 
Fontoura Machado, viuva do coronel Fernando 
Machado de Souza repartidamento com seus dous 
filhos Maria e Alfredo, sendo quanto ao ultimo 
somente até sua roaioridade ; de 60$ mensaes ao 
capitão do 28° corpo de voluntários da patria 
Francisco Torquato de Souza Caldas, bem como 
ao capitão do 1° corpo provisorio de cavallaria 
da guarda nacional do Rio Grande do Sul José 
Joaquim de Quadros; de 600 ra. diários ao2♦ 
sargento do AI" corpo de voluntários da patria 
Manoel Antonio dos Santos; de 400 rs. diários 
a cada um dos soldados do bitaltão de enge- 
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nheiros Tiburcio José ile Fari«, do 4o batalhão 
de infantaria Frínuisoo José Soares e do 14° Joa 
quim José Moreira. 

Art. 2.• Estas pensões serão pngi>s desde a 
data dos decretos que as concederam. 

Art. 'S.0 ftevogam-se as disposições em con- 
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 10 de Ju- 
lho de 1869.— Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1* secretario.— Joaquim Pires Machado Purtella, 
2° secretario. 

A' imprimir. 
Requerimento do Dr. Luiz José de Medeiros, 

juiz de d reito da comarca do Icó no Ceará, pe- 
dindo um anno de licença com vencimentos. — 
A' commissão de legislação. 

O Sr, 4" secretario Jeú o autographo do de- 
creto da assembléa geral que transporta de umas 
para outras verbis diversas quantias do orça- 
mento de 1867 a 1863, e sobre créditos do go- 
verno 

O Sr. presidente disse que ia se ofdciar ao 
Sr ministro do Império para saber-seo dia hora 
e logar era que Sua Magestade o Imperador se 
dignará receber a deputarão que tem de apre- 
sentar-lhe os autographos. 

Em seguida foram sorUados para n mesma 
deputação os Srs. barão do Rio-Grande, Silveira 
da Motta Souza Franco, Carneiro de Campos, 
Firmino, Diqlz e Zacarias. 

O Sr. CaiisaitMíso «le — 
Sr. presidente, eu c o nobre representante da 
província de S. Pedro do Sul, o Sr. barão do Rio 
Grande, recebemos hontem uma rcpresentição 
assignada por diversos negociantes da praça"de 
Porto Alegre, solicitando do senado algumas 
providencias tendentes a remediar os graves 
inconvenientes que pesam sobre aquella praça, 
derivados do recolhimento das cédulas de 5$ e 
lO/JOOO que circulam em quantia avultada na- 
quella província. Não tendo a thesouraria de 
fazenda valor equivalente para eílictuar a sub- 
stituição daquellas notas no pras) marcado, desse 
facto resultou perda de equilíbrio nas opera- 
ções commerciaes, e difReuldade de permuta 
em todos os generos do transacção mercan- 
til, e até daqueiles que são necessários ao uso 
da vida. 

Não é nosso proposito, Sr. presidente, nesta 
occasião e antes qui se ouça o governo, fazer re- 
flexão alguma acerca do objecto;mas exige a leal- 
dade que diga que eu e o honrado senador, 
quando recebemos esta representação, procurá- 
mos, por intermédio de um amigocommum, in- 
dagar do Sr. ministro da fazenda qual era o es- 
tado desse negocio o se alguma providencia se 
tinha dado, ou ordem a obviar os males contra 
clama a praça de Porto Alegre. 

S.. Ex. teve a bonda le de dizer que o governo 
oa qúaés se tinha já providenciado sobre este pon 

hoje teve a bon lade de procurar ao meu illustre 
colloga, estendo eu presente, para dar mais 
amplas e plicações. 

Desejoso oe corresponder á confiança com que 
nos honrou o commercio de Porto-Alegre, eu e o 
meu honrado collega, o Sr. barão do Rio Grande, 
nos levanranamos já para exigir do governo 
essas providencias, sa porventura onobre Sr. mi- 
nistro da fazenda não tivesse tido a bondade de 
fazer as declarações a qae allmlo. Como é de 
crer que S. Ex. queira dar igunas declara- 
ções perante o senado, nessa occasião, eu pela 
minha parte procurarei preencher omeu dever; 
por agora limito-me em fazer entrega dessa re- 
presentação, pedindo a V. Ex. que lhe mande 
dar a dirêcção que julgar mais conveniente. 

O Sr presidente : — A dirêcção é ir á com- 
missão de fazenda. 

O Sr. CansansS® de Sinimbu' :— O que posso 
desde já asseverar aV. Ex. e ao senado, é que 
d uitas das pessoas inseriptas nessa representa- 
ção. são negociantes de p iméira ordem da praça 
de Porto-Alegre, tanto naciouaes como estran- 
geiros, osquaes, estou cerio, não a trariam ao 
conhecimento do corpo legislativo senão fossem 
a isso movi Io por interesse de ordem elevada. 

O Sr. Ottoni ; — Seria bom que elk se pu- 
blicasse no jornal da casa, 

O Sr. Sininbú mandou á mesa uma represen- 
tação dos commerciantes, capitalistas e proprie- 
tários da cidade de Popto Alegre sobre o reco- 
iliiraento c substituição das notas do thesouro 
de 5S e 10# 

O Sp. víscostde «le Itnljoruby {presi- 
dente do conselho): — Desejo, Sr. presidente, dar 
já algumas explicações sobre a matéria da repre- 
sentação que acaba de ser enviada á mesa. 

Pela circular de 28 do Outubro do 1867 se 
ordenou a substituição das notas de õjJOOO da 
Ia estampa, e de lOjlOOO da 4a. e por outra cir- 
cular do 1° de Setembro de li-'68 se determinou 
que o praso para a dita substituição terminasse 
no ultimo do mez passado. 

Até meiado desse mez não havia o thesouro 
recebido nenhuma representação, quer da the- 
souraria, quer do commercio da província do 
Rio Grande do Sul sobro a necessidade da pre- 
rogação daquelle praso ; e foi sómente no dia 
17, que mo veio ás mãos um telegramma da 
Associação Commercial de Porto-Alegre, no qual 
apenas me diziam haver urgente necessidade de 
prorogar-se o praso para substituição das notas 
de 5# e 10#000. 

Pareceu-me dever esperar a próxima chegada 
do paquete do Sul que me devêra trazer infor- 
mações mais circumstanciadas da thesouraria 
da fazenda; mas, apezar disso, expedi ordem á 
dita thesouraria, pelo paquete que daqui partiu 
no dia 21 do mesmo mez, antorisando a para 
prorogar por 15 dias o referido praso. Chega- 
ram me no dia 25 oíucios da presidência da pro- 
víncia e da thesouraria, fazendo-roe saber que. 
tendo havido desde o dia 7 de Jünho grande af- 
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flueneia de notas ao troco, era urgente a remessa 
de fundos para acudir a esse serviço. 

Nesse mesmo dia expedi pelo telegrapho or- 
dem á thesouraria para prorogar o praso da 
substituição até fim de Julho, e no paquete que 
sahiu no dia 5 ou 6 do corrente, enviei-lhe 300 
contos de notas do novo padrão de õg elO^, e 
ordem para prorogar o praso da substituição até 
30 de Setembro. Destas ultimas providencias 
dei aviso á thesouraria por outro telegramma 
de 4 do me- mo raez 

Foi, pois, com sorp-esa, que recebi noticia dos 
successos, a que se refere a representação e os 
officios da presidência e da thesouraria, commu 
nicando-me, quedo dia 15 a 30 dc Junho haviam 
sido apresentados ao troco l,937:000g em no- 
tas de 5$ e 10J?, quando nos 23 mezes ante- 
riores tinhiim apenas concorrido á substituição 
1,.õOOiOOOg. 

Nem a thesouraria podia presumir que assim 
acontecesse, nem o thesouro, sem as informa- 
çOes que lhe seriam p-ecisas, poderia tomar 
opportunamente as providencias para acudir a 
substituição e tão avultada somtna de notas. 

O presidente da província, de accordo com a 
thesouraria de fazenda, delib?r-u mandar tro- 
car as notas que deveriam ser substituídas por 
cautellas do mesmo valor, e recebei-as, como 
moeda, nas repartições publicas da capital e do 
Rio Grande, era quanto não chegassem fundos 
sufBcientes para o troco. 

Em minha opinião fora melhor ter prorogado 
O praso, mas já que não se tomou esta providencia 
o que resta é reraetter á thesouraria os dous mil 
contos necessários para resgate de todas as ciu- 
tellas; o é isto o que vou fazer por um vapor que 
tem de sahir amanhã ou depois para o Rio da 
Prata e que deve tocar no Rio Grande. 

Nem o thesouro, nem a thesouraria podem 
ser increpados com justiça do qu occorreu no 
Era Grande do Sul a respeito da substituição 
das notas de 5S e 10$. Se houve culpa, ella é 
mais do systema adoptado pela lei para taes 
substituições, e dos portadores das notas que 
não recorreram á tEesouraria durante mais -de 
23 mezes, e reservaram para os últimos dias a 
substituição de tão avultada somma. E' também 
o que se'viu aqui no Rio de Janeiro; e qual o 
meio que tem o gaverno de evital-o ? Nenhum 

O Sr. Z.-aeapins ;—Contra o meu costume 
vou submetter á consideração do senado um 
requerimento que tem toda a connexão com o 
objecto da representação dos negociantes do Rio 
Grande do Sul e com" o que ac .bqu de dizer o 
honrado Sr. presidente do conselho. - 

O requerimento é o seguinte: 
« Requeiro que, pelo ministério competente, se 

peça ao governo cópias das informações officiaes 
quê tenha recebido da p ovincia de"S. Pedro do 
Rio Grande do Sul a respeito das occurrencias 
que consta haver ali dado logar a substituição 
de notas do thesoufp. » 

Essas cópias hão de servir para esclarecer o 
assumpto de, que trata a representação; e como 
as explicações que acab u de dar o nobre presi- 
dente do conselho não me satisfazem, o reque- 
rimento lhe daráoccasiãma apresentar mais am- 
plas informações, que façam com que afinal cu 
retire talvez o requerimento. 

Ü nobre senador confessou que data de dous 
annos a ordem para a substituição de notas do 
thesouro na provincia do Rio Grande, não po- 
dendo o thesouro saber que somma reria neces- 
sária para semelhante substituição e se os sal- 
dos da respecti va thesouraria de "fazenda seriam 
ou não suíficientes. 

Ora, o thesouro, se não por si, pelas informa- 
ções da província podia avaliar qual seria mais 
ou menos a somma das notas que corriam na 
provincia 0 deviam retirar-se, e portanto se 
estava ou não na ferça dos saldos da thesou- 
raria a substituição ordenada. A presidência e 
a thesouraria foram, segundo parece, omissas, 
não esclarecendo o governo a respeito de tão 
grave assumpto. Por outro lado não se pôde 
desde que se dá um praso para os particulares 
levarem as notas á substituição, levar a mal que 
elles deixem isso para os últimos dias. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado; estão no seu di- 
reito. 

O Sr. Zacarias:—O desconto começa depois 
do praso marcado, mas até o dia em que finda o 
praso teem os particulares direito de apresentar- 
se ao troco s^m que se lhe possa extranhar 
demora: a obrigação da autoridade é fornecer 
meios sufdeientas para a devida substituição. 

Se a thesouraria callou-se inteiramente sobre 
o assumpto, se a presidência, occupada com ou- 
tros object s, não informou ao governo a tal res- 
peito, procederam muito mal, e convém que 
possamos apreciar o procedimento dessas auto- 
ridades. Declaro que o governo não fica absol- 
vi lo com a coartada allegada pelo nobre mi- 
nistro da fazenda. 

O Sr. peesidentk D i conselho :— Não alle- 
guei coartada. 

O Sr. Zacarias:—.. .de não poder saber pre- 
cisamente que importância seria necessária á 
thesouraria da provincia para a substituição; 
podia sabel-o aproximadamente ou dar provi- 
dencia adequadas para o caso de insufBciencia. 
Demais consta que aqui no Rio ie Janeiro, e isto 
no? fez ver um honrado senador, o thesouro pa- 
gava em bilhetes de 5$ e 10$ até quasi o fim do 
praso. 

Uma voz:—Ainda hontem. 
O Sr. Zacarias:—Isto se fazia aqui no the- 

souro ainda ha pouco. Dos cofres do thesouro 
sahiam nas vésperas do dia em que expirava o 
praso da substituição, notas de 5$ e de 10$ 
em pagamento (apoiados]de maneira que rece- 
bia de um lado, e as fazia sahir do outro E' 
necessário indagar se no Rio Grande se fazia o 
mesmo ou não, se as cédulas recebidas na the- 
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«ouraria eram dadas em pagamento até o fim 
do praso; é uma ciroumstancia digna de invea- 
tigar-se. 

Sr. presidente, o honrado presidente do con- 
selho, disse que o presidente da província adop- 
tou um expediente que não lhe pareceu conve- 
niente. 

O Sr. presidente do conselho;—Que não me 
parecia mais efflcaz. 

O Sr. Zacarias:—... que não lhe parecia 
tão conveniente como seria a prorogrcão do 
praso. Sem duvida, o procedimento do' presi- 
dente da província do Rio-Grande do Sul de- 
nota falta de capacidade administrativa de sua 
parte; pois que a questão de que se tratava 
era substituir as notas do tinsouro em um 
praso dado ; aparecendo aquella complicação por 
motivo do recolhimento das notas de 5J e*de 10$ 
sem haver notas que se dessem em troco, o que 
o presidente da província devia fazer não era de- 
terminar que se dessem em troco vales decurso 
forçado, mas simplesmente prorogar o praso do 
troco. Etn vez, porém, de fazer isso, aconselhou, 
o expediente dos vales de curso forçado, alle- 
gando as praticas abusivas da Côrte. 

Mas, o que aqui se fez, quando o nobre minis- 
tro, urgido pelas necessidades da praça, mandou 
prorogar o praso da substituição é o que se devia 
fazer no RioGrand-, e não d u- á thesouraria 
vales nominativos como ordenara o thesouro 
para as províncias, ou vales ao portador como 
determinou sob sua responsabilidade o presi- 
dente. 

Foi esse um péssimo expediente, e desneces- 
sário, desde que o pre idente tinha o meio de 
prorogar sob sua responsabilidade o praso do 
troco Era o caso em que elle assumiria uma 
pequena fracção da dictadura de que dispõe o 
governo geral; se se dirigisse ao presidente do 
conselho contando lhe as circumst^ncias que 
tinham occorrido e militavim para que am- 
pliasse o praso, o nobre presidente do conselho 
approvaria o seu procedimento. Mas não; acon- 
selha o uso de bilhetes a exemplo das barcas 
Ferry e dos carros americanos; estabelece alli a 
pratica nociva de dar curso forçado aos valles da 
thesouraria. 

O meu requerimento, portanto, tem por fim 
obter essas informações da thesouraria e da pre 
sidencia para fazer juizo do procedimento des- 
sas autoridades; sobretudo tem por fim dar oc- 
casião ao nobre ministro para, tm tempo oppor- 
tuno, esclarecer completamente o senado a este 
respe^o, contando em tal caso com o meu voto. 

Eu não .dei sómente um voto de confiança, 
constituindo-o meu balisa, ao nobre ministro "da 
marinha; hei de constituir qualquer dos nobres 
ministros balisa, quando entender que o caso 
o exige; ó um negocio muito grave, matéria 
muito importante: e desejo que o governo se 
saia bem do incidente. 

Mas está me parecendo desde j í que o governo 
pelos factos do Rio Grande do tóulten alguma 
responsabilidade, como teve pela pouca atten- 

çSo com que aqui se procedeu á respeito da 
substituição de notas de 5g e de 10$.. 

Depois °de lido e apoiado, foi posto em discus- 
são o requerimento do Sr. Zacarias. 

O Sr. vlscoside de Itaboralay {presi- 
dente do conselho):— Sr; presidente, se o nobre 
senador tem muita pressa em saber o que occor- 
reu a respeito do objecto a que se referiu, posso 
agora mesmo mandar-lhe communicar ,os oflfi- 
cios originaes que recebi da thesouraria do Rio 
Grande. 

O Sr. Zacarias :— Não é sangria desatada. 
O Sr. presidente do conselho : — De boa 

vontade me prestarei a mandar ao senado as in- 
formações que o nobre senador, exige, e portanto 
voto pelo s--u requerimento. 

O que não posso, porém, é concordar com elle 
em que, quer a thesouraria da província do Rio- 
Grande, quer o thesouro, tenham dados suffiien- 
tee para conhecer qual era a quantidade de 
no^as de 5$ e 10$ que existiam na circulação da- 
quella província. Se esses bilhetes fossem papel 
provincial, e não estivessem conseguintemente 
espalhados por toda a superfície do Império, 
poder-se-hia saber quanto existia em cada pro- 
víncia ; mas este não é o facto; é um papel geral; 
pode-se saber a quantia que está fóra em circu- 
lação, cm todo o Império, mas em cada província 
é absolutamente impossivel. 

Não tendo, pois, o thesouro ou a thesouraria 
de fazenda outro elemento para avaliar que 
quamidade dessa classe de notas existia ainda 
na circulação, apenas podia regular se pela 
somma quê tinha até então substituído. Ora, 
esta somma se bem me recordo, andava por 
1,500:000$ no espaço de 23 mezes ou quasi dous 
annos; não era, portanto, de presumir que nos 
últimos 15 dias de Junho fossem levados á the- 
souraria nada menos de cerca de 2,000 000$ de 
notas de 5$ e 10$ para serem substituídas. 

A outra censura que se fez é que o thesouro 
até os últimos di s de Junho dava em paga- 
mento notas de 5$ e 10$ que já estavam sendo 
substituídas Sei que o thesouro fez isto, não 
digo que nos últimos dias, mas poucos dias an- 
tes de terminar o praso para a substituição ; e 
em muitos casos não podia deixar defazel-o. 

O nobre senador está tão inteirado, como eu, 
do serviço da thesouraria geral; sabe o atropelo 
com que os empregados daquella repartição são 
obr gados a receber os depósitos, e a pagar mui- 
tas vezes os bilhetes vencidos com o mesmo di- 
nheiro que recebem dos novo ■ depositantes : o 
serviço da thesouraria geral é hoje o de um 
grande estabelecimento de credito. 

Demai - não ó o thesouro que faz a substituição 
das notas, é a caixa da amortisação. 

O Sr. Zacarias dá um aparte. 
O Sr presidente do conselho; -"V. Ex. que 

sabe como se fnz o serviço da thesouraria geral, 
deve reconhecer a impossibilidade de fazer-se 
em muitos casos a selecçâo de notas que estão 

32 
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sendo substituídas para mandal-as á caixa da 
amorti ação trocar por outras para pagar ao 
portador "dos bilhetes do thesouro que os vão 
cobrar á thesouraria. 

Nas outras províncias o caso é differente ; as 
theíOurarias são também rtliaes da caixa dn 
amortisação ; se recebem notas que estão em 
substituição, podem logo substituil-as por notas 
novas ; o thesouro, porém , não pode fazel o 
sempre. 

As thesourarias, portanto, nâoteem a mesma 
razão que o thesouro para remetter notas que 
teem de ser substituídas em praso curto, salvo no 
caso que lhe faltem recursos; mas neste caso 
não estava a do Rio Grande onde sempre tem 
havido saldos, e snldos muito avultadns. 

E' o que tinha de dizer a respeito do requeri- 
mento do nobre senador. 

O Sr. presidente ; — A discussão fica adiada 
pelahora. 

O Sr. Papanagiiá;—Eu creio que V. Ex 
tem de dar destino á representação que acaba de 
ser apresentada pelo nobre senador. 

O Sr. presidente Já o fiz. 
O Sr. Paranaguá:—Não sei se será fóra de 

proposito dirigir a V. Ex um pedido, que vem 
a ser mandar V. Ex. publicar no jornal da cssã 
essa representação da praça do commercio de 
Porto Alegre, cuja leitu a me parece a censura 
a mais viva e enérgica que se faz á indifferença 
do governo .. 

O Sr. presidente :— Já disse que a discus- ão 
do requerimento, está adiada 

O Sr. Paranaguá :—.... afim de cjue nós pos- 
samos desde já avaliar de quem é a culpa, se 
dos negociantes do Rio Grande ou da toe.'oura- 
ria que fazia devolver á circulação as notas que 
eram recebidas, e tanto mais é necessário co 
nhecer isso, quanto o mesmo facto se reprodu- 
ziu na Bahia, Pernambuco e em outras provín- 
cias do Império, o que indica uma causa geral, 
que se pode attribuir á indifferença do governo. 

ORDEM DO DIA 

Entrou em 2S discussão, com o parecer da 
commissão de instrucção publica, a proposição 
da camara dos Srs. deputados, permittindo que 
sejam aceitos os exames preparatórios do estu- 
dante Manoel Rodrigues de Carvalho Boreas. 

Finda a dita discussão passou a proposição 
para a 3." 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Souza Franco:— Sendo licito ao 
senador tratar de qualquer questão política cu 
financeira na discussão da resposta á falia do 
throno, farei mui ligeiras observações sobre a 
questão que se acabou de tratar. Duas palavras 
apenas ao Sr. ministro da fazenda, presidente do 
conselho li 

Eu penso que a razão dada por S. Ex. para 
que no Rio-Grande do Sul não se tivesse emit- 
tido, e antes recolhido, notas daquellas que eram 
mãndadas recolher em razão dos grandes sal- 
dos, prova o contrario. Se a thesouraria tinha 
srandes saldos, devia ter nelles muitas notas 
dessas mandadas recolher, e se tivesse muitas 
notas e as guardasse ou fosse substituindo, não 
haveria 'na circulação da província senão pe- 
quena quantidade uellas. Logo, a thesouraria 
não cumprio o dever de recolher as notas que 
lhe vieram ás mãos de sorte a desbastar o nu- 
mero que havia nus mercados, e antes o aug- 
mentou pagando com estas notas. 

Também não acho justificada a razão dada 
para que no thesouro, entradas as notas para a 
caixa geral, não fossem remettidas á caixa da 
amortisação para serem inutilisadas. 

O Sr. T. Ottoni Apoiado. 
O Sr. Souza Franco:—Se o thesouro julgou 

que podia espaçar até os ultimoe dias a retirada 
das notas, com que direito pôde estranhar que 
qualquer particular fizesse o mesmo ? Pelo Con- 
trario, o procedimento do thesouro tem sido 
mais um incentivo para essa demora no recolhi- 
mento de notas, que trouxe embaraços á po- 
pulação. 

Se o nobre ministro da fazenda se tivesse com- 
penetrado da necessidade de recolher immedia- 
tamente as notas, em cuja classe apparecem 
falsas, teria dado ordens para que desde que em 
qualquer estação publica entrassem notas dessa 
qualidade , fossem retiradas da circulação, 
ássim não continuariam a gyrar em tão grando 
numero, e nem haveria facililade em introduzir 
entre ellas notas falsas da mesma especie. 
(Apoiados ) 

Eu ouvi dizer (e S. Ex. depois, se achar occa- 
sião, me informará se este facto se passou desta 
maneira) que havendo representação ao the- 
souro contra a pratica de tornar a sahir dos seus 
cofres para a circulação as notas mandadas reco- 
lher, o tribunal ia decidir que todos os thesou- 
reiros e pagadores fossem obrigados a mandar 
trocar na caixa da amortisação as notas desig- 
nadas, e quê indo a deliberação aos ouvidos do 
thesoureiro e dos pagadores veiu delles repre- 
sentação dizendo que assim ficavam sujeitos a 
soffrer perda do valor de toda e qualquer nota 
falsa que tivessem recebido. 

E que para não fazer recahir sobre os thesou- 
reiros e pagadores a perda do valor das notas, 
que levadas por elles á caixa da amortit-aeão se 
descobrisse serem falsas, resolveu se que conti- 
nuasse a antiga pratica. 

Assim foram autorisados para lançarem de 
novo na circulação notas verdadeiras e falsas, 
dos classes condemnadas á substituição, vindo 
a ser o publico quem soffVesse as perdas 1 Se 
disto se tratou, se não, eu não tenho certeza ; 
ouvi dizer, e como é negocio tratado no tribu- 
nal do thesouro, S. Ex. ha de ter noticia para 
nos informar em tempo. 
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O Se. presidente do conselho ; — Quando 
foi isto ? 

O Sr. Souza Franco Disseram-me qm nos 
últimos dias do mez de Junho. Se o thesouro e 
thesourarias recolhessem as notas, desde que o 
governo as manda retirar, evitar-se-hia muitos 
inconvenientes. 

Pedi hontem a palavra, Sr. presidente, sup- 
pondo que podesse responder immediatomente 
ao nobre senador pela província do Rio de Ja- 
n iro. Seu discurso merecia resposta imme- 
diata ; era ainda no calor da impressão causada 
por muitas das suas proposições, que ellas de- 
viam ser rebatid ■ s ; hoje esse calor arrefeceu ; 
as proposições não estão publicadas ; a minha 
resposta não pôde ter nem o vigor que teria hon- 
tem, nem a extensão que poderia ter daqui á dias 
depois de publicado o discurso do nobre se- 
nador. 

Isto, porém, não me dispensa de dar desde 
já resposta ás principaes tlieses e princípios do 
nobre senador, th^sas e princípios que offende- 
ram a todos aquelles que amam o Brasil e dese- 
jam ver nelle em execução o systema represen- 
tativo. 

Os Srs. T. Ottoni è Chichorro :—Apoiado. 

O Sr- Souza Franco : — Duas proposições 
sobre todas resaltam do discurso do nobre se- 
nador pela província do Rio de Janeiro. 

Primeira proposição: a constituição não podia 
permittii que seus artigos capitães sejam refor- 
mados, sejam derogados por autorisação sua; 
que a constituição não pôde ser reformada nos 
seus artigos prixicipaes. Dahi se conclue, digo 
eu, que uma vez feita a constituição, a sobera- 
nia nacional desapparece. 

Segunda proposição : não temos necessidade 
de reforma da nossa constituição, que é a mais 
liberal do mundo, e porque ha um arbitro dos 
destinos do Brasil incumbido do seu bem •■star, 
que vela sobre elle e de quem deve partir todo o 
bem, sem necessidade de reformas constitucio- 
naes. Esta proposição também revela da parte 
do nobre senador qiie elle não admitte a sobera- 
nia da nação. 

O Sr. SiLVeira Lobo :—Apoiado. 
O Sr. Souza Franco Começarei examinan- 

do a sua primeira proposição. 
A principio entendeu-se que S. Kx. para ne- 

gar o direito que tem a nação brasileira de re- 
formar artigos capitães da "sua constituição, se 
fundava no direito divino. Foi o que pareceu ; 
S. Ex. não tinha dado a razão da sua opinião, a 
qual não seria senão o « per me reges regnant » 
que muitos explicam como significando, que o 
poder dos Reis vem directamente de Deus 

Se S. Ex. continuasse a sustentar esta opi- 
nião não estaria a par das luzes da actualidade, 
em que o numero dos oue seguem taes doutri- 
nas tem decrescido muito. Teria, porém, com- 
panheiros nesta crença, teria confrades nesta 
seita política. 

Hontem S. Ex , levando a mal que lhe tives- 
sem attribuido taes princípios, apresentou ou- 
tras razões. Ignoro em que se pôde ter fundado 
o nobre senador para admittlr que os homens de 
uma época possam em matérias políticas, em 
matérias de contrato, e em geral em tudo, pren- 
der o juizo e vontade das gerações futuras. Eu 
não posso saber em que se funda o nobre se- 
nador para entender que a soberania da nação, 
que foi quem aceitou a constituição, perdeu o 
direito de a modificar ainda nos seus pontos 
mais capitães. 

Comprehender-se-ia que o nobre senador 
sustentasse a desconveniencla de fazel-o; nessa 
serie de raciocínios, o nobre senador poderia ter 
fundamento ao menos para com aquelles que 
fossem da mesma opinião. E sustentará o nobre 
senador a impossibilidade, entendendo que a 
nação não teve parte na constituição? que ella, 
sem o seu consenso podia ter e teve vigor entre 
nós ? Embora outorgada a constituição e não 
feitura da nação, esta pareceu que aceitava e a 
aceitou de facto ; e estando vigorando entre nós 
desde 1824, a sua autoridade vem desta aceita- 
ção, e de sua duração pop 45 annos. 

Se as constituições são f itas para as nações, 
ninguém pôde negar a estas o direito de as mo- 
dificar quando entenderem que convém melhor 
apropria-las ao seu bem estar e progressos. 
Repito que a desconveniencia seria argumento 
adraissivel. Mas, não ha fundamento para a ne- 
gação do direito. (Apoiados ) 

Â' estas observações geraes accrescentarei os 
dictames da mesma constituição. Desde o art 174 
até o art, 179 estão fixadas regras para a reforma 
da constituição, apenas com a reserva de quatro 
annos, antes dos quaes era vedado alterai a. 
Decorridos ôs quatro annos, as reformas são 
permittidas, e estão marcados os meios práticos 
de as tornar effectivas. 

No art. 178 a constituição diz; « E-' só consti- 
tucional o que diz respeito aos limites e attribui- 
ções respectivas dos poderes políticos, e dos di- 
reitos políticos e individuaes df s cidadãos; tudo 
o que não é constitucional pôde ser alterado, 
sem as formalidades referidas, pelas legislaturas 
ordinárias. » 

Segundo este artigo, ha na constituição dis- 
posições constitucionaes propriamente taes, e 
disposições que não são constitucionaes, porque 
não affectam nem os limites e attriluições dos 
poderes públicos, nem os direitos individuaes 
dos cidadãos. O principio monarchico, por exem- 
plo. não estará incluído na Ia parte da disposição 
do art 179, como dizendo respeito a limites e at- 
tribuições dos poderes políticos? Se não está in 
cluido não é disposição constitucion 1: e senão 
fosse constitucional, a conseqüência seria que 
poderia ser revogado pelas legislaturas ordi- 
nárias. 

Não é admissível que nenhum dos princípios, 
que dizem respeito ás attribuçõ' S dos poderes 
políticos e, pois, á sua conservação deixem de 
estar incluídos no art. 179 da constituição. A 
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monarchia, pois, sendo principio constitucional, 
pddo ser alterada pela nação brasileira, quando 
assim o entender, em virtude das disposições da 
constituição Não é, pois, absurdo, como disse o 
nobre senador, que a constituição seja derogada 
em virtude de disposição sua. 

A nação, não seria soberana, se não tivesse o 
direito âe regular o seu governo. (Apoiados.) 

Se se podesse entender que a constituição im- 
pede o exercicio das attribuições ou dos direi os 
soberanos da nação, a conseqüência seria que a 
refurma em pontos capitães, a que se referia o 
nobre senador, exigiria meios revolucionários 
e seria imperfeita a constituição, porque é im- 
perfeitã, incompleta e manca a que não prevê 
nem indica providencias para todas- as occurren- 
cias, tornando necessário o recurso á força e vio 
lenda em casos que o bem da nação exige solu- 
ção pacifica a juízo da maioria. Logo, deve-se 
entender que até o principio monarehico está 
comprehen lido no art. 179 da constituição para 
poder ser reformado, quando a nação o entender 
conveniente. 

Nenhuma constituição deixa de marcar os 
meios de sua reforma. Uma das poucas que es- 
paçou para longo t-impo, ou para o praso muito 
demorado de 30 aunos o direito de a reformar, 
quo foi a constituição franceza do anno de 1791, 
durou 3mezesl Ella, que aspirava a perpetui- 
dade, ou ao menos á muito longa duração, foi a 
que durou menos tempo do que qualquer outra; 
prova de que não é f rçando a nação â ob ;dien- 
cia que as constituições serão respeitadas, porém 
entregando-as ao amor, ao interesse doa povos, 
da nação cujos destinos regula. A constituição 
do Império e seus dogmas capitães, devem ter 
na vontade do povo, be n governado,mais seguro 
apoio do que nas interdieeões anticonstitucionaes 
do nobre senador pelo Rio de Janeiro. 

S. Ex. fixou o outro principio a que me re- 
feri, e adversário de todas as reformas, S. Ex. 
aconselha como salvaterio o respeito á consti- 
tuição e á fiscalis ção dos actos do governo. 
« Fiscalisemos a administração l Eis ahi tudo 
quanto basta para sahir da penosa situação e 
da ainda mais ameaçadora para que caminha- 
mos. » 

Eu penso que é respeitar a constituição pro- 
curar modiflcal-a, pelos meios constitucionaes, 
naquellas disposições em que ella merecer re- 
forma, e concorrer esta para o bem do Império-, 
Aperfeiçôa-se o que presamos, e melhorar é 
mostrar respeito ao objecto destes desvelos. 

E sõmente acreditando o nobre senador que a 
constituição não é susceptível de melhoramento, 
que este obra de homens tocou a perfeição, é 
que poderá convencer-se de que não precisa ser 
modificada segundo os tempos, e as circuns- 
tancias aconselharem. 

Se S- Ex. não su tenta este absurdo, ha de 
concordar em que aquelles que, reconhecendo 
erros na constituição do Império os procurem 
modificar e corrigir pelos meios que a mesma 
constituição autorisa, por meios pacíficos da 

convicção, e deliberação da maioria d» nação, 
esses respeitam, como lhes cumpre, a consti- 
tuição do Império 

Admira, senhores, que o nobre senador jul- 
gasse encontrar até no oodigo cri inal motivos 
para iucrepar aquelles que entendendo ser neces- 
sária a reforma de um ou outro artigo constitu- 
cional, a lembram, discutem e mesmo provocam. 
O codigo criminal o qu-pune são as tentativas 
á força, é o crime; mas não podia tentar prender 
aintêlligenciado cidadão brasileiro ela-sifleando 
como crimes actos que a constituição mesma 
autorisa e para o-< quaes dispõe os meios práticos. 

Os que, pois, dentro do circulo traç ido pela 
constituição lhe procurem reforma, não commet- 
tem crime. E o nobre senador quereria vêr per- 
seguida uma parte da população, só porque sen- 
tindo embaraços, que julga lhe provirem da dis- 
posições da prop"ia constituição, se esforça para 
sua reforma ? 

Senhores, ha 29 annos, e sem duvida alguma 
20 annos, de 1819 para cá, que o povo, pacifico, 
obediente ás leis, não recorrendo aos meios de 
força, espera do governo a melhor direcção da 
administração do Império; entretanto, ha 20 
annos o veme s ir de mal a peior todos os 
dias. E a situação actual é de tal sorte desgra- 
çada, que o nobre senador não pôde com toda a 
sua eloqüência, com o vigor de sua lógica de- 
monstrar que navegamos em mar de rosas. 

E se não estamos navegando em mar de rosas, 
porém era mares tormentosos; se alguma ou 
muitas reformas são precisas para que o paiz 
tenha liberdade, goze ou enlre em vias t)e pros- 
peridade, progrida e ganh • essa importância a 
que lhe d i direito a sua extensão, a fertilidade 
de seu solo, e digamos, porque é verdade, até 
mesmo a indole e virtud s dos seus habitantes; 
se ha tantos annos o esperamos com resignação 
e paciência; como nos vem dizer o nobre sena- 
dor: « Respeit-mos a constituição, flsealisemos 
os actos do governo: é quanto basta para o bem 
do paiz »1 

De que flsealisação fallaes ? Estes 20 annos teem 
sido empregados de um lado e outro na fiseal - 
sação dos actos do governo, na censura reci- 
proca que se faze i os partidos, sem que duhi 
se tenha colhido o menor resultado favorável: 
os males teem pelo contrario se aggravado até 
o desespero; a nação parece ter perdido a espe- 
rança. 

Não soudaquelles que approvam o disnerdicio 
do tempo na discussão O menor inconveniente 
está na perda do tempo, que devêra ser empre- 
gado em melhorar o presente, e preparar o fu- 
turo. E, pois, admiro que o ministério tenha con- 
sentido que os seus amigos gastem o tempo 
discutindo o passado.... 

O Sr. Paranagua.': —Se o ministério faz o 
mesmo I 

O Sr. Souza Franco:—..., em recriminações; 
em que são acompanhados pelos Srs. ministros! 
Que até se proponha o exame das administra- 
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çôes passadas para as accusar; quando a que 
precisamos é tratar do presente que nos ator- 
menta e do futuro... 

O Sb Sabaiva:—Apoiado. 
O Se. Souza Fbanco; — .... que se aproxima 

sob aspecto cada vez mais carregado. Discuta- 
mos e melhoremos o presente, que ó o encargo 
que nos comraetteu a nação. {Apoiados.) 

Dir-se h i: « A opposição faz o mesmo. » Não; 
a opposição discute o presente. Esqueçamos por 
agora o passado ; se fomos todos culpados ou 
não, o seu reconhecimento não traria vantagem 
alguma aos males do presente. Estando o paiz, 
como ninguém contesta, em situação deplorá- 
vel, o que primeiro que tudo nos cumpre fazer 
é sahir destemstado desgraçado, a que fomos re- 
duzidos. 
, O Se. Fuetado : — Apoiado. 

O Se. Souza Feanco : —E este grande serviço 
ao paiz não se faz simplesmente c ntinuando o 
respeito á constituição, a que ninguém tem fal- 
tado, e na tarefa infructif ra dos uitimos 20 an- 
nos, empregados em íiscalisar e censurar o go- 
verno. 

I) nobre senador conta também com a confian- 
ça na entidadebeneflca,que na opinião do nobre 
senador é a arbitro dos destinos do paiz, aquelle 
de quem ha de vir todo o bem E' este o outro 
grande principio que o nobre senador firmou no 
seu discurso. 

Se não fosse o conhecimento que tenho da 
lealdade das opiuiõ s do nobre senador; delle 
que adhere lealmente acs princípios o aos fina do 
partido conservador, eu diria : esta opinião não 
tom senão o alcance do comprometter áquelle 
quanóa todos desejamos que não seja compro- 
mettido; porque se o arbitro doa destinos do 
paiz pôde, sem necessidade do ref rmas nem de 
providencias fóra do commume ordinário, me 
lhorar a deplorável situ ção, o que se seguiria é, 
que não o tendo feito nos últimos vinte annos, 
incorreria na responsabilidade desse tempo per- 
dido, edos seguintes igualmente perdidos. Esta 
conclusão, aliás lógica e necessária, não é por 
certo a que o nobre senador tinha o proposito de 
deduzir. 

A solução, portanto, não está ahi: a solução da 
questão deve estar em outro ponto ; a questão 
nem ainda deve ter por base as pessoas, a sup- 
posta inhabilidade dos brasileiros para o systema 
representativo. 

Eu sei bem que não estamos tão adiantados 
como as nações mais civilisadas da Euiopa e da 
America, e que não temos os costumes em que 
se basêa o self governement, principalmente nos 
Estados-Unidos e na Inglaterra. 

Se, porém, tivéssemos a infelicidade de nos 
persuadirmos de que tudoquantosoffremos nestes 
últimos annos, que tudo quanto estamos soffren- 
do no anno que corre, ou desde Julho do anno 
passado, provém, do povo, e que é elle tão inca- 
paz que não ha remedlo contra o desgoverno, 
devíamos então desesperar. 

O Se. CansansXo de Sinimbu' : - Mas o povo 
é que é a viotima. 

O Se. Souza Feanco ;— O mal não provém 
dos homens, mas principalmente das leis e da 
sua execução. [Apoiados). 

O Se Fonseca ; ~ Vem de nós mesmos. 
O Sn. peesidente Attenção, 
O Se. Souza Feanco E demais diz-se, com 

ingenuidade que deve causar admiração aos ho- 
mens práticos, que conhecem a administração : 
« Melhoremos os cortumes; o mal vêm de nós. » 
O nobre senador pela província da Bahia já o 
disse : « Melhoremos os costumes. » Como, po- 
rém, sem a reforma das leisque os teem perver- 
tido 1 

Como se a educação política não fosse mais 
que bastante para corromper o povol Como se 
houvesse povo que podease resistir aos exem- 
plos do perveisão (apoiados),que por toda a parte 
nos assombram, e notavelmente desde 18 de Ju 
lho do anno passado 1 {apoiados) ao i exemplos da 
violação de todas as leis, de todos os princípios 
até dos princípios de honestidade, que assig- 
nala as épocas de mudança de política, de- 
cretada para salvação do Estado 1 

Como é que continuando assim havemos de 
ter povo moralisado? Como podemos contar 
com a maior pureza de costumes, com a verda- 
deira civilisação política, que se exigé para ad- 
míttir reformas na legislação ? E' verdadeira pe- 
tição de princípios, que *eu admiro no nobre 
senador, e nos que nos repetem, quenos resigne- 
mos até que nossos hábitos políticos admitiam 
as praticas do regimem rcprepentativo. 

No entretanto, disse o nobre senador que deve- 
mos esperar tudo desse que é o arbitro dos des- 
tinos do Império I Eu quereria primeiramente 
que S. Ex. me mostrasse com a constituição 
do Império se ha outro arbitro dos destinos do 
Brasil, que não sej i a própria nação (Apoiados ) 

Pôde ella ter e deve terconflança no seu chefe; 
mas o ultime recurso, o recurso definitivo, a 
constituição não dá senão para a própria nação. 
A constituição estabeleceu o regimem represen- 
tativo ; o no regimen representativo todos os 
poderes públicos são delegações da nação. O 
chefe do Estado é um dos dehgados, um dos 
representantes da nação, e o representante, o 
delegado não pôde ter acção superior á do pró- 
prio delegante. 

Compromettem, portanto, a Corôa, compro- 
mettem o paiz aquelles que ensinam taes dou- 
trinas, compromettem até fazendo nascer es- 
peranças, que não podem ser satisfeitas, não 
teem sido satisfeitas; e deixam que a imputação 
suba além dos ,limites a que ella deve chegar. 
{Apoiados.) 

Mas, não é só o nobre senador pelo Eio de Ja- 
neiro o que incorreu neste vicio; o Sr. presi- 
dente do conselho, e até o Sr. vice-presidente de 
Minas Geraes, nosso digno collega, deu hontem 
no seu discurso, aliás limitado á questões elei- 
toraes, motivo para essa errada apreciação dos 
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negocios públicos. O que dizia o nobre presi- 
dente do conselho ? Yamos ler as suas próprias 
palavras. 

S. Ex. combatendo o principio— o Rei reina 
e não governa—entendeu que o Rei reina, gover- 
na, administra, e. ainda mais do que isso, que o 
monarcha tem a iniciativa dos actus governati- 
vos (Le): «Como conseqüência da d utrina de 
negar á Corôa a prerogativa de iniciar a altera- 
ção da situação política, sustenta-se também a 
maxima que aqui se denominou santa, a saber; 
« o Rei rema e não governa » 

« O Rei reina e não governa é primeiro que 
tudo uma alocução que não tem sentido : reinar 
é governar, e governar com império Essa ma- 
xima importa, portanto, o mesmo que o Rei go- 
verna ; mas não governa. » 

Agora, porém, é que vem a proposição mais 
applicada ao caso: [Le) « O Rei reina e não go- 
verna é maxima contraria á nossa constituição. 
O monarcha é o chefe do poder executivo; tem 
como tal o direito de discutir com seus ministros 
e de indicar-lhes o que lhe parece melhor: se estes 
adoptam a opinião da Corôa, desde logo a fazem 
sua e respondem por ella; se não aceitam o e 
Corôa se recusa a adoplar a delles, fica-lhes o re- 
curso de se demittirem. Estes são os verdadeiros 
princípios do nosso systema de governo. » 

Eu contesto a S. Ex , o Sr. presidente do con- 
selho, que estes sejam os verdadeiros principios 
de nossa fôrma de governo; eu contesto que seja 
a Corôa quem inicia os actos do governo e ad 
ministração, quem os determina e que os minis- 
tros não façam mais do que aceitar sue indica- 
ção. Eu contesto que a pratica mais segura para 
âmonarchia, e conveniente á nação, seja aquella, 
pela qual a Corôa inicia a mudança de polifica, 
tornando-se assim iraputavel pelas con equen- 
cias. 

Na Gran-Bretanha, senhores, a questão pas- 
sa-se de outro modo; não se muda alii a política 
dominante, demittindo um ministério e cha- 
mando ministério novo, que venha vencer as 
eleições a todo o custo. O ministério que está 
no governo, e que vae perdendo opinião, se en- 
tende que a perde, não em a maioria da nação, 
mas sómente na da camara dos communs, de- 
creta a dissolução da camara; a Corôa não toma 
iniciativa, nem outra participação mais do que 
adherir e assignaro decreto. Adherindo a Côrôa 
e assignado o decreto que consulta a nação, a 
situação torna-se como que provisória; o minis- 
tério continua a governar, mas á espera da con- 
sulta á nação, p»ra deixar o poder ou para con- 
tinuar nelle, sem qne a Corôa incorra em com- 
promettimento. 

Entre nós é o contrario que se pratica; a ini- 
ciativa da mudança de política declara-se que 
vem da Corôa, e todas ãs consequ-ncias, por- 
tanto, dessa iniciativa, dado o principio d que 
não ha referenda nos actos do poder moderador, 
é que os nobres senadores deixam que caia sobre 
a Corôa. O novo ministério entre nós não se col- 
loca, como que emi uma situação provisória; as- 

sume situação definitiva e toma ares de salvador. 
A resolução para mudança de política é attrl- 
buida a Corôa e como tal propalada em todos os 
pontes do Império diz-se: « Quem votar contra 
esta nova situação e ministério, vota contra a 
opinião da Corôa, e os que votarem a favor desta 
situação votam com a Corôa » Faz se taboa rasa 
em todo o paiz, a administração cessa por mezes 
ou por annos, o é a esta circumstancia, que de- 
vemos attribuir esses factos, como o que acaba 
de acontecer na província do Rio Grande do Sul, 
por falta de notas para troco das impreterivel- 
mente recolhidas. 

Esquece se tudo que não seja, vencer a elei- 
ção, não se procura para as presidências, os ho- 
mens capazes de as administrar ( apoiados ); a 
única qualidade procurada no anno proximo 
passado foi a aptidão para venc r as eleições a 
todo o custo. ( Apoiados. ) E como se se quizesse 
poupar algum tanto alguns caracteres que pare- 
ciam moderados, ou indecisos para os grandes 
f.olpea, deixou-se que os vice-presidentes tomas- 
sem conta; nomeou-se mesmo vice presidentes de 
resolução conhecid '. para tudo . . 

O Sr. T. Ottoni-—Derrubar. 
O Sr Souza Franco ; — .. . derrubar, prepa- 

rando o campo para os commissaiios effectivos. 
A administração parou; não se tratou mais delia. 
O povo não tinha quem' lhe fizesse justiça quem 
tratasse de seus interesse mais vitaes. Vencer 
as eleições, era todo o empenho; o único crime 
seria (expressão antiga) não vencer as eleições! 

A repetição de mudanças, assim realisâdas, 
basta para perverter um povo, e perdel-o. 

Eu tinha dito que o Sr. presidente do c nse- 
Iho aggravára a opinião do nobre senador pelo 
Rio de Janeiro, e aocrescentel que o Sr. vice- 
presidente de Minas-Geraes também deu motivo 
para essa errada apreciação. Todo o senado ou- 
viu S. Ex. dizer: « Fui nomeado Io vice-presi- 
dente e parti para a província sem receber ins- 
trucções nenhumas » 

O Sr CansansSo de Sinimbu'; — Não preci- 
sava. 

O Sr. T. Ottoni:—Éstá claro... 
O Sa. Souza Franco : — Não ia, portanto: 

administrar a província não tendo precisão de 
instrucções para guiar-se: não ouviu aquelles 
que teem direito de dar instrucções, de dirigir 
os presidentes, ou vice-presidentes em exerci- 
cio. Quereria o nobre senador dizer que tinha 
ouvido alguém que não os próprios ministros? 
Eu repillo a idéa que o nobre senador quizesse 
fazer suppor, que fôra enviado de entidade su- 
perior ao ministério. 

O Sr. T. Ottoni :—Quem sabe 1 
O Sr. Teixeira de Souza Oral ora 1 
O Sr Souza Franco:—Não, quiz de certo 

dizel-o. Então qual seria o pensamento de di- 
recçâo do nobre senador? O pensamento está 
revelado em todos os actos presidenciaes. Quem 
dominava a situação eram os grêmios conser- 
vadores (Apoiados). 
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O Sa. Tbixeira de Souza Está muito enga- 
nado; protesto contra isto. 

O Sr. Souza Fkanco:—Não havia necessi- 
dade de instrucçõ s do governo, porque a ques- 
tão toda era vencer as eleiçdes, e neste ponto os 
grêmios, as influencias das localidades é que 
davam as ordens. Na ultima parte do meu dis- 
curso hei do ler um documento com o qual se 
prova ser exacto, que eram os grêmios que de- 
terminavam como as cousas se fariam. 

O Sr. Zacarias:—Apoiado. 
O Sr, Teixeira de Souza : — Tomo a respon- 

sabilidade de todos os meus actos. 
O Sr. Souza Franco ;—Portanto, dizia eu que 

querem comprometter a entidade superior. Se- 
gundo a nossa fôrma de governo, segundo a 
constituição do Império,nenhum acto governa- 
mental pôde ser expedido, para ser executado, 
senão com a referenda de um ministro responsá- 
veis é por isso que a constituição pôde diz- rem 
o artigo.creio que 99, que a pessoa do Imperador 
é inviolável e sagrada, não está sujeita a res- 
ponsabilidade alguma. 

Os escriptores, tratando desta questão, dizem 
todos « me, para que o príncipe não tenha res- 
ponsabilidade por nenhum acto, é preciso que 
seus minisiros tenham a responsabilidade de 
todos os actos. » 

O Sa- Furtado:—Apoiado Do contrario é go- 
vern absoluto. , 

O Sr. Souza Franco Do contrario o governo 
é absoluto. E' verdade que a nossa constituição 
determinando que os actos do poder executivo 
sejam referendados pelo ministro respectivo, não 
O declara quanto aos actos do poder moderador; 
mas o que se segue dahi? Que ha netos que po- 
dem ser executados sem um responsável? Ou 
que por esses actos é responsável aquelle que a 
constituição declara que não está sujeito á res- 
ponsibilidade alguma?! Certamente que não ? 

Temos o art. 70 da constituição que exige a 
referenda para a promulgação, e pois para a exe- 
cução das leis; e dahi o argumento que quando 
se exige referen 'a e responsabilidade para a 
execução das leis que approvadas pelas duas 
camaras dos representantes da nação, tiveram 
sancção e assignatura do monarcha. como in- 
cumbido do poaer moderador, o que lhes dá ga- 
rantias de que tom por flm o interesse publico, 
não pôde contestar-se que a referenda seja exi- 
gida cm todos os outros actis ; referenda obri- 
gatória, e não de simples favor como a respon- 
sabilidade que os conservadore-, dizem ter pelos 
actos do poder moderador. 

O Sr. Furtado: —O ministro não é tabellião 
publico. 

O Sr. Souza Franco : — Dizem : « O monarcha 
que não reina nem governa flca reduzi m a nuili- 
dade; é um cepo coroado.b Creio que o disse ura 
membro da mesa. Engano manif s ol A impor- 
tância do monarcha no governo representativo 
á tanto maior, quanto menos entra directa e pes- 

soalmente na política e administração, e evita 
sua responsabilidade, o que o não priva de in- 
fluir no governo e em seus ministros que, 
conscios de seus deveres, prestam sempre a 
maior attenção ás opiniões e conselhos do mo- 
narcha. 

Então uma de duas : ou o monarcha é hábil e 
sua participação no governo não pôde deixar de 
ser muitíssima,porque com a experiência de mui- 
tos annos, estará habilitado para influir vantajo- 
samente na marcha do governo com seus conse- 
lhos; ou não tem habilitações e uma das van- 
tagens do regimen representativo é impedir os 
máns resultados do governo pessoal nas mãos 
de chefe fraco ou inhabilitado para governar. 

A maxima, «o rei reina e não governa», não 
contêm absurdo, nem contradicçào. Reinar diz 
respeito á occupação do cargo e o Rei reina pelo 
facto de occupar o throno. Governar diz respeito 
aos áctos e exercício da realeza; e os monar- 
chas constitucionaes não tomando parte directa 
na governança, diz se delles que não governam, 
não obstante reinarem. 

Diz-se em contestação : « Reduzido a esse 
papel, o governo se torna republicano. » Res- 
pondo com o duque de Dalmy na sua obra ; O 
direito da força e a força do direito. Diz elle « O 
principio electivo classifica a republica, e o prin- 
cipio hereditário classifica a monarchia. » 

O Rei não deixa de ser sempre a primeira en- 
tidade da nação. .. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado. 
O Sr. Souza Franco:-., porque não tenha 

essa parte directa no governo, não incorra na 
responsabilidade dos actos governativos. 

E, senhores, como é possível que homens sen- 
satos, homr-ns de consciência, homens de intel- 
hgencia, possam sujeitar-se á responsabilidade 
por actos que praticam por ordem de outrem ; 
possam admittir que a responsabilidade recaia 
não sobre aquelle que inicia e ordena o acto, mas 
só sobre aquelle que o aceita e executa 1 

Quando o nobre senador pelo Rio de Janeiro e 
seus amigos dizem que não ha referenda nos 
actos do poder moderador, quando elles enten- 
dem que a responsabilidade que tomam por esses 
actos, é uma responsabilidade de favor, terão o 
proposito de se darem como puniveis por esses 
actos ? Onde haveria juiz ou tribunal que os 
sentenciasse ? Que sujeitasse a penas severas a 
esses que por favor se de Taram responsáveis ? 

Logo, para poder se sustentar o principio que 
sustentamos da inviolabilidade do monarcha no 
exercício do poder moderador, é preciso que a 
referenda resguarda todos os seus actos. 

Entremos em outra serie de considerações; 
mas sempre sobre o mesmo objecto, 

A situação corria e corre desastrosa; ninguém 
o contesta e nem os próprios ministros deixam 
de confessar que difBculdades innumerav.ia os 
embaraçam na administração. Tinha-nos dito O 
Sr. presidente do conselho, "antes de entrar para 
o ministério, e o repetiu ainda durante a sua ad- 
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mínistraçío: «As dificuldades são immensas.» 
EatSo ellas desappareceram simplesmente com 
a mudança da política? 

Não entro na questão da mudança de política, 
e ministério, questão aliás tão bem doscutida 
pelo nobre senador da Babia cujos princípios 
aceito. E perguntarei: o que vinheis fazer vós, 
homens do ministerio.de 16 de Julho, persuadidos 
como estáveis dos embaraços e perigos da si- 
tuação ? Yinheis com o proposito de continuar 
na mesma rotina dos annos passados ? O mal 
que se aggrava se perpetuaria. 

Vinheis como proposito de reformas? 
O nobre senador pela província da Bahia que 

é ministro de duas pastas, nos deixou entender 
que desejavam fazer reformas, ma- contando 
com os liberaes. Se vós contaveis com os li- 
beraes e era com o seu apoio que espe.a- 
veis poder vencer as dificuldades da situação, 
desde que os liberaes vos faltaram, a conseqüên- 
cia necessária era retirar-vos do poder. (Apoia 
dos). Não obtivestes os meios com que contaveis 
pata governar, e vencer as dificuldades da si 
tuaçào, e entretant j continuastes e continuaes 
no poder I 

Já que fallei neste apoio esperado dos liberaes, 
se me ha de permittir duas palavras em expli- 
cação dessa falta de apoio, que aliás já foi tam- 
bém explicada pelo nobre senador pela Bahia, e 
eu não faço senão accrescentar observaçOes ás 
suas, com as quaes combino. 

E' exacto, que durante algum tempo o ivia-se 
da parte dos liberaes e da parte dos conserva- 
dores esta proposição : « Venham os partidos 
puros governar.» 

Algum liberal mesmo, disse : « Venham os 
conservadores governar. » 

Eu creio que nunca disse taes palavras, creio 
que nunca me veio á idéa que os conservadores po- 
dessem governar nesta época o paiz. Seria, como 
eu disse ha dias, administraçã . anachronica em 
um paiz novo que precisa marchar avante ; do- 
minação anachronica daquelles que professam a 
immobilidade (apoiados)-, e como ouvi queixarem- 
se dessa palavra, accrescentei — salvo para o 
regresso. De facto os conservadores sómente 
teem sahido da immobilidade para o regresso. 
(Apoiados.) 

Tantas vezes nos fallou o honrado senador 
pelo Rio de Janeiro em constituição que, se não 
fosse o respeito que tenho a V. Ex., Sr. presi 
dente, que não permitte apartes, teria pergun- 
tado ao nobre senador se na constitui .ão incluia 
o acto addieional. Quando se diz « constituição 
do Império » se deve sempre entender incluído o 
acto addieional, que e parte da constituição. 

O Sk. Silveira da Motta: — E' melhor nã- 
perguntar porque elle pôde responder que não. 

O Sr. Souza Franco:—Dever-se-ia codificar 
ambos esses documentos de sorte que houvrsse 
um só, —a constituição reformada.—Os conser- 
vadores não teem respeitado a constuiçãoe menos 
o acto addieional, que nas suas mãos é letra] 

morta. O acto addieional, apenas appateceu foi 
logo aggredido, e, desde que o pode:am, modi- 
ficaram no. 

O Sr. T. Ottoni;—Inconstitucdnalmente. 
O Sr Souza Franco:—Se tivessem ficado 

nessas modificações que sendo anti-constitueio- 
naes foram decretadas por lei, ainda menos mal 
seria. Foram contudo além, e hoje não ha mais 
acto addieional, ou execução delle. Não ha as- 
sembléas provinciaes: os seus acti s não vigo- 
ram, só vigora o que querem os presidentes. 

O Sr. t. Ottoni ; — E os vice-presidentes. 
O Sr. Souza Franco ;—Quando digo presiden- 

tes, incluo aqueiles que estão governando as 
províncias, sejam presidentes ou vice-presi- 
dentes. 

O Sr. T. Ottoní : — Esbravadores. 
O Sr Souza Franco. — Continuam a violar o 

acto addieional, elle não existe senão em escripto. 
Ora, eu repito, que não podendo contar com 
administração conservadora, pro ria para feli- 
citar o Brasil, não poderia ter este pensamento, 
e é por Isso que nunca disse: «Venham os con- 
servadores para o poder. » 

Eu tenhp mesmo a opinião, salvo o respeito 
que consagro a alguns nomes próprios que os 
conservadores não são bons administradores. 
Não se lhes pôde negar experiência; elles 
teem governado por muitos annos, teem as 
tradições, teem conhecimento da marcha do 
governo, mas não são bons administradores E 
não o são, porque não confiando no espirito 
publico fogem de praticar actos que tendam 
ao desenvolvimento do mesmo espirito publico. 
Se mo permittem a expressão, os conservadores 
quando no poder, são os administradores do paiz 
oficial: subordinados aos empregados públicos 
em que se apoiam, e r. ceiosos por outro lado da 
independência de caracter dos que o não são, 
todos os dias fazem reformas nas repartições 
cream novos empregos para que se augmente o 
o numero dos seus sustentaculos, que aliás o 
são em grande parte constrangidamente. 

Ainda hoje com a pen ria de meios com que 
luta o thesouro publico; quando lhe falta com 
que pagar os empregados actuaes; quando o 
thes .uro está em verdadeiros apuros, S Ex o 
Sr. preside to do conselho e muitos outros Srs. 
ministros propõem em seus relatórios augmento 
de empregados I E' sempre sua idéa dominante 
a de ver satisfeito o paiz oficial; porque é com 
elle e só com elle, que o pàrtido conservador go- 
verna. K' a razão porque digo que não são ad- 
ministradores, porque não posso chamar verda- 
deiros administradores aqueiles que trem peada 
a vontade e presos os braços, e por considera- 
ções, que não são do interesse geral da nação 
Eíte d feito, grave em todas as épocas, ainda o 
é mais na actual, em que torna-se urgente ali- 
viar os cofres publicas, e volver to los os braços 
disponíveis pura os trabalhos positivamente pro- 
duetivos. 
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Mas, nSo se contava com opposiçSo dos libe- 
raea, senhores 7 Podieis até certo tempo, dados 
certos princípios, reformistas, e sobre tudo as 
reformas proclamadas pelo nobre ministro da 
marinha em uma das essões de 1867, reformas 
tão amplas que, quem sabe se a muitas dellas, 
eu que s u liberal de todos os tempos, po lia 
prestar o meu apoio ; até certo tempo digo, 
podieis contar com o accordo dos liberaes: mas 
não depois do começo da sessão de 1868. Os li- 
beraes tiveram então no senado prova de que não 
confiáveis nelles. visto que os excluistes de to- 
das as commissões importantes; nem um liberal 
foi por vos admittido nas cominiscões políticas 
da resposta á falia do tbrono, de constituição e 
poderes, etc., etc.. Isto revellava já como" nos 
tratariam os conservadores depois que subissem 
ao poder, elles que desde que contaram com o 
poder, começavam a mostrar a sua proverbial 
desconfiança e deslealdade. O accordo foi desde 
então desaparecen lo. 

Não sois affeitos a negar pão e agua ao gover- 
no, dizeis I 1857 e 1858 que vos respondam, 
principalmente 1858 Não negaram os conserva- 
doies pão e agua ao ministério passado na sessão 
de 1868, porque nos últimos tempos alguma 
pomba demida do alto lhes annunciára sua 
próxima ascenção ao poder. 

O Sr. T. Ottoni : — Apoiado. 
O Sr.Souza, Franco ; —Então o orçamento e 

todas as leis de créditos que se discutiam, tendo 
de ser executadas por elles, não admira que as 
approvassem com satisfação. Nós que não somos 
cegos, conhecemos desde logo que o accordo não 
era mais possível, e nem desejado como compro- 
mettedor. 

A minha proposição, portanto,é que não sedan- 
do o apoio cora que c mtaveis governar, devieis 
e deveis retirar-vos E digo mais, que não ha- 
veis de fazer reformas porque não é essa a vossa 
tarefa Já disse algumas palavras no sentido de 
que ns conservadores não são administradores : 
agora direi, era relação aos seus princípios de 
partido, que não pódem ser reformistas. Vou ler 
palavras de um Rei muito conhecedor destas ma- 
térias, do falleeido Leopoldo, Rei da Bélgica. 

O que dizia esse monar ha aos conservadores, 
quando elles tenta am erigir-se em reformistas? 
Lerei parte de um artigo publicado no Diário 
Olficial de 20 de Março deste anno, di&rio cujas 
opiniões orthorloxas não repelliram a que estou 
citando Como ultimamente entre nós, havia na 
Bélgica luta entre o partido catholico ou cor ser 
vador, e o partido liberal; o partido conserva- 
dor que estava no poder fazendo os últimos es- 
forç is para se coúservar nell , promettia gran- 
des reformas, e creio, permitta-me o nobre se- 
nador pelo Rio de Janeiro esta observação, que 
não eram desses testamentos abertos, calculados 
para se tornar sympathico o testador moribundo, 
como era a reforma promettida em 1862, e que nin- 
guém tomou a serio {apoiados). Na Bélgica func 
eionava então um ministério, ainda sustenudo 

no poder, que queria proceder á reforma, talvez 
segundo este principio banal que os conserva- 
dores são os mais próprios para realisar os pen- 
samentos, os planos reformistas, que os liberaes 
tenham prepar do por muitos annos. 

Como se aquelles,que combatem sempre certas 
idéas, podessem de um dia para o outro conver- 
ter se de sorte a serem os que melhor as pódem 
realisarl Como se os, que combatem certos prin- 
cípios, acredito que de convicção, consideran- 
do-os inconvenientes ao paiz, podessem esfor- 
çar-se de muito boa fé para realisal-os em toda 
sua extensãol Como se não estivesse provado 
por actos repetidos que elles sómente realisam 
reformas mesquinhas, contrafeitas, rachitios; 
para executal-as ainda peior do que foram for- 
mulad si (Apoiados). 

Deschamps era o ministro que querendo con- 
tinuar no poder apresentou ao Rei Leopoldo um 
plano muito detalhado, muito completo de re- 
formas radicaes, com o qual pertendia arrancar 
aos liberaes a sua bandeira, e hasteal-a nos ba- 
luartes do seu partido. A resposta que o Rei deu 
á este estadista em quem aliás tinha muita con- 
fiança, foi esta« Tudo quanto dizeis é muito 
sensato,mesmo muito seductor; porem se vós ou- 
tros conservadores atirae-vos em uma corrida 
democ-stica com os liberaes, onde ireu os nós 
parar? »—E o Rei, pensando bem, chamou os li- 
beraes para o ministério. 

Sempre que o partido conservador,sahindo de 
seu acampamento, invade o dos liberaes, o pri- 
meiro pensamento que açode aos liberaes é este ; 
— se esses homens tímidos, como disse o hon- 
rado senador pela Bahia, que são em geral os 
conservadores, julgam sem perigo vir até onde 
estamos nós os liberaes, ó porque ainda não ha 
verdadeiro risco em marchar avante, e devemos 
fazel-o os que teem a coragem para dar pressa 
ao desenvolvimento do paiz. 

E então o resultado é que extraviados de seus 
arraiaes vão todos além do que estava em seus 
planos e se veom organizar partidos mais avan- 
çados, que, pois, são os conservadores os que os 
fazem nascer ou engrossar: seu afierro a domi- 
nação ex-temporanea é a causa principal da exa- 
geracão dos princípios. 

« Ô Rei, continua o escriptor do artigo, prefe- 
ria que cada uma das opiniões permanecesse es- 
trictamente fiel a seus princípios, para que po- 
desse ter ante si dous grupos de homens, repre- 
sentando duas tendências, que successivãmente 
podessem exercer o poder com dignidade. » 

Ainda continua o eseriptor dizendo. « O Rei 
tinha razão; quando um partido inteiro obra 
em sentido contrario aos princípios, sobre os 
quaes elle repouza, isso não pôde ser, senão um 
erro, ou um laço. » 

O Sr. T. Ottoni Apoiado. 
O Sr. Souza Franco (lendo). « De qualquer 

dos modos desapparece o freio de que precisa o 
governo representativo. Recentemente a Ingla- 
terra com alguma razão escandalisou-se vendo 
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reformas democráticas operadas por chefes con- 
servadores, como Sr. D'I?raeli. » 

Nenhum moHareha, portanto, admittirá com 
razào esse salto mortal do partido, até então 
chamado conservador, para os arraiaes demo- 
cráticos. Confundidas as idéas, formar se-iarn 
novos partidos, mais ou menos exagerados, re- 
sultado deplorável do salto que os deslocou. 

Não devia, pois. o partido conservador, ainda 
que o quizesse seriamente, ainda que tivesse 
os meios, propôr-se a fazer reformas e as 
realizar: é minha convicção profunda, e convic- 
ção de todos os brasileiros amigos do Império 
Entretanto, essas reformas são indispensáveis; 
não o podeis negar. E' possível que o paiz ca- 
minhe sob a compressão e desgoverno que o 
atormenta e anarchiza? Que elle continue a 
supportar impassível novas series de factos, 
quaes os de Julho do anno passado para cá? 
Que veja a autoridade desprestigiad pelo seu 
sucees-or? a violência enthionisada? a fcaude 
empregada em todos os ponto-, eque desconfle. 
portanto, que a autoridate, o governo tem mis- 
são opposta á de fazer justiça ao povo? 

Como hão de esses homens do interior do Im 
perio, honestos e probos, embora sejam até certo 
ponto ignorantes, que presenciam esta luta 
periódica entre as autoridades e as que lhes 
succedem, desfeiteadas e maltratadas aquel- 
las por estas, acreditar mais na influencia 
benetiea da autoridade? Como repeitarâo as leis 
que as crearam, e que lhe dão as attribuiçOes 
que tão mal exercem? 

Senhores, eu dizia que na Grã Bretanha ha 
verdadeira consulta ao povo, quando diss Ivida 
a cornara dos communs. Entre nós não ha con- 
sulta, o que ha ó imposição. 

Nem podia deixar de haver imposição. Sendo o 
ministério chamado, segundo a opinião adop- 
tada, para realizar um pensamento benefico da 
Coróa na mudança de uma política tida por omi- 
nosa. que vae seV substituída por outra política 
salvadora, não poderia elle consentir que este 
pensamento não seja realizado. O ministério 
tendo de se sustentar e o acto da Corôa, nada 
poupa para que o juizo da nação lhe seja propicio 
na supposta consulta ás urnas. 

Segue-se então, qu-i para não falhar o pensa- 
mento da mudança da política já operada pela 
Corôa, o novo ministério faz taboa rasa no paiz, 
procede a derrubada geral, termo consagrado. 
O ministério actual levou neste ponto as cousas 
ao extremo. A administração ficou esquecida 
desde 18 de Julho do anno passado, e nem mais 
se tratou de ou ra cousa senão de eleições, Fo- 
ram mudados todos os presidentes de província, 
chefes de policia, delegados, e fez-se na guarda 
naclm*! a mais terrível inversão. A razão com 
que se justificou estas mudanças, é o principio 
da confiança, e com rasão, porque reduzidos to- 
dos est s empregados á agentes eleitoraes, a po- 
lítica salvadora precisa ter agentes de sua maior 
confiança política, para que a consulta seja sem- 
pre favorável. 

ii 

De facto, o ministério teve unanimidade nas 
eleições e tanto lhe basta. Quanto a a Iministra- 
ção, que importa qne ella fosse desprssada e la- 
vre completa anarchia administrativa I 

Mas estas modificações no pessoal não basta- 
vam; na eleição ha um grande principio, que é o 
da qualificação; ella designa quaes são aquelles 
que durante o anno devem votar na freguezia, 
que são os que teem as qualidades de votante. 
As qualificações teem seus meios regularei de 
se fazer, e recursos marcados para o conselho de 
revista e para a relação do dlstrioto. 

A qualificação doa'votantes feita é lei, que as- 
segura e direito de votar aos qualificados. Mas o 
que fazem os presidentes? Annullam as qualifi- 
cações que não lhes convém, mandam f zer as 
eleições pela qualificação anterior, quando mui- 
tos nella qualificados ja e-uão mud dos, ou fal- 
lecidos, e em que não estão incluídos os que teem 
chegado á tnaioridade. ou vieram depois residir 
na freguezia. 

-Lerei ao senado trechos de alguns documen- 
tos, para que elle conh ça parte dos abusos pra- 
ticados nas ult;mas eleições. Um vice-presi- 
dente, apenas tinha tomado posse, annullou 
as qualificações dos districtos que lhe não ser- 
viam ao fim, e annullou-as de maneira insólita, 
contra as leis, que para tanto o não autorlsam. 
Ouça o senado o que fez o vice-presidente da 
província de Pernambuco: 

« Pela portaria de 19 de Agosto de 18138 an- 
nullou as qualificações da freguezia da Escada 
d"S annos de 186õ, lt>66, 1867 e 1868, e mandou 
fazer as eleições para camaras municipaes e jui- 
zes de paz, e até para deputados, pela qualifica- 
ção de 1864. Isto estando as qualificações de 
1865 e 1866 já approvadas com a eleição dos 
deputados. 

« Pela portaria de 20 de Agosto annullou as 
qualificações da freguezia de Santo Antão dos 
annos de 18ü7 e 1868, e mandou fazer as eleições 
até para senadores e deput dos pela de 1866" 

« O mesmo fez para a freguezia do Limoeiro 
pela portaria de20 de Agosto; para a dos Afoga- 
dos pela portaria de 20 de Agosto: para as de 
Serinhaern, Poço da Panella, S. Bento, Itambé e 
outros. O que,porem,ha de mais censui avel ainda 
é que o vice-presidente de Pernambuco declarasse 
na- portaria para o Limoeiro que a eleição se 
fizesse tanto para senadores, como para depu- 
tados. camaras municipaes e juizes de paz pela 
qwalifi ação ultima que regularmente tivesse sido 
feita. Para Serinhaern, aponaria declarou que se 
servissem da qualificação anterior que estivesse legal. 

As qualifieaçõ s tem recurso legal em tempo, 
depois do qual passam em julgado, e nenhuma 
lei autoriza o govern < geral e provincial para 
revogal-as, e menos para reviver qualificações 
findas,dando á camaras municipaes e mezasparo- 
chiaes o direito de conhecer quaes estavam ou 
não legaes, ou, o que é o mesmo, qual das dos 
annos anteriores servia para o fim recommen- 
dado de vencer atado oeusto as eleições. (Apoia- 
dos). 
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E por ventura eleições assim feitas na [ro- 
vincia de Pernambuco podiam significar o voto 
das urnas? Podiam tomar-ae como resposta seria 
á consulta sobre o acto da mudança inesperada 
e brusca da política? Não de certo, e o que digo 
de Pernambuco applica-se á Bahia, Rio, Minas, 
S. Paulo, Pará, aos torturados Ceará. Piauhy, 
Alagoas e a todas as provincias {dpoiaioí)- 

Em Minas-Geraes fez o mesmo o nosso collega 
vice-presidente daquella província : tenho em 
mãos o seu relatório na entrega daadministração 
(folheandc^evê sequeannullaado as qualificações 
de muitasfreguezias, a respeito de algumas dava 
aos directores da eleição o direito de escolha da 
qualificação que melhor servi se; assim na porta- 
ria de 14 de Agosto para a eleição dafreguezia de 
S. Sebastião de Anta, diz; o devendo ser feita a 
chamada dos votantes na proxi . a eleição por 
aguelladas qualificações anteriores que não' estiver 
■Viciada » O mesmo para as f.eguezias do Piran 
ga, da Oliveira, da Conceição do Turvo, de S. Jo- 
sé do Chopotó, Piedade da Boa Esperança, 
S. Caetano de Chcpotó, e da Barra do Bacalháo. 

Não cançarei o senado lendo as portarias que 
tenho em mãos porque não desejo entrar na 
discussão de detalhes; cito apenas alguns factos. 
O presidente da pn/vincia da Bahia fez o mesmo; 
declarou francamente guerra a toda comarca de 
Iqhambupe, que classificou adversários do go- 
verno, oopostos seus habitantes á actual ordem 
de cousas por se quererem perpetuar no poder. 
São expressões do Sr. barão presidente, como 
se cada indivíduo, cada cidadão não tivesse o di- 
reito de procurar ganhar o poder para si e seus 
amigos políticos por meio da eleição 1 Como se 
a inculcada consulta não devesse ter por fira 
ouvir a opinião franca das urnas pró e contra o 
ministério ao qual o poder moderador tinha 
julgado commetter a salvação do 'Império. 
( Art. 101 § 3o da constituição ). 

Sahindo do seu districto com a força da guarda 
nacional do seu comraando ura tenente-coronel, 
de nome muito conhecido, tomava conta de ou- 
tra freguezia para vencer sua eleição, o declarava 
em officio, tornado publico, que era seu dever 
profligar os anarchistas e corruptores que tinlnira 
procurado perpetuar se no poder pelos meios da 
corrupção e da violência. E para isso forçava 
elle as urnas. 

Mas ha ainda um grande principio na eleição, 
principio legal, o da.influencia do 1° juiz de paz 
presidente da mesa parochial ; elle a principal 
influencia, segundo alei, na e'eiçâo da parochia 
pó le até mudar o logar da eleição, quando não 
possa ser feita na matriz (art. 4» da lei de 19 de 
Agosto de 1816). 

As decisões foram ea. regra tomadas sempre 
no sentido que a eleição presididapelo Io juiz de 
paz ó a valida. O l" juiz de paz, é, porém, de or- 
dinário um dos mais intelligentes do distrcto, 
um dos mais enérgicos, e independentes ; ho- 
oaens que D piesidento da província e seus agen 
tes policiaes nem sempre podem dobrar. Substi- 
tuíram pois o principio legal por outro de sua 

creação, o da legalidade sómente das eleições 
feitas nas matrizes, que podem ser e foram cer- 
cadas por força armada, postas á disposição da 
policia para ahi fazerem a eleição—consulta, 
sem eleitores, muitas vezes sem votantes, e pre- 
sididas por juizes de paz incompetentes, vindos 
muitas vezes de outros distrietos. 

Posta era sitio a matriz, e tendo a policia a 
seu serviço juizes de paz do 3° ou 4o anno e 
muitas vezes de districto extranho, até primei- 
ros j oizes de paz que não se explica como aban- 
donavam o seu dever de presidir a eleição de 
sua parochia, procedia-se á duplicata, se não 
para a tornar valida, para pretexto de annulla- 
cão da eleição legal. Foi esta a pratica adoptada 
nas eleições para camaras municipaes e juizes 
de paz, que assim o governo venceu na maioria 
das parochias; e onde as não vencera as annul- 
lou de sorte que a opposição liberal não fez em 
todo o império quasi que uma só camara muni- 
cipal e um juiz de paz. E onde as fez, como na 
capital do Pará; na Vigia e Bragança, o vice- 
presidente as annullou, e entregou a°vereação, 
e varas do juizado de paz aos seus pre^ilectos 
conservadores, aos prestinados para salvar o 
Império. 

Seria luxo detriurapho o que levou o governo 
e seus agentes aos meios de violência e fraude 
para vencerem por toda a parte do Império sem 
excepçãodeparochia alguma? Acredito que não: 
bastava-lhes o triumpho na maioria das paro- 
chias. O que, porém, foi ousa deste descom- 
munal procedimento e do emprego das prisões, 
troncos, crucificaraentos e até coletes de couro, 
foram as exigências e desmandos dos grêmios 
conservadores, que dominaram nosdÍ8trict08, im- 
puzeram seus caprichos ás autoridades e até aos 
presidentes, aliás escolhidos para não pouparem 
meios. Precedidos por vice-presidentes, chefes 
dos grêmios nas provi; cias, foram estes os ope- 
rários das grandes derrubadas, não admirando, 
pois, quê o nosso collega, vice-presidente de ' 
Minas Geraes faça alarde de não ter levado in- 
strucções dos Srs' ministros. 

Aos que possam duvidar da influencias dos 
grêmios conservadores, e de que a execução do 
plano lhes coube, vou lêr a parte principal de 
um officio ou carta dirigida pelo grêmio de um 
districto do interior ao grêmio da capital da 
provincia. E' documento authentieo: 

«Illms. Srs. presidente e membros do grêmio 
conservador da capital Os abaixo assignados 
teem a honra de remetter a V. S a represen- 
tação incluza, dirigida ao Exm, presidente da 
província pelos nossos corriligionarios contra 
as eleições que se procederam nas freguezias de 
S. Bento de.. e de S. Felix das... no dia 7 de 
Setembro expiraníe sob a presidência, a 1J do 1° 
juiz de paz tenente C. e a 2a do tenente B. 

« As irregularidades annullatorias das ditas 
eleições mencionadas na representação inclusa, 
são incontestáveis, e por isso o partido conserva- 
dor desta comarca confia que VV. SS. envidarão 
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seus amigos esforços em ordem a que seja 
deferida. 

« E mais que VV. SS obtenham do Exm. pre- 
sidente da província, para, por acto offlcial 
declarar os ditosjuizes de paz C. e B. distilmdos 
do cargo e o segundo por analphabeto.... 
que o é ....... suspensão que está autorisada 
pela conveniência do partido.» 

Uma voz ; — E' franqueza de mais 
O Sr. Souza Franco : —Pois ha ainda melhor 

[continuando a ler) « porque até lie reagir contra 
elta a suspen-ão) pretendendo provar o contra- 
rio, passar-se-ha a época da eleição de 31 de Janeiro 
de le69 (ttozes de admiração) tudo como já se enca- 
receu desse illustre grêmio. » 

O senado vê que o plano estava concertado; 
tinha partido do grêmio da eapitü da pr viucia 
p ira os do interior, e a perfeita coincidência com 
o que se praticou em todo o Império revela que 
partira de um centro geral, Seria curioso ver as 
centenas de carta ofiiciaes que neste sentido se 
expediram das freguezias do interior do Império 

Agora -egue se facto não menos importante 
[continúa a ler) «A vantagem que tudo isso offe- 
receé a seguinte : Nullas as eleições feit s"no dia 
í de Setembro, continuam a fanecionar os anti- 
gos eleitos em 1864; destes são privados os l08 

juizes de paz F. e F , e suspenso o 3' temos o 
4° F com quem contamos, e fazemos as eleições 
de 31 de Janeiro sem embaraço, especialmente 
realisadas as demais providencias, que ultima- 
mente reclamámos a respeite da guarda nacio- 
nal. E' natural que a decisão do governo imperial 
sobre a nulhdade, reconhecida provisoriamente pela 
presidência da província, das eleições de 7 de 
Setembro, se demore e venha depois de Maio de 1869, 
quando já estão reconhecidos os poderes dos 
nossos eleitores. . » 

Uma voz;—O plano estava bem concertado 
O Sr. Souza Franco:— . (lendo) «portanto, 

indo se proceder á nova eleição da camara mu- 
nicipal e juizes de paz, será ella Ioda no sentido 
conservador, pois acontecendo que temos o 2° 
juiz de paz de... ahitudo faremos, e deste modo 
não temos a lamentar dissabores por via de alguma 
imprudente violência » 

Depois continúa-sa dizendo no officio que o 
serviço do par ido conservador, e a firmeza com 
que o acompanharam fará que o grêmio zele o 
bem estar dos assignactes, e os recompense 
desta fôrma. A data é de 30 de Setembro de 1868, 
e tem 4 assignatnras. 

Ora, /è o senado que de facto se lançou mão de 
todos os meios, não para uma consulta á nação, 
mas para impor lhe o voto de approvação á 
mudança de politica e ministério salvador. E se 
isto se fazia nas eleições de carnaras e juizes de 
paz, o que podia aguardar o partido liberal na 
de deputados e senadores, para as quaes aq^el- 
las são preparativos? O conselho da abstenção 
fôra, pois, muito avizado. 

E esta imposição em nome de quem a exigiram 
e realizaram os conservadores? 

Eu ainda vou ley em outro numero do Diário 

Official desta Côrte de 12 de Setembro de 1869, 
opinião que combina com a pretenção do par- 
tido liberal da referenda e responsabilidade dos 
ministros em todos os actos do governo; e tran- 
scripto o artigo na folha offlcial, deixa-nos crêr 
que tal opinião não é anarchica, ou que os se- 
nhores ministros não a teem como tal. (Le). 

« A contestação, quando ella rebentasse entra 
a Corôa e o corpo legislativo, terminar-se-ia pe- 
rante os eleitores no tribunal da opinião pu- 
blica. por meio da dissolução da Camara dos depu- 
tados, mas então teria de estar pessoalmente em 
scena o chefe de Estado, sendo isto um incon- 
veniente cuj» gravidade é impossível desconhecer. » 

Esto artigo é da penna de Mr, Michell Cheva- 
lier que o escreveu, e publicou em França com 
sua assignatura. O Sr. Chevalier é senador, e 
imperialista, pelo que não pôde ser suspeita sua 
opinião sobre os perigos da dissolução das ca- 
rnaras em nome do chefe do Estado, cujo acto 
vae ser julgado nas urnas eleitoraes. 

Os que entendem que a constituição do Im- 
pério outorga no § 5° do art. 101 a dissolução da 
camara dos deputados, não como acto extraor- 
dinário « quando o exija a salvação do Estado» 
porém como acto ordinário para mudança de 
politica a juizo do Monarcha ; e os que pensam 
também que este acto tão grave, como diz Che- 
valier, não precisa de referenda e respousabili- 
dade, ou mantendo a pratica actual de violên- 
cias e fraude arrastram o paiz ao abysmo; ou 
reformando sóraente as leis que obstam ao sin- 
cero pronunciamento das urnas, hão de sujeitar 
o chefe do Estado aos riscos de consultas res- 
pondidas algumas vezes negativamente (apoia- 
dos). 

A pratica da Grã-Bretanha tendo por base 
leis que garantam a liberdade do voto, é o meio 
mais seguro de restabelecer o regimen monar- 
chico representativo. E então a responsabilidade 
ministerial é indispensável rara a conservação 
das instituições e prosperidade do Império. 

O futuro senhores, se nos apresenta carran- 
cudo, e as discussões estereis que o governo ou 
promove, ou não se empenha em fazer evitar, 
podem nos tornar merecedores das censuras 
dirigidas aos gregos, empenhados em discussões 
theologicas na igreja de Santa Sophia, quando 
os mussulmanos ás portas de Constantinopla as 
forçavam, e as trincheiras da cidade, na qual 
entraram a força de armas. O barometro polí- 
tico indica próxima tempestade,que não fazemos 
mais do que assignalar. E os que nos censuram, 
e incriminam como promovendo a revolução, 
poderiam com igual razão attribuir ao barometro 
■ s temporaes, que a baixa do azougue indica. 
Tenham os conservadorei os olhos fixados m 
barometro político, para não attribuirem aos 
liberaes tramas de revolução. 

O partido conservador nãq tem tido sempre 
sobre a i eferenda e responsabilidade nos actos 
do poder moderador as opiniões que ora sustenta. 
No periódico Tres de Maio, orgão do partido con- 
servador ne ta Côrte, do qual era um dos redac- 



SESSÃO EM 13 DE JULHO DE 1869 261 

tores e dos principaes influentes o nobre senador 
do Rio de Janeiro áquem respondo, em o nume- 
ro de 30 de Outubro de 1858, lé se os seguintes 
trexos. (Le): 

« Para nós no legimem representativo Ka três 
axiomas cardeaes, que nada pode abalar 

« I.0 Todos os actos humanos s5o discutíveis, 
i to é, censuráveis, ou elogiaveis. O direito de 
elogiar traz nece- saria e inevitavelmente o de 
censurar; quem pôde achar bom, poderia achar 
máo. » 

« 2." De todos os actos governativos, que são 
discutíveis, ha sempre e forçosamente um res- 
ponsável » 

« 3.° Nunca por fôrma nemhumaesse respon- 
sável pôde ser a Corôa. Uma offensa á consti- 
tuição no ponto que consagra este dogma pode- 
ria ser fatalissima. » 

« Ora da necessidade de conciliar estes três 
axiomas nasce um corollario indispensável: a 
responsabilidade absoluta do ministério por iodos 
os acios governativos. » 

Eis abi a necessidade da referenda e respon- 
sabilidade ministerial advogada pelos conserva- 
dores, até nos actos do poder moderador que 
também são actos governativos. Hoje susten- 
tam o contrario, e lançando a cargo do monar- 
cha a mudança de política com a dissolução da 
camara dos deputados, mais aggravada se"torna 
a intervenção depois da doutrina do Sr, presi- 
dente do conselho que a iniciativa, ou indicação 
dos actos do poder executivo, cabem ao seu 
chefe. Sendo esta a pratica, quererá S. Ex. que 
o paiz acredite que todas as nomeações dos pres- 
timosos agentes eleitores, enviados ás provín- 
cias, o não fossem por escolha do ministério? 
Nós estávamos crentes da afirmativa. 

Por outro lado, mudada a política, e armado 
o ministério com as leis de excepção e no uso 
das praticas abusivas com que o poder vence 
sempre as eleições, não haverá também grande 
perigo na execução plena do principio, que con- 
fere aos ministros o exclusivo da administração? 
E lhes confere na certeza de que abusarão delle 
para obterem a todo o custo resposta das urnas 
favorável á sua sustentação? 

O que resulta destes perigos, que se apre- 
sentam em todas as hypotheses, é que sem a 
prompta reforma das leis de excepção, promul- 
gadas de 1840 para cá, incluída a lei da milita- 
risação da guarda r acionai, e sem a reforma da 
constituição, ou interpretação de alguns dos 
seus artigos no sen ido admissível em um go- 
verno monarchico representativo, não ha espe- 
ranças de vêr executado no Império o systema 
representativo. A consulta será sempre impo- 
sição; para obtel-a favorável o ministério não 
poupará miios; e a autoridade baixará cada 
vez mais no conceito publico (Apoiad- s.) 

O que agora digo é o que diziam até 16 de Ju- 
lho os conservadores, e com acrimonia e o maior 
desrespeito ao chefe do Estado. Assim é opi- 
nião de todos, é do interesse de todos, reformar 
os princípios constitucionais e as leis ordinárias, 

que dão causa aos clamores nossos e vossos. Se 
o ministério o pôde, inicie, e quanto antes, as 
reformas, que mais de uma vez os seus actuaes 
membros proclamaram indispensáveis, anterior- 
mente á sua subida ao poder Se o não podem, 
deixem os cargos a outros, que possam ou quei- 
ram realizar as reformas. 

Os liberaes dezejam com a mais profunda con- 
vicção as reformas, como meio de previnir gran- 
des" desgraças. Os conservadores, que também 
as tinham por indispensáveis, as demoram, ou 
a ellas se recusam, alguns com o pretexto banal 
que o mal vem dos homens e não das leis. O 
futuro mostrará se vós é que tendes razão, ou 
se a temos nós; se são os liberaes os l^ue melhor 
procuram attender aos grandes interesses do 
Império, ao bem estar dos brasileiros. [Muito 
bem, muito bem. Alguns Srs. senadores comprimtn- 
lam o orador.) 

O Sp. PísmpeiiAguardava que o nobre 
ministro da marinha completasse a resposta que 
protneUeu dar-tr e cathegoricamente. quando 
me achasse presente, aflm de também replicar-lhe 
satisfactoriamente; mas notai com sorpreza, Sr. 
presidente que dos nobres ministros presentes, 
depois de ouvirem o notável discurso do nobre 
senador pelo Pará, que não só tocou em todas 
as questões de princípios, que se tem agitado 
no parlamento, como também nas mais altas 
questões de administração, não houvesse um 
só, que tomasse a palavra para responder-lhe, e 
receinndo que a discussão se encerrasse, talvez, 
sem que os nobres ministros ou os seus corre- 
ligionários replicassem, e não querendo deixar 
pussar sem resposta ao nobre presidente do con- 
selho, e ao nobre ministro da marinha o pouco 
mesmo que disseram com relação ao meu dis- 
curso, adiantei-me a pedir a palavra. 

Sr. presidente, tr- zendo ao conhecimento do 
parlamento ahistoria dos attentados e horrores, 
aliás conhecidos de todo o paiz, com que a reac- 
ção conservadora deshonrava e desluatrou a 
nossa civilisação, e principalmente da minha 
província, eu tive em vista dous fins; 1° chamar 
a attenção do governo para este estado deplorá- 
vel de suspensão de todas as garantias de vida 
e propriedade, e as conseqüências funestas que 
ainda hoje pesam sobre a minha província, para 
que, senão por amor da justiça, ao menos da hu- 
manidade, fizesse remover as causas que o tem 
produzido ; pois aão pôde estar no interesse de 
ninguém a continuação de semelhante estado de 
cousas Esperava, senhores, que o ministério se 
convencesse de que já era tempo de iniciar outra 
política mais humana e justa, e mandar ou 
tomar as medidas necessárias para volver-nos 
ao regimen legal E que alguns desses instru- 
mentos da ultima classe da sociedade, verda- 
deiros thugs, de que se serviram os delegados 
do governo para a conquista eleitoral no inte- 
rior das províncias, se recolhessem a seus an- 
tros. , 

O 2o fim, Sr. presidente, era lavrar um protesto 
vivo contra o programma de moderação e jus- 
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tiça, e execuçSo de leis do nobre ministro presi- 
dente do conselho. Queria, dizia eu, protestar 
perante o senado, perante a opinSo esclarecida 
e perante o mundo civilisado, contra essa polí- 
tica que não faltou completamento a seu tim, 
para este governo ser julgado como merece, já 
que outra sancção não tem entre nós. 

Senhores, o senado presenciou a resposta que 
nos deu o nobre presidente do conselho em re- 
lação aos atteutados que foram aqui referidos 
por mi n, e por outrus oradores, eomprovadí s 
com documentos, d zendo que os seus delega- 
dos conformavam, ou que estes factos so não de- 
ram ou foram exagerados, ou se se deram já 
foram providenciados. 

O nobre ministro da marinha também disse 
pouco mais ou menos a mesma cousa 

Senhores, eu esperava que os nobres ministros, 
quando não viesem aqui eoufessar esses ac- 
toSjOeploral os ou reproval-os comigo, que, ao 
men- s, em satisfação ao publico, dissessem »o 
parlamento, que cs tom iriam na devida consi- 
deração, que iriam mandarsynd cur, protestando 
fazer cessar este estado de cousas e punir seus 
autores. Era isso o que esperava ouvir de um 
governo, ainda o maisindifferente aos sentimen- 
tos de humanidade. Mas, senhores, a resposta 
que os nobres ministros deram, foi dessni- 
madora... 

O Sr. Silveira. Lobo Apoiado. 
O Sa. Pompeu;—Foi triste porque tende a 

fortificar no animo de sceleratos... 
O Sr. Silveira Lobo;—Apoiado ; de que ca- 

recem 
O Sr. ministro da marinha Muito obri- 

gado. 
O Sr Pompeu; — . . .a convicção, ailéa de que 

o governo está na firme disposição de não acre- 
ditar nada do que se diga de seus att-mtados, e 
por conseguinte que elles podem impunemente 
continuar a sua obra de latrocínio, por que nem 
uma providencia o governo tomará. Pois bem, se- 
nhores. neguem quanto quizerem os nobres 
ministros, os factos que adduzi; eu vou repro- 
duzil-os e comproval-os; estou convencido de 
que * consciência dos nobres ministros desdiz 
dos lábios. Provarei de novo, para que a opinião 
julgue também desse novo procedimento. 

Mas. Sr. presidente, antes de entrar no exame 
desta matéria, peço licença ao senado e notada- 
mente ao nobre presidente do conselho para 
contestar uma proposição ou asserção de S. lix 
com relação a uma questão de princípios Se 
bem que, Sr. presidente, eu houvesse declarado 
«o senado, que não entraria nas questões de 
princípios, porque reconheço mais competência 
em outros nobres senadores que dellas tratam pro- 
fissionalmente e mesmo porque de espirito mais 
positivo que theorico, prefiro as questões pra 
ticas ás abstratas. 

Comtudonão tanto para disputar sobre o ver- 
dadeiro sentido de palavras como para verificar 
ou provar um facto histórico eu me proponho 
demonstrar que o nobre presidente do conselho 

são tinha r zão as-im como o'nobre ministro da 
marinha quando disseram que a maxima attri- 
buida a Mr. Thiers de que - o rei reina e não go- 
verna não ó uma verdade pratica na Ingla- 
terra. Eu vou provar, Sr. pre-idente, que este 
principio é não só uma verdade pratica na velha 
Inglaterra em to os os seus ( ffeitos, como mes- 
mo conhecido e enunciado pelos publicistas e 
estadistas inglezes na própria expressão das pa- 
lavras; e provarei com o testemunho dos ho- 
mens de estado da Inglaterra, cora os historia- 
dores mais distinctos daquelle paiz. 

A historia da Inglaterra dosde 1640, e notada- 
menteda segunda revolução de 1688, é um pro- 
testo vivo contra o que disse o nobre presidente 
do conselho; porque é uma pratica coastante 
desse axioma verificando se no governo daquelle 
paiz. 

Mas não é ainda deste principio geral que vou 
deduzir a prova deste acerto, com o testemunho 
de estadistas da Inglaterra. 

Parece que a mais extensa applicação que se 
pôde dar á este principio é quando sc dcnega á 
Corôa a livre escolha ou a libirdade de escolher 
os seus ministros e a política que quer seguir. 

Ora bem, é o notável ministro inglez. ó o pre- 
sidente do conselho do Jorge IV que vae mos- 
trar até onde chega a lioerdade da Gorôa na 
escolha dos ministros na Inglaterra, ou ames 
como entende a theoria constitucional da no- 
meação dosministros pelos monarchas constitu- 
ci .mies. 

Por occasião da guerra de Hespanha ou da 
guerra que a s-anta alliança declarou á Hespanha 
para derrubar a constituição del823e as cortes e 
restabelecer Fernando VII no seu glorioso des- 
potismo ; guerra de que a França foi encarregada 
da levar a effeito por deegMça dos Bourbons, o 
ministro francez, de Luiz XVIII. Mr. Chatenu- 
briand mandou communicar ao gabinete inglez 
por via do embaixador francez na côrte de Lon- 
dres, o conde de Marcellus a resolução do go- 
verno francez manifestada no discurso com que 
Luiz XVIII devia abrir o parlamento Osenado vne 
ouvir a conferência que teve o conde de Mur- 
cellus, ministro francez, com o chefe do nbiceie 
inglez, Mr. Canning, e a resposta energicr j ca- 
thegorica do estadista inglez, dando ao embanu 
dor francez uma lição de direito publico consti- 
tucional. Peço liccuça ao sen»do para ler um 
trecho da Historia Parlamentar da Mr, Duvergier 
d'Haurane [lê.) 

« M. de Chate mbriand havia enviado d'ante- 
mão o discurso do Rei a M. de Marcellus e com 
ordem expressa de communical-o a Mr. Can- 
ning ; « Dizei e repeti aos embiixadores das 
tre» côrtes, escrevia Chat, a M. de Marcellus, 
que nós não nos separaremos da alliança con- 
tinent»!. Dizei e repeti a Mr. Canning, que nós 
queremos a paz como elle, e que a Inglaterra 
pó e oblôl a antes do começo da campanha, se 
ella quizer ter a mesma lingu gem que nós, 
e pedir a liberdade do Rei. Mas accrescentae que 
nosso partido está tomado, e que nada nos fará 
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retroceder. » Era sempre a mesma lipguagem : 
maa o discurso do Rei podia dispensar conAnen- 
tario, mas Mr. Caaning, lendo-o, experimentou 
tal sentimento de sorpreza, e indignação, que 
no dia seguinte, quando o decurso foi conheci- 
do, prerompeu ainda eom mais forçi na praça, 
e city; « E' portanto, disse elle a M. de Mar- 
cellus, uma crusadapelas theorias políticas que 
emprehendeis ? Ignoraes que o systema de 
constituições emanadas do throno nos é odioso, 
e que o systema britannico nào é outra cousa, 
que o fructo de longas vietorias obtidas pelos 
subditos contra os monarchas ? 

« Um fíei,Uvre\ Conheceis vós um Rei que me- 
reça ser livre, no sentido implícito da palavra? 
Pôde e devesel-o járnai-»? Só é v-.rda teinmente 
livre um déspota ou um usurpador; ílagellos do 
mundo, cometas atterrad ires, que brilhara e ex- 
tinguem-se no sangue 1 Nossa constituição e » 
vossa, ó verdade, deixam na apparencia ao Rei 
o vão privilegio de escolher seus ministros. Mas 
este privilegio elle exerce na realidade? Con-ul- 
taa vossos Annaes. Accreditae que os primeiros 
Jorges tinham liberdade de recusar os gabi- 
netes, que se lhes impôz, entre outros o minis- 
tério Walpole? Jorge 111, com sua razão sempre 
suspensa, oodia fazer uma escolha em torno de 
si? Não, certamente, e felizmente para a Ingla- 
terra. E Jorge IV, accrescentou Canniug, pen 
sae vós que eu seria seu ministro, se elle tivesse 
liberdade de escolher? » 

No dia seguinte em uma nova conferência 
com M. de Marcellus, M. Canning repetiu ainda 
com mais vivacidade: « Que uma constitui- 
ção emanada do poder de um só estava condem- 
nada pelaopiniãi puplica, eque se Fermndo, 
como Jaques II, resistiaá vontade da nação, me- 
recia que o methodo inglez lhe fisse applicado 
« G ouid-rae bim, accrescentou Canning cora os 

^olhos fitos em seu imerluctor, este exemplo 
póle estender-se até vós 11? » A ameaça era di- 
recta, e póde-se comp-ehenier a omoçãi que 
essas palavras transmittidas a Paris por M. de 
Marcellus deveram produzir nas Tulherias. 

(Duvergier de Haurane — Hist. do Gov. Par- 
lam. tit 7 pag. 257 ) 

E' portanto, um ministro inglez, um dos mais 
distinetos estadistas de Inglaterra quem inter- 
preta a constituição de seu paiz dessa maneira 
e ensina como o" systema constitucional deve 
entender se, quanto á este principio. Ora se a 
CorÔa não tem liberdade de escolher seus minis- 

.tros. e por conseguinte a política a seguir, é 
porque somente reina, e deixa governar a nação 
pela manifestação da opinião nos estadistas, 
que a simbolisam 

Mas, senhores, eu disse que, não só em seus 
bffeitos, corro até na própria expressão que o 
axioma httribuiJo a Mr. Thiers era conhecido e 
seguido na Inglaterra, 

O senado permittirá que a esse respeito eu 
leia ainda o que diz um autor distineto, o autor 
dos « Estudos sobre as instituições de Inglater- 
rfi», Theodoro Kharcher; é do anno passado, 

principio pelo façto aqui citado pelo nobre mi- 
nistro da marinha sobre as damas do paço, cuja 
demissão foi exigida pelo ministro Peel, recu- 
sada á primeira vez. e na segunda consentida, e 
admittida depois como regra E' precisamente 
o contrario do que disse o nobre ministro. At- 
tenda o senado, (te ) 

« Para demonstrar (diz Theodoro Karcher na 
sua recente obra Instituições da Ingln terra) á que 
se reduz na realidade o poder real, basta referir 
uma aueedota, á que o sábio autor da Historia 
Constitucional, Mr. May, não desdenhou dar um 
logar proeminente em seu precioso trabalho. 
Quando em 1839, o gabinete ( residido por lord 
Melbourne esteve a i onto de retirar-se, Sir Ro- 
bert Peel, encarr. gado de formar um novo mi- 
nistério, exigio da rainha a destituição das 
damas de sua Côrte. A Rainha recusou declaran- 
do a que cila não podia consentir em tomar uma 
medida, que considerava como contraria ás tra- 
dições e repugnante á seus sentimentos » Em 
conlequenela dessa conspiração de alcova, como a 
oppo-dção, a imprensa e notadamente o Times 
qualificaram, a administração dirigida por lord 
Melbourne continuou no poder. 

Mas, em 1811, a maioria hostil ao ministério 
adquiriu tal força, que não foi possível recusar 
por mais tempo'á Sir Robert Peel o titulo de 
primeiro ministro, e a Rainha viu se obrigada a 
despedir sua guarda roupa, a duqueza de Su- 
therlnnd, assim como as damas, que por suas 
relações de família podiam causar flesconfianças 
ao partido conservador, então senhor da situa- 
ção. 

« M. Disraeli em vão exclamou dolorosa- 
mente no seu roraancpoliticq—Coningsby—. » 
Depois da conspiração da alcova a realeza é 
zero-»; o facto não existe menos; mas depuis 
que a influencia pessoal da soberana não pôde 
m--is f-zer-se sentir, o paiz ganhou em t an- 
quillidade o que a Corôa perdeu em p der. 

« Em theoria esse poder é sempre grande Mr. 
Fischel nos dá em seu bello livro uma longa lista 
d»s prerogativas reaes  . . 

Depois de apresentar uma lista assaz longa 
das prerogativas da realeza, que elle tira da 
obra de Mr Fischel, accrescenta : 

«Por certo que a enumeração é formidável, 
e poder-se-hia tremer pel ■ liberdade, se o exer- 
cio absoluto, esclusivo detodos esses privilégios 
fosse devolvido ao monaroha reinante. Mas na 
Inglaterra, a velha formula—o rei reina, não 
govrna—é uma verdade pratica. A maior parte 
dessas prerogativas txistem, mas são exercidas 
em toda sua extenção pelo gabinete, e o gabi- 
nete, temos já dito, não é mais que uma com- 
missao do parlamento. Um monarcha, um 
ministério que fi.sse de encontro á vontade na- 
cional, s«ria uma anomalia, uma impossibili- 
dade. » 

« E' por não terem querido comprehepder esta 
simples verdade que os constitucionalistas do 
continente não tem podido implantar seu sys- 
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tema de uma maneira duradoura. Não convém 
esquecer que no Reino-Unido é o parlamento 
quem governa, e que a Coiôa possue apenas a 
faculdade de moderar a acção das camaras. 

a Nem por isso se pôde comparar o monarcha 
inglez a um automato, ou appliear-lhe a ex- 
pressão mais grosseira com que um soberano 
absoluto approuve um dia designar -o Rei con- 
stitucional. Mas se a Rainha actual exerce uma 
influencia incontestável no paiz, deve-o sobre 
tudo ao seu caracter pessoal, á veneração pro- 
funda que suas virtudes e abnegação Inspiram 
a t .dos os seus subditos. Os sentimentos da na- 
ção in^leza são em geral monarchicos em su- 
premo gráo, e mesmo os radicaes não faliam de 
sua soberana senão comum respeito sincero. 

« A. raça dos políticos Inglezes que desejara 
voltar ao governo, ou antes á influencia pessoal 
da realeza, é insignificante em numero e cada 
dia dirainue mais E', porém, lame ita-vel que 
lord Brougham, esse valente campeão das lutas 
oratórias, que infelizmente em sua vigorosa ve- 
lhice desmente muito a aspiração sublime de 
sua mocidade, pudesse olvidar se a pontodeex- 
clamarque segundo essa doutrina (ad "is Whigs) 
ao nosso leão não restava mais que o triste previlegio 
de nomear ministro o homem escolhido pelo parla- 
mento e de far.er sua refeição em pai. » Um Rei 
constituicional, sob cujo regimen a nação se en- 
carrega de seus proprios negócios, não precisa 
de ser leão; e o doce descanso de fazer sua re- 
feição em paz, não é para desdenhar em um se» 
cuíb que tem visto tantos príncipes fugitivos, 
fatigando os caminhos do velho e novo mundo. 

« Ausência do g jverno pessoal asseguru atran 
quilla posse do throno. Na Inglaterra a Corôa 
não pôde dar impulso á legislatura, senão por 
intermédio de ministros que possuem uma forte 
iniciativa no seio do parla ento 

« D ihi resulta que homens de Estado, susten- 
tados pela maioria, mantem-se no poder por mais 
desagradáveis que possam ser aos soberanos. » 

Citarei ainda, senhores, um facto que já tem 
sido por vezes trazido ao parlamento e com 
apreciações diversas ; por isso vou lêr na integra 
a carta dingid" pela Rainha Victoria a lord João 
Ru-sell com relação ao ministro Palmerston. 

Este mesmo autor Karcher, aprecia este d mu- 
mento pelo modo que o senado vae vêr: [lendo). 

« Quanto á influencia da Rainha sobre os ne- 
gócios exteriores, e escolha de seus proprios mi- 
nistros, o facto seguinte bastará p ira mostrar 
sua completa impotência Devem lembrar-seque 
nos últimos dias do anno de 1851 lord Palmers- 
ton. então secretario dos negocios estrangeiros, 
cahiu do ministério. Elle havia-se emancipado 
da inspecçâo constitucional de sua soberana 
em um acto muito compromettedor, que empe- 
nhava a política do paiz; e esta tendência era 
antiga no velho ministro porque no me' de 
Agosto de 1850 a Rainha já se tinha visto obri- 
gada a dirigir uma ordem concebida nestes 
termos: 

« A Rainha pede primeiro que lord Palmers- 
ton declare claramente o que pretende fazer em 
um caso dado, para que a Rainha saiba exacta» 
mente a que medidas dá seu real assentimento. 
Em segundo logar pede que depois de haver 
consaQtido em uma medida, não seja esta mais 
mo i-iflcada, ou roçada por outrápelo ministro. 
Ella se jul a obrigada á considerar semelhante 
procedimento ccmo uma falta de franqueza para 
com a corôa, íalta que poderia importar o uso 

. prerogativa constitucional de despedir o mi- 
msteo / em ruestào. Espera, portanto, qus o 
ntnistro a instrua do que se passar entre 

elle. e os emoaKadôres estrangeiros, ante de 
tomar decisões importantes só baseadas em 
conversações. 

«Pede que os despachos estrangeiros lhe sejam 
communicados opportunamente, deseja que as 
cópias dos despachos prestes a serem expedidos 
para fóra, e aos quaes deve dar seu assenti- 
mento, lhe sejam aubmettidos com anticipação 
para que possa certiflear-se do seu conteúdo 
antes de sua expedição A Rainha julga conve- 
niente que lord John Ru^sell communique esta 
carta a lord Palmerston » 

Accrescenta o mesmo escriptor 1 
«Innegavelmente o pedido era modesto, enada 

tinha de exigente, mesmo da parte de uma sobe- 
rana que se contenta de reinar pacificamente, e 
que deixa governar seus ministros. 

» Ninguém ousará preten ler que ella devesse 
deixar o seu secretario de estado empenhar o 
paiz em aventuras políticas, sem sua sciencia, 
até sem assentimenti dos outros membros de 
gabinete. 

« Não obstante, e a despeito das advertências 
da Rainha, do primeiro ministro (lord JohnRus- 
sell) em Dezembro-de 1851 lord Palmerston não 
hesitou em declarar em particular ao conde 
"Walewsky, então embaixador de França junto á 
côrte de S. James, que approvava os successos 
que acabavam de ter logar em Pariz. 

A 16 do mesmo mez elle escreveu um despa- 
cho neste sentido a lord Normanby, ministro 
plenipotenciario da Grã Bretanha em França, de 
que não d"u conhecimento nem á Rainha nem a 
collegas. Lori J. Russell queixou se com vehe- 
mencia, e em pleno parlamento de que o secre- 
tario de estado dos negocios estrangeiros se 
tivesse posto em logar da corôa; que a tivesse 
ultrapassado, e posto de lado para exprimir sua 
própria opinião sobre o estado de cousas de 
Pariz. 

« O fogoso diplomata havia tomado sobre si 
representar elle só a Inglaterra: foi obrigado 
então a resignar sua pasta. 

« Mas, por uma curiosa volta de fortuna, um 
anno apenas havia decorrido, quando a coaliçao 
dos pe^listas, whigs e radicaes levou lord Pal- 
merston outra vez ao ministério, etc. » 

« O sentimento monarchico existmte no seio 
da nação ingleza basta naturalmente para 
obstar os partidos de entregarem-se a debates 
peniveis sobre questões que pessoalmente tocam 
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á Rainha. Todavia quando em 1854 circularam 
rumores da intervenção do príncipe Alberto 
nos negocies públicos, a discussão foi viva e 
ousada na camara dos com.imns. Eepugna a 
uma nação livre sacrificar suas franquezas ás 
effeiçõss de coração. O apanagio da princeza 
real deu em 1857 logar a uma discussão tempes- 
tuosa suscitada por Mr. Ceningham, o deputado 
radical de Brighton. As dividas de Jorge III, a 
conspiração da alcova, o processo da rainha Ca- 
rolina, « muitas outras questões escandalosas 
teem mais de uma vez provocado deliberações 
muito acerbas.» 

A' vista, pois, Sr. presidente, das citações que 
acabo de produzir, tanto de um notável'estadis- 
ta, e ministro inglez Mr. Canning, como do 
escriptor Theodoro Kharcber com relação a pra- 
tica do governo inglez, se conhece que na 
Inglaterra amaxima — o rei reina enão gover- 
na—é ha muito tempo conhecida, seguida e 
praticada, como a sinthese de sua constituição. 

Agora, se essa maxima deve ter applicação 
entre nós, é outra questão em que não quero 
entrar; sómente acrescentarei que aquelles que 
consideram o governo inglez como o modello 
do governo parlamentar, aquelles que desejam 
que os governos constitucionaes dos outros 
paizes como o nosso sigam o governo inglez, 
devem, com effeito, desejar que essa pratica de 
Inglaterra seja implantada entre nós. 

Sr. presídent:, c nobre ministro da marinha 
entendeu que, p .ra responder aos factos que eu 
trouxe ao senado, devia ler trechos de discursos 
meus proferidos nas sessões anteriores, não sei 
se para notar incoherencia ou contradicção de 
minha parte, ou se para outro fim. 

O Sn ministro da mahinha : — Para justificar 
o estado do paiz 

O Sn. Silveira da Motta: — Peço a palavra. 
O Sr. Pompeu :—Pensei, Sr. presidente, que 

ninguém ousasse taxar meu procedimento de 
incoherente.eque pelo contrario q nobre minis- 
tro fosse o primeiro a rec mbecer minha cohe- 
rencia; porque é cer o que liz opposição aos 
ministérios de 12 de Maio e 3 de agosto" pelos 
motivos que hoje com mais razão me obrigam 
á fazel a ao actual gabinete. Fiz opposição a 
esses ministérios, porque entendi que não" exe- 
cutavam perfeitamente as leis, porque entendi 
que não havia bastante justiça na administração. 

Senhores, toda a minha vida política tem sido 
em c.mstante opposição aos governos que se des- 
lisam do cumprimento das leis; eu seria, pois, 
hoje, incoherente se tendo um assento no parla- 
mento, em presença de uma administração, que 
mais que nenhuma, tem faltado a esses princí- 
pios, tem pisado todas as leis, olvidado a justiça 
e até a moralidade publica, não lhe fizesse op- 
posição, e tanta quanta estivesse em minhas 
forças. 

E por esta occasião, Sr. presidente, cabe-me 
íazer um protesto contra o que disse hontem o 
nobre senador pela província do Rio de Janeiro, 
quando usou da infeliz expressão—ponte lan- 

çada ao pudor—querendo explicar deste modo 
a união da famüia liberal no dia seguinte a su- 
bida dos conservadores. 

O Sr. ministro da marinha;—Não foi nesse 
sentido. Disse que se subissem ao poder seria 
preciso lançar; não disse que eram capazes de 
lançar..,. 

O" Sr. Pompeu:-Eu não admittia, Sr. presi- 
dente, que um homem justo, ou mesmo de bom 
senso, viesse acoimar dessa maneira um acto 
praticado com a maior abnegação pelos liberaes, 
em que se revela uma grande virtude civica, vir- 
tude que dá esperanças de que tudo não está 
perdido entre nós... 

O Sr. ministro da marinha —V. Ex. enten- 
deu mal. 

O Sr. Pompeu :-^Se não foi nesse sentido não 
insisto. 

O Sr. m.nistro da marinha.— Certamente 
entendeu mal, posso aíflançar isso. 

O Sr. Pompeu: — E eu diria, Sr. presidente, 
que homens, que teem bastante patriotismo para 
esquecerem rivalidades e sacrificarem resenti- 
mentos pelo bem -da causa publica  

O Sr. ministro da marinha; — Não diga mais. 
OSr Pompeu:—Então passo adiante. 
O Sr. ministro da marinha : — Para uma re- 

presália estava em seu direito; mas desde que 
entendeu mal ó melhor não insistir, 

O Sr. Pompeu :—Senhores, eü estou profunda- 
mente convencido de que a maior necessidade 
qne sente o paiz é certamente' de justiça e mora- 
lidade, o que procede principalmente da falta de 
execução das leis; daqui a aspiração geral do 
povo pela reforma dessas leis que se julgam com 
razão c instrumento fácil para esses abusos. 

Eu compartilho essa aspiração de reformas, 
mas também não desconheço que, se houvesse 
um governo assás honesto e energico, que qui- 
zesse executar sinceramente as leis e adminis- 
trar justiça, elle poderia levantar o nivel moral 
da administração; e é por esta razão que eu per- 
dôo ainda menos o ministério actual, porque ne- 
nhum outro me pareceu tão cheio de força, tão 
cheio de vontade e com tantos recursos como 
elle. Ainda por outra razão : porque elle fez de 
justiça, da execução das leis o seu programma 
unicô; princípios aliás que devem ser a norma 
de todos os governos honestos, ainda mesmo 
absolutos. Portanto, Sr. presidente, não posso 
desculpar de maneira alguma as faltas do ga- 
binete actual relativas a esta parte do seu pro- 
gramma. 

O nobre ministro da marinha taxou-me de 
exagerado em minhas asserções; e creio que de 
incompetente para conhecer ou saber dos factos 
denunciados. Logo demonstrarei que tenho os 
meios seguros de conhecer a verdade. Agora 
porém vou provar ao Senado que, se pecco por 
exagerado, a culpa é do nobre ministro meu 
mestre e guia no parlamento. Quando em 1867 
o nobre senador barão de Cotegipe, surgiu aqui 
depois de seu longo somno do Epimenides um 
jornal conservador muito habilitado, pois pas- 
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sava por orgão desse partido e com certos vi- 
sos de propheta disse o seguinte; » Que da 
Bahia nos tinha vindo o mal e que da Bahia nos 
vinha agora o bem que havia de salvar o paiz » 
O mal, Sr. presidente, era o nobre senador o 
Sr. Nabuco, a quem ha muito os conservadores 
chamam de Coriolano de seu partido, e hontem 
o chamaram aqui de Nabucodonosor. O bem era 
certamente o nobre Sr, barão de Cotegipe. 

O Sr. T. Ottoni;—Eu mesmo tive multa es- 
perança. 

O Sr. Pompeu:—Era o Messias ressuscitado da 
Bahia a quem os gemidos da patria foram des- 
pertar de seu longo somno. Ora, ou que ha muito 
conhecia o nobre barão e respeitava seu talento, 
desde a academia, agora com esse predica- 
do de missão era para mim um objecto não só 
de respeito como de estudo especial; e portanto 
impuz-me o dever de acompanhar e estudar o 
nobre Sr. barão em todos os seus actos, discur- 
sos e palavras; até nos meus soliloquios dizia 
com o poeta: 

Estro de Ovidio seguirei teus voou. 
Se não me é dado emparelhar comtigo. 

O Sr. ministro camarinha.:—Excedeu muito. 
O Sr. Pompeu : — Qual. 
O Sr. Zacarias ■—Duvidou de sua capacidade 

estatistica ? 
O Sr. Pompeu ;—Fallo com relação á política. 

Então obervei que o nobre senador barão de 
Cotegipe assestava sua artilharia em dous terre- 
nos — para derrubar o governo (está visto) e 
salvar a patria ; o primeiro terreno era o dos 
princípios. 

S. Ex. depois de nos demonstrar aqui que o 
systema parlamentar estava inte:ramente per- 
vertido porque o poder executivo havia absor- 
vido não só o legislativo, como o judiciário e o mo- 
derador, accrescentava como mestre que é, uma 
serie de remédios consistentes em núcleos ''e 
resistência como S. Ex. chamava, e reformas de 
todas as nossas leis secundarias. Eu não quero 
traduzir as palavras do nobre ministro, porque 
como não tenho boa memória pôde me escapar 
alguma inexactidão e portanto as vou lêr. 

Dizia S. Ex. na sessão de 22 de Junho de 1867: 
« Ainda mesmo que de outra fôrma estivesse 

representada a opinião publica, nossa organisa- 
ção parlamentar é tal que não dá a devida inde- 
pendência ao ramo mais importante do poder 
legislativo para não receber a influencia do poder 
executivo. O poder executivo, pôde-se dizer, 
que crea esse ramo importante do poder legisla- 
tivo ; e, como se não fosse bastante cre&l-o, edu- 
ca-o e dirige-o conforme as suas idéas 

« Sr. presidente, eu tereroccasiao de analysar 
perante o senado e trazer ao seu conhecimento 
muitos dos factos dc oppressão, de corrupção e 
de fraude dados na eleição a que se procedeu 
para a camara dos deputados; não quero, porém 
perturbar este debate com esta discussão, que 
pôde tornar-se azed^, desejo sómente justificar 
o meu voto.tocando apenas no que fôr essencial. 

« Ora, Sr. presidente, se o poder executivo, 
como acabo dc demonstrar, já não pôde achar 
obstáculos no corpo legislativo, poderá achal-os 
se os tem achado, n'outro poder político,ura dos 
mais importantes da constituição ? Fallo" do 
poder judiciário. Exprimir a proposição é dar a 
resposta ; o poder judiciário é hoje, como nós 
sabemos, o maior instrumento do executivo; na 
sua investidura, nas suas vantagens, nos seus 
accessos, em tudo depende do poder executivo ; 
e se não fosse o temor que tenho de passar por 
exagerado, diria que hoje um dos nossos peiores 
males é o poder judieiario 1 

« O governo estende par toda a superflcie deste 
Império delegados, subdelegados, juizes tem- 
porários, juizes de direito dependentes de me- 
lhoramentos de comarcas, chefes de policia, 
instrumentas de eleição; e depois se nos diz que 
esse poder é independente, que o cidadão acha 
garantias de seus direitos, quando principal- 
mente no centro das províncias, um partido 
(não me refiro sómente á actualidada) não acha 
a menor garantia no poder judiciário, quando 
por acaso combate em opposição ao governo. 

« Portanto, senhores, em relação ao jogo de 
nossos poderes políticos, não podemos estar em 
peiores circumstaneias. Ora, se esses poderes são 
os instrumentos que a constituição empregou 
para por meio delles fazer-se a felicidade publica, 
logo qué estão assim viciados ou corrompidos, 
o resultado não pode ser util. E' por isso que eu 
disse que de muitos desses males os ministros 
são talvez innocentes, porque nem todos datam 
do presente. » 

Agora vou ao remedio. 
O Sr. Zacarias:—E' boa essa receita. 
O Sr. Pompeu : —O nobre barão que não é 

laudator temporis adi, que não quer que os erros 
passados apadrinhem aos maiores e novos erros, 
ensinava ou receitava o seguinte para a cura do 
mal chronico t- 

« Senhores, quaes os remédios, quaes os meios 
que temos para minorar, ou evitar os males a 
que me tenho refe ido? Eu nã) quero sómente 
censurar sem apresentar algumas idéas tenden 
te- ao melhoramento da administração do Estado 
neste ponto. Entre outros muitos remédios, 
Sr. presidente, que se podem applicar, ha alguns 
que, na minha opinião, são capitães. O primeiro, 
é a interferência, prudente sim, mas muito 
enérgica do senado nas discussões dos negocios 
públicos, e se o senado o contrario praticar, de 
certo que se ha de completamente annullar. 

« O segundo remedio, senhores, é a revogação 
ou emenda de todas essas leis que nãoteem mais 
razão de existência, desde que cessaram os mo- 
tivos que nos obrigaram a promulgal-as. [Apoia- 
dos). Desde que essas leis que arrram o governo 
de grande poder forem revogadas, ou convenien- 
temente emendadas, as occasiões de abusos se- 
rão muito menores... » 

O Sr. ministro da marinha;—Não retiro uma 
vírgula do que está ahi. 

« E por fim, Sr. presidente, um dos grandes 
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remedios para evitar esse estado de cousas é a 
creação de centros de resistência legal, para que 
nos ngo vejamos na necessidadede recorrer a esse 
direito de revolução,t&o apregoado pelo nobre pre- 
sidente do conselho » 

O Sr. ministro da marinha:— Está venio,... 
O Sr. Pompeit— Veja-se agora as reformas in- 

dicadas : 
« Ora, essss centros de resistência eu os en- 

xergo, em primeiro logar no alargamento do 
suffragio eleitoral por meio da eleição directa. » 
Desde que qualquer gabinete se vir frente a fren- 
te com a nação, desde que não necessitar de 
conquistar parocbia por parochia para formar 
eleitores de sua affeição ; quando todos os brasi- 
leiros que estiverem em certas circumstancias 
tiverem o direito de votar, o governo não ousará, 
e ainda mesmo que ouse, não poderá comprimir 
o voto nacional. 

O Sr. Dantas ; — E a guarda nacional 7 
O Sr. barSo de Cotegipe ; —Isto entra tam- 

bém na emenda das leis de circumstancia. 
« O segundo centro de resistência legal que 

sc me afigura também muito conveniente será 
dar mais desenvolvimento, mais importância e 
independência ao elemento municipal. O senado 
comprebende que uma boa lei órganica muni- 
cipal é a maior garantia de liberdade publica ; 
se, pois, conseguirmos dar maior desenvolvi- 
mento, maiores attribuições ás municipalida- 
des, se conseguirmos dar-lhes mais independên- 
cia nos negocies referentes aos municípios, 
encontraremos ahi um centro de resistência effi- 
caz ás oppressbes do poder, 

« O Sr. T. Oiíom:—Apoiado. 
« O Sr. Silveira da Moita:—A's províncias tam- 

bém. 
« O Sr. barão de Cotegipe:—E finalmente o que 

lembra o meu honrado amigo—mais indepen- 
dência, ou antes a restauração das franquezas pro- 
vinciaes. 

« O Sr. T. O;<ontApoiado. 
« O Sr. barão de Cotegipe:— ... naquillo ou 

tanto quanto a lei de sua organisação lhes con- 
cede. 

« O Sr. Silveira da Motla:—Mais autonomia 
para as províncias. 

« O Sr. Souza Franco:—O acto addicional se 
acha reduzido a letra morta. 

« O Sr. barão de Cotegipe.—O acto addicional 
se acha reduzido a letra morta, como diz o hon- 
rado senador pelo Grão-Pará, e aquillo mesmo 
que as províncias já teem, o governo por meios 
indirectos procura tirar-lhes. Digo isso porque 
observo com tristeza e vergohha que são os pró- 
prios delegados do governo imperial que pro- 
curam desacreditar as assembléas provinciaes, 
provocando os seus amigos aque se não reunam 
para que ellas não possam votar as leis, que o 
acto addicional lhes determina, tratando-se de 
um modo pouco respeitoso, emflm procurando 
o conílicto que produz a despopularidade dessa 
instituição. » 

O Sr. ministro da marinha : — Sim,, senhor, 
confir co o que disse. 

O Sr. Pompeu O nobre ministro tinha prin- 
cípios ainda mais amplos da escola liberal, quan- 
to á responsabilidade dos ministros por todos os 
actos da Corôa. S. Ex., depois de apontar diver- 
sos abusos do governo, dizia na sessão de 25 de 
Junho de 1861, referindo-se á dissolução da ca- 
mara de 1863; 

« Parece que houve aqui abuso do exereicio do 
poder moderador. 

«. Attribuo esses abusos principalmente á con- 
fusão dos poderes e os lance em conta da omni- 
potencia do executivo, porque me quero haver 
com os Srs. ministros, que são por tudo respon- 
sáveis; com elles me haverei em tudo que é acto, 
tanlo do poder moderador, como do poder execu- 
tivo. Por está razão foi que eu disse que á sombra 
do poder moderador os ministros, já poderosos 
pela influencia do executivo, adquiriam um po- 
der irresistível. E' um facto que não pode ser 
contestado por qualquer que applique a mais 
pequena attenção aos nossos negocios públicos; 
está na consciência de todos » 

Sr. presidente, citei ha pouco o trecho do dis- 
curso do nobre ministro da marinha, em que 
elle propunha reformas em quasi toda a nossa 
legislação, entendendo e com razão, quo não 
podia mais subsistir, ou que se devia fazer 
outras leis tendentes a dar mais força ao ele- 
mento liberal. Agora mais esse trecho sobre a 
responsabidade ministerial por todos os actos 
da Corôa. Nisto eu acompanhava o nobre sena- 
dor como seudiscipulo; eu dizia comigo mesmo 
—certamente este homem tem uma missão pro- 
videncial ; vem regenerar o paiz— se elle conse- 
gue introduzir as acertadas reformas, que tem 
justamente indicado. 

Porém no desenvolvimento das doutrinas de- 
mocráticas, o nobre ministro seguindo aliás a 
escola verdadeiramente liberal, porque todos os 
actos do poder devem ter a responsabilidade de 
alguém; partindo, digo, S. Ex do principio inglez 
de que o Eei não pôde fazer mal, principio que 
presuppôe alguém responsável por todos os actos 
da Coi ôa, S. Ex, todavia chegava a uma conclusão 
pratica em que eu estaquei, quando fez applica- 
ção deste principio até o ponto de que o Rei não 
podia fazer um simples presente sem referenda 
ministerial, nem dar uma caixa de rapé 1 Esta 
conclusão pareceu-me exagerada 

O senado se recordará que por duas ou mais 
vezes o nobre ministro da marinha occupou a 
tribuna para censurar o acto de um presente 
feito pela Corôa a um frade benedictino, creio 
que da Bahia; S. Ex fazia responsável por isto 
os ministros. Não sei que perigo para a ordem 
publica S. Ex. enchergava neste facto ; parece 
que entendia que era uma animação dada ao 
principio da emancipação, fantasma que algum 
tempo aterrava muito aqui o nobre ministro e 
ao partido conservador. 

O Sr, ministro da marinha:—E ainda me 
aterra. 
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O Se Pompeu—Ora, eu que seg .ia sempre o 
nobre minis:ro_ como meu mestre nas questões 
de princípios liberaes, comecei a reflectir, a dizer 
comigc—quem sabe se S. Ex. vai por um ca 
minho seguro? Chegava quasi a esta conclu- 
são; mas depois também reflectindo, disse- 
quem sabe? Os instrumentos da Providencia 
muitas vezes trilham veredas que ao commum 
dos homens, parece que levam ao precipicio, en- 
tretanto elles vão no verda ieiro caminho que a 
Providencia lhes in.lica. 

O Sr. ministro da marinha —Se V. Ex. quer 
ridicularisar-me  

O Sr. Pompkü:—Não, de modo algum; então 
passo para outro objecto, respeito muito aV.Ex. 
e á todos os seus nobres collegas, além de mu:ta 
sympathia.... 

O Sr. ministro da MARiNHA:--Quando tratar 
de minha opinião, não precisa ridicularisar-me. 

O Sr. Pompeu;—V. Ex sabe quanto o res- 
peito, quanta ó a estima que tenho por sua 
pessoa, não pó Je pois suppor isso; queria mos 
irar ao nobre senador que, se sou exagerado 
quer em princípios, quer em relação aos tactos, 
Ô. Ex. foi quem me ensinou. 

O Sr ministro da marinha;—Pôde mostrar 
que sou exagerado em seu entender, mas não 
ridicularisar-me. 

O Sr. Pompeu ;—Possi mostral-o sem offensa 
alguma; porque protesto combater as opiniões, 
respeitando sempre as pessoas, quaesquer que 
sejam, quanto mais o m bre ministro, a quem 
muito estimo desde muitos annos. 

O Sr. Silveira Lobo :—Leia o discurso; está 
interessante. 

O Sr. Pompeu:—Com relação aos factòs eu 
disse que S. Ex. havia assestado sua artilharia 
em altas trincheiras, e vou ligeiramente de- 
monstrar; em relação aos principios, já disse, 
seguia inteiramente o nobre ministro até que 
hesitei da sua applicação, quanto á cen-ura que 
fez da caixa de rapé; que no mais estava de 
accoido. 

A respeito dos factos, o senado vae vêr que 
o nobre ministro, então chefe da opposiçã i aqui, 
aecusou fortemente o governo por uma 'série de 
attentados prticados em sua província ; denun- 
ciou a eleição como obra do governo, como obra 
da corrupção e da violência; fallou em sangue 
que correu na província e que reeshia sobre a 
cabeça dos ministros. 

O Sr. Zacarias :— Mas a série dç factos não 
está abi apontada, e menos provada. 

O Sr. Pompeu :— Fazia recahir este sangue 
sobre acabeça do nobre ministro ex-presidente 
do conselho. 

O Sr. Zacarias ; — Tenha a bondade de lêr 
esta parte. 

O Sa. Pompeu:— Eu a lerei. Ora, eu não sigo 
até ahi também o nobre miníslro ; não faço re- 
cahir o sangne que correu em minha província 
sobre a cabeça dos nobres ministros. Vou lêr o 
que disse S. Ex. em alguns trechos do seu dis- 
curso ; faltando S. Ex^na sessão de 2õ de Junho 

de 1867 da idéa da emancipação, objecto de 
tantas apprehensões, dizia ; (lendo) 

« E não é só esta grande questão, Sr. presi- 
dente, como todo o nosso estado político, tanto 
externo, como internamente, é de tal natureza, 
que se presentano espirito publico um estreme- 
cimento, um terror, como que da approximacâo 
de uma tempestade ; ha um máo estar em todas 
as classes; ha symptoma ainda peior, Sr. presi- 
dente 1 ha uma falta geral de confiança; chegam 
a crêr e a dizer que nossos males são sem re- 
médio. 

«.0 Sr. Visconde de Jequitinhonha Os ambi- 
ciosos e pess raistas são os que dizem isto. 

« O Sr. Darão de Cotegipe-.— Não são os amb:- 
ciosos e pessimistas que dizem isto ; só não en- 
xerga ■: este estado os optimistas ou cegos : o 
estado do p iz, senhores, é este—uma desconfi- 
ança geral, um descontentamento latente, e, o 
que é peior, um descontentamento sem idéa de- 
finida; de modo que nên será de admirar que 
rebente a annrchia em diversos pontos do Im- 
pério. Temos chegado, smhores, a um ponto de 
indifferença, de timidez, de certo rancor da po- 
pulação contra tudo quanto é autoridade, oue 
recio muito que um dia, como dizia o illustre 
visconde de Chateaubmnd, recostados ás nossss 
janellas, vejamos passar triumph^nte o carro da 
revolução Eis o que—tememos, eis as désgraças 
que peço a Deus aparte de sobre nossas cabe- 
ças, e para isso muito contribuirá a a prompta 
retirada dos honrados ministros. » 

Ora, não se pôde ser mais sombrio e atterra- 
dor do que o nobre ministro nessa exposição de 
nossas desgraças, e profecia de maiores ãinda, 
que felizmente não se realizaram pela prompta 
retirada daquelles ministros e subida dos sal- 
vadores da patria. Ao menos a segunda parte 
do quadro, a profecia, não se realizou feliz- 
mente. 

Em outro discurso de 22 do Junho encaracia 
assim os horrores praticados em sua província; 

« Eu mesmo, Sr. presidente, fui testemunha 
dos horròres praticados por occasião do recruta- 
mento na província da Bahia 1 (exclama o ora, 
dor) que merecia do governo as mais dedicadas 
attençõesl )Apoiados.) 

« A"quella província, que havia aberto as suas 
veias para derramar o seu mais precioso sangue 
em defesa do Brasil; aquella província, que, já 
pobre e abatida, abria a bolsa, e tirava o ultimo 
real para dal-o ao Estado; aquella provjncia, 
que havia até a administração do actual presi- 
dente do conselho mandado talvez mais de 
14,000 voluntários para a guerra, via-se con- 
dennnada, como a mais rebelde, a dar 1,000 
guardas nacionaes, empregando-se para esse 
fim todos os meios horrorosos, de que fui tes- 
temunha. Eu via passar levas de guardas nacio- 
naes recrutados, via as famílias, as mulheres, 
os filhos menores que acompanhavam, via que 
esses pobres homens, alguns presos á noite na 
capital, eram transportados para uma presigan- 
ga, não tinham communicação com suas fámi- 
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lias, ninguém podia reclamar a bem de nenhum 
delles, ás vezes nem se sabia onde se achavam! 

« Assim sorprendidos, porque os comman- 
dantes ordenavam aos sejs guardas que fossem 
recrutar a quem achasse, estes sahiam á rua, e 
prendiam os que lhes appareciam, os quaas 
agarrados, meltidos a bord > de uma embarca- 
ção, immediatamente examinados por uma ce- 
lebre junta de saúde, designada ad hoc para 
achar o menor numero de doentes que lhe fosse 
possível, eram deste modo lançados a bordo de 
um vapor, como os vi, e enviados para a Côrte, 
aflm de poder ser elogiada a energia do presi- 
dente da província e o ministério fazer praça de 
sua influencia. 

« Senhores, vi em um contingente, dos ulti- 
mamente enviados, homens mutilados, outros 
aleijados, muitos incapazes de todo o serviço, e 
até um que desimbarc.u moribundo! Ninguém 
me contou, vi-o 1 vi muitos macillentos, com 
as roupas rasgadas e desdlços, a bordo de um 
vapor franoez ; e dalli sahi envergonhado, lasti- 
mando que meu paiz, que tanto tem gasto, não 
achasse meios de vestir os cidadãos guardas 
nacionaes, e os expozesse á zombaria dos es 
trangeiros. » 

Como vê o senado, o quadro desenhado pelo 
nobre barão não podia ser mais carregado, e to- 
davia ninguém lhe pediu as provas por docu- 
mentos; sua palavra era e devia ser a garantia. 

E com que direito pode hpje o nobre ministro 
acoimar o orador de exagerado, ou de não provar 
os factos que denuncia? Não creio que S. Ex. 
pretenda o privilegio de ser crido por sua única 
palavra. 

Em outra parte dizia S. Ex. : 
« Não foi um facto isolado aqui, acolá ; não, 

senhores, foi um systema: para obter pouco 
mais de 1,000 guardas nacionaes designados f d 
preciso perseguir e afugentar mais de 6,000 ou 
8,000 homens I 

« O Sr. Rodrigues Silva: — Em Minas também 
uns 20,000 foram designados. 

« O Sr. barão de Cotegipe -.—Qaer V. Ex. avaliar 
os abusos, o mcthodo porque fizeram se as pri- 
sOes? Peza-me só ter aqui o Sr. barão deS Lou- 
renço, mas appello para o testemunho de muitos 
bahianos, que estão na outra camara. As prisões 
não se limitaram aos guardas designados.. 

« O Sr. barão de S. Lourtnço : — Houve uma 
caçad i. 

« O Sr. barão de Cvttgipe:— . . os guardas na- 
cionaes sahiam pelas ruas e estradas, agarravam 
os que encontravam, casados ou não, os que 
vinham vender seus generos, etc.; esses homens 
eram levados para os corpos e immediatamente 
embarcavam. 

« Era impossível haver reclamação, e quando 
alguns docun entos se offeriam eram despreza- 
dos 1 O povo immigrou para as matas, abando- 
nando seus trabalhos e família, só se via nos 
campos mulheres e meninos. » 

Não duvidei então, o nem duvido do que disse o 
nobre ministro, porque hoje em minha província 

praticou-se muito peior, viram-se horrores, como 
já descrevi, em maior escala. Só é, porém, las- 
timável e notável que isso se fizesse sob a admi- 
nistração de quem havia tão fortemente profli- 
gado taes excessos. Em outra parte desse mesmo 
discurso, dizia o nobre ministro, fallando da ca- 
mara que taxou de escravisada : 

« Portanto, senhores, quando um ramo prin- 
cipal do poder legislativo  

O Sa ministro da marinha : — Lêa antes para 
ver o que ha. 

O Sr, Pompeu: — Bem ; quer que lêa todo o 
trecho, vou satisfazei o. 

« Sc houve camara unanime todo o mundo 
sabe a razão; nasceu da complete abstenção do 
partido liberal; mas o mesmo partido conserva- 
dor tratou de emendar, de reformar a lei de 
eleições, e na seguinte legislatura a opposição 
do partido liberal appareceu na camara em nu- 
mero sufflciente para defend r sua opinião e 
seus direitos.. Não se pdde, portanto, accusar o 
partido conservador desse facto irregular. O que 
foi, porém, um facto singular naquella época, o' 
honrado ministro fal-o um facto normal da si- 
tuação actual; quero dizer, hoje as eleições es- 
tão nas mãos. do governo [apoiados , se elle não 
fez camara unanime foi porque não quiz, foi 
para acobertar-se, para defender-s ; dessa accu- 
sação. » Ora, desti vez o governo não teve 
esses escrúpulos, não precisou desse cobertor, 
deixou o negocio nú e crú, fez sua camara una- 
nime. Mas continua o nobre ministro : 

« Portanto, senhores, quando o ramo principal 
do podor legislativo, aquelle que vae beber na 
opinião da nação sua mais immediata força, 
vê-se assim desnaturado, pôde alguém dizer que 
temos systema representativo ? Temos camara 
escravisada, senado inútil, que não faz política; 
só fléa o ministério em fronte á Coroa, e mais 
poderoso que a Corôal... Sr. presidente, se nes- 
tas circumstancias o senado de nada serve, 
se sua missão fosse apenas a que lhe quer 
attribuir o nobre ministro, declaro que me reti- 
raria para não fazer, como faríamos, a figura de 
ídolos de pagode chinez, ou de chancellaria. 
«Exhibi provas, trazei factos. Pois, Senhores, 
hei de levar aqui dias com a exhibição de tantos 
factos ? 

Eu não sigo em tudo o nobre ministro, foi meu 
mestre em certo tempo, mas não chamareLa 
camara actual escravisada; sei que não foi regu- 
larmente eleita, ma seus membros são cidadãos 
muito distinetos, julgo-os muito independentes 
e muito dignos de serem regularmente eleitos. 

O Sr. ministro da marinha ; - O mesmo disse 
eu da passada. 

O Sr Pompeu Mas S. Ex. continuou ainda: 
[Lendo) 

« Cousae ha que nem mesmo fica decente ao 
senador proferir na tribuna, não porque receie 
oífender, mas em respeito a mim proprio 1 Eu 
quizera que V. Ex., semelhante ao sultão asiá- 
tico, despisse a farda de ministro e percorresse 
as ruas, os logares onde o povo se reúne, pene- 
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trasse em todas as habitações e c uvisse o que 
abi se iz .. Se pudesse tâmbem trausportar-se 
mcogoito á nossa província e conhecesse a 
opinião, desde o mais baixo até o mais alto cir- 
culo, que se faz dos actos e das nomeações 
daquella província, recuaria arrependido. *Não 
abuseis tanto, Srs. ministros, da paciência 
daquella província, poique einfim o espirito de 
ordem {isto não é uma ameaça, não, é uma sup- 
plica) assim como a paciência, tem limites. » 

Ora bem ; digo agora ao nobre ministro que 
não precisa que o governo dispa sua farda para, 
como sultão asiatico, ir escutar nas praç s e 
botequins o que diz o povo; vá mesmo S. Ex. 
de fàrdão á Pbenix, onde todos cs domingos ha 
uma conferência, onde o orador diz o que quer ; 
e é aplaudido por milhares de espectadores, vá 
V. Ex. mesmo de fardão 'illi e verá o que se diz. 
Se naquelle tempo se fallava ás occultas, agora 
se falia ás claras, na praça e á luz do dia. 

O Se. Silveira da M tta ; — Mais liberdade 
ba agora. 

O Se Silveira ! obo: — E' a única que nos 
resta, também nos quererão tirar , 

O Se. Pompeu : —Esta não é a questão; a 
questão é se se falia; é o juizo que sem reserva 
se faz boje do governo e de nossas cousas; juizo 
que se não occulta, porque o descontentamento 
é geral, todos indagam e procuram uma sabida 
deste desgraçado estado, e ainda mais temem o 
futuro. 

Ainda o tnno passado o nobre ministro dizia 
na sessão de 9 de Junho o seguinte: 

« E' assim, Sr. presidente, que o recrutamen- 
to, principalmente nas províncias do Norte, vae 
despovoando nossos campos; aquelles que não 
são tirados para o serviço das armas ou acham- 
se abrigados sob a protecção dos domina lores 
das localidades, acobertadas com o manto de 
goveralstas, ou embrenhados pelos matos, fu- 
gindo á perseguição, a uma especie. de caçada, 
que é boja o recurso do governo para obter 
forças. 

« O meu honrado collega já fez ver bontem o 
facto ainda mais notável de não haver um único 
aoto do governo que demonstrasse sua repro- 
vação por abusos aliás provados, por crimes 
commettidos na obtencção de forças para o 
exercito. » 

0 Se. ministro da marinha Eu já li quando 
respondi a Y. Ex.; ba de sabir transcripto esse 
trecho no meu discurso. 

O Sn, Pompeu :—Também dizia isto (não sei 
seV. Ex. transcreveu este pedaço): depois de 
fallar de assassinatos, e outros crimes, que se 
reproduzem por todo o paiz, como signal de 
que o corpo social se acha enfermo, accres- 
centa; 

« Entretanto não vejo que o governo procure 
indagar a origem do mal, e muito menos appli- 
que os meios de remedial-o. 

« E o que e ainda, senhores, mais digno de 
reparo, do espanto, é que muitos dos verdadei- 
ros autores desses crimes são os que delles to- 

mam conhecimento, imputando a culpa a seus 
inimigos; as próprias autoridades encarregadas 
de manter a ordem, de garantir a segurança 
publica, são as primeiras a' transgredir a lei. 
(Apoiados).» ' 

N'outra parte diz ainda: 
« O que direi do modo por que se administra 

a justiça nesta quadra de desgraças? 
« O s'ubdelegado prende, processa econdemna 

em certos casos ; um commandunte de batalhão 
de guarda nacional, ob meu Deus! ó hoje mais 
que os antigos capitães-uióres de Goyaz em 
outro tempo  

O Sr ministro da marinha: -Vamos ao sangue. 
O Sr. Pompeu;—Mnrquei esse topico, mas não 

o possa agora achar. V. Ex. dizia positivamente 
que não fazia de recabir o sangue sobre a cabeça 
do Sr. presidente do conselho como homem, 
mas como ministro. 

O Sr. ministro da marinha:—Onde foi isto? 
O Sr. Pompeu : — Em um de seus discursos. 
O Sr. ministro da marinha :—Foi no negocio 

da emancipação? 
O Sr, PompTeu : —Não, senhor; foi por occasião 

do denunciar factos e attentados praticados na 
província creio que na ultima eleição de 1867 (1) 

Portanto, Sr. presidente, eu dizia que o nobre 
ministro da marinha não me podia acoimar de 
exagerado  

O Sr. ministro da marinha :— Não foi a 
V. Ex. que chamei de exagerado, foram 08_ 
factos. 

O Sr. Pompeu:— ...porque S. Ex , a quem 
tomei por guia e mestre, aqui mostrou se, não 
direi exagerado, mas um pouco livre, tanto .em 
questões de princípios, em aspirações de refor- 
mas, como em referencia a factos e apreciações, 
com que aliás concordava, e sinto que agora 
não faça o mesmo com o que se tem dado na sua 
adn inistração. 

(1) Na occasião em que fallava, não deparei 
com o trecho do discurso do Sr. barão de Cote- 
gipe.Acha-se porém no 1* volume dos Annaes de 
1867, pag. 119, sessão de 22 de Junho, e é o se- 
guinte ; 

« Proy neias até então isentas da pecha de 
sanguinárias como a minha, que é a mesma do 
Sr. presidente do conselho, viram correr o san- 
gue de seus filhos em diversas localidades, e, o 
que é mais horroroso, senhores, derramado 
pelas mãos das autoridades! 

« Por mais que se fizesse constar aos delega- 
dos do governo que as autoridades de taes, e taes 
localiüaies eram provocadoras de desordem, 
todos os conselhos eram dispensados, apenas 
atendia-se á força e influencia eleitoral dos in- 
divíduos, a quein se nomeava. Todo esse sangue 
derramado pelas próprias autoridades não cat so- 
bre as cabeças dos nobres ministros, como indiví- 
duos, mas cae sobre suas cabeças como adminis- 
tradores. Gae sobre suas cabeças, porque os no- 
bres ministros provocaram muitas vezes os actos 
illegaes de seus delegados, etc. 
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O Sh ministro da marinha Todos exactis- 
mos. 

O Sr. Pompeu;—g. Ex. denunmou factos e 
alguns muito graves, sem que trouxesse ao par- 
lamento nenhuma outra pr. va senão a sua pala- 
vra honrada, na qual eu acredito. Por conse- 
qüência não podia estranhar que eu denunciasse 
tamhem factos sómente apoiados com a minha 
palavra que deviam ser acreditados, e com maior 
razão, e vou prova-lo. 

Senhores, e.o minha província estou em re- 
lação continuada cora todas as influencias das 
localidades; sei de tudo quanto se passa; e 
tenho o habito de registrar todos os factos im- 
portantes, quer da ordem civil e econômica, quer 
mesmo natural: é mais por curiosidade e es- 
tudo do que por paixão ou interesse político; é 
uma mania que eu tenho. 

O Sr. Zacarias:—Fez disso uma profissão; 
fez até uma obra estatística da província do 
Ceará. 

O Sr. Pompeu; -Portanto não é de estranhar 
que eu ragistrasse estes factos e os trouxesse 
para o parlamento, attenta sua gravidade e a 
necessidade de chamar a attenção do governo 
para seriamente providenciar. 

Mas eu fui mais eserupuloso, Sr. presidente 
ainda do que o nobre ministro; não quiz fiar-me 
sómente na minha palavra. Além de saber des- 
tes factos por caramunicações que tive, de regis- 
tral-os e publical-os, de" discutil-os e exami- 
nal-os, mandei pedir a todas as pessoas mais 
proeminentes das localidades, aos juizes de 
direito, municipaes, aos promotores, aos homens 
mais altamente collocados que me informassem 
positivamente sobre os factos já publicados e 
de que havia contestação. Esses homens proe- 
minentes, essas autoridades me informaram. 
Eu portanto trago aqui sentenças, relatórios 
dos juizes de direitos, e municipaes officios de 
juizes de direito—á presidência informações 
particulares; aqui estão (a pontando para a 
grande massa de papeis,) todos estes docu- 
mentos. 

O Sr. Zacarias r—Que bacamarte I 
O Sr Pompeu ;—Mas 8. Ex. oppôz a isto o 

que? As informações de seus delegados que teem 
por base as communieações dos subdelegados 
das localidades, dos delegados, dos recrutadores, 
desses mesmos agentes que Y. Ex. denunciou o 
anno passado, como corréos, e suspeitos .. 

O Sr. Zacarias.—Isto é dos autores dos 
crimes. 

O Sr. ministro da marinha:—Dos crimes? 1 
O Sr Pompeu:—Dos conniventes,dos protes- 

tores dos criminososetc. 
Eis ahi os documentos que o nobre ministro 

pódo ter para refutar os factos que reproduzo, 
provados com testemunhas da maior excessão. 

Eu entro agora precisamente na matéria que 
me trouxe a tribuna. 

Disse o nobre ministro que não tinha havido 
demissão de empregados públicos. Eu vou mos- 
trar a S. Ex. que além doa TBi funccionarios 

da policii, guarda nacional, etc., demittidos até 
a minha sahida do Ceará, que deve andar hoje 
por 800, foram demittidos mais 30 empregados 
públicos com vencimento. (Le.) 

Demissões de empregados estipendiados. 

1." O director da instrucção publica Dr. José 
Júlio de Albuquerque Barros. 

2.° O medico da companhia de aprendizes ma- 
rinheiros, e do corpo de policia Dr. Euftno Antu- 
nes de Alencar. 

3.° O inspectoi da thesouraria provincial, Ma- 
noel Nunes de Mello, substituído pelo primo do 
mesmo vice-presidente Gonçalo Baptista, o ba- 
charel Manoel Franco Fernandes Yieira, que 
havia sido demittido pelo presidente conserva- 
dor José Bento da Cunha Figueiredo. 

4.° O ofiicial maior da , ecretaria do governo, 
José Nunes de Mello. 

õ.0 O promotor da Imperatriz, Dr. José Fran- 
cisco Jorge de Souza. 

6.° O promotor de Baturité, Dr. Domingos 
Gerson Cailosde Saboia. 

7.° 0 promotor de Inhamuns Dr. Alfredo 
Affonso Ferreira. 

8.° O promotor de Aracacú, Dr. José Thomé 
da Silva. 

9 ° O promotor do Jardim, Dr. Franklim Bas- 
tos a pedido, 

10. () promotor de Sobral, Dr. Pergentino da 
Costa Lobo removido para o Inhamum, declarou 
que não aceitava, foi demittido. 

Ila2õ.—Os colleetores das rendas provinciaes 
de Sobral, SanfAnna, Tamboril, Granja, Maria 
Pereira, Maranguape, Saboeiro, Viçosa, Icó, La- 
vras, S. Francisco, Imperatriz, Crato, Missão 
Velha, Telha e Baturité. 

26 a 35.-03 escrivães das collectorias de 
SanfAnna, Saboeiro, Pereiro, S Francisco, 
S. João do Príncipe, Telha, Icó,'Santa Quiteria, 
Sobral e Quixeramobim 

36-—O capitão Luiz Thaumaturgo da Guerra 
Machado, do commando da força destacada na 
capital, porque incorreu no desagrado por ha- 
ver-se portado com imparcialidade na sua com- 
missão ao Inhamum. 

Demissões de autoridade? policiaes e outros 
funccionarios 

706 —Desde delegados e seus supplentes até 
subdelegados e seus supplentes. 

25.—De inspectores de aulas e membros de 
commlssôes diversas 

Remoções. 

l.'—Do promotor do Saboeiro, Dr. Firmino 
Barbosa Cordeiro para o Quixeramobim. 

2"—Do promotor do Saboeiro, Dr. José Gon- 
çalves de Moura para o Saboeiro. 

3.a—Do promotor do Icó, Dr: Antonio Saboia 
de Sá Leitão para a Imperatriz. 

N. B.—Não se menciona a do promotor de 
Sobral para Inhamum; porque eqüivaleu uma 
demissão. 
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4.* —Do professor primário do Mulungu para 
o Limoeiro. 

5.a—Do professor de Canindé para Lavras. 
6.a —Do professor do C -ato para Baturité 
7.'—Do professor do Limoeiro para a Impe- 

ratriz. 
8.»—Do professor da Caiçará para o Trahiry. 
9.«—Do professor do Trahiry para S. Matheus. 
10.—Do professor de Lavras (segunda vez) 

para o Mulungú. 
11.—Do professor do Mulungú para Maria Pe- 

reira. 
12.—Do professor de Maria Pereira para La- 

vras. 
13.—Da professora do Tauhá para o Quixadá. 
14.—Do professor de S. José da Imperatriz 

para o Umary. 
15.—Da professora do Umary para S. José. 
Vê portanto o nobre ministro como estava mal 

informado quando disse que no Ceará não tinha 
havido demissão de empregados públicos, ou, 
se havia, S. Ex. não sabia. 

O Sr. ministro da marinha:—Não toquei no 
Ceará. 

O Sr Silveira Loao Fallou em geral. 
O Sr. ministro da marinha : -Não fallei das 

administraçdes provinciaes, porque não sabia. 
O Sr. Pompeu: — Sr. presidente, eu citei 

também aqui a suspensão de 20 ofiSciaes supe- 
riores da guarda nacional, que a presidência da 
provincia havia feito no Ceará; citei os nomes e 
portanto não precico mais referil-os. O nobre mi- 
nistro não pôde contestar, porque é cousa pu- 
blica e consta do expediente. 

Mas a este respeito eu vou ainda accrescentar 
alguma cousa. Não só foram suspensos os offi- 
ciaes que serviam, como até aquelles que não 
tinham ainda entrado em exercício. 

O commandante superior do Açaracu—foi sus 
penso antes de entrar em exercício; acabava de 
ser nomeado. O comraandante superior de Qui- 
xeramobim, que havia recebido ha pouco a r-ua 
nomeação foi suspenso a pretexto de não dar 
guardas naeionaes que ainda lhe não tinham 
pedido. O coronel commandante superior de 
Aracaty, o Sr. José Teixeira Castro, não teve a 
patente porque lhe subtrahiram, ou negaram 
por um modo que não qualificarei; mas referirei 
ao senado. 

Este cidadão, que é um dos capitalistas mais 
ricos da provincia do Ceará e mais bem concei- 
tuados na cidade de Aracaty, havia sido no- 
meado commandante superior de Aracaty pouco 
antes da quéda do ministério passado. A sua 
patente indo para a capital do Ceará lá chegou 
com um nome trocado, em logar de—Teixeira 
de Castro foi—Ferreira de Castro. Devolvida a 
patente para cá, voltou então com o nome di- 
reito. Entretanto elle mandou procural-a, e o 
presidente não lh'a quiz dar, a pretexto de não 
ter voltado, quando consta que foi vista na se- 
cretaria do governo. Aqui depois foi requerida, 
e o ministro não despachou. Se esses meios são 
decentes, diga o senado l 

O Sr. Silveira Lobo i — Iguaes factos se de- 
ram em Pernambuco. 

O Sr. Poupeu :— Era systema que a situação 
tinha seguido em muitas partes, de os delega- 
dos do ministério resistirem ao ministério, e de 
os delegados dos presidentes resistirem aos 
presidentes. 

O Sr. Zacarias ;— E' verdade. 
O Sr. Pompeu ;— Também recusaram as ou- 

tras patentes. ' 
Tinha sido nomeado tenente-coronel da guar- 

da nacional de Sobral um cidadão muito conhe- 
cido, proprietário rico. A patente chegou quan- 
do estava na administração o vice-presidente 
da nova situação; não quiz entregal-a, devol- 
veu-a ao ministro da justiça: é facto publico 
ue o Sr. José Gomes de Albuquerque (é o cida- 
ão a quem me refiro) proprietário de Sobral, é 

alli casado e morador, e tem diversas fazendas 
em diversos districtos, uma dellas na comarca 
da Imperatriz ; serviu isto de pretexto para di- 
zer-se que o homem era residente na Imperatriz. 

Elle dirigiu ao Sr. ministro da justiça uma 
representação provando a sua respectiva resi- 
dência no Sobral; os documentos com que de- 
monstrou são da collectoria e outros desta 
ordem que provam o seu domicilio em Sobral; 
todavia não foi acreditado, cassou-se-lhe a pa- 
tente e nomeou-se a Diogo Gomes Parente, um 
dos autores implicados no famoso morticínio 
que houve em 1855 na igreja de Sobral, pelo que 
foi processado. 

Um ( utro cidadão o Sr. Manoel Joaquim de 
Souza Vasconcellos havia sido nomeado tenente- 
coronel commandante da guarda nacional de 
SanfAnna. Este chegou a receber a patente, mas 
querendo prestar juramento e tomsr posse, o 
presidente não lhe concedeu. Foi a capital, es- 
teve lá um ou dous mezes, e o presidente com 
delongas, hoje, amanha, e fínxlmente não pres- 
tou juramento. O mesmo se deu comoutro cida- 
dão desse mesmo município, nomeado tenente- 
coronel, a quem o presidente não quiz dettrir o 
juramento. Com outro tenente-cori nel de um 
batalhão recentemente creado no Aracaty, o Sr- 
Vicente Gurgel do Amaral, depois de se lhe ha. 
ver recusado a patente, ou o juramento, fez-íe- 
Iheuma cousa mais curiosa, baixou o ministé- 
rio um decreto revogando o que havia creado o 
batalhão. 

Foi por esta maneira qne a reação no Ceará 
se tornou intratável, por que ella descia visivel- 
mente de cima; o governo geral infelizmente 
dava o exemplo, ou confirmava tudo. Os agentes 
subalternos com taes exemplos suppunham que 
tudo era licito, que tudo era approvado e do 
agrado do governo. A autoridade rebaixa-se á 
olhos vistos e com ella a moralidade publica. 

E' para notar que alguns desses otflciaus, 
como o coronel Felix José de Souza comman- 
dante superior de Ipú e os tenentes coronéis de 
seu commando, foram suspensos sob pretexto 
de que não haviam completado os contingentes, 

i quando pouco antes haviam recebido da presi- 
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dencia, do Sr. Le5o Velloso, um offlcio man- 
dando sustar a remessa de m -is guardas nacio- 
naes, porque haviam completado seu contin- 
gente e elogiando os por isso; n5o obstante o 
vice-presidente, tomando posse poucos dias 
depois, os suspendeu por nâo terem completado 
os contingentes 1 Repetia-se a lógica do lobo 
com o cordeiro. 

Além da suspensão desses officiaes superiores 
da guarda nacional o vice-presidente cassou as 
patentes de 52 officiaes inferiores, que estavam 
nomeados para diversos corpos pelo seu ante- 
cessor. 

Eu fallei a mi, Sr. presidente, na suspen-ão 
de juiz municipal do Ipú, o Sr. Dr. Riymundo 
Theodorlco de Castro; poderia citar a própria 
portaria de suspensão, m;.s, tendo requerido ao 
presidente da província, este m'a denegou sob 
pretexto de que era negocio pendente. 

Tenho aqui este requerimento e despacho. 
Tenho, porém, aqui publicada no expediente 

do governo daquella província a portaria do pre- 
sidente, o Sr. Diogo Velho, que já li outro dia, 
cassando a do seu antecessor o Sr. Gonçalo 
Baptista, dizendo que não lendo sido apresen- 
tada aquella portaria de suspensão emt--mpo, e 
porque o juiz de p«z de Ipú havia presidido a 
eleição, cassava por isso a portaria de seu ante- 
cessor. Tinha sido suspenso o juiz municipal 
afim de não processar o juiz de paz que devia 
presidir a eleição. E' uina'das maiores immora- 
lidades que tenho visto praticada o publicada 
pelo governo. 

Citei aqui o nome de um delegado assassino 
que havia respondido ao jury por dous crimes 
do morte. 

Não foi um só, Sr. ministro ; foram quatro ou 
cinco os auxiliares de mwis limpas de paixões par- 
tidárias, como chamava o presidente, e Y. Ex. 
vae ouvir os nomes (í,e.) 

Nomeações de autoridades accusadas de assas- 
sinas 

Io Joaquim Pereira, do Azevedo, para Missão 
Velhi, antigo major Gonçalo, celebre quadrilha 
que debaixo deste nome devastou o Sul da pro- 
víncia em 1842, roubando, assassinando, etc. 

2o, Carlos de Salles, para S Francisco, res- 
pondeu no jury por duas mortes. 

3 ° Manoel Carlos de Alencar para Brejo Secco, 
accusado de muitos assassinato-, de um dos 
quaes livrou-se por prescripçâo. 

4.° Arg^miro de tal, para Coité, respondeu o 
jury em Maranguape por haver morto um es- 
cravo em açoites. 

5 0 Francisco Lisboa Esteves, para Cuncas, 
Milagres, accusado de haver assassinado o in- 
feliz Regis na matriz de S. José do Recife em 
19515. 

O Sr. Silveira. Lobo : — O mesmo aconteceu 
em Minas, e foi a razão do meu aparte. 

O Sr. Pompeu :— Sr. presidente, quanto aos 
factos praticados no recrutamento, especi 1 
mente em Sant'Anna, li aqui um extenso ida 

torio do juiz de direito daquella comarca o Sr. 
Dr. Francisco Urbano da Silva Ribeiro; magis- 
trado nonesto, sem pretenções, ou interesse po- 
lítico na província; não reproduzirei este docu- 
mento. Quanto as violências de Sobral e assas- 
sinato policial do iuf diz Honorato de tal, li nma 
certidão do vigário que depõe a respeito de dous 
noivos que elle acabava de casar e que foram 
presos na porta da igreja, assim como o offlcio 
do digno juiz de direito, Dr. Paula Pessoa, ao 
presidente, e tenho aqui o translado do processo, 
que se fez por esse assassinato policial, de que 
ninguém foi punido. 

Quanto a Ipú, os assassinatos que houve alli 
e as violências praticadas em cidadãos dis- 
tinctos, citei e tenho aqui informações do juiz 
de direito e do juiz municipal. 

Quanto ao assassinai' em Queixeramobim de 
um velho e pobre vaqueiro que, correndo com o 
filho, a quem queriam recrutar, e voltando se, 
p irque não podia correr tanto como o filho, 
para pedir misericórdia, teve traspassado o 
ventre pela espada do recrútidor, e cahiu morto 
immediatamente; apresentei aqui uma infor- 
mação dojniz municipal, que sustentou a pro- 
nuncia no processo do assassino. 

O Sr. ministro da marinha:-— Desejosabar 
se foi punido. 

O Sr Pumpeu: — Qual punir? F^i processado 
pelo juiz municipal, mas gosa da protecção da 
policia e anda em publico. Citei o f«cto que 
aconteceu no Quexada, d < mesmo termo de Qui- 
xeramobim. de uma escolta que foi prender um 
guarda nacional, batteu lhe, na poita alta noute 
e como o guarda ou recruta fugisse, correu straz, 
raetteu-lhe as espadas e matou. È' facto recente, 
consta de todas as folhas da província. Quanto 
ao assassinato do infeliz José Barbosa, em Cas- 
cavel, perto da capital citei aqui a sentença do 
juiz. 

Uma escolta foi recrutar alta noute, cercou a 
casa desse proprietário, elle não quiz abrir a 
porta, ameaçaram ■ eitar a baixo, o dono afinal 
resolve-se a abrir, mas assim que elle abriu a 
porta, dispararam umadescaiga que matou-lhe 
um filho e feriu outro Estes feridos eo p ibre 
pae foram presos como resiat-ntes ; o Dr. Pam- 
plona, juiz de direito, concedeu ãaòeos-corpMS a 
esses infelizes e historiou nesta sentença, que 
aqui tenho e já li, esse facto horroroso. Vê, por- 
tanto, o sénadu, que o que digo, demonstro com 
documentos irrecusáveis. 

Quanto aos assassinatos policiaes do Saboeiro, 
S- Mathsus e Assaré (comarca do Saboeiro) citei 
e tenho aqui communieações do juiz municipal 
eo offlcio do juiz ds direito. Quanto áte itativa 
de morte contra o doutor M-. deiros. juiz de 
direito do Icó, citei aqui o proprio offlcio delle 
participando o attentado e o relatório do proprio 
Sr. iogo Velho, que delle dá conta. 

O Sr- Silveira Lobo:—Grande attentado que 
ficou impune. 

j O Sr. Pompeu O que resta, pois, senhores? 
I Restam as estatística dos homicidios, que im- 

35 
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pugnou o nobre ministro; tenho-a aqui. Voulêr 
ao senado a lista, nome por nome, dos infelizes e 
logar por logar. E' possivel que as circumstan- 
cias de alguns desses factos sejam diversas; eu 
os refiro como elles chegaram a meu conheci- 
mento e foram publicados nas folhas. E' uma 
cousa triste, e deplorável; porém o mal, e ver- 
gonha, que dahi resulta, está rofacto, e não 
na referencia delle para pedir que o faca cessar. 
(Le.) 

Assassinatos. 
« 1.°—No termo do Ipú, districto do Campo- 

Grande, Wencesláo de José de Souza é assassi- 
nado. a 8 de Agosto, por Alexandre Fernandes 
de Oliveira.—Informa o chefe de policia que foi 
exacto, e quéo criminoso foi pronunciado e preso. 

« 2.*—No mesmo t«rmo, o sexagenário Antô- 
nio Francisco do Nascimento, pelo inspector 
Pedro Alexandrino de Oliveira, em occasião de 
prender o velho, desfechando o filho. Herculano 
detal, uma cacetada tão for e á cabeça do velho, 
que o prostou morto; .assassinato policial.—O 
chefe confèssa o facto, mas diz que o assassinato- 
foi praticado por um indivíduo tstranho á es- 
colta, e què; foi casual 1 

•3.o_No districto da Pendência (termo de Ba- 
turité) Francisco Sabino assassinou Manoel 
Ferreira-    

d." — No Coité (do mesmo termo) Antonio 
Leandro -da Cunha assassinou Rayinundo da 
Cruz Lima Sobre estes dous factos nada disse 
o chefe de policia em seus relatórios publi- 
cados. 

„ 5.»—No mesmo termo João Balbino, conhe- 
cido por João André foi assassinado a 3 de 
Agosto por Francisco do Nascimento Cambute. 
O chefe attesta que o facto é verdadeiro, mas 
que o assassino foi preso, e processado. 

g o—No Assaré, Ignacio Arraes assassinou 
um tal Bento Pedralino a 16 de Agosto: do que 
resultou um processo monstruoso, que ainda 
hoje não foi terminado. 

7.•—No termo do Inhamum, José Avelino cor- 
rendo para escapar de uma escolta recrutadora, 
é passado de bailas pelos soldados, e morre: 
segundo assassinato policial. 

8.-—No mesmo termo, logar Açude, um tal 
José Belinga assassinou a José Bezerra do Souza. 

9.° - No mesmo termo, em Marrecas, um escra- 
vo de uma irmã do tenente Bernardo assassinou 
com um tiro a uma escrava, á mandado, dizem 
os informante3, da mui .er de umas das auto- 
ridades policiaes do Tauhá. Sobre estes factos o 
chefe de policia não informou. 

10 e 11. —Em Maria Pereira çom a noticia da 
subida dos conservadores as novas autoridades 
abrem as portas da prisão, e dão,liberdade aos 
faccmoras, que se achavam presos e seutencia- 
dcs No dia seguinte duas victimas -Joaquim 
Paulino e Antonio Alves Carneiro caem assas- 
sinados pelo galé José Alves Perigo, exadido da 
caoeia da capital, e patrocinado pelas autorida-, 
des policiaes de Mana Pereira. 

12 e 13. No mesmó' termo de Maria Pe- 
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reira, em Pedra Branca, depois disso Antonio 
Miguel de Souza contando com a protecção de 
«eus correligionários assassinou aos infelizes 
Pedro Rodrigues e Manoel Rodrigues. 

14. Na Pacatuba, termo de Maranguape foi 
assassinado José Antonio de Souza por Manoel 
Domingos. 

45. No Siupé, districto da capital, achou-se 
o cadaver de um preto recentemente assassi- 
nado. 

16 e 18.— Na Telha (comarca doSaboeiro) Flo- 
rencio de tai assassinou a Barbara de tal, e um 
homem cujo nome não nos declararam. 

18. — No Jardim João Felix assassinou o alfe- 
res José Bento Vieira Júnior. 

Destes factos também não informou o chefe 
de policia. 

19.— Em SanfAnna, D. Isabel Cysne de Ma- 
ria, mulher de Antonio José Cysne succumbiu 
em dilirios a 6 de Outubro, depois dos máos 
tratos, e insultos, porque a fez passar uma es- 
colta recrutadora mandada pelo alferes José de 
Alencar. 

Q chefe de policia confessa o facto, mas pre- 
teqde attenuar referindo circurastancias intei- 
ramente inexactas. 

20.—Na Meruóca (termo de SanfAnna) foi en- 
contrado assassinado, passado de bulla, Jero- 
nymo de tal. 

21.—Na mesma serra da Meruóca (termo de 
SanfAnna) foi assassinado Francisco das 
Chagas. 

0 chefe de policia informando sobre estes 
doás factos confessa que foram verdadeiros, 
sendo o primeiro a 8 de Dezembro do anno pas- 
sado, e o outro depois, praticado por João Men- 
des da Silva, que te entregou á prisão 

22 —No termo de Sobral, Francisco Ferreira 
do Nascimento, matou a facadas á Francisco de 
Souza de Maria. 

O chefe não não informou sobre este facto. 
23.—No districto da Lapa (termo de Sobral), 

Francisco Ro rigues Franco, assassinou a José 
Corrêa de Carvalho. 

24.—No logar S. Fernando (perto da cidade 
de Sobral) o vaqueiro Honorato de tal preten- 
dendo fugir de uma escolta recrutadora, é tres- 
passado de balas e depois de assassinado, rou- 
bado de algum dinheiro que trazia na algibeira, 
pelos soldados. 

E' o quarto assassinato policial. 
O chefe attesta o facto, mas conta umq deplo 

ravel historia de resistência da victima. , 
, 25. No logar Castelhano (termo do Acaracú) 

David José da Bilva matou com ü ua pedrada 
Uma pobre creança. O chefe de policia confirma 1 
o facto, mas diz que fôra' casual! 

26. Em S, Bernardo, Francisco dc tal assassir 
nou á José Barbosa Rego O chefe de polícia 
confirma o facto. acrescentando que a morte foi 
a cacetadas, e não a facadas. 

27.- Em Lavras foi barbaramente assassinado 
um pae de família, o cidadão Mano I Pérreirà 
pqr qm tal Manoel Preto, e seus irmãcis. 
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O chefe de policia diz que que pediu informa- 
ção sobre este facto. 

28—Na Pedra Branca (termo da Maria Pe- 
reira) Manoel Francisco assassinou uma pobre 
mulher O chefe de policia diz que pediu infor- 
mações a respeito. 

2 '.—No termo de S. Matheus uma escolta da 
policia assassinou á tiro debacamavte á Bernar- 
dino de tal: é o quinto assassinato policial. 

Diz o chefe que este acontecimento teve 
logiira 27 de Dezembro passado em resistência 
dos dous indivíduos Bernardino, e Pedro com a 
força de policia, ficando morto Bernardino pelo 
proprio companheiro Pedro Rodrigues, e este 
ficou ferido I 

30.—No mesmo termo de,S. Matheus ainda a 
força publica commandada por um supplente 
do subdelegado assassinou em deligencia a 
Francisco de tal. Mais outra Victiraa da força 
publica : é o sexto assassinato pólicial. 

O chefe de policia diz que ignora o facto, e 
pediu informação. 

31.—No logar Alagôa (termo da Imperatriz) 
Agostinho Amorim vendo-se acoçado pela es- 
colta recrutadora, mata o cabo da escolta e fere 
de morte o soldado Alexandre José Marques. O 
chefe informa que o facto é verdadeiro. 

32 No logar Cacimbas (termo de Queixera- 
mobim) uma escolta recrutadora ao mando de 
um tal José Ferreira Acua, assassinou o ve- 
lho Danoel Ferreira Duarte em casa deste, onde 
ia prender o filho 

O chefe de policia confessa o facto. mas diz 
que foi em luta. 

Mais outro assassinato policial; é o sétimo. 
33.—No Cariry foi assassinado um indivíduo, 

que por ahi passava, para o roubarem. O chefe 
diz que pediu informações 

31.—No logar Pavunâ. perto da capital, o ir- 
m5,o de um recruta trava luta com um soldado, 
e o mata. i - - 

55. — No Cascavel uma escolta recrutadora 
alta noute invade a casa do ancião Manoel An- 
tônio Barbosa para prender-lhe os filhos, o ve- 
lho abre a port-i, desfecham ama descarga, de 
que resultou a morte de um, e o ferimento de 
outro. O chefe confe sa o facto; mas diz que foi 
em mtsímctal 

E' o oitavo assassinato policial. 
36.—Em S. Francisco, em dias de Fevereiro 

ultimo, uma turba multa de conservadores, de- 
pois de insultarem o juiz municipal Dr. Leo- 
nel. assassinaram a facadis Martinho Luiz 
Yieira. 

37.—No Aracaty, em pleno dia na praça do 
mercado foi assassinado á facadas Joaquim .Ma- 
noel Ribeiro por Paulino José do Miranda, na 
presença de dons soldados armados, que faziam 
a policia. 

38—No Assaró foi ultimamente assassinado por 
escolta da policia um tal José Felisberto em re- 
sisteucja, saindo também feridos tres soldados. 
E' o nono assassinato policial. 

39.—Outra ou na mesma deligencia o preso 

~.í d ' AfL;':. 

: JULHO DE 1869 275 

Manoel Joaquim de Souza cae morto á pps uma 
pancada de baioneta que lhes deu nas costas um 
soldado -de policia. 

Dizia informação da policia que esta morte foi 
natural, nosso correspondente diz que a morte 
proveio de pancada nas cruses do preso. E' o dé- 
cimo assassinato policial. 

40, Na Granja uh filho desnaturado, José 
Raymundo da Cunha assassina o proprio pae 
Raymundo da Cunha Veras 

41 —Era Villa Viçosa Manoel Vieira matou 
com um tiro a Domiciana Maria Ferreira, diz a 
policia que foi casualmente. 

42.—No sitio Burity, districto do Brejo Grande 
e termo do Grato, Luiz Pereira Velloso, assas- 
sinou a tiro a Pedro Raimundo. 

43.—Refere o chefe de policia em sua 3a edic- 
ção que um pai (José Felippe de Caldas) ni 
Morada Nova matou um filho. 

44.—No lugar Cedro na serra do Catolé, dis- 
tricto de Boa Viagem, um menor filho de Ma- 
noel João do Nascimento matou a Antonia, 
também menor, filha de Alexandrina de tal; a 
policia não diz se esses dons também foram 
casualmente. 

45.—No districto da Conceição, (Baturité) 
Francisco Victor do Nascimento assaassinou a 
Agostinho de tal, por motivos de honra, (dizem.) 

46.°-José Ignacio de Carvalho esfaqueado no 
dia 14 de Marco na praia por Cândido Francisco 
Freire Biserrilfalleeeu na Santa Casa (Fortaleza). 

47 a 49 — Mais tres assassinatos em Campo^ 
Grande (termo do Ipú), a 27 de Marco, no cami- 
nho do sitio S. Felix. Manoel de tal com o irmão 
José Caveco, assaltam a Francisco Passa-páõ; 
este assassina aos dous ..irmãos, e logo depois ó 
morto por Ântonio de tal o Vicente Mendes. No 
mesmo dia o irispeetor Vicente Lopes, no sitio 
S. João, deu uma punhalada em Joaquim Fer- 
reira. que o deixou á morte, por não querer a 
victima vender fiado ao inspector, o quai tratou 
de prendel-o, e, á pretexto de resistência, esfa- 
queou-o. 

50. — No termo de Saboeiro o malvado Rai- 
mundo de tal assas-ina fria e horrivelmente 
uma menina de 8 a 10 annos por emersâ ) na 
agua, depois de ter infligido açoutes por causa 
de uma melancia 

51. No Quixadá, termo de Quixeramo- 
bim. mais uma escolta rec utadora assassina o 
Infeliz Antonio de Macedo ao sair á meia noute 
de casa, fugindo dos recrut .mentos. 

53.— No Assuré (comarca de Saboeiro) no mez 
de Abril foi tirado de um açude, proximo á 
villa, o cadaver da mulher de Dionízio Alves da 
Fonseca com todos os signaes de a-sassinada. 

« Mais um assassinato.— Consta-nos que no ar- 
raial Pernambuquinho do termo de Baturité, 
Antonio Helena assassinou Manoel Ayres. O 
facto deu-se a 'í6 de Abril, e só agòra teve-se ; 

delle conhecimento 
Admira que a policia ainda o ignore, visto que 

de sua parte não consta elle. Não ha duvida, 
nossa policia ó quem por ultimo sabe das cousas'. 
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5i. Assassinato.— Um nosso correspondente 
de Maria Pereira refere-nos o seguinte facto, que 
nos hnvia | assado desapercebido : 

«No dia 4 de Março ultimo foi encontrado 
dentro do assu le do sitio Retiro, propriedade de 
Franc sco de tal, por authonomazia—Chicute— 
o cadaver de uma pardinha de 14 annos de 
idade de nome Flora, filha de Manoel Miguel e 
Rita de tal, pardinha aquella que se achava 
criando em cisa do referido Chicute ; foi sepul- 
tada nesta villa sem que a policia entrasse na 
mais ligeira pesquisa e nem ao menos, pro for- 
mula, procedesse ao competente exame no ca- 
dáver. No entanto, ha vehementes indícios de 
não ter essa infeliz succumb do casualmente ; 
pois fôra encontrada vestida e consta que an- 
tes disso soffrera uma grande surra; attri- 
buindo se este triste acontecimento a motivos 
de ciúmes. 

« O facto já foi denunciado á policia; e os mo- 
radores da Fazenda-Nova sabem perfeitamente 
delle desde sua origem. » 

« Ainda assassinato. — Do expediente do go- 
verno consta ter sido assassinado, no termo de 
Santa Quiteria, o infe.iz Antonio Dp.tra de Ma- 
galhães, ignoratdo-se quem seja o delinqüente. 

« Quanto sangue em menos de um anno I A es- 
tatisiica criminal attinge a um algarismo espan- 
toso a que nunca chegou ainda nos tempos 
mais anormaes 1 » 

« Mais assassinatos, desordens e ferimentos — 
Novs scenas de sangue se reproduzem em Ba- 
turité. 

«No logarPindoba, Luiz Coelho, um desses as- 
sassinos aquém está incumbido o recrutamento 
da província, prendera dous trabalhadores de 
um sitio vizinho e remetteu-os para a cidade. 
Ahi foram soltos pelo delegado. Ó feitor do sitio 
apezar disso quiz tomar uma desforra de Luiz 
Coelho, ereuniugente paraquebrar-lhe o tronco 

«Encontram-se, trava-se uma luta horrível, da 
qual resultou a morte de Coelho. O feitor foi 
bastante ferido e ficava a expirar, assim como 
um carniceiro. Diversas pessoas tinham sahido 
feridas levemente. 

«Eis as conseqüências fataes dobarbaro e sel- 
vático recrutamento a que se está procedendo na 
provincial 

« Infeliz povo brasileiro 1 » 
« Ainda assassinato.—-58—Ante-hontem pelas 

10 horas da noute, em Mecejana, Antonio de 
Queiroz assassinou feiamente com uma punha- 
lada sobre o peito direito, o inf hz pedreiro An- 
tonio de tal, casado e com filhos nesta capital » 

Ainda songue.—Escrevem-nos de Sobral: 
« Ahl meu amigo, não ha esperanças de me- 

lhorarmos de sor e. Os saltéadores a ameaçar a 
propriedade e os sicarios, a vida do cidadão 1 
Estão de certo suspensas todas as garantias 
individuaes. 

« Por toda parte o latrocínio, o sangue. 
« Ha poucos dias dous malvados deram tan- 

as cacetadas em uin pobre chapeleiro que dei- 
xaram-o quasi exanime. 

Mt 

« Na Meruoca o fiscal da camara miyiicipal 
José Miguel, depois de correr muitas punhala- 
das em um infeliz, conhecido por Cajazeira, con- 
seguiu feril-o em um braço. Coneta-me que 
esse sicario foi em uma lista para supplente do 
subdelegado do districto de Meruoca. 

« Ainda naquella povoação José de Souza foi 
barbaramente espancado, ficando com o craneo 
fracturado, os dentes quebrados e todo o corpo 
contuso. 

«Em SanfAnna, dous rapazes da grei conser- 
vadora, espancaram brutalmente a um pobre 
homem 1 

«Doa dous assassinatos da Serra do Rosário já 
deve Ym. saber. 

«Quanto sangue meu amigo I E o Sr. Araújo 
Lima motsrou-se incummodado com o visconde 
de Jequitinhonha, porque disse que o Ceará se 
barbarisava 1 » 

«Que épocal Registre lá mais essses crimes. » 
«59 e 60. Mais— assassinatos.— Acabamos de 

receber cartasde Sobral que nosoommunicam os 
barbaros assassinatos praticados no h gar Santa 
Luzia da Serra do Rosário, nas pessoas de João 
Baptista da Costa e Maria do tal, mulher do fa- 
migerado assassino Osprio Francisco da Costa. 

« O assassino era aggregado do coronel Joa- 
quim Ribeiro, por tanto genta da situação. Não 
éjdebalde que dizemos que esta província se bar- 
barisal » 

Sessenta assassinatos em oito mezes I 
« Estupros.—Em Sobral deram-se três estupros, 

um delles na pessoa de urna mísera creança de 
9 para 10 aunos 1 E' horroroso esse estado deplo- 
rável de cousas. 

« E a policia de Sobral está entregue a um dele- 
gado modelo, o indefectível Marcai 1» 

Aqui estão, portanto, senhores, cessenfa 
assassinatos, nome por nome, localidade por lo- 
calidade. e sem fallar nas tentativas, ferimentos, 
de que orçam por mais de 200, que aqui tenho 
também registrados 

O Sr. ministro da marinha : — Todos esses 
crimes foram praticados pelas autoridades, ou 
por causas políticas ? 

O Sr. Pompeu:—Não, senhor. 
O Sr- ministro da marinha : — Ahl 
O Sr. Pompeu; — Não sou injusto, não faço 

recahir sobre V. Ex o sangue das victimas, 
como V. Fx. fazia recahir sobre o Sr. Zacarias. 
Eu digo que a administração aífrouxou todas as 
molas da autoridade e de respeito á lei. 

O Sr. ministro da marinha : — Já estavam 
affrouxadas. 

O Sr. Zacarias; — Só aquella proclamação do 
presidente .. 

O Sr. Pompeu;—As autoridades não respei- 
tavam ninguém, nem lei, nem direito; os recru- 
tadores entendiam que deviam ou podiam pren- 
der espancar e matar; daqui outros que não 
eram autoridades entenderam que podiam fa- 
zer o mesmo e teem feito. 

O Sr. Silveira Lobo:—Desencadearam-se as 
paixdes. 
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O Sr. Pompeu;— Digo que o governo é res- 
ponsável, porque não tem punido as autorida- 
des ou eonuiventes, ou autoras, ou proteetoras 
dos criminosos... 

O Sll. MINISTRO DA. MARINHA:—O assassino 
n5o pode ser alliado de ninguém. 

O Sr. Silveira Lobo —Quando a autoridade 
nSo tem força moral... 

O Sr. Pompeu:—A. vista disto pergunto ao no- 
bre ministro com relação á resposta que nos deu 
elle aqui, e ao seu nobre collega presidente do 
conselho se ha com eífeito esperança possível para 
estepaizt Eu convido a SS EEx , não já para 
fazerem justiça ou terem moderação com estea 
pobres vencidos e proscriptos, mas emüm para 
ordenarem por amor da humanidade e do inte- 
resse geral da sociedade a seus delegados que to- 
mem medidas energioasno sentidodeacabarcom 
esse canibalismo que existe nas pro.i. cias, que 
avilta o paiz, e envergonha a nossa civilisação. 
(Apoiados; muito bem, muito bem.) 

O tíR MINISTRO DA MARINHA. —Quanto a ÍSSO 
pôde ficar certo. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para hoje; 
Voto de graças. 
2a discussão" das seguintes proposições da 

camara dos deputados : 
1', autorisando o governo para contratar o 

melhoramento do porto de Pernambuco. 
2', restabelecendo nos casos designados na 

mesma proposição o recurso á Corôa. 
Levantou-se a sessão ás 3 horas e 5 minutos 

da tarde. 

Acta de 14 de Jullso de 1S69. 

PRESIDÊNCIA DO SR VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's onze horas da manhã o Sr. presidente 
occupou a cadeira, e, não estando presente os 
Srs. Io, 2o e 3o secretários, convidou os Srs. sup- 
plentes barão do Rio Grande e Nunes Gonçalves 
para tomarem assento na mesa. 

Fez-se a chamada e acharam-se presentes 
vinte e seis Srs. senadores, a saber: visconde de 
Abaetó, Nunes Gonçalves, Pompeu, Diniz. Dan- 
tas, barão de S. Lourenço, barão do Bom Retiro, 
Chichòrro, barão de Maroim. barão de Muritiba, 
Firmino, barão du Rio Grande, Sayão Lobato, 
Silveira Lobo. Saraiva, Mendes dos Santos, 
Cunha e Figueiredo, Silveira da Motta, Fernan- 
des Torres, Dias de Carvalho, visconde de Sapu- 
cahy, T. Ottoni, Teixeira de Souza, viscon le de 
Camaragibe, marquez de Olinda e visconde de 
Suassuna. 

Compareceram depois da chamada os Srs. Za- 
carias, visconde de Itaborahy, barão das Tres 
Barras, Souza Franco, Sinimbú e Fonseca. 

Deixaram de comparecer com causa participa- 
da os Srs. barão de Cotegipe. duque de Caxias, 
Almeida e Albuquerque, Dias Vieira, Jobim, 
Souza Queiroz, Paula Pessoa, Paranhos, Mafra 
e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. barão de Antonina, barão de Maman- 
guape, Nabuco, b rão de Itaúna, barão de Pi- 
rapama, visconde da Boa Vista, Carneiro de 
Campos, visconde de S. Vicente, Paranaguá, 
F. Octaviano e Furtado. 

O Sr. presidente declarou que não havia sessão 
por falta de quorum, mas que ia dar-se conta do 
seguinte expediente : 

Dous officios de 13 do corrente do l" secretario 
da camara dos Srs. deputados, participando 
em um, que a dita camara procede a á eleição 
da mesa, que tem de servir no corrente rnez, 
e quaes os membros eleitos; e no outro que 
adoptára e dirigira á sancção imperial o pro- 
jecto do senado determinando que as disposi- 
ções do art 108 da lei n. 387 de 19 de Agosto 
>ie 1846, sejam observadas nas eleições de elei- 
tores, juizes de paz e vereadores,—Inteirado. 

Dous ditos de 12 e 13 do corrente do ministé- 
rio do Império, em additamento ao de 13 de Maio, 
remettendo as aetas da eleição de eleitores es 
peciaes daparochia de Cabo Frio e Aldêa de S. 
Pedro, no município daquelle nome, e as das 
p«rochias%de S- José de Leonissa, Nossa Senho- 
ra da Conceição da Ponte Nova e Santo Antonio 
de Padua, do município de S. Fidelis, da provín- 
cia do Rio de Janeiro,—A' commissão de con- 
stituição. 

O Sr. Nunes Gonçalves, servindo de 2' secre- 
tario, leu o seguinte : 

Parecer da Mesa W. »il de f4 de 
Julho de I§69. 

Expõe a matéria de tres Proposições da Cama- 
ra dos Srs. Deputados, approvandô pensões con- 
cedidas pelo Poder Executivo em remuneração 
de serviços prestados na guerra contra o Go- 
verno do Paraguay. 

I. 
Objecto do Parecer.—Tres Proposições da Cama- 

ra dos Srs, Deputados, auprovando pensões por 
serviços de guerra.—Tabellas explicativas.— 
índice por ordem alphabetica do,; nomes dos 
pensionistas. 

Estam sobre a Mesa, alim de entrarem na or- 
dem do dia, tres Proposições, que a Camara dos 
Srs Deputados enviou ao Senado na fôrma do 
artigo 57 da Constituição. 

Destas tres Proposições Uma tem a data de 31 
de Maio de 1869, e as outras düns à dé 16 ug 
Junho do mesmo anno, e o objecto de todas 
ellas é a approvação de mercês pecuniárias, que 
o Poder Executivo, em remuneração de serviços 
prestados na guerra contra o Governo do Pa- 
raguay, tem concedido por Decretos de diversas 
ditas ou aos próprios, que prestaram esses ser- 
viços, ou a pessoas de família dos que naguern 
têm gloriosamente succumbido 

De conf umidade com os precedentes estabe- 
lecidos, mandou a Mesa organisar as tres ta- 
bellas annexas sob as lettras A, B e C. 
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bestas tabellaS declara-se; 
1° Os nomes dos pensionistas: 
2.° A. classe e o qmntun das pensões: 
d.0 A importância annual das pensões : 
4 » As datas dos Decretos de concessão: 
5 "> Os motivos j .stiflcativos: 
6.° Os documentos que acompanham os De- 

cretos. 
No intuito de facilitar ás partes interessadas o 

conhecimento das pensões, que lhes foram con- 
cedidas pelo Poder Executivo, e que a Assemhléa 
Geral tem approvado, e bem assim os meios de 
qualquer reclamação, a que porventura possam 
julgar-se com direito, junta-se também, em se- 
guimento das tabellas, um indice por ordem al- 
phabetica. contendo os nomes dos pensionistas 
incluídos nas três Proposições, e em frente dos 
nomes a import ncia annual da pensão con- 
cedida. 

Cada uma das tabellas refere-Ke á Proposição 
correspondente da Gamara dos Srs. Deputados. 

II. 
1> Proposição com a tabella Lebra—A.—2J Pro- 

posição com atabella Letra—K.-^S'Proposi- 
ção com a tabella Letra—C.— 

A Proposição, a que se refere a tabella lettra 
tem â data de 31 de Maio de 18(59. e com- 

prehende dous pension stas, que sam D. Doro- 
théa Sabina de Abranches Freitas, e D. Amélia 
Caroliua dos Reis Nunes. 

Ambas as pensionitas sam viuvas. 
A primeira é viuva do alferrs do 4o balalhão de 

infanteria, tenente de commissão, Ângelo Ma- 
noel de Freitas falleoido de moléstia adquirida 
em campanha, havendo requerime ito da parte 
instruído com documentos, e informações. 

A pensão concedida é de 248 mensaes, sem 
prejuízo do meio soldo, que á agraciada possa 
competir. ... 

Prova-se, á respeito da segunda pensionista, 
ser eüa viuva do capitão do 18» c rpo provisorio 
de guardas nacionaes, Manoel dos Reis Nunes, 
fallecido em consequeucia de moléstia adquirida 
em campanha. , 

Entre os documentos, com que a agraciada 
justitiea a sua pretenção, junta ella o n. 261 
do diário intitulado Rio Grandense, de 19 de No- 
vemliro de 18o7, aflm deprovar,com a pr46íu do 
dia. que nelle se transcr,ç7p(-d,, co"mniando em 
lííiífcdtas f rças brasileiras, relativa ao combate 
d» 3^de Octubro do referido anno, que seu ma- 
ndo fôra um dos offlciaes, que, vendo que o corpo 
a que pertenciam não podia tomar parte na luta 
desse dia pelo máo estado da cavalhada,^ colliga 
rarn-se para formar um meio esquadrão, e por 
este nio lo entraram em combate, distinguin- 
do-se por actos de bravura que pratisaram. 

Com effeito, consultando-se os Diários do 
exercito em operações sob o commando em 
chefe do marechal de exercito o Sr. duque de Ca- 
xias annexo ao rel&torio do ministério da guerra, 

aprésetitado á áésembléa'geral em 16 de Maio 
de 1868, lê-se abi á pagina 54, com relação ao 
combate de 3 de Ootubro de 1867, a seguinte 
psssigem: 

« Neste combate dôu-se o seguinte episodio, 
que foi devi iamèhte apreciado, e louvado por 
S. Ex. 

« Pelo máo estado da cavalhada do 18° corpo 
provisorio, pertencente ã 7* brigada dá 6a divisão, 
muit ) poucas eram as praças disponíveis pira 
entrarem accão. Alguns dé seus offlciaes' pdrém, 
cujos corações patrióticos ardiam no louvável 
desejo de tomar parte na luta, colligaram-se 
formando Um máio esquadrão, fazendo também 
parte delle tres sargentos, e um cabo be esqui- 
dra. O commandante deste corpo elogiou muito 
em sua parte o procedimento deste punhado do 
bravos no combate, e S. Ex. determinou que 
seus nomes fossem mencionados em ordem do 
dia, compromettendo-se á recommendaí-os á 
consideração do governo imperial, j 

Consultándo-se a ordèm do dia n 140 de 1Ç de 
Octubro, na qual se commemora aquelle com- 
bate, diz o marechal, commandánte em chefe o 
Sr. duque de Caxias; 

« Nosso triurapho foi grandemente abrilhan- 
tado por um facto extraordinário, que S. Ex. o 
Sr. marquez, marechal e cornmandante em chefe 
apreciou com o maior enthusiasmo, e ordena 
que delle se faça especial e honrosa menção. 
Pelo máo estado da cavalhada do 18° Corp > uro- 
visorio, pertenceme á 7a brigada da 6a divisão, 
muito poucas eram as praças disponíveis para 
entrar em combate. Alguns de seus offlciaes, 
porém, cujos coraçõqs patrióticos ardiam no 
louvável desejo de tomar parte na luta que se 
ia travar, colligaram-se formando um meio es- 
quadrão, fazendo também delle parte tr s sar- 
gentos e um cab i de esquadra. . - 

« Este punhado de bravos armados de lanças, 
como so fossem todos simples soldados, por trcs 
vezes carregou sobre o inimigo, derribando em 
torno de si inuninèras victimas, e levando o 
terror ás fileiras inimigas. Por tal feito sam 
dignos dos maiores elogios esses offlciaes e pra- 
ças, e é com grande satisfação que S. Ex. o Sr. 
marquez, marechal, commandante . em chefe, 
ordena que seus nomes se.déedinem, éoiripioinet- 
tendo se a_ reGoiümendai-os fervorosamente ao 

■ftprSciamento do governo imperial e áalti mu- 
mtlcencia do Imperador. 

« Major Antonio Cândido de Menezes e Silva; 
capitães: Manoel dos Reis Nunes, João Manoel 
Corrêa Vasques, Mano I do Amaral e Silva e 
Jo-é Ribas ds Oliveira; ténentes; Antonio losé 
de Rorba, Clementino José de Moura, Alfredo 
Salles de Mello, Márciano José Carneiro da Fon- 
toura e Proéopio Gómés de Moraes; alferes; João 
Adalberto de Oliveira, Vicente Xavier Cardoso, 
Zefcrino Antonio de Oliveira, Vidal Gomes de 
Campos, Antonio Manoel dos Santos, Antonio 
de Oliveira Fonseca. Vasco Rodrigues .Reginal- 
do, Elizerio Alvés Xavier; sargentos; Francisco 
José Pereira Coimbra, Gregorlo Manoel Dobal, 

11 
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Francisco Pires de Oliveira, e o'cabo de esqua- 
dra Fidelis José Fagundes. » 

A ordem do dia acha-se publicada no Diam 
Of/icial n. 306 de 15 de NoVenbro do 1867, ven- 
do-se que o nome do marido da agraciada ó o 
segundo nella mencionado. 

Ainda que do tudo quanto praticaram os vinte 
dous bravos, cujos nomes flcam indicados, diga 
muito menos a fama que as obras, muito menos 
a noticia que a realidade.é um dever dé justiça, 
assim Como um tributo de respeito ao valor ê á 
honra militar, dar a maior publicidade a feitos 
de tam sublime dedicação e patriotismo, e pre- 
mial-os na historia com as benções, e o roconhe- 
ciraento da pairia. 

A importância annual das duaS pensões é 
1,008)JOOO. ^ 

A Proposição; a que se refere a tãbella leítra 
—II—tem a data de 16 de Junho de 186j,f cdm- 
prehende uma só pensionista, que é D. Hvgina 
Fraticisca Meirèlles, 

Prova-se a respeito da pensonist-, ser ella, 
mãe do alferes do exercito, !e tenente de cpm- 
missão do 7" batalhão de infahterià. Conrado 
tronealvss Mriirellés, morto èm combate. 

Os documentos, que a agraciada juntou para 
mostrar o seu direito a uma pensão, foram 
depois corrobõradós com uma justiÜcáçáo;' a que 
se procedeu no júizó municipal da cid»de de 
Oeiras, a qual foi remettida ao Governo pelo 
Vioe-Presidente' da Província de Piau;.y com 
offlcio de 18 de Maio de 1868. 

Desta justificação consta que o filho da agra- 
ciada serviá de amparo a sua mãe, e concorria 
para a sua subsistência. 

Todas as iríformãções offlcíaes sám favoráveis 
á pretenção da agraciada, sendo a ultima a da 
Directoria Central da Secretaria da Guer a data 
da de 33 de Junho de 1069. 

A pensão concedida ó de 21)5 mensàes, s15" 
prejuízo do meio soldo, que á agraciada 
competir, e a sua importância anr - possa 
ser 288)?. -uai vem a 

A Proposição, a que sé,-r-".' 
C -tém, Como a »nf' -«wre-n -tabella iettra' -i-- - — ^ -"Cãnente, a cata de 16 de 

'impossibilitaram-se de proèurar meios de sub- 
sistência em conseqüência de ferimentos rece- 
bidos em combate. Destes seis pensionistas tres 
ficaram aleijados, e os outros tres com differeu- 
tes lesões. 

As naturalidades saffl; 
S Paulo i 
Pernambuco 1 
Rio de Janeiro   1 
Santa Catharina 1 
Parabyba   1 
Sergipe ! . ! . . 1 

Total, 6 

Junho, e compre^ j" p' a cata de 16 de 

u? *•decretos 

E«ro,sdezp,n.hnK«^t.m.s., 
toldados de Voluntários da Patria 
^abos de esquadra .... 
«P&uudos.sargentos de artilherla a pó 
^iferes <^e infanteria .... ' ' 

enentes dp.infanteria . . . . 
/'^"^bonorarjos do exererito.- . 
Irn^^j6^'lr,aí''I^^e'rcs ^•e classe 1 ■ 
Viuvno u Affciaestde Voluntários'dar Pa fia 

de oíficiaes de Voluntários da Patria l 

Oa a • Total . / i; > 
tes corPos'dT«T^' Pert<i aCeiítes aos d'ffêrén, P do exercito, que ficam mencionados, 

Quanto ao imperial marinheiro de I» classe, 
diz-se que se invalidara em combate, e nam se 
declara a sua naturalidade. 

As duas penaionistas, irmãs de um official de 
Voluntários da Pairia,sam D. Carolina Josephina 
dos Santos e D. Felicíssima Eugenia dos Santos. 

ü irmão das pensionistas era o tenente do 33° 
corpo de Voluntários da Patria Jcão Apolinario 
dos Santos morto em combate.; 

Do extracto dos documentos constante da res- 
pectiva tabella resulta: 

Io Que o oííicial fallecido, partindo para a 
guerra deixara á sua irmã Carolina a mensali- 
dade de 15j?000, e nam assim á outra irmã de 
nome Felicíssima: , ' 

2 » Que em offlcio de 3 de Fevereiro de 1869 
fizera o Conselheiro. Procurador da Corôa diffe- 
rentes exigências, das quaes sócpentç uma fôr^ 
SílllSlBltft 

StcreWiVVa0 Gu™-a°a0^a,a plfhctoriaCentral da , 
mez, limitou -'ra' de 11 do referido 
cio do r ã.íeproduzjr ás palavras do ofii-, 

* conselheiro Procurador da Córôa.. 
a pensionista viuva de um capitão de Volun- 

tários da Patria é D. Gertrudes Clementina de 
Siqueira Campos Rebuuças. 

O tnand o d a agraciada era o capitão do 29» corpo 
de Voluntários da Patria Eloy Pereira Rebou- 
ças, fallecido em conseqüência de moléstia ad- 
quirida em campanha. 

pnm 'le9uerim®bé) da agraciada está instnAdo com documentos qu . provam o seu direito á 
P nsao. a todas as informações officiaes sam fa- 
voráveis, sendo a ultima a daSeccão de Exame 

de 1868 a deGuerra' datada da 4 de Julho 

í""188® incl"id'? 
Como complemento d^g informações bue se 

tem prestado, releva ainda-acrescéS ún e a im- 
portmcia das pensões incluídas nas tres Propo- 
sições di Gamara dos Srs n» nas tres ^ 0^ge 
acham sobre a Mesa, vem a seS, P 0'00 

A saber: ' " 
Tabeliã letia ^ 

" yi B 
B! y C 

Total 

h008j?OQO 
288)?00Q 

3:107J?500i> 

4;40;!j?S00 
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m. 
Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão do Pa- 
recer, a Mesa : 

Considerando que, conforme o a11.102 § 11 da 
Constituição, as mercês pecuniárias dependem 
daapprovação da Assembléa Geral : 

Considerando que as mercês pecuniárias aug- 
mentam a despeza do Estado, e que á Assembléa 
Geral compete, em beneficio do trabalho, e da 
industria, zelar, e fiscalisar essa despeza, prote- 
gendo assim a sorte dos contribuintes ; 

Considerando que as pensões, de que se trata, 
foram concedidas pelo Poder Executivo em re- 
muneração de serviços prestados na guerra con- 
tra o governo do Paraguay : 

Considerando, finalmente, que as Proposições 
que a Gamara dos Srs. Deputados envia á dos 
Senadores, na forma do art. 57 da Constituição, 
devem ter prompta solução : 

üfferece o seguinte 
PARECER 

1* Que as três Proposições, que se acham so- 
bre a Mesa, devem entrar em discussão ; 

2o Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado, em 14 de Julho de ]8ti9— 
Visconde de Abaeté, presidente —Thomaz Pom- 
peu de Sousa Brasil, servindo de Io secretario.— 
Antortio Alarcellino Nunes Go çalves, como 2o se- 
cretario.— Bardo do Bom Retiro, servindo de 3o 

secretario. 
ÍNDICE POR ORDEM ALPHABETICA, CORRESPON- 

DENTE ÁS TABEIXAS LETTRAS A, B E C, A QUE 
SE REFERE O PARECER DA MESA N. 211 DE 14 DE 
JULHO DE 1869. 

e 

Nomes dos pensionistas. 

D. Amélia Carolina dos Reis 
Nunes  

Antonio Augusto César de 
Lima, 2» sargento do ^ba- 
talhão de artilharia a pé. 

D. Carolina Josephina dos 
Santos, irmã do tenente do 
33° corpo de voluntários da 
patria João Apolinario dos 
Santos   

D. DorothéaSabina de Abran- 
ches Freiias, viuva do alfe- 
res de infanteria e tenente 
de commissão Ângelo Ma- 
noel de Freitastsemptejuizo 
do meio soldo) .... 

C 
S 
5 «G « © o .2 ~ 
e 2 -o J? 
« « .§ a c E» S « E r. a -fe-S 
I- ^ 

g 
CO o ■o 

720jj000 A. 1 

219JJOOO C 1 

Õ08JOOO C 1 

2885000 A 1 

D. Felicíssima Eugenia dos 
Santos (vide D. Carolina Jo- 
sephina dos Santos). . . 

D Geitrudís Clementina de 
Siqueira Campos Robouças, 
viuva do capitão de. Volun- 
tários da Patria Eluy Pe- 
reira Rebouças .... 

D. Hygina Franeisca Meirel- 
les, mãe do alferesdo exer- 
cito e tenente decommissão 
Conrado Gonçalves Mei- 
relles (sem prejuízo do 
meio soldo)  

Innoeencio Corrêa de Olivei- 
ra, soldado de infanteria . 

João Eateves de Freitas, capi- 
tão honorário do exercito . 

João Lopes Gonçalves Palor- 
ga alteres de infanteria 
(sem prejuizodomeio soldo) 

Laurentino Pereirade Vacons- 
cellos, tenente de infanteria 

Matheus da Fonseca, impe- 
rial marinheiro íe 1» cFsse. 

Reynaldo dos Santos Mattos, 
cabo de esquadrado Volun- 
tários da Patria .... 

C 1 

720S000 C 1 

2885000 » 1 

1465000 C 1 

7205000 C 1 

2165000 C 1 

2525000 C 1 

1445000 C 1 

1825300 C 1 

Som ma . . 4:4035500 13 
Secretaria do Senado, 14 de Julho de 1869 —O 

OfRcial-maio1 interino, Pedro Antonio de Oliveira. 
Ficou sobre a mesa para ser tomado em con- 

sideração com as proposições a que se refere, 
O Sr. presidente convidou os Srs. senadores 

presentes para se occuparem com trabalhos das 
commissões, • declarou que a ordem do dia para 
15 do corrente era : 

Discussão de três proposições da camara dos 
Srs. deputados a que se refere o parecer da 
mesa n. 211 sobre pensões. 

Voto de graças. 
2* discussão das seguintes proposições da 

camara dos Srs.. deputados : 
1» autorisando o governo a contratar o me- 

lhoramento do porto de Pernambuco. 
2* restabelecendo o recurso á Coroa nos casos 

designados na mesma proposição. 

86» sesnão 
EM 15 DE JULHO DE 1869, 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE ABAETÉ. 
Stinimario,—Expediente:—Offlclos dos mi- 

nistérios do Império e de estrangeiros —Lei- 
tura do parecer da mesa n. 212.—Projecio do 
Sr. visconde de S Vicente.—Ordem do dia:— 
Discussão de tres proposições da outra camara 
sobre pensões. — Requerimento do Sr. minis- 
tro da guerra. - Informações do Sr. presidente. 
—Discussão do voto de graças.—Discurso do 
Sr. Silveira da Motta. 
A's 11 horas da manhã acharam-so presen- 
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tes quarenta e um Srs. senadores, á sabei-: vis- 
conde de Abaeté. Almeida e Albuquerque Pom- 
peu, marquez de Olinda, barão do Bom Retiro, 
SíjSo Lobato, Carneiro de Campos, visconde de 
Sapucahy, Dias dc Carvalho, Fonseca, visconde 
de Suassuna, vis onde de Camaraglbe, Cmborro, 
T.Ottoni,barão do Rio Grande, Fernandes Torres, 
Cunha e Figueiredo, Paranaguá, barão das Três 
Barras, Teixeira de Souza, barão de Pirapama, 
Díniz; visconde de Itaborahy, barão deMuritiba, 
Dantas, Firmino, Silveira da Motta, visconde de 
S. Vicente, barão de Antonina, Mafra, barão 
de Cotegipe, Mendes dos Ssntos, barão de Ma- 
manguape, Furtado, Zacarias, Nunes Gonçal- 
ves, Souza Franco, Sinimbü, Oetaviano, Nabuco 
e Saraiva. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Paranhos, barão de S. Lourenço, 
dtique de Caxias, Souza Queiroz, Paula Pes- 
s -a, Dias Vieira, Jobim e visconde de Jequiti- 
nhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. Silveira Lobo, barão de Itaúna, ba- 
rão de Mafoim e conde da Boa Vista. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram-se as aetas de 13 e 14 do corrente, e, 

não havendo qüem sobre ellás fizesse observa- 
ções, foram approvadas. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
offlcios: 

De 10 do corrente; do ministério do Império, 
em resposta ao de 21 de Junho, informando so- 
bre as eleições de vereadores e juizes de paz da 
freguezia de Nossa Senhora do O' do Rio de 
S. Miguel das Aiagôas, e sobre a representação 
da cama'a municipal da villa da Palmeira dos 
índios.—A' quem fez a requisição. 

De 13, do ministério dos mgocios estrangei- 
ros, reraettendo cópia do tratado dealliança do 
1° de Maio de 1865, contra o governo do Para- 
guay, e do protocollo e de duas notas reversáes. 
—A' secretaria, para ser presente a quem fez a 
requisiçãóí 

O Sr. 4o secretario, (servindo de 2 ) leu o se- 
guinte parecer da mesa; 

Parecèr da mesa n tlt de <5 de 
Jullio de Í969. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Ga- 
mara dos Deputados, auctorisando"o Governo 
para conceder um anno de licença com os respec- 
tivos vencimentos aos Lentes cathedraticos da 
Faculdade de Direito do Recife os Drs. Lourenço 
Trigo de Loureiro e João José Ferreira do Aguiar. 

I 

Objecto do Parecer — Duas Proposições da Ga- 
mara dos Deputados, auctorisando o Governo 
palá conceder licença a dous Lentes da Facul- 
dade dè Direito do Recife.— 1' Proposição re- 
lativa ao Dr. Lourenço Trigo de Loureih) e 

documentos annexos.—21' Proposição relativa 
ao Dr- João José Ferreira dé Aguiar e docu- 
mentos annexos. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na or- 
dem do dia, duas Proposições, que a Gamara dos 
Deputados enviou á dos Senadores na fôrma do 
art. 57 da Constituição. 

Ambas as Proposições têm a data de 3 do cor- 
rente mez de Julho. 

Uma dellas auctorisa o Governo para conce- 
der um anno de licença com os respectivos ven- 
cimentos ao doctor Lourenço Trigo de Loureiro, 
Lente cathedratico da Faculdade de Direito do 
Recife. 

A outra confere ao Governo egualauctorisação 
em favor do doctor João José Ferreira de Aguiar, 
que também é Lente cathèdratico da mesma Fa- 
culdade, 

A primeira das duas Proposições, relativa ao 
dector Lourenço Trigo de Loureiro, vem acom- 
panhada dos seguintes documentos; 

1.° Requerimento da parte, allégando Os moti- 
vos justificativos da licença. 

2.ü Certidão de uma Portaria expedida pelo 
Ministério do Império, em 7 de Janeiro de 18o4, 
pela qual se mostra, que por Decreto de, 7 de Oc- 
tubro do 1863 còncedeu-se ao supplicante per- 
missão para continuar no magistério, com a gra- 
tificação addieional de 400)5!, raandando-se-lhe 
abrir na competente estação de f zendft assenta- 
mento desta gratificação, a contar do dia 13 de 
Septembro de 1863, era que completára 25 annos 
de eífeetivo exorcicio. 

3.° Certidão da Secretaria da Faculdade de Di- 
reito, passada em 10 de Abril de 1869, das faltas 
do supplicante aos trabalhos da sua cadeira, e 
de congregações, e outros, em çada um dos an- 
nos decorridos de 13 de Septembro de 1863 em 
diante. 

Consta da certidão que as faltas foram : 
Annos. Faltas. 

1863  '.1 
186 4 S 
1865 ...   2 
1866  g 
1867  5 
1868  5 
1869 . . . ". 1 

Consta mais da m sma certidão que, por ser 
membro da Assembléa Legislativa Provincial, 
deixou o supplicante de com parecer aos trabalhos 

, do magistério: 
1864—Do 1 de Março a 7 de Maio. 
1865—Do 1 de Março a2l de Maio. 
1868-Cinco faltas até 16 de Septembro. Desta 

dacta até 21 de Octubro com parte de doente jus- 
tificada. 

No resto do anno prompto. 
4' Attestado passado pelo Doctor Praxedéâ 

Gomes de Souza Pitanga, declarando que o 
supplicante soffre dos effeitos de uma conges- 
tão cerebral, que déra lugar a hemoptysía, mal 

36 
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de que se acha ligeirarriente melhorado, mas 
que se tem tornado rebelde ao tr-ítarnento apro- 
priado, pelo que intendia conveniente a mudan- 
ça de clima, S1 b novo tratam nto, bem como a 
estada do enfermo por um a dous annos em 
outra localidade. 

5.° Certidão passada pela Secretaria da Facul- 
dade de Diieito em 14 de Abril de 18)9, na qual 
se det-lara que nam constatar o supplicante ob 
tido até entam licença alguma do Governo Ge- 
ral ou Provincial 

A segunda das Proposições é relativa ao Doc- 
tor João José Ferreira de Aguiar, e os documen- 
tos, que a ac mpanham, sam os seguintes: 

1 0 Requerimento da parte, allegando que e-,tá 
doente, e precisa tratar de tua saúde dentro, ou 
fóia do Império; 

2 0 Tres attestados, um com a data de 24 de 
Abril de i8t59, passado pelo Doctor Joaquim de 
Aquino Fonsoeca e os outros com a data de 26 
do mesmo raez, passados pelos Ductoves Ale- 
sa dre de Souza Pereira o Carmo, e Silvio Tar- 
quinto Villas Bô s. 

Deelara-te nos attestados que o Doctor João 
José Ferreira de Agui ir soffre de laryngite chro- 
nica, que tem rosl tido aos meios therapeuticos 
empregado < para debellal-a, e por sso convém 
que o eufermo interrompa, até qu consiga me- 
lhoras, as suas funcções de magistério, que o 
obrigam a fallar por mais de uma hora. e que 
deixe a cidade do Recife por um anno pelo 
menos, procurando outro clima mais favorável 

II. 

Parecer e seus fundamentos. 

Além destas informações que se fundam nos 
documentos, que acompanham as Proposições, 
cumpre a Mesa accrescentar, com relação aos 
precedentes, que nam ha regra alguma fixa 
acerca do assumpto, de que se trata, nem mesmo 
a de se oTivir o Governo antes de qualquer deli 
heração, sendo, entretanto, certo que, durante a 
actuãl sessão legislativa, já o Senado rejeitou na 
sessão do dia 22 de Maio um projecto nelle ini- 
ciado, auctorisando o Governo para conceder li- 
cença, com o respectivo ordenado, ao Desem- 
bargador da Relação d) Maranhão, Antonio de 
Barros e Vasconcellos, e. com todos os venci- 
mentos, ao Cooferente da Alfândega do Pará, An- 
tonio de Araújo Marques, 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações que precedem, a Mesa 

Considerando que as Pn posições, que a ca- 
mara dos Srs. D-putad s envia ao Senado na 
fôrma do art. 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução: 

Considerando que o senado, para deliberar 
com perfeito conhecimento de c-iusa, pó le jul- 
gar sufflcientes as inf irmaçòes prestadas, ou, no 
caso contrario, solicitar quaesquer outras que 
tenha por necessária» = 

li 

Offerece o seguinte 
PARECER. 

I.0 Que as duai Proposições, que se acham 
sobre a Mesa, devem entrar em discussão : 

2 0 Que o presente relatório deve ser impresso, 
e distribuído na forma do estylo. 

Peço do Senado em .5 de Julho de 1869.— 
Visconde de Abaeté, presidente.—Frederico de Al- 
mnda e Albuquerque, Io secretario.—Thomaz Pom- 
peo da Souza Brazil — Antonio Marcellino Nunes 
Gonçalres, servindo de 3° secretario. 

Picou sobre a mesa para ser tomado em con- 
sideração com a proposição a que se refere 

Q Sr visconde de S. Vicente.—Sr. presiden- 
te, peço a palavra. 

O Sr. presidente.-Tem a palavra o nobre 
senador. 

O Sp. vli>eon«le de S. Vlcetítet—Vou 
mandar a mesa um artigo de resolução, revogan- 
do o | 24 do art 2o da lei de 22 de Ag' sto de 
1860, e restabelecendo a disposição do art 45 do 
codigo commercial, e para observar o regimento, 
procurarei fundamentar o projecto, fazendo bre- 
ves reflexões. 

O codigo commercial no dito art. 45 dispunha, 
que o corretor podesse intervir em todas aa 
convenções, transacções, e operações mercantis; 
sendo todavia entendido, que era permettido a 
todos os commercíantes, e mesmo aos que não 
fossem, tratar ímmediatamente por si, seus 
agentes, e caixeiros as suas negociações, e as 
de seus cornmittentes, e até inculcar, e promo- 
ver para outrem vendedores, e compradores, 
comtanto que a intervenção fosse gratuita. 

Rsta disposição era boa, porque valia uma li- 
berd de commercial, e porque se conformava 
com os verdadeiros princípios e interesses mer- 
cantis. 

Com effeito quando o legislador tratou de 
crear os corretores certamente não teve em 
vistas impor um ônus sobre o commercio, nem 
sobre outros particulares, e sim, pelo contrario, 
dar lhes instrumentos, ou intermediários, que 
facilitassem as transações, o giro mercantil, ou 
curso dus valores, mas sómente quando se qui- 
zesse, ou precsasse do seu serviço. 

Esta tem sido e ainda é também a disposição 
de quasi todas as leis coramerciaes da Europa; e 
é, como já disse, a boa doutrina. 

Veio, porém, a lei de 22 de Agosto, de 1860, e no 
seu art. à". §24, disse: « As transacções e transfe- 
rencias de acções de companhias e sociedades 
anonymas, e de todos os titules da d vida pu- 
blica e de quaesquer outros, que admittam cita- 
ção, só podei âo ter logar por intermédio dos res- 
pectivos corretores, sob pena de nullidade, 
além das que forem applicaveis a taes actos em 
virtude doa respectivos regulamentos, salvo as 
disposições dos trata los em vigor. 

Esta notável e infundada disposição, aniquilou 
uma liberdade mercantil, e converteu aquillo 
que era favor em pesado ônus, creou um im- 
posto, não em beneficio do thwuro, sim dos 
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corretores. Onerou os commerciantes, e até 
outros particulares, nSo só com essa contribui- 
ção, mas também com a dependência, diffl ul- 
dades, e perda de t-mpo, o que é não só des- 
peza, como incommodo. 

Quer por exemplo um pae transferir algumas 
acções ou títulos de divida a um filho ; embora 
seja bem conhecido no respectivo escriptorio ou 
repartição; emboranão haja duvida sobre a iden- 
tidade das pessoas, nem alguma outra, ha de 
ver-se obrigado a ir procurar um corrector que 
por vezes não pôde prestar se logo, e apagar-lhe 
uma contribuição pesada e desnecessária! 

O Sn. Danta.s:—Apoiado. 
O Sr. visconde de S. Vicente ; — üir-se ha 

que isso é preciso para que h«ja cotações reaes 
e não clandestinas1! Nas grandes praças ha de 
sempre haver, como antes aqui havia, cotações 
reguladoras, porque os ausentes, menores e 
muitos outros, por differentes motivos, terão de 
servir-se dos corretores: e para obter cotações 
verdadeiramente reaes ha muito que pensar. 

Qual tem sido a conveniência çublica de tal 
paragrapho? Confesso que não vejo, nem tem o 
podido comprehender, salvo o caso de alguma 
circumstancia anormal e passageira. 

Eu poderia adduzir algumas outras razões, 
mormente sobre o final desse paragrapho, mas 
creio ter dito já quanto basta para cumprir o 
preceito do regimento: eu mando á mesa o pro- 
jecto. (Lr). 

A assembléa geral legislativa resolve; 
Artigo unieo. —Fica revogado o§2t do art. 2"' 

da lei n. 1083 de 22 de Agosto de 1860 e resta- 
belecida a disposição do art. 45 do codigo do 
commercio. 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. 

O Sr. Snyão Lobato:— Sr. presidente, é 
paru fizer uma re •.larmição. 

No discurso do iliustreSr. marquez de Olinda, 
ultimamente publicado, attribue-se-me um 
aparte qne não dei. 

Orava S. Ex., e em relação a não ter-se atten- 
dido ao complemento da sessão do anno passado 
dizia, que em conseqüência do praso marcado 
para a nova legislatura tinha, com violação da 
constituição, ficado reduzida a sessão annual a 
pouco mais de dous mezes. 

Neste p nto vem o seguinte aparte ; 
« O Sr Sayão Lobato: — Precisava dos jui- 

zes de paz para fazer as eleições.» Já se vê, Sr. 
presidente, que esta proposição qüe se me at- 
tribue, ó impossível que eu a pronunciasse ; 
tanto mais quanto não d u apartes Y Ex bem 
o sabe. E se estou disposto a ouvir impassível 
insinuações menos justas á minha pessoa, e pro- 
posições emprestadas, como t or exemplo, a que 
me attribuiu o nobre sen dor pela província do' 
Pará na ultima sessão, asseverando que eu sus- 
tentava que, segundo a constituição, o Impe a- 
dor era o arbitro supremo dos destinos do Brasil; 
se eu, impassível, não dei um aparte a sem ■ 
lhante aleive, quanto raaisácoarctada innocc , ..j 

do discurso do nobre marquez de Olinda 1 Não 
podia pioferir nem proferi «quelle aparte. 

ORDEM DO DIA. 
Entraram successivamente em Ia di-cussão, 

assaram para a 2", e desta para a 3a, du»s pro- 
posições da camara dos Srs. deputados, mencio- 
nadas no parecer da mesa n. 211, concedendo 
pensões; 

A D. Hygina Francisca Meirelles. 
A D. Dorothéa Sabina de Abranchçs Freit -s, e 

outra. 
Seguiu-se em Ia discussão, passou para a 2a em 

que entrou, a proposição da mesma camara, sobre 
pensões concedidas a Innoc-ncio Corrêa de Oli- 
veira e ouhos, constantes do dito parecer. 

Depois de fundamentado foi lido o s guinte 
requerimento: 

« Seja adiado o projecto, e se peça informação 
ao troverno pela secretaria d(<s negócios do im- 
pério sobre o ter sido a pensão concedida salvo 
o saldo de reforma do offlcial de que se trata. 
—Murüiba.» 

O Sr. presidente:—Antes de pôr ao apoia- 
mento o requerimento, eu tenho de informar ao 
senado a respeito do que consta ácerca desta 
pensão. 

O Sr. ministro da guerra com aviso de 8 de 
Junho de 18ü8 remetteu ao Sr, ministro do Im- 
pério uma relação de offleiaes e praças de dllfe- 
rentes corpos do exercito, de voluntários da 
patria, da guarda nacional etc., inulilisados 
para o serviço, m conseqüência de ferimentos 
recebidos em co-obate 

A nota, relativa ao pensioiiista de que se tra- 
ta, que acompanhou o aviso do Sr ministro da 
guerra ao Sr. ministro do Império é a seguinte: 
n Idade, 29 annos; naturalidade. Santa Calhari- 
na; moléstia, al- ijào da mão direita » Em conse- 
qüência deste aviao e da relação que o acompa- 
nhou, o Sr. miuistvo do Império expediu um de- 
cret), concedendo ao penaionista a mercê 
pecuniária de lt-g, sem prejuiso do meio soldo: 
porque 18)5 da pensão com l«g do meio soldo, pre- 
f- zem a quantia de 36$, que é o soldo por inteiro 
que compete a um alferes. 

Este decreto foi para a camara dos deputados, 
que approvou a mercê concedida, veio para o 
senado, e o senado tem de discutil-o. 

São estas as informações ue constam dos do- 
cumentos, que se acham juntos a propdsi ão. 

O Sr. DantasSr. presidente, as informa- 
ções que V. Ex. acaba de d«r não estão de accor- 
do com o que acaba de dizer o nobre ministro; 
assim não sei como hei de vi tar 

V. Ex disse que o pensionista foi ref'rmado. 
O Sr. presidente : - Isso não disse eu, porque 

é circumstancia que não consta dos docuroent s, 
que estão juntos á proposição; perdoe me V Ex. 
Eu vuu repetir o que informei. 

O Sr. minhtro da guerra, que era sem duvida 
o competente para reformar a este alferes, re- 
metteu ao Sr. ministro do Império, com o aviso 
de 8 de Junho, uma relação dos offlciaes e praças 
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áo exercito inutilisadas para o seryiço, em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em combate. 
Entre os offlciaes incluia-se o pensionista de 
que se trata. 

O Sr. ministro do Império, recebendo esta re- 
laçSo e vendo que se tratava de um alferes, não 
satendo se elle tinha sido reformado ou não, 
concedeu-lhe a pensão de ISS, sem prejuízo do 
meio soldo, que era para perfazer assim a quan- 
tia de 36#, incluído o meio soldo de 18#. Eis aqui 
está o que mostram os documentos. 

O Sr Dantas:—Em todo o caso recebe o 
meio soldo e a pensão, isto é, 36S0O0. 

O Sr. presidente;—Agora diz o Sr. ministro 
da guerra que o pensionista fui reformado com 
o soldo por inteiro. Foi, porém, reformado antes 
de expedido o decreto da pensão? Foi reformado 
depois disso? E'o que não consta dos docu- 
mentos . 

O Sr. Dantas:— Então recebe a pensão e o 
soldo por inteiro, como acaba de dizíér o nobre 
ministro da guerra? Emflm, eu voto pelo adia- 
mento. 

O Sr. T. Ottoni:— E flea adiada a mercê pe- 
cuniária a todos desta proposição ? 

O Sr. Dantas:— Eu desejava que V. Ex. deci- 
disse esta questão prejudicial: havendo duvida 
sobre esta pensão, é possível destacar-se das ou- 
tras ? Ha exemplos disto, para que os outros não 
sejam prejudicados? 

O Sr. presidente : — Se vier uma emenda de 
separação, ha de aceitar-se, 

O Sr. Dantas: — Vindo uma emenda de se 
paração Y. Ex. admitte? 

O Sr. presidente : — Sem duvida, mas nada 
se terá adiantado, porque a proposição terá em 
todo o caso de voltar á outra camara com a 
emenda. 

O Sr. ministro da guerra :—Peço a retirada 
do requerimento de adiamento. 

O senado, sendo consultado, resolve pela af- 
firmativa. 

Depois de retirado o requerimento, passou a 
proposição para a 3' discussão, dispensando se 
para ella e para as antecedentes o interstício na 
fôrma do estylo. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 
O Sr. Silveira du DIoUa pronunciou um 

discurso que publicaremos no índice. 
Depois de ter orado o Sr. Silveira da Mòtta, 

foi lido o officio datado da hoje do ministério do 
Império, declarando que >ua Magestade o Im- 
perador se digna de receber, no dia 17, pelas 
10 horas da manhã, no paço da cidade, a dèpu- 
tação que tem de apresentar-lhe os autographos 
do decreto da assembléa, que approva decretos 
do poder executivo relativos a transportes de 
umas para outras verbas de diversas quantias 
do orçamento de 1867 a 1868, e abertura de 
dous créditos supplementares e extraordinários 
a alguns ministérios—Inteirado. 

Ficou ainda adiada pela hora a discussão do 
voto de graças. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 16 
dó corrente: 

S1 discussão das seguintes proposições da ca- 
mara dos deputados: 

Três sobre pensões a que se refere o parecer 
da mesa n. 211. 

Duas autorisando o governo; 
A l* ■ Para conceder carta da naturalisação de 

cidadão brasileiro a Hermano Francisco dê Mat- 
tos e outros estrangeiros. (Parecer da mesa 
n. 210) 

A 'ia: Para mandar aceitar os exames de pre- 
paratórios feitos por Manoel Rodrigües de Car- 
valho Borias em qualquer das faculdades do 
Império, com o parecer da commissão de in- 
etrucção publica. 

!• discussão da proposição da mesma camara, 
com o parecer da mesa n'. 212, autorisando o 
governo p fá conceder licença, com todos os 
vencimentos, a dous lentes da faculdade de di- 
reito do Recife. 

Voto de graças. 
21 discussão das proposições da camara dos 

depútados: 
l" Autorisando d governo para contratar o 

melhoramento do portO de Pernambuco. 
2a Restabelecendo,nos casos nella designados, 

o recurso á Corôa. 
Levantou se a sessão ás 3 horas e 55 minutos 

da tarde. 

Acta de 16 de Jullto de Í669. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A'8 11 horas da manhã fez-se a chamada 0 

aoharam-se presentes28 Srs. senadores, a saber' 
visconde de Abaeté. Almeida e Albuquerque1 

Dias Vieira, Diniz, Dantas, Chichorro, Nune8 

Gonçalves, barão do Bom Retiro, barão de Ma" 
manguape, barão de Cotegipe, barão de Muritiba' 
barão de 8. Lpurenço, Firmino," barão do Rlo* 
Grande. barão das Tres Barras, Sayão Lobatoi 
Paranaguá, Mendes dos Santos, Saraiva, Cunha 
e Figueiredo, visconde de Itaborahy, Fernandes 
Torres, Dias de Carvalho, Teixeira de Souza, 
visconde de rupucahy, Fonseca, visconde de Ga- 
maragibe e visconde de Suassuna. 

Cpmpareceram dep. is da chamada os Srs. ba- 
rão de Pirapama, marquei de Olinda, Silveira 
da Motta, Souza Franco, Sinimbú, T. Ottoni, Za- 
carias, Pompeu e Carneiro de Campos. 

Deixaram de comparecer com causa p .rtici- 
pada os Srs. Paranhos, diiqüe de Caxias, Souza 
Queiroz. Paula Pessoa, visêonde de Jequitinho- 
nha, Jóbim e Mafra 

Deixaram dê comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. Furtado, barão de Antonina, barão 
de Itaúna. conde d» Boa Vista. Nabuco, barão 
de Maroim, F. Octaviano, visconde de S.Vicente 
Silveira Lobo. 
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O Sr pr^idente (Jeclarau que nSo Jjjvia sessão 
por falta de quorum, mas que ia dar-se ponta do 
expedieptí qu^e achava sobrp.a nipâp. 

O Sr. 1» sacretario deu conta dos seguintes 
offlcios. 

Offlcio de 14 do corrente, do ministério do Im- 
Eerio, em resposta ao de 1, Informando que não 

a identidade de pessoa entre pensionistas con- 
templados em diversas resoluções com o mesmo 
nome.—Ao archivo. 

Doze de igual data, do paesmo ministério, re- 
mettendo autographos sanccionados de resolu- 
ções da assembléa geral, dez que approvam as 
pensões concedidas: 

A Pedro José Antonio e outros. 
A JÇmydio José da Copta Aguiar e outros. 
Ao capitão Veríssimo José daCostaValIe e 

outro. 
A D. Anna de Jesus Quental e outros. 
A D. Carlinda AugusU de Mellp Paranapusa. 
A D. Constança Elisa de Oliyeira Villas-Boas 

Cunha. 
A Jopó pçmfngo? dp fjouza Imunes e qptros. 
A Satyro de Jesus Lecór e outros. 
A Francisco Pereira da Silva e outros. 
A Pedro Chú, e outros. 
Dous que elevam pensões já concedidas: 
A José RomSo do Sacramento. 
A Joaquim Balthasar Barroso. 
Ao archivo os authographos, communican- 

do se á outra camara. 
Um de igual data, do Io secretario da cangara 

dos Srs. deputados, acompanhando a seguinte 
proposição : 

« A assembléa geral resolve: 
« Artigo único. Fica o governp autorisado a 

conceder um anno delice' çn, com todos os ven- 
cimentos, ao 3* escriplurário da alfandega da 
Côrte Carlos dos Santos e Oliveira Pinto, para 
tratar de sua saúde dentro ou fóra do Império 

« Revogadas »s disposições em contrario, 
« Paço da camara do deput dos, em 14 de 

Julho .de 18''9. — Joaquim Octavio Nebias. presi- 
dente. -Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque. 1" 
secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 2o se- 
cretario. » — A imprimir. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 11 
do corrente: 

3' discussão das seguintes proposições da ca- 
mara dos deputados: 

Tres sobre pensões a que se fefere o parecer 
da mesa n. 211. 

Duas autorisando o governo : 
A 1' para conceder caita de naturalisaçào de 

cidadão brasileiro a Hermapo Francisco de Mat 
tos e outros estrangeiros. (Parecer da mesa 
n. 210.) 

A 2' para mandar aceit»r os exames de prepa- 
ratórios feitos por Manoel Rodrigues d j Carvalho 
Bórias em qualquer das faculdades d) Império, 
com o parecer da commissão de inslrucçâo pu- 
blica. 

1* discussão da proposição da mesma cumara, 

com o parecer d® mesa n. 812, autorisando p 
governo para conceder licença, com todos os 
vencimentos, a dous lentes da faculdade de di- 
reito dp Recife. 

Requerimentos adiados 
Voto'de graças. 
21 discussão" das proposições da camara dos 

deputados ; 
).• Autorisando o governo para cputratar o 

melhoram,ento do porto de Pernambuco. 
2 ' Restabelecendo, nos casos delia dçsigná- 

dos, o recurso á Corôa. 
O r. presidente convidou os membros da de- 

putação que tem de apresentar, amanhã, ás 10 
horas da manhã, os autographos de um decreto 
da «ssembíéa geral a áua Magestade o Impera- 
dor, psga cumprir a sua missão. 

Em seguida convidou os Srs. senadores pre- 
sentes para occuparem-se em trabalhos de com- 
missão. 

•»' «ewBão. 
EM n DE JUNHÓ' DE 1869, 

PRESIDENDIA DO SR. VISCONDE ABAETE* 
tSummwrto.—expediente,—Officio do lp se- 

cretario da camara dos deputados rpmettendo 
duas proposições da mesma camara.—Dous do 
ministério do Império reraettendo as actas da 
eleição deeleitores especiaes de diversas paro- 
chias da provincia doRio de Janeiro^—Parece- 
res da mesa ns. 213 e 214.—Reclamação dos Srs, 
Dantas e Zacarias —Ordem dòdia.—Discussão 
de tres proposiçõés approvando pensões con- 
cedidas por serviços de guerra.—Approvacão — 
Discussão de uma proposição sobre a concessão 
de cartas de naturalisaçào a Hermano Franco 
de Mattos e a outros.—Approvação.—Discussão 
da propodeão que manda aceitar os exames 
de um estudanfe—Approvaçào —Discussãoda 
proposição sobre licença ao L)r. L Trigp de Lou- 
reiro.—O bserv* ções aêmenda do Sr. Pompeu.— 
Approvaçào.—Discussão da proposição sobre 
licença ao Dr. J. J. Ferreira de Aguiar.—Ap: ro 
vaçãd. - Discussão do requerimento do Sr. Sil- 
veira da Mòtta a respeito da c mcessão de me- 
dalhas.—Discursos dos Srs. Zacarias, ministro 
da guerra, Paranaguá, T. OÚonj, bjrôo de 
S. Lourenço e Saraiva —Encerramento.—Di?- 
cussãç do requerimento do Sr. Silveira Lobo 
sobre a pagadoria do exercito.—Discursos do 
Srs Silveira de Motta. roinistrp da guerra.— 
EnmTraroento. —Discussão do requerimento do 
Sr. Silveira Lobo sobre condecorações e pro- 
moções na armada —Discursos do Srs. min's" 
tro da marinha, Silveira Lobo eJZacarias, 
As onze horas da manhã fez-sç a chamada, e 

achaiam se presentes trinta e sete Srs sepado- 
rp? a saber: visconde de Abaeté, Almeida e Al- 
buquerque, Jpbim, Pompeu, barão do Rio Gran- 
dp,'Zacarias,' Sbuz^ Francp, Mendes dósSán^s, 
F. Ottõnii visconde dé Sapucahy.Chjchorró^iniz, 
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Dias de Carvalho, barSo de S. Lourenço, Dantas, 
Mafra, Silveira Lobo, visconde de Susssuma, 
barSo do Muritiba, Firmino, Fernandes Torres, 
Octaviano, barSo do Bom Retiro, Nunes Gonçal- 
ves, barSo de Mamanguape, barão dePirapam-i, 
marquez de Olinda. Furtado. Saraiva, Parana- 
guá, barão das Tres Barrae, Silveira da Motta, 
visconde de Itaborahy Sinimbú, barão de Cote- 
gipe, Sayão Lobato e Fonseca. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Drs.Dias Vieira,barão de Antonina, 
duque de Caxias, Souza Queiroz, Paula Pessoa, 
Paranhoa e visconde de equitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa participa- 
da os Srs. Nabuco, barão de Itaúna, barão de 
Maroim, Carneiro de Campos,Teixeira de Souza, 
conde da Boa-Vista, Cunha e Figueiredo, vis- 
conde de Camaragibe, e visconde de S. Vicente. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 15 e 16 do corrente, e, 

não havendo quem sobre ellas fizesse observa- 
ções, foram approvadas. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 1* secretario deu conta dos seguintes 
officios: 

Dons do Io secretario da camara dos Srs. de- 
putados, de 15 do corrente, remettendo as se- 
guintes proposições: 

A assembléa geral resolve: 
Art. 1° O governo fica autorisado a mandar 

passar carta de cidadão brasileiro ; 
§ 1° Aos subditos prussianos : Luiz Francisco 

Otto de Weidemann, medico residente na villa 
Guacuhy e Moretz Magersha residente em Ouro 
Preto, ambos na província de Minas Geraes; 
conde de Henberg, residente ne^ta Côrte ; e ao 
subdito italiano padre Matheus Vigoritto, resi 
dente na província de Minas Geraes. 

§ 2' Aos subditos portuguezes; José Bento 
Velladares, residente na província do Piauhy; 
Antonio Pereira de Carvalho Júnior e Augusto 
Cezar da Silva, residentes este na cidade do 
Natal, e aquelie em Santa Anna de Mattos, da 
província do Rio Grande do Norte ; Manuel Joa- 

uim Lopes Malafaia, residente no termo do 
irahyda província do Rio de Janeiro; Antonio 

José Ferreira dos Reis, residente nesta Côrte; 
padre José Soares Telles do Valle residente na 
província de Minas Geraes; Ângelo Garcia de 
Souza Ramos, residente na província de S. Paulo; 
padre Francisco Madeira de Brito, João Moniz 
da Silva Vianna, José Antonio Martins, marí- 
timo, Frederico Guilherme de Santa Anna, Ma- 
noel José Frade, Manoel Pereira Madruga. Vital 
Augusto de Arriaga, residentes no Brasil. 

Art. 2* São revogadas as disposições em con- 
trario. 

P»ço da camara dos deputados, Jnnquim Octa 
vioNebias, presidente.—flíojo Velho Cavalcnnii de 
Albuquerque, 1*secretario.—Joaquim Pires Macha- 
do Portelh, secretario. 

Proposta do poder exeentlvo, 11- 
xnndo an força» de terra para o 
anuo flnaneeiro de £870 a lS9f. 

PROPOSTA 

Art. 1° As forças de terra para o anno finan- 
ceiro de 1870 a 1871, além do estado-maior ge- 
neral e dos olBciaes dos differentss corpos do 
exercito na fôrma da legislação em vigor, não 
poderão exceder, em circumstancias extraordi- 
nárias, a sessenta mil praças de pret, e a vinte 
mil em circumstancias ordinárias, incluindo nas 
ultimas as praças dos depósitos deinstrucção e 
de aprendizes artilheiros. 

Art. 2° Fica em vigor o disposto no § Io do 
art. 1°, e no art. 3" da lei n 1471 de 25 de Se- 
tembro de 1867. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em 
contrario 

Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Maio de 
1869.—Barão de Muritiba. 

EMENDAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se no logar competente. 
A assembléa geral decreta: 
Art. 1°. (E* o da proposta). 
Art. 2°. (E' o da proposta). 
Artigo (additivo). Fica restabelecida a 3* clas- 

se do exercito para o fim de para ella se pode- 
lera transferir até que sejam reformados: 

§ l". Os officiaes sub-lternos que completa- 
rem cincoenta e oito annos de idade. 

§ 2•. Os offlciaes superiores que tiverem mais 
de sessenta e dous annos. 

§ 3a. Os brigadeiros e marechaes de campo 
maiores de sessenta e cinco annos. 

Artigo (addtivo) A transferencia só terá lo- 
gar, quando nas idades indicadas os respectivos 
officiaes não estiverem capazes de prestãr servi- 
ços de guerra, devendo preceder á ella consulta 
do conselho supremo militar. 

Artigo (additivo) Será contado para a anti- 
güidade do magistndo o tempo de serviço que 
prestar, durante a guerra, ein junta de justiça 
militar 

Art. 6°. (E' o art. 3° da proposta). 
Paço da camara dos deputados em 15 de Ju- 

lho de 1869.—Joaçurn Octavio Nebias, presidente. 
—Dwgo Velho Cavalcanti de Albuquerque 1' se- 
cretario—Joaqui .i Pires Machado Portella, 2' se- 
cretario. 

Foram a imprimir. 
Dous do ministério do Império, de 15 e '6 do 

corrente, remettendo, em additamento ao de 13 
de Maio, as actas da eleição de eleitores espe- 
ciaes da paroeliia de S. João da Barra, e outras, 
do município da Parahyba do Sul. e da Barra 
de S. José do Ribeirão e outras, do deSanto An- 
tonio de Sá, ambas da provincja do Rio de Ja- 
neiro,—A' commissão de constituição. 

O Sr. 2° secretario leu os seguintes pareceres 
da mesa: 
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Parecer da 9Te*a n. tis de 13 de 
Julho «le 1^69. 

Exp0e a matéria de uma Proposição da Ga- 
mara dos Srs Deputados, auctori-ando o governo 
j.ara conceder um anuo de licença ao 3o esCrip- 
turario da Alfândega Carlos dos 'Santos e Oli- 
veira Pinto. 

I. 

Objecío do Parecer.—Proposição daCamarados 
Srs. Deputados, anctniisando a licença de um 
empregado da Alfândega. - Requerimento d« 
parte, e documentos, que o instruem. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
di», uma Proposição que a Gamara dos Srs De 
putados enviou ao tíenado na fôrma do artigo 
Bl da Con-tituição. 

A Proposição tem a dat* de 14 do corrente mez 
de Julho, e o seu objecto é auctor sar o Governo 
para conceder licença, com todos os vencimentos, 
au 3° Escripturario da Alfândega da Côrte Carlos 
dos Santos e Oliveira Pinto, para tratar da sua 
saúde dentro, ou fóra do Império. 

A auctorisação foi concedida em virtude de 
requerimento apresentado pela parte na Gamara 
dos Srs. Deputados em 22 de Maio de.«te anno, 
e remettido i m 28 á Commissão de Pensões e Or- 
denados, 

Os documentos, que instruem o requerimento, 
sam os seguintes: 

1.»—Attestado do Doctor Severiano Rodrigues 
Martins, declarando que o supi licante está sof- 
frendo, ha um anno, de phthisicalaringo-pulmo- 
nar, convindo, para a observância das regras 
higiênicas ad hoc indispensáveis, uma licença 
de mais de um anno, e a interrupção das suas 
obrigações como empregado publico : 

2 "—Certidão, passada pelo Ajudante do Ins- 
peetor da Alfândega da Cõrte em 17 de Maio 
deste anno, declarando que do Livro da matri- 
cula dos empregados nam constava que o sup- 
plicante, desde o dia 8 de Maio de 1861 em que 
foi nomeado addido áquella Repartição até 
entam, tivesse obtido licença alguma : 

3."—Um offlcio do chefe da 2' Secçào da Al- 
fândega Luiz Cypriano Pinheiro de Andrade, 
remettendo ao supplicante por cópia um Aviso 
que lhe fôra dirigido pelo Sr. Ministro da Fa- 
zenda, com a data de 10 de Abril do corrente 
anno, em que se lhe manda louvar em nome do 
Governo Imperial os empregados, que tinham 
auxiliado o mesmo chefe de Seeção no trabalho 
da nova tarifa das alfand-gas, sendo o suppli- 
cante um desses empregados: 

4."-Quatro attestados passados em virtude de 
despacho do Inspector da Alfândega, um pelo 
ajudante do mesmu inspector, e os outros por 
três chefes de secção, declarando-se nos refe- 
ridos attestados que o supplicante é empregado 
intalligente, assíduo, e zeloso no cumprimento 

dos seus deveres, e digno de toda a considera- 
ção, e bem assim que o seu máo estado de saúde 
é visível. 

II. 
Parecer, e seus fundamentos. 

Como resumo, e conclusão das observações que 
precedem, a Mesa; 

Considerando que as Proposições, aue a Ga- 
mara dos Srs. Deputados envia ao Senado,na fôr- 
ma do art 57 da Constituição, devem ter prompta 
solução : 

Considerando que nam ha precedentes, que re- 
gulem ss auctorisações concedidas ao Governo em 
matéria de licenças a empregados públicos : 

Considerando que, para deliberar com perfeito 
conhecimento de causa ácerca da Proposição de 
que se trata, pôde o Senado ter por sufflcientes 
as informações prestadas, ou, no caso contrario, 
solicitar quaesquer outras que julgar neces- 
sárias : 

Offerece o seguinte 

PAItECER: 

1." Que a Proposição, que se acha sobre a Mesa, 
deve entrar em diseusaão: 

2 » Que o presente relatório deve ser impresso, 
e distribuído na fôrma do estilo. 

Paço do Senado, em 17 de Julho de 1869.— 
Visconde de Abaelé, presidente. — Frederico de 
Almeida e Albuquerque. 1° secretario.--Jose Mar- 
tins da Cruí Jobim. 2° secretario.—Thomaz Pom- 
peu de Souza Brasil, 4" secretario. 

Parecer du Mesa «•.tl4del3 dedTulIta 
de «»69. 

Expõe a matéria do uma Proposição da Gamara 
dos Srs. Deputados, auctorisando o Governo 
para readmittir no quadro activo do exercito 
o tenente-coronel graduado João de Souza Fa- 
gundes. 

I. 
Objecto dr Parecer.—Proposição da Gamara dos 

Srs. Deputados sobre a read°ixiis8âo de um offl- 
cial no quadro activo du exercito.—Allegações 
da parte. Documentos justiflcativ. s das alle- 
gações —Pare er, e seus fundamentos. 
Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 

dia, uma preposição que a Gamara dos Srs. De- 
putados enviou á dos Senadores, na fôrma do 
art 57 da Constituição. 

A Proposição te n a data do 1» de Julho de 
1868,e o seu objecto ,é auetorisar o Governo para 
readmittir no quadro activo do exercito o te- 
nente-coronel graduado João de Souza Fagun- 
des i o posto, em que foi reformado. 

Dos documentos, que acompanham a Proposi- 
ção, mostra-se que em 31 de Julho de 1867, diri- 
giu o pretendente á Assembléa Geral um requeri- 
mento, em que allega: 
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« Que, tendo marchado para a gdôrra contra 
o governo de Paragúay, assistira como Ooiümaa- 
dante de corpo a differentes combates, ém que 
se houve de modo, quo^mereceui, ser elogiado 
nas ordens do dia do exercito, e ser. pelos seus 
serviços contemplado para tenén e coronel na 
proposta de 9 de Junho de 1866. 

« Que em 16 de Julho do meamo anuo mar- 
chara o supplicante no commando do batalaão 
10 de infanteria, que fazia parte da 4«"ídivis5o 
escolhida para atacar as trincheiras d; ílanco 
direito do inimigo, ondefôra fortemente cuntus.) 
primeira e segunda vez, sem que por isso se re- 
tirasse da acção. 

« Que só deixou o commando depois de to- 
mada a trincheira, e de ter sido ferido por rae- 
tralha no braço^direito, que veiu a perder por 
amjutaçào,;sendo eapecialmente elogiado o seu 
proce limento nessa occasião. 

« Que, tendo o supplicante adquirido direito 
ao posto de tenente-coronel pelos'serviços ante- 
riormente . prestados, nam podia perder esse di- 
reito por'.um facto, que aliás devia fortalecel-o, 
qual a perdado braço no combate de 16 de Julho. 

« Que, isto nam obstante, fôra o supplicame 
eliminado da proposta, e dahi a dous inezes re- 
formado no mesmo posto de Major, dsudo-se-lhe 
depois, como recompensa dos seus serviços, as 
honras de Tenente-Coronel » 

O sui plicante allega, outrosim, que se acha 
restabelecido, e como conctusãp pède ser read- 
mitt do no pjatqde tenente-corònel com a anti- 
giiidaderda proposta/ie Septembrò de 1866. da 
qual foi eliminado, a exemplo dofTenente-Gene- 
ral Caldwell, e Almirante Grenfell, os quaes, 
tendo ficado mutilados no mesmo posto em que 
está o supplicante, nam, foram ponsso refor- 
ma los. ^ 

No intuito de provar ásbuttá allegações, junta 
o supplicante áious documentos 

O primeiro é a proposta fei a em 9 de Junho 
de 1866, pelo Tenente-General^cojmmandanteáem 
chefe das forças brasileiras. Visconde do Herval. 
Esta propo-tâ acha-se publicada em o n. 1131 do 
Diário Oficial de 13 de Octubro daquelle anuo. 

O supplicante foi proposto, com outros Ma- 
jores, para Tenente-Corooel.e^no ofício com que 
o general Visconde do Herval acompanhou a 
proposta, lê-se o segqinto : 

< Os Majores que proponho para Tenentes- 
Coroneis Sam offlciaes de disciplina e valor, e 
ainda acabam de o provar no dia 24 do passado 
na batalha de Tuyutv » 

O segundo é umáídeclaraçSo que se faz no fim 
da Ordem do dia N! 5, de-10 de Septembrò de 
1865, dtj comraandante em chefe do exercito. 

A declaração é a seguinte ; 
«Outrosim manda S. Ex. declarar, em ad 

ditamento á Ordem.^lo Dia deste Jíxercito N. 3, 
que par om ssã najparte dada pelo respectivo 
Sr. commaadante de brigndsy deixou de ser men- 
cionado o nome di Sr. Major João de Souza Fa- 
gundes, como, um dos offlciaes dignos de elo- 
gio especial, masque em vista da informação no 

li 

varaéhtè eílgidft tíônsta quéó refeHdo Sr. Mftjòr, 
còmmaudando o lO^ tíatelháò d? infanteria, que 
atacou uma das trincheiras paraguayas, foi con- 
tuso por duas veze-ve.montiauahdo yno combate, 
só se.retiròu depois'que foi ferido gravemente 
emuin braço, que llie foi depois am putado. » 

A^ informações que se tem prestado, cumpre 
accrescentar que a Proposição da Gamara dos 
Srs. Deputados considera1 o supplicante'fenente 
Coronel graduado, quando aliás o que' elle diz 
no requerimento ó que o Gove.rio, dous mezes 
depois de o ter reformado no posto de jnajor 
concedeu-lhe ashonras doposta de Ttnmle Coronel, 
sendo certo cjhe a(Legislação militar estab lece 
differença entre graduação emi um posto e honras 
de um posto. 

Este equivoco porém, se porventuta existe, 
nam pôde nem favorecer, nem prejudicar a pre- 
tenção do supplicante: e assim, como 'resumo e 
conclusão das observaçõesflue precedem'a Mèsa: 

Considerando que às Proposições", quê a Ga- 
mara dos Srs. Deputa los - envisf ao Senado na 
forma de artigo 57 da Constituição, devem ter 
prompia solução : 

Considerand'o que, para deliberar com perfeitò 
Conhecimento de causa áCerca da Proposição, de 
que se trata, pqdeioáSena^io terror sufflcientes 
as informações prestadfas, ou, no caso contrario, 
solicitarquaesquer outrásquejulgue necessárias. 

Ofiferece o seguinte 
PARECER 

Io Que a Proposição, que se acha sobre a Mesa, 
devp eqtrar em discussão. 

á" Què 0 presente relatório deve ser impresso, 
e distribuidó na fôrma do estilo. 

Pa^ó do Seriado, om 17 de Julho de 18S9 — 
Visconde d$ Abaeté, presidente—Frederico de 41- 
mtida è Albuquerque, 1° secr tarió, —José Martins 
da Crus Jobim, 2o secretaiio.—Thbmaz Pompeu de 
Sousa Brasil, 4o secretario. 

Ficaram sobro a mesa, indo entretanto a im- 
primir. 

O Sr. barXó do Rio Grande, como orador da 
deputação encarregada de levar hoje á Sua Ma- 
gestade o linperador os aíithographos do decreto 
da assemblóa geral; transportando de umas para 
outras verbas diversas quantias da lei do orça- 
mento de 1867—1868, e abrindo créditos a vários 
ministérios, declarou que a mesma deputação 
cumprira a sua missão, na fôrma do estilo, e 
que apresentados os ditos autographos, o mesmo 
Augusto Senhor se dignára de responder: —que 
examinaria. 

O Sr. presidente disse, que a resposta do Sua 
Magestade o Imperador era recebida com muito 
especial agrado, 

O Sr. Dantao: «■« Permitta-me V. Ex., Sr. 
presidente que eu faça uma reclamação ácerca de 
meu discurso publicado hoje no jornal da casa. 
Se a reclamação versasse sobre uma ou outfa 
palavra, eu podia particularmente dirigir-me ao 
encarregado da empreza que tomou a si a publi- 
cação dos nossos debates, para que ellase fizes- 
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se ; mas n5o succede isto ; o discurso publicado 
está todo desfigurado; contém absurdos que não 
posso deixar passar. Desde já declaro que este 
discurso nSo foi submettido á minha revisão. 

E devo reclamar, Sr. pres dente, porque os 
ti-os d(S ultra catholicos estão assestados con- 
tra mim, enâo quero que este meu discurso, as- 
sim desfigurado, lhes sirva ainda de arma. 

O Sr. T. Ottoni : — Vá servir de corpo de de- 
licto. 

0 Sr. Dantas; — E' ve-dade. Havia dito o 
o meu c. llega o Sr. Nabuco que o seu decreto 
tinha passado por muito tempo sem que minis- 
tério «Igum o revogasse. Respondendo a esta 
argumentação, disse eu—que isto não signifi- 
cava nada, "porqu.; também as decretaes de Izi- 
doro. o mercador, atravessavam saculos, sem 
que se revogassem. Ora , quer V. Ex. ver 
O que se me attribue? Ouça : « o decreto do go-, 
verno (lendo) não é como uma lei; passa desaper- 
cebido, e que só na applicação é que se vê a vio- 
lação das leis. Quantos séculos não se pa sa- 
iam antes que o Rei phiiosopho Izidoro,. . » 
Ora, o pobre Izidoro Rei phiiosopho 1. . K como 
esta, outras cousas mais. Espero, pois. que a 
imprensa publique do novo o discurso, expur- 
gaao de tantos erros 

Ainda duas palavras. Quando o meu collega e 
amigo, o Sr. conselheiro Zacarias, fallava, cen 
surou-me por ter eu dito que só reconhecia 
neste mundo dous superiores : aqui o senado, 
fóra o Sr. D. PeJro II ; e então dizia o nobre 
senador —não, ha de reconhecer na parte espi 
ritual o seu bispo, o pontífice, o seu cura.—Ao 
que dei o seguinte aparto—como pastor, como 
superior não — Na publicação do discurso do 
nobre se iador vem cousa ditferente.— Eu expli- 
carei, se houver occasião, o aparte que então dei 

Uma voz;—São questões de palavras. 
O Sp. Zacs(ria« fez algumas observações. 

ORDKnl DO DIA. 
Entraram successivamente em 3« discussão, 

e foram approvadas para serem dirigidas ásanc- 
ção imperial as seguintes proposições da cama 
ra dos Srs. deputados: 

Tros, que approvam pensões concedidas por 
serviços de guerra, mencionadas no parecer da 
mesa n. 211. 

Uma, autorisando ao governo psra conceder 
cartas de cidadão brasilnro a Hermano Franco 
de Mattos e a outros estrangeiros, c. nstantes do 
parecer da mesa n. 210. 

Outra, autorisando-o para mandar acceitar os 
exames preparatórios feitos pelo estudante Ma- 
noel Rodrigues de Carvalho Borias 

Entrou em Ia discussão, e passou para a 2a na 
qual entrou, a proposição da mesma caraara. au- 
torisando a concessão de u anno de licença ao 
lente da faculdade de direito do Recife, Dr. Lou- 
renço Trigo de Loureiro, com o parecer da mesa 
n. 212. 

O Sr. Pompeu Não pretendo oppôr-me 
á reS' luçào, porque sei que o Sr. Dr. Loureiro 
se acha com effsito enfermo, e bem merece o 
favor que solicita; pedi a pelavra para offerecer 
uma emenda additiva, afim de fazer extensivo 
este favor á um magistrado que está no caso 
também de merecêl-o. Refiro me ao Sr. Dr Luiz 
José de Medeiros, juiz de direito da comarca do 
Icó, que requercu um dia destes ao senado uma 
licença, e cuja petição e attestados de moléstia 
se acham na pasta da commissâo, creio que de 
legislação. 

Além do motivo de moléstia, que allega o 
Sr. Dr. Medeiros, accresce que se acha elle em 
Icó collocado em frente de seus inimigos, que 
tentaram contra sua existência, de quem escapou 
de ser victima este anno; e, pois, nãopóJe 
voltar áquelle logar sem perigo de vida. Como 
o senado sabe, e já fiz vêr aqui, este magistrado 
foi victima de um grave attentado era Fevereiro, 
nas ruas da cidade do Icó ; sabia dalli, veio para 
O Rio de Janeiro pedir providencias ao governo; 
não pôde voltar áquella comarca sem que corra 
imminente perigo de ser assassinado, porque 
seus assassinos lá estão impunes. 

O governo ainda não deu destino a este ma- 
gistrado; em quanto não lhe dá outra comarca, 
o que naturalmente fará, elle não pôde voltar 
para a do Icó. pede licença por algum t-mpo, 
licença que julgo que está muito no caso de 
merecer, até que tenha de-tino, e possa dalli 
retirar sua numerosa e pobre família. 

Ne te sentido, pois, offereço uma emenda á 
resolução que se discute para que se conceda 
também um anno de licença ao Sr. Dr. Luiz 
José de Medeiros. 

O Sr. presidente:- -.Se a emenda concedendo 
esta licença, fôr approvada, V, Ex. sabe que o 
projecto que se discute tem de voltar A eamara 
dos Srs. deputados. 

Foi lida, apoiada c posta também em discus- 
são a seguinte emenda additiva: 

« IguU favor se conceda ao juiz de direito do 
Icó, Dr. Luiz José de Medeiros. — S. R. — T. 
Pompeu » 

O Sr F. Octaviano (pela ordem);— Desejava 
que V.Ex. me informasse se, adoptadaa emenda, 
póde-so depois na terceira discussão pedir a 
separação ... 

O Sr", presidente : - Pode-se. 
O Sr. F. Octaviano :—Neste caso votarei pela 

emenda. 
O Sr presidente;— Mas hão de voltar á ca- 

mara dos Srs. deputados uma e outra proposição, 
pois que ha uma emenda áque de lá veio. 

O Sr F. Octaviano :—O que pergunto é se 
esta proposição que adoptamos no art. 1° tam- 
bém voltará á camara, se a emenda a ella offere- 
cida fôr separada, caso seja approvada .. 

O Sr. presidente;—Ha de voltar, acompa- 
nhando a proposição, que se oflf-rece. como 
emenda feita á que"cie lá nos foi remettida. 

Tem-se dado o factode separar-se da lei do or- 
çamento alguns artigos; mas volta a lei á outra 
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camara sem esse? artigos com emendas de sup- 
pressão d-dles .No c«so de que se trata n5o ha 
emenda de suppressâo, mas uma emenda á pro- 
posição. Em todo o caso tem de voltara propo 
sição á outra camara 

Finda a discussão passou a proposição para a 
31 discussão, sendo approvada a emenda 

Seguiu-se a 1» discussão da prop>sição da 
mesma camar», com o dito p-recer da mt-sa, au- 
torisando igual concessão de licença ao lente da 
referida faculdade Dr. Joãj José' Ferreira de 
Aguiar 

Finda a discussão passou para a 2* e desta 
para a 3a. 

Entrou em discussão o requerimento do Sr, 
Silveira do Motta sobre a coutessão de med lhas 
de mérito militar. 

Os Sra. Zacarias e ininlBtro da 
guerra pronuncmiam discursos que publi- 
caremos no Appenüce 

O Sr. Paranaguá:— Sr. presidente, a pu 
blicioade f»z mais liem do que mal, não só neste 
como em outros assumptos; e, pois, estou resol- 
vido a votar pelo requerimento que, se discute. 
Entretanto, figo do ver que o nobre ministro 
já reconhece no senado o direito de exigir escla- 
recimentos desta ordem, o que na sessão passa- 
da não duvidou contestar. 

O Sr T. Ottoni :—Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo Foi reílectir e pensou 

melhor. 
O Sr. Paranaguá;—E se o nobre ministro in- 

sistisse no seu proposito, atou bem persuadido 
de que o senado reivindicaria o seu direito, não 
se deixando despojar de uma prerogativa tão 
importante, qual a de velar na guarda da con- 
stitui ão e das leis, e examinar na gerencia dos 
negocios públicos o procedimento do governo; 
não haveria mais questão d partido, a questão 
seria de prerogativxs, e o nobre ministro segu- 
"ramente teria-reunidás contra si a minoria e a 
maioria do senado, porque estou certo que em 
assumptos desta ordem não seria possível uma 
transacção Mas felizmente o nobre ministro re- 
cuou a tempa e declarou-nos que se o senado 
exigir as informações, S. Ex. será solicito em 
prestal-as. 

OSa. Silveira Lobo-. — Ainda bem. 
O Sr. Paranaguá: — Foi um trinmpho da dis- 

cussão, e devemos applaudir esta retraotação.do 
ni bre ministro 

Quando foi expedido pelo governo o decreto 
que auto risa o geue-al em chefe a conferir as 
medalhas de mérito, não tivemos, nem po- 
diamos ter em vista, conceder préviamente um 
indulto ao mesmo general pelos actos, a nda in- 
justos, que praticasse em execução daquelle 
decreto. 

O Sr Zacarias : — Apoiado. 
O Sr. Paranaguá ; — O decreto foi mais uma 

prova de contíançait com que o governo distin- 

guiu o general, quo a merecia.para o flm de con- 
ferir imrne liatamente, por actos de b avura, 
distincções honoríficas que servissem de anima- 
ção para a prática de actos repetidos de valor ; 
era um grande fim de utilidade publica que 
tinha e.m mira o gpverno. [Apoiados.) Mas o 
neral nem por isso deixava de estar obrigado 
perante o governo a justificas o seu procedi- 
mento, nem o governo de jusiifical-o igualmente 
perante as camaras. [Apinadus.) Esta era a dou- 
trina do dec eto, nem podia ser outra. 

O facto de serem as medalhas conferidas con- 
forme o juizo do general não altera os termos da 
questão; era uma necessidade indeclinável. Não 
havia de ser a juizo dos seus subalternos, nem 
d" governo na Côrte, porquanto o fim do decreto 
era que a recompensa fosse logo, immediata- 
mente á acção. 

O Sr Zacarias : — Apoiado. 
O Sr. Paranaguá:—Tanto das palavras do 

decreto, como das instrucções que o acompa- 
nharam, o nobre ministro nada podia concluir 
que o autorisasse a negar as informações pe- 
didas : o general estava obrigado a prestai as ao 
nobre ministro, e Ex. obrigado a prestal-a ao 
parlamento. 

O Sr. Silveira Lobo Apoiado 
O Sr. Paranaguá ; —E nem o meu nobre ami- 

go, senador pela província da Bahia, disse como 
supp .z S Ex. que o nobre ministro conferiu es- 
sas medalhas independentemente ou em contra- 
dicção com o juízo do general ... 

O Sr. Zacarias:—Apoiado. 
O Sr Paranaguá: — ao contrario, o que o 

nobre senador pela B-ihia disse, foi, que á vista 
da insistência do nobre ministro, em recusar as 
informações pedidas, estava persuadido, e nisto 
não ha a menor offensa, de que o nobre ministro 
concedeu essas medalhas por uma simples rela- 
ção que lhe foi apresentada camarariamente.... 

O Sr. Zacarias:—Que lhe foi particularmente 
entregue. 

O Sr. Paranaguá;—. .. o que denota mais 
uma prova de confiança do nobre ministro no 
seu delegado, e não divergência em que porven- 
tura se achasse comelle Não teve, portanto,razão 
o nobre senador quando pareceu descobrir uma 
injuria naquella asserção innocente do nobre se- 
nador; é verdade que o nobre ministro foi o pri- 
meiro a declarar que não tinha ouvido, soccor- 
rendo-se á informação do collega que se senta á 
esquerda. 

Entendo, senhores, como disse, que a publi- 
cidade nesteslca-íos faz mais bem do que mal. O 
meu honrado amigo já recordou ao nobre sena- 
dor como norma de procedimento mais parla- 
mentar o exemplo do illustre Sr. ministro da 
marinha e do nobre presidente do conselho 
que, ainda ha pouco, não se negaram a dar in- 
formações ao senado em circumstancias ana- 
logas; e eu agora apresentarei ao nobre senador 
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um exemplo de graude autoridade, dado pelo 
novo general era chefe, exemplo tanto mais fri 
sante quanto versa sobre objecto idêntico. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado. 
O Sr Paranaguá:—O illustre Sr. conde d'Eu 

general em chefe das forças brasileiras, dirigiu 
ultimamente ao nobre ministro da guerra um 
oíBeio que sahiu no Diário Olficial, supplicaudo a 
S. Ex. que mandasse publicar as suas partes of 
íiciaes, para que se informasse a naçilo do que 
ella tem o direito de saber, porque ninguém é 
mais interessado do que a nação em conhecer a 
maneira porque seus Dravos soldados tratam de 
desaffrontal-a em terra extranha 

O Sr. T. Ottoni:—Bôa lição... 
O Sr. Paranaguá :—Não creia, portanto, o 

nobre ministro que isso vá acoroçoar a indisci- 
plina. Não, em vez de indisciplina, é uma ani- 
m«ção que se vae dar ao exercito, por que a pu- 
blicação desses actos de valor, creando a fama e 
a estima publica, por si só constitue uma re- 
compensa do mais s íbid ) preço. 

Já que o governo não se apressa a conferir a 
recompensa ao mérito, e aos serviços relevan- 
tes, ao menos não deixe de dar publicidade a 
esses testemunhos honrosos, dados por quem 
pode dal-os, dos fdtos de bravura praticados no 
campo de batalha. 

Já é uma satiifiição publicsr-se uma ordem do 
dia ou parte offlcial em que se faz menção deta- 
lhada desses actos de. valor que exaltam nossos 
soldados. Se elles se julgam honra tos por aquil 
lo que dizemos na tribuna em «eu louvor, como 
não deverão julgar-se h mrados daquillo que 
dizem com pleno conhecimento de causa os seus 
superiores que estão mais no caso de apreciar 
seu proced mento ? 

Por mais essa lazão, pois, sou levado a votar 
pelo requerimento; daqui não vejo que pi ssa 
resultar inconveniente algum; não vejo que se 
vá paralysar o serviço da secretaria da guerra, 
porque, se o nobre ministro não tem »lli pessoal 
sufíiciente, pôde muito bem recorrer a seus 
nobres collegas... 

O Sr. Zacarias : — Tem empregados para em- 
prestar. 

O Sr Paranaguá:— ... pôde mandar, me 
diante gratillcações, trabalhar em horas diver- 
sas; creio que isso está acautelado pelo regula- 
mento. 

O Sr. Silveira Lobo :—Não carece nada disso. 
O Sr Paranaguá :—Demais, não ha no reque- 

rimento a cláusula de urgência, e portanto, se o 
nobre ministro não remetter as informações com 
a presteza desejada, não terá por isso um voto 
de censura. 

O Sr. T. OtlonlSr. presidente, ou acre- 
dito que a questão debatida no presente requeri- 
mento tem mais importância do que, á primeira 
vista, podem dar a entender as palavras em quo 
é «Ue formulado. O requerimento pede in! .i,na- 

ções a respeito das medalhas de mérito e de bra- 
vura distmeta conferidas era conseqüência do 
decreto que creou essas medalhas. Na própria 
lista dos despachados acha-se de prompto mo- 
tivos para graves reparos. 

Começou a lista, dos despachos por consignar 
que bravura distineta sómente a tinha manifes- 
tado no Paraguay o Sr duque de Caxias (apoia- 
dos) ; nenhum brasileiro mais, no entender do 
ministério actual, revelou bravura distineta, se- 
não d1 Sr duque de Caxias. Osorio, o bravo dos 
bravos, Tnumpho e outros não revelaram bra- 
vura distineta, praticaram apenas repetidos 
actos de bravura, como sol lados de fileira que 
não fugiram diante do inimigo; o único brasi- 
leiro que revelou bravura distineta foi o Sr. du- 
que de Caxias. 

Mas, não é sómente este o reparo que saltou 
a vista de todos logo á simples leitura da lista 
dos condecorados; esta lista devia ser afferida 
pela das promoções. Seria extranhavel, recla- 
maria explicações muito completas, se acaso a 
lista dos condecorados por bravura distineta ou 
por actos reiterados de bravura, emflm, se a 
lista dos condecorados com medalha de mérito 
estivesse em cnntradicção com as promoções ul- 
timas, feitas em) conseqüência desses mesmos 
actos de bravura 

Aqui, Sr. presidente, pega o carro; esta éa 
dificuldade em que o ministério se aebou, para 
lar conhecimento de ses papeis envolvidos nas 
duas volumosas pastas que aqui nos mostrou 
de longe o nobre ministro da guerra; é por isso 
que o publico acredita que lhe são vedadas essas 
informações. 

Nós conhecemos os embaraços que houve nas 
altas regiões offlciaes por motivo da lista de pro- 
moções, abandono do posto, retirada e o mais 
que se sabe; nesses arrufos que o ministério 
não quer explicar, se diz que entrava em grande 
parte a lista das promoções. 

O Sr Silveira Lodo :— Arrufos am que am- 
bas as partes cederam. 

O Sr. T. Ottoni: —A ordem do dia do nobre 
duque de Caxias, então marquez, publicada em 
M mtevidéó no dia 14 de Janeiro, eondemna a re- 
lutância do nobre ministro em publicar as par- 
tes offlciaes: ahi fez o nobre general uma recla- 
mação que as publicasse todas. 

O Sr. Silveira da Motta;—Apoiado; nessa 
ordem do dia elle até pede ao governo que pu- 
blique. 

O Sr. T. Ottoni :—Eu vou lêr as palavras do 
general, na ordem do dia de 14 de Janeiro: 
/Lendo) « Muitas foram os actos de bravura pra- 
ticados por offlciaes e praças de todas as armas 
do exercito nos combates, batalhas, assaltos e 
feitos de armas que tiveram logar no mez de 
D-zembro, e que valeram para seus autores os 
bem merecidos elogios de seus chefes e com- 
raandantes... » Confissão de que ha participa- 
ções offlciaes dos chefes de batalhões, brigadas, 
divisões e exercito, em que se consigna actos de 
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valor praticados pelos nossos officiaes e solda-1 
dos. O Sr. marquez de Caxias continuou dizen- 
do : (Le). 

« Resolvido como estou a reu etter ao Exm. 
Sr. ministro da guerra todas as partes que me 
foram remettidas, das quaes constam os netas e 
os nomes dos elogiados, serão ellas publica ias 
na Côrte... » Note bem, Sr. ministro da guerra 
— serão ellas publicadas na Côrte ... 

O Sr. Silveira da Motta E' pena que elle 
nao ouça. 

O Sr F. Octaviano Quando não lhe faz 
conta. 

O Sa. T. Ottoni [continuando a ler):—... « e 
pelo governo imperial aquilatados os serviços de 
cada um para convenientemente cs remunerar » 

O Sr. duque de Caxias não disse de Montevi- 
déo simplesmente,como agora o Sr conde d'Eu. 
« Supplico a V. Ex. que publique» ; considerou 
que a publicação era um dever tão indispensá- 
vel do g verno, que asseverou ao exercito que a 
publicação se faria. 

Ma", o nobre ministro no sabbado passado 
aqui nos disse que a publicação poderia acoro- 
çoar a insubordinação. Não vê S. Es. que essas 
suas palavras involvem uma recriminação que 
offeude gravemente ao ex-general em chefe? 

O Sr F. Octaviano Chamou-o leviano. 
O Sr T. Ottoni;—Não poderíamos concluir 

dessa declaração do nobre ministro que os fun- 
damentos das listas d-das ao governo para os 
desp xchos estão desmentidos pelas participações 
officiaes? 

Mas o nobre ministro no seu relatório confessa 
quaes foram as conseqüências das promoções 
feitas por motivo dos mesmos actos que deram 
logar ás condecorações da medalha de mérito. 
S. Ex confessa cm seu relatório os queixumes 
que essas promoções produziram no exercito; 
vou ler suas palavras; (Lendo) « Os memoráveis 
feitos de Dezembro ultimo deram motivo a que 
fossem promovidos por actos de bravura muitos 
officiaes que nelles tomaram parte; esta promo- 
ção deu logar (note bem o senado) a alguns quei- 
xumes ...» 

O Sr. Silveira da Motta:—A muitos. 
O Su. T Ottoni : — Pois não teremos direito 

de indagar quaes são esses queixumes, quaes 
são os bravos que foram preteridos em seus di- 
reitos (apoiados), quaes aquelles que os com- 
mandante- de batalhão, de brigada, de divisão 
e do exercito não contemplaram devidamente, 
quaes aquelles que contemplados com elogios 
e como benemeriios pelos comrnandantes de 
batalhão, de brigada, divisão e do exercito, fo- 
ram preteridos e nã ) considerados pelo .Sr. du- 
que de Caxias e pelo governo, que subscreveu 
as exigências do Sr. duque, e que as subscreveu, 
segundo é publico, para acabir cora questões 
pessoaes que havia nas altas regiões? 

E' publico e notorio que antes que o Sr. du- 
que, fosse ao menos prestar suas homenagens 

lem S. Christovão, o nobre ministro da guerra 
compareceu no palacio de S. Ex .. Se isto não é 
exacto aceitarei a negativa do n bre ministro da 
guerra, porque sei que é cavalheiro incapaz 
de. faltar á verdade. Mas o que consta é que o 
nobre ministro compareceu no palacio ducal 
(então do Sr. marquez) para dar explicações a res- 
peito da promoção, e só depuis dessa conferência 
amainados os arrufos foi que o nobre marquez 
(não sei se já era duque) recebeu, com todas 
as aolemnidades, como o senado conhece, a me 
dalba de mérito de distineta bravura. 

Portanto, Sr. pr-sidente, é da honra do nobre 
ministro da guerra e de todos os seus collegas, 
é da honra do nobre duque de Caxias, e do di- 
reito de todos aquelles que se possam conside- 
rar prejudicados pelos actos do ex-general em 
chefe, o do ministério, é da honra, do direito de 
todos que o negocio se esclareça. 

Pois, senhores, até Dezembro foi possivfl sem 
pre publicar todas as ordens do dia do general 
era chefe, e participações parciaes dos diversos 
corpos empenhados em qualquer combato ; foi 
possível publicar todas as ordens do dia e par- 
ticipações parciaes, antes e depois do com- 
mandô do Sr. marquez de Caxias, e sómente as 
partes officiaes dos memoráveis dias de Dezem- 
bro, é que hão de flesr abafadas, é qu;; não po- 
deremos vêr, senão olhando por um oculo para 
o volume de papeis que o nobre' ministro dã 
guerra nos veio aqui mostrar ? 

Ainda o anno passado a ordem do dia do no 
bre duque de Caxi s relativa ao reconhecimento 
feito era Humaitá pelo bravo visconde doHerval 
foi publicada e ahi corre impr .-ssa; eu a p idoria 
lêr, pois aqui a tenho ; refere-se ella ás partici- 
pações parciaes, o muitas dessas participações 
foram publicadas no Diário Official e no Jornal do 
Commercio, cimmemorando cada chefe a parte 
que cada corpo tinha tomado naquelle reconhe- 
cimento. 

Avista, pois, desses exemplos edas pondera- 
ções que submetti á consideração do senado, fico 
esperançado de que saberemos quaes f iram os 
motivos, não só da distribuição das medalhas de 
mérito, como das ultimas promoções, que sus- 
citaram os queixumes a que se referiu o nobre 
ministro da guerra em seu relatório, e que dis- 
pertaram no animo do S. Ex., tratando sem du- 
vida o exercito com grande injustiça, a idéa de 
insubordinação. 

Voto ^elo requerimento. 

O Sr. Iiariío tle S. lio«penço: —■ Sr. 
presidente, um requerimento semelhante a este, 
e mais amplo, creio eu, porém da mesma natu- 
reza, o senado regeitou, o eu nessa occasiâo 
disse algumas palavras contra a sua approva- 
ção. Este de que agora se trata, como que limita 
mais as informações que o senado pede, e podia 
comprehender-senaintelligencia que eu havia 
aceitado sobre esta questão, isto é, eu disse que 
o senado nem mesmo as duas camaras, não era su- 
perior ao poder executivo para inspe mlonar o 
exercício de suas attribuições no sentido de as fa- 
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zer reformar ou m odificar; que não podia.portanto 
exigir estas amplas informações de seu proceder, 
próprias sómente da autoridade superior. Como, 
porém, os poderes se fiscalisaram respeitosa- 
mente podia qualquer das camaras pedir uma 
ou outra informação sobre abuso que lhe con- 
stasse haver praticado cada um dos ministros, 
para exercer sou direito de censura e mesrno de 
accusação. Nessa occasião exemplifiquei meu 
pensamento em relação ao poler judiciário, 
dizendo : que o senado podia exigir do tribunal 
supremo informações, emesmo cópias, sobre um 
certo juizo dado, porém, não estava em seu di- 
reito exigir daquelle tribunal e remessa de todos 
os seus julgados, e os próprios autos para in- 
speccionar sua conducta. 

O Sr. Silveira da Motta : —laso é caso muito 
diverso. 

O Sr Silveira Lobo Ora, que comparação 1 
0 Sr. babXo de 3 Lourenço Sr. presidente, 

os nobres senadores p-rdoarão que eu pense 
diversamente, porque não estou limitado á sua 
intelligencu, ainda que muito superior á minha 
própria. .. 

O Sr. Silveira Lobo:—Felizmente é direito 
reciproco. 

O Sr. BaRXo de S Lourenço .. e heide 
dizer sempre o que penso, ainda que o senado 
todo seja do opinião contraria. 

O Sr Paranaguá:— Nohis aliquando placebi, 
sed in contrarium me tmcaí, Papinianisrntentia . 

O nobre senador pela província de Goy.iz pe- 
diu informações sobre o que servio de base p ira 
o decreto que conferiu medalhas de mérito . e 
creio quelimitou seu requerimento à um acto do 
ministro nesta Côrte Faz-me V. Ex. o favor de 
mandar o requerimento. (£' satisfeito e lê esse re- 
querimento.) 

Já se vê, portanto, que não se pede informa- 
ções sobre o proce imento do Sr. duque de Ca- 
xias ; não vindo a proposito o que disse o nobre 
senador por Minas acerca das medalUas conferi- 
das por oquelle general ; trata se do decreto 
nesta Côrte. 

O Sr. Silveira da Motta :— Sim, senhor. 
O Sr. barXo de S Lourenço E não sobre 

o procedimento do nobre duque, quando confere 
medalhas á sou juizo, como lhe fôra facultado. 

O Sr Silveira da Motta :— Agora elle não 
é general em chefe, não confere melalhts. 

O Sr. barXo de S Lourenço, — Valha-me 
Deus 1 não confere medalhas agora; mas confe- 
riu já O nobre senador não pediu repito, infor- 
mações das concessões f-utas pelo nobre du- 
que, mas as que tevi o governo para o decreto 
que acabou de publicar, conferindo essas me- 
dalhas de mérito ; por conseqüência não tem o 
requerimento nada com o que Lz o nobre duque 
pelo poder especialissisimo que lhe deu o mi- 
nistério passado, para que elle fizesse a conces- 

são dessas medalhas a seu juizo, ex informata 
conscientia, como disse o nobre senador. N^ste 
ponto, pois, não ha nada para questionar.O nobre 
semdor por Goyaz quer saber quies foram as 
intVirmações que teve o nobre ministro para con- 
ferir as medalhas, que acabam de ser concedidas 
no ultimo decreto. 

Sr. presidente, eu já disse que pedindo o se- 
nado taes informações, eu, ministro, as daria; 
mas o senado, que cccupa na constituição um 
logar tão prestigioso,cuja missão é de moderação, 
não se dirigirá ao pod ;r executivo senão nos li- 
mites de suas ateribuições e para um fim de uti- 
lidade. 

O Sr. Silveira da Motta ;—Sem duvida. 
O Sr. barão de S. Lourenço Bem; quaes 

são as vistas que pôde ter o senado para exigir 
informações tão amplas sobre o proceder do go- 
verno? 

O Sr Silveira da Motta Verificar sé elle 
obrou bem 

0 Sr. barão de S Lourenço:—Perdoe me o 
nobre senador, esta generalidade está fóra das 
attribuiçõ^s do senado. 

O Sr.'Silveira da Motta;—Não está. 
O Sr. barão de S. Lourenço:—Está fóra das 

altribuições do senado; éuma usurpaeão do di- 
reito de conferir graças, que compete exclusiva- 
mente ao governo. 

Algumas vozes: —E' boa 1 
O Sr. barão de S Lourenço V. Ex. não faz 

idéa do prazer que tenho quando íico só em uma 
opinião. 

O Silveira da Motta;—E'a opinião mais cor- 
cunda que tenho visto. 

O Sr barão de S Lourenço O nobre sena- 
dor tem direito da investigar os fnetos, pedir 
esta nu aquella informação, para sobre cila fazer 
a brs s de sua censura ou de sua accusação; mas 
não pódo fazer essas exigências geraes que são 
propriamente de um superior. 

O Sr Silveira da M- tta;—Não ha tal. 
O Sr T Ottoni Oh 1 
O Sr barão de S. Lourenço ;—Não pôde, não. 
O Sr. Silveira da Motta';--A dificuldade é 

grande ; por isso o espirito de Y Ex. está tão 
atrapalhado. 

O Sr. barão de S. Lourenço - Não, senhor; 
tenho uma opinião formada sobre doutrinas do 
nosso codigo fundamenial; não estudo de hoje 
estes negócios ; não faço uma opinião de mo- 
mento, conforme as circumetancias, não ; não 
é opinião de hoje, tive-a em todos os governos, 
em to Ins os tempos, desde 66 annos que estou 
no parlamento"... 

Um a voz ; - Sessenta e seis annos ?1 
O Sr barão de S Lourenço:—36 annos.... 

[Risadas ) 
Um Sr senador Teria então agora mais da 

'JO rumos. 
Outro Sr. senador: Só o noss" presidente 

terá esta idade 
O Sr barão de S Lourenço:—Foi lapso de 

lingua Ha 36 annos que estou no parlamento; 
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desafio que me mostrem uma incoherencia no 
meu modo de pensar sobre e tas matérias, uma 
incoherencia que indique que renunciei aos prin- 
cípios fundamentaes 

Portanto, Sr. presidente, nSo approvo estes 
pedidos genéricos, sem fim, sem que possamos 
tirar vantagens delles. O nobre ministio tere 
rarão. quando d sse que essas informações, pe- 
didas com tal generalidade sobre objecto de re- 
serva, perturbam a disciplina do exercito. Con- 
cordo intairameute com o nobre minisiro... 

O Sr. Sm.veira da Motta : — Está no seu di- 
reito ; é um segredo ! 

O Sr. barão de S. Lourenqo; — Sr. presi- 
dente, quem poderia pretender restabelecer a 
disciplina em um exercito para prestar serviços 
importantes ao seu paiz, se todos os seus actos 
tivessem de ser minuciosamente sujeitos a uma 
discussão violenta de adversários, prestando-se 
a sinistras intelligencias, a todas es más inter- 
pretrações? 

O Sr. Silveira Lobo :—Á intelligencia só de 
amigos. 

O Sr- Silveira da Motta:—Ninguém exerce 
autoridade sem sujeitar-se a Isso, até mesmo um 
general. 

O S;.. barão de S. Lourenço ; —Em parte 
nenhuma acção do general é sujeita a essas mi 
nuciosas indagações, á essa censura de detalhe 
de todos os seus actos; apresentem os nobres 
senadores um tal exemplo nas nações mais cul- 
tas. Se eu disposesse da votação do senado, 
não votaria por tal pedido   .    

Uma voz: — Contente-se com o seu voto. 
O Sr. barão de S Lourenço:—Alguns se- 

nhores, em suas disou sões, teem ido alem do 
que se podia prever, teem mostrado uma tal 
animosidade contra o ex ch0fe do exercito, que 
prestou tão ass^gnalados serviços á seu paiz, 
que me parece que não se sathfarao sem pro- 
cesso, e sem que seja justiçado o nobre general. 

O Sr Silveira da Motta : — Não ha tal. 
O Sr barão de S. Lourenço: — Era inacre- 

ditável que fo^se este procedera recompensa de 
tantos sacrificios, e de tão grande mérito 1.. . 

O Sr. Silveira da Motta : — O que querem é 
motivo para a defeza. 

O Sr barão de S. Lourenço ; — E' por isso 
que toda a occasião serve para se metter á bulha 
aquillo que é mais serio .. 

O Sr. T. Ottoni : — E mais sagrado I 
O Sr barão de S. Lourenço Ora é a côrte 

ducal, ora o palacio para ridicularisar, e ames- 
quinhar a pessoa de um servidor do Estado ante 
seu paiz, e o estrangeiro; que animação I ! 

O Sr Silveira da Motta ;—E'avultar. 
0 Sr. barão de S. Lourenço :—E' amesqui- 

nhar. Também fallou-se em lutas nas altas re- 
giões; ignoro quaes ellas foram  

li 

O Sr. T, Ottoni; - Ha dousannos não ignorava. 
O Sr. barão de S. Lourenço :—Essas lutas 

nas altas regiões? Apresente aqui as minhas opi- 
niões desse tempo, estou prompto a responder 
por ellas. 

O mesmo se pôde observar quanto á maneira 
porque foi tratado nessa occasião o meu nobre 
collega pela Bahia, o Sr. ministro da guerra. 
O nobre ministro não contestou a competência 
do senado para pedir informações, ou a um se- 
nador para propor esse pedido. 

O Sr. Silveira da Motta Contestou o di- 
reito. 

O Sr. barão de S Lourenço:—O que con- 
testou foi a comoetencia de cada um do nós 
para ser juiz melhor, superior que os generaes 
que assistiram á acção. 

O Sr. Silveira da Motta:—E' explicação 
muito geitosa. 

O ."^r. barão de S. Lourenço; — Sem duvida 
não posso desconhecer o merjcimento de ura 
nobre senador; não pretendo mídir o seu com 
o do nobre ministro; mas seja qual fôr o gráo 
de mérito, e dos talentos que tenha cada um de 
nós, é incontestável que o nobre ministro da 
guerra é um dos melhores servidores que tem 
tido o paiz, é um daquelles que teem mostrado 
mais coragem no desempenho dos seus deveres 
(apoiados), é um dos caracteres mais honestos. 

O Sr. Silveira da Motta;—Sem duvida. 
Um Sr. senador;—Isto não ó argumento. 
O Sr. barão de S. Lourenço—Não é argu 

mento, mas é uma resposta que o senado presenciou. 
O Sr, Silveira da Motta:—Ninguém contesta 

isso. 
O Sr. barãode S. Lourenço: —Pois então não 

fallemos mais deste assumpto, não ee ames- 
quinhe os caracteres de nossos collegas. Con- 
cluirei, Sr. presidente, votando contra o reque- 
rimento por sua generalidade, e por lhe não 
descobrir utilidade, sem des -onbecer o direito 
de pedir o senado informações sobre qualquer 
assumpto, quando for de vantagem ao prudente 
exercício de suas attribuições. 

O Sr. Saraiva: — Sr. presidente, o senado 
acabs de vêr que se continúa no procedimento 
de nos assignalnr ao paiz como oma opposição 
apaixonada, como uma opposição que nega não 
só a cortezia aos adversários, como que exagera 
grandemente a competência do p-rlamehto. 

Sr, presidente, nós não temos tido em vista, 
como já observei em uma sessão anterior, des- 
considerar o nobre duque de Caxias, nem «quel- 
les que tomaram parte nesta discussão tiveram 
era vista araesquinhar, como acabou de dizer o 
nobre senador pela Bahia, as qualidades do 
nobre ministro da guerra. A causa do prolon- 
gamento desta discussão foi o mesmo nobre 
ministro... 

O Sr Silveira da Motta ; — Sem duvida. 



SESSÃO EM 17 DE JULHO DE 1869 195 

O Sr. Silveira Lobo: — Sustentando doutri- 
absurdas. 

O Sh. Saraiva: — ... porque S. Ex. começou 
por collocar a questão em ura terreno diflerente 
daquelle em que foi collocadapelo nobre senador 
por Goyaz. 

Este nobre senador não disse, nem podia dizer, 
que o nobre ministro da guerra fosse capaz de 
inscrever na lista dos agraciados com a medalha 
de mérito um nome que não tivesse vindo na 
líeta do general em chefe; o que o nobre senador 
quiz e disse foi que, não tendo sido o nobre ge- 
neral em chefe aquelle que agraciou no campo 
da batalha, e sim o governo, o governo devia 
proceder por meio de informações, e o nobre se- 
nador queria vêr, examinar essas informações. 

Eis aqui, pois, a questão: — terá o senado di- 
reito de examinar taes informações? —O nobre 
senador pela Bahia disse que não, porque seria 
intromelter-se o senado no direito de agraciar, 
de conceder mercês E' preciso que o nobre se- 
nador examine bem aquillo que é da compe- 
tência de um poder e o que é da competência 
de outro. 

Nós não somos competentes para revogar ou 
reformar o decreto que conferiu essas mercês, 
não ha duvida: se nós revogássemos ou preten- 
dessemes modiflear esse decreto, o senado ou o 
nobre senador pela Bnhia teria razão de negar 
esses es larecimentos, se elles podeesem ter 
isto por fim; mas pedir se informações para jul- 
gar da conducta do ministério, pedir-se esclare- 
cimentos p»ra formar um juizo acerca da legiti- 
midade da justiça com que essas mercês foram 
conferidas, é um direito incontestável do parla- 
mento {Apoiados.) Negar isto é negar a luz do 
dia no systema constitucional. 

O Sr. Silveira Lobo : — E' mais uma novi- 
dade da época. 

O Sr. Saraiva: —Já se vê, pois, que não 
somos nós que desconhecemos a verdade ra 
doutrina, que exacerbamos, prolongamos a dis- 
cussão; quem exacerba a discussão é quem quer 
exagerar as attribuições do poder executivo, 
negar a competência do senado para pedir infor- 
mações que exclareçam o paiz acerca do proce- 
dimento de seus altos funccionarios. 

O Sr. Silveira Lobo : — E' a ostentação da 
idolatria. 

O Sr. Saraiva; — Eu creio, Sr. presidente, 
que nenhum dos membros do senado pôde ne- 
gar-nos o direito que acabei de assignalar. Mas 
eu tenho amda de responder a uma outra con- 
sideração do nobre senador pela Bahia: disse 
ellu—vós perturbaes incintestavelmente a disci- 
plina do exercito com esta discussão. 

Sr. pr sidenle. se prevalecesse a doutrina de 
que todas as discussões que tivessem por fim li- 
quidiros direitos de nossos concidadãos, que ti- 
vessem por fim examinar se o procedimento do 
governo é justo ou injusto, fossem perturbar 
algum serviço publico, a marcha da adminis- 

tração, seghraménte não havia direito que po- 
desse ser plenamente exercido nesta casa. 
(Apoiados.) 

Como é que perturbamos a disciplina do exer- 
cito, concorrendo para que o governo estenda o 
direito de fazer mercê áquelles que foram pre- 
teridos? Seguramente a indisciplina virá do des- 
gosto profundo que ha de ter enusado no exer- 
cito a omissão de nomes que se distinguiram 
nos combates do Paraguay. Isto é que po lerá 
trazer a indisciplina , não é a discussão calma e 
sensata do Senado que ha de fazer com que os 
nossos ofiiciaes deixem de cumprir com toda a 
exação os deveres que até agora teem cumprido 
com admiração do Império. 

O que pôde perturbar a disciplina é o desvio 
dos generaes no cumprimento dos deveres em 
relação ao direito de fazer mercês aos bravos do 
exercito, A opposição não disse ainda, nem 
podia dizer isto ; por mal informada, apaixo- 
nada ou não, tem-se feito esta censura pela im- 
prensa ; mas nenhum de nós ainda disse que o 
nobre duque de Caxias faltou com a justiça aos 
seus cominandados; nenhum de nós ainda disse 
que o nobre duque deu ao Sr. ministro infor- 
mações inexactas. 

O que nós dissemos, o que nós pedimos, o di- 
reito que sustentamos, é que essas informações 
devem vir ao senado, devem ser vistas pelo par- 
lamento e pelo publico, para que o parlamento 
e o publico com justiça possam dizer que o nobre 
duque merece todos os louros que tem colhido 
nestes últimos tempos. 

O Sr Silveira da Motta : -Elle mesmo pedia 
que se publicassem essas partes. 

Não havendo mais quem quizesse a palavra, 
e nem numero suíficiente de Srs. senadores para 
votar-se, ficou encerrada a discussão. 

Seguiu-se a discussão do requerimento do Sr. 
Silveira Lobo sobre a pagadoria do exercito, 
quanto a gratificações. 

O Sr. Silveira «ia iHotta:-Sr. presi- 
dente, eu pretendia ainda tomar parte nesta dis- 
cussão; porém creio que o nobre ministro da 
guerra não pediu a palavra porque não ouviu ler 
o requerimento. Pedia, pois, a V.Ex.queo man- 
dasse ao nobre ministro. 

O Sr. presidente .Hei de mandar o reque- 
rimento do Sr. ministro da guerra, se elle o 
pedir. 

O Sr. ministro da guerra ;—E eu não o peço. 
O Sr. Silveira da Motta ;—Não sei se Y. Ex. 

o ouviu .. Se V. Ex- não quer fallar sobre o 
requerimento... 

O Sr. ministro da guerra ;—Não estaya com 
desejo de fallar; porém seV. Ex. quer que falle, 
annuirei ao seu desejo. 

O Sr. Silveira da Motta :—E'o que quero. 
O Sr. ministro da guerra faz diversas 

observações. 
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O Sr. Silveira d» Slotta: ■- Sr. presi- 
dente, o nobre Sr. ministro da guerra, a respeit 

informações pedidas sobre estes fiCtos de res- 
ponsabilidade de agentes d > seu ministério,nesta 
sessão está mais humano do que na de sabbado ! 

Devemo-nos felicitar de que S. Ex. vá reco- 
nhecendo que o parlamento, ou os seus respec- 
tivos membros, tem o direito de pedir informa- 
ções para saber se aoiso as autori iades militares, 
na concessão de gratificações ou indemnis ações 
de cavalgaduras, procederam ou não segundo 
a lei. 

O parlamento ou os membros do parla- 
mento, quando pedem estas informações no se- 
nado, as pídecn para o mesmo fim por que no 
requerimento anterior se pediu informações sa 
bre a execução de um deere o do governo con- 
cedendo medalhas. Ser negocio de dinheiro, ou 
ser um negocio de graças, não muda a natureza 
da questão; nós queríamos no requeri nento ve- 
rificar, não se o nobre duque de Caxias tinha 
dado mal as medalhas, e sim se as medalhas 
que foram dadas ultimamente p udecretotinliam 
sido concedidas segundo as informações, para 
acharmos a responsabilidade do governo no caso 
de ter feito injustiça, porque o governo, fazendo 
agora uma concessão de graças, eoi virtude de 
informações degenerai era chefe, que tiveram 
por base es participações parciaes, podia fazer 
uma injustiça e até contrariar o pensament do 
general em chefe, assim como este podia ter to- 
rnado por base as ordens do dia parciaes, as in 
formações dos commandantes de corpos, e não 
ter contemplado, ou vice-versa, alguns offlciaes 
que não estavam comprehendidos nas infor- 
mações. 

O ser agora questão de dinheiro não muda a 
natureza do negocio. Do que se trata agora? 
De se saber se houve alguma ordem para se pa- 
gar indevidamente gratificações ou indemnisa- 
ções de cavalgaduras. Mas. felizmente, senhores,, 
o nobre ministro da guerra hoje já não contes- 
tou este direito, e não contestou porque S. Ex. 
apenas declinou da opportunidade ou da faci- 
lidade d r prestar us informações por não as ter. 

Quanto ás gratificações S. Ex. referiu-^e a in- 
formação que pediu sobre este assumpto á re- 
partição fiscal da guerra, e nesta informação o 
que S Ex.nos communicoufoioque a repartição 
fiscal da guerra subir, e era que os offlciaes 
quando saturam da Côrte receberam as gratiíi- 
caçães de offlciaes de estado maior, que bo fez 
carga (é o que se chama receber). . 

O Sr. ministro de guerra:—Carga de caval- 
gadura. 

O Sr. Silveira da Motta : — Bem ; o reque- 
rimento tem duas partes. A informação que 
V. Kx. leu quanto ás gratificações, c.u ás cavalga- 
duras,diz, verbo gratia, fez-se carga na repartição 
aos offlciaes que compunham o estado maior, O 
que se segue é que estes efflciaes receberam aqui 
em dinheiro a importância dss cavalgaduras. 

O Sr. ministro da guerra Segundo as 
guias dc lá 

O Sr. Filvkira da Motta :— Ou segundo as 
guias de lá foi que receberam a importância das 
cavalgaduras. 

Mae em outra parte o nobre ministro diz que 
não pôde dar informações, porque não tem 
ainda os títulos da pagadoria, ou da repartição 
da intendeacia militar do exercito, que é onde 
ha de constar as gratificações que estes offlciaes 
receberam na volta. 

Não ha duvida; acho que o nobre ministro 
nesta parte tem muita razão em dizer que não 
pôde dar agora as informações sobro ajuda de 
custo de volta, porque essas não constam ainda 
na repartição fiscal central,que e a do nobre mi- 
nistro da guerra. 

Em primeiro logar, Sr. presidente, permitta- 
me Y. Ex. que eu faça um reparo. A ioten- 
dencia, a repartição fiscal, a pagadoria do exer- 
cito em campanha no Paraguay, quando faz 
estas despezas, e collige os documentos dellas, 
deve organisar, em conformidade com a despeza 
feita, o balanço da pagadoria militar: este ba- 
lanço eu entendo que deve ser remcltido »o go- 
verno para demonstrar mesmo a importância 
despendida, os saldos em caixa, para que a pa- 
gadoria possa reclamar do rr inisterio da guerra, 
e e»te do da fazenda, os fundos para a caixa 
militar. 

Eu comprohendr; que possa haver alguma de- 
mora na communicação deste balauço e dos do- 
cumentos das despezas, em conseqüência de ter 
a intendeneia militar do exercito mudado de 
chefe, porque o serventuário que eslava durante 
o commando em chefe do nobre duque de Ca- 
xias, era ■ Sr Figueiredo, que, quando o nobre 
duque do Caxias retirou-se por doente, adoeceu 
também e retirou se. Veio com licença, e natu- 
ralmente elle havia de allegar doença; o inten- 
dente não só se ausentou com licença, como diz 
o nobre ministro da guerra. . 

O Sr. ministro da guerra ; — E' exacto. 
O Sr. Silveira da Motta ; — ... porém foi 

demittido a substituído por um distineto em- 
pregado da repartição fiscal em Montevidéo, 
o Sr. Deschamps. E'"natural que esse intendente 
que deixou a repartição fiscal do exercito, que 
ella exerceu por muito tempo, tenha sido cha- 
mado a contas o deve mesmo ser chamado a 
cilas.. 

O Sr Silveira Lobo;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—Se el!e, desde que 

foi substituído, prestou coutas, (e o governo não 
deve facilitar muito neste negocio porque é muito 
importante), eu creio que estes documentos não 
devem ser uma cousa tão extranha ao governo, 
isto é, a jusiittcação destas despezas—grutifica- 
ções por ajuda de custo de volta, assim como 
outras cousas, estes documentos não podem ser 
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demorados t>or tanto tempo, que o governo se 
mostre indifferente.e m pouca vontade de os ter 
já em seu poder. 

O governo porque demittiu o intendente? Se- 
ria a pedido do Sr. Figueiredo 7 

O Sn. ministro da guebra:—Elle desejava 
isso; disse-m'o logo que que aqui chegou. 

O Sr. Silveira Lobo; — Segundo as informa- 
Í3es que tenho o governo é que devia dese- 
ar isso. 

O Sr. Silveira da Motta:— Elle foi demitti- 
do, e desde que isso succedo a um empregado 
de tSo avultada responsabilidade deve prestar 
contas 

Agora este negocio é que me veio revelar isto ; 
nem se trata ainda de verificar a responsabili- 
dade da intendeneia do exercito, do chefe da 
pagadoria militar, aliás os documentos destas 
despezas náo deviam estar parados actualmente 
na repartição fiscal do exercito, porque a respei- 
to destas despezss passadas, a repartição está 
habilitada para apresentar todos os documentos 
que já serviram para justificar a despeza feita, e 
então o adiamente, aliás ju tificado que o nobre 
ministro quer para prestar estas informações, não 
devia ser tão illimitado como S. Ex. nos noticia 
que elle tem de ser. S. Ex disse: « A inda não re- 
cebi »; mas uma vez que ha um pedido de infor- 
mações, se o nobre ministro fosse benevolo com 
estes pedidos, poderia ter accrescentado « Eu 
ainda não tenho na repartição flscil central do 
ministério da gueira estes documentas para a 
tomada de contas do ex-inte dente, que foi de- 
mittido, porém, como ha reclamactSes a este, ou 
aquelle outro respeito, eu passo a satisfazer 
ao'pedido de informações, e a determinar aos 
meus agentes na pagadoria do exercito que as 
mandem. » 

Embora esta justificação de despeza não seja 
' um ajuste de contas, me parece que o nobre 

ministro da guerra (eeu aproveito esta occasião) 
mesmo por esta advertência, ou impertinencia 
de pedido de informações a respeito deste as- 
sumpto, que muitas vezes deve-se tomar como 
um favor feito ao governo,.. 

O Sr. Silveira Lobo : -Agora é considerado 
como intromettimento. 

O Sr. Silveira da Motta . me parece 
que o nobre ministro da guerra deve aproveitar 
esta opportunidade para determinar que se trate , 
da liquidação destas contas. 

O que me consta, Sr. presidente, é que este 
empregado da intendeneia do exercito recolheu- 
se para a sua província. Um empregado por cujas 
mãos passaram sommas tão avultadas, é demit- 
tido simplesmente, e diz o nobre ministro que a 
pedido delle, e se não continuar a, e o governo 
não pode informar ao corpo legislativo de que já 
tem dado as ordens necessarras para eer cha- 
mado a contas um empregado de tanta impor- 
tância 1 y 

O que se segue desta demora de informações, 
Sue o nobre senapor por Minas faz agora o pe- 

ido, é que o nobre ministro não está habilitado 
para satisfazel-o. Se acaso, logo que oSr. Figuei- 
redo foi demittido, se dissesse: « Venha prestar 
contas » os documentos haviam de estar na pa- 
gadoria, na repartição fiscal daCôrte, porque no 
exercito não servem de nada esses decumentos. 

Para que? Para daqui a dous dias dizer-se 
que cahiram uo rio Tebiquary, ou alguma outra 
cousa assim,.. 

O Sr. Silveira Lobo : -E o empregado da se- 
cretaria vae julgando logo incrível I 

O Sr. Silveira da Motta .. os docu- 
mentos ou o archivodapagadoriaabysmaram se 
no Tebiquary, e adeus contas da pagadoria do 
exercito na administração do Sr. Figueiredo! 

Eu não assisti á justificação que fez o nobre 
senador por Minas desta parte do seu requeri- 
mento, relativa ás cavalgaduras. O que sei por 
informações de pessoas serias e respeitáveis é, 
que, todos os ofliciaes do estado maior, quando 
se retiraram, furam indemnisados em dinheiro, 
pela pagadoria militar na Assumpção, de todas 
as cavalgaduras e bestas de bagagens que elles 
tinham... 

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado ; é isto o 
que me asseveraram ofliciaes muito distinetos. 

O Sr. Silveira da Motta: —  e que as 
suas cavalgaduras, cavallos e bestas de baga- 
gem foram como que compradas para o exer- 
cito. 

O Sr. Ministro da guerra Pôde ser isso 
O Sr Silveira Lobo Pôde ser... 
O Sr. Silveira da Motta A repartição fis- 

cal em Montevidéo (isto é matéria de fact i ; note 
V. Ex bem as minhas expressões) indemnisou 
em dinheiro, aos ofliciaes do estado maior,todas 
as cavalgaduras e bestas de bagagem que,segun- 
do suas patentes, lhes competia quando elles se 
retiraram do exercito, e que elles entregaram. 

O Sr. Silveira Lobo E' a ousa mais fácil 
de comprehender; mas o nobre ministro não 
comprehende. 

O Sr. ministro da guerra : -Osnobres sena- 
dores podem não estar bem informados das cou- 
sas. Aqui está o documento authentico da pa- 
gadoria. 

O Sr. Silveira Lobo -.—Este não tem nada 
com a questão. 

O Sr. Silveira da Motta ; - Senhores, o do- 
cumento authentico que V. Ex. apresenta não 
prova.... 

O Sr. ministro DA GUERRAProva. 
O Sr. Silveira da Motta:—.. . não prova 

a sua contestação, mas sim a minha asseve- 
ração. 

O Sr. ministro da guerra : • Então recebe- 
ram cavalgaduras duas vezes. 

40 
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O Sr. Silveira, da Motta : — O documento 
que Y. Ex. apresenta prova que quando elles 
sahiram desta Côrte tiveram cavalgaduras, e 
que quando se retiraram também receberam da 
pagadoria na Assumpção, o importe dessas ca- 
valgaduras . 

O Sa. ministro da guerha ; — Os senhores 
não façam uma accusação desta ordem não tendo 
documentos. Isto é muito grave; denotaria 
grande prevaricação. 

O Sr. presidente Attençâo. 
O Sr. Silveira da Motta Pois bem ; tor- 

no a repetir a expressão, e aceito a gravid^e da 
responsabilidade. 

O Sr. T. Ottoni :—Muito bem. 
O Sr. ministro da guerra Então não asse- 

vere logo uma cousa que entende com a honra 
dos outros. 

O Sr. Silveira da Motta Já o disse ; o 
ãue não sei é a philagrana que ha ahi da paga- 

oria ; o que sei é que os offlciaes de estado 
maior, quando se retiraram de Assumpção, fo 
ram indemnisados pela repartição fiscal das ca- 
valgaduras e bestas de bigagem que tinham.. 

O Sr. Silveira Lobo E que lá deixaram 
O Sr. Silveira da Motta : —... e que lá dei- 

xaram. Foram indemnisados, note Y. Ex. a mi- 
nha expressão ; mas quantos não sei. 

E como o documento que o nobre ministro da 
guerra exhihiu da repartição fiscal central do 
ministério da guerra, documento do Sr Cala- 
zans, diz que o que consta é que, quando elles 
daq i sahiram, fez-se carga desta despeza, ou 
elles receberam lá em virtude de euias da repar- 
tição central da guerra, o que se segue desta 
informação do Sr. conselheiro Calazans, empre- 
gado sem duvida muito respeitável por sua in- 
telligencia e probidade, (apoiados), éque o reque- 
rimento do nobre senador por Minas está fun- 
dado na informação^ official, isto é, que os em- 
pregados do estado maior foram abonados da- 
qui de certas gratificações que teem ; o que se 
segue é que não podiam ser abonados segunda 
vez e é o que affirmo também. 

Ouvindo eu este facto... derara-me até uma re- 
lação dos nomes eu não a tenho aqui porque 
não tinha tenção de entrar nesta oiscussão ; 
mas deram-rne uma relação dos nomes dos offl 
ciaes do estado maior que receberam indemni- 
sação pelas cavalgaduras que restaram, cavallos 
e bestas, e eu tenho o apontamento que ha de 
conferir com o que constar na repartição de 
V. Ex. da importância de libras que recelberam 
esses cfflciaes, coi respondentee a cada cavalga- 
dura, e a cada besta de bagagem, não me lembro 
se é eousa de 8 ou 10 libras, ou 14 libras por 
cada cavallo ou besta que entregaram. 

O Sr. Silveira Lobo : — Dez libras. 
O Sr. Silveira da Motta : — Eu soub • desse 

facto, Sr. presidente, porque isso foi objecto de 
alguma murmuraçao, visto que o preço legal dos 

cavallos, que era de 80 patacões, pagava bem 
alguns cavallos mais magros e algumas bestas 
mais estroidadas que se devolveram, recebendo 
a indemnisação pela tabella porque iam abonados 
esses animaes. Eu soube isso por occasião de se 
ventilar esta questão. O capitão Fulano tinha 
tantas bestas e de todas recebeu a indemnisa- 
ção í 

Sr. presidente, é para isso que se querem as 
informações (Apoiados). Nés não temos obrigação 
de conhecer esses factos com certeza official. Es- 
tamos perguntando ; queremos dados para justi- 
ficar, e então os pedimos ao governo. O que es- 
tamos querendo é verificar este facto, e por isso 
nos dirigimos ao Sr. ministro da guerra,.. 

O Sr. Silveira Lobo :—Eu não asseverei nada; 
peço informações para poder obrar. 

O Sr. Silveira da Motta no que faze- 
mos um serviço que as opposições costumam a 
fizer aos governos, que é facilitar-lhe a fiscali- 
sação. 

Ó Sa F. Octaviano Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:— O serviço que 

as opposições bem intencionadas fazem aos go- 
vernos é muitas vezes abrir-lhes os olhos. 

O Sr. ministro da marinha ;—E' verdade e 
mesmo animar ... 

O Sr. Silveira da Motta E anima. 
Já vê Y Ex que este requerimento do nobre 

se-nador pela província de Minas pôde produzir 
algum beneficio ao governo, e agora é que es- 
tou vendo a razão da maior benevolência que o 
nobre ministro da guerra tem tido com este re- 
querimento do que teve com o meu. Pelo menos 
S. Ex. apressou-se a tirar a pasta e ler um do- 
cumento. 

O Sr. Silveira Lobo ; — Um documento que 
não é documento nem prova nada. 

O Sr. Silveira da Motta:—No sabbado pas- 
sado S. Ex mostrou de longe os documentos 
quo trouxe; hoje apresentou e leu um documen- 
to, mas guardou-o. 

O Sr. ministro da guerra - —V. Ex. o quer. 
O Sr. Silveira da Motta Noto sempre esta 

inclinação de S. Ex. Eu tive alguma tentação de 
pedir ao nobre ministro o documento, mas re- 
celei que m'o negasse por esta razão somente : 
porque reflecti que um ministro que lê um do- 
cumento e o metto na pasta não o quer mostrar. 

Se S. Ex. o tivesse deixado em cima da banca- 
da, eu teria pedido que m'o deixasse ver; não 
porque eu duvida de S. Ex. nem do empregado 
que deu a informação, mas para examinar deti- 
damente as phrases, as fôrças do documento. 

E'justamente, Sr. presidente, (perdoe me o 
senado que insisto nesta idea) é justamente esse 
sentimento de desconfiança e de reserva que o 
governo tem com a opposiçào, que me inflamma 
muitas vezes (apoiados) porque entendo que o 
governo não comprehende seu verdadeiro papel 
no systema representativo desde que elle não 
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procede como cônsul romano morando em casa 
de vidro. Os nobres ministros não querem casas 
de vidro... 

O Sr. T. Ottoni;—Querem de pedra e cal. 
O Sr. Silveira, da Motta;—... querem mu- 

ralhas que os separem do parlament r, como de 
um inimigo que deseja investil-os. NSo os que- 
remos investir, queremos fazer-lhes um serviço 
pedindo estas informações: queremos estimular 
seu zelo, este é o noss"o papel; queremos, prin- 
cipalmente, antes de tudo, que o governo se re- 
signe, se subordine ao papel de depositário da 
força publica, de responsável por todos os factos 
públicos diante do parlamento, e reconheça a 
supremacia deste, quando se trata de pedir iu- 
formações. 

O Sr. barSo de S. Lourenço ; — Suprema- 
cia não. 

O Sr, Silveira da Motta Supremacia do 
parlamento. 

O Sr barão de S Lourenço Não ha tal. 
O Sr. Silveira da Motta E' a theoria ver- 

dadeira, constitucional. 
O Sr. barXo de S. Lourenço:—E'da Ingla- 

terra. 
O Sr. Silveira da Motta : — O senhor quer 

a da Turquia? 
O Sn. barXo de S Lourenço : — Quero a do 

. Brasil, Não esteja dando lições falsas. 
O Sr. Silveira da Motta .-—Oh! não tenho 

remedio senão... 
O Sr. Zacarias:—Dar uma lição. 
O Sr. Silveira da Motta :—... appellar para 

meu retiro e vêr se nas minhas meditações acho 
alguma cousa que me habilite para corresponder 
a esta doutrina. 

O SR. barXo de S- Lourenço-—Vá para o 
retiro. 

O Sr. Silveira da Motta : — Não ha paiz 
nenhum, senhores, onde os direitos do parla- 
mento e do goviTíio estejam tão bem definidos 
como na Inglaterra: entretanto alli o parla- 
mento, como reconhecem todos os publicistas, 
é quem governa, porque os ministros são o 
reflexo do parlamento, são representantes delle 
e não é possível conceber se que haja um mi- 
nistério excêntrico, porque então seria um mi- 
nistério fóra das condições do systema represen- 
tativo. {Apoiados) 

Esta e razão porque o nobre senador pela Ba- 
hia não quiz reconhecer a supremacia do parla- 
mento (apoiados), supremacia quer dizer a iden- 
tificação do governo com o parlamento e com a 
nação, a sua resignação aos direitos de fiscalisa- 
ção illimitada que tem o parlamento a respeito 
de todos os aotos que podem importar qualquer 
dóse de responsabilid de {Apoiados). 

_ Esta é a verdadeira theoria, e eu vejo, Sr. pre- 
sidente, aos nobres ministros e seus athletas na 

escola de têas de aranha. [Hilaridade). Um apella 
para o direito divino, para a irreformalidade da 
constituição ; outro vem com uma theoria des- 
tas, de que o poder legislativo. . . 

O Sr barXo de S. Lourenço — Tem sua es- 
phera. 

O Sr. Silveira da Motta ;— . . tem sua es- 
phera e não é superior ao poder executivo. Nin- 
guém lhe disse quo era superior... 

O Sr. barXo de S. Lourenço : — Está o que 
eu digo. 

O Sr. Silveira da Motta:—.... os poderes 
são iguaes, mas cada um delles.... 

O Sr. barXo de S. Lourenço:—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—... ou todos eiles 

tem funeções que são reciprocamente fiscalisa- 
das por todos os outros (Apoiados ) 

O Sr ministro da marinha ;— Muito bem» 
O Sr Silveira da Motta:— O poder execu- 

tivo tem funeções que são fiscalisadas immedia- 
tamente pelo parlamento; o poder judiciário tem 
funeções que muitas vezes são fiscalisadas pelo 
poder executivo, em protecção dos indivíduos; 
o poder moderador tem attribuições que a con- 
stituiçã lhe dá para flscalisar o jogo dos outros 
poderês políticos, e não podemos deduzir d'ahi 
que não tenha eorrectivos .. 

O Sr. barão de S Lourenço —Vae reflectin- 
do agora. 

O Sr. Silveira da Motta :— ... que ha po- 
deres correlativamente superiores uns aos ou- 
tros, porque nem o poder moderador é superior 
ao legislativo, nem o poder executivo ao judi- 
ciário, nem o poder legislativo ao executivo; 
mas porque não são poderes superiores recipro- 
eamente, segue-se que na alçada em que teem 
de flscalisar«os outros não exerçam direitos so- 
bro elles? Não; o direito é recipioco. 

• O Sr. F. Octaviano : —Viva o ministério sem 
o parlamento! 

O SR. barXo de S. Lourenço :— Viva o par- 
lamento sem o ministério I 

O Sr. F. Octaviano : — Não é impossível. 
O Sr. presidente tange a campainha 
O Sr. Silveira da Motta -.—Nesta matéria o 

nobre senador pela província da Bahia veio nos 
dar mais um annuncio dessas doutrinas con- 
demnadas quo estão fazendo mal ao partido que se 
acha no poder {apoiados}; e é justamente menos 
dos actos do governo do que das idéas falsas de 
seus máos amigos que lhe ha de vir a ruina, 
porque elles estão desacreditando a administra- 
ção, estão dando idéas talvez falsas de um máo 
caminho que o governo qupr seguir; estão des- 
conhecendo verdades triviaes na vida constitu- 
cional. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Para justificar despro- 
pósitos. 

O Sr. ministro da marinha;—Salva aredacção. 
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O Sr. Silveira da Motta Isso é que ha de 
fazer maia mal ao governo do que seus »ctos. 
Eu vejo, Sr. presidente, á testa do governo ca- 
valheiros muito distinctos, homens de muita 
intelligencia, e de muita probidade; entendo 
que elles teem tanta vontade como eu de fazer 
bem a este paiz; mas estão estragados pelos 
amigos. 

Sr. presidente, eu concluo aqui {Apoiados; 
muito tem) 

Ficou do mesmo modo encerrada a discussão 
deste requerimento 

Entrou em discussão o requerimento do mes- 
mo Sr. senador sobre ondecoraçíes e promoções 
na armada sobre a gerencia doactual ministério. 

O Sr. barão de Cotegi|)e {ministro da 
marinha):—O honrado senador pel i província 
de Minas-Geraes pede; Io, a relação nominal dos 
offleiaes e praças da armada, que teem sido con- 
decorados com as medalhas de mérito e de bra- 
vura, caso essas medalhas já lhes tenham sido 
conferidas; 2o, uma relação dos offieiaes pro- 
movidos na mesma armada durante a gerencia 
do actual ministro da marinha. 

Eu, Sr. presidente, nenhuma duvi a teria em 
mandar as relações pedidas pelo honrado sena- 
dor, se com as informações que verbalmente lhe 
vou ofierecer, não demonstrasse a inutilidade do 
seu requerimento. 

Não foi ainda concedida medalha alguma de 
mérito e de bravura aos offleiaes e praças da 
armada... 

O Sr. T. Ottoni : — A.h I 
O Sr. ministro da marinha . . nem foi 

promovido ne .hum official, á excepção do fille- 
cido Sr. viscohde de Inhaúma, que passou de 
vice almirante a almirante. 

Sã; estas as informações que tenho a dar ao 
nobre senador, e em vista das quaes o seu re- 
querimento deixa de ter razão de ser. 

O Sr. Silveira da Motta Se seus colle- 
gas ; doptassem esta pratica, não haveria tanta 
perda de tempo. 

O Sr. Zacarias ; —A perda de tempo é por 
conta delles. 

O Sp- SHvelra Lobo;—Sr. presidente 
o meu estado de saúde não permitte demorar-me 
na Aribuna; entretanto não posso deixar de fa- 
zer algumas observações sobre a informação quo 
nos acaba de dar o nobre ministro da marinha. 

Meu tim. Sr. presidente, quando apresentei 
este requerimento, era verificar se a armada na- 
cional tem sido ou não victima da injustiç do 
governo. 

Custava-me a crer que, tendo a armada bra- 
sileira conquistado, em reiterados combates, os 
mais virentes louros tendo nas occasiões mais 
critic is, em transes do maior perigo, prestado 
serviços eminentes, serviços sem os quaes o pro- 
seguimento da guerra teria sido impossível, o 
governo a entregaqpe ao olvido, deixando sem 

remuneração todos esses feitos gloriosos, com 
menospreço clamoroso da heróica;corporação que 
os praticou. Custava-me a crer, Sr. presidente, 
que os motivos attribuidos a essa desigualdade 
no procedimento do governo com relação a esses 
heroicos combatentes do exercito e °da armada 
nascessem de uma circumstancia que mais de 
uma vez ouvi assignalar. 

Dizia-se, e os factos vem tristemente confir- 
rnal-o : «0 exercito ha de ser attendido porque á 
sua frente acha-se o homem de quem depende a 
vida do ministério, o Sr. marquez de Csxias  

O Sr T. Ottoni;—Duque. 
O Sr. Silveira! Lobo . mas a armada em- 

bora concorra do modo mais explendido no árduo 
labor da guerra, comonão tem protector político, 
não ha de ser considerada » Essa previsão rela- 
tiva ao facto e seus motivos, infelizmente acaba 
de se realisar. 

O nobre ministro da marinha acaba de nos 
confessar, que nenhuma prova de consideração 
deu á armada. 

Diz-se também que promoções não tem havido, 
porque, como já uma vez ref-ri nesta tribuna, 
um afilhado de um alto personagem pretende ser 
nella contemplado, e sem direito algum, e não 
tendo o governo (digamos com franqueza aquillo 
que está no animo de muitos) a força precisa para 
repellil-o. 

O Sr. ministro da marinha : — Está enga- 
nado. 

O Sr. Silveira Lobo  tem posto pedra 
em cima de assumpto tão importante, como é a 
distribuição de justiça devida a uma corporação 
que tantos e tão relev ntes serviços ha prestado 
á causa da honra nacional. 

Sr. presidente, as declarações que acaba de 
fazer o nobre ministro da marinha veem em apoio 
dos motivos que deram origem ao meu requeri- 
mento. 

O Sr. Silveira da Motta dá um aparte. 
O Sr. Silveira Lobo;—Para tomar em consi- 

deração o aparte do nobre senador pela provín- 
cia de Goyaz, decxaro a V. Ex. e ao senado que 
deu se apenas uma única e mirrada excepção 
na armada; um official de marinha foi conde- 
corado com uma dessas medalhas, mas pelo 
Sr. ministro da guerra 

O Sr. Zacarias ;—Era ajudante 
O Sr. Silveira Lobo : — Em vista das declara- 

ções do nobre ministro da marinha fica o paiz 
conhecendo a injustiça e o revoltante menos- 
preso com que tem sido tratada a briosa e he- 
róica armada brasileira. Eu, portanto, Sr. presi- 
dente, tendo conseguido este fim, retiro o meu 
requerimento. 

O Sr. ministro da marinha: - Retire depois. 
Peço a palavra. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Não desejo vedar a 
palavra ao nobre ministro ; retirarei, depois que 
o cobre ministro íallar, o meu requerimen o. 



SESSÃO EM 17 DE JULHO DE 1869 301 

O Sr. barão de Cotejçlpe (ministro da 
marinha): — Sr. presidente, todas as superiori- 
dades concedo ao nobre senador que acaba d * 
sentar se, mas ha de permittir me que anão 
admitia quan'o ao interesse que elle toma pela 
esquadra brasileira, pois que, ainda que não 
tivéssemos iguaes sentimentos de patriotismo, 
ao menos corria-me principalmente o dever de 
velar pela honra e pela gloria dessa corporação 
de que hoje, posto que immerecidamente, sou 
chefe. 

Vozes da minoria Isto é modéstia. 
O Sr ministro da marinha Não ha o menor 

proposito ou idéa de preterir os direitos dos offl- 
ciaes da- armada, quer em um, quer em outro 
caso, isto é, nem na concessão das medalhas de 
mérito, nem tão pouco nas promoções. O de 
creto aqui citado, das medalhas de 'mérito, dá 
o direito de conferil-as exclusivamente ao ge- 
neral em chefe por actos praticados em cam- 
panha e que devem ser immediatamente agra- 
ciados. Este é o espirito do decreto. 

O Sr. Silveira da Motta Apoiado ; imme- 
diatamente. 

O Sr. ministro da marinha : — Não se conce- 
deram taes medalhas á m irinha durante o tem- 
po dos maiores combates. O almirante, que em 
primeiro logar esteve á frente da esquadra, o 
Sr. visconde de Tamandaré, disse que nada 
podia informar, porque não tinha o archivo á 
sua disposição, e o 2o almirante infelizmente 
falleceu; portanto, o ministro da marinha não 
tinha em seu poder documento algum, a não ser 
as ordens rio dia. para avaliar o merit > dos offl- 
ciaes e conferir lhes as medalhas. 

Pedi essas informações ao a'tual comman- 
dante da esquadra, más elle limitou-se a remet- 
ter-me uma relação de ordens do dia, cousa que 
eu já possuía. Ordenei então ao quartel general 
que colligisse as ordens do dia anteriores, ou 
que não estivessem comprehendidas nessa rela- 
ção enviada, e o quartel general ainda não m'as 
apresentou. Eis a razão porque o ministro d» 
marinha não tem conferido essas medalhas; e 
confesso mesmo ao nobre senador que sinto 
muita difficuldade em conferil-as, porque me 
parece preferível não as conferir do qqe confe- 
ril-as para dar logar a discussões, como as que 
tem havido relativamente ao exercito, notando- 
sc injustiças, desigualdades, etc. Creio que neste 
ponto o nobre senador procederia com o mesmo 
escrúpulo com que tenho procedido  

O Sn. Zacarias ; — Em summa, de quem é a 
culpa ? 

O Sr ministro da marinha : - V. Ex. o dirá; 
minha não é. A culpa é de quem não as confe- 
riu logo que os actos se praticaram 

O Sr. T- Ottoni Do general em chefe. 
O Sr. ministro da marinha : — Passemos á 

parte das promoções. Crê o nobre senador que 
ha difflculdade em promover um indivíduo alta- 
mente protegido.. 

O Sr. Silveira Lobo ; — Não creio, diz-se. 

O Sr. ministro da marinha:—Dizem quedessa 
difficuldade provém a demora da promoção, e o 
nobre senador pareceu hoje participar dessa opi- 
nião. .. 

O Sr. Silveira da Motta : — O facto faz crêr. 
O Sr. ministro da marinha— . .quando res- 

pondendo á informação que dei, disse que se ha 
via confirmado a desconfiança Espero da leal- 
dade do nobre senador, da sua franqueza habi- 
tual e da coragem com que sempre emitte suas 
opiniões e seus juizos, que declare quem é esse 
protegido.. . 

O Sr. presidente do conselho—Apoiado. 
O Sr ministro da marinha:—Declare em um 

aparte, e eu fico satisfeito. 
O Sr. Silveira Lobo : —A declaração pôde pre- 

judicar a alguém. 
O Sr. ministro da marinha : —Se é afilhado, 

se não tem outros titulo i, V. Ex. deve contribuir 
para que seja isso bem conhecido ; é um serviço 
que faz ao publico, é um serviço que faz á cor- 
poração da armada, a que já presidiu tão digna- 
mente; é uma punição que me infringe, e bem 
merecida, porque por causa de um patronato 
deixo de fazer justiça a dezenas de indivíduos. 
Devo e quero receber este castigo perante o cor- 
po legislativo, perante a nação. 

O Sr. Silveira Lobo ; —V. Ex. deve continuar 
a justificar dando os motivos reaes em sua con- 
sciência. 

O Sr. ministro da marinha : — Eu continuo ; 
mas fique consignado nos annaes do senado que 
eu convidei ao nobre senador a ser franco neste 
ponto, porque queria justificar-me plenamente. 
Não tenho afilhados na marinha . 

O Sr Silveira Lobo Não são de Y. Ex. 
O Sr. ministro da marinha:—Sejam de 

quem for, não conheço influencia sobre mim 
neste ponto. Sou muito fraco com os meus ami- 
gos nas minhas relações particulares com elles, 
mas nas relações do serviço publico, eu os des- 
conheço, porque entendo que não é meu amigo 
aquelle que quer que eu pratique um acto que 
não seja cooforme com a minha dignidade. 
(Apoiados). 

O Sr. F. Octaviano :— Sobre isto estamos de 
accordo. 

O Sr. ministro da marinha:—Eis a razão por 
que assim me pronuncio; nao tenho afilhados 
na marinha e se se podem chamar afilhados al- 
guns ou muitos offlciaes a quem multo aprecio, 
estes, sim, são meus afilhados e seriam do no- 
bre senador, porque minha protecçâo provém do 
mérito que lhes reconheço. 

« Porque não tendes feito as promoções? » 
Disto cuido, Sr presidente, e não de hâ pouco 
tempo. A promoção entre nós é matéria que dá 
sempre logar a grande descontentamento,tanto 
no exercito como na armada. 

O Sr. Silveira Lobo: — As glorias que veero 
tarde já veem frias. 
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O Sr ministro da marinha : — Todas s infor- 
maçõos, que se poJerem colhêr, para o melhor 
acerto, serão sem duvida de grande utilidade 
para os proprios ofdciaes. E aqui não cabe di- 
zer-se que as glorias que v em tarde já veem frias, 
porque, no caso de que se trata, não são recom- 
pensas honoriflcas As proaioções constituem 
um direito dos offlciaes, e eu não posso preterir 
uns por outros , procedendo sem ter toda a 
certeza da preeminencia do direito de uns sobre 
os c utros. 

O Sr Silveira Lobo; — Assim como as me- 
dalhas de mento não são graças. 

O Sr ministro da marinha;—O aparte do 
nobre senador por Minas fiz-rae recordar que 
talvez a pressa com qua se deram certas distinc- 
ções seja a causados embaraços com que actu-1- 
mente luto, e do desconte utaraento manifestado 
na esquadra. 

O Sr. Silveira Lobo ; — Fui eu que puz em- 
baraços? Faça-me o favor de ser franco também. 

O Sr. ministro da marinha : — Não digo que 
foi Y. Ex. ; o que digo é que a pressa (já que 
estamos em dia de annexins) é inimiga da per- 
feição. 

Não receie, pois, o nobre senador, que inten- 
cionalmente possa preterir direitos de ninguém. 
Estarei com isto convencido de que o acto que 
praticar será isento de censura ? Não conterá em 
si injustiça ? Não preterira direitas ? 

Digo que eu mesmo, Sr. presidente, duvido 
que tal não succeda, porque emfim eu não pre- 
senciei os factos ; não posso também dirigir-me 
por informaçOes particulares, hei de guiar-me 
por informações offlciaes, hei de dirigir-me por 
tal ou qual conhecimento que também tenho da 
oficialidade da armada; seerrrr, como disse, e 
não será impossível, este erro não me pôde ser 
lançado em rosto, por que elle não provêm do 
desdem, ou ca falta de interesse pela corpo- 
ração, mas sim porque a minha consciência não 
está bastante esclarecida para propôrumi. pro- 
moção, como 'esejo propôr. 

Na cccasião em que o nobre senador apresen- 
tou este requeiimento, refe.riu-se a uma opinião 
por mim enunciada no relatório, no artigo—corpo 
de offlciaes da armada; — taxou pitorescamente 
esta opinião de exdruxuU, esquipatica Creio, 
que foram essas as suas expressões. 

O Sr. Silveira Lobo;—Referia me á inimizade 
de Y. Ex. com a promoção por merecimento. 

O Sr. ZacariasMas isto não é pitoresco 
O Sr. mínistro da marinha Respeito muito 

as opiniões do nobre senador; tenho para mim 
que ellas serão mais acertadas do que as que 
proferi; todavja, antes de entrarmos nesta dis- 
cussão,eu convido a S. Ex. para que lê icom mais 
attencão o que eu disse nessa parte do meu re- 
latório. Na occasião em que discutirmos a lei da 
fixação das forças de mar (que aqui não tarda a 
chegar) para o anno de 18(70—1871, entraremos 
nesta questão. 11 

O Sr. Silveira Lobo : — Tenho que conver- 
sar com V. Ex. nessa occasião; venha a 
questão. 

O Sr ministro da marinha Teremos de 
conversar ; veremos quaes são as opiniões ex- 
druxulus, esquipaticas, se é que o nobre senador 
lendo (espero que lerá novamente) com mais 
attencão o relatório, não mudar de opinião, 
deixando de enchergar no topico respectivo 
aquillo que eu não disse. Por ora um requeri- 
mento desta ordem não é terreno proprio para 
discutirmos semelhante matéria; eu empraso ao 
nobre senador para a discussão das forças de 
mar, que é propriamente ondo a discussão sobre 
promoções tem legar. 

O Sr. Silveira Lobo : — Eu li com toda at- 
tençã" o relatório de V. Ex. 

O Sr ministro da marinha: —Então leu com 
prevenção. Mas peço licença ao nobre senador, 
para não me occupar com esta parte, e para tam ■ 
bem protestar com estas poucas palavras contra 
a sua opinião 

Eis,Sr. presidente, o que tinha a dizer em res 
põsta ao honrado senador. 

O Sr. Zacarius pronunciou ura discurso 
que publicaremos no Appmdice 

O Sr. barão de Cotegípe [ministro da 
marinha];— Serei muito 1 reve ; direi apenas 
quatro palavras, tendo principalmente em vista 
responder a uma proposição do honrado senador, 
autor do requerimento, que escapou mo quando 
pela primeira vez fallei, e que pela sua impor- 
tância eu devia tomar em toda a consideração. 

Attribuiu o nobre senador a falta d) promoção 
na esquadra, ao facto de não ter cila á sua frente, 
como tinha o exercito, um grande protector, ao 
qual re queria dar maior importância, fazendo 
assim conhecer que o exercito era mais atten- 
dido do que a armada. 

Sr. presidente, eu me recordo de que a prin- 
cipio houve certa rivalidade entre o exercito e a 
armada, poique se dizia também que a armada 
era mais attendida que o exercito;'li isto em 
diversas correspondências do exercito: já se vê, 
pois, que a accusação não é nova, quer por um 
lado, quer por outro, e é natural que os censores 
do governo, tanto daquelle tempo como de hoje, 
se aproveitassem d'ssa circumstanci*. 

Agora responderei ao que disse o nobre se- 
nador pela província d l Bahia. Não lancei a 
culpa sobre os mortoi... 

0 Sr. Zacarias :—Lançou sobre os defuntos. 
O Sr. ministro da marinha :—Dei a razão por 

que não tinha as relações, e nao podia deixar 
de mencionar um faetõ que influiu muito para 
que ellas não viessem; tanto mais quanto, se 
o Sr. duque de Caxias era commaudante de 
todas as forças brasileiras, todavia o comman- 
dante directo da esquadra, a economia desta, 
as informações sobre os offlciaes, etc., tudo es- 
tava a cargo cio almirante: não succedia mais 



SESSÃO EM 17 DE JULHO DE 1869 303 

do que succede aetualmente que Sua Alteza tem 
o commando de todas as forças; porém no com- 
mando immedialo, economia da esquadra, não 
tem influencia alguma; apenas diz ao almi- 
rante: « Preciso de tal soccorro para tal ou tal 
logar », e o almirante satisfaz ao pedido. 

Assim succedia no commando em chefe do 
Sr. Caxias, que agora é que sei pelo nobre se- 
nador pela Bahia, que usurpou esse commando, 
porque lendo em todas as ordens do dia « com- 
mando em chefe de todas as forças brasileiras» 
lendo ordens do dia a respeito da esquadra, es- 
tava eu convencido de que o Sr. duque de 
Caxias, então marquez, havia sido nomeado 
para uma e outra eommissão. 

O Sr. barão de S. Lourbnço:—Eué que des- 
aprendi hoje 

O Sr. ministro da marinha:—Entretanto hoje 
se declarou que foi uma usurpaeâo; e como tão 
culpado é o usurpador como o' consentidor, o 
nobre senador está incurso nas mesmas penas, 
porque sob seu ministério foi que o Sr. duque de 
Caxias tomou essa denominação. 

Estou convencido, Sr. presidente, de que tal 
usurpação não houve, porque nem o governo 
consentiria nella. nem o almirante sujeitar-se- 
hia a isso. O que é verdade é que as attribui- 
ções do commando não iam além daquillo que 
éu disse que succede aetualmente com Sua Al- 
teza o Sr. conde d'Eu. 

O Sr. duque de Caxias não podia, portanto, 
mandar propostas de promoções, não podia en- 
viar listas de condecorações,' porque tudo isto 
pertencia ao almirante. 

O Sr Silveira Lobo : — Está confessada a 
usurpação. 

O Sr. ministro da marinha Não digo que 
não houve, mas quero um cúmplice, e é o go- 
verno que o nomeou. 

O Sr. Silveira Lobo Mão gosto I quer um 
cqmplice .. 

O Sr ministro da marinha ;—Se ha crime ; 
não digo que haja, não vi ainda as ordens, estou 
me guiando pelo que disse o nobre senador. 

Yê se, portanto, Sr. presidente, que não me 
desculpei com defuntos, dei as verdadeiras 
razões" pelas quaes não podia ainda conceder a 
medalha de mérito, d;sculpando igualmente ao 
commandante em chefe de todas as forças. 

Dadas estas explicações, com as qu°aes creio 
que ficará satisfeito o nobre senador, não entra- 
rei nas questões que elle trouxe á discussão, não 
só por que a hora está dada, como por que ellas 
não vem ad retn. O pobre senador com a habi- 
lidade que lhe é própria,procurou uma tangente 
para tratar de outros assumptos, era um dos 
âuaes é certamente profissional, o das relações 

os differentes poderos entre si, da preeminen 
cia de uns sobre os outros, etc. 

Nem mesmo explicarei o incidente que o no- 
bre senador tão habilmente explorou, porque, 
Sr. presidente, estou convencido de que da parte 

do nobre senador que se oppoz á minha decla- 
ração, não havia a menor inte nção de causar 
damno ao governo, assim como aquelles que se 
retiraram não o fizeram porque não quizessem 
votar pelo requerimento. Eu aceito toda a res- 
ponsabilidate da publicação do tratado, que lan- 
çou sobre mim o honrado senador; ainda hoje 
êatou convencido de que pratiquei o que devia. 

Tendo dado a hora ficou a discussão adiada, 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 19 

do corrente; 
1* discussão das seguintes proposições da ca- 

mara dos deputados, autorisando o governo : 
A 1' para conceder um anno de licença com 

todos os vencimentos ao 'à' escriptura*rio da 
alfandega Carlos dos Santos e Oliveira Pinto; 

A 2'". para readmittir no quadro activo do 
exercito o major reformado, com honras de te- 
nente-coronel, João Ue Souza Fagundes. 

l1 discussão do projecto do senado, mandando 
pagar ao escrivão dos africanos livres os venci- 
mentos que lhe são devidos desde o Io de Julho 
de 1865. 

Voto de graças. 
2a discussão das seguintes proposições da ca- 

mara dos deputados: 
A Ia autorisando o governo para contratar o 

melhoramento do porto de Pernambuco. 
A 2a restabelecendo, nos casos nella designa- 

dos, o recurso á Corôa. 
Levantou-se a sessão ás 3 horas e 10 minutos 

da tarde. 

Actit de iO de Julho de 1869 
PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETJÉ. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 
acharam-se presentes 26 Srs. senadores, a sa- 
ber : visconde de Abaeté, Almeida e Albuquer- 
que, Jobim, Pompeu, barão do Bom Retiro, 
Diniz, barão de Muritiba, Dantas, Carneiro de 
Campos, Firmino, Furtado, Sayao Lobato, Pa- 
ranaguá, Cunha e Figueiredo, Ottoni, Dias de 
Carvalho, Teixeira de Souza, visconde de Cama- 
rígibe, visconde de^ Sapucahy, Zacarias, Nunes 
Gonçalves, Sinimbú, barão de Itaúna, visconde 
de Itaborahy, barão de Pirapama e barão de Co- 
tegipe. 

Deixaram de comparecer cora causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina. duque de Ca- 
xias, Souza Queiroz, Paranhos, Paula Pessôa, 
Dias Vieira, marquez de Olinda, Mafra e vis- 
conde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. Chichorro, barão de Maroim, barão 
de Mamangmape, Saraiva, barão de S.Lourenço, 
barão do Río-Grande, Souza Franco, barão das 
Tres-Barras, conde da Boa-Vista, Mendes dos 
Santos, F. Octaviano, Silveira Lobo, Silveira da 
Mi tta, visconde de Suassuna, Fernandes Torres, 
visconde de S. Vicente, Nabuoo e Fonseca. 
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O Sr. presidente disse que nfío havia sessSo 
por falta de quorum, mas que ia dar-se conta do 
expediente que se achava sobre a mesa. 

O Sr. Io secretario leu : 
Officio datado de 15 do corrente, do ministé- 

rio da guerra, remettendo um autographo sanc- 
cionado do decreto da assembléa geral, que au 
torisa o governo a transferir para o quadro dos 
efifectivos do exercito, o cirurgião de brigada 
Dr. Antonio José da Fonseca Lessa, ouvindo de 
novo a respectiva junta medica —Ao archivo o 
autographo, communicando-se á outra camara. 

O Sr. 2° secretario leu os seguintes pareceres: 

Parecer da Hleaa 11. SIS de 19 de 
Julho de 1869. 

Expba a matéria de uma Proposição da Ga- 
mara dos Srs. Deputados, auctorisando o Go- 
verno para mandar que sejam admittidos a exa- 
me das matérias do Io anno da Faculdade de 
Direito do Recife os estudantes Antonio de 
Souza Bandeira, e Manuel da Trindade Peretti. 

I 

Objecto do Parecer.—Proposição da Camara dos 
Deputados, auctorisando a matricula de dous 
estudantes com dispensa da edade.— 1° estu- 
dante contemplado na Proposição Antonio de 
Souza Bandeira.—Documentos que acompa- 
nham o seu requerimento. 

Está sobre a Mesa. afim de entrar na ordem 
do dia, uma Proposição que a Camara dos Srs. 
Deputados enviou ao*Senado na fôrma do art. 57 
da Constituição. 

A Proposição tem a data de 8 de Junho do cor- 
rente anno, e o seu objecto é auctorisar o Go- 
verno : 

Pelo art. I.0—Para mandar que seja admittido 
a exame das matérias do 1" anno da Faculdade 
de Direito do Recife o estudante Antonio de 
Souza Bandeira, uma vez que prove, como ou- 
vinte, a freqüência exigida pelos estatutos da 
Faculdade, e satisfaça a importância da ma- 
tricula. 

Pelo art. 2.°—Para ser concedido egual favor 
ao estudante Manuel da Trindade Peretti com as 
mesmas condições do que se trata no artigo an- 
tecedente. 

As partes interessadas requereram a auctori- 
sação, que foi conferida ao governo, Instruindo 
com diversos documentos as petições que para 
esse flm apresentaram na Cam .r.i dos Srs. De- 
putados. 

Nem um dos dous estudantes estava, por 
falta de edade, habilitado para matricular-se 
no anno de 1869 na Faculdade de Direito do Re- 
cife, visto como nam tinham dezeseis annos, como 
exige actualmente o artigo CO n. 2 dos estatutos 
approvados pelo Decreto n. 1386 de 28 de Abril 
de 1854. 

11 

Foi este o motivo, porque recorreram á Assem- 
bléa Geral 

II. 

Outros documentos 

Do primeiro estudante Antonio de Souza Ban- 
deira, prova-se pela respectiva certidão de ba- 
ptismo que nascêra elle em 19 de Abril de 1854, 
e, tendo se as aulas de Direito aberto no dia 15 
de Março de 1869, é manifesto que nessa occa- 
sião nam tinha elle ainda quinze annos de edade; 
e por isso nam poderia ser admittido á matricula 
do Io anno, nem mesmo durante o regimem da 
lei de 11 de Agosto de 1827, que creou os Cursos 
Jurídicos; porquanto o artigo 8o desta Lei deter- 
minava que os estudantes, que se quizessem 
matricular nos Curs s Jurídicos, deviam apre- 
sentar as certidões de edade porque mostrassem 
ter a de quinze annos completos. 

Além da certidão de edade, estam juntos ao 
requerimento os seguintes documentos: 

1.° Certidão de ter feito todos os exames pre- 
paratórios na Faculdade de Direito do Recife, e de 
ter sido em todos elles approvado plenamente, a 
saber: 

Francez em 15 de Fevereiro de 1866. 
Latim em 28 de Fevereiro do 1866. 
Arithmetica e geometria em 9 de Março de 1867. 
Gengraphia e historia em 22 de Março de 1867.i 
Tnqlezem 11 de Novembro de 18 )7 
Rhetorica e poética em 16 de Novembro de 1867. 
Philoscphia em 21 de Novembro de 1868. 
2.' Dous attestados passados pelos Lentes das 

1" e 2* cadeiras do primeiro anno. 
O Lente da 1* cadeira attesta que o estudan- 

te, de que se trata, acha-se matriculado, como 
ouvinte, na sua aula, e tem sido assíduo; e que, 
tendo tido occasiâo de ouvil-o em uma sabbatina, 
mostrára talento e applicação. 

O Lente da 2a. cadeira attesta que tem obser- 
vado no estudante toda a assiduidade possível, 
e procedimento grave, e respeitoso; assim como 
que, chamando o d licção, havia poucos dias, 
mostrára elle ter tido* applicação, e por isso o 
satisfizera assaz. 

3." Certidão do Gymnasio Provincial de Per- 
nambuco, passada em 18 de Novembro de 1868, 
pela qual se mostra que o estudante Antonio de 
Souza Bandeira, alumno externo do estab ileci- 
mento, fizera alli em 11 do referido mez exame 
de algebra, geometria solida, e trigooometria, e 
fôra approvado píêíiomeníe. 

A leitura destes attestados revela que na Fa 
culdade de Direito do Recife admitte-se a matri- 
cula de ouvintes, sendo estes chamados á licção 
e ás sabbatinas. 

Nem a lei do 1827, nem os estatutos de 1854 
auctorisam esta nova especie de matricula. 
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' m. 
2° estuJantfl contemplado na Proposição Manuel 

da Trindade Peretti. — Documentos juntos ao 
Requerimento. 

Do estudante contemplado no art. 2o da Pro 
posição Manuel da Trindade Peretti, prova-se 
pela "respectiva certidão de baptismo ter elle nas- 
cido em 20 dí Septembro de 1813, sendo mani- 
festo que na oecasião de abrir-se o curso jurídico 
do Recife em 15 de Março de 18(39 tinha elle de 
edade quinze e.nnos, cinco mezes e vinte cinco 
dias, faltando-lhe seis mezes e cinco dias para 
preencher a edude de dezeseis annos que a Le- 
gislNÇão em vigor exige como uma das condições 
de habilitação para a matricula nas Faculdades 
de Direito. 

Além da certidão de edade, estam juntoá ao 
requerimento os seguintes documentos : 

1.°—Certidão dos exames preparatórios que o 
supplicante fez na Faculdade de Direito do Re- 
cife, e de t ;r sido nelles approvado, nam se de 
clarando porém a natureza da approvação, como 
aliás so declarou na certi ;ão, que se" refere ao 
estudante Antonio de Souza Bandeira contem- 
plado no arti, o Io da Proposiçã 

Os exames preparatórios feitos pelo estudante, 
de que agora se trata, sam; 

Francês em 24 de Novembro de 18ij6. 
Latim em 8 de Novembro de 1867. 
ühetorica em 18 de Março de 1868. 
Geographia em 26 de Março de 1868. 
Inglês em 23 de Novembro de 1868. 
Philosophia em 27 de Fevereiro de 1869. 
Geometria em 9 de Março de 1869. 
Comparando as habilitações, que, conforme o 

art. 53 dos estatutos approvados pelo Decreto 
n. 1386 de28 de Abril do 185!: sam indispensá- 
veis para a matricula em qualquer das Faculda- 
des de Direito, com as certidões de exames jun- 
tas ao requerimento, vê-se que falta a prova ne- 
cessária de ter o supplicante feito exame de 
arithemetica, e historia, e de ter sido approvado 
nestas matérias. 

2.°—Dous attestados passados, um em 7, e 
outro em 8 de Abril do corrente amo; aquelle 
pelo Lente da Ia cadeira, e este pelo da 2a, ambas 
do 1° auno da faculdade de direito, 

O Lente da Ia cadeira attesta que o supplicante 
está matriculado como ouvinte, e tem sido muito 
assíduo, nam tendo falta elguma. 

O Lente da 2a cadeira attesta que o supplicante 
acha-se ouvindo a sua aula: e que tem observado 
nelle freqüência, applicação, seriednde, e res- 
peito, accrescent&ndo que o supplicante mos- 
trara-lhe todos os certificados dos seus septe 
exames preparatórios com approvação, as-im 
como a certidão da sua idade,-e que por este ul- 
timo documento verifleára que, por faltar-lhe a 
edade exigida pelos estatutos da Faculdade 
(isto é, poucos mezes) é que o supplicante num 
pôde matricular-se no 1° anno. 

A Mesa nsm reproduzirá as i léas que em di- 
versos relatórios, e pareceres tem enunciado, 
contrarias inteiramente ás freqüentes dispensf-s 
nas leis que regulam a instrucção publica. 

Estas dispensas, além de prejudiciaes ao en- 
sino, concorrem directamente para enfraquecer 
o principio de auetoridades que nam se funda 
secam na exacta e rigorosa observância dt,s leis 
por aquelles que as f-izem, ou as ex cutam. 

A Mesa limita-se a informar que os precedentes 
do Senado na sessão de 1868, e na actual nam 
podem ser invocados para justificar taes dispen- 
sas, nem mesmo com relação á falta de edade; 
porquanto do Parecer da Mesa N. 182 de 24 de 
Maio deste anno, e da seta da sessão de 29 do 
mesmo mez vê-se que o Senado nam deu o seu 
consentimento a umaPropoMção da Gamara dos 
Srs Deputados datada de 23 de Junho do anno 
antecedente, auetorisando o Governo para man- 
dar matricular sessenta e oito , s'udantes c^m di- 
versas dispensas, sendo quatro de edade. 

IV. 
Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
observações que precedem, a Mesa : 

Considerando que as Proposições, que a Ga- 
mara dos Senhores i eputados envia á dos Sena- 
dores na fôrma do artigo 57 da Constituição, 
devem ter prompta solução : 

Considerando que o Senedo. para resolver 
com perfeito conhecimento de caus1' ácerca da 
Proposição que está sobre a Mesa, pôde ter por 
suffleientes as informações prestadas, ou, no 
caso contrario, solicitar qunesquer outras, que 
tenha ainda por necessárias. 

Offerece o seguinte 

PARECER 

1.° Que a Proposição da Gamara dos Srs, De- 
putados deve entrar em discu são: 

2 0 Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estilo. 

Paço do Senado, em 19 de Julho de 1869 — Vis- 
conde' de Abaeté, presidente — Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, 1° secreto rio—pela conclu- 
são. — José Martins da Cruz Jobim. — Thomaz 
Pompeu de Sousa Brasil—p la conclusão. 

« A commissâo de emprezas previlegiadas, a 
que foi presente a proposição da camara dos 
Srs. deputados, que approva o decreto n. 3910 de 
17 de Julho de 18 )7, concedendo a Carlos Pradez 
e William F, Jones previlegio por 10 annos, 
para empregarem a madeira em fabrico de papel, 
segundo o processo de que se dizem iutro- 
duetores no Império, a isenção de direitos para 
a ma^ria prima e machinas que importarem, e 
bem assim o decreto n 3911 da mesma data, que 
concede a José Botelho de Araújo Carvalho pre- 
vilegio por 20 annos para usar do kaolirn e de 
outras argillas no fabrico da louça, tomundo 
em consideiação a utilidade das duas emprezas 



306 SESSÃO EM 17 DE JULHO DE 1869 

de que se traía e a eonyenieueia de se animar 
por bem entendidos favores a introducçSo e o 
desenvolvimemo demovas especies de industria 
no paiz, é de parecer que seja ad ptada pelo 
senado a referida proposição, com as moditt 
cações que passa a expender quanto ao s-gundo 
dos decretos mencionados, por i so que nos 
termos em que se acha elle concebido importa, 
p>r um lado, uma concessão inútil, e, por outro, 
grave offensa a emprezas já estabelecidas. 

« Ahi se diz que é cuncedido a José Botelho de 
Araújo Carvalho, previlegi) para usar do kaollm 
e de outras argill is descobertas em sua fazenda de 
Inhaúma no fabrico da louça. 

« Assimlimitada a concessão, fica sem objecto 
e sem razão de ser, porquanto, o direito de pro- 
priedade é, como se sabe por sua natureza ex- 
clusivo, e para que o concessionário possa usar, 
como bem lhe aprouver, dos productosnaturaes 
de sua fazenda, não tem necessidade de permis- 
são do governo e do poder legislativo e muito 
menos de qualquer previlegio. 

« Faz o decreto extensivo o privilegio ao fabrico 
de todas as especies de louça, ordinária e fina, 
sem distincção alguma, quando é certo que já 
existem entre nós, ha muitos annos, fuoccio- 
nando regularmente e em via de prosperidade, 
innumeras fabricas de louça ordinária de barro, 
que seriam sacrificadas, se prevalecesse a gene- 
ralidade em que está elle concebido. 

« Neste sentido foi presente á commissão uma 
representação dirigida ao senado por Francisco 
Antonio Maria Esberard proprietário de uma 
antiga fabrica de louça em S. Christovâo á rua 
da Aurora n. 39, reclamando contra aapprova- 
ção do decreto do governo, e a commissão reco- 
nhece que são plaiuiveis os fundamentos da 
mesma repres ntação, para o effeito de ser x- 
plicado, em termos conveniente-», o privilegio 
concedido a Botelho, tanto mais quando este, 
assim na petição em que o requereu ao governo, 
como na que endereçou ao senado,impugnando a 
pretenção de Esberard, foi o primeiro a limitai-o 
ao fabrico da louça denominada de pó de pedra, 
meia porcellana, e porcellana fina que ainda não 
são fabricadas no Império 

«Assim, pois. entende a commissão que á pro- 
posição da eamara dos Srs. deputados devem ser 
otferecidas as seguintes emendas: 

« D -pois da palavra—louça,—acrescente-se— 
ficando suppriraidas as palavras do decreto—des- 
conertas em sua fazenda de Inhaúma—e em vez 
de louça ordinária e fina—diga-se—louça denomi- 
mda de pó de pedra, meia porcellana e porcellana 
fina. 

«Sala das conferências. 16 de Julho de 1861).— 
Antonio M. Nunes Gonçalves. —F. J. Furtado.— 
Barao das Tres Barras. » 

Ficaram sobre a mesa, para serem tomados em 
consideração com as proposições a que se re- 
ferem. 

O Sk. phbsideote convidou os Srs. senadores 
presentes para se occuparem com trabalhos das 

comtnissões, e declarou que a ordem do dia para 
20 do corrente era: 

1» discussão das seguintes proposições da ea- 
mara dos deputados, autorisaudo o governo: 

A Ia, para conceder um anno de licença com 
todos os vencimentos ao 3° escripturario da al- 
fândega Carlos dos Santos e Oliveira Pinto. 

A 2a, para readmittir no quadro activo do 
exercito o major reformado, com honras de te- 
nente-coronel, João de Souza Fagundes 

Ia discussão do projecto do senado, mandando 
pagar ao escrivão dos africanos livros os venci- 
mentos quo lhe são devidos deede o 1° de Julho 
de 1865. 

Voto de graças 
2« discussão das seguintes proposições da ea- 

mara dos deputados: 
A Ia autirisando o governo para contratar o 

melhoramento do porto de Pernambuco. 
A 2a restabelecendo, nos casos nella designa- 

dos, o recurso á Corôa. 

Acta tle SO de Julho Je 1S69. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE*. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, o 
acharam-se oresentes 29 Srs senadores, a saber: 
visconde de Abaeté, -Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Pompeu, Diniz, Dantas. Nunes Gonçal- 
ves, Chichorro, barão do Bom Retiro, barão de 
':amaoguape, barão de Muritiba, barão de S. 
Lourenço, barão do Rio Grande, barão das Tres 
Barras, Pirmino, Furtado, Sayão Lobato, Para- 
naguá, Cunha e Figueiredo, Dias de Carvalho, 
Teixeira de Souza, marquez de Olinda, visconde 
de Camiragibe, visconde deSapucahy, visconde 
de S. Vicente , barão de Pirapama, Zacarias, 
barão de Cotegipe e visconde de Itaborahy. 

Compareceram depois da chamada os Srs. 
Souza Franco, Silveira da Mo.ta, Silveira Lobo, 
e Sinimbú. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, duque de Ca- 
xias, Souza Queiroz, Mafra, Paula Pessoa, Dias 
Vieira, Paranhos, visconde de Jequitinhonha, 
e visconde de Suassuna. 

Deixaram de comparecer sem causa participa- 
da os Srs. barão de Itaúna, barão de Maroim, 
Carneiro deCampos,condeda Boa Vista, F. Octa- 
viano, Mendes dos Santos, Saraiva, Fernandes 
Torres, Fonseca, Nabuco e T. Ottoni. 

O Sr. presidente declarou não haver sessão 
por falta de çaorum, masque ia dar-se conta do 
expediente que se achava sobre a mesa. 

O Sr. 1» Secretario deu conta de = 
Nove offlcios de 1" do corrente, do ministério 

do Império, remettendo authographos sanccio- 
nados da assembléa geral. 
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Sate que declaram entender-se variai pensões 
já concedidas com os seguintes pensionistas: 

Ao cabo de esquadra Murtinho Pires Peixoto. 
Ao soldado Hilário Machado de Oliveira. 
Ao musico Germiniano Pacheco de Souza. 
Ao soldado Manoel Joaquim de Sant'Anna. 
Ao soldado Gregorio dos Santos Ramos. 
Ao soldado Luiz Keller. 
Ao soldado Antero José Bernardo da França, 
Uma que approva a pensáo concedida a D. Emi- 

lia Philomena Guilhon Serra. 
Uma autorisando a concessão de cartas de ua- 

turalisação de cidadão brasileiro a Pedro Celes- 
tino dos*Santo8, e outros estrrngeiros. 

Ao archivo os au^ographos, communieaudo-se 
á outra camara. 

Um requerimento, datado de hoje, do vigário 
da freguezia de SanfAnna Pedro de Mello Alcan- 
forado, sollicitando dez loterias para a conti 
nuação das obras da matriz da mesma freguezia. 
—A'°commissão de fazenda. 

O Sr. presidente disse quefoihoje distribuído 
impresso o projecto da camara dos Srs. deputa- 
dos lixando as forças de terra para o anno flnan- 
ceiro de 1870 a 1871, e que opportun onente 
seria dado para a ordem dos trabalhos 

Convidou os Srs senadores presentes para 
se oceupfirem com trabalhos das commiseões 
e declarou que a ordem do dia para 21 do cor- 
rente é a mesma já designada. 

39" sessão 
EM 21 DE JULHO DE 18139. 

PRESIDÊNCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Summarlo.—Expediente.—ÕfBcios do mi- 
nistério do Império remettendo asactasdos 
eleitores especiaes de diversas par chins da 
provincia do Rio de Janeiro —Tres do I® s;- 
cretario da camara dos deputados remettendo 
proposições da mesma camara. —Parecer da 
mesa n. 216.—Discursos do Sr. Pompeu e do 
Sr. presidente —Ordem do dia.—Discussão 
da proposição da camara dos deputados, auto- 
risando a concessão de um anno de licença do 
3" escriptursrio da alfandega da Côrte, Carlos 
dos Santos e Oliveira Pintu.—Outra da mesma 
camara autorisando a readmissào do tenente- 
coronel João de Souza Fagundes —Discurso 
do Sr. presidente —Discussão do projecto do 
senado, mandando pagar no escrivão dos afri- 
canos livres os vencimentos que lhe são de- 
vidos.—Discussão do voto de, gra as —Dis- 
curso dos Srs. ministro da marinha eT. Ottoni. 
A's 11 horas da manhã, acharam-se presentes 

43 Srs. senadores a saber: visconde de Ab ieté, 
Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Teixeira de Souza, 
Furtado, Carneiro de Campos, T. Ottoni, Mafra, 
barão do Rio Grande, Mendes dos Santos, Cu- 
nha e Figueiredo, Dantas, Dias de Cai valho, 
Souza Franco, visconde de Camaragibe, vis- 

conde de Suassuna, Diniz, barão de Antonina, 
Fonseca, barão de S. Lourenço, Paranaguá, Chi- 
chorro, barão das Tres Barras, barão de Muriti- 
ba, barão de Cotegipe, Fernandes Torres, Si- 
nirnbú, Silveira Lobo, marquez de Olinda, Sajão 
Lobato. F Ootaviano, visconde de Sapucahy, vis- 
conde de Itaborahy, visconde de S. Vicente, ba- 
rão de Mainauguape, Nunes Gonçalves, barão de 
Pirapama, Zacarias, barão do Bom Retiro, Fir- 
mino, Silveira da Mota e barão de Itaúna. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. Souza Queiroz, Paula Pessoa, Al- 
meida e Albuquerque, Paranbos, du^ue de Ca- 
xias e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici" 
pada os Srs. barão de Maroim, Saraiva e Na- 
buco. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 17, 19 e 20 do corrente, 

e, não havendo quem sobre ellas fizesse obser- 
vações, foram approvadas. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 3° secretario servindo de 1° deu conta 
dos seguintes offleios : 

Do ministério do Império, de 20 do corrente, 
em additamento ao de 13 de Maio, remettendo 
as actas da eleição de eleitores especiaes da pa- 
rochia de Nossa Senhora da Conceição do Porto 
das Caixas, e outras da província do Rio de Ja- 
neiro.—A' cornmissão de constituição. 

Um de 12, e dous de 16 do corrente, do 1° se- 
cretario da camara dos Srs. deputados, remet- 
tendo as seguintes proposições; 

A asaembléa geral resolve ; 
Art. 1.° A pensão de 400 rs. diários concedida 

por decreto de 27 de Março de 1867, approvada 
pelo decretou 15l4de 28"le Setembro do mesmo 
anno. e de que trata o decreto de 29 de Fevereiro 
de 1868, bem como o de 27 de Fevereiro de 1869, 
refere-se ao musico do 29° corpo de voluntários 
da patrn Gernininno de Souza Pacheco. 

Art. 2 ° Fica approvada a pensão reduzida de 
500 rs. diários, concedida por decreto de 7 de Ou- 
tubro de 1868. ao cabo de esquadra do 54° corpo 
de voluntários da patria, José Rodrigues da 
Costa, e sem effeito a de 600 rs diários, conce- 
dida por decreto de 4 de Julho do mesmo anno 
ao referido indivíduo, na qualidade de 2° sar- 
gento do mesmo corpo. 

An. 3.° Ficam approvadas as seguintes pen- 
sões diarias concedidas por decreto de 7 de Ou- 
tubro de 1838, a saber i de 600 réis aos 20, sar- 
gentos do 8° batalhão de infantaria Antonio 
Marques de Souza, do 49° corpo de voluntários 
da patria José da Costa Coelho, d ■ 54° José Ma- 
ria Ramos; de 500 réis aos forrieis do 39° Joa- 
quim Martins dos Santos, do 31° José Ferreira 
dos Santos, aos anspeçadas do 34° Miguel Car- 
los Francisco Guimarães, do 42° João Ferreira 
Sailes, ao cabo de esquadra reformado do 5° 
batalhão de infantaria Juvencio José Antonio 
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da Silva ; de lOfl réis aos soldados da companhia 
de transportes José Urbano de Oliveira, do 17° 
corpo de voluntários da patria João Thomaz do 
Nascimento, do ^3° Antonio Pereira dos Santos, 
do 3i.° Manoel Martins da Silva e Manoel Anto- 
nio da Silv-'., do 36.° Henrique Alves da Motta, 
do 37.° Isidro Dias da Silva, Viriato Jos-é de Sou- 
za e Jeronymo Cândido Ribeiro, do 43 ° Antonio 
André Avelino e Pedro Alexandriüíi, do 14.° José 
Corrê. Vieira, do 45 ° Antonio da Costa Moreira, 
do 50 ° Manoel Jo quim Fructuoso, do 55 ° Fe- 
lippe Pereira dos Santos e Manoel Jeremias da 
Silveira, do !.° batalhão de infantaria Manoel 
Francisco Rimos, oo 4.» Mi-.thias Alves de Oli- 
veira, do 6 ° Arseni ■ Antonio, do 9.° Manoel Ro- 
zendo Pereira da Silva, do 11° Altino José Ferreira, 
do 12 ° Marcolino José dos Santos, do 13° João Pe- 
reira dos Santos, do 15° Manoel Joti Bezerra do 
Nascimento, do 16° Cssimiro JoséTaquary. do 3° 
batalhão de artilhari;. a pé Antonio Francisco da 
Silva, do 5° corpo de caçadores a cavallo Floris- 
bello Antonio Teixeira, do 5° regimento de caval- 
laria ligeira Agostinho Fernandes Nunes, e ao 
soldado José MariaPorciano. 

Art. 4.° Estas pensões serão pagas desde as 
datas dos d rcretos que as concederam. 

Art 5.° Ficam revogadas as disposições em 
c .ntrario. 

Paço da camara dos deputados, em 13 de Ju- 
lho do 1869.—Joaquim Oclavio iVeãíis, presidente, 
-Diogo Velho Cav.dcanii de Albuquerque, 1° secre- 

tario.—Luiz A nío-oto Fieira da íSilva, 3° seireta- 
rio, servindo de 2 ° 

A assernbléa geral resolve; 
Aro. 1.° O g ■vern ' é autorisado para mandar 

m -tricular a,> 1° anno de medicina da faculda Je 
da Bahia o estudante Alfredo Alves Matheus, 
acaitando-sc lhe para isso os exames propsra- 
torios, feitos na faculdade de direito do Recife. 

Art 2 ° Revogam se as disposições em con- 
trario. 

Paço ds, camara dos deputados, cm 16 de 
Julho de 1869.—Joaquim Oclavio Nebias, prasi 
dente.—Du go Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1 secretario. -Luiz Antonio Vieira da Silva, 3° 
secretario, servindo de 2". 

A assernbléa geral resolve; 
Art 1.° O governo é autorisado para mandar 

admittir a exame de anatomia descrip iva ao 
csiu i-ate do 1° anuo do curso pharmaceutico 

, da faculdade de medicina da Corte João da Ro- 
cha Miranda, se provar que freqüentou regular- 
mente o mesmo anno c,mo ouvinte, e depois 
de approvado no exame dos preparatórios—his 
toria e philosophia,— e das outras matérias do 
referido anno. 

Art 2 ° Revogam se as disposições em con' 
trario 

Paço da cam >ru dos deputados, em 16 do Ju- 
lho de 1809.—Joaquim Octavio Nebias, presiden- 
te.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1° se- 

cretario. Luiz Antonio Vieira da Silva, 3° secre- 
tario, servindo de 2°. 

Foram a imprimir. 
O Sh 2° secrktahio leu o seguinte ; 

Parecer da Mesa n. 916 de 91 de Ju- 
lltu de 1866. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Gamara 
dos Deputados, auetorisando o Governo para 
mandar matricular no 1° anoo do Curso me- 
dico da Cõrte os estudantes Alfredo Carneiro 
Ribeiro da Luz, e Antonio José da Silva Ra- 
bello Júnior. 

I. 

Objecto do Parecer.—Duas Proposições da Ca- 
mara dos Deputados, auetorisando matricula 
de estudantes. 

listam sobre a Mesa, afim de entrarem na or- 
dem do dia, duas Proposições que a Camara dos 
Srs. Deputados enviou aô Senado na fôrma do 
artigo 57 da Constituição 

Destas Proposições urna tem a data de 6 do 
corrente mez, e auetorisa o Governo para mandar 
admittir a exame das matérias do 1° anno do 
Curso me iico da Faculdade de Medicina da 
Côrte, depois de approvado em algebra, o 
alurnno do 1° anno do Curso de pharmacia Al- 
fi edo Carneiro Ribeiro da Luz. 

A outra Proposição ó datada de 10, também 
do corrente mez, e auetorisa o Governo para 
mandar matricular no mesmo anno, ena mesma 
Faculdade o estudante ouvinte Antonio José da 
Silva Rabello Júnior, depois de feito o exame de 
historia. 

II. 
Documentos que acompanham a 1" Proposição 

relativa ao estudante Alfredo Carneiro Ri- 
beiro da Luz —Documentos que acompanham 
a 2a Pr-posição relativa ao estudante Antonio 
José da Silv v Rabello Júnior. 

A primeira Proposição, relativa ao estu iante 
Alfredo Carneiro Ribeiro da Luz, vem acompa- 
nhada dos seguintes documentos, que instruem 
o requerimento da parte : 

1.°—Certidão passada em 24 de Maio deste 
annc, pela qual se mo? ra estar o supplicante 
matriculado no 1° anno do curso pharmaceu- 
tico. 

2." Quatro certidões, de que se juntam as ru- 
blicjs-fórmas. passadas pelo secretario da Ins- 
pectoria Geral da Insirucçâo primaria e secun- 
daria da Côrte, das quaes se vê que o supplicante 
fez quatro exames preparatórios, obtendo nelles 
a nota de approvado, a saber : 

Gegraphia em Janeiro de 18G6. 
Latim, e inglez em Dezembro do mesmo anno. 
Philosophia sm Dezembro de 1868 
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O facto de estar matriculado no Io «nno do 
cursu pharmaccutico prova que o supplicante fez 
tatu bem o exame de franc z. sem o qual Dão po- 
deria elle ser admittiao á matricula do mesmo 
curso na fôrma do art. 82 dos Estatutos da Fa- 
culdade de Medicina, approvados pelo decreto 
N. 1837 de 28 de Abril de 185-1 

Nam se declara expressamente em nemuma 
das certidões que o supplicante fizesse exame de 
historia, o é manifesto, e confessado que lhe 
falta, para matricular-se no Io anno de Curso 
medico, o ex me de aritfi i ética, geometria, 
e algvbra ate equações do Io gráo, conforme o 
referido artigo 8i dos estatutos. 

A Mesa nam reprodusirá nesta occasiâo as 
razões geraes, que em differentea Relatórios, e 
Pareceres tem allegado para pôr-se um termo a 
dispensas como a de que se trata, que preju- 
dicam gravemente o instrucçâo publica, e ües- 
moralisam o principio de auetoridade 

Os precedentes desta Gamara na actual tessào 
legislativa, bem como nas duas anteriores, dam 
testimunho de que o Senado está firme neste 
louvavi l proposito. 

Entretanto uma observação ha ainda, que a 
Mesa nam pode deixar de fazer com relação ao 
caso de que actualmente se occupa. 

A observação ó que um dos membros desta 
casa, dos mais competentes, por corto, na maté- 
ria, intende que o exame de mathtmaticas é 
precisamente um daquelles, que nam devem 
diepensar-se na matricula do Io anno de Me- 
dicina. 

Em sessão de 22 de Julho de 1867 apresentou 
o Sr. Senador Jobim um projeclo acercadas 
habilitaçõss, que sam precisas ptra os estudan- 
tes da Faculdade de Medicina p derem matri- 
cular se no 1° anm do respectivo curso ; e uma 
disposição do Pr .jecto é que nem um estudan- 
te poderá matricular se no Io anno medico sem 
estar approvado era tres pelo mr.nos dos seus 
preparatórios, sendo necessariamente deste nu- 
mero o francez, e as malhvmaücas 

E^-te Proje to e .trou em 1* Jiscrissão em ses- 
são de 17 de Maio deste anno, e a requerimen 
to de seu illustre auctorfoi elle remettido áCom- 
missão de Instrucçâo Publica, onde ainda se acha 
em estudo. 

A segunda Pi oposição, relativa ao estudante 
Antonio José da Sdva Rubello Júnior, vem 
acompanhad> de oito cerüdões que instiuem o 
requerimento da parte, e mo Aram qu^es foram 
os exames feitos pelo 8u pücante c .m a nota de 
approvado perante alnsyectoria Geral d• In truc 
ção Primaria e Secundaria do Município da 
Côrtc. 

As certidões referem se aos exames, que o 
Supplicante fez, a saber : 

De francez, em Dezembro de 1866 ; 
De inglez, em Janeiro de U67 : 
De latim, em Janeiro de 1867: 
De philosophia, em Dezembro de 1868 : 
De arithmetica, no período que decorre de 

Novembro de 1868 a 31 de Janeiro de 1869 : 
De algebra, durante o mesmo período : 
De geometria, durante o mesmo período : 
De geographia, também durante o mesmo pe- 

ríodo. 
E' manifesto, portanto, que falta ao supplican- 

te o exame de historia, que é um dos prepara- 
tórios, que a lei exige, afim de que qualquer es 
tudante possa matricular-se no 1° anno do Cur- 
so medico des respectivas Faculdades. 

Nenhum outro documento ha, que esteja an- 
nexo ao requerimento. 

III, 
As-sim que, como resumo, e conclusão das ob- 

servações que precedem, a Mesa 
Considerando que as Proposições, que a Ga- 

mara dos Srs. Deputados envia ao Senado na 
forma do art 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução : 

Considerando que, pa;a deliberar com perfei- 
to conhecimento de causa sobre as duas Propo- 
sições, que se acham sobre a Mesa, pode o Sena- 
do" ter por suffihentes as informações prestadas, 
ou, no caso contrarioj pedir quaesquer outras 
que entender necessária^: 

Offerece o seguinte 
PARECER 

l." Que as duas Proposições da Cam*ra doa 
Srs. Deputados devem entrar em discussão. 

2 0 Que o relatório da Mesa deve ser impres- 
so, e distribuído na forma do estilo. 

Paço do Senado, em 21 de Julho de 1869 — Vis- 
conde de Abaelé, presidente. — José Mcrlins da 
Cruz Jobim 2o secretario —João Pedro Dias Viei- 
ra, 3o secretario.—Thomaz Pornpeu de Souza Bra- 
sil, 4o secretario. 

Ficou sobre a mesa, indo entretanto a imprimir. 
F^oi apoiado, e mandou-se imprimir o projec- 

to do Sr. visconde de S. Vicente, que tinha sido 
lido na sessão de 15 do corrente e ficara sotire 
a mesa para entrar na ordem dos trabalhos. 

O Sr. Poiáipeu:—«Sr presidente, o 11 ustre 
Sr. conde de S Salvador, arcebispo da Bahia, di- 
rigiu me, para ser apresentada ao senado uma re- 
presentação do cabido daquella diocese, e eu 
tenho hoje a honra de cumprir este dever. Esta 
representação é uma supplica feita"ao senado, em 
que aquella illustrada corporação solicita a ap- 
provação de um projecto de lei, vindo da outra 
camsra desde 1808, em que se augmentam as 
congruas do cabido da Bihia e de tod.s os do 
Império. 

O senado sabe qu ' essas c mgruas são dema- 
siadamente insignificantes, insufflci ntes até 
para a existência material; ellas regulam de 
7,0$ para as primeiras dignidades, até de 400$ 
para as meias prebendas. Ora, não ha funccio- 
nario algum, por mais mesquinha que seja a 
sua condição, não ha porteiro, guarda ou con- 
tinuo de repartição publica que tenha venci- 
mentos tão minguados; ellea não chegam para 
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viver, quanto mais para a decente sustentação 
da dignidade ecclesiastica 

Senhores, eu sou de opinião que cortas func- 
ções devem existir como merecem ou não devem 
existir ; se se entende que cs cabidos são neces- 
sários para ornamentos da igreja para o serviço 
ecclesiastico para auxiliar os bispos, então devem 
ser mantidos com n dignidade que exige sua 
posição, do contrario não existam. 

Eu não faço mais nenhuma reflexão; somente 
peço ao Sr. presidente que dê destino a esta re- 
presentação, remettendo a á commissão de fa- 
zenda, e dê para ordem dos trabalhos o projecto 
de lei a que ella se refere. 

O Sr. presidente : — Creio poder informar ao 
senado, e devo f zel-o, do motivo por que não 
se tem dado ha muito tempo para ordem do dia 
esse projecto. 

Tanto a proposição da camara dos Srs. depu 
tados a que allude a representação, como outras 
que se refere.a a augmentos de vencimentos de 
empregados públicos, tendo sido dadas para 
ordem do dia em tempo competente, por delibe- 
ração do senado foram adiadas, talvez em 1861 ou 
1863, até que se melhorasse o estado economico 
ou financeiro dessa época 

O estado financeiro não tem melhorado depois 
disso. E' por essa razão que não se deu para 
ordem do dia a proposição, nem as outras que 
ficaram adiadas em virtude dessa deliberação 
do senado. Entretanto, o requerimento vae re- 
raettido á commissão de fazenda e ella melhor 
verificará o que acabo de expor. 

0"DEM DO DIA. 

Entrou em 1* discussão o passou para a 2«, e 
desta para a 3,* a proposição da camara dos Srs 
deputados, autorisando a concessão de um anno 
de licença com vencimentos ao 3o escripturario 
da alfandega da Côrte, Carlos dos Santos de Oli- 
veira Pinto 

Foi dispensado o intersticio paia a 3a discus- 
são a requerimento do Sr. Pompeu. 

Entrou igualmente em discussão, a proposi- 
ção da mesma camara, autorisando a readmissão 
do tenente coronel João de Souza Fagundes no 
quadro activo do exercito. 

O Sr presidente:—Eu tenho de inf:rmar 
ao senado a respeito dos documentos que acompa- 
nham esta proposição. « O supplicante allega : 
primeiro que, tendo marchado para a guerra 
contra o governo do Paraguay, as-dstira como 
commandante de corpo a diíferentes combates, 
em que se houve do modo que mereceu ser el j- 
giado nas ordens dia do exercito, e ser pelos 
seus serviços contemplado para tenente-coronel 
na proposta de 9 de Julho do 1867; segundo, 
que no dia 16 Julho do mesmo atino marchou 
no commando do batalhao 10° de infantaria que 
fizera parte da 4a divisão, escolhida para atacar 
as trincheiras do inimigo, onde fôra fortemente 
conluso primeira e segunda ve?, sem que por 
jsso se retirasse da acção,; terceiro, que deixou 

o commando, depois da tomada da trincheira, e 
de ter sido ferido p ir metralha no braço direi- 
to, que veio a perder por amputação', sendo 
especialmente elogi ido pelo seu procedimento 
nesta occasiào ; quarto, que tendo adquirido di- 
reito ao posto de tenente-coronel pelos serviços 
anteriormente prestados , não devia perder 
este direito pelo facto, que aliás devera for- 
talecei o, da perda do braço no combate do 16 
de Julho ; quinto, que, isto não obstante, fôra 
eliminado da proposta, e dahi a um ou dous 
mezes reformado no posto de major, dando-se- 
Ihe depois, como recompensa de seus serviços, 
as honras do tenente coronel. » Allega.outrosim, 
que se acha restabelecido, e em conclusão pede 
ser readmittido no posto de tenente coronel, 
com antigüidade da proposta que se fez em 
1866, da qual foi eliminado, a exemplo do te- 
nente general Caldwell, e almirante Qreen- 
fsll, etc. 

Apresenta dous documentos [quelè]. 
Tenho de accrescentar que a proposição da 

camara dos Srs. deputados diz que o preten- 
dente é tenente coronel graduado, mas do seu 
requerimento consta que é major, e teve as 
honras de tenente-coronel. 

Julgou-se finda a Ia discussão, passando para 
a 2a, e desta para a 3a. 

Seguiu se a Ia discussão do projecto do senado, 
mandando pagar ao escrivão dos africanos livres 
os vencimentos que lhe são devidos, e passou 
para a 2a discussão. 

O Sr. presidente Não havendo mais quem 
peça a palavra,.. 

O Sr T. Ottoni Eu acreditava que o Sr. mi- 
nistro dos negocios estrangeiros tinha pedido a 
palavra outro dia; portanto estando S. Ex. pre- 
sente, fallirei depois delie. 

O Sr. Itnrão dc Cotegipe [ministro da 
marinha) Sr. presidente, a presente discussão 
tem sido mais larga e prolongada do que as do 
mesmo assumpto em outras sessões. Se aos va- 
riados pontos sobre que tem recahido, houvés- 
semos de dar resposta especial e positiva, segu- 
ramente que não só seria insufflciente o mez de 
Julho, como talvez todo o de Agosto. Necessito, 
entretanto, antes que ella se encerre, dizer algu- 
m .s palavras em resposta a vários Srs. sena- 
dores 

Seja-me, porém, permittido em primeiro logar 
inquirir qual o resultado util. que tem provindo 
de uma discussão tão complexa e variada? E 
examinarei em resumo alguns pontos a respei- 
to dos quaes parece que se não temos chegado 
a um ac ;ordo perfeito, ao menos estamos muito 
approximados. Sobre um delles, penso que tan- 
to a opposiçao como a maioria se acham sem 
discrepância accordes; isto éque o estado do paiz 
é máo. Quando se trata, porém, dos remedios 
mais convenientes a applicará moléstia, de que 
soffre o doente, abi começa a divergência, ou va- 
riedade dç opiniões Acontece com o corpo po- 
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liticoo mesmo que com o corpo humano enfer 
mo, diante dos facultativos quando chamados 
para conhecer o mal e remedial-o: observa se 
que quanto maior é o numero dos médicos, tanto 
maior é a divergência sobre os meios preferí- 
veis para debellar a moléstia. E', ao que parec i 
o caso era que nos achamos : também o numero 
dos facultativos políticos vae de alguma fôrma 
embaraçando a escolha e a applicação do remé- 
dio de que carece o enfermo. 

O Sr T. Ottoni:—Ahl 
O Sr. ministro da marinha ;—Assim como n» 

medicina, logo que se faz uma conferência, ap- 
parecem os differentes systemas. na política, 
acontece cxaetamente a mesma cousa ; apenas 
se trata de uma medida qualquer, surgem tam- 
bém os variados systemas. 

O Sr. Zacarias:—Vá com vista ao Sr. Jobim 
e ao Sr. Itauna. 

O Sr ministro da marinha Uns entendem 
que precisamos fortificar mais ou menos o prin- 
cipio da liberdade; outros não chegam tão 
longe, julgando que o remedio não deve ser 
applicado em dóse tamanha, como alguns acon- 
selham. B neste ponto já se vê que ha margem 
sufflciente para as duas escolas, para as diver- 
gências que parecem existir, ou que existem 
entre nós outros. 

Assim, estando nós todos concordes em que o 
paiz precisa de remedio ao mal qne soffre, per- 
gunta se ; Qual ou quies os que a discussão tem 
mostrado serem os mais convenientes? Enteu 
demos todos que precisamos reformar a lei de 3 
de Dezembro, que precisamos reformar a lei 
actual do recrutamento, que urge ser reformada 
a lei eleitoral. 

O Sr. Silveira da Motta E' a piimeira. 
O Sr. ministro da marinha Em alguma 

hei de fallar em primeiro logar. Que c rece igual- 
mente de reforma a lei da guarda nacional, que 
ó necesstrio dar maior desenvolvimento no ele- 
mento municipal, o outras; mas estas são con- 
sideradas as essenciaes.. , 

Um Sr. senador:—E a administração pro- 
vincial. 

O Sr, ministro da marinha:—Já vê V. Ex. 
como a extensão vae apparecendo 

O Sr. Pompeu:—E mais que tudo, executar as 
leis existentes. 

O Sr. ministro da marinha :—Ahi temos outro 
facultativo prescrevendo outro reme io .. mas 
V. Ex, tenha paciência, permitia que me occupe 
agora destes pontos. 

Quando, porém, do reconhecimento d neces- 
sidade das refórmas, em que estamos todos de 
accordo, passamos ao modo pratico de reali- 
sal-as, ahi se apresentam as divergências. Na lei 
de 3 de Dezembro, por exemplo, nós os conserva- 
dores queremos que se separe a policia do judi ■ 
clario, que se dê garantias sobre a prisão pre- 

ventiva, e se cohibam os abusos a esse respeito; 
queremos dar maior garantia ao haheas corpus; 
alarg .r um p^uco mais os casos de fiança; mas 
não ncuitaraos, não queremos a policia electiva, 
como é opinião de muitos do partido liberal. 

O Sr. Silveira Lobo : — Como o Sr. visconde 
de S. Vicente. 

O Sr. ministro da marinha:—Quanto ao recru- 
tamento, entendemos que o systema actual está 
condemnado geralmente; que tem sido origem 
de abusos em todos os tempos; que não ha, por 
maior que seja a vontade de qualquer governo 
ou administração, meio de conter taes abusos .. 

O Sr. barIo de Pirapama;—A responsabi- 
lidade. 

O Sr. ministro da marinha:—Não basta. 
Quando, porém, passamos a cuidar do meio de 
acabar com este mal, divergem também os fa- 
cultativos. Nós. Sr. presidente, queremos que o 
exercito não seja composto pela maneira porque 
é actualmente, pretendemos que o exercito seja 
nacional, que todos os cidadãos tenham o mesmo 
ônus, salvas as isenções indispensáveis ; que re- 
caia o ônus tanto sobre o rico como sobre o po- 
bre; que haja um exercito emfim tirado da nação 
e não recrutado pela fôrma porque o é; os nos- 
sos adversários entendem, pelo contrario, que o 
exercito deve ser composto de engajados... 

O Sr. F. Octaviano dá um aparte. 
O Sr. ministro da marinha : — Eu dizia que 

queremos que o exercito seja nacional, que, pelo 
contrario, os senhores não o querem. 

O Sr F. Octaviano;—Quem disse isto ? 
O Sr. ministro da marinnha:—Querem fazer 

do exercito uma profissão ; que se obtenha a 
força por meio de engajamento, de dinheiro ; 
isto é, um exercito mercenário, o que não que- 
remos. 

O Sr. Zacarias :— Em todo o caso, disto não 
se tem tratado na falia do throno. 

O Sr. Paranaguá: Em todo o caso, o pro- 
jecto que na outra camara se discute não ó da 
iniciativa da camara actual. 

O Sr. ministro da marinha-—Eu refiro-me 
ao programma novo, não trato de quem é a ini- 
ciativa ; o que aqui está no programma é que o 
exercito deve ser composto de engajados a di- 
nheiro. 

O Sr. F. Octaviano;—Como V. Ex. propoz 
para a marinha. 

O Sr. Silveira da Motta ; — Deixemos agora 
o programma... 

O Sr. Zacarias :—Como estamos convertidos 
em junta medica.,. 

O Sr ministro da marinha : — A respeito da 
guarda nacional, Sr. presidente, desejamos alli- 
viar o cidadão do ônus que aciualmente soffre; 
que não possa ser distrahido dos trabalhos de 
que aufere os meios de subsistência, salvos os 
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casos extraordinários, designados pela lei; que 
nSo esteja sujeito ao abuso das prisões, como 
aetualmente; em summa, que a guarda nacio- 
nal seja o que quer a constituição, isto é, a na 
ção armada para defeza de sua"integridade e da 
ordem publica, quando ameaçad», e não para 
prestar o serviço diário, que "sobre ella pesa, e 
de que nascem os males de que todos nos quei- 
xamos. 

Querendo isto, não queremos porém a abolição 
da guarda nacional, como pretende a opposição. 
A opposiçâo vae aos extremos ; quer que a guar 
da nacional seja abolida: nós entendemos que 
pôde prestar grande serviço, e que a sua exis 
tencia é a execução de um preceito da consti- 
tuição, quatsvc em vista conservar a nação mais 
ou menos armada, para defeza da sua integrida- 
de eda ordem puDliea... 

O Sr F. Octaviano ■.—Não diz tal a constitui- 
ção. 

O Sr. ministro da marinha ;—A constituição 
diz que todo o cidadão é obrigado a pegar em 
armas, para a defeza da integridade do Im- 
pério. 

O Sr. Silveira da M..tta : —Na occa-dão  
O Sr. ministro da marinha Mas,se na occa- 

sião o cidadão não estiver adextrsdo no manejo 
das armas, armal-o seria quasi uma inutilidado 
Em todos os piizos onde ha disposição seme- 
lhante, os nobres senadores não hão do*ver um só 
que não cuide de preparar-se para esses casos 
extraordinários. 

O Sr. F. Octaviano:—Voluntariamente, e não 
sob as ordens do governo 

O Sr. ministro da marinha:—E demais, se- 
gundo a opinião dos nobres senadores, é este 
um principio liberal, pois que onde ha um exer- 
cito permamente (é o principio liberal) deve con- 
servar-se também armado o cidadão. 

A respeito do elemento municipal, as nossas 
opiniões acham se consignadas em um projecto 
que acaba da ser apresentado na camara dos 
Srs. deputados. 

O Sr. Zacarias.-—E' horrível; tal qual eu 
esperava. 

O Sr. Silveira Lobo;—O projecto é de eter- 
nas luminárias. 

O Sr. ministro da marinha Não posso, en- 
tretanto, confroAal o com as opiniões dos no- 
bres senadores, porque elles ainda não apresen- 
taram outros em contraposição áquelle... . 

O Sr. F. Octaviano :—Estamos no governo? 
O Sr. ministro da marinha: —Não digo que 

sejam obrigados a apresentar; mas digo, que 
não conheço sua opinião, para poder notar 
a differença. 

O Sr. F. Octaviano: - Até hontem não sabia- 
mos a de V. Ex. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
li 

O Sr ministro da marinha; - A respeito, Sr. 
presidente, da lei eleitoral, que na opinião de 
alguns dos nobres senadores é a primeira e prin- 
cipal que deve ser reformada, vejo que o pro- 
gramma da opposiçâo neste ponto é a eleição 
mixta, directa em uns logares, e indirecta em 
outros, como actualmente... 

O Sr. F. Octaviano» — O pensamento é a di- 
recta ; o programaquer a directa; mas, em quan- 
to se não poder.. . 

O Sr presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha : — O progratnma 

actual é que haja eleição mixta, directa nos cen- 
tros mais populosos... 

O Sr F. Octavialo : — Em quanto .. ponha 
o resto. 

O Sr ministro da marinha (coníinuando):—... 
e nos districtos ruraes a eleição com dous 
gráos 

O Sr. F. Octaviano; - Emquanto ... 
0 Sr. presidente agita a campainha. 
O Sr Zacarias; — Emquanto a campa não 

toca 
O Sr. ministro da marinha Poderei conti- 

nuar, Sr. presidente? 
No programma vô-sequese admiPe este prin- 

cipio como uma transição ; prova de que muitas 
vezes os partidos, embora tenham certas opi- 
niões, são obrigados a ceder dellas para conse- 
guir o bom, já «que não podem c nseguir o 
melhor. 

O Sr. F. Octaviano- — Pôde. 
O Sr ministro da marinha;—Arainhaopinião 

individual o senado sabe qual é; ainda não de- 
sisti, Sr. presidente, de uma só das opiniões que 
aqui omitti, em opposiçâo; sirva isto de resposta 
ao nobre senador pelo Ceará .. 

O Sr- Pompeu ; - Estimo muito. 
O Sr. ministro da marinha: — ... quando 

pareceu lançar-me em rosto a contradicção ap- 
parente em que me achava. .. 

O Sr. Pompeu : - Contradicção, não. 
O Sr ministro da marinha;—Serei por isto 

contradictorio ? Deveria acaso abandonar o meu 
partido só porque suas idéas n'um ou n'outro 
ponto não chegam até onde vão as minhas, ou 
porque elle entende que não é occasião oppor- 
tuna de realisal-as? Não, de certo. 

Se nós fossemos a abandonar os nossos ami- 
gos, ou deixassemes o complexo dos princípios 
com que estamos de accordo, eómente porque 
divergimos em um ou outro ponto, então, senho- 
res, os laços de partido facilmente se dissolve- 
riam, e não poderíamos colher o bem que resul- 
ta dessa união, mais ou menos conforme, dos 
homens políticos, para conseguirem um fim de- 
terminado. Não desistindo, pois, das minhas 
opiniões, todavia sou homem de partido, ecomo 
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tal hei do seguir os principios daquelle a que 
pertenço, quando nào contrariarem de frente 
os meus 

Se a opposição desiste da eleição direeta, para 
obter uma outra eleição, que seja uma transição 
para o seu fim objectivo, porque se uos nãoha'de 
conceder o direito de seguir o mesmo caminho 
sem sermos acoimados de contradicção? 

O que é verdade, Sr. presidente, éq'ue a respei- 
to de matéria eleitoral divergem tanto os parti- 
dos, como os indivíduos; talvez que não se encon- 
trem quatro opiniões accordes nos remédios 
mais apropriados, no systema mais convenien- 
te, ou se quer nas bases preferíveis para uma 
reforma eleitoral. 

O Sr. Silveira da Motta: — No que todos 
estão concordes é em acabar com o systema 
actual. 

O Sr ministro da marinha; —Não basta acabar 
com o systema; é mister examinar bem se o que 
o vai substituir não aggravará o mal, produzindo 
resultados muito muis funestos 

Eu entendo que o nosso desideratum deverá 
ser sempre a eleição direeta (apoiados); é a mais 
conforme aos principios, na minha opinião, e a 
que menos so prestará a abusos ('ipoiados); ent e- 
tanto, se o paiz, se os nossos huinens políticos 
ainda não estão convencidos disso, ou julgam 
que a opportunidade não é chegada, porque não 
hei de resi eitar esta opinião, e ceder alguma 
cousa da que tenho, paraadherir a um accordo 
que ao menos melhore o estado presente ? 

O modo pratico das eleições actualmente, éde 
certo máo, todos o reconhecem: basta dizsr que 
todos os partidos em opposição se pronunciam 
contra elle, ou contra os abusos a que dá logar. 
Este é o principal mal, é a fonte de que se d - 
rivam todos os outros, como muito bem fez vèr 
aqui um nobre senador pela Bahia: porém sendo 
este o principal mal, não se pôde conseguir um 
resultado verdaoeiramente util e efficnz, sem 
que também façamos desapparecer outros meios 
que contribuem para que as eNições não expri- 
mam, ou sejam accusadas de não exprimir o 
pensamento popular. 

O Sr. F. Octaviano.—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha:—Por conseqüência 

não é pela reforma da lei eleitoral, que se deve 
começar, mas sim pela reforma das outras leis 
que dfto logar a esses abusos Talvez que a 
não ser isto o systema ac uai, tal qual se actu 
estabelecido na constituição, podesse produzir 
os resultados desejados. 

O Sr Silveira da Motta:—Esta reforma é 
complexa : a reforma da lei eleitoral compre- 
hende a reforma das leis necessárias, a da 
guarda nacional, etc. 

O Sr. ministro da marinha;— E eu também 
admitto o systema raixto, como uma transição, 
como um ensaio. 

Se elle é ou não contrario á constituição, como 
alguns entendem, é o que se ha de discutir e vêr. 

Sobre o methodo de levar-se a efíélto esta re- 
forma ha grande divergência: entretanto não 
podemos nós, opposição e governo, ter interes- 
ses diversos nesta matéria... 

O Sr. F. Octaviano :—E' verdade. 
O Sr. ministro da marinha:....— porque, se 

hoje somos governo, amanhã seremos opposi- 
ção (Apoiados). Não quereremos soífrer os mes- 
mos males, que já solfremos, nem dar motivo a 
que se recuse a legitimidade dos representantes 
da nação, o que em verdade, senhores, ó um dos 
maiores males deste estado de cousas. Desde 
que a nação não estiver convencida de que são 
verdadeiros oe seus representantes, a influencia 
do parlamento será nulla. 

O Sr. Silveira da Motta :—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha: —Mas emquanto 

taes reformas se não eflectuam, perraitta Y Ex. 
que eu faça um reparo, e é na insistência com 
que se repete no senado, que a camara dos Srs. 
deputados não representa a opiuião nacional. 

O Sr. Silveira Lobo Está na consciência 
do paiz. 

O Sr. ministro da marinha :—Vê Y. Ex.?,... 
Quiz alguém autorisar esta opinião com a que 
emitti em uma das sessões passadas, dizendo que 
eu havia denominado a camara transacta de es- 
crava. Tal não ha, senhores ; isto valeu-me então 
algumas aggressõei de membros da camara dos 
Srs. deputados, a que eu não respondi, porque 
as minhas expressões estavam eseriptas. Eu 
nunca taxei de escrava a camara dos Srs. de- 
putados, o meu discurso em que esta expressão 
se acha, ahi está nos annaes. 

Eu fazia considerações sobre a força que tem 
o executivo entre nós ; combatia a opinião do 
honrado ex-presidente do conselho, quando dizia 
que o senado não fazia política, e querendo de- 
monstrar o quanto essa opinião não se confor- 
mava com a constituição, dizia argumentando 
em hypothese: a se o senado não faz política, e 
se o poder executivo tem absorvido o poder 
moderador, o que resta? » Uma camara escra- 
visada. 

O Sr. F. Octaviano : — Este argumento em 
these serve para ho.je, como servia para então. 

O Sr. Zacarias.— Ninguém chamou escrava 
a camara ; pelo contrario, tem sim muito res- 
peitada,mão o tem sido por V. Ex 

O Sn.ministro da marinha;—Entretanto nessa 
mesma occasião o honrado ex-presidente do 
conselho fezobaervaeõesmuito sensatas,nasupo- 
sição de que eu tinha denominado escrava a ca- 
mara, o notou os perigos que havia no descrédito 
de um dos ramos importantes do poder legisla- 
tivo. Poder-me-hia prevalecer agora das suas 
palavras, e com ellas responderá mesma accu- 
sação que se faz á camara actual. 

O Sr. Zacarias :—Mas que não fiz. 
O Sr. ministro da marinha;—Que V. Ex. fez. 

AO 
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O Sr. Zacarias;—Eu?I . M.iis esta novi- 
dade. 

O Sr. ministro da marinha;—O nobre senador 
em um de seus discursos, referindo-se á discus- 
são havida na outra camara, disse que a camara 
era Lnpesca.... 

O Sr. Zacarias:—Traduzindo o pensamento 
do deputado pelo Rio de Janeiro, que disse que 
ella era tão legitima como Lopes. 

O Sr. ministro da marinha: — O nobre senador 
fazia traducção sua; mas compraz-me ouvir que 
a arguição de não ser representada a opinião na- 
cional pela camara actual, esteja somente na 
opinião do nobre senador pela província de Mi- 
nas Gerais, que acaba de dizer que isto existe 
na consciência de todos. 

O Sr. Silveira Lobo: —Penso assim olhando 
para os factos. 

O SR. ministro da marinha:—Ainda quando o 
nobre senador assim pense, parece que o não de- 
veria proferir nesta casa, porque dá á camara dos 
Srs, deputadoso mes no direito de pronunciar-se 
contra o senado, e dizer que elle também não 
representa a opinião nacional 

Esta luta entre as camaras é o que ha de mais 
perigoso para o regimem constitucional. Desde 
que as camaras se acham eleitas conforme a lei, 
poderemos censurar o governo pelos actos das 
eleições, etc., mas nunc i negar que representem 
a opinião nacional, em quanto o contrario se 
não demonstrar praticamente. 

Nestes pontos, Sr. presidente, ha já bastante 
terreno, como disse a principio, para divergên- 
cia entre nós. Porém ainda ha alguns mais im- 
portantes r e são as reformas, que os membros 
da opposição julgam essenciaes na constituição 
do Império. Nós não pensamos do mesmo modo. 
(Apaiados). Citarei, por exemplo, a vitaliciedade 
do senado, que intendemos ser uma das maio- 
res gamntias da liberdade deste paiz, e que os 
nobrès senadores comprehendem de modo intei 
ramente diverso; citarei ainda a questão a res- 
peito do poder moderador, que em seu resultado 
parece uma questão de palavra, mas que na 
essencia é muito importante. 

O Sr. F. Octaviano Muito. 
O Sr. ministro da marinha;—Porque da opi- 

nião dos nobres senadores poderá ser conse- 
qüência a suppressão do poder moderador, ou 
sua confusão absoluta com o poder executivo 
Nossa opinião é em contrario, posto que á res- 
ponsabilidade moral pelos actos daquelle poder 
não se possa esquivar o ministro que os refe- 
renda. DLer-se que, para ser uma realidade que 
o Rei não pôde fazer mal, torna-se necessária a 
referend i e responsabilidade dos ministros, é, 
Sr. presidente, querer fazer de uma ficção uma 
realidade. 

Sempre este principio foi considerado uma 
ficção; não é uma realidade, porque onde ha a 
realeza ha mais ou menos a responsabilidade 
moral do Rei. ,. 

O Sr. Zacarias :—Então os Reis são respon- 
sáveis... 

O Sr. Silveira Lobo ;~E' claro. 
O Sr. Zacarias :— Napoleão é. 
O Sr. ministro da marinha;—E'legalmente : o 

que quero dizer é, que mesmo na Inglaterra, 
onda os ministros são responsáveis pelos actos 
desse poder, onde se diz que o Rei não pôde 
fazer mal, considera-se isso uma ficção... 

O Sr. Zacarias ; — Perdee-me, torna-se uma 
realidade com a responsabilidade dos ministros. 

O Sr. F. Octaviano :—Aqui se torna uma rea- 
lidade. 

O Sr. ministro da marinha ; Ora, se em pon- 
tos essenciaes da constituição ha divergência 
entre nós, como dizer o nobre senador pela 
província do Pará, que o partido conservador 
é um partido immovel, que não pôde ou que 
não quer fazer reformas, e que em um ou outro 
caso devo ceder a posição áquelles que querem e 
podem. Sr. presidente, o partido conservador 
quer e pôde fazer as reformas.... 

O Sr. T, Ottoni :— Não pôde. 
O Sr. ministro da marinha . . mas quer e 

pôde fazer as reformas conforme as suas opi- 
niões, e não as dos honrados senadores. 

Se nós quizessemos propugnar pelas reformas 
no sentido de ser o senado temporário, de terem 
todos os actos do poder moderador ministros 
responsáveis, como diz o programma, e outras 
muitas oousas em que divergimos do mesmo 
programma, então procedente seria que os no- 
bres senadores invocassem a opinião do Rei Leo- 
poldo da Bélgica,quando dizia: -«Conservadores, 
Scae no vosso campo, não saiaes do vosso 

osto, deixae ao partido liberal fazer as refor- 
rhas überaes. 

Desde que, porém, queremos fazer reformas, 
mas. conforme as nossas idéas, já se vê que não 
ha fundamento para que os nobres senadores 
pòssam ser incumbidos dessa tarefa. 

O que elles podem dizer, é—« quereis agora 
certas reformas que d'antes não approvaveis. » 
—Sr. presidente, é verdade que os partidos com 
o andar dos tempos, com a experiência, com o 
conhecimento das cousas, podem progredir em 
certas opiniões, e mudar mesmo ; se o contrario 
se désse é que com razão seriamos taxados de 
marcos. Mas, o partido conservador neste paiz 
seria talvez partido radical em qualquer paiz da 
Europa. 

A questão entre nós, Sr. presid nte, não é de 
mais ou menos desenvolvimento de liberdade, 
porque a queremos desenvolvida, tanto quanto 
ts nobres senadores podem querer; a questão 
está nos meios práticos"; ahi é que divergimos 
muitas vezes. Seria acaso uma novidade se o 
partido conservador se incumbisse de realisar 
algumas idéas do partido liberal, depois de estar 

[convencido dellas7 Não, senhores. Os exemplos 
'de outras nações nos mostram que os partidos, 
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que lá se podem denominar conservadores, mui- 
tas vezes teem conseguido levar avante as re- 
formas que os liberaes não lograram fazer pas- 
sar. Citarei, por exemplo, a emancipação catho- 
lica,na Inglaterra,que sendo umaidéa âo partido 
liberal, todavia não pôde ser realisada senão 
pelo partido tory. 

O Sr. F. Octaviano E' porque tinha um se- 
nado partidário; é sempre do senado a questão. 

O Sr. ministro da marinha -—O partido liberal 
em taes casos, Sr. presidente, ou quasi sempre 
composto de diversas gradações, como são to- 
dos os partidos, (apoiados) contém indivíduos de 
idóas mais avançadas do que outros, e acontece 
o que notou o honrado senad. r pelo Grão-Pará 
O honrado senador disse : —« desde que os con 
servadores chegam ás nossas idéas, nós descon- 
fiamos que ainda não temo» sufflciente Lber- 
dade, e vamos além. » 

De modo que neste caso o programma dos 
liberaes consiste, pão em chegar ao que elles 
pensam ser mais conveniente neste ou naquelle 
assumpto. mas em vigiar qual é a opinião de 
seus adversários para passar além: ora, pelo 
contrario, eu entendo que uma política de bôa 
fé exigia que, desde que nossos advers irios attin- 
gissemao ponto em que nos achamos, só restava 
congraçâr-nos para effectuar as reformas por 
que havíamos pugnado. 

O Sr. Zacarias : —Venham, que nós votamos 
O Sr. ministro da marinha E' o principio do 

nobre senador pelo Pará; — « concordaes com- 
nosco ? Logo, avançamos nós ». 

O Sr. Zacarias:—Venham as propostas. 
O Sr. ministro da marinha : — Existem ainda 

outros que consideram,como um vallo profundo 
que nos separa,os princípios que o partido con- 
servador professa a respeito do direito do re- 
forma da constituição, que foi considerado de 
direito divino, pelo honrado senador pela pro- 
víncia do Rio da Janeiro. Sr. presidente, as ex- 
pressões hoje em dia parece que não teem sua 
significação natural. 

Lamentou-se que um senador sustentasse um 
principio que julga contido na constituição, a 
qual tem por fundamento, que todos os poderes 
são delegação da nação; e por isso é elle arguido 
de sectário do direito divino! Quem sustenta 
princípios contidos na constituição não pôde ser 
accusado, embora esses princípios pareçam er- 
rôneos, de sustentar o direito divino. 

O nobre senador sabe, melhor do que nin- 
guém, que o direito divino é aquelle segundo o 
qual se crê que o poder dos Reis vem immedia- 
tamente de Deus, e os povos nada teem com 
ello.. . 

O Sr. Fonseca O direito divino não tem 
nada com a fôrma de governos. (Apoiado) 

O Sr. ministro da marinha : —Mas, em outro 
sentido, conforme disse o nobre senador pela 
Bahia, em uma das sessões passadas, todo o 
poder vem de Deus. 

Sr. presidente, ha algum perigo, acaso, na 
opinião professada pelo nobre senador pela pro- 

víncia do Rio de Janeiro, quando declara que a 
constituição em seus pontos excenciass não ad- 
mitte reforma? Penso que não, assim como penso 
que nessa opinião poderá haver o que quizerem, 
menos sustentação de direito divino; e declaro 
ao honrado senador, que acho rasão no nobre se- 
nador pelo Rio de Janeiro; aqui está, pois, outro 
partidário do direito divino nesse sentido,.. 

O Sr. Silveira da Motta:—Então não é sus- 
tentação da constituição? 

O Sr. ministro da marinha;.—São questões 
acadêmicas, que não teem resultado pratico ne- 
nhum. São bonitas theses pvrase desenvolverem 
sobre principios de direito publico constitu- 
cional. 

O Sr. Silveira da Motta ;— O nobre senador 
pelo Rio de Janeiro u quem faz a academia 

O Sr. Zacarias : — E' quem tem autorisado a 
polemica ; se se tem perdido O tempo, a culpa é 
do governo 

O Sr. ministro d a marinha ; - Senhores, embora 
tudo quanto é humano seja perivel, todavia os 
homens sempre que fundam alguma cousa teem 
em vista a eternidade Entendem que suas obras 
devem durar permanentemente; é por isso que 
não ha nenhum governo que não julgue que elle 
é e será sempre o melhor. Assim, quem estabe- 
lece o systema republicano, crê que, fóra desse 
systema, não ha, nem pódo haver salvação ; as- 
sim, quem estabelece a monarchia constitucional 
entende que esta fôrma de governo reúne todas 
as vantagens possíveis; e por fim o governo ab- 
soluto julga que não ha no mundo nenhuma ou- 
tra fôrma de governo que seja mais aproprirda 
ao bem dos povos. 

Portanto, todas as constituições se estabe- 
lecem com o principio de permanência, ou não 
admittem reforma em 'suas bases essenciaes, 
embora depois o movimento das idéas, e outras 
circumstancias possam trazer a queda desses 
monumentos considerados eternos. 

Os homens, que elaboraram a nossa consti 
tuição, não podiam proceder diff rentemente ; 
e pois estabeleceram nella que se algum ou al- 
guns de seus artigos precisassem de reforma . 

O Sr.Silveirâ Lobo;—Sem excepção nenhuma? 
O Sr. ministro da marinha; — ... seria isto 

proposto na camara dos Srs. deputados, appro- 
vado no senado, e sanccionado pelo poder mo- 
derador. Notem qual é o systema pratico que 
consagra a nossa constituição para a reforma de 
seus artigos, e depois tirem a conclusão. Sanc- 
ciona ia alei, os eleito» da seguinte legislatura 
teem o direito de fazer a reforma que já foi indi- 
cada na legislatura passada: mas a reforma a 
que assim se procede sómente versa sobre os 
artigos chamados constitucionaes,porque quanto 
ás outras podem ser realisadas pela legislatura 
ordinária. 

Ora, diz a contituição em seu art 178 (lendo): 
« E' só constitucional o que diz respeito aos li- 
mites e attribuições respectivas dos poderes po- 
líticos e aos direitos políticos e individuaes dos 
cidadãos "• tudo o que não é constitucional pôde 
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ser alterado sem as formalidades referidas, pelas 
legislaturas ordinárias. » 

Portanto, uma reforma que tivesse por fim, 
por exemplo, dizer « não existirá poder legis- 
lativo, e este será concentrado na pessoa do Im- 
perador » e vice-versa « não haverá imperante 
e sim poder eleito pelas camaras», uma reforma 
que dissesse « o poder judiciário não é indepen- 
dente do poder executivo » —; não ra reforma 
de um ou outro artigo da constituição, era a des 
truição da constituição; era uma constituição 
inteiramente nova; não era limitação da attri- 
buição dos poderes, pois que taes "poderes não 
ficavam conservados, desappareciam 

Eu ainda admittiria que se podesse altera; 
ou supprimir uma ou outra attribuição, etc., 
sem que importasse isso ofiensa da constituição. 
Admittiria que se dissesse, por exemplo, «o po- 
der moderador não terá tal ou tal attribuição « ; 
mas acabar de uma vez com esse poder, des- 
trui-lo de todo, seiia, em minha opinião, vio- 
lação flagrante da constituição, incompatível 
com as condições de sua existência. 

Assim também, eu não admittiria que se dis- 
sesse—« o poder executivo será quem julgue 
em taes e taes casos » 

O Sr. Silveira da Motta ; — Àb.-urdo. 
O Sr. ministro da marinha :—.. « o poder le- 

gislativo se concentrará nas mãos de um só.»... 
O Sr. Silveira da Motta:— Outro absurdo. 
O Sr. ministto da marinha Outro absurdo; 

já se vê como se cae no absurdo quando se ra 
ciocina sobre base falsa; admittido um prin- 
cipio, força é tirar todas as suas conseqüências 

S.. presidente, desde que, pois, não se pôde 
por meios normaes destruir a fôrma do governo, 
que tanto importa a destruição dos poderes, não 
sei onde eâtá aqui o principio do direito divino 

Mas accrescenta-se: « Esta vossa opinião traz 
como cons quencia o direito de revolução; não 
se pôde mudar o governo, senão por meio de 
uma revolução. » Disseram, Sr. presidente, que 
eu havia negado esse direito, que chamaram de 
resistência. 

Primeiramente, quando trat i de semelhante 
direito, não foi em relação ao chamado de revo- 
lução; foi, constituída como se acha a sociedade, 
era relação ao direito permanente, que queriam 
considerar existente nella, de resistir aos po- 

- deres, rorque eram ou não legítimos. Eu não 
podia admittir a anarchia organisada no paiz, e 
a tanto eqüivalia aceitar o principio de que 
todos podem resistir ao poder legislativo ou ao 
poder executivo, porque entendam que elle não 
representa a opinião nacional, ou não foi consti- 
tuído regularmente, ou segundo os reclamos de 
u na política: isto é o que eu não podia admittir. 

Quanto ao direito de revolução era um paiz 
organisado, não o comprehendu, nem sei como 
haja quem o possa sustentar; a revolução é um 
facto, não é um direito, e por isso acontece que, 
se d cahem aquellas que são feitas, mesmo tendo 
por principio a justiç <, seus autores são punidos 
como criminosos de alta^ jraição; e succedendo, 

pelo contrario, muitas vezes que as provocadas 
pelos Catilinas. ou por outros que pretendem 
usurpar as liberdades nacionaes, são conside- 
radas licitas, porque o facto as consummou; em 
nenhum caso, porém, eu admitto um semelhante 
direito como tendo exercício na marcha ordi- 
nária das cousas. 

O Sr. Zacarias;-Ordinária, não. 
ü Sr. ministro da marinha:—Mas como é que 

se pôde admittir o uso desse direito ? 
O Sr. Zacarias:—E'um direito extraordinário 

de que se usa extraordinariamente. 
O Sr. ministro da marinha:—Direito não exis- 

te; recebe-se como um facto, e somente quando 
triumpha. 

O Sr. Zacarias:—O facto é sempre um facto. 
O Sr. ministro da marinha:—Na política, Sr. 

presidente, os factos consummados constituem 
direito. 

O Sr. Zacarias: Nem sempre. 
O Sr- ministro da marinha; —Não fallo na 

moral, fallo na política. 
O Sr. Silveira Lobo:—Infelizmente o nosso 

paiz é dos factos consummados. 
O h. ministro da marinha:—Porém, segue-se 

df.qui que eu julgue perigosa a opinião do nobre 
senador por Goyaz, e de outros, que entendem 
que a"constituição pôde ser reformada-em todos 
os seus artigos? 

Não, senhores; acho que até os nobres senado- 
res neste caso estão como que ad.antados de 
nós, porque, se a camara dos deputados julgar 
que se deve mudar a fôrma do governo, se o se- 
nado approvar, e o Imperador consentir, está 
acabada aquestão; até a opinião dos nobres sena- 
dores é mais ordeira do que a nossa. 

O Sr. Zacarias:—Olhe a retaguarda... [apon- 
tandu para o Sr. Sayão Lobato.) Está olhando para 
mim. (Hilaridade) 

O Sr. presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha:—Entendo a cons- 

tituição da mesma fôrma porque a entende o no- 
bre se ador pelo Rio de Janeiro, porém da opi- 
nião contraria não vejo perigo algum. 

O Sr. Silveira da Motta;—O perigo é da opi- 
nião do nobre senador pelo Rio de Janeiro. 

O Sr. Zacarias:—Vou tomando nota. 
O Sr. ministro da marinha: —Pôde tomar, 

porque, como já disse, não pôde passar uma re- 
forma dessas, sem o concurso da camara dos de- 
dutados, do senado e do proprio Imperador 

O Sr. T. Ottoni;—Não apoiado: pôde passar. 
O Sr. ministro da marinha:—Então já a ques- 

tão muda de figura: se pôde passar sómente pela 
camaradosdeputades sem quesejamos ouvidos.. 

O Sr. T Ottoni: —Não é isso o que eu digo. 
O Sr ministro da marinha:—... sem que o 

iraperante seja ouvido, então a opinião ó perigo- 
sissima, e de nenhum modo a quero. 

Taes são os princípios de política geral, theo- 
ricos e práticos, que teem sido suscitados nesta 
discussão, e sobre os quaes pareceu me conve- 
niente dizer alguma cousa. 
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O Sr. Silveira da Motta diz algumas pa- 
lavras em voz baixa 

O Sr ministro da marinha: —Lembra me 
porém agora o honrado senador que ainda falta 
um ponto, o das franquezas provinciaes. A 
este respeito, Sr. presidente, responderei ao 
nobre senador que tudo quanto se argúe 
contra as franquc-zas provin-iaes deriva-se do 
modo de executar o acta addicional. Nós enten- 
demos que no acto addicional está o que é 
sufflciente para que as províncias desenvolvam 
toda a sua actividade. Se a nobre opposição pre- 
tende mais do que isso, será mais um ponto de 
divergência a enumerar entre nós 

O Sr. Zacarias O governo não vae além do 
acto addiccional ? 

O Sr. ministro da marinha ; — Nào, senhor. 
O Sr. Silveira Lobo Prouvéra a Deus que 

o respeitasse. 
O Sr. ministro da marinha Senhores, dis- 

correndo sobre as causas, que hão produzido o 
estado em que se acha o nosso paiz, o honrado 
senador pela Bahia, o Sr. Saraiva, attribuiu-as 
todas ao máo systema eleitoral, que temos. 
Estou em grande parte concorde c m o nobre 
senador, mas observo que elle acha-se em con- 
tradicção com os seus collegas de política. 

Desde que, na opinião do nobre senador, a lei 
eleitoral é a causa primordial e, porventura, 
única de todos os nossos males, segue-se que 
não carecemos reformar outras leis, que faziam 
presuppôr a existência dos mesmos males. O no- 
bre senador dizia ; « Nós temos um poder pes- 
soal ; este poder pessoal é o mais detestável, 
mas temos poder pessoal por causa da lei elei- 
toral.. . » 

O Sr. Silveira da Motta:— E' um facto,. 
O Sr. ministro da marinha :— ... tirada a 

causa, cessa o effeito; reformemos, portanto, a 
lei eleitoral, mas não accusemos o poder pes- 
soal. 

Ora, o nobre senador disse: « Esse poder pes- 
soal é detestável, porque muda a situação, e de- 
pois vê-se escravo da nova situação. » 

O Sr. Silveira da Motta • — Sem correctivo. 
O Sr. ministro da marinha E' na verdade, 

Sr. presidente, um poder pessoal especial o que 
só a si prejudica, pois que muda a situação sem 
outro proveito, que o de vêr-se escravo dos pró- 
prios ministros. Ha de ser forçado a vêr com dôr 
os males que se praticam, sem poder retnedial os, 
porque nào deve estar mudando a situação t dos 
os dias. Semelhante poder, a fallar a verdade, 
não tem explicação, nem se comprehende. 

O Sr. Silveira da Motta :— Não tome a de- 
feza do poder pessoal. 

O Sr. ministro da marinha; —Não tomo, -nem 
nunca tomei a defeza do poder pessoal, tanto 
mais que não reconheço tal poder no governo, 
como o não reconheci em opposição. 

Se alguém tem sido culpado de que essa ac- 
cusação se faça, de certo não é o ministério ac- 
tual; mas aos nobres senadores apraz retratar- 
nos conforme as côres da sua imaginação, e não 

conforme aquillo.que na realidade somos; é assim 
que nos chamam retrogrades, sustentadores do 
direito divino, palacianos ; em summa, tudo o 
que é idéa anachronica nos é attribuido. 

Entretanto, pergunto eu, quaes as provas em 
que vos fundaes para dizer que o partido con- 
servador é partido palaciano ? 

O Sr. T. Ottoni; — Os factos. 
O Sr Souza Franco:—As palavras do Sr. 

presidente do conselho. 
O Sr. ministro da marinha :— Em primeiro 

logar Sr. preúdeote eu não reconheço que os 
chamados palacianos tenham feito fortuna.... 

O Sn. Silveira Lobo ; —Não vivem mal. 
O Sr. ministro da marinha: — ,., porque a 

verdade é que o imperante actual não tem pa- 
1 cianos. Se é pela freqüência que fazem ao paço, 
supponho que os membros do partido conser- 
va lor não são os que mais pisam as escadas de 
palacio. 

Todos conservadores ou liberaes procuram 
o monarcha, como devem, para prestar-lhe suas 
homenagens, mas ninguém alli vae buscar sor- 
risos, nem favores. 

Nossos actos demonstram que somos pala- 
cianos? Porque, e em que? Se eu quizesse in- 
vocar factos, como esses que nos attribuem para 
veriíicarquaes éramos palacianos, poderia talvez 
demonstrar que elles estão em outra parte, que 
não entre os conservadores, no sentido, em que 
se toma, ou se quer tomar a palavra palacianos. 

Ha na realidade um perigo, quejá demonstrei 
existir quando em opposição, nessa idéa de go- 
verno pessoal; ha um grande perigo» porque fará 
recahir a responsabilidade sobre a cabeça da- 
quelle, que não a deve ter; e eu estarei sempre 
prompto a votar por todas aquellas refórmas da 
legislação, que tendam a fazer desapparecer esse 
pensamento, porque desejo a constituição tal 
qual ella existe; não admitto influencias alheias, 
venham ellas donde vierem. 

O Sr. Silveira da Motta :—Por isto é que são 
precisas as refórraas. 

O Sr. ministro da marinha Que o nobre 
senador pela província de Minas Geraes e outros, 
que ainda não provaram das doçuras do poder, 
na expressão do nobre senador por Goyaz, emit 
tam' semelhante opinião, não é de estranhâr; 
porém, que aquelles que teem provado dessas 
doçuras. que por annos teem estado no poder, 
venham no senado declarar que existe um poder 
pessoal. ., 

O Sr. Zacarias;—Quem disse isto aqui? 
O Sr ministro da marinha é na rea- 

lidade, senhores, um pouco para estranhar; e 
não flea muito bem semelhante accusação ao ca- 
racter dos nobres ex-ministros, quaesquer que 
eiles sejam, porque naturalmente devem fallar 
por experiência própria ; isto é, confessam que 
praticaram actos que não queriam praticar, ha- 
vendo sido constrangidos a isso por um poder, 
que não era um poder legal, 

Conversando, porém, o mesmo em discussão, 
os nobres ex-presidentes do conselho, que teem 
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assento nesta camara, ctnstan eintnte declaram 
que sempre praticaram o que entendiam do seu 
dever, e não acharam obstáculo na vontade pes- 
soal da Corôa; isto é que é exacto. 

O Sa. Zacarias.—V. Ex. duvidava disso o 
anno passado. 

O Sr. Silveira Lobo:—Fallou tanto em go- 
verno pessoal. 

O Sr. ministro da marinha:—Não duvidava, 
perdoe me, nãoconfunda as cousas. Os apartes 
ás vezes são bons, porque ia-me escapando tocar 
neste ponto. 

O Sr. SiLVEiaA da Motta:—Quanto ao ele- 
mento servil verti gratia... 

O Sr. ministro da marinha:—Não falle nisto, 
porque está em contradicção com o seu dis- 
curso. 

0 Sr. Silveira da Motta:—Yamos ver. 
O Sr. Zacarias: — Isso é questão de com- 

padres. 
O Sr ministro damarinha. —Mas^isse-se em 

aparte: « Denunciastes o poder pessoal » O no- 
bre senador pelo Ceará eucarregou-se do-ler to- 
dos os meus discursos daquella época, o qu'e-«u% 
lhe agradeço, porque Sr. presidente, eu mesmo 
não pensava ter dito cousas tão boas. 

O Sr. T. Ottoni :—Pois disse, honra lhe seja 
feita. 

O Sr. ministro da marinha:—Depois de pas 
sado esse tempo, tornei a examinar o que tinha 
dito, e, conforme já declarei em principio, estou 
nas mesmas idéas. 

O Sr T.Ottoni:—Conforme a lente,por que vê. 
O Sr. ministro da marinha :—Não denunciei 

aexistencia do poderpessoal, analysei umfacto, 
que as discussões demonstraram, isto é, disse 
que havia a accusaçâo de interferência indébita 
da Corôa em certas decisões, em certos negocies, 
ou por outra, que existia uma accusaçâo no par- 
lamento e no paiz desse poder pessoal. 

O Sr. Silveira da Motta:—Suspeitas de go- 
verno pessoal. 

O Sr. ministro da marinha;—Sim, suspeit is 
de governo pessoal. Dizia eu que semelhantes 
suspeitas não podiam recahir exclusivamente so- 
bre a Corôa, ou que não podiam ter logar sem 
acquiescencia dos ministros ; e accrescentei que 
me parecia haver uma confusão entre os dous 
poderes : queou opoJer moderador estava absor- 
vendo o poder executivo, ou o poder execu- 
tivo estavaa bsorvendo o poder moderador. 

O Sr. T. Ottoni :—Ohl 
O Sr ministro da marinha:—Proptíndi de 

preferencia para esta opinião, por que o mi- 
nistério tirava delia grande força; o ministério 
transacto, ou seus amigosnas provincias chama- 
vam se partido imperial. 

O Sr. Zacarias Ora ! Ora 1 Nunca vi jor- 
nal nesse sentido. 

O Sr ministro da marinha :—Dizia-se isto. 
O Sr Zacarias:—Alguma folhinha de aldéa. 
O Sr. Silveira Lobo:—Seus amigos é que 

dão o Imperador como c^pfe do partido. 

O Sr. Zacarias:—Disseram que era Deus, 
mas Deus na teira já se entende quem é. 

O Sr. ministro da marinha:—Disse eu aqui 
n^m aparte —o primeiro conservador é Deos,— 
e não é 1 

O Sr. T. Ottoni :— E' o primeiro liberal. 
O Sr Silveira Lobo :—Não conheço maior 

liberal que Jesus Christo. 
O Sr. ministro da marinha :—Creio que tra- 

tava de justificar o que havia dito em uma das 
sessões transactas. Dizia eu que, havendo essa 
acusação,e certos factos que pareciam autorisal-a 
pedia explicação ao nobre ex-presidente do con- 
selho ; citei "os factos em que me fundava para 
assim pensar; elles estão especificados no meu 
discurso Entre esses factos, acha-se esse que se 
tom querido ridicularisar, o da offerta da caixa 
de rapé nos frades Bentos Então defendia eu 
os princípios que o nobre senador defenda hoje. 

Eu dizia—« todos quantos actos o Rei pratica, 
a iniciativa em celtas leis,em certas resoluções, 
não podem ser senão resultado do conselho dos 
ministros. Tratava-se do elemento servil; era 
uma medida social, que devia ser iniciada pela 
camara ou mesmo pelo governo, porém sobre a 
qual a Corô i não podia e nem devia ter opinião 
paratomarumainiciativa: queixava me, pois,que 
por conselho do ministério, a quem a attribuia, 
se tivesse acoroçoado aquelle acto; entendia 
que estava no meu direito accusando-o, por que 
entendo que uma visita, como eu disse então, 
que ás vezes faz o monarcha, é um acto político. 

O Sr Zacarias:—Então as visitas também 
«xprimem política? Tomei nota. 

O Sr. ministro da marinha:—Não altere a 
expressão; tomando a palavra nessa generalida- 
de, seria uma grande necedade o dizer eu isto ; 
hei de querer que o monarcha não possa ter suas 
relações de amizade, e faça presentes a este ou 
áquelle? O que eu digo é ()ue ha occasião e que 
uma visita pód-; ser um acto político. 

O Sr. Silveira da Motta; — E tem razão. 
O Sr ministro da marinha : — Desde que, 

portanto, via um acto da Corda, que não era um 
acto particular, que não era um presente de 
amizade, que me parecia acoroçaroepto a uma 
medida política importante, eu"o attribuia ao 
ministério. Se elle não tinha parte nisso, então 
havia na realidade governo pessoal, a iniciativa 
vinha d'ondo não devia vir. 

O nobre ex-ministro dizia « não temos nada 
com o presente, mas emfim anossa opinião é pro- 
mover semelhante reforma, semelhante medida.» 
Como é, pois, que eu adhiro ao poder pessoal, eu 
que fallava de modo a ser extranhado pelo hon- 
rado ex- presidente do conselho, por dizer que 
muitas vezes uma visita era uma questão polí- 
tica? Como podia eu praticar o contrario? 

Este ponto do elemento servil ó ainda entre 
nós um ponto de divergência, e de grande di- 
vergência. Já se fez notar na stsSão anterior 
quando teve origem esta iiéa, o modo irregular 
por que ella tinha sido apresentada, a inconve- 
niência da época em que vinha a lume. Liberaes 
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muito dlstinctos, e conservadores censuravam o 
ministério, por procurar, durante uma guerra, 
abalar assim a propriedade; censuravam-o ainda 
como tomando a iniciativa desta questão, som 
que a nação estivesse devidamente preparada, es- 
clarecida, sem que a medida sahisse do corpo 
legislativo. Desconfiados1 de que com a força que 
tem o governo no nosso paiz esta medida fosse 
imposta, e não aceita, como devia ser por 
aquiescência publica, dizia mos nói que bavia 
grande perigo mesmo para a tranquillidade pu- 
blica em reproduzil-a nas fallas do tbrono, 
sem que logo se apresentassem as providen- 
cias convenientes para resolver a questão; que 
agitar uma questão destas, sem resolvel-a, era a 
peior política, ou, na plirase aqui aceita, a mais 
detestável política que se podia adoptar... 

O Sb. Silveira da Motta;—Sem resolver ha 
tanto tempo; só promettem, e não resolvem. 

O Sr. ministro da marinha;—Não posso nem 
tenho que resolver, porque nada proraetti; quem 
prometteu, que resolva. 

O Sr. Silveira da Motta-.—Então estamos 
mal. 

O Sr. ministro da marinha:—E' o que estou 
dizendo por ora. Quererei eu por ventura com 
esta opinião dizer que não admitto compromisso 
ou transacção alguma; que é esta uma questão 
de vida e de morte, que nos havemos de dividir 
em abolicionistas e não abolicionistas in perpe- 
tuuml Não; não digo que não seja uma questão 
que cumpre estudar, e em tempo mais ou menos 
longo resolver; mas o que não admitto, aquillo 
que penso, como pensava antes, é que actual- 
mente não convém agitar semelhante questão, 
e muito menos que o governo a agite; os parti- 
dos que a esclareçam, a opinião publica que a 
aceite, e o governo então prepare os dados e 
informações precisas para quando se tratar da 
resolução do problema. 

Porém, não é isto o que se faz ; toma-se e le- 
vanta-se como uma bandeira, e os malas resul- 
tantes da medida vão apparecendo, sem que 
haja uma solução qualquer, que tranquillise a 
propriedade ou lhe dê alguma esperança. 

Eu entendia, e entendo ainda, que esta ques- 
tão, Sr. presidente, é a mais grave que se debate 
no paiz ; ó uma questão social, de immensa gra- 
vidade, da qual pôde resultar a ruiua ou a pros- 
peridade o paiz, conforme fôr re. olvida mais ou 
menos precipitadamente 

O certo é que entregue ao espirito de partido 
ha de ser pessimamente resolvida; julgo que 
não pôde, não deve ser resolvida com o espirito 
de partido (apoiados); não deve formar a bandeira 
de nenhum, por que não ha entre nós part do 
que queira a perpetuidade da escravidão neste 
Império. (Ha vm aparte ) 

Lfiz bem o nobre senador pela província de 
S. Paulo, que a (juestao por si vae-se resolvendo: 
talvez seja mais faoil resolvel-a do que geral- 
mente se cuida imas antes são precisos os da- 
dos. Eujã disse uma vez aqui no senado,que não 
sabemos o numero de escravos que existem no 

Brasil; não sabemos qual o fexo que predo- 
mina sobre o outro, se ha mais homens do que 
mulhere ; qual o numero de crianças ; não sa- 
bemos quaesos nascimentos annuaes, qual a 
mortalidade annual, para calcular assim a acção 
que o tempo pôde ter sobre a existência da es- 
cravatura ; não sabemos das manumissões por 
meio de testamentos, e por meio de recompen- 
sas, que os próprios senhores dão aos escravos; 
erafim, não temos nenhum dos dados que in- 
dispensável é colligfir para que a questão seja 
estudada, e convenientemente resolvida. 

E' isto o que queremos, e é o que julgamos 
ser prudente, sem que por isso possamos ser 
com razão acoimados de escravagista., .. 

O Sr. Silveira da Motta Então proclame- 
mos a escravidão eternamente; fica tudo eterno 1 

O Sr. ministro da marinha:—A época não é 
uzada para apresentar um systema. Eu também 
tenho algumas idéas sobre a questão ; mas para 
que hei de estar aqui a expôl as, se não estão 
bem amadurecidas, se não é occasião de serem 
contestadas ou approvadas? E' importantíssimo 
este problema, mas não pôde ser resolvido como 
se quer. 

O Sr. Silveira da Motta;—Ha de ser resol- 
vido como não se quer. 

O Sr ministro da marinha: —Não compre- 
hendo.... 

O Sr. Silveira da Motta :—Se não se resolve 
como se quer, hade ser resolvido como não se 
quer 

O Sr ministro da marinha: —O aparte do 
nobre senadõr exprime mais do que sua in- 
tenção. 

O Sr Silveira da Motta; —Quer dizer que 
se põe a idéa á margem. 

O Sr. ministro da marinha: — Não quer dizer 
que se põe a idéa á margem. 

Suscitou-se ainda aqui uma questão, sobre a 
qual direi poucas palavras; foi sobre a chamada 
illegitimidade com que subiu ao poder o minis- 
tério actual, dizendo-se que o fizera nas sombras 
e não p .rlamentarmente. 

O Sr. T Ottoni e outros : —Apoiado. 
O Sr ministro da marinha;—Senhores, o 

que chamam os nobres senadores subir ou cahir 
parlamentarmente? Precisamos definir as ex- 
pressos'. Entendem acaso que um ministério 
só pôde cahir por uma maioria nas camaras t 
Não de certo; os ministérios cahem ou por falta 
de maioria no corpo legislativo, ou por falta de 
confiança da Corôa, como se costuma dizer 
quando ha divergência entre a Corôa e o gabi- 
nete sobre as medidas propostas por este; já não 
fallo de oiitros moti vos internos ou particulares, 
ou familiares do ministério, pelos quaes muitas 
vezes elle se dissolve, isto é, incompatibilidade 
entre seus membros; divergência n'uma ou neu- 
tra opinião, etc., etc. 

Teve o minieterio passado contra si uma maio- 
ria no parlamento? Não teve; mas teve uma 
questão ou uma divergência em que não chegou 
a um accordo com a Corôa,; e não é esta uma das 



320 SESSÃO EM 21 DE JULHO DE 1869 

causas legitimas da dissolução dos ministérios? 
Logo . segundo mesmo o nobre tx-presidente do 
conselho, cahiu o ministério regularmente, ca- 
hiu constitucionalmente. Se o ministério cahiu 
constitucionalmente, porque é que nós sahimos 
das sombras? 

O Sr. Silveira Lobo Não havia razão para 
mudança de política; vieram das sombras. 

O Sr- ministro da marinha: — Se vir dss 
sombras significa que não havia razão para mu- 
dança de política, é questão em que não entro, 
nem" quero entrar  

O Sr Silveira Lobo :—Pois ella é essencial. 
O Sr. ministro da marinha Existia, porém, 

uma maioria que apoiava o ministério anterior, 
e devia p-r conseguinte ser da mesma opinião 
desse ministério; a questão não se podia re- 
solver; havia de continuar o paiz sem governo ? 
Quem devia ser chamado? conservadores ou li- 
berae-'. Se fossem chamados os liberaes eerta- 
mente que não teriam sabido das sombras (eu 
direi depois a razão).. 

O Sr. Silveira Lobo:—Não procede o argu 
mento. 

O Sr. ministro da marinha:—.. . mas foram 
chamados os conservadores: sahiram das som- 
bras 1 Entretarto nós combatíamos á luz do sul, 
e não atrás dos reposteires: açresentavamo nos 
em oppcsição ao ministério passado, embora não 
quizessemos provocar a sua quéda aqui no se- 
nado. 

O Sr. T. Ottoni:—Onde havia maioria de tole- 
rância. 

O Sr. ministro da marinha :—Mas. disse-se 
parlamentarmente, o governo cabia aos liberaes. 
Sr. presidente, eu não nego que podessem ser 
chamados os liberaes ao poder naquella occa 
sião, posto que pela própria confissão elles esti- 
vessem em peior posição que nós. 

O Sr. Silveira Lobo O governo que cahiu 
era liberal. 

O Sr. ministro da marinha —Como sempre 
fiz differenea entre progressista e liberal, estou 
considerando o passado. 

O Sr. Silveira Lobo:—Eu nunca fui se não 
liberal. 

O Sr. ministro da marinha:—Mas diz-se — 
os liberaes é que parlamentarmente deviam ser 
chamados, porque apresentaram uma emenda 
no senado e votaram por ella, negando o seu 
apoio positivo ao ministério. De modo que de- 
viam ser chamados os liberaes naquella occa- 
siâo, porque votaram por uma emenda que não 
foiapprovada 1 Euconfessoquenão comprehendo 
a razão política desta preferencia. E quanto ao 
modo por que se apresenh u essa emenda, a 
historia foi aqui muito mal contada, Sr presi- 
dente, ao que parece, em geral os brasileiros não 
são muito aptos para escrever a historia, porque 
lhes falta uma grande qu lidade, que é a me- 
mória, um pouco de reflexão... 

A historia dessa emenda, senhores, é tão mo 
derna, que não pôde estar varrida da memória 
do presente. Essa emenda ao voto de graças foi 

aqui apresentada exclusivamente pelo nobre se- 
nador por Groy iz; elle não consultou anterior- 
mente aos conservadores, nem se prestaria 
a isto, porque estava o nobre senador em uni- 
dade, como agora também está. 

O Sr. Silveira da Motta:—Estou no logar 
em que estou. • 

O Sr. ministro da marinha : ~ Quando digo 
em unidade, digo em honra sua, está no mesmo 
posto. O nobre senador, depois que apresentou a 
sua emenda e a justificou, è que teve algumas 
adhesões. Se a razão da votação dessa emenda 
era motivo para que fossem chamados os libe- 
raes ao poder, então quem devia ser chamado 
era o nobre senador por Goyaz para organisar o 
ministério, porque elle era o autor da emenda. 

O Sr. T. Ottoni:—E porque não? 
O Sr ministro da marinha ;— Mas elle es- 

tava em unidade, não podia ser chamado. 
Nós não votámos nessa occasião pela emenda; 

embora alguns senadores entendessem que con- 
vinha precipitar a queda do ministério, não vo- 
támos todavia pela emenda, primeiro porque en- 
tendíamos que o voto de graças continha censura 
quanta era bastante, para que o ministério fi- 
casse sciente de nossa opinião ; em segundo 

■logar porque não queríamos precipitar a queda 
do ministério por ii.eio de uma votação na res 
posta ao discurso da Corôa. Eu salvei sempre o 
direito que tinha o senado rief-izer política; ainda 
estou na minha opinião ; mas deixei o emprego 
desta armá para um caso extremo, e entendia 
que não estavamcs ainda nesse caso.... 

Uma voz:—Aguardavam... 
O Sr. ministro da marinha:-- Era natural 

mesmo que votasse como tinha vetado sempre 
pelas medidas que o governo havia pedidi, até 
pelas extraordinárias. Disse-se que era o caso 
de uma queda parlamentar, onde havia vence- 
dores e vencidos. Mas aqui não havia vencedo- 
res n-m vencidos, como disse o nobre senador. 
Não podia ser chamado o sou proprio partido, 
segundt já se demonstrou; por conseguinte, 
tinha de ser chamade um dos dous. 

O Sr Zacarias:—Então tendo cabido a emen- 
da, vigorou o partido. 

O Sr. ministiío da marinha:—O ministério 
nãose retirou pela emenda  

O Sr Silveira da motta;—E como se havia do 
retirar, se a emenda cahiu? 

O Sr. ministro da marinha :—Logo. como se 
havia de chamar o : utor da emenda? O systema 
de que um ministério não poderá jámáis se dis- 
solver, quando tem uma maioria na camara dos 
deputados, é muito commodo para uma usur, a- 
ção ; não havia mais que conseguir, quaesquer 
que fossem os meus, uma maioria para poder 
se perpetuar no poder. 

O Sr. Silveira da Motta : — Nunca poderia 
haver dissolução. 

O Sr. ministro da marinha :— E' verdade; as 
dissoluções são justamente por causa das maio- 
rias contra os ministérios na camara electiva. 

Mas o ministério actual sahiu das sombras; 



SESSÀÜ EM 21 \)] 

aquelles, potém, que nos lançam esta excepçao, 
ou esta pécha de illegitimidade, d vem avivar 
bem a nlemor-la, devem reeordar-se do apoio 
franco e decidido que deram ao ministério or- 
ganisado pelo honrado marquez de Olinda, eque 
foi origem de toda essa situação que acabou em 
16 de Julho. Esse ministério, tendo havido luta 
nas camaras, e sem que houvesse tomado parte 
nella, foi chamado, viveu algum tempo com um 
e outro partido, e afinal sem dizer o motivo, nem 
em que consistia a divergência, dissolveu a ca- 
mara, c dahi surgiu a situação que predominou 
até Julho do anno passado. 

Então apenas appar meu contra uma voz, a do 
illustre deputado por Minas o Sr. Martinho de 
Campos; tudo mais foi unanime, conservadores 
e liberaes; estes se haviam unido com aquelles 
que deviam tomar conta d i situação ou com o 
ministério a quem se devia passar 9 poder... 

O Sr. Silveira Lono ;—O estado das camaras 
era diverso. • 

O Sr. ministro da marinha .—Estão se justi- 
ficando; é bom que o nobre senador seja cons- 
tante nos seua amores; mas parece que era 
também occasião de confessar-se estp errp. Não 
ha, pois, razão para que se accuse o ministério 
de não ter subido reguhrmenie, subiu consti- 
tucionalmente^ se não subiu parlamentarmente. 

Sr. presidente, passarei agora a dar algumas 
respostas aos nobres senadores que tiveram a 
bondade de tomar em consideração as palavras 
que eu proferi aqui no senado. 

Não poderei de certo analysar todas as suas 
proposiçSes, tocarei por alto naquellas que me 
parecerem mais importantes, segundo me vierem 
á lembrança. 

Deixei de* responder a algumas proposições do 
nobre senador pela Bahia, ex-presidente do con- 
selho; por elle começarei. 

Não irei, porém, multolonge, Sr. presidente, por 
que considero que o nobre senador já não tem a pa- 
lavra nesta discussão, e um dos pontos sobre que 
eu desejava fallar era sobre suas reflexões a res 
peito dos negocio» da guerra e d > Rio da Prata. 

O Sr. Silveira da Motta:—Abi vêm as forças 
de terra. 

O Sr. Zacarias:—A lei de forças e o orça- 
mento, 

O Sr. ministro da marinha Começando o 
nobre senudor o seu, creio que segundo dis- 
curso, disse-nos que convinha apurar antes de 
tudo uma questão, e era saber-se sobre quem 
recahia a responsabilidade da guerra actual. 
Sua resposta foi que a ninguém cabia, que essa 
responsabilidade sómente pertencia a Lopez; 
nem podia ter connexão alguma a guerra do 
Paraguay com a questão do Estado Oriental. 
O nobre senador por Goyaz foi mais longe, disse 
que a responsabilidade da guerra datava do 
anno de 18Õ0 ou 1819, que era is o devido á im- 
previdencia dos governos passados. 

Eu não chegarei até la, liraitar-me hei á época 
marcada pelo nobre senador pela Bahia. 

Não é, senhores, certamente de vantagem 
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para o paiz a indagação ou exame d, sta ques- 
tão, senão como um ponto histórico ; porque, 
qual o resultado que pôde provir dessa indaga1 

ção, que não seja de alguma fôrma prejudicial 
para nós ? 

O Sr Silveira da Motta : — Muitos. 
O Sr. ministro da marinha Desde que de- 

claramos que nós é que temos a responsabili- 
dade da guerra, seja este ou aquelle o partido, a 
responsabilidade recahe sobre o Brasil; só pôde 
ser util ao inimigo que combatemos ; por con- 
seguinte,desejo não entrarnesta discussão e ape- 
nas direi que se a responsabilidade deve r?- 
cahir sobre algum partido, certamente não é 
sobre o nosso. . 

O Sr. Silveira Lobo:—Não apoiado. 
O Sr. MINISTRO DA MARINHA:—Se eu foSSB 803 

antecedentes, á época a que se referiu o nobre 
senador por Goyaz.... 

O Sr. Silveira da motta:—A' imprevidencia. 
O Sr. ministro da marinha:— ,. á imprevi- 

dencia, se eu fosse a eísa época, demonstraria 
que em vez de haver imprevidepcia no partido 
a que pertenço, houve toda a previdência e pru- 
dência... 

O Sr T. Ottoni:—Não apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta: —Em 1861 já elle 

se armava até ps dentes e não se viu... 
O Sr ministro da marinha ; —Como a ques- 

tão da política do Rio da Prata está adiada, e eu 
creio que ahi ó que será opportuno discutirmos 
essa matéria . . 

O Sr. Silveira da Motta:—Com o Sr. ex- 
miaistro dosnegocios estrangeiros. 

O Sr. ministro da marinha : — ... e não na 
actualidade; coinprometto-rne a demonstrar en- 
tão ao nobre senador que b partido conservaclor 
foi não só previdente como prudente, e que se a 
guerra appareceu, embora não por nossa culpa, 
eu não culpo o Brasil de guerra do Paragutij.... 

O Sr. Silveira da Motta":—Ahi está o officio 
do Sr. Ferreira Penna. 

O Sr. ministro da marinha :—.. se não ob- 
stante ella appareceu, não pôde recahir sobre nós 
a responsabilidade. Eutcnio que talvez podesse 
ser a guerra evitada; mas o que é certo é que ou 
recahisse a responsabilidade no partido repre- 
tado pelo nobre senador ex-presidente do con- 
selho, ou sobre a nossa imprevidencia, resga- 
támos nobremente essa imprevidencia, porque 
todos concorreramda mesma maneira para o des- 
aggravo da honra nacional seiri distincção de 
partidos, {muitos apoiados), e tenho o orgulho de 
dizer que o partido conservador não ficou á 
quem do partido que então se achava na poder 
[apoiados]-, não poz o menor obstáculo, pelo 
contrario concorreu com todos os meios a ,s,eu 
alcance, e desse patriotismo, dessa dedicação 
manifestada pelo partido conservador, nasceu o 
argumento que apresentou o nobie sanador pela 
Bahia, da especie de ligação de alguns conses- 
vadores com os presidentes, que eram enviados 
para as províncias. Mesmo no senado existem 
alguns ex-presidentes, os quaes poderão dizer se 
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no partido conservador n5o acharam todo o 
apoio, de que era capaz para o desaggravo da 
honra nacional. 

Notou o nobre senador que eu tivesse dito al- 
gumas palavras a respeito do tratado da tríplice 
alliança, e accrescentou que deveria modifical-ri, 
no caso de não julgar conveniente qualquer de 
suas disposições, porque, disse S. Ex., o tratado 
não é uma lei sacrosanta, pôde ser reformado da 
mesma fôrma como foi negociado. Senhores, eu 
não dei juizo e muito menos fiz censuras sobro 
o tratado da triplice alliança; não me cabia, 
qu Iquer que fosse minha opinião, ent ar em se- 
melhante matéria peU posição, que casualmente 
oecupo. O que eu disse é que talvez uma dispo- 
sição dessa tratado tivesse contribuído para 
maior resistência do inimigo, porque actual 
mente, qualquer que fosse a opinião daquello 
momento, eu estava de aecordo com a idéa do 
tratado, ist: é, que não se podia negociar com o 
inimigo que combatíamos, corn Loprz. 

Acaso não podia eu dar minha op niâo indivi- 
d ial sobre o emendar ou não essa clau-mla do 
tratado? Creio que não me poderia, ser negado 
esse direito; qualquer que stja a solidariedade 
dos miniuros, nãise lhes pôde negar que tinham 
uma opinião individual, e que a emittam como 
eu emilti essa: i.-^o é, que não trataria com Lo- 
pez Não quer isso dizer, Sr presidente, que eu 
venha accusaráquellesquc o fizessem.- po lera até 
sigoificir esse act; uma grande prova de patrio- 
tismo, mas creio que e-dava e estou no meu di 
reito fazetdo esta deelsração. 

O Sr. Silveira da Motta:—Na occrsião de 
fazer-se o tratado, Y. Ex, não o faria -ssim. 

O Sr. ministro da marinhaTalvez fizesse, 
depende das circamstancias 

O Sr Silveira da Motta:—Pois digo que eu 
não faria 

O Sr. ministro da marinha: —Não duvido 
que o nobre senador não fizesse O que digo é 
que não era occasião, de certo, de alt -rar essa 
disposição do tratado; se usei de expressão que 
o tratado devia ser cumprido religiosamente, 
U'-ei das mesmas palavras de qu se serviu o hon- 
rado senador, ex presidente do conselho ; tam- 
bém elle disse na outra camara; « O tratado ha 
de ser cumprido religiosamente »; a questão é 
uma questão de honra. 

O Sr Zacarias Não dei opinião indivi iual 
O Sr ministro da marinha:—Mag de=:de que 

dizia que o tratado havia de ser cumprido reli- 
giosamente o nobre senador não podia tratar 
com Lopez. 

O Sr. Zacarias:—ü que noto é que V. Ex. 
se separasse do ministério nesta questão. 

O Sr ministro da marinha:—Sem duvida 
que os ti atados podem ter modificados, mas 
para isso é preciso não só o accordo de todos 
que c- mtribuiram para a sua celebração, senão 
tambsm quo haja uma opinião procedente, uma 

vantagem para modiflcal-o. Ora, eu, que consi- 
derava que nest ■- caso não havia vantagem em 
modificar o tratado, para que havia de propor 
qualquer alteração? 

A questão para nós começou por uma ques- 
tão de honra propriamente.'A guerra do Para- 
guay, Sr. presidente, não f.ji uma guerra po- 
lítica; não a fez o Brasil no começo por política 
ou por seus interesses essenciaes, U Brasil fez a 
guerra ao Paraguay porque foi provocad de um 
modo insolito, que ■ ffendeu e nem podia deixar 
de offender todos os nossos brios, roda a nossa 
dignidade (Apoiados) 

Era o csso propriamente de honra, de tirar 
vindicta immediata, de fazer o inimigo reconhe- 
cer a offensa e dar as satisfações devidas. 

O Sr Silveira da Motta;—Invadiu nosso 
território. 

O Sr ministro da marinha:-Invadiu nosso 
território, aprisionou um alto funccionario do 
Império, apoderou-se dje dinheiros, e tudo isso 
á falsa fé [Apoiado .) Desde que a honra nacio- 
nal estivesse conveniente e suffleientemente 
vingada,segundo a opinião danação, que é quem 
pôde ser o juiz nest i questão, ()s'flQS da guerra 
estavam conseguidos. Está. porém, a honra na- 
cional vingada como era de desejar? Sr. presi- 
dente, se não se ti-cuasse senão desse ponto, eu 
diriasem hesitação—está vingada, porquetemos 
feito.ao inimigo um damno para elle por muitos 
annos irreparável; temos completamente aba- 
tido a suã arrogancia e o seu orgulho hasteando 
a nossa bandeira victoriosa nos prineiçaes pon- 
tos do ssu território; portanto, o que é honra 
está vingada; mas porque a questão principiou 
pela honra, segue sa que sómente esteja hoje 
envolvida na questão de honra? 

Não; a tenacidade que tem mostrado oini- 
raig , a inimizade que deve existir entre o chefe 
dnquella nação, o actual dictador Lopet, e os 
brasileiros, o seu caracter fals irlo, como já de- 
monstrei , leva-nos a acreditar que não haverá 
paz segur:, que será uma tregoa momentânea 
aquella que resulta - de qualquer tratado de paz, 
que se podesse fazer com elle, tendo nós então 
do recomeçar a guerra sem os recursos e vanta- 
gens que actualmento possuímos. 

O Sr Silveira da Motta :— A nova phase ... 
O Sr ministro da marinha:—Sem duvida; de 

modo que a guerra que comecou por honra, tem 
de concluir-se por uma guerra poíitica, ou de in- 
t-resses nacionaes. 

Se houver uma opinião contraria ádo governo, 
que entende que essa conveniência política se 
pôde ou se deve conseguir por outra fôrma, eu 
não a criminarei; mas a minha opinião é a que 
acabo de enunciar, e neste sentido temos pro- 
cedido , 

Senhores, um dos maiores, não sei se poderei 
dizer, aggnvos que ou tenho do dictador Lopez, 
éo haver elle, pela sua falta de tino político, s-a- 
erificado completamente a si proprio e a nós 
muito prejudicado por motivos inexplicáveis. 
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NSo havia interesse algum essencial, que ns s 
podesse separar das relações d^ amizade que 
tínhamos comt) Paraguay; existia a petas uma 
insigniflcante questão de limites; entretanto 
que uor uma veleidade, um sonho de supremaci' 
no Rio da Prata, reduziu-se a nação paraguaya 
ao estado em que se aeh), impondo se-nos os 
pesados sactiíicios que temos supportadol- 

Portanto, 8r, presidente, eu não posso aceitar 
o conselho, que me fui dado pelo nobre senador, 
para fazer as modificações precisas, porque em 
quasi todos os pontos estou de accordo c m o 
nobre senador; otiatado não cureco de modifi- 
cações, não convém modirtcal-o n ste pontm 

O Sr. Zacarias;—Estimo muito isso. 
O Sr. Silveira da Motta;—E'um coniprc- 

misso. 
O Sr. ministro da marinha;—Perdôe V. Ex , 

o compromisso pôde ser perigoso para mim. 
Exponho a razão porque o governo não trata de 
modificar o tratado; mas digo que se tratasse 
de o modificar neste ponto, estou compromettido 
a não. o fazer, sem que por isso pteten a lançar 
uma especie de dezar .-obre quem o praticar; 
sou coherenle com os meus princípios, e pigo o 
meu erro. Em minha opinião, não é possível 
haver paz duradoura, subsistindo aquelle ho 
mem alli. 

O Sr. Silveira da motta; Se eu fosse mi- 
nistro não dizia is o. 

0 Sr. ministro da marinha;—V Ex. não di- 
ria porque se mu lasse de opinião faria a paz; 
mas eu orno já disse, deixo o logar vago. 

O Sr Silveira da Motta:—Então está cora 
vontade de sahir. 

O Sr ministro da marinha:—E "V Rx, estará 
com ventade de entrar? 

Cabe também aqui examinar desde já a opi- 
nião do nobre senador de que Lopez era o uoico 
governo legitimo do Paraguay. 

O Sr. Zacarias:—Era e é. 
O Sr. ministro da marinha ;—Era e é o único 

governo legitimo do Paraguay ; que outro qual- 
quer que alli se estabelecesse seria um gov ruo 
Ulagitirao. Sr presidente, eu disse no correr de 
roeu discurso que os factos é que constituiam 
direito na política ; e a prova ei-tá nesta opinião 
do honrado senador, porque Lopez é governo, 
logo é legitimo. 

O Sr. Silveira da M tta : — Não é por isso. 
O Sr. Zacarias ; - E' governo comadhesão da 

maioria. 
O Sr Silveira a Motta ;- Com todos os 

caracteres legf es. 
O Sr. presidente agita n campainha. 
O Sr ministro da marinha:—Ora, o que ó 

governo legitimo? 
O Sr, Silveira da Motta : Aquelle qu; é da 

vontade da nação. 

O Sr. ministro dam rinha:—Qual o modo 
por que se exprimiu a nação para declarar Lopez 
dictad.u- do Paraguay ? 

O Sr. Z carias:— A adhesáoda maioria. 
O Sr. ministro da marinha ; — Portanto, 

meus s. nhores, é o facto.... 
O Sr Silveira da Motta :— E' o direito. 
O Sr. ministro da marinha Não, éo facto. 
O Sr. presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha .que Lopez 

era o governo legal do Paraguay, que as nações 
o reconheciam .. 

O Sr. Silveira da Motta ; — E nós. 
O Sr. mini-tro da marinha:—Nós tambem 

somos nação. Que as n ções o rec >iiheciam, não 
ha duvida, mas em face do direito public > c -nsti- 
tueional, elle era um usurpador, e nada mais.... 

O Sr Zacarias: — Só era ju.z o pov ; isto que 
V. Ex. está dizendo écontra o direito das gentes; 
não pôde dizer: 

(Trocam-se diversos apartes, e o Sr. presidente 
tange a campainha até que cessam.) 

O Sr ministro damarinha:—Embora eu pa- 
reça aos honrados senadores incompetente para 
discutir a questão da legitimidade do governo 
paraguayo, todavia peço-lhes que me ouçam até 
o fim da demonstração. 

Sr. presidente, eu nao sou muito amigo das 
ficções, desejo observar os faotcs á luz da rea- 
lidade, e portanto tendo deanaiysar um governo 
qualquer, e principalmente o do Paraguay, com 
quem estamos em guerra, e a quem temos feito 
e queremos fazer todo o mal possível, ereio 
poder remontar á sua origem, embora o tives- 
emos reconhecido. A legitimidade de qualquer 

governo não pôde provir senão, como disse o 
honra ;o senador por Goyaz, do consentimento 
nacional. 

Ora, t.dos nós sabemos que aquelle governo 
republicano f d transmittido por testam, nto, e 
quando se tratava, reunido o dêuotni/iado con- 
gresso, de continuar as disposições que trans- 
mittiam o podar de pae a filho e tomar outras 
re-oluções, appareceu um deputado que, toman- 
do ao serio squella convocação, levantou-se e 
observou que a constituição paraguaya determi- 
nava que aquelle paiz não fosse propriedade ou 
domínio de qualquer família; que o systema 
republicano fundava-se na vontade nacional, e 
lhe parecia que, recebendo se o herdeiro por 
testamento, vinha a ficar o Paraguay patrimônio 
de uma família. 

O Sr Silveira da Motta:—V. Ex. sabe disto, 
tenho esta discussão. 

O Sr. ministro da marinha;—Levantou-se im- 
mediatamente o bispo ... 

O Sr. BARiO DE PlRAPAMA: — Esse fi116 *01 
morto? 



m SKSSÀO EM n DE JULHO DE Í8t)9 

O Sr MINISTRO DA MARINHA:— Foi esse 
pagou; coitado... 

Levantou-se o bispo e disse que aquillo erá 
matéria de excommunhão. 

O Sr. Jobim —Ex-informata conscientia ! 
O Sr. ministro da marinha;—Que com effeito 

todos tinham jurado.a constituiçãç. mas que elle 
os absolvia daquelle juramento. Aéabada&.seSsão 
desappareeeu e ninguém m ás deu noticia até 
hoje, do deputado que ousou fazer aquella obser- 
vação. Eis aqui como foi a vontade nacional, que 
confirmou o governo páràguajo; consèrva-se elle 
com a vontade nacional? Nao, senhores, um dic- 
tador, que fusila irmãos, sacerdotes, mulheres, 
meninos.. . 

O Sr. Silveira da Motta : — Não fusilcu 
irmãos 

O Sr ministro da marinha . um homem 
emfim que se tem tornado o tiranno de sua patjia, 
póde-se considerar governo legitimo, e por nós 
que declaramos qiie a guerra é féitá a éllè ? O 
tratado, todos os actos do governo imperial, di- 
zem que nós não fazemos a guerra á nação para- 
guaya ; fazemol a ao governo do P.iraguay ; por- 
tanto, para nós esse governo é o mais illegitimo 
que pôde haver. 

O Sr. Zacarias : — R' um erro insustentável, e 
o maior que V. Ex. tem proferido depois que é 
ministro. 

O Sr, presidente agita ã campainha. 
O Sr. ministro da marinha; —E mais illegi- 

timo ainda se tornará, depois que se estabelecer 
um governo no Paraguay, um governo que nós 
reconheçamos. 

O Sr. Zacarias : — Nós somos paraguayos ? 
O Sr. presidente agita a campaiuha, 
O Sr ministro da marinha: — Que conclusão 1 
Senhores, o erro que parece notar o honrado 

senador nas minhas expressões não pôde ser con- 
siderado tal. Os governos ou são legítimos para 
os seus próprios subditos, ou para as nações 
estrangeiras ; desde que uma nação estrangeira 
não reconhece um governo, e porque não o con- 
sidera legitimó ; desde que o reconhece é porque 
o considera tal. Portanto as minhas expressõ-s 
não se referem á npiniãò nacional do Paraguay ; 
refere . -se á nóssa opinião como nação, qué 
temos o direito de considerar óu deixar de con- 
siderar um facto. 

O Sr. T. Ottoni : — Não apoiado. 
O Sa. Silveira da Motta (aos lachigraphos) 

Ponham lá que fiz com o dedo signal negativo. 
O Sr. ministro da marinha ; — Esta questâò 

de legitimidade ou illegitimidade só pôde ter 
verdadeiro cabimento na discussão do goveruó 
provisorio. 

O Sr Silveira da Motta ; - (iovernicho. 
O Sr ministro da marinha : — Ahi é que nóis 

podemos applicar as nossas opiniões ao facto. 
_ Sr. presidente, eu devj^ voltar agora "a outras 

considerações sobre os partidos, isto é, se elles 
tem chefeç. se tem gradações, e sobre os fac- 
tos denunciados para provar as .accusações que 
ao governo se tem feito Bem vê, porém, V. Ex. 
que é um pouco custoso, depois de ter fallado 
por tanto tempo, poder guardar o nexo necessá- 
rio em uma discussão desta ordem ; é por isso 
que tratarei de concluir aqui o pouco que tinha a 
dizer, mas ligando ainda como objecto perten- 
cente ao Paraguay, o que disse o honrado sena- 
dor pela Bahia a respeito do commando em chefe 
das forças brasileiras naquelle paiz 

Por mais de uma vez affirmou o nobre sena- 
dor que o commandante em chefe de todas as 
forças brasileiras no Paraguay havia usurpada 
esse titulo, vitto como nem o governo jamais 
o considerará como commandante de todas as 
forças, nem o podia considerar, nem elle fôra 
nomeado gara essa missão comprehensiva das 
forças de mar e terra. Eu já tive occasião de 
fazer notar ao senado que seria na verdade ex- 
tranho que o governo consentisse em seme- 
lhante usurpação, sem que tivesse chamado o 
general em chefe ao cumprimento de seus deve- 
res, limitando-o a exercer sua autoridade na- 
quellas forças, para cujo commando havia sido 
nomeado. 

Julguei impossível que tal succedesse, e na 
realidade, Sr. presidente, o esquecimento do 
nobre senador ex-presidente do conselho foi 
por de mais notável; prova isto. ainda uma vez 
que aliquando bônus dormitat Uomerus ; que o 
nobre sehador, què concentrava em èuas mãos 
toda política e era seu principal director, tam- 
bém pôde alguma vez olvidnr-sé em cousa ou 
medidas essenciaes, como esta (de que se trata. 

Segundo declarou o Diário Oficial, na occasião 
em que foi nomeado commandante em chefe o 
nobre marquez, boje duque dè Caxias, a sua 
autoridade e áçudia-se sobre as forças em ope- 
rações no Paraguay sem designar forças de terra 
ou de mar. 

Daqui poder-áe-hia tirar uma illaçâo, e era 
que seria precisa a declaração em contrario, para 
que o commando se restringisse ás forças de 
terra, que era sua profissão; entretanto, Sr. pre- 
sidente. os documentos offlciaes provam o con- 
trariç. Ó nobre ex-ministro da guerra, nas ins- 
trucções que deu ao Sr. duque de Caxias, incluiu 
o seguinte topico. 

« E sendo o pensamento do governo, com a 
nomeação de V. Ex , que haja, nas operações de 
guerra, unidade de acção, serão pelo ministério 
da marinha expedidas ao eommandánte da es- 
quadra as neeeasarias ordens para chmprir as 
determinações, que de Y. Ex. receber em rela- 
ção ás mes"mas operações de guerra». 

O Sr. Zacarias;—Não estou olvidado disso, 
O Sn. ministro da marinha —Com eífeito fo- 

ram expedidas as instrucçõés pelo iníaisterio 
da marinha e eu aqui as tenho. 

O Sr. Zacarias —Também as tenho. 
O Sr. ministro da marinha: - Leu-as? n 
O Sr, Zacarias -.—Li e reli. 
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O Sr. ministro da marinha : —Pergunto se 
as leu modernamente; isto é, depois que fallou, 
porque só o desculpo sô as não leu antes de 
fallar. Veja o senado as instrucções qué foram 
expedidas; 

« Remètto a V. Ex. cópias das instiuccóes, 
que regulam o serviço da repartição íisc. 1 e pa- 
gadoria da marinha no Rio da Prata, e do aviso 
que na presente data expécO ao barão do Ama- 
zonas, o qual assumirá o commandó da esquadra 
logo que o viséonde de Tamandaré receba a 
communicação que lhe faço para este fim. 

«Tendo ogóvbi no aíMior confiança nas quali- 
dades que distingueÃ à Y. Ex . no seu elevado 
caracter milititr; sem exclusão das que o enno- 
brecém como cidadão e cãvalheiro, sujeita a 
esquadra á sua illustrada direcção, como se 
evidencia das instrucções dadis'ao barão do 
Amazonas. 

« Se por qualquer razão recusar ou nã-) podér 
este chefe despenhar a commissão que lhe é 
confiada, fica V Ex. autorisado ã designar para 
ella o offlcial da esquadra, qüe ás condições da 
lei reunir o bom conceito de V. Ex. sujeitando 
sua escolha á minha approvação. » 

Se Isto não era dar cotnmando superior sobre 
a esquadra, embora não desse sobre a economia 
delia, porquê hem o duque de Caxias podia sabèr 
o návio pára onde iá, como sé governava, qual o 
official mas competente, etc , maè, se tsto hão é 
con mando de todas forças, então não sei o què 
possa ser tal commando. [Apoiados.) 

O Sr Silveira da Motta:—Se eu pedisfee por 
cópia não se dava 

O Sr ministro da marinha;— as instrucções 
dadas ao almir.mte diziam : 

« Segundo as inétrucções dadas ao marechal 
de exercito marquez de Caxias, fica Y. Ex. su- 
jeito a este general na parte relativa aos planos 
de campanha, em que deva a força naval coope- 
rar com o exercito, ou mesmo funccionar isola- 
damente, quando assim lhe seja determinado. 

O Sr. Zacarias:—Ahi está. . não podia ser 
senãó isso. 

O Sr. Silveira Lobo ; —Na cooperação dá 
guerra. 

O Sr. Zacarias Não podia ser senão isso ; 
não era commandante da esquadra. 

O Sr. ministro da marinha:—No termo 
technicô da profissão, elle não era commandan- 
te da esquadra. 

O Sr. ZlvCAliitó V. Ex o disse na discussão 
dè sabhado. 

O Sr. ministro da marinha:—Considerei quê 
elle era commandante de todas as forças, da 
mesma fôrma que o é Sua Alteza o Sr. conde 
d^u. 

O Sr. Silveira da Motta : — Elle tinha até 
um secretario official de marinha. 
, 'O Sr. ministro da marinha : — Sua Alteza 
também tem. 

Mas tirò daqui a conclusão de que usando o 
Sr. duque de Caxias das palavras—commando 
de todas as fú! ç«s —estava no seu direito, (apoia- 
dos) nos limites das kstrucções que tinha, embo- 
ra no exercício desse direito devesse elle consi- 
derar e atténder ás condições especiaes do com- 
mando da fesquadrá; tinha o almirante com quem 
se entendia, é que executava e fazia executar as 
suas ordens. 

O Sr. Zacarias :—Discutirei esse ponto quando 
se tratar da fixação de forças. 

O Sr. ministro da marinha ; — O nobre sena- 
dor disse que nem podia ser de outra maneira, 
porque aliás ficaria a esquadra sujeita ao com- 
mando do general em chefe, presidente da Con- 
federação Argentina; e eu digo que não, pois 
qua nem mesmo assim obrigava, porque o que o 
genêràl còmmandaüte em chefe tiiiha direito era 
de dizer: 

« Deve-se fazer tal ou tal operação hoje, e não 
empregar tal ou tal corpo do exercito. » E caso 
o general brasileiro respondesse; -« Não é possí- 
vel executar essa ordem. « Dão seria executada, 
porque até ah inao ia o poder do commandante em 
chefe; cada um general conservava sua autono- 
mia, e não podia o general Mitre dizer ; « A es- 
quadra passè bta deixe dê paàsar. » Hávia de 
entender-sè previamente còm o general em chefe 
dás forçaà brasileiras, e este com o almiraute- 
para então dizer sim ou nãò ao general argen, 
tino. 

Vê-se, portanto, que o nobre senador não teve 
irazãó aindá beste ponto. Êú pbèvejo quê ha de 
S. Ex. explicar a sua opinião com as definições 
do coibmando êm chefe etc.; mas o que acabo de 
dizer demonstra suficientemente que elle não 
teve razão. 
■ O Sr. Zacarias: - V. Ex. leu as instrucções? 

O Sr. ministro Dá marinha;—Trágo-as ha 
uns poucos de dias. 

O Sr. Zacarias:—Essas instrucções nós as fi- 
zemos, portanto as conhemos mais do que V. Ex. 

O Sr. ministro da marinha;—Ora, isto tem 
duas respostas: a primeira seria (mas não cabe 
ao nobre senador) que então não soube o que 
fez; a segunda é que o acto depois de praticado 
está sujeito a interpretação de todos. Ha de se 
prostir á interpretação 'natural e á execução 
que teve, assim como depois de feita uma lei 
pele corpo legislativo, quero aapplica é que ha de 
interpretal-a na occasião de appl cal a ; não é o 
indivíduo que propoz ou iniciou a lei que ha de 
dizer; « Eu propuz neste sentido » 

O sentido natural « obvio das instrucções fo1 

este, e tanto o Sr. Caxias considerou assim quo 
usou do tituló de commandante em-chefe de 
todas as forças ; e tanto o governo considerou 
que elle estava no seu direito, que não mandou 
cassar essas ordens dó dia, nem fez reparo ftl- 
gum sobre êllas; por e mseguinte todos os moti- 
vos conspiram para fleraonstrar qüe o que fez o 
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Sr. duque de Caxias era • Justamente aquúlo 
para que estava autorisado.- 

E eu espero, Sr pre-ddente, que assim como 
esta, todas ss outras arguições que foram füit >s 
pelo honrado senador neste ponto, serão respon- 
didas porelle pro, rio. E' por isso que disse que 
sentia muito que o nobre senador fosse, quem 
se incumbisse dessas arguições, porque não era 
S. Ex. mais apto para fazei b, depois do muito 
que tinha dito de bem do Sr. Caxias, e dasultas 
e repetidas provas de conflança que lhe tinha 
dado, conflança á que aqui-He illustre general 
havia correspondido O nobre senador expli- 
cará essas instrucções opportunamente; nós te- 
mos a discussão das furçn de terra, e então ou- 
viremos as razões de S Ex. 

O Sk Zacarias:— Aceito o convite. 
O Srí ministro da marinha:—Eu só qut ro 

defender o Sr duque de Caxias dessa accusação 
de usurpação. 

O Sr Zacarias ;—Era nominal, por isso nin- 
guém fez caso. 

O Sr. ministro da marinha :—E continuarei a 
defendel-o em outros pontos, O nobre ex-presi- 
dento do conselho disse em uma occasião que eu 
tinha sido ura dos que m lhor o haviam apoiado 
no seu ministério; quero comprovar que ainda 
continuo a prestar-lhe o mesmo apoio, a mostrar 
a mesma consideração çjue prestei a S Ex ; hei 
de defendel-o contra si mesmo, é o que estou 
praticando, e hei de continuar a praticar, (.t/utí / 
beml Mmtobeml) 

O Sr. T. Ottonls- Sr. presidente, eu havia 
pedido a palavra na intenção de apoiar com to- 
das as minhas forças a emenda suppresaiva, pro- 
posta pelo nobre*ex-preaidente de conselho, ao 
paragrapho da resposta ao discurso da Corôa, em 
que ha um verdadeiro voto de graças ao ex-gene- 
ral em chefe do exercito, contra o governo do 
Paraguay, e uma manifestação de opposiçâo 
ao gobinete actual, que admira como a tem acei- 
tado. 

Quanto á censura é claro que não tendo a falia 
do throno commemorado especialmente o nome 
do Sr. ex general em chefe, mas ítómente os 
grandes serviços, que todos reconhecemos, do 
exercito e da armada, incluir um additamento 
de louvor especi-1 a S. Ex na respostaá falia do 
throno, é alvertir ao ministério de que eseasseou 
justiça aos serviços do Sr. duque de Caxias. Eu 
esperava, pois, que o ministério apoiasse aemen • 
da suppressiva ipre-errada pelo nobre ex-presi- 
dente ao conselho. 

Pela minha parte, justideando a emenda pela 
qual hd de votar, tencion iva acompanhar o no- 
bre duque em todas as peripécias da guerra do 
Paraguay; desde os oito mezes de inércia, em 
que S Ex. se conservou em Tuyuty. tencionava 
acompanhal-o no afamado movimento de flanco, 
que, segundo pretendem os seus apologistas, 
ti:u-)he a patente de primeiro general da Ame- 
rica do Sul, e que em ultima analyse não foi se- 
não o resultado dos planos de Benigno Lopez, 

Washburn eoutros conspiradores, os quaes com 
S. Ex. haviam pactua lo a creação do novo go- 
verno par-guityo e a quedado governo de Solano. 

Tenho documentos extrahidos do diário das 
operações do nobre duque e de outras fmtes, 
inclusive um livro, que apezar de redigido um 
tanto iudigestamente por Biiss e Mastermann, 
cúmplices da conspiração contra Lopez, Consig- 
na fa tos e informações de tü natureza que ti- 
rarão ao senado toda a duvida a respeito dessa 
conspiração fomentada pelo nobre duque contra 
o governo do Paraguay. Tal era o plano princi- 
pal de meu discurso, mas v jo-me obrigado u 
deixal-o do jv.rte ; vejo-me obrigado a não acom- 
panhar o nobre general em chefe nos diversos 
movimentos até á frente da linha do Pekyriry 
e ds Angostura na passagem do Chaco e nas 
batalhas de Dezembro; vejo-me obrigado a adiar 
por emquanto a demonstração de que S. Ex. 
não tem direito ao poema *que no relatório 
da guerra o nobre ministro desta repartição es- 
creveu era seu louvor. 

Tudo isto ficará para outra occasião, ou para 
quando eu fallar segunda vez sobre o voto de 
graças, ou para a discussão da fixação de forças 
do terra quando provavelmente teremos presente 
ó Sr. duque, restabelecido dos gravíssimos in- 
commudos que o fizeram abandonar o exercito e 
o commando Hoje o discurso do n .bre ministro 
da marinha desfez todo o meu programma e me 
chama a terreiro para responder a V. Ex. desde 
já, tomando em consideração especial algumas 
das proposições que S. Ex.' avançou e outras de 
diversos senhores que teem connexão com o que 
disse o nobre ministro. 

Acho-ine d aplicadamente embaraçado em mi- 
nha posição, não só porque suceedo na tribuna 
ao nobre ministro, cujos dotes or lorios o se- 
nado conhece, como em razão da muita consi- 
deração que o nobre niinistrü me mciece. Des- 
de a primeira vez em que o nobre ministro veio 
à camara dos deputados, captivou minha grati- 
dão por toda a vida; foi uma das vozes genero- 
sas que se levantaram para reclamar contra a 
iniqua oppressào, de que era victima, mcttido 
na cadêa de Ouro Preto. Mas, apezar de to ias 
as considerações, visto que me acho em discor- 
dância completa com o uobre. ministro, é preciso 
que eu submetta ao critério de S Ex. as obser- 
vações que o discurso me suggeriu. 

O nobre ministro começou como que dese- 
jando o enceriamento do presente debate: per- 
gunt u que resultado útil tinha se tirado até 
ngora da discussão O nobre ministro respondeu 
a estas suas próprias obscr.ações; S. Ex. filiou 
mais de duas hora*, sem duvida porque sentiu 
necessidade de responder ás reflexões que ti- 
nham calado ou podiam calar no animo do 
senado e do publico ; por conseqüência esta 
primeira observação do nobie ministro não tem 
cabimento. 

Demais, Sr. presidente, a discussão, por ex ím- 
pio, da guerra do Paraguay, annunciada uqui e 
no Rio da Prata, apenas foi encetada de leve pelo 
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nobro ex-presidente do conselho, declarando 
S. Ex que n5o aprofundava a questão, porque 
esperava ouvir a voz competente do nobre sena 
dor por Goyaz, o qual. sçgundo o nobre exem 
pio de Gladstone, foi ao Paraguay el-tudar os 
horrores do Fernando que alli governa, e tam- 
bém os dos pontões brasileiros ; o nobro sensdor 
que está assim rico de informações, que estudou 
os logares, viu cs homens, e, por assim dizer, 
presenciou a terminaçõo d ■ eommando do Sr. du- 
que de Caxias é que vem iniciar esta discussão. 
Eu peço ao n bre mini tro que não insista na 
sua declaração de que o debate já d^ ve estar aca- 
bado, emquanf > o nobro senador por Goyaz não 
fallar. 

O Sr. Silveira da Motta: —Peço a palavra. 
O Sr. T. Ottoni;—O nifol-e ■ inistro, olhando 

sobranceiro para esta camsra e para o paiz, 
collocou se na posição de Nicoláo da Rússia 
(riso), quando examinava o estido de uma certa 
doente (a Turqui#); a pintura que fez das cs- 
maras do paiz, e cuido que do governo, que tam- 
bém deve ter alguma parte, é tal qual a que da 
Turquia fez o Nicoláo, quando pretendia repar- 
tir os despojes da doente que Sua M-.gestade 
julgava moribunda. Mas eu acredito que, ns«im 
como a Turquia resistiu á medicina de Nicoláo, 
o Brasil também ha de resistir, e com mais forte 
razão, á medicina do ministério actuul. 

O Sr. Souza Franco: --Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo: —Queixou-se muito da 

superabundancia de mediccs. 
O Sr. T. Ottoni : —E' porque quer a unidade, 

o governo de. um ó, talvez admirando os gran- 
des resulta los que este governo tem produzido 
no Paraguay. 

0 Sr. Pompeu ; — E na Rússia. 
O Sn. T Ottoni ■ -Mas, Sr. presidente, depois 

deste exordin, o nobre ministro damariniiaedos 
negocios estrangeiros fez nos ura progr smma 
seduetor dos refor.o as que o g .vemo e o seu par- 
tido pretendem Eu achava me já attrahido com 
grande prazer para o nobre ministro, para suas 
idéas, e já me considerava seu soldado; mas de 
repente o nobre ministro, passando das reformas 
das leis regularaentares n.o sentido liberal, para 
as questões constitucionaes, não só relativas á 
ref rma como a intelligencia de diversos artigos 
da constituição, e ao jogo de differentes poderes 
políticos, chamou a si um outro corr ligion .rio 
com quem infelizmente, aprzar de que muito j 
respeite, não me posso de modo algum associar. 

Esquecido do í go que receb.u pela reta- 
guarda h i poucos dias nesU casa (mo), o nobre 
ministro identificou-se com o nobre senador peb 
Rio do Janeiro, em todas as ide os retrogadas, 
extremamente retrogadas. ■ • • 

O Sr. Silveira da Motta:— Apoiado. 
O Sn. T Ottoni: - ..que o nobre senador 

aqui sustentou. Depois demon trarei esta se- 
gunda parte de minha proposição. 

Quanto á primeira, isto é, a satisfação que me 
causaram as manifestações do nobre ministro 
em favor das reTormas líberaes da nossa legisla- 
ção regulamentar^ reformas de que depende 
qualquer melhoramento na legislação eleitoral, 
eu, apesar de todo q enleio de que me achei pos- 
suído, ouvindo o nobre ministro, voltei imme- 
diatamente a mim, e recordei-mo que iguaes 
prom ;ssf s nos tem sido feitas ha mais de 20 an- 
nos, desde 1841, quando se promulgaram as leis 
fitaes desse anno (fallo da lei de 3 de Dezembro, 
do conselho de Estado). 

Não faltam ministérios na longa lista dos que 
se teem succcdido neste reinado,que tenham feito 
promessas iguaes ás do nobro ministro, e com 
a mesma sinceridade que me apraz reconhecer 
em S Ex., desejosns de que estas promessas 
fossem uma verdade. Mas, o que é certo é que 
uma causa occulta  (occulta?), uma causa 
permanenlo embaraça as melhores intenções. 
E ainda não passaram essas refdrmas, de" que 
todos os parti los e estadistas desde 1811, com 
poucas exeep. ões, teem reconhecido a necessi- 
sidade. Ninguém teve força para realisal-as, 
apesar de terem tido camara unanime, apesar 
de terem tido grande maioria no senado. 

Eu já expliquei o motivo pelo qual acredito 
que esta difflculdade se perpetuará. Com a lei 
de 3 de Dezembro e a da guarda nacional, qual- 
quer que seja a legislação eleitoral, por mais livre 
que pareça, não haverá* rainist rio algum que não 
possa manipular camara unanime. [Apoiados.) 

Por conseqüência, se o poder moderador pôde 
a eeu talaute ni mear e demitfir os ministérios, 
nunca elle se prestará a sustentar um minúterio 
que annulando estas leis, annule a sua omnipo- 
tencia. A omnipotencia de quem nomeia livre- 
mente os ministérios está na lei de 3 de Dezem- 
bto, está na lei do conselho de Estado, e está na 
lei da guarda nacional; portanto quem nomeia 
livremente os ministros não hade querer abdicar 
a sua omnipotencia. 

Eu tenho repetido estes meus receios nesta 
casa e na tribuna da camara temporária; é con- 
vicção rainha muito profunda ; salvo algum acto 
de Inspiração magoauima, que possa sobrevir, 
salvo algum motu propno, ninguém, só com o 
concurso do parlamento, obterá a reforma des- 
tas leis ; é minha convicção passada e de agora, 
estimarei que me demovam deste erro, se 
erro é. 

Quando eu disse que me enthusiasmei com o 
desenvolvimento das leis regularaentares, que 
esboçou o nobre ministro, não quero dizer que 
aceite o seu programma em todas as suas vír- 
gulas ; por exepplo, a militarisação do paiz co- 
piada d > systema da Prússia, não°terá nunca o 
meu apoio. (Apoiados ) Deplorei que o nobre mi- 
nistro quizesse como reforma da guarda nacio- 
nal, armar todos os cidadãos, estabelecendo o 
regimen militar da Prússia; esta reforma nunca 
aceitarei. 

Um Sr sen-dor DLse que está na consti- 
i tuição isto. 
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O Sr. T. Ottoni Não está. Passando, po- 
rém, desta região em que me enlevava capüvo 
da palavra sempre fluente e lógica do nobre 
ministro, eu assustei-me, quando o vi entrar na 
região das flcções, no jogo dff'systema constitu- 
cional com a' tal chave chamada poder mo- 
derador. O nobre ministro começou por de- 
clarar que pelos actos do poder mod'erador o mi- 
nistério só tem a responsabilidade moral; mas 
eu acredito que esta doutrina é perigosissima e 
fatal, consolida o absolutismo. [Apoiados.) 

Podiam haver duas opiniões antes da reforma 
da constituição, quando existindo o conselho de 
Estado, declarava-se expressamente no art. 143, 
me parece—« são responsáveis os conselheiros 
de Estado pelos conselhos que derem oppostos 
as leis e interesses do Estado, manifestamente 
dolosos. » Havendo esta doutrin na constitui- 
ção, poderia alguém (não eu) acreditar que eram 
responsáveis pelos actos do poder moderador 
somente os conselheiros de Estado ouvidos sobre 
ppda matéria. 

Mas veio o acto addicional e a abolição do con- 
selho de Estado constitucional, pergunta-se, 
quem ficou responsável pelos actos do poder 
moderador? Não existia ainda este conselho de 
Estado, que não substitue de maneira alguma o 
primeiro; consideremo-nosnesse interstício que 
houve entre a suppressão do conselho de Estado 
creado pela constituição, e a decretação do con- 
selho de Estado creado em 1841; pergunta-sp, 
durante esse tempo quem era responsável pelos 
actos do poder moderador? Ninguém, na opinião 
daquelles que acreditam que os n inistros não 
são responsáveis pelos actos do poder modera- 
dor. Se estavam supprimidos os conselheiros, e 
se estes eram os únicos responsáveis, está claro 
que o poder moderador tornava-se absoluto. 

E o que muito me admira é que esta opinião 
fosse admittida peio muito distincto publicista, 
senador por S. Paulo, o qual nos declara no seu 
compêndio da direito publico que a suppressão 
do conselho de Estado trouxe essa notável e estra- 
nha conseqüência de ficarem sem responsabili- 
dade os actos do poder mo ierador. 

Acredita, porém, o nobre publicista que este 
mal foi sanado com a creação do conselho de Es- 
tado,filho da lei ordinana de 1841; mas se é filho 
de uma lei ordinária" (não vou pT ora a outra 
ordem de argumentos) a qual pôde ser revogada 
amanhã, se fôr revogada, ficaremos no absolu- 
tismo que existiu na opinião do nobre senador. 

Sr. presidente, e se absurdo que o nobre se- 
nador encontrou, prova não o absurdo da con- 
stituição entendida conjunctamentc com o acto 
addicional, mas o absurdo da opinião daquelles 
que pretendem dispénsar os ministros dc toda a 
responsabilidaie legal nos actos do poder mo- 
derador. 

Seria, Sr. presidente, eousa muito curiosa que 
havendo-nos o poder moderador com suas vel- 
leidades no primeiro reinado custado uma revo- 
lução como a de T de Abril; tendo o poder 
legislativo com a sancçi(p da regência reconhe- 
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çido a origem do mal, e procurado extirpai-o 
por meio do acto addicipnal, a camarç, eminen- 
temente democrática, qpe confeccíonpu compe- 
tçntemente autorisada o actç addicional, viesse 
tornar absoíutp aquelle poder cpntra o qual se 
tinha clamado constantemente, e contra cujos 
males tinhA sido chamada para resolver e reme- 
diar. Era precisp suppôr que Bernardo Pereira 
de Yasconcellos, quç V. Ex., e Paula Araújo, 
dignos membros da çommissão, que propoz e 
redigiu a reforma da constituição, estivessem de 
tal maneira desnorteados, que chamados para 
reforçar o elemento popular viessem fazer pre- 
sente^ap poder moderador de todas as suas attri- 
buiçóes sem responsabilidade de ninguém. 

O Sr. F. Octaviano : — Apoiado. 
O Sr. T Ottoni = — Não é só nes);e ponto que 

mj parece que o nobre senador, digno ministro 
da marinha, ^e transviou tristemente dos bons 
principio^ ; S. Ex. acompanhou o nobre senador 
pelo Rio de Janeiro nas theses mais realistas 
que o nobre senador proferiu em seu ultimo dis- 
curso. Peço licença ao nobre ministro para 
dizer lhe, respeitando como respeito a sinceri- 
dade das suas convicções, que fiquei possuído 
de espanto quando o ouvi proferir nesta casa a 
proposição de quo o Brasii é patrimônio de upa 
família,* possuído como se fussemos por di.eito 
divino a ella consignados... 

O Sr ministro da marinha : — Protesto. 
O Sr. T. Ottoni: — ... que a constituição 

filha da soberania nacional, como elle proprio 
reconhece, é tão defectiva que não contém as 
disposições necessárias pata regularmentp ser 
reformada na sua essencia, nos seus artigos es- 
senciaes, se assim fôr necessário. A theoria do 
nobre senador pelo Rio de Janeiro e do nobre 
ministro da marinha, que devo suppôr que é a 
do governo, porque o nobre presidente do con- 
selho, também nos disse aqui e ou ouvi com 
igual assombro, que o Rei reina, governa e ad- 
ministra, este complexo de doutrinas dá muito 
delineadas as feições do ministério e as suas 
tendências (apoiados); essa theoria, porém, já foi 
discutida, e competéntemeute julgada. 

Em 1832 promulgou-se uma lei com a saneção 
da regencia, autonsando a r; forma de muitos 
artigos da constituição, quo são essenciaes; a 
reforma envolvia uma grande transfor ação, e 
modificação no p der legislativo, o primeiro 
poder do Estado, o poder superior a todos, 
como muito bem disse o nobre ex presidente do 
conselho- Para provnr que o poder legislativo é 
o primeiro poder, e superior a todos, bastaria 
citar, ainda não entrando na ordem de idéas que 
tão luminosamente adduziu o nobre ex-presi- 
dente do conselho, o art. 123 da constituição, 
segando o qual teem as camaras a respeito do 
chefe do Estado o direito de Empeachment, como 
a constituição dos Estados Unidos dá ao con- 
gresso, e ás assembléas dos Estados a respeito 
de todos os empregados da União. 
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E' sabido que naquella sabia constituição se 
estHbfileceu que quando o congresso, ou as as- 
sembléae dos Estados entenderem, por exemplo, 
que a permanência de um magistrado é fatal aos 
interesses do paiz, podem demitti-lo. 

Ora, o ar: 126 da nossa constituição diz o se 
guinte: « Se o Imperador, por causa phjsica ou 
moral evidentemente reconhecida pela plura- 
lidade das casas da assembléa, se impossibilitar 
para governar, em seu logar governará, como 
regente, o príncipe imperial, se for maior de 
18 annos. » 

Já vê o nobre ministro que o pod r legislativo 
em seus dous ramos populares tem aficuldade 
de annullar o poder moderador, de arredar da 
scena o representante do poder moderador; e 
que, portanto, o poder legislativo é o poder su- 
perior, como o demonstrou também por outra 
ordem de idéas o no^re ex-presidente do concelho 

Por conseguinte, Srs , a lei que autor sou a re- 
forma da constituição e que como base principal 
decretou que o poder legislativo não devia con- 
tinuar, como a constituição o tinha estabelecido, 
e ao contrario que uma parte deste poder 
devia ficar pertencendo ao governo ireral, e ou- 
tra parte constituir o poder legislativo provin- 
cial, entrou nos artigos que o nobre senador cha- 
ma cnnstitucionaes A. respeito do poder legis- 
lativo é isto fóra de questão 

A respeito do poder moderador, poderá ser 
um erro de minha parte, mas é erro que ha 
muit s annos sustento e em que, por mnis que 
estude, continuo a perseverar na crença de que 
o não é ; acredito que o art. 33 do neto" addici )- 
nal na sua essência supprimiu o poder mode- 
rador. Acredito que, se acaso os legisladores 
constituintes de 1831 tivessem refundi io em 
uma só peça a const tu'ção de 1834 e o acto 
addicional, o poder moderador teria desappa- 
recido completamente da scena e não haveria 
hoje questão a respeito. 

O art. 33 do acto addicional supprimiu o po- 
der moderador, porque o único instrumento le- 
gal desse pndir era o conselho de Estado que foi 
abolido. Desde então estava o poder moderador 
naturalmente fundido no poder executivo, per- 
tencia aos ministros responsáveis, tanto como 
o executivo. I 

Eram essas, como sabe V. Ex melhor do que eu 
as idéas dos estadistas que pretenderam anteci- 
par a promulgação dn acto addicional em 30 de 
Julhode 1832. Áhi está o projecto da c nstitui 
çSo dessa data que é, pouCo mais ou menos, a 
nossa constituição refundida com o acto addi- 
cional. Por conseguinte supponhoqueha alguma 
autoridade em que eu possa escorar esta minha 
opinião. 

A conquista do acto addicional foi feita depois 
de uma luta temerariamente iniciada em Ouro 
Prato pelo l» Imperador. A celebre proclamação 
de 22 de Fevereiro de 1831, publicada no Ouro 
Preto, apoiou-se no mesmo direito puoiieo que o 
nobre ministro da marinha e o nobre senador, 
que lhe fleá á direita, sustentaram hoje e em uma 

das sessões passadas. A proclamação convidava 
0 povo para auxiliar o Monsrcha contia os fede- 
ralistas, porque queriun reformar a constitui- 
ção, e acerescentava textualmente o que dizem 
Hgorao nobre ministro da marinha e o nobre se- 
nador pelo Rio de Janeiro. 

« A constituição nao permitfe reforma algu- 
ma nos seus artigos essenciaes. » A i-to respon- 
deu a revolução de 7 de Abril, e eu não entendo 
iue os nobres senadores queiram provocar uma 
outra. 

O Sr. ministro da marinha : — Respondeu e 
ficaram os artigos. 

O Sr. T. Ottoni; — Não ficaram, porque veio 
immediatamente o poder constituinte, a eamara 
do 1831-, e mostrou que eram refonnaveis os arti- 
gos esseuciaes ; o i oder moderador, o poder 
executivo e o poder legislativo soffreram grandes 
golpes. 

Mas o nobre ministro, enlevado nas theorias, 
permitta-me que diga, snachronicas, que tinha 
ouvido ao nobre senador pela província do Rio 
de Janeiro, entendeu que toda a questão desap- 
pa' ecia á vista de uma ponderação que fez : 
1 Nada se póda fazer sem autorisação do Impe- 
rador; é preciso para a reformabilidade d» cons- 
tituição o voto das duas camaras e a sanção do 
Imperador. » O nobre ministro está esquecid ) 
da constituição, ao menos de doutrinas santas 
que abi estão consiguadas e para as quaes in- 
voco a attenoã'. de S Ex. 

Pôde haver lei contia a vontade do Imperador; 
a constituição o diz muito claramente. Nós não 
temos felizmente, o veto absoluto; o veto abso- 
luto está condemnado; e portanto si três legis- 
laturas seguidamente propuzerem uma propo-ta 
de lei ao chefe do poder executivo, quer elle 
conceda saneção quer não, o urojeeto é leidoEs- 
lado, logo, a constituição pôde se reformar con- 
tra a vontade do chefe do poder executivo. Aqui 
está o art. ü5 di constituiçã> (lento). 

«Rstadenegição tam a penaseffeito suspensivo; 
pelo que todas as vezes que as duas legislaturas 
que se seguirem áqui-lla que tiver approvado o 
projecto tornarem suceíssivamente a apresen- 
tal-o nos mesmos termos, entender-se-ha que o 
Imperador tem dado sua saocçào. » 

Nota V. Ex. a presteza com que os factos auto- 
risados por esse artigo se podem dar ; não as- 
suste a idéa de que uma legislatura dura quatro 
aanos ; assim é quando a eamara dos Srs depu- 
tados não é dissolvida; mas, dissolvida a eamara, 
acaba se a legislatura; pôde acabar se uma le- 
g sUtura em menos de um anno e seguir-se uma 
outra que duro o mesmo tempo; portanto, em um 
ou dous annos, se as camaras negando as leis 
aniiuaes provocarem duas dissoluções successi- 
vas, podem-se dar três legislaturas e rtformar- 
se «rtr/os essenciaes da constituição. 

Sr. presidente, maravilhou me que a palavra 
l.beral, illustradae fluente donob e ministro da 
marinha se prestasse até para, nos trazer aqui 0 
celebre sophismaabsolutista (perdoe-i.e o nobre 
ministro) o celebre per me reges regnant. 

L2 
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O texto diz : Per me reges regnanl et c nditores 
legumjafta decernunt. Isto nunca fii aphnrisiuo 
realiâti, e «o contrario, é a sancção d« todo-< os 
governoa. Sa esta dnutnna involve alguma rei- 
tricoío. é de que sómente reina cora o espirito 
de Deus aquelle que dncreta leia justas. 

Nestes tempos calamitosos em que estamos, é 
preci o ir áa primeiras lettras, ao b a bá-, é por- 
isso que desço a es-a explieaçíí >. No texto está 
a legitimilade do general Grant, do presideut- 
da Ou ederaçfio Argentina, do presidente no 
Par guay e de todos Oa outros governos, de 
qualquer fôrma qu sejam, republica ou mo- 
narchia 

O Sr ministro da marinha dá um aparte. 
O Sr. T. Ottoni; - Portanto, fique estabelecido, 

e fiquemos de accordo nisto, ao menos, que a es 
criptura nâo trouxe nenhuma legitimidade es- 
pecial para as testas coroadas. 

Ha 40 annos, eu escrevia um jornalsinho : 
eu estuva no verd r dos anuos : tinha sido meu 
mestre de mecânica e m-u director político o no- 
bre presidente do conselho A epigrsphe do meu 
jornalsinho, bebida nas doutdnss do nohre pre- 
sidente do Conselhoera esta que aindi hoje man- 
tenho, porque acho que á Ex. me ensinou a ver- 
dade ; eram paUvras tiradas de um desses pu- 
blicistas que Tqui hão de ser chamados Jacobi- 
nns ou revoluciunerios, mau que acho sintas :— 
« ?ào direitos inalienáveis, imprescritíveis e sa- 
grados a liberdade, a segurança, a propriedade 
e ar sist nei> á oppresi-ao. 

O Sr. Zacarias Apoiado ; é uma verdade 
hoje como então. 

6 .SR T Ottoni : — Portanto, ainda quando 
a constituição nos tivesse tirado os meios ce 
nos desaggravarmos regularmente, esse direito 
sagrado ninguém nos tirava. {A/joiod s ] 

Quando se deu a lamentável catastrophe que 
terminou a vida de Luiz XVI, em França, era 
alli ei viido extraord.uario e ministro plenipo- 
t-mciano da gmnde republica americana, o Sr. 
Thomaz Jeffeisnn, o qua , escrevendo ao seu go- 
verno, d piorava o facto e all-gava mesmo as 
boas qualidades do monarcha justiçado. Entre- 
tanto confessava que havia trabido o mandato 
constitucional. Enunciava sentia entus benevo- 
los a favor do Rei e condemnava francamente a 
a sua morte; mas dizia Jeff- rson ; 

« Não serei eu que na falta de lei escripta 
admitta que as nações não t^nhim reservado 
bastante resolução na sua intelligeneia, e bas- 
tante vigor em seus braços para castigar as trai- 
ções dos seus primeiros magistrados. » 

Sr. presidente, o nobre ministro citou aqui "S 
suas opiniões a resp-ito do governo pessoal Eu 
comprebendo o eu biraço di posição do nobre 
ministro, mas cuido que sua rara habilidade 
nâo O pôde arrancar da posição em que seus 
di-cursos do anno passado o c llocaram. [Apoia- 
do*) . AO menos, quando o anno pas-ado eu vi- 
vamente apoiava o nobre ministro, entendia 
seus discursos como os entendo agora.... 

O Sh. Pompeü «—Eu também. 

O Sr. T. Ottoni:—.,. e alguns que elle pre- 
tende cummentar presentemente, parece-me que 
melhor os com ento eu. e qualquer impar- 
cial. Das palavras mais noiaveis e autorisadas 
que aqui se proferem,costumu ter meu pequeno 
registro, e cá estão as p lavras do nobre minis- 
tro Ora vejamos. {Lenda): 

« Está na coasci- uciá do todos que existe con- 
fusão entre os puderes executivo e mo lerador : 
daqui resulta a idéa summamerite perigosa do 
governo pessoal. » O senado está veudo que o 
nobre ministro sabe dizer as cousas, e guardar 
todas as conveniências parlamentares; nào é 
sem justo fun lamento que o nobre ex presidente 
di conse ho. illustrado senalor pela Bahia, o 
anno passado disse que o í^r ministro da ma- 
rinha sabia fazer opposição á ingleza. 

Mas para todos i ão pôde haver duas opiniões, 
mesmo depois de feitos os últimos commentanos 
a respeito destas palavras do nobre ministro ; 
ellvs denunciam francamente o goveruo pessoal 
« Acredito, diz agora S. Ex , que é o executivo 
que absorve o moderador. » Desse acndito, o no- 
bre ministro me dê licença para não me ocoupar, 
porque S Ex. mesmo delL; se está rindo. (Ri- 
sadas ) 

O art. 9» di constituição nos diz que a divi- 
eão e harmonia dos poderes políticos é o princi- 
pio conservador d /S direitos dos cidadão-, eo 
mais seguro meio de fazer effe-ctivas as garantias 
que a c nsrituiçao oíferece. Logo,se o nobre mi- 
nistro confessava que os dous podereij estavam 
confundidos, confessava estar falsificado este 
artigo essencial da nossa constituição. 

Mas o nobre ministro o anuo passado não fi- 
cou nas palavras que acabo de repetir. Deu di- 
versos desenvolvimentos á sua idéa era outras 
sessões, por exemplo, no discurso immediato 
dis^e o seguinte: « Se o poder executivo (sem- 
pre fallando ema cortezia e amenidade do ex- 
pressão que o di-tingne) se o poder ex-cutivo, já 
nnderoso pelas aitnbuições que a constliu çào 
lhe concede, e por outros meios, e que as leis or- 
dinárias teem posto á sua di-poiição, torna-se 
poderosíssimo, torna-se irresistível, adquirindo 
o prestigio do poder moderador, isto é, uma in- 
fluencia major do que aquella que deve ter e 
tem pela Constituição, pôde-se afHrmar que não 
temos governo parlamentar.—A isto dei um 
apoiado, como apoio agora. 

Mas, Sr. presidente, esta legitima n fundada 
censura que fazia o nobre miniitro, deplorando 
o faResmento de nossas instituições, não era 
uma i piniâo individual do nobre' ministro. Os 
seus correligionários mais distmetos o acompa- 
nhavam. Na c»in»ra temporária o illnst ado de- 
putado pela Bahia, o Sr Fei nandes d t Cunha... 

O Sr. Zacarias:—Oh 1 esse é bom 1 
O Sr T Ottvni : — na ses-ào de 1° de Ju- 

lho de ISGT expritni"-se m-stes termos: — «A 
Corôa (note o senado) a Corôa não quiz conce- 
der o recurso sempre grave da dissolução, nem 
ao ministério Zacarias, nem ao ministério Ca- 
xias: mas o que fez (a Corôa)? Qual foi a solução 

I 
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que dsn á crise politica? Foi legitima? Foi prr- 
larnf-ntHr? Estava nos esrylos do regri uea repre- 
sentativo? Náo, absolutamente, senhores (iisse 
o orttrlor). 

A Corôa devia conceder a dissolução ou a um 
ou a outro gabinete ; não Oevia falsear a situa- 
ção : entretanto ella a fslseou inn gavelmente: 
íoss« temor, fosse justo receio, fosse cons den 
cia de grave responsabilidade, o certo é que a 
situação foi fnlseada. E'a política das meias me- 
didas; é a política da fr-iqueza, senão a política 
da dissimultção, da hypocdsia. » 

E não era só no parlamento que os correligio- 
nários do ministério actual se exprimiam desta 
maneira, a sua imprensa não guardou medidas; 
eu citarei doua exemplos ; O Uiarw de S. Paulo 
(é orthodoxo filho dos {rremios, e não se pód'- 
recusar portanto) o Diariu de .S Paulo, dizia 
assim: — «O servilismo é o único recurso dos 
que aspirara asboasgraças».... Não leiooresto... 

Vozes Leia. 
O Sft T. Ott Ni.-—Passo adiante. Em Per- 

nambuco o Consttiucional, orgão do partido na- 
quella província  

O Sr Zacaria.s:—Desse leia tudo. 
O Sr "V Ott ini ;— , escrevia nestes termos, 

Sr, presidente:—« O inimigo occulío e manhoso— 
(é a opigraphe de um artig ■) 

« O poder executivo c mspira contra a nação; 
todeg os dias ganha trophíos em suas temerá- 
rias sorti ias e assaltos contra os demais pi deres 
do Estado; crêa um catalogo de depredações e 
de violências de suas investidas; impõe c imo um 
novo «cio addicional.iâi) grandecrêque deveser 
considerada a autoridade do que elle chama seu 
lesdtimo dõeito. Um dia porém o brm senso pu 
blico despertará O senado me dará licença 
para não repetir as ultimas palavras do artigo dos 
grêmios conservadores. 

Vozes ; — Lêa! lêa I 
O Sr. Silveira da Motta ;—Se está eacripto, 

lêa. 
O Sr. T Ottoni ; — Todos nós o temos lido 

Peço licenca para não ler; o senado comprehen- 
de o resto pel i que está dito. Se algum dos 
nobres sena ores do partido conservador, ou 
algum nobre mini-tro.tom-indo em considciação 
minhas palavras, quizer Dr o artigo, eu (..íferêço 
o propno original; mas peço licença para ficar 
aqui. .. 

O Sr. Zacarias: —O Sr. ministro da marinha 
pede que leia. 

O Sr. Silveira da Motta; —Leia. 
O Sr. T. OttdNi;—Então vá n resto: «Ura dia, 

porém, o bom senso publico despertara conhe- 
cendo que nossas discórdias o transviam e lhe 
tiram toda a perspicácia,todo o apercebimento de 
ura inimigo occulto e manhoso, que mv-tific* a 
opinião do paiz para solapar nossas instituições 
liberaea, e então a luta se travará, e no deses 
Seroque excita a consciência da traição E quer 

íe opporá di ^ues? » 

Mas, não era só a irapreira conservadora das 
provinedas que assim se exprimia Q em não 
leu a Conferência d"s U.vino-t (Hiso) Quem não leu 
as cartas de E* as mu 1 (Continua <> riso) E um 
desses autores não é u iuiscro? Outro não está 
com o pé na e cida? [UilarUad'-) Não são i rgãos 
legiiimos, prestimosos, do partido conservador? 

O Sr. ministro da marinha ; —Não sei quem 
é o autor. 

O Sr. T. Ottoni : — Agora ainda que V. Ex. 
peça, eu não digo. tliisu.j 

Cuido que os nobres membros do gabinete 
actual e seus amigos políticos oncord-rão 
comigo era que o chefe mais prestigioso, mais 
illustrado que tem tido o partido c-itiserv^dor, 
e que maio es serviços lhe fez, f d Bernardo Pe- 
reira de Vasconesllog. ornamento da tribuna 
brasileira. (a/roiados ) P, is bem, senhores, em 
1814, desta tribun', Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos fio primeiro n denunciar que as nossas 
insiituiçücs estavam falseadas, que não tinha- 
mos mais raonarchia, mas sim um governo pes- 
soal; e defendendo o que chamava a « monar- 
chia real », estygmatisava a iLouarchia pessoal. 

Uma voz:—Estava fora do poder. 
O Sr T. Ottoni:—Certamente. E' quando 

estão fóra do poder que os coneervadores faliam 
assim. Em ISlíi outro que fica em posição, em 
merecimento intellectua), em grandes qualida- 
des muito proxtmo, se não é igual, a Bernardo 
Pereira de Va-eonce lo-s o fallec do marquez de 
Paianá ésahidn que escreveu um paraphlotointi- 
tula lo—d fucçáo aulica. em que estygmatisava 
as demasias do governo pessoal, explicando 
como deploravelmente intervinha este poder na 
or^anisação dos ministérios. 

Se. pre-idente, o poder pessoal é muito antigo 
no Brasil e se não nasceu com a maioridade, 
«ppareceu funocionando em gdde ü.arço de 1841, 
e os palacianos que o accoroçoaram eram os 
conservadores... 

O Sr ministro da marinha dá um apárte. 
O Sr. T. Ottoni:—O nobre ministro como 

que duvida da minha proposiçã i.,. Confessa- 
rei a parte que tive na maioiidade; não sei se 
oahi nasceu; sou justo. Discuta o nobre minis- 
tro a mai iridide, eu hei de talvez dar as mãos á 
lialraatoria ; mas vamos ao'23 de Março. O par- 
tido conservador rodeou se de influencias pala- 
cianas mais conhecidas para arredar do minis- 
tério a V. Ex., Sr. presidente, aos inclytos 
irmãos Andradas, ao distineto visconde de Al- 
buqu-rque, e «o istmeto collega que senta se 
á minha direita (indica o Sr. visconde de Suas- 
suna); todos foram victimas do espirito de corte- 
zania do partido conservador. 

O Sr. visconde de Sepetiba, ministro dos ne- 
gócios estrangeiros Foi a ponte ) or onde esse 
partido galgou as cadeiras do ministério em 2 i 
Março de 1841. Reorganisou o ministério e lá 
.idmittiu sómente um ou outro genuíno do par- 

1 tido conservador. O partido conservador conten- 
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toU-SJ cora um logarsinho dado ao Sr. Pau- 
lino José Soares de Souza, que foi despachado 
ministro da justiça ; os outros collegas que o 
Br. Aureliano escolheu foram o falhcido José 
Clemente Pereira, que tinha votado pela maiori- 
dade e que era palaciano, digam o que quizerem, 
e um outro que não me atrevo a qualiticar, p t 
que prezo e distingo muito, o Sr. visconde ue Sa 
pucahj 

Quando queriam se empavonar, em 1841, com 
as pennas do pavão conservador, eu os chamei a 
contas da tnbuna da camara dos deputad"8 e 
lhes dis^e o que estou aqui repetindo. Posso citar 
o testemunho de V. Ex., então meu illustrecol- 
lega naquella camara Eulhes disse: «Náoórga- 
nisastes o ministério que desejave s, m«s deixas- 
tes nhi de reserva o Sr. Paulmo J jse Soares de 
Souza, o quil em tempo ha de se descartar do 
Sr. Aureliano e dos outros que não sã) genuí- 
nos e ha de servir de ponte aos genuínos con 
servadores.» E não tardou muito a realisar-se a 
minha prophecia que está consignada no annaes 
de 1841. 

Em 20 de Janeiro del8t3tendo havido as des- 
gr..çadas revoluções de Minas e S. Paulo... 

Uma voz:—Desgraçadas? 
O Sa. T.Ottoni;—Digo especialmente de-gra- 

çadas porque não triumpharam. 
O Sr, ministro camarinha: — Foram msl 

feitas. 
O Sr. T.Ottoni:—Talvez que também por isso 

não triumphissem. O partido liberal estava em 
condições ánormaes para disputar o poder; as 
bayonetas do Sr. duque de Caxias, que f-.z as 
suas Lomas Valentinas em Santa Luzia, designa- 
ram uma camara unanime, e essa camara sgei- 
tou o único ministério parlamentar que tínhamos 
tido, devo declarar isso era obséquio á verdade, 
era o ministério do Sr. Honorio Hermeto Car 
neiroLeãi; mas o senado sabe que o Sr. Carneiro 
Leão pretendendo tomar ao sério o seu posto de 
ministro, dentro de um anno foi despedido por- 
que não se quiz assignar a demissão de um alto 
funccionario reconhecidamente palaciano e que, 
como tal, arrostava com sobranceria a autoridade 
dos ministros. 

D^ihi seguiram-se os 5 annos que deixo ao 
nobre ministro da marinha historiar, visto que 
eomprometteu-se a isso, e provavelmente o 
acompanharei com os meus apoiados. 

O Sr. ministro da marinha : — Das vacas 
gordas. 

O Sr. T. Ottoni : —Muitas vezes o acompa- 
nhei nesses õ annos : muitas vezes votámos cer- 
radamente unidos e agora é provável que eu 
acompanhe o nobre ministro nas suas aprecia- 
ções retrospectivas E deixo esta parte de minha 
tarefi ao nobre ministro da marinha, porque 
tenho pres-a de chegar ao anno de 1858. 

Em 1848 deu-se uma situação perfeitamente 
analoga á situação que terminou pela ascensão 

do ministério de 16 de Julho de 1868. Era min;s- 
tro em Agosto daquelle auno, o veneravcl sena- 
dor Paula e Souza; smt, que. não estejam pre- 
sentes alguns collegas do Sr. Paula e Souza, que 
são membros desta casa. 

O poder pessoal ha muito tinha resolvido mu- 
dar de política (isto hei de demonstrar depois) 
e chamar para seu h.do os conservadores ; o mi- 
nistério do Sr. Paula e Souza, pela regra de que 
quem mal não usa mal não cuida, estava longe 
(te pensar que tinha perdido a confiança da Co- 
roa Estava vigorando uma resolução interina 
de lei de orçamento, e descutia-se na camara dos 
deputados o orçamento delinitivo de 1848 — 184:1; 
mas para uma mudança para uma reviravolta 
política, um orçamento de mais alguns roezes 
sómente não bastava, porque naquelle tampo 
havia mais algum respeito pelas formulas ; que- 
riam ao menos enganar o paiz, dizendo que 
tinham lei de orçamento. O anno passado nin- 
guém se deixou prender por estas têas de ara- 
nha; governaram sem lei de orçamento. 

O Src ministro da marinha; —Não senhor. 
O Sr. T. Ottoni:—Por alguns dias ao menos, 

e se tiveram lei no principio do anno, foi por to- 
lerância da oppo.rição; — bateram papel moeda 
e foram dictadoros.* 

Em 1848 discutia-se na camara dos deputados 
um additivo nas disporições geraes da lei do or- 
çamento, determinando que aquellalei vigorasse 
também de 1849 para 18ò0. Quando se discutia 
essa lei, oaetual ministro da agricultura, que 
era então da marinha, e alguns outros insistiram 
comigo para que votasse pelo orçamento dos 
dons annos, e eu lhes disse: 

« Votarei se derdes uma prova de que tendes 
a confiança da Corôa para governar; votarei se 
acaso sahir publicado o decreto nomeando diree- 
tor da escola de medicina quem vós tendes pro- 
posto, e não um outro cuja nomeação é uma 
injuria que se vos faz, não porque não lenha as 
qualidades necessárias, mas em vista da posição 
em que se collocou a vosso respeito: votarei 
se acaso mostrardes que podeis mudar o presi- 
dente da Bihia, o que era urna das questões 
que estavam sobre o tapete. » E como ninguém 
me disse que tinha força para conseguir esses 
dous grandes resultados eu votei contra o orça- 
mento, protestando contra o governo pessoal e 
contra aquelles que se faziam seus instrumentos 
embora nas melhores intenções. 

Mas, nessa occasião succedeu exactamente 
como em 1868; os chefes conservadores bem sa- 
biam o que se passava nas altas regiões; depLro 
muito não ter fóra daqui pedido a V. Ex. uma 
licença, mas espero não leve a mal que eu invo- 
que seu testemunho. Se V. Ex. reclamar é por- 
que estou esquecido. Parece mo que V. Ex. se 
recordará que um amigo que muito prezo me 
disse em presença de V. Ex. que o Sr. visconde 
de Macahé cuidava' de organisar um novo gabi- 
nete. Pedi licença a esse amigo para levar a con- 
fidencia ao Sr. Paula e Souza, presidenta do 
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conselho; dirigi-me a casa de Ex. e communi- 
qud-lhe: 

« Pe-soa maior de toda aexcepçSo me di^se 
isto:» Respondeu me.S Kx.: «Hoje é dia de despa- 
cho, vcu Bvengunrseé exacto; lia d ser intriga; 
amanhã appareça. » No dia seguinte compareci 
em casa do Sr Paula e Souza e elle referiu-me o 
seguinte : —que depois do despacho, tendo pe- 
dido licença para desmentir boatos de quebra de 
confiança no ministério e dessa autorisação 
clandestina que parecia ter o Sr. risc mde de 
Macahé para ora-anisar novo gab nete—, a res 
posta que teve foi esta .■ « O visconde de Micahé 
é muito indiscreto», mas o que é certo é que o 
orçamento dos dnusannos passou, e em vez do 
Sr. visconde de Macahé t-lvez por ter sido in 
discreto, veio o Sr. vi c-nde de Monie-Alegre 
organisar o gabinete e mudar a situação. 

O Sr. presidente: —V. Ex. perguntou se eu 
podia confirmar isso. 

O Sr. T Ottoni : — Parece-me que ouvi o que 
referi em | resença de V. Ex. 

O Sr. presidente : — Não me lembro, 
O Sr T Ottoni : — Ficará a asseveração so- 

bre minha responsab lidade unicamente e eu 
tenho um meio de ficar tranquillo a res; eito da 
circumstancia de dar uma informação desta na 
tureza sobre minha fé unicamente : refiro-me a 
palavras-que foiara ditas muito no alto e per 
conseqüente lá se afferirà se sáo verdadeiras ou 
não. O senado compr henoe que eu não quere- 
ria expor-me a ficar desprestigiado nessa1; altas 
rtgiões refenndo-me a entes de razão que creasse. 

O Sr presidente-—Desejo ler ao nobre sena- 
dor o art, 2 5 do regimento : (Lê) «Fallará sem- 
pre de pó, derigiiá o discurso ao presidente ou 
ao senado e nunca ás galerias. Em nenhum caso 
fará em seus argumentos menção da vontade do 
Imperador, nem envolverá sua sagrada pessoa. » 

O Sr. T. Ottoni:—Estou me referindo no po- 
der pessoal exactimente no espirito em que fal- 
lou o nobre ministro da marinha o anno passado, 
mas estou prompto para obdecer a qualquer re- 
clamação de Y. Ex. 

Eu não disse aqui o que disseram homens que 
sabiam o que ó o governo constitucional; eu não 
disse o que repetiram nas caraaras inglezas a 
respeito de Jorge III, Chatam, Fox, Chcridam e 
outros Não repeti palavras severas como, verbi 
gratia, as de Chatam que, ao sahir do ministério, 
denunciou em pleno parlamrnto uma influencia 
perversa que prevalecia nos conselhos .lesae 
que Jorge 111 assumiu a corôa. Não repeti como 
Fox. <> Ja não é um boato das ruas que o Rei é 
o seu proprio ministro » 

Volto ao fio do meu discurso. IffiS é a repeti- 
ção de 1818. O nobre presidente do conselho 
actual ha poucos dias ostentou a longanin.idade 
com que o anno passado concedeu apoio ao ga- 
binete da 8 Agosto, e accrescentou; «Nós vos 
demos uma maioria da tolerância». Ora, Sr. pre- 
sidente, o que quererá dizer essa maioria de to- 

lerância, que o nobre presidente do conselho 
concedia ao nobre senador pela Bihia? O nobre 
P'-ei-idente do conselho já estava senhor o o jogo, 
já estava ministro, seu partido já estava no po- 
der ; os conservadores queriam somente, como 
em 1848, que o nobre ex-presidente do conselho 
e seus dignos collegas obt.vessem todas as leis 
annuas, preparassem o governo para então, 
suave e naturalmente, entrarem os donos da 
casa, os chefes conservadores, a velha oligarchia. 

Não é isto uma proposição v.iga que eu avente 
sem fundamental-a. Desde lú de Fevi-reiro, 
quando chegou aqui a celebre carta dn Sr. mar- 
quez de Caxias, o nobre ex-presidente do conse- 
lho e seus dignos collegas resignaram as pastas, 
e foram p -ra suas cases. Sedep eis se resolveram 
a cmtinuar, fui em consequenca de pedidos e 
rogativas de que foram orgãos o nobre ministro 
dos negoeios estrangeiros, aclualmente em mis- 
são no Rio da Prata, e outro nobre senador pelo 
Rio de Janeiro, por parto do conselho de Estado, 
ou de quem quer que fosse. Mas. perdoem-me 
os nobres ex-ministros que Uns diga que não 
pensaram bem o alcance da condeseeudencia 
que tiveram Os que solicitavam bem sabiam 
que estavam explorando a situação. Queriam 
que o nobre ex-presidente do conselho obtivesse 

leis annuaes e lhes fizesse presente dellas. 
Que todo isso vinha do Prata é também cousa 

sabi la.. Ha coincidenei-is muito notáveis, a que 
liei d 1 referir-me quando historiar o commando 
em chefe do Sr, duque de Caxias no Paraguay ; 
mas citarei já os seguintes: A 19 de Fevereiro, 
crise d ; tnimslerio aqui proveniente da carta 
pouco attenciosa de que ha iouco fallei; a 19 
de Fevereiro passaram os encouraçados e con- 
tava o general era chefe que d»do o facto aca- 
bava-se a guerra, no que enganou-se segundo 
aqui nos disse o nobre presidente do conse^o. 
E' notável a coincidência, da carta e da Crise 
aqui, com a passagem dos ► ncouraçados lá. A 16 
da Jultio também é notável a coincidência dos 
factos da guerra com os da Côrte, 1 

Lopez já sé tinha retirado para Tebiquary ; 
mas o general em chefe contava esmagar o resto 
da guarnição de Humaitá e teve logar o reconhe- 
cimento cm que tão gloriosamente procedeu 
Osorio é o exercito que, elle commandava, mas 
em que tão em falta se achou o general em chefe! 
lira u-n grande golpe que lá falhou pela impre- 
videncia do general ; mas a parte do drama que 
devia representar-se aq ui. foi evidentemente exe- 
cutada com mais proficiência. 

Ha mesmo quem diga que o nobre presidente 
do conselho tinha vindo da Europa, decidid»- 
rnente resolvido a não aceitar o poder senão para 
fazer a paz ou depois d» paz, e que se foi obri- 
gado a entrar para o ministério para continuar 
a guerra, a esse erro o levaram as informações 
intimas que !be chegaram de Buenos-Ayres e do 
Paraguay. 

« A grande guerra está acabada, Lopez yae 
fugir piua a Bolivia ; a guerra de recursos e im- 
possível exhuasto como está o P. raguay.» Tudo 
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isto hei de considerar com mais «]gum desen- 
volvimento quando fillnr outra vez no voto de 
graças, ou discu^eâo de fixição de forças. 
emtirn o que tudo is»o prova e que a maioria de 
tolerância que alardeou o nobre presidente do 
conse lho te-concedido a seu antecessor, f-xpli 
ca-se perfeitamente pela con, icçào em que sup 
punha que H Ex se achava de que já era mi 
nistro, presidente do.conselho; já governava 
atraz dos bastidores. 

O Sr. hini-tro da marinha:—Suppo8Íç5o er- 
rônea. 

OSr. T Ottoni:—Sr. presidente, o 16 de Julho 
de 1«69 é uma época ni.tavel que por si só ex 
plica perfeitamente a riegeneração do sy.>tema 
representativo no Brasil. Te n-se erguido o no- 
bre ex-tiresidpnto do coselho, porque deixou o 
poder p ir cau-a de uma questão pequenina, isto 
é a escolha de um senador: mas, Sr presidente 
não fui o nobre ex-presiilente do conselho quem 
escolheu o terreno da questão. 

O Sr. Zacarias; — Apoiado. 
O Sr T. Ottonc—Os precedentes me conven- 

cem de que a Corôa quando tem resolvido mudar 
de política escolhe, á vontade, o terreno em 
que ha de dar ao ministério prova da falta, d" 
confiança ; e essa questão de escolha de sen - 
dor tem"muitas vezes servido de motivo para 
dissolução de gabinetes 

Em 1848 quando o ministério Paula e Souza 
in pelojá estava dec^hido e tinha perdido a coa- 
íiaiiça da Orôa restando somente esco her o 
terreno em que «e manifestas-e a desconfiança, 
veio a escolha desmid r pelo Rio Grande do 
Sul; e foi escolhido (estimo que, nao estej i. pre- 
sente para desembaraçadamente fallar nellesem 
olf-nder sua modeaha) um dos cavalbeirns maia 
distinctos que tsem assento nesta casa, estima- 
vel como diplomata, como adml istrador e como 
legislado'-, homem respeitável por todor os títu- 
los, mas que não era homem do ministério de 
Paula e Souza em 1818. Havia na 1 sta outro in- 
divíduo que representava a confiança do mi- 
nistério. 

Era o chefe de policia da Côrte, outro rio- 
grandense também muito di-tincti. o desem- 
bargador Paranbos. que se havia identificad 
Com o ministério e era uma escolha qm- provaria 
a confiança e benevolência de que julgava ca- 
recer o ministério. Foi porém, designado o 
Sr. barão do Rio Grande, bem escolhido, ouço 
daqui e eu não contesto de maneira alguma; 
mas o Sr. Paula e S uzr, que também não con- 
testava as altas qualidade- Oesse nobre senador, 
ponderou que auuella escolha, não tanto por 
cau-a das opiniões, map por cau^a das affini 
nidades que S. Ex tinha com os chefes da oppo- 
sicão, poderia significar falta de confiança no 
mini-terio. Prevaleceu, porém, a escJh-t* e o 
ministério entrou em agonia desde esse dia, 
porque o Sr. Paula e Souza não voltou mais a 
despacho 

Em 1856 tambom foi a escolha de senadores o 
terreno esc, Ihido pela Coí ôn. para manifestar 
sui falta de confiança no ministério. Era mi- 
nistro e estava em uma lista sextupla d» pro- 
víncia da Bahia o distineto Sr. banio de Cote- 
gipe, actual ministro da marinha e •' Sr. Ângelo 
M niz da Silva Ferraz, nosso fillecilo collega. 
bst-i senhor estava em lula abona e completo 
antag, nisrao com o presidente do conselbo : não 
lhe tinha feito simples censuras; tinha lhe feito 
na camara aggres-ões as mais graves; e por 
conseguinte nao i.avia um modo mais expressivo 
do manifestar a Corôa o -eu d sgosto para com 
o presid-nte do conselho do que escolhendo 
aenauor esse seu adversário. A«sim aconteceu. 
Esta escolha foi causa de profundo «balo no 
ministério, e é sabido que teria trazido sénas 
conseqüências a não ser o deplorável falleci- 
mento do presidente do conselho. 

Portanto, não me admirei que em 1868 a Corôa 
escolhesse para mostrar falta de confiança no 
ministério esse terreno que ja lhe tem servido 
tantas vezes. E' pubhco e aqui se tem dito que o 
nobre conselheiro sobre quem recahiu a esco ha' 
homem hlustrado, digno vem duvida de uma 
cadeira nesta casa, tinha no conselho de Estado 
invectivado o ministério atrozm-nte; por conse- 
guinte naquella occasiào, quando bem aíferida 
a composição da lista, estav- claro qual havia de 
ser o resultado, porque a eleição era evidente- 
mente nulla; a escolha do Sr. conselheiro .-'alies 
Torres Homem não podia sigüificar senão falt i 
de confiança no ministério; isto é, mandado de 
despejo. 

Acho pois, que muito bem o comprebenderam 
os cavalheiros qu« estavam no ministério, e o 
modo digno de seu passamento apagou de todo 
em meu espirito alguns motivos de censura que 
eu francamente externei nesta tribuna. Do mi- 
n sterio de 3 de Agosto não me recordo aotual- 
rmnte senão para honrar o modo digno porque o 
Sr. conselheiro Zacarias e seus collegas se reti- 
raram do poder. 

Reproduziu-se então no Brasil, senhores, uma 
scena. igual a outra do reinado de Jorge Ilt, 
quando este monarcha demittiu o ministério 
Grenville. Remusat ci ntando o caso exprime-se 
ne-tes termos: « A firmeza de. Grenville atacado 
por seus amigos, e atraiçoado pelo Rei, teve de 
ceder á ternpettade ; já o Rei, para a escolha de 
seus ministros, tinha conferenciado com Pitt 
em Burkiitghnin houíte. » E' sabido que o nosso 
Buckngham house t nto em 19 de Fevereiro, 
como em 16 de Julho foi a sala das conferências 
do conselho de Estado 

Continuarei em outro dia. 
A discussão ficou adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu para a ordem do dia de 

22 do cm rente ; 
3a discussão das proposições da camara dos 

Srs. deputados, a que se referem os pareceres 
da mesa 
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N. 212., sobro a licença & dous lentes dafacul- 
date d^ direito du Recife; 

N 213, sobre a licença a um empregado da 
alfamlega da Côrte. 

l" di-i ussào da proposição da mesma camara, 
a que se relerem os pare eres oa mesa : 

Ns 215 e 216, Snbre luatrieula de estudantes. 
1° discussão da proposição da mesma camara, 

a que se refere o parecer da comraissão de em 
prezas privilegiadas, sobre o privilegio conce- 
dido a José Botelho de Araújo Carvalho para 
fabricar louças. 

Discussão de voto de graças. 
2* discussão das seguimes proposiçdes da ca- 

mara dos Srs deputados : 
1" autorisando o governo a contratar o melho- 

ramento do nono de Pernambuco 
2" restalielecendo, nos casos nella designados, 

o recurso á Corôa. 
LeVanto a-se a sessão ás 1 horas da tarde 

89' sessão. 

EM 22 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR VISC iNDE DE ABAETE'. 

Siiitimnrlo. —Expediente Oíflcios Io 1" 
Secretario da camara dos 8rs. deputados re- 
mettendo dive sas propisições — Parecer da 
mesan. 217.—Observações pelosSrs. Firmino 
e Zacarias. —Ordem do dia Disc. ssão n ap- 
priivsçao de prop^siçõ-s da camara dos Srs. 
deputados auiori-ando concessões de Pcenç-s. 
—Discussão e approvtção de proposições da 
me>-ma camara autorisando dispen-as a estu- 
dantes.—Discussão e aiiprovaçâo de uma pro 
posição da me-ma camara concedendo privl 
legius para o fabrico de p-pel a Charle Pra- 
drz e de louça a José Botelho de Araújo 
Carvalho, com o parecer da c^mmissão cie 
emprezas privil-giadas. —Discu-são d voto de 
graças. —Discurso do Sr. Silveira dá Motta. 
A's II 1/4 h-uas da manhã o Sr presidente 

occupou n c<d-lra, e cunvii.ou o Sr barão do 
Rio Grande para tom^r assento na mesa, por 
se achar sómente na casa o Sr 2° secretario. 

Foz se a chamada e uchTam-se presentes os 
Srs. viscnde de Abaeté, Jnbira, barão do Rio- 
Grande, Paranaguá. Mafra, Cunha Figueiredo, 
Mendes dos Santos, Fernandes Torres. Chi 
chorrn, Dantas, Firmino. visconde de Camara- 
gibe, T. O tonl, F.Oc nviano, T ixeira de Souza 
rào das Tres Birras. Silveira Lobo, viscond- de 
Suassuna, visconde de S. Vicente, Carneiro d« 
Campos, Fonseca, Furtado, Silveira da Motta, 
barão de Mamanguape, S'yà") Lobato, Saraiva, 
birão do Bom-Ketiro, birão de S. Lourenço, 
Souza Franco, Sinimbú, barão de Cotegipe, ba 
rã o de Itaúna, Pompau. Nunes Gonçalves, Zaca- 
rias, barão de Pirapama, barão de Muntiba, e 
Dias de Carvalho. 

Deixaram de comparecer com causa pariici- 
padi os S'-S. barão de Ant nina, Almeida e 
Albuquerque, Dias Vieira, dnque de C«xi«S, 
Souz- Q ieir z, Paula Pess m, Pamiihos, marqueZ 
de, Olinda, visconde de Itsb rshy, vLconde de 
Sanucahy o vis-onde de Jcquitiuhmha. 

Deixaram de comparecer sem causa participa- 
da, os Srs Dmiz, barão de Maroim, conde Ja 
Buii-Vista e Nabuco. 

O Sr presidente abriu a sessão. 
Leu-se a «cta da sessão antecedente, e, não ha- 

vuido quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

O Sr. 4° secretario, servindo de 1', deu conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE: 

Sete (fflcios, um de 15: deus de 19, e quatro 
dn 20 do corrente, do 1° secretario da catnnra 
dos Srs deputados, remeitendo as seguintes 
proposições: 

« A assembléa geral resolve : 
« Art l.11 O governo é autorisado para man- 

dar matricular no 1° anno de medicina da facul- 
dade dnsti Côrte o estudante Lu z Carlos Bom- 
teiopo da Victoria, depois de feito o exame de 
latim que lhe falta. 

« Art. 2o. São revogadas as disposições em 
conti aiio. 

o Paço da camara dos deputados, em 15 de 
Julho de 1869.—Inaquim Octuvio Nebias, presi- 
dente. Diogo Velho avalcnnti de Albuquerque, 1° 
secretario —Lwz Anlunio Vieira da tàilva, 3o se- 
cretario servindo de 'Io. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1° Fica o governo autorisado a conce- 

der a Antonio de Lacerda, isenção de direitos 
sobre as matérias e obj ictos precisos para a rea- 
lisaçàn da emprrza, que tem por (ira estabelecer 
uma communicaçno entre a cidade alta e a cida- 
de baixa na capital da província da Bahia, por 
meie de machinas apropriadas [Iloisling Machi- 
íiev), e . onstruir um ciinmho de ferro urbano 
entre a praça do Palacio e a povoaçào da Barra 
na mesma capital 

« Art. 2.° Revugam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 19 de 
J ilho ue 1869.—Joaquim Oclqvio Sebias, presi- 
dente — Joiquim Ptres Maihado Porldlu, 1" secre- 
tario interino — Luiz Autunio Vteíra da Silvaf 
.1° secretario, servindo de2o. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art 1.» Fi-a o governo autorisa lo a conce- 

derão ba-harel Bento José da Costa Júnior isen- 
ção de direitos sobre os oojectosde que trata a 
êontieçào do contrato celebrado por elia com a 
presideni-ia da província de Pernambuco para, a 
c mstrucção de uma linba ferrea da cidade do 
Recife á povoaçào de Jaboatào. 

« Art, 2o Ravogam-se as disposições em ccn- 
trurio. 
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« Paço da camara dos daputados, em 10 de 
Julho de 1869.—Joaqu m Octavin Nehins, presi- 
dente —Joaquim Pires Marhido Pcrielíu, Io secre- 
tario interino —Luiz Anionio Vieira da Silva, 
3° secretario servinoo de 2o » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. Io Fica abolido o tramito pela ehan- 

cellaria dasrelações, dassent-nças, precatórias, 
alvarás, mandados "b quaesquer outros actos 
forenses, de qualquer juizo ou tribund. 

« Paragrapho único. Os emba gos naccordãos 
das relações serão oppostos dentro de cinco dias 
contados da publicsçSo ou intimaçâo, reque- 
rendo se para clles vista ao juiz relator. 

Art. 2 ° Ficam revogadas as disposições em 
contrario 

« Paço da camara dos deputados, em 20 de 
Julho de 1869 —Oi tavo Nebias. presi- 
dente.—Jo qaim Pires Machado Portella, Io secre- 
tario interino.—Luiz Anionio Freira da Silva,'à" 
secretario, servindo de 2.° » 

a A assemblea geral resolve : 
« Art. Io Fiei o governo autorisado para 

mandar matricular • 
g 1.° Na faculdade de direito de S. Paulo ; 
« A Clemente José Lisboa, fazendo previa- 

mente o exame de historia. 
§ 2.° Na faculdade de direito do Recife : 
« A Augusto Frederico de Siqueira Cavalcanti, 

no 1° anno, depois de approvado no exame de 
philosophia. 

« A Agostinho Augusto Beserra Cavalcante, 
para fazer act > do Io anuo, depois de feito o 
exame de philosophia 

« A Melchides Corrêa Garcia no Io anno, sen- 
do aceitos para esse fira os exames preparató- 
rios por elle feitas na facul lade de medicina da 
Bahia. 

« § 3o Na faculdade de Medicina da Bahia: 
« A Christnvã i Francisco de Andrade para fa- 

zer acto do Io anno medico, fazendo previamente 
exame dos preparatórios que lhef.ltam. 

« A Alberto Francisco do Espirito Santo, para 
fazer acto do Io anno medico, dep is de feito o 
0X»me de alsrebra ; e aceitando-se-lhe os prepa- 
ratórios que fez na faculdade dedireito do Recife. 

« A Pearo de Andrade Freitas para ser matri 
culado no 2o anno m dico, depois de feitos os 
exames de alirebra e philoso hia. 

« Art. 2.° Revogam se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 20 de 
Julho de 1^69 —Joaquim Octivio Ni-bias, presi- 
dente —Joaquim Pires Machudo Portella, Io secre- 
tario interino,— Luiz Anionio Vieira da Silva,'3° 
secretario, servindo de 2." » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art l" Fica o governo autorisado para man- 

dar matricular : 
« § l' Na faculdade de medicina do Rio de 

Janeiro : 
« A Felippe Basillo Cardoso Pires, no 2o anno 

medico, fazendo previamente exame de ana- 
tomia 

« § 2o Na ínculdade de direito do Recife: 
« a. Demetno Bezerra da Rocha Moraes, no 

1° anno depois de feitos os examtsdc philosophia 
e geographia. 

« A Adolpho Carlos Snnches, no 1° anno, 
depois de f-ito o exame de rhetorica. 

« A Antonio de Souza Pinto para fazer acto 
das matérias do Io anno depois de foito o exume 
do pmparatorio que lhe falta. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario 

« Paço da camara dos deputados, em 20 de 
Julho de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Portella, Io secre- 
tario interino.— Lmw Anionio Vieira da Silva, 3» 
secretario, servindo de 2o.» 

« A assembléa geral resolve: 
« Art 1.° Ficam approvadas as pensões con 

cedidas por decretos de 8 de Maio de 1869, a 
saber: 

« § l.0 Pensões diarias: de 400 rs. aos solda- 
dos do 32° corpo de voluntários da patria Cris- 
pim Alves de Oliveira, do 38" Manoel Antonio do 
Nascimento, do 46° João Vicente Ferreira, do 
49° Manoel Theotonjo Corrêa da Çilveira, do 3o 

batalhão de infantaria Severino Jo-é de Oliveira, 
do 5o DelphinoRabello, do 9° Antonio Luiz Fran- 
cisco da tiilva, do 13"'Francisco José Leai dro ; 
de 500 rs. ao anspeçada do 28° corpo de v< lun- 
tarios da patria Joèo Joaquim de SanfAnna; 
de 600 rs. ao sa gento espingardeiro do IO" ba- 
talha i de infantaria Thomé Xavier da Costa. 

« § 2° Pensões mensaes : de 36)5 ao alteres do 
24° eorpo de volum ar os da patria Antonio Leal 
de Mir»nda ; de ( Oi? ao capitão do 46° corpo de 
voluntários da patria Jayme Alves Guimarães; 
de 84g, sem prejuízo do meio soldo qu *. lhe com- 
petir, a Ü. Joanna Mark Ewbank Tamborim, 
viuva do major corainandantedo 10» batalhão de 
infantaria Secundino Filaíiano de Mello Marabo- 
riiii, de 120)5, sem prejuízo do meio soldo que 
possa lhe competir, a U Auta Ferreira França 
Carneiro de Campos, vinva do coronel Frederico 
Carneiro de Campos. 

«Art. 2<) Picam também approvadas as pensões, 
concedidas por decretos de 20 de Março de 1869 
a saber: 

« § 1.° Pensões diarias: de 400rs. aos soldados 
do 26° corpo do vol intarios da patria Manoel 
FArrcira Lima, do Io regimento de artilharia a 
cavallo Felísberto Mariano de Castro, do 13° ba- 
talhão de infantaria Antonio do Risario Gon- 
çalves, ao musico do 12° batalhão de infantaria 
Uorai'gos Fernandes da Silva; de 50 i rs. aos 
anspeçndas do SO" corpo de voluntários da patria 
Lourenço Paulo dos Santos, d > tO" João Bapti-ta 
Braga Júnior; aos cabos de e-quadra d ■ 4i0 cor- 
po de voluntários da patria Th unaz Antonio de 
Castro Torres, do 9o corpo de cavalliria da 
euarda nacional do Rio-Granda do Sul José Maria 
Leal, do 4o batalhão de artilharia a pé José Ve- 
ríssimo Pinto Ramos. 
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<t § 2.° PensSo mensal igual ao soldo que per 
ceba: de 7^ ao grumete reformado da marinha- 
gem da armada Antonio Martins. 

« § 3A Pensa :, annual. sem prejuízo do monte- 
pio, de 5:0003 á viscondessa de Inhaúma, viuva 
do visconde de Inhaúma. 

« Art. 3.o Ficam af.provadas as seguintes pen- 
sões concedidas por decretos de 3 de Outubro de 
1868: de 500 rs. diários ao cabo de esquadra do 27° 
çorpo de voluntários da patria Vicente Ferreira 
Passos, de 141$ annuaes ao machinista do vapor 
Antonio João, Lourehço Izidoro dos Santos, o 
qual se invalidou no combate do Alegre; e de 
igual quantia ao imperial marinheiro de 2* classe 
Antonio Baptista dos Santos, invalidado em 
combate. 

« Art. A" Ficam approvadas de igual sorte as 
pensões concedidas por decretos de 30 de De- 
zembro de 1869, a saber : 

« § 1° Pensões diarias : de 400 rs. aos solda- 
dos do 4° batalhão de infantaria Victorino José 
de Barros, do 7° Manoel Benedicto de Moura, do 
8»Izidoro José Pereira, do IO" Marcellino Cyriaco 
Malaqulas, do 14° Manoel Gonçalves de Oliveira, 
do batalhão de engenheiros José dos Santos Fer- 
reira, do 1.° regimento decavalh ria ligeira Mar- 
aellino Rodrigues dos Santos ; de 500 rs aos 
cabos da esquadra do 3o batalhão de infantaria 
José Luciano Francisco Gomes, do 4o regi 
mento de cavallrria lig ira Thíago Carneir 
Leão ; de 600 réis ao 2o sargento do 3o batalhão 
de infantaria Antonio de Souza Tota; e a de 
36$0U0 mensaes ao alfares do 35° corpo de volun- 
tários da patria BMisario Francisco de Ca- 
margo. 

« § 2.° Por decretos de 16 de Janeiro de 1869 
a pensão annual de ISOSOüO a Calharina Fors- 
trr, viuva do machinista da armada Robert 
Forster. 

« Art. 5.° Ficam igualmente approvadas as 
pensões diarias c mcedidas por decretos de 23 
de Janeiro de 1869, a saber: de 400 rs aos sol- 
dados do 35° corpo de v duntarios da patria 
Paulo José Joaquim, do 38» Antonio Lourello, 
do 39° Amaro Ferreira de Mello, do 47° Luiz 
Gonzaga da Hora, do 55" João Leandro da Silva, 
do Io batalhão de infantaria Manoel José Salus- 
tiano, do 5o Benedicto de Souza Corrêa, do 6o 

Benedicto Tobias de Barros, do 13° corpo de ca- 
vailaria da guarda nacional do Rio-Grnnde do 
Sul Joaquim Xavier de Oliveira, do batalhão de 
engenheiros João Lourenço dos Reis; de 500 rs. 
aos cabos de esquadra do Io batalhão de infan- 
taria Joaquim José de Souza Lima, e do Io ba- 
talhão de artilharia a pé Raphael Tobias ; de 
60) rs. ao tambor-mór do 3o batalhão da arti- 
lharia a pó José Leandro Barbosa. 

« Art. 6.° Ficam da mesma forma approvadas 
as seguintes pensões concedidav por decretos de 
9 de Junho de 1869; de 42$ mensaes a Francisca 
Maria do Nascimenfo, filha legitima do major do 
13° batalhão de infantaria José Maria do Nasci- 

mento, fallecido em conseqüência de ferimento 
recebido no reconhecimento da fortaleza de Hu- 
maytá; assim como a José Pozzo, pai do pratico 
João Baptista Pozzo, morto em combate a bordo 
do encouraçado Brasil. 

« Art 7o. Estas pensões serão pagas da data 
dcs mesmos decretos. 

« Art. 85. Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 20 de 
Julho de 1869.—Joaquim Octavio Nebias. presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Porlella, Io secre- 
tario interino.—Lmíz Antonio Vieira da Silva, 3° 
secretario, servindo de 2o. » 

Foram a imprimir. 
O Sr. 2o secretario lau o seguinte 

Parecer da Mesa n «I» <le S3 de Ju- 
lho de tH60. 

Propõe no actual Regimento do Senado uma aT 
teração acerca da hora da abertura das sessões 
diarias. 

I. 

Objecto do Parecer.—Proposta de reforma do" 
Regimento quanto A hora da abertura das 
sessões diarias.—Resumo das medidas pro- 
postas pela Mesa na sessão legislativa de 1868, 
e das alterações feitas pelo Senado. 

Do Parecer N. 149 de 2 de Junho de 1868, e 
das respectivas actas, consta que a Mesa, na ses- 
são legislativa daquelle anno, proposera diver- 
sas alterações no Regimento interno, iormu- 
lando-as omoito artigos que oflfereceu ao exame, 
e deliberação do Senado. 

Dos oito artigos seis foram approvados por 
esta Camara, um foi rejeitado, e outro substi- 
tuído. 

O artigo que o Senado rejeitou foi o 4o. 
Dispunha elle que o numero de metade e mais 

um dos Senadores, que o art. 30 do Regimento 
exige para que se abra a sessão, fosse calculado 
pelo dos effectivos, eliminando-se os quo por 
morte deixassem vagos os respectivos logares até 
que fossem de novo preenchidos. 

O art. Io regulava a hora da abertura da ses- 
são. 

Este artigo foi substituído, ou modificado 
na primeira parte por uma emenda, em virtude 
da qual ficou elle redigido nos seguintes termos: 

« Em todos os dias de sessão o Presidente 
occupaiá a cadeira ás 11 horas da manhã impre- 
terivelmente. 

« Si nam houver o numero legal de membros 
presentes para abrir-se a sessão, mandará o 
Presidente proceder á chamada para verificar 
quaes os presentes, e quaes os ausentes, e fará 
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inserir os nomes de uns, e outros na acta para 
serem publicados. » 

II. 

Informações sobre os resultados práticos da re 
forma ni partJ relativa a hora da abertura da 
se-sSo —Numero de sesaões que deixou dc 
haver desde o 1* de Julho de 18^8 até o dia 20 

Do que succintamente acaba de expôr-se, é ma- 
nifesto que duas profundas alterações fez o Se. 
nado no aystema da leforma. que a Vlcsa conce 
bêra, e f rmulara, no intuito de dar ás discussões 
mais alguma ordem e regularidade, eá solução 
dos as-mmptos da competência do Sen-id j maio 
facilid ide, e promptidáo. sem que dahi resul 
tasee prejuízo nem ao exeme. e esclarecimento 
das matérias, nem ao > certo das deliberaçõe*. 

Estas alterações nam' podiam deixar utí*iiifluir 
mais ou menos na effleacia do systema, 

O que é certo é que os primeiros en=aioa da 
refunna, durante a sessão l-gislativa de 18i38, 
mostraram des ie 1 'go a difflcul lade de haver 
quorum ás onze horas da manhã inipretertvel 
mente. 

A reforma começou a exrcutar-se no dia 1° de 
Julho de 18Ó8. e as res ectivas actas provam 
que, devendo htver deses-te ressoes le-de e-se 
dia até o dia 20. em que se leu no Senado o De 
creto de dissolução da Gamara dos Deoutados, 
houve somente sete era conseqüência de nam se 
ter reunido, ás onze horas da manhã, imprtteri- 
velmente, numero sufflcieate de Senadores para 
formar casa. 

Apesar disto, a Mesa intendeu que aquelles 
primeiros ensams nam era experiência bastante 
para se poder formar ura juizo seguro á erca da 
necessidade de uma revisão do artigo 1" da re- 
forma, tal corno tinha sido approvadu por esta 
Gamara, convinlo, pelo contrario, respeitar a 
votação do Sena lo, e verific ir, e estudar, du- 
rante mais algum tempo, os seus resultados prá- 
ticos. 

E' o que a Mesa tem feito na actual sessão le 
gislativa como passa a demonstrar. 

Para este flm junta-re. como meio conclu- 
dente de demonstração, o qu dro. que se segue 
o qual, além de < utros escl irecimenons, contêm: 

Io. O numero de ses«õja que houve em cada 
um dos rnt-z s parlamentares le 12 de Maio a li 
de Junho, „ d, I2de Juoh > a 11 de Jnlh • d i 186J: 

2"' O numero d • sessões, que p rf Itadr çw- 
rum deix u de h iver em cada um dos referidos 
mezes: 

3o. A duração das sessõ s de cad t mez, send ■ 
as sessôrs c .iiipletas, ou de quatro horas na for- 
ma do rtegimeuto: 

•Io. A duração tffactiva das mesmas ses-ões, 
ou taes como constam das actas. 

'.aw vnvoHi.NVHnu svia 
viu sao^sis gvu vivo 
vavo aa viuaw oybvaaa 

smra WBd 

B cr w 
■tí w 

< M Z w 
< VI O0 < 

- 03 Q D 

ü» o 

S o 
S o 

80U8in «JBJ 

fl o 
Â o 

^2 ±: 

no 

8 O 
rC 
O 

O!) 119111 
-lífoj op vai 
-ipj vu SBiOq 
ç Ka9(dmof) 

í iwn onh jp vi 
k -|vj JO<1 jaAvq 
) wp noxr^p ^riÇ) 

o CO 

00 00 to 

I Zdaivpvo 
raa 9Anoq 

gazaw 

o 
a d 

as 
O 

O 

O t3 

• O (N rC 
c D •-a 
c 

OMMV a ro CO 

III. 

Corollarios resultantes do quadro demonstrativo. 

Do qu dro acími e-b çado resulta a evidencia 
Iom t-e^aint s corollarios : 

i0 No m^z parlamnit r de 12 de M»io a 11 de 
íunho, devia, h »ver vinte e s^is se^s-õe^ diaria«it 

houve sóiuente desoito, dando se a falia de 
ítO SrS-ÒtíS. 

2* No mez í a«lamentar d« Juuho a Jullio de- 
veria havei* vinte três s^^sòes e li.ove só mente 
l"irizi. dando se também a falta de oito se.ssô s. 

3o a sornma das horas correspondentes ás 
vinte seis sessões do primeiro mez devia ser de 
104, © foi sómente de 55 e 20 minutos, havendo 
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portanto uma diminuiçSo de 48 horas e 40 mi- 
nutos 

4.' A somma das horas corresDondentes ás 23 
pps^õhs d • seprun lo wz devi* ser oe M bor is, e 
foi ent et»ritü de Gl h r is e iO minutos, havendo 
port;mtj uma diminuição de 30 hoias e 20 mi- 
nutos. 

Assim que, com relação ao numero completo 
das sessõ ;s de cd i mez,houve uma reducçao: 

No 1" me; egual a 30. 7 
No 2» mez egu-l a 31.7 •/» 
('om relação ao numero completo do horas 

houve: 
No 1° mez uma redncçfio egual a53,! •/«. 
No 2° mez eirual a 66 u '/0 
Convém accreseent^r. cmo complemento de 

intonuiições, que, consultando se as re-pectivas 
setas, vê-se que de« te 12 até 2i do corrente mez 
de Julho os dias úteis furam nove, e as sessões 
f órneute quatro. 

IV 

Opinião da Mesa, enunciada no relatório, ou pa- 
recer n. 172, sobre uma condição, de que de- 
pendia essencialmente a ri furma para ser pra- 
ticamente util.— Rei-ultados da experiência 
nas se-ii-õcs leri laiivas de 1868 e de 18w9'— 
Necessidade de novas providencias, e referen- 
cia n algumas com diversas observações — 
Providencia proposta pela Mesa. 

A Mesa nam hesitou em dizer no § XVII1 do 
relatório n r2 dei? de Abril deste anno a pa- 
gina 6). que a u ilidade pratica da reforma do 
líegiraento. feita em 1868, dependia es-encial- 
mente de haver sessão em todos os dias de-igna- 
d is no Rfgimento, e na mesma occfifio accres- 
cemou que a experienci i raostraria, si isto po- 
deria conseguir-se, devendo as sessões diarias do 
Senado abrir-se i-fpreterivdmenie ás on-m hures 
da manhã, e continuando a dar-se ao artigo 30 
do R-snmento interno a intelligen-ia, em que 
insistia a Com missão da Constituição, e que 
depois foi approvada em se-sâo de 22 de Maio 
do corrente anno. ist> é, que as palavras do ar- 
tisro 23 d» Constituição — melade e mais um dos 
seus respectivas membros—referem-so á totalidade, 
e nam aos que actualraente existem. 

A experiência da sessão legi-lativa d^ste an- 
no, b 3iii como a do anno de 18» 8, veio confirmar, 
as aprehensõ-,S, que a Mesa tinha manifestado 
immediatamente depom de approvada pelo Se 
nado a emenda oíferecida ao art. 1* da reforma. 

Nam pôde pois dissimular-se que o preceito 
regimental, que manda abrir se a sessão ás II 
horas da manhã impreterivelmente, dec arando 
o presidente que nam póle haver sessão, si no 
Ãm da chamada, a que deve iog > proceder se, 
num estiver pri-sente o numero preciso de mem 
bros para celebrar-se ses ào, tem concorrido 
muito para a freqüente falta de sessões diarias 

nesta Camara, tanto no anno de 1S68, como no 
acuai. 

Para destruir rs mãos effeitos de tr es causas 
e no intuito de conciliar o direito d« ampl» dis- 
cussão, que compete ao Senad ■, c<im o dever 
qu- lhe íneumbe de resolver com brevidade os 
multiplicados agsumptos de intere se publico e 
particular, sujeitos á sua deliberação, per- 
suade-se aMesa que o Senado badevir aaooptar 
como únicos meios effieazes de conseguir-se 
aquelle duplicado fim : 

1.» — Re )noção do quorum no numero de vinte 
Senadores, ou terça i arte do Senad >: 

2 0— Mudanç i da hora da abertura da sessão, 
diaria pura es quatro da tarde,: 

3.° Anírment" da- horas de sessão, fixando se 
apenas um máximo, que nam possa ser excedido 
Sem previa votação do Senado. 

O principio parlamentar adquirirá, por certo, 
entre nós muita força e prestigio com estas me- 
didas quo nam sam mais do que a applicação ao 
serviço de lecislar em beneficio do povo de uma 
lei. que tem a virtude de ennobrecer a todos e a 
tudo. , 

A lei é a do trabalho. 
Nenhuma das medidas deixa de estar adrait- 

tida em um Parlamento, cujas boas praticas 
nam duvidaria a Mesa aconselhar. 

O parlamento é o da Inglaterra. 
Como exemplo citara ella as circnmstancias 

que acompanharam a discussão,- e votação do 
projecto, abolindo a Egreja do Estado na Irlanda. 

O projecte era do maior alcance. 
Entretanto a discussão nam durou mais do 

que quatro nnutes na Camara dos Lords. e o pro- 
jecto foi votado á- trishoras da madrugada de 19 
de. Junho deste anno. 

O facto é recente, e está no conhecimento de 
todos. 

Entre nós a duração das sessões diarias do 
Senado em 1869, é ainda a mesma que era 
em 1826 

O anachronismo salta aos olho». 
K', porém, muito cedo ainda para contar com a 

approvaçào das providencias, a que a Mesa tem 
alludido. 

A rerpeito da primeira nam ha perfeito aecor- 
do entre os membros desta camara, e as duas 
ultimas contrariam, além disso, hábitos invete- 
rados, a que nam é facü renunciar. 

E' esta a única razão, por que a Mesa nam se 
anima a propôl-as desde já. limitando-se a indi 
car a que tem por fim substituir o art, 1' da re- 
forma, que passou em lt68 

V. 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como re umo, e conclusão das 
observaçõe» que pri-cedein, a Mesa: 

Cousideraocl" que n art 1° da reforma do Re- 
gimento interno, approvado pelo Senado na 
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sessão legislativa de 1868 nam tem produzido os 
resultados,qu* se esperavam: 

C nsideraado que nestas circumstancias nam 
convém que subsista por mais tempo a disposi- 
ção do referido artigo: 

Considerando, outro sim, que a disposição do 
artigo deve ser substituída por outra, que possa 
por ventura conseguir o fim, que o Senado teve 
em vista, quando approvou o mesmo artigo; 

Offerece o seguinte; 

PARECER 

O Io dos artigos addicionaes ao Re imento in- 
terno, que o Senado approvou. em ultima discus- 
são, era sessão de 27 de Junho, seja substituído 
pelo seguinte; 

ARTIGO 

« Em todos os dias de sessão o Presidente, ou 
quem houver de substituil-o, occupará a sua ca- 
deira ás 11 horas precisas, e, havendo numero 
legal ds membros presentes, abrirá a sessão. 

« Si até ás onse horas e ura quarto nam tiver 
concorrido numero legal de Senadores, mandará 
o Presidente proceder á chamada para verificar 
quaes os pre-entes e quaes os ausentes, e fará 
inserir os nomes de uns e outros na aota para 
serem publicados. » 

Paço do Senado, em 22 de Julho de 1869 — 
Vüconie de Ab*elé, Presidente. — José Martins da 
Cruz Jobim.—Thon az Pompeu de Souza Brazil 

Foi votada a dispensa do Interstício a reque- 
rimento do Sr. 4° secretario, para a üsciiTão 
do dito parecer, indo entretanto a imprimir. 

O Sr. Fírmliio (para uma reclamação) ■■ — 
No discurso do Sr. senador pela Bahia, que foi 
presidente do conselho de ministros de 3 de 
Agosto, publicado no Diário de hoj", lê-se o se- 
guinte :—« Se a maioria conservadora do senado 
ficasse firme na crença de que podia derribar 
o governo, e os liberaes se separassem dos con- 
servadores, então teriam o direito do os taxar 
de volúveis; mas foram os conservadores que 
desmancharam o convgnio. • 

« O Sr. Firmino:—Não houve convênio. » 
« O Sr. zfacarias;—'Não reconheço o nobre se 

nador como interprete dos ministros. » 
A publicação não está conforme com o occor- 

rido. Quando o nobre senador fallou em con- 
vênio. dis^e eu do meulogar:—Não houve convê- 
nio.—O nobre senador não respondeu, proseguiu 
faltando em accordo, e então observei eu: — Tudo 
quanto V. Ex. diz é imaginário.—E o nobre se- 
nador foi indo seu caminho. 

Por onde se vê que as palavras—não reconho 
ço o nobre senador como interprete dos minis- 
tros— ou nãõ foram proferidas, ou foram em voz 
tão baixa que não foram ouvidas. Nem posso per- 
suadir-me aue fossem proferidas pela sua ne- 
nhuma applicaçào — 

li 

O Sr. presidente : — Y. Ex. já fez a recla- 
mação 

O Sr Firmino : — Concluo já. O nobre se- 
nador narrava um facto anterior á organisação 
do ministério actua , quando, ministros e mem- 
bros da maioria estávamos em opposição ao 
gabinete presidido pelo nobre senador ; vê pois, 
V. Ex. que essas palavras nenhum cabimento 
podiam ter, pois emquanto eu negava o facto 
asseverado por S. Ex., não podia ser considerado 
interprete do minisiros, que ainda não existiam. 

Mas como é possível tomal-as em sentido des- 
airoso. attribuindo-se-me o desejo de passar pelo 
que não sou, nem sei como podesse ser... 

O Sr. presidente:— V. Ex. iá fez a reclama- 
ção. 

O Sr. Firmino:—.. julguei acertado fazer essa 
reclamação. 

O Sr. Kacitrlas:—O que está no discurso 
publicado hoje, também apparece no apanha- 
mento do Jornal do Commercio. O nobre senador 
talvez não ouvisse o que proferi; eu fallava do 
convênio, accordo ou liga que se dizia ter havido 
entre conservadores e históricos ; e o nobre se- 
nador deu o aparte—Não houve convênio. Então 
repliquei: — V. Ex. não é interprete dos mi- 
nistros. Enunciei me assim, porque os nobres 
ministros, prineii almente o Sr presidente do 
conselhofallou-nos aqui de liga ou accordo entre 
conservadores e iiberaes hi.-toricos; o nobre 
presidente do conselho nos disse que tinha 
havido essa liga, e portanto podia o novo mi- 
nistério esperar apoio dos liberaes históricos. 
Foi, pois, na presença de tal declaração do mi- 
nistério que eu disse que não aceitava a inter- 
pretação do nobresenador. 

O Sr. Firmino:—O que se publica de seus die- 
cur-M S no Jornal do Commercio é examinado pelo 
nobre senador. 

O Sr. Zacarias: — Quem não falia, não dá 
apartes. 

O Sr Firmino-—Onde viu isto ? Essa é bôal 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 3a discussão a proposição da ca- 
raara dos Srs. deputados, autorisnndo a conces- 
são de um anno de licença, com vencimentos, 
ao len e da faculdade de "direito do Recife Dr. 
Lourenço Trigo de Loureiro, e foi approvada. 

Sendo approvada também uma emenda addi- 
tiva offerecida pelo Sr. Pompêu na 2a discussão, 
foi remettida á commlssão de redacçâo. 

Entraram f-ueeessivamente em 3a discussão as 
seguintes propi siçOes da mesma camara, que 
foram approvt das "para serem dirigidas á sanc- 
ção imperial, concedendo igual favor; 

1.° Ao lente da mesma faculdade, Dr. João 
José Ferreira de Aguiar. 

20 Ao empregado da alfandega da Côrte, 
Carlos dos Santos e Oliveira Pinto. 
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Entrou em l" discussão e passou para a 'i*, e 
desta para a 3a, a proposiçfio da mesma camara 
(com o parecer da mesa n 215) autorisando para 
admittir a exame do Io anno da faculdade de di- 
reito do Recife o estudante Antonio de Souza 
Bandeira e outro. 

Entraram suceessivamente em Ia discussão e 
passaram para a 2a duas proposições da mesma 
carnara, autorisando a concessão de dispensas, 
mencionadas no parecer da mesa n 216, aos es- 
tudantes ; 

Antonio Carneiro Ribeiro da Luz. 
Antonio José da Silva Rabello Júnior. 
Seguiu-se em Ia discussão, com o parecer da 

eommissão de emprezas privilegiadas, para o fa- 
brico de papel, concedida a Charles Prale^ e 
outro, e de louca a José Botelho de Araújo Car- 
valho. 

Passou para a 2a discussão, na qual entrou com 
a emen Ia da referida commissSo, contida no pa- 
recer, sobre o privilegio para o fabrico de louça, 
e passou a proposição para a 3a discussão com a 
emenda que foi approvada. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Si*. Silveira da ülotta pronunciou 
um discurso, que publicaremos no dppendice. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 23 
do corrente: 

Ia parte.—Até o meio-dia; 
2a discussão da proposição da camara dos de 

putados, autorisando o governo para contratar o 
melhoramento do porto de Pernambuco. 

2a parte.—ko meio-dia; 
Voto de graças. 
2a discussão da proposição da camara dos de- 

putados, r< stibelecendo.nôs casos nella designa 
doa, o recurso áCorôa. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas e 45 minutos 
da tarde. 

4Q.a siesiüilo 

EM 23 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA. DO SR VISCONDE DE ABAETÉ. 

Sunímarlo,—Expediente : —Officios do mi- 
nistejio do Império communicando que man- 
dara proceder á eleição de senador na provín- 
cia do Amazonas ; do ministério da justiça en- 
viando um autographo sanocionado; doús do 
presidente do Amazonís remetiendo relató- 
rios.—Observações sobre a pubi:cação da acta 
da sessão ant'ri"r, feitas pelo Sr. presidente. 
—ordem do dia: Discussão da proposição da 
cemara dos Srs. deputados sobre o melhora, 
mento do porto de Pernambuco.—Discurso e 
emenda do Sr. Dantas.—Discurso do Sr. Cu- 
nha e Figueiredo.—Discussão do voto de gra- 
ças.—Discurso do Sr. Sínimbú. 

A'8 11 horas da manhã, acharam-se presentes 
4'3 Srs. seiadores, a saber: visconde de Abaeté, 
Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Teixeira de Souza, 
Paranaguá, Sdveira Lobo. Fernandes Torres, 
Dantas, Mendes dos Santos, Carneiro de Cam- 
pos, barão de S. Lourenço. visconde de Sapu- 
cahy, S"yão Lobati. Saraiva, Firmino, barão de 
Mamanguape, Chichorro, Furtado, Cunna e Fi- 
SfueireJo, barão do B im Retiro, barão do Rio 
Grande, visconde de Suassuna, visconde de Ca- 
raaragibe, Nunes Gonçalves, visconde de Itabo- 
rahy, Diniz, barão de Antonina, Fonseca, barão 
de Üluritiba. barão de Cotegipe, barão de Pira- 
pama, brrão dnsTres Barras, marquez de Olinda, 
Silveira da Motta, Souza Franco, Dias de Carva- 
lho, barão de Itaúna, Zacirias, Sinimbú, Na- 
buco, T. Ottoni e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs Souza Queiroz, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, Almeida e Albuquer- 
que, e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa- 
Vis^a e visconde de S Vicente. 

O Sr. presidente abriu a sesrão : 
Leu-sea acta d* sessão antecedente,e, não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

expediente. 

O Sr 3° secretario, servindo de l0, deu conta 
doa seguintes oftício ; 

De 'Jl do corrente, do ministério do Império, 
participando que em dita de 13 expedira aviso 
ao presidente da província do Amazonas para 
mandar proceder a nova eleição de senador, afim 
de preeoncher-se a vaga dei ada pelo conse- 
Jheiro Herculano Ferreira Penna.—Inteirado. 

De 22 do corrente, do ministério da justiça, 
remettendo o autographo sanccionado do de- 
creto da asserobléa geral autorisando o respec- 
tivo ministro a despender a quantia de 40:000$ 
com o corpo militar de policia no exercício que 
indica.—Ao archivo, communieando-se & outra 
camara. 

Dons datados de 15 e 22 de Junho ultimo, do 
presidente da província do Amazonas, remet- 
tendo relato) ios.—Ao archivo 

O Sr presidente : — Tem agora de passar-se 
á ordem do dia, mas devo aotes disso fazer uma 
declaração. 

Na sessão de hontem discutiram-se tres propo- 
sições da camara dos Srs. deputados, autorisando 
o governo para msndai matricular os estudantej 
cnmdispensa de condições legues. 

Uma' das proposições referia-se á dispensa de 
idado estudantes da faculdade de direito do Re- 
cife 

Esta proposição foi approvada pelo senado em 
Ia e 21 discussão, e passou para 3a. As outras 
duas proposições referiam-se a estudantes, que 
pretendiam sem ellas matricular-se no primeiro 
anno da faculdade de medicina da Côrte, 
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Am^as estas proposições foram rejeitadas na 
1« discussão, 

E' isto o que está mencionado na acta, qne o 
sena lo scaba d--approvar, e é isto o que exac- 
tamente se passou. 

Entretanto, o Dano ria casa. no resumo da 
sessão de hontím. publicado lioje, diz que as 
duas proposições passaram da Ia para a 2* dis- 
cussão. 

O engano do Diário é manifesto K' manifesto, 
porque o senado hade re/ordar-sf perfeitamente 
de que a votação sobre as duas proposições foi 
como se declara na acta 

E' manifesto, porque, se as proposições tives- 
sem sido «pprovadas em 2* discussã"., deveria 
ter havido uma outra vot.ição para snber-se. se 
passavam para 3a discu.-são, e o resumo nada 
diz a tal respeito. 

Façi esta declaração para que não se possa 
deduzir argumento i-lgum do engano do Diarto. 
e para ehamar-se a attenção da -mpreza, para n 
serviço da publicação rios debates, visto como 
existe o requerimsnto, em que ella pede uma 
indemnísação por es-e serviço. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou em 2a di-cussao a proposição da ca- 

mara dos Srs. deputados, com o parecer da com- 
missào de em prezas privilegiadas, sobre o me- 
lhorament / do porto de Pernambuco. 

O Sp. Dantas:—Sr presidente, este pro- 
jecto é de summa imnortancia (apoiados)-, ell" 
pôde traz.T para o thesouro, e m-amo para o 
commereio, grau le utilidade ou grande prejui-o, 
conforme o contrato que o g verno houver oe 
fazer Acho. pnis, que seria muito util que se 
convidasse o Sr. ministro das bras publica- 
para a>sistir a sua discussão (Apoiados ) 

O prr.j jcto co tém matéria que não é de minha 
profissão; é uma obra, talvez « tnats yigante-ca 
no Brasil depois do caminho de ferro de D. Pe 
dro II; o caiital para esta obra, a taxa para o 
paga i.ento do juro e pare a amortisa , a in- 
fluencia que poderá ter ella sobre o • mmercio, 
são circninstâncias que precisam ser nem Caie i- 
ladas Eu observo que na Eui ,ih, quando um 
porto natural se inutilisa reconhece-se nelle um 
vicio loc-il e prefere-se m aneoradouro artiflcia), 
consultan lo-se a d. ecçào das correntes d s 
ãguas. Lembro-me, dos ancoradouros artiflclaes 
de Marselha e de Chersburgo 

Quem sabe se o porto te Perna mbueo está nas 
circumstanciiis de ser aperfeiçoado? E'a primeira 
empreza que depois de decidida, cuidnr-se-hla 
nas d mas; do que servem docas sem porto acces- 
sivei? 

0 Sr. ministro da repartição deve ter estudado 
esta matéria, deve ter consultado os homens 
proflssionaes e participar com as camaras legis- 
lativas a responsabilidade; achava, pois, cmve- 
niente que tosse convidado para assistir á dis- 
cussão do projecto. 

Quanto ao lado das finanças, o Sr. ministro da 
fazenda pôde nos informar, pôde nos dizer se é 

ii 

possível emprehender sa agora eota nbra ; se esta 
empreza será realizável para que não se Ci llcque 
em posição de nos vir pedir subvenção ou en- 
campação. 

Pedi* a palavra unicamente para fazer esta 
observação, para que seja convidado o Sr. mi- 
nistro das « bras publicas. O parecer da commis- 
sâo é de certo muito bem elaborado; mas não se 
trata de um sirmles projecto, mas de um de 
muita ponderação : ai-ho, portanto, necessário 
ouvir o Sr ministro a respi-ct va rei artiçao. 

Foi hd). apoiado e posto em discussão o se- 
guinte requerimento: 

« Requciro que sejaeonvila o Sr míni-tro 
das obras publicas, afim de as tir a discussão 
do pn jeeto que se discute sobr j melhora • ento 
do porto de Pernambuco.—P ;o do senado, z3 
de Julho de 1851—Dantas » 

O Sr. Cunim e Figu >redo:—Sr. pre- 
sidente, acabo de ser pr. viu ..o pelo meu m bre 
amigo sen'd r pela previu"i > das Alagôas; pe- 
dindo a palavra pretendia requerer ao senado 
que adia8»e a discussão do pn j cto, para que o 
Sr. ministro da agricultura «obras publicas <üsr« 
c nvidado para e-isa dis-ussão. Abun land> na 
opinião que S Ex. acabou de emittir.e achando-se 
sobre a mesa o seu requerimento de adiamentri, 

ão ir i mais adiante. 
Comquanto seja um dos que mais deseje o me- 

lhoramento do porto de P-rnamboco, melhora- 
mento que reputo da mais urgome necessidade, 
julgo ti davi > a mnt-ria tãi jiportanle. que cou- 
vjrá abrir sobre ella uma discussão mais longa, 
bem encamiiihada, e elucidada com a presença 
do Sr ministro da agricultura e ob-ss publicas. 
Ass m. pois uno o meu voto ao uo nobre senador 
pelas Al igõas. 

Posto a votos foi 8pprovado o requerimento. 
Pr' seguiu a discu-sao d) voto de gnças. 
O Sp. Cniisníisti» «ie Sinitttliú prouuu- 

eiõu u u discurso que, publica remos no Appendice. 
Ficou a discusi-ao adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem du dia para 24 

do corrente: 
Ia iiseu-são do projecto do senado, revoga do 

o § 24 do art. 2° da lei n 1CH3 de 22 de Ag- sto 
do Ib60. e rest ibelecendo a disposição do art. 15 
do codigo do c mereio. 

Votação sobre dous nquerimentos, cuja dis- 
cussão ficou encerrada na sessão de tabbado 
ultimo. 

Di-cus-ão doa requerimentos adiados, que se 
acham s bre a mesa 

I)iscus-àu do voto de gr»ças. 
2" discussão da propo>içftn '& camara dos 

Srs. deputados rest ibeleceiido, nos casos nella 
designados, o recurso á C rda. 

Levantou-se a sessão as3 horas da tarde. 

Acti» de «4 de Julho de «869 
presidência do sn. visconde de abaeté 
Pís, 11 horas da manhã,o Sr. presidentes occu 

pou a cadeira, e, achando-se sómente na casa o 
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Sr. 4* secretario, convidou rs Srs. Nunes Gon- 
çalves e barào do Riu Grande para tomarem 
as-ento na mesa. 

lAzse achamsda, e aeharara-se presentes 19 
Sr-<. s.nadores, a saber: visconde de Abaeié, 
Pomp-ii, btràu do Rio Grande. Diniz. Nu"es 
Gonçalves, Dantas, Furtado, Silveira Lobo, Fer- 
n»n tes Porres, Lhichorro, Saraiva, Dias de Car- 
valha, Paranaguá, Souza Franco, visconde de 
Itaborahy, barão de Muritiba, barSo de S. Lou 
renço, visconde de S. Vicente e Zacarias. 

Compare -eram depois da chamada os Srs. Sil- 
veira da Motta,- barão de Cotegipe, Ottoni e Si- 
nimbú. 

Deixaram de comparecer com cansa partici- 
pada os Srs. baiào de Aotonina, barão de Iraúoa, 
barão io Hom R tiro, duque de Caxias, Snur.a 
Q tetr iz, Paula Pessoa, Almei ia e Albuquerque, 
Dias Vieira Paranbos.Mafra. marqnezd Oloi ia, 
vi c n le de Sapuc.by, e viscoude de Jequiti- 
nhonh a. 

D ixánm de comparecer sem causa partici- 
pada os -rs baião de Mainin^uape, barão de 
Maroioi,barão de Pirapaina, barão das Três Bar- 
ras, Carneiro de Ciinpos, conde da Boa-Vi>ti, 
Firmino, Octavi^n >. Sayào S b t •, Mendes dos 
Santo-», Nabuco. Cuohi e Figaieiredo. Fonseca. 
Jobim, visem le de Camaragibe, Teixeira de 
Souza e visconde de Suassuna. 

O Sr pkbsidente declarou que não havia ses- 
são porfalti de quorum masque ia dar-se Conta 
do expediente que se achava sobre a me-a. 

O Sr Nunes Gonçalves, servindo de 1" se- 
cretario, deu conta nu s- guinte: 

Um officio de 1l do corrente, do l" secretario 
da camara dos S s deputados, remettendo a 
proposta do poder executivo de fixação de for- 
ça naval para o anno tinaneeiro de 1870 a 1871, 
com as emendas da dita camara. 

«In iioder executivo, Axuu- 
d» n torçil Iiuvol |>iiI-It o ItlloO 11- 
itaucelru de 1890 » 

PROPOSTA. 
« Art 1.° A força naval «ctiva para o anno 

financeiro de 1870 a 1871 constará : 
«§ 1.° Dos offlciaes da »rra da e das demais 

classes, que f ir preciso embarcar nos navios de 
guerra e transpoites, conforme suas lotações, e 
a dos estados maiores das esquadras e divisões 
navaes. 

« § d 0 Em cireumstincias ordinárias de 3 000 
praç t- de inarinlmp-em e do pret dos corpos de 
marinha, embarcados, e de 0,000 em ci cum 
Stanci s extraor linai ias. 

« § d.0 D » co po de imperiaos marinheiros 
dob>c.,l'ião naval, das companhias deaprenii- 
zes marinheiros, ceadas por lei, e da companhia 
de imperiaes m rinheiros da provincia de Matto 
Gr sso, continuando n autorização para elevai 
as ao sou estalo completo. 

« Art. a." Para preencher a força decretada no 
artigo antecedente, é o governo autorisado a dar 
gratificações aos voluntários que se apresenta- 

rem para o serviço, a contratar nacionaes e es- 
trangeiros, mediante concessão de prêmios, e a 
recrutar, na fôrma da lei. 

o Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em 
contrario 

« PtiUcio do Rio de Janeiro, em 17 de Maio 
1869.—liarão de Colegipe. 

EMENDAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS. 
Acrescente se no logar competente : 
A «ssfmblãa geral decreta ; 
Art Io e2° (-ào os da proposta). 
Artigo (additivo). O jtov^rno fica autorisado 

a conceder carta de cidadão brasileiro aos estran- 
griros que a requererem e sé acharem ao serviço 
da armada noscoi pos de machinistas e offlciaes 
marinheiros, uma vez que contem dous annos 
de praça ou um.anno de campanha. 

Estas cartas serão expedidas livres de toda a 
de peza para os agraciados. 

Artigo (additivo) O e-overno fica autorisado 
desde já a rever as tabellas de vencimentos, que 
sob a denominação de maiorias e cornedorias, se 
abonara a' s offlciaes do corpo da armada e 
classes anoexas, afim de re luzil-as a uma só 
em que poderá incluir tambera o valor das ra- 
çõ is e o soldo dos creados para que com mais 
simples e f.icil »lassiticaçfto se attendam as di- 
versas c nvenieucias do serviço do modo que a 
despeza tota1 não exceda a verba votada. 

Art. 5 • (E' o art. o" da proposta). 
Paço da camara dos deputados, em 22 de Ju- 

lho de 1809. — Joaquim Oclovio Nebms, presi- 
dente. —Joaquim firas Machado Porltllu, 2o secre- 
tario servmoo de 1 "—Lwz Antônio Vieira da 
Silva, 3° secretario, servindo de 2.° 

O 8% secretario, servindo de 2o leu o se- 
guintes : 

Parecer «la HVesa n «le CA de 
Julho de 18<i9. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Deputados, auctorisaodo o Governo para 
conceder carta de naturalisação de cidadão bra- 
sileiro a diversos estrangeiros. 

I. 
Objecto do Parecer—Proposição da Camara dos 

Deputados, auctorisanlo a naturalisação de 
diver-os estrangeiros. — Tabella explicativa 
annexa ao Parecer —índice por ordem alpha- 
btdica.— Nacionalidades de origem.— Logares 
de res'dencia.— Profissões. 
Kstá sob e a Mesi, afim de entrar na ordem 

iio dia, uma Proposição, datala de 15 do cor- 
rente mt-z de Juiln, que a Camara dos Srs. De- 
putidus enviou ao Senado na fôrma do art. 57 
da Constituição. 

O objecto da Proposição é aucto iearo governo 
p-ira c .uceder carta do naturalisação de ridadão 
lira-ileiru a diversos estrangeiros,sendo o nome 
do primeiro Luiz Francisco Duo de Woidemann, 
subdito prussiano. 

Da taballa annexa sob n. 1 consta: 
1.» As nacionalidades de origem. 
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2.* Os logares de residência no Império. 
í " As profissões. 
4.' O numero de naturalisadoa incluídos na 

Proposição. 
Acha-se também annexa ao Parecer, sob. n. 2, 

uma outra tabeda, como resumo da de n. 1, e 
sob n 3 um Índice por ordem alphabetica, con- 
tendo os nomes dos naturalisadoa com declara- 
ção de sua nacionalidade de origem. 

As nacionalidades sam : 
Portugezes 14 
Prussianos  3 
Italiano   1 

Total. . . 18 
Os logares de residência, como se acham de- 

clarados, Sam: 
Província do Piauhy. .... 1 
Proviocia do Rio Grande do Norte 2 
Província do Rio de Janeiro. . . 1 
Município Neutro 2 
Província de S Paulo 1 
P ovincia de Minas Geraes. . . 4 
Brasil 17 

Total. . 18 
Quanto ás profissões vê-se que ha ; 

Sacerdote, portuguez 1 
Dito. italiano ..... 1 
Medico, prussiano 1 
Marítimo, portuguez. .... I 
Profissões desconhecidas. ... 14 

Total 18 

Como remate de informações,cumpre accrescen- 
tar que um dos naturalisados, inclaidos nesta 
Proposição, o subdito portuguez padre Francisco 
Madeira de Brito, já o tinha sido anteriormente 
na Proposição da Gamara dos Srs, Deputados, a 
que se refere o parecer da Mesa n 21ü, datada 
de 3 do corrente mez, a qual foi dirigida á Sanc- 
çâo Imperial em 20 de Julho, e já se acha sanc- 
cionada. 

II 
Parecer e seus fundamentos. 

Assim, como resumo, e conclusão do que fica 
exposto, e referindo-se ás tabellas, e Índice, 
acima mencionados, a Mesa: 

Considerando que a Proposição, que está sobre 
a Mesa. deve terprompti solução ; 

Considerando que os esclarecimentos presta- 
dos podem ser sufficientes para o Senado deli- 
berar com perfeito conhecimento de causa ; 

Considerando que em casas semelhantes o Se- 
nado tem dado sempre o seu consentimento ás 
Proposições da Camara dos Srs. Deputados : 

Offerece o seguinte 
PARECER 

1.°—Que a Proposição da Camara dos Srs. De- 
putados deve entrar em discussão. 

2.°—Qu o presenterelatoriodeveserimpiesso, 
e distribuido na fôrma do estilo. 

Paço do Senado, em 24 de Julho de 1809.—Fts- 
cnnde de .dòaetó, presidente,— Joii Martins da 
Cruz Jobim. 2o secretario.— Thomaz Pompeu de 
Souza liras J, 4° secretario. 

Nomes 

valho Júnior 

Luiz Francisco Otto de Weidemann 
Morete Mayerson . 
Conde de Hersberg. 
Matheus Vigoritto . 
José Bento Valladares 
Antonio Pereira de Ca 
Augusto César da Silva 
Manoel Joaquim Lopes Malafaia. 
Antonio José Ferreira Reis . 
José Soares Telles do Valle . 
Ângelo Garcia de Souza Ramos 
Francisco Madeira de Brito . 
João Maria da Sii"-' Yianna . 
José Antonio Mau.ns .... 
Frederico Guilherme de Sant'Anna 
Manuel José Frade  
Manuel Pereira Madruga . 
Vital Augusto de Arriaga. . 

Somma - 

Naturalidade 

Prussiano 

» 
•Italiano 

Portuguez 

» 

Residência 

Província de Minas Geraes 
» 

Município neutro - . 
Província de Minas Geraes 

» do Piauhy 
» do Rio G do Norte 
» » 
» do Rio de Janeiro 

Município neutro 
Provincia de Minas Geraes 

» de S. Paulo . . 
Brasil  

» 
a 
» 
» 
» 
» 

Pro/isfão 

Medico 

Sacerdote 

Sacerdote 

Marítimo 

Num. 

18 

DOCUMENTO N. 1. 
TABELLA ANNEXA AO PARECER DA MESA N. 218 DE 24 DE JULHO DE 186J, SOBRE UMA PROPOSIÇÃO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DATADA DE 15 DO MESMO MEZ, AUCTORISANDO O GOVERNO PARA CONCEDER 
CARTA DE CIDADÃO BRASILEIRO A DIVERSOS ESTRANGEIROS, CUJOS NOMES SAM OS DA TABELLA. 
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Documrnto n. 9. 
RESUMO DA TABELLA ANNEXA SOB N. 1 AO PABECER DA MESA N. 218 DE 2t DE JULHO DE 1P6'3. 

Residências Profissões 
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3 

i i 1^ 14 
Prussianos  1 2 3 
Italianos  1 1 i 1 

Somma  1 2 1 2 1 4 7 18 2 I i 14 18 

Secretaria do Senado, em 24 de Julho de 
interiuo. 

Docu niciito ei 3 

índice por ordem alphabetica. annexo ao pa- 
recer DA MESA N, 218 DE 24 DE JULHO DE 1869 
CONTENDO os nomes dos estrangeiros, a que 
SE REFERE A TABELLA ANNEXA AO MESMO. PA- 
RECER. 

Nomes 

Angulo Garcia de Souza Ramos 
Antonio José Ferreira Reis .. 
Antonio Pereira de Carvalho 

Júnior.    
Augusto César da Silva  
Francisco Madeira de Brito... 
Frederico Guilherme de Santa 

Anna   
Hersberg (conde de)   .. 
João Maria da Silva Vianna. .. 
José Antonio Martins  
José Bento Yalladares  
José Soares Telles do Valle... 
Luiz Francisco Otto de "Weide- 

mann  
Manoel Joaquim Lopes Mala- 

faia  
Manoel José Frade  
Manoel Pereira Madruga.,... 
Matheus Vigiritto  
Moretz Mayerson ...;  
Vital Augusto de Arriaga   

Somma. 

Nacionali- 
dades 

Portuguez 
» 

» 
» 
D 

Prussiano 
Portuguez 

» 
» 

Prussiano 

Portuguez 
D 
» 

Italiano 
Prussiano 
Portuguez 

N. 

Secretaria do Senado, em 24 de Julho de 1869. 
—Pedro tonto de Oitretra.offlcial-maior interino. 

Ficou sobre a mesa para entrar em discussão 
com a proposição a que se refere. 

1869 —Pedro Antonio de Oliveira, Official-Maior 

O Sr. presidente disse que ia proceder-se ao 
sorteio da deputação que tem de ir compriraen- 
tar a Sua Magestade o Imperador m dia 2.) do 
corrente, anniversano natalicio da Sereníssima 
Princeza Imperial a Sra D Isabel, e que ia 
ofiHeiar-se ao Sr. ministro do Império para sa- 
ber-se a hora e h gar em que o mesmo Augusto 
Senhor se dignará de receber a mesma depu- 
tação. 

Procedendo se ao sorteio ficou a mesma com- 
posta dos Srs vhconde de S. Vicente, bai ão «ias 
Tres Barras, barão do Rio-Grande. Souza Franco, 
Carneiro de Campos, Oiníz, visconde de Sa.iu- 
cahy, Firmino, Duitas, Paranaguá Silveira da 
Motta, Jobim, Dias Vieira e Dias de Carvalho. 

O Sr. presidente convidou cs Srs. sena-iore® 
presentes para se occuparem com trabalhos de 
oommissões, e disse que a ordem do dia para 26 
do corrente era ; 

1' discussão do parecer da mesa n. 217, sobre 
a reforma do art, 1° do regimento do senado. 

1" dita da proposição da camarados deoutados, 
a que se refere o parecer da mesa n 218, sobre 
naturalisaçâo. 

Súdita da proposição da mesma camara, au- 
torisando o governo para readmittir no quadro 
activo do exercito o tenente-coronel graduado 
João de Souza Pagund-s. (Parecer da mesa 
n, 214.) 

2.' dita da proposição do senado, m mdando 
pagir ao escrivão dos "africanos livres os venci- 
mantos que lhe são devidos. ( Parecer da com- 
missão de fazenda.) 

3« dita das proposições da camara dos Srs. 
deputados; 

A Ia autorisaudo o governo para mandar admit- 
tir a exame das matérias do l0anno da faculdade 
de direito do Recife, o estudante Antonio de 
Souza Bandeira e outro. (Parecer da mesa n. 215. 

A 2* approvando os privilégios concedidos 
44 
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para d fabrico de papel a Charles Pradeze outros, 
e para fabrico de louça a José Botelho de Araújo 
Carvalho. (Parecer da couimissão de emprezaa 
privilegiadas ) 

1* discussão do projecto do senado restabele- 
cendo a disposição do art. 15 do codigo do 
coramercio. 

Disníssão do voto de graças. 
2' discu são da proposição da eamara dos 

Srs deputados, restabelecendo, nos casos nella 
designados, o recurso á Oorôa. 

40' Hesvão. 

EM 2fi DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ 

Summario.—expediente ; Officios do minis 
teno do Império, remettendo aut graphos 
sanccionados —Parecer da mesa n. 219 -Re- 
dacção do projecto approvado concedendo li- 
cença a um Unte da fa uldade de direito do 
j{e(.ífe —Discussão do parecer da esa n 217. 
- Observações dos Srs Dantas, presidente e 
Sajào Lobato.—Discussão da proposição da 
eamara dos Srs. deputados concedendo cartas 
de naturalisaçâo.—Approvação da proposição 
da mesma camafa mandando readmittir "no 
quadro do exercito um oflBeial reformado.— 
Approvação do projecto do senado mandando 
pagar ao'escrivão dos africanos livres-Ap- 
provação do projecto da eamara dos Srs depu- 
tados'mandando admittir a exame um estu- 
dante da faculdade de direito do Recife — 
Approvação de uma propos çâo da mesma ea- 
mara concedenoo privilégios—Discus-ão do 
voto de graças.—Discursos dos Srs. Furtado 
e barão de It úna. 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam-se presentes quarenta e um Srs. sena- 
dores. a saber : visconde de Abaeté, Jobim 
Pompeu, visconds de Sapucahy. Fernandes Tor- 
res, Paranaguá, Teixeira de Souza, barão do Bom 
Retiro, Dias de Carvalho, Sayão Lob itn, visconde 
de ( amaragib«, visconde de Suassuna, barão do 
Rio-Grande, Chichorro, barão de S Lourenço 
barão de Mamanguape.Furtado, Dantas, T. Otto- 
ni b irão de Mmitiba, Firmino.vi-cQnde de S. Vi- 
cente barão delteúna, Mendes dos Santos, barão 
de Pirapama, Diniz Zacarias, marquez de Olinda 
visconde de Itaborahy, Souza Fr.inco, barão das 
Três Barras, barão cie Antonina, Nunes Gon- 
çalves, Saraiva, Silveira da Motta, Carneiro de 
Campos, Cunha e Figueiredo, F. Octaviano, Sil- 
veira Lobo, Sínimbú e Fonseca. 

Deixaram de comparecer cora causa partici- 
pada os Srs. duque de Caxias, Souza Queiroz, 
Almeida e Albuquerque, Paranhos. Dias Vieira, 
Paula Pessoa, vi«conde de Jequitiuhonha, Mafra 
eba ão de Cotegipe. 

Deixaram de comparec r sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa 
Vista 6 Nabuco. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram-se as acNs de 23 e 24 do corrente, e, 

não havendo quem sobre elliv; fizesse observa- 
ções, foram approvadas. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. 4» secretario, servindo de Io, deu conta 

dos segu ntes officios: 
DoHS)tde23do corrente, do ministério do Im- 

pério, remettendo os autograph is sanccionados 
(te duas resoluções da assembléa geral, que au- 
torisam o governo, uma para mandar passar 
carta de naturalisaçâo de cidadão brasileiro a 
Hermano Franco de Mattos e a outros estrangei- 
ros, e a outra para mandar aceitar, em qualquer 
facuhlade do Império, os exames de preparatórios 
feitos na do Recife, pelo estudante Manoel Ro- 
drigues de CarvalhoBoreas —Ao ardivo, com- 
municando se á outra eamara. 

O Sr. 2» secretario leu o seguinte: 
Parecer «Ia ilIeiNa ia. 919 <le <6 ile 

Jullt» «le 1869. 
Expõe a matéria de uma Proposição daCamara 

dos Srs. Deput idos, approvaudo mercês pecuniá- 
rias concedila pelo Poder Executivo em remu- 
neração de serviços orestados na guerra contra o 
governo do Paraguay, ao musico do 29» corpo de 
Voluntários da Patria Gerainiano de Souza Pa- 
checo, e outros. 

I. 
Objecto do Parecer.—Proposição da Gamara dos 

Srs Deputados, approvaudo pensões. Tahella 
annexa ao Parecer —índice, por ordem alpha- 
betica, com os nomes dos pensionistas. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
dia, uma Proposição, que a Gamara dos Srs. De- 
putados enviou ao Senado na fôrma do artigo 57 
da Constituição. 

A Proposição tem a data de 12 do corrente 
mez de Julho, e o seu objecto ó a approvação de 
mercês pecuniárias que o Poder Executivo con- 
cedeu a differeutes praças do exercito, e de Vo- 
luntários da Patria em remuneração da serviços 
prestados na guerra contra o governo do Pa- 
raguay. 

De conformidade com os precedentes, mandou 
aMe-a urganisar a tabella annexa sob n. I, a 
qual contém os seguintes esclarecimentos : 

l" Os nomes dos pensionistas; 
2o A classe, e o quantum, bem como a impor- 

tância annual de cada pensão : 
3o A data dos Decretos de concessão das 

pensões: 
4" Os motivos justificativos da concessão ; 
5o Os documentos que acompanham os de- 

cretos 
No intuito de facilitar ás partes interessadas 

por meio de publicidade nam só o conhecimento 
das pensões concedidas,mas também qualquer re- 
cJamação, a que porventura ssamellas juigar-se 
com direito,acha-se também annexo, sob n. 2, um 
índice, por ordem alphabetica, com os nomes dos 
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pensionistas, e em frente dos nomes a importân- 
cia annual da pensão concedida a cada um dos 
agraciados. 

II. 
Numero de pensionistas incluídos na Proposição, 

e outras inf rmações.—Classe das praças, e' 
lesões com que ficaram —Naturalidades.—Im- 
portância de todas as pensões. 

Entre os 39 pensionistas ha: 
Aleijados 33 
Amputado 1 
Com differentea lesões 6 

Total. 39 

A Proposição, a que se refere a tabella, com- 
prehende trinta e nove pensionistaa.sendoo n. me 
do piimeiro Geminiano de Souza Pacheco, musico 
do ^9' corpo de Voluntários da Patria. 

Tem havido por duas vezes engano no nome 
deste pensionista. 

Por Decroto de 27 de Março de 1867 concedeu- 
se lhe a pensão com o nome de Germiniano Pa- 
chfco de Souza, sendo a pensão assim approvada 
pela Assembléa Geral 

Por Decreto de 29 de Fevereiro de 1868 decla- 
rou-se chamar-se o pensionista Germiniano de 
Souza Pacheco, sendo também a rectilicacão ap- 
provada também pela Assembléa Geral. ' 

O fim do ultimo Decreto, a que se refere a 
Proposição da Camara dos Srs. Deputados, que 
se acha sobre a Mesa, é declarar que o verda- 
deiro nome do pensionista é, Geminiano de 
Souza Pacheco 

A data do Decreto do Poder Executivo éde 27 
de Fevereiro de 1869. 

O segundo pensionista é José Rodrigues da 
Costa. 

Por Decreto de 4 de Julho de 1868 foi -lhe eon- 
cod da uma pen-ão iaria de 600 rs. como sar 
gento do 51° corpo de Voluntários da P ,t ia. 

Tendo-se, porém, verifi- ado que o pensionista 
nam é sargento, ma< sim ca o de esquadra do 
retendo corpo, expediu o Governo outro De- 
creto com a data de 7 de Octu de 1868, re- 
diizindo a ponsão a 500 rs diários. 

E esta pensão assim reduzida, que a Propo 
sição da Camara dos Srs Deputadas approva 

Entre os trinta e nove pensionistas contam-se: 
Soldados de Voluntários da Patria 16 
Anspeçadas .... 
Cahoa de esquadra, 
Forrieis . . . . 
Segundos sargentos. . 
Músicos . 
Soldados de infanteria. 
Cabos reformados . . 
Segundos sargentos. . 
Soldados de artilharia a pé 

As naturalidades dos pensionistas vem a sen 

Rio Grande do Sul 8 
Bahia. .   7 
Rio de Janeiro 6 
Rio Grande do Norte ..... 4 
Minas Geraes 3 
Pernambuco 2 
Ceará  2 
Sergipe   2 
Alagôas 2 
Maranhão .   I 
S. Paulo . , . . ' 1 
Paraná ......... i 

Total. 39 
Como complemento de informações, releva 

ainda accrescentar que a importância annual das 
pensões incmidas na Proposição, e por -lia ap- 
provadas é   . 6:I32jj000 

III. 

Parecer, e seus fundamentos. 

2 
1 
1 
2 
1 

10 
1 
1 
I 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
obser ações, que precedem, a Mesa : 

Considerando que, conforme o art. 102 § 11 da 
Constituição, as mercês pecuniirias dependem 
da appn.vação da Assembléa Geral; 

Considerando que a concessão de mercês pe- 
cuniárias augmenta a despeza do Estado, e que 
á Assembléa Geral compete zelar, e flscalisar 
essa despeza : 

Considerando que as pensões, de que se trata, 
foram concedidas em remuneração de serviços 
prestados na guerra contra o governo do Pa- 
ruguay : 

Considerando, finalmente, que as Proposições 
que a t amara dos Srs Deputados envia ao Sena- 
d >,na formado artigo 57 da Constituição, devem 
ter prompta solução : 

Offerece o seguinte 

PARECER 

Soidad'sdacompanhiade ransporteo 1 
Soldados de caçanores a cavallo . 1 
Soldados de cavallaria ligeira . . q 

Total oj 

1° Que a Proposição, que se acha sobre a Me- 
sa. deve entrar em discussão : 

2''. Que o presente relatório deve ser impres- 
so, e distribuído na fôrma do estilo. 

Paço do Senado em 26 de Julho de 1869 - Vis- 
conde de Abaeté. presidente,—José Martins da 
Cruz Jobim, i.0 secretario,—IViomo-s Pompeu de 
Souza Brasil, 4o secretario. 
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DOCUMENTO N. «. 

índice por ordem alphabetica annexo ao pa- 
recer DA MESA N. 219 DE iô DE JULHO DE 
Ib69, CONTENDO OS NdMES DOS PENSIONISTAS 
INCLUÍDOS NA PROPOSIQjO DA CAMaRA DOS 
SRS DEPUTADOS, A QUE SE REFERE O MESMO 
PARECER. 

Nomes dos pensionistas. 

Agostinho Fernandes Nunes, 
sol lado do 5o regimento de 
eav liaria ligeira . 

AltinoJo^éFerreira, soliado 
do IIo batalhão de infan- 
tena . . .... 

AntuDÍo André Avelino, sol- 
dado do 41° corpo de Volun- 
tários da Fatria . . 

Ant nio da Costa Moreira, 
soliado do 45' corpo de 
Voluntários da Patna 

Antonio Francisco da Silva, 
soldado do 3° batalhão de 
artilheria a pé .... 

Antonio Marques de Souza 
2o sargento do S" batalhão 
de infanteria .... 

Antonio Pereira dos Santos, 
soldado do 33° corpo de 
Voluntários d» Patria. 

Ar-enio Antonio, soldado do 
6° batalhà ■ de infanteria 

Casimiro José Taquary, sol- 
dado do 16* batalhão de 
infanteria  

Felippe Pereira dos Santos, 
soldado do 55° corpo de 
V. iluntarios da Patria . 

Flori-bello Antonio Teixeira, 
soldado do õ» corpo de ca- 
çadores a cavallo . . . 

Geminiano de Souza Pa-he- 
checo, musico do 291' corpo 
de Voluntários da Patria. 

Henrique Alves da Mott v, sol- 
dado do 36° corpo de Vo- 
luntários da Patria  

Isidro Dias da Silva, soldado 
do 37° corpo de Voluntários 
da Patr a  

Jeronymo Cândido Ribeiro, 
soldado do37»c rpo de Vo- 
luntários da Patria  

João P'erreira Salles, anspe- 
ç,dado 42° corpo de Volun- 
tários da Patria  

João Pereira dos Santos, sol- 
dado do 13° batalhão de 
infanteria ^. 

S 53 

^ ? s g g § 
g §0- 

146)5000 

«c • 53 
§•2 T3 g 

1- 

146JJO0 

146)5000 

146S000 

2198000 

146S000 

1468000 

1468000 

1468000 

1468000 

1468000 

1468000 

1468000 

1468000 

1828500 

1468000 

João Thomaz do Nascimento, 
S'Idado do 11° corpo de 
Vuluntarios da Patria  1468000 

Joaquim Martins dos Smtos, 
forriel do 29° corpo de Vo- 
luntários da Patria  1828500 

José Corrêa Vieira, soldado 
do 44» corpo de Voluntários 
da Patria  1468000 

José da Costa Coelho, 2° sar- 
gento do 49° corpo de Vo- 
luntários da Patria  2198000 

José Ferreira dos Santos, for- 
riel do 31° corpo de Volun- 
tários da Patria  1828500 

José Maria Porcino, soldado 1468000 
José Maria Ramos, 2° sar- 

gento do 54° corpo de Vo- 
luntários da Patria  2198000 

José Rodrigues da Costa, 
cabo de esquadra do 54° 
corpo de Voluntários da 
Patria     1828500 

José Urbano deOliveira, sol- 
dado da companhia de 
transportes .. ..   1468000 

Juvencio José Antonio da 
Sdva, cabo de esquadra re- 
formado do 5° batalhão de 
infanteria. .... 1828500 

Manoel Antonio da Silva, sol- 
dndo do 34° corpo de Volun- 
tários da Patria .... 1468000 

Manoel Bezerra do Nasci- 
mento, soldado do 15» ba- 
talhão de infanteria . . 1468000 

Mam ei Francisco Ramos , 
soldado do i» batalhão de 
infanteria  1468000 

Menoel Jeremias da Silveira, 
soldado do 55° corpo de Vo- 
luntários da P-iIria . . . 1468000 

Manoel Joaquim Fructuoso, 
soldado do SO0 corpo de 
Voluntários da Patria. . 1468000 

Manoel Martins da Silva, sol- 
dado do 34° corpo de Vo- 
luntários da Patria. . . 1468000 

Manoel Rozendo Pereira da 
Silva, soldado do 9' bata- 
lhão de infanteria. . . 1468000 

Marcnlino José dos Santos, 
si.ldado do 12° batalhão 
de infanteria  1468000 

Mathiaa Alves de Oliveira, 
soldado do 4» batalhão de 
infanteria . . . . 1468000 

Miguel Carlos Francisco 
Guimarães, auspeçada do 
34° corpo üe Voluntários 
da Patria  1828500 
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Pedro Alexandrino, soldado 
do 43° corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 146$OúO 1 

ViriatoJosé de Souza, sol- 
dado do 37° corpo de Vo- 
luntários da Patria . . I46jj000 1 

Somma 6; 132)5000 39 

Secretaria do Senado, 2(3 de Julho de 1869.—O 
Official Maior interino, Pedro Anlonio de Oliveira. 

Picou sobre a mesa para ser tomado em consi- 
deração com a proposição a que se refere. 

Foi lida a seguinte redacção: 
« Emenda approvada pelo senado á proposi- 

ção da camara dos deputados, que autonsa o 
governo a conceder licença por um anno com os 
respectivos ordenados ao Dr. Lourenço Trigo de 
Loureiro, lente da faculdade de direito do Re- 
cife. 

« No fim do art. Io acerescente se: — e ao Dr 
Luiz José de Medeiros, juiz de direito da comarca 
do Icó. na província do Ceará. 

« Piço do sanado, em 23 de Julho de 1869.— 
* Visconde de Sapucohy.—F ir mino Rodrigues Silva.» 

Posta a votos, foi approvada para ser remettida 
á outra camara. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em !• discussão o parecer da mesa 
n. 217 sobre reforma do regimento do senado. 

O Sp. Dantas:—Eu não li o parecer, mas 
inforn am me que elle contém a determinução 
i e se abrir a sessà > um quarto de hora depois 
das 11 horas. 

Acho que esta emenda do regimento não apro 
veita couaa alguma ; em vez da concessão de um 
quarto de hora do tolerância, mais profícuo pare 
cia-me ser abrir-se a sessão justamente ás 11 horas 
A experiência já mostrou que no tempo em que 
o regimento determinava que se abrisse a sessão 
ás 10 h ras, admittia-se meia hora de tolerância, 
o Y Ex sabe o que resultou d»hi, nunca se abriu 
mais a sessão ás 10 horas, continuou com a meia 
hora ; e justamente o que irá acontecer 

V. Ex. sabe o que succede nas repartições pu- 
blicas; dá-se um quarto de tolerância; mas é jus- 
tamente um quarto depois das 9 horas que os 
empregados apresentam-se. O que acontecerá 
é que daqui por diante só se abrirá a sessão ás 
11 1/2 horas, ainda que se dê o quarto de tole- 
rância. Depois será precis 1 dar-se meia hora e 
ha de se abrir ao meio dia. Eu julgo qu«, quem 
não pôde vir para aqui ás 11 hora-, não virá de 
pois. A minha opinião é que ás 11 horas rigoro- 
san ente abra-se a sessão. Recordo me agora de 
uma cousa V Ex. declara, quando ha numero, 
que está abert' a sessà'; mas V. Ex. abra a 
sessão ás 11 hores? Não, porque um está aqui, 
outro acolá, e, quando se entra na ordem do dia, 
já são 11 i/i horas ou 11 H: quasi nunca se abre 
a sessão ás 11 horas em ponto. 

Voto, pois, contra o parecer da mesa. Abra-se 
a sessão ás 11 horas; quem veio, veio, quem não 
veio fique em sua casa, 

O Sr. presitleiite; - Eu mandei vir da se- 
cretaria o parecer que se acha publicado no 
Diário da casa, e que devia estar aqui, o parecer 
expõe francamente qual é a opinião da mesa, mas 
o senado votará como quizer  

Como o parecer se demora, eu resumirei a sua 
conclusão; éesta—que se dê um quarto de hora 
de tolerância; não estando ás 11 1/4 presentes a 
metade e mais um dos Srs. senadores, faz-se a 
chamada, se não houver este numero, não ha 
sessão. 

Mus ao mesmo tempo a mesa enuncia a opi- 
nião de que as únicas medidas efíbazes para 
evitar fiequenies f»ltas de sessão são três :1a, 
reducçào do quorum, ao menos á terça parte do 
tenadu; 2», mudança das horas de sessões para 
as 4, 5 ou 6 horas da tarde; 3', augmento das 
horas de sè-são, fixando se a: enas um moximum 
que não possa ser excedido sem prévia votação 
do se; ado. 

E' esta a opinião da mesa, e estas são, no seu 
entender, as únicas medidas efflcazes O senado 
: s adoptará, se concordar com a mesa. Pôde ha- 
ver em-ndas neste sentido; a mesa não as for- 
mulou; formulou sómente o anigo que se refere 
á tolerância de um quarto de hora. 

Eis aqui, pouco mais ou menos o que diz o pa- 
recer da mesa. 

OSp. Sayõo Lobato:—• Parecia-me que 
com uma simples alteração na ordem dos tra- 
balhos, guardando-se a mesma regra do regi- 
mento »ctu«l, evitava-se os inconvenientes que 
sé teem experimentado. E' o meu pensamento 
que, com um terço ou qualquer numero, V. Ex. 
abra a sessão á hora designada, mande fazer a 
leitura do expediente, eo mais como se costuma 
fazer, nesta pi imeira parte. E quando . tenha de 
passar-se á ordem do dia, então se verifique a 
existência de numero legal para a celebração 
da sessão. 

Deste modo já se ganha um certo espaço para 
meihor se conseguir a reunião do numero"neces- 
sário, e sem nenhum inci uveniente, visto que 
antes da ordem dia, propriamente não ha matéria 
que mereça maior consideração, e em todoo caso 
qualquer votação poderá ficar reservada. 

Parece-me que deste modo, sem p.eterir a re- 
gra que está assentada, de principiar a sessão ás 
11 horas obviam-se os inconvenientes de tão re- 
petidas faltas de sessão. 

O parecer da mesa. indicando que haja mais 
um pequeno praso de favor ou tolerância, não 
corrige o mal, nem o «cautela ; em outro tempo 
a sessão abria-se ás 10 horas, e poique entraram 
a faltar, es. »çou-se; e agora, ás 11 horas, repe- 
tem-se as mesmas faltas que por certo não se 
eviti rão com mais um quarto de hora. 

Se V. Ex. m'o permlttir, eu mandarei uma 
emenda. 
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O Sr presidente;— Y. Ex. ^ódemandar 
as emendas que quizer, o quedigo é que a opinião 
da mesa está bem clara e patrnte; no mais, o 
senado é que hi de decidir c imo fôr mais acer- 
tado. Eu vou concluir a. parte do parecer da mesa 
cuja leitura principiei, e devo terminar esta 
parte. Dizella: (/.£) 

Tendo a mesa assim patenteado francamente 
a sua opinião, ao senado compete agora decidir 
como lhe parecer melhor. 

Foi lida e apoiada a seguinte emenda : 
« Com um terço de nembros do senado se 

abrirá a sessão, prncedendo-se á leitura do ex- 
pediente e o mais até—exclusivamente—-.s ma 
terias da ordem do dia. em que se entrará 
havendo quorum, que então se veriücai á—S. R.— 
Sayão Lobato. » 

Posto a votos o parecer passou para a 2" dis- 
cus-ão com a emenda. 

Entrou em 1» di.-cussão com o parecer da 
mesa n. 218, passou para a 21, e desta ..ara a 3\ 
a proposição da carnara dos Srs deputados que 
autorlsa a C' ncessã > de cartas de cidadã" brasi- 
leiro a Luiz Francisco Otto dè "WeiJemann, e 
outros e.-trangeiros. 

Seguiu-se a 3* discussão da proposição da 
mesmacamaraautorisandoo governo para read- 
mittir no quadro activo do exercito o tenente 
coronel João de Souza Fagundes. 

Foi appruvada para ser dirigida á smcção im- 
perial. 

Entrou em 2a discussão, e passou para a 3a. o 
projecto do senado mandando pagar ao escrivão 
dos africanos livres os vencim. ntos a que tem 
direito. 

Entrou em 3a discussão, e foi approvada para 
ser dirigida á sanccão imperial, a proposição da 
camara dos Srs deputados, autorisando o tr ver- 
no para ser admittido a exame d 1° anno da fa- 
culdade de direito do R cife o estu lante Antô- 
nio de Souz i Bandeira e outro. 

Seguiu-se em 3a diseus-âo. C"ni a emenda da 
commi-são de emprezas privilegiadas, a propo- 
sição da dita camara, sobre privilégios concedi- 
dos a Charles Pender e outro, e a José Botelho 
de Araújo Carvalho. 

Po-ta a votos foi approvada com a emenda, 
sendo esta reroettidv á commissão de redacção. 

Entrou cm 1» discussão e passou para a 2a o 
projecto do senado restabelecendo o art 45 do 
codigo do c immercio. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Furtado:— Sr. presidente o gabi- 
nete actual deu-nos o exemplo das recrimi- 
nações_; elle e seus amigos julgaram melhor 
recrirninar os seus adversirios, do que deffen- 
derem-se e aos seus agentes das muitas e graves 
urguições provadxs nesta casa. 

OSÈ T Ottoni:—Apoiado. 
O Sr. Furtado : — Não pretendo contestar aos 

r.obres ministros, nem a qualquer cidadão, o 
direito de censurarem os ex-ministros, ou de os 
accusarem pelos crimes, que porventura tiverem 

li 

coramettido. Mas. senhores, que importam ou 
que signilicam essas recriminaçõe^ ? Quando 
muito, que o abu»o nã > é novo; e que sob o re- 
gimen de uma policia omnipoteuie ha, de um 
lado .ong i habito dearbitno e violência, e de 
outro de paciência e resignação [Apoiados}. Se 
os abusos são de todos os tempos como dis e o 
nobre ministro da marinha, ha com-a mais im- 
portante e util a fazer se em prol da nação, e de 
mais gloria para o ministério ; e é faz^I-os ces- 
sar, promovendo a reforma das leis, que se não 
são as uni as causas desses abusos, são pelo 
menos as princip«es 

Posto que não seja inclinado á recriminnções, 
todavia, rir presidente, não posso nesta occa- 
sião, prescindir dealludir á alguns factus do ga- 
binete, já pira justillear minha opposição nesta 
casa, já para defender me das arguições vehe- 
raentes,- senão virulent-imente feitas ao pro- 
gramma do centro liberal; já finalmente para 
rep dlir as «ecusações de ingiatidão, de hegar 
-erviços á patria. e outras com quenos acoimam 
os nobres ministros « seus amigos. 

Entre os factos do ga inete subresihe e avulta 
a unanimidade da camara, desmentido eloqüen- 
te e comphto do pr gratnma de «moderação, de , 
rigorosa justiça, de respeit" religioso ans direitos de 
todos os cidadãos, » que aqui nos afiançou o no- 
bre presidente Jo conselho no dia 17 de Julho 
do iinm passado 

Este sófacto, senh res, em um governo reg;do 
pelosystema constitucional representativo onde 
h»ja, não digo liberdade i lena, porém qualquer 
liberdade, denuncia o emprego de muita violên- 
cia, de muita fraude. (Apoiados } Era paiz algum 
regido p ir este syst ima tenho noticia de freto 
semelhante. 

Na França da restauração, onde tão violenta 
foi a reacção, tão fundi.s"e vivazes os odios da 
parte do partido offleial contra a opposição, a 
França nova, nunca conseiruiu o governo" uma 
camara unanime O maior triumpho, de que 
renho noticia, foi o de 1821, sendo ministro o 
famoso Villele, o qual não pôde, todavia, evitar 
que fossem eleitos 17 membros da esquerda libe- 
ral, nem a de um dos membros do centro es- 
querdo também da opposiçã •, o sábio Royer 
Collard. Napoleão III, ape/ar do seu immenso 
poder, das. candidaturas officiues, sustentadas 
e defendidas á luz do sol, não pôde impedir 
este anno que fossem eleitos 33 adversarFs, 
alem de outros muitos candidatos adversários 
sómente do seu governo. 

Entre nós, nem mesmo um cidadão que tantos 
serviços tem feito, que tanta gloria tem adqui- 
rido para o seu paiz, a policia permittiu que 
fosse eleito 1 Refiro-me ao general Osorin, typo 
do valor militar, e da abn gação Jo cidadão. 
(Apoiados.) 

Disse o illustrado relator da commissão: — 
Porque nus accusae-t da unanimidade, se não 
comprnstes bilhet s da loteria? 

Senhores, se os liberaes sabiam, que na vossa 
loteria eleitoral não haveria bilhetes com prêmio 
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se n3o para os ministros, seus parentes e ami- 
gos, como querieis que elles comprassem bi- 
ibeti-a dessa loteria? 

O nobre ministro da marinha não quiz e-ta 
razão, recorreu a outra, que tem sido muitas 
vezes repetida; dis«e:—Á unanimidade foi (ilha, 
da abstenção, e a abstenção um ardil da impo- 
tência — Sinto que não "esteja presente o nobre 
ministro, a quem me queria especialmt-nte diri- 
gir Appello, Sr presidente, desse dito do nobre 
ministro para o uobre ba ão de Cotegipe. espi- 
rito agudo e descaptiva lo de rancores partidários 
e pergunto lhe;acredira S Rx queum partid • im 
portante, que tem homens importantes á sua 
frente, como S. Ex. confessou aqui no seu se 
gundo discurso, acredita digo, que esse partido 
p r mais fraco que estivesse, não teria meia 
dúzia de distrietos ao menos, em que podesso 
fazer eleger alguns dos seus representantes? 

Acredita que esse partido, que os homens 
importantes,que o dirigem,recorreriam ao pueril 
e estúpido expediente de aconselhar a abstenção, 
sómente par, terem o prazer de accusar os seus 
adversários de violências ouenc brirsua fra- 
queza ? P rtrunto ainda a S. Ex.—Concebe que 
houvesse um chefe tão prestigioso, que podess-' 
impôr abstenção ús ambições les-itimas e nobres 
do seus amigos, que se podessem fazer eleger, 
ou ao menos tentar com prob bilidade de bom 
êxito a luta? Não ; S. Ex não o pode acre 
ditar. 

A opposição não teve, pois, senão a alternativa 
da abstenção ou do recurso ás armas ; preferiu 
aquelle. 

Demais os actos do gabinete, des le o seu co- 
meç mostravam-u. do modo mais evidente, dis- 
posto a vencer á todo transe Seus primeiros 
actos a dissolução da camara e a eleição muni- 
cipal, poserarn patente esse seu desígnio. 

Não c nsurarei, Sr. presidente, a dissolução 
da camara, nem a mudança da situação; polia 
censurar uma e outra cousa; p rque,'secundo a 
e-cola que sigo, todos o-actos da Corôu quer 
dimanem do poder moderador, quer do poder 
executivo, são referendados por agentes res- 
ponsáveis, que por elles respondem moral e 
legalmente No paiz clássico do g-overno repre- 
sentativo (a Inglaterra), são licitas a discussão 
e censura de taes actos. Guilherme IV querendo 
desfazer-se do seu ministério, sem ter c on elle 
dissidência em questão importante, e tendo o 
mesmo ministério maioria no parlamento, con- 
sultou o duque de Wcliington, e este aconselhou 
que encarregasse Roberto Peel da erganisação 
do novo gabineti 

Estava então em Rnma Roberto Peel que 
não esperava ser chamaõo ao ministério Em- 
quanto não chegiva, lord AVeilingtou tomou 
conta de t das as pastas, chamando sómente 
um companheiro, Lyn lhurst, a quem entregou 
o grande sello. 

Chegando Roberto Peel organisou o gabinete; 
entendeu que estava coastitucionalmeute res- 
ponsável por todos os actos praticados em 

sua ausência. Pediu depois, e obteve a dissolução 
da cara ira dos communs A. Inglaterra, pore'm, 
que não admitte que a policio lhe faça a eleição, 
elegeu uma camara, cuja maioria era contraria 
ao gabinete. 

Na oceasião do voto de graças não só foi cen- 
surada a mudança da situação e a dissolução da 
camara, como inserido na mensagem á'Corôa 
um paragrapho censurando expressamente a 
dissoluçã i, como tendo embaraçado as reformas 
que a camara tinha a peito. Retirou-se o minis- 
tério Peel e voltou o ministério Melbourne. 

Eu, portanto poderia apreciar a questão da 
mudança ua situação política, e da di-solução 
da camara ; porém deixo urna e outra cousa de 
parle; dou de barato, que o nobre visconde ti- 
vesse razão para aconselhar á Coroa a mudança 
da situação, porque quem no meu pensar mudou 
a situação foi o nobre visconde de Itab ratiy e 
não a Coroa; arimitto que o nobre visconde, não 
encontrando maioria nn parlamento, oreferisse, 
á sua demissão, a dissolução da camara e o ap- 
pello á nação; a minha questão é sobre o modo 
como essa appellação foi feita. 

Logo na dissolução da camara violou o ga- 
bineie a cou tituiçào. Diz esta no § 5o do art. 
101 que o Impendor exerce o poder moderador: 

« Prorogando ou adiando a assembléa geral e 
dissolvendo a camara dos deputados nos casos 
em qun o exigira -ãlvação do Estado, convocan- 
do imniediatamenle outra que a substitua. «Ora, o 
qu-- fez o gabinete? Diss Iveu a camara. e convo- 
cou a nova para 9 mezes e meio depois 1 Dir-se- 
ha que o advérbio immediatamente refere-se só- 
mente á chamada da nova camara, e não tam- 
bém a ép íca da sua reunião. Nà p de certo Fôra 
desc mhecer a razão, o fim do preceito constitu- 
cional. 

Se o maior espaço entre o intervallo das ses- 
sões é da 8 mezes. quando o paiz está represen- 
tado por ambas as camaras, como admittir que 
o legislador constitucional- quizessa que o go- 
verno. quando des->pparece uma das camaras 
qua constituem a representação nacional, po- 
dasse demorar a sua reunião por mais de 8 
mezes ? 

Temos ainda um argumento deduzido do § 3o 

do art 47 da me.-ma Constituição, quando, não 
c invocada a assemblaa geral: «no penúltimo 
anno da legislatura (§ Io do art 102), incumbe 
ao senado a convocação da assembléa geral de- 
corri los dous mezes após aquella tpoca.» O cui- 
dado da constituição acerca da reunião das casas 
do parlamento não podia deixar ao Hibitrio do 
governo o deraoral-a, mormente dado o faeto 
extraordinário da dissolução de uma. das camaras. 

O acto addicional de Napoleào I que não era 
amigo da liberdade, conten.ava-se com o má- 
ximo de seis mezes para convocar nova camara, 
d-.da a dissolução ; o governo aotual é menos 
amigo d is princípios liberaes do que Napoleão 1. 
[Apoiados] 

O Sr. T. Ottonx : — Do que o 3o. 
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O Sr. Furtado Estava patente para tod s, 
que essa demo'a, esse lon^o praso de nove me- 
zes e meio, marcado para a reunião da cam ra, 
tinha um fim: a ele'ção dos juizes de paz para 
assegurar o resultado da eleição de deputados 

O vSr Cansansão de Sinimbu' : — Isso já foi 
declarado 

O Sr. Furtado:—Não era, pois, sómente para 
haver tempo de executar a razzia, que o paiz 
denominou com razão— derrubada — nem ptra 
montar todos os seus amigos, que o g iverno 
marcou esse grande praso ; recorreu esse meio 
porque carecia dos juizes de paz. para que onde 
falhasse a força, e não f 'sse sutficiente a violên- 
cia, os juizes de paz, escolhidos a dedo, sup- 
prissem o numero dos votantes. 

Esta mesma razão foi aqui dada, se bem me 
recordo, pelo nobre senador pelo Rio de Janeiro. 
[Apoiados.] O nobre senador disse, que o governo 
não podia marcar um praso menor, porquí, 
tendo-se de fazer era Setembro a eleição de 
juizes de paz, cuja posse seria sómente em Ja- 
neiro, não havia tempo para proceder-se antes a 
eleição de deputad )s. Mas, senhores, onde foi 
que "a constituição estabeleceu, ou algum prin- 
cipio de direito publico, que. dissolvida ca 
mara dos deputados, seja indispensável para a 
eleição da nova camara a eleição de juúes de 
paz? Se eu não conhecesse o quanto é franco e 
sincero o nobre senador, tornaria essa razão 
como um verdadeiro epigramma ao gabinete. 

O Sr. T. Ottoni Foi uma ingenuidade. 
O Sr. Furtado: -Se passarmos desse primeiro 

factodo governo, violando a constituição, á elei- 
ção municipal, o que vemos? 
. Não pretc.ndo fazer a historia de todas as vio- 
lências e fraudes que se commetteram nessa 
eleição.nemmesmo as praticadas nesta Côrte,bas- 
ta aô meu intento unicamente o resultado dessa 
eleição comparado com o da de,1861. 

Em 1861 o Sr. Dr. Baptista dos Santos, sendo 
votado por ambos os partidos obteve 5,014 vo- 
tos. Em 1868 o mesmo Sr Dr. Baptista dos Santos 
em uma eleição em que houve abstenção de um 
partido inteiro, em que havia muitos votantes 
ausentes, pelo facto da guerra, em aue houve 
mesmo abandono do partido governista, porque 
é sabido que eleiçõis não disputadas não são 
concorridas, appareee o referido Dr. 2o votado, 
com 7,106 votos, isto é, tendo mais 2,000 e tan- 
tos votos que na eleição de 1864 ; e o 9o votado 
em 1868 com 6,2.12, isto 6, :,200 e tantos votos 
mais do que o S,. Baptista dos Santos, quando 
votado por ambos os partidos. 

O Sr. T Ottoni : —"Oh I 

O Sr. Furtado ; — Em presença destes elo- 
qüentes algaris nos, póde-se dizer que não houve 
frau (e efil-idade ? 

O. Sr. Pompeu ; — E' a mais pura eleição do 
Império I 

O Sr. Furtado : —Um conservador distincto, 
não só por sua illustrxçáo como por sua hones- 
tidade, o Sr. Dr. Pereira Rego, resignou o di- 
ploma que lhe foi dado, em virtude de tal 
eleição. 

O Sr CansansXo de Sinimbu' : — Honra lhe 
seja Dita. (Apoiados). 

O Sr. Furtado : — Em presença destes alga- 
rismos eloqüentes, comparados com o resultado 
da eleição de 1864, creio que não pôde ser posta 
em duvida a verdade do protesto do Sr. Dr. Pe- 
reira Rego. 

Se na cidade a mais populosa e civilisada do 
Império o p-rtMo dominante recorreu á fraude 
3 falsidade contra seus próprios correligionários ; 
aqui, onde esiá o chefe do Estado, onde teem 
assento os principaes poderes políticos, o que 
não deveria acontecer no resto do Braail?... 
Onde a opposição pôde vencer a eleiçã i, apezar 
da violência e da fraude da policia, o .'delegados 
do governo annullaram es-ias eleições,e o gover- 
no tem «pprovado essas injustiças. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu Por si mesmo 
as tem annullado. 

O Sr. Furtado ; —Accreseentae a Mo, senho- 
res, o cortejo atroz de prisões arbitrarias á pre- 
texto de rfcCrutamento,de designações de guardas 
naeionaes, de indagações policiaes: o emprego 
dos troncos e das algemas,os attentados ao pudor 
das mulheres casadas e donzellas ; emflm o sup- 
plicio da cruz; e diga o governo e seus amigos, 
depois desses Dctos, que a abstenção da oppo- 
slçã i foi um ardil de impotência. 

O Sr. T. Ottoni Elles não teem consciência 
disso. 

O Sr. Silveira Lobo Humilharam a nação. 

O Sr. Furtado:-Não, senhores. A historia 
imparcial ha de ferretear a unanimidade como 
um acto da maior compressão o corrupção, o a 
coarctida—do ardil ia impotência—como um 
escarneo accrescentado á violência. (Apoiados). 

Dizeis que houve fraqueza de nossa parte. 
Conceda-se por momentos que assim fosse; pô- 
de se acaso fazer eleição livre em um paiz, onde 
o cidadão pôde ser preso, algemado, entroucado 
e chibatado como um vil escravo? 

O Sr T. Ottoni E crucificado. 
O Sr. Furtado :—Não, de certo. O mesmo Sr. 

b-irão de Cotegipe, ministro da marinha, vae 
proval-o. 

Antes, porém, de lôr as palavras de S, Ex., 
far i algumas reflexões sobre o que disse quanto 
á marcha política, que o gabinete foi obrigado a 
adoptar. 

« Não estávamos preparados, disse S. Ex , para 
lutar com a opposição histórica ; não esperá- 
vamos que a dissidência, que reinava entre os 
liberaes então denominados históricos, e os pro- 
gressistas, desapparecesse de repente. » Assim, 
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porque se deu essa união, o governo julgou-se 
cúill o direito de exercer contra as victimas li 
beraes todas as violências, e de assumira dicta- 
uura. Onde, senhores, a injustiça, a oppressão 
ás victimas puderam justiticar o oppressor? 

Por esta theoria, vejo que o ministe io adopta 
a doutrina, que o governo tem o direito de fazer 
tudo quanto énecessário para conservar-se; ma- 
xima irapiae atroz que (escreveu o Sr Guizot) dá 
aos inimigos do governo o direito de tudo fa- 
zerem para atacai-o, e que destróe o estado so- 
cial para substitud-o pelo de guer a. « Eu não 
conheço (aecrescenta elle) tyrannia a quem esta 
maxima não baste plenamente. » 

Dizia o illustrado Sr. barão de Cotegipe, na 
sessão de 23 de Junho de 1867, (ie): 

« Porém, senhores, pôde se dizer com since- 
ridade e amor d verdade que a opinião nacional 
exprime-se tal qual deve exprimir se e que. a 
representação nacional seja o espelho dessa opinião? 
Eu entendo, Sr. presidente, e estou convencido, 
pelos fados que tenho observado, que, embora muito 
dignos sejam d; representar o paiz aquelles que 
actualmente o representam, as eleições não são o 
espelho da opinião do paiz, etc. 

« Ainda mesmo que de outra forma estivesse 
representada a opinião publica, nossa oiginisa 
ção parlamentar é tal que não dá a devida mde- 
pendencia ao ramo mais importante do poder legis 
lativo para não receber a influencia do poder 
executivo. O poder executivo, póde-se dizer, que 
crea esse ramo importante d poder legislativo; 
e como se não fosse bastante creal-u, educa-o e 
dirige-o conforme suas ideas. 

« ...O governo estende por toda a superfície 
deste Imper o delegados o subdelegadns, juizes 
munioipaes temporário-, juizes dc direito de- 
pendentes de melhoramentos de comarcas, che- 
fes de polida instrumentos de eleições, etc 

« Disse um honrado deputado, que foi ha 
pouco administrador de província, e o disse 
com toda razão.... que um anno de eleição 
noste paiz significava o seguinte:— « Kão re- 
conducção denenhum juiz municipal qu tivesse 
sido contrario ao governo, nomeação unicamente 
dos amigos do governo, designação de guardas 
nacionaes pertencentes sómente* ao partido da 
opposição ; demissão ou suspensão de offlciaes 
nas esmas circu nstancias.» 

Foi justamente o que se fez, ou ainda peior. 
Disse ainda o Sr. barão de Cotegipe [ie): «Por- 

tanto, senhores, em relação ao jogo de nossos 
poderes polüicos não p demos estar em pei.res 
circumstancias Ora se esses p *deres, são os 
instrumentos que a constituição empregou para 
por meio delles fazer-se a felicidade publica, 
logo que estão assim viciados ou corrompidos, o 
resultado não pôde ser util » 

Em seguida enumera S. Ex. os remédios aos 
males que assignalou e são a : tervenção pru- 
dente, porém energica do senado na discussão 
dos negocios públicos; revtgação ou emenda 
de todas essas leis que não teem mais razão de 
existência,—a creação dos centros de resistência 

legal, para que não nos vejamos na necessidade 
de recorrer a esse direito dc revolução, etc. 

S Ex. explica os centros de resistência legal; 
são o alargamento do suífragio eleitoral pela 
eleição directa; maior importância ao elemento 
municipal, restauração das franquezas provin- 
ciaeS- Ora, peço a S. Ex , que promova as refor- 
mas, que na opposição aconselhou, e para não 
me mò trar muito exigente, contentarme-hei, 
queS Ex. promova unicamente duas; a reforma 
eleitoral e a revogação das leis que annullaram 
os direitos civis e políticos dos cidadãos brasi- 
leiros. (Aposados ] 

Desejo que S. Ex, promova a reforma eleitoral, 
senhores, admittindo nella o systema da repre- 
sentação da minoria, porque sem isso, e visto o 
habito dos abusos, o governo poderá fazer cama- 
rns unanimes, sempre que quizeV. Com o syste- 
ma da representação da minoria, esta não ver- 
se-ha desHcoroçoada ou desesperada pelo senti- 
mento confuso deutns. grande injustiça; pelo con- 
trario não podendo aspirar ao poder", gosará da 
tribuna, o poderá a ella mandar os m#is impor- 
tantes dos seus representantes. 

K, quando chegar lhe a vez do poder, não virá 
irritada pelo silencio e eivada de ódios pela op- 
pressão, porém, animada de seniinlentos de roo- 
d ração e de benevolência, que geram as leis 
equitativns. Finairaeuts não veremos, na com- 
posiçáo das nossas camaras, éssas exiAisões 
lamentáveis, que não só as privam de vivas lu- 
zes, como,pela sua elamoresa injustiça, ferem a 
honra aa nação. 

Se houvesse representação da minoria, não era 
possível que deixassem de figurar no parlamento 
cidadãos corno José Bonifácio, Chnstianno Ot- 
toni, Martinho de Campos e outros. [Apoiados.) 

S. Ex. e seus collogas dizem : « queremos re- 
formas. » Devo crer na palavra de tão illustres 
c .valheir s; mas peço licença para dizer-lhes 
que cs factos protestam contra taes palavras. 
O senado sabe, e me permittirá recordar ligei- 
ramente o que se tem passado em relação ás 
reformas do nobre ministro da justiça. 

Aberto o parlamento, S Ex. reuniu na secre- 
taria da justiça um deputado de cada uma das 
províncias, e lhes apresentou estes trez projec- 
tos de reformas (moslrando-os):—reforma da 
guarda n icional e policial, —reforma da policia 
criminal — reforma judiciaria. E' notorio que 
esses projectos não encontraram acolhimento 
da partedos nobres deputados; e, não obstante, 
o Sr. ministro da justiça não desistiu do pro- 
pósito dc apresentai-os á camara. Passados, 
porém, dias, S. Ex. apresentou somente um, e o 
menor delles, o da guarda nacional. 

Por oceasiào^de nomea,r-se a commissão, que 
tinha de dar parecer sobre este projecto, o nobre 
ministro da justiça esteve em risco de ser derro- 
tado. Creio que me ouve quem evitou essa 
derrota. Passados dias, um deputado do mesmo 
lado apresentou um projecto sobre õ mesmo 
assumpto e não apparecendo o relativo á orga- 
nisação judiciaria, dous nobres deputados apre- 
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sentaram cada um o seu, além de outros par- 
piaes, como o do Sr- P. Malheiro. 

Parec que o nobre ministro desacoroçoou; e 
tirando dí umdeseus extensosprojeotos quatro 
ou seis artigos offereceu-os como projecto do de 
putado, e não como proposta do poder executivo; 
dep ds, mais outro de muito poucos artigos; 
quando o seu projecto sobre policia criminal 
tem 129 artigos, e o relativo á reforma judiciaria 
184, que ainda se espera. A commissâo especial 
para estudar o projecto concernente á guarda 
nacional e policial deu um parecer, cujo laco- 
nismo mal rebuça desdenhosa hostilidade. 

Por ultimo, depois de dous mezes, apparece 
um outro parecer ácercado segundo projecto do 
nobre ministro; e c «usa notável, senhores, a 
commisí-ão é menos liberal do que o miuistro 1 

Mas, em todo o caso o que significa isto? O 
governo terá recuado nesses projectos, porque 
convenceu-se de que não prestassem? Terá re- 
cuado porque recriou a camara? Dar-se-ha 
caso que o nobre ministro (fa justiça apresentas- 
se esses prijecb saos deputados antes de sub- 
meitel-os á approvacSo de seus ,collrgas em 
conterencia e conselho? Não posso acreditar 
De qoahquer sorte, porém, a posição do minis- 
tério não me parece «irosa. 

Quanto a outras reformas, como a da lei e.ei- 
tor-tl, promettida n i falia do Ihrono, a do casa- 
mento civil, de que f«dlou o relatório do nobre 
miuistro do Império, até Hoje não ha noticia. No 
dia 19, porém, S Ex veio com um extenso pro 
jeeto de 100 arts. intitulado «reforma locnl» para 
dar, na phra-e do nobre mini tro, elementos de 
educação política q e não temos; e como esta 
educação poliuc» não é cou«8, que se possa dar 
era « oucos mezes a este menino ch mado Bra->il 
devemos crer que a reforma eleitoral ficará para 
as kahmdas gregas. 

Se das reformas passarmos ás maiores ques- 
tões da actualidnde—a guerra e finanças—encon 
traremos a mesma contradicção, a mesma fra- 
queza. 

sub ndo ao poder o nobre presidente do con- 
selho, amigos e adversários consideraram es&e 
facto como prenuncio de paz. Os amigos de 
S. Kx c-nsuravara cpniinuamenre a guerra, que 
attriPuiam a incipaeidade e fraqueza de seu» 
adversários Não ha muito que na camara dos 
Srs deputados a voz de um parente e amig < re- 
cordou o nobre presidente do conselho a espe- 
rança da paz Entretanto, depois da falia do 
throno e dos discursos dos nobres ministros fl 
cámos sabendo, que SS. EEx não querem ainda 
a paz, não obstante entenderem vingada a houra 
nacional. 

Ficámos também sabendo que já nS) ms 
aecusa o de havermos provocado a guerra; por- 
que, assim na fVlia do thronócòino no-i p ojectos 
de resposia se declara que a guer-a f i provocada 
por Lopez. E' u •« cipitol de «• ccnsaçâode meno» 
para a commissâo de salvação publica, mas to- 
mem tento os nobres ministros; araiva das repre- 
sálias somo a ambição em, delírio são insaciáveis. 

Novo Saturno não devora os filhos, porém os 
próprios paes, depois de devorados os adver- 
s irios. 

Também já não nos accusam por não termos 
acabado com Lopez em alguns nezes. Diziam 
então: «Que ministério incapaz; que vagar; 
não man jam o general único que podia acabar 
de prompto a guerra. » 

Fois bem: esse general foi; os nobres minis- 
tros já acharam elementos accumulados para a 
guer a por tres ministérios; o general por lá 
andou mais de dous annos ; os nobres ministros 
governam ha um, e a guerra continua, e procras- 
tina se, como hei de provar, por culpa do go- 
verno. 

« Queremos, dizem S3 EExs., continuar a 
guerra; entendemos que, posto que a honra 
nacional esteja mais que muito vingada, todavia 
ha interesses ainda a guardar.e esses interesses 
não ficarão garantidos emquanto Lopez estiver 
no Paragua^ » 

Se SS Exs. assim pensam, se íeem meios de 
continuar a guerra e acabar com Lopez, o que 
aliás não sei, porque não tenho todos os dados 
para um juizo seguro, e tou de accordo com 
SS. Exs. A paz com Lopez é um adiamento da 
guerra, e importará impor ao paiz um arma- 
mento permanente, muito superior ás suas 
forças. 

Mas, se S3. EEx. queriam a guerra ainda de- 
pois das victorias de Dezembro do anno ; assado, 
como se explica essa inacçào do governo em rela- 
ção aos negócios da guerra? O governo sabia, 
que o exercito ficou entregue a um general iu- 
valid.i; sai ia, que estavam paralysadas todas as 
operaçõ s; sabia, que até tinha havido ordem 
para retirar-se a esquadra; e que Lopez se pre- 
parava de novo para a luta; e entretanto para 
nomear um novo general commandanto em 
ch-fe hesitou desde Janeiro até quasi fim de 
Março I Pois concebs-se a vontade de c ntinuar 
a guerra com tão extraordinária inacção, dei- 
xando o inimigo reunir á sua vontade ôs restos 
de suas rotas phalanges para depois combater 
com elle? A inacção contrasta manifestamente 
com a vontade de quererem realmente os nobres 
ministros continuar a guerra. 

Eu já susp-itava, Sr. presidente, da veleidade 
dos Srs. ministros no tocante á guerra, quando 
o nobre senador, seu principal defensor, ou um 
de seus prineipaes defensores nesta casa, veio 
dar-nos uma prova de que a, negligencia do go- 
verno em relação aos negocios da guerra é mui- 
to maior do que eu soppunha. 

O nobre senador p> lo Rio de Janeiro,quereudo 
defender o governo e o mihre ex-c «mmxndante 
em ch-fe, disse em sessão de 12 o seguinte; (Le): 

« E' incontestável, que desde 19 de Janeiro, 
assim que f.>i passado o eornmando, ficou o bravo 
marechal Guilherme encarregado de continuar 
as operações, e na phase a que era chegada a 
guerra do Paraguay, não podia ter desenvolvi- 
mento activo e rápido; porque faltavam todos os 
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meios para poderem as columnas internar-se 
naquelle paiz, meios, 'que ainda com o lnp*o de 
tempo de seis mezes não estão de todo prep-.- 
Tauos. » 

Pnls então, senhores, o inimigo tica derrotado, 
esmagado no campo, rã, ) decorridos seis mezes, 
e ainda o nossu general não está habilitado com 
todos os meios para continuar a guerra? Pôde 
crer se da parte do governo vontade de conti 
nu»l-a? Não é possível. 

Eu, Sr. presidente, suspeitando isso, fiz um 
requerimento perguntando se o novo comman 
dmte em chef^ estava provido de todos os 
meios, da gente e material para continuar a 
guerra, e o nobre ministro da guerra respon 
deu-me que só faltavam cavallos, que tinham 
morrido muitos, e que era difficil obter ou- 
tros, etc. 

As informações, poróm, que tive posterior- 
mente, foram que não havia cavallos pelo des- 
cuido que h uve na encomenda dedes; sendo 
que a dtfflculdade em havel-os provinha do 
monopolio que o patronato creapape finalmente 
que a mortandade resultou da medida extrava 
gnnte que o ex commandante em chefe, impres- 
sionado pelas delapidaçòes praticadas no forne- 
cimento das forragens, tomou de mandar reduzir 
á metade a ração dos cavallos em vez de pôr 
cobro ao furto que nisso se fazia. 

Posteriormente ás informações do nobre mi- 
nistro appareceu uma orrespondeneia do tbea- 
tro da guerra, enumerando as nos-as.forças, 
descrevendo a posição occupada por L pez, e 
dizendo que ; ó-t n o podíamos pôr em linha d 
bat-ilha para atacal-o senão 11,000 homens Se 
assim é. tendo Lopez de 0 a 7,000 homens forti- 
ficados em cordilheiras, cobertas de mattas c 
cortadas de arroios, está claro que nossa força é 
insuíficiente, quer para rendel-o por siti ■, quer 
para vencel-o por assalto á posição que occupa 

A opinião do ex-commandante em chefe não 
pôde desculpar o governo. Desde que este não 
aceitou a opinião de estar acabada a guerra, de 
não restar a Lopez meios alguns nem para a 
guerra de recursos, corria-lhe o dever de ti.mar 
ímmediatamente todas as provideactas, que aliás 
eram intuitivas, para continuar a guerra. Mas, 
senhores, depois do que disse aqui o nobre se- 
nador por Goyaz no seu im, ortantissimo dis- 
curso, revelando os factos mais extraordinários 
da desorganisação e desgosto em que fora dei- 
xado o nosso exercito, da falta de armas, da 
dissipação nos fornecimentos, e até de cruel- 
dade, etc.; não resta duvida de que o novo com- 
mandante em chefe não pi dia encontrar o exer- 
cito provido de todos os meios necessários para 
continuar activamente a guerra. (Apoiados.) 

En esperei que depois desse importantíssimo 
discurso, o nobre ministro da guerra, ou algum 
de seus collegas. corresse pressuroso á tribuna 
para desfazer a impressão que havia feito a nar- 
ração desses factos. 

O Se. Silveira da Motta Não se importam 
com a tribuna. 

O Sr Furtado ; —Mas a opinião do nobre ex- 
comniaidante em chefe pôde ser aceita? Não; 
e devo accrescentar, que nem posso crêr que 
S Ex. tivesse commetti loum erro lào grosseiro, 
pen-ando que Lopez estava baldo de toaos os 
recursos para qualquer resist-mcia. 

A retirada de S Ex., o abandon ) do exercito, 
na minha opinião, teve outra causa. O preten- 
dido erro do nobre duque não tinha fundamento 
algum; S. Ex. não tinha destruído nem aprisio- 
nado todo o exercit > que Lopez lhe oppoz nos 
últimos combates d-. Dezembro. S Ex não unha 
nem podia ter certeza, ou «inda probabilidade, 
de que Lopez não tivesse alcuraas forças, posto 
que não numerosas, em outros pont- s da repu- 
blica; S Ex pelo contrario sabia antes de expe- 
lir sua ordem Jo dia, da proclsmação de L''pez, 
ex edida no dia posterior á derrota, declarando 
que ia continuar a guerra; S. Ex. sabia que Lopez 
havia mandado retirar machinasde seu- arsenaes 
da capital para o interior; S Ex sabia que toda 
a população do Paraguay estava internada por 
ordem de Lopez; S. Ex. emfim tinha errado 
tantas vezes ácerea dos element is de Lopez, que 
devia ter um pouco de cautela para não com- 
meiter novo erro, suppondo que o tenaz e cruel 
di-.t .dor estava de todo impossibilitado de rea- 
lisar a ameaça do proseguir a guerra; porque 
Lopez durante uma campanha de 4 annos deu 
repetidas e c nstantes provas da maior tenaci- 
dade, que só ha sido igualadi pela mais espm- 
tosa ferocidade. E se a incapacidade de Lopez 
como general é patente, a sua tenacidade e ob- 
stinação em não renunciar o poder, sua resolu- 
ção inVbilavel de resi-tir emqusnto houver gente 
no seu desgraçado paiz que lhe obedeça, embora 
de todo o aniquile, é ainda mais evidente 

Como, pni-, á vista de tudo isto podia o nobre 
ex commandante em chefe acreditar, por um só 
momento,que não r stava a Lopez recurso algum, 
nem disposição para a guerra de recurso ? 

Ainda mesmo, quando podesso occorrer-lhe 
semelhante supposição, que nada auturiS' va ; 
amda quando fosse elia provável, a mais vulgar 
prudência e bom senso aconselhavam,que S Ex. 
se precavesse contra a bypothese de Lopez pro- 
seguir na guerra de recursos. 

Isto nao podia escapar a um homem sensato 
e experiente como o nobre general; e senão dei- 
xou instrucçôes, se rrtirou-se entregando o exer- 
cito a um general invalido, ç até deu ordem 
para retirar-se a esquadra sem saber a opinião 
de seu governo, tal procedimonto não pôde ser 
explicado pelo pretendido erro, de que o ini- 
migo não podia tentar resistência de qualidade 
alguma, e sómente lhe restava fugir,se podesse. 

Na minha opinião a explicação desse facto é a 
seguinte: O nobre, duque entendendo que estava 
vingada a honra nacional, embainhou a espada 
de general; e como chefe de partido disse ao go- 
verno ;—Fazei a pnz; o tratado,que tem a cláu- 
sula de não tratar-se com Lopez,deve ser modi- 
ficado ou rasgado.» 

Parece-me que esta foi também a opinião do 
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governo; e, se a não manifestou, foi por causa 
externa ou superveniente que a abafou, sem de 
todo desistir delia A prova está em que o go- 
verno, tendo declarado que a guerra na i estava 
acabada e devia ser continuada, conservou-se 
inertc-.eainda agora, depois de quasí seis mezes, 
um dos seus amigos declara era sua presença 
que o novo comtnandantete em chefe não está 
corapleta.roente preparado 

Jáan es, senhore3,lendo as noticias da guerra,- 
tinh '. lid > que o g. neral Alenna Barreto tivera 
de retroce ier da margem de ura rio, po-que es- 
tava este de nado, e não tinha trem de pontes. 
Pois em uma guerra existente,ha tanto tem; o, 
não tem o nosso exercito ainda os objectas ne 
cessados a uma campanha? 

O Sr. F Octaviano ; —Em um paiz i.rade nos 
sas forças estão passando rios todos os dias 

O Sr. f rtado ;— Portanto, o procedimento 
do general não podia de modo algum desculpar o 

'do governo, que além disto repugna com ò de 
sejo de continuar a guerra. 

Mas, senh mes, sou obrigado a dizer ainda 
algumas palavras em relação ao ex comraandante 
em chef do exercito b asileir ) no Paraguay. Sou 
obrigado a isso, porque seus amigos nos querem 
impôr um panegyrico, ou antes potheose; e por 
não querermos acompsnhal-os chamam nos in- 
gratos ; dizem qu negamos as glorias da patria ; 
invocam as farias infornaes e não sei mais o que 

No seu enthusiasmo pdo nobre duque encon. 
traram até motivo para-encarecido louvor no 
facto do simples cumprimento de dever militar, 
qual o de ter aquelle marechal do exercito bra- 
sileiro aeeitad > o comraando deste quan Io o 
paiz estava em guerra. Acaso é isso motivo para 
panegyrico, havendo sido nessa "ccasião pro- 
movido a marechal effcctivo, e conferindo-lhe o 
governo poderes extraordinários, como nenhum 
general nosso jamais teve? 

E a exageração do elogio vê rangoanimidade 
na aceitação do commando sem ter o Ulustre 
duque, como um caudilho, imposto ao chefe da 
nação ura ministério de seu peit > 1 Eu eri-io, se- 
nhores, que o b nn senso do illustre duque re- 
jeita semelhante elogio. 

O Sr Zacarias:—Apoiado. 
O Sr Furtado: O primeiro elogio não tem 

fundamento algum; o segundo é utnq injurio, 
Como se pode dizer, que um general em uru paiz 
constitucional, sendo chamado para commandar 
o exercito, possa dizer ao chefe do Estado: « De- 
mitti vosso ministério, se querels que eu vá 
commandar o exercito »—Fôra proceder de um 
caudilho. E porque assi u nã-i procedeu praticou 
um acto de magnanimidade I 

Senhores, Oizer-se que o ministério vivia, por- 
que o nobre duque queria, é dizer que este paiz 
não tem governo [muitos apoiados]; é não respei- 
tar a opinião nacional. 

Sr. presidente, já na sessão passada o meu 
nobre amigo sen dor pelas Alagôas em seu bn 

lhantissimo discurso citou exemplos de muitos 
generaes que foram para a campanha, e nella se 
conservaram,sem que isso désse motivo para um 
elogio como o que foi feiti pela nobre commis-ão 
na resposta á falia do throno:Citou, entre outros, 
o general Raadau, que era par do Reino, e muti- 
lado de Waterloo, foi commandar o exercito in- 
glez na Criméa Com este general foram mais 
d us, restos de antigas guerras, Lacy Evans e 
GuorgeBrown,e também o duque deCambridge. 

O Sr. F. Octaviano : — Piimo da Rainha. 
O Sr. Furtado : — .. , primo da Rainha e par 

do Reino; não se julgou tal acto heroísmo, nem 
de magnanimidade. 

Eu poderia citar também Menschikoff, prín- 
cipe, e homem velho; todos estes generaes que 
acabo de nomear, excepto o duque de Cambridge 
eram homens de sessenta e tantos annos de 
idade. 

Senhores, eu não censuro o nobre duque; 
porque, sentindo-se enfermo, e aconselhado por 
seu inedico, retirou se do exercito; não levo até 
abi o meu rigor. Elle não seguiu, é verdade, os 
grandes exemplos de Saint Arnaud e Osorio O 
famoso general fraucez deu um magnífico exem- 
plo ao mundo, e ao seu exercito, que o viu ar- 
rastando-se passo a passo pelo campo para com- 
bater até á hora da agonia ; e sómente deixou o 
commando quando as forças de todo o abando- 
naram : quando sabi*, que o seu sucssor em tal 
em rg meia estava designado pelo seu governo, 
o podia continuar a guerra ; que as operações 
não ser am interrompidas. 

Osorio depois de ha ver commandado um exer- 
cito de paisanos; de haver praticado a arrojada 
pa ssagem do Passo da Patria, ajudado pelo bravo 
almirante Tamandaré, em presença do exercito 
superior de Lop^z, de havel-o batido nos dias 2 
e 21 de Maio, e voltado á sua provineia; chamado 
depois pelo grito da patria angustiada, porocca- 
sião da derrota de Curupaity, aecudiu logo. le- 
vantando novos batalhões, e foi ser commandado 
elle que já tinha sido c mraandante em chefe; e 
lá esteve até os combates de Dezembro, em que 
foi ferido, tendo sido sempre o nosso primeiro 
vulto na guerra do Paraguay. Chamado terceira 
vez, para lá foi com as feridas abertas. São real- 
me ite exemplos grandiosos, que o espirito con- 
templa tomado de enthusissrao, e repassado de 
dôr por vêr a sorte negar a um a vida, a outro 
a saúde, que só queriam para servir a patria. 

Não censuro o nobre duque por se haver reti- 
rado: mas censuro-o por não ter deixado as ne- 
cessárias instrucções a seu successor, censuro-o 
por ter mandado retirar a esquadra, censuro-o 
finalmente por ter-se eollocado ácima do seu go- 
vjrno, salvo se este se achava de intelligencia 
com elle 

E aqui antes de ir adianto desejava, que o 
nobre ministro da guerra me fizesse a graça de 
dizer ao menos por um sim ou não, ou por um 
mero aceno, se o nobre duque ao retirar-se de 
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Assumpçao deixou algum plano de guerra ao ge- 
neral Guilherme. 

Vozes;—Não houve. 
O Sr T. Ottoni; — E os outros foram-se em- 

bora. 
O Sr CansansXo db Sinimbu'V. Ex, falia 

sómente para nós; não temos governo. 
O Sr. Furtado O nobre ministro da guerra 

ou por que náo me ouviu, ou porque não queira 
fazer-me a graça, que lhe peço, não me quer 
responder nem'com um sim ou não, se o nobre 
duque deixou ao marechal Guilherme algum 
plano de campanha O nobre ministro da guerra 
tem razão; não podia responder-me, sem c ;n- 
demnar seu alliado .. 

O Sr. Silveira Lobo.—Elle não podia ter 
planos para si quanto mais para dar. 

O Sr. Furtado; — ... o nobre ministro não 
quiz deixar mal o seu leader {apoiados}; o nobre 
senador pelo Rio de Janeiro defendendo o Sr. 
duque «tirou as culpas para cima do marechal 
Guilherme; disse o n >bre senador : (Lê) 

« Devia retirar-se, como ao retirou, passando 
ao bravo general Guilherme cora todas as in- 
slrucções, em que entrou a communicaçào do plano 
que tinha concebido para continuar a guerra r> 

O nobre ministro não quiz comprometter seu 
alliado, porque se me dissesse que fôra deixado 
plano de campanha, eu perguntaria ;« Como a 
guerra estava acabada, e deixava se plano para 
o ntinual-a? » Pois bem; façu outro pe 'ido ao 
nobre ministro da guerra: na primeira sessão 
desta casa faça o favor de trazer-nos as instruc- 
ções dadas pelo Sr. duque de Caxias ao marechal 
Guilherme cora o plano para continuar a guerra. 

O Sr. T. Ottoni :—E' segredo. 
O Sr. Furtado ; —Senhores, em que devemos 

fie r ? No que disse o nobre duque — que a 
guerra estava acabada, que Lopez não tinha 
nem meia dúzia de soldados para a guerra de 
recursos; que o mais que tinha a fazer era fugir, 
se pudesse ; ou que o nobre duque deixou um 
plano para continuar-se a guerra E n ste cuso, 
como justificar a sua retirada 7 Como justifi 
car-se, sobretudo, o procedimento do governo 7 
O procedimento do governo é de quem nãi quer 
a guerra; fez- e-lhe a intimação: « Faça a paz»; 
elle não pôde, por coodescendencia excessiva 
para com o seu chefe, contrarial-o completa- 
mente, e porisso ficou indeciso, dando ao ini- 
migo tempo de sobra para reunir todos os meios 
do resistência, e obrigar-nos a novos e irnmensos 
sacritjcios. 

E, pois, que fallei nisto, já que nos accusam de 
negar qs glorias da patria, perguntarei, quaes 
são os grandes feitos de guerra do nobre ex-com 
mandante em chefe, que lhe possam dar o logar, 
já pão digo de um dos primeiros capitães do 
pivindo, mas de ura bom general estratagico e 
tqetico ? Peço que me citepa um façto. 

Que o nobre duque tivesse prestado senriços, 
e os tives-e mesmo prestsdo até onde chegava 
sua capacidade, est ra de sccordo com os nobres 
ministros e seus amigos; não contesto que o 
nobre duque fizisse serviços, nunca contestei; 
porém encarecer esses feitos a ponto de compa- 
ral-o com os irnuores capitães, e comparal-o 
até com Aunibal, é uma exageiação quixotesca, 
que nos expõe ao ridículo do mundo como igno- 
rantes, ou como fanfarrões. 

E quaes ^ão, pergunto, os grandes actos de 
estratégia e de tactica do nobre duque 7 A mar- 
cha de flanco? 

O Sr. T Ottoni: — Não é delle. 
O Sr Furtado:—Dou que seja. Tem essa mar- 

cha a menor comparação com a marcha de flanco 
do general Grant em 1814. para sitiar Petersburg, 
em presençadeurp grande exercito inimigo,dando 
repetidos e encarniçados combates: marcha de 
flanco essa, que teve o grande resultado de pôr 
termo a guerra? A marcha de flanco do nobre 
duque de Caxias, perante um inimigo inferior, 
que não se aventurou a atac»l-o nem sequer a 
incommodal-o, e que iicou sem resultado, pode 
chamar-se grande acto estratégico7 

O Sr F. Octaviano :—Deixando fugir o ini- 
migo com todos os seus elementos. 

O Sr.,Furtado :— Qual é o outro acto 7 A 
passagem do Ch»co 7 Não tem ainda compara- 
ção algu ■ a com o que Sherman fez na sua mar- 
cha pela Geórgia, Estado inimigo, não tendo o 
exercito o soceorro 4o esquadra, vendo-se obri- 
gado a combater, continuamente, por florestas, 
e por pantinos, fazendo caminhos cora tóros de 
pão. Pode a isto eer comparada a passagem do 
Chaco, em que não fumos incomtnodados pelo 
inimigo, que não ignorava esse trabalho 7 

O Sr. T Ottoni; — Duaslegoas. 
O Sr Furtado : —Nessa campanha não Ip 

um acto que se posga chamar de grande estraté- 
gia ou tactica, e que dô nome de grande general 
ao illustre duque; 

E dizer isto, senhores, não é negar as glorias 
da patria: é dizer a verde de; porque não pódé 
haver gloria fundada na mentira; e nem faltam 
ao posso exercito e á nossa esquadra muitos 
paptivos para gloria. 

Não admira que não tivéssemos grandes ge- 
nera"S estratégicos e tacticos; paiz pacifico, 
sem escola de generaes, não os polia ter; só o 
gênio surge sem ella; inas ura exercito de pai- 
san s que nffrontou um oxercito, a principio 
superior em numero, disciplinado, e de coragem 
indomita e selvagem, embora sem bons gene- 
raes, e que o bateu e venceu nessa b-nga luta 

e quatro annos, provando a mais decidida co- 
ragem não só no campo de batalha, como nos 
lugubres dias, em que era devastado pelo cho- 
lera, tem muitos motivos para gloria (apoiados). 
Se quereis elogiar os nossos generaes, oíflciaes 
o soldados, por actos de abnegação e bravura, 
acompanho-vos de todo o coração; mas querer- 
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des fazer do ex-commandante em chefe um 
grande estr.itegico e taetico, é expôr-nos ao ri- 
dículo. 

Ainda mais, senhores, o nobre duque nunca 
pôde tolher uma só vez os movimentos do ini- 
migo, nau obstante commandar um exercito su- 
perior e ter o auxilio de uma esquadra, ao passo 
que a não tinha o inimigo, e o qual manobrava 
constantemente à beira do rio. Comprehendo 
que o faito de não termos conhecimento do 
Paraguay, da natureza do seu território, diffl- 
cultasse nossos movimentos e désse facilidade a 
Lopez, que conhecia esse território, para nos 
illudir muitas vezes: mas nào ter o nosso ge- 
neral podido uma vez, u na pó vez, tolher os 
movimentos do inimigo, é realmente admirável 

Lopez sahia quando e p ira onde queria; nunca 
lhe pudemos embargar o pa-so; iamos occ - 
pando os logares que deixava: e ainda hoje 
andaríamos atraz do seu exercito, se elle não 
tivesse commettido a inépcia de, não tendo 
forças para uma batalha campal, encurralar-se 
em Angustura, d indo logar a ser esmagado por 
um inimigo, que dispunha de um exercito muito 
superior ao seu, e que além disso dispunha de 
uma esquadra; e apezar de t 1 superioridade 
nunca soube forçai o a uma batalha. Onde está 
o general estratégico e tactico? Lêde a historia 
de qualquer campanha, e vereis, se os grandes 
generaes teem ou não sabido obrigar o inimigo a 
dar ou aceitar batalha, e muites vezes onde nào 
queria. 

Ainda uma outr . falta, que me ia esquecendo 
—não ter se utilisado das victorias de Dezem- 
bro Pois, senhores, quereis uma prova maL evi- 
dente da pouca perícia ? Não culpo as intenções; 
porém um general que,depoisdeesmagarseuini- 
xnigo em vez de perseguil-o sem detença. dá-lhe 
tempo de sobra para reunir os restos de exercito 
desbaratado, será tudo menos um bom general. 
Ainda mais ; nem ao menos se lenP rou de occu- 
par a estradi de ferro, da qual se hoje dispomos 
é devido á inépcia de Lopez ; ou talvaz porque, 
contando com a paz, não quizesm destruiLa. 

O Sr. Pjmpeu : — Ouçam 1 Ouçam ! 
O Sr. Furtado ; —M is, senhores, o que é certo 

é que o proposito de impôr a paz como chefe da 
partido, cimo superior ao governo de sou | aiz. 
mareou um pouco os serviços do nobre general; 
e, digam o que quizerem, o excessivo alvoroço 
de gratidão da parte de seus amigos não pó ie ter 
senão uma explicação, e é que o illustre duque 
deu lhes o pod-r ; 'mas não devera exigir que os 
adversários tenham motivos de gratidão por tal 
serviço de partido 

Q janto ás medidas financeiras, o nobre pre- 
sidente do conselho retirou-se talvez porque en- 
tendesse, que não posso dirigir lhe algumas 
palavras sobre esta matéria . Conheço minha 
infei-ioridade, mis sou da opinião do nobre se- 
nador pela pn.vincia de Goyaz, que aqui não 
temos competentes nem incompetentes; cada 
senador pode fallar sobra a matéria que quizer, 

{Apoindos). Direi muito pouco; aguardo, para 
quando S.Ex. estiver presente e occasião mais 
adequada discutir suas grandes medidas flnan- 
c riras: Entretanto, inquirirei, em que condsti- 
ram essas me (idas? Fapel-moeda,empréstimo in- 
terno. e augmento do impostos. 

Quanto ao papel moeda eu não lhe esprobarei 
a contradicção em que cahiu; S. Ex , tendo con- 
corrido para que na lei se decretasse a pena de 
moedeirofalso contra aquelle que emittisse papel- 
moeda sem autorisaçao, mal sobe ao poder, a 
única ancora de salvação que sua grande e longa 
experiência financeira sugeriu para evitar que a 
não do Estado cahisse no abysmo da bancarota, 
foi a emissão de papel moeda sem autorisação. 

O Sr T. Ottoni:—Contradicção horrível. 
O Sr Furtado:—E' notável a justificação desse 

decreto, qus traz a prova de uma próxima e nova 
contradicção de S. Ex .. 

S. Ex disse: (Lô) 
«Cimvirá ainda tentar a emissão de títulos a pra- 

sos mais ou menos longos,e de vai r fixo e inva- 
riável. Tal voz deste modo se pos^a mais ficilmente 
fundar uma parte da divida fiuctuantn, mas não 
contamos,nt-m fôra razoável conínr,quu esta ou ou- 
tra operação lemelhaote nos dê recurso para as 
despezas extraordinárias da guerra. O fiCto já 
referido, de não concorrere i novos depósitos, e 
o da lentidão da venda de ■ polices, mostram 
exuberantemente estarem exhauridos os capita es 
disponíveis, que poleriam ser absorvidos pelo 
ih-souro. » 

Ora, antes de ir adiante não posso deixar de 
notar a demora que hou-e na publicação desse 
decreto. Teu Io u governo deliberado emittir 
-10,000 contos de papel moeda, e estando assig- 
nado o dec eto, é pai a notar se,que o guardasse 
um mez para mandal-o publicar Nào quero 
com esta censura «tacar as intenções de ne- 
nhum dos nubres ministros, nem daquelles que 
pela obrigação do seu cargo souberam do se- 
gred i; rnas, senh ires, era iutuiiivu, que a no- 
ticia desse segredo traria tentação e azada occa- 
siào de fraude contra os que o não soubessem. 
Nào é desculpa não ter S. Ex. tido a lembrança da 
possibilidade de penetrar-se o segredo; a impre- 
videncia é evidente 

Feitas estas observações, torno ao preâmbulo 
do decreto. O nobre ministro tendo dito qus não 
havia mais capitães disponivei», que estavam 
exhauridos os existentes, ao cabo de pouco mais 
de ura mez decretou um empréstimo interno. 
Então já havia capitães! 

O Sr Zacarias O relatório deste anuo diz 
que tudo se arranjará no paiz 

O Sr. Furtado : — Senhores, se não havia ca- 
pitães disponíveis ou havia poucos em um paiz 
como o nosso, e na occasião de uma guena, em 
qu; tanto temos despendido, não foi um erro 
manifesto tirar-se á industria esses restos de 
capitães ? Eu não vejo nesse empréstimo senão 
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vantagem aos tomadores; ao paiz ônus enada 
mais. E acaso uma medida financeira se justifica 
aómente, porque pó ie trazer ao lhes uro aquan- 
tia de que precisa no momento? Nãoé indispen-' 
savel atteoder-se não só ao ônus dessa medida, 
senão também á influencia que ella possa ter 
sobre a riqueza publica? Se não se attendesse a 
esta ea outias circurnstaneia5', seria muito fácil, 
estaria ao alcance de todo o mundo ser finan- 
ceiro. 

Depois desses dous aetoa, depois dessas duas 
contradicçõea, o que é que resta das medidas de 
S. Ex ? \s tão mal pensadas, tão mal combi- 
nadas ácerca da substituição das cédulas de 5$ 
e 10$? Não quero discutir isto. Quanto ao em 
prestirno e outras medidas reservo-me pari occa- 
sião mais opportuna. e quando estiver presente 
S. Ex. 

Pa-so a outro ponto. 
Fomos accusados, senhores, de revolucioná- 

rios, de querermos abolir ou amesquinhar o 
poder moderador, e reduzil-o a uma machina 
inútil, a um cepo coroado • E porque, Sr pre-i 
dente? Porque no programmá do centro liberal 
foi ccripta uma thesn incontestável em direit i 
publico constitucional. 

« O Rei rema e não governa»: porque com a 
historia na mão se disse; — Os abusos sreram as 
revoluções, o meio de evital-a* é reformar as 
leis.—* José de Maistre, o archiaosolutista, já 
havia dito que os abusos produzem as revolu 
ções e nós,porque o dissemos,somos revolucio- 
nários 1 

Eu sei. que a historia adverte freqüente dado 
que inutilmente os governos obstinados, e inep- 
tos dos abusos, das faltas que coraraett im, e 
elles foram sempre surdos a taes lições: seus in- 
teressados e apaixonados «miges respondem; 
« As circumstancias não i-So as mesmas »■ Jac- 
quesll, Car os X, Luiz Philippe, Isabel 11 ouvi- 
ram sempre este estribilho; « as circumstancias 
não são as mesmas » e accrescentavam os Jison 
geiros, essa grita contra os abusos, esses recla- 
mos de reformas; tudo isso é vozeria de um pe 
qusno grupo de dlscolos, de re/uluclonarios, de 
ambiciosos; a maioria da nação essa consagra a 
Vossa Magestade, o mais profundo amor, é ao 
vosso governo a mais decidida dedicação. 

Entretanto o que aconteceu? O descontenta 
mento que principia cahindo sómcnte sobre os 
autores dos abusos, passou depois ás institui- 
ções de envolta com os homens, e por ultimo só 
contra a Corôa como autora de todos os sofFri- 
mentos sociaes Quando a questão chega a este 
ponto os Reis pagam sua credulidade com a per- 
da do throno, e com a proferi peão de sua família; 
e os ministros com alguns annos de prisão, ou 
desterro. A turba dos cortezàos vem pôr-se ao 
serviço do novo poder para explorai o cora a 
mesma dedicação e enthusiisrao. 

O Sr. Silveira da Motta ; —Na frente sempre. 
O Sr. t. Ottoni : — Tomando a dianteira. 

O Sr Furtado >• — O mais digno desses Reis, 
Luiz Felippe, no dia 14 de Fevereiro de 1818 ou- 
viu a mensag-mdacaraara dando lhe as maiores 
seguranças da consolidação do seu throno e das 
instituições. Durante a discussão desse voto de 
graças, o ministério obstinado ecégo, assim como 
sua mai ria, repellirara todas as reformas; as re- 
clamações deThier.s, Duvergier de Hauranne, Re- 
musat, L de Mallevile e muitos outros amigos 
sinceros da monarchia de Julho foram desatten- 
didas : e não só inseriu-se o hymno do costume, 
como uma invectiva aos adversários. Sr presi- 
dente, merecesercommemorado um trecho desse 
discurso e da resposta ; peço ao senado que 
me desculpe selbe tomo o tempo: (Lendo.) 

« Senhor 1 Dadicando-vos ao serviço da nossa 
patna com uma corigem que nada enfraquece, 
nem ainda os golpes que soffreis nas vossas mais 
caras affeições: consagrando vossa vida, e a 
dos vossos filhos ao serviço dos nossos interes- 
ses. e da nossa dignidade," fortaleceis cada vez 
mais o editicio que fundámos comvosco; contae 
com nos>o apoio para ajudar-vos na defeza delle. 
As agitações, filhas das paixões inimigas, ou 
aos arrastamemos cégos cahirão ante a razão 
publica esclarecida pelas nossas discussões, e 
pela manifestação de todas as legitimas opi- 
niões. Em unia monarchia eonstituicional a 
união de todos os grandes poderes do Estado 
supera to; íos os obstáculos, e permitte satisfazer 
todos os interesses moraes e materiaes do paiz. 
Por esta união, senhor, manteremos a ordem 
social, e todas as suas condições; garantiremos 
as liberdades publicas e todos esses desenvolvi- 
mentos. Nossa carta de 1830, por pós trammit- 
ixda ás gerações vindouras, como inviolável depo- 
sito. assegurar-lhes-ha a mais preciosa herança 
que as nações podem ter, a alliança da ordem e 
da liberdade. » 

O illustre Rei respondia: « E'sempre com a 
mesma satisfação, que recebo todos os annos a 
segurança do leal concurso e apoio, que não 
haveis cessado de dar-rne de-ide que pelo voto 
nacional fui elevado ao throno. E' pela mutua 
eoufiança eintona união de todos os poderes do 
Estado, que vemos consolidar-se cada vez mais o 
giande edifício de nossas instituições c mstitucio- 
naes. i£ França nellas encontra a garantia do 
seu repouso e do seu futuro. » 

Isto passava-se no dia 14 de Fevereiro e no dia 
34 do mesmo ia o Rei caminho do desterro. Eis 
O que vale a segurança das maiorias parlamen- 
tares, quando não são a legitima expressão do 
voto nacional. 

Mas, senhores, ouvi dizer aqui, que esse il- 
lustre monarcha cahiu por cãu-;a desta fórmula 
—o Rei reina e não governa, e era outro discurso 
ae disse • porque os republicanos que o elevaram 
ao throno, depois retiraram-lhe o apoio. Lniz 
Eelippe não cahiu por essas causas; a historia 
contemporânea ahi está, e é muito sabida por 
todos nós ; e pois ater-me-hei a citar poucas e 
insuspeitas autoridades. 
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Sefá a primeira a de um dos illustres filhos 
desse monarcha. 

« Estou perturbado (escrevia o príncipe de Join- 
ville a um dos seus irmão ) 

« Estou perturbado por todos os successos que 
vejo accumularetn-se de todas as partes. Começo 
a assustar-me seriamente, e nestes momentos 
ama-se conversar com aquullea em quem confia- 
mos. 

«O Rei está inflexível. Não ouve mais conselho 
algum. E'mister que sua vontade domine tudo... 
O que eu considero grande perigo, é a acção que 
o pae exerce sobre tudo, a acção tão inflexível que 
quando um homem de Estado compromettido 
comnosco, não póda venoel-a, só lhe resta o 
recurso do suicídio. 

«Parece-me diffioil que este anno na eamara 
não venha o debate sobre esta situação anorrnalj 
e que tem apagado a ficção constitucional, e 
posto o Rei em causa nobre Iodas as questões. Não 
ha mais ministros, sua responsabilidade é nulla. 
Tudo remonta ao Rei. 

« O Rei tem chegado a uma ordem,em que não 
aceita observações; elle está habituado a governar; 
apraz-se em mostrar que é quem governa : sua 
immensa experiência, sua coragem e todas as 
suas grandes qualidades fazem que elle affronte 
o perigo audacios imente ; mas o perigo existe 
sempre. Faz se sobresahir, ru o creio, este anno 
mais do que nunca, essa falsa posição. 

«Dar-se-ha que o governo constitucional seja par- 
ticularmente estabelecido para emlar essas alterna- 
Uvas de Reis muito moças, ou muito velhos para 
acalmar o que os soberanos teem de muito ardente, e 
supprir o q-ie th^s falta. No caso actual nós te- 
riainos necessidide de duas cousas, mas essas 
duas cousas nos faltam. 

«Nossa situação nãn é boa no interior; o estado de 
nossas finanças ao depois de 17 annos de paz não 
é bnlhaute No interior onde teríamos podido pro- 
curar algumas dessas saiisfaçõesdeamorproprio 
tão caras ao nosso paiz, e com as quaes distra- 
hiria sua attenção de malesmaissertos, do mesmo 
modo não brilhamos. 

«Nós chegamos diante das camaras com uma 
situação que não é melhor Tudo isto é obra do 
Rei só; o resultado da velhice de um Rei que 
quer governar, mas a quem as forças faltam para 
tomar uma resoh çáo virií » 

Isto bastaria ao meu proposito; é uma opi- 
nião in-mspeira, de que a causa da quéda de 
Luiz Feiippe foi o que se chama em Jinguigom 
parlamentar e constituci nal -g iverno pessoal. 
E lerei ainda em prova disto que diz um pu- 
blicista moderno, que escreveu o anno passado; 
era amigo da monarchia de Luiz Feiippe, e con 
serva a mesma opinião depois da queda e raoito 
daquelle que já nada pôde dar. Eis-aqui o qüó 
diz Paradol ; 

« Duas cousas a meu ver, destruíram a monar- 
chia de Julho; o governo pessoal do Rei de dia 
em dia mais sensível nos negocios públicos, e 
um systema eleitoral tão restrícto, que a nação 
não pôde intervir a temyo para reformar esse 

governo pessoal e salval-o de si proprio. A inge- 
rência abusiva do Rei Luiz Feiippe não teve sua 
origem, é necessário dizei o em sua honra, no 
sentimento exagerado do direito monarchico, 
nem no desejo immoderado e mesquinho de do- 
minação pessoal; a causa desse funesto erro fu 
mais nobre » Essa causa foi, segundo o citado 
escriptor, o receio da guerra, 

Outro publicista de grande talento e critério, 
Laboulaye, disse; Em França nunca o chefe do 
governo aceitou francamente as condições do re- 
gimen constitucional... Em 18J0 era muito evi- 
dente que era o Rei, e não os ministros, quem 
destemidamente rasgava a carta: em 1818 o que 
fez a fraqueza de Luiz Feiippe foi, que com razão 
ou sem eíla era arguido de governar pessoalmente. 
Longe de ser um argumento contra a responsa- 
bilidade dos ministros, a revolução de 1830 de- 
põe em seu favor. Ministros, que se julgassem 
venladeiramente responsáveis, nao teriam jdmais 
assignado as ordenanças, e teriam salvado a mo- 
narchia. 

Creio ter provado com autoridades insuspei- 
tas, que a queda de Luiz Feiippe não teve como 
causas essas que foram aqui apontadas. Cahiu 
pelo seu aferro ao governo pessoal, por um sys- 
tema de el içõss muito restxicto e vicioso, pela 
sua obstinação em negar reformas que eram re- 
clamadas pela nação. 

O seu grande' ministro, o Sr. Guisot, querendo 
attenuar a arguiçfio de governo pessoal falta a 
Luiz Feiippe, dLse; —Que a convicção da sabe- 
doria da su i política, cujo merecimento doia lhe 
vêr atiribuir a outro ; e a inexhaurivel faeundi- 
dade, e vivacida.de de sua conversação lhe davam 
as apparencias de ter uma constante ingerência 
« preponderância - xelusiva, que iam muito além 
da r. alidade das suas intenções, e d os factos, 
como das conveniências constitucionaes.— Está, 
pois, o proprio Sr. Guisot confirmando o que 
disse Paradol, eo que tinha dito antes o Sr. prín- 
cipe de Joinville, 

Mas. senhores, pouco importa averiguar aqui 
porque cthiu este ou aquelle throno, pereceu 
este ou aquelle Império; o que convém é co- 
nhecer os males que «ffligem o paiz, e quaes cs 
remedies que os podem curar. Indicar esses ma- 
les e ao mesmo tempo os remedios não é ser 
revolucionário ; revolucionários são aquelles que 
se obstinam em negar a eiidencia. (Apoiados.) A 
este respeito quero ler a opinião de um homem 
que nã. fui revolucionário, lord Palmerston 

« Duas especies de revolucionari s contém o 
mundo, di-se elle em um discurso proferido em 
18ÕO Os primeiros são os homens violentos, ar- 
dentes e tresloucídos, que empunham as armas, 
desmontam os governos, e que sem ponderar 
na-i conseqüências dos seus actos, sem medir as 
difficuldades, nem consultar as forcas de que 
dispõem, alagara de sangue o seu paiz, e attra- 
hem sobre seus compatriotas as mais cruéis ca- 
tastruphes Ha porém revolucionários de outra 
natureza, são os homens obstinados, cheios de 
inveterados preconceitos, retidos por apprehen- 
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sões, que contrastam a torrente do progresso, i 
até que o descontentamento se ccumule^ e, 
pela sua irresistível pressão, destrua as bar- 
reiras e arraze as instiiuições, que com auxilio 
de melhoramentos opportunos ter-se-hiam man 
tido. » 

Os nossos revfducionarios, senhores, são da 
segunda classe... 

O Sr F Octaviano ;—E são os peiores. 
O Sr. Furtado .. e nem tem a desculpa dos 

prejuiz >8 do berço. Onde iriam elles beber esses 
prejuízos? Na educação desta sociedade demo- 
crática? 

O iliustre presidente do conselho pretendeu 
contestar a verdade da these constitucional—o 
Eei reina e não governa - com a significação dos 
léxicos. Senhores, que um homem,que não fosse 
da sciencia,recorresse a tal argumentação, c -n 
cebe-se; mas que o nobre visconde, homem da 
sciencia, que deve saber qu • muitas vezes na 
scieocia os termos não são empregados na signi- 
ficação vulgar, fosse procurar a significação da 
palavra reinar na sua etymologia regnare do 
tempo e o que não havia R' i constitucionxl, é 
ousa p ra admirar e que não resiste á analyse. 
A expressão— o Rei reina e não governa — tem 
um sentido,que tod > o publicisti conhece {apoia- 
dos) ; sua discussão data da ha perto 40 anãos. 

O Sn. F. Octaviano: — Fingem que não en- 
tendem. 

O Sn Furtado ; — A expressão—o Rei reina e 
não governa—(não devia repetir uma cousa que 
todo o senado sabe, mas sou obrigado a fnzel o) 
quer dizer o governo do Rei por meio de minis 
tros responsavis por todos os actos da Corôa; 
ministros e-colhidos por elle com a approvação 
do parlamento que exprima, ou possa exprimir 
a vontade nacional; parlamento livremente eleito 
e independente; governo finalmente da nação 
pela nação. E' o que quer dizer essa formula. 

Pretender, que importa monarcha sem acçào, 
machina inútil, cêpo corôado, ó deturpar com- 
pletamente a verdadeira e sabida significação da 
proposição, que se quer combater; é esse excesso 
de zelo, que Tatleyrand s»r asticamente con- 
demnava. A these que defendemos é a negação, 
do que nas monarchias constitucionaes se deno- 
mina—governo pessoal — , que reduz os minis- 
tros a meros tabellíães. 

Acaso a responsabilidade dos ministros nos 
actos da Corôa como chefe do poder executivo a 
reduz a machina inútil ou a rebaixai Tira-lhe a 
liberdade constitucioQal? Não decerto. E'por- 
que essa responsabilidade annullará"» Corô > no 
tocante aos act .s do poder raodeiador? Por ven- 
tura amulla nes paize-, cm que parte das attri- 
buições da Corôa não é deaominada— poder mo- 
derador? 

Concebo que a doutrina da responsabilidade 
legal dos ministros sómente quanto a uma parte 
dos actos da Co ôa, e não por todos, possa ser 
commoda e util a ministros validos e subser- 

vientes. porém não é certamente a ministros 
conditucionaes; e nem pôde convir ao Rei, e nem 
á nação A'quelle porque expondo-o aos ataques 
dos partidos põe em perigo a perpetuidade da 
Coiôa; á nação porque compromette e annulla 
suas liberdades. 

Os autores do programma alludido, tendo de 
dirigir-se ao partido liberal, entenderam dever 
consignar o principio—o Rei reinae não governa; 
não só porque ó a synthesa do governo consti- 
tueionai representativo, e exprime uma proposi- 
ção verdadeira, como porque correndo, ha muito, 
â opinião de que de dia em dia cresce e ganha 
terreno, de que neste paiz a Corôa é seu proprio 
ministro, o partido liberal entendeu não poder 
deixar de estabelecer a formula que era a nega- 
ção dessa opinião. 

Já nesta casa disse por mais de uma vez qual a 
minha opinião em relação a essa queixa do go- 
verno pessoal; e pensando ainda do mesmo 
modo escuso repetil-a, e prosigo n ■ que dizia. 

O meio de de-truir essa queixa de governo 
pessoal, de tirar pretexto para ella, é est ibeiecer 
a responsabilidade dos ministros completa e 
absoluta por todos os actos do poder moderador 
(apoiados) ■, é esUbelecer em sólidas bases os di- 
reitos civis e políticos .dos cidadãos brasileiros ; 
é emflm estabelecer um aystema eleitoral, que dê 
eleições livres e parlamento independente. Desde 
o momento em que tivermos conseguido isto, os 
ministros fracos e subservientes desapparecerão 
e sem ministros frocos e subservientes, não lia 
nem pôde haver governo pessoal; nem appa- 
rencias delle. 

Nem é de asora, que data esse b ato de go- 
verno pessoal: é facto antigo; ambos os partidos 
o toem allegado.A única differença é, que o par- 
tido que está em opposiçãn o afflrma na imprensa 
e em toda a parte, c o partido, que está no go- 
verno, confidencialmente, ou era conversação 
particular, porém, logo que desce,o propala pu- 
blicamente. O meu nobre amigo, illustrado se- 
nador por Minas, já recordou que em 18-18 come- 
çou a repetir-se iss ■. e citou um dos nomes mais 
autorisados do partido conservador; lembrou 
um pariiphleto que foi o primeiro que denunciou 
esse facto, publicado em 1845 ou 1846, e jornaes 
couservü dores. 

Muitos são os jornaes e pamphletos de ambos 
os partidos no mesmo sentido. Ninguém ignora, 
que um dos chefes mais autorisados do partido 
conservador dizia— quem tem vergonha não ó 
segunda vez ministro neste paiz.- Esta opinião, 
senhores, é a mesma de lord Grenville em 1808, 
que explicando sua recusa de fazer parte do ga- 
binete, para que fôra convid do, disse —«E' pre- 
cúo que um homem tenha ambição muito depra- 
vada para desej ir parecer governar o paiz tf-ndo 
a certeza, que uma intriga da côrte trabalhará 
incessanten ente com amplos meios para impe- 
dil-o de ser da alguma utilidade real. » 

Dizem os sectários da opinião que combato— 
ha a responsabilidade mor.l dos ministros.— 
Pois a responsabilidade moral é cousa, qne al- 

46 
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gnem dê ou pos^a tirarí A rpsponsab lidada 
nrird é um attributo ioharente * iodo o «-uta 
pea3>int.j e livre; ninguém pôde isentar da res- 
ponsabilidale tnoral a homem aljrum pelos 
actos que pratici, ou em que perticip i de qual- 
quer mo to ; os mesmos ministros dou Reis abso- 
lutos não estão isentos da resp nsabihdade n o" 
ral. Que garantia dao á mçâo contra o urro ou 
abu-ro os que dizem—"S accos do poder mo 1e 
rador teem a responsabilidade moral dos tniu s 
tn.s—? Isto nada signitica. 

Ouvi até dizer se «qui,que o parlamento nã/i 
t nha direito ne n de apreciar os aetos do poder 
mo lerador. Fiquei attonito, ouvindo esta propu- 
siçà ; elembrei-meque J eques Idizia—ninguém 
te a dir if' de se oppdr aos meus actris, mas po 
derão apreciai os; assim como os hornens apre- 
ciamos decretos da Provi lencia. Ao qne parece 
estamos além de Jacques I! Felizmente, Sr. pre- 
sidente é um stbasliantsmo sem perigo; porque 
creio,que nâo ha priueipe de alguma intelligen- 
cia e senso qu« tenh t sem Ihaote idéa 

Carlos I declarou em I618,qiie por seus aetos 
SÓ a Deus respondia ; mss, diz um notável es- 
criptor, essa declaração marc u os prirneiios 
deirráos por onde L-m i e Straffjrd, e finalmente 
o Rei -ubiram ao cadafaiso 

A Áustria do d reito diviuo proeura regme- 
rar-se nos principios liberaes. Luiz Nrpoleão 
confessa se responsável perante a nação. Só o 
Nero do Paraguay ou Theodoro da Àbyssinia 
podiam ter a pretençãi de que mngu-m podtsse 
apreciar seus aetos. Nào creio que príncipe al- 
gum do mundo civilisado nutra taes idéas E', 
pois, como disse um sebastianisrao, sem perigo 

A nossa constituição nã > consagrou nem po- 
dia con-agrar a doutrina de nào haver algueo 
responsável pelos actus do poder modera lor 
Chegamos, porém, a uma época, em qne é preeis 
provar a evidencia ; a posição do puhliei-ta que 
ha pouc > citei, é a em que mi acho. Diz elle . 

« Não ha leitor frmcez que, a uns vinte annos 
atraz, comprehendesse. que se pozes-e em ques 
tã i a responsabili lade ministerial, ç que nào 
deixasse de pane cora algum les lera, porocios* 
e snpertlua, t ida a demoastraçãn em epoi > de 
doutrina tão evidente. Mas é proprio do tempo 
etn que vivemos, queaqueiles que escrevem ou 
faliam sobre política sejam obrigados a provar 
a evidencia; e não podemos prescindir de esta- 
belecer. de passagem, que a responsabilidade mi- 
nistjrial é indispensável d existência do gjvcno 
livre » 

Já vê V. Ex que não estamos era melhores 
cireumstincias. p rque nr-ste p-izde mnnaichta 
constitucional,ha quarenta e tantos anu -s. ainda 
é isto thesB ij.ie se questiona: e se venho á 
tribuna disoutil-a, não fui eu quem levant u a 
questão. 

Diz ainda o mesmo escripto>*: — « Nmguem 
ousa preten ier.que a respoo-abili late não deva 
existir em alguma parte pel rs aetos do governo 
e pala direcção geral dos negocios da n^tção 
A duvida não pôde, poip, versar senão áoerca da 

pessoa e das funeções sobre que deva de prefe- 
rencia recahir es-ra re-ponsabil'dade Deve ser 
ao inonarcha era uma monarchia herentaria, 
no presidente de uma republica com exidu-ão 
Ia seus : ini-tros, ou emfim nos ministros só- 
mente sob a fôrma monarchicu, etc 1 ... » Ira- 
(iól-a ao m narcha « fôra uma ficçáo destinada 
encobrir o poder absoluto com uma sombra de 
equidade, ornando-o de uma apparencia Oe ga- 
rantia. Qu-mdo se trota do poder supremo os 
proprios termos—hereditariedade e responsaoili- 
dade se excluem. » 

Dirão os "mus adversários : nós não quer mns 
a responsabilidade da Corô *. Mas se vós ti aes 
aos ministros a responsabili lade era relação á 
grande parte das aitribuições da Coróa e das 
mais impor antes, como sao as d> poder mode- 
ador, necesaaiiamente m a quereis ab olnta, 

ou a expondes á discussão o aos golpes dos par- 
ti l^s em luta, e arriscaes a perpetuidate da 
mesma Corôa, deixando á nação unicamente, 
como correctivo em caso de abuso, o revoltar-se 
se poder. 

Senhores, uma doutrina dt que resulta tal 
absurdo, está p r si condemnada. 

Se a constituição tivesse esqu eido a respon- 
sabilidade dos niini-trf.s pelos aetos do poder 
moderador, era o caso de dizer como Voltaíre 
era relação a Deus —se não existira, fôra preciso 
inventai o, O art 143 diz : «Sã > responsáveis os 
conselheiros de Estado pelos coiiselhos que derem 
oppostos ás leis e interesses do Estado.» Aqui 
está da maneira mais evidente consagrado o 
principio de que os aetos do poler moderador 
não são aetos, pelos quaes ninguém resnonda. 
Pouco importa que a constituição aqui falle 
sóm nte etn conselheiros de Estado, porque 
s«ndo os ministros os únicos agentes da Corôa 
nm ura governo representativo, essa respon- 
sabilidade por certos aetos da Ci.rôa. quando 
não estivesse decretada no art 13), eegundo o 
qnal a não salva aos mini-tro da responsabili- 
dade a ordem verbal o Imperador, verbal ou 
por escrípt)]» - sem limitação alguma; deduzir- 
se-ia es-a responsibilnla te da indde do sys- 
ihema representativo, por q ie nào é possível 
coneeber-se governo repr-sentativo, da nação 
pela nação, governo em que todos os poderes 
são delegações da nação, Sem a responsabilidade 
ministerial por todos os aetos da Corôa. Se um 
dos poderes podesse praticar aetos importantes, 
como os do moderador, som responsabilid-de 
ministerial, poderia tmnullar completamente 
todos o-t i utros poderes. 

E, senhores, se não se deluzisse da iniole do 
systerna, como se de luzem outras muitas consas, 
leonle d -dutiu o nobre presidente do c mse- 
Iho a doutrina aliás' verdadeira, que ris minis- 
tros deví-m ser escolhidos com approvação do 
parlamento ou da naçã)? Esta opinião d« >. Ex. 
está em oppusiçáo com o que elle sustentou 
quando pretendeu contestar a maxima o Rei 
reina e não governa. 
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« Convenc;d'), disse S Rx, na sessão ds 1, 
como e tou da que a Ccôa tem e deve ter o 
direito de nomear livremente os eeus ministros, 
C0'ii a condição, tuduvia. de que essa ü'uneaçâo 
seja cwfirmuda pelo parlamento ou pela nação, no 
caso de dessentunento entre o parlamen.o ea 
Coiôa, etc » 

Ora, onde está na constituição esta limitação? 
Está nos prin^pios, na Índole dosystema; por- 
que desde que o p der moderador não se sujei- 
tasse a essa condição, quaes seriam as consequ m- 
cia-? A' nação nao caberia a ultima palavi a nos 
conflictos que se desse o. 

O- piiblinstas modernos apoiam n opinião qu ■ 
os liberaes sustentam Benja oin Constantqu- 
foi autor do ch iraado poder neutro, que e o 
nosso poder moderador, invocado como contra 
ri" não fiv oece a doutrina que impugno 

Um das sem ba graph s disse, que foi no 
jornal dos debatas, que em l 14 escreveu o 
celebre publicista sua famosa formula da neu 
tralidade do poder real sua idéa fixa depois, e 
que tão maravilhosam nte serve par» perder os 
Reis e com el es esse poder. Mas. senhores, para 
o poder noutro ou moderador produzir es-e f- 
feito é preciso entendei o,como estão entendendo 
nossos con-ervadores. c o entenderam alguns 
Reis, e não como o entendia BenjaminConstant 
(Le.) 

« O poder ministerial é tão realmente a única 
mola da execução em uma constituição livre. 
que o moti rcha não pronõe eousa alguma emão 
por intermédio dos seus ministros; nada o dena, 
que a ass:gnaturA destes riã ) cífereça á mção 
a garantia da sua respon-abilid 'de. » 
  « desde qu; se trata de acção directa 

ou ainda sómente de, uma proposição, o poder 
ministerial é obrigado a c dlocar-se adiante, 
para que jámais a di cussão ou a resistência 
comprometta o chefe do Estado. 

..— «0 caracter neutro, puramonte pre- 
servador do primeiro (o poder real ou neutro) 
é bem patente. E' evi lente que entre os do a só 
o segundo (o ministerial) e aetivo; pois que, 
senão quizesse brar, o primeiro não ene mt-a- 
rla meio de c nstrangel-o a isso e nem poderia 
obrar sem elle: e notaa que esta po-içà > <to 
po mr real somente tem vantagens e nunca ineon- 
ve.nient- s » 

Chateaubriand, cujo monarebiamo não pódc 
se'- suspeito, disse o seguinte. (í.ê) « A dout ina 
Sob e a prerogativa re d constitucional, é; Que 
nada procede directamente do Rei nos actos do 
governo; que tudo é obra dos ministros; ainda 
aquillo que se faz em nome do Rej e com soa as- 
signatura, projeclos de lei, ordenanças, tscolha de 
honei s. 

« O Rei na monarebia representativa é uma ■v 

vindade, que nada pôde attingir; inviolavtl ó 
«ioda infiillivel; porque, se ha e>ro. este é da mi- 
nistério e não do Rei Assim tudp se pode exami- 
nar sem ferir a mHgestade real; porque íwdo di- 
mana de um ministério responsável, s 

E-ta opinião, senhores, é também de Aliam, 
João Ru-seil, Cornewall Lewis. May, Fo1 z,Hello, 
e mui os outm-i i ublicistas moderno- que exidi- 
cam e, def ndem o govrno c nstnu ional D-ixo 
de ler os trechos, que aqui tenho, de-ses escrip- 
tores p-r» não alo prar muito o meu oiscur.-o ; e 
p rque, além de que doente como estou, jáme 
sint'» muito fatigado. 

O n ibre presidente do conselho citou lord 
Brougham como opposto a theoria do—Rei reina 
e nã g i erna — Senhores, para combaiter-nos 
euipre-tsm nos uma doutrina quenunca susten- 
tara' s Nunca dissemos, que o poder moderador 
ou aCorôa .làudeves e ter acção que era machina 
mutil.e foi o que con lemna o famoso lord B ou- 
gham decidido adver-aiiu du govmn i pessoal, 
como prova » muçàoque elle f z em 82í, contra 
a influencia indébita da prerogativa reil i-tu é, 
contra o governo pe-soal. Nessa moção p opôz 
que se declarasse : (Lê J 

« Que a influencia da Corôa era inútil á ma- 
nu enção de sua prerogativas constitucionaes, 
destruidora da indep-ndencia do parlamento, e 
incompatível com o bom governo do Reino. » 

Esse mesmo lord tratando da caraara dos cora- 
rnnns recurd u em um sarcástico esb -ç i como 
todos os partidos haviam alternadamente gozado 
da confia ça da cetnara dos c mmuns, em- 
quanto no poder; pois que a perdiam logo que 
passavam para a opposição: comciJencia, que 
levm ser attribuiia ao ascendente da Corôa, 

que permittia aos ministros, quaesqaer que 
fossem, disporem da maioria. 

Quem assim pensava e procedia não podia ad- 
vogar o governo pessoal, e nem impugnar a me- 
xima—o Rei não governa ; —no seu verdadeiro 
sentido. 

Não lerei a opinião de lord João RusselI, que 
é muito conhecida, o qual assegura que o facto 
de não t«r havido azedurae em qualquer dos 
partidos por causa da exclusão política, era em 
grande parte devido, no actual i einado, a não ter 
havido governo pessoal e a igualdade com que 
eram tratados todos os partidos. 

A opinià i de nossos conservadores é a dos 
lo-yes antigos que aceitaram o mais exce.-sívo 
exerc cio da prer gativa real. comtanto que lhes 
concedesse a patronage nus seus interesses ; 
opinião de que os toryes mo.terno* já de-istiiam, 
e basta citar o exemplo rnenci nado mais de uma 
vez aqui de R bert Pecl, poroccasião da questão 
cham i 'a da cnaari de dormir 

Einfim, senhores, a opinião que nega a respon- 
sabilidade doa ministros era relação ao poder 
moderador é o absomtiamopor metade (apoiados); 
porque a di-tincçâu entre o governo constitu- 
cional e o governo absoluto não está só na divi- 
são doa poderea. está prin ipalmente no modo 
como as atttibuições da Corôa são exercidas. No 
governo abs'luto o Rei exerce-as por roin stros 
que m*o responsáveis rómi nte perante elle ; no ' 
governo c n-ti ucional, purem. o Rei exerce suas 
aitribuiçòes por meio de ministros, que são res- 
ponsáveis perante a lei, o parlamento e a nação. 
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No governo absoluto a referenda dos minis- 
tros rf-duz-se unicamente a authenticar a lirma 
do Rei; no g overno constitucional a referenrta 
dos tnini-itrcs faz seu o acto e oa torna mor-1 
e legalmente p-r elle responsáveis. A opinião 
que nega a responsabilidade dos ministros nos 
actos d > poder mo lerador reduz o Rei a chefe 
de partido, a uma especie de presid nte perpe- 
tuo e inamovivel do ministério, disputando 
pedaços de poder aos ministros e ás camaras. 
Esta posição não é digna de um homem de in- 
telligencia e de nobre coração; é aspirar a des- 
cer, como diz o poeta. 

Sr. presidente, v u concluir dizendo algumas 
palavras sobre o Voto de graças. 

Quizera mandar algumas emendas, e man- 
dal-as hia, se contisse com sua adopção; não 
contando, porém, com isso, limitar-me-hei a 
votar pela emenda do illustr .do senador pela 
Bahia, e a pedir unicamente a commissão do voto 
de graças, que elimine algumas expressões que, 
creio, lhe escaparam ; e são erros de cónia ou de 
typographiii. 

As expressões são.... (do Sr. barão ãe S. Lou- 
rençoi CoraoV Ex. entra agora, tomo a liberdade 
de pedir lhe que emende o seu trabalho, nc que 
eu tenho poi erro de copia ou da pypographia, 
como disse. 

O Sk. r. OTTONi :-—Hade ser erro da imprensa. 

t, n,^R^ ^'ÜRTAÍ)?: Nas palavras « ao tra oalho deaue foi dispertado quando o estran- 
geiro Ousou desconhecer-lhe os brh s» impróprio 
O foi dispertado (do trabalho), e não exprime a 
idéa da nobre commissão. 

O Sr T, Ottoni; — Estava dormindo. 
O Sr. Furtado : — A outra expressão é no 

paragrapho seguinte; {Lè). «O senado comparte 
o enthusiasmo. » 

O verbo compartir, no sentido de partilhar, não 
tem esta significação nem em portuguez, nem 
em franeez; significa dividir com, etc. 

O Sr. T. Ottoni : — De minimis non curat 
pretir. 

O Sr. F. Octaviano : —O senado pôde parti- 
cipar do enthusiasmo, mas não pôde fazer par- 
tilha do enthusiasmo. 

O Sr Furtado :— Agora restava-me um pe- 
dido ao nobre presidente do conselho ; mas pá- 
rece-me que elle não se importa com outros sena- 
dores quanto mais comigo; e por isso retirou se; 
e-dá presente o Sr. ministro da gueira e eu vou 
dirigir me a S. Ex. 

üma voz : — E' inútil, elle não ouve. 
OEr. Furtado:—Eu queria pedir a S. Ex., 

que fizesse cessar a razzia que a nação chamou 
—derrubada, —e que já dura ha mais de um 
anuo ; mas^ confess a V. Ex., que as palavras do 
nobre presidente do conselho, no final de seu 
ultimo discurso, me desanimaram e contris- 
taram. 

O Sr. F. Octaviano;—Ainda falta demittir um 
6o vice-presidente, não sei se de Piauhy,.. 

O Sr. CansansXo de Sinimbu':—Ainda ha 
uma eleiçfio lá, em S. Miguel das Alagôas. 

0 Sr. Furtado O nobre pre idente do con- 
selho censurado pela indiflèrença e impussibili- 
iade, com que ouvia as mais ju-tas e graves ac- 
eusaçõea, feitas a seus delegados, disse; iléj 

« Declaro, Sr. presidente, que não é impassi- 
bilidade, mas enleio, embaraço. Com effeito, 
quando ouço a narração de certos factos, hesito 
se devo acreditar nos nobres senadores, ou se nos 
delegados do governo, homens de hi nra que me 
merecem toda a consideração, e alguns até muito 
respeito. (Apoiados) 

1 Que interesse podem elles ter cm illudir o 
governo 7 (1) 

« Se porventura o governo lhes houvesse im- 
posto a missão de fazer el ger estes ou aquelles 
candidatos, ainda se poderia suspeitar que, pelo 
desejo de dar conla dessa incumbência, se tives- 
sem excedido e quizessem occultar surs faltas; 
mas de tal commissão não foram elles encarregados; 
as in trucções que tiveram foram era sentido con- 
trario. » 

Sr. presidente, estas palavras como dhse a 
V. Ex.,desanimaram-me, com trisuram-ue, vendo 
que um homem, c mo o m-hre presidente do 
conselho, com longa experiência dos homens e 
da nossa vida política, &e tivesse deixado illu- 
dir pelos seus amigos a um ponto tão extra- 
ordinário,que viesse perante o senado negar um 
facto, de cuja existência todos os homens polí- 
ticos sabem. 

Qual é o homem político, neste paiz, que 
ignora ter o governo recomnundado e imposto 
candidatos; as lut is dos presidentes com os grê- 
mios, que foram decididas aqui na Côrte7 fc"5 o 
nobre presidente do eomaelho tem a infelicidade 
de, illudido por seus aioigoí?, vir negar perante 
o senado semelhante facto, que todo o paiz co- 
nhecei Fiquei tri te observando que o nobre 
presidente do conselho tenha uma fé tão robusta 
nos seus amigos, quo nem o facto extraordinário 
da unanimidade, nem essas popularidades de 
algumas candidaturas, que brotaram, da noute 
para o dia, daqui a muitas dezenas de h gues .. 

O Sr. T. Ottoni Centenas. 
O Sr. Furtado:--... tão vigorosas e fron- 

dosas, que abafaram e mataram com sua sombra 
todas as popularidades provinciaes, a ponto de 
"Igumas províncias não poderem eleger repre- 
sentante a um só de seus filhos; disperta-sem 
em S Ex. o desejo de estudar esses extraordiná- 
rios acontecimentos 1 Quando o governo chega a 
um tal estado de credulidade em seus agentes, 
não ha nada que esperar delle [Apoiados ) 

Senhores, em uma occasião solemno disse ura 
orador francez os intitulados exclusivos amigos 
do R:-i; «Vós atacaes a carta, obra de vosso Rei; 
vós destruis < única ancora de salvação que nos 
resta no meio de nosa>s resoluções, Esta carta, 
que ra^gaea hoje, não existirá amanhã para pro- 
tegsr-vos Na hor da desgraça nada tereis que 
reclamar. Rcsponder-vos-hão ; vós fostes injus- 
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tos; vós ouvistes tyrannicas paixões; vós esque- 
cestes, que tinheis uma patria. » 

O leso popukr, senhoras, não rugre para adver- 
tir com tempo do seu de^contentaiuento os go- 
vernos ineptos, obstinados. Quando, esgotada n 
paciência, se resolve a quebrar as cadèas que o 
enleam, ruge e ataca com tal rapidez qu; 
aquelles, que teem de eahir, sentem a queda 
antes de ouvir o rusdd como o fulminado cae 
e morr j sem ouvir o estampido do trovão {Apoia- 
dos. Muito bem, muito bcm\) 

O Sr, liarão de ItnúnM {movimento de at- 
tenção) Sr. presidente, se não tivesse a honra 
de pertencer á commissão de resposta á falia do 
throno, e se não tivesse a obrigação de respon- 
der ás censuras com que alguns nobres senado- 
res teem estygmatisado a conducta do ex-presi- 
dente da província de S. Paulo, certamente não 
vil ia á tribuna, não só por que o meu estado 
de saúde não me permitte o menor esforço, a 
menor fadiga, como porque os factos se a-^harn, 
mesmo em relação áquel a província, por tal 
fôrma explicados que qu si desnecessário era 
que eu occupasse com elles a attenção do sena- 
do. Farei porém um e.-forço. 

Quando examinamos, Sr. presidente, a sangue 
frio os factos que se succedem em todo o paiz 
despidos do espirit) de paixões partidárias que 
tolda sempre a rszão, nos convencemos que em 
frente de um governo moderado e justo  

O Sr. T. Ottoni Como o actu 1.. . 
O Sr. barão de Ttaúna brande todas 

as armas uma opposiçao rancorosa e injusta, 
opposição rancon sa e i justa, senhores, que 
em alguns pontos do Império tt m levado seu 
arrojo ao ponto do impôr se pelo b ícait arte, 
quando a resistência legal e pacifica de seus 
adversários lhe não permitte o domínio. 

Não improviso factos; infelizmente para nossa 
nome, para o nome de nosso paiz, estou di- 
zendo a verdade e ella resaltará no correr de 
meu discurso. 

Quando, Sr. presidente, a opposição assim 
procede, quando ella massacra a verdade, quando 
mutila os factos, quando por meio da sua im- 
prensa nos atira com esse vocabulário nogento 
de doest< s e insultos de que não ha exemplo 
nem mesmo na mais baixa escola de depra 
vacáo. .■ 

Ô Sr. Saraiva;—Vê-se isso na imprensa do 
governo. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu': —Ahi é que ha 
desses exemplos. 

O Sr. Saraiva — E nos officios dos presiden- 
tes de província. 

O Sr barão dk Itau'na:—Y. Ex. viu ou tem 
visto que quando ora^ a opposição não damos 
nenhum aparte, peço áos nobres senadores que 
me favoreçam não "dando apartes, tinto mais 
quanto sabem que sou acanhado. 

O Sr. T. Ottoni;—Seu natural acauhamento... 

O Sr. Silveira Lobo; —E'um recurso ora- 
torio. 

O Sr. Zacarias: — E' o aeanhamento do 
Sr, Montezuma. 

O Sr. barão deItau'na—Euqnizera, Sr. pre- 
sidente que a illustrada opposição nesta casa 
levantasse sua voz podercsa para condemuar 
taes excessos, que tento aviltam nossa civilisa- 
ção, e que em cnso algum se servisse das falsi- 
dades que nos são levantadas, para transfor- 
mai as em armas legitimas de combate entre 
cavalheiros que se prezam. 

Pertenço, Sr. presidente, ao numero daquelles 
que ardentemente desejam vêr organisado no 
paiz o verdadeiro partido liberal, com clufes 
distincíos, com idéas claras, definidas e coafes- 
fessadas; porque estou convencido de que só 
quando os pari idos assim convenientemente or- 
ganizados se acham em frenie uns dos outros, 
tiscalis icdr.sereciprocamente é que cada um 
trabalha por ser mrlhor, é que cada um se es- 
mera por ver a preferencia e é justamente nestes 
esforços de melhoria de. pensamento e de acção 
que está em meu conceito o problema do verda- 
deiro progresso. 

Grita-se pelas reformas, quer-se reformar tudo; 
porque? Pijrqua niogeem se quer der ao trabalho 
de reíbrinar-se a si mesmo. 

O .Sr. Zacarias —E' verdade.,. 
O Sr. Saraiva :—Muito bem... 
O Sr barão de Ij'au'na;—E entretanto o esta 

a reforma mais indispensável, nn ia uigente e 
orais nece-saria, porque a outra será necessa- 
riamente a sua consequencia. 

Posso eu, Sr presidente, pôde alguém ter fé, 
depositar inteira confiança nas vozes da oppo- 
sição de hoje quando ellã vem a este casa cen- 
surar actos que quando governo praticou em 
larga eecala e sustentou como legitimes? 

O Sr F. Octaviano —Isto é velho. 
O Sr. barão dk Itaúna:—Pqs-o eu, pôde al" 

guem de' ositar fé, ter < ei feita confiança nas vo- 
zes da oppoMção de hoje, quando cila vem aqu1 

censurar as administ ações provineiaes-por te- 
■em executado ordens que quando governo ex- 
pediu e rec mmendou ? Pôde alguém ter fé c 
depositar perfeita confiança nas vozes da oppo- 
sição de hoje, quando eda vem a caia casa ne- 
gar seu passado, rasgar as paginas de sua pró- 
pria historia para erear o direito de nos accusar 
por factos que praticou comnosco na mais bella 
harmonia de pensamento e direi mesmo na mais 
bella inspiração de patriotismo? 

Senhores não sou dos que pensam que tudo 
quanto se fiz nas épocas passadas seja hoje bom; 
mas porque isso não Convém á aefualidade, c 
não convém, porque nosso estado é outro, e o 
regimen da sociedade, como o regimen dos ho- 
mens, não pôde subtrahir-sc ás justes mediflea- 
ções que lhe são daterminadas pela marcha dos 
tempos, segue-se que tudo quanto se fez então 
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foimáo, e haj- é péssimo? Fazei, s nhores, re- 
t:03ed^T nos^a SíCÍed<dtí ás (p'cai» de entã i, 
colliicae-a nas inesmas oondiçõ'S piditicax. e 
vereis que aquil o que Hzemos se não foi o op i- 
mo, peln nieni s foi o bom. 

Duvidanda ; caso da verdade de minhas pa- 
lavras? Mas nutae que a nação a-sim o enten- 
di-a ; ella sanecioncu vnssas idéas e cornou vos 
tos trabalhos e dedicação. Sanccionou vossos 
pensamentos, porque os tran-formou em lei do 
paiz, coroou vos-os trab-ilhns e dedicação, por 
que vos encarou como b-nementos, cobnu-vos 
de honra- e lev. .u vos até estas cadeiras em que 
temos a h nra de nos incontrar. 

Pn testareis acaso contra e-tas verdades? Não 
podeis protestar; porque vosso orotesto seria 
> uvidar de vossos titulos e de vossa posiçã > de 
hoje {ipoiiido*]. 

Desde quindo a illustre opposição pensa do 
mesmo modo que hoje? 

0 Sk Z*carias: Desde quando pensão go- 
verno da mesma fôrma que hoje? 

O Sr. presidente : — \ttenção. 
0 Sr barão de Itau'na:—Quando o partido 

conservador deixou o poder e vé- o assumistes 
já pensaveis do me-mo modo? Porque então 
não realisastes as reformas que julgaes hoje tão 
necessárias e urgentes á marcha e prosp ridade. 
do p»iz? Não realisamos, Sr. presidenta, d.z 
um illustrado senador pela província de Minas- 
Geraes, o Sr. Silveira Lobo, porque nunca go- 
vernamos. porque m -smo quando estávamos no 
poder vós ei-tnveis de cima 

O Sr. Silveira Loco :—E' verdade. 
O Sr barí. i r-E Itad'na:—Tínhamos as idéas, 

d^rse outr j n bre n erubro senador pela Bahia o 
Sr Nabuco, m»s c mo realiaal a-», como fazei as 
passar cora este s-nado?! Resprnderei, Sr. pre- 
sidente, muito su •cintamente aos dons illustra- 
dos senadores: se vós no poder tinheis, como 
dizeis a- idéas de reformas recLmadas peLs 
neCes-ídadê- do paiz. se tmheis como dizies de 
continuo ■> apoio do parlamento e da nação, e 
não as realisastes, sem duvida alguma, então 
ne-sa época não cog taveis de taes ref u m-s. e 
se não cogitaveis 'lellas, a accusação que nos 
diritris boje não tem fund iiiento algum cu re 
caem igualmente sobre vó--; mas se vós, com 
effuto tinheis taes idéas se entendieis que essas 
reformas eram necessárias e urgentes e as não 
realisastes, porque nó» estávamos de cima, 
ccmo dizeis, vós tinheis obrigação rigorosa por 
honra do vosso nome, e pela digni lede do go- 
verno de renunciar o poder e virdi-c^rar ao 
parlimento e ao paiz a r-xietencia desse obsta 
eulo, inconstitucional, que vo» impede o p isso 
no comprimfnto de vos*" dever, e ao mesmo 
tempo embaraçava a marcha d guiar do nosso 
sy-teraa político^ norque d. contrario, dir-se hia 
qu- vó» só querieis o poder pelo poder, e não 
pelas idéas; e o retinheis com um meio, o não 
como um íim! 

ii 

Mas. responde o nobre senador pela Bahia, o 
Sr. Nabuco: « Como fazer pas-ar nessas idéas 
com este sen^du? » Sr. presid nte não iratareí 
de chamar á remioisceneia do senado as palavras 
eloqüentes com que o meu digno amigo, o nobre 
senador pelo Rio de Janeiro, demonstrou á luz 
mendiana que o nobre senador está constente- 
mente em fiatírantRcontradicçào cornsigo mesmo, 
mas não posso deixar de admirar qu ; S. Ex., que 
da noute para o dia app r ceu ligado ao» mem- 
bros do cabinete de 3 do Agosto, fosse, antes de 
proferir semelhante proposição, inspirar-se nas 
i alavras de seu chefe, n-to é, o nobre senador 
pela B-hia, ex-presidente do conselho, assim 
como não posso também, Sr. prresidente, deixar 
de admirar que o nobre ex-p'e-idente do c use- 
Iho não protestasse immediatamente contra as 
palavras de seu novo alliado. 

Digo seu novo nlliado porque o nobre senador 
pela Bahia, estava inteiramente separado dos 
ex mini-trea, e a tal ponto que S Ex. não guar- 
d va segredo a e-se re-peiti acredioindo nfio só 
que a continuação do ministério de 3 de Agosto 
era uma calamidade, como ente.ndendr chegada 
a época da ascenção do partido cou-s rvador. 

O Sr. Zacarias:— Nunca isto me constou, 
se entã • não mquentava o senado também não 
está freqüentando «gera, é doente 

O Sr. Sahaíva —Isto é que é pequena guerra. 
O Sr, Zacarias Sempre o tive por amigo. 
0 Sr. barão de Itaúna; —Quando, Sr. presi- 

dente. o nobre gi-nador pela Bahia, aquém me 
rctiio, declarou em pleno senado que o governo 
de então não podia fazer passar as ref nuas, 
porque era isso impossível com este senado, eu 
quizera, como disse ha pouco, que o nobre ex- 
presi lente do conselho protestasse contra essas 
palavras, ao menos pela cnherencia t\<- suas opi- 
niões; eu qu zera que o nobre ex-presidente do 
conselho protestasse Contra a preposição do 
Sr. Nabuco, reproduzindo as p»! ivras que pro- 
feriu nesta casa em sessão de 13 de Ju ho do 
anno passado quando disse: «0 senado não 
recusa as medidas necessárias ao govemo ainda 
quando esse não é da opinião de sua maioria » 

O ríR. Zacarias;— Meios de governo. 
O Sr barão de Itaü'na :— Ku qu zera que o 

nobre ex presidente do conselho protestas-e 
contra ns palavras d • seu novo alliado repetindo 
o que disse na mesma sessão : (/-é) « Tive a sa- 
liafição de vêr, não obstante a grave impugna- 
cáo da minha proposta nesta c sa.que o senado 
guiando se pela prudência u, que swpre obedece, 
deu a i governo de que não era amigo a Sua 
maioria, o voto de que elle precisava. » 

0 Sr. Zacarias : — Repito o que ha pouco 
disse. 

(//a outros apartes.) 
0 Sr barão db ItaiTna ; —V. Ex. fez-me o 

favor de tocar a campainha ? 
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Já vejo que nSo agrada a S. Ex esta leitura. 
(Con/iti úa a ler ) 

O áa Zacarias; M-dos para viver. 
O Sr. B\rXo de Itau'na : — Ru quiZTa ainda 

que o iu.bre ex-presidentednconselho, repot.is p, 
protestasse contra as palavras ile seu alliado Ua 
vespera, repetindo o que disse naqu^lla, roísma 
sessão. « Repito ó que ha pouco disse, sou o 
primeiro a pr iclamar .1 m igestade do senado, 

((Esfiiu flrme naopiniào qnetenho manifestado. 
« 0 senado nunea negará o s^-u vot a medidas de 
conv niencia pnlUira desde que esta Ih ■ fôr de 
m nstrada. O firncedhnento de*ta can a'a éprn 
te.ilo mro cont a as ditui> inas qw de hn algum te p 
a esta: parti-, se te " querido estabelecer em uppod 
çáo a Iodos o- Seus precedentes. » 

O Sr. ZacariasE' verdade; queío senado 
nSo faz piditica. '■ 

O Sr barão de Itaúna :—Eu quizera que o 
nob:e senador, ex presidente do conselho, pe]* 
coherencia de suas opiniões protestasse contra 
as palavras do nobre senador pela Bahia ,. 

O Sr. Zacarias:—Estou de accordo com elle. 
O Se barão de Itaúna;—. repetindo ainda 

O que disse na mesm ■ sessão (Lê). 
« Querem fazer do senado um instrumento, e o 

sena Io em sua gravidade e-tá sempre a repelir 
aos que assim pensam; não cont i com o meu 
voto no sentido de vossas conveniências. » 

O Sr. Zacarias:— Para fazer passar os meios 
de governo 

O Sn. presidente :—AtfençSo. 
O Sr, T. Ottoni:—Votaram para si. 
O Se Silveira daMotta:—Não é assim que 

se onquistao poder dando tudo aos adversários, 
O Sr T. Ottoni;—Sabiam que davam a si: já 

eram ministros atraz dos rejOsteiros desde 1J 
de Fevereiro. 

O Sr barão de Itaúna (ao Sr. T. Ottoni):— 
Posso continuar. 

O Sr T. Ottoni:—E eu posso filiar. 
O Sr. barão de Itaúna:—Pedindo a palavra. 
O Sr. T Ottoni : —Estou aqui fallando com 

meus amigos. Como fallei em reposteiro as- 
sentou já que é com elle. 

O Sr. presidente agita a campainha. 
O SR- barão de Itau'na :—Mas, senhores, pa 

rece que 0 nobre, ex-presidente do conselho dei- 
xou ua protestar contra as paUvraa de seu n ívo 
alli do atira de parecer cohepente com a nova 
-doutrina que sestmm o c-leb e manifesto, ou 
progra orn» de acabar se com a vitalicieda ie do 
senado; mas se foi esse o pensameut 'do nobe 
ex-ministr > ainda, assim calnu em outra c mtra 
dic^à >, parque S. Ex não só não te a até ag ra 
Cogitado de reformas do senado, mas ainda o 
anuo passado quando ministro se exatasiava 
anto a sabia organisaçio deste mesmo senado. 

O Sr. Zacarias: — Não é do nosso pro- 
gramma. 

O Sr. barão de iTAtfNAE' do manifesto 
em que V. Ex. e.-tá assinado. 

O Sn. Zacarias:—Hi t mdencias do partido 
libera"!: são cousas dilfer.ntes. 

O Sr. barão de Itau'na:—(lê) Dizia o nobre 
senador ex-presidente do conselho '-m sessão de 
1.) de Junho do anuo passado: « Não de-ejo ver 
alterado o modo porque se acha organizado o 
8enad>>, conheç • que houve a maior sabedoria da 
parte do legl-iador constituinte DTgani.-aodo o 
senado c.otuo se acha. » 

Portanto, S. Ex , para não ser eontradictorio 
cora a sua o união de boje, calou-se, sem se 
recordar que o era evidr-ntem nte. com as suas 
opiniões eraittidas na sessão passada. 

O Sr. Zacarias ;— Não é programma. 
O Sr barão de ItaiPna : — O que é ver- 

dade, Sr. presid; ute. é que não foi c senado que 
impediu a pass gera das reformas tão decan- 
tadas ; o obstáculo, senhores, foi a falta de fé 
que sua necessidade devia incutir no espirito 
daquelles que o proclamam e sustentam b'je; 
o obstáculo, foi a falta d ;sta convicção profunda 
que sóaex-s eneia de necessidades" reaes entra- 
nha no espirito da população ; convicção que 
congrassa os homens, que os reúne á sombra 
da. mesma bandeira, que, os disciplina no rigor e 
coherencia das mesmas idéas constituindo as- 
sim um partido político. 

Mas é isso o que vemos, senhores? Onde está 
e-se partido? quem o forra m? quaes são seus 
representantes? Sr. presidente, não lancemos 
os olhos simplesmente para um ou outro pouto 
do Brasil, lancemos vistas largas, examinemos 
o que se passa O que vemos? Ha p irv. ntura 
um partido político organisado nos termos que 
acabo de indicar? 

Ná_o, porque os partidos politicos não se im- 
proviisam da noute para o dia. sã > a, expressão 
sincera e genuína do neces-id ides evidentes, ne- 
cessidades que se sentem, que se veem, que se 
apalpam e e por isso que cora elles nascem, 
Com sua bandeira, com seu prograrnma, pro- 
gramma que não precede járrws a apparição do 
partido. E' isto que vemos? Não de certo. 

Quando, pois, alguns homens ainda na ves- 
pera divididos, separados por idéas diversas 
senão oppostas, se nos apresentam dizendo: 
« Aqui está nosso prograrnina, aqui estão as 
idéas de nosso partido, idéas que pretendemos 
realisar, temo* o direito de perguntar; «Onde 
está esse paitilo? quem o fôrma? quem sois 
vó-?qu-l é vossa autoridade?» A esta pergunta, 
Sr presidente, ninguém responde, ninguém res- 
pon ie porque não ha, respostv e quando a hou- 
vesse o paiz não aciodit-uia nelU, porque a con- 
vi •cao do psiz não se fôrma, não se pó 'e f irraar 
s-nao pela verdade da palavra, pela fe na. idéa, 
pela coberencia dos princípios e pda firmeza 
de condueta: fóra disso não ha senão castellos 
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de cartas, que podem ssr bonitos, mas que des 
apparecem ao sopro de uma creança. 

O Sh T. Ottoni Apoiado. . 
O Sr. barão de Itaúna E' de certo; Sr. 

presiden e, admirável o empenho com que a 
opposiçào procura solapar as bases do porerno 
íctual, tirar-lhe a força moral, sem duvida para 
substituil o ; mas perguntarei da passagem, s« 
vós tendo maioria na outra camara apezar da 
opposiçào cerrada quo vos faziam os dous par 
tidos regulares conhecidos no paiz. levando o 
partido liberal essa opposição a tal ponto que 
alguns de seus membros nesta casa vos negaram 
até o orçamento; se vós, digo, tendo nesta casa 
apenas "uma maioria d; condescendência qu • 
apenas vos dava oe meios de governar, julgaes 
que nessa situação, a mudança qu se operou em 
16 de Julho foi um golpe de Estado a que se se- 
guiu a dictadura, o que pretendeis hoje, qual 
vosso flm com esta opposição? Tirar a força moral 
do governo, derrubal-o para substituil-o? Mas 
podereis vós governar tmdo contra vós uma ca- 
mara unanime e decidida maioria que no senado 
apoia o gabinete? 

Certamente não, Como proeedereis? Di-sol- 
vercis a camara ? 

Mas ahi e.stá o golpe de Estado, abi vem a 
dictadura? Mas, ah! se tal faoto f sse possível 
não haveria então golpe de Estado; não haveria 
dictadura, a dissolução seria um aeto regular, 
harmônico, constitucional, proveitoso, bonito, e 
tudo quanto quizerem, do poder moderador.. 

O Sr Silveira Lobo ; —As circumstancias 
eram outras. 

O Sr. barão de Itaúna : — Então as urnas 
seriam consultadas com liberdade, veriam essas 
vestaes de que V. Ex., Sr. presidente, com tanta 
eloqüência fallou ha muitos annos na camara 
dos Srs. deputados, veriam essas vestaes corri- 
gidas e augmentadas pel i escândalo das mais 
justificáveis depurações 1 Se porém tendes horror 
aos golpes de Estado, ás dicraduras, sc o-i não 
quereis provocar,então qual é o flm com que pro- 
curaes atacar o governo, desmoralisa-o e derro- 
tal-o ? 

O Sr Silveira Lobo :— O governo é que se 
desmoralisa a si. 

O Sr barão de Itau'na ; — Isto seria anar- 
ehia; creio que a não que eis, mas o que é cerío 
é que vos não posso entender. 

O Sr. Zacarias:— A opposição não desmora- 
lisa o g verno. O governo é que se desmoralisa 
a si; entà i quer que não digamos nada ? 

O Sr b rão de Itau'na: — Duas ordens de 
censura, Sr pr sidente, trem sido feitas ne-da 
casa? em uma o ministério é censurado acre- 
mente em todos os seus acto-q mus os nobres 
ministros mais de uma vez teem vindo átribun» 
demonstrar á luz da evidencia a improcedenoia 
dessas accusações. 

O Sr. Zacarias;—Não respondem a nada; 
n 

o Sr. presidente do conselho disse que tinha em 
casa ura maço do papeis. 

O Sr. presidente agita a campainha. 

O Sr. barão de Itau'na;— A outra refere-se 
exclusivamente ás administrações provinciaes; 

Sr presidente, o senado recorda-se de que 
logo depois da ascenção do gabinete de 16 de 
Julho, o ministério tratou de dar presidentes ás 
provinchs, procurando-os entre as pessoas que 
por seus precedentes ou sua capacidade, elle 
suppunha aptas para o desempenho dessa mis- 
são. 

O Sr. Silveira Lobo:—Não gabo a noiva, 
O Sr barão de Itax^na : —Se o ministério 

enganou se nomeando o presidente de S. Paulo, 
é força como sou o prira iro a reconhecer, bem 
andou escolhendo os presidentes para a Bahia, 
Minas Geraes, e demais províncias. 

O Sr T Ottoni;—Ohl 
O Sr barão de Itau'na :—Y. Ex ouviu essa 

serie de accusações lançadas contra o vice- 
presidente de Mmis e contra o muito hon- 
rado presidente da Bahia, o que resta delias ? 
Resta a convicção de que as leis e a constituição 
do Império nunca tiveram melhor execuç4o"no 
paiz {Oh\Ohl) 

O Sr. Saraiva Espere pela replica. 
O Sr. presidente : —Attenção. 
O Sr. barão de ItaiTna:—Poderá justificar- 

se perante o senado o fraco presidente da pro- 
víncia de S. Paulo sem precedentes na carreira 
administrativa?... 

O Sr. T. Ottoni ;—Mas tem em outras... 
O Sr. barão de ItaiTna: — . .. como teve a 

b ndade de dizer aqui o nobre ex-presidente do 
conselho? 

O Sr. Zacarias; — Só o conheci na camari 
muni ipal pelo seu projecto, que brevemente 
hei de discutir aqui confrontando-o com o do 
Sr. ministro do Império. 

O Su barão de Itau'na : — O nobre senador 
parece que não tem vivido neste paiz. Qumdo 
o nobre senador foi pela primeira vez presidenta 
de proviacia que precidentes tinha? Mas emflm 
tinha muita capaeidada, que sou o primeiro a 
reconhecer. Eu, porém, Sr. presidente, não era 
um homem inteiramente novo e desconhecido, 
tinha occupado divers. s logares em minha pro- 
víncia. começando pelos ; ontos mais baixos da 
emala, fui delegado de policia... 

O Sr. Silveira Lobo:—Delegacia que o perdeu. 
O Sr. barão de Itau'na: — Fui presidente da 

camara aqui na Côrte, deputado provincial em 
duas legislaturas, deputado geral, e finalmente 
tenho a Honra de fallar nesta casa por mais de 
uma vez, hombro a hombro com o nobre se- 
nador. 

O Sr. Zacahia».— Está claro, eu fallava dts 
precedentes. 
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O Sr. baeXo de Itau'na;—Antes de entrar no 
exame da administração da província de S. Paulo, 
perrnitta Y Ex. que eu me oecupe de um breve 
incidente, que não posso deixar passar desaper- 
cebido, visto como o honrado senador pela Ba- 
hia, ex-presidente do conselho, trouxe o á tri- 
buna. 

Na occasião em que fallava o honrado sena- 
dor pel i Bahia, o Sr. Saraiva, eu me chava col- 
locado por etraz de S. Ex., o nobre senador 
emittiu uma proposição inteiramente contraria ás 
idéas manifestadas pelo nobre ex-presidente do 
conselho, isto é, quanto ás derrubadas, e eu dei 
o seguinte aparte : 

« Agora não f 11a o Sr. senador Zacarias » eu 
alludia á coniradicção em que se achava o nobre 
senador com as pro°posições emittidas pelo nobre 
ex-presidente do conselho. S Ex. voltou separa 
mim com bom modo e diss • : k Estou pensando 
nos negocios de Taubaté... » 

O Sr. Zacarias E' verdade.. . 
O Sr barão de Itau'na . . ao que res- 

pondi : faz muito bem. S. Ex. voltou-se de novo, 
e disse-me -. « ainda hei de fali:: r do Sr. senador 
Fonseca, » ao que respondi ; « >uando quizer. « 
Acabada a sessão, e tendo herdo no salão ambos 
os dignos membros em conversa, encontrando- 
me eu com o nobre senador ná occ&sião que ia 
tomar o chapéo, disse a S. Ex. com bom modo e 
S. Ex. o confessou : « Já conseguiu eseuflm? » 
Ao que respondeu-me S. Ex. mostrando-se um 
pouco agoniado : » Nã j tenho esse caracter. » 

O Sr. Zacarias ; — Aceite essa modificação. 
[Pausa) Não fui a minha phrase ; eu disso : 
« Não tenho o seu caracter. » 

O Sr. barão de Itau'na:—V. Ex., Sr. presi- 
dente, acaba de ouvir as palavras do nobre se- 
nador... 

O Sr. Zacarias Eu era incapaz de esti- 
mular a alguém para fallar contra outrem. 

O Sr. barão de Itau'na .- — A semelhante 
insolencia de certo não se responde nesta casa. 

O Sr. Zacarias; Insolencias são as suas pa- 
lavras. 

O Sr. T. Ottoni;—Apoiado. 
O Sr. presidente agita com força a campainha. 
O Sr. barão de itai^na:—O nobre senador 

está fóra da ordem. 
O Sr. presidente:—Não ouço os apartes, 

torno a dizer, se algum nobre senador se julgar 
eacandalisado pelos apartes, hei de propor a 
questão ao senado. 

O Sr. T. Ottoni : — "V. Ex. havia de ter ou- 
vido a palavra insolencia, sa;áa da boca do 
orador. 

O Sr. presidente : —Perdoe me V. Ex., não 
ouço apartes. 

O Sr. T. Ottoni ; — O orador foi quem disse. 

O Sr. presidente [depois de agitar a campainha): 
—E' preciso tomar uma providencia, visto que 
aqui não ha tolerância de opposições, o que 
muito sinto; não se quer ouvir o contra, quer-se 
só ouvir o pró. Sinto dizer ao senado que por 
m»is esforços que tenho feito, não é possível ter 
consegaido o que se deve praticar. Por conse- 
qüência hei de recorrer em algum caso grave 
para o senado, afim de que elle tome alguma 
providencia. 

O Sr. barão de Itau'na: — S. Ex. referindo 
esse facto na tribuna accrescentou, embora não 
esteja impresso no jornal da casa; « Não é pró- 
prio do meu caracter, aqui ajusto minhas con- 
tas, e não me occupo em ninharias, em peque- 
nas cousas corno o nobre senador. » 

O Sr. Zacarias ;—Eu não disse isso. 
O Sr barão dkItau'na Está em meus apon- 

tamentos, mas não vem no jornal da casa, porque 
S. Ex. ás vezes tem duas ediçães de discursos, 
uma nesta e outra nos jornaes., 

O Sr. F. Octaviano ;—Infelizmente muita 
gente. 

O Sr. darão de Itau'na E' verdade, 
Não sei, Sr. presidente, quaes eram essas ni- 

nharias, essas pequenas c-usas de que me oc- 
cupo, que tanta impressão fizeram no nobre 
senador, mas o que ó verdade é que S Ex. pro- 
cura sempre ferir, ensangüentar seus adversá- 
rios, abatei-os, ridicularisal-osl ... Que um 
homem ordinário, pequeno, proceda assim, eom- 
prehendo; porque só podia ser grande entre 
pequenos, mas o nobre senador, homem respei- 
tado por seus talentos, pela sua illustração, pelo 
seu trabalho não tem necessidade de recorrer a 
semelhante meio para vencer seus inimigos. 

O senado lembra-se que o nobre senador, fal- 
lando o nobre presidente do conselho, chamou-o 
de acanhado, que nunca vem á tribuna, pouco 
sincero.. . 

O Sr. Silveira Lobo Tem modo. 
O Sr. barão de Itau'na:—Fallando o nobre 

ministro da marinha, que é nesta casa, como 
sempre, o typo da pohdez e da cortezia, eba- 
mou-o de descortez e impolido 1 Fallando o hon- 
rado senador pela Bahia, chamou-o homem car- 
regado de dividas. Fallando do nobre ministro 
da justiça, chamou-o de fanadinho, que soffria 
do laringel 

Ora, já vê V. Ex. que o nobre senador costuma 
deixar as armas da razão em que é tão forte para 
procurar o lado fraco, de seus adversários I Que 
relação havia entre as dividas do nobre presi- 
dente da Bahia, e a questão política que se agi- 
tava ? Quem tratou járaais aqui de liquidar o 
deve cba de haver dos membros da opposição? 
e não poderia fazei o ? Que tem que o Sr, ministro 
da justiça seja do pequena estatura c magro, 
para o nobre, senador chamal-o de fanadinho ? 
Não sabe S. Ex. que pequenos corpos podem 
ter gr ndes almas, cuno grandes corpos almas 
pequeninas ? 
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os lados políticos; o ministério e o partido libe- 
ral se tiuham ferido e dilacerado gravemente. 
O senado recorda-se das giavissimas accusações 
evantadas na camara dos depuiados pelo par- 
sido liberal contra aquelle gabinete, mas, não 
obstante, o paiz viu com pasmo que, aodesappa- 
recimento de lie, deu-se o facto, reputado impos- 
sível, de fusão entre seus membrt s e os liberaes! 

Na capital do Império o facto passou como 
facto eonsummado;raas creia V. Ex. que nas pro- 
víncias. pelo interior sobre tudo muitos liberaes 
ainda hoje não concordam com a tal fusão, e 
muit s protestam contra ella. Conversei com 
alguns homens d« interior de S. Paulo, paulis- 
tas, hom-ns de consciência, que protestavam 
contra semelhante situação; um me disseque 
não comprehendia as convenii-ncias políticas 
que se resolviam pela liga, fusão, progresso, e 
liberalismo ; que para elle tudo isso não tinha 
aigniflcação nenhuma; e que por tanto conti- 
nuava a ser liberal. 

Não, não creio, me disse esse homem de ver- 
dadeiro bom senso, não creio nisto, nem creio 
nesses liberaes; e permaneço no que fui sempre, 
isto é, liberal histórico. Ê então apontava, o 
nome de alguns i. embros que figuram na po- 
lítica, e entre os quaes um nome desta casa, 
o concluía, sou liberal como F.; mas como os 
ou' ros não. 

Qual é o homem que pôde olhar para dentro 
de si e dizer: «sou perftito?—s Se ,>lgumdenós 
em represália ao nobre seoador tratisse depro 
curar seu lado fraco não o acharia par ridicu 
larisal o ? Mas que tarefa inglória 1.0 qua ga- 
nh iria aquelle que assim proci desse ? O nobrç 
senador deixaria porventura de ter merecimen 
tos reaes, deixaria de ser homem de trabalho e 
applicação, que tem prestado a seu paiz alguns 
serviços, e que ainda os pôde prestar quando de 
novo "se converter em conservador, o que ainda 
espero ? 

Deixemos pois, senhores, estas invectivas que 
não podem ter cabimento nesta casa, e que não 
honram a pessoa alguma. O que é verdade é que 
pôr mais que s ; apedrege o sol, elle não deixará 
de allumiar, nem as trevas se converterão em 
luz, por mais que lhe acendam larternas e can- 
deeiros. 

Nas accusaçães dirigidas contra as adminis- 
trações provincise-i, a nobre opposição teve por 
fim"sustentar u na these levantada pelo nobre, 
ex-presidente do eon elho; S. Ex havia dito — 
deu-s» no paiz uma compressão de que não ha 
exemplo, da qu l resultou a unanimidade da 
camara dos deputados Erpero, senhores, de 
monstrar que não teem fundamento as accusa 
cõea que foram dirigidas á administração da 
província de S Paulo, como não tivefam as 
dirigidas contra as administrações da Bahia e 
de Mina-, e hei de concluir por uma thcse intei- 
ramente opposta á do nobre senador, isto é, que 
o 16 de Ju!ho levantou d ■ si uma compressão, 
de que não havia exemplo em sua historia; que 
a eleição da camara dos Srs. deputados prova 
que eíle, no gozo de perfeita liberdade, mostrou 
que a situação politica que terminou em 16 de 
Julho era um artificio sem nenhuma razão de 
ser, artificio condemnado. e repellido pelo bom 
senso dos brasileiros. Tratarei primeir > das 
accusações geraes, depois entrarei nos factos 
particulares. 

Deu-se no paiz uma compressão de que não 
ha exemplo em sua historia, os municípios (diz 
o manifesto) deS Paulo, de Minas, da Baíiia, etc , 
onde sempre venceu o partido iiber 1, todos fi- 
caram conservadores! Que causa operou este 
milagre da conversão geral?— Sr. presidente, o 
peior cégo é aquelle que não quer ver Não me 
recordo que tenha deixado o poder ura minis- 
terió que softresse a opposiçãu universal que 
soff eu o ministério de 3 de Agosto; ambos os 
partidos políticos militantes n > paiz lhe f.iziaiu 
opposição; elle não tinha o apoio senão de si 
me-m , isto é o apoio da força d sua própria 
autoridade; a prov éque, retir. ndo-se do poder, 
o partido que elio dizia representar desappa 
receu ompletamente da scena politica, e seus 
membros se foram encorporar ao partido liberal. 

Mas. pergunt -se; «como se d u o milagre 
dessa conversão gorai? » Senhores, não é mila- 
gre aquillo.quí é conseqüência natural de causas 
existentes e reconhecidas. O ministério tinha se 
retirado em virtude da opposição forte de ambos 

li 

O ck Silveira Lobo:—Em Minas e S. Paulo 
só havia um partido liberal, 

O Se. batíão de Itau'na:—Mas (perguntei eu) 
conhece liberaes semserem históricos? Pois não! 
ha liberaes históricos como fulano e sicrano; ha 
liberaes historiadores, que são os que contam 
muita, historia, e destes ha grande numero; ha 
ainda liberaes historiados, de quem se conta 
muita historia Com esses não faço negocio; 
nunca fui desta liga. 

Ora se uma grande parte de liberaes sinceros 
incommodaram se com a situação, e não foram 
ás urnas, como é certo; o partido progressista 
não podia ir, porque não oxistia senão em nome ; 
o partido conservador que se tinha levantado 
como um só homem com toda a sua força, e 
prestigio de sua nova posição, apresentou se na 
arena, e em taes condições era" muito natural 
que ganhasse a eleição sem que para isso se 
desse o menor mil igre 

O Sr. Silveira Lobo : — Falia da de 7 de Se- 
tembro ? 

O Sr. barXo de Itau'na : —Lá vou. M :s seria 
esta victoria eleit ral filha da violência do go- 
verno? E' o que resta provar Foi tal, Sr. pre- 
sidente, a força com que se levantou n partido 
conservador (fallo da província de S. Paulo, das 
(temais não sed, mas presumo), foi tal a força 
com que s^ levantou n partido conservador em 
S. Paulo que em 7 de Setembro, época era que 
não havia abstenção politrca, em que os liberaes 
pleitearam a eleição tanto que na freguezia da 
Sé, por exemplo, não faltaram talye^ dez vo- 
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tantes de ambos os lados, sendo a victoria dis- 
putada palmo a palmo, triumphou o partido 
conservador por cento e tantos yot s. 

E tanto isto é verdade, Sr presidente, que em 
fregnezias onde o juiz de paz e toda a mesa per 
tencia exclusivamente ao partido liberal, os 
conservadnres a ganharam tão licitamente que 
não bouve uma recbimaçào, um só protesto por 
parte dos juizes do paz liberaes, ou de qualquer 
pe'Soadopovo Para que não se supponha que 

, eu improviso factos, direi que na província de 
S. Paulo, na eleição de 7 de Setembro,o partido 
conservador, sem que houvesse nenhuma recla- 
mação, nenhum pr testo, venceu a eleição com 
mesas lióeraes na freguezia da Sé, Santo Antô- 
nio, Itú, Porto Feliz, S Sebastião, S. Bernardo, 
Nazareth, Barra de S Francisco, Vüla Bella, 
Cananéa, Chiririca, Caraguaratuba, Cunha, Gua- 
ratinguetá, Lorena, Silveiras, Queluz, Sapé, Ba- 
nanal, S Jesé da Parahytinga, Caç pava, S. José 
da Parahyba, Arêas, Limeira, Silveira. San- 
tos, etc. 

O Sk Silveira Lobo :—E isto suave e natu- 
ralmente ! 

O Sr. barão de Itau'na Tão suave e na 
turalmehte que sendo liberaes todas as mesis 
nos logares que acabo de indic ir não apresen 
taram um protesto, não fizeram nem uma recla- 
mação. 

E" como se comportou a autoridade? quaes 
foram as violências de que os nobres senadores 
podem accusar, na eleição de Setembro, á pre- 
sidência de S. Paulo ? 

O Sr. Silveira Lobo:- A suspensão do hon- 
rado Sr. Antonio José Nogueira, por exemplo. 

O Sr barão de itau'na:—Lá vou. 
Senhores, tomei posse da administração da 

província no dia 28 de Agosto; o meu primeiro 
acto foi expedir uma circular a todas as autori- 
dades da província recommeudaudo-lhes toda a 
abstenção na eleição, afim de que o voto fosse 
a verdadeira expressão da liberdade individual 

Mas, diz se no celebre manifesto: coagiu-se o 
voto pela ostentação da força augmentada, pelo 
remessa de destacamentos e munições para a 
interior das províncias, e pelo augmento das 
guarnições das capitães I Eu invoco o testemu- 
nho de todoá que estiveram em S Paulo; eu lhes 
pergunto onde esteve este luxo de força, e 
mesmo que força tinha eu á minha disp sição 
de quo podesse abusar? 

Tive reclamações de mais de uma freguezia, 
pedindo força da capital, á todas respondi : não 
vos mando "um soldado, não vos mando força. 

Nem podia mandal-a, Sr presidente, como 
acabei de dizer porque, quando cheguei a pro 
vincia, não achei um soldado de linha no quar- 
tel; o destacamento da gunrda nac onal com- 
ponha-se de U> ou 18 homens, alguns dos quaes 
estavam descalços, de calça de algodão, chaoéo 
de palha, com uma s mples espingarda, que lhes 
servia do enfeite, porque pela maior parte as 

armas nem poderiam fazerfogo, se por desgraça 
fosse necessário. Existia apenas o corpo de per- 
manentes, mas tão de-falcado, tão incompleto, 
que para fazer-se o serviço da Ruarnição diaria 
era preciso que o pobre soldado tivesse de foíga 
apenas meio dia, e as vezes nem isto. 

Dizei-me, pois,—onde estava esta força? Para 
onde forão estas munições, estas armas de que 
fallaes no celebrado manifesto?—Ninguém me 
responde, nem pôde responder, porque é uma 
pura declamação com que se procurou illudir a 
opinião publica. 

Mas diz-se—vós consentistes o recrutamento 
durante a eleição, Sr. presidente, em um dos 
di is da eleição recebi offieios de dous juizes de 
paz; de um não me recordo, o outro foi o de 
Santa Iphigema; nos respectivos offlcios 'Ziam 
elles que o recrutamento nas suas freguezias fa- 
zia-se em grande escala; que haviam sido pre- 
sas numerosas pessoas, qut o subdelegado com- 
mettia todos os desacatos possíveis; e termina- 
vam por pedirem que eu mantivesse a liberdade 
do voto. 

R-cebi estes offlcios ás 10 y,horas da manhã; 
ás 11 respondi ao juiz de páz—mandar-me dizer 
já que numero de presos ha, como se cha- 
mam, em que prisão estão, quando foram presos, 
quem os prendeu, e á ordem de quem. 

Até hoje. Sr presidente, tenho esperado a res- 
posta de um destes juizes de paz ! O outro limi- 
tou-se a dizer me:—é voz publica, corre por 
ahi 1 

Mas, vós pemittistes o recrutamento, diz a 
opposição. 

E' verdade ; passou-se o seguinte faeto, que 
conto com toda franqueza. No segundo diâ da 
eleição appareceu me em palacio um cidadão co- 
nhecido por liberal, homem distineto (nem oc- 
culto o nome) o Sr. desembargador Bernardo 
Gavião ; disse-me elle—consta me que se recru- 
ta; estamos com a eleição municipal. —Respondi 
ao illustre deeembarg dor : não ordenei o recru- 
tamento ; se se recruta, é ordem que existe na 
província, ordem que tem existido desde longos 
annos, em todos os governos. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Que innocencia 1 
O Sr. barão de Itao'na : —- Contestou-se-me 

este facto, ma V. Ex. vae ver se eu podia dar 
ori^ns, mandando suspender o recrutamento, 
sem incorrer em perfeita responsabilidade. 

O Sr Silveira Lobo:—Vamos ver. 
O Sr. barão de Itau'na : — Tenho aqui dous 

avisos; um dirigido ao presidente da província 
de S Paulo e outro ao presidente de Pernam- 
buco; lerei este ultimo, que é do mesmo teor 
do outro (Le). 

« Ministério dos negócios do Império, 6_de Se- 
tembro de 1848. 

«Illm Exm. Sr.— Sendo presente a Sua Ma- 
gestade o Imperador o offieio de V. Ex. n 25, 
em data de 21 do mez passado, pedindo que se 
fixe o sentido do art. 108 da lei de 19 de Agosto 
de 184(5, que determina que nos sessenta dias 
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anteriores, e nos trinta posteriores ao dia da 
eleição primaria se suspenda em t ido o Império 
o recrutamento, visto que por causa das expres- 
sões — eleição primaria—que se referem á secun- 
daria, eutendem alguns que aquella disposição 
legislativa não é appl cavei ser;5o á eleição de 
eleitores, e outros sustentam que por iden- 
tidade de razão, ou ao menos por analogia de 
direito, é comprehensiva da eleição de verea- 
dores e juizes de paz ■ Home o mesmo Augusto 
Senhor por bem declarar que a mencionada disposi- 
ção sómente se refere ds eleições primarias que são 
aquellas em que a massa dos cidadãos votantes 
elege os eleitores, não se podendo portanto ap 
plical-a ás eleições ds vereadores e juizes de paz, 
porque essas são directas : e as palavras da lei 
devem entender se no seu sentido restricto, e 
não ampiial-o. » 

Este aviso está assignado pelo Sr. José Pedro 
Dias de Carvalho.. 

O Sr. F. Octaviano :—E que tinha sidocon- 
demnado por V. Ex. 

O Sr. Dias de Carvalho;—E como se recruta- 
va nesta occasião ?. 

O Sr. barão de Itau'na — (para o Sr. F. Oc- 
taviano). .. mas que o não podia revogar. O que 
é verdade é que resultou de todo este recruta- 
mento du toda essa perseguição em toda a pro- 
vincia de S Paulo 2 recrutas; desafio aos nobres 
senadores que provem o contrario. 

Tenho explicado a razão, porque o partido con- 
servador venceu, sem que lhe fosse preciso pra- 
ticar violências. Sr. presidente, desenganemo- 
nos, a província de S Paulo é essencialmente 
conservadora. 

O Sr. T. Ottoni : Oh ! 
O Sr Silveira Lobo i —Um ou outro districto. 
O Sr. barão de Itau'na Affirmo sem medo 

de ser contestado pela verdade  
O Sr. Zacarias Eu estava em grande en- 

gano. 
O Sr. barão de Itaúna :—.... que com uma 

administração a mais imparcial possível, dei- 
xando-se correr as eleições com a maior liber- 
dade que se possa imaginar, S. Paulo não en- 
viará ao parlamento senão conservadores. » 

O Sr F. Octaviano ;— V. Ex. prejudica a sua 
defeza com isso, porque não se pôde acreditar 
em mais nada. 

O Sr. T. Ottoni Venceu o Sr. Henriques 
em 1860, e o nobre senador agora 

O Sr. Silveira Lobo ■—Para S. Paulo e Bahia 
foram dous santarrôes. 

O Sr. barão de Itaúna Se na eleição mu- 
nicipal Sr. presidente, não houve violências, ao 
menos que chegassem ao conhecimento da Ia 

autoridade da província, ter-se-hiam ellas dado 
na eleição de eleitores? Não me consta. 

O Sr, Fonseca Pois consta-me. 
M 

O Sr barão de Itaúna ; — Em circular de 4 
de Novembro reprodusida em 1 de Dezembro, se 
bem me recordo, mandei declarar ás autoridades 
policiaes, e nos commandantes superiores da 
guarda nacional, que ficava suspenso o recruta- 
mento na forma do art. 108 da lei de 19 de Agosto 
de 1840, e que eu puniria severamente os trans- 
gressores da lei. Por essa occasião chegou ao 
meuconhecimento que amigos da situação (trago 
isto para mostrar a V. Ex a imparcialidade com 
que procedi),, 

O Sr. T. Ottoni: Ahl 
O Sr. barão de Itaúna:— Chegou ao meuco- 

nhecimento, que amigos da situação por demais 
exigentes queriam que em certa localidade o de- 
legado de policia commettesse excessos, afim de 
soffocar a opinião que elles desconfiavam que 
poderia yõneer. O delegado de policia, homem 
muito sizudo, muito circumspecto, cujo nome 
direi daqui h i pouco, resistiu; mas, vendo que 
redobravam as exigências de seus correligioná- 
rios, exigências que, entendia, não dever-satis- 
faxer, assentou em pedir sua demissão. Recebi 
o offlcio do delegado de policia. .., dizendo-me 
que não podia continuar a servir, e que outro 
desempenharia melhor do que elle o logar, soli- 
citando por isso sua demissão. 

O Sr. Silveira Lobo ;—E' preciso ler o offlcio. 
O Sr barão de Itaúna Vou fazer-lhe a von- 

tade Respondi a 28 de Janeiro deste modo . (Lê) 
« Por informações diversas que acabo de receber 
consta que no termo dé sua jurisdição os ânimos 
não se acham tão calmos como conviria que es- 
tivessem em uma época de natural excitação. 
Como garantia de tranquillidade e de ordem 
esta presidência contava com a illustração e pru- 
dência por Vm. tantas vezes manifestada, e por 
isso não foi sem desprazer oue viu o pedido de 
sua demissão. 

« Na épo a critica em que nos achamos, em 
que O governo tem necesssidade de coadjuvação 
de todos os defensores da lei e da ordem, esta 
presidência não lhe concedendo a demissão que 
pede,- espera que Vm. reassuma quanto antes as 
funeções de seu cargo e empregue todos os meios 
para que a eleição ahi corra sem a menor alte- 
ração de otdem publica, na certeza de que o go- 
verno não deseja e nem aceita como tnumpho a vic- 
iaria de sua própria opinião, se ella não tiver por 
base a liberdade e sinceridade do voto. 

« Deus guarde a Vm etc.—.Sr. Dr. Francisco 
Antonio dé Araújo. » 

OSr T. Ottoni: —Isto é sublimei 
O Sr. barão de Itau'na E' mesmo. 
O S.i. Silveira Lobo:—O original V. Ex. não 

podia trazer, pertence á secretaria. 
O Sr. babão de Itau'na;—Isto não é original. 
O Sr. Silveira Lobo : —Esse outro é. 
O Sr barão de Itauna;—Eis ahi como eu 

procedi. 
Vou ler, Sr. presidente, um offlcio do comman- 
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dante superior da guarda nacional de Taubató 
em que diz o seguinte: (Lé) « Commando su- 
perior interino da guarda nacional de Taubaté 
27 de Dezembio de 1868. 

a Illm. e Exm. Sr.—Em s lução a circular 
confidencial de V Ex,, com data Je 21 do cor- 
rente, cumpre-me significar a V. Ex. que em- 
prego todos os meios afim de remetter no praso 
determinado o contingente de 12 guardas na- 
cionaes 

«Encontro, porém, a mais viva e ■iecidida op- 
posiçfio por parte dos homens do partido decahi- 
do. Não obstante isso fiz hoje seguir como 
parle do mesmo contingente, a serem entregues 
a Y. Ex. os dous guardas naoionaes c nstantes 
da relação junta. 

« Agora consulto a V. Ex. se no estado de im- 
perfeição em que achei a guarda nacional desta, 
péssima qualificação e decidida reluetancia dos 
offlciaes subalternos no cumprimento de minhas 
ordens, posso de accordo com o Dr. delegado de 
policia do termo, a titulo de designados, remet- 
ter alguns indivíduos que. com quanto não se- 
jam guardas nacionaes qualificados, estão mui- 
to no caso de fazerem parte do exercito nacional. 
Aguardo as ordena de V Ex para cumpril-as 
exactamente. Deus guarde etc. etc.— O comman- 
dante superior interino, Francisco Marcondes de 
Moura e Costa » 

Qual a resposta do presidente da província ? 
Foi esta : (Le) 

« Gabinete da presidência de S. Paulo 31 de 
Dezembro de 1869. Acuso recebido hoje o seu1 

offlcio de 27 do corrente com o qual enviou dous 
guardas nacionaes dos de-dgnados para fazerem 
parte do contingente da guerra 

Em seguida consulta V. S se, no estado de 
imperfeição em que se acha a guarda nacional 
de seu superior commando, e em vista da relue- 
tancia dos ofiiciaes subalternos, no cumpri- 
mento de suas ordens, pode de accordo cora oi 
Dr. delegado de policia do termo, a titulcrde 
designados, remetter alguns indivíduos que, 
com quanto não sejam qualificados guardas na- 
cionaes, estão no caso de fazerem parte do exer- 
cito n cionnl. 

«Em resposta cumpre-me dizer que^om quanto 
seja da maior urgência remetter novos reforços 
para o exercito brasileiro^ em luta com o Para- 
guay, nem por isso e;ta presidência se afastará 
do fiel cumprira nto da lei, não podendo, por- 
tanto, V. S. enviar como guardas nacionaes de- 
signados cidadãos ainda não qualificados, porque 
isso importaria recrutamento, que se acha ve- 
dado, na fôrma do art 108 da lei n. 387 de 19 de 
Agosto de 1816, e nem pôde servir de pretexto 
a qualquer falta que se dê em relação ao cum- 
primento da circular reservada de 21 do corrente, 
a reluetancia dos ofiiciaes subalternos no cum- 
primento5 de suas ordens, porque na lei n. 602 
de 19 de Setembro1 de 18Õ0 e decreto n. 1354 de 
6 de Abril de 1851 encontrará1 V. S. os meios de 

os corrigir convenientemente Esta presidência 
espera que, no desempenho das ordens de que se 
acha de posse, Y. S. lhe dará mais uma prova 
do seu patriotismo, procedendo com a necessá- 
ria energia, mas sempre dentro dos limites da. 
lei. Deus guarde,' tc. » 

O Sr. T. Ottoni:—Ura absurdo desses... 
O Sr. barão de Itaúna; — Portanto, o presi- 

dente não aconselhava perseguições 
O Sr Silveira Lobo Esta é a parte apolo- 

getica delle. 
O Sa barão de Itaúna: — Em outro offlcio 

datado de 2 do Janeiro (confidencial) eu termi- 
nava do1 seguinti modo: (Lè). 

« Em respostw cumpre-me dizer a Y. S-, e o 
autoriso a declarar a todos os conservadores em 
nome dos quaes me falia, que a força e o pr s- 
tigio da autori lade tó podem ser enfraquecidos 
quando ella deixa de ser a fiel executora da lei. 

« Este governo não pôde consentir que a titulo 
de designação para o serviço de guerra se per- 
siga a quem quer que seja/com menoscabo da 
lei e do direito que delia se deriva, estando na 
firme resolução de não recusar substitutos aos 
guardas designados, em vista do direito que 
lhes dá ô art 126 da lei n. 602 de 19 de Setembro 
de 1850. sempre que os apresentarem em tempo 
opportuno. 

«Não posso ajuizar com certeza da força de que 
dispõe nesse districto os partidos' que pleitêam ; 
seja ella porém qual fôr, cumpre não perder de 
vista que só pela razão e pela justiça éque os 
partidos se firmam e se engrandecem e que em 
máo caminho iria o partido conservador, se, 
adoptando princípios oppòstos, viesse hoje no 
poder demonstrar ao paiz que não é elle o mesmo 
que em opposição tanto clamou contra os abu- 
sos e tanto pugnou pelo domínio da constituição 
e das leis 

Estas verdades que estão profundamente gra- 
vadas no meu espirito e que são com o maior 
zelo sustentadas pelo governo im erial, são. as 
que, com sincero empenho desejo que V. S. e 
todos os nossos amigos proclamem e sustentem 
como dignas de nós 

Ainda mais, Sr. presidente ; apresentaram-se- 
me alguns guardas nacionaes designados, creio 
que tres, de Mogy das Cruzes1, os quaes tendo 
-idb inspeccionados convenientemente na se- 
cretaria militar, e julgados aptos iam marchar 
para a Côrte, quando em presença do ajudante 
de ordens, um dellesme declarou qne era casado 
e linha dous filhos menores ; que por um despo- 
tismo sem nome tinha sido agarrado pelo com- 
mandante superior, e enviado para a capital. 

Já os officios para o governo na Côrte, epara o 
Quartel General estavam entregues no correio, 
e o official que conduziu os ditos guardas devia 
partir no mesmo momento, por que o trem de 
ferro não esperava ; mas como procedeu o pre- 
sidente da província? Note o senado-que nin■ 
guem tinha reclamado, era o proprio guarda 
quem dizia-me em palacio: « Fui agarrado por 
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um despotismo cruel, sou casado, tenho dous 
filhos menores. » 

O Sr F Octaviano Que tal era o recruta 
meuto! 

O Se barão de Itad'na Perdoe me, não 
era recruta, era guarda designado. Ouça me 
V. Ex. 

Pois bem; não podendo reformar os offieios já 
remettidos, tfficiei ao delegado de polida da 
cidade de Santos dizendo lhe, em 30 ie De- 
zembro. [Lê]: 

« Nesta data seguem com destino á Corte 1- 
guns recrutas e guardas nacionaes designados, 
entre elles B nedicto Antonio Jtaquim o qual 
Ym. ahi conservará á minha disp :SÍçào. até que 
se provem isenções legaes que elle afiirma ter. 

« Deus guarde, etc. » 
O Sr. T. Ottont Que magnanimidade! 
O Se. barão de It-, i/na :—Não sei se tive 

magnanimidade; mas sei que cumpri meu dever 
de modo a não merecer as censuras dos nobres 
senadores. Tenho ajui cópia da resposta do 
delegado de policia de Santos accusando a re- 
cepção do meu ofQcio e declarando que o recruta 
ficava ret do naquella cidade. Imraodiatamente 
officiei ao commandanto superior de Mogy nos 
seguintes termos (r é) • 

« Gabinete da presidência de S. Paulo, 2 de 
Janeiro de 1869.—Tendo ráe declarado o guarda 
nacional que me foi enviado por esse commando 
superior, Benedicto Antonio Joaquim, que é ca- 
sado e tom dous filhos menores, e que portanto 
não polia ser designado pa-a fazer parte do con- 
tingente de guerra de que ora se t-ata, queira 
V. S., procedendo as averiguações necessárias, 
informar-me com toda a urgência o que ha de 
exacto nessa asseveração, e sendo ella verda- 
deira, qual a causa que determinou semelhante 
facto. 

« Deus guarde, etc » 
Tenho aqui cópia da resposta que foi dada por 

esse cominandante superior,em data de 7 de Ja- 
neiro: [Lê], Illm. Exm. Sr.—A ousando o rece- 
bimento da portaria de V Ex, em que ordena 
que informe se . enedicto Antonio Joaquim é com 
effeito casado e tem dous filhos menores, e qual 
a razão porque foi designado, informo que o é e 
consta que tem em verda ie os dous filhos me- 
nores, tendo sido designada não só po que não 
cuida de sua família, como po.qua fazendo a de- 
signação segundo O art. 1° do decrelo n. 3õ06 de 
4 de Agosto, não estão neste caso excluídas as 
duas uldmas classes,como nocaso do art. 3° do 
mesmo decreto quando houvessem de marchar 
os corpos Cliu a organisação que teem." 

• Além disso este guarda nicional se faz no- 
tável por sua insubordinação, sendo certo pue 
nunca se fardou apezar da-; repetidas ordens 
para o fazer. Entretanto, se V Ex. o ordenar ex- 
cluirei nas designações as duas ultimas classes 
esperando para isso as ordens de V. Ex. Deus 
guarde, etc.» 

o 

Mandei, Sr. presidente, estranhar o acto deste 
comrnandante superior, e dirigi-lhe no dia 11 
de Janeiro aseg dntr portaria [Lê): 

« Gabinete da presidência, il de Janeiro. — 
Em resposta, ao oíficio de V. S de 11 do corrente, 
no qual me informa que o guarda nacional Be- 
nedicto Antonio Joaquim, designado e captu- 
rado para o serviço de guerra, é com effeito 
casado e tem d ms filhos menores, e que fòra 
designado por não excluir o art. Io do decreto 
n 3306 de 4 de Agosto de 1865 as duas ultimas 
classes como as oxclue quando no art. 3o pro- 
videncia para o caso de marcharem os corpos 
com a sua inteira organisação, declaro-lhe que 
deve V, S. abster se do designar nas duas refe- 
ridas ultimas classes de accordo edm o art. 2o 

do decreto n. 3809 de 13 de Marco de 1867; e lhe 
eommunico que nesta data mandei soltar o men- 
cionado guarda. 

« Deus guarde, etc. » 
O Sr T. Ottoni Tinha padrinho o Antonio 

Joaquim. 
O Sr. barão de IrAu'NA ; K para que se não 

duvide da ordem de soltura e de seu effectívo 
-cumprimento, ouçam o » nobres senadores ; [Lc] 

» Gabinete da" presidência de S Paulo (ao 
delegado ie policia de Santos. Mande Ymc. 

1 ôr immediatamente em liberdade o guarda 
nacional designado Benedicto Antonio Joaquim, 
que por offlcio de 30 de Dezembro ultimo, 
m ndei que fosse conservado nessa cidade á 
disposição desta presidência, dando-lhe passa- 
gem grátis na estrada de ferro dessa para esta 
cidade. 

« Deus guarde etc. » 
Eis a resposta : 
« Delegacia da policia de Santos, 13 de Janeiro 
« Illm. Exm, Sr, —Eu: cumprimento da ordem 

de V. Ex constante da pertari ■ com data de 11 
do corrente, hontem recebida, foi immedia'*- 
rneme poMo em liberdade o guarda nacional 
designado Benedicto Antonio Joaquim o qual 
seguehoje para essa cidade pem estradado ferro.» 

O Sr. T. Ottoni Grande favor. 
O Sr. barão de Itau'na;—Não estou osten- 

tando favores, estou mostrando como cumpria 
meu dever- 

Disse-se aqui: « Guardas nacionaes algemados 
foram vistos na Apparecida, e isto faz tremer de 
horror Suas Altezas Imperiaes.» Sr presidente, 
quando cheguei á proviaeia de 8 Paulo, era 
costume todos, os recrutas do interior viram 
algemados para a capital, e ninguém subiu á 
tr.buna nesta casa para dirigir accusações a 
pessoa alguma. 

Asseguro a, V. Ex. que guardas nacionaes 
fardados entraram de gargalheira na capital de 
S Paulo 1.... 

O . r Zacarias : — (Juando foi isso 7 
O Sr. barão de Itau'na : — No tempo do Sr. 

Tavares Bastos. Chegando á proviucia no dia 27 
de Agosto, e tomando pesse a 28, expedi uma 
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circular, única em seu genero em S. Paulo, pro- 
hibindo absolutamente o emprego de algemas e 
correntes: os jornaes publicaram essa circular; 
não fui seyredo 

O Sr Pompku —Já se mandou para o Ceará 
essa pro idencia? 

O Sr. baiião db Itaúna: -Ta .to é verdade que 
esse meio coerietivo era ordinariamente empre- 
gado, que no deposito de artigos bulli ros da pro- 
viacia encontrei um pão d'assucar de algemas. 
Depois da prohibição que acabo de indicar, deu 
se essefacto na Apparecida, isto é, de ser alge- 
mado um guarda nacional e então abalou-se o 
céo e a terra, elevou se um clamor corno se 
fosse um attentado nunca visto em S. Paulo, 
prr.curou-se dar vulto a esse ficto, por que 
muito do proposito queriam farer por elle res- 
ponsável o Cummandante superir r de Lorena, 
coronel José Vicente de Azevedo. 

Eu soube desse facto pelos jornaes; e como 
procedi? Mandei immediatamonte expedir uma 
portaria ao commandante superior de Lorena, 
aüm de que elle explic ;sse que guarda nacional 
ora esse, que desti o tinha tido, e p r ordem de 
quem tinha sido algemado. Tenho aqui cópia 
do offlcio do fallecido coronel José Vicente de 
Azevedo: escuso lêr para não fatigar o senado, 
mas direi em resumo qual foi u informação. 
Disse elle; «Esseguaida nacional foi designado, 
e não tendo nenhuma isenção legal, foi preso 
aq ti á minha ordem e mandado rernettcr para a 
capital; daqui não sahiu algemado.» Isto é pro 
vado com certidões do carcereiro da cadêa, pelo 
delegado de policia e carcereiro da cadèa de Gua- 
ratinguetá, e por um cidadão importante desse 
mesmo logar Mandei ouvir o dei'gado de poli- 
cia dnquella cidade, e não pude .ouvir o oíBcial 
que conduzia o preso, porque tinha partido para 
Matto-Grr sso. 

Ora, que culpa tem o presidente da província 
qué uma autondad subalterna, transgredindo 
uma ordem d» presidência algemasse um gu rda 
nacional? Qual a minha re-ponsibilidade nesse 
caso ? < 

O Sr F. Octaviano Se puniu .. 
O Sr. barão de Itau'na :— Não puni, não se- 

nhor; vou dizer a V. Ex. porque não puni: por- 
que nunca soube quem foi que alg mou; de nen- 
huma das participações que rec, bi constou ; e 
nunca pude saber quem tinh i algemado esse 
guarda nacional. Mas supponham; s- que foi uma 
autorid de policial nomeada por mim; qual a 
culpa que p sso ter? O que posso affirmar é que 
em S.. Paulo nem esse, nem outro guarda na- 
cional entrou algemado. 

O Sr. T. Ott ni : -Fóra da cidade tiravam se 
as algemas 

O Sr. barão db Itad'na : —E' abuso, e eu não 
posso responder por ab «ses de autoridade-; suh 
alternas, muito çspecialtnanre quando se não 
sabe a quem dev.e ser attribuid . Vou apadri- 
nhar-me cora a autoridade do nobre ex-presi- 
dente do conselho. Dizia nesta casa o nobre 

senador ex-presidente do conselho, em sessão 
de 13 de Junho do anno passado. [Lê]: « La- 
mentou o nobre senador não ter ainda visto ura 
acto de severidade contra abusos em matéria de 
recrutamento : mas S Ex, sabe perfeitamente 
que ninguém vae ara a guerra sem inspecção e 
exame aqui na Côrte ; ficam todos os que oppor- 
tunarnente exhíbern documentos de isenção ou 
pedem praso para apresentai-os. E', porém, evi- 
dente que attenta a necessidade de enviar fortes, 
contingentes, alguma irregularidade poderá ter 
havido, visto que não é d tdo ao govirno impedir 
totalmente os abusos do funccionarios subalternos. 

« Não deve o n -bre senador exigir do governo 
m&is pureza do que S. Ex. consütuido governo 
ha de ter: a imprensa registrou muitos abusos 
commetlidos no tempo em que o nobre senador influía 
na política. » 

O Sr Zacarias: -Não liz insistência nessa 
occasião 

O Sr barão de 1tau'na ;—Está no manifesto; 
é uma dos suas accusações o facto das algemas. 

O Sr Zacarias Em geral. 
O Sr. barão de Itau'na:—Em geral não; re- 

fere se a S. Paulo; eu vou reprodusir o texto 
do manifesto (hê). «Algemas forão vistas nos 
pulsos de um brasileiro guarda nacional, f -cto 
que, na freguezia da Apparecida, fez estremectr 
de horror a Suas Al tezas Imperiaes » 

Mas diz a opposição—vós não recrutastes, não 
mandastes reermar na província de S. Paulo, 
durante a eleição municipal, mas aetivastes a 
designação da guarda naciõnal na eleição geral, 
que vai . o mesmo. A.'este respeito, Sr. presi- 
dente, o manifesto van mais longe, diz; « a de- 
signação para o serviço da guerra ó o mesmo 
recrutamento com outro nome, mais terrível 
quo o recrutamento; é uma fraude, uma embos- 
ca ia; o cidadão marcha da noute para o dia (que 
hor.orl) e entretanto (note o senado), por uma 
interpretação judaica suspende se o recruta- 
mento durante a eleição, mas não se suspende 
a designação. » 

Mandei com effeito, Sr. presidente, activar a 
designação na guarda nacional, porque o gover- 
no em ordens repetidas pedia contingentes de 
guerra. V. Ex. sabe que se aproximava o mez de 
Dezembro, em que grandes feitos se preparavam, 
era precis i que o nosso exercito não fosse des- 
falcado e ao Contrario quo fosse completado para 
entrar em repetidas b talhas Ac tive i a designa- 
ção, mas em que tempo? como arma eleitoral?' 
Náo tenh i cópia da minha circular a este respei- 
to, mas felizmente achei um offlci < do comm n- 
dante superior de Piudamonhangaba, o Sr. Ho- 
mem de Mello, datado de 13 de Outubro, no qual 
sn acha o texto da minha portaria. Eu pass ) a 
ler esse offlci» e veja o senado se aetivei a deeig- 
n-ição como meio eleiteral, ou arma de persé 
guição. [Lc] 

«Uommando superior da guarda nacional de 
Piudamonhangaba, 13 de Outubro de 1868. 

Illm Sr.-(Este offlcio foi dirigido ao» com- 
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mandantes dos batalhões ns. 14, 16, 45 e ls sec- 
eSo do batalhão de artilharia ) 

« Exigindo imperiosamente as urgências da 
guerra contra o governo do Paraguay que se re- 
force o exercito afim de que elle se conserve na 
força que é indispensável para o desempenho da 
missão de honra e civilisação em que se acha 
empenhado o Império, S. Ex. o Sr. senador pre- 
sidente desta província me ordenou em officio 
de 3 do corrente mez, que com toda a inslancia 
e urgência activasse a designação de guardas 
nacionaes em todo o distrieto deste commando 
superior, e recommendando-me mais que no 
cumprimento desta ordem a Ivertia que na desig- 
nação, a presidência correspondendo ás vistas 
do'governo imperial, procura satisfazer uma ne- 
cessidade indeclinável da guerra, e não tolerará 
que se converta ella em arma de perseguição ou 
vingança; devendo, portanto, recahir in-dstín 
etamente sobre todos os guardas nacionaes que 
se acharem nas circumstancias de serem desig 
nados etc. etc » 

Eis aqui como activou a designação o presi 
dente de S Paulo 1 Mas teria elle por fim coagir 
a opinião do cidadão, a franca manifestação do 
seu voto ? Não, senhores, satisfizia a uma ne- 
cessidade indeclinável da guerra, e isto pela 
mesma rasão que aqui foi invo ada pelo nobre 
ex-presidente do conselho. E devo declarar, Sr 
presidente, que procedendo como precedi, cum- 
pri as ordens positivas do governo de que faziam 
parte os nobres senadores que me aecusam 
You demonstral-o por um modo concludente. 

Dóe, Sr. presidente, sobretudo que, depois de 
longos sacrifícios, depois de longo trabalho, se 
venha soffrer a injustiça daquelles que phanta- 
siam infracções de lei para terem o direito d>- 
aceusar seus adversários I E o que é mais: que 
se venha ouvir a censura de actos ordenados 
pelos proprios censores!...Onde está a vossa fe? 
posso eu perguntar áquelles que me accusam 
com tanta injustiça, onde está a vossa lealda- 
de, e o vosso dever, se tendes a coragem de ac- 
cusar me por ter cumprido vossas próprias 
ordens?!.... 

Fui censurado acrem.ente, Sr, presidente por 
ter activado a designação da "guarda nacional 
durante a eleição de eleitores, e fui accusado no 
meio dos applausos de alguns dos membros do 
gabinete de 3 de Agosto! Quer V. Ex. vêr a 
ordem á que eu obedecia? Eu a vou ler, e o se 
nado e o paiz que julguem de mim, e de meus 
accusadores. 

(Le). «Ministério dos negocios da justiça, 2Í) 
de Dezembro de 1866.—Illm Exm. Sr.—Devendo 
suspender-se brevemente o recrutamento a que 
se procede no Império para o exercito e armada, 
e sendo consultado o governo Imperial por al 
guns presidentes de província, se, c uno aquelie, 
fica também suspensa a captura dos guard s 
nacionaes que sendo designados se occultam ou 
evadem-se para-evitaro serviço de guerra, julgo 
conveniente declarar a V. Ex. para sua intelligencta 
e execução que nada tendo de commum o recruta- 

mento com aquelles actos de mera organisação dos 
destacamentos deguerra devem elles continuar durante 
a suspensão legal do recrutamento procedendo-se a 
competente designação dos guardas que teem de com- 
pòr os contingentes, a captura daquelles que, sendo 
designados se evadirem ou occúllarem se, e a sua 
effectiva remessa para esta Corte. 

« Deus guarde etc.—Marlim Francisco Ribeiro 
de Andrade —Ao Sr. presidente da província de 
S. Paulo » 

O Sr. Silveira Lobo : — Então tratava-sc de- 
véras da guerra. 

O Sr. barão de Itau'na: — E era com effeito 
o comportamento do presidente de S. Paulo, 
ordenado pelo ministro da justiça do gabinete 
de 3 de Agosto, uma novidade, uma especiali- 
dade no seu genero na administração publica do 
Império? Y. Ex. vae ver que por ordem do 
mesmo ministro assim se procedia também em 
Minas e talvez no resto do Império. 

Dizia o Sr. Tavares Bastos, presidente da pro- 
vincia de 8. Paulo, em 26 de Dezembro de 1866: 
— « Advertindo-lhe, porém (ao commandante supe- 
rior) que não é isso (a suspensão do recrutamento) ex ■ 
lensíva as diligencias de que depende a execução das 
ordens tendentes a fazer aquartellar e marchar para 
o seu destino os guardys nacionaes designados, ou 
que o {■ rem, para o serviço de guerra. » 

O nobre ex-presidente de Minas,da opinião po- 
lítica do nobre ex-presidente do conselho,e dele- 
gado do ministério de 3 de Agosto, o Sr. Salda- 
nha Marinho, dizia no seu relatório ao vice- 
presidente Dr, Eliai Pinto de Carvalho,em 1867: 

« Appsreceram duvidas sobre pod-rem, ou 
não, ser presos durante a suspensão do recruta- 
mento, por occasiào da eleição, os guardas na- 
cionaes designados, e que não compareceram e 
se ausentaram ; lesolvi taes duvidas pela circu- 
lar que dirigi aos commandantes superiores e 
autoridades polioiaes e q ie V. Ex. achará no 
annoxo B sob n 31. A resolução foi affirmai.iva ; 
e nem em vista da lei podia ser outra ; o governo 
imperial assim o entendeu e approvou meu 
acto. » 

Dizia ainda o mesmo Sr conselheiro Saldanha 
Marinho, em circular de 7 de Janeiro de 1867, já 
dentro dos 30 dias da suspensão do recrutamen- 
to, isto é, 28 dias antes da eleição primaria de 
3de Fevereiro ; «Não se tendo âquartellado até 
hoje o contingente que a esse commando supe- 
rior foi determinado, e urgindo satisfazer as or- 
dens existentes, c sem duvida- justas do governo 
imperial, designe V. S. todos os guardas nacionaes 
de seu commando superior, que não tenham isenção 
legal,e caso não se aquarlellem in continenti faça os 
capturar como incursos na disposição do art. 133 da 
lei n 605 de 19 de Setembro de 1646, » 

O mesmo ex-presidente em officio ao chefe de 
policia, na mesma data, enviando cópia daquel- 
la circular, assim concluiu : « sem que a isto 
obste a suspensão do recrutamento geral, visto 
como tal suspensão, segundo declarei, e hoje está 
autorisada pelo governo imperial, não comprehende 
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a captura dos guardas nacionaes designados, que 
não compareceram ». 

Assim, vê o senado que mesmo antes do aviso 
do ministério da j nstiça, que li ha pouco, os pre- 
sidentes de Minas e de S. Paulo podiam proce- 
der por aquelle modo ; mas o presidente de S. 
Paulo nãoactivoua designação senão como meio 
de perseguição, como arma eleitoral, excedendo 
os limites de sua jurisdiceão, comettendo um 
crime ! Isto não tem resposta. 

Mas o que é notável, Sr. presidente, é que o 
gabinete liberal, esse gabinete mo leio que não 
queria influir na eleição, que desejava o voto 
livie, que mandava apertar a designação nas 
vesper is da eleição, sem duvida, urgido pelas 
necessidades da guerra, não admitte e censura 
que se procurasse accudir ás mesmas necessi 
dadesl Apenas fora do poder proclamam no 
celebre manifesto que a designação, ««ma/raude, 
uma emboscada, é uma interpretação judaica e ab- 
surda com que aniquila a liberdade do cidadão! 
E como procedeu, senhores, em relação á desig- 
nação o actual ministério, ministério nascido, 
segundo a phrase liberal, de um golpe de Es- 
tado, e que vive pela dictadura? 

Vou dizei o a V. Ex. e ao senado, lendo o 
seguint-. aviso - 

« Rio de Janeiro, ministério dos negocios da 
guerra, em 14 de Dezembro de 186S. 

« Illm. e Exm. Sr.—Declaro a V. Ex. para seu 
conhecimento e execução, que, não obstante o 
que determina o aviso do ministério da justiça 
de 14 de Julho do anno proximo pessado, nem 
um guarda nacional designado para o serviço 
militar do exercito em operações, deve ser com- 
pellido por meio de prisão a apresentar-se para 
aquelle serviço, durante os oito dias anteriores 
e posteriores á eleição primaria, apezar de que 
as necessidades da" guerra que sustentamos 
contra o governo do Paraguay, exigem que o 
dito aviso seja observado, afim de se remetterem 
incessantemente para o mesmo exercito os con 
tingente» indispensáveis para preencher os cla- 
ros que nelle se abrem Deus guarde a V. Ex.— 
Barão de Muritiba. — Ao Sr. presidente de S. 
Paulo. » 

Este avise está assignado, como o senado 
acaba de ouvir, pelo Sr. barão de Muritiba, o ho- 
mem da dictadura! E4e aviso, senhores, foi 
mandado cumprir pelo presidente de S. Paulo, 
expedindo circular aos commandantes superio- 
res e aos delegados de policia, e posso assegurar 
que foi observado. 

O Sa. Silveira. Lobo:—Y. Ex. desobedeceu ao 
aviso. 

O Sr. barão deItaxAnai—Não, senhor; man- 
dei cumpril-o; aqui está a circular, que lerei se 
exige. . . 

Foi ainda censurado, senhores, o presidente 
da província de S Paulo ; Io por ter privado de 
postos offlciaes da guarda nacional e feito a no- 
meação quando apenas podia suspender  

2o pelos factos acontecidos em Taubaté, Campo 
Largo e Lorena: 

3o pela suspensão do tenente-coronel com- 
mandant do e- quadrão de cavallaria do Ba- 
nanal Antonio José Nogueira: 

4o pelo facto oocorrido com o recruta de Ca- 
pivary: 

5° por ter mandado recrutar typographos. 
O Sr. Silveira Lobo:—O recrutamento do 

typographo é memoiavel. 
O Sr. barSo de Itau'na:—Hei de de provar o 

contrario, isto ó que V. Ex. está perfeitamente 
illudido. 

Sr. presidente, foi eensúrí"da a administração 
ria proviucia de S. Paulo pelo nobre presideute 
do ministério de 3 de Agosto, pelo nobre sena- 
dor de Minas e por outros dignos membros des- 
ta casa. Confesso a V. Ex. que bem longe de es- 
candulisar-me agradeço a SS Exs. a bondade 
que tiveram de dar-mo occasião para justiti- 
car-me; mas não succedeu o mesmo com o nobre 
senador, que não sei se está na casa, pela prç- 
vincia das Alagoas. 

O Sr. F. Octaviano : — Teve necessidade de 
snhir, não ( odia esperar além de 3 horas e meia. 
Emquanto V. Ex. fez sua apologia elle esteve 
aqui. 

O Sr barão de Itau'na: — Apologia! sou 
accusado e não hei de defender-me! Não pude 
deixar de doer me, Sr. presidente, das censuras 
do nobre senador pelas Alagôas, que não co- 
nhece a província de S. Paulo, que nunca lá 
esteve, e que sem o menor conhecimento dos 
factos me veio accusar  

O Sr. F. Octaviano ; —Bastava ser assignante 
do Jornal do Commercio. 

O Sr. barão de Itau'na : —... e fallou com 
tanto ardor, com tal desejo de ferir-me que 
realmente não pude até hoje comprehender o 
motivo de tanta acrimonia! Não contesto aos 
membros do senado o direito de tomarem contas 
aos funccionarios públicos; mas o que contesto 
a todos é a probabilidade de successo, quando 
pretendem convencer de erros a seus tdversa- 
rios, e levar a convicção ao paiz pelo modo por 
que o fez o nobre senador. S. Ex. chegou ao 
ponto de vir ler nesta casa um jornal immundo 
de S. Paulo a que os liberaes honestos daquella 
província não se recusavam ler com receio de 
manchar as mãos, é o orgão da diffamação-de 
tudo quanto ha de mais alto e nobre, para o 
que emprega tudo quanto ha de mais baixo 
e vil. 

O Sr. F. Octaviano: — O que eu ouvi foi a 
leitura de um artigo em que se fez á simples 
exposição de um facto. 

O Sr. Zacarias :—Nesse artigo não ha offcnsa. 
O Sr. F. Octaviano : — Mas ha na resposta. 
O Sr. barão de Itau'na:—Eu podia dizer ao 

nobre senad <t. « Yós que vindes accusar me 
lendo esse jornal da opposição.me dispensaes da 
responder-vos, lêde o jornal oficial do governo 
que respondeu a tudo isso. » 
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O Se. Pompeu:—Foi o que elle fez. 
O Sr F. Octavxano:- Esse envergonhou-se 

de ler. 
O Sr. barão de Itaü'na:—Por isso de meu 

logar perguntei ao nobre senador que jornal era 
nquelle e elle declarou.... 

O Sr. F. Octaviano Declarou que era o 
Ipiranga a proposito do que se tratava. 

O Sr barão de Itaúna :--Nao estou failando 
aqui como presidente de S. Paulo, porque os 
presidentes de província não teem a palavra nesta 
casa; estou failando como senador do Impero 
hombro a hombro como nobre senador Pro 
curo justiflcir uma entid de chamada presi 
dente de S Paulo, mas eu. Sr, presidente, dei- 
xando de sustentar os actos desse presidente 
posso assumir rainha posição de senador e 
transformar-me também em censor. 

O nobre senador não era c ^mpetente para dar- 
me lições de administração, o nobre senador 
antes da pretender ferir-me com a sua censura 
ou edificar-mecom o seu exemplo lendo artigos 
de Ypirangas, empregaria melhor seu tempo em 
jusíiticar-se das graves accusações que sobre slle 
lançou a imprensa, responsabilisando o pela re- 
volução de 1814, nas Alagôas, e pelo sangue que 
se derramou na Atalaia, 

O Sr. F. Octaviano : — Nunca foi accusado 
disso. 

O Sr barão de Itaúna :—, empregaria me 
lhor seu tempo na strando as vantagens que re 
sultaram ao paiz, daquillo a que a imprensa 
denominou missão desgraçada do Rio da Prata .. 

O Sr. F. Octaviano :- -Gloriosa. , 
O Sr barão de Itaúna:— . razão em virtude 

da qual o nobre ex presidente do conselho eass .u 
provavelmente o decreto pelo qual havia no- 
meado a S. Ex. para uma missão idêntica 

O Sr. Zacarias:—Eu sabia desse facto quando 
0 apresentei. 

O Sr. barão de Itaúna: —Conviria ainda que 
S. Ex. se justificasse da sua desgraçada presi- 
dência da província da Bahia e tão infeliz que 
chegou se ao extremo de apedrejar-se o palacio 
e disparar-se um tiro, cuja baila foi cravar-se 
no portal da sala em que se achava S. Ex. 

O Sr. F Octaviano:—Ha de ter resposta, isso 
não é proprio desta casa. 

O Sr. barão de Itau'na Não seria demais, 
Sr. presidente, se o nr>bre senrdor nos expli- 
casse ainda o novo principio de direito em vir- 
tude do qual um membro do poder executivo 
Se apre entou perante o c^mmercio da pr^ca 
do Rio de Janeiro pira hypothecar-lhe a fa. enda 
publica pelos prejuízos que por ventura elle ti- 
vesse em conaequencia das represálias que hou 
ves^e de tomar Mr Christie, quando a nação 
sustentava os direitos de sua soberania 0 inde- 
pendência. 

11 

O Sr. F. Octaviano :—Ha de ter resposta. 
D Sr. barão de Itau'na :— Quando o nobre 

senador se tiver justi"Içado de8'a e outras accu- 
sações que lheteem sido dirigidas, no intuito de 
provar-se que pelo menos uma estrella infeliz o 
acompanha ms posições ofBciaes, então terá o 
direito de accusar-me, ou. . 

O Sr. F. Octaviano : Ha de ter resposta 
hombro a hombro. 

O Sr. barão de Itau'na de ameaçar- 
me. . . 

O Sr Zacarias Não ameaçou, citou um 
facto e leu um jornal. 

O Sr. barão de Itau'na: —.... e ainda assim 
verá que não tenho medo. 

O Sr. Zacaria :- Não ó questão de medo, é 
questão de defeza. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr Zacarias;—Vamos a Taubaté, que quero 

ir-me embora. 
O Sr. Silveira Lobo : — E a Capivary. 
O Sr. barão de Itau'na; — Accu«ou-me o 

nobre senador de ter suspendido ofBciaes da 
guarda nacional e nomeado outros. Senhores, 
essa accusação fui muitas vezes repetida na pro- 
víncia de S Paulo e muitas vezes respondida, 
entretanto com sorpreza minha eu a vejo repro- 
duzida no senado I 

Mas, a presidência da província não podia de 
signar ofBciaes em substituição daquelles que 
eram suspensos? Sem duvida, senhores; ahi 
está a lei de 19 de Setembro de 1850 c o decreto 
de 4 de Agosto de 18t5õ que dão aos presidentes a 
faculdade de designar substitutos para os lo- 
gares da guarda nacional cujos oflBciaes elles 
tenham suspendido dos respectivos cargos, 
marcando os motivos pelos qu«es podem ser 
suspensos. E quando a lei o aquelle decreto não 
fossem muito claros, muito positivos, aqui estão 
as ordens expedidas pelo governo. V' u ler ao se- 
nado essa ordem que é clara e explicita; {Le) 
« Ministério dos negócios dajustiça.—Rio de Ja- 
neiro, n de Dezembro de 1866. 

« Illm. e Exm Sr. — Entrando em duvida os 
presidentes de algumas províncias se a medida 
de que trata o art. 4» do dec. n. 3506 de 4 de 
Agosto do anno passado, pôde ser extensiva 
áquelles commandantes superiores e oflBciaes 
da guarda nacional, cuja recusa ou serviço 
de guerra consiste na inércia e deleixo com 
oue se portam na execução das ordens do go- 
verno, relitivas á designação e prompta remessa 
doa guardas que devem compor os conlingmtes 
'■xigid s : Sua Magest«de o Imperador, atten- 
dend ) que, para ter logar a providencia indi- 
cada. t ão exige o dec. citado que da parte dos 
ditos oflBciaes se dê recusa formal, mas simples- 
" ente « que elles não se prestem ao serviço de 
guerra», o que tanto oomprehende aquelles que 
directamente oppoem embaraços à execução da 
lei e das ordens do governo tendentes a tomar 
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effectivos os sobreditos destacamentos, como 
àquelles que se porrain com inércia e deleixo 
no cumprimento" das referidas orlens porque 
também é um modo negativo da reclamada pres- 
tação de seiviços, que as circumsiancias espe- 
ciaes do paiztornavomurgentes na dati daqu^lle 
decreto e o são ainda na actualidade: ha por 
bem mandar declarar a Y. Ex. que, em qualquer 
dos casos mencionados tem logar a su-pensão, 
de que trata o citado art. 4°, por tempo indeter- 
minado, e a nomeação de outros offlciaes que 
preencham as respectivas vagas ; o que commu- 
nico a Y. Ex. para seu conhecimento e exe 
cução. 

« Deos guarde a V Ex., etc. etc.—Sr. Martlm 
Francisco Ribeiro de Andrada. » 

Em que foi, pois que o presidente de S Paulo 
se excedeu privando uos pastos offlciaes que 
elle entendia comprehendidos naquellas dis- 
posições e nomean lo e designando outros im- 
mediatarnente para preencherem hs respectivas 
vagas, designações que seriam depois approva- 
das. ou não, pelo ministro respectivo? Já vê 
Y. Ex. que não tem fundamento a accusacão que 
me foi dirigida. 

Entretanto, Sr. p esidente, o que é facto é que 
encontrei a província de S. Paulo muitos ofti 
ciaes riforruados contra sua vontade, sem o 
haverem requerido, e outros suspensos unica- 
mente, por não pertencerem ácoiamunhão po- 
litica do ministro de ntão; tenho uma grande 
lista delles que posso apresentar. 

Sr. presidente, vou vêr agora qual é a justiça 
da accusaçã > dirigi ia á presidência de S. Paulo 
pelos negócios de Taubaté. 

O Sn. Silveira Lobo : — Vamos a isso que já 
é tarde. 

O Sr. barJo do Itaúna .- — Chegou, Sr. presi- 
dente, ao meu conhecimento que desavenças se 
davam entre o delegado de policia de Taubaté e 
o Dr. Autonio Moreira d-Sarros, aquém não 
conheço pessoalmente, mas que não duvido 
concordar com o nobre ex presidente do conse- 
lho que seja um moço muito honesto, muito 
sizudo e de muito boa família; mas cuja mode- 
ração contesto absolutamente. 

Conslando-me, digo, que os partidos alli se 
, achavam agit dos podendo dahi resultar des- 

agui-mdos que prejudicariam a segurança indi 
vidual, se não a ordem publica, offlciei ao chefe 
de policia i rdenando-Jhe que se dingisss imme- 
diatamente a Taubaté, aüm de tomar conheci 
mento do ficto, manter o direito das partes, e 
providenciar de modo a impedir qualquer alte- 
ração na ordem publica, ü chefe de policia par- 
tiu, foi muito bem recebido, e por tal modo se 
houve que tudo se accuinmodou, e ninguém se 
queixou mais ou requereu cousa alguma ao 
presidente da província V jamosagt ! qual o 
motivo das desavenças havidas em Taubaté. 

Pelas participações que tive (eu não podia diri- 
gir-me senão pelas participações que recebi-»1 

soube que o delegado de policia havia demittiuo ' 

dous inspeotores de quarteirão, nomeado outro- 
dous e entregou os offloios de demissão e nos 
meação ao commandante da guarda policial 
local, aíim de mandai os entregar aos inspe- 
ctores nomeados e demittidos O commandante 
entregou-os ao sargento e o sargento disse que 
os havia entregado a fuão de tal Oliveira, aue 
era criado ou aggregado do Dr. Moreira 'de 
Bar-os. 

, Note V. Ex. que reflro-me aos papeis que 
recebi. 

Esses offlcios,porém, não chegaram a seu des- 
tino porque foram tomados ao guarda que os 
devia entregar, pelo Dr Barros. Deste facto 
deu parte o commandante da guard >. policial 
local ao delegado de policia no seguinte ofticio; 
(Le). 

«. Parle.—l\lm. Sr. — Communico a V. S. que 
os quatro ofticios derigidos aos inspeotores de 
quarteirão demittidos João Moreira de Toledo e 
Antonio Mariano da Silva, e para os nomeados 
Erancisco de Paula Moreira e Benedicto Mathias 
Ferreira não seguiram seu destino por tel os 
desviado o Dr. Antonio Moreira de Barros pela 
maneira seguinte; os officios foram dados de 
ordem minha pelo sargento de policia Manoel Vaz 
de Toledo Sobrinho no guarna policial Benedicto 
José de O iveira , vulgo Bugre) hoje ao meio-dia 
para o dito guarda levar e entregar aos inspeo- 
tores demettidos e nomeados; dahi ha pouco 
voltou o dito guarda policial e declarou ao- sar- 
gento em presença de José de Aguiar e outras 
pessoas que tendo ido a casa do dito Dr. Anto- 
nio Moreira de Barros pedira um animal para 
fazer a viagem, aílm de entregar os officios, o 
nesmo doutor tomou os offlcios e aconselhou lhe 
que se sumisse, flcando o dito doutor com os ditos 
offlcios ; isto mesmo declarou o gu»rda policial 
a Lino José dos Santos na loja de João Ramos. 

«Assim foi obstado pel) Dr. Moreir de Barros 
o guarda policial de cumprir as minhas ordena e 
não só desviados os officios do competeníe destino, 
c mio tomados e sublrahidos pelo dito doutor que 
com eíles ficou-se. 

«Deus guarde aV. S., etc. — Taubaté, 18 de 
Agosto de 1868.—Illm. Sr. commendador Anto- 
nio Moreira da Costa Guimarães, delegado de 

■olicia deste termo —lienedicto José do Amaral, 
capitão commandante da guarda policial. » 

O delegado de policia recebeu lo esta partici- 
pação, niandou autoal-a e incetou um processo 
c ntra o Dr. Moreira de Barros. mandando ci- 
tai o paraver-se processar como incurso em dous 
ou três artigos do codigo criminal. 

Conced », Sr presidente, dou de barato que o 
delegado do policia procedeu mal, e é fora de 
duvida que o mesmo crime não podia ser enca- 
beçado em três artigos diversos do codigo, acre- 
dito que elle errou; mas isso seria motivo para 
ser reforma 'a a pronuncia em recurso orainano. 
V. Ex me perdoe, sou leig > na matéria, passo 
muito perfunctoriam-nte sobre isto, porque os 
nobres senadores, habilitados como são, acham-se 
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no caso de poderem formar seu luizo a este res- 
peito, em vista do que tenho expasto. 

Cumpre agora notar que o Dr Moreira de 
Barros.intimado para vêr-se processar,compare- 
ceu á audiência, mas recusou responder de modo 
que nem fui qualificado eretiou-se: apenas 
tres ou quatro testemunhas tinham sido inque- 
ridas sobre o facto, quando appareceu um ou 
dous dias depois um mandado de habeas corpus, 
concedido pelo Dr. juiz de direito da comarca, 
com o effeito singular de ficar sustado e nullo 
todo o processo e seu proseguimento 

Dt-p >is de arrozoar um pouco o juiz, no final 
da sentença que tenho aqui por cópia, diz o se- 
guinte : (Lê) « Pelo que considerando que o re- 
curso de h ibeas corpus, garantia essencialmente 
política é destinada a manter illesa a liberdade 
individual como um rernedio prompto contra oa 
arbítrios das autoridades, sem o qual todos os 
outros direitos ficariam abalados, ou perdidos 
como consideramosjurisconsultos inglezes, tem 
perfeito cabimento no caso presente: mando que 
o paciente se vá em paz cessando todo o proce- 
dimento contra elle por taes motivos e que fique 
nullo e de nenhum effeito todo o processado e 
seu proseguimento, etc. 

Se um juiz de direito pôde annullar um pro- 
cesso por este modo ou se não pôde, entrego isto 
á apreciação dos nobres senadores jurhconsul- 
tos : mis diz-se; a rela :ão « confirmou d; confir- 
mou é verdale, mas também é certo que os ares- 
tos da relação são contrários ao acordão de 
que se trata, sendo também certo que a pratica 
do supremo tribunal de justiça o é também. Em 
fim a relação tem opiniões que variam ás vezes; 
o que seria necessário era mostrar a toda a luz 
que se pi dem tirar e guardar offlcios enviados 
por autoridades competentes, e que se o crime 
nào estava comprehendido nos artigos indi ados 
pelo delegado, o não noderia estar, segundo as 
circumstancias no 97 ou 116 do eodigo criminal. 

O Sr. F. Octaviano:—Isso não estava pro- 
vado. 

O Sr. barão de Itaúna:—E nem poderia es- 
tar porque não houve pronuncia, e nem se con- 
sentiu ultimar-se o summario de culpa. 

O Sr. Zacarias:—Foi uma cautela. 
O Sr barão de Itaúna:— Eu apenas reflrô 

o facto, não est maccusando ninguém; o paiz o 
apreciará em seu justo valor 

Agora pergunto eu, qu 1 é a culpa do presi- 
dente da província de S. Paulo em todas estas 
occurrencias ? 

A culpa do presidente da província foi não 
demittir o delegado de policia- 

O Sr Silveira Lobo Que diz que se toma- 
ram oflficiosque não foram tomados. 

O Sr- barão de Itau'na;—Esta é que é a ques- 
tão, questão que não está resolvida, t orque nãô 

- houve processo, como acabo de dizer, mas, em- 
flm não quero fazer carga a ninguém, refiro os 
factos e tiro a conclusão de que não tive culpa, 
nem posso ser aocusado. 

ii 

Não demitti o delegado de policia, o capilão- 
zinho, como o denominou o nobre senador pela 
Bahia, ex presidente do conselho, em seu dis- 
curso, grifando até a palavra, Sabe o nobre se- 
nador quem é esse capitãozinho? 

O' Sr. Zacarias: — E' o capitãozinho... 
O Sr. barão de Itaúna : — E' um homem no- 

tável em S. Paulo Ydpotados da maioria), é um 
homem muito relacionado, pertence a uma 
grande e importante família. Esse capitãozinho 
foi capitão da guarda de honra do Sr. D. Pedro 
I, e teve depois as honras de coronel: e quando 
digo capitão da guarda de honra do Sr. D. Pedro 
I, é porque esse posto de capitão da guarda de 
honra, naquelle tempo, eta sobre modo honroso 
e digno. Nesse tempo, Sr. presidente, os conse- 
lheiros de Estado não vinham ao senado lastimar 
qu - existissem no paiz antiqualhas da velha 
Europa que não tinh un razão de ser, para se 
extasiarem ante as liberdades do continente 
americano 1 

O Sr. Zacarias :—Esse conselheiro de Estado 
pediu demissão aqui; se o nobre senador se 
refere ao Sr. Nabuco de Araújo. 

O Sr. barão de Itau'na: — Esse capitãozinho 
é commendador de uma ordem e eavalleiro em 
outras; es-e capitãozinho já foi reiresentanta 
da nação na legislatura de 1862 a 1867 e o mais 
votado de todos de seu dhtricto ; esse capitão- 
zinho tem sido presidente da camara municipal 
de Taubaté em quatro quatriennios seguidos ... 

O Sr. Silveira Lobo:-- Quid indel 
O Sr barão de Itau'na;—., .e eleitor mais 

votado em suafreguezia, em quatro legislaturas; 
esse capitâosiuho e um proprietário que tem 
duas fazendas; esse capitãosinho... 

O Sr. Silveira Lobo:—E' um cepitãozão. 
{Riso}. 

O Sr. barão de Itau'na : — foi chefe do 
partido liberal de Taubaté por 20 annos, o por 20 
annos o partido liberal lhe prestou a mais per- 
feita consideração e a tal ponto que o nobre 
senador o Sr. Souza Franco o punha no sétimo 
céo, pedindo-lhe protecção para a candidatura 
do Sr. Gonzaga; mas o commendador Costa 
Guimarães, senhores, entendeu que andava ca- 
minho errado caminhando com os liberaes, e 
esta é a causa da guerra que lhe fazem hoje; * 
agora para esses senhores perdeu todo o seu 
prestigio, é um turbulento, um homem violento 
e sem importância 1 

Agora exidicarei o facto da demissão e infor- 
marei ao senado a verdade do que se passou. 
Quando chegou a Taubaté o chefe de policia de 
S. Paulo, O Sr. commendador Custa Guimarães 
se incommodou fortemente, por que viu neste 
meu acto uma falta de confiança para ccm ells, 
e no mesmo dia me offlciou dizendo: « O facto 
da chegada áqni do chefe de policia, que Y. Ex 
mandou, attesta que perdi sua confiança e desde 
hoje não sou màís seú delegado, rógando minha 
demissão. » 
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Exitei, Sr. presidente, dous ou três dias se I 
d^vêra dar a demissão a um homem tão impor- 
tante como ó o commendador Costa Guimarães, 
em uma época em que se via a auto idade n 
braços com uma facção anarchica que pretendia 
desprestigial-a por todos os modos possíveis .. 

O Su Silveira Lobo ;— Quem faz a anarchla 
é o governo. 

O Sr, barXo de Itau'na ;— tanto mais 
que esse delegado quando mesmo fosse violento, 
como o querem fazer acreditar, não podia fazer 
mal algum, porque o chefe de policia se achava 
no logar por ordem minha Dada, porém, a de- 
missão, creio que no dia 10 de Setembro (não 
tenho aqui o documento, mas é fácil verificar), 
dirigiu se-me daqui, disse o nobre senador pelas 
Alagôas, no dia 11, o aviso que o mandava de- 
mittir. 

O Sr. Zacarias : — Houve aviso ? 
O Sr. barão de Itau'na : — Os senhores o 

disseram. 
O Sr. Silveira Lobo : — Então houve. 
O Sr. barão de Itau'na: — O aviso, diz-se, é 

de data de 11, mas quando assim fosse, os avisos 
não se expedem no mesmo dia em que se assi- 
gnam, os vapores partem daqui de cinco em cinco 
dias; portanto, quando esse aviso sendo de 11, 
chegasse a S. Paulo, já a exoneração podia í-star 
concedida ao Sr. Costa Guin arães. Qual é a culpa 
do oresidente 1 Havia de cassar a exoneração 
dada, e dizer « agora demitto » ? 

O Sr Zacarias Fiquei sabendo que houve 
aviso. 

O Sr. barão de Itau'na:—Rog.i aos nobres 
senadores que já foram homens do governo e 
que estão no caso de o eer, que considerem..., 

O Sr. Zacarias: Não toquei em tal especie.. 
O Sr barão de Itau'na . nos combates 

que estabelecem, porque as armas um dia po- 
dem virar-se. 

Senhores, deveria ainda lêr-vos o officio que o 
moderado Dr. Moreira de Barros dirigiu ao de- 
nominado violento delegado de Taubaté, para 
ridicularisal-o, expol-o á irrisão publica, o qual 
serviria ainda para demonstrar de que lado es- 
tava a justiça; protesto porém que o furei pu- 
blicar no, presente discurso. Eil-o ; 

Illm. Sr. delegado de policia. O abaixo assigna 
do abem de seu direito precisa que Y. S. lhe man- 
de. dar por certidão os mandados deste juízo, de- 
terminando a diversos cidadãos estabelecidos 
nesta cidade, alguns guardas naci-msesfardados 
e outros homens dispensados,de todo o serviço 
por sua idade, ou moléstias, paru as cartas e offi 
cios de Y. S. para diversas partes. O supplicante 
faz este requerimento por isso que não tem espe- 
rança de entender-se pessoalmente com V S., 
que não tem-se achado em casa desua residência, 
como por vezestentou.paracxpôro seguintefacto 
occorrido com o supplicante. Foi intimado um 
camarada ao serviço do supplicante,vulgarmente 

I conhecido por Benedicto Bugre, por um moço, 
quesegund > informou o mesnn- camaradaao sup- 
plicante chumava se Mwnoel Vaz de Toledo So- 
brinho. para levar quatro oíRcios de V. S. a 
diversas pessoas residentes em logar^s distantes 
desta cidudr algumas léguas : quer aquelle ca- 
marada saber á ordem de quem, e em qué cjua- 
lidado fazia-lhe aquella intimaoão, exigindo 
que mostrasse ordem eseripta de alguém: o re- 
ferido Vaz recusou toda a satisfação, e deixou 
os offtcios em poder do camarada. Expondo-Jhe 
este facto o supplicante recebeu os officios de 
seu peder, e veio saber de Y. S. se era por sua 
ordem, visto seiem os officios de V. S., que fô.a 
feita aquella intimação a uma pes-oa cujos ser- 
viços o supplicante pagava para o fim de fazer 
viagens paradiversos pontos deste termo,levando 
cartas do supplicante e de outros, a amigos 
políticos, aconselhando que se portassem todos 
com a maior firmeza, prudência e moderação 
ante qualquer violência que algumas pessoas 
do partido contrai io promettiam fazer, a que 
animassem o povo, fazendo ver que tinham 
amigos dedicados nos seus patrícios perten- 
centes ao partido liberal, para defendel-os em 
tudo que fosse justo, honesto e legal, e bem 
assim mais, que não dessem credito a boatos de' 
violência prisão e morte, que receiava-se do 
partido contrario em virtude desses boatos, es- 
palhados com fins eleitoraes, pela convicção que 
tem o supplieante, de que todos os filhos desta 
terra desejam vencer com honestidade e pelos 
meios legítimos e legaes a eleição, não havendo 
quem possa com juizu caimo sanocionar violên- 
cias quaesquer que ellas sejam. Infelizmente 
não encontrou Y. S. nem uma vez em casa de 
sua residência, por tres vezes que proCurou-lhe, 
sem que quizesssajuizar de tacoincidência. Hon- 
tem cedo tive communicaçâo de ter V. S. feito uma 
viagem, sem tornar na vespera uma vez á sua 
casa, em vista do que perdendo a esperança de 
fallar-lhe, fazia requerimentos que V. S. despa- 
chava mesmo fóra do casa, e foi depositar aquel- 
les officios perante ojuiz municipal. Agora vem 
por meio do presente requerer certidão d. s man- 
dados expedi íos para essa leva de offlcios, para 
saber se em algum d.elles estava esse indivíduo 
de nome Vaz autorisado a-utilisar-se do serviço 
de uma pessoa a-quem o supplicante pagava pura 
estarao seu dispor, e em cujo poder deixou de 
sorpresa aquelles officios, sendo que o relerido 
camarada, guarda nacional fardado, só podia ser 
occupado em serviço, mesmo poç V. S., depois da 
precisa requisição' ao seu commandante para 
aquelle fim, requisição e ordem que não houve 
até o presente. Nestes termos quer ao menos sa- 
ber se a ordem foi dé V. S., ou se aquelle indiví- 
duo o fez do própria autoridade. Por isso pede 
deferimento. E. E. M.—Anlonio Moreira de Barros. 
—Taubaté, 20 de Agosto de 18o8. » 

Vamos agora, senhores, ao facto do patrocí- 
nio de que tanto se tem fallado. vamos ao celebre 
assassinato do Patrocínio e vejamos o que se 
passou. 
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Teve noticia o presidente da província de 
S. Paulo de um assassinato que se tinha dado 
por parte de uma escolta em procura de recru- 
tas; e o que fiz? Em 22 de Outubro ordenei ao 
chefe de policia que procedesse eificazmer te 
contra os criminosos, e me des-;e todas as in- 
formações possíveis. Em .0 de Novembro man- 
dou-me o chefe de policia cópi» do seguinte 
officio do delegado de policia de Jacarehy ex- 
plicando o facto. (Le) 

« Illm. e Exm. Sr.—Em resposta a portaria de 
Y. Ex de 22 do corrente, junto por cópia a infor- 
mação prestada pelo subdelegado do Patriocinio, 
a quem mandei ouvir. Porella verá V. Ex. o que 
houve nesse lamentável acontecim-nto. Posso 
asseverar a V. Ex. que reclamação alguma tem 
appar-cido neste juízo contra "o procedimento 
do subdelegado em relação a ta is occurrmcias. 
Logo que o dito subdelegado teve c nhecimento 
do facto mandou recolher á prisão onde se ache 
até agora, o inspector de quarteirão que com- 
mand m a escolta o qual esrá nesta cadêe, e 
contra quem estou proc -dendo na fóTna da lei, 
por queixa dada contra elle por Miguel Pinto 
Cardoso, pae do morto. Informo mais que outro 
filho do queixoso está igualmente preso, e tanto 
este como o inspector do quarteirão foram remet- 
tidos presos para esta pelo subdelegado ao juiz 
municipal deste termo E'o que tenho a infor- 
mar a V Ex . cumprindo-me accrescentsr que 
empregarei todos os recursos da lei para a pu 
nição dos criminosas Deus guarde a V. Ex., 
Jacarehy, 30 de Outubro de li-68.—Illm Exm. 
Sr. Dr. José Ignacio Gomes Guimarães, digno 
chefe de policia desta província —Fabiana Mar- 
tins de Stqueira, delegado 1° supplente em exer- 
cicio. 

Do officio do subdelegado de policia do Patro- 
cioio, que tmho aqui, dirigido ao delegado de 
Jacarehy consta, que o 2o suppelente do subde 
legado, expediu ordem ao inspector do quartei- 
rão Jão Alves de Oliveira p ira prender como 
recrutas a dous filhos de Miguel Ramos, o qual 
partiu para e se fim com uma escolta, e ehegan 
do ao logar, que segundo une, era ura rancho, 
segundo outros uma casa com porta e chave, 
aconteceu que os ditos filhos de Miguel Ramos 
attacaramos guardas, dando duas facadas nas 
costas em um, e uma no hombro em outro, 
recebendo o inspector de quarteirão um gol- 
pe de fouce na cabeça. Foi nesta occasiào que 
vendo uma espingarda contra elle apontada dis- 
parou a que levava, r sultando a morte de um 
dos agressores. « Aqui d'El Rei matou-se ura 
recruta » , não se quer saber agora, Sr. pre- 
sidente, se houve prov cação da parte do pae 
dos recrutas ou destes; ô que é facto, o que 
está provado, é que a pessoa que succurabiu ao 
tiro do inspector, tinha ferido aos guardas cora 
uma faca. achtndo-se eile mesmo insp-ctor fe- 
rido ; o que é verdade é que o subdelegado effec- 
tivo sabendo do facto reassumiu a juri-dmção. 
immediatainente mandou prender o inspector de 
quarteirão que commetteu o dellcto, e o outro 
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Individuo que tinha ferido o inspector; ambos 
foram remettidos para a cadêa de Jacarehy, e 
entregues ajurisdicção do juiz municipal ou do 
deleg*do de policia ; o que é verdade, Sr. presi- 
dente, é que indo eu a ci iade de Jacarehy, vi na 
C ldêa o inspector de quarteirão e o reciuta, pro- 
cessados e pronunciados Como é, pois, que se 
vêm aqui dizer que se assassinou em Patrocínio, 
e a «utorplade cruzou os braços? 

A autoridad cumpriu o seu dever, não podia 
e nem devia demittir o subdelegado de policia, 
porque esse não tinha concorrido em nada para 
que o assassinato tivesse loga- ; pelo contrario, 
mandou prender immediatamente o inspector 
de quarteirão. Ti nho aqui t idas as partes, que 
não leio para não tomar tempo ao senado. 

V Ex. ouviu, Sr. presidente, a aorimonia com 
que fui squi accusado pelos imaginários factos 
de Campo Largo; lendo-se uma representação 
da caraara municipal daquelle logar, que hor- 
rores! fitz de veras ampiar os cabellos as atro- 
cidades denunciadas naquella representação 
mas sabe V. Ex o que- se passava em S Paulo ; 
O centro liberal de 3. Paulo offlciou a todas as 
c imaras municipaes que eram de sua parciali- 
dade para que inventasse.a factos e repreten- 
tassem contra ePes. 

O Sr. F. Octavia.no:—Que inventasse? Isto é 
incrível. 

O Sr barão de Itaúna:—Algumas, Sr. presi- 
dente, forjaram essas representações. 

0 Sr. F. Octaviano; —Se quer ser respeitado, 
deve respeitar esses homens. 

O Sr barão de Itaúna:—-Ha representações 
destas, que se viessem ao senado, provocariam 
o riso mi-srao do n -bre senador. Ora, concebe 
alguém que um offlcial distincto do exercito, 
um homem sério como é o tenente Baumann 
commandante da uraa escolta de guardas na- 
cionaes entras-e. em uma casa e fosse ao« quar- 
tos de dormir dei-cobrir as mulheres e apalpar- 
lhes os seios para vêr se eram ou não homens? 
Esta representação é igual a uma outra que não 
posso deixar de lêr: é da pessoas importantes 
que já foram aqui elogiadas; refiro-me á repre- 
s ntação dirigida pela camara municipal de Lo- 
rena, e na qual se acham assignados os Srs. 
pa ire Manoel Theoionio, Fernando Lourenço de 
Freitas Castro Lima, comiuandante-superior que 
suspendi, e outras notabiliiades deste genero. 
Querem os nobres senadores vêr o hun gosto? 

Eu vou ler : [lendo ) «A camira municipal desta 
cida e de Lorena attendendo aos justos reclamos 
de seuv constituintes, cumpre um dever impe- 
rioso fazendo chegar ao conhecimento de V. Ex 
os factos seguintes occorridos nesta cid de, que 
bem demonstram até que ponto tem chegado o 
arb trio e prepotência das autoridades ultima- 
mente nomeadas, a nenhuma garantia que offe- 
recem para a manutenção da ordem publica e a 
participação que teera ellas tido no desrespeito 
ás leis Causa pasmo, Exm. Sr., o que vemos pra- 
ticar nesta cidade em plena luz do dia, etc » 
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O que causa pasmo,Sr. presidente, p5o os moti- 
vos que serviram de base a esta representação 
comoV. Ex vae ver (Le) «As posturas rnuQiCipaes 
de 12 de Abril de lt,'64 prohibem o chi»mento de 
carros nas ruas desta cidade, o delegado de poli- 
cia e comma idante superior ia guarda nacional 
José Vicente de Azevedo, desde o dia 24 de Junho 
do corrente anno até o presente, sem interrupção 
alguma, tem feito entrar seus carros chiando,"do 
que faz grande ostentação, ao ponto de mandaí-os 
percorrer.antes de serem descarregados,algumas 
ruas preferindo as da residência dos vereadores 
abaixo assignados. 

« O uso de armas defezas, pr hibi Io pelas l»is 
crirninaes e pelo art 31 das posturas de JO de 
Março de 1858 é tolerado pelas mesmas autori- 
dades, apezar das r> commendações em contrario 
do governo provincial . 

O Sa F Octaviano:—Acha isso ridiculol 
O Sa. darSo de Itaúna (contimía a ler):— «O 

art. 3 das posturas de 26 de Abril de 1865 pro 
hibem e impõe multas a quem tiver animaes ca- 
vallares e vacouns soltos nos largos e ruas da 
cidade, e essa providencia tão silutar quanto 
necessariajá n5o se observa. Os arts 36, 37. 47 
e outros da mesma postura prohibem os jogos 
de parar nas casas de pasto, tabernus e bote- 
quins ou qualquer logar publico: os tiros den 
tro das povoações sem um flm justo e determina- 
do, bem como também deveriam ser prohibidos 
os cateretês ou batuques. (O orador ri se.) 

O Sr. F. Octaviano V. Ex. nSo acha rasoa- 
vel que haja policia municipal? 

O Sr. barão dk Itaúna:—Daqui á pouco res- 
ponderei. (Continua a ler) «Ao contrario disto pra- 
tica-se, por isso que os jogos illiciios estão em 
uso em todas as vendas e tabernas; dá-se tiro 
com armas de fogo dentro dos quintaes das 
casas da cidade, e batuca-se ou caterotê em qual 
quer casa mesmo no centro da cidade, etc. 

« Ennumerar um por um os demais abusos que 
appareeem todos os dias seria fastidioso; limi- 
tamo-nos por conseqüência a refedr os que acima 
mencionamos para que Y Ex tique convencido 
de que não é uma vida de paz e de concórdia a 
que atravessamos actualmente, mas sim o in- 
verso disto. Levando estes abusos ao conheci- 
mento de V. Ex. não temos por mira a destitui- 
ção destas autoridades e muito menos a sua res- 
ponsabilidade: ofazemostão sómente para tornar 
conhecido do governo do Imperador o que se 
passa pelas povoações desta infeliz província de 
S Paulo, e bem assim darmos publicidade destes 
factos aos nossos concidadãos, para que ajuizem 
do que por aqui vae; não queremos que a todo o 
tempo se diga que esta camara crusou os braços 
em presença de tantas arbitrariedades. 

« Se pôde resultar alguma glor a do aniquila- 
mento das nossa" instituições e dos desrespeitos 
ás leis que reverta toda a essas autoridades que 
a isso teem dado causa. » 

Eis aqui, Sr. presidente, a representação da 
camara municipal de Lorena. 

Tem, portanto, o senado conhecimento de que 
alli se achavam em risco as n ssaa instituições, 
porque se dançava o catere^é e se jogava o'tru- 
que. (Risadas.) 

O Sr. F. Octaviano Nega V. Ex. que tudo 
isso fosse matéria que a camara municipal não 
devesse levar ao conhecimento da primeira au- 
toridade da provincial 

O Sr Silveira Lobo:—Está claro. 
O Sr. barão de Itau'na:—Mas, senhores, a 

camara municipal representando deste modo ao 
governo se condemnava. a si mesma p irque, se- 
gundo a lei, é o fiscal da camara que deve tornar 
effectivas as posturas existentes, tanto mais 
quanto um dos vereadores tinha exercido até 
po .co antes o logar dejuiz municipal supplente. 
Devo ainda notar ao senado que entre os ve- 
reado es daquella camara um delles protestou 
contra a verdade de tudo quanto se allegava ; 
tenho entre as mãos o protesto e posso mostrar 
a quem quizer. 

Recebi essa participação e com a minha pa- 
ciência do costume mandei ouvir as autoridades 
de Lorena. Tenho aqui uma informação que 
posso dar em confiança a qualquer dos nobres 
senadores para ler. E' uma informação dada por 
um liberal, cuja probidade e inteireza de carac- 
ter ninguém é capaz da contestar. 

O Sr. F. Octaviano ri-se, 
O Sr barão de Itau'na: — Entendo que não 

devo declinar o nome, mas não tenho nenhuma 
duvida de dar a informação para ler ao uobre 
senador que deu agora uma risada. 

Desta informação conclue-se que se faltas 
havia, a culpa recahia sobre a própria camara. 
Çoio esta lealdade e zêlo pelo serviço publico 
com que procedeu a camara municipal de Lorena 
procederam outras. 

O Sr. F. Octaviano : —- Eu desejo vel-o de- 
fendido. 

O Sr. barão de Itad'na: — Estou descon- 
fiando um pouco de Y. Ex 

O 8r. F. Octaviano- — Não posso acompa- 
nhai-o em certas cousas. 

O Sr. barão de Itau'na:—Em relação a re- 
presentações, Sr. presidente, tive até uma em que 
a camara julgava em perig . as instituições, por 
ter o delegado de policia prohibido que se dis- 
tribuísse depois de uma festa de igreja um bar- 
ril de aguardente 1 

O Sr. F. Octavi no;—E por isso o nobre se- 
nador ficou prevenido assim contra todas as re- 
presentações. 

0 Sr. barão de Itau'na:— Porque vi que era 
um meio de guerra planejada contra a autori- 
dade; mas apezar de conhecer o fim dessas re- 
presentações, recebendo a de Campo Largo oflfi- 
ciei immediatamente ao chefe de policia, que 
me respondeu nestes termos (Lí): 
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« N. 9928.—Secretaria da policia de S. Paulo 
22 de Outubro de 1868. —Illm. e Exm Sr.—Em 
obediência ao despacho de Y Ex. preferido nn 
oiBcio que devolvo, tenho a declarar a V Ex. 
que mandei ouvir o delegado üe policia sobre o 
que representou a camara municipal de Campo 
Largo, e apenas tenha recebido resposta, imme- 
diamente communicarei a V. Ex., que determi- 
nará o que julgar mais acertado. 

« Deus guarde, etc. - Illm e Exm. Sr. barão 
de Itaúna. — O chefe de policia, José [gnacio 
Gomes Guimarães. » 

Vinte e um dias depois recebi do dipno chefe 
de policia o officio que passo a lêr, bem como o 
do delegado de policia de Sorocaba, que o acom- 
panhou ; [ Lê) 

«Secretaria de policia, 13 de Novembro de 1868. 
—Illm. Exm.—Sr. Passo as mãos de V. Ex. em 
complemento á contextura do meu ofíicio 

n. 9928 de 22 do precedente mez a informação 
prestada pelo delegado de policia de Sorocaba 
no incluso officio por cópia, datado de 10 do cor- 
rente, a bre occurr ncias narradas pela caroara 
municipal da villa de Campo Largo na repre- 
sentação que suhmetteu á dlustr ida considera- 
ção de V. Ex. a quem Deus pruarde etc Idm 
Éxm. Sr. barão de Itaúna.— O chefe de policia 
João Ignacio Gomes Guimarães. » 

Eis o officio a que se refere o chefe de policia: 
[Lè]. « Delegacia de policia de Sorocaba, 10 de No- 
vembro de 1838.—Illm. e Exm. Sr.—Cumpre-me 
levar ao conhecimento de V. Ex. o seguinte em 
resposta ao officio datado de 22 de Outubro do 
corrente anno, no qgal me ordena que informe 
sobre o que representou aS. Ex o Sr. presiden- 
te da província a camara municipal da villa de 
Campo Largo. E' verdade que mandei a essa villa 
uma escolta e um offlcial de justiça acompanhan- 
do ao Sr. tenente Francisco Antonio Nogueira 
Bauman, que de accordo com esta delegacia 
estava encarregado de proceder ao recrutamento 
e captura dos guardas nacionaes designados 
para o se. viço de corpos destacados; e é também 
verdade que a escolta foi ás casas das pessoas de 
que falia a representação da camara municipal; 
mas os factos illegaes exarados na mesma são 
inteiramente falsos. 

« Não se pôde acreditar que a escolta faltasse 
ao respeito devido ás ftmilias, porque Bernardo 
Martins de Masearenhas, o proprio presidente 
da camara, declarou diante de testemunha in- 
contestável, que ella tratou ao Rvm. vigário com 
todo o respeito, e que da mesma sorte se com- 
portara para com um indivíduo que ella encon- 
trou em casa de uma raeretriz, quando na casa 
desta foi procurar um guarda nacional desig- 
nado ; e além disto a escolta era composta, 
quasi em sua totalidade, d«quelles indivíduos, 
que duranteostresúltimos annosteemprocedido 
neste termo a recrutamento e prisão de guardas 
nacionaes designados 

Portanto não merece fó alguma o allegado na 
representação da camara municipal da villa de 
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Campo Largo. Esta camara se ostentou bastante 
sollicita pela honra das famílias, para oecultar o 
despeito político, e o que ó mais vergonhoso, 
impedi) que as fazendas de seu presidente, e 
dos parentes deste soffressem os devidos exa- 
mes, visto servirem ellas ha muito tempo de 
azylo aos recrutas e designados deste termo; a 
tanto foram estas as suas vistas que em vez de 
requererem a autoridade local providencias con- 
tra a escolta fizeram ao Exm presidente da pro- 
víncia uma representação contra essa autoridade, 
que nunca lhe fana injustiça. Estas são as in- 
formações que enviar posso a V. Ex. 
* « Deus guarde ctc. Illm. e Exm. Sr. Dr. chefe 
de policia —O delegado Joaquim Manoel Gonçalves 
de Andrade. » 

Além da informação que acabo de ler, inda- 
guei dos factos allegados, de pessoas distinetaa 
de Sorocaba, em qaem deposito confiança, e dis- 
seram todos : « Não se deu isso, inve°ntou-se, 
como se tem inventado outras muitas. » 

Yamos agora a Lorcna. 
Sr. presidente, é fóra de duvida, que o com- 

raandanto superior de Lorena não deu o contin- 
gente de guerra que devia de dar. E não tendo 
dado es;e contingente, e não podendo eu espe- 
rar qne adversários políticos, pela maior parte 
intolerantes, auxiliassem minha administração 
de fdrraa que eu pudesse satisfazer as ordens do 
governo, suspendi esse commandante superior 
e nomeei um homem de minha coufiança, então 
capitão, o Sr. José Vicente de Azevedo. 

O Sr Silveira Lobo:—V. Ex. podia fazer 
nomeação de coronel ? 

O Sr. barXo de Itau'na:—Pois não estava 
autorisado pelo Sr. Martim Francisco, como já 
li ha pouco? Designei. 

O Sr. Silveira Lobo:-Disse que tinha no- 
meado. 

O Sr. barão de Itau'na :—Designado. 
O Sr. Silveira Lobo Usou do termo—no- 

mear. 
O Sr barão de Itaúna :—Mas diz-se «como 

suspendestes um commandante que mandou 
tantos designados da guarda nacional, 90 e tan- 
tos ? » Sr presidente, examinei todo o archivo 
da secretaria do governo, ouvi as informações 
sobre os papeis encontrados na secretaria militar 
eas-eguro a V. Ex. que o commandante superior 
de Lorena mandou apenas 13 guardas nacionaes 
designados; aqui tenho um documento offlcial 
assignado pelo ajudante de ordens. Forneceu 
Lorena, é verdade, maior numero de praças do 
ue o numero de guardas nacionaes que acabò 
e mencionar, mas foram recrutas enviados 

pelo delegado de policia, como se prova pelos 
attestados que aqui tenho do carcereiro da 
cadêa, como se prova com o officio do delega- 
do de policia, e com os assentame_n'os da se- 
cretaria. Portanto, não foi sem motivo, não foi 
arbitraria a suspensão. 

O Sr. F. Octaviano:—E quantos mandaram 
depois? 
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O Sa. barão dk IiAum Todos os que pedi; 
tenho «qui a relaçSo, se V. Ea. quer vel-a posso 
mostral-a. 

O Sr. F. Octaviano Fio-me no que V. Ex. 
me diz. 

O Sa. barão de Itau'na ■ — Sr. presidente, 
qu nto á accusação que fui feita de ter sido 
suspenso o tenente coronel commandante de 
cavallaria do B nanai, o Sr. Nogueira, tenho 
a declarar que não fui eu que fiz ess i sus- 
pensão. Quando cheguei a S. Paulo, achei já o 
Sr. Nogueira suspenso por meu antecessor, pelo 
facto de não se haver fardado. O Sr. Dr. Pacheco 
Jordão é um homem serio, e incapaz de praticar 
um acto, que não fosse baseado na justiça, O 
Sr. Nogueira recorreu da suspensão para o go- 
verno imperial, e o governo imperial mandou 
ouvir o presidente de S. Paulo, que mandou ou 
vir a camara municipal, o juiz de direito, o che- 
fe de policia, e o delegado de policia. As infor- 
mações que recebi demonstram evidentemente 
que o dito cidadão não estava fardado, e por isso 
foi privado do posto pelo governo imperial. 

Tratarei agora da accusação que me foi diri- 
gida pelos factos que se deram e a Lorena em 
con-equencia do de-potismo e ai oitrio que exer- 
ceu o chefe de policia, senhores, eu me achava 
em viagem da cidade de Jacarehj para S. José 
do Parahyha, quando recebi participação de ter 
sido assassinado o Sr, tenente coronel José Vi- 
cente de Azevedo. O que me cumpria fazer 
como presidente da provincial Imnudiatamente 
expedi ordem ao chefe de policia afim de que 
partisse para «quelle logar, dando-lhe as in- 
strucções que passo a lêr (Le); 

« Palacio do governo em S. José do Parahyha, 
25 de Fevereiro de 1869. 

« lltm. Sr.—Constando neste momento a esta 
presidência que fôra assassinado em Loien», á 
meia légua da cidade, quando se dirigia para 
Sua fazenda, o commandante superior interino 
da guarda nacional daquelle mvmieipio, coronel 
José Vicente de Azevedo, cumpre que V. S. parta 
immediatamente para o logar do delicto, atim de 
tomar delle conhecimento. Convém que V. S., 
nn desempenho da missão de que vae incum- 
bido, além de intentar contra todos os invulvi- 
dos no crime, empregue os meios que forem 
precisos para manter imperturbável a acção da 
justiça, contendo a exacerbação dos ânimos que 
porventura tenha resultado do facto alludido. 
Das indagações e diligencias a que fôr proce- 
dendo, iuf rme V. S. minuciosa e constante- 
mente a esta presidência, alim de que ella tenha 
conhecimento do que fôr occorrendo. Nas me 
didas que forem excedentes da sua competência 
e de que V. S carecer para o descobrimento da 
verdade e para o processo e punição dcs culpa- 
dos, solicite V. S. o auxilio do gjverno da pro- 
vinci». 

« Concluo declarando a V. S. que espero da 
sua energia e prudência, que nesta commissào 

saberá proceder no sentido de desagravar a jus- 
tiça, guardando o direito das partes. 

« Deus guarde, etc.—Barão de Itaíma.—Sr, Dr, 
chefe de policia. » 

Não me limitei, senhores, a enviar simples- 
mente o chefe de policia para o logar do delicco. 
No intuito de assegurar a acção da justiça, en- 
tendi que nella não deviam tomar parte as auto- 
ridades Joeaes que podiam ter motivos reaes de 
suspeição. Na mesma data expedi a seguinte 
pirtaria ao delegado de policia daquelle termo: 
« Estando de partida para Lorena o Dr. chefe de 
policia, que vae tomar conhecimento do crime 
perpetrado contra o coronel José Vicente de Aze- 
vedo, determino a Vm que se abstenha de in- 
tervir no processo, limitando-se á indagações 
pohciaes sobre o facto. » 

Ainda fiz mais, Sr. presidenta. Ao Dr. juiz 
de direito-expedi o seguinte oíRcio, ainda sob 
a mesma data- « Tendo de se proceder ao 
summario crime contra os perpetradores do 
attentado commettido na pessoa do coronel José 
Vicente de Azevedo, convém, para assegurar 
a acção da justiça, que não sirva o cargo de 
promotor publico" da comarca de Lorena quem 
não possa gusrdar a precisa imparcialidade, 
Neste caso parece que está o bacharel Fer- 
nando Lourenço de Freitas promotor inte- 
rino dessa comarca, e pessoa que segundo me 
consta era inimiga do coronel José Vicente de 
Azevedo e seu adversário político Isto posto, 
espero do zelo e da circumapecçao de V. .S. que 
trate de nomear interinamente promotor da co- 
marca pessoa que mais ima arcial se possa mos- 
trar nesta conjunctura, até que esta presidência 
resolva definitivamente sobre o provimento do 
logar 

« Deus guarde etc etc. » 
Devo dizer agora ao senado que nas providen- 

cias que tomei achei-me de accordo, sem o saber, 
com a opinião do juiz de direito da comarca de 
Lorena, porque chegando á capital da província, 
de volta da minha viagem, encontrei a seguinte 
carta: 

«Illm. e Exm. Sr. barão de Itaúna.—Já devem 
ter chegado ás mãos de V. Ex. os meus offlcios 
de 19 e 21 do corrente, em que communiqu i o 
lamentável assassin.to 00 commandante supe- 
rior José Vicente de Azevedo, s a prisão de dous 
indiciados nesse barbaro crime. Depois disso, já 
foram presos mais dous. O delegado supplente 
que está em exercício, disse-me que não instau- 
rava o competente processo porque tinha offi- 
ciido pedindo que o Dr chefe de policia viesse 
a esta cidade para esse fim Km minha opinião 
seria isso multo conveniente, porque o processo 
da formação da culpa fe to por uma uutoridade 
superior illustrada e desprevenida olferecia mui. 
tas garantias à justiça....» 

Esta carta datada do mesmo dia em que dei 
as providencias que já fiz conhecer ao senado é 
do juiz de direito da comarca de Lorena, magis- 
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trado muito distincto, o Sr. Dr. Joaquim Pedro 
Villaça, 

O Sr. Fonseca : — E' liberal. 
O Sa Firm^no ; —Sim. senhor, é magistrado 

muito honesto e muito digno. 
O Sr. barXo de Itau'na :—Que mais podia eu 

fazer, Sr presidentB? O chefe de policia foi para 
Lorena, instaurou processso e pronunciou alguns 
indivíduos, 5 ou 6, os qua-s recorreram da pro 
nuncia para a relnçSo do districto, e foram des- 
pronunci idos, sendo certo que despronuneiados 
os indiciados como mandantes do assassinato, 
não appareceu uma só voz que indicass; ou fi- 
zesse nascer prescripção, c ntra quem quer fosse, 
e dahi coneluiu ironicamente na pr.,vincia muita 
gente, que foi o proprio partido conservador que 
o mandou matar 1 O queé facto équeelle morreu, 
como um martyr de surs convicções puliticasl 

O senado viu a acrimunia cora que foi censu 
rado o digno e muito distincto chefe de po- 
licia da província de S. Paulo, magistrado muito 
probo .. 

O Sr. T. Ottoni ;—Pôde ser probo, ninguém 
contesta. 

O Sr bahSo de Itau'na:—... muito, modera- 
do,sem que houvesse uma palavr, de condernna- 
ção para os bárbaros, que cruelmen e roubaram 
a vida a um pae de numerosa famiiia, homem de 
caracter honesto e generoso, que não rinha ouVo 
crime senão o de ser inteiramente dedicado ás 
idóss do partido dominante 

O Sr F Octaviano; — E'um afentado que 
cumpre repellir. 

O Sr barão de Itai^na : — Não venho a 
esta tribuna, Sr presidente,accusar a pe=soa al- 
guma... 

O Sr F Octaviano: — Deus nos livre que o 
bacamarte resolva nossas questões. 

O Sr barã ) de Itau'na: . . declaro com 
toda a FaIdade que não sei quaes foram os as- 
sassinos do coronel José Vicente de Azevedo, 
mas sei que o sangue de u na victirna. iom c-iute 
derraraoio sobre a tsrra. que a impunidade do 
cnras, que o griti de orphsos infelizes, que as 
lagr raas mconsi laveis da viuvi, São, Sr presi 
denre, tristes sementes que deigraçadamente 
caem sempre em terreno fértil. 

Permitia D us m sua misericórdia, que não 
tmham jámais appliceçSo as paiivras de Jesus 
Chrinto ao apostolo. e que uquelles que gastam 
hoje o melhor de sua r-loquencia pari accusarem 
o (li(?uo mag stra 10. que procurou desagr var a 
lei, e a sociedade < ffen lidas, não tenham algum 
dia. quando no governo, de lastimar os ti i.-tes 
fruetos da sua injustiça, e de sua impruvi- 
dencial . 

Vam s aos decantados recrutas de Capivary, 
e com esto exame procurarei üualiaar o meu 
discurso. 

Sr. presidente, aeousou-me o nobre sena'or 
pela província de Minas de ter concorrido para 
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a perseguição de dous guardas nacionaes desig- 
nados de Capivary : disse S. Ex. que eu os per- 
segui, e que, para cumulo de desgr»ça, ainda 
na ("ôrte o ministro da puen-a continúa a per- 
«eguil-os. Persegui a ponto, Sr presidente, de 
rejeitar todos os substitutos, disse o nobre se- 
na lor que elles offereceram por si... 

O Sr. Silveira Loro :—Dezeseis. 
O Sr barXo de Itau'na ; —Está enganado ; 

tenho aqui a relação oflicial 
O Sr. Silveira Lobo Tenho certidão. 
O Sr. barXo db Itauna;—Mas, senhores, 

disse-se que o delegado da poliaia prendera in- 
devidamente esses dous cidadãos, e os remett jra 
para a capital de S. Paulo, estando um deites 
gravemente doeute, a ponto de não poder andar, 
e que não se consentiu, para cumulo de malvadez, 
que elle f .ssa a eavallo. Em que se fundou o 
nobre senador para crer que esse guarda nacio- 
ual estiva gra. emente enfermo a ponto de não 
poder caminhar a pé? Como provou elle a mo- 
léstia? Provou. Sr. presidente, com algumas 
questões que dirigiu a um Sr. Dr Cesario Na- 
eianseno de Azevedo Motta de Carvalho, que 
firam as seguintes: (f,e ) I • Qual o incomaiodo 
que sodre o mpetrante 2.* Se está em estado de 
viaj.r 3 " Qual o tempo necessário para o seu 
iesiabelicimento, e para poder viajir. 4 • Se o 
i icommodo que soífre pôde ter más c. n;equen- 
cias e quaes estaa pela natureza dos esmos 
incommodos. 5 «Se qualquer viagem do impe- 
trante antes do seu restabelecimento, pôde ag- 
gravar o mal e produzir más conseqüências. 

A resposta, Sr. presidente, foi uma successão, 
não sei como qualifique. .. de disparatesincom- 
prehensiveis; eu sinto que os nobres senadores 
não sejam todos médicos para aprecial-os. 

O Sr barXo de S. Loueenço:—Eu entendo al- 
guma cousa. 

O Sr P. Octaviano-—Eu sou filho de medico. 
O Sr barão de lTAÚNA:-(í,e): « Attesto (note 

o senud i que eu conservo aredacção deste impor- 
tante documento) que o Sr. Francisco de Paula 
aranha soffre no calcanhar do pé direito um le- 
gdi i.o panaricio que deve tratar de poucosdias, 
pois que não está estabelecida sup iracão, obser- 
vandu-se uo centro, quo está denudado, e onde 
praticaram uma incisào, a proemiuencia de uma 
carne esporj .sa queé constante neste genero do 
moléstia, e havendo pela compressão, evacuação 
de sangue coagulado pelo que respondo ao pri- 
meiro quesito que o impetrante soffre um legiti- 
mo panaricio (1) 

O .-'r. Silveira Lobo; - Até ahi não ha dis- 
parates, e está ao alcance de todos, pôde tudo 
ís.-o acontecer 

O Sr. F. Octwiano Não está bena redigido, 
mas é a ver.jade 

O Sr. barão de ItaiPna Entendo que não 
divo enumerar agora os signaes diagnósticos 
de um panaricio e por isso continúo a leitura do 
attestado. (Le). 
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« Ao secundo quesito—que n5o está em estado 
de vi«j«r, que resultaria ■> anife8t«r-s>- disso vi ■- 
Jenta infl^mmHÇáo que sempre dá em resultado 
ou a gangrena da pai te ou a carie dos osso-, d i 
que re-ulta o alt-ijão do pé ; devendo euaidar o 
mais completo repouso possível Ao terceiro — 
tod^sas melhoras eircuiustancias e com trata- 
mento regular 25 a 30 dias. Ai quarto são vul- 
garmente sahi ias a« conseqüências que podem 
ter os penaricioa, e sáo e.-tas a gangiena, u té- 
tano, a carie dos ossos, a destruição das partes 
molles, a contracçào permanente dos tendões, 
o aleijão do memoro, etc , etc,, etc. » 

De modo que era um panaricio, em e8'ado 
agudissimo e já tinha carnes esponjosas. Mas 
suponhamos que era pamricio que tinha o ho 
mem. 

O Sr. F. Octaviano : - O que é verdade é que 
havia um sofrimento no pé. 

O Sr. barão de Itau'na ;—Este homem tinha 
jnettido um espinho no calcanhar, que aponte 
mou, mas estava quasi terminado o trabalho de 
ejicatrisação e podia andar mais perfeitamente 
bem do que eu posso andar hoje. 

0 Sr. Silveira Lobo:—Com efeitoI 
0 Sr barão de Itad^a: —A escolta, porém, 

teve a humanidade de d ixa-lo caminhar a ci- 
vallo. e chegando elle a S. Paulo o mandei ins- 
peccionar immediatamente. 

O Sr Silveira Lobo:—O calcanhar era de 
ferro ou de Jãtão ? 

O Sr babão de Itau'na:—Posso assecurar ao 
nobre senador que vi este designado e vi com 
olhos de quem sabe vêr, perdôn-me o orgulho. 
Tenho aqui a certidão dos facultativos que o 
inspecciouaram, e o deram por ai to para o ser- 
viço, como eu o daria se os vi-ise como cirurgião, 
de serem julgados aptos para o serviço, os dou» 
designados de que se trata depni-, rVquerer«m 
em 18 de Setembro para dar substitutos. Um 
desses indivíduos chamava se Joaquim da Fi n- 
seeaBueno, o outro Francisco de Paula Aranha. 
Como procedi eu ? No mesmo dia despachei O re 
queriraentofavoravelmente. Apresentaram elles 
substitutos, e estes foram regeitados, mas por 
mim? e não devenam sel-o? 

Note V. Kx. que um dos médicos, senão os 
dous sSo liberaes Mas diz-se : foram rej-itados 
os substitutos, pergunto porque ? Pelas seguintes 
pazões que aqui tenho por leltra dos facultativos 
que procederam a inspecção. 

O Sr. Silveira Lobo : — Também tenho. 
O Sr. barão de Itauna:Estimo mui o, 

pôde con e ir. (Lé). « Em cumprimento á ordem 
verbal de S. Ex. o Sr. senador presidente da 
província transmittida por seu ajudante de or- 
dens, examinámos o africano Francisco, e-cravo 
de Antonio Mendes da Costa, apresentado por 
Mathias Dias de Toled i para s bstiiutodo guarda 
Francisco de Paula Aranha, e ojulgamos inapto 
para o serviço do exercito, por apresentar cica- 
trizes nas nadegas, provenientes de açoutes. 

lecretaria do ajudante de ordens da presidência 
e S. Paulo. 21 de S'tembro de Id 8 - Dr Pedro 

R"inã'i Borges de Lemos.—Dr. Luiz Lopes Baptista 
ilOS Anjos. ' 

As m-trueções do governo mandam rejeitar 
• ubstiiutos.de máos costumes. 

O Sr. Silveira Lobo:—Eu me ref-ri aos sub- 
-titutos que se acham do meio dessa relnçào em 
dinnte. 

O Sr. barã-i de Itàuna : —(Pontiuuaudo a hr). 
« Foram «indn inspeccii naduS nestadata para 
substitutos do recruta «cima mer.cionudo o 
pardo FUuiino. e.fcravo do Dr. Francisco Lean- 
iro de Toledo. Elias Ant mio dos Passos e o afri- - 

cano Jose, escravo d* Bernardo Martins Meir -. e 
julgad s inaptos O 1° por appresentar uma her- 
nii ioguinal esquerda: o 2° por ter já obt do 
baixa em virtude fia incapacidade physica, e o 3" 
pi r apresentar signaea de açoutes nas nade- 
«■as. Inspeccionamos ainda os escravos Antonio 
dos Santos ,pardo, de J sé Gregorio Rodrivues, 
Benedicto Antonio, crioul >, do Dr. Antonio Pinto 
do R 'go Freitas, e o portuguez Manoel Martins 
do Q tanto e julgamos os dous primeiros inaptos 
por apresentarem hérnias inguinaes do lado 
direito e o ultimo prompto. 

O Sr Silveira Lobo Esse portuguez. 
O Sr barão de Itau'na Tomo nota que ha 

um po -tuguezque foi julgado prompto.(Confinúa 
a ler.) Foram mais inapeecionados os escravos 
Bento, de Jo-aphat Baptièta Soares; Manuel, de 
José Maria de Souza Queiroz e Ssbino, de An- 
tonio Gomes de Araújo: julgados inaptos os 
dous primeiros por apresentarem cicatrizes 
de açout-s nas nadegus e o ultimo por so(- 
frer de um petengio do olho direito. Foram 
tamb-m insiieccionados nesta mesma data os 
portueuezes Manoel Pinto da Costa e Domingos 
José da Costa Guimarães, os quaes foram julga- 
di s aptos para o serviço do exercito. 

O Sr. Silveira Lobo:—Ahi estão tr s. 
O Sb. babão de Itau"na:—Três, {Continua a 

Zer.)"Inspecionamos t«mbera os escravos Miguel, 
de Cu-tod o Ferna. des da Silva, Jo-é de Joa- 
quim Manoel Rodriguis e Casimiro do de-em- 
nargador Bernardo Gavião Peixoto e julgamos 
ap o o Io, incapazes os dous outros por apresen- 
tarem, um uma evenluração na região hypogas- 
trica, eo segundo uma cicatriz inc mpleta, ex- 
tensa e transversal na base do pescoço. » 

O Sb. Silveira Lobo —E um, 4. 
■ O Sr. barão de Itau'na;—Sim senhor, são 4 

Mas pergunto ao nobre senador, julga que me 
põe em talas, que não tenho resposta que me 
justifique completamente? Digo a V. Ex. que 
está enganado, que é injusto quando me accusa. 
D-jS examinados para substitutos ha tres por- 
tnguezes; mas V.Ex não vê que eu não recusei re- 
curso a esses guardas designados,queos attendi 
mandando inspeecionar todos os substitutos em 
lugar de os remetter para a Côrte sem attendel- 
os, como se fazia na província de S. Paulo, antes 
de mim? 
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Sr. presidente, no dia 18 de Novembro man- 
dou-se avisar a guarda nacional para uma 
revista dentro do quartel de linha, e depois 
trancou-se o portão ; ist i de manhã, sem que ao 
meno^ se consentisse que entrasse comida para 
os officiaea e mmt j menos para os soldados até 
o dia seguinte 

O Sr. Pompeu :—Isso éaccusaçâo ou defeza? 
O Sr. barã-> de Itau'na. O Commaniante 

superior entrou então acompanhado pelo presi- 
dente e mandou partir para aCôrtesem recurso 
nenhum os designados nessa occasião. Dias 
depois deu-se o mesmo faeto com o corpo de 
permanentes e até com os músicos. 

O Sr. Silveira Lobo:—Dso não é defeza, já 
sei que ó réo confesso. 

O Sr barão de Itau'na ; — Isto ineommoda a 
V. Ex 1 Vá ouvindo. A caraara municipal que 
era liberal, redigiu uma representacio ao pre- 
sidente da proviucia contra semelhante abuso, 
e a assemblóa provincial, também liberal, en- 
tendeu que tão illegalmente se havia proce- 
dido, que na lei de forças fez pa-sar um artigo 
declarando que os permanentes não seriam 
obrigados a se"rvii fóra da provincia, obriga 
çã > que existia já como condição de seu en- 
gajamento Foi uma reprehensào que passou 
porque os permanentes marcharam obrigados 

JIxs procedi assim ? 
O Sr. Silveira Lobo: —Rejeitou os substitutos 

até um por ter má figura, 
O Sr. babão de ItaiPna : —Não vê V. Ex. que 

attendi ás partes? Não podia dizer: « Não aceito 
substitutos, marchem para a Côrte? » 

O Sr. Silveira Lobo ; — Não podia. 
O Sr. barão de Itau'na —Podia fazel-o. Neste 

negocio hei de defender-me de modo a conven- 
cer o nobre senador da injustiça de sua accu- 
sação, e para essa defeza me servirei das ordens 
do Sr. ex-ministro da guerra do gabinete de d 
de Agosto. 

O ministério passado, Sr. presidente, expedia 
pela repartição da guerra o aviso n. 181 de 3 de 
Junho de 18d7, em resposta a uma consulta que 
lhe fôra feita pelo presidente da provincia de 
Minas, ácerca da aceitação ou recusa de sub -ti- 
tutos em certas condições. 

A essa confuita o nobre ministro respondeu; 
(Lê) « Ministério dos negocioa da guerra, 3 de 
Junho de 1867.—lllm. e Exm. Sr —Em dous 
offlcios data ios de 11 de Março ultimo, com- 
muuicou a esta secretaria de Estado o cn'rnman- 
dante superior da guarda nacional de Uberaba 
que os guardas do 3 5° batalhão Antonio Jasme- 
lino Pereira, e João Antonio Nepomuceno, ambos 
designados para o serviço de guerra, haviam 
apresentado como substitutos, indivíduos que 
não estão qualirteados na guarda nacional. Nos 
termos do disposto no decreto n. 2478 de 28 de 
Setembro de 1859, o substituto quando não está 
isento do serviço é obrigado a servir por si, etc. 

«Declaro pois, a V, Ex., para seq.conheci- 
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mento e devidos eífeitos, que os substitutos 
apresentados pelos dous guardas nacionaes, por 
terem sido já offerecidos, podem ser aceitos 
naquelles termos, mas que d'ora em diante não 
devem ser aceitos substitutos em taes circum- 
staneias, pois que a citada disposição sówente 
tem lugar em tempo de paz, tendo o mesmo decreto 
declarado que as &ubsliluiçòes tenham lugar a ar- 
bítrio do governo em tempo de gii.rra, o que não 
podia ser por menos, etc , etc. Deus guarde etc.— 
João Lmsíoso da Cunha Paranaguá. » 

«Ora evidentemente por este aviso mandou pôr 
em vigor o nobre senador ex-ministro da guerra 
o a't. 14 do decreto n. 2478 de 28 de Setembro 
de 1859, que é referendado pelo Sr. RegoBarros, 
artigo que assim se exprime: « Em tempo de 
guerra as substituições e isenções só terão logar 
a arbítrio do governo. » 

Ora quer-se mais claro? 
O Sr. Silveira Lobo ;—O substituto era por- 

tuguez.nào se dava a razão da lei, elle não estava 
sujeito ao serviço do exercito, o decreto só se re- 
fere a brasileiros, e não a estrangeiros. 

O Sr. barão de Itau'na : — Não quero que 
me digam que faço accusações quando trato 
de defende,r-me, mas não posso deixar de ob- 
servar que o Sr. ex-ministro da guerra proce- 
deu incompetentemente mandando applicar 
á guana nacional uma disposição que se re- 
feria a/Os homens sujeitos ao regulamento do 
conde de Lippe; infringiu portanto a lei, ti- 
rando o direito a quem o tinha; além de que 
aquelle decreto não podia ser revi gado ou am- 
pliado senão por outro decreto, e não por aviso. 

E demais e n que qualidade dava o nobre ex- 
ministro da guerra ordens etn relação a guarda 
nacional? Senhores, o nobre ex-ministro da 
guerra não era competente para dar ordens em 
ura genero de serviço, que em face de lei ex- 
pressa, corre todo pela repartição da justiça, 
visto como o guarda nacional não faz parte do 
exercito, emquanto não são preenchidas certas 
f .rmalidades, ouattendidos os direitos que lhe 
confere a lei de 19 de Setembro de 18.70. 

Mas, acaba de dizer-me o nobre senador por 
Minas, que essa disposição do decreto era para 
os nacionaes. Sr. presidente, eu não podia aceitar 
portuguezes, nem outros quaesquer estrangei- 
ros, porque o ministro da guerra m'o tinha pro- 
hibido, do modo o mais terminanfe Quando fui 
accusado o Sr ex ministro da guerra teve a co- 
ragem de dar um apoiado ao nobre senador, 
sinto que não esteja presente agora para dar-me 
também um apoiado, ouça o senado, e admire ; 
(Le.) 

«Directoria central, 1* secção.—Rio de Janeiro. 
—Ministério dos negocies da guerra/eln 4 de 
Dezembro de 1867. 

«lllm. Exm Sr. —Não sendo conveniente o alis- 
tarem-se estrangeiros para o serviço do nosso 
exercito, quer como substitutos, quer na de vo- 
luntários; assim o recommenio a V. Ex para sua 
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intelhgeneia e execução.—De.us guarde a V. Ex.— 
Sr. presiiient'. da província de S. Paulo. » 

Está assiguado este aviso pelo Sr. conselheiro 
Joào Lustosa da Cunha Paranaguá. 

O Sr. barXo de S. Lourenço Misericórdia! 
O Sr. barão de Itaúna í—O que respondem 

agora? 
O Sr. Silveira Lobo O que é certo é que os 

home s foram aqui considerados doentes, e o 
Sr. ministro da guerra mandou os soltar. 

O Sr. barão de S. Lourenço ; — Yalha-nos 
Deus! 

O Sr. barão de Itau'na -.—Ainda serei accu- 
sado pelo nobre senador por ter cumprido uma 
ordem do governo, menina de seus olhos, por 
ter obedecido ao ministro da guerra ? E como 
procedi eu, senhores ? Attendendo a que o go- 
verno dava arbítrio aos presidentes para aceita- 
rem ou deixarem de aceitar substitutos, mandei 
que fossem examinados os que me apresenta- 
ram; se não os aceitei foi pelas razões já demons- 
tradas. 

Sr. presidente, são quasi 5 horas, estou ex- 
tenuado, não quero abusar da paciência de V. 
Ex. e dos nobres senadores que me ouvem. 

O Sr..Silveira Lobo:—Não respondeu ao-Sr. 
Fonseca. 

O Sr barão de Itaúna:—Fiz uma péssima 
administração em S- Paulo, persegui todo o 
mundo, e não apparecem cs perseguidos! En- 
contrei os cofres da província com um déficit 
de PJSiOWjSOOO. Paguei esta divida em oito me- 
zes, e deixei nos cofres I32:OÍOgOOO. Mandei con- 
certar algumas pontes e construir outras: man- 
dei conce t ir estradas, e se muitas não tiveram 
esse beneficio foi porque entendi que os cofres 
da proviucia não podiam, ou não deviam ser o 
patrimônio de ninguém; eram o suor do povo, que 
devia ser empregado em beneficio do mesmo 
povo. Achei a esse respeito taes escândalos que 
tenho repugnância em pensar nelles l 

O Sr. Silveira Lobo:—Que santarrão I 
O Sr. barão de Itau'na:—A província de S. 

Paulo acerca de obras e estradas não tem tido 
durante muitos annos a flscalisação que seria 
para desejar; honra seja feita ao "Sr. Saldanha 
Marinho, e antes delle ao Sr. Saraiva, que procu- 
ra am trancar ps cofres a província, pondo 
peias a reconhecidos abusos. 

Dava-se o dinheiro para obras ou concertos 
de estradas, mas faziam se elles? Ninguém 
sabia. 

Quando cheguei á província apresentou-se-me, 
por exemplo, um estrangeiro dizendo que vinha 
buscar 5:ODOS votados no orçamento para a co- 
lônia Nova Teixas.. . O senhor recebeu já dos 
cofres públicos 5:000$ pelo orçamento findo; o 
que fez delles? lhe perguntei » Esta pergunta 
encommodou o pretendente, que procurou illu- 
dil-a. Mandei examinar as obras por um enge- 
nheiro, homem de bem, e elle respondeu-me 

que quasi nada se tinha feito nesse colonia, que 
o homem Com parte daquella quantia havia 
comprado um ou dous escravos para si, etc. 
Em virtude da informação ncusei o pagamento; 
mas isto custou-me mais um coltaborador na 
imprensa oppusic-ionista, e, como este facto, 
posso reproduzir outros, 

Não posso alongar-me, Sr. presidente'; tenho 
aqui muitos papeis mas não me é dado continuar; 
fiz quanto pude. 

O Sr. Silveira Lobo:—E o recrutamento dos 
typ-graphos? 

O Sr. barão de Itai^na:—Ahl Ainda temos 
esta accusação. Disse-se que eu tinha mandado 
recrutar typcgraphos mas eu não mandei re- 
crutar nenhum. 

O Sr. barão de S. Lourenço :—Ouça, Sr. Sil" 
veira. 

O Sr. barão de 1tau'na -.—De Taubsté remet- 
teram-me dous recrutas que chegaram a S. Paulo 
em um domingo de manhã; recordo-me como se 
fosse hoje; eu ia para a missa quando se me 
apresentou um dos recrutas, moço moreno, 
magro, e com os olhos chorosos, « Quem é V. » 
perguntei-lhe, «fui preso para praça como desig- 
nado, sem ser guarda nacional » V. em que se 
occupa?«Sou typngrapho do PawhsííX «Jornal, 
senhores, de opposição, e de opposição sem 
limites, como poderia provar com um numero 
que tenho aqui, pregando a resistência; é o n. 51 
üe 13 de Dezembro de 1868. 

O Sr. Silveira Lobo :—Ahi está o crime. 
O Sr barão de Itau'na : — Bem, seja como 

V. Ex. quizer. Pergumei quando tinha sido 
preso? « Antes de hontem a noute quando sahia 
da typographia. » Este indivíduo tinha côr ma- 
cilenta, parecia doente; era domingo, como disse, 
entretanto mandei chamar o ajudante de ordens 
pela minha ordenança, e o omcial de gabinete; 
nesse mesmo dia mandei inspeccionar esse guar- 
da nacional, nesse mesmo dia recebi a partici- 
pação do ajudante de ordens de' que o homem 
tinha sido julgado incapaz do serviço na ins- 
pecção de saúde, e nesse mesmo dia soltei-o. 

O Sr. Silveira Lobo :—O que fez á autoridade 
que prendeu ease typographo? 

O Sr. barão de Itau'na:— Esse indivíduo me 
disse que não era guarda nacional, que foi agar- 
rado impropriamente, e o que fiz eu? Offlciei 
immediatamente ao commanaante superior de 
Taubaté ; tenho aqui a resposta, na qual eLe me 
disse: « Esse indivíduo está qualificado no livro 
tal pagina tantas » Portanto não tinhaquecensu- 
rar, o digno commandante superior de Taubaté, 
porque cumpriu com o seu dever, como eu cum- 
pri com o meu, soltando o guarda por doente. 

Foi também agarrado um typographo do jornal 
Ypiranga Chegando elle a palacio, mandei ins- 
peccional-o e soltei-o immediatamente. Depois 
um outro moço foi agarrado; não era typographo. 
inventaram que o era; mas fui preso porque ? 
Porque seu proprio pae pediu que lhe sentassem 
praça, e elle não tinha isenção alguma. 
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Sendo recrutado, o pae escreveu-me uina carta 
que tenho aqui, dizendo que o íiiho tinha i-ido 
agarrado para o exercito, mas que nào era isto 
o que elle tinha pedido: tinha pedido para lhe 
sent irem praça no corpo de permanentes. O que 
fiz eu? Mandei que esse recruta sentasse praça 
no corpo de permanentes como pedia seu pae, 
que é parente, segundo me affirmaram, do Sr. 
conselheiro Manoel Dias de Toledo. 

Portanto não recmtei typograplKS. Termino 
aqui Sr. presidente. Diga a opinião publica o que 
quizer, não voltarei á tribuna; porque não p s-:o, 
estou em arranj s de viagem: e minha saúde não 
me permitto tomar parte nas discussões. 

A' vista das respostas que acabo de dar ás ac- 
cusações, que me teem sido feitas, espero que o 
senado e o paiz me façam a devida justiça. [Mui- 
to bem, muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 27 

do corrente ; 
Discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados a que se refere o parecer da mesa 
n. 219 sobre pensões 

2' di cussão do parecer da mes' n. 217 sobre a 
ref >rma do regimento, com a emenda apoiada. 

Discussão do voto de graças 
2' discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados restabelecendo nos casos nella de- 
signados, o resurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 5 horas e 5 minutos 
da tarde. 

4*' «easão 

EM 27 DE JULHO DE 1869 
PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ 

Summario —Expediente:—OfiScios do Io se- 
cri-tario da camara dos Srs. deoutados r^met- 
tendo diversas proposições.—Parec-r da com- 
missão de inatrucção publica. —Observações 
dos Srs. visconde de Itaborahy, presidente e 
Sinimbú.—Ordem do dia:—Discussão de uma 
proposição da camara dos deputados, appro- 
vando pensões.—Discussão do parecer da mesa 
n. 2i7.—Discursos dos Srs. Zacarias e Silveira 
da Motta.—Discussão do voto de graças.—Dis- 
curso do Sr. Saraiva. 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam-se presentes quarenta e dous Srs. sena- 
dores. a saber; visconde de Abaeté, Almeida e 
Albuquerque, Jobim, Pomp-u, visconde de Sa- 
pucahy. Diniz, Mendes dos Santos.b irão do Bom 
Retiro, barão de Mamanguape. Firmino, Chi 
chorro, barão do Rio Grande, barão de S. Lou- 
renço, Dantas, barão de Maroim, visconde de S 
Vicente. Teixeira de Souza. Zacarias, marquez 
de Olinda, barão das Tres Barres. Fernandes 
Torres, Nabucq, C de Campos, Silveira Lobo, 
barão de Cotegipe, barão de Pirapam», Parana- 
guá, Cunha e Figueiredo, visconde de Camara- 
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gibe, P Octaviano, visconde de Itaborahy, barão 
de Itaúna, D. de Carvalbo, Souza Franco, Sayào 
Lobito, barão de Muritiba, Nunes Gonçalves, 
Silveira da Motta, Saraiva, Sinimbú, Fonseca e 
T. Ottoni. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada'osSrs barão de Antonina, duque de Ca- 
xias, Souzi Qteiroz, Paula Pessoa. Dias V,eira, 
Parauhos, visconde de Jequitinhonha e M fra. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. conde da Boa-Vista, visconde de 
Suasmna e Furtado 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se aacta dasessão intecedente, e, não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observação, foi 
approvada. 

expediente. 
O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 

officios: 
Dous de 28 do corrente e tres de 24, do 1° se- 

cretario da camara dos Srs. deputados, acompa- 
nhando as seguintes proposições : 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1 0 O governo flea autorisado para man- 

dar admiltir á matricula em qualquer das f cui- 
dados de direito dolmpeão o Dr. em medicina 
Rozendo Moniz Barreto, sendo lhe aceitos os exa- 
mes preparatórios feitos na faculdade de medi- 
cina da Bahia 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 23de Ju- 
lho de I8ó9.—ioaquimOclavio Nebius. presidente. 
— Joaquim Pires Machado Portella, 2'' secretario, 
servindo de 1".—Luiz Antônio Vieira da Silva, 3o 

secretario, servindo de 2o. » 
« A assimbléa geral resolve : 
Art. 1° Pica approv>da a pensão de 400 rs. 

diários, concedida por decreto de 26 de Agosto 
de 1808, ao soldado do 12° corpo provisono de 
cavallaria Clarimundo de ^ouza Lima a que fica 
reduzida, desde a data do decreto de 4 de Ago-to 
de 18ó7, a pensão de 600 rs. diários concedida 
pelo supracitado decreto a Clarimundo de Souza 
Lima como 2o sargento do mesmo 12» corpo pro- 
visório de cavallaria. 

« Art 2 ° Ficam também approvadas as se- 
gumtes pensões mensaes concedidas por decre- 
tos de 2 de Setembro 'e 1848: de 6 >8 a D. Maria 
da Gloria Barreto de Albuquerque Pinto, viuva 
do CiTonei da guarda naciomil da província de 
S Pedro do Rio Grande do Sul, Tristão José 
Pinto, falleeido no exercit) em operações no 
Paraguay; e de á^Jjl sem prejuízo do meio soldo 
que por lei lhe compete ao tenente-coronel do 
IIo batalhão de infantaria José Antnnio da Silva 
Lopes, era conseqüência de aehir se impossibi- 
litado de procurar meios da subsistência por fe- 
rimentos reci bidos em cc mbate 

« Art. 3.° Kstas p nsõei serão pagas da data 
dos decretos de concessão. 

« Art. 4.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 
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« Paço da camara dos deputados, em 23 de 
Julho de 18'9 —Joiquim Octavio Nebias, presi- 
denta.—Joaquim Pires Machado Portetla, •i0 se- 
cretario, servindo de Io—Luiz Anlonio Vieira da 
Siloa, 3o secretario servindo de 2.° » 

« A assembléa geral resolve : 
« A.it. l." Ficam approvsdas as seguintes pen- 

sões diarias, concedidas por decretos de' 26 de 
Setemb. o de 18''8 ; d i 400 rs. diários ao soldado 
reformado do 13" batalhflo de infantaria A.ntonio 
Clarindo Corrêa de Jesus, e de 500 rs. »o c bo 
de esqna ira do 2° datilbao ile infantaria B irth i 
Luiz de Mello, ambos invalididos em combate 

« Art. 2.° E-tas pensões seráo pagas da data 
dos decretos de concessão. 

« Art. 3 ° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

«Paço da camara dos deputados, em 24 de Julho 
de 1869.—Joaquim Octav<o Nebias, presl lente. - 
Joaquim Pires Machado Po'tellii, 2o secretario, ser- 
via io de 1.°—Luiz Antonw Vidra da Silva, 3* se- 
cretario, servindo de 2"» 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. I o Fiei appnvada a pensão de 42)51000 

mensaes.conceili la por decreto de 26 de Dezem 
bn de 18(38 a Je onymo Repetto pae do pntico 
Luiz Repetto, morto em combate a bordo do 
encouraeado Bahia e com sobrevivência a Rosa 
Repetto, mâe do mesmo pratico 

a Art 2 0 Esta pensão será paga da data do 
suprac tado decreto. 

« Art 3." Revogam se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1833 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Joiçuim, Pires Machado Porlella, 2° secre- 
tario, servindo de 1 0 -Luiz Anlonio Vieira da 
Silva, 3o secretario, servindo de 2.°» 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.» Fica o governo autorisado a conce- 

der a Noel Paulo B-iptista d'Ümano isenção de 
direitos sobre o material necessirio para "o en- 
canamento de gaz nas cidades do Porto-Alegre, 
Rio Grande e Pelotas da provinein de S Pedro 
do Ri> Grande do Sul: e a Jules villain de todo 
o material necessaro para a canalisação d'agaa 
potável na cidade de Pelotas na mesma província 

« Art. á." Revogam-se as disposições em con 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 21 de 
Julho de 833. — Joaquim Octavio Nebias, presi 
dente.—Joaquim Pires Machado Porlella, 2o seere 
tario, servindo de 1.° —Luiz Antonio Vieira da 
Silia 3» secretario, servindo de 2.°— Foi a im- 
primir. » 

O Sr. 2o secretario leu o seguinte parecer: 
« A commissSo de instrucção publica, a quem 

foi remettida a informação do governo sobre o 
estudante Octaviano Cutrim, prestada pela re- 
partição do Império, na qual se declara que o 
dito estudante foi matriculado na faculdade de 

direito do Recife, na conformidade do decreto 
n. 13il de 16 de Agosto de 1863, e tendo con- 
cluid i o seu curso tomou ográo de bicharei era 
«ciências sociaes e jurídicas no »nno oe 1867, 
julgí prejudicada a resolução da outra camara 
de 20 de Setembro deste ultimo annb, e é de pa- 
recer que assim se cnmmunique á mesma ca- 
mara, proc.edendo-se entretanto na fôrma deter- 
mina Ia pela c mBoituição. 

« Paço do senado, 27 de Julho de 1869—J. P 
Diis de Carvalho.—Marquez de Olinda —Z. de 
Goes e Vasconcellos. » 

Ficou suhre a mesa para entrar em discussão 
com a proposição a que se refere. 

O Sr. visconde dk Itabobahy:—Peco a pala- 
vra, Sr presidente. 

O Sr, presidente:—Tem a palavra o nobre 
senador. 

O Si- viscoiade de Italinrnliy {presi- 
dente do conselho):—Pedi a palavra, Sr. presiden- 
te para fazer uma rectiftcação ou reclamação 

O jornal da casa, publicando a sessão do dia 
13 do mez corrente, depois de transcrever o dis- 
curso do Sr. Cansansão de Sinimbú, na occasião 
que mandou á mesa um requerimento de vários 
habitantes de Porto-ALgrs que reclamavam do 
senado providencias ácerca da msneira porque 
alli se e-tava fazendo a sobslituição de notas de 
õJJOOO e lOSOOO, aocre centa o seguinte, e que 
terminava por este modo : 

« O que posso desde já asseverar a Y. Ex. e 
ao senado é que muitas das pessoas inscript ib 
nesta representação são negociantes de primeira 
ordem da praça" de Porto-Alegre, tanto nacio- 
naes como estrangeiros, os quaes, estou certo, 
não a trariam ao conhecimento do corpo legis- 
lativo, se não fossem a isso movidos por inte- 
resse de ordem elevada. 

« O Sr. T. OUoni ■■—Seria bom que ella se pu- 
blicasse no jornal de casa. » 

E contiuúa o jornal: « E' lida a seguinte re- 
presentação » (Transcreve u). 

Ora, essa asseveração é falsa ; não foi lida tal 
representação no senado. (Apoiados). 

Se ella tivesse sido lida; se eu tivesse ouvido 
os termos era que está reiigida, não me teria li- 
mitado á simples informação que julguei do meu 
dever, depois que o nobre senador acabou de 
fallar: procuraria demonstrar quanto eram in- 
fundadas a^umas increpaçõas feitas ao governo 
ne-ssa representação ; nem teria deixado de fnzer 
reparo nos termos uescomedidos om que seus 
.-ig iatarios vinham fallar ao senado de um dos 
poderes políticos do Estado. 

O Sr. SayXo Lobato : — Apoiado. 
O Sr presidente do conselho :—Peço, pois, 

a V. Ex. o favor de maudar publicar esta rec- 
tificiçâo nb jornal da casa; ticar-me ha nimia- 
mente desairoso que, depois de se ter lido tal 
representação, eu me tivesse limitado a dizer o 
que consta do discurso que então pronunciei. 
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O Sp. presidente: — Vou dar ao nobre 
senador uma explicação que talvez satisfaça o 
que deseja. 

Em uma das sessões passadas o Sr. senador 
Sinimbú apresentou no senado uma represen- 
tação, que-disse estir assignada por muitos 
negociantes respeitáveis da ci iade de Porto- 
Aleurre, acerca do modo como alli se tinha pro- 
cedido ao troco das notas, que deviam ser sub- 
stituídas. 

Mandando á mesa a representação para esta 
dar-lhe a conveniente direcção, declarou a me-a 
que a representação era remettida á commissão 
de fazenda. 

Terminado este incidente, e já na discussão 
de outro assumpto, o Sr. senador Paranaguá 
obtendo a palavra pela ordem, pediu que a re 
presentação se imprimisse no diário da casa. 

Respondi ao illustre senador que mandar- 
se hia imprimir, se o senado não julgasse in- 
conveniente. 

E' isto o que se passou e nada mais, sendo, 
portanto, exacto o que «caba de dizer o nobre 
senador o Sr. visconde de Ttaborahy, Isto é— 
que a representação não foi lida no senado. 

Ha, portanto, engano no diári o da casa,quaodo 
transcreve a representação como lida ná sessão 
de 13 do corrente mez. 

Não foi lida, nem nessa sessão, nem em al- 
guma outra. 

Acho que é prudente não mandar ler quaes- 
quer representações que se dirigem ao senado, 
e que são remettidas a commissões antes de 
serem por estas examinadas. 

E' opinião minha de muito tempo, na qual 
fico mais firme a vista desta occurrencia. 

A declaração que faço, deverá publioar-se no 
Diário da amanhã. 

O Sp. Canss*ii"So de Sinlnibú t-Pelo 
modo por que o nobre ministro da fazsnda aca- 
bou de fizer a sua declaração, referindo-se ás 
poucas palavras que eu proferi, quando com o 
nobre senador pelo Ric-Grande do Sul desem- 
penhámos a commissão que nos foi dada pelos 
negociantes de Porto-\legre, apresentando ao 
senado a sua representação, pareceria talvez de- 
duzir que eu de qualquer maneira concorri para 
essa publicação. 

O. Sr- presidente do conselho Não se- 
nhor ; só reclamo pelo modo por que o jornal da 
casa a publicou. 

O Sr CansansãO de Sinimbu' : --Bem ; então 
nada mais tenho a dizer. 

ordem do dia. 
Entrou em H discussão, passou para a 2« e 

desta para a 34 a proposição da oam-ua dos 
Srs. deputadas, approvando pensões concedidas 
ao musico Germinimo de Souza Pacheco, e a 
outros, mencion dos no perecer da mesa n. 21*'. 

Entrou em 2* discussão o parecer da mesa 
n. 217, propondo um ártico de reforma ao re- 
gimento, com a emenda do Sr. Sayão Lobato, 
apoiada na sessão antecedente. 

O Sr. Zacarias faz diversas observações. 
Foi lida e posta também em discussão a se- 

guinte emenda: 
a Dentro do quarto de hora de espera, proce- 

der-se-ha, todavia, achando-se presente um terço 
dos membros do senado,-á leitura do expediente 
e do mais sobre que não tenha de haver votação. 
—S. R.—Z de Góes e Vasconcellos.v 

O Sr. Sayão Lobato:—Peço a palavra. 
O Sr. (irealtlente:—Eu vou dar a palavra 

ao nobre senador (Sr. Sayão Lobato^ mas antes 
disto desejo dar uma informação. 

O Sr. Sayío Lobato :~-Era só pela ordem que 
pedia a palavra, para retirar a minha emenda. 

O Sr. presidente : - Apezar disto peço licença 
para fazer uma observação O nobre senador 
dls-e que a mesa julgava sufflciente a medida 
que propõe. 

O Sr Zacarias Não, senhor; sobre este 
artigo só. 

O Sr. presidente ;—A opinião da mesa está 
bem clara ; as únicas medidas que ella julga effl- 
cezea para se conseguir o fim de se di -cutirem 
•impUmeate as matérias, e de se dar ao mesmo 
tempo expediente aos neg cios de interesse pu- 
blico e particular, da competência do senado são 
três, e a mesa indicou-as no seu parecor. Sem 
isto, é preciso dizel-o c- m franqueza, a mesa não 
confia que se consiga o fim desejado. Fique isto 
bem patente para que a mesa não possa ser censu- 
rada se, votado o artigo como ella propõe ou se- 
gundo a emenda, continuaremos mesmos incon- 
venientes. 

Como parece que os nobres senadores não 
estão de perfeito accordo a respeito das medidas 
que a mesa considera efficazes, a mesa não se 
ntreveu a formulal-as, porque não desejaria que 
ell«s cnhissem. 

Fique, pois, sabido que o que a mesa propõe, 
na sua opinião ainda não é efficiz; o senado 
hade viraadoptaras outras medidas lembradas, 
mas não furmuladas pela mesa ; mais cedo ou 
mais tarde a necessidade ha de obrigar o senado 
a adoptal-as. 

O Sr. Sayão Lobato Pedi a palavra, 
como já disse, sómente para requerer a retirada 
da minha emenda. Mas devo declarar que, 
quando a propuz, não era em relação á primeira 
parta da medida proposta pela mesa. Concordo 
em que se consignem na acta os nomes dos que 
faltarem, que se faça a publicação d-dles. En- 
tendo, portantò, que a emenda substituiiva re- 
fere-se sómente áquella primeira parte da pro- 
posta da mesa. 

O Sr. presidente;—Primeira e única. 
O Sr. SayXo Lobato : - Havia uma segunda 

parte, que era a que determinava que os nomes 
dos que faltassem fossem Inseridos na acta, e 
publicados. 

O Sr. presidente-. — Isto continúa do mesmo 
modo. 
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O Sr. SayXo Lobato : — Peço para retirar a 
minLa emenda. 

Consultado o senado, consente na retirada da 
emenda. 

O Sp. Silveira da MoUa: — Sr. presi- 
dente, o que está em discussão é o parecer da 
mesa. 

O Sr. presidente:—Com a emenda que está 
apoiada 

O Sr. Silveira da Motta Mas a emenda é 
offerecida somente a um artigo do parecer. 

O Sr. presidente:-Perdoe me; o parecer da 
mesa conclue com um artigo Io. As outras me- 
didas ella lembra para a seu tempo aparecerem; 
não se atreveu a formulal-as, porque acha que o 
senado não está de accordo ; seria inútil apre- 
sental-as. Se o fizesse, seriam rejeitadas. Mas 
se não fôr assim, pôde se offerecer as medidas 
lembradas pela mesa, como emendas. Se eu 
votasse votaria por ellas. 

O Sr. Silveira da Motta: — Com » eu vi que 
o parecer da mesa Indicava outras reformas ao 
regimento, que a emenda do nobre senador pelo 
Rio de Janeiro era relativa sdmente a um artigo 
que a mesa propoz, aquelle que se referia á al- 
teração do numero para fazer quorum para se ler 
o expediente; agora que esta emenda foi reti- 
rada, e está em discussão o substitutivo do no- 
bre senador pela Bahia, eu não teria duvida em 
votar pela emenda substitutiva. 

O Sr. Zacarias:—Não é substitutiva, é addi- 
tiva. 

O Sr. Silveira da Motta :—Mas quero sempre 
declarar ao senado que tenho meu modo de pen- 
sar sobre a reforma do regimento; tenho minhas 
apprehensões contra o espirito reformista  

O Sr barSo de S. Lourenço Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : —... em matérias 

do regimento do senado. 
O Sr. barão de S. Lourenço :—Quanto mais 

da constituição! 
O Sr. Silveira da Motta :—O nobre senador 

que me honrou com seu aparta, parece querer 
enchergar alguma contradicção nesta disposição 
do meu espirito para reformas; mas é justamente 
por essa disposição para as reformas políticas, 
que eu tenho alguma reluetancia em começar a 
votar pelas reformas do regimento do senado. 

A- fazer-se, Sr. presidente, algumas reformas 
no nosso resrimento, enlão me parece que a pri- 
meira devia ser quanto ás horas da sessão 
A experiência que já temos, principalmente este 
anno, em que tem deixado de haver sessão mui- 
tas vezes, apezar de ser a hora marcada a das 
II da manhã, parece que devia ter indicado 
algum outro expediente, que désse em resul- 
tado mais pontualidade, mais regularidade ás 
nossas sessões 

Mas, Sr presidente, como a emenda do nobre 
senador que, como elle explicou, ó puramente 

additiva, tem por fim restringir á leitura o quar- 
to de hora de tolerância, que se estabelece no 
artigo do parecer da mesa, acho que nesta parte 
a differença para o que se está praticando é 
muito pequena, e que talvez não valesse a pena 
tocar no regimento para fazer esta alteração. 

Presentemente já se faz isto: não havendo nu- 
mero ás 11 horas, o Sr. presidente manda ler o 
expediente, nã i se vota cousa alguma; quando 
no expediente ha alguma cousa que dependa da 
votação, não se faz a leitura. Neste caso o que 
vem fazer a emenda? Yem sómenre limitar esta 
leitura do expoiiente ao quarto de hora da tole- 
rância; e então, sendo assim, a emenda vem con- 
trariar o precedente que já existe, porque a lei- 
tura do expediente pôde levar mais de um quar- 
to de hora, não havendo numero. 

Se já existe esta vantagem, que a pratica da 
mesa tem introduzido, isto é que não se precisa 
que haja numero para ser feita a leitura de certas 
peças a que vem a emenda? Creio que tanto a 
emenda do nobre senador pelo Ri ■ de Janeiro, 
como o additam-mto que ficou depois da retirada 
dessa emenda, traz a mesma cousa, com a res- 
trieção sómente de se limitar a leitura do expe- 
diente ao quarto de hora de tolerância. 

Dou esta explicação, porque estou na dispo- 
sição de votar contra tudo a não se fazer a re- 
fórma na hora das sessões, que era aqu-lla que 
no meu entender a mesa devia propôr. Eu p-ço 
licença a V. Ex. para dizqr que não sei porque 
V Ex. entende que o senado é contra esta re- 
forma, sem haver uma votação. Note V. Ex. que 
ha questões a respeito das quaes muitas vezes 
formamos um juizo de-favoravol, quando não 
temos de decidi!-as; mas no momento em que o 
espirito é forçado a uma decisão, toma-se uma 
re-oluçào contraria Não creia V. Ex. que, por 
haver "quem diga que não quer sessão á noute, 
nã^. se conseguirá isto; pôde haver muito boa 
razão p ira excluir esta idéa, m-is eu creio que 
ella é a mais aproveitável que V Ex podia apre- 
sentar, para que os trabalhos do senado fossem 
mais regalares. 

Mas, uma vez que não se propõe cousa substan- 
cial, e só a questão da leitura do expediente, pro- 
videncia que a mesa já tomou, para que tocar no 
regimento? Reduzida a reforma a isto, voto con- 
tra, porque o que se vae fazer como reforma, já 
V. Ex. faz e melhor. A querer-se fazer reforma, 
então peço a V. Ex. que não tome por delibera- 
ção do senado a opinião de um ou outro dos seus 
membros antes da discussão e votação; quando o 
negocio estiver para d cidir-se, será então oc- 
casião de mostrar-se a vantagem damudanç da 
hora. Por emquanto não pos-m entrar nesfa dis- 
cussão, porque não ó occasião; é apenas uma 
idéa aventada pela mesa. 

O Sp presidente:—V. Ex. pôde formular 
como emendas ao parecer da mesa os tres ar- 
tigos ou as tres medidas que a mesa lembra, 
como únicas effieazes Assim Y- Ex dará occa- 
sião a que o senado vote a favor ou contra ; é o 
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único meio de se fazer uma demonstração, que 
V. Ex, pôde provocar, offerecendo emen°das. 

As três medidas que a mesa julga únicas elíi- 
cazes para haver ami la discussão das matérias e 
ao mesmo tempo expediente dos negocios, são 
ãs indicadas, sendo indispensável o concurso de 
todas, porque separadamente, segundo pensa a 
mesa, não se conseguirá o fim desejado. A Ia 

medida é reducção do quorum; 21 mudança da 
hora da abertura "da sessão diaria para as 4 horas 
da tarde ou 5, como parecer ao senado melhor; 
3* augmento das horas da sessão, flxando-se o 
máximo que não poderá ser excedido sem vota- 
ção do senado. 

O Sp. Silveira da Moita: — Eu estou 
disposto a votar contra toda a reforma do regi- 
mento Se a mesa propuzer (não indicar só- 
mente) a mudança da hora, eu hei de dar o meu 
voto para que a sessão se abra ás 5 horas da 
tarde..Não proponho isto; acho que a mesa é 
que devia ter a iniciativa desta idéa, como mai i 
competente; acho mesmo que os tírs. ministros 
deviam ser ouvidos a este respeito. 

Reparo não terem eljes tomado parte na dis- 
cussão dessa idéa aventada pela mesa a respeito 
da mudança de hora : neste ponto a opinião dos 
senhores ministros ser a dada em attenção ao 
serviço publico, elles é que nos podem dizer se 
acaso a mudança de hora pôde trazer mais 
alguma facilidade para o expediente de suas 
repartições ficando elles com todas as manhãs 
desembaraçadas para o serviço dos ministérios 
a seu cargo, deixando as noutes para o serviço 
parlamentar. 

Eu entendo, Sr. presidente, que o governo é 
que devia propôr esta mudança, por isso não a 
proponho; a iniciativa deste objecto pertence a 
V. Ex., auxiliado pelo ministério, que é o mais 
interessado em ter tempo para assistir ás dis- 
cussões do parlamento, e fazer face ao expediente 
de suas repartições. 

Finda a discussão, foi rejeitado o artigo pro- 
posto no pareeer.e julgada prejudicada a emenda 
do Sr. Zacarias 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Saraiva pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appendice. 

• Ficou ainda a discussão adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 28 

do corrente 
Ia parte.— 3a discussão da proposição, a que 

se refere o parecer da mesa n.219, sobre pensões. 
1" diseusoão das seguintes proposições da ca- 

mara dos Srs deputados, autorisando o governo 
para conceder isenção de direitos : 

A' companhia dê illuminaçâo a gaz da pro- 
víncia do Maranhão. 

Idem da capital do Ceará. 
A' empreza para estabelecer uma commu- 

nicacão entre a cidade alta e baixa na capital da 
Bahia. 

ii 

A' companhia Paulista da estrada de ferro 
de Jundiahy a Campinas. 

Mandando subsistir o auxilio concedido ao 
Monte Pio Geral de Economia dos Servidores do 
Estado, pelo decreto n. 1226 de 1864. 

2a parte. A' 1 hora ou antes. 
Discuscussão do voto de graças. 
2a discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados, restabelecendo* nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde, 

4#a sessão 

EM 28 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Summario.—expediente : — Officio do mi- 
, nisterio do Império, remettendo actas da elei- 

ção de eleitores especiaes de algumas parochias 
da província do Rio de Janeiro.—Offlcios do 1* 
secretario da camara dos Srs. deputados,remet- 
tendo diversas proposições. — Okdem DO dia: 
— Approvação de uma proposição da camara 
dos deputados, approvando pensões —Discus- 
são de uma propoeição da mesma camara, con- 
cedendo isenção de direitos á companhia de 
illuminaçâo a gaz do Maranhão — Observa- 
ções dos Srs. Dias Vieira e visconde de Ita- 
borahy.— Discussão das outras proposições 
da mesma camara, concedendo idêntico favor 
á companhia de illuminaçâo a gaz do Ceará, á 
empreza de communicaçãô entre a cidade alta 
e a baixa da Bahia e á companhia Paulista.— 
Observações dos Srs. Carneiro de Campos, 
visconde de Itaborahy, Dantas,barão do Bom- 
Retiro, Dias Vieira, e Saraiva.— Discussão da 
proposição da mesma camara, mandando sub- 
sistir o auxilio concedido ao monte-pio geral. 
—Observações dos Srs Silveira da Motta, 
Dantas, Souza Franco, Zacarias, presidente e 
ministro da marinha.— Discussão do voto de 
graças — Discurso do Sr. ministro da mari- 
nha* 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam-se presentes quarenta Srs senadores, 
a saber; visconde de Abaeté,Dias Vieira, Jobim, 
Pompeo, visconde deSapucahy,Furtado, Teixeira 
de Souza, T. Ottoni, Paranaguá, Silveira Lobo, 
barão de Maroim, Carneiro de Campos, Diniz, 
Chicborro, barão do Bom Retiro, barão do Rio 
Grande, barão das Tres Barras, barão de Cote- 
gipe, Dantas, barão de Muritiba, barão de Ma- 
manguape, Cunha e Figueiredo, barão de S. Lou- 
renço, visconde de Camaragibe, Firmino, vis- 
conde de Suassuna, Nunes Gonçalves, Fernandes 
Torres, Sayão Lobato, marquez e Olinda, vis- 
conde de Itaborahy, barão de Pirapama, Saraiva, 
Dias de Carvalho, Mendes dos Santos, Zacarias, 
Souza Franco, Sintmbú, Silveira da Motta e 
F, Ootaviano, 
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Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs duque de Caxias, Souza Queiroz, 
Almeida e Albuquerque, Paranhos, Paula Pessoa, 
Mafra e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, conde da Boa- 
Vistá, visconde de S. Vicente, Nabuco e Fon- 
seca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observaçbes, 
foi approvada. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 3° secretario, servindo de 1°, deu conta 
dos seguintes offlcios : 

Um de 26 do corrente, do ministério do Im- 
pério em additamento ao de 13 de Maio, remet- 
tendo as authenticas da eleição de eleitores espe- 
ciaes da parochia do Senhor Bom Jesus doRibeirão 
de SanfAnna, e outra do município de Rezende. 
—A' commissão de constituição. 

S .is de 24 do corrente, do 1° secretario da ca 
mara dos Srs deputados, remettendo as se- 
guintes proposições- 

« A aasembléa geral resolve: 
« Art. 1.° Fica o g verno autorisado a con- 

ceder á compnnhia de illuminação a giz da ci- 
dade de Nitherohy isenção de direitos sobre os 
machinismos, utensis, apparelhos das offlcin is, 
tubos, combustores, columnas, relógios mate 
rias primas importados para a fabricação do 
gaz- 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869. —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Portellu, 2o secre- 
tario, servindo de 1.°—Luiz Antonio Vieira da 
Silva. 3o secretario, servindo de 2.°» 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. I.0 Fica o governo autorisado para con- 

ceder a Thomaz Dutton Juniorisenção de direitos 
sobre os objeetos mencionados na condição dé- 
cima sétima do contrato por elle celebrado com 
a camara municipal da cidade dè Campos para 
a illuminação a gaz da mesma cidade. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Joaquim Pires Mathado Porlellla, 2o secre- 
tario, servindo de 1 0—Luiz Antonio Vieira da 
Silva, 3o secretario, servindo de 2.° » 

A assembléa geral resolve: 
« Art. I.0 Fica approvada a pensão de 600 rs. 

diários concedida por decreto de 1.2 de Setembro 
de 1868 a Jesuina Henriqueta de Mattos, viuva 
do 2o sargento do 26° batalhão de infantaria Ge- 
neroso Joaquim de SanFAnna, morto no assalto 
ás fortiflcações do Estabelecimento na republica 
do Paraguny; devendo esta pensão ser paga d 
data do mesmo decreto. 

« Art. 2.° A pensão de 400 rs. diários con- 
cedida por decreto de 25 de Abril de 1868 ao 
soldado do Sá0 corpo de voluntários da patria 
com o nom- de Antonio Severino da Silva, en- 
tenda-se com o soldado do mesmo corpo de vo- 
luntários da patria Antonio Severino de Oliveira 
Santos, segundo o decreto de 12 de Setembro de 
1868; devendo, porém, esta pensão ser paga da 
data do primeiro decreto de concessão. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869.— Joaquim Octavio Nebias, presi- 
d uto.—Joaquim Pires Machado Portella. 2° secre- 
tario, servindo de 1.°—Luiz Antonio Vieira da 
Silva, 3° secretario, servindo de 2.° » 

« A assemblé geral resolve : 
A.t. 1.° Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decreto de 14 de Novembro 
de 1868. . 

« § 1.° Pensões diarias: de 400 rs. ao soldado 
do 12° corpo de cavallaria da guarda nacional do 
Rio Grande do Sul Xisto José Alves; de 500 rs. 
ao anspeçada do 39° corpo de voluntários da pa- 
tria João Exaltação do Nascimento, do 550Caro- 
lino Bispo.da Siíva, do 14° corpo de cavallaria 
da guarda nacional do Rio Grande do Sul, José 
Mendes da Silva, do Io batalhão de infantaria 
Mariano José Francisco e Jesuino Antonio Mar- 
tins, todos invalidados em combate. 

« § 2 0 Pem-ões mensaes: de 42^000 a D. Theo- 
dora Marques de Souza, viuva do tenente da 
guarda nacional da .província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul, Leopoldino Soares de Paiva; de 
42g000 sem prejuízo do m -io soldo, que lhe com- 
petir, a D Francisea Elisa de Castro Araújo, 
viuva do major do Io corpo de caçadores a cavalla 
Manoel Porttrio de Castro Araújo; tendo ambos 
estes offlciaes fallecidos no exercito. 

« Art. 2.° Todas estas pensões serão pagas da 
data dos mesmos decretos. 

« Art, 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869.— Joaquim Octavio Nebias, 'presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Portella. 2° secre- 
tario, servindo de Io.—Luiz Antonio Vieira da 
Silva, 3o secretario, servindo de 2o.» 

« A assembléa geral resolve ; 
« Art. I o Fica approvada a pensão de 144jS( 

annuaes concedida por decreto de 19 de Dezem- 
bro de 1868: ao cabo de esquadra do batalhão 
naval Manoel Anselmo de Jesus, o qual,, em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em combate, 
ficou impossibilitado de procurar meios de sub- 
sistência. 

« Art 2.» Esta pensão será paga da data do 
mesmo decreto. 

« Art. 3 0 Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869. —- Joaquim Octavio Nebias, presi- 
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deijto.—Joaquim Pires Machado Porfella, 2I, secre- 
tario, servindo da 1.° — Luiz Antonio Vieira da 
Silva, 3o secretario, servindo de 2.° 

« A assembléa geral resolve : 
« Art 1.» Fica approvada a pensão de 360^ 

annuaea, concedida por decreto de 23 de Setem- 
bro de 1868 a D. Maria Luiz» Goulart Rohm, 
viuva do 1° tenente B. nifaeio Gil Pinheiro, re- 
partidamente com os seus filhos menores Joa- 
quim. Rodolphoe Propicio, somente até amaior- 
idnde dos ditos menores. 

« Art. 2 0 Esta pensão será paga da data do 
supracitado decreto. 

a A.rt 3.° Revogam-se as disposiçbes em con- 
trario. 

k Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Parlella, 2'' secre- 
tario, servind de Io. — Luiz Antonio Vieira da 
Silv i, 3o sec etário, servindo de 2". » 

Foram a imprimir. 
ORDEM DO DIA. 

Entrou em 3" discussão e foi approvada para 
ser dirigida á sancçào imperial a proposição da 
camara dos Srs. deputados, que approva as pen- 
sões coucedidas aos pensionistas mencionados 
no parecer da mesa n. 219. 

Enteou em l" discussão a proposição da mes- 
ma camara, sobre a isenção de direitos conce- 
dida á companhia de illuminação a gaz da pro- 
víncia do Marmhão. 

O Sp. ■vi-icoiule de It.tboralty (presi- 
dente do conselho): — Peço o adiamento desta 
proposição para poder examinal-a; não tenho 
informação nenhuma a respeito da matéria de 
que elle trata. 

O Sr. presidente: —Não ha documento al- 
gum acompanhando esta proposição. O mesmo 
succede com outras sobre o mesmo assumpto, 
como depois direi. 

O Sr. presidente do conselho :—Bem, peço 
o adiamento desta e de outras da mesma natu- 
reza. afim de, como disse, poder examinar a sua 
matéria. 

Vera á mesa e élido o segainte requerimento: 
« Roqueiro que a discussão seja adiada por 

três dias.—Visconde de Ilabornhy. » 
O Sp Dlns Vieira: — Pedi a palavra, Sr. 

presidente para informar ao senado que o pro- 
jecto de que se trata está no caso da isenção, 
que ainda ha poucos dias foi concedida pelo"se- 
nado á companhia do encanamento das aguas 
da capital d.. Rio Grande do Sul. 

A companhia de illuminação a gaz da capital 
do Maranhão, em seu contrato estipulou a isen- 
ção de direitos dos objectns que mandasse vir 
para as suas obras e custeio. Esta condição foi 
aceita tanm pelo governo provincial, como pelo 
governo geral; aconteceu, porém, que se demo- 
rasse a decretação dessa isenção por parte do po- 
der legislativo. 

Em conseqüência desta demora foi aquella 
companhiarobrigada a entrar com os direitos de 
importação dos objectos que mandara vir, e 
despachasse para o seu consumo até que fosse 
aprovada a clausula de seu contrato pelo corpo 
legislativo. Autorisa «gora o projecto em vir- 
tude desta clausula a restituição dos direitos 
assim pagos pela companhia anteriormente. E' 
isto justo e foi o que se praticou para com a 
companhia de encanamento das aguas do Rio 
Grande do Sul. 

Foi simplesmente para dar esta imformação 
que pedi a palavra 

O Sr. visconde de Itnboraliy (presi- 
dente do conselho) diz que insiste no adia- 
mento que propoz, porisso que cumpre saber 
quaes os objectos e em quanto importam os 
direitos pagos antes da concessão. Se na alfân- 
dega respectiva não se fez a escripturação de 
modo a conhecer-se a quanto monta o que pagou 
a compa 'hia, não sabe como se poderá executar 
a resolução que se discute. Para obter essas 
informações é que pediu o adiamento. 

Posto a votos, foi approvado o requerimento. 
Seguiu-se em 1" discussão a proposição da 

mesma camara, sobre a isenção de direitos con- 
cedida á empreza de illuminação a gaz da capi- 
tal do Ceará. 

O Sr. visconde de Itaborahy requereu verbal- 
mente, que, como a proposição antecedente, fi- 
casse igudmente adiada por três dias, e assim 
se vencêu. 

Entrou em Ia discussão a proposta da mesma 
camara sobre isenção de direitos a beneficio da 
empreza de communicação, por meio de machi- 
nas, entre a cidade altae baixa na Bahia. 

Ü Sr. visconde de Itaborahy requereu do mesmo 
modo o adiamento por tres dias.e assim se venceu. 

Entrou em Ia discussão a proposição da mesma 
camara, autorisando que se conceda á compa- 
nhia paulista da estrada de ferro de Jundiahy, e 
outra os favorés concedidos á companhia ingleza. 

O Sp. Capuelro de Caiii|ios:—Estimo 
que sobre esta proposição não se propuzesse 
adiamento, porque eu teria de impugnal-o. A 
concessão de que se trata não era necessária, 
pou á meu ver já existe por lei; já foi feita pela 
lei relativa á estrada de ferro de Santos a S. 
Paulo, Jundiahy, etc.; não é, pois, mais do que a 
interpretação do que já existe. A resolução tem 
por fim animar os esforços que na província de 
S Paulo os particulares estão fazendo para dotar 
a província com grandes melhoramentos do q ,e 
precisa. Será. portanto, conveniente que o se- 
nado não demore a solução desta resolução, 
mesmo até porque, passando ella ago a nas pri- 
meiras discussões dá tempo até á 3a para todos 
examinarem bem a sua matéria e sahirem de 
alguma duvida que ainda tenham a este res- 
peito ; mas que eu espero não terão a final. 

As obras de que trata o projecto vão ser feitas 
por uma companhia brasileira, que se formou em 
S. Paulo; ella não pede ao Estado auxilio algum, 

li 
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nem de garant a de juros ne.m de outros; apenas 
isenção de direitos para os objectos que impor- 
tar para as obras, o que já foi concedido a com- 
panhia ingleza que fez o principio da linha. E' 
uma continuação do favor já feito á esta com- 
panhia; e me parece que companhias brasileiras 
formadas por esfo'ços e capitães dos habitantes 
do paiz para tão grandes melhoramentos, não 
devem merecer menos favor que uma compa- 
nhia estrangeira; e esta os pede muitíssimo me- 
nores. 

Limito á estas breves observações o que tinha 
a dizer; se alguma duvida existir no espirito de 
algum Sr. senador, na d1 discussão poderá re- 
solvel-a; o que desejo é que passe o projeeto 
quanto antes na l4 e £• discussão, para animar 
os nobres esforços que na província se fazem, 
província que emprega todos os meios para pro- 
gredir. 

O Sr. visconde de Itaboraliy (presi- 
dente do conselho): — Eu não pedi o adiamento 
desta discussão para examinar a resolução, 
como fiz a respeito das outras, porque a reso- 
lução não é mais do que applicação da lei que 
autorisou o governo a conceder certos favores 
á empreza da es irada de ferro de S. Paulo ao 
Rio Claro. 

Trata-se da parte da estrada entre Jundiahy 
e Rio Claro, é uma continuação da mesma es- 
trada de ferro de Santos a Jundiahy. Ora, esta 
estrada de ferro já gosa da isenção de direitos: 
pretende-se agora fazer extensivo o mesmo favor 
á continuação da mesma estrada. Parecendo-1 e, 
portanto, que não havia objecção á approvação 
da proposição, não pedi o adiamento. 

O Sp. Dantna; -O que esta companhia pede 
é muito justo em referencia ao que já se tem 
concedido; mas eu voto pelo adiamento que pede 
o nobre ministro da fazenda. 

O Sr. presidente : — Não pede adiamento 
nenhum. 

O Sr. Dantas Pois eu desejaria que S. Ex. 
em ocoasião opportuna offerecesse á mesa um 
substitutivo á essa dispensa de direitos, porque 
Y. Ex. sabe que a concessão de isenção de direi- 
tos dá logar a um grande abuso ; não se pôde 
saber verdadeiramente quanto é necessário para 
as obras, se o empresário importa mais do que 
aquillo que precisa. 

Além disto V. Ex. sabe que é preciso uma 
escripturação separada e por conseqüência um 
empregado destinado para isso, e muito tempo 
se gasta na repartição com este objecto. Hoje 
em todas as partes tem-se acabado com essas 
isenções de direitos para as emprezss, até mesmo 
certas isenções de direitos para certos objectos 
de consumo para os ministros das nações es- 
trangeiras se tem substituído por outras pro- 
videncias. 

Senhores, o abuso que se tem dado nessas 
concessões, o desfalque que teem tido as nossas 
finanças, recommenaam-nos toda attenção sobre 
taes isenções. 

Pela maneira, e se continuarmos com taes con- 
cessões, as nossas rendas hão de diminuir de uma 
maneira espantosa. 

Peço ao nobre ministro que, quando tiver oc- 
casião offereça á casa um meio substitutivo a 
este que se segue actual mente. 

O Sr. liarão «Io Bom-Retiro;—Pedindo 
a palavra, Sr. presidente, não tenho por fim con- 
trariar o que acaba de dizer com todo o critério 
o nobre senador pela província das Alagôas no 
tocante aos abusos que se podem dar, e que já 
se teem dado, pela facilidade que ha nas conces- 
sões de isenções de direito. 

Sei bem, que com taes isenções tem algumas 
vezes lucrado o interesse particular em detri- 
mento do thesouro. 
"O que desejo é sómente mostrar que taes re- 

flexões não nos devem levar ao ponto de preju- 
dicar a companhia de que ora se trata,que é uma 
empreza muito séria, moralisada, e que tem a 
peito realisar com os seus próprios capitães um 
grande melhoramento na província de S, Paulo 
prolonirando a estrada de ferro de Santos a 
Jundiahy desde já até a cidade de Campinas, e 
em seguida até o Rio Claro. 

E' uma estrada que vae servir á grand0s cen- 
tros de producção, em via de admirável prospe- 
ridade, que ainda promettem muito, e hão de 
concorrer para que aquella província assumma 
em breve uma posição muito mais importante, 
do que a que ella já tem, pelos rápidos pro- 
gressos que de annos a esta parte tem feito a 
sua agricultura. 

E' uma empreza que dispensa garantia de 
juro, que, como disse o nobre senador pela pro- 
víncia de S. Paulo o Sr. Carneiro de Campos, 
acaba de dar um grande exemplo do que pôde a 
iniciativa particular, iniciativa que por todos os 
modos devemos acoroçoar, sobre tudo nas cir- 
cunstancias em que nos achamos. 

E' uma empreza que tem a sua frente grandes 
capitalistas, homens a todos os respeitos dignos 
da maior consideração, merecedores de toda a 
confiança. 

Não está por tanto no caso de emprezas de 
mera especulação particular, dessas a que se 
referiu o nobre senador pelas Alagoas. 

O Sr. Dantas Não me referi á essa empreza, 
nem me opponho a ella. 

O Sr. barão do Bom Retiro:—Além disto, a 
direcção e opportunidade dessa estrada até o 
Rio-Claro já foi reconhecida pelo poder legis- 
lativo desde 1855 como se vê da lei de 12 de 
Setembro desse anno. O governo, sendo eu mi- 
nistro, contratou-a só até Jundiahy, para não 
gravar muito desde logo os cofres públicos com 
o ônus da garantia; deixando para depois o pro- 
longamento da linha, que é o que ora pretende 
realisar a companhia paulista, contentando-se 
com os favores que pede, e que hão de ser lar- 
gamente compensados. Por ser uma companhia 
nova, o governo teve escrúpulos de aproveitar-se 
das concessões feitas naquella lei, e exigiu novo 



398 SESSÃO EM 28 DE JULHO DE 1869 

acto legislativo, que é o que consta do pròjecto 
em discussão, pelo qual voto, e espero, que seja 
approvado pelo senado. 

O Sp. Dias "Vleipa:—Não é meu propósi- 
to combater a utilidade da isenção de direitos 
de que trata a resolução; longe 'de mim seme- 
lhante pensamento ■ más não posso deixar de re- 
velar ao senado a impressão desagradável que 
em meu espirito causa o não se adiar também 
por três dias esta resolução, quando acabamos 
de adiar oútras nas mesmas circumstancias. 

A companhia de gaz do Maranhão estipulou, 
como condição do seu contrato, a isenção dos 
direitos de importação para os objectos necessá- 
rios a sua em preza ; o governo provincial aceit u 
essa condição, o geral do mesmo modo; houve 
apen s no corpo legislativo demora na decreta- 
ção da isenção estipulada, vindo agora para o 
senado a resolução da camara dos deputados, 
approvando a clausula e m»ndando restiruir os 
direitos que pagou a companhia, em conseqüên- 
cia dessa demora, requer-se o adiamento da 
resolução I 

Pareceu-me que o nobre ministro desejava 
examinar se se podia decretar a restituição des- 
ses direitos, que foram pagos sob flunça, sem o 
minimo inconveniente ou prejuízo para a fazenda 
publica. 

O Sr. presidente do conselho:—Não sei se 
foram pagos sob dança; se V. Ex. sabe... 

O Sr. Dias Vieira:—Eu não tinha senão uma 
vez a palavra, e porisso não repliquei ao discuto 
do nobre ministro; mas foram pagos sob fiança, 
ao principio, ao menos é a idéa que tenho. Nem 
era possível que, servindo de base de seu con- 
trato a clausula da isenção, a companhia se su- 
jeitasse ao pagamento, sem nenhuma garantia 
ou protesto que resalvasse a restituição desses 
direitos. 

Pareceu-me ainda por outro lado que o nobre 
ministro tinha o pensamento de querer evitar 
que de ora em diante se continuasse na con- 
cessão desses favores. Eu não vou longe desta 
idéa; enteado mesmo que as emprezas não dei- 
xarão de s - estiibelecer por falta desta animação, 
que é muito pequena; mas em relação ás de que 
tratamos, acho que ellas teem já direito adqui- 
rido, visto terem feito desses favores uma clau- 
sula de seus contratos, aceita pelo governo, 
sendo nesse presupposto emprehendidas e rea- 
lisadas as obras. 

Mas, repito, parecia-me que a coherencia, per- 
doe se-me a expressão, pedia que se adiasse esta, 
como se adiaram as outras proposições; no em- 
tanto ninguém propoz o adiamento, nem eu o 
proporei. Como o adiamento votado é por três 
dias apenas, aguardo o termo deste praso para 
dizer mais alguma cousa, se necessa1 io fôr. 

O Sr viscomle de Itatioraliy (presi- 
dente do conselho} • Eu tenho de observar ao 
nobre senador pelo Maranhão que notou não 
ter-se pedido também o adiamento desta reso- 

lução, tendo-se aliás-pedido o das leis de que an- 
teriormente tratámos, que não o fiz, porque me 
pareceu que a concessão de que agora nos occu- 
pamos estava incluída na lei de 1852. que anto- 
risou a construcção da estrada de ferro de S. 
Paulo. 

O que se pede nesta resolução é a isenção de 
direitos de materiaes empregados na construc- 
cão do prolongamento da es rada entre Jun- 
diahy e o Rio Claro, isto é, dentro dos limites da 
que foi autorisada pela lei de 1852. a qual auto- 
risou o governo a conceder-lhe isenção de direi- 
tos das matérias importadas para a'construcção 
de toda a estrada. Parecia-me, pois, que não 
precisava pedir o adiamento 

Quanto ás outras não se dava o mesmo; pre- 
cisava examinar se s companhias tinham ou 
não direito a receber as quantias pagos pela 
importação de materiaes que importaram antes 
da concessão ter sido appi ovada pelo poder le- 
gislativo. O governo pôde sem duvida fazer um 
contrato destes, isentando uma companhia de 
illuminação a gaz dos direitos de importação, 
mas ficando dependente a concessão da sancçâo 
do poder legislativo. 

A' companhia de illuminação a gaz, de que se 
tratava, concedeu o poder legislativo a isenção 
desses direitos, mas desde quando se deve contar 
esta isenção? Desde o tempo em que se fez o 
contrato com o governo, ou desde a data em 
que o poder legislativo sanccionou o contrato ? 
E' questão que não está resolvida. Eu precisava 
examinar o que houve a este respeito, para 
poder emittir a minha opinião, e por isso pedi 
o adiamento. 

Também no meu conceito é preciso pôr um 
termo á pratica até aqui seguida—de dar isen- 
ção de direitos de consumo a todas as compa- 
nhias que se organisam entre nós: desta pra- 
tica nascem muitos. abusos; tem-se ás vezes 
dado a esses contratos ieterpretaçaes nimia- 
mente amplas t por exemplo, na alfandega do 
do Rio de Janeiro tem-se despachado ou se tem 
querido despachar com isenção de direitos os 
valles ou cartões, que aqui se*einittem como di- 
nheiro. 

Ora, poderia a lei ter em vista que taes vales 
que são emittidos aqui na circuD ção c-mo moeda 
sejam recebidos do estrangeiro isentos de direi- 
tos? Vidros para lampeões, campainhas para 
pescoço das mulas que terão os carros, correntes 
para tirantes, entendem-se comprehendidos na 
isenção de direitos concedida á empreza dos 
carrís de ferro. 

Além deste se commettem outros abusos, a 
que é preciso por termo. 

Tem-se tentado por em execução n idéa lem- 
brada pelo nobre senador pela Bahia, como a 
lei determina a respeito de algumas compa- 
nhias mas a experiência tem mostrado que em 
muitos casos é impraticável, ou não evita os 
abusos. 

Passou a proposição para a 2a discussão. 

ii 
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Ssgulu-se em l.a discussão a proposição da 
mesma camara mandando subsistir o auxilio 
concedido ao monte-pio geral dos servidores do 
Estado, pelo decreto n. 1^26 de 1864 

O Sp. Silveira da Motta:—Sr. presiden- 
te, ouvindo a leitura desta resolução, soou-me 
mal a redacção delia; não posso votar, por muito 
santo que seja o seu fim, por um acto legislativo 

ue delega ao governo a competência, que só é 
o corpo legislativo, para declarar quando os 

effeitos de uma refórma estão conseguidos ou 
não. 

Reconheço que o monte-pio dos servidores do 
Estado carece de auxílios ; elles são muito jus- 
tos. Esses auxílios foram concedidos pelo de- 
creto n. 1220 de 22 de Agosto de 1864: agora 
vem uma resolução e diz: « Subsistirá este fa- 
vor até que (peço' a attpnção do senado, porque 
estas questões de princípios teem mais conse- 
qüências do que as questões de conveniência) 
subsistirá este favor até que á juizo do governo 
os effeitos da reforma daquella instituição o tor- 
nem dispensável. » Não posso, Sr. presidente, 
abdicar no goverpo esta faculdade, que é do 
corpo legislativo, àe reconhecer quando é que 
a reforma torna dispensável um favor do corpo 
legislativo. 

E'este um principio radical que sempre de 
fenderei; sempre que apparecer esta semente do 
absolutismo, que se tem espalhado nas nossis 
lei», conferindo ao poder executivo attribuições 
que são do poder legislativo, eu hei de, ao 
menos com meu voto, com a minha fraca voz, 
embargar que esta semente brote. 

E' a minha tarefa, é o meu fim, é o meu pro- 
gramma acabar com as degenerações do sjstema 
representativo, e é uma verdadeira degeneraçào 
do systema representativo declarar-se que o go 
verno ó que é o competente para conhecer 
quando a reforma feita na ins ituição torna dis- 
pensável o favor concedido pelo corpo legisla- 
tivo. 

Declaro que, ao entrar nesta casa, não sabia o 
que estava em discussão: porém, soou-me mal 
esta phrase da resolução. Basta me este pro- 
testo; hei de repotil-o mil vezes que ouvir lêr 
na mesa qualquer projeeto. deleg indo ao governo 
autoridade legis-causa. Para mim, Sr. presi 
dente, são as questões de princípios que f irmam 
a divisa entre os partidos políticos no Brasil. 

Felizmente as nossas cousas caminham apres- 
sadamente, para que com muito proveito do 
paiz os partidos se possam apresentar um em 
frente do outro com princípios nas suas bandei- 
das, e não com conveniências momentâneas. 
Este principio é de uma escola política que, 
estou co .vencido, ha de vingar, triumphar no 
paiz ; e o que quer fortalecer o parlamento, o 
que quer que O poder executivo seja o que elle 
ó pela constituição, e não aquiilo a que se tem 
reduzido pela abdicação do poder legislativo. 

Prouvera á Deus que todos os partidos políti- 
cos, ainda mesmo aquelles que estão na posse 

do poder, que julgam que todas as regalias e fa- 
culdades o fortalecem, reconheçam que é pre- 
ciso colocar o poder executivo na sua verdadeira 
orbita; que é isto do interesse de todos os par- 
tidos .no Brasil, porque, assi n como estão hoje 
no poder, e se riem fie nossas reclamações con- 
tra o poder executivo, amanhã hão de chorar, se 
scaso não se combinarem, não se concertarem 
para collocar o governo no pé em que deve ficar, 
e não como legislador deste paiz. 

Tenho assim, Sr. presidente, feito o meu dever; 
sempre que apoarecer esta musica antiga de de- 
legação da autoridade legislativa ao governo, 
hei de, ao menos, fazer um protesto. 

Passou a proposição para a 2" discussão. 
Foi lida, apoiada" e posta conjunctamente em 

discussão a seguinte emenda : 
« Ao art. Io : k 
« Supprimam-se as palavras — a juizo do go- 

verno.—S. R.—Silvçira da Motta. » 
O Sp Danta*:_>Sr. presidente, eu não sei 

onde está a uiilidade desta emenda... 
O Sr. ministro da. marinha :—Apoiado. 
O Sr. Dantas ; —... porque o nobre senador 

quer que se supprima unicamente as palavras 
— a juizo do governo. Permitta-me, Sr. presi- 
dente que eu fiça uma observação. 

O nobre senador, que protesta contra a autori- 
sação, neste caso quer estabelecer no maior ponto 
possível o seu radicalismo ; h de vêr-se muito 
embaiaçado porque quasi todas as nossas leis e 
resoluções teem a seguinte formula «o governo 
fica autorisado», e o nobre ex-presidente do con- 
selho já declarou nesta casa: que as leis que 
trazem essa formula são facultativas e creio 
que o nobre senador tem votado por projectos 
que dão arbítrio ao governo. Sr. presidente, aqui 
teem passado resoluções dizendo: « Fica o go- 
verno autorisado para passar da 2a para a 1» 
classe fulano de tal, etc », «o governo fica autori- 
sado a mandar matricular, etc., etc.»; e o que é 
isso senão autorisaçãoí O Sr. ex-presidente do 
conselho, co o já disse, declarou ,qu0 todas as 
vezes que as resoluções passarem desta maneira 
o governo está autorisado a executai-as ou não; 
por conseqüência, o nobre senador que quer 
levar o seu radicalismo a uma altura immensa 
tem guardado o silencio ou tem votado por essas 
resoluções. 

O SR. Silveira da Motta:—Está enganado 
O Sr. Silveira Lobo:—O exemplo citado não 

procede. 
O Sr. Silveira da Motta.—V. Eíx. tomou 

nota da maneira porque tenho votado? Está 
avançanuo o que não sabe. 

O Sr. presidente tange a campa. 
O Sr. Dantas:—Sr pr-sidente, supponhamos 

que passa a suppressão proposta na emenda do 
nobre senador. Pergunto: o que fica nesta lei? O 
que fica subsistindo é até que os effeitos da re- 
forma daquella instituição dispensem este 
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auxilio ? A juízo de quem se dispensará este 
auxilio? Será preciso apresentar-se um projecto 
na camara dos deputadoa ou nesta casa. 

Resolva o nobre sena lor por Goyaz quem será 
o comoetente para conhecer até quando devem 
continuar as loterias. Senhores, sejamos parcos 
em dar autorisaçbes ao governo, mas não chegue 
esse escrúpulo a' tal ponto que pareça uma mo- 
léstia. 

O que eu acho é que todas as vezes que uma 
instituição qualquer recebe auxilio da nação, o 
governo deve estabelecer uma fiscalisação e in- 
formar-nos qual a razão porque o monte pio se 
acha no estado de decadência, a ponto que as 
pensões soffrem já um grande rebate de 20 0/0. 
Nós não podemos serindifferentesa isso. porque 
eu considero essa instituição de caridade como 
auxiliar aos soccorros públicos reeommenoados 
pela nossa constituição e muito principalmente 
aos servidores do Estado. 

Pois não é uma, caridade o ir em soccorro de 
uma instituição a qual os empregados públicos 
sacrificaram suas economias, levando ao sepul- 
chro a consolação de que deixam a suas mu- 
lheres e filhos um pequeno auxilio a suas neces- 
sidades ? 

Acho, portanto, que logo que se concedem 
loterias, o gover m deve fiscalisar, porque não 
ha duvida que no monte-pio ha algum vicio; 
(apoiados) e alli não ha fiscalisação senão a dos 
contribuintes unicamente, 

O Sr. T. Ottoni:—E' vicio orgânico. 
O Sr. Dantas:—E' preciso qui o governo veja 

pessoas intelhgentes e capazes para estudarem 
o remedio que se deve dar áquella util insti- 
tuição. 

O" Sr. Silveira da Motta;—Deus nos livre 
disso ; confio mais na administração particular. 

O Sr. Dantas: -Eu também não digo que o 
governo chame a si a administração do monte- 
pio. 

O Sr. Silveira da Motta ; — O que está di- 
zendo senão isso mesmo? 

O Sr. Dantas;—Não, Sr. senador; o que eu 
digo é que uma vez que o corpo legislativo dá 
auxilio, o governo flscalise para expôr ao corpo 
legislativo os vicios daquella instituição, para 
que possa ampliar ou restringir esse auxilio. 

O Sr. Silveira da Motta:—Isso é obrigação 
geral. 

O Sr. Dantas:—Sr. presidente, voto pelo pro- 
jecto tal qual veio da camara dos deputados 
porque logo que constar ao corpo legislativo 
que o monte-pio já tem os meios necessários 
para pagar integralmente Suas pensões, que não 
precisa mais deste auxilio, qualquer de nós 
pó le apresentar uma emenda para que acabe 
esta subvenção. 

O Sr. Silveira da Motía:*—Ainda tomo 
tempo ao senado com esta questão que parece 
uma fllagrana,_ mas que para mim é obra grossa; 
é importantíssima. 

O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado., 
ii 

O Sr. Silveira da Motta;—E' uma questão 
de princípios; e ahi ó que eu quero ver os ho- 
mens, porque quando se mostra assim desaper- 
cebidamente alguma conveniência ou alguma 
personalidade, bem desfalleço; mas nas questões 
de princípios não. 

O Sr. Dantas: — Os princípios de Y. Ex,.. 
O Sr presidente;—Attençãol 
O Sr. Silveira da Motta ; — Não ouvi bem; 

os principios... 
O Sr. Dantas : — Os principios de Y. Ex... 
O Sr. presidente (agitando a campainha): — 

Attenção 1 
O Sr. Silveira da Motta;—Eu estava apa- 

nhando o que o nobre senador ia dizendo quando 
V. Ex. tocou a campainha. 

O t-R. presidente :—Folgo muito com isso. 
(Hilaridade.) 

O Sr. Silveira da Motta ;—Mas, Sr, presi- 
dente, devo explicar em que consiste a minha 
impugnação a esta resolução, para satisfazer, 
como é meu dever, ao nobre senador pelas Ala- 
gôas,quando impugnou minha emenda. 

Disse o nobre senador.. Eu não pude apa- 
nhar bem o que elle disse. Mas o nobre senador 
não sabe o alcance que tem minha emenda. 

O Sr. Dantas;—A autoridade. 
O Sr. Silveira da Motta-.—Ah!E' justamen- 

te o que eu tinha dito Elle não sabe o alcance 
de minha emenda. Vou explicar, portanto, ao 
senado o alcance ou a utilid de delia. 

O nobre senador entende que o Monte Pio dos 
Servidores do Estado por ter uma administração 
cleotiva deve aceitar mais influencia do governo 
de que a sua administração tem actualmente. 

O Sr. Dantas.—Não senhor. 
O Sr. Silveira da Motta:—Pois foi o que 

acabou de dizer. 
O Sr. Dantas:—O governo deve fiscalisar, foi 

o que disse. 
O Sr presidente tange a campainha. 
O Sr. Silveira da Motta; — Sr. presidente, 

emtlm o nobre senador contesta e eu não posso 
emprestar-lhe uma idéa diversa daquella que 
elle apresentou; porém, ainda ha pouco quando 
dei um aparte dizendo que preferia a adminis- 
tração particular á administração directa do 
governo no Monte Pio, era para oppor-me a uma 
idéa que contrastava com essa, era por suppôr 
que o nobre sena lor contestava o meu aparte 
porisso ó que cahi neste equivoco. 

Mas, a questão é simples; trata-se na resolu- 
ção de continuar o favor da cone- ssão de lote- 
rias, continuar. Desde que a resolução diz; «Sub- 
siste o favor que foi concedido ao Monte-Pio dos 
Servidores do Estado, até que a juizo do governo 
seja indispensável este favor » está claro que a 
resolução tem por fim continuar o favor que o 
corpo legislativo fez. Se este é o objeoto da re- 
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solmjSo « continuar o favor feito pelo corpo le- 
gislativo » só este é que pôde ser o juiz compe- 
tente do ponto em que deve ser restringido ou 
retirado este favor. 

Esta é que é a t.heoria sã, a que consagra que 
— o poder que faz o favor é que é o competente 
para o extender ou para o restringir —; esta 
theoria está, contrariada pelo enxerto que se fez 
de que esse favor será continuado a juízo do 
governo; é justamente o ponto era que entendo 
que a resolução não pode passar tal qual está 
Como diz então o nobre senador que não tem 
utilidade a minha emenda? 

Ella quer dizer o seguinte : o Monte-pio dos 
servidores do E dado foi reformado; esta reforma 
tem por fim augraeutar sua renda: porém como 
esta é insuflBciente por ora, o corpo legislativo 
fez um favor ao Monte pio dando-lhe loterias. Ora 
bem 1 quando esse favor de loterias não fôr mais 
preciso á vista da reforma, o que acontecerá ? O 
governo, que é o fiscal competente de todas as 
instituições subvencionadas pelo Estado, como 
é esta, que não só é subvencionada pelo Estado, 
mas destinada a garantir a sorte das famílias dos 
servidores do Estado, ficará sabendo (porque 
elle tem deapprovar a reforma dos estatutos), 
pelo relatório do Monte-pio, quando é que o fa- 
vor não é mais preciso, e virá dizer ao corpo 
legislativo «Não é mais preciso o favor das lote- 
rias», e o corpo.legislativo tirará esse favor. 

Em que consiste a differença entre nós, se- 
nhores? Consiste nisto: eu quero que o favor 
dado pelo corpo legi.-lativo só seja retirado ou 
restringido por esse poder, e o nobre senador, 
que foi o único paladino do governo nesta ques- 
tão, quer que quando o corpo legislativo faz um 
favor, o governo possa no meio desse favor dizer: 
«Náo é mais preciso» e tirar o auxilio que o corpo 
legislativo deu, ou restringil-o quando não o 
deva restringir. 

Ora, perguntarei eu ; —Esta . .utorisacão "dada 
ao governo para cassar favores concedidos pelo 
corpo legislativo, quando elle entender, ou ris- 
tringir favores dados em certa extensão, quando 
elle entender, é ou não brota da tal semente de 
absolutismo que se quer introduzir nas nossas 
leis ? E' preciso que o corpo legislativo, que o 
paiz saiba, é preciso ir repetindo isto muitas 
vezes, e estou convencido de que ha de callar no 
povo; o absolutista, senhores, não se proclama, 
não ha governo que tenha coragem de o fazer, 
disfarça nas leis; nestas pequenas cousas é que 
elle sé insinúa, como uma cobrinha que vem 
coberta pela herva, masque morde e mata. 

Portanto, já vê o nobre senador a differença 
que ha entre nós; é que q nobre senador quer 
que o governo tenha o direilo de eregir a si o 
arbitro do favor que o corpo legislativo faz ao 
Monte-pio dos servidores do Estado, ou que 
tenha o direito de restringir esse f iv .r quando 
entender que não é mais preciso; e eu entendo 
que o corpo legislativo que foi quem fez o favor 
é quem pôde oassal-o ou restringir por informar 
ções do governo, porque não desconheço a acti- 

vidade legal do poder executivo. A actividade 
legal do poder executivo é o direito de vigiar 
todos os estabelecimentos que vivem á custa do 
Estado e pedir ao corpo legislativo que continue 
os favores, que os retire quando não forem mais 
precisos. Isto é tarefa do governo eu não lhe 
contesto. 

Perguntarei eu ; quando o Monte-pio dos ser- 
vidores do Estado tiver de fazer uma alteração 
em seus estatutos, e essa alteração affectar sua 
organisaçâo e servir para tornar necessário ou 
não este favor, não é o governo que ha de ap- 
provar ? Pois quando o governo approvar esses 
estatutos não fica habilitado para saber se o 
Monte-pio dos servidores do Estado pôde dis- 
pensar as loterias? Sem Ouvida nenhuma. Pois 
nessa occasião nos informará. 

São as duas escolas : uma que quer que o go- 
verno faça tudo que o poder legislativo deve fa- 
zer; outra que quer que o governo faça sómente 
aquillo que está na sua orbita legal, na natureza 
do poder político que tem raias conhecidas e 
além das quaes não deve passar. Eu sou desta 
ultima escola. 

Ü Sr. Souza Franco ; — Approvada a emenda 
apresen ada pelo nobre senador por Goyaz, per- 
guntarei ; fica o governo inhibido de tomar co- 
nheci mento do estado do Monte-pio? 

O Sb. Silveira da Motta :—Não, senhor. 
O Sb. Souza Feanco : — Logo : a suppressão 

das expressões «a juizo do governo» não altera 
a doutrina do artigo: o g .verno tem e terá em 
todo o caso meio de influir na concessão dos 
favores ao Monte-pio. 

Marchamos, senhores, nas vias de restricçôes 
nas attribuicões do governo, e porque ? Porque 
não temos governo, e sim desgoverno. Porque 
ninguém pôde confiar em administrações oriun- 
das d. golpes de Estado, e que só pódem man- 
ter-se a custa de meios extra-legaes. Uma admi- 
nistração nacional, firmada na opinião, teria to- 
dos os meios, todas as attribuições que o execu- 
tivo precisa. 

A questão principal neste projectoé.porém, se 
o monte-pio precisa indispensalmente deste fa- 
vor de novas loterias indefinidas. Se a necessi- 
dade tivesse sido verificada, ter se-ia marcado o 
numero das loterias precisas; e se a camara dos 
deputados não tratou de o verificar, o senado 
deve fazel-o. 

O Monte-pio dos servidores do Estado foi 
creado com organisaçâo cheia de vicio*, que os 
abusos aggravaram. Entrava se para elle alé a 
hora da morte; entravam homens em idade 
avançada; fallecendo deixavam pensões para 
cujo capital, pouco ou nada tinham contribuido, 
e pois que a caixa não tinha meios para satis- 
fazer. Admittia se mesmo entrada para pensões 
avultadas de seis e mais contos de réis por 
anno,*como se os monte pios fossem instituidos 
para enriquecer famílias. Seu fim é sómente 
fornecer o restrictamente necessário para a 
modesta sustentação dos pensionistas. 
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Da durHçâode perto de 40 nimos estes defei- 
tos teem sido corrigidos ; o EsUdo tem acodirto 
com auxilio de repetidas lot rias, euovas refor- 
mas se teem operado na admiuislriiçào. E depois 
de todas estas reformas repetidas *e favores in 
cessantes, o que se vê é que ainda novas lote- 
rias, e in iefimdas se pede ; que os pensionistas, 
tendo sofTndo o rebate de 10 %, soffrem agora o 
de 20 %. 

O Sr. Dantas E vae a mais. 
O Sr. Souza Franco;—E vae a mais 1 Logo, 

ha ainda vicio na organisação ; e podem haver 
abusos na administração, na escripturaçáo, que 
tenham escapado aos beneméritos brasileiros que 
teem dirigido a instituição. 

E' da natureza destas instrucções que ellas se 
sustentam com seus proprios meios; e se a classe 
dos empregados públicos á que pertence esta faz 
admittir alguns favores do Est do, devem ser 
e- tes os indispensáveis e nada mais E', portanto, 
necessário fazer verificar por meio de uma com- 
missào os defeitos, os vícios que se possam ter 
introduzido na gestão do Mon e-pio, para então 
conhecer até que ponto precisa de auxili is e 
lh'03 votar. A conce-sào de loterias eqüivale ao 
fornecimento de sommas em di heiro e o the- 
zouro não os pôde assim distribuir sem exame 
de sua necessidade. / 

Eu, portanto, vou mandar á mesa um reque- 
rimento para que o pr. jecto vá a commissão de 
emprezas privilegiadas, porque trata-se de um*a 
empreza priviletriada, afim de que ella examine 
o estado do Monte pio, e se precisa ou não deste 
favor. Verificado que o precisa votarei então por 
elle. 

Foi apoiado e posto do mesmo modo em dis- 
cussão o seguinte requerimento : 

« Vá o projecto á commissão de emprezas 
privilegiadas para que dê sou parecer, tendo-se 
examinado o estado do Monte-pio, as causas 
porque tem precisado sempre o auxilio do go- 
verno, e se pôde ou não pre-cindir das loterias 
pedidas. 28 de Julho de 18i59.—Souza Franco. » 

O Sp. Bautas:—Sr. presidente, voto contra 
este adiamento. Aqui não se negou ainda a ne- 
cessidade de se conceder loterias, que se pedem 
neste projecto ; eu declarei-me por ellas; o nobre 
senador que mandou a emenda declarou-se por 
ellas; só discorda em um ponto na supressão 
das palavras—a juizo d > governo;—o mesmo no- 
bre senador pelo Pará não ne;8 esta necessida- 
de quer unicamente que vá a uma commissão 
de emprezas privilegiadas no que não posso con- 
cordar. 

Senhores, aqui não se pele faeuliide para 
crear uma empreza, pede-se unicamente amplia- 
ção de um favor a uma asaoeiacão já creada ; 
para que ir o projecto a uma commissão quando 
onlinariarm nte as comraissões são o sepulchro 
das discus-ões? Cortemos por to las as demoras; 
a sessão está muito adiantada e temos ain i ■ a 
fazer muita cousa este anno; a resposta á falia 
do throno, ainda não passou, estamos quasi no 

terceiro mez de sessão de sorte que é nos últi- 
mos dia■> de sessão; que o srnado ha de dizer á 
Corôa, estamos promptos a tomar em conside- 
ração tudo quanto recoinmenda Vossa Mages- 
tade. 

Poin tudo se ha de enviar aqui ás commissôes 
para ser feito prr ellas? Pois essa ttscalisação 
não está compre-hendida nas palavras—a juízo 
do governo?—O governo não pôde encarregar a 
pessoas capazes fóra ou dentro das repartições 
para flscalisar os vicios daquella associação? • 

V. Ex faz-me o favor de dizer de que data ó 
a resolução? 

O Sr. presidente :—A proposição é datada de 
29 de Maio deste anno. 

O Sr. Dantas:—E o requerimento? 
O Sr. presidente O requerimento é do 1 

de Maio de 1868. 
O Sr Dantas; —Pois bem, é do anno pas- 

sado; o estado do Monte pio vae se aggravando, 
j a ha um rebate nas pensões de i0 %; se fôr a 
uma commissão quando voltará, e « caso terá 
uma commhsão da casa mais meios de infor- 
mar-se e descobrir os vicios do que o g verno? 

Portanto, Sr. presidente não Voto pelo adia- 
mento nem pel i emenda, voto pela proposição 
tal qual veio da camara dos deputados. 

Pnrece-me que o nobre senador por Goyaz 
disse que eu voto por todas as autorisações 
dadas ao governo. Desejava que o nobre senador 
aponta se quaes foram as autorisações por que 
tenho votado. 

O nobre senador disse que é seu principio 
acabar com todas as autorisações; é que o nobre 
senador crêa princípios lá a sêu geito ; considera 
principio aquillo que os outros consideram ques- 
tão. Senhores, se o radicalismo do nobre sena- 
dor é o systema de acabar com todos os abusos 
pela raiz, assevero-lhe que é um desideralum que 
o nobre senador nretenue em seu prugramma. A 
natureza humana é e hade ser sempre a mesma 
mais ou menos aperfeiçoada, mas sempre fraca 
e sujeita a erros: aceitemol-a como ella é. 

Não sei o que mais disse o nobre senador. 
O Sr. Silveira da Motta —Nem sei eu. 
O Sr. Dantas:—Portanto, Sr. presidente, voto 

contra as emendas e pelo projecto tal qual veio 
da camara dos deputados.O governo pôde nomear 
pessoas competentes para conhecerem dos vicios 
do Monte pio. Lembro-me que o nobre senador 
disse que eu queria dar uma ingerência ao go- 
verno sobre o Monte pio; não quero dar; quero 
que o governo procure saber quaes n motivos 
do atrnzo daquella associação para pnderampliar 
ou restringir os favores. E' a observação que te- 
nho a fazer. 

O Sr* Zncnrias;—Hesito em dar meu as- • 
sentimento a emenda do nobre senador por 
Goyaz. O projecto diz. {Le). 

« A assem bléa gorai resolve : 
A^t 1.° O auxilio concedido ao Monte-pio 

geral iie economias dos servidores do E-tado, 
pelo decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864, 
subsistirá até que, a juizo do governo, oseffei- 
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tos da reforma daquella instituição o tornem 
dispensável 

« Art. 2.° Ficam revogadas as disposiçOes em 
contrario. 

«Paço da camara dos deputados,em 29 de Maio 
de 18(39.—Fisconte de Camarngibe, presidente.— 
Dlogo Velho Cavalcanti de Albuqaetque, \0 secre- 
tario—Joaquim Pirts Machado Porte/ío, 2° secre- 
tario. » 

A emenda supprime estas palavras -a juízo do 
governo—; mas ajuizodequem fica cunhecer 
que aquelle estabelecimento nao ha mister mais 
a protccçâ') concedida? Do corpo legislativo? 
Mas, V. Éx. Sr. presidente, sabe que nestas ma- 
térias se o governo não vier em auxilio do corpo 
legislativo, indicando o estado do estabeleci- 
mento,- ou se este não tomar a deliberação de es- 
tabelecer uma com missão p<ra ind igar do estado 
da instituição, nada se conseguirá. 

Portanto, supprimir as pilavras—a juizo do 
governo — sem indicar uma providencia que 
ponha termo a continuação do favor, desde que 
es-a continuação for desnecessária, não me pa- 
rece regular em tal caso, antes votaria pelo 
requerimento do nobre senador pelo Pará, que 
diz ; « Vá o projecto á commissao de emprezas 
privilegiadas, para que dê o seu parecer, tendo 
de examinar o estado do Monte-pio, as causas 
por que tem precisado sempre do auxilio do go- 
verno. e se pôde prescindir ou não do auxilio das 
loterias. » Penso que isto é mais consentaneo á 
razão. 

Com effeito, Sr. presidednte, tem havido, aos 
que parece, abusos e abusos grandes na admi- 
nistração dessa instituição. C-mceder favores 
como 'faz o projecto, não' é prudente. E' neces- 
sário, paraque o favor se fnoae continue, que haja 
um inquérito a respeito do estado da instituição 
ese conheçam as causas de sua decadência. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado. 
OSu. Zacarias:—Ora, isto se consegue com 

o requerimento do nubre senador pelo Pará, 
mas não c im a idéa suggerida pelo honrado se- 
nador por Goyaz; eu pois, hei de votar c- ntra 
a emenda do nobre senador o Sr. Silveira da 
Motta. e a favor do requerimento do nobre se- 
nador o Sr. Souza Franco. 

Sinto oocupar a attenção da casa, fallando 
sobre o projecto, posto que muito importante 
depois que o nobre senador pelas Alagôas, o 
Sr. Dantas, disse que toda discussão a esse res- 
peito importava perda de tempo e um dezar para 
o senado, que assim demora a discussão da res- 
posta á falia do throno. Eu em meu nome, em 
nome de meus amigos da opposição, protesto 
energicamente contra semelhante increpação da 
demora ao dabate da resposta á falia do throno. 

Não ha descortezia em discutir-se aqui a res- 
posta a fada do throno. quando outras matérias 
importantes não ha no senado para alimentar a 
discussão, quando a camara unanime ainda não 
começou a d scutil-a. >-e a resposta á falia do 
throno não foi discutida na outra camara, como 
se pôde dizer que o senado falta a seus deveres 

demorando-se neste debate 7 E, Sr. presidente, 
jáha dias o outro hoiradosenador pelas Alagôas, 
o Sr. conselheiro Sinimbú expenueu pura a de- 
mora do debate do voto de graças uma razão 
ponderosa, e foi que a opposição não tem na 
outra camara uma voz a seu favor, alli quem se 
levanta é para deprimir os decahidos 

O Sr. Silveira da Motta:—Não é tanto assim. 
O Sr. Zacarias;—Ah! Eu tinha ha dias enun- 

ciado a convicção de que em breve o governo co- 
meçaria a soffrer opposição dos seus e com effei- 
to ja começou a experiment íl-« na outra camara 
o nobre presidente do conselho com as votações 
de hontem. Indubitavelmente ha briga interna, 
mas nem por isso os decahidos deixam de sof- 
frer cruelment . O senado é, pois, o único refu- 
vio dos opprimidos, e a discussão aqui deve 
portanto ser mais detida e ampla. 

Em todo o caso, se nos constasse que na se- 
cretaria do senado havia matéria urgente e im- 
portante para discutir, tudos nós teríamos ce- 
dido da palavra. 

O Sr ministro da marinha.-—Ha a lei das 
forças de terra. 

O Sr Zacarias ;—O governo já pediu a Y Ex., 
Sr. presidente, a discussão da lei das forças de 
terra? Se assim é, ponha V. Ex. em discussão 
a lei das forças de terra. Eu entendo que a mesa 
está d« accordo com o governo. 

O Sr. presioente ;-Sem duvida nenhuma 
Não pôde deixar de estar. 

O Sr. Zacarias ; — Assim, se não ha leis de 
forças para du-cutir, se o orçamento lá se está 
na camara confeccionando sabe Deus como, dei- 
xem que a opposição do senado aproveite a 
única opportunldade que ha de pjtentear os 
soffrimentos dos opprimidos, para que não nos 
vejamos obrigados a recorrer principalmente a 
requerimentos, discussões pequenas em que se 
fazem censuras que não teem o alcance da dis- 
cussão da falia do throno; tanto mais quanto o 
governo e seus amigos esquivam-se á discussão 
dos requerimentos, como fizeram sabbado pas- 
sado, e provavelmente farão sabbado proximo. 

Foi, portanto, injusto o nobre senador das 
Alagôas quando lançou contra a opposição a 
indirecta de demorar a discussão do voto de 
graças. Não ha desar nenhum em discutir o 
único assumpto que ha para ser discutido. 

O Sr. presidente :—Eu desejo que não se 
supponha que a mesa está em desaccordo com o 
governo. 

O Sr. Zacarias:—Não pôde estar, nunca es- 
teve. 

O Sr. presidente : — Portanto, declaro outra 
vez, e isto é de certo da escola ingleza, no dia em 
que se me disser que convém discutir se quaes- 
quer medidas do governo, a mesa procederá 
sempre de accordo com o governo.-., 

O Sr. Zacarias E' o que sempre fez comigo. 
O Se. presidente:—, dando-as immediata- 

mente para ordem do dia. E' a doutrina que 
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sigo ha muito tempo, como pôde dizer o Sr 
ex-presidente do conselho. 

O Sa Zacarias;—Apoiado. 

O Sr barão de Cutes^ipe [ministro da 
marinha): — Desde que V. Ex. não continuou 
a explicacSo, parece dar razão ao honrado se- 
nador quê acaba de fallar, quando disse que o 
governo não havia promovido a discussão de 
outra qualquer medida que não fosse a resposta 
á falia do throno. 

Peço a Y. Ex licença para recordar-lhe que 
eu pedi que fesse dada para ordem do dia a lei 
de forças, e V. Ex. teve a bondade de responder- 
me que ficaria para sexta-feira. 

O Sa. presidente : —E' exacto o que diz o 
nobre senador, e como demonstração d ) accordo 
da mesa com o governo, mando ào nobre sena- 
dor a ordem do dia, que já escrevi para o dia 30 

O Sr. ministro da marinha ; — Estou satis- 
feito . 

O Sr Zacarias;—Foi pedido hoje ouhontem? 
O Sr. presidente:—Não desejo que se acre- 

dite em minhas palavras só pela autoridade da 
pessoa que falia; quando enuncio uma propo- 
sição, desejo demonstral-a tanto quanto posso, 
e como demonstração aqui está èscripta a ordem 
do dia para depois de amanhã, e nella contem- 
plada a lei de fixação de forcas de ma; para o 
anno de 1870 a 1871. 

O SR. ministro DA marinha : — Perdoe-me 
V. Ex , não comprehendeu minha reclamação. 

O Sr. presidente :—Sei perfeitamante, mas 
como o nobre senador failava em geral... não 
fui mais explicito. 

O Sr. ministro da marinha :—Parecia da ex- 
plicação de V. Ex. que o governo até hoje não 
tinha pedido. 

O Sr. presidente :—Não se devia seguir isso. 
O Sr. Silveira Lobo :—Pediu hontem. 
Ficou a discussão adiada pela hora. 
Proseguiu a discussão do voto de graças, 

O Sr. barão de Coteigipe [ministro da 
mannfta:—Senhores, o presente debate tem 
variado infinitamente peló que respeita ás fôr- 
mas, mas quanto á essencia, cumpre confessar, 
que, ha muito, é o mesmo, notando-se apenas 
differença no tom mais ou menos acriminioso. 
Somente o nobre senador pela província de 
Goyaz ref irçou a discussão'com as suas impres- 
sões de viagem sobre as quaes, quando eu tratar 
dos negocios da guerra, terei de fazer breves 
observações. 

Fui levado a pedir a palavra principalmente 
para tomar em consideração o discurso do hon- 
rado senador pela província das Alagoas, que 
fallou em uma das ultimas ses-ões. O modo por 
que exprimiu-se o honrado senador, o conceito 
de que elle goza, a circumstancia de ter estado 
afastado da política por algum tempo, e, mais 
que tudo, Os factos que S Ex. trouxe á discus- 
são, exigem que de preferencia eu me occupè 
côm & seu discurso. 
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Senhores, o honrado senador deu como razão 
ou causa da demora desta diecussão. a mesma a 
que ha pouco referiu-se o nobre ex presidente do 
conselho, isto é, que os opprimidos não tinham 
outro recurso senão o senado; mas S. Ex. ser- 
viu-se de uma phrase que, peço licença para 
observar-lhe, não me pareceuamais conveniente. 
Disse o nobre senador que a camara não era re- 
pre entante legitima do paiz. 

Sem duvida quiz o honrado senador dizer 
que a opposição não se achava representada na 
camara dos deputados; mas, de não achar-se 
representada a oppsição, não se segue que não 
seja a camara legitima representante do paiz. 

O Sr Silveira Lobo:—Demonstre isto que 
seráum grande Apollo. 

O Sr. ministro da marinha: — A causa deste 
faoto já aqui mais de uma vez se declarou; foi 
a abstenção aconselhada pelos chefes da opposi- 
çfio aos seus correligionários,e querendo aceita, 
não podia deixar de produzir o resultado que se 
condemna, Eu disse, e repito, que é um mal no 
nosso systema, porém, que este mal não deve 
ser lançado em conta ao governo ou á política 
actual, mas sim á própria opposição, que assim 
procurou encobrir a minoria em que se achava 
no paiz. 

O Sr. T. Ottoni:—Não apoiado! 
O Sr. Silveira Lobo;—Ainda em cima! 
O Sr. Pompeu:—Era o que faltava! 
O Sr- presidente:—Attenção! 
O Sr. ministro da marinha:—Em todo caso, 

quem deseja respeitar as nossas instituições, 
quem, como os nobres senadores, não quer 
que se perturbe de qualquer fôrma a ordem pu- 
blica, cumpre que reconheça, e nem pode de 
maneira alguma deixar de reconhecer a legiti- 
midade dos poderes constituídos. Há uri. gran- 
de perigo em semelhante argumentação; é ad- 
missivel que um ou outro senador use delia, 
mas como opinião geral de um partido,entendo 
que é muito perigosa. 

Para este resultado, disse o nobre senador, 
preparou-se o governo de ha muito ; nomeou em 
primeiro logar os vice-presidentes, quetomaram 
a dianteira no que denominaram derrubada, ou, 
na phrase do honrado ex-presidente do conselho 
desbravamanto. Foi um systemaadoptado para 
conseguir-se este resultado, por isso as eleições 
em todo o paiz foram o fructo ou da violência 
ou da fraude.. . 

O Sr. Silveira Lobo :—Apoiado I 
O Sr. ministro da marinha;—Sr. presidente, 

confundem-se de proposito os factos, que se de- 
ram por occasião da eleição primaria em Setem- 
bro e os que tiveram iogar por occasião da 
eleição de deputados. . 

O Sr. Silveira Li bo:—Causa e erfeito. 
O Sr. ministro da marinha Se, como acaba 

de dizer, em um apane, o nobre senador por 
Minas, a eleição de Janeiro foi effeito da de 
Setembro, bem deve confessar que naquellas 
eleições não se derám os factos _ que se teem 
trazido para aqui como as inquinando, nem 
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também correu nellas sangue, como disse o no- 
bre senador pelas AlagÔas. Nán me consta de 
modo algum que, por occasião das eleições de 
deputados á násembléa geral, corresse sangue 
em parte alguma do Império. Verdade é que um 
nobre senadtr por Minas disse que na sua pro- 
víncia havia corrido sangue á jorros ... 

Um Sh. senadoe : — E também disse que na 
Bahia e em Pernambuco. 

O Sr. ministro da marinha ■ — E perguntan- 
do-se-lhe quaes os logares onde tinha corrido 
esse sangue e de quem, até hoje não houve por 
bem declarar  

O Sr Silveira Lobo; — Ainda não fallei; hei 
de declarar. 

O Sr. ministro da marinha : — Infelizmente 
por occasião da eleiçio de Setembro houve factos 
deploráveis em algumas províncias do império; 
porém, analisados esses factos, explicados, 
haverá quem de boa fé os possa lançar á conta do 
governo? Senhores, em muitos logares (e citarei 
por exemplo a minha província, donde tenho 
conhecimento mais particular), os factos deplo- 
ráveis que se deram, ou não tiveram origem na 
política, ou se tiveram, foram perpetrados Con- 
tra amigos políticos da situarão. 

O Sr. Saraiva:—Nã > apoiado. 
O Sr. Silveira lobo;— Mathias Barbosa, e o 

Patrocinio, por exemplo. 
O Sr. ministro da marinha-.—Na Chapada: 

Diamantina, por exemplo, onde houve horrível! 
caVniflcina antes da eleição de Setembro, e como 
preparativo delia, as victimas pertenciam todas 
ao lado que sustentava a política do governo 

Quem, pois, mandava espingardear os habi- 
tantes paciflcos daquella localidade nos dias 1 
e 2, e nãosei se4 de Setembro? Seria o governo? 
Não quero também, lançar a culpa de facto se- 
melhante á illustre opposiçâo, á sua política; 
não; os interesses de localidade, alli como em 
muitos outros pontos do Império, revestem-se 
de idéas políticas para poderem conseguir os 
seus fins- (apoiados).. Em muitos logares é se ou 
não Hoeral, conforme teem-se ou não a influen- 
cia do governo. 

Se o flm do governo fosse somente fazer a 
eleição, o senado e o paiz podem estar conven- 
cidos do que o governo a poderia fazer com os 
mesmos instrumentos do ministério passado. 
(Apoiados ) 

O Sr. Silveira Lobo : — Presumpção e agua 
benta. 

O Sr. ministro da marinha : — Salvas raras 
e pouco numerosas excepções. 

O Sr. T Ottoni Confissão importante. 
O Sa. Saraiva Da necessidade da reforma, 
O Sr. presidente :—Attenção 1 
O SR ministro da marinha;—Os fact s, que 

se deram também na freguezia de S. Miguel de 
Nazareth, o nobre senador pela minha província 
que huntem iallou poderá dizer se tiveram ca- 
racter algum político. Ahi está o nobre presi- 
dente daquella província, que já explicou, e 

ainda os ha de explicar convenientemente. Se 
não me illudo, até a autoridade policial tinha 
sido nomeada pela política anterior. 

O Sr. barXo de S. Lourenço;—Apoiado. 
O Sr. Saraiva;—Mas de quem é a responsa- 

sabilidade do facto ? 
O Sr. ministro da marinha Declaro a V. 

Ex. que não sei a quem seattribua a responsa- 
bilidade do facto ; mas não posso attribuil-a á 
política, porque ahi não houve absolutamente 
questão política.. . 

O Sr. barão de S. Lourenço ;— Apoiado. 
O Se. ministro da marinha : —  houve 

questão de influencia local. Assim como este é 
o facto qu« denunciou o honrado senador pelo 
Ceará, occorrido no Maranhão na freguezia de 
S. Vicente Ferrer. Senhores, eu tive em mão 
esses papeis ; o facto já foi convenientemente ex- 
plicado na camara dos Srs. derutados; mas eu 
o explicarei de novo, repetindo-o. 

Ahi liberaes e conservadores fizeram uma liga, 
o que, depois da liga chamada mãe. tem sido 
muifo' adoptada em differentes localidades, e 
combatiam contra uma influencia local; houve 
perturbação da ordem publica, houve mortes; o 
presidente immediatamente expediu o chefe de 
policia ao logar; mandou instaurar processo, e 
foram presos os indiciados de haverem tomado 
parte nessa desordem. Em que é que a política 
teve parte nisto ? Foram os governistas que es- 
pingardéaram, ou provocaram essa desordem, 
ou foram os governistas de accordo com os libe- 
raes com quem estavam unidos ? Que política 
representava essa outra fracção, contra a qual 
combateram ? Não posso explícal-o, porque, de- 
pois da união de liberies e progressista», não se 
comprrhende que existissem no Maranhão libe- 
raesunidcs com conservadores, e progressistas 
isolados 

O Sr. Nunes Gonçalves:—E' negocio de famí- 
lia; asseguro a V. Êx. 

O Sr. ministro da marinha:—Bem; diz o hou- 
rado senador,, juiz mais competente dnque qual- 
quer outro para explicar semelhante facto, que 
e negocio de família. A questão, pois, está em 
saber-se se o governo promoveu a punição dos 
culpados; se o não fez, é responsável. 

O Sr. Nunes Gonçalves;—Os agentes do go- 
verno tomaram parte activa neste acontecimento. 

O Su. ministro da marinha :—Porém, o pre- 
sidente da província expediu o chefe de poli- 
ciáparaproceder ás devidas indagações e inst au- 
rar o processo. O chefe de po icia é o Sr. Dr. 
Antonio Franeieco de Salles, hoje deputado, 
conhecido pela sua moderação e imparcialidade. 
Eu tive em minha mão (por tel-o passado a 
outrem, não trouxe aqui) documento do pró- 
prio punho do presidente da província em 
que declarava ao chefe de policia que não 
se importasse de conhecer o lado a que perten- 
ciam os criminosos; que procedesse contra os 
proprios chamados amigos do governo, os quaes 
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dizia o presidente, n&o haviam de estar tSo 
innocentes como se dizia, ou como se apre- 
goavam. 

Ora, senhores, procedendo assim o agente do 
governo, traz se um facto desta ordem como 
prova de que a política do governo tem desenca- 
deado todas as paixões, que o governo, em vez 
de punir os crimes, procura por uma cumpli- 
cidade inexplicável aeobertal-os ? E' doloroso, 
Sr. presidente, que se ouçam taes accusações 1 

Foi referindo-se a factos*desta ordem, trazidos 
á discussão sem as precisas provas, que o mi- 
nistério disse que eram exagerados, e careciam 
do demonstração, tanto mais que os presidentes 
de província informavam haverem-se passado 
de modo differente. Aqui d^l-reil «crediiaes 
mais nos vossos presidentes de província do que 
na palavra de um senador ! 

Senhores, eu respeito tanto quanto devo o ca- 
racter dos nobres senad res que expõem esses 
factos e accusam ao governo; se fosse, porém, 
aceitar como verdade inconcussa tudo quanto 
elles proferem nesta casa, embora illudidos por 
informações inexactas, não restava defesa ao 
governo'restava-nos sómente retirarmo nos, en- 
tregarmos o poder aos nobres senadores, e, ainda 
mais, sermos devidamente punidos como cúm- 
plices de attentados de tal ordem. Mas se nos 
esforçámos por fazer boas escolhas e temos con 
sciencia de haver nomeado pre-identes de ca- 
racter igualmente honrado, homens já conhe- 
cidos no paiz, de credito assentado; e se esses 
presidentes nos ex;licam os factos da fôrma 
porque acabo de narral-os e os documentam,h-i 
nisso algum motivo para dizer-se que os brasi 
leitos são outros polacos, são rayas da Turquia, 
porque estes ao menos, teem o direito de petição, 
que nara os brasileiros perseguidos deixou de 
existir, desde que o governo tem omoinfailiveis 
os seus presidentes? Eão, senhores! E' uma 
injustiça I 

Alguns dos nobres senadores, é verdade, prin- 
cipiam por acoimar de suspeitos pelo menos, se 
não cúmplices, aos proprios presidentes de pro- 
víncia, denunciando-os como homens incapazes, 
verdadeiros instrumentos de violências. Sr. pre- 
sidente, a questão ou accusaçào assim apresen- 
tada em sua generalidade, não é mais do que 
uma declamação, e passando-se á compara- 
ção torna-se odiosa. Não posso, não devo fa- 
zer comparação individual de presidente a pre- 
sidente, isto é, nào posso , nem devo exa- 
minar quaes foram os presidentes que tivestes 
nas provincias, durante o periodo de vossa*po- 
lítica, e aquelles que temos nomeado, para que o 
publico conhecesse os que po liam mais abusar, 
ou os que gosavara de mais conceito. 

Não. senhores, não o farei, porém digo com 
eons dencia que não me arreceio que os nobres 
senad ires façam esta comparação; eu não a farei, 
mas aceito a que elles fizerem. 

Outros factos. Sr. presidente, que foram trazi- 
dos, e sobre os quaes se tem insistido mais de 
uma vez, são factos nascidos de nosso estado de 

ii 

civilisaçãoe de atrnzo. Abram-se as esfcatisticss, 
e ver-se-ha que os crimes principalmente contra 
a* pessoas teem sidoe infelizmente continuam a 
ser freqüentes no império Se em uma ou outra 
província o algarismo de taes crimes tem 
avultado, é porque, Sr. presidente, na ordem 
moral acontece o mesmôque na ordem physica : 
soífrem, definhara certos logares, certas regiões, 
quando outras gosam de mais fertilidade e flo- 
recem. Em umas províncias acontece que ha 
augmentode crimes de certa ordem, quando em 
outras dá-se diminuição ; mas o que cumpre in- 
d igaré se esse augmento provém de inépcia, 
deleixo ou conveniência da autoridade, ouse é 
effeito de outras causas. 

O Sr Sii.veira Lobo;—Também osas roseas 
estações influem na política? 

O Sr ministro camarinha: — Sem duvida; 
e que influencia não tem a lua sobre o corpo hu- 
mano? Confundindo se, como tem se confun- 
dido, cs crimes individuaes, que infelizmente 
constituem a moléstia de todas as sociedades, 
principalmente das menos adiantadas, como a 
nossa, com aquelles que podem provir do deleixo 
ou abuso das autoridades, forma-se assim um 
c ipitulo de accusação contra o governo. Sr . pre- 
sidente, tornar-se hia um testemunho depmca 
boa fé, se eu não conhecesse que no animo dos 
nobres senadores nào está de modo algum 
accusar nos e re-ponsabilisar-nos Por esses cri- 
mes. Separemos, portanto, aquilloque é moléstia 
natural da sociedide, do que pôde nascer do 
estado excepcional em que nos achamos. 

Nesta outra classe de crimes, Sr. presidente, 
não duvido que alguns tenham havido, prove- 
nientes ou do dele xo, ou do abuso, ou da vio- 
1 ncia da autoridade Desculpo-os eu acaso? 
digo que o governo não deve proceder com ener- 
gia, com vontade decidida contra os indivíduos 
que assim commetteram ou foram causa de se 
commctter esses crime»? Não, senhores; o que 
desejamos é não praticar actos precipitados sem 
consciência de quaes são os cri inosos para os 
responsabilisar devid>imente. O governo nào 
pôde nem deve proceder como qualquer indi- 
víduo particular ; o indivíduo que erra no juizo 
que faz,não é responsável senão a si mesmo,- mas 
ao governo cumpre ter a necessária cautela e 
prudência para não lançar sobre os empregados, 
sem um exame,conscieneioso ereflectido.a pecha 
de criminosos. Foi isto o que disse o Sr. presi- 
dente do conselho, e eu repito. 

Desde que, porém, estivermos cohvencidos de 
que as autoridades abusaram, que foram causa 
do augmento de crimes, fique certo o nobre se- 
nador pelo Ceará, fique certo o senado de que 
ninguém será mais enérgico do que o governo 
actual, porque, senhures, é tradição do nosso 
partido a repressão dos crimes. (Apoiadas). 

O Sr. Pompeu; Não no Ceará. 
O Sr. Silveira Lobo E assim se escreve a 

historia. 
O Sr. ministro da marinha;—A província do 

Ceará é uma das do Império que mais soffre 
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dessis alternativas a que ha pmicoalludi; o hon- 
rado senad t que a representa, e que tem se 
occupada especialmente de estudos estatísticos, 
deve entre seus trabalhos ter muitosque demons- 
trem esta verdade, isto é, que na província do 
Ceará In períodos en' que os crimes se augmen- 
tam consideravelmente. 

O Sr. Pompbu :—No tempo das reacções con- 
servadoras sempre, 42, 48 e (38. 

O Sr Zacarias Não regulam com a secca. 
O Sr. ministro da marinha;—Como diz o hon- 

rado senador pela Bahia, regulam com a secca. 
O Sr. Zacarias: — Não regulam com a secca. 
O Sr. ministro da marinha : — Mas pode-se- 

dizer, embora seja um i palavra espirituosa, que 
também ó uma causa dos crimes Quando um 
paiz soffre de certas calamidades, como da fome, 
da sruerra, etc, ó muito natural que os crimes 
avultem nessa occasião... 

O Sr- Saraiva: — Mas agora não houve fome. 
O Sr MINISTRO da marinha : —Eu agradeço 

ao n ibre s rndor a declaração que fez m seu 
ultimo discurso de que estava longe de seu animo 
lançar á conta d) governo todos o-< factos cri- 
minosos. hrrrorosos, que elle aqui mencionou... 

O Sr. Pompeu.—Certameute. 
O Sr. ministro da marinha :— . .apenas pe iia 

que o governo lançasse {is su s vistas sobre 
aquella província, e tratasse de reprimir os 
crimes. Posso afiançar ao nobre senador que é 
este um dos nossos maiores desejos e mais deci- 
didos empenhos .. 

O Sr Silveira Lobo;—Não escreva isto na 
arêa. 

O Sr. ministro da marinha; — Não duvide o 
nobre senudor. Sr. presúlente, ha pouio disse 
que as calamidades naturaes eram muitas vezes 
causa do apoarecimeuto ou do augmento de 
crimes em certos logares: o que direi eu porém, 
quando apparecem calamidades moraes? Poiso 
estado do nosso paiz com uma guerra que dura 
ha 4 annos, empobrecendo-o, tendo dado para õ 
exercito um numero extraordinário de sua po- 
pulação valida, ha vendo-se praticado em muitos 
logares, para se conseguir este resultado, immen- 
sas violências, não ha de de ter provocado em 
alguns desejos de vindicta? Não se poderá as- 
signalar também como uma origem dos factos 
denunciados? 

E note V. Ex., que parte dos crimes aqui 
apontados no .enado, tiveram por causa ou fo- 
ram como o result do do recrutamento... 

O Sr Pompeu-— Pretextos muitas vezes. 
O Sr mini tro da marinha ;—.. . ou pretexto 

do recrutamento. Já se vè. pois, que o estado 
excepcional, o estado anormal em que nos acha- 
mos, a cri e por que tem passado o paiz e vae 
passando, tudo isto ha de ter muito contribuído, 
para o augmento de crimes neste ou naquelle 
logar. 

Porque não se explicanaturalmentea situação 
pela fôrma por que acabo de explicar, e quer-se 
dizer que tudo parece ter vindo com a assen- 

são do ministério de 16 de Julho ?E' um so- 
physma conhecido pelo posí hoc. ergoprnp er hoc. 

E' mister. Sr. presi lent», que estejamos bas- 
tante esquecidos da situação anterior, para nUe 
lancemos á responsabilidade do governo de 16 
de Julho to ios os factos que depois occorreram. 

O 8r. Silveira Lobo :— Exagera a accusação. 
O Sr. ministro da marinha; -Não ó exagerar. 

E' muito conveniente a VV. EEx. que não se 
falle no passado, mas não se pôde julgar bem o 
presente sem ter em vista o passado. VV. EEx. 
dizem que governaram melhor do que nós; é róis 
necessária a comparação para se tirar a limpo a 
verdade, e mesmo como um meio de defeza. Eu 
me defendo. 

O Sr. Silveira da Motta: — Agora é vida 
nova. 

O Sr. ministro da marinha:—E' vida nova. 
Senhores, as conseqüências são necessárias de 

certos princípios: o quadro que se desenha não 
data de hoje, embora uma ou outra conseqüên- 
cia esteja realisando-se actuilmente. 

o Da oppressão em que tem jazido o paiz 
depois do mini-terio de 16 de Julho, disseram 
os nobres -senadores, nasce a feita d) enthu- 
siasmo e a fliffieuldade para obtenção de forças 
que vão coadjuvar os nossos concidadãos em- 
penhados na lutado Paraguay. • Sr presidente, 
ao passo que s; nos faz esta accusação, diz se- 
nos; «O ministério transacto enviou para os 
campos do Paraguay não menos de 30.000 ho- 
mens, mas o ministério aetual pouco tem con- 
seguido; e reconhecendo immediatamente como 
esse argumento pode ser anresentado contra a 
política decahida, accrescentou-se : « Mas se ma- 
tastes o enthusiasmo e não obtivestes forças, 
augmentaste-i os abusos, perseguistes mais do 
que nós que ma dámos 30 000 homens » 

Ora, senhores, se isto não fosse dito no senado 
e por varões tão conspicuos. não merecia res- 
posta, na phrase do nobre senador pela provín- 
cia da Bahia. Pois, o ministério ou a política 
passada, refiro-me ao p-riodo progressista, que 
fui que mandou os trinta mil homens, porque se 
me remontasse a 1864 diria cem mil homens ou 
mais.. Pois, senhores, haverá quem acredite 
que o ministério aetual na obtenção de forças 
tem commettido maiores abusos do que comet- 
teu o ministério passado mandando trinta mil 
homens? Acaso estaremos esquecidos das quei- 
xas , doa factos articulados e provados, do 
clamor geral das províncias, em algumas das 
quaes até a ordem publica correu perigo? Quaes 
são esses abusos que commettemos? 

Que o recrutamento produz abusos não pa- 
dece duvida; basta o systema porque elle é feito, 
os agentes a quem e encarregada a execução, 
p ira vêr-se que necessariamente se hão de dar 
abusos Mas nessa larga escala que se «pregôa, 
nem >• governo tinha n-cessidade nem interesse 
de os praticar se fôsse capaz disso; não tinha 
também necessidade nem interesse de os pra- 
ticar, se fôsse capaz disso, nas eleições, porque 
não existiam adversários para combater; e final- 
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mente nSo tinha ainda necessidace nem inte- 
resse de os praticar porque não careceu de man- 
dar grande numero de forças para o Paraguay; 
de maneira que noa acusam de um prazer sa- 
tânico .. 

O Sr. Zacarias;—Fade-refro... 
O Sr. ministro da marinha:—... ou diabóli- 

co de perseguir nossos concidadãos, recrutan- 
do-os, prend^ndo-os, espingardeando-os! 

Oh! senhores, haverá «caso alguém que nos 
julgue loucos para accusar-nos de factos de se- 
melhante ordem? 

Senhores, pois aqui no[senado, onde não tem 
escapado a exposição de um crime particular 
commettido lá nas brenhas, que não tem esca- 
pado até aquillo que osjomaes das províncias 
inventiram. haviam de escapar essas prisões 
em tão grande numero, esses abusos em tão 
larga escala, como faz suppor a accusação que 
nos dirigem? 

Porque não se diz: « Em tal localidade prende" 
ram tantos, e apenas vieram tantos. Em tal ou" 
tra prenderam tantos, etc.,» Não. Sr. presiden- 
te, contentam-se em fazer uma accusação vaga 
dizendo: «Commettemos menos violências e man 
damos muito mais força. » 

« Matastes o enthuslasmo. » Senhores, o en- 
thus asmo ha muito que está morto, não fomos 
nós que o matámos. Se ha quem deva ser cul- 
pado de .semelhante resultado, certamente não 
somos nós. O honrado senador, que eu sinto não 
se achar presente agora, representante pela pro- 
vincia do Piauhy. a quem mais particularmente 
cabe informar desses factos. podia diz-r as difi- 
culdades com que lutava já para a obtenção de 
forças; e taes eram ellas. Sr presidente, que o 
foverno viu-se na nece-sidade de recorrer á li- 

ertação de escravos para pod r preencher as 
fileiras dos defensores da honra nacional. Quem 
recorreu a taes mef s para acudir ás necessidades 
publicas, certamente que já não contava com o 
enthusiasmo nacional. As leis teem felizmente 
providenciado os meios pelos quaes se devem 
preencher as fileiras do exercito. 

O enthusiasmo foi de certo um dos maiores 
recursos, graças ao nobre senador pela provín- 
cia do Maranhão, que delle lançou mão na pre- 
sente guerra, sabendo meltior do que muitos 
comprehenàer a fibra nacional. 

O Sr. T Ottoni :—Apoiado ao menos... 
O Sr. ministro da marinha: — ... mas ss só- 

mente se fosse confiar no enthusiasmo, decerto 
que em perigo estaria a nossa sorte. 

Aconteceu comnosco, senhores, o mesmo que 
acontece muitas vezes com o- particulares: nós 
fomos herdeiros de um casal muito onerado; 
nosscs antecessores tiveram largueza, nós chegá- 
mos no dia da economia para pagar as diridas. 

O Sr. Silveira Lobo ; — E estão economisando 
muito. 

O Sr. ministro da m* rinha : — Quando quizer 
fazer a comparação estou prompto a entrar nesta 
discussão. 

O Sr. Silveira LoboEconomisam muito... 
d 

O-Sr.-ministro da marinha <— Não abusarei 
agora da paciência do senado, mas quando vier 
a accusação em regra, heide defender-me com 
factos, e então havemos de ver se temos ou não 
economisado, se não tanto quanto fôra para 
desejar, ao menos comparativamente muito mais 
do que nossos antecessores. 

O Sr. Silveira Lobo:—Nem mesmo se tem 
dado gratificação nenhuma. 

O Sr. ministro da marinha:—Ora que argu- 
mento ! Perdoe-me V. Ex. não me distraia. 

O Sr. Zacarias O orador não julga os apar- 
tes. 

O Sr ministro da marinha :— Sr. presidente, 
não aceitando, como não podemos aceitar a res- 
ponsabilidade que nos querem lançar dos males 
que tenho referido, e fazendo estas reflexões que 
são, não propriamente em resposta ao discurso 
do nobre senador pelas Alogôas, mas como uma 
conseqüência desse discurso, ôão devo deixar 
também de ponderar ao nobre senador que o go- 
verno, quando enviou ás províncias os vice-pre- 
stdentes, que devessem tomar conta da a Jminis- 
traçâo, emquanto os presidentes effectivos não 
a assumiam, não teve em vista essa derrubada, 
ou esse esbravamento, de que somos accusados. 

Não sei se me será permittido citar um faeto 
particular, passado entre mim e o nobre senador. 

O Sr. CansansXo de Sinimbu' ;—Sem duvida. 
O Sr ministro da marinha : — Se me dá li- 

cença eu refiro. 
O Sr. CansansXo de Sinimbu' : — Pois não. 
O Sr. ministro da marinha: — Tratando-se 

da nomeação de vice-presidente para a sua pro- 
víncia, antes que se realisasse na pessoa que foi 
nomeada, eu perguntei ao nobre senador se en- 
tendia que aquelle cidadão seria apto para to- 
mar as redeas da administração até á chegada 
do presidente. , 

O Sr. CansansX i de Sinimbu' : — Já estava in- 
dicado. 

O Sr. ministro da marinha : —Mas não estava 
nomeado. 

O nobre senador fez-me a honra de dizer que 
lhe parecia um cidadão moderado. Ora, se nós 
nos illudimos, se esse cidadão não correspondeu 
ás vistas do governo, bem vê V. Ex que o nobre 
senador também se illudiu. E assim procedemos 
em relação ás outras províncias, procurando 
pessoas que nos pareceram na mais moderadas, 
e que offereciammais garantias pela sua posição, 
e pelos seus precedentes... 

i O Sr. Souza Franco ; —Até o vice presidente 
do Pará? 

O Sr. Pompeu:—Até o do Ceará? 
O Sr. Silveira Lobo;—O nobre ministro me 

força a citar a precedente do Sr. Teixeira de 
Souza. 

O Sr. ministro da marinha: —Acaso quero 
dizer com isto que todas as nomeações fossem 
acertadas, que não podessemos errar em uma 
ou outra, ou que algumas não correspondessem á 
espectativa do governo? Não é possível. 
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Recorda-seV. Ex. das circunstancias em que 
fizemos essas nomeações. A oppposiçflo, que es 
tava separada em aous campos, se havia reu- 
nião, o p'der nas províncias estava todo nas 
miios de nossos adversários, e que adversaiios, 
senhore-"! Escolhidos a dedo O g verno que 
tinha de mandar forças, porque a guerra acha- 
va-se então no seu maior auge, que tinha neces- 
sidade de agentes que comprehendessem e corres- 
pondessem ao seu pensamento, que não lhe pu- 
zessem estorvos, havia de deixar a administra- 
ção das provincias nas mãos de homens que p i- 
diatn abusar e até compromettel-o? 

Eu já citei faetos de alguns, que tiveram 
tempo de tomar suas precauções; e não seria 
injurioso dizer que outros havia que se o go- 
verno não se apressasse em apeal-os do pi d^r. 
provavelmente abusariam. Mas, com a rapidez 
exigida pelas circumstaneias. como achar cida- 
dãos qualificados conforme o governo desejava... 

O Sr. Silveira Lobo:—Quem impunha "ra- 
pidez? 

O Sr. ministro da marinha.—.. para man- 
d,il-os presidir ás províncias? Era mister por- 
tanto nomear vice-presidentes, e depois com todo 
o cuidado escolher aquelles que o governo jul 
gasse mais dignos de pr sidirem ás diversas pro- 
vincias do Império. 

E declaro aV. Ex. que não foi este um dos me- 
nores trabalhos que tivemos; queríamos que os 
escolhidos fossem geralmente aceitos, ate pelos 
nossos adversários. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—O do Maranhão foi 
aceito assim o conservassem. 

O Sr. presidente;—Atteação I 
-O Sr. ministro da marinha:—Diz o nobre 

senador qu» o do Maranhão foi aceito. 
Não o podemos conseguir de alguns, que não 

quizeram expôr se aos riscos de uma i-dminís- 
tração, em tempos tão críticos, eh je digo que 
tinham sobeja razão : se tivessem aceitado, vêr 
se-hiam atados ao poste em que se ach^m mui 
tos dos nobres caracteres, que fizeram o sacri- 
criflcio de corresponder ao nosso pedido,; mas 
tant i quanio podemos, tanto quanto o pessoal 
dava, as escolhas foram feitas neste sentido ; e 
exceptuando um ou outro fnct i, um ou outro 
administrador, o governo tem o prazer de vêr e 
reo nhecer que qua 1 todas as accusaeões, arti 
culadas contra esses administradores, só per 
duram emquanto os factos não são conveniente- 
mente explicados. 

O Sr. CansansXo de Sinimbu' : — O senado 
que lhe agradeça ; pela minha parte agradeço 

O Sr. Silveira Lobo : —< Até os que suspen- 
deram O acto addicional ? 

O Sr ministro da marinha;—O aparte do 
nobre senador exige uma explicação ; não fallei 
no sentido em que O nobre senador tomou as 
minhas expressões, longe de mim esse pensa- 
mento. Estou dizendo que alguns presidentes 

ue t«em sj defendido e explicado os factos, o 
zeram com incontestável vantagem. Eu ia re- 

ferir-me especialmente ao nobre conde de Bae- 
pendi 

Senhores, viu-se no senado quão graves foram 
as accusações feitas, e tanto m-iH gravrs quanto 
eram formuladas por um personagem tão alta- 
mente collocado como o Sr marquez deOlioda; 
entretanto abi estão os factos explicados com 
documentos ; os homens imparciaes deste paiz 
que digam se o nobre conde correspondeu ou 
não ás vistas com que foi nomeado. 

O Sr Cunha Figueiredo;—Correspondeu per- 
feitamente 

O Sr. Silveira Lcbo :—Para o paiz appello... 
O Sr. ministro da marinha: — E' para quem 

appello também. 
O Sr. Silveira Lobo.e não para ojuizo 

de V. Ex. 
O Sr Ministr ■ da marinha:—Para as Alagôas 

o governo i rocurou um adminiatradur. que já 
fôsao experimentado e tivesse dado arrhas de 
sua moderação, e supponho que o presidente das 
Alagôas não tem de modo algum deixado de 
corresponder ás vistas do governo; a província 
goza de tranquillidade, e não tem chegado a» 
conhecimento do g verno facto algum que possa 
miumar ocarecier dV.quçlle presidente 

Alguns fictns presentados pelo nobre se 
nador p-l is Alagôa« não se referem a esseadmi 
nistrador, e o facto principal que o nobre seca- 
dor comentou,e pintou com côres tão carregadas, 
o presidente iminediatamente mandou o chefe 
de policia inquirir deile; infelizmente, porém, 
o réo não foi punido pelo poder competente 

O Sr CansansXo de Sinimbu' : — E é conser- 
vado como officlal de policia 

O Sr. ministro da marinha; —Senhores, pre- 
ciso fazer aqui uma pausa e ura raciocinio. 

Os tactos deram-se, e creio que se deram, senão 
na extensão narrada pelo nobre senador, porque 
não estava presente, ao menos tanto quanto 
basta para sua reprovação e criminalidade; en- 
tretanto, discutido peld poder competente, o réo 
foi absolvido 

O autor de crime tão horrendo, o homem que 
crucificou, isto é, que amarri u em cruz a um ci- 
dadão brasileiro foi absolvido: ou es-e juiz < u 
juizes são incapazes do nobre ministério de que 
a sociedade os investiu.... 

O Sr. CansansXo de Sinimbu';—E' co-róo. 
O Sr ministro da marinha:—.. co reos, na 

phrase do nobn senador, ou o réo ó innocente, 
O Sr. CansansXo de Sinimbu'i—V. Ex. aceita 

a segunda parte, eu tomo a primeira. 
O Sr. ministro da marinha :—Não tomo ne- 

nhuma, perd e V. Ex.; só h i de tomar a que 
voluntariamente qmzer. 

O Sr Silveira Lobo :—Hoje poz a moderação 
de parte; estimo muir.<>. 

O Sr. ministro da marinha:—Não me atra- 
palhe para não me exceder em alguma cousa ; 
provocam-mo com os apartes o nã > posso drzir 
o qua desejava. 

Fazia eu este dilemma ; ou o juiz era co-réo 
ou o réo era innocente. Era co-réo o juiz, suppo- 

52 
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nhamos ; qual o mfio que tem o governo para 
cassar ou annullar a decisão parcul dada com- 
petenteuiente 7 

O Sr. CansansIo de Sinimbu':— E' impotente 
para o bem e poderoso para o mal. 

O Sr. ministro da marinha: — Não me inter- 
rompa, deixe-me acabar o raciocínio Como pó 1e 
o overno ser responsável pela prevaricai a ■ de 
um juiz? Conheceu Io dos factos e procedend 
na conformidade da constimicão, isto é, suspen- 
dendo e mandando processar? 

Para isso é indispensável que o govirno te 
nha os precisos documentos, o o governo não cs 
tem 

E depois, senhoras, notaa o p rigo da arcu- 
mentação. Ainda hontem o honrad > sen idor peU 
Bahia, que or m durante tòda a sessão, a.ipeilou 
para mim quando tratava de defender um juiz 
de direito, e perguntou: «Sr. Coteripe, não co- 
nhece o juiz d direito Rocha Vianna? Portanto 
os processos que esse juiz tem feito não podem 
ser senã > o resultado de sua convicção, da jus- 
tiça com que procede » 

Se o juiz que abs Iveu o réo pôde ser aqui ae- 
CUsado de mão, de prevaricador, vê le, senh ires. 
que o tne«mo pó i« «conte -er a re-peito d quelles 
que processaram os conservadores, os nllia i s do 
governo. K', pois, uu systema perigoso. Eu não 
posso tomar a re-ponsamli lade deste facto para 
o gov-rno: se o juiz procedei como diz o nobre 
senador, mds como co-réu do que como juiz. e 
os documentos que o demonstram vieiem ás 
mãos do governo, o que posso atiançar ao nobre 
senador é que cumpriremos o n. sso dever. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu':—A camaraque 
representou contra elle não teve ainda deferi 
mento. 

O Sr ministro da marinha:—Vamos á outra 
parte do dilemma. 

Na censura de direito o réo é innocente, desde 
que está absolvido, e teem-se esgotado todos os 
recursos ; não se pôde sifppôr outra cousa. 

O Sr CansansXo de Sinimbu':—Não digo o 
contrario. 

O Sr. ministro da marinha: —'Se, pois. o réo 
é innoeenle, nào vejo razão para essa grande 
admiração por que elle continua no emprego, 
nào uigo de subdelegado, de que'tinha sido exo- 
nerado, mas no de otücial de policia, onde alias 
exercia bem suas f ncções. 

Entretanto, nós trataremos de indagar du 
presidente da província das Alagôas qual a razão 
porque elle continúa a empregar esse indivíduo, 
e sobretudo porque lhe deu commi-são de recru- 
tar no centro da província, como dnse o nobre 
senador. 

Outro facto que provocou, é com razão, a in- 
dignação de meu honrado colleira e amigo, foi o 
succedi lo na freguezia de S Miguel dos Mila- 
gres. Disse S. Ex. que alli a fraude tinha sido 
grave na razão da posição dos que que a cora- 
metteiam : e foi que o juiz de direito, delegado, 
subdelegado, supplentes do delegado e do sub- 
delegado tinham praticado uma falsificação nas 

li 

eleições, a que se procedeu para os eleitores de 
parochia, quê deviam eleger os deputados á 
ssemblé i geral. 
Senhores, se eu estivesse na simples posição 

de particular, aco-tumado como eatnu a ar o 
devido credito ao nob e senador, i ão discutiria, 
mas na posição de admim trado-, preciso olhar 
os factos debaixo de um outro aspecto. 

O Sr Zacarias: —Duas vezes 
0 Sr Cansansão de Sinimbu';—E os autores 

cont nuain a > st^r empregados 
O Sr. ministro da marinha!—Já se vê que 

V. Ex. tem ideaa governamenta is, e c m nzão 
já se disse aqui que o chamavam con-etvalor. 

U Sr. Zacarias:—Osliberaes teem idéas go- 
vernamentaes. 

O Sr. Silveira Lcbo;—E aa melhores. 
O Sr. Zacarias:—Já vê que dou a cada um o 

que é «eu, 
() Sr ministro da marinha : — Suum cuique... 
O Sr Zacarias ; — Isso em latun 
O Sr. ministro da marinha: —Pois bem, se- 

nhores, essa posição me obriga a s 'ccor-er-me 
áqnillo que dis-e na occasião em que orava o 
nobre senador : « E corno foram julüradas essas 
eleições pela esmara d s Sr», deputados?» Res- 
p n ieumeelle: « Foram ftppnivadas. » 

O Sr. Silveira Lobo : E' boa ess-. 
O Sr. ministro da marinha :—Sr. senador, eu 

quwera que V. Ex estivesse em meu lugar e 
respondesse; um» eleição que, qualquer que fos- 
se o juizo de V. Ex. sobre ella, tivesse sido ap- 
provada pela camara, V. Ex na qualidade de 
ministro mandava proceder contra os indivíduos 
que a fizeram por falsários? Eu declaro a Y. Ex , 
Sr. presidente, que o governo não se julga au- 
torisado para isso. 

O Sr. CansansXo de Sinimbu' — A. não de- 
mittir o subdelegado? Quem fallou em pro- 
cesso? Fallou-se em o governo ter como seus 
agentes homens falsai i s. 

O Sr, ministro da marinha :— Este ponto de 
fraude em eleição, dana margem a uma discus- 
são sem fim O» factos, Sr. presidente, não ap- 
pareeem repentinamente, mesmo os de ordi m 
moral ; a fraude em eleiçõej é um dos males an- 
tigos a que cumpre prover de remedio, porque 
desgraçadamente em nosso paiz isto se tem re- 
petido inais de uma centena de vezes, ecomo 
quevae querendo passar como um meio regu- 
lar 

O Sr. Cansansão de Sinimbu'Com descul- 
pas como esta, hade continuar, esteja certo. 

0 Sr. ministro da marinha: — Perdoe-me 
V. Ex , não hade continuar, se houver reprova- 
ção de taes acto» e a punição délles pelos poderes 
competentes Mas ha tanto tempo que estamos 
nesta vida parlamentar, V Ex. talvez nãu tenha 
visto dons factos de punição : ao contrario o 
triumpho das falsificações é que tam animado 
muita gente a lançar mão dellas. 

O Sr Saraiva:—V. Ex. está na opposição 
agora. 

•O Sr. Silveira da Motta:—Apoiado. 
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O Sa. MINISTRO DA, MARINHA:—OppOsiciomsta 
ou do governo, contra o que é máu eu sempre 
fallo. 

O,Sr. Silveira da Motta;—Isso é verdide. 
O Sr- ministro da marinha:—Outros faetos 

foram articulidos pelo nobre senador pelas 
Alngôaa. e creio que a alguns topicos de seu dis 
curso já dei a competente resposta nas observa- 
ções geraes, que fiz no começo do meu. Houve 
porém no discurso do nobre senador uma parte 
que muito me impressionou, e a que julgo de- 
ver dar uma breve resoosta: fallo do modo por- 
que o nobre senador considerou os negoeios da 
guerra, (em que já toquei em parte, quanto a 
obtencílo de forças) e rspeeialincnte a respeito 
do ex commavdante em chef- do exercito. 

O nobre senad .r com as formulas brilhantes 
e cortezes que sempre costuma ^tnpreg r na di— 
cussão, foi, Sr. presidome aquelle que mais f ri- 
das procurou fizer no ex-commandante em che- 
fe das forças brasileiras no Paraguay. 

O Sr. Saraiva: — Muito bem. 
O Sr. Silveira Lobo: — Nôo procurou fazer, 

nào ; fez. 
O riR ministro da marinha:—O nobre senador 

fazen io uma descripçâo do que era gloria mi- 
litar, dos deveres que ella impunha, das vau 
tagens que com sigo trazia, dus sacriicjos que 
acarretava, c mparou o procedimento d-, gene 
ral em chefe das forças brasileiras com o de 
outros, que haviam commandado exercites em 
paizes estranhov 

ü Sr. Zacarias. — Foi uma represália contra 
aquelles que se compararam com "Welliugton e 
César. 

O Sr Silveira Lobo : — E assim o ridiculari- 
savra (Apoiados ) 

O Sr ministro da marinha :—Citou, Sr pre- 
sidente, o exemplo dos (rene.raes Raglau. Saint 
Arnaud e outros, os quaes haviam sacrificado 
suas vidas ao bom desempenho dos seus devo- 
res ; estranhou que o nobre duque de C xias 
não compareça aqui no senado para defender se 
e dar explicações sobre os seus actos, como ha- 
viam praticado Clausel em França e Napicr na 
Inglaterra; tez um rápido eeb ço dos feitos mi- 
litares do nosso generah e comparando os com 
os de outros não menos illustres generaes bra 
siieiros, concluiu jor uma peroração. que en- 
cheu de enthusiasmo aos seus amigos e por 
tanto a mim proprio.. .. 

O Sr CansansXo de Sinimbu' : — Não pelas 
minhas palavras, mas pela convicAo de V Ex. 

O Sr Zacarias : — Fui muito fefz a idéa, e 
tanto que o nobre ministro deu-lhe um abraço. 

O Sr ministro da marinha; — tístou promp- 
to a dar outro. 

O Sr. Silveira da Motta : —N5o compromet- 
tam ao homem... a 

O Sr PuMPaU : — NSo comprometiam o nobre 
ministro. 

O Sr. ministro da marinha:—Senhores,—não 
comparece—e Isto tem sido extranhado p r 
mais de um orador; o Sr. duque de Caxias uao 

comparece para fazer a defeza de seus actos no 
senado e teem-se perguntado « Porque nSo se- 
gue o exemplo que lhe d iram generaes tão il- 
lustres em outros paizes? » Uma p»lavra, um 
—sim — ou um não de sua b cca, disse o nobre 
senador pela ILhia, « bastaria para acabar com 
muita discussão » Sr. presidente, não é desco- 
nhecido o estado de saúde ... 

O Sr. Jobim : — Dizem os médicos que está 
bem doente. 

O Sr ministro da marinha = —. ■. e a quali- 
dade da moléstia de que soffre o illus^e duque 
de Caxias : e quem conhecer seus padeciroentos 
poderá avaliar e dizer se elle estará em circum- 
siancias, sem grande perigo para si. sem aggra- 
vação de sua enfermidade, de assistir as discus- 
sões diarias do senado e sobretudo ao modo por 
que são fritas as accusações que se lhe dirigem. 
(Apoiados da maioria ) 

Não parece a1 é generoso, Sr. presidente, (não. 
parece, disro) que i radores tão abalisados, homens 
habituados ao jogo da palavra, aos recursos da 
reihorica, desatiem para esse torneio a um ho- 
mem, que sem duvida, nào passou seus di s a 
diseor-er nas assembléas, mas sim a prestar 
a wrviços mais pela acção do que pela palavr 

O Se. Zacarias :—Nunca o desafiei; mas 
quem vem votar contra, pôde vir assistir ás dis- 
CU-sÕeS 

O Sr. ministro da marinha: Se o» homens 
eloquent s aquelles que tem os recursos da dia- 
lectica fazem pouco caso, dão pouco apreço aos 
q oe não gi sam das mesmas vantagens, tembern, 
Sr. presidente o homem de acçãn não dá muita 
importincia áquelles que sómente se distia- 
guem pela palavra. 

O Sa Ji bim —Mestre censor de obra feita. 
O Sr ministro da marinha:—Verdade é, Sr. 

presidente, que os disrursos dos que o censura- 
ram e «ccusaram, duquelles que, posto que m- 
directamen o até o cha uaram desertor do exer- 
cit i, hão de durar por muito tempo nos an- 
naes de nosso parlamento ; mas de certo não 
irão ás paginas da historia como hão de ir os 
feitos do nobre duque de Caxias, que também 
tem escrinto eum a espada paginas que são uma 
gloria nacional .. 

O Sr. Zacarias ; —I-to é que é rethorioa. 
O Sr. ministro da marinha; — ... de que 

opposiei nistas nem g iveruistas devem fazer 
po '.eu cabed 1; pois que não som s tm ricos de 
glorias, para assim menospre-armos as poucas, 
que furam adqueridas nas nossas batalhas. 

Ma*, Sr. presidente, esta questão não hade ser 
julgada pelo presente, hade ser pelo futuro; 

O Sr Zacarias :—O futuro pertence a Deus. 
O Sr ministro da marinha;— Triste de nós, 

se ácima do presente não houvesse o futuro: ao 
menos eu que creio na immortalidade da alma 
e na existência de Deus, acredito que cada um 
hade ter o prêmio ou castigo de suas acções. 
(Apoiados) 

O Sr. Silveira da Motta:—Nisto não ha op- 
I posição. 
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O Sr ZacA-RiaS;—Estou de ncrdo. 
O Sh ministro da marinha;—Ha opposição 

por jue ha aiheus. 
O Sh. Silveira da Motta .— Aqui na casa não. 
O Sr. presidente tan^e a campainha, 
O Sr. ministro da marinha; Não sei, não 

entro na consciência de ninguém 
O Sr. T. Ottoni;—N«m mesmo na sua. 
O Sr. ministro da marinha - — « Devia não 

abandonar o exercito, e sacnflcar-se, como fize- 
ram Reglan e Saint Aruaud. » Sr. presidente, 
mais de uma vez tem sid > explicado este facto, 
de mi do a não deixar a menor duvida: mas os 
nobres senad Tes reinsistem, apresentam os mes- 
mos argumentos, e como que uerem vencer mais 
pela repetiçã ) do que pela convicção produzida 
no animo de seus ouvintes 

Já se disse as circumstancias occorridas, o es- 
tado de saúde do general, e como íiavia p-eve- 
nido o governo, c uno tinha licença para retirar- 
se. e como tinha ido um general p<ra substi 
tuil o: nada disto, porém, serve, havia de mor 
rer . não se contentavam senão com a morte do 
general 1 

E'só como se pôde explicar o procedimento 
dos nobres senad ires; mas nós que Oeseja- 
mos que o duque de Caxias ainda viva para 
prestar outros serviços ao paiz, approvamos 
que elle tomas-e aquella resolução, porque o 
resto de seus dias pôde ser ainda preenchido 
como foram os que até agora conta 

R iglan morreu de choiera, Saint Arntud par- 
tiu moribundo para o exercito. Cundemnado 
pela medicina e querendo concluir glor ot.amea- 
te seus dias, Saint Arnaud offueoeu se. e instou 
para ir morrer diante de seus soldados; entre 
tanto estava ainda vivo ao deixar o commando 
do seu exercito, poucos dias durando depois. 
Est a exemplos, Sr. presidente, sem duvida mui- 
to nobres e dignos de admiração, não fazem des- 
merecer em nada o procedimento do nobre ge- 
neral brasileir >. porque este igualmente dr-u pro- 
vas de que sabia desprezara vida, quando era 
neces-ario despresal a para o bem de seu paiz; 
mas uesue que esse serviço se tornava inútil, 
onde estava a gloriai 

O -R. Silveira Lobo : — Inútil ? Osorio foi 
chamado. 

O Sr Jobim: — O cavallo de batalha é Osorio. 
O Sr Silveira da Motta : — Não é cavallo, é 

cavalleiro. 
O Sr. Jobim; — São as esperanças da patria I 

Tudo é Osorio. 
Ü Sr.' presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha:— « Yós, disse o 

nobre senador, não devieis incluir aqui ne-ta 
resposta «o discurso do throno phrases ou peu- 
samentos, qoe se podessem referir indiiecta- 
mente ao ex commandante em chefe das forças 
brasileiros; e ainda mesmo»que por uma aberra- 
ção dos estylos parlamentares quizesseis fazer 
menção especial de um general, então outro 
haviã. que á frente de um exercito de recrutas 
atravessara toda a província de Corrientes, 

apontando e abrindo com sua espada o caminho 
ás legiões brasileiras . . 

O Hr- T Ottoni :—Muito bem, apoiado 
O Sr. ministro da marinha :—.. outro havia 

que a 24 de Maio, com a sua lança e cora a 
espada tinha dado o exemplo de bravura a mais 
distinota... 

O Sr. T. Ottoni;—Apoiado, muito bom. 
O Sr. ministro da marinha:—... outro havia 

que no dia 16 de Junho afrontou a morte ante os 
muros de Humoitá. . 

O Sr. T. Ottoni :— Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha :— ... outro íi- 

nalmeote havia que despresando os coramodos 
da vida. ainda ensanguentido pelas feridas rece- 
bidas, voltou ao campo da guerra. 

O Sr. T Ottoni :— Apoiado muito bem. 
Senhores, acho muito bem merecidos os elo- 

gios feitos pelo nobre senador ao general Osorio, 
e eu me associo a elles; nós outros não araesqui- 
nhamos as glorias de nossos generaes, nunca se 
ha de ter ouvido uma censura, ainda que bem 
cabida fosse, aos commandantes em chefe do 
exercito brasileiro anteriores ao Sr. duque de 
Caxias, porque, Sr. presidente, no exercito bra- 
sileiro i.ào conhecemos política, não conhecemos 
rivaes [Apoiados), senão rivaes de gloria, rivaes 
na emultição de quem muis quer brilhar. 

Nunca fizemos censuras a nenhum dos nossos 
generaes, porque entendemng que é melhoro 
procedimento que teve o senado romanocom um 
de seus cônsules, quando tendo perdido uma 
batalha recolheu-se aos muros de Roma, man- 
dando lhe uma deputação felicital-o por não 
ter desesperado da fortuna da patria .. 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Esse foi Var- 
râo; e não merecia. 

O Sr. Silveira Lobo:—Como agora. 
O Sr. ministro da marinha : — do que 

aceusarmos aquelles que além de não terem 
desesperado da fortuna da patria, levaram sua 
gloria muito alto. 

Senhores, tem-se nos accusado de que idola- 
tramos, de que queremos elevar uma espada para 
abrigarmo nos ao seu exple.ndor, > como que 
estabelecer no paiz um principio de caudilhagem. 
Reparae bem quem é que tenta, que procura 
estabelecer semelhante política no paiz; a nossa 
id datria ainda não chegou á altura da vossal 

O Sr. T. Ottoni Estou persuadido disso... 
O ~R ministro da marinha:—A nossa idolatria 

a ninguém exclue, apreciamos a todos; para nós 
Osorio. Caxias, P.>rto-Alegre, Polidoro e outros, 
que tem exposto sua vida, derramado o seu san- 
gue pela gloria do paiz, não nos são indifferentes 
como militares; diga o nobre senador como dizia 
o nobre general Osorio « Deixei a política lá 
casa em nossa terra; diga como disse o nobre 
ex-presidente do conselho « O Sr. Caxias dei- 
xou aqui as suas vestes pr liticas.^ 

O Sr T Ottoni : — E não havia tal. 
O Sr. Silveira Lobo :—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinharmos, senhores, 
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notaa que esta especie de rivalidade que se quer 
estabelecer entre general e generaes .. 

O Sr. Cansansíi de Sinimbu':— A commissâo 
foi quem procurou estabelecer. 

O Sr Zacarias E' verdade, e o governo. 
O Sr. ministro da marinha;—. . .é perigosa. 
O r. Zacarias:—ti' perigoso sem duvida sup 

plantar o mérito conheeido por todos 
O Sr. ministro da marinha:—E' perigoso que 

na força armada se procure im. lantar rivali- 
dades de partidos; é perigo-o que haja no exer- 
cito general liberal e general conservador... 

O Sr. Silveira da Motta E' verdada .. 
O Sr ministro da marinha nós nào deve- 

mos ter á frente de nossas forças senão g.-ne- 
raes brasileiros, e não generaes brasileiros par- 
tidários . 

O Sr. Silveira da Motta E' verdade. . 
O Se. ministro da marinha : — .. porque, 

Sr. presidente, eu não sei discutir com btyone- 
tas, nem sei refl ctir com as lanças; e portanto 
os nobres senadores em mim nunca eucontra- 
ram quem possa acaroçoar esse espirito de cau- 

•dilhagem. 
Acaso o illustre e bravo general Osorio não 

terá comraettido, durante seu glorioso com- 
mando erros de estratégia e outr.is muito natu- 
raes, principalmente em um general ainda novo 
como elle era ? 

O Sr T. Ottoni ; — Novo ? 
O S'i ministro da marinha : — Certamente 

novo como general. 
O Sr Silveira Lobo ; — E não deprime gene- 

ral nenhum 1 
O Sr. ministro da marinha ; — Perdoe-me 

V. Ex., o nobre senador tem recursos tão vastos 
para responder que não precisa transtornar 
minhas expressões. 

O Sr. Silveira Lobo : — E' uma simples 
observação 

O Sr. ministro da marinha ; — E' possível 
que V, Ex. queira levar sua idolatria ao ponto de 
pei-sar que o Sr. Osorio não commctteu erros? 

O Sr. Silveira Lobo:—Eu é que sou idola- 
tra .. 

O Sr. ministro da marinha:—Não eommette- 
ria jamais erro algum ? Creio que nem mesmo 
elle terá semelhante pretenção. Acaso, o illus- 
tre e bravo conde de Porto Alegre não teria 
comméttido algumas faltas como militar ? Sem 
duvida, que commetteu E assim poderia eu ir 
dizendo a respeito de outros muitos ; mas quero 
eu com isso i ccusal-os, quero desconhecer ou 
deprimir seu mérito e seu valor? 

Ainia não houve um senador de nossa parte 
que tratasse de examinar a estratégia e feitos 
miLtares, e erros commettidos em campa ha, 
nunca nós o faremos porque seguimos o prin- 
cipio; Ubi plura nitent, rion ego pauciu < ffiniar 
maculis. Por acaso também nós não po ieriamos 
fazer uma ou outra censura, ou muitas censuras, 
posto que injustas? 

Certamente; mas, não as fazemos, não quere- 
mps fazel-as, não as podemos fazer, porque os 

sacrifícios que praticaram e praticam aquelles 
generaes exigem de nossa parte mais henevo- 
j-ncia; os serviços que elles tem prestado, que 
continuam a prestar, exigem que olhemos só- 
mente para a recompensa; porque nós que nos 
achamos em nossos commodos. debaixo de co- 
berta enchuta passeiando, conversando, diver- 
tindo-nos, estamos em posição muito differente 
daquelles generaes, que dormem sobre a terra 
humida, que não distinguem o dia da noite, 
expostos de continuo a uma infinidade de pri- 
vações e de perigos. 

Ê' mister, Sr. presidente, mais alguma bene- 
volência. 

O Sr. Silveira da Motta : —Isso é verdade. 
O Sr. ministro da maridha ; —... Incluiria 

o nome de Osorio, ainda disse o nobre senador, 
dclarando que era este o mesmo homem que o 
governo ordenou que fosse excluído das urnas 
da heróica nrovineia do Eio Grande. 

Sr. presidente, o nobre senador, tão justo 
como sempre é, neste caso deixou-se arrebatar 
pelo seu enthusiasmo oratorio, ou illudir-s-e por 
informações de algum amigo indiscreto. 

O Sr. Sinimbu';—Pelo conhecimento que tenho 
da província do Rio Grande do Sul. 

O Sr. ministro da marinha;—Declaro Sr. pre- 
sidente, alto e bom som desta tribuna, que o 
governo não deu o menor passo directo ou indi- 
recto para excluir o bravo general Osorio das ur- 
nas do Rio Grande do Sul. 

Um Sr. senador;— Pode garantir que está ad- 
mittido, que os grêmios o fizeram ; o ministério 
esiá experimentando na camara o impulso dos 
grêmios 

O Sr. ministro da marinha :—Declaro alto e 
bom som que no conceito, nos desejos íntimos 
do gtverno, o nome do bravo general Osorio fi- 
guraria sem duvida entre aquelles que a provín- 
cia do Rio Grande do Sul tinha de mandar em 
uma lista tripli- e. 

O Sr. Silveira Lobo; — Que pena 1 foi o go- 
verno derrotado. 

O Sr. ministro da marinha : — Vede. senho- 
res, o que significa um tal apartei Tirai lhe 
todas as conseqüências, e respondei vós mes- 
mos. que me ouvis, ao nobre senador que me 
interrompeu. 

Sr. presidente, quando teve de proceder-se á 
eleição de senador pela província do Rio Grande 
do Sul. era natural que cada qual apiesentasse 
os candidatos de sua maior sjmpathia. 

O paitido conservador naquella província, 
pelo orgão d finado e sempre saudoso Sr, João 
Jacinlho de Mendonça, declar-u que-tomava o 
Sr. general Osorio como candidato, que sem elle 
não e-.trana na lista tríplice . Sabendo eu, 
que alguma disposição havia entre outros ami- 
gos da província do Rio Grande do Sul para con- 
templar o bravo general n. lista triplica, parti- 
cularmente escrevi a um amigo, perguntandq- 
Ihe se elle não comprehendia duas glorias mili- 
tares nessa lista, que a occasião era a mais op- 
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portuna : que pnncipalmente eu lhe apontava o 
nome do bravo general vhcon ie do H^rval. 

ReS ondeu-me e-te amigo Sr. presidente 
(hei de ter cópiada carta que lhe dirigi) respon, 
deu me elle dizendo qu^ com muito gost» acei 
tava o nome d > bravo general; qu: procuraria 
fazer c im que elle sahisse triumphante das ur- 
nas. Mas. senh res, o que succedeu posterior- 
monte ? O bravo general (nâo posso explicar se 
n5o por mídivos muito nobres e dignos do seu 
Caracter) sabendo qu--elle era contempla io em 
uma lista c nservalora pa'a senador pela pro- 
víncia do Rio-Grande do Sul, declarou debaixo 
de sua assignatura. que não havia pedido a nin- 
guém, nem incumbido á p-ssoa alguma de pro 
curar seus interesses neste pn to. 

O Sr. Sinimbu';—E' proprio do seu caracter. 
üm Sr. senador- Isto ih" é muito honroso. 
O Sr ministr • da m-rinha:—Não digo m«n- s 

disto; estuu inteiramente de <.ccordo; é mais 
um motivo que tenho para apreciar o caracter 
do honrado geueral. Mas, senhores, vós que sois 
homens de part-do, dizei me qual seria o vosso 
procedimento em tal caso? adoptariecs o candi 
dato que assim voa repellia? (nãol não!) que náo 
queri i os vossos votos? 

O Sr. Silveira da Motta ; — Isto não é re- 
pellir. 

O Sr. ministro da marinha:—Enten 'e V, Sx 
assim ; pois bem , o parti Io. á vista disto, po- 
decisão própria, entendeu que não dev a con 
templar o illustre .general na lista Ora, o que 
tem o governo com isto ? Quere ieis que o go 
verno mandasse eleger á força o nobre general? 

Um Sr senador;—Não era pre isr força. 
O Sr ministro da marinha:—V. Ex. Sr. pre 

sidente, que é o homem ma s eh io de expe- 
riência entre nós (apoiadas), que nos tem visto 
nascer crescer e chega á posiçâos em que esta 
mos, não se recorda de homens tão importantes, 
como é o general Ozorio, que nunca puderam 
ter a gloria de sentar-se nestes bancos como se- 
nadores? e acaso, estes bomens perderam o cre- 
dito da que gosavam e deviam gozar entre os 
ssus concidadãos? rebaixaram se de alguma 
fôrma na opinião publica? José Bonifácio algum 
dia sentou-se nas cadeiras do senado? Antonio 
Carlos para ter aqui assento não foi mister que 
viesse, enviado pela heróica província de Her 
nambueo? S Paulo algum dia o mandou para 
o senado? E perd -rain estes homens cousa al- 
guma por esta circum-taneia ? Não 1 

O Sr Silveira da Motta;—Ninguém diz que 
Ozorio perdeu. 

O Sr ministro da marinha:— Não perdeu enu 
sa alguma. Então o qus prova i-to? Que o Rio 
Grande do Sul não fez bem em não mandar o 
general Osorio; mas não prova nada contra nós 
outros, contra o g iverno, para assim introdu- 
zir-se na resposta á f-lla do throno um topico, 
dizendo que nós o deitámos por terra. 

O Sr Zacarias: V. Es. não comprehendeu 
a idéa; era um epigramma. 

O Sr. ministro da marinha :—Mas epigramma 

era se tivesse ficado até o ponto em que não 
passou á eleição; até ahi, conheci a força do epl- 
grimma, mas dahi por diante foi uma aceusa- 
çào, e é desta que me defendo. Não vejo por- 
taoto que possamos com razão ser aceusados 
tambsra desta falta, ou deste erro em relação ao 
dis ineto general. 

E já qus estamos discutindo nãgocios da 
guerra, sejt me permittido dar uma breve e 
tinal resposta ao meu honrado amigo, quase 
sen'a aqui em frents, o qual, além de outros 
assumptos novos. occupou-»e do exame de parte 
de nossas operações militares Algumas faltas, 
ou erros de aprecíeção que possa ter commettido 
o illustre senador, ningm m está mais disposto 
d ) que eu para re eval-as ou encobnl-as, não só 
p uque o nobre senador me é caro,como também 
porque declarou no começo do seu discurso que 
ia expôr ao senado suas impressões de viagem. 

Ora senhores, os juizoa resultantes das im- 
pressões de viagens não po lem ou não devem 
ser tão seguros como aquelles que provém de 
um examn mais pr- fundo da matena. O nobre 
sen-dor portanto, julgou da guerra na phiase* 
Ingleza como tourute. 

O Sr. Zacarias;—4u vol dVnspow 
O Sr Silveira da Motta:—Mas das aves que 

vera muito de perto 
O Sr ministro da marinha:—Certamente O 

nnhre senador o"cupou se com a administração 
da ju tiça militar, com forneciment- s com hos- 
p taes. com operaçõas militares, perdas em eom- 
b tes, etc. Tomarei um ou outro ponto do seu 
importante discurso, e deixarei o resto ao meu 
honrado collega, o Sr. ministro da guerra. 

O Sr Silveiha da Motta ; — E' melhor. 
O Sr ministro da marinha: — P-rdoe-me; 

hoje estamos militares, quero dizer tan bem al- 
guma cousa ; Y. Ex já disse que não aceitava a 
excepção da incompetência d is casacas; por 
conseqüência o vou acompanhando. 

O Sr Zacarias:—E V. Ex. tem a farda da 
marinha? 

O Sr ministro da marinha ;—Meio militar. 
O Sr Zacarias : -Náo, todo militar. 
O Sr ministro da marinha: — A respeito da 

justiça militar, Sr. presidente, eu não venho 
defender os horrores que descreveu o honrado 
senador ; sou o primeiro a acompanhal-o nos 
seus sentimentos d« pieda te e indignação pela 
sorte dos infelizes que visitru; devo. porem, 
tirar parte da responsabilid de, que o Sr sena- 
dor pareceu querer lançar sobre »qu"lles que 
tinham por dever evitar*que taes factos se des- 
sem ; ó este sómente o meu proposito, o meu 
intento 

Sr presidente, tenho lido que acompanha 
sempre os exercit' s um bando de corvos ; como 
que advinham, principalmente os dias de bata 
lha No nosso exercito o nobre senador vio e 
presenci' u com seus próprios olhos, que este 
bando de corvos é muito mais numeroso que 
em qualquer outro exercito Aos nossos acam- 
pamentos acompanhava e acompanha uma mul- 

n 
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tidSo de adventicios, qu» talrez tenha sido causa 
de muitos inales, talvez de muitos desastres 

O Sr. Silveira da Motta : — E' uma verdade. 
O Sr ministro da marinha; - 0 exercito, em 

movimento, de um para outro ponto, não rdde 
acu )ir de prompto a certas necessidades, que 
aliás, mesmo entre nós. na nossa sociedade, não 
são remediadas, como devem ser. 

Assim e. Sr. presidente, que succede que um 
preso militar que commette um crime militar, 
que um paisano que é aprisionado ou comme- 
tendo crime civil ou por ser espião, ou por ou 
tro qualquer motivo, tem de respond r per este 
crime; mas as testemunhas que o presenciaram 
já tem mudado de ponto, já marcharam para 
outro logir, deslocaram-se einfim. Bun se vê 
que o processo não se pó 'e faser, sem este ele- 
mento de provas j ara punição dos réos. 

Citarei um exemplo que vem em soccorro desta 
mmha prtjpoaiçâo. Por occasião da batalha de 2 
de M io foi sujeito á conselho de guerra um de 
nossos commandantes de corpis, creio que o 
Sr tenente coronel ou cr mel Pecegueiro E 'ura 
offlcial supedor; as faltas de que era accu^ado 
deviam ter sido presenciadas por números s tes- 
temunha»; pois bem, o Sr. c nm»! Pecegueiro 
até h> j» ou até ha b -.m p mco tempo, não tinha 
ainila respondi o a conselho nãos tinha livrad 
do crime que lhe haviam imputado, e porque? 
Por falta Je testemunhas; porque nãoee tinham 
colhido os elementos uo processo. 

Ora, isto que succede com um official superior, 
que tem pressa em lavar-se dl mancha, que 
deve contar amigos e pr. t-ctores, como não 
acontecerá em maior gráo com o mísero soldado, 
com um homem que, depois de achar se em uma 
prisão; torna-se como que esquecido para todo 
o mundo V 

Estió um dos males da guerra ; é um dos 
grandes inconvenientes destes castigos com que 
Deus assóla muitas vezes as nações. 

Entretanto perguntar-se ha: «Foi o governo 
d Brasil solicito em collocar a justraa a pir do» 
réos?» Foi, Sr. presidente. O governo cre-m 
uma junta de justiça para conhecer logo 
em recurso de todos" os prncess >8 de cnn 
selho de guerra,, o governo nomeou ditf rentes 
(creiu que são quatro) auditores para dar anda 
mento aos respectivos processo». Se pois ha 
faltas, não podem recahir nem sobre o gevemo 
nem mesmo sobre o general, porque os réo- se 
achavam a cargo das justiças ; devem responder 
pel»s faltas aqu-lles sob cuja jurisdicção se 
achavra taes réos 

Eu dis»e ao nobre senador que Isso tinha aca 
bado, e cora effeito, senhores, depois que o exer- 
cito chegou a Assumpcão, Sua Altezs o Sr. conde 
d'Eu ptssando por Humaitá examinou todos os 
réo». soltou os que se achavam no caso de não 
e»tiirem presos, e mandou activar os processos 
dos demais. Creio que o que o nobre senador 
notou já teiá desapoareci lo [4poiados ) 

O tempo vao se passando rapidamente, vejo 
que não poderei entrar na parto estratégica do j 

discurso do nobre senador, por isso me guar- 
lari-i (talvez não cumpra a promess») para a 
discussão da forças de terra. Quero preencher 
este resto de tempo, tom>.ndo ainda em Consi- 
deração alguns outros pontos do seu discurso 
que não se referem propriamente ás operações 
militares. 

O primeiro ponto é aqu^lle em que o nobre 
senador pretendeu, por um calculo sem duvida 
muito engenhoso, e usando dos re-cursos de seu 
grande talento, provar que nós haviam^s per- 
dido nos couibites de "ezembro maior numero 
do soldados do que disseram as partes offlciaes. 

O Sr. Pompku: — Não resta duvida. 
* O Sr. Zacarias E' verdade. 

O Sr. ministro da marinha : — O nobre sena- 
dor não nos deu a chave do seu calculo: se o 
nobre senador nos désse a chave nó» poderíamos 
provar que elle h»via tomalo uma base mais 
larga do que aquella que devia ter tomado; quero 
dizer, tomou como e trados para os hospitaes, 
feridos nos combates de Dezembro, indivíduos 
que se tinham recolhido doentes de outras en- 
fermidad- s. 

O Sr Silveira da Motta ; — Não, senhor. 
O Sr mini-tro da marinha : — ... tomou o 

calcubi de três ou quatro mezes e n vez de al- 
gun» dias 

O Sr. Silveira da Motta : — Tomei só con- 
tusões e ferimentos. 

O ^r. ministro da marinha :— Só ha um meio 
de chegarmos a este resultado, este meio éum 
mappa fio exercito; ver quanto tinha o exercito 
nas vespera» dos corabites, e quanto tinha de- 
pois dos mesmos combates, e tirar a conse- 
qüência. 

O Sr. T Ottoni ;—Vamos a isso. 
O Sr. ministro da marinha;— Mas eu quero 

lar de barato que se tivesse occuliado alguma 
parte; V Ex.; que se tem ded ca lo aos estudos 
militares, me dirá se isto não é uma cousa que 
se pratica em todos os exércitos. 

O Sr. Silveira da Motta:—Só para os cegos 
de Paris é que se f»z is»o. 

O Sr ministro da marinh» Em negocies 
taes. sigo sempre os exemplos dos me»tres, e 
vejo que os grandes mestres naarte militarsem- 
pre diminuem suas perdas e auiruientaiu as do 
inimigo pai a" não esmorecer seus soldados. 

Assim também o nobre senador procurou pro- 
var que os paraguayos ainda acharam muitas 
armas no campo. 

O Sr. Silveira da Motta :— Isto é fóra de 
duvida. 

O Sr ministro da marinha ;—Mas. senhores, 
tud » is»o o nobre senador procurou provar 

O Sr. Silveira da Motta ; — Arimethicamente. 
O Sr ministro da marinha:— . por meio 

d» comparaçã >, deduções, etc. 
O Sr Silveira da Motta :—Por meio de som- 

mas arime hm i». 
O Sr ministro da marinha:—Principiando 

por dar por provada a per la de 10,000 homens, 
di8»e: « Todos estes dsixaram a» armas; os pa. 
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raguayos perdei-am outros 10 000 homens, logo 
ficaram mais 10 000-armas »; e a.-^im por diao- 
te. Não aceito este calculo, o nobre senador pre- 
cisa rerel-o. 

Outro ponto também é o dos fornecimentos. 
Eu não quero indagar nem saber por ora .. 

O Sr. Silveira da Motta Por ora 1 
O Sr. Silveira Lobo Ah I 
O Sr ministro da m>rinha : —Está claro. 

V. Ex ainda não ouviu, como está interpellando? 
Eu não quero saber por ora se foram bem feitos 
os fornecimentos ou não ; vou dizer a Y Ex. o 
que eu soube. O actual contratador fornece o 
exercito desde o tempo do commando do bravo 
general Osorio... 

O Sr. Silveira da Motta Só forneceu um 
corpo. 

O Sr ministro da marinha ;— ..e fornece o 
exercito desde esse t impo, em virtude de um 
contrato, que teve a approvação do nosso hon- 
rado collega e amigo que estava em missão es- 
pecial no Rio da Pr^ta 

O Sr. Silveira da Motta : — Depois da pas- 
sagem. 

O Sr. ministro da marinha :— .. continuando 
a ser fornecedor do exercito no commando do 
Sr. duque de Oxias. 

Acabado o tempo do contrato com esse indiví- 
duo, continuou eile não obstante a fornecer. 

Chegando Sua Alteza ao Paraguay. , 
O Sr. Silveira da Motta: — Yae muito de- 

pressa. 
O Sr. ministro da marinha: — Chegando ao 

Paraguay, Sua Alteza entendeu que devia pôr 
em concurren-ía os fornecimentos, e esse Indi- 
víduo não compareceu; apenas disse que estava 
proropto a contmuar a fornecer, se não appare- 
cesse quem fizesse por menos. Consta que todos 
quantos furam daqui para o Rio da Prata con- 
correr, retiraram se, e ultimamente, também 
consta que Sua Alteza teve de dar o fornecimento 
a esse indivíduo. 

O Sr. Silveira da Motta : —A guerra está 
para acabar, quem ha de querer fornecer por lõ 
dias? 

O Sr ministro da marinha : — Tome nota 
disto, Sr. tachigrapho. Tem-se dito aqui que a 
guerra não acaba.... 

O Sr. Silveira da Motta : — Os Srs. é quem 
dizem. 

O Sr. ministro da marinha: — Abi os se- 
nhores l 

O Sr. Zacarias : — Está acabada, já se an- 
nunciou. 

O Sr. ministro da marinha;—Outra circum- 
sttncia notável, meu caro coilega : esse f^rnec -- 
dor. quando continuou a fornecer por ordem do 
Sr duque de Caxias, augraentou as rações com 
certas qualidades de generos, por axemplo, café, 
que não dava, cigarros, etc, que V. Ex. sabe 

ii 

que é cnusa interessante para o soldado, e que 
nao se lhe dava no anterior contrato. 

Além disso o fornec jdcr diminuiu 50 réis em 
cada etapa. Agora, se dá elle mai-i barato aos 
argentinos, por ser cumpatrb ta. não sei. O que 
digo é que muito se falia em desvios, relativa- 
mente ao exercito e esquadra ; e eu não duvido 
que estraviosteuha havido, e mesmo que tenha 
havido muitos. 

Sr. presidente nã« Irei mais adiante, e con- 
cilio já este tão longo chamado discurso por 
dizer que quanto ás operações militares o nobre 
senador, meu honrado amigo, criticando-ss, 
refutou a si proprio, porque afiml declarou que 
seu projecto de operações era especulativo; que 
como não se tinha posto em pratica natural- 
mente diremos que era o pe.ior- 

Mas terei o c»siào de fallar (se filiar) e mos- 
trarei então que S. Ex commetteu erros de 
estratégia estraordiaarios .. 

O Sr. Silveira da Motta:—Pôde ser: Sou 
principiante. 

Peço desculpa ao nobre senador pela Babia, 
o Sr 'Saraiva, por não responder a algumas das 
interpellações que me dirígio hontem, tanto 
sobre negócios externos, como sobre a política 
do governo a respeito da guerra etc Estou fati- 
gado; se 8. Ex. me dá licença, responder-lhe hei 
em nutra oecasiào. (Muito bem,muito bem). 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu para a ordem do dia 30 do 

corrente; 
Primeira parte.—3* discussão das seguintes pro- 

posições : 
Da camara dos deputados, aütorlsando' o go- 

verno para mandar passar carta de cidadão bra- 
sileiro a diversos estrangeiros, mencionados no 
parecer da mesa n. 218. 

Do senado mandando pagar ao escrivão dos 
africanos livres os vencimentos a que tem di- 
reito. 

2' discussão das seguintes ; 
Da camara dos deputados, autorisando o go- 

verno a mandar matricular na faculdade de 
direito do Recife o estudante Octaviano Cutrim, 
com o parecer da commissão de instrucçào pu- 
blica. 

Do senado, mandando restabelecer a dispo- 
sição do art. 45 do codigo do commercio. 

Da camara dos deputados, mamlando subsis- 
tir o auxilio concedido ao Monte pio geral dos 
servidores do Esta o. 

1.* discussão da proposição da mesma camara 
sobre proposta do pnder executivo, fixando a 
força naval para o anno financeiro de 1870—1871. 

2., parte — A's 2 horas ou antes. 
Discussão do voto de graçns. 
2." discussão da proposição da camara dos de- 

putados, restabelecendo, nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde 
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ACTA DE 30 DE JULHO DE 1860. 

PRESIDÊNCIA DO SE, VISCONDE DE ADAETE. 

A's il horas da manhã fez ss u chamada, e 
acharam-se presentes 20 Srs. senadores, a saber: 
visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Dantas, Diniz, 
Chichorro, barão do Bom Retiro, barão de Ma- 
manguape. Cunha e Figueiredo, barão de Ma- 
roim, barão de Muritiba, barão de S. Lourenço, 
Zacarias, barão do Rio Grande, barão das Tres 
Barras, Mendes dcs Santos, Silveira Lobo. Fer- 
nundi-s Torres, Dias de Carvalho, Teixeira de 
Souza, marquez de Olinda, visconde de Cama- 
ragibe, visconde de Itaborahy, visconde de Sa- 
pucahy, visconde de Suassuna, visconde de 
S. Vicente e Carneiro de Campos. 

Compareceram depois da chamada os Srs. 
Sayão Lobato, Saraiva, barão de Pirapama. 
barão de Cotegipe, Nunes Gonçalves, Paranaguá 
e Furtado. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, barão de Itauna, 
duque de Caxias, Souza Queiroz, Paula Pessoa, 
Paranhos, Mafra e vise mde de Jequitinbonha. 

Deixaram de còraparecer sem causa partici- 
pada os Srs. Souza. Franco, conde da Boa Vista, 
Silveira da Mótra, Sinimbú, F Octaviauo, Fon- 
seca, Nabuco, T. Ottoni e Firmino. 

O Sr. presidente declarou que não havia 
sessão por falta quorum, masque ia dar-se conta 
do expediente, que se achava sobre a mesa. 

O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
offlcios; 

Quinze offlcios, de 28 do corrente, do minis- 
tério do Império, remettendo autographos sanc- 
cionados de resoluções daassembléa geral sanc- 
cionadas, sobre pensões. 

Tres que approvam pensões concedidas. 
Ao soldado Joaquim Nunes da Silva^ outros. 
Ao soldaio Balbino Rodrigues de Andrade, e 

outros. 
Ao soldado Antonio José dos Santos e outros. 
Ao soldado Manoel Fernandes e outros. 
A D. Luiza Amalia Nogueira Angelim e outras 

. A D. Dorothea tíabiha de Abrauches Freitas, 
e outra. 

Ao imperial marinheiro Deodato Luiz Fran- 
cisco Monteiro, e outro. 

A D. Hygina Francisca Meirelles 
A D. Kosa do« Santos Trindade, e outra. 
Ao soldado Itmocencio Corrêa ue Oliveira, e 

outros. 
Ao anspeçada Manoel doNascirrmnto, e outros 
Ao soldado Joãr Nepomuceno Baptista, e ou- 

tros. 
A D. Anna Carolina de Menezes e cutros. 
Du-is que elevam pen-ôes já concedidas: 
A Arsênico dei Carpis Vr-lloso da Silveira. 
A Braulino José de Farias. 
Dous de 24, e quatro de 26 do corrente, do Io 

secretario da camara dos Srs. deputados, remet- 
tendo as seguintes proposições: 

« A assembléa geral resolve : 
« Art 1.° Fica approvada a pensão de 60$ 

mensaes. concedida por decreto de 27 de Feve- 
reiro de 1859, a D. Maria Luiza de Menezes Pa- 
checo, raae do Io t nente da armada Luiz Bar- 
balho Muniz Fiúza, fallecido em consequeucia 
de moléstia adquirida em campanha, cuja pen- 
são havia sido anteriormente concedida a i mes- 
mo Io teneate por decreto de 5 de Janeiro de 
1861. o ■ .i. • ■ ■ 

« Art. 2 o Esta pensão será paga da data do 
decreto te 23 de Fevereiro de 1869. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Julho de 1869.— Joaquim Oclavio Nebias, presi- 
dente. — üiogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2» secretario. ' t, 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.° O governo fica autorisado para man- 

dar admitir á matricula em qualquer das fa- 
culdades de medicina do Império a Francisco 
Damas da Costa Júnior, depois de feitpsos exa- 
mes de historia e phibsophia. p, 

« Art 2.° Revogain-se us disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Julho ue 186 '.—Joaquim Octavio Nebias. presi- 
dente.—Diuga Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretario,—Joaquim Pires Machado Porte.Ia, 2'' 
secretario.» 

« A assembléa geral resolve ■. 
« Art. Io. O governo íica autorisado para man 

dar matricular na faculdade de direito do Recife 
a*o estudante Aureliano da Nobrega Vasconcel- 
los, depois de feito o exame que lhe falta. 

« Art 2o. Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Julho de 1869.—Joaquim Oclavio Nebias, presi- 
dents.— Dwgo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io aecretaiio.— Joaquim Pires Machado Corlella, 
2o seereiario. 

« A assembléa geral geral resolve: 
« Art. I.0 Ficam approvadas as seguintespeu 

soes mensaes . concedidas por decretos de 22 dí 
Junho Ue 1869: de2lí) a D. Anna Catharina Ca- 
valcanti Franco, irmã do tenente do 47° corpo 
de voluntarioa da patria Francisco Franco Ca- 
valcanti de Albuquerque, fallecido em conse- 
qüência de ferimentos recebidos em combate, 
de 60$ ao capitão do 6o corpo provisoiio de ca- 
vallsna da guarda nacional Chriatovão Baum 
invalidado em conseqüência deferimentos rece- 
bidos em combate; e de 30$, sem piejuizo do 
meio soldo, a D Fauatma Amalia Cavalcanti 
üehôa viuva do c .pitão do 4o batalhão de iufan- 
t>ina João Luiz Cavalcanti Uchôa, morto em 
combate.- 

« Art 2.° Estas pensões serão pagas da dat» 
dos mesmos decretos. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

53 
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« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Julho de 1869 —Innqiiim Oclaviu Nebtas. presi- 
dente Dii go Velho Cavalcanti de Albuquerque. 
1° seTetirio. —^ouçuim Pires Machado Portella, 
2° secretario » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. l"1. Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decreto de 19 de Setembro 
de 1868: de õ4O)JO0O annuaes, sem prejuízo do 
nuio soldo que por lei lhe competir, a D Maria 
Joaquina Aoialia da Cunha Telles, mãe do ma- 
jor de cavallaria Joaquim Pantaleílo Telles de 
Queiroz: por decreto de 23 do referido mez e 
anno, de 400 rs. diários aos S"Idados do 29' 
corpo de voluntários da patria Bento Francii-co 
Lopes da F nseca, do 13° b■talh,>o de infmta- 
ria Joaquim José Luiz, do IS" Balbino B >r(res, 
do IS" corp > de cavallaria da guarda naci nal 
do Rio Grande do Sul JoSo Paulo L"pes de Frei- 
tas do corpo de pontoneiros Mano 1 do Nasci 
mento- de 500 rs oiarios ai.s anspeçadis do 33° 
c rpo de vi lonjari s da patrii Frane.i-c> Felix 
de Canralice, e do 8° batalhão de infantaria An- 
tônio Manoel d s Anjos. 

« Art. 2*. Estas pensões deverão ser pagas 
desde a d ta dos resprctivoi decretos. 

« Art 3°. Kev .gam-se as disposiçõe.s em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 21 de 
Julho de 1869.—Joaquim Octuvio Nebtas, presi- 
dente.—Oiogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, le 

secretario—Joaquim Pires Machado Portella, 2e 

secretario. » 
« A assembléa geral resolve: 
«t Art. 1 0 Fica o governo autorisado psr» 

mandar «dmittir á exame do 4o anno na facul- 
dade de medecina da Côrte o estudante ouvinte 
do mesmo anno Francisco Cnspiniano Yaldetaro, 
depois de approvado nas materi is do 3°. 

« Art 2.° Revogam-se as disposições ;m con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de 
Julho de 1869 — Joaquim Oclavia Nebias, presi- 
dente.— Dirgo Velho Cavalcanti de Albuquerque. 
1° secretario. — Joaquim PtresMachado Portella, 2' 
Si-cretarlo. » 

Um de 26 do corrente, do mesmo secretario, 
parli :ip n Io qun a dira Camara c msente n^ «lt' - 
ração do nome do pen-i mi -ta Antnnio Auis, qu- 
fôr'a escripto Assis. —In eira Io 

O Sr 2o s cretario leu o seguinte: 

Purecer «1>* Hesiw TV. ííO de 30 dc 
Jiilliu de 1HU». 

Expõe a matéria d;, uma Proposição da Camara 
d. s Deputadris. auccnrisando o'G rvernn par» 
Conceder ao B chir-1 Bmto -losé da (^nsta 
Jun or exempçà i de direitos sobre os ( bjeetos, 
que importar para a construcção de u ua linha 
ferrea da cidade do Recife á"povoaç5o do Ja- 
boatio. 

I. 
Obj cto do Parecer.—Proposição da Camara dos 

Deputados sobre exempção de direitos de im- 
portação a favor da empre/a da c ■nrtrucção 
de uma linha ferrea do Recife á Jab atào — 
Documemos «nnexos. - Officio d * Sr Ministro 
das Obras Publicas—Requerimento da parte, 
ccntendo as suas alb-gações.—Cer idão do 
contracto.—Traascripção dos arts. 30 e 31. 

Esfá sobre a Mesa, atim de entrar na Ordem 
do Dia, uma Proposição, que a ('amara dos De- 
putados enviou á dos Senadores na fôrma do 
art. 57 da Constituição. 

A Proposição tem a data de 19 do corrente 
mez de Julho, e o seu objecto é auetorisar n Go- 
verno para concederão Bacharel Bento José da 
C 'eta Júnior exempção de direitos s bre os ob- 
jecto-, de que trata a condição do contracto cele- 
h ado pnr elle c im a pres dencia da i rovincia 
de Pern»mt>uc '.para a construcção de uma linha 
feirea da cidade do Recife ã puvoaçào do Ja- 
boaião 

Os documentos que acompanham a Proposi- 
ção, sam os seguintes: 

Primei o —Um officio dn Sr. Ministro da Agri- 
cultura, Com mercio e Obras Publicas, com a data 
de 25 de Mui.) deste anno, reme.ttendn á Camara 
dos Srs Deputados um requenmeto dirigido pela 
parte inte essada á assembléa geral, ácerca da 
exempção de direitos e outros fivores promet- 
tidosá empreza, no contrncio que celebrára com 
a Presidência da Província de Pernambuco. 

Segundo. — O requerimento a que se refere o 
officio. 

O requerimento está aosígnado pela parte in- 
teressada e é datado do Recife em 3 de Abril do 
corrente anno. 

Allega o sunpl cante, no requerimento, r ue 
tendo celebrado com a Presidência da Pr.vincia 
um contracto, que junta por certidão, p«ra con- 
struir uma linha ferrea da cidade do Recife á 
povoaeâo do Jaboatão, e nchando-se este con- 
tracto approvado já por uma lei provincial, vem 
pedir á Assembléa Geral o mesmo patriótico 
auxilio, com que tem ella animado a todas as 
em prezas idênticas á que elle se prnpozera, a 
-mher; ex-miiçà' de di eitos para todo o mate- 
rial da empr za e para o caiván de pedra do seu 
■onsnmo. e bem assim disnen-a do senrço 

■' ctivo da Guard» Na nonal, e exem pção do recru- 
ia i.ento para os trabalhadores, ( pera io< e mais 
em regados da mesma emiir-za, coof rnie Hcara 
tudo nccordado noa arts. 30 e 3L do referido 
oontracio 

Terceira. - Certi -âo do contracto, a que acaba 
de alludir se. 

Este c ntrncto foi celebrado no dia 6 de Maio 
de 1(;68. e os artigo» dl me mo e ntra to. qu* a 
parte pede que se tornem effectivos. por meio 
de uma lei, que auetorise os favores de que elles 
tratam, sam os seguintes: 
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«Art. 30. O Presidente da Província obrisra se 
a solicitir rios podere* fr^raf-g a t-xempçA) de 
direitos pira t do o m-t-ii»l da eraprr-zi. e 
bem assim para o carvàe de pedra da seu con- 
sumo. 

«irt. 31, O megmoPresidente proenr-trá obter 
a dispensa doserviço aetiV" d > Guards Nac onal. 
e a exeiupçfio do recrutamento para "s treb lha 
dores, operários, e mais empregados di em- 
preza.» 

A Proposição da Gamara dos Srs. Deputados 
att nde sómente, cora se ' ô, a uma das conoes- 
sões, que o Presidente d» Província de Pernam- 
buco obrig u-se a sol citir dos Poderes geraes 
em virtude do art. 30 do contracto, deixando de 
deferir a de que faz menção o art. 31. 

' II. 
Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo e conclusão das ob- 
servações que precedem a Mesa: 

Considerando que as Proposições que a Ga- 
mara dos Srs. Depmados envia ao Senado na 
forma do art. 57 da Constituição, devem ter 
prornpti solucçào: 

Considerando que, para deliberar com perfeito 
conhecimento de causa ácerca da Proposição, 
que se acha sobre a Mesa, pôde o Senado julVar 
sufficiemes as informações prestadas, ou, no 
caso c. ntrario. pedir quaesquer outras, que tenha 
por necessárias: 

Offerece o seguinte 
PARECER. 

Io Que a Proposição da Gamara dos Srs. De- 
putados deve entrar em discusrào: 

2' Que o presente relatório deve ser impresso, 
e distr buido na fôrma do estylo. 

Paço do Senado em ; 0 do Julho de 1869.—Fis- 
conde JeAhnelé, presidente.—h'relericode Almeid'i 
e A Ibuqne'que, Io secretario—José Martins da 
Cruz Jobim. Z' secretario —Thomaz Pumpeu de 
Souza Br..sã. 4o secretario. 

Ficou sobre a mesa para ser tomr.do era consi- 
deração com a proposição. 

O Sr. presidente convidou os Srs senadores 
para se occupareiu com trabalhos das commis- 
sões, e declarou que a ordem do dia para 31 do 
corrente era: 

1" parle.-3' dis-ussão das seguintes propo- 
sições : 

Di camara dos deputados, autorisando o go- 
verno para mandar passar carta ^e cidadão bra- 
sileiro a diversos estrangeiros, mencionados no 
parecer da mesa n, 218. 

Do senado, mandando pagar ao escrivão dos 
africanos livres os vencimentos a que tem di- 
reito. 

2' discussão das seguintes : 
Da camara dos deputados, autorisando o go- 

verno para mandar matricular na faculdade de 
direito do Recife o estudante Octaviano Cutrim, 
com o parecer da commissâo de instrucção pu- 
blica. 

^ Do senado, mandando restabelecer a dispo- 
sição do art. 45 iio codigodo coiumerci". 

Dl camara dos oeputados, mandando snb- 
ai-tir o auxilio ci nerdido ao Moute-Pio Geral 
dos Servidores do B-tado 

I* discos-ào da proposição da canwa dos de- 
putados sntire is nçã i de direitos concedidaá 
linha forrea do U;cife a Jaboatào com o parecer 
da mesa n 220 

2* porte. — a' 1 hora ou antes. 
Votação dos queritnenr, s cuja discussão fleou 

encerrada no aahbido 17 do corrente, e discus- 
são dos requerimentos adiados. 

'• discussão do proj-cm da camara dos depu- 
ta-tos. fixando as f rças de mar para o anno 
financeiro de 1870 1871. 

2» dita da proposição da mesma camara, ree- 
tabelecenio, nos cusos nella desig iaios, o re- 
curso á Corôa. 

44a sessião. 

EM 31 DE JULHO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Summarlo —Expediente — OflBcio do mi- 
nistério da guari a, remeitendo um aut' grapbo 
sancen nado.—Offleios do l" secretaaio da ca- 
mara dos deputad s participando ter sido 
saoecionsda uma resolução da assemblé^ geral 
e remettend idiv-rsas proposições,—Redacção. 
—Observaçõesdo Sr.J bim edo Sr. pre-idente. 
— Discurso do Sr. visconde de 8. Vicente.— 
Ordem do dia—AppruVeçã" de uma pr po- 
sição da camsra dos deputados concedendo 
caitas de natumlisação. ~ Approvação deontra 
proposição da mesma camara, mandando pagar 
ao e-crivão dos africanos livres - 2a discussão 
de outra proposição da mesma camara autori- 
sando a matrícula de um estudante—Discus- 
são de um projecto do senado.—Discussão 
de uma proposição da camara dos deputados 
mandando subsistir favores concedidos ao 
Monte Pio Geral —Discuisos dos Srs. Nunes 
Gonçalves. Souza FVanco, Dantas e Sdveira da 
Motta.—Discussão de uma propos ç!o da ca- 
mara dos deputados concedendo favores á 
linha ferrea do Recife » Jaboatào.—V. taçào 
de reque. imeutos pedindo inf rmações ao go- 
verno —Discussão de requerimentos pedindo 
informações ao governo. - Discursos dos Srs. 
barão de S Lourenço, Zacarias, ministro da 
marinha e Paranaguá. 
A's onze horas da manhã, acharam se presen- 

tes 36 Srs. senad-res, a saber: visconde de 
Abaeté, Jubim, Porapeu, Fartado, barão de Ma- 
roira, visconde de Sapucaby, Dias de Carvalho, 
Dantas, Mendes dos Santos, visconde de S. Vi- 
cente, "Teixeira de Souza, Diniz, Carnemo de 
Campos, barão de Cotegipe, barão do Rio-Gran- 
de. Saraiva, Chichorro, Firmino, barão das Tres 
Barras, barão de S. Lourenço, visconde de Suas- 
suna, visconde de Camaragibe, Nunes Gonçal- 
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ves, Cuntn e Figueiredo, Souza Franco, Silveira 
Lobo, Fcrnan Ihs Torres, barão de Pirapama, 
barão de Muniiba, barão de Mamanguape. barão 
do Bonn Retiro, visconde de Itabor hy, Sayão 
Lobato, Zacarias, Paranaguá, e Silveira da 
Motta 

Deixaram de comparecer cora causa part ci 
pada es Srs Mafra, barão de Antouina, barão 
de Itaún». duque de Caxias, Paranhos. Souza 
Queiroz, Paula Pessoa. Almeida e Albuquerque, 
Dias Vieira, marquez de Olinda e visconde de 
Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem cau^a partici- 
pada os Srs conde da Boa Vista, F. Octamno, 
Sinimbú, Fonseca. Nabuco e T.Ottoni. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram-se as actas de 28 e 30 corrente, e não 

havendo quem sobre ellas fizesse observações, 
foram approvadas. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. 4o secretario, servindo de l4, deu conta 

dos seguintes oíflcios: 
Do ministério da guerra, de 29 do corrente, 

remettendo o autographo sanccionado da reso- 
lução da assembléa geral, que autorisa o governo 
a readmittir no quadro do exercito o tenente- 
coronel João de Souza Fagundes. —Ao archivo, 
commuaican lo se á outra camara. 

Do 1° secretario da canara dos Srs. deputados 
de 27 do corrente, participando, que por offlcio 
do mimsteri) do Império, con-tánr ter sido sane 
cionada a resolução da assembléa g^ral, que 
manda observar as di-posiçôes do art. 108 da 
lei n. 387 de 1846 nas eleições de eleitores, juizes 
de paz e vereadores. — Inteirado. 

Sete do mesmo secretario, datados, cinco de 
27 e dous de 28, remettendo as seguintes pro- 
posições : 

« A assembléa geral resolve: 
«Art. 1.' O governo fica autorisado para man 

dar que se considerem válidos para a matricula 
na faculdade de medicina desta Côrte, os exales 
feitos por Alberto Dias Ferraz da Luz, na de di- 
reito de S. Paulo. 

« Art. 2 0 Revogam se as disposições em con- 
trario. 

« Paçoca camara dos deputados, em 27 de Ju- 
lho de 1869.—JnaquimOctavio Nebias. presidente, 
—Diogo VelhoCav ilcanti de Albuquerque, 1° secre- 
tario.—Joaquim Pires Machado Porteila, 2o secre- 
tario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1 4 O governo fica autorisado para man- 

daradmittir á matricula do 3" anno do curso 
medico da faculdade desta Côrte o alurauo do 
2° anno pharmac-utico da mesma faculdid ; An- 
tônio José de Pana Filho, dapcps de feito o exa- 
me vagi de anatomia descriptiva, e disp^n- 
sando-se-lhe o lapso de tempo quanto aos exa- 
mes de historia e^eographia. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario . 

li 

« Paço da camara doa deputados, em 27 de 
Julho de 1869 —Joaqwm Oclavio Nebias, presi- 
dente.—Diogo Velho <yuvalcanti de Albuquerque, l" 
secretario —Joaquim Pnes Machado iorlella, 2° 
secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art 1 4 O governo tica autorisado para 

mondar inatncul"r no i4 anno de mebicina da 
faculdade desta Côrte. a Miguel Joaquim Dias 
Pereira, depois de approvado no preparatório 
que lh« fnlta 

« Art 2.4 Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 27 de 
Julho de 1869 —.loaquim Oclavio Nebias, presi- 
dente.—Diiigo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
l» secretario"—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. 1° Ficam appt ovadas as seguintes 

pensões, a sabe ; por decreto de de Feveniro 
de 1869, de 500 rs. diários ao forriel do batalhão 
de engenheiros Francisco Marianno Franco de 
Sá; por decreto de 20 do mesmo mez e anno, de 
SOO rs. diários a Joanna Maria da Conceição, 
mulher do cabo de esquadra do 164 batalhão de 
nfai-itaría Manoel Theodoro Pereira, e de 30$ 
mensaes aD. Amélia da Fonseca, irmãdo capitão 
te infantaria, e major de comtnibsào Eduardo 
Emiliano da Fonseca. 

« Art. 2 4 E-tas pensões serão pagas da data 
doa respeclivoa decretos. 

« Art, 3.° Revugam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 27 de 
Julho de 1869 —Joaquim Oclavio Nebias, presiden- 
te.-a Oiojo Pel/w Caua/canít Albuquerque., I4 se- 
cretario.—Joaçuim Pires Machado Porlella, 2° se- 
cretario. 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. I.4 Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de 15 de Maio de 
1869: 

« § l.4 Pensões diarias: de 400 réis ao soldado 
do 34.° corpo de voluntários da patriq José An- 
tônio de Araújo, e ao cometa do 13 4 batalhão 
de infmtaria Pedro Francisco; de 500 réis ao 
forriel do 46.° corpo de voluntários da patria 
Francisco Antonio Bahia, todos invalidados em 
conseqüência de ferimentos recebidos em com- 
bate. 

« § 2.4 Pensões mensaes: de 36$ ab alferes do 
31° corpo de voluntários da patria Cecinio An- 
tunes Pereira Piita ; de 36$ ao alferes de com- 
missão do 164 corpo de cavallaria da guarda na- 
cional da nrovincia de S Pedro do Rio-Grande 
do Sul, Liborio Nunes de Mello; de 36$ ao 1° ca- 
dete do 54 batalhão de infmtiria e alf-res em 
cimmissão no 1° da me>ma arma Francisco 
Aatonio de Souza Camisão Filho; e de 60$ ao 
capitão do 4i4 corpo de voluntários da patria 
José Francisco Santiago; todos invalidados em 
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conseqüência de ferimentos recebidos em com- 
bate. 

« Art. 2 0 T d^s estas pensões serão pagas 
da datados mencionados decretos. 

« Art. 3.° Revogam se as disposições em con- 
trario. 

« Paço d» camara dos deputadas; em 21 de 
Julho de l 6)—Joaquim Ociavio Ntbins, preei- 
dente Diogn Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

Secretario.—Joaquim Vires Machado Vortcllo, 2o 

secretario. » 
« A assembléa geral resolve; 
« Art. 1 0 Ficam approvadas as seguintes 

pensões concedidas por decreto de 5 de Dezembro 
de 18(58: 

« § 1.» Pensões diarias; de 400 réis aos sol- 
dados do 12° corpo de cavaliaria dl guarda na- 
cional do Rio Grande do Sul José Cabeça, do 4 
batalhão da infantaria Firmino Manoel da Silv»° 

o § 2o Pensão mensal: de 12gOOO ao tenente 
do 55° corpo de voluntários da patria Jovino 
Simplicio Monteiro. 

« § 3° Pensão anuual; de 6008000 ao padre 
Cypriano Antonio Alves Yianna vigário collado 
da freguezia ds Santa Rita e Santa Philomena 
da villa do Codó da diocese e provinoia do Ma. 
ranhào. na > podendo, porém, gosar desta mercê 
antes de verificar-se a resignação do beneficio 
cujas (brigações não iode preencher. 

« Art. 2 0 Kstas pensõe serão pagas da data 
dos resp-ctivos decretos. 

« Art. 3° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 28 de 
Julho de 18GJ.—Joaquim Ociavio Nebias, presi 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
J° secretario.— Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art 1.° O governo fica autorisadopara man- 

dar que se considerem válidos para a matricula 
nas faculdades de medicina do Império os exa- 
mes de preparatórios que Antônio Gomes Leal 
Júnior, Josélgnacio de Figueiredo, José da Cu- 
nha Teixtiça. Cândido de Oliveira Lins e Vas- 
concellos, e Arthur Jeronymo de Souza Azevedo, 
prestaram nas faculdades de direito, sem pre- 
juízo das disposições dos estatutos réTtrtivas á 
validade dos exames preparatórios depois de de- 
corrido o praso nellas mencionado 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 28 de 
Julho de 1869.-- Joaquim Odav o Nebius. presi- 
dente — Diogo Velho Cavalcanti ae Albuquerque, 
1° secretario.— Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretário. » 

Foram á imprimir. 
Foi lida a seguinte redacção; 
« Emendas approvadas pelo senado á propo- 

si^ao da camara dos deputados de 16 de Setem- 
bro dé 1867, que ápprôva os decretos ns. 3910 e 

3911 de 17 de Julho do mesmo anno, concedendo 
privilegio ás emprezas industriaes nelle decla- 
radas, 

« l.a Depois da palavra—louça—acrescente-se: 
« ficando sucprimidas rs palavr»R do decreto— 
descobertas em sua fazenda de Inhaúma. 

« 2,' Em vez de louça ordinária e fina, diga-se 
louça denominada pó de pedra, meia porctlluna e 
porcelluna fina. 

« Paço do senado, 28 de Julho de 1869 —Fis- 
conde de Sapucahy — Firmino Rodrigues Silva. » 

O 8Joíiim: — Sr. pre idente, não acho 
boa esta redacção; peço permissão á commis-ao 
para fazer algumas observações, e creio que ella 
me dará razão. 

Trata-se na 2» parte do decreto de José Bo- 
telho de Araújo Carvalho que pretende o pri- 
vilegio para fabricar, como se diz na emenda, 
louça de pó de 'pedra, meia porcellana e por- 
cellana flua. A minha duvida não versa sobre 
esta parte, mas a respeito de dizer-se que fica 
concedido a Botelho privilegio para usar do 
kaolim e de outras argillas déscoDertas em sua 
fazenda de Inhaú ■ a. 

Ora, o que se tem em vista com a concessão 
deste privil gio? E' concedel-o para fabricar 
louça de pó de pedra, de porcellana ordinarm e 
poi c-llaná fina. Não noa importa a matéria com 
que elle tem de exe cer est-i industria, porque 
se nós vamos a f liar m mate'ia, isto é do k» o- 
lim e outrãs substancias', argillas. etc. então fica 
Botelho com o privilegio exclusivo de usar do 
kaolim, da argilla, etc., o qu : deu motivo ás 
reclamações de outras partes, como Esberard, 
e ficamos no mesmo ponto em que estávamos 
em principio, quando Esberard representou a 
esta camara contra este privilegio, porque sem 
duvida o privilegio não pôde versar sobre o uso 
exclusivo do kaolim, que é substancia commuia 
que se acha em toda. a parte, mais ou menos 
puro assiin como acontece com a argilla. 

Entretánto o decreto está redigido de maneira 
que pare -e que o privilegio é concedido para elle 
usar exclusivamente do kaolim, quando esta 
substancia é commum; encontra-se mesmo mis- 
turada com a argilla. 

Entendo, portanto, que é preciso que se tire a 
palavra — kaolim — porque não nos importa a 
matéria que o fabricante tem de empregar, seja 
kaolim, seja argilla, seja feldspatho, ete., o que 
queremos é que elle fabrique louça de pó de 
pedra perfeita, porcellana ordinana, e também 
porcellana fina. 

Assim, para que não venham novas reclama 
cões, uma vez que a eommissão suppriraiu, e fez 
bem, as palavras. « descobertas em sua fazenda 
de Inhaúma, » porque é absurdo dar se a um in- 
divíduo, como diz a eommissão, o direito de em- 
pregar uma substancia que se acha em sua fa- 
zenda no uso de uma industria, qualquer, assim 
também se deve tirar a palavra — kaolim,— 
porque, repito, não nos importa saber a matéria 
que elle tenha de empregar. 
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Creio, pr is. que n que se deve dizer é qee fica 
concedido o privileprui a Bot lho pira fabricar 
louça de pó de pedra, porcellana ordinária e 
porcollana fina. sem se faliar em kaolim, nem 
em qualquer outra subst ancia. 

Além disto ha uma observaçSo justa que 
posso aqui recordar, e é que E>berard na sua 
íabrica t mbem fabrica lou;'a de pó de pedra, 
mas é muito imperfeita, e o que nós deseja-mos 
é o progresso da industria, que se fabrique 
louça de pó de pedra perfeita. 

Em conclusa') peço que se emende a redacçSo, 
voltando o projecto á cormnissão para meditar 
sobre a matéria, e apresentar-nos uma redacção 
como enteado que deve se fazer com justiça, li 
mitando-se o artigo ao privilegio concedido a 
Botelho parafabricpr louça perfeita, denominada 
de pó de pedra, meia porceilana e porcellana 
fina. 

O Sr. presidente ; —NSo ponho a emenda ao 
apoiamento porque do que agora se trata é de 
redacçào, e a emenda refere se á matéria; entre- 
tanto'darei a palavra aos illustres senadores 
membros da commissão de redacçfto e aos Srs. 
senadores, que a pedirem para fallar sobre a 
redac-.ão. 

O Sr. vteeonde de SaptscaliyO no- 
bre senador ha de permiit r que diga que as 
reflexões que acabi de offerecer deviam ser fei- 
tas ao parecer da commissüo, quando se discutiu 
com esta proposiçte; agora trata-se da redac 
ção daquill > que foi vencido Assim se venceu, 
e assim está redigido. 

O Sr. Uíunea «onçalTes —Posto que não 
teoha a honra de pertence^ á commissão de 
redacLào.çomtudo nttendendo a que ss < bse va- 
ções feitas pe'o m b-e senador que pretende 
offerecer emenda, teem por fim combater não 
propriamente o trabalho da cornims-ão de re- 
dacçào, mas o trabalho da commissão de em- 
prezas prev legiadas, de quefaço parte, julgo me 
obrigado a tomar em Consideração as abserva- 
çôes dò nobre senador, visto como coube-me a 
tarefa de redigir o parecer que foi approvado 
pelo senado. 

Pfincipiirei por fazer a mesma observação que 
já f i feita pelo nobre senador, relator di com- 
mis-ão de r--dacçào, isto é que quaesquer que 
fossem ss razões de procedência <: ntra a maté- 
ria, sobre que foi elaborado o trabalho da com 
missão, não era esta occss ão para serem ellas 
apresentadas ; esta observação V. Ex. também 
anticipou, porisso tomarei sómen e em consi- 
deração a matéria em ii da impuguação. 

Prrtende o nobre senador que a emenda feita 
pela commissão de emprezas provilegiadas não 
pôde pievalecer, ponsso que delia se pôde 
concluir que fica concedido a Jo-é Botelho de 
Araújo Carvalho previlegio exclusivo para só 
elle usar do ka-dim e outras argillas no fabrico 
da louça, com prejuízo de outras fabricas qu 
já existem e que empregam a mesma substan- 

ii 

cia Não tem razão o nobre senador nesta parte; 
para o mostrar, peço aV Ex. que tenha a bon- 
dade de mandar-me os pap is.. 

O Sr. presidente: — Mando os papeis, mas 
lembro a V. Ex que a questão é se a proposiçã > 
está redigida como pasmou. 

O Sa. Nunes Gonçalves:—Eu principiei por 
declarar que não julgava cabíveis as observações 
feitas pelo nobre senador, ponsso que nao era 
occasião opportuna, mas como S. Ex. entrou no 
merecimento da questão .. 

O Sr presidente : — Mas não póde"voltar a 
matéria á discussão : agora do qu o se trata ó 
Saber se a redacção está conforme com o que 
passou. Se V. Ex. diz que está... 

O Sr. Nunes Gonçalves : — Assim entendo ; 
mas desde que V. Ex. pennitliu ao nobre se- 
nador observações no sentido em que foram 
feitas.., 

O Sr. presidente;—O nobre senador oflfere- 
ceu uma emen ta, dizendo que era da redação; 
duvidei que o fosse, e porisso não a puz ao 
apoiamento O regimento não «dinitte que ago» 
ra se trate outra vez da matéria que foi votada, 
se passou bem ou não, se se votou t u não como 
se devia votar; não é questão para ag ira; i gora 
só se trata da redacçào, istoé. do saber se se a 
redacção está c nforme ao vencido Uma vez 
que esta, o remedio é aprovar-se ou reprovar se; 
se se reprovar, será porque a redacção não se 
julga boa, mas não porquo a matéria não esteja 
vencid i; e se está v. ncida, não pôde mais entrar 
em discussão. 

O Sr Nunes Gonçalves-. - O meu fim único 
é mostrar ao nobie so-nador que não ha esse ab- 
surdo que elle suppõe existir no projecto. 

O Sr. presidente ;—Não se pôde tratar disto 
agora. Supponbamos que não fd bom o que 
passou ; disto não nos poderíamos mais occupar; 
só nos incuo be verificar se a redacçào está con- 
forme, conforme no vencido, 

O Sr Nunes G nçalves : — O meu fim único 
é mostrar ao nobre tenadir como dizia, que 
não lia esse absurdo que elle suppõe existirj 
não tinha por fim moditicsr em c us» alguma o 
uue se passou, e que nâ.) se podia alterar, mas 
mostrarão m bre senador que o previlegio de 
que se fazia menção aqui. c<.ncediõo a José Bo- 
telh ) de Araújo Carvalho, não é nesse sentido 
1 ito que > m bre senad m suppõe pelo contrario, 
e-ta restrieto ao ka hm para o fabrico da louça 
denominada de páu de pedra, de porcellana 
ordinária e fina; logo não se podia entender em 
relação a outras. 

O Sr. presidente : — E' discussão da matéria. 
O Sr. Nunes Gi nçalves ; — Bem. não conti- 

nuarei ; julgo ter dito quanto basta para mos- 
trar que nao procedem as observações do nobre 
senador. 

O Sr Juliim: —A. commissão supprimiu 
no artigo as palavras restrictivas— descobertas 
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na sua fazenda—; assim não restringiu o previ- 
legio ao emprego do kaolim que era descoberto 
na fazenda de Araújo B telho, porque o kmlim 
é uma «ubetaricii cornmum que se acha na na 
tureza fm grande abundância. Ora, assám ■ o o 
a commissao julg' u-se com o direito de tirar as 
pnl ivrao que restringiam o emprego do kaolim, 
eu também julgo ter o direito de propôr uma re- 
dacçà », tirando o palavra koolim fóra Aqui não 
ha queBtfto de matéria, mas de redacção simples- 
mente, com o flm de entender se melhor a ma- 
téria e não dar motivos a novas reclamações. 

0 Sr. presidente Se V. Ex. entende que 
a emenda que pas-ou foi— depois di palav a 
—louça—accreseente-se— ficando supprimidas 
as palavras — descubert^s em sui fazenda de 
Inhaúma; — a re lacçfio esiá contor ne ao ven- 
cld . ; e a enm n ia por V. Kx off ree da alteraria 
0 vencido, o que o regimento não pei rmtte. 

O Sr. Jobim : —EVbsnrdo o que está 
O Sr puesdente :—Perdoe-me V. Ex., o que 

V. Ex. pretende agora, d^via o fazer, quando se 
discutiu a proposição com o pirecer. 

O Sr Jobim —Não estive presente. 
O Sr presidente:—A propo-içáo teve K 2' 

e 3'discu-sao; em alaruma dellae polia V Ex 
fazer as suas observações; agora não são cabid is 
Nâo posso, por conseqüência, pôr ao apoiaraento 
a sua emenda; sinto muito, ma» como entanto 
que ella é emeniia de matéria, o regimento não 
permitte que seja apoiada, nào posso ir contra 
as disposições do regimento. 

Posta a votos foi appnvida para serremettida 
á outra cam»ra não sendo sub netti ia ao apoia- 
raento uma emenda offerecida pelo Sr. Jobim, 
por não ser de redacção. 

O Sr visconde de S. Vicente como relator da 
deputação encarregada de comprimentar a Sua 
Mngestade o Imperador no dia e9 do corrente, 
anniversario natalicio da Sereníssima Princ-za 
Imoerial a Senhora D. Isabel, declarou que cum 
prira a sua missão, proferindo elle ante o mesmo 
augusto senhor o seguinte discurso : 

« Senhor—O senado brasileiro manda-nos 
perant ( o throno nacional para oífertar a Vossa 
Mngestade a sua fiel e resoeitosa congratulação, 
pelo anuiversariu natalicio da augusta Priuceza 
Imperod. 

« O dia de boje nào é sómonte nm dia de jú- 
bilo e amor da augusta família do imperante, e 
sim também de amor e júbilo de toda a grande 
familia mcional. 

a Vossa Msg stade Imperial bem como o Brasil 
inteiro, não contemplam nella sóinente as v rtu- 
des pessoaes da excalsa herdeira do throno, 
divisam demais um alto principio, o penhor sa- 
grado da unidade e estabilidaue le uui vasto 
1 operi •, a base firme da ords n e da lioerdade, 
oiopulso constante par., o progretsu e gran- 
deza da nação. 

« Senhor, esse é, e será o labor continuo da 
dymnaatia que fundou o Império, que o mantém 

unido, e que, sempre identificada com as sabias 
instituições que o regem, ha de cleval-o á gran- 
diosa, altura a que a Pi ovidencia o destinou., 

« Por dúplicsdos motivos, pois o senado de- 
sej » que este dia se repiodoza por lunga serie 
do anuos, sempre pra-enteiro para Vossa Ma- 
gestade Iraperi-l. par- Sua Mngestade a Impe- 
ratriz e pira todo o povo brisileiro. 

« Queira Vossa Magestads, Imperial aceitar 
estas respeitosas e cordiaes homenagens do se- 
nado do Brasil. » 

Ao qual discurso Sua Magestide o Imperador 
-e ditri.ára de responder • 

« Recebo com vivo prazer as congratulações 
do senado. » 

O Sr. presidente disse que a resposta de Sua 
Mngestade o Imperador era recebida com muito 
especial agrado. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou e n 3' discussão a proposição da ca- 

mai-a dos Srs deputid js.Hutorisandoac mc-ssão 
da cartas de cidadã > brasileir-- a Luiz Francisco 
Otto de Viiderrannn e outros estrangei os.— 
Po»ta a votos, foi app o?ad i para ser dirigida á 
sancção imperial, 

Segum-se era 3* discussão a prooosiçâo do se- 
nado^andando pagar ao escrivão dos africanos 
livres, Balbin-i José da França Ribeiro; venci- 
mentos que lhe são devidos.— t osta a «otos foi 
approvada, e remettida á commissão do redac- 
ção. 

Entrou em 21 discussão, com o parecer da 
commissão de instrucçao publica, a proposição 
da camara dos Srs deputados, mandando ma- 
tricular na faculdade de direito do Recife o 
estudante Oetaviano Cotrim. 

O Sr presidente informa o que se deu a res- 
peito desta proposição. O estudante de que se 
trata interro npeu com effeito os seus esmdos 
para marchar para o Paraguay, na qualidade de 
capitão de voluntários da patria, mas, segundo 
o parecer da commissão, fundado em informação 
do gove-no, vê-se que o estudante regressou 9 
conduiu o curso de direito, tirando a sua carta 
de bacharel; e portanto a commissão é de pa- 
recer que se julgue a proposição prejudicada, 
procedendo-se no emtantona fôrma determinada 
pela constituição. 

Posta a votos, foi rejeitada a proposição. 
Seguiu-se era 2* oiscus.-ão o projecto do se- 

nado, mandando restabelecer o art, 45 do eodigo 
do commercio.—Posto a votos passou para a 2a 

discussão: 
Proseguiu a 2» discussão da proposição da 

camara d js Srs. deputados, mandando sub i-tir 
o auxilio concedido ao Monte-Pio geral dos Ser- 
vidores do Estado, discutiuuo-se primeiramente 
o re uerimento de adiamento- do Sr Souza 
Franco, para ir á commissão de emprezas previ- 
legiadas, que ficára adiado na sessão antece- 
dente. 
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OSp. ÜTiinpfl íSonçalvem—Sr. presidente, 
eu ouienio que a eommiesão de emprezas previ- 
l^giadas náo é a mais competente para o flm que 
teve em vista o n ibre senador pelo Pará. O que 
se trata de saber é se o Moote-Pi) dos Servido- 
res do Estado, t ou não necessidade da conti- 
nuação do auxilio que pede ao poder legislativo, 
e o nobre senador propõe que so proceda a um 
inquérito sobre a marcha que tem tido esta in- 
Stitu çâo. Parece-me qu i este negocio é mais da 
competência da eommtssão de fazenda, do que 
da de emprezas previlegiadas. 

Eu não me recuso, como embro desta com- 
missão, ao trabalho que dahi poderia me provir, 
e o mesmo creio que se d >rá da parte dos meus 
nobres coll-gas; mas não me parece a mais con- 
veniente a direeção deste projeeto á comrmssSo 
lembrada pelo nobre senador. Acredito que o 
nobre senador que oífereceu o adiamento teve 
escrupiPo de indicar a commissão de fazenda, 
porque faz delia parte e deseja ver realisada a 
idéa do p-ojacto; neste caso tomo a liberdade de 
mandará mesa uma sub-emenda, para que em vez 
de se dizer — commissão de emprezas privile- 
giadas—tigi-se—commissão de fazenda. 

Foi lida, apoiada e po-ta também em dis- 
cussão a sejrointe emenda ao requerimento : 

« Km vez de cornmissâ> d ■■ empr zas previ- 
legiadas diga se—commissão de fazenda. -Nunes 
Gonçalves. » 

O Sp. Souza Franco:—Certamente que 
O nobre senador pelo Maranhão tem razão quando 
diz que eu escrupulisaria em indicar a com- 
missão de fazenda para um inquérito de tanta 
importância, sendo membro delia; mas esta 
não foi a única razão que me determinou. O 
Monte Pio é um estabelecimento e empreza par- 
ticular, embora protegida pelo governo; se é 
pois empreza particular e previlegiada e o se- 
nado tem uma commissão especial para tratar 
das emprezas previleciadas não sómente quanto 
á sua fotmação, mas quanto aos pedidos, ás 
me lidas que lhes forem necessárias, est ■ com- 
missão é a mais competente para conhecer desta 
qu S'ão, e com vantagem sobre a c rarnis-ão 
(13 fizenda; que a commissão de empr zas pre- 
vileg adis tem muito pouco que fizer, ao passo 
que a comrnissão de fazenda não tem tempo 
p-ra se dedicar a essa taiefa, onerada como ella 
está com outros muitos trabalhos. 

Desloque, porém, t/uno a palavra, cumpre-me 
diz-r algumas a respeiro daobjeeção que me pa- 
receu partir donob e senador pelas Al,.gõis, tal 
vez suppondo S. Ex. que haja de rainha pirte 
desejo de contribuir para a de mg •çâo de favores 
ao Monte-Pio dos Servidores do Estado. 

O Sa. Da,ntas : — Não, senhor 
O Sr Souza Feanco.—Eu supponho que o 

Monte-Pio dos Servidores do Estado é diguo 
de toda a protecção, mas da protecção neces- 
sária, protecçâo justilicada, enâo daquella que 
não tenha base segura em necessidades reaes 
daquelle estabelecimento. 

Desde que elle se creou tem estado protegido 
pelo governo, e não é de regra que estabeleci- 
mentos destes tenham protecção; é preciso or- 
ganisal-os de sorte que elles vivam por si mes- 
mos, e este tem tido tanto soccorro até hoje que 
algum vicio, »lgum defeito na sua organisação, 
algum deleixo na sua administração, i.u o que 
quer que seja que faz com que um estabeleci- 
mento que em toda parte vive por si mesmo, 
iudepeudenta de soccorros, vive entre nós cada 
vez mais dependente delles. Ternos um exemplo, 
o do Monte-Pio Geral, estabelecido aqui no Rio 
de .ianeiro, que tem vivido sempre independente 
dn Estado, e porque não viverá este menos de- 
pendente? 

Ora, esses soccorros de loterias se são precisas 
de«m-se, mas se não são precisas ou não corram 
tantas ou tenham qualquer outro destino. A 
minha opinião (e não tenho duvida de repetil a 
ainda) é que ha o que quer que seja na direeção 
do Monte Pio que precisa exame ecorrecção. Res- 
peito como disse os brasileiros que tee-m estado 
á testa daquella administração e que teem feito 
até hoje, sui stituindo-se uns aos outros, gratuito 
o benemerito serviço, mas pódom dar-se circum- 
stancias pelas quaes elles naot-nhara entrado no 
conhecimento de alguma das faltas que haja na 
direeção e vamos saber se assim é: 

Eis aqui porque propuz o requerimento : para 
que os auxílios dados á empreza do .Monte-Pio 
sejam fundados, sejam justiticados, sejam mere- 
cidos e nós então votaremos com a melhor von- 
tade. E' por isso que insisto em que seja a com- 
missão de emprezas privilegiadas que tome co- 
nhecimento desta matéria, p'orque é especial- 
mente pertencente a ella. 

O Sr. Dantas i — Sr. presidente, voto con- 
tra todas as emendas que existem na mesa e a 
favor do projeeto que veio da camara dos Srs. 
deoutndos. Aqui não se trata de empreza, nem 
vejo utilidade alguma em que se consulte a 
commissão de fazenda; trata-se de conhecer se 
ha algum vicio naquella associação, não se pede 
previlegios para uma nova empreza; se assim 
fosse o negocio seria remettido á commissão de 
emprezas previlegiadas atim de aquilatar o seu 
alcance. O Sr. ministro da fazenda ou o Sr. mi- 
nistro a quem competir pôde nomear uma pes- 
soa capaz para conoecer o vicio que existe na- 
qmdla associação io Monte-Pio e c- nherido esse 
vicio o g"V«rno pôde exigir a sua reforma sob 
pena de se lhe não conceder as loterias. 

Sinto mo tundaraents que nàoesteji na casa 
O nosso digno collega o Sr. Paranhos presidente 
do Monte-Pio; aqu lia associação não pôde ter 
um presi lente mais digno do que e-se m sso 
illustre collega; e elle entender se hia cora o 
g verno acerca do que é necessário fazer, para 
que não caia aquella tão util e importante insti- 
tuição. 

Eu ouço dizer, Sr. presidente, e todos nós 
sabemos que o vicio daquella associação consiste 
no grande numero de mortos das províncias, o 
pouco escrúpulo dos médicos em darem attes- 
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tados dé boa saúde, a facilidade com j ue pessoas 
enfermas os obteem para entrarem no Monte Pio, 
teem sobrecarregado-o de grande numero de 
pensões. E' preciso pois uma medida. Aqui na 
Côrte pôde haver também alguns abusos, mas a 
flsoalisação é mais fácil. 

A que vem, pois, esta moratória ( ara que vá 
o projecto á comissão de emprezas previligia- 
das, ou á comissão de fazenda » ? 

Voto, portanto, contra o requerimento e hei- 
de votar depois contra a emenda. 

Posto a votos o requerimento foi rejeitado, 
assim como a emenda 

Finda a 2» discussão, passou a proposição 
para a 3" em que entrou o art. Io. 

O Sp. Sílvetr» «Ia Hlolta:» Quan io co- 
meçou esta discussão tomei narte nella eoffereei 
uma emenda suppressiva das palavras—a juizo 
do governo—; mas tendo posteriormente appare- 
cido um requerimento para que o prometo fosse 
á commissâo de emprezas previlegiadas ou á de 
fazenda, eu estava disposto a sacrificar a minha 
emenda deixando á illustração de qualquer das 
commissões apresentar o projeeto da camara dos 
Srs. deputados debaixo de outra fôrma que ex- 
cluísse a intervenção do arbítrio do gjverno na 
continuação deste favor. 

Vejo, porém, que o senado não quer nem que 
se reflicta sobre o projecto vindo da camara dos 
Srs. deputados; acha-se o negocio tão liquido 
que não sequer o juizo das commissões da casa, 
quando eu creio que até é do regimento da ca- 
mara dos Srs. deputados que os projectos que 
vão do senado sejam alli remettidos ás com 
missões respectivas. Aqui não temos essa pres- 
cripçâo regimental; pelo contrario, nos projectos 
que "veem da outra camara tem logar duas dis- 
cussões. 

Esta prescripçâo regimental era mais um mo- 
tivo para que os projectos vindos da outra 
camara quando teem alguma base para estudo, 
fossem remettidas ás commissões da casa logo 
que houvesse alguma reclamação neste sentido. 
Cahiram, porótn, os dous requerimentos remet- 
tendo est projeeto a duas commissões; não 
tenho, pois, mais direito a insistir na necessi- 
dade de exame. 

Ora, tendo cahido as duas idéas de reconsi- 
deração do projecto nas commissões da casa, 
eu vejo-me, Sr presidente, na necessidade de 
insistir na minha emenda suppressiva das pa- 
lavras — a juizo do governo.—Como o nobre 
senador não tenho também em vista contrariar 
os favores com que o corpo legislativo dotou o 
Monte-Pio dos Servidores do Estado; antes pelo 
contrario abunda nas idéas do nobre senador 
quanto á necessidade de fortalecer se e apoiar 
uma instituição que garante qu ato é possível 
a sorte dns famílias dos servidores do Es- 
tado ; e esta necessidade no Império- é tanto 
maior quanto ó reconhecido que os servidores do 

Estado estão muito mal aquinhoados; que por 
morte delles as famílias ficam ao abandono, 

: orque os vencimentos são tão pequenos que não 
chegam nem mesmo para pagarem contribuições 
em outros Mc nte-Pios particulares; e assim não 
ha a respeito dos servidores .do Estado, ao menos 
a respeito d i maior parte delles, procedência no 
argumento que algumas pessoas fazem,fundadas 
em que os servidores do Estado podem recorrer 
também aos outros estabelecimentos. 

Não é pos ivel, Sr. presidente, porque um 
empregado publico que tem IOOS ou 200$ não 
pôde fazer ainda deduoção dessa quota para 
pagar contribuições annuas aos monte-pios ou 
às sociedades de segurança de vida, que teem 
contribuições ainda mais fortes; este mal, e 
portanto a necessidade do fortalecer a-institui- 
ção do Monte-Pio dos servidores do Estado 
cresce com as circumstancias geraes dõ paiz; o 
papelorio invade tudo, abriu-se a torneira e 
agora já não ha limites, e a conseqüência é que 
0 servidor do Estado é o mais prejudicado com 
o papelorio, porque tem ordenados fixos, e o 
ordenado que em um dia é sufibdente, no dia 
seguinte já não serve. O militar tem ainda o 
meio soldo para sua familia, mas sofixe da 
mesma maneira 

Este projecto rfiecta a todas as classes da so- 
ciedade, mas especialmente aos funceionarios 
que teem ordenados lixos; em um dia o ordenado 
chega e no outro dia o fuabcionario está na mi- 
séria. Portanto, Sr. presidente, esta necessidade 
de fortalecer, de proteger o Monte-Pio dos servi- 
dores do Estado eu também ã reconheço o acom- 
panho ; a minha emenda não tem por fim con- 
trariar o pensamento da camara dos Srs. depu- 
tados ; pelo contrario, a minha emenda tende a 
confirmar este favor. 

O que não quero, senhores, é que no governo 
representativo onde todos os favores são feitos 
pelo corpo legislativo, o troverno tenha o direito 
de por si contrariar aquillo que o corpo legisla- 
tivo faz; entretanto, da maneira porque o pro- 
jecto está concebido dá-se ao governo o direito 
de contrariar a disposição legislativa. Oque diz 
o projeeto da camara das Srs. deputados ? Con- 
tinuam em vi or os favores concedidos ao Monte- 
Pio dos Servidores do Estado até que a juizo do 
governo estes favores sejam dispensáveis ; por- 
tanto, senhores, na hora em que o governo, 
olhando para a organisação do Monte-Pio,encher- 
gar bem ou mal, porque pôde enchergar mal, e 
enc.ierga mal muitas vezes, entender que esse 
estabelecimento pôde dispensar o favor das lo- 
terias que lhe foram cuncedidas pelo corpo le- 
gislativo, dirá immediatamente: «Cessam as lo- 
terias em beneficio do Monte-Pio dos Servidores 
do Estado » Ora, senhores, perguntarei; estava 
no espirito do corpo legislativo quando estudou 
este favor e chegou á conclusão de o conceder 
tornar a execução dependente de um arbítrio do 
governo? creio que não. Porque razão então se 
diz « a arbítrio do governo? » 



* 4á6 SESSÃO EM 31 DE JULHO DE 1869 

Dizem os senhores que são partidistis do go- 
verno ( ou sou do parlmnento ) que o governo é 
o competente para estudar, examinar e tíscali- 
sar a instituição nos termos em que ella está e 
conhecendo que o favor não é preciso poderá 
dizer que cesse o favor. Senhores, é justamente 
neste ponto que eu discordo. Q m o poder 
executivo é sem duvida o competente para exe- 
cução das leis, o poder executivo deve ilsoalisar, 
ellê tem todas as molas da administração á sua 
disposição, elle é que as faz funceionar, elle é 
que tem os empregados e conhece da idoneidade 
delles para esses exames e para esses estudos ; 
tudo isto é verdade, mas tudo isto, senhores, 
em um governo constitucional serve para esta- 
belecer a competência do governo para estudar 
estas questões e para leval-as ao corpo legisla- 
tivo; não serve para que o governo delibere ou 
use da mesma determinação ou casse a deter- 
minação do corpo legislativo. 

Pód ou não o governo arbitrariamente dizer: 
a O Monte-Pio não precisa mais de favores » e 
elle precisar? Pôde ou i ão o governo errar nesta 
apreciação? Se elle pôde errar nesta apreciação, 
aquillo que é acto do poder legislativo não pôde 
ficar dependente da acção do poder executivo; 
e subordinar-se o poder legislativo ao poder 
executivo. 

Isto é por um lado, senhores; consideremos 
por outra face. Supponhamos que o Monte-Pio 
d js Servidores do Estado, pela organisação nova 
que o governo lhe der, não precisa mais de soc- 
corros; mas como pela resolução o governo fica 
autorisado a cassar o favor, a juizo seu, quando 
entender necessário, pôde também a hypothese 
contraria, do Monte-Pio já não precisar do favor 
e o governo continual-o ; de maneira que o corpo 
legislativo fica sempre contrariado em sua aeçào ; 
dependente inteiramente do poder executivo ou 
de uma fôrma ou de outra, tvuto paia o poder 
executivo dar o favor por acabado, ou a neces 
sidade do favor por não existente, quando elle é 
inepto, como na hypothese de que o favor já 
não é preciso, e o governo por generosidade 
sua, que não está no espirito da lei. continúa a 
fazel-o. E' o que pôde acontecer ; entretanto vejo 
que o que se tem em vista é cousa muito diversa 
disto. 

Senhores, em extremar justamente as funeções 
desses dous poderes é que consiste a differença 
da escola política que ha em nosso paiz. 
Ha muitos annos que o pendor é para o poder 
executivo e elle tem absorvido tudo, todas as 
leis são autorisações do poder legislativo ao 
poder executivo : todas as leis quando não são 
autorisações vêm redi. idas de modo que impor 
tam autorisações E' por aouso e por este pendor 
para o absolutismo do poder executivo que nas- 
ceu o radicalismo ; o radicalismo é a resistên- 
cia ás absorpções do poder executivo á custa do 
poder legislativo. 

Pois, senhores, agora nós vemos que as reso- 
luções da camara dos Srs deputados impregna- 
das deste veneno mudaram de redacção; até 

ii 

agora, senhores, vinha dizendo : «Fica o governo 
autorisad > para isto e para aquillo eparaaquill; 
outro» Toda a matéria legislativa agora vem as- 
sim com pés de lã, uma autorisação destas 
redigida de outro modo, diz-se: «*Os favores 
concedidos pelo corpo legislativo em favor do 
Monte-Pio dos Servidores do Estado continuam 
em quanto isso fôr preciso para apoiar e pro- 
teger este estabelecimento , mas a juizo do 
governo.» O que quer dizer isto? Eqüivale o 
mesmo que declarar que o governo fica autori- 
sado a dar ou cassar o favor do poder legislativo 
quando elle quizer; eis ahi, Sr, presidente, a 
que se reduzem os termos di resolução tradu- 
zida: «Fica o governo autorisado a continuar o 
favor ou não continual-o quando elle entender.» 
Ora, senhores, isto é modo de legislar em um 
paiz que se diz que é constitucional, quando 
se fazem favores a um estabelecimento desta 
ordem ? 

O Sr. Dantas dá um aparte 
O Sr. Silveira da Motta :—Não, senhor, 

V. Ex. está loírado em seu intento, illude-se, 
tem boa intenção e cahiu; isto é uma nova fôr- 
ma de autorisação : « Fica em vigor o acto le- 
gislativo até que o juizo do governo queira que 
elle fique em vigor; »éo que quer dizer isto, 
eu não caio nesta ; graças a Deus parece que 
sempre as susceptibilidades cnnstitucionaes vão 
se dispertando ao menos na fôrma; porque se 
acaso não fosse algum r levo de susceptibili- 
dade a respeito do abuso das delegações em ma- 
téria legislativa, esta resolução, Sr. presidente, 
vinha redigida mais descarnadamente, vinha 
redigida no teor antigo: « Fica o governo auto- 
risado para continuar ou não o favor que o corpo 
legislativo fez ao Monte-Pio dos Servidores do 
Estado ; » mas isto ficava muito calvo, e então 
se disse: « O governo continuará ou não o favor 
que o corpo legislativo fez. » 

Isso não pôde ser, senhores, é um abuso da 
constituição. Estas e outras cousas é que apro- 
fundam cada vez mais o sulco que separa as 
duas escolas poliiicas. Em parte felicito roeu 
p dz por ver que os homens públicos que appa- 
recem.nelle á tes'a dos negócios vão revelando 
todos os dias nas grandes e nas pequenas cousus 
as suas disposições e seus princípios políticos 
é isto uma vantagem, é preciso que o paiz julgue 
so homens pelo que elles pensam, pelos seus 
princípios ; então é bom que elles se vão denun- 
ciando nas grandes e nas pequenas cousas, e é 
por esta razão mesmo que eu cada vez apuro 
mais minhas crenças e fico mais radical. Quando 
ha uma escola p litica opposta é preciso, se- 
nhores, talvez alguma exageração pura combater 
suas exagerações; então os provocadores ficarão 
com a responsabilidade. 

Tenho,Sr. president0,defendido minha emenda. 
Náocontrarí > os favores concedidos ao Monte Pio; 
quero garantir o Monte-Pio contra o arbítrio do 
governo e salvar os princípios constitueionaes, 
não deixando os favores que nascem do acto legis- 
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lativo á meieê do governo. Os senhores que que- 
rem fazer estas cousas teem nas suas mãos um 
meio. Ocorp > legislativo concede alguma loterias 
em favor do Monte Pio dos Servidores do Estado; 
porque este estabelecimento pelasua organisação 
precisa deste favor; ora, pergunto eu, o governo 
não está ahi á lerta..n5o é uma entidade viva. in- 
cessante, que íiscalisa todos o estabelecimentos 
públicos, não pôde vir ao corpo legislativo dizer 
no respectivo relatório: « Aquelle favor, Srs le- 
gisladores, que vós destes ao Monte-Pio dos Ser- 
vidores do Estado não é mais preciso, porque 
este estabelecimento já tem renda bastante para 
pagar seus sinistros?» E quando o governo disser: 
« Não é mais preciso este favor, o corpo legis- 
lativo não ha de acudir com a providencia na 
sua orbita competente.» Fica revopada a lei que 
concedeu loterias para o Monte Pio dos Servi- 
dores do Estado » Certamente que sim. Para 
que quereis dar ao governo o direito de revogar 
as leis que concedem loterias? Isto é degenerar. 
Portanto, Sr presidente, mesmo aquelles que 
entendem que o governo é competente para 
dar essas informaçOes, devem reconhecer que 
isto o governo pode fazer informando o corpo 
legislativo paia que dle exerça sua competência 
nunca reconhecendo a competência d governo 
para cassar o que é legislativo. 

Tenho salvado os meus princípios.- 
Posto a votos o art. Io, é approvado e regei- 

tada a emenda. 
Entrou em !• discussão com o parecer da 

mesa n. 220, a proposição da camara dos depu- 
tados nutorisando a concessão de favores á linha 
ferrea do Recife ao Jaboatão. 

O Sr. visconde de Itaborahy requereu verbal- 
mente o adiamento da discussão até segunda- 
feira; e assim se venceu. 

Passou-se a votar sobre os requerimentos 
para informações, cuja discussão flcára anteri- 
ormente encerrada, e foram successivao.ente 
rejeitados; 

1.° Do Sr. Silveira Lobo, sobre pagadoria do 
exercito quanto a gratiflcações a officiaes vindos 
do Paraguay. 

2.° Do Sr. Silveira da Motta sobre o decreto 
ultimo, concedendo medalhas de mérito militar. 

Entraram em discussão os seguintes requeri- 
mentos adiados: 

1» do Sr. Silveira Lobo, sobre os officiaes e 
praças da armada condecorados com medalhas 
de mérito. 

O Sp. Silveira I.olio (pela ordem); — 
Sr. presidente, já quando fallei sobre este re- 
querimento entendi, em visla das declarações 
feitas pelo nobre ministro da marinha, que elle 
perdia sua razão de ser, e portanto peço a 
Y. Ex. que consulte a casa sobre a retirada do 
mesmo requerimento. 

Consultado o senado, consente na retirada do" 
requerimento. 

2.» Do mesmo Sr. senador, para pedir-se cópia 

das ordens do presidente de Minas para prisão 
do capitão Francisco da Costa Carvalho Fon- 
seca e do vigário de Catas Altas. 

Posto a votos foi approvado. 
3 o Do Sr. Saraiva, sobre as razões que teve 

o presidente da província da Bahia para não 
sanccii nar a lei do orçamento adoptada pela 
assembléa da mesma província. 

O Sp Danti*»; — Eu veto por este requeri- 
mento. E'preciso que o corpo legislativo tome 
uma medida a proteger as assembléas provin- 
ciaes; seus actos estão á discrição dos presiden- 
tes, elles acham inconstitucionalidade em tudo 
quanto lhes não agrada, e entretanto, nenhuma 
providencia, nenhuma instrucção dá o governo 
aos seus respectivos delegados. 

Eu não sei se i.s diversos actos legislativos das 
assembléas provinciaes, que os presidentes não 
teem sanccionado, e teem passado por dous terços 
de votos teem sido remeltidos á assembléa-géral, 
o que eu sei é que hoje só passa nas assembléas 
provinciaes aquillo que os presidentes querem. 

Ò Sr. Pompeu-.—E' verdade. 
O Sr. Dantas : — Ha pouco tempo passou na 

assembléa provincial do Rio de Janeiro uma lei 
estatuindo a liberdade de ensin-i; creio que não 
ha objeeto que esteja mais na alçada das assem- 
bléas provinciaes do que ensino primário ; a lei 
que havia creado o monopolio do ensino na 
província ad instar do que se fez na Côrte, foi 
feita pela assembléa pr vincial; então não se 
reconheceu a inconstitucionalidade, mas quando 
a mesma assembléa reconheceu os máos eífeitos 
e quer tirar o monopolio do ensino das mãos do 
presidente, julgou-se que era matéria fóra da 
sua alçada. Senhores, estas incoherencias des- 
acreditam o systema representativo, e nos poem 
sobre aviso que não ha que fiar nos i- inisterios. 

Dizem-me que o presidente consultára o go- 
verno de então, que antes de 16 de Julho do 
anno passado ainda não tinha adoptado o seu 
programmade liberdade do ensino; entretanto 
esse governo deixou de dar ao seu delegado 
instrucção para que sanccionasse aquella lei, e 
deixou passar essa occasião tão favorável para 
principiar o desenvolvimento das suas idéas 
liberaes. 

Outras leis existem nas mesmas circumstan- 
cias e essa da Bahia que faz o objeeto do reque- 
rimento ha de ter a mesma sorte e eu pretendo 
mandar á mesa em occasião opportuna, um re- 
querimento para que se nomêe uma com missão 
para conhecer desses actos legislativos que não 
foram sanccionados  

O Sr. Pompeu : -Não ha uma commissão para 
isso ? 

O Sr. Dantas ; — ... porque a respeito dos 
outros que os presidentes sanccionaram, ha 
sempre a presumpção de que são legaes, isto é, 
não são contra a constituição, nem contra os 
tratados; nem contra os interesses das outras 
províncias; fallo de outros actos que passaram 
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por do is terços de votos e n5o se tomou conhe- 
cimento disso. 

A respeito dq ensino primário não ha mais 
quem não conheca os inconvenientes do mono- 
pjlio. 

Pelo relatório do nobre senador o Sr Gonçal- 
ves Martins, nosso collegíi, vê-se que é cora 
effeito lastimoso o atrazo em que está o ensino 
primário na Bahia ; e o me^rno tenho lido nos 
relatórios de outros presidentes. A liberdade de 
ensino, senhores, é necessari ', o ensino primá- 
rio tem decahido completamente, as informa- 
ções officiaes que mostram o contrario disso não 
são verdadeir a. 

O Sr. Pompeu ;—Apoiado. 
O Sr. Dantas: — Antigamente V. Es. viaja- 

va por essas fazendas, por essas roças e encon- 
trava ura sapateiro occupado no seu trabalho 
mas rodeado de meninos, a ensinar-lhes a ler, 
e ainda que imperfeitamente, todos sabiam ler e 
escrever e é melhor saber ler mal do que não sa- 
ber ler; hoje não, senhores, faz-se uma despeza 
enorme e não se derrama convenientemente a 
instruoção publica, só se aprende e só ensina 
quem o* governo quer. \ instrucção primaria 
tem-se tornado um meio governativo e é uma 
calamidade pa; a um paiz quando o governo faz 
monopolio de um ensino de primeira necessi- 
dade. 

Portanto voto pelo requerimento do nobre se- 
nador, acho muito justo que o senado saiba <• 
razão porque não se sanccionou a lei provincial 
da Bahia; não fique issoaá libilum dos presi- 
dentes. 

O Sp. barão «te S. boupenço.—Quan- 
do pedi a palavra, na oceasião em que se offere- 
ceu este requerimento, não foi para impugnal-o, 
porque entendo que, estando nas attribuições da 
asse obléa gerai tomar conhecimento da lega- 
lidade com que as presidências negam saneção 
ás leis provinciaes, era-me vedado oppor-me ao 
pedido das indispensáveis informações^para o 
desempenho de taes attribuições. Peâi a palavra 
naquella occasiãj para desfazer a impressão 
que o autor do requerimento quiz produzir na 
casa a respeito do procedimento da assembléa 
provincial que qualificou de modelo, e da 
administração da província que entendeu poder 
cstigmatisar de det stavel. 

, Segundo o acto addicional, desde que é sus- 
pensa a execução da lei, deve o presidente a re- 
mettnr para o governo imperial; o qual, estando 
reunida a assembléa geral, fará chegar a lei sus- 
pensa ao sep. conhecimento para resolver a ques- 
tão; e não estando reunida a assembléa geral, o 
governo resolve por si provisoriamente. Estou, 
pois, persuadido d; que este objecto ha de em 
breve ser presente a uma das camaras para que 
ahi se encete a discussão 

Eu li as razões produzidas pelo digno vice- 
presidente, tanto quando negou a saneção, como 
quando suspendeu a execução da lei, depois 

ii 

que esta voltou da assembléa com a approvação 
dos dous terços. As razões produzidas pelo dig- 
no vice-presidente são, em geral, que o orça- 
mento provincial creava impostos com prejuízo 
das imposições geraos, e invadia as attribuições 
dá presidência quer administrando, quer impos- 
sibilitahdo-a de cumprir aquillo que é exclusiva- 
mente de seu dever. 

Portanto, o digno vice-presidente produziu 
razões que devem ser discutidas nas camaras, 
razão porque não posso oppôr-me á que o re- 
querimento do nobre senador chame ao senado 
semelhante matéria. A respeito, porém, da 
apreciação do p-ocedimento da assembléa pro- 
vincial °V. Ex, me permittirá que diga alguma 
cousa. 

Sr. presidente, depois que o digno vice-pre- 
sidente negou a saneção á lei de que se trata, 
voltando ella á discussão da assembléa provin- 
cial parecia que havendo unicamente 3 ou 4 
membros da opposiçâoque efendiam o governo, 
devia pertencer á estes a palavra para defender 
as razões do vice-presidente; mas assim não 
aconteceu, deu-se excl isivarnente a palavra pró 
e contra á oradores da maioria, contra o que 
protestou a opposição, não sendo admittido seu 
protesto que se üngíu reputar uma emenda. 

Ora, eis aqui um facto característico da ma- 
neira violenta porque a assembléa provincial 
procedia e quanto respeitava a livre discussão 1 
Três ou quatro vozes que se poderiam levantar 
para apoiar as razões da presidência foram 
abafadas: assim procedem as assembléas modeíos 
cantadas pelo liberalismo. 

O Sr. Saraiva :—Isto não tem nada com esta 
discussão 

O Sr barXo de S, Lourenço:—Pois não es- 
tamos nós apreciando a regularidade de pro- 
ceder de ambos os lados? Eu não nego a V Ex. 
estes esclarecimentos; o que quero é destruir a 
impressão desfavorável que pretendeu produzir 
no senado, contrastando o procedimento modelo 
da assembléa, com minha administração provo- 
cadora, e com a conducta da vice-presidencia 

Agora, senhores, continuarei com a própria lei 
suspensa a mostrar a quasi impossibilidade em 
quo a assemblea provincial collocára a presi- 
dência de administrar regularmente a provín- 
cia, e a maneira porque esta assembléa modelo, 
que se tem inculcado querer economisar os di- 
nheiros públicos, o fazia só por hostilidade, es- 
banjando escandalosamente por outro lado. Vou 
tratar de certos negocios de meu tempo, porque 
assevero aos nobres senadores que de ordinário 
só destes sei tratar, pois sempre tenho tanto 
que fazer que nunca estudo o que não me diz 
respeito; correndo o perigo de ser achado mui- 
tas vezes falho nestes pontos : quando a 'minis- 
tro quero a responsabilidade de meus actos ex- 
clusivamente, e também com a mesma justiça 
respeito o direito de meu successor, ou de quem 
me substitue. 
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O Se. presidente:— Lembro a V. Ex. que se 
trata de pedir informaçbes; e, portanto, que se 
restrinja o mais que puder. 

O Se. barão de S- Loürenço;—Sr. presidente, 
nessa administração de um período alfadado a 
Baliia soffreu tanto, que desejo acreditar não ter 
sido das intençSes do nobre ex-presidente do 
conselho. . 

O Se. Zacarias :—Peço a palavra. 
O Se. barão de S. Louhenço : —. . cuja mo- 

ralidade já reconheci, e hoje não devo contes- 
tar, porque não é agradavel desfazer no que te- 
ve-se em estima. 

A província foi muito prejudicada, seus inte- 
resses abandonados, e como que perdido esse 
zelo dos antigos administradores que autorisava 
a confiança dos povos ; a moralidade adminis- 
trativa parece que ia fugindo do paizl 1 

O Se. Silveira da Motta:—Isso é verdade... 
O Se. barão de S Lourenço : — Fez-se nesses 

últimos annos um contrato, Sr. presidente, na 
província da Bahia para limpeza das ruas da ca- 
pital, dando-se 80;000g ao emprezario que hou- 
vesse de receber o lixo pelas portas. 

Semelhante contrato podia dar vantagens ao 
emprezario com um admidi-drador amigo, e 
muito prejuízo se com vigor fosse fiscaiisado. 

Ou porque isto se conhecesse, e o emprezario 
comprehendesse sua má situação, ou por esse 
habito de se não dar importância ao direito dos 
particulares que contratam com a governo, in- 
clinando me á primeira hypothese, um do^fX6' 
sidentes suceessores, Sem figurado accordo eoni 
a parte interessada, suspendeu o contrato 

Suspenso este,o arrematante quetinha compra- 
do seus animaes, seus carrose todos os arranjos, 
pretendeu com justiça indemnisacão dos pre- 
juízos. O presidente (veja V. Ex. como marcha- 
vam essas administrações provinciaes e o estado 
em que iam collocando o paiz, e combine com o 
meu procedimento e com o da assembléa pro- 
vincial) mandou por agentes seus avaliar esses 
objeetos, sem que o emprezario fosse ouvido, 
pelo menos apparentémente, e avaliou-se o ma- 
terial em 7a.OOOpoO. 

Eis, pois, desmanchado o contrato, e mais 
este prejuízo á província, que passou a ser pro- 
prietária de alguns animaes velhos e de meia 
dúzia de carroças usad«s! Isto pela facilidade 
de contratar, e pela leviandade de suspender 
obrigações contrahidas O serviço suspendido 
passava á camara municipal mediante um sub- 
sidio de 20:000)?, quantia insuficiente sem o 
apoio de outras providencirs, como a creação de 
um imposto municipal por meio de posturas 
A assembléa provincial approvou essa irregular 
e contestada avaliação e mandou pagar os 
72:000$ salvo o direito ao emprezario de qual- 
quer reclamação de prejuízo. 

Estavam as cousas neste estado quando rece- 
bi a administração da província. Já eram pas- 
sados quasi dous annos depois dessa avaliação, 
e tendo de executar a resolução da assembléa, e 

continuando o emprezario a fazer o serviço pro- 
visoriamente, percebendo os mesmos 80 contos, 
com a vantagem de pouca ou nenhuma fiscali- 
sação, como é natural nesses provisórios, deter- 
minei que a camara chamasse a si aquelle ser- 
viço, e recebesse o respectivo material, mas 
mediante nova e regular avaliação, to ; ando 
parte nella os árbitros do emprezario, que em 
um requerimento no qual me pedia o pagamen- 
to dos 72 contos, queixava-se da respectiva ava- 
liação com preterição de ;seu direito de ser para 
ella ouvido. 

'Conheci perfeitamente que a avaliação con- 
testada convinha ao emprezario, mas que elle 
com sua reclamação formava uma base de futu- 
ras pretenções. Nada com effeito era tão justi- 
ficado como o procedimento da presidência, 
por quanto reprovava uma irregularidade senão 
um esbulho, e mandava verificar a existência do 
material então avaliado, mas que devia ter sof- 
frido modificações, pro ou contra a empreza, 
com quasi dous annos de effectivo uso, de que 
ella recebia indemnis&ção, pois que percebia 
os 80 contos do contrato: 

Esta justa decisão não agradou áparte, que, 
não obstante suas queixas contra a avaliação, 
queria que se executasse o determinado pela as- 
sembléa, que também reconhecera seu direito á 
outras indemnisações, direito que a presidência 
contestava estar declarado terminantemente nas 
expressões—salvo o direito que por ventura 
possa ter, que dependeria de uma liquidação, e 
em ultimo caso de uma decisão judiciaria" para 
exctíl'r todo arbítrio. 

E o que fe2 a*assembléa modelol Veja V. Ex. 
(Le)«Com o pagaurg^to ao .ex-empresariq do as- 
seio e limpeza da cidaü°iíi—quanlia inte- 
gral tem direito 72:OOOSOOO 1... G gdvírüo iica 
autorisado a indemnizar ao referido emprezario 
a quantia de 43;913$ )74, importância do alcance 
demonstrado por seus balancetes semestraes de 
186Õ a 1868 .. Esta disposição não prejudica o 
direito reconhecido no final dó artigo relativo da 
citada lei de 27 de Junho de 1868» 1! Quem pois, 
senhores, deffendeu os cofres provinciaes, a pre- 
sidência, ou essa Assembléa modelo? Como 
cumprir semelhante lei? O prejuízo deve ser su- 
perior a 150:000$000, para uma província que se 
deixou onerada de dividas, e soffrendoos horro- 
res de uma secca!! 

Já eu disse aqui, quando fallei na discussão 
da resposta a falia do throno, que a assembléa 
tinha autorisado a presidência a dar 1,200 contos 
de réis a empreza Paraguassú, e que reconhecen- 
do eu que eram 1,200 contos para assim dizer 
perdidos a unir com out os 1,200, da primeira 
concessão, apenas pari salvar duas obras que 
podiam ser terminadas, preferi emprestar 180 
contos de réis, com hypotbeca nellas, providen- 
ciando sobre a applicação do mesmo emprésti- 
mo, que seria pago com as entredas subsequen- 
tes dos primeiros 1,200 contos já subseriptos pe- 
las anteriores administrações. Como recebeu a 
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tssembléa provincial este meu zelo pela defeza 
dos cofres da província? 

No art. 3o da lei modelo diz: « Fica reprovado 
o empréstimo » 

N£o se contentou de não aporcvar, quiz fulmi- 
nai o procurando uma expressão aspen. 

Ao mesmo tempo, porém, que a assembléa de 
minha província deu esta prova de rigor e de 
zêlo pelos dinheiros públicos, determinando ain- 
da que nenhuma despeza se fize se até ser paga 
a divida de seus esbanjamentos e de suas admi- 
nistrações, usurpando as attribuições admi- 
nistrativas fazia seus presentes aos amigos 
mandando pagar desde já á um empregado pu- 
blico que obtivera licença para deixar sua repar- 
tição e ir ganhar maions vencimentos como 
tachigrapho, o ordenado que lhe fôra recusado, 
obtendo licença sem elle. Dispensa de pagar um 
imposto a certo contribuinte em vista da prova 
que lhe apresenta; isenta de multa incorrida á 
um certo outro ; manda pagar acertos emprega 
dos vencimentos que entende se lhes dever, sem 
intervenção do governo : emffm, manda garan 
tir á companhia Bahiana um empréstimo de 
406:00081 Eu sou o fundador e constante inte- 
ressado da prosperidade desta empreza, porém, 
não iria tão longe. 

Com o mesmo rigor fui tratado quando tendo 
autorisacão para reformar todas as repartições 
provinciaes, o não fiz em oito mezes, dando como 
razão a necessidade de recolher esclarecimentos 
que me fizessem proceder com justiça, absten- 
do-me de fazer taes reformas em tempo de ex- 
acerbação de paixões políticas, quando qualquer 
que fosse a conducta da administrnçàó se* lhe 
imput iria espirito partidário. A ssta moderação 
respondeu a assembléa suãpeitando-me de exe- 
cutar comjustica'ás T-êfórmas que ella declarou 
necessárias"e' suprimindo as autorisações. 

Assim procedia a assembléa distribuindo fa- 
vores aos amigos. 

O Sr. Saraiva:-São lições que tem tomado 
com os senhores aqui. 

O Sr. earXo de S. Loi renço;—E collocando 
a presidência em circunstancias anormaes, sem 
poder administrar a província, encarregando-se 
ella de o fazer. 

Eu, Sr. presidente, não tenho de deífenderactos 
meus, nunca tive oceasião de suspender uma lei 
provincial; e seria mesmo muito cauteloso nes- 
tes negocios. O nobre senador pelo Pará, lem- 
bra-me agora, foi um dos primeiros presidentes 
que suspendeu lei provincial até já com seis 
mezes de ex cução, e hoje grita contra taes 
actos. 

O Sr. Souza Franco :—Faz-me favor de dizer 
qual foi ? 

O Sr. barão de S. Lourenço:—Eu a trago 
amanhã. 

O Sr. Silveira da Motta : -Amanhã é do- 
mingo. 

O Sr. barão de S, Lourenço:—. ou na se- 
n 

gunda-feira ; não sei em que anno foi, mas o 
nobre senador mesmo ha de estar lembrado. 

Um Se, senador;—Fui nas Alagôas. 
O Sr. barão oe S. Lourbnço : — Eu nunca 

suspendi leis provinciaes; não tive oceasião de 
o fazer, seria mesmo refloctido, embaraçado com 
uma lei de orçamento semelhante, provavel- 
mente consult> ria.. . 

O Sr. Zacarias :—Não consultava, não. 
O Sr barão de S, Lourenço : — Mas o que é 

verdade ó que a assembléa pôz o presidente em 
estado de não poder absolutamente administrar 
com regularidade a pr .vincia 

O Sr Saraiva; —Não apoiado. 
O Sr. barão de S. Lourenço : — Isto é ver- 

dade ; inverteu tudo 
O vice-presidente da província é um homem 

muito considerado, muito honesto, muito re- 
flectido : elle devia ach«r-se em grave embaraço 
para resolver a dificuldade. Talvez sej: porque 
soü tlrnido que assim pense. 

O uigno vice presidente teve, sem duvida, 
razão, porque além dos erros já demonstrados, 
alguns impostos geraes foram prejudicados, im- 
pondo-se sobre os mesmos objecD s. Ao passo 
q e assim procedia a assembléa creando essas 
novas imposições, supprimia outras irapolitica- 
mente, como*o imposto sobre escravos expor- 
tados que foi reduzido á metade, hoje que con- 
vinha dificultar cada vez rm is a moDilidade 
desta propriedade, impedindo alguns actos re- 
pugnantes como os de separar os filhos, as mu- 
lheres e os irmãos dos pães. maridos e irmãos, 
procurando localisar semelhante propriedade 
que se pretende extinguir. Este imposto a que 
a população estava habituada produzia uma 
quantia subida, cuja perda se quiz recuperar 
aggravando ainda majs os objectos impostos 
pelas leis geraes nesta quadra difflcil. 

Sr. presidente, eu apenas quiz fazer estas 
considerações para combater a impressão que por 
ventura produzisse o discurso do nobre senador 
com que fundamentou seu requerimento, pelo 
qual votarei, porque pede informações de um 
facto definido sujeito á nossa censura, e até á 
nossa reprovação. Tenho concluído. 

O Sr. ZucarlaS Pronunciou um dis- 
curso que publicaremos no Appendice. 

O Sr. liarão de Cutegipe (miniilro da 
marinha) :—O nobre senador, que acaba de sen- 
tar-se, usando de sua reconhecida habilidade, 
serviu-se de argumentos de tal ordem que deixa- 
riam grande impressão no senado, se eu não me 
apressasse a explicar o procedimento do vice- 
presidente da Bahia Ao nobre senador, analy 
sando as razões dadas pelo vice-presidente, 
pareceu que tendiam todas a demonstrar a in- 
eonstitucionalidade da lei; mas tal na realidade 
não ha ; o vice-presidente da Bahia apresentou 
duas series de considerações, uma que dizia 
respeito á utilidadi publica, ás conveniências 
provinciaes, e outra relativa á ihconstitucio- 
nalidade da lei. 
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O Sr Silveira. Lobo:—Esta falhou. 
O Sr. ministr) da marinha: —Ainda não che 

guei a este ponto 
O vice presidente, devolvendo á assembléa a 

lei do orçamento, por lhe parecer que continha 
disposiçSes contrarias aos interesses da provín- 
cia, e ás disposições constitucionaes, devia es- 
pecitical-as, pois que a assembléa poderia refor- 
mar a lei no sentido que elle havia indicado, e 
então seria sancclonada. Portanto separe o nobre 
senador dessas razões a parte que diz respeito á 
conveniência ou utilidade publica; nâo diga que 
o vice presidenta foi tão ignorante, que conside- 
rou inconstitucional aquillo. que se referia só- 
mente ás conveniências ] rovinciaes. 

O Sr. Zacarias : — Elle disse que a assembléa 
separou-se das normas constitucionaes. 

OSh. ministro da marinha: — Fica pois o 
exame da outra serie de razões que no parecer 
do vice-presidente da província, contraria as 
normas constitucionaes ; esta é que é propria- 
mente a questão. 

Pareceu-me que o nobre senador, no pri cipio 
do seu discurso hav a entendido, que o vice-pre- 
sidente da província, quando devolveu a lei á 
assembléa provincial, não a tinha declarado 
inconstitucional. 

O Sr. Zacarias Não. 
O Sr. ministro da marinha;—O vice-presi- 

dente da província, abstrahindo eu por ora de 
considerar suas razões, na fôrma, procedeu con- 
forme o acto addicional. Devolveu a lei também 
como inconstitucional, e passando esta na as- 
sembléa, pelos dous terços, por considerar que 
não eram procedentes as razões do vice-presi- 
dente; e persistindo este nas suas idóas, a conse- 
qüência era a suspensão da lei. 

O Sr Saraiva : —- Não era a conseqüência 
"O Sr. ministro da marinha ; — Sem duvida 

nenhuma, debaixo do seu ponto de vista.. 
O Sr. Dantas: — Elle èstava a duas amarras 
O Sr. ministro da marinha: — E não er; máo. 

Portanto, na fôrma, o vice-presiden e procedeu 
constitucionalmente. 

O Sr- Zacarias: —Nem eu disse o contrario 
O Sr. ministro da marinaa: — Negou. 
O Sr. Zacarias : — Não, senhor. V. Ex. tomou 

o recado na porta da rua. 
O Sr. ministro da marinha:—Mas foiaccu- 

sado o vice-presidente de allegir razões de utili- 
dade como de constitucionalidade, e de nâo ter 
procedido conforme o preceito d i constituição 
Portanto, destes dous pontos elle está defendido 

O Sr Zacarias:—Não senhor. 
O Sr ministro da marinha;— Se as razões 

produz.i ias contra certas disposições da lei, são 
ou não procedentes, creio que não nos compete 
decidir. 

O Sr. Zacarias:— Acho que elle houve-se mal 
em mandar a lei para o governo. 

O Sr ministro da marinha :—Vamos vôr ago- 
ra se as razões que o vice-presidente deu como 
contrarias á constituição.. . 

O Sr. Silveira da Motta:—A cassação. 
O Sr. ministro da marinha ; — A cassação 

era conseqüência da não saneção por inconsti- 
tucionalidade. O vice-presidente usou de uma 
formula como-que dubitativa, e nisto talvez 
esteja o seu erro; mas o ponto principal de sua 
opinião pela inconstitueionalidade da lei foi o 
atacar estas disposições geraes. 

O Sr. Saraiva : —Que figuravam em todos os 
orçamentos anteriores. 

Ô Sr ministro da marinha :—Tem se dito 
aqui, que um abuso não autorisa outro abuso, e 
se em leis anteriores taes abusos se deram, bem 
vê Y. Ex. que não podem s r justificados ; e de 
mais a mais, os abusos foram dados no tempo 
dapoiitica quecahiu, e não podiam servir de ar- 
gumento ao vice-presidente actual. E' ou nâo 
inconstitucional, Sr. presidente, uma disposição 
de lei que fere os impostos geraes? 

O Sr. Zacarias :— Perdôe-me V. Ex , quando 
prejudica, não é inconstitucional 

O Sr. ministro da marinha :— Eu o ouvi tão 
tranquillo, que não dei um aparte, embora me 
provocasse algumas vezes, e agora não me deixa 
dizer duas paluvras 1 

E' ou não inconstitucional a disposição de 
qua quer lei provincial, que ataca disposições 
garaes? 

O Sr. Silveira Lobo:—Atacam, como? 
O Sr. Zacarias Resta provar. 
O Sr. ministro da marinha ; — Pelo caso 

porque se faz a pergunta, por esse mesmo se dá 
a resposta; a creação de impostos é inconstitu- 
cional, ou porque ataca as disposições geraes, 
ou porque pôde atacar os tratados com as nações 
estrangeiras, etc. 

O Sr. Zacarias ; - Os impostos de importação 
é que offendem a constituição. 

O Sr. ministro da marinha : — No orçamento 
provincial da Bahia ha uma disposição, que evi- 
dentemente ataca os impostos geraes, isto não é 
objecto de duvida; tal éa disposição que aug- 
mentou o imposto de siza sobre os bens de raiz. 
A assembléa geral, (V. Ex. sabe,) reduziu o im- 
posto de siza do 10 % a 6 % á vista, afim de fa- 
cidtar a cobrança, e mesmo conseguiu augmento 
de renda; a ass mbléa piovincial impoz logo 
mais ü %: pergunto; não é isto contrario'di- 
rectameute á intenção do legislador, e ás dis- 
posições da lei ? Assim, quem augmentou % 
pbd 'ria ter augmentado 6, 8, ou 10, e fazer des- 
apparecer completamente o imposto geral. 

O Sr Silveira Lobo:—Não ha na constituição 
disposição alguma que o vede 

O Sr" ministro da marinha : — Diz o nobre 
senador que já tem succedido isto por diversas 
vezes, e que as leis não leem sido devolvidas por 
inconstitucionaes, porque o principio tinha pas- 
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sado por inconcusso. Não é porque o principio 
seja inconcusso, é pela dificuldade talvez de se 
chegar a um aceordo .. 

O Sr. Zacarias :—E' uma questão de facto. 
O Sr. ministro da marinha : — ... sobre o 

çuoníum que offende, ou deixa de offenderao 
principio geral de que os impostos provinciaes, 
além de certo ponto, offendem aos impostos ge- 
raes, tornam-se inconstitucionaes; isto não está 
estabelecido. Se, por exemplo, a assembléa pro- 
vincial determinar que paguem um imposto os 
caixeiros estrangeiros.... 

O Sr. Zacarias :—E' outra cousa. 
O Sr. ministro da marinha.... o que contra- 

ria os tratados, e na falta de tratados, pôde 
comprometter as relações do Império com ou- 
tras nações, deixa de ser inconstitucional, por- 
que a assembléa decretou? V. Ex. não sabe. 
que depois de decretadas pela assembléa, sanc- 
cionadas pelo presidente algumas leis, o gover 
no geral da escola liberal tem mandado suspen- 
der as suas disposições? 

O Sr. Zacarias: — Quando são inconstitu- 
cionaes. 

O Sr. ministro da marinha :— E que n deu 
ao govemo geral o direito de mandar suspender 
leis provinciftes, sanccionadas pelos presidentes 
de província? 

O Sr. Zacarias : — Pergunte a quem deli- 
berou . 

O Sr. ministro da marinha : — Pergunto a 
TV. Exs., porque foram os que suspenderam 
essas leis; não estou accusando, estou mos- 
trando que são negoeios muito novos entre 
nós ... 

O Sr. Silveira da Motta ; —Qual novos. 
O Sr. ministro da marinha;—. . (dirigindo-se 

aoSr. Silveira da Moita), não são velhos : Y. Ex. 
está todos os dias mostrando que o systema 
representativo está degenerado, mas elle é muito 
novo ; nós não saV.mos ainda executar nosso 
systema, e principalmente as relações do poder 
geral com o poder provincial ainda teem muitos 
pontos, que dividirão por muito tempo os nossos 
homens políticos. 

O Sr. Silveira da Motta:—Não se quer 
aprender  

O Sr. ministro da marinha ;—Por conseqüên- 
cia, Sr. presidente, o vice-presidente da provín- 
cia da Bahia, procedendo como procedeu, pôde 
ser arguido de não ter considerado convenien- 
temente o caso. mas não tachado de ignorar os 
principies elementares de nosso direito consti- 
tucitnal. E se o honrado senador conhecesse 
mais de perto o Sr. Figueiredo Rocha... . 

O SR- Zacarias :—Conheço perfeitamente. 
O Sr. ministro da marinha:—.... não lhe po- 

deria fazer a injustiça de suppôr-lhe uma igno- 
rância da ordem que o nobre senador lhe attri- 
buiu... 

ü 

O Sr. Zacarias:—A que revela o arrazoado, 
é crassa; não fallei em geral: magistrado, pôde 
ser bom. 

O Sr. ministro da marinha :—Bastava essa 
circumstancia para que o vice presidente pu- 
desse negar saneção á lei e suspendel-a. 

Mas, perguntou o nobre senador : « Por que 
não reforma o governo essa opinião ? » 

O Sr. Zacarias:—O acto está sujeito á consi- 
deração da assembléa geral- 

O Sr. ministro da marinha E' o que eu ia 
dizer. O acto addiclonal determina que estando 
reunida a assembléa geral, a lei lhe será remet- 
tida para decidir a questão : subjudice lis est. 

O governo não pôde enunciar sua opinião, e 
portanto, não posso aceitar o conselho de man- 
dar demittir o vice-presidente, por essa falta : e 
quando mesmo o vice-presidente tivesse commet- 
tido uma falta, ella não era dc uma gravidade 
tamanha, que podesse escurecer as outras qua- 
lidades que o tornam um administrador digno 
de sua confiança e dos seus el gios, 

O Sr Silveira Lobo : — O que é que vale o 
acto addicional ?I ... 

O Sr. ministro da marinha :— Se fossem de- 
mittidos presidentes, e empregados da mais alta 
cathegoria, por erros de apreciações, Sr. presi 
dente, eu supponho que muito poucos de nós 
existiriam que não tivessem soffrido aquella 
pena; os homens mais eminentes veem-se muitas 
ve es divergentes entre si, e alguns enunciam 
opiniões, que na verdade me sorprendem; e tam- 
bém o nobre senador, a quem tanto respeito, ás 
vezes enuncia aqui opiniões que eu mesmo íico 
admirado ; caio das nuvens. 

O Sr. Zacarias:—E desaprende. 
O Sr. ministro da marinha;—Isso não; mas 

não aprendo. 
Não quiz o nobre senador perder occasião de 

dar um quináo no vice-presidente, por sua 
ignorância do direito constitucional, e achou o 
ponto mais sensível'em ter o vice-presidente 
dito que era ramo do poder legislativo provin- 
cial. Aproveitou-se o mesmo nobre senador da 
occasião para corrigir um erro geral, que chama 
o poder moderador também ramo do poder le- 
gislativo. 

Ora, V. Ex. bem vê que um erro commum ás 
vezes constitue direito. 

O Sr. Zacarias:—Em matéria de direito, não; 
erro commum é facto. 

O Sr. ministro da marinha ; — Principiou o 
nobre senador por dizer, que as assembleas pro- 
vinciaes não eram puder legislativo. 

O Sr. Zacarias : — Poder político. 
O Sr. ministro da marinha :—As assembléas 

provinciaes não são nenhum dos quatro poderes 
de que falia a constituição do Império; mas, 
pergunto : quem faz leis o que é ? 

O Sr Zacarias dá um aparte. 
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O Sk. ministro da. marinha ;—Senhores, quem 
faz leis é na sua essencia poder legislativo. Poder 
legislativo o que é? E'aquelle que faz « lei E 
quem c mcorre para uma lei provincial? E' a 
assembléa provincial com o presidente da pro- 
víncia. 

O Sr. Zacarias :—Mas a phrase correcta n5o é 
essa. 

O Sr. ministro da marinha; — Que nós tivés- 
semos esta opinião, passe ; mas, o que admira é, 
que aquelles que querem dar tanto desenvolvi- 
mento, tanta importância ás assembléas provm- 
eiaes, agora as reduzam assim a uma mera  
[voltando se para o Sr. Silveira da Motta] Y. Ex. o 
que diz ? Isto é degeneração do systema repre- 
sentativo ou o que é? 

O Sr. Silveira da Motta:—Digo que é poder 
legislativo provincial. 

O Sr. ministro da marinha: - Olhem 1 ... 
O Sr. Zacarias;—Elle é radical. 
O Sr. ministro da marinha:—Eu saio da 

questão, (ao Sr. Silveira do Motta ) deixo ao meu 
honrado collega e amigo a tarefa de convencer a 
S. Ex ; são dous lentes de duas faculdades de 
direito, ambos muito competentes; eu apenas lui 
discípulo. 

O Sr. Zacarias:—Altol... condiscipulo. 
O Sr. ministro da marinha :—Depois V. Ex. 

foi lente. 
O Sr. Zacarias:—E1 mais velhinho do que eu. 
O Sr ministro da marinha: — Não entrarei, 

Sr. presidente, nas disposições da lei do orça- 
mento que o vice-presidente devolveu á assi-m- 
hléa provincial; o nobre senador o disse, e eu 
acredito que não nos compete isso 

Notarei sómente uma circum-dancia, e é que, 
quando se trata de censurar aos preside.ites 
de províncias, que commetteram uma ou outra 
aberração, o nobre senador e seus amigos estão 
de espada alçada, e não perdoam  

O Sr. Zacarias: —Ah... de certo. 
O Sr. ministro da marinha": —... o menor 

desvio; mas, quando se trata de fazer a menor 
censura ás assembléas provinciaes, muitas vezes 
provocadoras de taes desvios, e que por seus 
actos desacreditam talvez mais essa instituição 
do que os actos dos presidentes de províncias'— 
« Não, não passeis daqui, porque as assembléas 
gozamdo dom de infallibilidade. » 

O Sr Zacarias :—Elias teem exorbitado, e 
elles mais que ellas. 

O Sr. Saraiva:-O juiz dellas ó o povo, e os 
dos presidentes é Y. Ex. 

O Sr. ministro da marinha:—Convido tam- 
bém o nobre senador, que acaba de fallar. a cor- 
rigir estas aberrações de seus collegas. Não é só 
o povo, é a assembléa geral também, e tanto que 
revoga as leis provinciaes; portanto, também 
pôde censurar em certos casos. 

Por outro lado, nós temos o direito de fazer 
censuras em geral, e creio que as assembléas 
pr vinciaes não devera, (quando ilêo motivo mui- 
tas vezes por uns actos) ser isentas, e conside- 
radas como impeeeaveis. 

Para dar essas explicações, foi que tomei este 
pouco de tempo ao senado. 

O Sr. ParBuaguá:—Sr. presidente,algum 
cousa já conseguimos neste debate; o nobre 
ministro da marinha, procurando attenuar a 
impressão produzida pelo discurso do honrado 
senador pela província da Bahia, não duvidou 
conceder que o vice-presidente daquella pro- 
vinciv podia ser censurado por não ter apre- 
ciado bem as disposições do orçamento provin- 
cial, e então S Ex adduziu razões, que não 
serviran de fundamento á suspensão ordenada 
pelo mesmo vice-presidente, e que por tanto não 
vêm ao caso. 

Já alguma cousa conseguimos; o nobre mi- 
nistro da marinha, assim considerando a ques- 
tão, reconheceu a improcedencia das razões al- 
legadas pelo vice-presidente, cujo procedimento 
é insustentável. 

O nobre ministro da marinha estava, é ver- 
dade, debaixo da impressão do discurso do no- 
bre senador pela província da Bahia, que pulve- 
risou as razões do vice presidente, e então jul- 
gou prudente não reproduzil-as; foi uma defeza 
pallida, uma defeza.. 

O Sr Saraiva:—Por honra da firma. 
O Sr. Paranaguá:—... por honra da firma, 

diz bem. 
O nobre u inistro apenas allegou como prova 

da inconstitucionalidade da lei do orçamento, 
não publicada, o facto de poder ella prejudicar 
os impo-tos geraes, o que todavia não conse- 
guiu demonstrar.... 

O Sr Silveira Lobo ;—Não podia. 
O Sr. Paranaguá :—Creio que ainda que 

aquelles impostos p dessem resentir-se, não era 
caso para o vice-presidente suspender a publi- 
cação da lei do orçamento, uma vez votada pelos 
dous terços dos membros da assembléa Se esta 
houvesse lançado novos impostos, ferindo os 
tratados, se tivesse legislado sobre impostos de 
importação, para o que faltava-lhe competência, 
bem; mas o facto de augmentar ou diminuir 
simplesmente aquelles impostos, já decretados 
por leis anteriores, sobre os quaes tem ella com- 
petência juntamente com o poder geral (apoiados), 
não autorisava de modo algum o procedimento 
arbitrário do vice-presidente da Bahia, que nem 
mesmo pôde inventar uma razão de inconstitu- 
cionalidade. A questão era toda de conveniência, 
e a assembléa provincial era a competente para 
dizer a ultima palavra. E, pois, não se pôde 
accusal-a de haver usurpado uma attribuição 
do poder geral, sendo portanto mal cabido o 
recurso suspensivo interposto pelo vice-presi- 
dente. 

55 
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N8o vejo uma razSo que podesse autorisar o 
procedimento da qualquer funccionario, a não 
ser a primeira que allegou, isto é, não ser i lei 
de utilidade publica, razão que já foi apresen- 
tada pelo vice-presidente do Piauhy, que sus- 
pendeu com uma só portaria treze leis provin- 
ciaes sob pretexto de serem inconstitucionaes, 
por se opporem ao art 119 da conrtituiçào, § 2o. 
o qual determina que t das as leis devem ser 
estabelecidas para utilidade publica, esquecen 
do se porem de que os projectos, que se reputam 
contrários a esta regra caem na hypotliese do 
art. 15 do acto addicaional; o presidente pôde 
devolvel-as á assembléa, expondo as razões de 
sua convicção; mas se a assembléa despreza 
essas razões, o juizo da assembléa é que preva- 
lece, ao presidente não resta outro alvitre senão 
submetter-se á sua decisão. 

Portanto, o vice-presidente da Babiabem como 
o vice presidente do Piauhy, claudicou nesta 
parte ... 

O Sr- Silveira Lobo:—Como o de Minas. 
O Sa. Paranaguá:—  e claudicou ainda 

quando suppoz que a assembléa disconsiderára 
ao presidente que rhamaum dos ramos do poder 
legislativo provincial por desapprovar um em 
prestimo feito a uma companhia sem autorisação 
legislativa, e por ter revogado as autorisações 
decretadas em épocas anteriores; esta é que me 
parece ter sido a verdadeira razão que moveu o 
vice-presidente da Bnhia a negT asancção, e sus 
pender depois a publicação da lei do orçamento; 
mas essa rasão não procede, nin uem reconhe 
rá ahi uma offensa á constituição, senão o exer- 
cício de um direito da parte da assembléa pro- 
vincial. 

A assembléa estava no seu direito mostrando 
Sua desconfiança para com o actual presidente, 
'■ão só por palavras nas discussões, mas tam- 
bém poractos legislativos; foi o que fez. Estava 
em sua alçada reprovar o empréstimo feito pelo 
presidente, cassar as autorisações que tinham 
sido dadas aos presidentes que mereciam sua 
confiança. Não vejo que haja nisto choque de 
poderes", e o desequilíbrio que a constituição 
quer que se evite 

Portanto, não ha in onstitucionalidade algu- 
ma na lei do orçamento, de que se trata, o vice 
presidente exorbitou, eo nobre ministro confes- 
sando que em verdade podia haver da sua parte 
uma apreciação errada, reconheceu de alguma 
fôrma ... 

O Sr. Saraiva :—De alguma fôrma? Eeconhe- 
ceu sem duvida nenhuma. 

O Sr. Paranaguá : — ... o mão procedimento 
do seu delegado. 

Agoia direi que semelhante erro, ou antes 
semelhante attentado, elle n|o praticou p'r 
ignorância ; fel-o muito de proposito, [apoiado.') 
porque não é só o vice-presidente da Bahia, são 
também os vice-presidentes e presidentes de ou- 
tras províncias que teem tido igual procedi- 

mento, o que demonstra a existancia de uma 
norma para todos elles. 

O Sr Silveira Lobo:—Nunca vista até hoje! 
O Sr. Paranaguá; — E' para este ponto que 

chamo a attenção do senado ; não se trata já de 
um acto isolado, do procedimento de um ou 
outro presidente ; o mal está-se generalisando, 
tem sua ongem no procedimento do proprio go- 
verno central. 

O Sr. Saraiva:—Na fraqueza. 
O Sr. Paranagua':—Se o ministério não fosse 

o primeiro a dar o exemplo de desconsideração 
para com as aesembléas provinciaes, seus dele- 
gados que nesta parte são fieis interpretes do 
pensamento do governo, não teriam o procedi- 
mento que teve o vice-presidente da Bahia, que 
teve o vice-presidente do Piauhy, que tiveram 
os presidentes das províncias do Espirito Santo, 
Parahyba do Norte e a do Paraná. 

Ultimamente o presidente da província do 
Paraná negou sancção a diversas leis provin- 
ciaes, empregou todos os meios a seu alcance 
para que a assembléa provincial não pudesse 
reunir os dous terços necessários, e as resoluções 
passassem a despeito de sua vontade; mas cômo 
essas leia foram approvadas pelos dous terços, 
o recurso da suspensão foi empregado ate contra 
o orçamento municipal 1 Picaram as camaras 
municipaes da província do Paraná sem lei de 
orçamento, e porque? Porque o orçamento cuja 
public»ção foi vedada pelo presidente continha 
imposms .. 

O Sr. Saraiva;—O mesmo pretexto do da 
Bahia. 

O Sr. Paranaguá:—.. .que não estavam na 
alçada das camaras municipaes ; mas note o se- 
nado, que e-tes impostos já figuravam nas leis 
anteriores, não eram imposições novas, que 
houvessem sido lançadas; algumas datavam 
mesmo do século passado : de sorte que as ca- 
maras municipaes hão de ficar sem orçamento, 
pelo qual cobrem impostos e reguiem suas des- 
pezas ; se o presidente mandar vigorar qualquer 
das leis anteriores, ha de lutar com as mesu as 
dificuldades, porque os mesmos impostos, cuja 
constitu iunalidade suppoz, figuram nessas leis. 
Consta por uma correspondência que li, que 
aquella assemóléa dirigiu ultimamente cinco 
representações ao governo imperial e ao senado. 

E' pois necessário chamar para e te ponto a 
attenção dos poderes do Estado, a quem princi- 
palmente incumbe curar o m-1. O mal ó m is 
geral do que á primeira vista parece; não se trata 
simplesmente neste momento do procedimento 
irregular e attentatorio do vice-presidente da 
B>ihia ; trata-se de uma tendência muito pronun- 
cia dos agentes do governo, favoneadus pelo 
proprio governo para transtornarem o acto ad- 
diccional. 

O Sr. Silveira Lobo :—E' o absolutismo em 
sua nudez. 
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O Sb. Para.naguX:—Digo qm o ministério é 
o responsável por esse procedimento systema- 
tico dos seus delegados nas província», por- 
quanto o Sr. ministro da justiça co n suacirc, lar 
de ^5 de Julho do anno pas ado foi o primeiro 
a ordenar, nostermosos mais absolutos, aos pre 
sidentes que não sanccionassem lei alguma que 
creasse comarca. S. Ex. julgou-se autorisado a 
riscar com um traço de penna o art. 10. § l* do 
acto addicional, que confere ás assembléis pro 
vinciaes o direito de legislar sobre a divisão 
civil, judiciaria e ecclesi«stica. 

Não o fez em uma hypothese dada, não se tra- 
tava de uma certa e determinada comarca, não 
deu Instrucções a seus delegados chamando sim- 
plesmente sua attencão. par* este ponto, rec iin- 
mendando-lhes ura exame mais escrupuloso ao 
pesarem as razões de conveniência com que as 
assembléas provinciaes procedessem a seme- 
lhantes creações; não: prohibiu termina?,te- 
mente tola e qualquer creação. isto é, inutilisou 
o exercício do direito das assembléas provin- 
ciaes. Desde que o ministério dá semelhantes 
exemplos, os discípulos julgam-se nutorisados a 
irem adiante do mestre, e é justamánte o que 
ellee teem feito. (Apoiados). 

O Sb. Silveira Lobo:— Sabem que agradam. 
O .Sr. Paranaguá :— Portanto, precisamos 

considerar o mal em toda a sua extensão ; não 
nos limitemos á província da Bahia, ha muitas 
outra», que se acham nas mesmas circumstan- 
cias. 

O SR PompEU Todas. 
O Sb. Paranagüa' E' um mal geral que é 

preciso combater, e é para combater um mal 
geral que invoco a attenção do senado, disperto 
a representação nacional, afim de que tarde não 
tenha de applicar o remedio. 

O Sr. Silveira Lobo Isto não se indireita 
assim; provocam uma revolução. 

O Sr. Paranagüa':—Prevaleço-me daoecasião 
para otTerecer uma emenda ao requerimento em 
discussão. Esta emenda, Sr. presidente versa 
sobre a famosa suspensão das 13 leis provmciaes 
do Piauhy por acto do vice presidente daquella 
província,datado de cT de Agosto de 1868. Já tive 
occasião de estygmatisar esse attentado, tendo a 
satisfução de vêr o nobre ramistro da marinha 
condemnar, se bem que a medo, o procedimento 
do seu delegado. 

O Sr. Silveira Lobo:—Podia fallar franco, 
O Sb Paranaguá: Já manifestei ao nobre 

ministro quo não perdi a esperança de vel-o con- 
demnar de uma maneira n ais explicita, mais 
positiva o procedimento inqualificável do seu 
delegado, que incontestavelmente já tem adqui- 
rido uma certa celebridade.... 

O Sr. Saraiva:— Os amigos do peito não são 
condemnados nunca. 

O Sr. Paranagüa' —... mas o nobre ministr 
como que a medo declarou: « O acto dcose 

vice-presidente concorreu em grande parte para 
a sua demissão. » Porque não d zer logo que 
essa demissão foi devida a semelhante atten- 
tado í Quererá o nobre ministro attnbuir tam- 
bém a demissão ao pedido tardio e forçado do 
vice presidente ? Quererá o nobre ministro in- 
culcar.. . 

O Sr. Silveira Lobo : — Desmanchou com os 
pés o que fez com as mãos. 

O Sr. Paranagüa'. . que essa carta pu- 
blicada no Jornaí do Commerci" datada de 12 de 
Março, em que o vice-presidente do Piauhy diz 
que, desejando.... (acho bom lêr a carta) ... 

Vozes;—Era bom. 
O Sb Paranagüa':—E' ura documento cu- 

rioso e que deve ficar nos annaes do senado, 
tanto mais quanto essa carta dirigida ao nobre 
ministro do Império naturalmen.e não foi pu- 
blicada sem o seu consentimento. Mas ó preciso 
noiar antes disso que e»sa carta, sendo datada 
de 12 de Março e sahindo da capital do Piauhy 
a H do mesmo mez, não p dia chegar a Côrte 
no dia Io de Abril, que foi quando entrou o va- 
por Tocan ins para fazer obra no dia 6 desse mez, 
di ? erii que foi exonerado o vice-presidente do 
Piauhy. 

Es»a carta seguramente não chegaria ao Ma- 
ranhão em três dias, porquanto não posso crer 
que o vapor viesse do Maranhão ao Eio de Ja- 
neiro em menos de 10 dias. Portanto, para' 
mim é liquido que o pedido do Sr. Dr Simpücio 
não pôde ser tomado em c? nsideraoào pelo go- 
verno no acto da sua demissão, e ainda quando 
essa carta fosse presente ao nobre ministro 
do Império, estava concebida em termos tão in- 
decorosos, que entendo que não seria levada aos 
conselhos da Corôa, e menos tomada em consi- 
deração. Essa carta cobre de injurias e impro- 
pério^ a assembléa provincial, a que o presidente 
da província não ó superior, principalmente 
quando se trata de leis devidamente sancciona- 
das e publicadas, leis que estavam em execução, 
ea que ella devia subordinar-se. 

O Sr. Silveira Lobo:—Já viu energúmeno 
maior do que conservador contrariado ? 

O Sr. Paranagüa':—Diz a carta (iê); «Nunca 
desconheci que aquella su-pen-ão de leis envol- 
via um pouco <ie arbítrio, Benão excesso de po- 
der » Isto se disse ao nobre ministro do Império! 
Q m a mesma simplicidade comquefôra e.scripta 
pelo Sr Simplicio esta carta, o nobre ministro 
do Império não duvidou dar permissão pura que 
fosse o .nar as columnas do Jornal do Commercio\.. 

O Sr. ministro da marinha;—Sabe se elle a 
deu? 

O Sr. Zacarias;—Tanto peior. 
O Sr. Paranaguá: —Aceito o aparte, e tal é 

o cone ito qu» formo da discripção do nobre 
ministro do Império, que quero antes acreditar 

1 que essa publicação deve ser attribuida ao pró- 
prio Sr. Dr. Simplicio que, dirigindo-a a S. Ex., 
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mandou uma cópia da carta para tal fim. (^on- 
Unúa a ler): « Mis, considerando que me devia 
sacrificar ao bem estar e interesses vities de 
xn nha proviocia. que eram mal baratados por 
uma assembléa facciosa e extrema esb ivjadora dos 
dinheiros públicos, não duvidei incorrer em cen- 
suras desta ordem e mesmo ir até o sacrificio de 
pedir minha demissão, comtanto que salvasse a 
província, e a lei e a moral fossem uma reali- 
dade 

«Entendimais quetaes deputados não tinham 
o direito, nem mesmo o poder e dever de abu- 
sarem do modo escandaloso e frenético porque o fi- 
zeram, na face do publico e s ib as vistas do go- 
verno da província, sem que houvesse um cor- 
rectivo qualquer, um meio de neutralisar tantos 
males, fosse elle embora de carater- menos legal, ou 
pouco regular em seus effeitos e desenvolvi nentos prá- 
ticos. Crendo que V. Ex. fará justiça ás minhas 
boas iat-nções. folgo ainda uma vez em reiterar 
minhas protestações, etc » 

Isb) que ao Sr. vice-presidente parece muito, 
nâo étudo, ainda S. Ex fez maior sacrificio do 
que esse de pedir rua demissão. Tendo sido 
demittido por castigo,'e chegando lhe ao conhe- 
cimento o acto do governo central por utn mo- 
tivo de tal ordem, que qualquer homem, que, 
não direi .. 

O Sa. Silveira Lobo Que se prezasse. 
. O Sr Paranagua':— .. quaiquer homem que 
considera-se as cousas .. 

O Sr. Zacarias;—Que fosse menos simples. 
O Sr. Paranaguá:—Não quero maltratar nem 

offender a ninguém; qu ilquer homem, que con- 
siderasse as cousas de um modo diverso, que 
fosse menos simples, no mesmo momento pas- 
saria a administração a qualquer vice presidente 
que primeiro fosse" encontrado a se não achasse 
algum, que quize,sse,não sei se deveria ficar uma 
hora sequer no exercício de um cargo que em 
taes circumstancias tornava-se insupportavel; 
mas elle ficou nove dias, mandou pelo inspector 
da thesouraria da província dahi a 3õ léguas 
buscar o 1° vice-presidente nomeado, estando na 
capital o 2° e 3°, continuando entretanto a exer- 
cer contra a expressa determinação do art. 140 
do cod. penal funcções das quaes se achava pri- 
vado legalmente, k sua demissão do Diário Off,- 
cial, foi publicada no dia 9 de Abril: não acredito 
que demittilo o vice presidente por semelhante 
motivo (essa justiça não recusarei ao ministro) 
S. Ex. determinasse-lhe que continuasse no 
exercício da presidência ate que chegasse o Io 

vice-presidente, por que neste caso a demissão 
nâo seria publicada aqui com tanta antecedên- 
cia. E por isso já dei razão uma vez eo nobre 
ministro da marinha quando S. Ex disse na 
outra c»m»ra que devem ser riscados da lista 
dos vice presidentes todos aquelles que forem 
de opinião contraria á situação; ora, S. Ex. não 
se lembrou que o 2o e 3o" vice-presidente do 
Piauhy eram liberaes, e dahi foi que nasceu o 
escândalo. 

O vice-presidente que'aliás ficou muito ma- 
goado pela demissão .. 

O Sr. Zacarias; —Foi sacrificio enorme. 
O Sr Paranagua':— . .fez um sacrificio ainda 

maior, tomou a si a responsabilidade de nâo 
dar-se por deraittidol... Chegou aili a noticia da 
demissão no dia 12 de Maio: elle no dia 13 com- 
pareceu á secretaria, continuou a fulminar de- 
missões, e remoções de profefsores, nomeando 
a outros independente de concurso, cassando a 
nomeação de officiaes da guarda nacional a pre- 
texto uns de nâo estarem fardados, e outros por 
motivos diversos e assim continuou até o dia 
21, em que chegou o vice-presidente nomeado a 
quem passou a presidência. 

Ora, eu já tive occasião de referir este facto, 
que sem duvida é muito grave, perante o se- 
nado, e o nobre ministro da marinha promet- 
teu-me uma resposta. Não tive a fortuna de 
ouvir o seu ultimo discurso; não sei se S. Ex. 
deu me a promettida resposta, em minha au- 
sência. 

O Sr. Zacarias:—Não fallou nisso. 
0 Sa ministro da marinha:—Não posso tocar 

em tudo. 
O Sr Paranaguá • — Mas tornando á carta, 

acredito por honra do ministério, que não foi 
levada a conselho; que não foi tomada em con- 
sideração para a demissão do vice-presidente do 
Piauhy, o c^ual foi demiltido, exclusivamente, 
pelo seu mao procedimento na administração da 
província, que lhe fôra confiada. Mas ainda que 
a carta não podesse, nem devesse ser tomada 
em consideração, é bom que o senado tenha co- 
nhecimento dê semelhante documento, que não 
fique só nos Annaes da camara dos Srs. deputa- 
dos; ella deve ir também par.i os Annaes do 
senado; se aquella camara teve a dita de pos- 
suil-a nos seus .innaes, igual direito tem o se- 
nado.* 

O Sr. Saraiva -.—Leia toda. 
O Sr. Paranagua' : — Sim. A carta é datada 

de 12 de Março de 1869, diz o seguinte: 
« Desejando que "V. Ex. (isto é dito ao Sr mi- 

nistro do Império) não encontre diíficuldade 
alguma ou censura, por mais leve que seja, em 
sua feliz 'e brilhante carreira administrativa, 
lembrei-me (tardia lembrança 1 ) de pedir a 
minha exoneração de Io vice-presidente desta 
província. » 

Isto aconteceu sete mezes depois de haver 
praticado o acto que lhe despertou aquella lem- 
brança, em verdade muito tardia, porque a por- 
taria da suspensão das leis é de 27 de Agosto, 
entretanto era 12 de Março é que elle se lembrou 
que semelhante acto podia acarretar alguma 
censura ao Sr ministro do Império 1. . 

« A suspensão de 13 1 is provinciaes, contra- 
rias todas aos interesses reaes da província .. » 
(O senado ha de ver em que consistem essas leis, 
e dirá se ellas pódem, como se inculca, offender 

ii 
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os Interesses reaes da província, em ordem a 
autorisar semelhante attentado), . nullns, ex- 
travagantes por sua matéria e fôrma, pois diziam 
respeito a arranjos particulares e escandalosa 
aíllhadagem, e foram confeccionadas com todo o 
atropello, immoralidade e abuso das fórmulas 
regimentaes, e em manifesta opposiçâo ao acto 
addicional e á constituição do Império, faz-me 
crer que seja isto motivo sufíiciente de censura 
ou accusação a mim e ao mui illustrado e pa- 
triótico governo imperial; portanto, apresso-me 
(apresaa se no fim de 7 mezesl) a sollicitar de 
V. Ex. minha exoneração, afim de que descarte, 
melhor possa basear-se a defeza do meu acto ; 
(quer dizer o—homem já está demittido, pa-ce 
sepultis etc)». . e sobretudo (note bem o senado) 
e sobretudo o alto critério e justiça da adminis- 
tração de Y. Ex. » 

Com effeito, onobre ministro do Império estava 
em crise de ver compromettido o seu alto cri- 
tério, e ajustiça da sua administração pela con- 
servação daquelle vice presidente que praticou 
tantos despropósitos; e então diz elle n.uito 
bem : para salvar o seu altj critério e senti- 
mentosde justiça, euapresso-me em pedir minha 
exoneração ; assim defende se o meu acto e sal- 
va-se o alto critério de Y. Ex. e seu caracter de 
homem justo; não faz mal que eu me compro- 
metia porque perdido já estou. 

O nobre ministro do Império não esperou re- 
ceber esta supplica de nova especie que lhe 
fôra dirigida afim de ser tomada em considera- 
ção, para exonerar o vice-presidente, que foi 
bem demittido, por este attentado que praticou 
e outros muitos aotos insustentáveis, como a 
demissão de empregados vitalícios, provendo 
outros vltaliciaraente nos mesmas empregos. 

O Sn. Saraiva Foi demittido, porque não 
teve um padrinho para o,defender e proteger. 

O Sr. Paranagua' : —Mas serão essas leis sus- 
pensas, a que se refere, em sua carta, o vice-pre- 
sidente, actos de escandalosa afilhadagem de 
uma assembléa facciosa? E' uma accusação 
muito grave; é preciso que taes actos venham 
ao conhecimento do senado e do publico, para 
que se conheça onde se acha essa escandulosa 
aülhadagem ; o que ha nelles que possa merecer 
esta grave accusação do vice-presidente da pro- 
vicia do Piauhy que assim collocou-se acima da 
assembléa, e quiz legislar quando devia execu- 
tar as leis, submetter-se ás suas disposições, em- 
quanto não fossem competentemence revogadas. 

Mas antes disso devo defender me de uma 
accusação, ou para dizer melhor aos signatários 
de uma representação que tive a honra de en- 
tregar ao nobre ministro do Império Contra o 
attentado do vice-presidente do Piauhy. Era uma 
representação assignada pela mesa da assembléa 
daquella província, em que se demonstrava o 
attentado praticado, com a suspensão da execu- 
ção de 13 leis provinciaes, por aquelle adm.nis- 
trador, e pedia-se providencias ao governo. 

Era o exercício do direito de petição que, sendo 
concedido a qualquer cidadão, não podia ser 
negado áquelles funccionarios. Entretanto como 
não tenha a fortuna de ser conhecido pelo aetual 
presidente do Piauhy, porque se o fosse, quero 
acreditar que S. Ex. nào me faria a injustiça 
que Lz, bem como aos signatários da represen- 
tação a que alludi, julgando-nos capazes de 
apresentar ao governo um documento apo- 
chripho. 

O Sr. Zacarias:—Como a representação do 
Rio Grande do Sul foi chamada dos boticários. 

O Sr. Paranagua':—... se fosse conhecido, 
digo, do aetual presidente da minha província, 
que tem assento na camara dos Srs. deputados, 
estou bem persuadido de que S. Ex. não me jul- 
garia capaz de apresentar um documento que 
merecesse tal arguiçâo, entregal-o a um membro 
do governo ou a quem quer que fosse. 

O nobre presidente, interr /mpendo um Sr. 
deputado que fallava, offereceu-se para demon- 
strar que a representação a que eu incidente- 
mente me referi em uma discussão desta casa, 
era um documento falso. Eu havia dito no 
correr da discussão que a assembléa provincial 
representou contra o acto do vice-presidente; 
foi mero equivoco, equivoco em que S. Ex. tam- 
bém cahiu no curto discurso que fez intercallado 
ao de um outro Sr. deputado. 

S. Ex em uma das sessões de Julho disse: « A 
portaria com que a presidência suspendeu estas 
leis ó dê 27 de Agosto (queria demonstrar que o 
documento era falso) e eu tomei posse da ad- 
ministração da província do dia 28, perante a 
camara municipal, porque a assembléa não tinha 
numero sufficiente para funccionar; dous ou tres 
dias depois a mesma assembléa consultou-me. 

Já se yê que no mesmo equivoco em que eu 
incorri, dizendo representação da assembléa em 
vez de representação da mesa da assembléa, 
cahiu também o nobre presidente do Piauhy, 
« Dous ou tres dias depois a assembléa consul- 
tou me se devia continuar nos seus trabalhos, 
não tendo, nem podendo reunir numero legal de 
membros para haver casa. De então por diante 
não trabalhou mais, e portanto não teve tempo 
de redigir e approvar a representação de que se 
trata. » 

Assim julgou o nobre presidente haver cabal- 
mente comprovado a suaasserção e apocripha a 
representação de que se trata. Se me conhe- 
cesse, sem duvida, S. Ex, não me faria esta in- 
ustiça, injustiça que também vejo com pezar 

que, não obstante conhecel-os, o illustre presi- 
dente não duvi ou fazer aos dignos signatários 
da referida representação. S Ex, sabe que o 
presidente da assembléa do Piauhy é o Sr. José 
de Araújo Costa, capitalista muito considerado, 
e rico. 

O Sr. Saraiva Pessoa muito respeitável, 
?Sr. Paranaguá :—.,. pessoa muito digna, 

e honrosos precedentes, commandante su- 
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perior da guarda nacional da capital, que seria 
incapaz de semelhante f-ilsidade. 

Outro membro da mesa é o Sr. Jo^é Ji aquim 
Avelino, moço muito distincto pela sua intelli- 
eganci e honestidade de seu caracter, contra o' 
qual nada ha que dizer. Não men^s digno de 
apreço é o honrado Sr. Dr. Mnnoel Ildefonso de 
Souza Lima, ex promutor publico da capital da 
província, a quem o mesmo illustre presidente 
ha pouco teceu os maiores elogios na c mara 
dosSrs depurados. 

Estes illustres cavalheiros eram incapazes de 
assignarum documento falso: elles nãofallaram 
em nome da assembléa, que já nào podia func- 
cionar; o que remetteu se ao governo foi uma 
representação da mesa, visto ^ue a assembléa, 
por falta de numero, não podia mais reunir-se 
O acto do vice-presidente foi praticado no"dia 27, 
isto é, quando o nobre presidente nomeado 
achava-se já do .mtro lado do rio Parnahyba, 
em communicação directa e immediata com o 
mesmo vice-presidente, que tinna tido o cuidado 
de mandar por um expresso á Caxias receber 
suas ultimas ordens e inetrucções, porque talvez 
as primeiras não f ssem bastante clarass^S. Ex 
demorou-se alguns dias naquella cidade, natu 
ralmente em arranjo de viagem : entretanto o 
vice-presidente escolhido aproveitou bem esse 
tempo. 

Mas, como dizia, a portaria de suspensão é 
datada do dia 27, dia em que o nobre presidente 
chegou, pela manhã, a villa de S. José, fron- 
teira a cidade de Therezina, do outro lado do 
Parnahyba, e onde demorou-se por todo o dia; 
foi visitado e comprimentsdo pelo vice-presi 
dente e por outras pessoas di-tinctas da provín- 
cia; devo, pois, acreditar que 3 Ex. soube, em 
tempo de poder evital-o, do acto da suspensão 
das leis provinciaes; no mesmo caso estava 
a demissão do digno Sr. Dr. Collin, official 
maior da secretaria, e outras providencias que 
naturalmente habilitaram o nobre presidente á 
declinar de si a responsabilidade de tudo quanto 
se fez naquellas 96 horas gloriosas da vice-pre- 
sidencia, em que se revolveu a província por meio 
de uma espantosa reacção, e dispoz-se as cousas 
para a Conquista das urnas. 

Mas, eis aqui a representação, por cópia: é a 
mesa da assembléa quem falia em i-eu nome (Lr): 
« Senhor I A mesa da assembléa legislativa pro- 
vincial do Piauhy representa a YossaMagestade 
Imperial contra o acto do 1° vice-presidente 
desta província. Dr. Simplicio de Souza Mendes, 
constante da portar a de 27 de Agosto ultimo e 
que refere-se á su^pen-ão da execueão das leis, 
provinciaes promulgadas pelo poder competente, 
devidamente sanceionadas, etc. E' um acto 
exhorbitante da competência dos presidentes de 
província, e por isso mesmo ofifensivo da consti- 
tuição politica do Império, cuja observância é o 
primeiro dever das autoridades constituídas 

« O. governo, s ilva a exce.pção do § 3õ do art. 
179 da constituição,não tem autoridade para sus- 
pender a execução de lei alguma; sua missão é 

li 

de executar, e não de legislar. Os presidentes 
de provincia podem suspender a publicação das 
leis provinciaes (§ 3° do art. 24 da lei das refor- 
mas constitucionaes), porém, este poder e esta 
faculdade só podem ser exercidos, m s casos e 
pela maneira nos casos indicados nos arts 15 e 
16 da mesma lei, sendo o acto levado ao conhe- 
cimento do governo de Vossa Magestade Impe- 
rial, e da assembléa geral, e não do conselho de 
Estado, como fez o vice-presidente, mas isso 
mesmo só quando haja negado saneção á lei de 
que se tratar, e a assembléa tenha feito passai a 
por dous terços. 

» As leis suspensas na execução pelo vice-pre- 
sidente já estavam sanccionaias, publicadas, e 
alguro»s,já tinham até produzido os seus effei- 
tos em beneficio das partes, para isenções dellas 
resultantes ; e á nem uma foi negada saneção. 

«A matéria detodas essas leis em cousa alguma 
oífende a constituição do Império aos direitos 
de qualquer outra provincia aos tratados com 
as nações estrangeiras; e, pois, nem mesmo 
era caso de serem suspensas suas publicações. 
Acertuiã') junta demonstra o teor da portaria do 
vice presidente, a qual pecca por sua matéria e 
fôrma. 

« A mesa da assembléa legislativa provincial 
do Piauhy, convicta da procedência do allegado, 
confia que Vossa M- gestade Imperial se digne 
mandar que s-ja considerado sem effeito o acto 
mencionado do vice-presidente da provincia, 
( ffen-ivo da constituição politica do Império. 

« Os membrosda mesa da assembléa legislativa 
desta provincia, respeitosos aguardam benigno 
deferimento de Vossa Mage-tade Imperial. Paço 
da assembléa legislativa do Piauhy, 9 de de Se- 
tembro de 1368 —Josr de Araújo Costa, presidente. 
—José Joaquim Avelino. 1° secretario.— Manoel 
Ildefonso de Soma Lana, 2° secretario » 

E portanto ue maior evidencia que não se 
trata de um documeQto apocripho; foi esta a 
representação que tive a honra de apresentar ao 
Sr. ministro do Império ; estão salvos de qual- 
quer pecha os seus assignatarios. Levo crêr que 
ás mãos do nobre presidente de minha provín- 
cia não chegaram estes papeis como asseve- 
rou-me o Sr. ministro do Império, que pretendia 
mandal-os antes de resolver. Em verdade "S Ex. 
precisava ouvir o presidente, visto como as leis 
suspensas não lhe tinham ainda sido dirigidas. 

Algum tempo depois, tendo feito chegar as 
mãos de S Ex. uma outra representação sob e 
ot ject ) diverso, isto é^ima representação de uma 
camara municipal, S Ex respondendo me refe- 
riu-í^e também á representação da assembléa 
provincial. Parece-me que o nobre ministro já 
havia ordenado a audiência do presidente, e fui 
informado de que tinhalançadc em Dezembro na 
representação (eu soube disto indagando, porque 
devia dar uma solução aos meus amigos dessa 
incumbência com que me honraram) este.des- 
pacho—-a S Ex o Sr. presidente da provincia 
do Piauhy para informar. 

E' possível que esto despacho não se cum- 
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prisse, porque chegassem logo as leis suspensas 
com as informações, e o nobre presidente do 
Piauhy não tivesse conhecimento dessa repre- 
sentação injustamente taxada de apocnpha. Está, 
como disse, restabelecida a verda le neste ponto, 
e salva a reputação dos dignos membros da mesa 
da assembléa provincial, cabendo-me a satisfa- 
ção de haver cumprido um df-ver de lealdade. 

A assembléa provincial do Piauhy, como viu 
o senado, foi taxada de facciosa, e esbanjadora 
dos dinheiros públicos. E' justo que o senado 
saiba, que saiba o governo e especial ;.ente o 
nobre ministro da marinha, que appellidou essas 
leis de barricadas, que nelUs não hô nada que 
justiHque a expressão de S Ex , e muito menos 
o estygma que lançou" sobre uma corporação 
respeitável com todo o. desembaraço, e igual 
simplicidade o vice-presidente do Piauhy. 

A portaria de suspensão das 1:1 Je s provin- 
ciaes o senado conhece, é um documento que 
já foi lido a.,ui; as leis são as que vou agora 
mencionar; o senado vae ter conhecimento das 
lei ', que caracterisam, que dão a medida dos 
actos attentatorú s daquella assembléa facciosa, 
esbanjadora dos dinheiros públicos. DislSleis 
não ha nenhuma que envolva propriamente 
interesses políticos, que verse sobre creaçào, ou 
alteração de freguezias, com o que o nobre vice- 
presidente do Piauhy, bem como o nobre vice 
presidente de Minas procurasse defender seu 
acto, que não está no mesmo caso; porquanto o 
nobre presidente de Minas allegou que apenas 
Sobre-esteve na execução dessas leis por câncer 
de informações a respeito dos logares por onde 
deviam passar os limites dessas freguezias. e 
outras informações preliminares da execução 
dessas leis. 

De nada disto, porém, trata em relação ao at- 
tentado commettido pelo vice-presidente do 
Piauhy; eram leis devidamente sanccion idas e 
publicadas, algumas já estavam em execução, 
outras estavam em via disto. Foram suspensas 
pelo vice presidente da província, não estando 
no caso do § 36 do art 179 da constituição. Eis 
aqui as leis já numeradas e p blicadas, vêdedr 
que tratam ellas, e então os credit"S da assem- 
bléa da minha província hão de sobrepujar aos 
do vice-presidente que acaba de ser desautorsdo 
pelo mesmo governo que o nomeou (Lê) a Re- 
solução n. 615, publicada a 14 de Agosto de 1868. 
—Crea no termo de" S. Gonçalo desta província 

um tabellionato. 
Onde está a inconstitucionalidade, onde o 

procedimento faccioso da assembléa? 
« Resolução n. 618, publicada a 17 de Agosto 

de lt:68, conèede vitaliciedade aos professores 
de instrucção publica primaria e secundaria. » 

« Resolução n. 619, publicada a 17 de Agosto 
de 1868, concede vit-liciedade aos empregados 
da secretaria da presidência, e da assembléa le- 
gislativa provincial. » 

Podia ser impugnada na assembléa esta lei, 
que aliás e reproducção do que se tem praticado 
em muitas provincias; e o procedimento do vice- 

presidente para com estes empregados justifica 
a previsão da assembléa, cujos actos foram des- 
respeitados {continúa & ler.) 

« Resolução n. 630, publicada em 17 de Agosto 
de 1868, fixa a despeza e orça a receita para o 
anno financeiro de 1869—187Ò A despeza é fi- 
xada em1 313:952^255; a receita é orçada em 
329:60õg3õ9. » 

Ha nas disposições geraes algumas providen- 
cias salutares, qíte autorisam a considerar esta 
lei como vantajosa; não vejo em nenhuma dellas 
inconstitucionalidade alguma que pudesse au- 
torisar o procedimento e zelo phansaico do vice- 
presidente, dão se-lhe mesmo algumas autori- 
sações (Le): 

A lei do orçamento, lei essencialá administra- 
ção, não podia ser impugnada pelo vice-presiden- 
te • rt. as elle queria estar mais desembaraçado, 
preferia o arbitrio. E o novo vice presidente 
cmata-me que já adiou a abertura da assembléa 
provincial. 

E' tio do vice presidente demittido o cidadão 
que acaba de ser nomeado; aguardo os factos 
notando desde já esta ci cumstancia que faz des- 
merecer o acto do governo Como disse, um doa 
seus primeiros actos foi espaçar a época da reu- 
nião da assembléa provincial, quando ella se tor- 
nava mais urgente, visto como a província está 
sem orçamento, tendo sido suspensa a execução 
da lei respectiva. 

A resolução 621, publicada em 17 de Agosto 
de 1868, releva a D. Mana Luiza de SanfAnna 
eD Anna Luiza da Silva o.v/aros provenientes 
de dízimos. Não ha aqui inconstitucionalidade 
e quanto á conveniência, o juiz compétente é a 
assembléa. 

A lei 622. publicada em 17 de Agosto de 1868, 
releva a diversos devedores da f-zenda provin- 
cial o oagamento dos juros provenientes de dízi- 
mos Declara que o principal é de 374S500. Tam- 
bém não vejo que os juros de uma quantia tão 
diminuta possam se considerar como um grande 
de falque. Entratento. talvez, seja uma medida 
de muita equidade; pôde referir-se a pessoa que, 
por negligencia dos exactores, deixára de p«gar 
em temuo o dizimo, e que veja agora sua pe- 
quena fortuna absorvida por execuções vexa- 
tórias e dispendiosas. Quantas vezes não tem 
o poder legislativo iispensado o pagamento de 
luros nestas circumstancias? 

A resolução 226, publicada em 17 de Agosto 
de 1868, autorisa o presidente da província a 
emprestar á camara municipal da villa do Prín- 
cipe Imperial a quantia de 1:800$ para a compra 
de uma casa (do major Lima) para as suas ses- 
sões, ficando o proprietário obrigado a fazer na 
mesma os reparos necessários. Fci também uma 
das resoluções suspensas pelo presidente, por 
sVr inconstitucional. 

A resolução 631, publicada em 18 de Agosto 
de 1868, manda construir duas pontes de ma- 
deira. Veja o senado que inconstitucionalidade, 
que offensa aos interesses da província não se 
faz, mandando-se construir duas pontes, uma no 



440 SESSÃO EM 31 DE JULHO DE 1869 

riacho Mulato, outra no rio Parahin, podendo 
deipender se com esta ultima até a quantia de 
2:OOOPOO. 

A resolução 637, publicada em 19 de Agosto de 
1868. autorisa o presidente da província a des- 
pender a quantia-de LOOO? com a construcção 
de um cemitério na povoaçào da freguezia do 
Corrente.— Onde está a inconstitucionalidade 
desta resolução, em que ella contraria os inte- 
resses da província da qual é juiz competente a 
mesma assembléa? 

O presidente podia divergir a respeito d • con- 
veniência. se a lei não estivegse sanccionada: 
agora só lhe cumpria executal-a. Só lhe é per- 
permittido appellar para a assembléa geral, 
quando entram em j jgo interesses de outras 
provineias, os tratados, a constituição, objectos 
que excedem a competência das assembléas pro- 
vineiaes. E esta appellaeão deve" ser interposta 
em tempo, nos casos restâctosdo acto addiclo- 
nal. Sanccionada e publicada a lei, a suspen- 
são da sua execução é nulla do pleno direito. 

Eu desejo saber se o governo pretende ou não 
mandar executar estas leis; irregularmente sus- 
pensas, não estão ellas no caso previsto das ou- 
tras leis não sanccionadas, que o presidente, na 
fôrma do acto addicional, transfere au conheci- 
mento do poder geral ; são leis devidamente 
sanccionadas e publicadas, que devem ser pos- 
tas em execução Por isso, desejo saber se o 
governo está disposto a devolvel-as, e a mandar 
dar-lhes execução responsabilisando o vice-pre- 
sidente, porquê me parece que é isto o que lhe 
cumpre fazer. 

A resolução 639, publicada em 19 de Agosto 
de 1868, autorisa o governo a mandar indem- 
nisar a Amancio da Silva Peixoto da quantia 
de 250g000. 

A resolução 641, publicada a 19 de Agosto de 
1868, autorisa o presidente a facilitar a execução 
da resolução 489 de 14 de Setembro de 1859. 
Esta lei, de cuja execução se trata, é relativa á 
eonstrucção de uma ponte sobre o rio Parnabyba, 
na capital do Piauby; é uma obra de reconhe- 
cida utilidade publica. Não ha razão para que o 
presidente, ainda mesmo que não estivesse de- 
vidamente sanccionada, a impugnasse, devol- 
vendo-a á assembléa. 

A resolução 642, publicada em 20 de Agosto 
de 1868, ebva a 5ü0j? o ordenado do escrivão dos 
feitos da fazenda provincial. 

A resolução 640, publicada em 20 de Agosto 

de 1868, comquanto podesse ser impugnada 
sntes da sancção, não está no caso de ser taxada 
de inconstitucional; é uma conces-ão graciosa 
que se faz a um indivíduo, para o que a assem- 
bléa podia ter razões que eu ignoro. Diz o art. Io 

desta lei: 
« Não terá logar a im^ osição da ulta de que 

trata o art. 3o, § 1° da resolução 437 de 25 de 
Julho de 1857, combinada com a resolução 549 
de 21 de Julho de 1864, quando tenha logar o 
enterramento de José de Carvalho de Almeida 
na igreja matriz da villa das Barras. » 

O senado á vista da resenha destas leis pro- 
vinciaes que foram suspensas, da exposição flel 
daquillo que nellas se contém, decida quem será 
o faccioso, se a assembléa provincial, que de- 
cretou-as, na orbita de suas attribuições, no 
exercício de um direito que lhe é garatnido pelo 
acto addicional. ouse o vice-presidente que para 
nulliflcal-as não duvidou comraetter um atten- 
tado que elle mesmo reconhece e de que alardêa 
perante o governo geral; decida o senado, decida 
o paiz qual é o f«ecioso. 

b icou a discussão adiada pela hora. 
O Sr presidente deu a ordem do dia para 2 

de Agosto: 
1« parte.—3* discussão da proposição da ca- 

ntara dos deputados sobre concessão de favores 
á companhia Paulista da estrada de ferro de 
Jundiahy a Campinas. 

!• discussão da proposição da mesma cantara 
autorisando o goverdo a conceder isenção de di- 
reitos á empreza de communieaçãu por meio de 
machinas entre as cidades alta ê baixa na capi- 
tal da Bahii. 

1» dita das seguintes proposições da mesma 
camara, declarando a isenção já concedida ás 
emprezas de illununHção a gaz: 

Da capital do Ceará. 
Da província do Maranhão. 
Discussão do projecto de lei da camara dos 

Srs. deputados, fixando, sobre proposta do po- 
der executivo a força naval para o anno finan- 
ceiro de 1870—1871. 

2a parte —A's 2 horas ou antes.—Discussão do 
voto de graças. 

2' discussão da proposição da camara dos Srs. 
deputados restabelecendo, nos casos nella de- 
signados, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 10 minutos 
da tarde. 
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— Da mesa n. 220 de 30 Julho dc 1869, expondo 
a matéria de uma proposição da camara dos 
Srs. deputados autorisando o governo para 
conceder ao bacharel Bento José da Costa 
Júnior isenção de direitos -obre object s que 
importar para a construcção de uma linha 
ferrea entre a cidade do Recife e a do Ja- 
boatiio, pag. 418 e 419, 

Pro.tecto : apresentado pelo Sr. Visconde de S. 
Vicente revogando o § 24 do art. 2o da lei 
n. 1083 de 22 de Agosto de 1860, e restabele 
cendo a dis: osição do art. 45 do codigo do 
commercio, pag. 282 e283 

RedacçXo : Ds-; emendas approvadas pelo Se- 
nado á proposição ca camara dos Srs depu- 
tados que approva os decretos ns. 3910 e 3911 
de 27 de Julho de 1867, pag. 421 a 423 

Requerimentos : Do Sr. Saraiva pedindo ao go- 
verno por eópia, as razões com que o presi- 
dente da província da Bahia devolveu á res- 
pectiva ar-sembléa provincial a lei do orçamen- 
to. pag. 29 a 31. 

— Do Sr. Silveira d»- Motta pedindo ao governo 
cópia das informaçõís que serviram de base a 
exprdição do decreto concedendo medalhas 
de mérito militar, pags. 182 a 174 
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Requerimentos ; Do Sr. Silveira da Motta pe- 
dindo cópia do trat d i da alliança do 1* de 
Maio da 1865, pag. 6 a 8. 

— Do Sr. Silveira Lobo pedindo no govarno có- 
pia das ordens do ex-presidente de Minas, em 
virtude das quaes foram presos o capitão 
Francisco da Costa Carvalho Fonseca e ou- 
tros, pag. 143a 145. 

sna 

— Do Sr. Silveira Lobo ]JÍ 
uma relação nominal dos i 
armada que foram condecofac 
dalha de bravura, pag. 3l)e H2Çoíi'0 

— Dj Sr Zacarias pedindo aoP^Mftr&O" 
das informações offlciaes que tenha 
da província de3 Pedro dST 
occurrencias que alli se dft 
stituiçào de notas dothesduro, pag.248 8 250, 

b. 


